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O tema da competência sempre atraiu interesse e preocupação dos estudiosos 
da dogmática jurídica. Não é para menos, elemento da garantia do juízo 
natural, também por ela se afirma o Estado de Direito. No âmbito da Justiça 

do Trabalho, a atenciosa reflexão apresenta-se mesmo indispensável: Justiça 
Especializada que é, apenas com o fino desenho de sua competência -  destituído de 
lacunas ou zonas cinzentas - ,  é possível indicar a quantidade de jurisdição, para 
citar Liebman, que o legislador conferiu, inclusive, a outras esferas do Poder 
Judiciário.

Do Conselho Nacional do Trabalho ao Tribunal Superior do Trabalho, a 
definição das prerrogativas da Justiça do Trabalho sempre se pautou no olhar da 
sociedade, ou, em certas épocas, no olhar que se pretendia impor sobre ela, acerca 
do trabalho e sua organização social. Estudar as peculiaridades dessa Justiça é também 
observar a história do Direito Social no Brasil, ligada, entre outros, à emancipação 
do Direito do Trabalho e ao definitivo ingresso da Justiça do Trabalho no Poder 
Judiciário.

Não obstante as profundas mudanças já experimentadas pela Justiça do 
Trabalho, a sua competência, essencialmente, permaneceu inalterada, dirigida ao 
julgamento das controvérsias advindas da relação entre empregado e empregador, 
disposição vigente desde a Constituição da República de 1934, quando ainda 
vinculada ao Poder Executivo. Daí a relevância da Emenda à Constituição n° 45/04, 
que, em fértil momento da discussão sobre o trabalho e o emprego no País (e no 
mundo), confirmou a importância e legitimidade da Justiça do Trabalho, lançando 
novas matérias ao seu exame, em evidente ampliação de suas atribuições.

Tentado a enfrentar esse desafio, o TST analisa, exclusivamente, o tema da 
competência material na presente edição de sua revista. O objetivo é instigar a 
discussão e facilitar a indicação dos novos rumos do Processo do Trabalho, na 
incessante busca pelo aprimoramento da prestação jurisdicional brasileira.
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AS RELAÇÕES INDIVIDUAIS E COLETIVAS DE  
TRABALHO NA REFORMA D O  PO DER  

JUDICIÁRIO

A r n a ld o  S ü s s e k in d *

S U M Á R IO : In tro d u ç ã o ;  I -  D o  D ire i to  in te r te m p o ra l  c o n s t i tu c io n a l ;  II -  D o  D i 
re ito  in te r te m p o ra l  n o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l ;  III -  D a  p o s iç ã o  d a  J u s t i ç a  d o  
T ra b a lh o ;  IV  -  D a  c o m p e tê n c ia  a m p l ia d a  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ;  V  -  D a  re la ç ão  
d e  t ra b a lh o ;  V.a D o s  t ra b a lh a d o re s  a u tô n o m o s ;  V .b  D o  tr a b a lh o  p o r tu á r io  a v u lso ; 
V.c D a  re p re s e n ta ç ã o  c o m e rc ia l ;  V I -  D o s  se rv id o re s  p ú b l ic o s ;  V II  -  D o  e n te  de  
d ire i to  p ú b l ic o  e x te rn o; V III -  D o s  d ire to re s  d e  s o c ie d a d e s ;  IX  -  D o  d a n o  m o ra l  
ou  p a tr im o n ia l ,  in c lu s iv e  d e c o r re n te  d e  a c id e n te  d o  t r a b a lh o ;  X  -  D o  d is s íd io  c o 
le tiv o  d e  n a tu re z a  e c o n ô m ic a ;  X I  -  D a  m ig r a ç ã o  d e  a çõ e s  p a r a  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a 
lho .

I N T R O D U Ç Ã O

A  reform a do Poder Judiciário aprovada pela Em enda Constitucional n° 45, de 
10 de dezembro de 2004, ampliou significativamente a competência da Justiça  
do Trabalho.

A lé m  das m o d if ic a ç õ e s  de re le v o  a tin e n te s  às re la ç õ e s  in d iv id u a is  e c o le tiv a s  
d e  tra b a lh o , que  e x a m in a re m o s  n e s ta  e x p o s iç ã o , o  n o v o  a r t.  114  d a  C a r ta  M a g n a  
t r a n s fe r iu  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  a c o m p e tê n c ia  p a ra  d i r im i r  os  l i t íg io s  de n a tu re z a  
s in d ic a l ( in c . I I I )  e as ações re la t iv a s  às p e n a lid a d e s  a d m in is t ra t iv a s  im p o s ta s  aos 
e m p re g a d o re s  p e lo  M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e E m p re g o  ( in c . V I I ) ;  a s s e g u ro u - lh e  o  
ju lg a m e n to  de m a n d a d o s  de seg u ra n ç a , h a b e a s  c o r p u s  e h a b e a s  d a t a  e m  m a té r ia  de 
s ua  ju r is d iç ã o  ( in c . I V )  e d os  c o n f l i t o s  de c o m p e tê n c ia  e n tre  os  seus ó rg ã o s , s a lv o  
q u a n d o  se t r a ta r  de  a ção  d ire ta  de in c o n s t itu c io n a lid a d e  ( in c .  V ) ;  m a n te v e  sua  
c o m p e tê n c ia  p a ra  e x e c u ta r  de o f ic io  as c o n tr ib u iç õ e s  da s eg u rid a d e  s o c ia l d e v id a s  
e m  ra z ã o  de suas d e c isõ e s  ( in c . V I I I ) ;  c o n f ir m o u  a ju r is p ru d ê n c ia  n o  s e n t id o  da sua 
c o m p e tê n c ia  p a ra  as ações s o b re  d a n o s  m o ra is  e p a tr im o n ia is  ( in c .  V I ) .

I  -  D O  D IR E I T O  I N T E R T E M P O R A L  C O N S T I T U C I O N A L

O s n o v o s  te x to s  c o n s t itu c io n a is  sob re  ju r is d iç ã o  e c o m p e tê n c ia  tê m  in c id ê n c ia  
im e d ia ta  e a b so lu ta . Já  n o  q ue  c o n c e rn e  a re g ra s  p ro c e s s u a is , os n o v o s  p re c e ito s

* M in is tr o  A p o s e n ta d o  d o  TST. T itu la r  d a  A c a d e m ia  B r a s ile ira  d e  L e tr a s  J u r íd ic a s .
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d e v e m  re s p e ita r  o  d ir e i to  a d q u ir id o ,  a c o is a  ju lg a d a  e o  a to  ju r í d ic o  p e r fe i to ,  
c o n sa g ra d o s  c o n s t itu c io n a lm e n te  e m  c lá u s u la  p é tre a  c o n s t itu c io n a l (a r t .  5o, X X X V I ,  
c o m b in a d o  c o m  o  a r t.  6 0 , § 4 o, IV ,  d a  C o n s t itu iç ã o  v ig e n te ) . Is to  n ã o  s ig n if ic a ,  
p o ré m , q ue , in ic ia d a  u m a  re la ç ã o  p ro c e s su a l n o  ju í z o  c o m p e te n te , as p a rte s  te n h a m  
a d q u ir id o  o  d ir e ito  a q ue  o  fe ito  p ro ss ig a , a té  o  seu te rm o , na  c o n fo rm id a d e  d o  o rd e 
n a m e n to  p ro c e s su a l e n tã o  e m  v ig o r. A s  n o rm a s  p rocessua is  da  C a rta  M a g n a  n ã o  tê m  
re troe fi các ia , e m b o ra  in c id a m  im e d ia ta m e n te  n a  re la ç ã o  p ro ce s su a l e m  c u rs o .

In v o q u e m o s , a re s p e ito ,  o  m a io r  c o n s t i tu c io n a l is ta  b ra s ile ir o ,  P o n te s  de 
M ir a n d a :

“ É  p r in c íp io  b á s ic o  o  p r in c íp io  da  im e d ia ta  in c id ê n c ia  d os  d ire ito s  
a d q u ir id o s , a  c o is a  ju lg a d a  e os  a to s  ju r íd ic o s ,  o u  se a r e tro tra i.

Q u a n d o  se d iz  q u e  as n o v a s  C o n s t itu iç õ e s  in c id e m  im e d ia ta m e n te  e 
h á , a í, p r in c íp io  in e g á v e l,  d e  m o d o  n e n h u m  se e n u n c ia  q u e  as n o v a s  
C o n s t itu iç õ e s  tê m  r e tro a t iv id a d e  e o  p r in c íp io  d o  re s p e ito  aos  p e r fe ito s  n ã o  
e x is ta  p a ra  as C o n s t itu iç õ e s .

A s  re g ra s  ju r íd ic a s  p ro c e s su a is  são, e m  p r in c íp io , de e fic á c ia  im e d ia ta . 
T ê m  de se r o b se rv a d a s  e a p lic a d a s  desde o  m o m e n to  e m  que  c o m e ç a  a sua  
in c id ê n c ia . A  f o r t i o r i ,  as re g ra s  ju r íd ic a s  sob re  ju r is d iç ã o ,  p o rq u e  h ã o  de 
c o in c id ir  a  a t iv id a d e  d o  ó rg ã o  e a le i  q u e  a re g e . N ã o  e x is te  d ir e ito  a d q u ir id o  
a q ue  só se ju lg u e  c o m o  h a v e r ia  de  s e r ju lg a d o  o  t i t u la r  de q u a lq u e r  d ir e ito ,  
p re te n s ã o , ação  o u  e xc e ç ã o , ao  te m p o  e m  que  a d q u ir iu  o  d ir e ito  e p e lo  ó rg ã o  
q u e  e ra  c o m p e te n te  an te s  da n o v a  le x  s o b re  c o m p e tê n c ia . Se  a C o n s t itu iç ã o  
“ A ”  d iz ia  q u e  o  ó rg ã o  e ra  o  c o m p e te n te  “ A ”  e a C o n s t itu iç ã o  “ B ”  r e t i r o u  a 
c o m p e tê n c ia  de ta l ó rg ã o , a n o v a  C o n s t itu iç ã o  é q ue  h á  de se r a te n d id a . 
T e m -s e  de d is t in g u ir  da  in c id ê n c ia  das re g ra s  ju r íd ic a s  s o b re  ju r is d iç ã o  e 
c o m p e tê n c ia  as re g ra s  ju r íd ic a s  p ro c e s su a is  j á  a p lic a d a s . Se  fo i ,  n o  m o m e n to  
“ A ” , re s p e ita d a  a ju r is d iç ã o  e a c o m p e tê n c ia  d o  ó rg ã o  “ A ”  n o  to c a n te  a u m  
a to , o u  a a lg u n s  fa to s , e fa lta  u m  o u  fa lta m  a lg u n s  p a ra  q ue  se e x t in g a  a 
re la ç ã o  ju r íd ic a  p ro c e s s u a l, o  q ue  f o i  fe i to  está  e só  se te m  de c o g ita r  d o  q ue  
a in d a  n ã o  o c o rre u .”  ( C o m e n tá r io s  à  C o n s t itu iç ã o  de 1 9 6 7 .2 . ed. S ã o  P a u lo : 
R e v is ta  d os  T r ib u n a is ,  v . V I ,  p . 3 8 5 , 3 9 0  e 3 9 1 )
N o  m e s m o  s e n t id o  é o  m a g is té r io  d e ix a d o  p e lo  d o u t í s s im o  C a r lo s  

M a x im i l ia n o :
“ P re v a le c e , e m  face  das a n te r io re s , a n o rm a  re cen te  q ue  d is p õ e  sob re  a 

h ie ra rq u ia  das a u to r id a d e s  p ú b lic a s  e ju d ic iá r ia s  e a c o m p o s iç ã o  in te rn a  dos 
tr ib u n a is ,  s in g u la re s  o u  c o le t iv o s , in c lu s iv e  a re s p e ito  dos p rocessos  e m  c u rso .

( .. .)
A s  le is  d o  p ro c e s s o  re tro a g e m , n a  a p a rê n c ia , is to  é, a p lic a m -s e  

im e d ia ta m e n te , a té  m e s m o  aos d ire ito s  a d q u ir id o s  an tes  da  sua  e m a n a ç ã o  e 
ta n to  aos fe ito s  j á  c o m e ç a d o s  q u a n d o  a d v ie ra m  as n o v a s  re g ra s  fo rm a is ,  
c o m o  aos p o s te r io re s .

( . . . )
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A p e n a s  e n ã o  re fa z e m  os a to s  a n te r io re s : o  p re tó r io  a d  quem  to m a  o 
fe i to  n o  es ta d o  e m  q ue  se e n c o n tra .”  ( D ir e i t o  in te r te m p o ra l.  R io  de J a n e iro : 
F re ita s  B a s to s , 1 9 4 6 , p . 2 6 4 /5 )
D e p o is  de a c e n tu a r q ue  a c a p a c id a d e  p a ra  a tu a r  e m  ju í z o  re g e -se  p e la  n o rm a  

le g a l v ig e n te  q u a n d o  d o  a ju iz a m e n to  da  a ção  e os re c u rs o s  p e la s  v ig e n te s  n a  d a ta  da 
d e c isã o  re c o r r id a , o  sau d o so  h e rm e n e u ta  e sc la re c e  q u e  “ a e xe c u ç ã o  da  s en tença , a 
fo rç a  e x e c u t iv a  d o  ju lg a d o , c o n s t i tu i d ir e ito  a d q u ir id o  p ro c e s s u a l; is to  é, o  d ir e ito  
ao  p ro c e s so  e x e c u t iv o  re g e -s e  p e la  n o rm a  c o n te m p o râ n e a  da  d e c isã o  f in a l  da  c ausa; 
p o ré m  a fo rm a , os m e io s , as v ia s  de e xe c u ç ã o  o b e d e c e m  à le i  c u jo  im p é r io  esta  fase  
d e rra d e ira  d o  fe ito  é e m p re e n d id a ”  (o b , c it . ,  p . 2 7 6 ) .

I I  -  D O  D I R E I T O  I N T E R T E M P O R A L  N O  C Ó D IG O  D E  P R O C E S S O  C I V I L

O  C ó d ig o  de P ro c e s s o  C iv i l  ( C P C )  t ra ta  d a  q u e s tã o  n o  seu  a r t.  1 .2 1 1 , in
v e rb is :

“ E s te  C ó d ig o  re g e rá  o  p ro c e s s o  c iv i l  e m  to d o  te r r i t ó r io  n a c io n a l. A o  
e n tra r  e m  v ig o r ,  suas d is p o s iç õ e s  a p lic a r -s e -ã o  d esd e  lo g o  aos  p ro ce sso s  
p e n d e n te s .”
O  P ro fe s s o r  José  O ly m p io  de  C a s tro  F i lh o ,  n o s  seus  c o m e n tá r io s  a o  C P C , 

le m b ra  que  a d o u tr in a  re c o m e n d a  o  s is te m a  d o  is o la m e n to  d o s  a to s  p ro c e s s u a is , ta l 
c o m o  e x p o s to  p e lo  a c a ta d o  p ro c e s s u a lis ta  M o a c y r  A m a r a l  S a n to s , n o  seu  D ir e i t o  
p ro c e s s u a l c iv i l,  p a ra  q u e m , e m b o ra  s e ja  o  p ro c e s s o  u m a  u n id a d e  e m  v is ta  d o  f im  a 
que  se p ro p õ e :

“ E le  é u m  c o n ju n to  d e  a to s , cad a  u m  d o s  q u a is  p o d e  s e r c o n s id e ra d o  
is o la d a m e n te  p a ra  os  e fe ito s  da a p lic a ç ã o  da  le i n o v a .

A té  p o rq u e  a le i n ã o  p o d e rá  p re ju d ic a r  o  d ir e i to  a d q u ir id o  e a c o is a  
ju lg a d a .”  ( C o m e n tá r io s  a o  c ó d ig o  de p ro c e s s o  c iv i l .  R io  de J a n e iro : F o re n s e , 
v . X ,  1 9 7 6 , p . 3 2 8 /9 )
E ,  es tead o  nas  liç õ e s  d os  g ra nd es  m e s tre s  C a r n e lu t t i ,  C h io v e n d a , R o u b ie r  e 

G a le n o  L a c e rd a , s u b lin h a  C a s tro  F i lh o  q u e  a le i  p ro c e s s u a l n ã o  te m  a p lic a ç ã o  
r e t r o a t iv a  im e d ia ta , e m b o ra  d e v a  re c o n h e c e r  os  e fe ito s  p ro c e s s u a is  dos a to s  já  
p ra tic a d o s  re g u la rm e n te  sob  a é g id e  da le i  a n te r io r .  D a í  p o rq u e  -  p o r  e x e m p lo s  -  
n ã o  se p o d e  m o d if ic a r  o  r i t o  s u m a rís s im o  da ação  ap ós a c ita ç ã o  in ic ia l,  n e m  in te rp o r  
re c u rs o  só p re v is to  na  le i  p o s te r io r  a o  d ia  da s en te n ça  e, in v e rs a m e n te , s u p r im ir  
re c u rs o  o fe re c id o  de a c o rd o  c o m  a le i  v ig e n te  nesse  d ia  (o b . e v o l .  c its .,  p . 3 3 2 /3 ) .

I I I  -  D A  P O S IÇ Ã O  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

O  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , e m  re s o lu ç ã o  d o  p le n á r io  de 16 de fe v e re iro  
de 2 0 0 5 ,  a p ro v o u  a In s tru ç ã o  N o r m a t iv a  n °  2 7 , d is p o n d o  s o b re  p ro c e d im e n to s  
a p lic á v e is  aos  p ro ce sso s  e m  v ir tu d e  da  a m p lia ç ã o  da  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  do  
T ra b a lh o  p e la  E C  4 5 .
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O  a r t. 1o d a  In s tru ç ã o  esc la rece :
“ A s  a ç õ e s  a ju iz a d a s  n a  J u s tiç a  d o  T r a b a lh o  t r a m ita rã o  p e lo  r i t o  

o r d in á r io  o u  s u m a rís s im o , c o n fo rm e  p re v is to  n a  C o n s o lid a ç ã o  das L e is  d o  
T ra b a lh o ,  e x c e p c io n a n d o -s e , apenas, as q ue , p o r  d is c ip lin a  le g a l e xp re ssa , 
e s te ja m  s u je ita s  a r i t o  e sp e c ia l, ta is  c o m o  o  m a n d a d o  de s eg u rança , o  h ab ea s  
c o rp u s , o  h a b e a s  d a ta ,  a a ç ã o  re s c is ó r ia ,  a a ç ã o  c a u te la r  e a a ç ã o  d e  
c o n s ig n a ç ã o  e m  p a g a m e n to .”
A  s is te m á tic a  d os  re c u rs o s , in c lu s iv e  a n o m e n c la tu ra , a a lç a d a , o s  p ra z o s  e a 

c o m p e tê n c ia  o b e d e c e rã o  ao  d is p o s to  n a  C L T , s en d o  s e m p re  d e v id o  o  d e p ó s ito  de  
q ue  tra ta  o  a r t. 8 9 9 , se h o u v e r  c o n d e n a ç ã o  e m  p e c ú n ia  (a r t .  2 o) .  A f ig u ra -s e -n o s  q u e  
às a p e la ç õ e s  in te rp o s ta s  an tes  da v ig ê n c ia  d a  E C  4 5  d e v e r ia  te r  s id o  p re s e rv a d a  a 
c o m p e tê n c ia  re s id u a l d o  T r ib u n a l p e ra n te  o  q u a l fo ra m  in te rp o s ta s  e q u e  n ã o  te r ia m  
de e fe tu a r  os  d e p ó s ito s , e m  fa c e  d o  d ir e i to  p ro c e s s u a l a d q u ir id o , a té  p o rq u e  e le s  
d e v e m  a n te c e d e r o  o fe re c im e n to  d o  re c u rs o .

C u s ta s  e e m o lu m e n to s  o b s e rv a rã o  o  p re s c r ito  n a  C L T  (a r ts .  3 o e 4 o d a  
In s tru ç ã o ) ,  os  h o n o rá r io s  a d v o c a tíc io s  p o r  s u c u m b ê n c ia  s o m e n te  s e rã o  d e v id o s  n o s  
d is s íd io s  s o b re  re la ç ã o  de e m p re g o  (a r t .  5 o)  e  o  j u i z  p o d e rá  e x ig ir  o  d e p ó s ito  p r é v io  
d os  h o n o rá r io s  d o  p e r ito  (a r t .  6 o).

I V  -  D A  C O M P E T Ê N C I A  A M P L I A D A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

O  â m b ito  ju r is d ic io n a l da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  f o i  b a s ta n te  a m p lia d o  p e la  
E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  4 5 . D o  a r t .  114 o r ig in a l  s ó  re s to u  o  § 1o:

“ A r t .  114 . C o m p e te  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p ro c e s s a r e ju lg a r :
I  -  as ações o r iu n d a s  d a  re la ç ã o  de tra b a lh o , a b ra n g id o s  os  en te s  de  

d ir e ito  p ú b lic o  e x te rn o  e da  A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a  d ire ta  e in d ire ta  da U n iã o ,  
dos E s ta d o s , d o  D is t r i t o  F e d e ra l e d os  M u n ic íp io s ;

I I  -  as ações q u e  e n v o lv a m  e x e rc íc io  d o  d ir e ito  de  g re v e ;
I I I  -  as ações s o b re  re p re s e n ta ç ã o  s in d ic a l,  e n tre  s in d ic a to s , e n tre  

s in d ic a to s  e tra b a lh a d o re s , e e n tre  s in d ic a to s  e e m p re g a d o re s ;
I V  -  os  m a n d a d o s  d e  s eg u rança , h ab ea s  c o rp u s  e  habeas  d a ta , q u a n d o  

o  a to  q u e s t io n a d o  e n v o lv e r  m a té r ia  s u je ita  à  sua  ju r is d iç ã o ;
V  -  o s  c o n f l i t o s  d e  c o m p e tê n c ia  e n tre  ó rg ã o s  c o m  ju r is d iç ã o  

tra b a lh is ta , re s s a lv a d o  o  d is p o s to  n o  a r t.  1 0 2 , I , o ;
V I  -  as a ç õ e s  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l  o u  p a t r im o n ia l ,  

d e c o rre n te s  da  re la ç ã o  de  tra b a lh o ;
V I I  -  as ações r e la t iv a s  às p e n a lid a d e s  a d m in is tra t iv a s  im p o s ta s  aos 

e m p re g a d o re s  p e lo s  ó rg ã o s  d e  f is c a liz a ç ã o  das re la ç õ e s  de tra b a lh o ;
V I I I  -  a e x e c u ç ã o , de o f ic io ,  das c o n tr ib u iç õ e s  s o c ia is  p re v is ta s  n o  

a rt. 1 9 5 ,  I, a , e  I I ,  e seus a c ré s c im o s  le g a is , d e c o rre n te s  das s en tenças  q ue  
p r o fe r i r ;

2 0 R e v .  T S T  B r a s í l i a ,  v o l .  7 1 ,  n º  1 ,  j a n / a b r  2 0 0 5



D O U T R I N A

I X  -  o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  da re la ç ã o  de tra b a lh o , n a  fo rm a
da le i.

§ 1o F ru s tra d a  a n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a , as p a rte s  p o d e rã o  e le g e r á rb itro s .
§ 2 °  R e c u s a n d o -s e  q u a lq u e r  das p a rte s  à n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  o u  à 

a rb itra g e m , é fa c u lta d o  às m esm as, de c o m u m  a c o rd o , a ju iz a r  d is s íd io  c o le t iv o  
de n a tu re z a  e c o n ô m ic a , p o d e n d o  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  d e c id ir  o  c o n f l i t o ,  
re sp e itad a s  as d is p o s iç õ e s  m ín im a s  le g a is  de p ro te ç ã o  ao  tra b a lh o , b e m  c o m o  
as c o n v e n c io n a d a s  a n te r io rm e n te .

§ 3 o E m  caso  de g re v e  e m  a t iv id a d e  e s s e n c ia l, c o m  p o s s ib ilid a d e  de 
le s ã o  d o  in te re s s e  p ú b lic o , o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  p o d e rá  a ju iz a r  
d is s íd io  c o le t iv o ,  c o m p e tin d o  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  d e c id ir  o  c o n f l i t o . ”

V  -  D A  R E L A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O

A  m o d if ic a ç ã o  de m a io r  re p e rc u ss ã o  n o  J u d ic iá r io  tra b a lh is ta  c o n c e rn e  à 
e xp re s sã o : “ A s  ações o r iu n d a s  da re la ç ã o  de  t ra b a lh o ” . A n te s , o  c a p u t d o  a rt. 114 
m e n c io n a v a  “ o s  d is s í d io s  in d iv id u a is  e c o le t i v o s  e n t r e  t r a b a lh a d o r e s  e 
e m p re g a d o re s ” , is to  é, os l i t íg io s  o r iu n d o s  da re la ç ã o  de  e m p re g o , p o d e n d o  a lc a n ç a r 
“ as c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  das re la ç õ e s  de  t r a b a lh o ”  s o m e n te  q u a n d o  a le i  
e s p e c ífic a  o  d e te rm in a s s e .

A  re la ç ã o  de  tra b a lh o  é g ê n e ro  d o  q u a l a re la ç ã o  de e m p re g o  é u m a  das 
e sp éc ies , p o is  a b ra n g e  ta m b é m  o u tro s  c o n tra to s , c o m o  os  de p re s taç ã o  de s e rv iç o s  
p o r  tra b a lh a d o re s  a u tô n o m o s , e m p re ita d a s  d e  l a v o r ,  m a n d a to  p a ra  e m p re e n d e r  
d e te rm in a d a  a tiv id a d e  e m  n o m e  d o  m a n d a n te , re p re s e n ta ç ã o  c o m e rc ia l a tr ib u íd a  à 
p essoa  fís ic a , c o n tra to s  de a g e n c ia m e n to  e de  c o rre ta g e m . C o m o  esc la re c e  o  a r t. 
5 9 4  d o  C ó d ig o  C iv i l ,  “ to d a  a  espéc ie  de s e rv iç o  o u  tra b a lh o  líc ito ,  m a te r ia l e im a te r ia l,  
p od e  se r c o n tra ta d o  m e d ia n te  r e tr ib u iç ã o ” .

O  n o v o  a r t.  114 c o n té m  u m a  c o n tra d iç ã o , p o r  n ó s  a n te r io rm e n te  a p o n ta d a , 
p o rq u e  n o  in c is o  I  in c lu i  n a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  “ as ações o r iu n d a s  
da  re la ç ã o  de t ra b a lh o ”  -  to d a s , p o r ta n to  - ,  e n tre ta n to , n o  in c is o  I X ,  re fe re  “ o u tra s  
c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  da re la ç ã o  de tra b a lh o , n a  fo r m a  da le i” .

A f íg u ra -s e -n o s  q u e  o  in c is o  I X  “ c h o v e u  n o  m o lh a d o ” , p o rq u a n to , h a v e n d o  
o u  n ã o  le i e s p e c ia l a f irm a n d o  a c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  c o n h e c e r 
de l i t íg io  sob re  q u a lq u e r  m o d a lid a d e  de re la ç ã o  de tra b a lh o , essa c o m p e tê n c ia  está  
a firm a d a  n o  in c is o  I .

A  re la ç ã o  de tra b a lh o  c o rre s p o n d e  ao  v ín c u lo  ju r í d ic o  e s t ip u la d o , exp re ssa  
o u  tá c ita m e n te , e n tre  u m  tra b a lh a d o r  e u m a  p essoa  f ís ic a  o u  ju r íd ic a  que o  re m u n e ra  
p e lo  s e rv iç o  p re s ta d o . E la  v in c u la  d uas pessoas, s e n d o  q u e  o  s u je ito  p a s s iv o  da 
o b r ig a ç ã o  há  de s e r u m a  pessoa  fís ic a , e m  re la ç ã o  à q u a l o  c o n tra ta n te  te m  o  d ir e ito  
s u b je t iv o  de e x ig ir  o  tra b a lh o  a ju s ta d o . O  tra b a lh a d o r  a u tô n o m o , ao  c o n trá r io  d o  
e m p re g a d o , assu m e  o  r is c o  da a tiv id a d e  p r o f is s io n a l q u e  e x e rc e  p o r  c o n ta  p ró p r ia .
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A s s in a le -s e , p o r  o p o r tu n o , q ue, in d e p e n d e n te m e n te  da c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o  p a ra  p ro ce s sa r e ju lg a r  os re s p e c tiv o s  l i t íg io s ,  o  d ir e ito  m a te r ia l a p lic á v e l 
será :

a )  e m  se tra ta n d o  de re la ç ã o  de e m p re g o , a C L T  e le g is la ç ã o  c o m p le m e n ta r ;
b )  nas  re la ç õ e s  de  tra b a lh o  re g u la d a s  n o  C ó d ig o  C i v i l  o u  e m  le i  e s p e c ia l, as 

c o rre s p o n d e n te s  d is p o s iç õ e s .
C o n s o a n te  p re s c re v e  o  a r t. 5 9 3  d o  n o v o  C ó d ig o  C iv i l ,  “ a p re s taç ã o  de s e rv iç o  

q ue  n ã o  e s t iv e r  s u je ita  a  le is  tra b a lh is ta s  o u  à le i e sp e c ia l, re g e r-se -á  p e la s  d is p o s iç õ e s  
d este  C a p ítu lo ” .

N a  lú c id a  o b s e r v a ç ã o  d o  P r o fe s s o r  J o s é  A u g u s to  R o d r ig u e s  P in t o ,  
c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  ju lg a r  as ações d e c o rre n te s  da  re la ç ã o  de 
tra b a lh o  a lc a n ç a  “ to d a s  as pessoas fís ic a s  p re s tad o ra s  de a tiv id a d e  p e ss o a l, s u b o rd in a  
o u  n ã o , v o lta d a  p a ra  a p ro d u ç ã o  de  bens e a p re s ta ç ã o  de  s e rv iç o s . T a l a b ra n g ê n c ia  
a g lu t in o u  n a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T r a b a lh o  re la ç õ e s  ju r íd ic a s  de d ire ito s  
m a te r ia l c o m u m  e tra b a lh is ta ”  ( O r ig in a is  d o  C a p ítu lo  V I ,  i te m  4 5 , da  T  e d iç ã o  d o  
P ro c e s s o  t r a b a lh is ta  d o  c o n h e c im e n to , S ã o  P a u lo : L T r ,  q ue  o  a u to r  fo rn e c e u ) .

V.a D o s  t ra b a lh a d o re s  a u tô n o m o s

O  tra b a lh o  a u tô n o m o  é u m a  das m o d a lid a d e s  da  re la ç ã o  c o g ita d a  p e lo  a r t. 
1 1 4 ,  I, d a  C o n s t itu iç ã o . E le  c o rre s p o n d e  ta n to  ao  tra b a lh a d o r  q ue  h a b itu a lm e n te  e 
p o r  c o n ta  p ró p r ia  exe rc e  u m a  a tiv id a d e  p ro f is s io n a l re m u n e ra d a  e m  fa v o r  de te rc e iro s , 
c o m o  a o  q ue  e v e n tu a lm e n te  e xe c u ta  o  s e rv iç o  c o n tra ta d o . E  p o u c o  im p o r ta  que  
essa  re la ç ã o  se es ta b e le ç a  p o r  u m  a ju s te  v e rb a l o u  e m  ra z ã o  de u m  c o n tra to  e s c r ito  
da  lo c a ç ã o  de s e rv iç o s . O  re le v a n te  é q ue  o  tra b a lh o  s e ja  re a l iz a d o  p o r  p essoa  f ís ic a  
e p ra tic a d o  sem  as c a ra c te rís t ic a s  da  re la ç ã o  de  e m p re g o , c u jo s  e le m e n to s  e s tã o  
e n u n c ia d o s  n o s  a rts . 2 °  e 3 o da  C L T . A  re la ç ã o  de  tra b a lh o , n o  c o n c e rn e n te  ao  
tra b a lh a d o r , é s e m p re  in tu i t u  p e rs o n a e .

D e s ta r te , u m  p r o f is s io n a l l ib e r a l  o u  u m  m a rc e n e iro , c o n tra ta d o s  s e m  os  
e le m e n to s  c o n fig u ra d o re s  da  re la ç ã o  de e m p re g o , são  tra b a lh a d o re s  a u tô n o m o s . 
E n tre ta n to ,  se o  a ju s te  f o r  c o m  a p essoa  ju r íd ic a  fo rm a d a  p e lo s  tra b a lh a d o re s  que  
e x e c u ta m  os  s e rv iç o s , é e v id e n te  q ue  n ã o  h a v e rá  re la ç ã o  de tra b a lh o . N e s te  ú l t im o  
caso , a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  se rá  in c o m p e te n te  p a ra  c o n h e c e r  l i t íg io s .

H á  q u e m  s u s te n te  q u e  a re la ç ã o  e n tre  o  p ro f is s io n a l l ib e r a l e o  c lie n te , se ja  
p essoa  f ís ic a  o u  ju r íd ic a ,  é de c o n s u m o  e n ã o  de tra b a lh o . M a s  c o m o  ju d ic io s a m e n te  
a d v e r te  R o d r ig u e s  P in to ,  a re la ç ã o  de c o n s u m o  se v e r i f ic a  p o r  m e io  de  in te rm e d iá r io  
e n tre  o  p ro d u to  e o  c o n s u m id o r , o  q ue  n ã o  o c o rre , e m  re g ra , c o m  o  v ín c u lo  ju r íd ic o  
e s ta b e le c id o  e n tre  o  p ro f is s io n a l l ib e r a l e o  c lie n te  (o b . c it . ,  i te m  4 5 ) .

A l iá s ,  o  a r t.  3 o, § 2 o, d o  C ó d ig o  de  D e fe s a  d o  C o n s u m id o r  asse ve ra  que 
“ s e rv iç o ”  p a ra  e fe ito  de c o n c e itu a r  o  “ fo rn e c e d o r” :

“ É  q u a lq u e r  a t iv id a d e  fo rn e c id a  n o  m e rc a d o  de c o n s u m o , m e d ia n te
re m u n e ra ç ã o , in c lu s iv e  as de n a tu re z a  b a n c á r ia , f in a n c e ira ,  de c ré d ito  e
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s e c u r i t á r ia ,  s a lv o  a s  d e c o r r e n te s  d a s  r e la ç õ e s  d e  c a r á t e r  t r a b a l h i s t a ( g r i f o s
n o s s o s )
A f ig u r a - s e - n o s  in d u v id o s o  q u e  o  p r o f i s s io n a l  l ib e r a l  q u e ,  n a  q u a l id a d e  d e  

p e s s o a  f í s ic a ,  se  o b r ig a  a  p r e s ta r  d e te r m in a d o  s e r v iç o  a o  c o n t r a ta n te ,  e s ta b e le c e  
t í p ic a  r e la ç ã o  d e  t r a b a lh o .

N a s  p a la v r a s  d o  a c a ta d o  P r o f e s s o r  M a n o e l  A n t ô n i o  T e i x e i r a  F i l h o ,  a  
a m p l ia ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  ju r i s p r u d ê n c ia  t r a b a lh is t a  a lc a n ç a  a s  “ l id e s  n a s  q u a is ,  
d e  u m  la d o ,  f ig u r e  c o m o  p a r te  u m  t r a b a lh a d o r  l a t o  s e n s u ,  in d e p e n d e n te  d a  n a tu r e z a  
j u r í d i c a  d o  c o n t r a t o  a  q u e  e s te ja  v in c u la d o  e , d e  o u t r o ,  o  t o m a d o r  d o s  s e u s  s e r v iç o s ,  
m e s m o  q u e  n ã o  s e ja  e m p r e g a d o r ”  ( J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  e  a  E m e n d a  C o n s t i t u c io n a l  
n °  4 5 /0 4 .  I n :  R e v is t a  L T r ,  S ã o  P a u lo ,  p .  1 4 , ja n .  2 0 0 5 ) .

O  i lu s t r a d o  M in i s t r o  d o  T S T ,  I v e s  G a n d r a  M a r t in s  F i l h o ,  é  in c is i v o  a o  a c e n tu a r  
q u e  a  r e la ç ã o  d e  t r a b a lh o  n ã o  s e  c o n fu n d e  c o m  a  “ r e la ç ã o  d e  c o n s u m o  ( r e g id a  p e la  
L e i  n °  8 . 0 7 8 /9 0 ) ,  c u jo  o b je t iv o  n ã o  é  o  t r a b a lh o  r e a l iz a d o ,  m a s  o  p r o d u t o  o u  s e r v iç o  
c o n s u m í v e l ,  t e n d o  c o m o  p ó lo s  o  f o r n e c e d o r  ( a r t .  3 o)  e  o  c o n s u m id o r  ( a r t .  2 o)  q u e  
p o d e m  s e r  p e s s o a s  f í s ic a s  o u  j u r í d ic a s ”  ( A  r e f o r m a  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  e  s e u s  
d e s d o b ra m e n to s  n a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o .  I n :  R e v is ta  L T r ,  S ã o  P a u lo ,  p .  3 4 ,  j a n .  2 0 0 5 ) .

V .b  D o  t r a b a lh o  p o r t u á r i o  a v u ls o

O  t r a b a lh a d o r  q u e  p r e s ta  s e r v iç o s  n o  p o r t o  s e m  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o  é  
d e n o m in a d o  a v u ls o ,  m a s  se  d is t in g u e  d o  a u tô n o m o ,  p o r q u e  se  lh e  a p l ic a m  d iv e r s a s  
n o r m a s  le g a is  d e  n a tu r e z a  t r a b a lh is t a .

A  r e la ç ã o  d e  t r a b a lh o  n ã o  é  c o n t í n u a ,  c o m o  o c o r r e  c o m  o  e m p r e g a d o ,  
d e p e n d e n d o  s u a  d e s ig n a ç ã o  d o  s in d ic a to  d o  q u a l  a  m ã o - d e - o b r a  é  r e q u is i t a d a  o u ,  
q u a n d o  f o r  o  c a s o ,  d o  ó r g ã o  g e s to r  d a  m ã o - d e - o b r a  p o r t u á r ia ;  m a s  t a m b é m  se  
d i fe r e n c ia  d o  t r a b a lh o  a u tô n o m o  p o r q u e  o  e x e c u to r  n ã o  a s s u m e  o s  r is c o s  d a  a t iv id a d e  
e m p r e e n d id a .

A  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  j á  e s ta v a  a f i r m a d a  e m  l e i  e s p e c ia l  
a u to r iz a d a  p e la  r e g r a  o r ig i n a l  d a  C a r ta  M a g n a .

V .c  D a  r e p r e s e n ta ç ã o  c o m e r c ia l

O  r e p r e s e n ta n te  c o m e r c ia l  é  c o n t r a ta d o  p o r  u m a  s o c ie d a d e  c o m e r c ia l  p a r a  
r e p r e s e n tá - la  c o m  o s  p o d e r e s  e  l im i t a ç õ e s  e s t ip u la d o s  n o  a ju s te .  H á ,  p o r ta n to ,  d u a s  
p e s s o a s  q u e  se  v in c u la m  j u r id ic a m e n t e  n o s  t e r m o s  d o  a ju s te ,  a o  c o n t r á r io  d o  q u e  se  
d á  n a  re p r e s e n ta ç ã o  im p o s ta  p o r  le i .

A  L e i  n °  4 . 8 8 6 ,  d e  1 9 6 5 ,  r e g u la  a s  a t iv id a d e s  d o s  r e p r e s e n ta n te s  c o m e r c ia is  
a u tô n o m o s ,  q u e r  se  t r a t e  d e  p e s s o a  f í s ic a  o u  p e s s o a  ju r í d ic a .  É  in d u v id o s o  q u e  s ó  
h a v e r á  r e la ç ã o  d e  t r a b a lh o  q u a n d o  o  r e p r e s e n t a n t e  f o r  p e s s o a  f í s ic a ,  p o i s  a  
p e s s o a l id a d e ,  n o  q u e  ta n g e  a o  p r e s ta d o r  d o s  s e u s  s e r v iç o s ,  é  f u n d a m e n ta l  p a r a  
c o n f ig u r á - la .

R ev . T S T ,  B r a s ília, vo l. 7 1 ,  n º  1, j a n / a b r  2 0 0 5 2 3



D O U T R I N A

V I  -  D O S  S E R V ID O R E S  P Ú B L IC O S

A  L e i  n °  9 .9 6 2 , de 2 2  de fe v e re ir o  de 2 0 0 0 , re s u lta n te  da  E C  1 9 /9 8 , d is t in g u e  
e n tre  o  fu n c io n á r io  e x e rc e n te  de  a tiv id a d e s  típ ic a s  d o  E s ta d o , s u b m e tid o  a o  re g im e  
e s ta tu tá r io , e os d em a is  s e rv id o re s , re g id o s  p e la  C L T , c o n tra ta d o s  a p ós a  sua  v ig ê n c ia .

O  re g im e  e s ta tu tá r io  é im p o s to  p o r  le i  e n ã o  a d m ite  a n e g o c ia ç ã o  das 
re s p e c tiv a s  c o n d iç õ e s  de tra b a lh o . D a í  a e x p re s sã o  de L e ó n  D u a u it  de se t r a ta r  de 
u m  a to -c o n d iç ã o , p o rq u e  o  e s ta tu to  le g a l v ig e n te  n ã o  a d m ite  q u a lq u e r  m o d if ic a ç ã o  
das suas re g ra s , in te g ra n te s  d o  d ir e i to  a d m in is t ra t iv o .

O  te x to  da E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l e m  fo c o  a p ro v a d o  p e la  C â m a ra  d os  
D e p u ta d o s  p re s c re v e u  c o m p e t ir  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p ro c e s s a r e ju lg a r  as ações 
o r iu n d a s  de re la ç ã o  de tra b a lh o  d a  “ A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a  d ire ta  e in d ire ta  da  U n iã o , 
d os  E s ta d o s , d o  D is t r i t o  F e d e ra l e d o s  M u n ic íp io s ” . O  S e n a d o  F e d e ra l, n o  e n ta n to , 
a c re s c e n to u  “ e x c e to  os s e rv id o re s  o c u p a n te s  de ca rg os  c r ia d o s  p o r  le i,  de  p ro v im e n to  
e fe t iv o  o u  e m  c o m is sã o , in c lu íd a s  as a u ta rq u ia s  e fu n d a ç õ e s  p ú b lic a s  d os  re s p e c tiv o s  
e n te s  da  F e d e ra ç ã o ”  (a r t .  1 1 4 , I ) .

A  E C  4 5 , to d a v ia , f o i  p ro m u lg a d a  e p u b lic a d a  c o m  a re d a ç ã o  da  C â m a ra  dos 
D e p u ta d o s , sem  q u e  o  p le n á r io  dessa C a s a  d o  C o n g re s s o  tiv e s s e  se p ro n u n c ia d o  de 
c o n fo rm id a d e  c o m  as n o rm a s  re g im e n ta is  d os  J u ízes F e d e ra is  d o  B r a s i l ,  q ue  o b te v e  
a s e g u in te  d e c isã o  l im in a r  d o  e m in e n te  M in is t r o  N e ls o n  J o b im  c o m o  P re s id e n te  d o  
S T F :

“ S u sp e n d o , a d  re feren d u m , to d a  e q u a lq u e r  in te rp re ta ç ã o  d ad a  ao  
in c is o  I  d o  a r t. 114 da C F , n a  re d a ç ã o  d ada p e la  E C  4 5 /0 4 , q ue  in c lu a  na  
c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T r a b a lh o  a a p re c ia ç ã o  de  c ausas  q u e  s e ja m  
in s ta u ra d a s  e n tre  o  P o d e r  P ú b lic o  e seus s e rv id o re s , a e le  v in c u la d o s  p o r  
típ ic a  re la ç ã o  de o rd e m  e s ta tu tá r ia  o u  de  c a rá te r  ju r íd ic o - a d m in is t r a t iv o . ”  
A l iá s ,  na  v ig ê n c ia  d o  p re c e ito  o r ig in a l d o  q u e s tio n a d o  a rt. 114 , a c o l. S u p re m a  

C o r te  c o n s id e ro u  in c o n s t itu c io n a l a d is p o s iç ã o  da  L e i  n °  8 .1 1 2 , 1 9 9 0 , p o rq u e  o  
re g im e  é “ e s ta tu tá r io  e n ã o  c o n tra tu a l tra b a lh is ta ”  ( A D I n  4 9 2 , R e l . M in .  C e ls o  M e l lo ) .  

A  n o ss o  v e r, d eve  se r m a n t id o  esse e n te n d im e n to .

V I I  -  D O  E N T E  D E  D I R E I T O  P Ú B L IC O  E X T E R N O

A  ju r is d iç ã o  de  cada E s ta d o  n ã o  é a b s o lu ta , p o rq u a n to  o  d ir e ito  in te rn a c io n a l 
im p õ e - lh e  a lg u m a s  l im ita ç õ e s , s e ja m  re s u lta n te s  de tra ta d o s  ra t if ic a d o s , s e ja  e m  
ra z ã o  de  re g ra s  de c o n v e n iê n c ia  q ue  os pa íses  c iv i l iz a d o s  d e v e m  o b s e rv a r.

H o je ,  n o  e n ta n to , a m a té r ia  é o b je to  de d iv e rs o s  tra ta d o s  q ue  os E s ta d o s  
a d e re m  p o r  a to  sob e ra n o , l im ita n d o ,  a s s im , sua  ju r is d iç ã o .  D e n tre  estes, c u m p re  
r e fe r i r  a C o n v e n ç ã o  de V ie n a  s o b re  R e la ç õ e s  D ip lo m á t ic a s  ( 1 9 6 1 ) ,  a C o n v e n ç ã o  de 
V ie n a  s o b re  R e la ç õ e s  C o n s u la re s  ( 1 9 6 3 ) ,  a C a r ta  das N a ç õ e s  U n id a s  (1 9 4 5 ,  a rt. 
1 0 5 ), a C o n v e n ç ã o  sob re  P r iv i lé g io s  e Im u n id a d e s  das A g ê n c ia s  E s p e c ia liz a d a s  das 
N a ç õ e s  U n id a s  (1 9 4 7 )  -  to d a s  e las  ra t if ic a d a s  p e lo  B r a s i l .  N o  â m b ito  a m e r ic a n o ,
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cabe d e s ta c a r o  C ó d ig o  de  B u s ta m a n te  (1 9 2 8 ,  a r t. 3 3 3 )  e a C a rta  da O rg a n iz a ç ã o  
d os  E s ta d o s  A m e r ic a n o s  (1 9 4 8 , a rts . 139  a 1 4 1 ).

D e s d e  lo g o , c u m p re  n ã o  c o n fu n d ir  a im u n id a d e  de  ju r is d iç ã o  de u m  E s ta d o  
(p e ss o a  de  d ir e i to  p ú b lic o  e x te rn o )  o u  de  u m a  o rg a n iz a ç ã o  de  E s ta d o s  (p e sso a  de 
d i r e i t o  p ú b l ic o  in te r n a c io n a l ) ,  q u e  se e s te n d e  a o s  re s p e c t iv o s  c h e fe s , c o m  a 
re c o n h e c id a  aos ag en tes  d ip lo m á t ic o s  o u  c o n s u la re s  e aos re s p e c tiv o s  re p re s e n ta n te s  
e fu n c io n á r io s  e m  e x e rc íc io  n o  pa ís  re c e p to r. E s te s  são  t i tu la re s  de d ire ito s  s u b je t iv o s  
in te rn a c io n a is  r e s t r ito s  ao  d e s e m p e n h o  da re s p e c t iv a  m is s ã o  o u  re p re s e n ta ç ã o  na  
c o n fo rm id a d e  d o s  tra ta d o s  a re s p e ito  f i rm a d o s  e r a t if ic a d o s ;  aq u e le s  tê m  p le n a  
im u n id a d e  de  ju r is d iç ã o ,  c o m o  d ir e ito  in e re n te  à p r ó p r ia  p e rs o n a lid a d e  ju r íd ic a .

E m  to d o s  o s  p re c ita d o s  in s tru m e n to s  in te rn a c io n a is ,  ra t if ic a d o s  p e lo  n o s s o  
P a ís , é a d m it id a  a re n ú n c ia  e xp re s sa  à im u n id a d e  ju r is d ic io n a l,  m a s  e la  n ã o  a lc a n ç a  
os a to s  e x e c u tó r io s , s e ja m  e le s  de c a rá te r  a d m in is t r a t iv o ,  ju d ic iá r io  o u  le g is la t iv o .  
O s  tra ta d o s  q ue  d is p õ e m  s o b re  o  te m a  e x ig e m  n o v a  e e x p líc ita  re n ú n c ia  o u  a p ro íb e m  
p a ra  essa fa se  d o  p ro c e s so .

A n te s  da  C o n s t itu iç ã o  de 1 9 8 8 , a c o m p e tê n c ia  p a ra  c o n h e c e r de ações sob re  
e v e n tu a is  l i t íg io s  c o n tra  e n te s  de d ir e ito  p ú b lic o  e x te rn o  e ra  da J u s tiç a  F e d e ra l 
c o m u m . D e p o is ,  e m  d is p o s iç ã o  n ã o  a lte ra d a  p e la  E C  4 5 , essa c o m p e tê n c ia  f o i  
t r a n s fe r id a  p a ra  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

R e le v a  p o n d e ra r , e n tre ta n to , q u e  a im u n id a d e  de ju r is d iç ã o  n ã o  f o i  e x t in ta  
p o r  essa n o rm a  c o n s t itu c io n a l.  C o m p e tirá ,  p o r ta n to , à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  d e c id ir  
se n a  h ip ó te s e  e m  fo c o  e x is te  im u n id a d e  e, e x is t in d o ,  a n a lis a r  a e v e n tu a l re n ú n c ia  
( A c .  de  0 7 .0 8 .1 9 9 0  d o  S T F  n a  A p  0 2 /D F , R e l . M in .  F ra n c is c o  R e z e k . In :  R e v is ta  d o  
S T F ,  B ra s í l ia ,  n . 13 ).

V I I I  -  D O S  D I R E T O R E S  D E  S O C IE D A D E S

D e sd e  lo g o  c u m p re  d is t in g u ir  d o is  t ip o s  de  s oc ied ad es :

a ) p e rs o n if ic a d a ,  n a  q u a l a d ire ç ã o  s u p e r io r  c o m p e te  aos q u e  d e lib e ra m  p o r  
m a io r ia  de v o to ,  c o m p u ta d o s  e m  fa c e  d o  n ú m e ro  de q u o ta s  (a r t .  1 .0 1 0  d o  
C ó d ig o  C iv i l ) .  G e ra lm e n te , a p rá tic a  d os  a to s  de a d m in is tra ç ã o  cabe a 
u m  d e le s , d e s ig n a d o  n o  c o n tra to  s o c ia l o u  p e la  a ss e m b lé ia . N a d a  im p e d e , 
p o ré m , a d e s ig n a ç ã o  de te rc e iro  ( d ir e to r  o u  g e re n te ) p a ra  a p rá tic a  desses 
a to s . N e s s e  caso  h á  m a n d a to ;

b )  de ações  (s o c ie d a d e  a n ô n im a ), na  q u a l a a ss e m b lé ia  de a c io n is ta s  e le g e  
os  d ir ig e n te s  q u e  a re p re s e n ta rã o  n a  s ua  v id a  de re la ç ã o . A í  n ã o  há  
m a n d a to , o  q u a l,  s e n d o  c o n tra to ,  e x ig e  d u a s  p e sso a s  -  m a n d a n te  e 
m a n d a tá r io  - ,  m as  re p re s e n ta ç ã o  p u ra , d e c o rre n te  de le i,  e m  ra z ã o  da 
q u a l o  re p re s e n ta n te  é a lte r  ego  da s oc ied ad e .

N a  liç ã o  de M ir a n d a  V a lv e rd e , as soc ie d a d e s  a n ô n im a s :
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“ N a s c e m  c o m  ó rg ã o s  in d is p e n s á v e is  à sua v id a . O  fu n c io n a m e n to  
desses ó rg ão s  é q ue  d e p e n d e  de pessoas n a tu ra is . O  a d m in is t ra d o r  o u  d ir e to r  
e le ito  p e la  a ss e m b lé ia  g e ra l, o u  in d ic a d o  p o r  q u e m  te n h a  a u to r id a d e  p a ra  
ta n to , c o m o  nas soc ied ad es  de  e c o n o m ia  m is ta , n ã o  c o n tra ta  c o m  a soc ied ad e  
o  e x e rc íc io  de suas fu n ç õ e s . Se  o  n o m e a d o  a c e ita  o  c a rg o , d e v e rá  e x e rc ê - lo  
n a  c o n fo rm id a d e  das p re s c r iç õ e s  le g a is  e e s t ru tu ra is ,  q u e  p re s id e m  n o  
fu n c io n a m e n to  da  p essoa  ju r íd ic a .  A d q u ir e  u m a  q u a lid a d e , u m a  s itu a ç ã o  
ju r íd ic a  d e n tro  d o  g ru p o  o u  c o rp o ra ç ã o , a q u a l lh e  im p õ e m  d e v e re s  e e x ig e  
d e s e n v o lv im e n to  de  c e r ta  a t iv id a d e  a b e m  d o s  in te re s s e s  c o le t iv o s . ”  
( S oc ied ad e  p o r  ações . R io  de  J a n e iro : F o re n s e , v. I I I , 1 9 5 3 , p . 2 7 8 -2 7 9 )  
(g r i fo s  n o ss o s )
N a  p a la v ra  de M á r io  A l ia r a :

“ A  pessoa  ju r íd ic a ,  q ue  se e n c o n tra  n a  m e s m a  c o n d iç ã o  da  p essoa  
f ís ic a  a b s o lu ta m e n te  in c a p a z , a g irá  p o r  m e io  de seus ó rg ã o s  o u  re p re 
s e n ta n te s .”  (L ê  n o z io n o  fu n d a m e n ta li  d e l d i r i t t o  c iv i le ,  T o r in o :  G ia p p ic h e ll i ,  
v . I ,  1 9 5 8 , p . 2 1 1 )
In c is iv o  é E r n e s to  K r o to s c h in ,  a o  a s s e v e ra r  q u e  o  d i r e to r  e le i t o  p e la  

a s s e m b lé ia , “ re p re s e n ta n te  le g a l da  s o c ie d a d e  e tc ., p e rs o n if ic a  ju r id ic a m e n te  esse 
p a trã o  a b s tra to ”  ( In s t itu c io n e s  de d e re c h o  d e l tr a b a jo .  B u e n o s  A ire s :  D e p a lm a , v . I ,  
1 9 9 7 , p . 8 0 ).

C o m o  j á  a c e n tu a m o s , a re la ç ã o  de  tra b a lh o  a q u e  se re fe re  n o  a r t .  1 1 4 , I , da 
C a r ta  M a g n a  e x ig e  d o is  s u je ito s  d e  d ir e i to  -  c o n tra ta n te  e c o n tra ta d o . N a  h ip ó te s e  
e m  fo c o  d e  re p re s e n ta ç ã o  n ã o  h á  c o n tra to ,  p o is  a e n tid a d e  re p re s e n ta d a  s ó  p o d e  
a tu a r  p o r  m e io  d os  seus ó rg ã o s  le g a is . P o r  is to  o  ilu s tra d o  P ro fe s s o r  d e  D i r e i t o  C iv i l  
d a  U E R J ,  F ra n c is c o  A m a r a l,  d e n o m in a  de  o rg â n ic a  essa re p re s e n ta ç ã o :

“ R e p re s e n ta ç ã o  o rg â n ic a  é a  q u e  c o m p e te  aos  ó rg ã o s  e x te rn o s  c o m  
q u e  u m a  p essoa  ju r íd ic a  a tu a . C a ra c te r iz a -s e  p e la  c irc u n s tâ n c ia  de  o  ó rg ã o  
r e p r e s e n ta t iv o  s e r  p a r te  in te g r a n te  d a  p r ó p r ia  e s t r u tu r a ,  a g in d o  n ã o  
in d iv id u a lm e n te ,  m a s  c o m o  p a r te  d o  p r ó p r io  en te .

( .. .)
A  o p in iã o  d o m in a n te  é n o  s e n t id o  de  q ue  a  c h a m a d a  re p re s e n ta ç ã o  

o rg â n ic a  c o n s is te  apenas n a  a tu a ç ã o  da  p ró p r ia  pessoa  ju r íd ic a  p o r  m e io  de 
seus ó rg ã o s .”  (D ir e i t o  c iv i l : in tro d u ç ã o . 4 . ed . R io  de  J a n e iro : R e n o v a r ,  p. 
4 2 6 -4 2 7 )
D a í  a  a f irm a ç ã o  d e  D é l io  M a ra n h ã o , n o  s e n t id o  de  q u e  o  d ir e to r  de  s oc ie d a d e  

a n ô n im a  e le ito  p e la  a s s e m b lé ia  de  a c io n is ta s  é:
“ R e p re s e n ta n te  le g a l da  p essoa  ju r íd ic a ,  n ã o  c o m o  m a n d a tá r io  (o  

m a n d a to  p re s s u p õ e  d o is  s u je i to s ) ,  m a s  c o m o  u m a  p e sso a  f ís ic a  da  q u a l 
d ep end e  o  fu n c io n a m e n to  d a  p ró p r ia  p essoa  ju r íd ic a .”  (o b . c it . ,  p . 7 3 )
P o r  v ia  d e  c o n s e q ü ê n c ia , as ações ju d ic ia is  m o v id a s  p o r  ta is  d ire to re s , e le ito s  

p e la  a s s e m b lé ia  de s o c ie d a d e  a n ô n im a  c o n tra  so c ie d a d e  q u e  re p re s e n ta , s ã o  da 
c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  c o m u m , v is to  q u e  n a  h ip ó te s e  n ã o  se c o n f ig u ra  a re la ç ã o  de 
tra b a lh o .
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I X  -  D O  D A N O  M O R A L  O U  P A T R I M O N I A L ,  I N C L U S I V E  D E C O R R E N T E  
D E  A C I D E N T E  D O  T R A B A L H O

A  c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r  a ç õ e s  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l  o u  
p a tr im o n ia l d e c o rre n te  de a to s  p ra tic a d o s  n o  c u rs o  da  re la ç ã o  de  e m p re g o  f o i  f i rm a d a  
p e lo  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , e n q u a n to  q ue  o  S u p e r io r  T r ib u n a l de J u s tiç a  
c o n c lu íra  p e la  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  c o m u m . E  o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l se 
p ro n u n c io u , e m  a c ó rd ã o  da  la v ra  d o  M i n i s tro  S e p u lv e d a  P e r te n c e , e m  fa v o r  da 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o :

“ C u id a -s e , p o is , de d is s íd io  e n tre  tra b a lh a d o r  e em p re g a d o r, d e c o rre n te  
de  re la ç ã o  de tra b a lh o , o  q ue  b a sta , c o n fo rm e  o  a r t.  114 da  C o n s t itu iç ã o , que  
a f ir m a  a c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , n a d a  im p o r ta n d o  q u e  d e v a  ser 
r e s o lv id o  à lu z  de  n o rm a s  de  d ir e i to  c i v i l . ”  ( A c .  de  1 7 .1 1 .1 9 9 8 , n o  R E  
2 3 8 .7 3 7 -4 )
A  E C  4 5 ,  p o r t a n t o ,  t o r n o u  e x p l í c i t o  o  q u e  f o r a  c o n s o l id a d o  p e la  

ju r is p ru d ê n c ia .  A  f o r t i o r i ,  n ã o  se p o d e  n e g a r a c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
n o s  casos e m  q ue  o  d a n o  m o r a l o u  p a t r im o n ia l r e s u lta r  de a c id e n te  d o  tra b a lh o  
c a usad o  p o r  d o lo  o u  c u lp a  d o  e m p re g a d o r.

N e s s a  h ip ó te s e , a liá s , a in d e n iz a ç ã o  es tá  in s e r id a  n o  e le n c o  de  d ir e ito s  
tra b a lh is ta s  c o n sa g ra d o s  p e lo  a r t. I  d a  C o n s t itu iç ã o :

“ X X V I I -  seg u ro  c o n tra  ac id e n te s  d o  t ra b a lh o , a  ca rg o  d o  e m p re g a d o r, 
s e m  e x c lu ir  a in d e n iz a ç ã o  a q ue  este  es tá  o b r ig a d o , q u a n d o  in c o r r e r  d o lo  o u  
c u lp a .”
A f in a l ,  se a  Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o , c o m  p le n o  a p o io  d o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l, 

v e m  c o n h e ce n d o  de ações sob re  d anos  m o ra is  o u  p a tr im o n ia is ,  desde q u e  o c o rr id o s  
n a  exe c u ç ã o  d o  c o n tra to  de tra b a lh o , c o m o  neg a r-se  essa c o m p e tê n c ia  q u a n d o  o  d ano  
re s u lta r  de a c id e n te  d o  tra b a lh o  causad o  c o m  d o lo  o u  c u lp a  p e lo  e m p re g a d o r?

O  e s ta tu íd o , n o  a r t. 1 0 9 ,  I, da C o n s titu iç ã o , ao  tra ta r  da c o m p e tê n c ia  dos J u ize s  
Fe d e ra is , e x c lu in d o  as causas de ac identes  de tra b a lh o  e as su je ita s  à Jus tiça  d o  T ra b a lh o , 
está  e m  p e r fe ita  s in to n ia  c o m  as n o rm a s  c o n c e rn e n te s  aos a c id e n te s  d o  tra b a lh o , 
in c lu s iv e  o  p re c ita d o  in c is o  X X V I I  d o  a rt. T  da C o n s titu iç ã o . É  q ue , e m  fa c e  do  
p re c e itu a d o  n o  a lu d id o  in c is o , c u m p re  d is t in g u ir ,  q u a n to  aos a c id en tes  d o  tra b a lh o :

I  -  o  s e g u ro  a  c a rg o  d o  IN S S ,  c u jo s  l i t íg io s  são  ju lg a d o s  p e la  J u s tiç a  
c o m u m ;

I I  -  a  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  c u lp o s o  o u  d o lo s o  d o  e m p re g a d o r, q ue  
d e v e  se r p le ite a d o  n a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .
E v id e n te m e n te , q u a n d o  o  in c is o  I  d o  a r t. 1 09  m e n c io n a  as causas de a c id en tes  

d o  tra b a lh o , e le  se re fe re  a o  s e g u ro  p re v id e n c iá r io  c u s te a d o  p e lo  e m p re g a d o r, m a s  
q u a n d o  e x c lu í  d os  J u íz e s  fe d e ra is  os  d is s íd io s  a c a rg o  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , dos 
q u a is  p a r t ic ip a m  a U n iã o ,  suas a u ta rq u ia s  e fu n d a ç õ e s  p ú b lic a s , es tá  p re s e rv a n d o  a 
c o m p e tê n c ia  dessa ju r is d iç ã o  e s p e c ia liz a d a  p a ra  d e c id ir  sob re  a in d e n iz a ç ã o  p re v is ta  
n o  e le n c o  de  d ire ito s  tra b a lh is ta s  re la c io n a d o s  n o  a r t.  I .
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X  -  D O  D IS S Í D I O  C O L E T I V O  D E  N A T U R E Z A  E C O N Ô M I C A

O s  §§ 1o, 2 °  e 3 o d o  a r t. 114 d a  L e i  F u n d a m e n ta l, re p ro d u z id o s  n o  i te m  11 
d este  p a rec e r, e s ta tu e m  q ue :

a ) m a lo g ra n d o  a n e g o c ia ç ã o  das p a rte s  e n v o lv id a s  n o  c o n f l i t o  c o le t iv o ,  e las  
p o d e rã o  e le g e r á rb itro s ;

b )  se n ã o  h o u v e r  esse c o n s e n s o , e la s  p o d e rã o , de c o m u m  a c o rd o , a ju iz a r  o 
d is s íd io  c o le t iv o  p e ra n te  o  T r ib u n a l;

c )  h a v e n d o  g re v e  e m  a t iv id a d e  e s s e n c ia l c o m  p o s s ib ilid a d e  de  le s ã o  d o  
in te re sse  p ú b lic o , o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  ( M P T )  p o d e rá  a ju iz a r  
o  d is s íd io ;

d )  c u m p re  re s p e ita r  as n o rm a s  le g a is  m ín im a s  de p ro te ç ã o  ao  t ra b a lh o  e as 
c o n s ta n te s  da c o n v e n ç ã o , o u  d o  a c o rd o  c o le t iv o ,  a p lic á v e l à c a te g o r ia  ou  
apenas à e m p re sa  o u  às e m p re sa s  a c o rd a n te s .

O  n o v o  a rt. 114 da C a r ta  M a g n a  p re c e itu a  c o m p e tir  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
p ro c e s s a r e ju lg a r :  “ I I  -  as ações q ue  e n v o lv e m  e x e rc íc io  d o  d ir e ito  de g re v e ” .

E  o  a r t. 5o, e m  c lá u s u la  p é tre a , in v u ln e r á v e l p o r  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l,  
e sc la re c e  que:

“ X X X V  -  A  le i n ã o  e x c lu ir á  da  a p re c ia ç ã o  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  le s ã o
o u  am eaça  a d ir e ito .”
A f ig u ra -s e -n o s  s e r es te  o  p ro c e d im e n to  fa c u lta d o  a q u a lq u e r  das p a rte s  

e n v o lv id a s  n o  c o n f l i t o  c o le t iv o ,  q u a n d o  o  p ro c e d im e n to  da  g re v e  e s t iv e r  le s a n d o  
o u  a m e a ç a n d o  v io la r  le g í t im o  d ir e ito  d a  c a te g o r ia  re p re s e n ta d a . A té  p o rq u e  s e r ia  
d e sa rra zo a d o  que a C a rta  M a g n a  se lim ita s s e  a p ro te g e r o  in te re sse  p ú b lic o  n o  s up o rte  
fá t ic o  da g re v e  e d e ixasse  sem  s o lu ç ã o  a le s ã o  a o  in te re s s e  p r iv a d o , m u ita s  veze s  
c o m  re p e rc u ss ã o  n a  c o m u n id a d e , fe r in d o ,  p o r ta n to , in te re ss e s  p ú b lic o s .

O  § 2 o da n o rm a  c o n s t itu c io n a l e m  fo c o  p re s c re v e  c o m p e t ir  à J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o  “ d e c id ir  o  c o n f l i t o ,  re s p e ita d a s  as d is p o s iç õ e s  m ín im a s  le g a is  de  p ro te ç ã o  
ao  tra b a lh o , b e m  c o m o  as c o n v e n ia d a s  a n te r io rm e n te ” .

C o m o  se in fe r e ,  e le  m o d i f ic o u  o  p a r á g ra fo  o r ig in a l ,  q u e  a u to r iz a v a  
“ e s ta b e le c e r n o rm a s  e c o n d iç õ e s ” .

T a l c o m o  na  a rb itra g e m , e m  q ue  o  á rb it r o  n ã o  p od e  c o n c lu ir  a lé m  o u  a q u é m  
d o  p o s tu la d o  p e la s  p a rte s , “ d e c id ir  u m  c o n f l i t o  á ju lg a r  e n tre  p re te n sõ e s  d e d u z id a s  
p o r  m e io  d o  c o n tra d itó r io  das p a rte s , fa z e n d o  e n tre g a  da p re s taç ã o  ju r is d ic io n a l 
r ig o ro s a m e n te  d e n tro  dos l im ite s  da c o n tro v é rs ia ”  (J . A .  R o d r ig u e s  P in to ,  o b . c it . ,  
i te m  4 9 ) .

N ã o  in te g ra m o s  a c o rre n te  q ue  e n te n d e  te r  s id o  e x t in to  o  p o d e r  n o rm a t iv o  
dos t r ib u n a is  d o  tra b a lh o , p o is  a se n te n ç a  p o d e rá  c r ia r  o u  re v e r  re g ra s  e c o n d iç õ e s  
d o  tra b a lh o , desde que  o  p e d id o  in te g re  l id e , re sp e ita d a s  as d is p o s iç õ e s  m ín im a s  de 
p ro te ç ã o  ao  tra b a lh o  p re v is ta s  e m  le i  o u  in s tru m e n to  da  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a .
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A l iá s ,  o s  t r ib u n a is  e m  g e ra l ta m b é m  p o d e m  r e v e r  c o n d iç õ e s  c o n tra tu a is  
a p lic a n d o  a  re b u s  s ic  s ta n tib u s . E  a  S e ç ã o  de  D is s íd io s  C o le t iv o s  d o  T S T ,  e m  a c ó rd ã o  
da  la v ra  d o  c u l to  M in is t r o  J o ã o  O re s te  D a la z e n , p r o fe r id o  à lu z  da  re d aç ã o  o r ig in a l 
d o  c ita d o  § 2 o, a s s in a lo u :

“ P a ra  q ue  o  p re c e ito  c o n s t i tu c io n a l e m  te la  o s te n te  a lg u m  s e n t id o  
ló g ic o ,  re p u ta m -s e  d is p o s iç õ e s  m ín im a s  as c lá u s u la s  p re e x is te n te s , p ac tuad as  
e m  c o n v e n ç õ e s  c o le t iv a s  de t ra b a lh o ,  e m  a c o rd o s  c o le t iv o s  de  tra b a lh o  o u  
c o n te m p la d a s  e m  sen tenças  n o rm a t iv a s .  T a is  c lá u s u la s , c o n s t itu in d o  u m  p is o  
d e  c o n q u is ta s  d a  c a te g o r ia  p r o f is s io n a l,  d e v e m  b a liz a r  o  ju lg a m e n to  d o  
d is s íd io  c o le t iv o ,  a m e n o s  q u e , e m  fa c e  da  d in â m ic a  d a  e c o n o m ia  e da 
s o c ie d a d e , re s u lte  d e m o n s tra d a  a e x c e s s iv a  o n e ro s id a d e  o u  in a d e q u a ç ã o  de 
d e te rm in a d a  c lá u s u la .”  ( A c .  de 1 1 .1 1 .2 0 0 4 , n o  R O - D C  1 2 8 1 /0 3 )
O  q u e  im p o r ta  é q ue  ta n to  o  la u d o  a r b i t r a l  c o m o  a sen tença  que  re s o lv e m  u m  

d is s íd io  c o le t iv o  n ã o  são d e c la ra tó r io s  de u m a  s itu a ç ã o  ju r íd ic a  p re té r ita , p a ra  a f irm á -  
la  o u  n e g á - la , m a s  c o n s t itu t iv a s , in s t i tu id o r a s  de d ire ito s  e o b rig a ç õ e s .

D u a s  ila ç õ e s  re s u lta m  c la ra m e n te  d o  c o m a n d o  c o n s t itu c io n a l:
a ) d ir e ito s  o u  c o n d iç õ e s  de  tra b a lh o  e m  n ív e l  s u p e r io r  aos p re s c r ito s  nas  

le is  e nas  c o n v e n ç õ e s  o u  a c o rd o s  c o le t iv o s  a p lic á v e is  às p a rte s  li t ig a n te s  
p o d e m  s e r  d e te rm in a d o s  n a  s e n te n ç a , n e s ta  h ip ó te s e  n o r m a t iv a  o u  
c o n s t i tu t iv a ;

b )  o s  d ire ito s  e c o n d iç õ e s  de  tra b a lh o  e s t ip u la d o s  n o s  a c o rd o s  e c o n v e n ç õ e s  
c o le t iv a s  n ã o  tê m  e f ic á c ia  ju r íd ic a  l im ita d a  à v ig ê n c ia  d o  re s p e c t iv o  
in s t r u m e n t o  n o r m a t iv o ,  in c o r p o r a n d o - s e ,  e m  c o n s e q ü ê n c ia ,  a o s  
re s p e c tiv o s  c o n tra to s  de  tra b a lh o .

X I  -  D A  M I G R A Ç Ã O  D E  A Ç Õ E S  P A R A  A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

R e p o r ta n d o -n o s  ao  q ue  e s c re v e m o s  nas Seções  I  e I I I ,  ite n s  3 a 10 deste  
p a rec e r, c u m p re -n o s  c o n c lu ir  que  as ações q ue  a g o ra  são  da  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  
d o  T r a b a lh o ,  o r iu n d a s  da J u s tiç a  c o m u m , fe d e r a l o u  e s ta d u a l, p a s s a rã o  a s e r 
p ro ce ssa d a s  e ju lg a d a s , c o n fo rm e  o  caso , p e la s  V a ra s  d o  T ra b a lh o  o u  o  T r ib u n a l 
R e g io n a l d o  T ra b a lh o  da  c o rre s p o n d e n te  lo c a lid a d e .

O s  a to s  p ra tic a d o s  an tes  da  t ra n s fe rê n c ia  d o  p ro c e s so  n ã o  p e rd e m  a v a lid a d e  
e os  re c u rs o s  c a b ív e is  são os p re v is to s  n a  d a ta  da d e c isã o  re c o rr id a . A s s im , a ap e lação  
in te rp o s ta  d e v e  se r ju lg a d a  p e lo  T r ib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  c o m p e te n te  p a ra  
c o n h e c e r  d o  a p e lo  s im i la r  -  o  re c u rs o  o r d in á r io  - ,  p o ré m  a p rec ia d a  e m  fa c e  dos 
p re s s u p o s to s  p re v is to s  n o  C P C .

Q u a lq u e r  c id a d ã o  que  te m  c o n h e c im e n to  da h ip e r t ro f ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
sabe q ue  a E C  4 5  d e v e r ia  te r  asse g u ra d o  a c o m p e tê n c ia  re s id u a l d os  ó rg ã o s  d o  
P o d e r  J u d ic iá r io  n o  p e r t in e n te  às a ç õ e s  e m  c u rs o  n a  d a ta  d a  s u a  v ig ê n c ia .  
L a m e n ta v e lm e n te , a s s im  n ã o  p ro c e d e u  o  C o n g re s s o  N a c io n a l.
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C o m  a v u lto s ís s im a  c a rg a  de p ro ce s so s  q u e  se rã o  t ra n s fe r id o s  p a ra  a J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o  e o  a tu a l o rd e n a m e n to  p ro c e s s u a l nas  fases  c o g n it iv a  e e x e c u t iv a , 
a g ra v a r-s e -á , sem  d ú v id a , a le n t id ã o  a d v in d a  d os d o is  m ilh õ e s  de ações q ue  já  receb e  
a n u a lm e n te .

P o d e rá  a le i  c o m p le m e n ta r  que  d is p u s e r sob re  a re fo rm a  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  
ro m p e r  c o m  o  p r in c íp io  da  a p lic a ç ã o  im e d ia ta  das n o rm a s  c o n s t itu c io n a is  re fe re n te s  
à ju r is d iç ã o  e c o m p e tê n c ia  d os  seus ó rg ã o s , a f irm a n d o  apenas e m  le i o rd in á r ia ?

É , a n o s s o  v e r, o  q ue  a c o n se lh a  o  b o m  senso , a in d a  q ue  a rra n h a n d o  tra d ic io n a l 
p r in c íp io  ju r íd ic o .
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A REFORMA D O  PO D ER  JU D ICIÁ RIO  
O  D ISSÍD IO  CO LETIVO  E O D IR EITO  D E GREVE

José Luciano de Castilho*

SUMÁRIO: 1 O dissídio coletivo e a necessidade de acordo para seu ajuizamento; 
2 A natureza da sentença proferida no dissídio coletivo; 3 O dissídio coletivo de 
natureza jurídica; 4 O dissídio de greve; 5 A data-base; 6 A ultra-atividade das 
normas de convenção ou de acordo coletivo; 7 Dos recursos; Conclusão.

1 O DISSÍDIO COLETIVO E A NECESSIDADE DE ACORDO PARA SEU 
AJUIZAMENTO

1.2 Começamos por indagar o significado da expressão “de comum acordo”.
Evidentemente não pode significar, necessariamente, petição conjunta.
Logo, estou entendendo que o comum acordo não precisa ser prévio.
Ele pode vir -  de modo expresso ou tácito -  na resposta do suscitado ao 

dissídio ajuizado.
Assim, ajuizado o dissídio coletivo pelo sindicato dos empregados, sem o 

acordo expresso da parte contrária, deve o juiz mandar citar o suscitado e apenas na 
hipótese de recusa formal ao dissídio coletivo a inicial será indeferida.

1.3 A interpretação contrária levará, mais uma vez, a Justiça do Trabalho ao 
pelourinho, onde estão os que complicam as relações coletivas de trabalho.

Vale recordar que o rigor na admissão de dissídio coletivo -  especificamente 
pelo TST -  quase fecha a Justiça do Trabalho.

Reconheço que o objetivo era nobre: valorizar a negociação coletiva, mas 
foi feita abstração da realidade brasileira, com uma legislação trabalhista que até

* Ministro do Tribunal Superior do Trabalho.
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1.1 Alterando radicalmente a estrutura do dissídio coletivo, a reforma estabeleceu 
o seguinte:

“Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à arbitragem, é 
facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza 
econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as 
disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as 
convencionadas anteriormente.”
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p e rm ite  a d esp e d id a  c o le t iv a , fa c u lta n d o  a in d a  a d esp ed id a  de q u e m  g anha  m i l  re a is , 
p a ra , n o  m e s m o  d ia , c o n tra ta r -s e  o u tro  e m p re g a d o  p o r  q u in h e n to s  re a is  p a ra  fa z e r  
e x a ta m e n te  o  m e s m o  tra b a lh o  d o  q ue  h a v ia  s id o  d e sp e d id o , sem  te r  q u e  e x p lic a r  
p a ra  n in g u é m  q ue  ta l f o i  re a l iz a d o  p o r  d if ic u ld a d e s  f in a n c e ira s  da  e m p re sa .

M a s  h o u v e  d im in u iç ã o  d o  n ú m e ro  de d is s íd io s  c o le t iv o s , d a n d o  a fa ls a  id é ia  
de q ue  a n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  e ra  u m  sucesso , c o m o  re g is tra d o  a té  p e lo  J u r is ta  e 
re s p e ita d o  A d v o g a d o  e P ro fe s s o r  C á s s io  M e s q u ita  B a r ro s , c u id a n d o  d o  d e c ré s c im o  
d o  n ú m e ro  de d is s íd io s  c o le t iv o s , c o n s id e ra n d o  d ad os  e s ta tís t ic o s  d o  a n o  de 2 0 0 2 /  
1.

A  re a lid a d e  e ra  o u tra .
B a s to u  q ue  o  T S T ,  a p a r t ir  de 2 0 0 2 , in ic ia s s e  u m a  ra d ic a l m u d a n ç a  n o  seu 

e n te n d im e n to  q u a n to  ao  d is s íd io  c o le t iv o ,  p a ra  q ue  v o lta s s e  a c o n fia n ç a  n a  J u s tiç a  
t ra b a lh is ta , b e m  c o m o  a u m e n ta s se  o  n ú m e ro  de  d is s íd io s  c o le t iv o s .

A s s im , p e lo  c o n te x to  da  n o v a  o rd e m  c o n s t itu c io n a l,  e n te n d o  que  a in ic ia l  
n ã o  d e v e  se r in d e fe r id a  de p la n o .

1 .4  M a s  h á  o u t r o  â n g u lo  a se r ta m b é m  c o n s id e ra d o .
A g o ra ,  c o m o  j á  f ix a d o  a c im a , o  d is s íd io  c o le t iv o  s o m e n te  te rá  c u rs o  n o rm a l 

se am b a s  as p a rte s  e s t iv e re m  de a c o rd o  c o m  ta l  c a m in h o  ju d ic ia l .
O s  e m p re g a d o s  q u e re m  u m  a u m e n to  s a la r ia l e a m a n u te n ç ã o  de c lá u s u la s  

s o c ia is , os  e m p re g a d o re s  n ã o  c o n c o rd a m  c o m  os p e d id o s  e v e d a m  o  d is s íd io  c o le t iv o .
N e s ta  h ip ó te s e , se o  s in d ic a to  o b re iro  t iv e r  fo rç a  e s ta rá  a b e rta  p a ra  e le  a 

ú n ic a  v ia  p o s s ív e l p a ra  a c o n q u is ta  de suas re iv in d ic a ç õ e s : a  g re ve .
L o g o , e m b o ra  n ã o  te n h a  s id o  este  o  d e s e jo  dos re fo rm a d o re s  da C o n s t itu iç ã o  

F e d e ra l,  este  é o  c a m in h o  q ue  re s ta rá  aos tra b a lh a d o re s .
M a s  s o b re  a g re v e  fa la re m o s  e m  o u tr o  tó p ic o .
1.5 P o r  tu d o  is to  é q ue  o  a c o rd o  p a ra  a ju iz a m e n to  d o  d is s íd io  c o le t iv o  -  u m a  

v e z  m a lo g ra d a  a n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  -  p o d e  s e r e xp re s so  o u  tá c ito .
1 .6  M a s  p e rce b e -se  lo g o  q ue , se o  s in d ic a to  o b re iro  f o r  f ra c o  -  e s to u  fa la n d o  

da g ra n d e  m a io r ia  - ,  c r í t ic a  será  a s itu a ç ã o  d os  tra b a lh a d o re s .
N ã o  h a v e rá  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a ,  n e m  g re v e  e n e m  d is s íd io  c o le t iv o .

2  A  N A T U R E Z A  D A  S E N T E N Ç A  P R O F E R I D A  N O  D I S S Í D I O  C O L E T I V O

2.1  C o m o  m u ito  b e m  c o lo c a d o  p e lo  J u iz  M a rc o s  N e v e s  F a v a , o  te x to  a tu a l 
n ã o  é id ê n t ic o  ao  a n te r io r  q u a n to  à c r ia ç ã o  de n o rm a s .

S e g u n d o  a C F /8 8 ,  p o d e r ia  a J u s tiç a  d o  T r a b a lh o  e s ta b e le c e r  n o rm a s  e 
c o n d iç õ e s , re s p e ita d a s  as d is p o s iç õ e s  c o n v e n c io n a is  e le g a is  m ín im a s  de  p ro te ç ã o  
d o  tra b a lh o  ( In :  O  e sm o re c im e n to  do  p o d e r  n o rm a t iv o  -  A n á lis e  de um  aspec to  
r e s t r i t iv o  n a  a m p lia ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  com  o u tro s  a u to re s  
n a  n o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  do  T ra b a lh o .  A n a m a tra  e L T r ,  c o o rd e n a ç ã o  d o  
p r ó p r io  J u iz  e d o  J u iz  G r i ja lb o  F e rn a n d e s  C o u t in h o ,  2 0 0 5 , p . 2 8 8 /2 9 0 ) .
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E n q u a n to  is to ,  o  te x to  a tu a l a f ir m a  q u e , a ju iz a d o  o  d is s íd io , p o d e rá  a Ju s tiç a  
d o  T ra b a lh o  “ d e c id ir  o  c o n f l i to ,  resp e itad as  as d is p o s iç õ e s  m ín im a s  leg a is  de p ro te ç ã o  
ao  tra b a lh o , b e m  c o m o  as c o n v e n c io n a d a s  a n te r io rm e n te ” .

L o g o , te r ia  p e rd id o  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  o  p o d e r  de  c r ia r  a n o rm a , n u m a  
s en te n ça  n o rm a t iv a ,  c o m  a lm a  de le i,  a f irm a n d o , o  d o u to  ju iz ,  ap ós lo n g a  e x p o s iç ã o  
d o u tr in á r ia :

“ A  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , ao  d e c id i- lo s  (o s  d is s íd io s  c o le t iv o s ) ,  n ã o
p o d e rá  c r ia r  o u  e s ta b e le c e r  n o rm a s  n ã o  e x is te n te s  n o  o rd e n a m e n to  p o s i t iv o
o u  n o s  a c o rd o s  c o le t iv o s  e c o n v e n ç õ e s  c o le t iv a s  v ig e n te s  e n tre  as p a rte s .
R e s to u , p o is ,  re d u z id ís s im o  o  p o d e r  c r ia t iv o  d os  T r ib u n a is  d o  T ra b a lh o , 

a lim e n ta d o s , ao  lo n g o  de décadas, p o r  ‘ a m p lís s im a  c r ia t iv id a d e ’ n o  e s ta b e le c im e n to  
de n o v a s  c o n d iç õ e s  de  tra b a lh o , à m a rg e m  da le i  p o s i t iv a .”  (o p . c it . ,  p . 2 9 1 )

2 .2  N ã o  v e jo  a q u e s tã o  sob  o  m e s m o  p r is m a .
P r im e ir o ,  v a le  f i x a r  q ue  c o n c e d e r o  q ue  es tá  n a  le i  n ã o  é fu n ç ã o  da  sen tença  

n o rm a t iv a .
Se  d e v o  re s p e ita r  as d is p o s iç õ e s  le g a is  m ín im a s , p o s s o  f i x a r  d ir e ito  s u p e r io r  

ao  q u e  está  p re v is to  e m  le i,  a in d a  que  sem  p r é v io  a ju s te  e m  n o rm a  c o le t iv a  a n te r io r .
D e s te  m o d o , p o r  e x e m p lo , se se p ed e  n o  d is s íd io  c o le t iv o  -  sem  n o rm a  

c o n v e n c io n a l a n te r io r  -  o  a d ic io n a l de  h o ra s  e x tra s  n o  v a lo r  de  1 0 0 % , eu  p o sso , e m  
tese , d e fe r i- lo ,  p o is  o  q ue  está  n o  a r t.7 ° , X V I ,  da  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l é a p re v is ã o  
de a d ic io n a l m ín im o  de 5 0 % .

C o n t in u o  e n te n d e n d o  que o  P o d e r  N o r m a t iv o  p o d e rá  s e r e x e rc id o  q u a n d o  o  
q ue  se p o s tu la  é a lg o  q u e  n ã o  está  n e m  na  le i  e n e m  p re e x is te n te  e m  n o rm a  c o le tiv a . 
N e s te  caso , é m a n ife s ta  a p o s s ib ilid a d e  d o  e x e rc íc io  d o  p o d e r de d e c id ir  p o r  eq ü id ad e , 
e n q u a n to  esta  c o n s a g ra  a ju s t iç a  d o  caso  c o n c re to .

A  le i,  de re g ra , é p is o  e n ã o  te to  p a ra  o  e x e rc íc io  d o  P o d e r  N o rm a t iv o .
2 .3  R e c o n h e ç o  q ue  o  te m a  é m u ito  c o n tro v e r t id o ,  c o m o  s em p re  te m  s id o  

desde a C o n s t itu iç ã o  de  1 9 4 6 , q u e , p e la  p r im e ir a  v e z , c u id o u  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
e d o  P o d e r  N o r m a t iv o .  A q u i,  a in d a  q ue  de p a ssa g e m , v a le  r e p e t ir  q ue  f o i  a m u ito  
l ib e r a l C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l de 1 9 4 6  q ue  in te g ro u  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  n o  P o d e r  
J u d ic iá r io  da U n iã o  e e s ta b e le c eu  o  P o d e r  N o r m a t iv o ,  to m a n d o  d i f í c i l  -  o u  m e s m o  
im p o s s ív e l -  v in c u la r  ta l C a r ta  à C a r ta  D e l L a v o ro .

2 .4  M a s  a C F /4 6  t in h a  re d aç ã o  b e m  m a is  c o m p le x a , ao  c o n d ic io n a r  a  a tuação  
d o  p o d e r  n o rm a t iv o  da  J u s tiç a  tra b a lh is ta  à p ré v ia  e s p e c if ic a ç ã o  le g a l d os  casos e m  
q ue  ta l p o d e r ia  o c o rre r , c o m o  se lê  n o  § 2 o d o  a rt. 123 .

E s s a  le i  n u n c a  e x is t iu ,  s a lv o  p o n tu a lm e n te  c o m o  n o  D e c r e to - L e i n °  9 7 2 /6 9 , 
q u a n to  à f ix a ç ã o  d o  s a lá r io  dos jo r n a l is ta s ,  e na  L e i  n °  6 .7 0 8 /7 9 ,  q u a n to  ao  a u m e n to  
de s a lá r io  e m  g e ra l, c o m  fu n d a m e n to  na  p ro d u t iv id a d e  e nas  le is  s e g u in te s  sob re  
f ix a ç ã o  de s a lá r io .

S e m  e m b a rg o  d is to , n o s  d is s íd io s  c o le t iv o s ,  a J u s tiç a  tra b a lh is ta  c r io u  a 
e s ta b ilid a d e  p r o v is ó r ia  p a ra  a g e s ta n te , a m u lta  p e lo  d e s c u m p r im e n to  da n o rm a
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c o le t iv a ,  a e q u ip a ra ç ã o  d o  s a lá r io  d o  e m p re g a d o  a d m it id o  ao  s a lá r io  d o  d e s p e d id o  
o c u p a n te  da  m e s m a  fu n ç ã o , a e le v a ç ã o  d o  a d ic io n a l de h o ra s  e x tra s  e a e s ta b ilid a d e  
d o  a c id e n ta d o .

M u ita s  destas n o rm a s  fo r a m  a c o lh id a s  p e la  le g is la ç ã o  t ra b a lh is ta .
2 .5  S o b re  essas c ria çõ e s  -  sem  p ré v ia  e sp e c ific a ç ã o  de e x e rc íc io  de  fa c u ld a d e  

le g a l - ,  o  q ue  d e c id iu  o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l?
O ra  re c o n h e c e u  a v a lid a d e  da c lá u s u la , c o m o  n o  caso  da e s ta b ilid a d e  da 

g e s ta n te ; o ra  n ã o , c o m o  n a  e s ta b ilid a d e  d e c o rre n te  de a c id e n te  de tra b a lh o .
M a s  m e s m o  d e p o is  d o  te x to  c la ro  da  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l de 1 9 8 8 , o  S T F  j á  

r e fo r m o u  d e c is ã o  d o  T S T  q u e  f ix o u  o  v a lo r  d o  a d ic io n a l de h o ra  e x t ra  e m  1 0 0 % , 
sob  o  a rg u m e n to  de q ue  o  P o d e r  N o r m a t iv o  s o m e n te  a tu a  n o  v a z io  d a  le i. . .

L o g o ,  d e v e re m o s  a g u a rd a r o  d e s e n ro la r  d o  c a m in h o  q ue  se rá  t r i lh a d o  p e la  
ju r is p ru d ê n c ia  q u e , ne s te  c a m p o , c o m o  d e  p assa g e m  a p o n te i, s e m p re  f o i  s in u o s o .

2 .6  M a s ,  n o  m e u  e n te n d im e n to , n a d a  m u d o u  s u b s ta n c ia lm e n te , s a lv o  a 
q u e s tã o  d o  a c o rd o  p a ra  o  a ju iz a m e n to  d o  d is s íd io  c o le t iv o ,  o  q ue , c o m o  se v e rá  n o  
d e s e n v o lv im e n to  deste  tra b a lh o , te rá  c o n s e q ü ê n c ia s  im p o r ta n tís s im a s  nos  d is s íd io s  
c o le t iv o s .

2 .7  R e s ta  d iz e r  q ue , n o s  ú lt im o s  a n o s , o  T S T ,  n o s  d is s íd io s  c o le t iv o s , te m  
d e c id id o  quase  s o m e n te  s o b re  a m a n u te n ç ã o  de  c lá u s u la s  s o c ia is  p re e x is te n te s  e 
s o b re  a f ix a ç ã o  de  re a ju s te  s a la r ia l.

P o r  ú l t im o ,  é de  se r le m b ra d o  que  a f ix a ç ã o  de n o v o  s a lá r io  n e m  está  n a  le i  
e n e m  e m  n o rm a  c o le t iv a  p re e x is te n te .

S e r ia  p ro ib id a  a  a tu a ç ã o  d o  T r ib u n a l d o  T ra b a lh o  n a  f ix a ç ã o  de n o v o  s a lá r io ?
E n te n d o  q ue  n ã o , caso  c o n trá r io  e le  n ã o  p o d e rá  d e c id ir  o  c o n f l i t o  e, ne s ta  

h ip ó te s e , n ã o  e s ta rá  c u m p r in d o  o  c o m a n d o  c o n s t itu c io n a l.
C o n c lu o  d iz e n d o  que  o  q ue  está a lte ra d a  é a n o v a  c o n d iç ã o  p a ra  o  a ju iz a m e n to  

d o  d is s íd io  c o le t iv o ,  c o m o  já  a n a lis a d o ; te m a  s o b re  o  q u a l, n o s  seus d e sd o b ra m e n to s , 
a in d a  se rá  m a is  e s p e c if ic a m e n te  tra ta d o  n e s te  tra b a lh o .

3 O  D IS S Í D I O  C O L E T I V O  D E  N A T U R E Z A  J U R ÍD IC A

3 . 1 0  te x to  a tu a l fa la  e m  a ju iz a r  “ d is s íd io  c o le t iv o  de n a tu re z a  e c o n ô m ic a ” .
E s s e  te x to  te m  c o n d u z id o  ju d ic io s o s  e s tu d o s  n o  s e n t id o  de q ue  n ã o  m a is  

e x is te  o  d is s íd io  c o le t iv o  de n a tu re z a  ju r íd ic a  (c f.  M a rc o s  N e v e s  F a v a , op . c it . ,  p . 
2 9 0 ) .

O  M in is t r o  Joã o  O re s te  D a la z e n  la s tim a  o  s ilê n c io  da  C a rta  q u a n to  ao  d is s íd io  
c o le t iv o  de n a tu re z a  ju r íd ic a  ( In :  A  re fo rm a  d o  J u d ic iá r io  e os n o vo s  m a rc o s  d a  
c o m p e tê n c ia  m a te r ia l d a  J u s tiç a  do  T ra b a lh o  n o  B ra s i l,  n a  o b ra  a c im a  c ita d a , E d iç ã o  
da  A n a m a tra  e L T r ,  p . 1 7 8 ).

O ra , as C o n s t itu iç õ e s  a n te r io re s  ta m b é m  n ã o  c u id a ra m  d o  d is s íd io  c o le t iv o  
de n a tu re z a  ju r íd ic a .
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S e  a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  c o n t in u a  c o m  c o m p e tê n c ia  p a r a  d e c id i r  o  c o n f l i t o  
c o le t iv o ,  e la ,  p o r  ó b v io ,  c o n t in u a  c o m  c o m p e tê n c ia  p a ra  d e c id i r  s o b re  a  in te r p r e ta ç ã o  
d a  l e i  e  d a  n o r m a  c o le t iv a .

S u s te n to ,  p o is ,  q u e  c o n t in u a  a  e x i s t i r  o  d is s í d io  c o le t i v o  d e  n a tu r e z a  ju r í d ic a .
3 .2  M a s  se  o  d is s í d io  c o le t i v o  é  d e  n a tu r e z a  j u r í d ic a ,  e le  “ p o d e  s e r  a ju iz a d o  

p o r  u m a  s ó  d a s  p a r te s ” .
S o m e n te  o  d e  n a tu r e z a  e c o n ô m ic a  é  q u e  e s tá  c o n d ic io n a d o  a o  a c o r d o  d a s

p a r te s .
A  c o n d iç ã o  r e s t r i t i v a  im p o s ta  p e la  C o n s t i t u iç ã o  n ã o  c o m p o r t a  in te r p r e ta ç ã o  

a m p l ia t iv a .
É  e s te  ta m b é m  o  p e n s a m e n to  d o  M i n i s t r o  A r n a ld o  S ü s s e k in d .

4  O  D I S S Í D I O  D E  G R E V E

4 .1  A  r e f o r m a  c o n s t i t u c io n a l  n ã o  c u id o u  d e  a l t e r a r  o  d i r e i t o  d e  g r e v e  p r e v is t o  
n o  a r t .  9 °  e  p a r á g r a fo s  d a  C o n s t i t u iç ã o  F e d e r a l .

E s te  d is p o s i t iv o  c o n s t i t u c io n a l  f o i  r e g u la m e n ta d o  p e la  L e i  n °  7 .7 8 3 / 8 9  e  q u e  
e s tá  e m  v ig o r  n a q u i lo  q u e  n ã o  c o n f l i t a  c o m  o  n o v o  t e x t o  c o n s t i t u c io n a l .

E s s a  l e i  f i x o u  a  le g i t im id a d e  d a s  p a r te s  e  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l ic o  d o  T r a b a lh o  
p a ra  a ju i z a r  d is s í d io  c o le t i v o ,  n o  c a s o  d e  g r e v e ,  p a r a  q u e  a  J u s t iç a  t r a b a lh is t a  d e c id a  
s o b re  a  p r o c e d ê n c ia  t o t a l  o u  p a r c ia l  o u  im p r o c e d ê n c ia  d a s  r e iv in d ic a ç õ e s ,  c o m o  
e s tá  n o  s e u  a r t .  8 o.

S o b r e  e s ta  le g i t im id a d e  n a d a  d iz ia  o  a n t ig o  t e x t o  c o n s t i t u c io n a l  d o  lo n g ín q u o  
1 9 8 8  d o  s é c u lo  p a s s a d o ,  h á ,  p o r t a n to ,  q u a s e  1 7  a n o s .

A g o r a ,  o  §  3 o d o  a r t .  1 1 4  d á  le g i t im id a d e  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l ic o  d o  T r a b a lh o  
p a r a  a ju i z a r  d is s í d io  c o le t i v o  q u a n t o  à  g r e v e  e m  s e r v iç o  e s s e n c ia l  e  se  t i v e r  
p o s s ib i l id a d e  d e  le s ã o  d o  in te r e s s e  p ú b l ic o .

4 .2  E m  fa c e  d o  t e x t o  c o n s t i t u c io n a l  s u b s is te ,  a in d a ,  a  le g i t im id a d e  d o  M P T  
d e  a ju i z a r  d is s íd io  d e  g r e v e  q u a n d o  e s ta  o c o r r e r  e m  s e r v iç o  n ã o - e s s e n c ia l?

O r a ,  n e s te  p o n t o ,  a  C o n s t i t u iç ã o  r e g u lo u  in t e g r a lm e n t e  a  le g i t im id a d e  d o  
M P T ,  n o  c a s o  d e  g r e v e .  E l a  f ic o u  r e s t r i t a  à  g r e v e  o c o r r id a  e m  s e r v iç o  e s s e n c ia l,  
c o m o  a c im a  j á  f i x a d o .

N ã o  p re te n d e s s e  a  C a r ta  r e s t r in g i r  a  le g i t im id a d e  d o  M in i s t é r i o  P ú b l ic o  d o  
T r a b a lh o ,  e la  n ã o  p r e c is a r ia  d iz e r  n a d a ,  e m  fa c e  d o s  t e r m o s  d o  c i t a d o  a r t .  8 o d a  L e i  
n °  7 .7 8 3 /8 9 .

S e  se  p r e te n d e  v a lo r i z a r  a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a ,  e s te  e n te n d im e n to  -  q u e  te m  
fu n d a m e n to  j u r í d ic o  -  r e s p e ita  o  d i r e i t o  d e  g r e v e ,  q u e  é  e s s e n c ia l  à  e s t r u tu r a ç ã o  d e  
u m a  n o r m a  c o le t iv a  v a l id a m e n t e  n e g o c ia d a .

4 .3  A  C o n s t i t u iç ã o ,  n o  c a s o  d e  g r e v e ,  c u id o u  d a  le g i t im id a d e  d a s  p a r te s  p a ra  
a ju i z a r  d is s íd io  c o le t iv o ?

N ã o .
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E  a n te s  da  re fo rm a , o  q ue  e la  d iz ia  s o b re  este  te m a ?
N a d a .
L o g o , n ã o  se p od e  d iz e r  q u e , n o  ca so  de g re v e , a le g it im id a d e  das p a rte s  

p a ra  o  d is s íd io  c o le t iv o ,  c r ia d a  p e la  L e i  n °  7 .7 8 3 /8 9 ,  c o n f l i t e  c o m  a n o rm a  
c o n s t itu c io n a l.

R e p ito  q u e  a r e fo r m a  c o n s t i tu c io n a l s o m e n te  c u id o u  da  le g it im id a d e  d o  
M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , n o  c aso  de g re v e  e m  s e rv iç o  e sse n c ia l, n ã o  tra ta n d o  
n u n c a  d a  e x c lu s iv id a d e  da  ação  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o .

P o r  ló g ic a  c onseq üênc ia , c o m  re la ç ã o  às p a rtes , te m  p le n o  v ig o r  o  m e n c io n a d o  
a r t. 8 o da  L e i  n °  7 .7 8 3 /8 9 , s a lv o  q u a n to  à nec e ss id a d e  d o  a c o rd o , c o m o  se v e rá  e m  
s e g u id a .

A ju iz a d o  o  d is s íd io  de g re v e , a J u s tiç a  tra b a lh is ta  d e c id irá  in te g ra lm e n te  as 
re iv in d ic a ç õ e s , q ue  fo ra m  o  o b je to  da  g re v e , c o m o  está  n o  m e n c io n a d o  a rt. 8 o.

M a s  esta  c o m p e tê n c ia  n ã o  c o n f l i t a  c o m  o  n o v o  te x to  c o n s t itu c io n a l?
N ã o .
C o m o  já  a f irm a d o , a n o v id a d e  da  C o n s t itu iç ã o , n e s te  p o n to , é a  r e s t r iç ã o  da  

le g it im id a d e  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o .
M a is .
E s se  e n te n d im e n to  h a rm o n iz a -s e  c o m  o  in c is o  I I  d o  a r t.  1 1 4 /C F , q u e  a f i r m a  

a c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  “ as ações q u e  e n v o lv a m  o  e x e rc íc io  d o  
d ir e i to  de  g re v e ” .

4 .4  M a s  p a ra  o  a ju iz a m e n to  p o r  u m a  das p a rte s  d o  d is s íd io  c o le t iv o  d e  g re v e  
e m  s e rv iç o  e sse n c ia l, o u  n ã o , é n e c e s s á rio  o  a c o rd o  da o u tra  p a rte ?

E s tá  m e  p a rec e n d o  q ue  s im , p o is ,  d e  re g ra , o  d is s íd io  c o le t iv o  d e  g re v e  b u sca  
a  s a t is fa ç ã o  de u m a  n e c e ss id ad e  e c o n ô m ic a , e n q u a d ra n d o -s e , p o is , n a  p re v is ã o  d o  
§ 2 °  d o  a r t.  114 da C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l. M a s  re c o n h e ç o  q ue  este  e n te n d im e n to  j á  
te m  ju d ic io s a s  p o s iç õ e s  c o n trá r ia s , c o m o  se p o d e  c o n fe r ir  n o  e s tu d o  fe i t o  p e lo  
M a g is tra d o  d o  T ra b a lh o  G u s ta v o  F e l ip e  B a rb o s a  G a rc ia  ( L T r  6 9 -0 1 /6 9 , ja n .  2 0 0 5 ) .

P e lo  v is to ,  a q u i as c o n s e q ü ê n c ia s  são  in im a g in á v e is .
A s s im , fru s tra d a s  as te n ta t iv a s  de n e g o c ia ç ã o , o  s in d ic a to  o b re iro  o p ta  p e la  

g re v e , q ue  é d e fla g ra d a , o b s e rv a d o s  to d o s  os  re q u is ito s  le g a is .
E m  s e g u id a , a e m p re s a  a ju íz a  d is s íd io  c o le t iv o  de g re v e  e o  s in d ic a to  

p r o f is s io n a l fo rm a lm e n te  n ã o  c o n c o rd a  c o m  o  d is s íd io  c o le t iv o ,  in v o c a n d o  o  § 2 °  
d o  a r t.  114 , s u p ra m e n c io n a d o .

A  e m p re sa , p o r  seu tu rn o , in v o c a  o  a r t. 5 o, X X X V ,  da C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l, 
q u e  p re c e itu a : “ A  le i n ã o  e x c lu irá  da a p re c ia ç ã o  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  le s ã o  o u  am e a ç a  
a d ir e i to ” .

C o m o  d e c id ir?
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O  M in is t r o  S ü s s e k in d , n o  a r t ig o  j á  m e n c io n a d o , a f i r m a  q u e  p re v a le c e  o  que  
está  n o  a r t. 5 o, X X X V ,  q ue  é  c lá u s u la  p é tre a .

S e n d o  a s s im , d e sa p a re c e rá  o  d e b a te  s o b re  a  n e c e ss id a d e  d e  a c o rd o  p a ra  
a ju iz a m e n to  de  d is s íd io  c o le t iv o .

M a s  a  m a té r ia  es tá  s u b m e tid a  a o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l,  q u e  b re v e m e n te  
e q u a c io n a rá  esse  te m a  m a g n o .

A té  q u e  o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l d e c id a  a  q u e s tã o  d o  a c o rd o  p a ra  
a ju iz a m e n to  d o  d is s íd io  c o le t iv o ,  e n te n d o  q u e  n ã o  h á  c o m o  n e g a r a v a lid a d e  da  
e x ig ê n c ia  c o n s t itu c io n a l,  q u e , c o m o  v is to ,  c o n d u z  a  ru m o s  q u e  n ã o  h a v ia m  s id o  
im a g in a d o s .

5 A  D A T A - B A S E

5 .1  E s tá  p r e v is to  n o  § 4 o d o  a r t.  6 1 6  d a  C L T  q u e , h a v e n d o  c o n v e n ç ã o , a c o rd o  
o u  s e n te n ç a  n o rm a t iv a  e m  v ig o r ,  o  d is s íd io  c o le t iv o  d e v e rá  s e r  in s ta u ra d o  d e n tro  d e  
sessen ta  d ia s  a n te r io re s  a o  re s p e c tiv o  te rm o  f in a l ,  p a ra  q u e  o  n o v o  in s tru m e n to  
p ossa  te r  v ig ê n c ia  n o  d ia  im e d ia to  a  esse te rm o .

E s te  d is p o s it iv o  f o i  re c e p c io n a d o  p e la  E m e n d a  n °  4 5 ?
5 .2  S e  p r e v a le c e r  o  e n te n d im e n to  d e  q u e  o  d is s íd io  s o m e n te  p o d e  s e r  

in s ta u ra d o  p o r  a c o rd o , é  b e m  d e  v e r  q ue  n ã o  h á  m a is  c a m p o  p a ra  a p lic a ç ã o  da  
n o rm a  d a  C L T .

M a s  se o u t r o  f o r  o  e n te n d im e n to , te n h o  d if ic u ld a d e  e m  a fa s ta r  a  a p lic a ç ã o  
d o  c o n d ic io n a m e n to  im p o s to  p e la  n o rm a  c o n s o lid a d a .

O  d eb a te  está  a b e rto .

6   A  U L T R A - A T I V I D A D E  D A S  N O R M A S  D E  C O N V E N Ç Ã O  O U  D E  
A C O R D O  C O L E T I V O

6 .1  A  s en te n ça  n o rm a t iv a  re s p e ita rá  o  que  fo i  c o n v e n c io n a d o . L o g o , m a n ife s ta  
é a u lt r a -a t iv id a d e . E  se se p re te n d e  apenas m a n te r  o  q u e  e x is te , p re te n sã o  c o m  a 
q u a l a e m p re sa  n ã o  c o n c o rd a , a n o rm a  v a le rá  a té  a d e c is ã o  f in a l  da  J u s tiç a  d o  
T r a b a lh o ,  c o n c lu s ã o  q u e  d e c o rre  da n o rm a  c o n s t i tu c io n a l,  q u e , p o r ta n to ,  n ã o  
re c e p c io n o u , ta m b é m  s o b  es te  â n g u lo , a c ita d a  n o rm a  d o  a r t.  6 1 6  da C L T .

6 .2  M a s  p o d e  a s e n te n ç a  n o r m a t iv a  n ã o  r e s p e ita r  a n o rm a  n e g o c ia d a  
a n te r io rm e n te ?

A  n o v a  re d a ç ã o  a d o ta d a  p e la  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  4 5  c o n d u z  a o u tra s  
c o n s id e ra ç õ e s .

O  M a g is tra d o  G u s ta v o  F i l ip e  B a rb o s a  G a rc ia , n o  tra b a lh o  j á  m e n c io n a d o  
a c im a , d estaca  a n o v id a d e  d os  l im ite s  d o  P o d e r  N o r m a t iv o  q u a n d o  f ic o u  e xp re sso  
q ue  a s en te n ça  re s p e ita rá  as d is p o s iç õ e s  m ín im a s  le g a is  de  p ro te ç ã o  ao  tra b a lh o , 
“ b e m  c o m o  as c o n v e n c io n a d a s  a n te r io rm e n te ” .
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I s t o  le v a  à  c o n c lu s ã o  d e  q u e  n ã o  p o d e  a  s e n te n ç a  n o r m a t iv a  r e d u z i r  v a n ta g e n s  
c o n q u is ta d a s  p e la  c a t e g o r ia  n a  n e g o c ia ç ã o  a n t e r io r ,  o  q u e  j á  r e p r e s e n t a v a  o  
p e n s a m e n to  d o  P r o f e s s o r  A m a u r i  M a s c a r o  N a s c im e n t o ,  j á  s o b  a  l u z  d o  t e x t o  
c o n s t i t u c io n a l  a n te r io r .

6 .3  T a m b é m  p e n s o  d e s te  m o d o ,  p o is  n ã o  v e jo  c o m o  o  t e x t o  c o n s t i t u c io n a l  
p o s s a  t e r  o u t r a  le i t u r a .

M a s  re c o n h e ç o  q u e  g ra n d e s  e  c o m p l ic a d o s  p r o b le m a s  s e rã o  e n f r e n ta d o s  p e la  
J u s t iç a  d o  T r a b a lh o .

N u m  p r i m e i r o  m o m e n t o ,  e s to u  e n te n d e n d o  q u e ,  e m  c a s o s  e s p e c í f ic o s  -  
d e m o n s t r a d a  in e q u iv o c a m e n te  a  im p o s s ib i l id a d e  d e  a  e m p re s a  m a n t e r  a  c o n q u is ta  
o b je t o  d o  d is s íd io  - ,  p o d e r á  a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  r e e x a m in a r  a  ó t ic a ,  a té  m e s m o  
s o b  o  p r i s m a  d a  c lá u s u la  r e b u s  s ic  s ta n t ib u s ,  q u e  d e v e r á  s e r  a p l ic a d a  c o m  o  m á x im o  
d e  r i g o r  e  d e  c a u te la .

7  D O S  R E C U R S O S

7 .1  E s t o u  s u s te n ta n d o  q u e  o  d is s í d io  c o le t iv o  s o m e n te  p o d e r á  s e r  in s ta u r a d o  
p o r  a c o r d o ,  e x p re s s o  o u  t á c i t o ,  d a s  p a r te s .

S e n d o  a s s im ,  f i c a  m a is  c la r a  a in d a  a  n a tu r e z a  s in g u la r  d o  d is s í d io  c o le t iv o .
N ã o  se  t r a ta  s im p le s m e n te  d e  u m a  a ç ã o  ju d ic ia l ,  n a  q u a l  é  d e d u z id a  u m a  

p r e te n s ã o  r e s is t id a ,  p e d in d o - s e  a o  j u i z  q u e  d e c id a  o  p e d id o  c o m o  f o r m u la d o ,  
o b r ig a n d o  a  p a r te  c o n t r á r ia  a  c u m p r i r  a  s e n te n ç a  j u d ic ia l .

N a  h ip ó te s e  d e  t í p ic a  a ç ã o  j u d ic ia l ,  a  s e n te n ç a  e s tá  s u je i ta  a  r e c u r s o  p a ra  
o u t r a s  in s tâ n c ia s .

S e  a  C o n s t i t u iç ã o  a f i r m a  q u e  o  d is s í d io  c o le t i v o  s o m e n te  se  in s t a u r a  p o r  
p e d id o  d a s  p a r te s ,  e s ta m o s  m a is  p r ó x im o s  d e  u m a  a r b i t r a g e m  p ú b l ic a  d o  q u e  d e  u m  
d is s í d io  j u d i c i a l  t í p ic o .

A s  p a r te s ,  d e  c o m u m  a c o r d o ,  p e d e m  a o  T r ib u n a l  q u e  d e c id a  a  c o n t r o v é r s ia  
q u e  n ã o  c o n s e g u ir a m  r e s o l v e r  e  d iz e r  o n d e  e s tá  o  d e s a c o r d o  e n t r e  e la s .

A  s o lu ç ã o  e n c o n t r a d a  e s tá  s u je i t a  a  r e c u r s o ?
C o m  a s  p r e m is s a s  c o lo c a d a s ,  p a r e c e - m e  q u e  n ã o .
7 .2  O  le g is la d o r  d a  C L T  ja m a is  p e n s o u  e m  e q u ip a r a r  a  s e n te n ç a  n o r m a t iv a  a 

u m a  s e n te n ç a  q u e  d e c o r r a  d e  u m  p r o c e s s o  j u d i c i a l  c o m u m .
P a r a  c o m e ç a r ,  e le  n ã o  f a la  e m  p e t iç ã o  i n ic ia l ,  m a s  e m  r e p re s e n ta ç ã o .
N ã o  h á  re s p o s ta  ( c o n te s ta ç ã o ) ,  n o  s e n t id o  d o  p ro c e s s o  c o m u m .
T a m b é m  n ã o  h á  r e v e l ia  e  n e m  c o n f is s ã o .
7 .3  E  d e s d e  1 9 8 8  e s tá  c la r o  q u e ,  n o  d is s íd io  c o le t iv o ,  “ o  j u i z  n ã o  d e c id e  

s e g u n d o  a  l e i ” .
A o  c o n t r á r io ,  a o  d e c id i r  e le  d e v e r á  o b s e r v a r  “ o  m í n im o  f i x a d o  p e la  le i ,  

p o d e n d o  c o n c e d e r  m a is  d o  q u e  n e la  e s te ja  p r e v is t o ” .
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7 .4  E  is to  é s a lu ta r, p o is  t o r n a p o s s ív e l r e g u la r  as m u ita s  e d ife re n te s  re la ç õ e s  
de tra b a lh o  n u m  país c o n t in e n ta l,  c o m  re g iõ e s  c u ltu ra is ,  s o c ia is  e e c o n ô m ic a s  tã o  
d ife re n te s .

M a s , la m e n ta v e lm e n te , o  d is s íd io  c o le t iv o ,  de  a lg u m  te m p o  a esta  p a rte , 
c o m e ç o u  a s e r p ro ce ssa d o  e ju lg a d o , sob  as lu z e s  d o  p ro c e s so  c iv i l ,  que, n o  d is s íd io  
c o le t iv o ,  nad a  c o n seg ue  ilu m in a r .

Is to  r e fo rç o u  a id é ia  de que  o  T S T  d e v e r ia  u n i fo r m iz a r  a ju r is p ru d ê n c ia  
n a c io n a l,  ta m b é m  e m  d is s íd io  c o le t iv o ,  e s u rg ira m  as in s tru ç õ e s  n o rm a t iv a s  e os 
p re ce d e n te s  n o rm a t iv o s ,  a té  m e s m o  e m  m a té r ia  de  fa to ,  c o m o  é e x e m p lo  t íp ic o  o  
P re c e d e n te  N o r m a t iv o  n °  4 8 , q ue  c u id o u  da q u a n tid a d e  de te r ra  que d e v e r ia  ser 
d e s tin a d a  a o  tra b a lh a d o r  ru ra l p a ra  se r c u lt iv a d a  p o r  este  e p a ra  se r o b s e rv a d o  e m  
to d o  d is s íd io  c o le t iv o  d o  R io  G ra n d e  d o  S u l o u  d o  P a rá .

7 .5  T u d o  is to  r e fo rç o u  a n ecess id ad e  de re c u rs o  o r d in á r io  ao  T S T ,  m e s m o  
p o rq u e  a in d a  se v in c u la v a  ao  fe t ic h e  de q ue  o  d u p lo  g ra u  de  ju r is d iç ã o  é g a ra n t ia  
c o n s t itu c io n a l,  fa z e n d o  c o m  que to d o  d is s íd io  c o le t iv o  d e c id id o  p e lo s  R e g io n a is  
pud esse  c h e g a r a o  T S T  p e la  v ia  d o  re c u rs o  o rd in á r io .

N ã o  h á  m a is  q u e m  s us te n te  ta l g a ra n t ia  c o n s t itu c io n a l,  m e s m o  p o rq u e  e la  
n ã o  e x is te .

P e n s o  m e s m o  q ue  e ra  p o s s ív e l se s u s te n ta r  q ue  o  d is s íd io  c o le t iv o  n ã o  es ta va  
s u je i to  ao  d u p lo  g ra u  de ju r is d iç ã o .

7 .6  A g o ra ,  c o m o  v is to  a c im a , a s itu a ç ã o  é m a is  c la ra .
E s tá  m a n ife s to  q ue  o  d is s íd io  c o le t iv o  n ã o  é u m a  ação  ju d ic ia l  c o m u m ; e la  é 

esp é c ie  d o  g ê n e ro  a rb itra g e m  p ú b lic a  e c o m o  ta l d e v e  s e r tra ta d a .
L o g o , a le g is la ç ã o  o rd in á r ia  q ue  c u id a  d o  re c u rs o  o r d in á r io  n o  d is s íd io  

c o le t iv o  n ã o  f o i  re c e p c io n a d a  p e la  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  4 5 .
7 .7  É  p o s s ív e l q ue  a le g is la ç ã o  o r d in á r ia  p re v e ja ,  n e s te  p o n to , re c u rs o  

o r d in á r io  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  q u a n d o  a se n te n ç a  n o rm a t iv a , c o m  
n a tu re z a  de  s en te n ça  a rb it r a i,  f e r i r  l i te ra lm e n te  a C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l, o u  c o lo c a r  
e m  r is c o  a  seg u ra n ç a  e a saúde  d o  tra b a lh a d o r.

M a s  as p a rte s  n ã o  p o d e m  re c o rre r , p o is  ao  a c e ita re m  q u e  a J u s tiç a  d e c id a  a 
q u e s tã o  e las  j á  m a n ife s ta ra m  a c o n c o rd â n c ia  c o m  o  que  s e r ia  d e c id id o .

7 .8  P o r  ú l t im o ,  re g is t ro  m e u  p e n s a m e n to  q u a n to  a n ã o  m a is  e x is t i r  re c u rs o  
o r d in á r io  p a ra  o  T S T  c o n tra  sen tença  n o rm a t iv a .

E u  n ã o  e s to u  q u e re n d o  que  o  T S T  s e ja  u m  T r ib u n a l sem  n e n h u m  p ro ce s so .
Se  n ã o  é p a ra  te r  p ro ce sso , p a ra  q ue  s e rv e  u m  T r ib u n a l?
P o r  tu d o  q u e  d isse , o u tra  é a p re o c u p a ç ã o  q ue  te n h o .
O  que  b u sc a m o s  é a p az  s o c ia l e esta  é o b ra  da J u s tiç a .
O  e n te n d im e n to  q ue  a p res e n to  é in s tru m e n to  e f ic a z  p a ra  a p a z  s o c ia l, m e s m o  

p o rq u e  n ã o  c o n fu n d e  S ã o  P a u lo  c o m  o  V a le  d o  J e q u it in h o n h a  e m  M in a s  G e ra is .
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C O N C L U S Ã O

8.1 C la ro  f ic o u ,  a o  lo n g o  d esta  e x p o s iç ã o , que o  q ue  v e io  p a ra  s im p l i f ic a r  
p o d e  g e ra r  n o v o s , c o m p le x o s  e in f in d á v e is  p ro b le m a s .

C o m o  a c o n te c e  d esd e  o  s é c u lo  X V I ,  nossas le is , de re g ra , fa z e m  a b s traç ã o  
de n o ssa  re a lid a d e .

É  a s s im  q u e  já  está  e m  c u rs o  o u tra  re fo rm a  c o n s t itu c io n a l,  a lte ra n d o , u m a  
v e z  m a is , os §§ 2 o e 3 o d o  a r t.  114  d a  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l.

D e s ta  fo rm a , p ro v a v e lm e n te , antes que se ja  p a c ific a d o  o  e n te n d im e n to  ju d ic ia l  
q u a n to  a esta  re fo rm a , j á  te n h a m o s  que  d e c id ir  c o m o  d e ve  s e r e n te n d id a  a  o u tra  
r e fo r m a  q ue  j á  d e v e rá  e s ta r  e m  v ig o r .

8 .2  T a m b é m  e sp e ro  q u e , e n q u a n to  e s te ja m o s  e n v o lv id o s  n e s te  d eb a te  tã o  
s e d u to r, n ã o  se a g ra v e  a in d a  m a is  a s itu a ç ã o  d o  tra b a lh a d o r  b ra s ile ir o ,  q u e  já  n ã o  é 
m a is  e m p re g a d o , é a u tô n o m o , in fo r m a l,  in fe l iz .

8 .3  P o r  d e r ra d e ir o ,  d e v o  r e g is t r a r  q u e  e s te  t r a b a lh o  n ã o  re p re s e n ta  o  
p e n s a m e n to  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , que  a in d a  n ã o  te v e  o p o rtu n id a d e  de 
a p re c ia r  as q u e s tõ e s  a q u i c o lo c a d a s .

O  d eb a te  es tá  a b e rto  e de  fo rm a  b e m  p o lê m ic a !
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A  REFORMA D O  JUDICIÁRIO E OS NOVOS  
MARCOS DA COM PETÊNCIA MATERIAL DA  

JUSTIÇA D O  TRABALHO N O  BRASIL

J o ã o  O re s te  D a la z e n *

S U M Á R IO : In tro d u ç ã o ;  1 L id e s  o r iu n d a s  d a  re la ç ã o  d e  tra b a lh o ;  1.1 E x e g e s e  
h is tó r ic a  d o  n o v o  a r tig o  114, in c is o  I, d a  C F /8 8 ;  1 .2  C o n c e i to  d e  re la ç ã o  d e  t r a b a 
lh o ; 1.3 L id e  d a  re la ç ão  d e  t ra b a lh o  a fe ta  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ;  1.3.1 D is s íd io s  
in d iv id u a is  d a  r e la ç ão  d e  e m p re g o ;  1 .3 .2  C o n tra to  p e ss o a l  d e  a t iv id a d e ;  1 .3 .3  S e r 
v id o r  p ú b lic o ; 1 .4  F u n d a m e n to s  p a ra  a  a m p l ia ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o  p a ra  a  l id e  d e  re la ç ã o  d e  tra b a lh o ;  2  D is s íd io s  in d iv id u a is  s in d ic a is ;  2 .1  
In te r s in d ic a is  n ã o  c o le t iv o s ;  2 .1 .1  I n te r s in d ic a is  d e  r e p r e s e n ta t iv id a d e ;  2 .1 .2  
D is s íd io  d e c la ra tó r io  d e  v in c u lo  j u r íd ic o -s in d ic a l ;  2 .2  D is s íd io s  in t ra - s in d ic a is ;
2 .2 .1  D ir ig e n te  s in d ic a l  l ic e n c ia d o ;  2 .2 .2  D is s íd io  p a ra  a n u la ç ã o  d e  e le iç ã o  s in d i
ca l; 2 .2 .3  D is s íd io  p a ra  a n u la ç ã o  d e  a s s e m b lé ia  g e ra l s in d ic a l ;  2 .3  S in d ic a is  so b re  
c o n tr ib u iç õ e s ;  3  L id es  d e  p e n a l id a d e s  a d m in is tra t iv a s  im p o s ta s  ao s  e m p re g a d o 
res ; 4  L id es  d e c o rre n te s  d e  d a n o  m o ra l  o u  p a tr im o n ia l .  A c id e n te  d e  tra b a lh o ;  5 
L id e s  d o  e x e rc íc io  d o  d ire i to  d e  g re v e ; 6  J u íz o  c r it ic o . O m is sõ e s .  C o n c lu sã o .

C onstitu ição Federal de  1988, com o se recorda , revelou-se m uito  avara  e
precária, ao  reg u la rem  um  único preceito (art. 114) a com petência m aterial da
J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  n o  c a m p o  d o  d is s í d io  i n d i v id u a l ,  t e m a  s o b r e m o d o  

c o m p le x o  e  i n t r in c a d o  p a r a  s e r  t r a t a d o  c o m  ta m a n h a  p a r c im ô n ia .
A  r e c e n te  p u b l ic a ç ã o  d a  E m e n d a  C o n s t i t u c io n a l  n °  4 5 ,  d e  3 1 .1 2 .2 0 0 4 ,  q u e  

i m p la n t o u  a  p r i m e i r a  e ta p a  d a  R e f o r m a  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  n o  p a r t ic u la r ,  c o n s t i t u i  
u m  f o r m i d á v e l  a v a n ç o ,  n ã o  o b s ta n te  se  r e s s in t a  a in d a  d e  im p e r f e iç õ e s .  A l é m  d e  
s u p r i r  a lg u m a s  g r a v e s  la c u n a s  a t in e n te s  à  c o m p e t ê n c ia  p a r a  c o n f l i t o s  t r a b a lh is t a s  
t íp ic o s ,  c o n t e m p lo u  a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  c o m  u m  v ig o r o s o  e  a le n t a d o r  f o r t a l e 
c im e n t o  in s t i t u c io n a l ,  m o r m e n te  a o  a m p l ia r - l h e  s o b r e m o d o  a  c o m p e tê n c ia  m a t e r ia l .

D e  f a t o ,  a  E C  e m  c o m e n t o  i n o v o u  s i g n i f i c a t i v a m e n t e  n a  d i s c i p l i n a  
c o n s t i t u c io n a l  d a  c o m p e tê n c ia  m a t e r i a l  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ,  s e ja  m e d ia n t e  u m  
in é d i t o  d e t a lh a m e n t o ,  d e c e r to  v is a n d o  a  e v i t a r  a o  m á x i m o  o s  in d e s e já v e is  c o n f l i t o s  
e  e x c e ç õ e s  d e  c o m p e tê n c ia ,  s e ja  a t r ib u in d o - l h e  c o m p e tê n c ia  p a r a  j u l g a r  o u t r a s  l id e s  
d e  n a tu r e z a  d iv e r s a ,  a b s o lu ta m e n te  e s t r a n h a s  à  s u a  c lá s s ic a  c o m p e tê n c ia  p a r a  o  
c o n f l i t o  o b r e i r o - p a t r o n a l .

M in is tro  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho . P ro fe sso r  A s s is te n te  d a  U n iv ers id a d e  d e  B r a s ília  (U nB ).

IN T R O D U Ç Ã O

R ev . T S T ,  B ra s ília , vo l. 7 1 ,  n º  1 , j a n /a b r  2 0 0 5 41



D O U T R I N A

P e rce b e -se  a in d a  d o  n o v o  te o r  d o  a r t. 114 da  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l q u e  a 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  re v e lo u -s e  m e re c e d o ra  de  c o n fia n ç a  d o  C o n g re s s o  N a c io n a l,  
p o is  lh e  a t r ib u iu  c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r  lid e s  de n a tu re z a  d iv e rs a  q u e  te n h a m  o  
tra b a lh o  c o m o  fu n d a m e n to .

E m  e ss ê n c ia , a n o v a  re d a ç ã o  e m p re s ta d a  p e la  E C  4 5 /0 4  a o  a r t.  114  da  
C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l c o n v o lo u  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  n o  ju í z o  n a tu ra l,  p a ra  o  q u a l 
d e v e m  c o n v e rg ir  to d o s  o s  c o n f l i to s  d e c o rre n te s  d o  tra b a lh o  p essoa l p re s tad o  a o u tre m , 
s u b o rd in a d o  o u  n ã o , a s s im  c o m o  d iv e rs a s  lid e s  c o n e xa s  d e c o rre n te s  da  e xe c u ç ã o  
d e  u m  c o n tra to  de e m p re g o .

1 L I D E S  O R I U N D A S  D A  R E L A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O

1 .1  E xeg e se  h is tó r ic a  d o  n o v o  a r t ig o  114, in c is o  I ,  d a  C F /8 8

S e g u ra m e n te  a m a is  n o tá v e l in o v a ç ã o  re p o u s a  n a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  lid e s  o r iu n d a s  d a  re la ç ã o  de tra b a lh o .

N o te - s e  q u e  o  t e x to  c o n s t i tu c io n a l  a n te r io rm e n te  a lu d ia  a “ d is s íd io s  
in d iv id u a is  e c o le t iv o s  e n tre  tra b a lh a d o re s  e em p reg ad o re s ” , b e m  c o m o  c o n fe r ia  
c o m p e tê n c ia , “ n a  fo rm a  d a  le i ” , p a ra  “ o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  da re la ç ã o  
de  t ra b a lh o ” . P o r  is s o , sob  o  s ig n o  de  ta l m a n d a m e n to  c o n s t itu c io n a l,  f ix o u - s e  o  
e n te n d im e n to  de que  a p r ó p r ia  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l a t r ib u iu  à  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
d i r im i r  os  l i t íg io s  e n tre  e m p re g a d o s  e e m p re g a d o re s  ( c o n f l i to s  tra b a lh is ta s  típ ic o s ) ,  
m a s  re s e rv o u -s e  à le i  a  p o s s ib ilid a d e  de e s te n d e r ta l c o m p e tê n c ia  a  l i t íg io s  em erg entes  
e n tre  n ã o -e m p re g a d o  e n ã o -e m p re g a d o r  v in c u la d o s  p o r  u m a  re la ç ã o  de tra b a lh o  
e m  s e n t id o  la to . L o g o , d uas  c o n c lu s õ e s  e n tã o  se e x tra íra m : a ) p a ra  os  c o n f l i to s  
in d iv id u a is  e m a n a d o s  de re la ç ã o  de e m p reg o , a  fo n te  d a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  e ra  a p r ó p r ia  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l; b )  d iv e rs a m e n te , p a ra  os 
c o n f l i t o s  in d iv id u a is  ( a t íp ic o s )  e m a n a d o s  d a  re la ç ã o  de t r a b a lh o ,  a  fo n te  da  
c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  e ra  a  le i  o rd in á r ia .

S o b re v in d o  a E C  4 5 /0 4 , n ã o  se v in c u la  m a is  a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o  e s tr ita m e n te  à lid e  e m a n a d a  da re la ç ã o  de em p rego  e e n tre  os re s p e c tiv o s  
s u je ito s . V in c a -s e  d ita  c o m p e tê n c ia  à l id e  a d v in d a  d a  re la ç ã o  de t ra b a lh o .

A  q u e s tã o  to rm e n to s a  e a to rm e n ta d o ra , p o is , c o n s is te  e m  sab e r se a lo c u ç ã o  
“ d a  re la ç ã o  de tra b a lh o ”  n o  n o v o  te x to  c o n s t itu c io n a l p o d e  s ig n if ic a r  “ da  re la ç ã o  de 
e m p re g o ” .

A  a b s o lu ta  p e r t in ê n c ia  d a  in d a g a ç ã o  a in d a  m a is  se a c e n tu a  q u a n d o  se a te n d e  
p a ra  a c irc u n s tâ n c ia  de  q ue  o  te x to  o ra  a p ro v a d o  in c o rre  e m  g ra v e  c o n tra d iç ã o .

C o m  e fe ito .  A o  m e s m o  te m p o  e m  q ue  o  in c is o  I  d o  a r t. 114 d e c la ra  c o m p e tir  
à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  ju lg a r  os  d is s íd io s  e m  g e ra l em erg entes  de “ re la ç ã o  de tra b a lh o ” , 
o  in c is o  I X  e s ta tu i q u e  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p o d e  ju lg a r  “ o u tra s  c o n tro v é rs ia s  
d e c o rre n te s  da re la ç ã o  de tra b a lh o , n a  fo r m a  da le i ” .
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P o d e r-s e -ia  o b je ta r  q ue , se a c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  “ re la ç ã o  
de tra b a lh o ”  re p o u s a rá  n o  p ró p r io  te x to  c o n s t itu c io n a l ( in c is o  I ) ,  n ã o  h a v e r ia  p o r  
que  se c o n te m p la r  e m  o u tr o  in c is o  ( I X )  a p o s s ib ilid a d e  de a le i o rd in á r ia  e s te n d e r 
essa c o m p e tê n c ia  a o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  da re la ç ã o  de tra b a lh o . P o d e r-  
s e -ia  re d a rg ü ir  q u e  de  d uas, u m a : ou  o  in c is o  I  a lu d e  im p ro p r ia m e n te  à re la ç ã o  de 
t r a b a lh o ,  p r e te n d e n d o  r e fe r i r - s e  tã o - s o m e n te  à r e la ç ã o  de  e m p re g o ,  ú n ic a  
c irc u n s tâ n c ia  e m  q ue  se c o m p re e n d e r ia  e ju s t i f ic a r - s e - ia  a n o rm a  d o  in c is o  I X ,  ao  
c o n te m p la r  a  p o s s ib ilid a d e  de  a le i  e s te n d e r a c o m p e tê n c ia  p a ra  o u tra s  c o n tro v é rs ia s  
d e c o rre n te s  da  re la ç ã o  de tra b a lh o , ta l c o m o  suc e d ia  e m  fa c e  da  re d aç ã o  o r ig in á r ia  
d o  a rt. 114 ; o u  o  in c is o  I  c o m e te u  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  c o m p e tê n c ia  p a ra  o  l i t íg io  
a d v in d o  m e s m o  de q u a lq u e r  “ re la ç ã o  de tr a b a lh o ”  e m  s e n t id o  a m p lo , h ip ó te s e  e m  
que  o  in c is o  I X  d e s p o n ta r ia  o c io s o , a to d a  e v id ê n c ia .

In e q u iv o c a m e n te , o  a r t. 114, in c is o  I ,  pad ece  de  u m a  re d aç ã o  d e fe itu o s a  e 
te c n ic a m e n te  im p ró p r ia ,  q ue  b e m  se e x p lic a  n o  p ro c e s so  le g is la t iv o  q ue  re d u n d o u  
n a  E C  4 5 /0 4 . N a  C o m is s ã o  E s p e c ia l da P E C  9 6 /1 9 9 2  da C â m a ra  dos D e p u ta d o s , 
v o t o u - s e  e a p r o v o u - s e  p a r e c e r  d a  R e la t o r a ,  D e p .  Z u la iê  C o b ra ,  e m  q u e , 
c o e re n te m e n te , p re s e rv a v a -s e  o  s is te m a  o r ig in á r io  d o  a rt. 114 da  C F /8 8 :  n a  p ro p o s ta  
d o  q ue  s e r ia  o  a r t.  115 , in c is o  I ,  re p o r ta v a -s e  e x p lic ita m e n te  a d is s íd io  de re la ç ã o  de  
em p reg o  e e m  o u t r o  in c is o  ( V I I I )  re p is a v a -s e  a d ir e t r iz  de  q ue  a le i  p o d e r ia  a la rg a r  
a c o m p e tê n c ia  da  J T  p a ra  o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  da re la ç ã o  de tra b a lh o .

Suced e , to d a v ia , q ue , e m  P le n á r io ,  a C â m a ra  dos D e p u ta d o s  a p ro v o u  destaque 
p a ra  s u b s t i tu ir  a  lo c u ç ã o  “ re la ç ã o  de e m p re g o ”  p o r  “ re la ç ã o  de t ra b a lh o ”  O lv id o u -  
se, n o  e n ta n to , de  s u p r im ir  (p o rq u e  in ú t i l  e in c o m p a tív e l c o m  o  destaque  a p resen tad o  
e a p ro v a d o )  o  in c is o  ( V I I I  da  P E C , a tu a l I X )  p e lo  q u a l a le i  p o d e r ia  e s te n d e r a 
c o m p e tê n c ia  da J T  p a ra  o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e r iv a n te s  da re la ç ã o  de tra b a lh o .  E  o  
S e n a d o  F e d e ra l m a n te v e  a lo c u ç ã o  “ re la ç ã o  de tra b a lh o ” .

A p ro fu n d a n d o -s e  m a is  n o  p ro ce s so  le g is la t iv o ,  c o n s ta ta -se  q ue  n o  S e n a d o  
F e d e ra l a p re s e n to u -s e  E m e n d a  de P le n á r io ,2 e m  q ue  se p ro p u g n a v a  o  re s ta b e le 
c im e n to  d o  te x to  a p ro v a d o  n a  C o m is s ã o  E s p e c ia l da  C â m a ra  dos D e p u ta d o s  c o m  a 
lo c u ç ã o  re la ç ã o  de em p reg o . A  e m e n d a , c o n tu d o , s e q u e r f o i  v o ta d a , o  que  dá b e m  a 
m e d id a  da a b s o lu ta  fa lta  de re c e p tiv id a d e  à p ro p o s iç ã o .

O u tr o  a sp e c to  s u m a m e n te  im p o r ta n te  d o  p ro c e s s o  le g is la t iv o  está  e m  q ue  o  
S e n a d o  F e d e ra l m a n te v e  a lo c u ç ã o  “ re la ç ã o  de t r a b a lh o " ,  m a s  a p ro v o u  e m e n d a  
p ara  e x c lu ir  da  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  “ os  s e rv id o re s  ocup an tes  
de c a rg o s  c r ia d o s  p o r  le i,  de p r o v im e n to  e fe t iv o  o u  e m  c o m is s ã o , in c lu íd a s  as 
a u ta rq u ia s  e fu n d a ç õ e s  p ú b lic a s ” . O ra , essa e xc e ç ã o  à re g ra  da c o m p e tê n c ia  da 
J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  p a ra  as l id e s  d e r iv a n te s  d e  “ r e la ç ã o  d e  t r a b a lh o "  é 
in d u b ita v e lm e n te  re v e la d o ra  de que n ã o  q u is  o  S e n a d o  F e d e ra l c i f r a r  a re fe r id a  
c o m p e tê n c ia  às l id e s  e m e rg e n te s  de  re la ç ã o  de em p reg o  p o rq u a n to , se a s s im  fo s se ,

1 Destaque de Votação em Separado n° 116, do Dep. Nelo Rodolfo (PMDB-SP)
2 Emenda de Plenário n° 136 do então Senador Artur d a  Távola (PSDB-RJ).
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n a tu ra lm e n te  n ã o  se fa r ia  n e c e ss á ria  a  e x c lu s ã o  dos s e rv id o re s  p ú b lic o s  e s ta tu tá r io s . 
C o m  e fe ito ,  se a c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p e rs is tis s e  r e s t r ita  às lid e s  
p ro v e n ie n te s  de re la ç ã o  de em p rego , n ã o  h a v e r ia  p o r  que  e x c e p c io n a r os  e s ta tu tá r io s  
de  ta l  c o m p e tê n c ia , p o rq u e  o b v ia m e n te  n ã o  m a n tê m  re la ç ã o  de e m p re g o  c o m  o  
E s ta d o .

S in to m á t ic o  desse m a n ife s to  in tu i t o  d o  le g is la d o r  é ta m b é m  o  fa to  de  q u e , 
d ife re n te m e n te  da re d a ç ã o  a n te r io r  d o  a r t. 114 , a a tu a l n ã o  re p is a  a re fe rê n c ia  a 
d is s íd io  e n tre  tra b a lh a d o re s  e em p regado re s . O  s ilê n c io  e lo q ü e n te  a cerca  d os s u je ito s  
e m  q u e  se p o d e  c o n f ig u ra r  u m  d is s íd io  a d v in d o  da  re la ç ã o  de  tra b a lh o  ta m b é m  
s in a l iz a , in ilu d iv e lm e n te ,  que se o b je t iv o u  m e s m o  a  exp ansão  d os d o m ín io s  d a  J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o ,  de  m a n e ira  a  in s c re v e r  e m  sua  e s fe ra  m u ito s  o u tro s  l i t íg io s  d e r iv a n te s  
de  r e la ç ã o  de t r a b a lh o ,  e m  s e n t id o  la to ,  e m  que  n ã o  h a ja  v ín c u lo  e m p re g a tíc io .

T ra n s p a re c e  n í t id a  e in s o f is m á v e l,  a s s im , à lu z  de u m a  in te rp re ta ç ã o  h is tó r ic a  
d o  p ro c e s s o  le g is la t iv o  da  E C  4 5 /0 4 ,  q ue  a m ens le g is la to r is  f o i  a de r e p e l i r  a 
id e n t if ic a ç ã o  da  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  e s tr ita m e n te  c o m  os 
d is s íd io s  e m e rg e n te s  da  “ re la ç ã o  de e m p re g o ” . H o u v e , s im , d e lib e ra d a  v o n ta d e  d o  
C o n g re s s o  N a c io n a l,  e xp re ssa  e m  s u c e s s iv o s  m o m e n to s , de a la rg a r  os  h o r iz o n te s  
da  a tu a ç ã o  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , s o b re tu d o  n o  que  se re n e g o u  a lo c u ç ã o  “ da  
re la ç ã o  d e  e m p re g o ” , p re fe r in d o -s e  a es ta  a lo c u ç ã o , m u ito  m a is  a m p la  e g e n é r ic a , 
“ d a  re la ç ã o  de tra b a lh o ” .

1 .2  C o n c e ito  de re la ç ã o  de tr a b a lh o

A  e s t r ita  v in c u la ç ã o  d o  n o v e l a r t. 114 , in c is o  I ,  da  C F /8 8 ,  às lid e s  “ o r iu n d a s  
d a  r e la ç ã o  de t r a b a lh o ”  b a s ta r ia  p a r a  s e r  o  f a t o r  d e te r m in a n te  e m  s i  d o  
re c o n h e c im e n to  da  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  m u ito  a lé m  
d o  d is s íd io  in d iv id u a l e n tre  e m p re g a d o  e e m p re g a d o r.

O  v o c á b u lo  “ re la ç ã o ” , d o  p o n to  de  v is ta  f i lo s ó f ic o ,  in d ic a  “ o  m o d o  de s e r o u  
c o m p o r ta r-s e  d os  o b je to s  e n tre  s i” .3 4

N o  to c a n te  a o  tra b a lh o  h u m a n o , s e ja  s u b o rd in a d o , s e ja  a u tô n o m o , ach a -se  
“ re la c io n a d o ”  de d ife re n te s  m o d o s , v is to  q u e  n o to r ia m e n te  p o d e  s e r o b je to  de 
d is t in ta s  re la ç õ e s  ju r íd ic a s ,  c o n tra tu a is  o u  n ã o , e n tre  as q u a is : re la ç ã o  ju r íd ic a  
e s ta tu tá r ia  e n tre  s e rv id o r  p ú b lic o  e o  E s ta d o , c o n tra to  de e m p re g o , c o n tra to  de 
e m p re ita d a , c o n tra to  de p re s ta ç ã o  de s e rv iç o s , c o n tra to  de p a rc e r ia , c o n tra to  de 
re p re s e n ta ç ã o  m e r c a n t i l  e tc . P o r  is s o , n o  p la n o  d o  D ir e i t o  P r iv a d o , re p o r ta m -s e  
a lg u n s  d o u tr in a d o re s  aos c o n tra to s , d e n o m in a n d o -o s  g e n e ric a m e n te  “ c o n tra to s  de 
a t iv id a d e ” .

D a í  o  p e r t in e n te  e a b a liz a d o  e s c o lio  de  A m a u r i  M a s c a ro  N a s c im e n to :
“ R e la ç ã o  de tra b a lh o  é u m  g ê n e ro , d o  q u a l a re la ç ã o  de  e m p re g o  o u

c o n tra to  de  tra b a lh o  é u m a  das m o d a lid a d e s , asp ec to  de fá c i l  c o m p re e n s ã o

3 ABBAGNANO, Nicola. D ic io n á r io  d e  f i lo s o f i a . 2. ed. São Paulo: Mestre Jou, 1982.
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d ia n te  das m ú lt ip la s  fo rm a s  de  a tiv id a d e  h u m a n a  e q u e  o  D ir e i t o  p ro c u ra  
re g u la m e n ta r  e m  s e to r iz a ç õ e s  d ife re n te s . P o d e -s e , m e s m o , fa la r  e m  d iv is ã o  
ju r íd ic a  d o  tra b a lh o  c o m  im p lic a ç õ e s  n o  p ro b le m a  da c o m p e tê n c ia  dos ó rg ãos  
ju r is d ic io n a is . ”
P a te n te , p o r  c o n s e g u in te , q ue  p a ra  e fe ito  de d ita r  a c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da 

J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , a lo c u ç ã o  re la ç ã o  ju r íd ic a  de tr a b a lh o  é  u t i l iz a d a  c o m  a lc a n c e  
m a is  a b ra n g e n te  q u e  re la ç ã o  ju r íd ic a  de em p rego .

1 .3  L id e  d a  r e la ç ã o  de t r a b a lh o  a fe ta  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o

Q u e  se h á  de e n te n d e r, e n tã o , p o r  “ re la ç ã o  de  t ra b a lh o ” , p a ra  e fe ito  de 
d e te rm in a ç ã o  da  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ?

C o n v e n c i-m e  de q u e  o  n o v e l te x to  c o n s t itu c io n a l,  a o  e s ta tu ir  q ue  in c u m b irá  
à  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  e q u a c io n a r  d is s íd io  o r iu n d o  da  “ re la ç ã o  de tra b a lh o ”  (a r t . 
114 , in c is o  I ) ,  c o n f io u - lh e :

a ) os  c o n f l i t o s  tra b a lh is ta s  e m e rg e n te s  de  u m a  re la ç ã o  de em p rego , p o is  
es ta  é u m a  e sp é c ie  de re la ç ã o  de tra b a lh o ;

b )  ta m b é m  to d a  l id e  a d v in d a  d os  c o n tra to s  de  a t iv id a d e  e m  g e ra l, c o n ta n to  
q u e  se c u id e  de p re s ta ç ã o  p e s s o a l de  s e rv iç o  a  o u tre m ;

c ) a  l id e  q u e  e n v o lv a  s e rv id o r  p ú b lic o , q u a lq u e r  q ue  s e ja  o  re g im e , in c lu s iv e  
o  e s ta tu tá r io ,  c o n q u a n to , n o  p a r t ic u la r ,  o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l 
s in a l iz e  e m  c o n trá r io .

E x a m in e m o s  de  fo r m a  p a r t ic u la r iz a d a  esses casos.

1 .3 .1  D is s íd io s  in d iv id u a is  da  re la ç ã o  de  e m p re g o

P a te n te  q u e  a n o rm a  c o n s t itu c io n a l d o  a r t. 114 , in c is o  I ,  c o n q u a n to  se re p o r te  
às lid e s  q u e  d im a n a m  da  “ re la ç ã o  de tra b a lh o ” , n ã o  p re e x c lu iu  a c o m p e tê n c ia  do  
J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta  p a ra  os  l i t íg io s  d e r iv a n te s  de re la ç ã o  de e m p re g o : n ã o  p o d e  
se r o u tra  a in fe rê n c ia  ló g ic a  se se t iv e r  p re se n te  que  se c o n té m  n o  c o n c e ito  de “ re la ç ã o  
de  tra b a lh o ”  o  de  “ re la ç ã o  de  e m p re g o ” .

C o m o  se sab e , e é da  tra d iç ã o  d o  D i r e i t o  b r a s i le ir o ,  h á  u m a  u m b il ic a l  
c o rre la ç ã o  e n tre  c o n f l i t o s  tra b a lh is ta s  típ ic o s  -  h a v e n d o -s e  p o r  ta is  os q u e  na sc e m  
de  u m a  re la ç ã o  de  e m p re g o  -  e c o m p e tê n c ia  m a te r ia l d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o : a 
c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p e rs is te  re p o u s a n d o  e s s e n c ia lm e n te  
n a  s o lu ç ã o  d os  c o n f l i t o s  tra b a lh is ta s .

A  a u s p ic io s a  n o v id a d e  es tá  e m  q ue  a n o v a  n o rm a  c o n s t itu c io n a l,  c o n s o a n te  
j á  se a n o to u , n ã o  m a is  c irc u n s c re v e  a c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  aos 
d is s íd io s  “ e n tre  tra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s ” , c o m o  o  fa z ia  a re d aç ã o  a n te r io r . 
A s s im ,  p o rq u e  o  s u p o s to  d a  d e te r m in a ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  é u n ic a m e n te  a 
c o n tro v é rs ia  d e r iv a r  da  “ re la ç ã o  de tra b a lh o ” , o  n o v o  te x to  c o n s t itu c io n a l p re en c h e
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u m a  o m is s ã o  de  q u e  se re s s e n tia  a d is c ip lin a  da c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  J u s tiç a  d o  
T r a b a lh o :  os  l i t íg io s  d a  re la ç ã o  de em p reg o  e q ue  n ã o  e n v o lv a m  os seus s u je ito s .

D e  s o r te  q ue , p re s e n te m e n te , in s c re v e m -s e  n a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  
T r a b a lh o ,  a o  re v é s  d o  q u e  s u c e d ia  a n te s  ( p o r  f a l t a  d e  p e r m is s iv o  le g a l  e 
c o n s t i tu c io n a l) :  a ) os d is s íd io s  in te ro b re iro s ,  a e x e m p lo  d o  q ue  se passa, às v e z e s , 
e n tre  o s  em p re g ad os  que  c e le b ra m  c o n tra to  de e q u ip e , a re s p e ito  de s a lá r io ;  b )  os  
d is s íd io s  in te rp a tr o n a is  s o b re  o b r ig a ç ã o  q u e  d e c o rre  d o  c o n tra to  de e m p re g o , ta l 
c o m o  se v e r i f ic a  n a  l id e  e n tre  o  e m p re g a d o r  suc e sso r e o  s u c e d id o , o u  e n tre  o 
e m p re g a d o r  s u b e m p re ite iro  e o  e m p re ite iro  p r in c ip a l (a r t .  4 5 5  da  C L T ) ;  c ) q u a is q u e r  
o u tra s  lid e s  a  p ro p ó s ito  de d ire ito s  e o b r ig a ç õ e s  que  d e c o rra m  da re la ç ã o  de e m p re g o , 
m e s m o  q u e  n ã o  se e s ta b e le ç a m  e n tre  e m p re g a d o  e e m p re g a d o r, c o m o  se d á  c o m  a 
a ç ã o  c i v i l  p ú b lic a  “ t r a b a lh is ta ” , o u  c o m  o  d is s íd io  s o b re  c o m p le m e n ta ç ã o  de  
a p o s e n ta d o r ia  e n tre  e m p re g a d o  e e n tid a d e  d e  p re v id ê n c ia  p r iv a d a  fe c h a d a  in s t itu íd a  
p e lo  e m p re g a d o r , q u a n d o  a c o m p le m e n ta ç ã o  de a p o s e n ta d o r ia  n ã o  é  c r ia d a  p e lo  
e m p re g a d o r.

S itu a ç ã o  p e c u lia r  é a d o  t ra b a lh a d o r  e v e n tu a l a v u ls o : d e s e n v o lv e  t ra b a lh o  
s u b o rd in a d o  n ã o  c o n f ig u ra d o r  de  re la ç ã o  e m p re g a tíc ia . A  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l,  
c o n tu d o , a s s e g u ra  a o  a v u ls o  d ir e i to s  ig u a is  aos  d o  t r a b a lh a d o r  c o m  v ín c u lo  
p e rm a n e n te  (a r t .  7 o, p a rá g ra fo  ú n ic o ) .  H á ,  p o is , re la ç ã o  de tra b a lh o  a s s im ila d a  à  de 
e m p re g o  e re g id a  p e lo  D ir e i t o  d o  T ra b a lh o .

A n te s  d a  a tu a l re d a ç ã o  e m p re s ta d a  a o  a r t. 114 , in c is o  I ,  da  C F /8 8 ,  a M P  
2 .1 6 4 /0 1  a t r ib u iu  c o m p e tê n c ia  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  as lid e s  e n tre  u m a  esp é c ie  
de a v u ls o , o  tra b a lh a d o r  p o r tu á r io ,  e os  o p e ra d o re s  p o r tu á r io s  o u  o  Ó rg ã o  G e s to r  de 
M ão -d e -O b ra  ( O G M O ) .

E n te n d o  que , e m  fa c e  d o  n o v o  te x to  c o n s t itu c io n a l, cabe à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
s o lu c io n a r  to d o s  os  d is s íd io s  p o r  d ire ito s  e o b r ig a ç õ e s  da  re la ç ã o  de tra b a lh o  d o  
a v u ls o , a s ab e r: a )  e n tre  o  a v u ls o  e o  to m a d o r  dos s e rv iç o s ; b )  e n tre  o  a v u ls o  e o  
s in d ic a to  (q u e  lh e  c o o rd e n a  e d ir ig e  as a tiv id a d e s )  o u  o  O G M O ; c )  e n tre  o  s in d ic a to  
e o  to m a d o r  d o s  s e rv iç o s .

1 .3 .2  C o n tra to  p e s s o a l de a tiv id a d e

Ig u a lm e n te  p o d e  r e c a ir  n a  ó rb ita  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  o  la b o r  p re s ta d o  
“ sem  s u b o rd in a ç ã o ” , o b je to  de u m a  re la ç ã o  de  tra b a lh o  e m  s e n t id o  a m p lo , q u e r  
h a ja  s id o  fo rm a liz a d a , q u e r  n ã o . É  o  tra b a lh o  a u tô n o m o  o u  p o r  c o n ta  p ró p r ia .

M u i to s  c o n tra to s  de  a t iv id a d e , m e d ia n te  os q u a is  se e x te r io r iz a  o  tra b a lh o  
h u m a n o  a u tô n o m o  o u  p o r  c o n ta  p ró p r ia ,  p o d e m  p ro v o c a r  o  s u rg im e n to  de l id e  a fe ta  
à c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

A  a lu d id a  c o m p e tê n c ia , to d a v ia , a m e u  ju í z o ,  n ã o  e n la ç a  to d o  c o n tra to  de 
a tiv id a d e : re s p e ita  s o m e n te  à l id e  d e r iv a n te  d a  p re s tação  p e s s o a l de s e rv iç o  a  o u tre m .

P o r  q u ê ?  P o rq u e  a tô n ic a  da  c o m p e tê n c ia  tra ç a d a  n o  n o v o  a rt. 114 , in c is o  I ,  
e m  m e u  e n te n d e r, h á  de g u a rd a r u m a  c e rta  s im e tr ia  ou  p a ra le lis m o  c o m  a c o m p e tê n c ia
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p a ra  os d is s íd io s  e m e rg e n te s  de re la ç ã o  de e m p re g o . É  a s im il i tu d e  de c o n d ições  
s o c io e c o n ô m ic a s  e n tre  a f ig u r a  d o  e m p re g a d o  e a  d o  a u tô n o m o  q ue  d ita  essa 
c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . A m b o s  tê m  e m  c o m u m  a c irc u n s tâ n c ia  de 
s u b s is t ire m  da  “ a lie n a ç ã o ”  p e s s o a l da  fo rç a  de tra b a lh o  a o u tre m . T a l tra ç o  de 
id e n tid a d e  e n tre  o  e m p re g a d o  e o  a u tô n o m o  é q ue  ju s t i f ic a  s u b m e te re m -s e  am b os  a 
u m a  ju r is d iç ã o  q ue  é “ d o  T ra b a lh o ” , a e x e m p lo  d o  q ue  já  sucede h á  décadas c o m  o  
p e q u e n o  e m p re ite iro  o p e rá r io  o u  a r t í f ic e  (C L T , a r t. 6 5 2 , a, I I I ) .  E sse , p a rec e -m e , o  
e s p ír ito  da  n o rm a  c o n s t itu c io n a l e m  fo c o .

D a í  se segue, p o r  e x e m p lo , que  u m  c o n tra to  de e m p re ita d a  e n tre  pessoas 
ju r íd ic a s ,  o u  m e d ia n te  o  q u a l u m a  p essoa  ju r íd ic a  o b r ig a -s e  ju n to  a u m a  pessoa  
f ís ic a  a e x e c u ta r  d e te rm in a d a  o b ra , sob  c e rto  p re ç o , tra n sc e n d e  da c o m p e tê n c ia  da 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , p o r  n ã o  se t ra ta r  de s e rv iç o  a ve n ç a d o  e p re s ta d o  d ire ta m e n te  
p o r  p essoa  fís ic a . D ig a -s e  o  m e s m o  de u m  l i t í g io  que  a f lo re  e m  u m  c o n tra to  de 
p re s ta ç ã o  de s e rv iç o s  e n tre  u m  p la n o  de saúd e  e o  c lie n te , o u  e n tre  u m  b a nco  n a  
q u a lid a d e  de p re s ta d o r  de s e rv iç o s  e p essoa  f ís ic a  (p o r  e x e m p lo , ao  re c e b e r t r ib u to s  
m e s m o  de n ã o  c lie n te ) .

S e , e n tre ta n to , a l id e  d e r iv a  de la b o r  p e s s o a l, e m b o ra  a u tô n o m o , in s c re v e -s e  
n a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , a n te  a in a fa s tá v e l in c id ê n c ia  d o  
a r t.  114, in c is o  I ,  da  C F /8 8 .  É  o  que  p o d e  suc e d e r e m  n u m e ro s o s  c o n tra to s  f irm a d o s  
p o r  p e s s o a  f ís ic a ,  ta is  c o m o  os  de  p re s ta ç ã o  de  s e rv iç o s , de c o rre ta g e m , de 
re p re s e n ta ç ã o  c o m e rc ia l (d e n o m in a d o  de c o n tra to  de  a g ê n c ia  e d is tr ib u iç ã o  n o  
C ó d ig o  C iv i l  de 2 0 0 2 ) ,  o u  n o s  c o n tra to s  c e le b ra d o s  e n tre  o  c o r re to r  de seg u ros  e o  
re s p e c tiv o  to m a d o r  de  s e rv iç o s , o u  e n tre  o  tra n s p o r ta d o r  r o d o v iá r io  a u tô n o m o  e a 
e m p re sa  de  tra n s p o r te  r o d o v iá r io  de  bens o u  o  u s u á r io  desses s e rv iç o s , o u  e n tre  o  
e m p re ite iro  p essoa  f ís ic a  e o  d o n o  d a  o b ra , n o s  c o n tra to s  de p e q uena  e m p re ita d a , 
o u  e n tre  o  p a rc e iro  o u  o  a r re n d a tá r io  r u ra l e o  p ro p r ie tá r io ,  o u  e n tre  c o o p e ra tiv a s  de 
tra b a lh o  e seus a sso c ia d o s , o u  e n tre  c o o p e ra t iv a s  de  tra b a lh o  o u  seus asso c ia d o s  e 
os to m a d o re s  de  s e rv iç o s .

P o r  c o n s e g u in te ,  a t í t u l o  i lu s t r a t i v o ,  p r o f is s io n a is  l ib e r a is  (m é d ic o s ,  
a d v o g a d o s , o d o n tó lo g o s , e c o n o m is ta s , a rq u ite to s , e n g e n h e iro s , e n tre  ta n to s  o u tro s )  
p o d e m  a g o ra  d e m a n d a r e se r d e m a n d a d o s , n e s ta  q u a lid a d e  ju r íd ic a ,  n a  J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o .

D e ss e  m o d o , v a lo r iz a -s e  e m o d e r n iz a -s e  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , b e m  a s s im  
re t ira -s e  o  m á x im o  p r o v e ito  s o c ia l de  sua fo r m id á v e l e s tru tu ra . A f o r a  is s o , s u p e ra - 
se a a rra ig a d a  e sup e ra d a  co n c e p çã o  de  c o n s t i tu ir  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  m e ra m e n te  
u m a  J u s tiç a  do em p rego .

Q u e s tã o  re le v a n te  q ue  se p õ e  a q u i c o n s is te  e m  a v e r ig u a r  se ta l c o m p e tê n c ia  
a lc a n ç a ria  ta m b é m  a re la ç ã o  c o n tra tu a l de con sum o , re g u la d a  p e lo  C ó d ig o  de D e fe s a  
d o  C o n s u m id o r  ( L e i  n °  8 .0 7 8 /9 0 ) .

Sab e -se  que  a re la ç ã o  c o n tra tu a l de c o n s u m o  p o d e  te r  p o r  o b je to  a p re s taç ã o  
p e ss o a l de s e rv iç o s  e , a ss im , ta m b é m  c o n s t itu ir  re la ç ã o  de tra b a lh o  e m  s e n tid o  a m p lo  
(a r t .  3 o, § 2 o d o  C D C ) .  A  p re s ta ç ã o  de  s e rv iç o  a d v o c a tíc io , a p re s ta ç ã o  de  s e rv iç o
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m é d ic o  p a ra  u m a  c iru rg ia  e s té tic a  o u  re p a ra tó r ia , o  s e rv iç o  de c o n s e r to  o u  a s s is tê n c ia  
té c n ic a , e n tre  in f in d á v e is  de  o u tro s  e x e m p lo s , c a ra c te r iz a m  re la ç ã o  de  c o n s u m o .

H á  re la ç ã o  de  c o n s u m o  d esd e  q u e  p re se n te  u m a  re la ç ã o  ju r íd ic a  e m  c u jo s  
p ó lo s  e s te ja m  as f ig u ra s  d o  c o n s u m id o r - fo rn e c e d o r , te n d o  p o r  o b je to  u m  p ro d u to  
o u  u m  s e rv iç o .

O  a rt. 2 °  d o  C D C  re p u ta  “ c o n s u m id o r  to d a  p essoa  f ís ic a  o u  ju r íd ic a  q ue  
a d q u ire  o u  u t i l iz a  p ro d u to  o u  s e rv iç o  c o m o  d e s t in a tá r io  f i n a l .

É  c o n s u m id o r , p o r ta n to , a q u e le  q ue  “ c o n tra ta  a p re s ta ç ã o  de  s e rv iç o s , c o m o  
d e s t in a tá r io  f in a l ,  p re s s u p o n d o -s e  q u e , a s s im , age c o m  v is ta s  ao  a te n d im e n to  de 
u m a  n e c e ss id ad e  p ró p r ia ,  e n ã o  p a ra  o  d e s e n v o lv im e n to  de  u m a  o u tra  a t iv id a d e  
n e g o c ia i” .4

Suced e , n o  e n ta n to , q u e  se p o d e  v is u a l iz a r  a re la ç ã o  c o n tra tu a l de c o n s u m o  
n ã o  apenas sob  o  â n g u lo  d o  c o n s u m id o r /d e s tin a tá r io  d o  s e rv iç o , m a s  ta m b é m  s o b  o  
p r is m a  da v i r t u a l  p e s s o a  f í s ic a  p re s ta d o ra  ( fo rn e c e d o r)  d o  s e rv iç o .

C u id a -s e , a m e u  ju í z o ,  de u m a  re la ç ã o  ju r íd ic a  de n a tu re z a  b if ro n te : d o  â n g u lo  
d o  c o n s u m id o r /d e s t in a tá r io  d o  s e rv iç o , re la ç ã o  de  c o n s u m o , re g id a  e p ro te g id a  p e lo  
C D C ; d o  â n g u lo  d o  p re s ta d o r  d o  s e rv iç o  ( fo rn e c e d o r ) ,  re g u la d a  p e la s  n o rm a s  g e ra is  
de D i r e i t o  C iv i l .

E v id e n te m e n te  q ue  nessa  re la ç ã o  c o n tra tu a l ta n to  p o d e  s u rg ir  le s ã o  a d ir e ito  
s u b je t iv o  d o  p re s ta d o r  d o  s e rv iç o  ( fo rn e c e d o r )  q u a n to  d o  c o n s u m id o r / d e s t in a tá r io  
d o  s e rv iç o .

E n te n d o  q u e  a l id e  p ro p r ia m e n te  da  re la ç ã o  de c o n s u m o  e n tre  o  c o n s u m id o r , 
n e s ta  c o n d iç ã o , e o  re sp e c tiv o  p re s ta d o r  d o  s e rv iç o , v is a n d o  à  a p lic a ç ã o  d o  C ó d ig o  
de D e fe s a  do  C o n s u m id o r ,  esc a p a m  à  c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ,  p o is  a í 
n ã o  a f lo r a  d is p u ta  e m a n a d a  de re la ç ã o  de tra b a lh o . É  l id e  c u jo  o b je to  é a d e fe s a  de 
d ire ito s  d o  c id ad ão  n a  c o n d iç ã o  de  c o n s u m id o r  de u m  s e rv iç o  e, n ã o , c o m o  p re s ta d o r  
de  u m  s e rv iç o . A fo r a  is s o , e m  g e ra l, a  re la ç ã o  de c o n s u m o  tra d u z  u m a  o b r ig a ç ã o  
c o n tra tu a l de re s u lta d o , e m  q ue  o  q u e  m e n o s  im p o r ta  é o  tra b a lh o  e m  s i.

E n tre ta n to , sob  o  e n fo q u e  d o  p re s ta d o r  d o  s e rv iç o  ( fo rn e c e d o r ) ,  é  fo rç o s o  
c o n v ir  q ue  f i rm a  e le  u m a  re la ç ã o  ju r íd ic a  de tra b a lh o  c o m  o  c o n s u m id o r /d e s tin a tá r io  
d o  s e rv iç o : u m  se o b r ig a  a  d e s e n v o lv e r  d e te rm in a d a  a tiv id a d e  o u  s e rv iç o  e m  p ro v e ito  
d o  o u tr o  m e d ia n te  o  p a g a m e n to  de  d e te rm in a d a  re tr ib u iç ã o , o u  p re ç o .

S e , p o is , a re la ç ã o  c o n tra tu a l de c o n s u m o  p o d e  te r  p o r  o b je to  a  p re s ta ç ã o  de 
s e rv iç o s  e, a s s im , c a ra c te r iz a r  ta m b é m , in e q u iv o c a m e n te , u m a  re la ç ã o  de tr a b a lh o  
e m  s e n t id o  a m p lo , a f ig u ra -s e -m e  in a fa s tá v e l o  re c o n h e c im e n to  da  c o m p e tê n c ia  
m a te r ia l da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  a lid e  que  d a í e m e rg ir , se e e n q u a n to  n ã o  se 
t ra ta r  de lid e  e n v o lv e n d o  a a p lic a ç ã o  d o  C ó d ig o  de D e fe s a  d o  C o n s u m id o r .

V a le  d iz e r: se n ã o  se c u id a  de  l i t íg io  q ue  su rg e  p ro p r ia m e n te  da  re la ç ã o  de 
c o n s u m o , m a s  da  re la ç ã o  de  tra b a lh o  q u e  n e la  se c o n té m , re g u la d a  p e lo  D ir e i t o

4 FILOMENO, José Geraldo Brito et al. C ó d ig o  b r a s ile ir o  d e  d e fe sa  d o  c o n su m id o r . Comentado 
pelos autores do anteprojeto. 5. ed., p. 25.
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C iv i l ,  n ã o  a t in o  p a ra  a ra z ã o  de d e sc a rta r-se  a c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . 
É  o  q ue  se dá , p o r  e x e m p lo , n a  d e m a n d a  da p e sso a  f ís ic a  p re s ta d o ra  de s e rv iç o s  e m  
fa v o r  de o u tre m  p e lo s  h o n o rá r io s  o u  p re ç o  d o s  s e rv iç o s  c o n tra ta d o s .

E is  p o r  q ue  re a f irm o  q ue  a c irc u n s tâ n c ia  de  h a v e r  s u b ja c e n te  à l id e  u m a  
re la ç ã o  c o n tra tu a l de c o n s u m o  n ã o  o b s ta  a q ue  p ro f is s io n a is  l ib e ra is  e a u tô n o m o s  
e m  g e ra l d o ra v a n te  d e m a n d e m , ne s ta  q u a lid a d e  ju r íd ic a ,  na  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , 
u m a  v e z  que  o  fa ç a m  c o m o  s u je ito s  de u m a  re la ç ã o  ju r íd ic a  que ta m b é m  é de tra b a lh o  
e a l id e  n ã o  s e ja  c o n c e rn e n te  a d ire ito s  d o  c o n s u m id o r .

1 .3 .3  S e rv id o r  p ú b lic o

O  te x to  p ro m u lg a d o  e p u b lic a d o  da  E C  4 5 /0 4  c o n fe r iu  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l 
à  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  os d is s íd io s  d e c o rre n te s  de “ re la ç ã o  de tra b a lh o ”  e m  
g e ra l, in c lu s iv e  c o m  e n te  p ú b lic o  (a r t .  114 , in c is o  I ) .

É  c e r to  q u e  a re d a ç ã o  a p ro v a d a  n o  S e n a d o  F e d e ra l e xc e p c io n o u  d e  ta l 
c o m p e tê n c ia  “ os  s e rv id o re s  o c u p a n te s  de c a rg o s  c r ia d o s  p o r  le i,  de  p r o v im e n to  
e fe t iv o  o u  e m  c o m is s ã o , in c lu íd a s  as a u ta rq u ia s  e fu n d a ç õ e s  p ú b lic a s  dos re fe r id o s  
e n te s  da fe d e ra ç ã o ” . A  exc e ç ã o  e m  te la , p o ré m , p o rq u e  re s u lta n te  d o  a c a ta m e n to  de 
e m e n d a  de m é r i to  in t ro d u z id a  n o  S e n a d o , v o l to u  à a p re c ia ç ã o  da  C â m a ra  d os  
D e p u ta d o s . E x a ta m e n te  p o r  is so , d o  te x to  p ro m u lg a d o  n ã o  co n sta  a a lu d id a  exc e ç ã o .

P r e l im in a r m e n te ,  d e v o  r e a lç a r  q u e  n ã o  d iv is o ,  ao  c o n t r á r io  de  a lg u n s , 
in c o n s t itu c io n a lid a d e  fo r m a l na  n o rm a  c o n s t itu c io n a l p ro m u lg a d a  (a r t .  114 , in c is o  
I ) .  A  to d a  e v id ê n c ia , n ão  se p o d e r ia  p ro m u lg a r  a red ação  in te g ra l ap rova d a  n o  S e n a d o  
p o rq u e  n ã o  a p ro v a d a  n a  C â m a ra  a e x c lu s ã o  da  c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
p a ra  os  e s ta tu tá r io s . P ro m u lg o u -s e  e p u b lic o u -s e  e s tr ita m e n te  a re d aç ã o  ta l c o m o  
a p ro v a d a  nas duas  C asas d o  C o n g re s so  N a c io n a l:  c o m p e tê n c ia  p a ra  as lid e s  o r iu n d a s  
de “ re la ç ã o  de tra b a lh o ”  e m  g e ra l. E  n ã o  h a v e r ia  ó b ic e  à p ro m u lg a ç ã o  p a rc ia l,  
p o rq u a n to  n ã o  se a lte ro u  n o  S e n a d o  F e d e ra l o  te o r  da  p ro p o s iç ã o  ju r íd ic a  c o n tid a  
n a  p r im e ir a  p a rte  d o  in c is o  I  d o  a r t. 114.

M a lg ra d o  a im e n s a  c iz â n ia  q ue  j á  se d e te c ta , n o  p a r t ic u la r ,  c o n v e n c i-m e  de 
q u e  a  re d a ç ã o  e m p re s ta d a  a o  a r t.  114 , in c is o  I ,  p e la  E C  4 5  m u d o u  ra d ic a lm e n te  a 
c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o  s e rv id o r  p ú b lic o , que  a té  e n tã o  e s ta va  
c irc u n s c r ita  ao  s e rv id o r  p ú b lic o  c e le tis ta .

P e n s o  q ue  a a lu s ã o  a d is s íd io s  d e c o rre n te s  de “ re la ç ã o  de tra b a lh o ”  c o m  e n te  
p ú b lic o  é in d ic a t iv a  de que  se t ra n s fe r ira m  p a ra  a ó rb ita  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
to d o s  os d is s íd io s  de s e rv id o r  p ú b lic o , q u a lq u e r que  se ja  o  re g im e  ju r íd ic o :  “ c e le tis ta ”  
o u  e s ta tu tá r io .  A  m e u  ju í z o ,  ab arca  d ita  c o m p e tê n c ia , in c lu s iv e , a lid e  e n tre  e n te  
p ú b lic o  e s e rv id o r  c o n tra ta d o  p o r  te m p o  d e te rm in a d o , sob  a ég id e  d o  a rt. 3 7 , in c is o  
I X ,  d a  C F /8 8 ,  “ p a ra  a te n d e r a ne c e ss id a d e  te m p o rá r ia  de e x c e p c io n a l in te re s s e  
p ú b lic o ” .

E m  p r im e ir o  lu g a r, e m  fa v o r  dessa exe g e se  m i l i t a  a in te rp re ta ç ã o  h is tó r ic a . 
C o m o  v is to ,  ao  lo n g o  da tra m ita ç ã o  da P E C  n o  C o n g re s so  N a c io n a l,  fo ra m  re je ita d a s
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as e m e n d a s  a p resen tad as  p a ra  s u b s t i tu ir  a lo c u ç ã o  “ re la ç ã o  de tra b a lh o ”  p o r  re la ç ã o  
de e m p re g o . L o g o , j á  p e la  exeg ese  h is tó r ic a  da n o rm a  c o n s t itu c io n a l,  v ê -s e  q ue  
c o n s t i tu i u m  le d o  e n g a n o  id e n t if ic a r - s e  “ re la ç ã o  de tra b a lh o ”  c o m  “ re la ç ã o  de 
e m p re g o ” .

E m  seg und o  lu g a r, in s ta  te r  p re sen te  o  e v id e n te  a lcance  c o n c e itu a i m a is  a m p lo  
e a b ra n g e n te  da  lo c u ç ã o  “ re la ç ã o  de tra b a lh o ” . Q u ise s se  o  C o n g re s s o  N a c io n a l 
m a n te r  a c o m p e tê n c ia  m a te r ia l d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  v in c u la d a  aos d is s íd io s  e n tre  
“ tra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s ” , te r ia  re p e t id o  o  te x to  c o n s t itu c io n a l a n te r io r .

O ra , in c o n te s te  q ue  e n tre  o  s e rv id o r  e a A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a  fo rm a -s e  
u m a  re la ç ã o  de tra b a lh o  e m  s e n t id o  a m p lo , e m b o ra  de n a tu re z a  ju r íd ic a  b e m  d is t in ta  
da  c o n tra tu a l- tra b a lh is ta .

T a n to  is so  é e x a to  q u e  a lo c u ç ã o  “ re la ç ã o  de tra b a lh o ”  c o m p re e n d e  ta m b é m  
a re la ç ã o  ju r íd ic a  e s ta tu tá r ia  d o  s e rv id o r  c o m  a A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a  q ue , p a ra  
a fa s ta r  a c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  as lid e s  d a í d e c o rre n te s , o  S e n a d o  
F e d e ra l n e c e s s ito u  a p ro v a r  u m a  e xc e ç ã o  e xp re s sa  a ta l  re g ra , p re c is a m e n te  a 
p ro p o s iç ã o  ju r íd ic a  da  p a rte  f in a l  d o  in c is o  I ,  o ra  s u b m e tid a  à a p re c ia ç ã o  da  C â m a ra  
d os  D e p u ta d o s . V a le  d iz e r :  se a lo c u ç ã o  “ re la ç ã o  de tra b a lh o ” , p o rq u e  g u a rd a r ia  
id e n tid a d e  c o m  a “ re la ç ã o  de e m p re g o ” , j á  p re e x c lu is s e  a c o m p e tê n c ia  p a ra  as lid e s  
dos s e rv id o re s  e s ta tu tá r io s , e n tã o  s e r ia  to ta lm e n te  o c io sa , d e sp ic ie n d a  a e xc e ç ã o  
in t ro d u z id a  n o  S e n a d o , e x a ta m e n te  p a ra  d e c la ra r  que escapam  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
os  s e rv id o re s  e s ta tu tá r io s .

S uced e , to d a v ia , q ue  re c e n te  l im in a r  d o  M in .  N é ls o n  J o b im  ( A D I n  3 3 9 5 -6 ) ,  
à te s ta  d o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l, a b ra ç o u  e n te n d im e n to  d ia m e tra lm e n te  o p o s to . 
N o  a fã  de  c o n fe r ir  in te rp re ta ç ã o  c o n fo rm e  a C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l, susp e n d e u , a d  
re fe re n d u m  d o  P le n o , “ to d a  e q u a lq u e r  in te rp re ta ç ã o  dada ao  in c is o  I  d o  a r t. 114 da 
C F ” , na  re d a ç ã o  d ada p e la  E C  4 5 /0 4 ,  q u e  in c lu a , na  c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o ,  a “ ( . . . )  a p re c ia ç ã o  ( . . . )  de  causas que  ( . . . )  s e ja m  in s ta u ra d a s  e n tre  o  P o d e r  
P ú b lic o  e seus s e rv id o re s , a e le  v in c u la d o s  p o r  típ ic a  re la ç ã o  de o rd e m  e s ta tu tá r ia  
o u  de c a rá te r  ju r íd ic o - a d m in is t r a t iv o ” .

A  in s p ira ç ã o  f o i  a m e m o rá v e l d e c isã o  p ro fe r id a  p e lo  S T F  n a  A D I  4 9 2 -1 , 
m e d ia n te  a q u a l o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l d e c la ro u  a in c o n s t itu c io n a lid a d e  
m a te r ia l  d o  a r t. 2 4 0 , e, da L e i  n °  8 .1 1 2 /9 0 ; j á  c o m e te ra  ta l c o m p e tê n c ia  m a te r ia l 
o u tro ra  à J u s tiç a  d o  T r a b a lh o .5

D a ta  m a x im a  v e n ia ,  p a re c e -m e  q ue  as ra zõ e s  b ás icas  q u e  d ita ra m  a a lu d id a  
d e c la ra ç ã o  de in c o n s t itu c io n a lid a d e  m a te r ia l f la g ra n te m e n te  n ã o  m a is  s u b s is te m .

C o m  e fe ito :  a ) o  te x to  a tu a l d o  a rt. 114, in c is o  I ,  n ã o  m a is  a lu d e  a d is s íd io  
e n tre  “ tra b a lh a d o r”  e e m p re g a d o r  p a ra  que  se possa  c in g ir  aos  d is s íd io s  da  re la ç ã o  
de e m p re g o  a c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da J T ;  b ) ta m p o u c o  c o n s ta  a re p re s e n ta ç ã o  
c la s s is ta  da  e s t r u tu ra  da  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ,  e n tã o  in v o c a d a  c o m o  ó b ic e  ao  
r e c o n h e c im e n to  d a  a c e n a d a  c o m p e tê n c ia ;  c )  a d e m a is , d e c la ro u - s e  e n tã o  a

5 ADI 492-1/DF, Rel. Min. Carlos M. Velloso, DJU 12.03.1993.
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in c o n s t itu c io n a lid a d e  ta m b é m  à  lu z  de  u m a  n o rm a  c o n s t itu c io n a l h o je  in e x is te n te  
(a r t .  3 9 ) ,  q u e  p re v ira  re g im e  ju r íd ic o  ú n ic o  d os  s e rv id o re s  p ú b lic o s ; d )  p o r  f im ,  
in s is ta -s e  e m  a s s in a la r  q u e , se a lo c u ç ã o  “ re la ç ã o  de  t ra b a lh o ”  n ã o  c o m p re e n d e s se  
ta m b é m  a re la ç ã o  ju r íd ic a  e s ta tu tá r ia  d o  s e rv id o r  c o m  a A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a ,  n ã o  
fa r ia  s e n t id o  o  S e n a d o  F e d e ra l a p ro v a r  u m a  exceção  e xp re ssa  a  ta l  re g ra , e x a ta m e n te  
c o m  a f in a lid a d e  de d e sc a rta r a c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o  e s ta tu tá r io .

D e  o u tra  p a rte , s us te n to  q ue  há  p o n d e rá v e is  ra zõ e s  e m  p r o l d o  re c o n h e c im e n to  
da  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  ta m b é m  p a ra  as lid e s  d o  s e r v id o r  p ú b lic o  
e s ta tu tá r io .

É  fo rç o s o  c o n v ir  q ue  n ã o  se a f ig u ra  ra z o á v e l a s is te m á tic a  de  c in d ir -s e  a 
c o m p e tê n c ia  c o n s o a n te  o  re g im e  ju r íd ic o .  R e c o rd e -s e  q u e , n o  caso  d o  s e rv id o r  
p ú b lic o  f e d e r a l,  p o r  e x e m p lo , a l im ita ç ã o  da  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
a té  1 1 .1 2 .1 9 9 0  ( L e i  n °  8 .1 1 2 , de  1 0 .1 2 .1 9 9 0 )  le v a  o  s e rv id o r ,  m u ita s  v e z e s , a 
d e m a n d a r suce ss ivam en te  n a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  e  n a  J u s tiç a  F e d e ra l p o r  u m  m e s m o  
d ir e ito ,  o  q u e  p o d e  g e ra r, in c lu s iv e ,  d e c isõ e s  c o n f lita n te s .

A lé m  d is s o , essa d u a lid a d e  de c o m p e tê n c ia  g e ra  u m  q u a d ro  p e rv e rs o  p a ra  o  
s e rv id o r  e u m  p r iv i lé g io  in ju s t i f ic á v e l à  A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a .

P o r  q u ê ?  P o rq u e  e n s e ja  à A d m in is t r a ç ã o  P ú b l ic a ,  a o  s a b o r  d e  s u a s  
c o n v e n iê n c ia s , e le g e r o  s eg m en to  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  c o m p e te n te , m e d ia n te  m u d a n ç a  
d o  re g im e  ju r íd ic o  d o  s e rv id o r , de m a n e ira  q u e  s o b e ja m  m o t iv o s  p a ra  se c o n f ia r  à 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  a  s o lu ç ã o  d o  l i t íg io  e n tre  o  s e rv id o r  p ú b lic o  e s ta tu tá r io  e  a 
A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a .

N a tu ra lm e n te , o  v ir tu a l re c o n h e c im e n to  de ta l c o m p e tê n c ia  e x ig ir ia  d a  J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o  o  e q u a c io n a m e n to  da lid e  sob  e n fo q u e  to ta lm e n te  d is t in to  d o  q u e  o  fa z  
n a  c o m p o s iç ã o  das lid e s  e m anad as  das re la ç õ e s  t ip ic a m e n te  tra b a lh is ta s , o u  s e ja , 
e s tr ita m e n te  à lu z  d o  D ir e i t o  P ú b lic o , o  q ue , e m  d e rra d e ira  a n á lis e , d e m a n d a r ia  u m a  
p ro fu n d a  re c ic la g e m  té c n ic o - ju r íd ic a  d os  m a g is tra d o s  d o  tra b a lh o .

D e  to d o  m o d o , a d o u ta  l im i t a r  e m  fo c o , u m a  v e z  q ue  se c in g e  a  d e c id ir  e 
p ro c la m a r, e m  c o n c lu s ã o , u n ic a m e n te  a in c o m p e tê n c ia  da  J T  p a ra  as l id e s  d os  
s e rv id o re s  e s ta tu tá r io s , n ã o  a fa s ta , a m e u  ju í z o ,  ao  m e n o s  a té  s o b r e v ir  d e c is ã o  
d e f in i t iv a  da A D I ,  a in te rp re ta ç ã o  b e m  m a is  a m p la  e a b ra n g e n te  da  lo c u ç ã o  “ re la ç ã o  
de tra b a lh o ”  c o m p re e n s iv a  de to d o s  os c o n tra to s  de p re s ta ç ã o  p e s s o a l d e  a tiv id a d e ,  
ta l c o m o  o ra  d e fe n d o . Im p o r ta  d iz e r: a  l im in a r  n ã o  a u to r iz a ,  d a ta  v e n ia ,  p e rs is t ir -s e  
c ifra n d o  a c o m p e tê n c ia  d ita d a  p e lo  a r t. 114, in c is o  I ,  da  C F /8 8 ,  às lid e s  o r iu n d a s  da 
re la ç ã o  de e m p re g o .

1 .4  F u n d a m e n to s  p a r a  a  a m p lia ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o  p a r a  a  lid e  de  re la ç ã o  de  tr a b a lh o

O b s e rv a -s e  n o  D ir e i t o  C o m p a ra d o  u m a  te n d ê n c ia  a b ra n g e n te  e  e x p a n s io n is ta  
da  c o n c e p çã o  de  c o n f l i t o  tra b a lh is ta , c o m  n a tu ra l re p e rc u s s ã o  n a  c o m p e tê n c ia  da  
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  q u e , p o r  is so  m e s m o , e x p e r im e n ta  c res c e n te  a m p lia ç ã o , e m  
m a io r  o u  e m  m e n o r  m e d id a , a q u i e  a c o lá , de m o d o  a ro m p e r  a id e n t if ic a ç ã o  e x c lu s iv a

R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  v o l .  7 1 ,  n º 1, j a n / a b r  2 0 0 5 5 1



D O U T R I N A

e a b s o lu ta  desse s e g m e n to  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  c o m  a l id e  e n tre  e m p re g a d o  e 
e m p re g a d o r.6

N o  B r a s i l ,  a a lu d id a  te n d ê n c ia  já  se d e te c ta ra  da  c o m p a ra ç ã o  d o  a rt. 1 42  da 
C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l de 1 9 6 9  c o m  a re d a ç ã o  o r ig in á r ia  d o  a rt. 114 da C o n s t itu iç ã o  
F e d e ra l de 1 9 8 8 . A  E C  4 5 /0 4 , ao  im p le m e n ta r  n o v a  a m p lia ç ã o  da c o m p e tê n c ia  da 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , r e a f irm a  essa te n d ê n c ia .

É  im p e ra t iv o  re c o n h e c e r  que  a g lo b a liz a ç ã o  da  e c o n o m ia  c a p ita lis ta  e os 
a v a n ç o s  te c n o ló g ic o s , c o m  o  c o n s e q ü e n te  e d ra m á tic o  a u m e n to  d o  d e se m p re g o , 
tê m  c o n tr ib u íd o  p a ra  e x ib ir  u m  p a n o ra m a  e x u b e ra n te m e n te  d iv e rs if ic a d o  das fo rm a s  
de p re s taç ã o  de tra b a lh o . D im in u i  o  e m p re g o  fo r m a l e m  to d o s  os q u a d ran te s  e c resce 
o  tra b a lh o  in fo r m a l,  a s s im  c o m o  c re s c e m  ta m b é m  fo rm a s  a lte rn a t iv a s  de p re s ta ç ã o  
de tra b a lh o  p o r  c o n ta  p ró p r ia ,  e m  c o n d iç õ e s  m u ita s  veze s  a té  b a s ta n te  a sse m e lh a d a s  
a u m  c o n tra to  de e m p re g o .

A  re a lid a d e  in d is fa rç á v e l é que  m ilh õ e s  de b ra s ile iro s  h o je  p re s ta m  s e rv iç o s  
a o u tre m  c o m o  a u tô n o m o s , fe n ô m e n o  q ue  p a rec e  te n d e r  a a c e n tu a r-s e  ta m b é m  e m  
fa c e  de  p o lí t ic a s  e c o n ô m ic a s  n e o lib e ra is  q ue  v ê m  fu s tig a n d o  e a m e a ç a n d o  a p ró p r ia  
s o b re v iv ê n c ia  d o  D ir e i t o  d o  T ra b a lh o .

N ã o  se p o d e  esq u e c e r ig u a lm e n te  q ue  esta  é u m a  R e p ú b lic a  que  te m  e n tre  
seus fu n d a m e n to s  o  v a lo r  s o c ia l d o  t ra b a lh o  ( C F /8 8 ,  a r t .  1o, I V ) .  S e g u n d o  a 
C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l, a o rd e m  e c o n ô m ic a  é fu n d a d a  n a  v a lo r iz a ç ã o  d o  tra b a lh o  
h u m a n o , e a o rd e m  s o c ia l te m  c o m o  base o  p r im a d o  d o  tra b a lh o  (a rts . 170  e 1 9 3 ).

Se  a s s im  é, tra n sp a re c e  m u ito  m a is  c o n s e n tâ n e o  c o m  esse p r in c íp io  e c o m  as 
e x ig ê n c ia s  da  c id a d a n ia  a tr ib u ir -s e  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  to d a s  as causas d e r iv a n te s  
de tra b a lh o  p e ss o a l p re s ta d o  e m  fa v o r  de o u tre m .

P o r  q uê? P o rq u e  c o m p a ra tiv a m e n te  m a is  cé le re , d e sb u ro c ra tiz a d a  e acess íve l, 
e m  c o te jo  c o m  a J u s tiç a  c o m u m .

É  in e g á v e l q ue , e m  c o n fro n to  c o m  o  p ro ce s so  c iv i l ,  o  p ro ce sso  p e ra n te  a 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , a p e sa r de  to d o s  o s  p esa res , a in d a  o u to rg a  tu te la  ju r is d ic io n a l 
re la t iv a m e n te  c o m  m a io r  p re s te z a  e e f ic iê n c ia ,  p o is  é m a rc a d o  p e la  in fo rm a lid a d e  e 
a c e n tu a d a  o ra lid a d e , in c lu s iv e  p e la  ir re c o r r ib i l id a d e  das d ec isões  in te r lo c u tó r ia s . A  
d is p e n s a  de a d v o g a d o  e a g ra tu id a d e  dos a to s  p ro c e s s u a is  e m  g e ra l ta m b é m  o 
d is t in g u e m  d o  p ro c e s so  c iv i l .

6 Em Portugal, por exemplo, vinca-se a competência material dos tribunais do trabalho lusitanos a 
conhecer dos seguintes conflitos individuais jurídicos (“questões”), entre outros (Lei n° 38, de 
23.12.1987, art. 64): a) “emergentes de relações de trabalho subordinado e das relações estabelecidas 
com vistas à celebração de contrato de trabalho”; b) “emergentes de acidentes de trabalho e doenças 
profissionais”. Na Espanha, a competência material dos órgãos da Ordem Social atinge (os arts. 1° 
e 2o da Lei de Procedimento Laboral de 1990): a) dissídios entre empregado e empregador como 
conseqüência do contrato de emprego, incluídos pactos acessórios e preliminares deste (pré-contra
to de trabalho); b) lides referentes à Seguridade Social, inclusive de proteção por desemprego.
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É  in e g á v e l ig u a lm e n te  a m a io r  s e n s ib ilid a d e  e e s p e c ia liz a ç ã o  d o  J u iz  d o  
T ra b a lh o  p a ra  d i r im i r  c o n f l i to s  re s u lta n te s  d o  tra b a lh o  h u m a n o  p e ss o a l p re s ta d o  a 
o u tre m . In q u e s tio n á v e l que  o  J u iz  d o  T ra b a lh o  tra n s ita  c o m  m u ito  m a io r  fa m ilia r id a d e  
nessa  á rea .

P o r  o u tro  la d o , n ã o  se p o d e  p e rd e r de v is ta  q u e , m u ita s  v e z e s , a s itu a ç ã o  d o  
tra b a lh a d o r  a u tô n o m o , d o  p o n to  de v is ta  s o c ia l e e c o n ô m ic o , e q u ip a ra -s e  à de u m  
v e rd a d e iro  e m p re g a d o .

R e a lm e n te , h á  in ú m e ro s  c o n tra to s  de a tiv id a d e  e m  que  a  s itu a ç ã o  d o  p re s ta d o r 
de s e rv iç o s  o s te n ta  c a ra c te rís t ic a s  b a stan te  s im ila re s  à  d o  p e q u e n o  e m p re ite iro ,  c u jo  
d is s íd io  j á  e ra  c o n f ia d o  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  an te s  d a  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5  
( C L T ,  a r t. 6 5 2 , cr, I I I ) .

S ã o  casos de pessoas q ue , e m b o ra  n ã o  o s te n te m  te c n ic a m e n te  a q u a lid a d e  
de e m p re g a d a s , ta m b é m  d e p e n d e m  d o  p r ó p r io  t r a b a lh o  p o r  c o n ta  p ró p r ia  p a ra  
s o b re v iv e r  e e s tã o  v in c u la d a s  a u m a  re la ç ã o  de  tra b a lh o .

F r e q ü e n te m e n te ,  in c lu s iv e ,  a p re s ta ç ã o  d e  t r a b a lh o  s itu a -s e  e m  z o n a  
f r o n te ir iç a  ao  c o n tra to  de e m p re g o  p ro p r ia m e n te  d ito .

É  o  que  suced e , c o m o  s ab em os , n o s  c o n tra to s  de re p re s e n ta ç ã o  c o m e rc ia l,  
de p a rc e r ia  a g r íc o la  o u  de p a rc e r ia  p e c u á ria , n o  c o n tra to  de  p re s taç ã o  de s e rv iç o  
(m é d ic o , o u  a d vo g a d o , p .e x .) , n o  c o n tra to  de s oc ied ad e , nas  c o o p e ra t iv a s  de tra b a lh o  
e tc .

T ra ta -s e  de casos, c o m u n ís s im o s  n o  fo r o ,  de tra b a lh a d o re s  s itu a d o s  n u m a  
z o n a  c in z e n ta , e m  q u e  o  s u p o s to  e m p re g a d o  re c la m a n te , se n ã o  o b t iv e r  ê x i to  na  
p re te n s ã o  de re c o n h e c im e n to  de  v ín c u lo  e m p re g a tíc io , v ê -s e  n a  c o n tin g ê n c ia , ap ós 
a n o s  de  esp e ra , de in g re s s a r  c o m  o u tra  ação , n a  ju s t iç a  e s ta d u a l, p a ra  d e m a n d a r p o r  
d ire ito s  da  q u a lid a d e  de  a u tô n o m o .

O ra , is s o  n ã o  fa z  m u ito  s e n t id o  se se p e n sa r e m  e c o n o m ia  e e m  c e le r id a d e  
p ro c e s s u a l e, s o b re tu d o , n o  in te re ss e  d o  ju r is d ic io n a d o  e da  s o c ie d a d e  e m  a lc a n ç a r 
u m a  p ro n ta  re s p o s ta  p a ra  o  c o n f l i to .

P a re c e  m u ito  m a is  r a z o á v e l e c o n s e n tâ n e o  c o m  a ra p id e z , e x ig id a  n a  s o lu ç ã o  
d o  l i t íg io ,  q ue  se c o n c e n tre  a c o m p e tê n c ia  apenas n u m  ú n ic o  s e g m e n to  d o  P o d e r  
J u d ic iá r io ,  q u e r  p a ra  a d e m a n d a  na  q u a lid a d e  de a u tô n o m o , q u e r  p a ra  a d e m a n d a  n a  
q u a lid a d e  de e m p re g a d o , a té  p o rq u e , in s is to , fre q ü e n te m e n te  há  d ú v id a  fu n d a d a  
q u a n to  à n a tu re z a  da  re la ç ã o  ju r íd ic a  q ue  v in c u la  os  lit ig a n te s .

A s s im , d o ra v a n te , e m  casos q ue  ta is , b a s ta rá  q u e  o  re c la m a n te  fo r m u le  u m  
p e d id o  p r in c ip a l,  c o m  s u p o rte  n o  v ín c u lo  e m p re g a tíc io , e u m  p e d id o  s u c e s s iv o , 
c o m  s u p o r te  e m  o u tr o  c o n tra to  de a tiv id a d e , p a ra  q ue  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , de to d o  
m o d o , e q u a c io n e  o  l i t íg io .

N a tu r a lm e n te ,  o  re c o n h e c im e n to  da c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o  p a ra  ju lg a r  o  p e d id o  s u c e s s iv o , fo rm u la d o  n a  q u a lid a d e  de tra b a lh a d o r  
a u tô n o m o , d e r iv a  de ig u a l c o m p e tê n c ia  p a ra  o  p e d id o  p r in c ip a l,  q ue  ta m b é m  p o d e rá  
se r d e d u z id o  nessa  q u a lid a d e .
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P o r  d e r ra d e iro , h a v ia  u m a  ju s t i f ic a t iv a  p o lí t ic a ,  s u m a m e n te  re le v a n te , e m  
fa v o r  da  a m p lia ç ã o  da  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o :  a n e c e s s id a d e  de 
fo r ta le c im e n to  p o lí t ic o  da in s t itu iç ã o ,  de  u n s  te m p o s  a esta p a rte  c o m b a lid a  p e la  
p ro p o s ta  de e x t in ç ã o . E  esse fo r ta le c im e n to  se a lc a n ç o u  a la rg a n d o -se  os  d o m ín io s  
da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o  d is s íd io  in d iv id u a l.  N a tu ra lm e n te , c o m p e tê n c ia  é 
p od e r.

B e m  se c o m p re en d e  ta m b é m  a a m p lia ç ã o  dos d o m ín io s  da  Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  
q u a n d o  se a te n d e  p a ra  o  fa to  de q ue  t a l  p ro v id ê n c ia , n o  fu n d o , apenas c o n tra b a la n ç a  
a re la t iv a  p e rd a  de c o m p e tê n c ia  n o rm a t iv a  dos T r ib u n a is  d o  T ra b a lh o  e q ue, in c lu s iv e , 
te n d e  a s e r e x t in ta .

N ã o  ig n o ro  a lg u m a s  o b je ç õ e s  s é ria s  le v a n ta d a s  a p ro p ó s ito .
A rg u m e n ta -s e , p o r  e x e m p lo , q ue  u m a  d ila ta ç ã o  desse p o r te  na  c o m p e tê n c ia  

m a te r ia l da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  c o m p ro m e te r ia  s ua  e sp e c ia liz a ç ã o .
E s tá  c la ro  q ue , c o m o  to d o s  s ab e m o s , e m  suas o r ig e n s , a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  

c o n s t i tu iu  e c o n s t i tu i u m a  ju r is d iç ã o  e s p e c ia l, d e s tin a d a  a s o lu c io n a r  u m  c o n f l i t o  
e s p e c ia l, m e d ia n te  a a p lic a ç ã o  de  u m  d ir e ito  m a te r ia l e de u m  d ir e ito  p ro c e s s u a l (d o  
T r a b a lh o )  ig u a lm e n te  esp e c ia is .

E v id e n te m e n te  q ue  essa é, s e m p re  f o i  e s e m p re  será  a m is s ã o  p o r  e x c e lê n c ia  
d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

T o d a v ia ,  a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ,  c o m o  tu d o  n a  v id a ,  p re c is a v a  e v o lu i r  e  
a c o m p a n h a r  o  d in a m is m o  da soc ie d a d e , sob  p e n a  de s o ç o b ra r  a n te  os n o v o s  v e n to s  
de  m o d e rn id a d e .

A d e m a is , a e sp e c ia liz a ç ã o  n a tu ra l n o  c o n f l i t o  o r iu n d o  da re la ç ã o  de e m p re g o  
n ã o  é e n u n c a  f o i  in c o m p a t ív e l c o m  u m a  c o m p e tê n c ia  p a ra le la  p a ra  as l id e s  
d e c o rre n te s  de re la ç ã o  de tra b a lh o .

C o n fo rm e  e s c re v i a lh u re s , o  q u e  q u a li f ic a  de e s p e c ia l u m a  ju r is d iç ã o  é o  
c o n c u rs o  s im u ltâ n e o  de  d o is  e le m e n to s  c o n te m p la d o s  e m  le i:

a )  u m a  e sp e c ia liz a ç ã o  da fu n ç ã o  ju r is d ic io n a l,  c o m e te n d o -a  e s p e c if ic a m e n te , 
o u  p re c ip u a m e n te , à re s o lu ç ã o  de  lid e s  de u m a  d e te rm in a d a  n a tu re z a ; 
is to  é, c o n f l i to s  de  in te re ss e s  s u b ja c e n te s  a d e te rm in a d a  re la ç ã o  ju r íd ic a ;

b )  a e x is tê n c ia  de u m  c o rp o  de J u íz e s  q u e , c o m p o n d o  u m a  o rg a n iz a ç ã o  
a d m in is t ra t iv a  p ró p r ia  e à m a rg e m  d o  q u a d ro  da m a g is tra tu ra  o r d in á r ia ,  
e s te ja  p e rm a n e n te m e n te  in v e s t id o  d a  c o g n iç ã o  ( re c t iu s : c o m p e tê n c ia  
m a te r ia l)  p a ra  c e rto  g ru p o  de c o n tro v é rs ia s .

O ra ,  n a d a  d is s o  a J u s tiç a  d o  T r a b a lh o  p e rd e u  n o  que  se lh e  a m p l io u  a 
c o m p e tê n c ia  p a ra  as lid e s  o r iu n d a s  de re la ç ã o  de tra b a lh o .

Im p e n d e  re a lç a r  q ue  o  a r t. 8 o, p a rá g ra fo  ú n ic o  da C L T , s em p re  p e r m it iu  ao  
J u iz  d o  T ra b a lh o  a in v o c a ç ã o  s u b s id iá r ia  d o  d ir e i to  c o m u m  p a ra  s o lu c io n a r  o  l i t íg io  
t ip ic a m e n te  tra b a lh is ta , o  que  d e n o ta , c o m o  a s s in a la  M a g a n o , o  re p ú d io  d o  le g is la d o r
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e m  c a v a r  u m  fo s s o  is o la c io n is ta  em  to m o  d o  D ir e i t o  d o  T ra b a lh o  ( M a n u a l de  D ir e i t o  
do T ra b a lh o ) .

N ã o  se d e v e  e sq u e c e r ta m b é m  de que  o  d is s íd io  d o  p e q u e n o  e m p re ite iro  
s em p re  f o i  ju lg a d o  p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  sob  a ó t ic a  d o  D ir e i t o  C iv i l  (C L T ,  a r t. 
6 5 2 , I I I ) .

D o  m e s m o  m o d o , m e d ia n te  a p lic a ç ã o  d o  D ir e i t o  C iv i l ,  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
j á  ju lg a v a ,  c o m  fre q ü ê n c ia , sob  o  b e n e p lá c ito  d o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l, d is s íd io  
e n tre  e m p re g a d o  e e m p re g a d o r  p o r  d a n o  m o ra l.

In c u rs õ e s  n o  D i r e i t o  P r e v id e n c iá r io ,  a J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  j á  se v ê  na  
c o n t in g ê n c ia  de p ro m o v e r ,  a q u i e a c o lá , a in d a  q u e  in c id e n ta lm e n te , e m  v ir tu d e  da 
c o m p e tê n c ia  c o n s t itu c io n a l a tu a l p a ra  e xe c u ç ã o  de c o n tr ib u iç õ e s  p re v id e n c iá r ia s  
d e c o rre n te s  de  d é b ito s  tra b a lh is ta s , o u  de c lá u s u la  de a c o rd o  o u  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  
de tra b a lh o .

N ã o  c re io , a s s im , que  m e s m o  essa e x p re s s iv a  a m p lia ç ã o  de c o m p e tê n c ia  
a fe te  a e s p e c ia liz a ç ã o  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

H a v e rá  n e c e ss id a d e , s im , de u m a  re c ic la g e m  in te le c tu a l d o  J u iz  d o  T ra b a lh o . 
U m  a p r im o ra m e n to  té c n ic o - ju r íd ic o , m o rm e n te  n o  â m b ito  d o  D ir e i t o  C iv i l ,  d o  D ir e i to  
C o m e rc ia l e d o  D ir e i t o  A d m in is t r a t iv o ,  m a s  n ã o  a p o n to  de im p lic a r  u m a  p e rd a  na  
e sp e c ia liz a ç ã o  d a  Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o  d is s íd io  d e r iv a n te  da  re la ç ã o  de e m p reg o .

D e  q u e  n e c e s s ita m  o s  Ju íze s  d o  tra b a lh o , a p a r t ir  d a  E C  4 5 /0 4 ,  e m  m a io r  o u  
e m  m e n o r  m e d id a , é s u p e ra r o  v e z o  de p ro p e n d e r  p a ra  id e n t if ic a r ,  a q u i e a c o lá , u m  
v ín c u lo  e m p re g a tíc io , o u  de  s o lu c io n a r  as lid e s  apenas  sob  a ó t ic a  das n o rm a s  e 
p r in c íp io s  d o  D i r e i t o  d o  T ra b a lh o . E s sa  p o s tu ra  s im p li f ic a d o r a  e re d u c io n is ta  d o  
c o m p le x o  e v a s to  fe n ô m e n o  das re la ç õ e s  ju r íd ic a s  de  t ra b a lh o  h a v e rá  de s e r 
s u p la n ta d a , sob  p e n a  de  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  d e s p re s tig ia r -s e  e d e s m o ra liz a r-s e  
p e ra n te  a soc ie d a d e .

É  e x tre m e  de d ú v id a s  q ue  a c o m p e tê n c ia  m a te r ia l q u e  se o u to rg o u  à J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o  e x ig irá  d e la  que  lance  u m  n o v o  o lh a r  sob re  os  l i t íg io s  a que  será cham ad a  
a d i r im ir ,  o lh a r  m u ita s  v e z e s  b e m  d iv e rs o  d a q u e le  m e d ia n te  o  q u a l está  h a b itu a d a  a 
c o m p o r  os  c o n f l i t o s  tra b a lh is ta s  tra d ic io n a is .

O u t r a  o b je ç ã o  q u e  te m  s id o  a p re s e n ta d a  s u s te n ta  q u e  a a m p lia ç ã o  de 
c o m p e tê n c ia  c o n g e s t io n a r ia  a in d a  m a is  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ,  j á  a b ra ç o s  c o m  
d if ic u ld a d e s  p a ra  fa z e r  f re n te  às causas e n tre  e m p re g a d o  e e m p re g a d o r.

O  a rg u m e n to  im p re s s io n a , m a s  a m im  n ã o  c o n v e n c e .
É  c e rto  q u e , an te s  da  a m p lia ç ã o  de c o m p e tê n c ia  e m  a p re ç o , j á  se d e te c ta v a m  

a lg u n s  p o n to s  is o la d o s  de e s tra n g u la m e n to  n a  o u to rg a  d a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l 
t ra b a lh is ta , s o b re tu d o  n o  â m b ito  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o .

D o is  a sp e c to s , to d a v ia , são  p o n d e rá v e is :
1º)  o  T S T  o b v ia m e n te  n ã o  é a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ,  e a sua  d e lic a d a  s itu a ç ã o , 

d o  p o n to  de v is ta  da d e m o ra  n o  ju lg a m e n to  d o s  re c u rs o s , ap esa r de to d o s
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os esfo rços env idados, p o d e  e ce rtam en te  será so luc ionada m ed ian te  
ou tras m ed idas adequadas;

2 o) inegavelm ente, a inda que em  ca rá te r pontual, há  Varas do  T rabalho  e 
alguns Tribunais R egionais do  T rabalho  subaproveitados.

A d e m a is ,  p e n s o  q u e  a  r e la t iv a  m o ro s id a d e  n a  e n tre g a  d a  p re s ta ç ã o  
ju r isd ic io n a l trabalhista, a p a r  de pontual, pouco  tem  a ver com  a am plitude  da 
co m p etên c ia  m ateria l da  Ju s tiça  do  T rabalho . D eco rre  m uito  m ais  de ou tras  e 
d iversificadas causas, ta l com o um  sis tem a recursa l irracional. B asta  confron tar-se  
a reco rrib ilidade  das decisões p ro fe ridas nos nossos d issíd ios subm etidos ao  rito  
sum aríssim o com  a recorrib ilidade m uita  m ais restrita  nos Juizados E specia is C íveis 
da  Justiça  E stadual e  da  F edera l em  que nos inspiram os...

2  D IS SÍD IO S  IN D IV ID U A IS  SIN D IC A IS

O  sind ica to  assum e d iferen tes p o siçõ es  no  processo  trabalh ista, ou seja, nele 
in te rvém  em  d istin tas qualidades ju ríd icas .

C ifrando-se a abordagem  ao âm bito  es trito  do d iss íd io  ind ividual, constata- 
se  q u e  o  s in d ic a to  d e m a n d a  em  ju íz o ,  ou é d em an d a d o , fu n d am e n ta lm en te , 
o sten tando  três d íspares q ua lidades ju r íd ica s .

N a  prim eira , o sind ica to  m ove a ação  em  nom e p róprio , m as deduz em  ju íz o  
pretensão  ju ríd ica  trabalhista em  p ro l dos associados, ou  dos integrantes da  ca tegoria  
p ro fiss io n a l  (C F/88, art. 8o, III), a tuando  com o substitu to  processual.

A  segunda fo rm a de a tuação  ju d ic ia l  do  sind ica to , no p lano  do  d iss íd io  
ind iv idual, dá-se  m ed ian te  rep resen tação  legal, postu lando  em  ju íz o  em  n om e e  em  
favor dos integrantes da  ca tegoria  que nom inar, associados ou  não  (CLT, arts. 513, 
a , e 791, §1 o).

O s litígios entre  em pregado r e s ind ica to  profissional, quer na  qualidade  de 
substitu to  processual, quer na qualidade de representante legal, sem pre se encartaram  
pacificam ente na com petência  m ateria l da  Justiça  do  T rabalho, o  que hoje se em basa 
na  no rm a inscu lp ida n o  art. 114, inciso  I, d a  CF/88.

H á, contudo, um a te rce ira  qualidade  ju r íd ic a  sob a qual o sind ica to  pode 
in te rv ir na  relação  processual: em  nom e p róp rio  e na  defesa de d ireito  p ró p r io  
(natu ralm en te, dele, sind icato). E m  sem elhan te  circunstância , o  s ind ica to  figura em  
ju íz o  com o suposto  titu lar de um  direito  p esso a l, isto é, defendendo  in teresse dele 
com o pessoa  ju r íd ica  e não  de quaisquer in tegrantes da  ca tegoria  representada.

O s diss íd ios individuais sind ica is desta  últim a espécie  podem  apresen tar-se  
em  ju íz o  sob  m ultifo rm es facetas, no  D ire ito  b rasile iro , destacando-se as seguintes 
subespécies: a) os in tersind icais não  co letivos; b) os intra-sindicais; c) os sind ica is 
sobre  con tribuições.

A té sobrev ir a  E C  45/04 , os d iss íd ios  ind iv iduais sindicais para  defesa  de 
in teresse p róp rio  da  en tidade  som ente se inscrev iam  na com petência  m ateria l da 
Ju stiça  do  T rabalho brasile ira  quando  se o rig inassem  do  cum prim ento  de  acordo
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co letivo  ou  d e  convenção  co letiva de  trabalho  (Lei n° 8 .984 , de  07 .02 .1995), bem  
assim  quando  derivassem  d e  sen tença norm ativa ou  de  aco rdo  em  d issíd io  co letivo  
(art. 114,  f in e ,  da  C F /88 , em  sua  redação  orig inária).

O  art. 114, inciso  III, da C F/88, com  a redação  im prim ida pe la  E C  45/04 , 
p a s so u  a a t r ib u ir  à J u s t iç a  do  T ra b a lh o  c o m p e tê n c ia  p a ra  “ as  a ç õ e s  so b re  
rep resen tação  sindical, en tre  sindicatos, entre  sind ica tos e trabalhadores, e entre 
sind ica tos e em pregado res” .

L astim avelm en te , o  m encionado  p receito  constituc ional não  d isse  tudo  e 
nem  disse  bem  p a ra  o fim  a que se propôs.

A  no rm a com porta  duas leituras.

A nte um a prim eira  e puram ente literal in te rp re tação , a m ais ind igente de 
todas, seria tím ido, n o  particu lar, o avanço: am plia ria  a com petência  m ateria l da 
Justiça  d o  T rabalho  apenas para  nela  inscrever tam bém  a d ispu ta  in tersind ical de 
rep resen tativ idade. E ssa  exegese, todavia, não  pode  p rev a lecer  po rquan to  lim itaria 
dem asiadam ente  um a no rm a bem  m ais abrangente .

Sem elhante exegese restritiva há de ceder passo  ao  ev iden te  escopo  da norm a 
constituc ional de  com eter à Justiça  do T rabalho com petência  não apenas para  as 
lides sobre represen tação  sindical, com o tam bém  para  quaisquer outras que envolvam  
o direito sindical, a inda que não  estritam ente “sobre represen tação  sindical”, contanto 
que in tra-sind ica is, in tersindicais ou  en tre  sind ica to  e em pregador.

S abe-se  que há m uitos ou tros d issíd ios ind iv iduais que  em ergem  do  d ireito  
sindical, além  dos conflitos sobre represen tação  sindical, referidos no tex to  de  form a 
m eram en te  exem plificativa, e  não  exaustiva.

S oaria  irrac ional e  log icam ente incom preensível pers is tir  p roc lam ando  a 
in co m p e tên c ia  d a  Ju s tiça  d o  T raba lho  p a ra  in s tru ir  e  ju lg a r  o s  d em ais  litíg ios 
em ergen tes da  v ida  sind ica l, que, inclusive, cresceram  desm ed idam en te  ap ó s  a  C F / 
88 e  tendem  a aum en tar se se im plan tar u m  reg im e de  p lena  liberdade sind ica l em  
nosso  P aís , co m o  se anuncia .

C om  efeito , as m esm as razões que d itaram  a expansão  dos dom ínios da  Justiça 
d o  T ra b a lh o  p a ra  o s  co n fli to s  sob re  rep re se n taç ão  s in d ica l co n c o rre m  p a ra  o 
reconhecim en to  de  igual com petência  para  to d o s  o s  dem ais  d iss íd ios  ind iv iduais 
sobre  d ire ito  sind ica l. R esu lta  m anifesto  que os  T ribunais do  T rabalho  devem  ser 
repu tados o s  ju íz o s  natura is  de  causas dessa espécie , q uando  m enos pela  no tória  
espec ia lização  req u erid a  no  ju lgam en to .

E m  m eu  en ten d er, o  n o v e l art. 114, in c iso  III, d a  C F /8 8 , a tr ib u iu  um a 
com petência  m ateria l genérica  à Justiça  do  T rabalho  para  q u a isq u er  d iss íd ios  intra- 
sindicais, in tersind icais ou  en tre  sind ica to  e em pregado r q ue  envo lvam  a  ap licação  
d o  d i r e i t o  s in d i c a l ,  d e  q u e  é m e ro  e x e m p lo  a d i s p u t a  in t e r s in d i c a l  d e  
represen tativ idade.

S ob  ta l perspectiva , po is, exam ina-se a  segu ir  a  vas ta  gam a conceb ível de 
situações.
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2.1 ln te rsin d ica is  não  co letivos

C onsideram -se d iss íd ios in tersind icais não  coletivos, com o sugere  a p ró p ria  
denom inação , os d iss íd ios ind iv iduais que opõem  sindicatos a tuando  na tu te la  de 
d ire ito  p essoal da entidade.

C om uníssim os entre  sind ica tos concorren tes nos sistem as de  p lu ra lid ad e  
s ind ica l, esses d iss íd ios igualm ente to rnaram -se freqüentes no  D ire ito  b rasile iro  
dep o is  que sobreveio  a  C F /88. E xem plos em blem áticos de d iss íd ios in te rs ind ica is  
nã o  co letivos são os seguintes: a) os de represen tativ idade; b) os d ec la ra tório s  de 
v íncu lo  ju ríd ico -s ind ica l en tre  sind ica to  e  federação ; c) os cau telares, com o  o que 
ob je tiva  sustar os efeitos de convenção  coletiva de trabalho.

2.1.1 In tersindicais de rep resen ta tiv idade

A s lides in tersind icais, cu jo  ob je to  consista  n a  dec la ração  do  d ire ito  de 
rep resen tação  legal da  ca tegoria  econôm ica, ou da  categoria p rofissional, em  cará te r 
defin itivo  e com  o atribu to  da  co isa  ju lg ad a , fo ram  deslocadas da Justiça  es tadua l 
p a ra  a Justiça  do T rabalho, consoan te  resu lta  do art. 114, inciso  III, d a  C F/88.

E m  realidade , os sind ica tos dem andam  na tutela de um a p re tensão  ju r íd ic a  
p ró p r ia  -  o  re c o n h ec im en to  do  d ire ito  de  rep re se n ta r  leg a lm en te  a  c a te g o ria  
p ro fiss ional, o u  a  ca tego ria  econôm ica  - ,  e  não buscando  resguardar in teresses d a  
ca tegoria .

O bservava-se  neste  pon to  u m a das m uitas e graves lacunas da  regu lação  
cons tituc iona l da  com petência  m ateria l da  Justiça  do T rabalho  no  d ire ito  p ositivo  
b rasile iro . O ra, nada ju s tif icav a  exc lu ir  da  ó rb ita  do Jud ic iá rio  T raba lh is ta  ta is 
d issídios, porquanto  são solucionados p o r norm as e princípios do D ireito  do Trabalho.

2 .1 .2  D issíd io  dec la ra tório  de v ínculo  ju ríd ico -s ind ica l

O  dissíd io  in tersind ical não  co letivo , p o r vezes, trava-se entre  sind ica to  e 
en tidade  sind ica l de g rau  superior, ob je tivando  um  pronunciam ento  dec la ra tó rio  de 
v íncu lo  ju r íd ico -s ind ica l, de  m aneira  a  que o  p rim eiro  possa  filiar-se ao  segundo .

L itíg io  dessa natu reza  recai agora  na  com petência  da Justiça  do T rabalho , 
em  face  do  art. 114, inciso III, da C F /88 , po is se equaciona à luz do  d ireito  sindical.

2 .2  D issíd ios in tra -sind ica is

R eputam -se d iss íd ios in tra-sind ica is, ou  internos, os d iss íd ios ind iv iduais 
em  que se d ig lad iam  um  sind ica to , a tuando  na  tutela de d ireito  pessoal da en tidade , 
e um  associado , ou  m em bro  da  ca tegoria  p rofissional, ou da ca tegoria  econôm ica.

A tualm ente, no  D ireito  brasileiro, os casos m ais com uns de disputas intestinas 
envo lven tes  do  sind ica to  são  os seguintes: a) po r d ireitos trabalh istas de d irigen te  
sind ica l licenc iado ; b )  para  anu lação  de  e leição  sindical ou de assem bléia  gera l 
sind ica l; c) para  cobrança de con tribu ições sindicais.
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N o  B ras il, a té  su rg ir  a  E C  45 /04 , as  lid es  in tra -s ind ica is , em  p rincíp io , 
escapavam  à  com petência  do  Jud ic iário  T rabalh ista , d ada  a defic iente, fragm entária  
e assistem ática d iscip lina legal da m atéria. H o je , dá-se  o  inverso , conform e se aborda 
m ais po rm enorizadam ente  a  seguir.

2.2.1 D irigen te  sind ica l licenciado

A  lei b ra s ile ira  co n s id e ra  “de  lic en ça  n ão  rem u n e ra d a” e, po rtan to , de  
suspensão  d a  execução  do  contra to  o  tem p o  em  que o  em pregado  afastar-se do  
traba lho  p a ra  o  desem penho  de cargo  de  adm in istração  sind ica l (CLT, art. 543 , § 
2 o). P ossib ilita , no  entanto, à  assem bléia geral do  sind ica to  arb itrar “um a gratificação 
nunca excedente  da  im portância de sua rem uneração  na  p ro fissão  respectiva” quando 
o em pregado , p a ra  o  exercíc io  do  m andato , tiv e r  de  ausen tar-se  do  trabalho  (CLT, 
art. 521, parág rafo  ún ico).

C onfigura-se  algum as vezes d iss íd io  ind iv idua l en tre  o  d irigen te  sindical 
licen c iad o  e o  seu  p ró p rio  s ind ica to , te n d o  p o r  o b je to  ob rig açõ es  de  na tu reza  
traba lh is ta  (com o férias, 13° salário  e sa lário ), em  q u e  se  haveria  sub-rogado  o 
sind ica to  enquan to  suspenso o con tra to  de em prego .

P o r  m ais insólito  que fosse, m áxim e em  se tra tando  de  u m  conflito  trabalh ista 
regu lado  tão-som ente pelo  D ireito  do T rabalho , o  litíg io  interno en tre  o  s ind ica to  e 
o  seu  d irigen te  afastado  transcendia da com petênc ia  m ateria l da  Justiça  do  Trabalho.

P re sen te m e n te , po rém , o art. 114, in c iso  III ,  d a  C F /8 8 , dá  su p o r te  ao  
reconhecim en to  da  com petência  m ateria l da Ju s tiça  d o  T rabalho  para  equacioná-lo .

2 .2 .2  D issíd io  para  anu lação  de e leição  sind ica l

A  lide de que partic ipem  o sind ica to  e/ou  o  respectivo  P residente, de  um  
lado , e in teg ran te  da  ca tegoria , de  ou tro , c u jo  o b je to  p rincipal se ja  d ec la ra r  a 
in v a lid a d e  de  p ro ce d im en to  de  e le iç ã o  s in d ica l ,  a té  recen tem en te  e s tra n h a  à 
com petênc ia  m ateria l da Justiça  d o  T rabalho , passa  a  reca ir  em  seu  dom ínio  em  
v irtude  do  que reza  art. 114, inciso III, d a  C F/88.

2 .2 .3  D issíd io  para  anu lação  d e  assem b léia  gera l sindical

O  d iss íd io  ind iv idua l en tre  m em bro  d a  ca te g o ria  e  o  p ró p rio  s ind ica to , 
p le iteando  a  anu lação  de  assem bléia  gera l d a  en tidade  d e  classe, sob  a legação  de 
irregularidade, surpreendentem ente tam bém  não  se am oldava à com petência m aterial 
d a  Ju stiça  d o  T rabalho  brasile ira  a té  a  E C  45/04 .

A  h ipó tese  ho je  se subsum e ao art. 114, inc iso  III, d a  C onstitu ição  F edera l, 
a té  po rq u e  ven tila  tem a estritam ente de  d ire ito  sind ica l e  constitu i teo ricam en te um  
conflito  trabalh ista , a inda  que  atípico.

2 .3  S ind ica is  sobre  con tribu ições

D entre  as fon tes de receita  das  en tidades sind ica is, sob relevam  as seguintes 
con tribu ições: a) desconto  ou  contribuição assistencial, ou “taxa  de  reversão salarial” ,
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prev is ta  em  norm a co letiva; b) con tribu ição  confederativa (C F /88 , art. 8o, inc iso  
IV); c) con tribu ição  sind ica l (CLT, arts. 548, a, e 578); d) m ensalidade do  associado  
(CLT, art. 548, b).

A s  m e n c io n a d a s  c o n t r ib u iç õ e s  c o n s ta n te m e n te  p r o v o c a m  d is s íd io s  
ind iv iduais envo lvendo  as en tidades sindicais: ora entre sind ica to  p ro fiss ional e 
em pregador, o ra  en tre  s in d ica to  e associado , o ra  en tre  s ind ica to  e m em b ro  da 
ca tegoria  econôm ica ou da  ca tego ria  p rofissional.

C uidando-se sem pre  de  litíg ios regu lados e d irim idos apenas p o r  no rm as e 
p rincíp ios do  D ireito  do T rabalho , em  face do art. 114, inciso III, da  C onstitu ição  
F ederal, passaram  a gravitar, todos, n a  órb ita  da Justiça do Trabalho, a inda  quando  
não  assen tados em  instrum ento  norm ativo . Vale dizer: a circunstância  de a cobrança  
-  p o r  exem plo , de con tribu ição  assistencial, ou  de con tribu ição  con federa tiva  -  
lastrear-se apenas em  deliberação  de  assem bléia  geral da ca tegoria  não  m ais tem  o 
condão  de  retira r a causa d a  com petência  da  Justiça  do T rabalho , m esm o que o 
d iss íd io  trave-se entre sind ica to  p a trona l e m em bro  da  ca tegoria  econôm ica.7

N ão  perm anece m ais  à m argem  da Justiça  do Trabalho sequer a  cobrança  
execu tiva da con tribu ição  s in d ica l p ro p ria m en te  dita, visto que p rom ov ida  pelas 
en tidades sindicais em  face de  um  em pregador.

Sabe-se que, d isc ip linada  em  lei de m odo  m inucioso  (CLT, arts. 578 a 610), 
a  cobrança  ju d ic ia l da  con tribu ição  sind ica l opera-se m ediante execução  de  títu lo  
extrajudicia l, com  os priv ilégios da  Fazenda Pública, exclusive “ foro especial” (CLT, 
art. 606  e parágrafos).

U m a vez  que se tra ta  de lide entre sindicato  e em pregador, toca  ago ra  à 
Justiça  do  T rabalho, em  v irtude do  que reza  o art. 114, inciso III, da C F /88, execu ta r  
o  em pregador inadim plente em  contribu ição  sindical, a  requerim ento  do interessado.

N atu ra lm en te, a con tribu ição  sind ica l não  gera apenas execução  de título 
extrajudicial. C om  efeito , as lides intersindicais de  representativ idade, m ultip licadas 
pe la  v igen te  C onstitu ição  F edera l, n ão  raro  suscitam  dúvida sobre a  quem  efe tuar o 
reco lh im en to  desse tributo , p rovocando , em  decorrência , um  litígio para le lo  sobre 
a  con tribu ição  sind ica l (às vezes, tam bém  sobre o desconto  assistencial). Surge, 
en tão , um a ação  de cons ignação  em  pagam ento  in tentada pelo  em p reg ad o r em  
desfavor de dois ou m ais sindicatos que disputam  entre si a p rim azia da represen tação  
legal da categoria.

A  exem plo  de q u a lquer ou tra  con trovérs ia  entre sind ica to  e em pregador, a 
lide da  ação  de consignação em  pagam ento  entre em presa e sindicato passa a integrar 
a com petência  m ateria l da Ju stiça  do  Trabalho, se ja  ante o que reza art. 114, inciso 
III, da CF/88, seja po rque respeita  a um  instituto de D ireito  Sindical. A  ju risp rudênc ia  
em  co n trá rio  do  S T J e d o  S T F  n ão  foi rec ep c io n ad a  p e lo  nove l m an d am en to  
constitucional.

7 S u p e ra d a ,  e m  m e u  en te n d e r ,  a  O r ie n ta ç ã o  J u r is p ru d e n c ia l  n°  2 9 0  d a  S D I  d o  T S T  e m  se n tid o  c o n t r á 
rio.
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3 L ID E S  D E  P E N A L ID A D E S  A D M IN IST R A T IV A S IM PO ST A S  A O S  
E M P R E G A D O R E S

U m a das m ais im portan tes inovações in troduz idas pe la  E C  45 /04  repousa  
no  art. 114, inciso  V II, da C onstitu ição  Federal, no  que se ou torgou com petência  
m a te r ia l à Ju s tiç a  d o  T rab a lh o  p a ra  p ro c e ssa r  e ju lg a r  “ as  ações  re la tiv a s  às 
pena lidades adm inistrativas im postas aos em pregadores pelos órgãos de fiscalização 
das re lações de traba lho” .

T rata-se  de lide conexa à derivada da re lação  de  em prego . C om  efeito , é lide 
que advém  do  desrespeito  à legislação trabalh ista, sob  cuja ó tica  p rec ipuam ente  
se rá  so lucionada. A ssim , não  havia m esm o razão  a lgum a para  escapar à órb ita  da 
ju r isd ição  espec ia lizada  trabalhista.

O  m andam en to  constituc ional em  foco  rom pe com  trad icional en tendim ento  
su fragado  p e la  ju r isp ru d ên c ia  consistente em  a tribu ir  ta is causas à esfera  da  Justiça  
Federal. D oravante , m algrado  figure a U nião  em  um  dos pó los da  relação processual, 
a lide é da  com petência  m ateria l da Justiça  do  T rabalho.

A  co m petênc ia  em  te la  é para  q u a lquer ação , se ja  a execução  de  títu lo  
ex tra jud ic ial proposta  pela Fazenda Pública federal, se ja  qualquer dem anda intentada 
pelo  em pregado r v isando  a invalidar a sanção  adm in istra tiva que lhe ha ja  infligido 
a  fisca lização  das D elegac ias  Regionais do T rabalho.

A  aludida com petência abrange, pois, entre outras, a ação anulatória e  tam bém  
o m andado  de segurança  im petrado con tra  a to  da au to ridade  adm in istra tiva  do 
M in istério  do  Trabalho.

N ão  havendo  no rm a expressa que inscreva  o m an d ad o  de  segu rança  na 
com petência  o rig inária  dos Tribunais R egionais, inquestionável que se subm ete ele 
às reg ras  gera is  de determ inação  de com petência  funcional: será  im petrado  p era n te  
as Varas do  T rabalho , com  recursos para  as C ortes superiores.

P enso  que, nu m  prim eiro  m om ento , a  tram itação  dessas causas haverá  de 
pau tar-se  pelo  p roced im en to  com um  ordinário , traçado  pe la  leg islação  processual 
trabalh ista , com  as necessárias adap tações, salvo causa p a ra  a  qual a lei p reve ja  rito  
especial d isc ip linado  em  legislação específica  (caso  do  m andado  de segurança).

4  L ID E S  D E C O R R E N T E S  D E  D A N O  M O R A L  O U  PA TR IM O N IA L. 
A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O

O  art. 114, inciso  VI, da CF/88, ac rescen tado  pela  E m enda C onstituc ional n° 
45 /04 , igualm ente alastrou o espectro  de atuação  da Justiça  do T rabalho  para  o 
d iss íd io  ind iv idual cu jo  objeto  seja inden ização  p o r  dano  m oral ou patrim onial 
decorren te  da  relação  de trabalho.

E is  aí um  dos m ais ausp iciosos avanços no  ap rim oram en to  da com petência  
m ateria l da  Justiça  do  T rabalho brasileira, sobretudo  porque enseja rá  um a rep ressão
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m ais eficaz à chaga social do traba lho  escravo, pontualm ente ainda id en tif icado  em  
nosso  País.

C o m o  se re c o rd a , a ju r is p ru d ê n c ia ,  in c lu s iv e  do  STF, j á  se  in c lin a v a  
f ran ca m en te  fav o ráv e l ao  re c o n h ec im e n to  da acen ad a  co m p e tê n c ia ,  se ja  p a ra  
num erosos casos de indenização  p o r  danos m a ter ia is ,8 seja para  o  ressarc im en to  
p o r  danos m orais  em  geral.

O  novo art. 114, inciso VI, da C F/88, consagra definitivam ente o  entendim ento  
de  qu e  recaem  na com petência  m ateria l da  Justiça  do T rabalho quaisq u er  lides p o r  
atos ilícitos civis causados p elo  em p reg ad o r ao  em pregado, ou v ice-versa , em  tal 
condição .

Se, pois, o dano m antém  u m a relação  direta, de causa e efeito, co m  o contra to  
de  em prego , de tal m odo  que a causa  de p ed ir  do  ped ido  de indenização  rep o u sa  n a  
q u a lidade  ju r íd ica  ostentada pelos su je itos do conflito  intersubjetivo de in teresses 
(em p reg ad o  e em pregador, ag indo  n es ta  condição), inarredável a  com p etên c ia  da 
Justiça  do  Trabalho, ao m enos a partir  da E C  45/04, para so lucionar a lide.

A  m eu ju íz o ,  o  a sp e c to  c e n tra l  d a  in o v a ção  co n s ti tu c io n a l r e p o u s a  na  
co m petência  para o ato ilícito a tribu ído  ao  em pregador em  face de a c id en te  de  
traba lho .

A té  sob rev ir  a E C  4 5 /0 4 , to d o s  sab em o s, a ju r isp ru d ê n c ia  am p lam en te  
d o m inan te  negava  essa com petência  à Justiça do Trabalho para as causas entre  
em p reg ad o  e em pregador, tendo  p o r  ob je to  indenização  provenien te  de ac iden te  de 
trabalho (Súm ula n° 15 do STJ). M esm o no caso específico de dano m oral decorren te  
desse  infortúnio, a ju r isp ru d ên c ia  tend ia  a neg a r  com petência  m ateria l à  JT, não  
o b s ta n te  ite ra tivas d ec isõ e s  d o  S u p re m o  T rib u n a l F ed era l,  do  S T J e do  T S T  
reconhecessem  g enericam en te  essa com p etên c ia  à Justiça do  Trabalho, caso  o dano  
m o ra l não  adviesse de ac iden te  de trabalho.

P enso  que o novo  art. 114, inciso  VI, da CF/88, p rovoca  um a rev iravo lta  no 
q u a d ro  d a  c o m p e tê n c ia  p a ra  o  d is s íd io  en tre  e m p re g a d o  e e m p re g a d o r  p o r  
inden ização  patrim onial e  m oral d eco rren te  de ac iden te  de trabalho.

O  novel p anoram a re feren te  à  com p etên c ia  para  as ações resu ltan tes  de 
ac iden te  de trabalho exige a com patib ilização  de  dois p receitos constitucionais: o 
co m en tad o  art. 114, inciso VI, e o  art. 109, inciso I, que exclui da  co m petência  da 
Ju s tiça  F ed era l  as causas de ac iden te  de trabalho , com etendo-as, po r  exclusão , à 
Justiça  estadual.

E ntendo que é im perativo  d is tin g u ir  duas situações em  m atéria  de  ac iden te  
de traba lho  para  efeito de d e term inação  da  com petência.

A  p rim e ira  é a das cham adas ações aciden tárias, isto é, lides p rev idenciá rias  
derivan tes  de acidente de trabalho, p rom ovidas em  desfavor do IN SS. A ssim , se a 
ação  te m  por ob je to  prestações p rev idenciá rias  e ne la  figura com o su je ito  pass iv o  o

8 N a  m o n o g ra f ia  C o m p e tê n c ia  M a te r ia l T r a b a lh is ta , e x p u s  a m p la  casu ís tica .
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INSS, inequivocam ente se inscreve na com petênc ia  da  Justiça  C om um  dos E stados, 
em  face do  que  estatuem  o art. 109, inciso I, d a  C F /88 , e o art. 19, inciso II, da  Lei 
n° 6 .367 , de  19.10.1976.

A  se g u n d a  s itu ação  é a das  lid es  e n tre  em p re g a d o  e em p reg a d o r  p o r 
inden ização  de dano  patrim on ia l e/ou de d an o  m o ra l causado  pelo  ac iden te  de 
trabalho.

P ara  estas ú ltim as lides, a Justiça  do  T rabalho  p asso u  a  ser o ju íz o  natural, 
apesar de a so lução  do  litígio operar-se, ev iden tem en te , m ediante a  aplicação  das 
norm as do D ire ito  Civil.

U m a  v e z  q u e  a p re te n s ã o  é a de  o b te r  u m a  in d e n iz a ç ã o  p e lo  d a n o  
supostam ente adv indo  da conduta  cu lposa ou do lo sa  d o  em pregador, ao  p rovoca r o 
a c id e n te ,  a h ip ó te s e  am o ld a -se  p le n a m e n te  ao  n o v o  art. 114, in c iso  V I, da  
C onstitu ição  Federal.

A fo ra  isso, o m andam ento  constituc ional em  ap reço  não  distingue a natureza 
do ato  ilícito  ou a natureza do ped ido  de inden ização  para  o fim  de fixação da 
com petência .

N ã o  se p o d e  ig n o ra r  ta m b é m  que o a c id e n te  de trab a lh o  é um  m ero  
desdobram en to  do labor pessoal e subord inado  p restado  a  ou trem  e, em  decorrência , 
gera um a causa  acessória  e conexa da lide traba lh is ta  típica.

D e so rte  que não  há m esm o razão  ju r íd ic a  ou  lóg ica  p a ra  que as lides 
decorren tes  de ac iden te  de trabalho  en tre  em pregado  e em pregador transcendam  da 
com petência  da  Justiça  do Trabalho.

A  r ig o r ,  p a re c e -m e  que c o n s t i tu i r ia  a té  u m  co n tra -s e n so  ad m itir -se  a 
com petência  m ateria l da Justiça do Trabalho p a ra  causas em  g era l en tre em pregado  
e em pregado r em  que se discuta indenização  p o r  danos m ateria is  ou p o r danos 
m orais  e, ao m esm o tem po, negar-se  sem elhan te  com petênc ia  caso  o ato  ilícito em  
que se fu nda a ação  fosse o ac idente de trabalho . S eria  adm itir com petência da 
Justiça  do T rabalho  para  o gênero , não  p ara  a  espécie ...

O bserve-se  que, no D ireito  C om parado , a A lem anha  inclui na com petência 
da Justiça  do  T rabalho  “controvérsias de d ire ito  p r iv ad o  provenien tes de conduta 
an tiju ríd ica, desde  que esta esteja em  co rre lação  com  o con tra to  de trabalho” .

5 L ID E S  D O  E X E R C ÍC IO  D O  D IR E IT O  D E  G R E V E

A  greve, com o fenôm eno de pa to log ia  soc ia l ineren te  ao m undo do trabalho  
hum ano, rende  ensejo , no ordenam ento  ju r íd ic o  brasile iro , a ações individuais e a 
ações co letivas.

A  E C  45 /04 , ao  em prestar nova redação  ao  art. 114 da C F/88, pôs em  realce 
essa  dup lic idade  de ações de natureza d iversa  geradas pe la  greve, com  repercussão 
na  de term inação  da  com petência.
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D e um  lado, ao  ence ta r um a readequação  do P oder N orm ativo  da  Ju s tiça  do 
T rabalho , o  art. 114, §§ 2° e 3 o, m an teve-o  de form a m uito  m itigada, restr ing indo  a 
duas as h ipóteses de ações coletivas:

1a) g reve em  a tiv id ad es  essen c ia is , m ed ian te  p ro v o cação  do  M in is té r io  
P úblico  do T rabalho;

2a) dissídio co letivo  de na tu reza  econôm ica, suscitado em  con jun to  pelos 
sindicatos patrona l e p ro fissional, quando  um a das partes  recusar-se  à 
negociação  co le tiva  ou  à arb itragem  privada.

D e ou tro  lado, o  art. 114, inc iso  II, p rescreveu  que com pete à Ju stiça  do 
T rabalho  p rocessar e ju lg a r  “ as ações que envolvam  exercício  do d ireito  de  g rev e” .

A  in te rp re tação  s is tem á tica  d as  a lud idas  no rm as co n s titu c io n a is  p a rece  
co nduz ir  induvidosam ente à conc lusão  de que o art. 114, inciso II, concerne  às 
ações ind iv idua is  en tre em pregado  e em pregador, nesta  condição , em  v irtude  do 
exercíc io  do  d ireito  de greve, po rquan to  das ações co letivas  a que a g reve  tam bém  
p o ssa  d ar  causa j á  tratam  os §§ 2 o e 3 o do  art. 114.

Estou convencido de que o art. 114, inciso II, passou a encartar n a  com petência 
m ateria l da Justiça do  T rabalho , en tre  outras, as ações possessória s  entre em pregado  
e /ou  sind ica to  e em pregador em  face d o  exercíc io  do direito  de greve.

C om o se sabe, a  le i b rasile ira  au toriza a defesa ju d ic ia l da posse , funda
m en ta lm en te , m ed ian te  três  ações : ação  de  m anu tenção  de  posse , em  ca so  de 
tu rbação ; ação de re in teg ração  de posse , em  caso  de esbulho; e in terd ito  p ro ib itó rio , 
em  caso  de ju s to  receio  de v io lência  im inente que possa m olestar ou esbu lhar a 
posse. E m  qualquer dessas situações, se a turbação, o  esbulho ou a vio lência im inente 
à posse  deriva do  exercíc io  do  d ire ito  de greve, a  com petência para  equac ionar a 
lide vem  de ser des locada da Ju stiça  es tadua l para  a Justiça do Trabalho.

H á m uito  que susten to  essa  com petência  da  Justiça  do T rabalho.9

C om  efeito . A lgum as vezes , o em pregado  ou  um  grupo  de te rm inado  de 
em pregados ocupa ou am eaça ocupar a fábrica, o  escritório, a loja, a agência bancária, 
ou , enfim , o es tabelec im en to  do  em pregador, no curso de um a greve, com o m eio  de 
p ressão  para  o b te r  o  aco lh im en to  de re iv ind icações  traba lh istas. O u tras  vezes, 
m ed ian te  o uso  ou am eaça  de v io lência , in ibe-se  o acesso  ao es tabe lec im en to , 
im pedindo-se o exercíc io  do d ireito  ao  trabalho , ou de obstando-se o exerc íc io  de 
ativ idade econôm ica ou  profissional.

S ituações que tais au to rizam  o m anejo  de ação possessória, agora peran te  a 
Justiça  do Trabalho.

Se o dissídio alusivo à posse  do im óvel, apesar de alheio  a um a p restação  
d e riv ad a  do  con tra to  de  traba lho , indub itave lm en te  fere-se en tre  em p reg ad o  e 
em pregador, am bos ag indo  nes ta  cond ição , não  hav ia  p o r que m esm o negar-se  
com petência  ao Jud ic iário  T rabalh ista . E m  sem elhante circunstância , quem  atinge

9  V ide  C o m p e tê n c ia  m a te r ia l tr a b a lh is ta . S ã o  P a u lo :  LTr, 1994. 2 5 6  p.
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o d ire ito  de  posse  é o em pregado  a tuando  co m o  tal, a inda que sob a liderança  do 
r e s p e c t iv o  s in d ic a to .  O  c o n f l i to  d e  in te r e s s e s  t r a v a -s e ,  n o  fu n d o , p o r  u m  
co m p o rtam en to  traba lh is ta  qualquer do  em pregador, ag indo  igualm ente com o tal.

N o  caso , o  com prom etim ento  do d ire ito  à posse  não  constitu i senão  um  
seriíss im o  inciden te  ou desdobram ento  do  exe rc íc io  do  d ireito  de greve.

S abe-se que o dissídio coletivo não  é a via idônea nem  a que p rop ic ia  rem éd io  
ju r íd ic o  exped ito  para  a defesa da posse , o  que  p o d e  alcançar-se  apenas com  lim inar 
em  ação  possessó ria .

N o  en tan to , seria ilógico  e inexplicável que  à Justiça  do T rabalho  fosse dado  
co n h ece r  e ju lg a r  do  d issíd io  co le tivo  p a ra  p ac if ica r  a greve, que igualm ente lhe 
fosse d ad o  equac ionar os d issíd ios ind iv iduais para  a  ca racterização  de ju s ta  causa  
p o r  excesso  deste  ou daquele  em pregado  n o  m ovim en to  pared is ta  e nã o  se lhe 
reco n h ecesse  com petência  para  exam inar u m  ou tro  aspec to  do m esm o  fa to  social: a 
tu rbação , o  esbu lho  ou  a v io lência à posse  do  em p reg ad o r em  virtude da  greve.

Sem elhante d ico tom ia da com petência para  os diferentes aspectos trabalh istas 
do  m esm o  fa to  so c ia l p o d eria , inc lu s ive , e n s e ja r  p ro n u n c ia m en to s  d e c isó r io s  
conflitan tes  en tre  a Justiça  do T rabalho e a Ju s tiça  com um , o que só deporia  con tra  
o  P o d e r  Jud ic iá rio , causando-lhe desprestíg io .

B asta  te r  em  v ista  o seguinte exem plo : suponha-se  que três em pregados  
d irigen tes  s ind ica is  hajam  sido acusados de ocu p a r  v io len tam ente um a fábrica , no  
cu rso  de  greve; no  inquérito  para  apuração  de  falta grave, na Justiça  do  T rabalho , 
ju lg a -se  incom provado  esse fato; na Ju stiça  com um , em  ação  de re in teg ração  de 
posse , d á-se  lim inar e ganho de causa defin itivo  ao  em pregador, conc lu indo-se  de 
fo rm a d iam etra lm en te  oposta.

A  n o v a  com petência  da Justiça  do  T rabalho , portan to , é m ed ida d itada pelo  
m ais e lem en ta r bom  senso, sobretudo a fim  de obv ia r o  risco  de decisões d iscrepantes, 
em  casos que tais.

M as o cam po  de inc idência  do art. 114, inc iso  II, da C F/88, não  se c inge às 
p o ssessó rias  in ten tadas pelo  em pregador em  d eco rrênc ia  do exercíc io  do  d ire ito  de 
g reve . E n laça  igualm ente na com petência  da  Ju stiça  do  T rabalho qua isquer ações 
ind iv iduais  traba lh is tas  p ropostas  p o r  em pregados ou entidades sind ica is em  face 
do  em p reg ad o r e destinadas à p revenção  e à  rep ressão  de condu ta  a n ti-s in d ica l 
p a tro n a l  que  aflo re  no  curso  de um a greve.

S abe-se que caracteriza  condu ta  a n ti-s in d ica l qualquer ato do em pregado r 
que  a fron te  a liberdade ou a  a tiv idade sindical. A ssim , p o r  exem plo , um a d esped ida  
m ass iva  de  natu reza  reta lia tó ria  ou d iscrim inatória , em  v irtude de partic ipação  em  
greve , configura  condu ta  an ti-sind ica l passível de rep ressão  na  Justiça  do T rabalho . 
A çõ es  desse  ja e z , ho je  incom uns, tendem  a p ro life ra r  num  am bien te  de p len a  
libe rdade  sind ica l, sob os auspícios da dese jáve l ra tificação  da C onvenção  n° 87 da 
OIT, em  d ireção  ao que m archam os inexoravelm ente .

E m b o ra  questionável, a um a p rim eira  aná lise  parece-m e que a com petência  
fu n c io n a l  p a ra  as ações de que cogita o  art. 114, inc iso  II, da  C onstitu ição  F edera l,
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d eva  se r rese rvada ao  T ribunal do  T rabalho  a que com petir, em  tese, o  ju lg am en to  
do  d iss íd io  coletivo  de greve. C onquan to  om issa a  lei a  respeito , penso  que se im põe 
essa so lução  ao m enos p o r duas razões básicas: a  um , porque se j á  instaurado d issíd io  
co le tiv o  deco rren te  de  greve , a  lei m anda  d is tribu ir  p o r  d ep en d ên c ia  cau sa  de 
q u a lq u er  natu reza  quando  se re lac io n a r  p o r  conexão  ou continência  com  ou tra  já  
a ju izada  (C PC , art. 2 5 3 , I); a dois, po rque, de todo  m odo, a qualquer tem po o dissídio 
co le tivo  p o d erá  ser a ju izado; se assim  é, haveria  risco  de  decisões conflitan tes se se 
ad o ta r  a  c isão  da com petência  en tre  o  T ribunal e a  V ara do T rabalho p a ra  o exam e 
d e  aspec to s do m esm o exercíc io  do  d ire ito  de  greve em  concreto .

6 JU ÍZ O  C R ÍT IC O . O M IS S Õ E S . C O N C L U S Ã O

C om o visto, é certo  que a nova  redação  do  art. 114 da  C onstitu ição  F edera l 
in troduz iu  alguns avanços sign ifica tivos n a  d isc ip lina  da com petência  m ateria l da 
Ju s tiça  do  Trabalho.

C abe agora à Justiça do  T rabalho , que tanto  lutou para im plem entar a refo rm a 
do  P o d e r  Jud iciário , re form ar-se  p a ra  cum prir  a no tável m issão  de que vem  de  ser 
investida.

D esafo rtunadam ente , todav ia , o  con jun to  de norm as dos d iversos inc isos da 
a tual red ação  do  art. 114 está  longe de  espelhar um a regu lam en tação  ideal, po is  se 
ressen te  de  im portan tes im perfe ições técn icas  e, sobretudo, de  graves om issões.

E m  prim eiro  lugar, sa lta  à v is ta  que  o texto es tá  vazado  de um a redação  
in fe liz  e  tecn icam ente im própria  ao d ispor, repe tidas  vezes (art. 114), que com pete  
à  Ju stiça  do  T rabalho p rocessar  e ju lg a r  “as ações” que m enciona. E v iden tem ente , 
a  Justiça  do  Trabalho soluciona “d issíd ios” ou  lides  que lhe são  subm etidos m edian te  
o  exerc íc io  do  d ireito  de ação. N ão  ju lg a , po rtan to , “ação” , cu jo  conceito  é diverso .

E m  segundo  lugar, com o busque i dem onstrar, h á  grave con trad ição  en tre  os 
incisos I (re lação  de trabalho) e IX  (re lação  de  trabalho, na fo rm a da lei) do art. 114.

E m  terceiro  lugar, tam bém  é p ro fundam en te  in feliz o  art. 114, inc iso  V, ao 
a trib u ir  com petência  à  Ju stiça  do  T rabalho  pa ra  ju lg a r  “ con flito  de com petênc ia  
en tre  ó rgãos com  ju r isd ição  traba lh is ta” . N atu ra lm en te, os conflitos de com petência  
nã o  são  ju lg a d o s  pe la  Ju s tiça  do  T rabalho, m as unicam ente pelo s  T ribunais  do 
T rabalho , po rquan to  tão-som ente os tribuna is  têm  ascendência  h ie rá rqu ica  sobre  os 
ó rgãos em  conflito  p a ra  determ inar o  com peten te  no  caso  concreto . B ara lhou-se  aí 
f lag ran tem en te  a  d isc ip lina da  co m petênc ia  m ateria l da  Justiça  do T rabalho com  a 
d isc ip lina  da  com petência  fu n c io n a l  ou h ie rá rqu ica  dos tribuna is  do trabalho, o  que 
é m uito  d iverso .

Sobretudo , todavia, o tex to  ap rovado  incorre tam bém  em  várias e graves 
om issões n o  p a rticu la r. C om  efeito , não  inscreve na  com petência  da  Justiça  do 
T rabalho :

a) d iss íd io  ind iv idual o riundo  do  cum prim ento  das decisões da Justiça  do 
Trabalho (art. 114, f in e ,  na  redação  orig inária da CF/88); são as cham adas
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lides derivadas , que, em  boa hora, a  atual C arta  M agna, colm atando  grave 
lacuna da C onstitu ição  anterior, hav ia  confiado  à Justiça  do T rabalho, e 
q u e  a a u to r iza v a  p ro c e ssa r  e ju lg a r ,  p o r  ex em p lo , os em bargos  de  
te rce iro ;10

b) s ilenc ia  com pletam ente sobre a  com petênc ia  dos T ribunais do  T rabalho 
para  o d issíd io  co letivo  de na tu reza  ju r íd ic a .

D e tu d o  qu an to  se expôs , p o d e-se  c o n c lu ir  que, m a lg rad o  im portan tes  
aperfe içoam entos, persis te  insatisfatório , defic ien te  e lacunoso  o d iscip linam ento  
no rm ativo  cons tituc ional da com petência  m ateria l da  Ju stiça  do  Trabalho.

N ão  é difícil antever, lastim avelm ente, que ta l circunstância decerto conspirará 
con tra  a  dese jável ce le ridade e efe tiv idade do  p rocesso  do  trabalho , bem  assim  
conco rre rá  p a ra  ratificar, um a vez  m ais, o  acerto  da  afirm ativa de H enri de Page: 
“A s questões sobre  com petência  são a  p raga  d a  Ju stiça” .

10 F e l iz m e n te ,  o  S e n a d o  F e d e ra l  a p ro v o u  o  a c r é s c im o  d o  in c is o  X  a o  art. 114, re s ta b e le c e n d o  e  a té  
a m p l ia n d o  a  c o m p e tê n c ia  d a  J T  p a ra  “o s  l i t íg io s  q u e  te n h a m  o r ig e m  n o  c u m p r im e n to  d e  s eu s  p r ó 
p r io s  a to s  e  s e n te n ç a s ,  in c lu s iv e  c o le t iv a s” . O  tex to ,  to d a v ia ,  r e to m a  á  C â m a r a  d o s  D e p u ta d o s .  D a l  
p o rq u e ,  n o  in te r r e g n o  en tre  a  p u b l ic a ç ã o  d a  E C  4 5 /0 4  e  a  e v e n tu a l  a p ro v a ç ã o  d e ss a  n o rm a  p e la  
C â m a r a ,  te re m o s  u m  p e r ío d o  e m  q u e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  irá  r e s se n tir - se  d e ssa  se r i í s s im a  lacuna .
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P
oucas pessoas contestarão a idéia de que a reforma do Poder Judiciário, 
traduzida nos termos da Emenda Constitucional n° 45, de 2004,' prestigiou 
sobremaneira a Justiça do Trabalho. Manifestações visíveis desse prestígio 

são detectadas, por exemplo, na criação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
da Escola Nacional da Magistratura Trabalhista, na ampliação do número de 
integrantes do seu órgão de cúpula -  o Tribunal Superior do Trabalho -  e, de forma 
ainda mais expressiva, na ampliação da sua competência.

Este último aspecto traz dúvidas e desafios ínsitos, que ao juiz do trabalho 
cabe dirimir e vencer, em ordem a assegurar efetividade à transformação que o 
constituinte derivado visou patrocinar. Dúvidas se multiplicarão, seja quanto ao 
alcance das normas introduzidas na ordem jurídica constitucional, seja quanto às 
condições técnicas e materiais necessárias à sua efetivação, ou mesmo quanto aos 
efeitos de tais alterações sobre as características peculiares à Justiça do Trabalho -  
em grande parte responsáveis pelo êxito no desempenho de sua missão, reconhecido 
e premiado com a outorga de parcela ainda maior de competência.

Não haverá militante no foro trabalhista que desconheça as dificuldades com 
que se deparam os magistrados e as magistradas do trabalho no cumprimento do
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seu  m ister. C arência  de recursos -  m ateria is  e hum anos núm ero  excessivo  de 
casos a exam inar, um  sistem a recursa l que re ta rd a  a so lução  dos conflitos e aum en ta  
o te m p o  d e  p e rm a n ên c ia  dos p ro ce sso s  n o s  e sca n in h o s  dos ó rg ão s  ju d ic ia is  
traba lh istas, segu ido  de um  processo  de execução  a inda  m ais lento e en trem eado  de 
inc iden tes que facilm ente podem  conduz ir  à  etern ização da dem anda são  reveses 
com uns experim en tados pela  m agistratu ra  traba lh is ta  na sua faina diária.

D ian te  de  ta l quadro , é  com preensível que  se jam os tom ados p o r um a certa  
an s iedade, é  até  natura l que nos questionem os sobre  a  capac idade es tru tural da  
Justiça do  T rabalho para absorver novas porções -  significativas, diga-se de passagem
-  de com petência . É  aí que se im põe reflexão  sobre  a atitude que devem os assum ir 
d ian te  do  desafio  posto . D evem os ceder à tendênc ia  natu ra l ao conservadorism o , 
buscando  m anter as coisas com o estão em  pro l do  nosso  p róprio  conforto  ou devem os 
sa ir em  busca  de  novos horizon tes? D evem os assum ir postu ra  passiva, tím ida , e 
recu sar  o  desafio  pelo  tem or de falhar ou ag ir  de  m o d o  pró-a tivo , em  busca  de um a 
p artic ipação  m ais efetiva no  novo  con tex to  soc ia l que se apresen ta?

A h is tó ria  recen te  nos dá  con ta  das conseqüências  nefastas da hes itação , em  
se tra tando  de  m atéria  com petencial. A  com petência  p a ra  conc iliar  e ju lg a r  d iss íd ios 
entre  se rv ido res  púb licos e entes da  A dm in is tração  Púb lica , ou to rgada à Justiça  do 
T rabalho  m ed ian te  a L ei n° 8.112, de 1990, não  sobrev iveu  às dúvidas e  hesitações
-  conceb idas, inicialm ente, a partir  da p ró p ria  m ag istra tu ra  trabalh ista. P erdem os, 
em  m eio  a d ivagações e  questionam entos acadêm icos, a  chance de  nos afirm am os 
com o  o ram o  do  P o d er  Judiciário  espec ializado  nas re lações de  trabalho , se ja  qual 
for a  na tu reza  do  em pregador. P erdem os, m ais, a  oportun idade de dem onstrar nossa  
p ro fic iência  na  adm in istração  dos conflitos trabalh istas em  sentido  am plo , acabando  
p o r  su cu m b ir  a  argum entos que, conquan to  con tingenc ia is  e periféricos, a inda  ho je  
são  rep isad o s  no  m undo  ju ríd ico .

N ão  se trata, aqui, de p ropugnar a  m áx im a segundo  a qual “ com petência  é 
p o d er” . E m  verdade, com petência  só  se traduz  em  p o d er  quando  bem  exercitada. 
N ão  se p o d e  p e rd e r  de v ista que, enquanto  institu ição  pública, nu tre-se o P o d er  
Jud ic iá rio  d a  cred ib ilidade  angariada ju n to  à sociedade. É  sob  essa óp tica  que se 
p ro p õ e , no p resen te  estudo, analisar os desafios  que  em anam  das novas d isposições 
constituc ionais. C red ib ilidade essa que resu lta  d a  co rrespondênc ia  entre  o  serviço  
p ú b lico  efe tivam en te  p restado  e a sua vocação  finalística  institucional, m o ldada 
pelos anseio s  leg ítim os da  cidadan ia  a que serve. E m  sum a, não  é da  ex tensão  da  
com petênc ia  da Justiça  do Trabalho que resu lta  o  seu poder, m as de sua capac idade 
efe tiva  d e  d irim ir, com  ju stiça , o  conflito  socio labora l.

D e to d a  sorte, não  se pode ignorar o  fato de que  a am pliação  da com petência  
in troduz ida  com  a E m enda C onstituc ional n° 45  encerra  um  cham am ento  à Justiça  
do  T rabalho  para  que em preste m aior con tribu ição  na  pacificação  dos conflitos. 
M ais  que o reconhecim en to  de seus atribu tos ún icos e da  inegável p ro fic iência  de 
seus in tegran tes, o  novel texto constituc ional traduz  um a convocação  à assunção  de 
um  papel de m aio r relevância no contexto social. A í im bricada vem , necessariam ente,
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a confiança  de que es tarem os à altu ra  do desafio  e que  não  hesitarem os em  atender 
ao  cham ado.

Já tive a oportun idade de  m e m anifestar no sen tido  de que a reform a do 
P o d e r  Jud ic iário  não  cu lm ina  co m  a  ap rovação  d a  E m enda  C onstituc ional n° 45 -  
an tes com  ela se inicia. R efo rm ar o Jud ic iário  a fim  de que se to m e  m ais célere, 
transparen te  e consentâneo com  os anseios da sociedade e as dem andas de um  m undo 
no  qual p ro liferam  re lações de crescen te  grau  de com plex idade constitu i ob je tivo  
q u e  n ão  se a lca n ça  a p e n as  p o r  m e io  de  a l te ra ç õ e s  le g is la tiv a s ,  d e p e n d en d o  
cruc ia lm en te  de m udanças de  atitudes e parad igm as.

2 O  FA L SO  P A R A D O X O  D O  ART. 114 D A  C O N ST IT U IÇ Ã O : M U D A R  PA R A  
Q U E  P E R M A N E Ç A  C O M O  E S T Á ?

N ão  é  de  ho je  que a leg islação  processual com um  vem  buscar na  Justiça  do 
Trabalho inspiração para a a lteração de  seus ritos e procedim entos, em prol de m aiores 
e fe tiv idade e ce leridade. E m blem áticos são  os exem plos do  sistem a de c itação  p e la  
via postal, im portado pelo  processo  civil, e a  própria  criação dos ju izados de pequenas 
cau sas , cu jo  r ito  in sp ira -se  m an ife s tam en te  n o  m o d e lo  p ro cessu a l trab a lh is ta . 
E xem plo  m ais recen te  é a consagração  dos ju izad o s  itineran tes n o  âm bito  da Justiça  
Federal.

N esse  con tex to , a figura-se  natu ra l a am pliação  da  com petência  da  Justiça  do 
T rabalho  para  abarcar parcela  m a io r dos conflitos laborais, po tencia lizando  a  sua 
con tribu ição  p a ra  a  pacificação  social. Tal am pliação , todav ia , atende a  critérios 
lóg icos e organizacionais, pau tando-se  pe la  afin idade ob je tiva  em  p rim eiro  lugar. É 
nesse  sen tido  que se com preende  a  no rm a inserta no  inciso I do novel art. 114 da 
C onstitu ição  da  R epública, no  sen tido  de  que:

“Art. 114. C om pete  à Justiça  do T rabalho  processar e ju lga r:

I -  as ações o riundas da  re lação  de  trabalho , abrangidos os en tes de 
d ireito  público  externo e  da  A dm inistração  Pública d ireta e  indireta da U nião , 
dos E stados, do  D istrito  F edera l e dos M un ic íp io s .”

Im perioso  ressa lta r que a  alteração , ap rovada n o  Senado  F ederal, tenden te  a 
exc lu ir  d a  reg ra  do inciso I os “ serv idores ocupantes de cargos criados p o r lei, de 
p rov im en to  efe tivo  ou em  com issão , inclu ídas as au tarqu ias e fundações púb licas 
d o s  re fe r id o s  en tes  d a  f e d e ra ç ã o ” não  c o n s to u  do  tex to  p ro m u lg a d o , d a d a  a 
n ecess id ad e  de sua subm issão  à C âm ara  dos D epu tados. D aí re su ltou  situação  
curiosa, visto  que o texto constitucional passou a v igorar com  redação que, conquanto  
fo rm alm ente defin itiva, p oderá  v ir a ser a lterada  tão  logo se p ronuncie  a C âm ara 
favorave lm en te  à em enda do S enado . As possíveis conseqüências  nefastas adv indas 
de tal paradoxo  acabaram  obv iadas p o r  fo rça da lim inar deferida pelo  M in istro  
N e ls o n  Jo b im , em  s e d e  d e  m e d id a  c a u te la r  r e q u e r id a  na  A ç ã o  D ir e ta  de  
Inconstituc ionalidade  n° 3395/D F, a ju izada  pe la  A ssoc iação  dos Ju ízes F edera is do 
B ras il -  A JU FE . A  lim inar fo i co n ced id a  a  fim  de  su spender “ toda  e q ua lquer
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in terp re tação  dada ao inciso  I do art. 114 da CF, na  red ação  dada pela  E C  45 /04 , que 
inclua, na  com petência  da Justiça  do  T rabalho , a apreciação ... de causas que... 
se jam  instauradas entre  o  P oder P úb lico  e seus serv idores, a ele v incu lados po r 
típ ica re lação  de  ordem  estatu tária  ou  de ca rá te r ju r íd ico -ad m in is tra tiv o ’” .2

A  m ed ida , conquan to  ju s tificáve l sob  a óp tica  p ragm ática e da  prudência , 
fundam enta-se , pelo  m enos em  parte , em  prem issas d isputáveis. C om  efeito , adm ite- 
se que se afigu raria  tem erário  d ar  conseqüência  im ed ia ta  à no rm a que alterou  a 
com petência  para  as lides entre serv idores púb licos em  sentido  estrito  e os en tes da  
A dm in istração  P úb lica  quando  a inda  penden te  a ap reciação  de em enda capaz  de 
alterar significativam ente o com ando constituc ional. A  transferência  da  com petência  
de um  órgão  p a ra  ou tro  do P oder Jud ic iá rio  -  com  as im plicações de ordem  ju ríd ica , 
social e econôm ica  daí derivadas -  não pode  variar, em  curto espaço  de  tem po , ao 
sabor de um  p rocesso  legislativo pouco  o rtodoxo .

N ão  obstante , não  se vislum bra, ta l com o o fez o em inente M inistro  P residente 
da C orte  S uprem a, iden tidade entre a situação  p resen te  e aquela  verificada quando  
da dec la ração  de inconstituc iona lidade  das d isposições da L ei n° 8 .112/90, que 
d ispunham  sobre  a com petência  da Justiça  do  T rabalho . A  com eçar pelo  fato  de que 
a substitu ição  da  expressão  “ d issíd ios ind iv iduais e co letivos en tre  traba lhado res  e 
em pregadores” , constante da redação  anterior do  art. 114, pelo term o “ações oriundas 
da re lação  de traba lho” , consagrado  pela  E m enda  C onstituc ional n° 45 /04 , inovou 
rad ic a lm en te  o m a rc o  c o n s titu c io n a l em  q u e  e s ta b e le c id o  o  d eb a te . N ã o  h á , 
efe tivam ente, que se confund ir  “relação  de  trab a lh o ” -  te rm o genérico , ab rangen te  
de quaisquer re lações em  que se verifique a p res tação  de  serv iços p o r  um a pessoa  
física a te rce iro , se ja  pessoa  física ou ju r íd ic a  -  com  “re lação  entre  traba lhado r e 
em pregador” . F azendo-se necessária, pa ra  esta últim a, a  presença de  um  em pregador, 
resulta in tu itiva a  ex igência  d a  configuração  d e  re lação  de  em prego , na fo rm a do  
art. 3o da C onso lidação  das L eis d o  T rabalho.

Tem -se, assim , que, se à época  d o  p ronunciam en to , pelo  S uprem o T ribunal 
Federal, sobre a  inconstitucionalidade do  art. 240 , e, da  L ei n° 8 .112/90, v islum brava- 
se d ificuldade para  enquadrar a  A dm inistração Púb lica  n a  defin ição  de “em pregador” , 
quando  es tabe lec ida  re lação  de  índole adm in istra tiva  com  o seu  serv idor, ou tra  é  a  
situação presen te , em  que se exige, para  o reconhecim en to  da  com petência  da  Justiça 
do  T rabalho , a  ca rac terização  de  m era  re lação  d e  trabalho . E  não  há  com o sustentar, 
data  m axim a  ven ia , que a  relação en tre  o  ente púb lico  e aquele que lhe presta  serv iços 
não constitua  re lação  de  trabalho.

A  dou trina  converge  ao  d istinguir re lação  de  em prego  e  re lação  de trabalho , 
atribu indo  a  e s ta  ú ltim a  cará te r m uito  m ais am p lo  e genérico , consoan te  se ex trai, 
dentre ou tros, do  escó lio  de  M ozart V ictor R ussom ano:

“ E m  todas as fases h is tó ricas  p o r  que  passou  a  hum anidade, sem pre  
encon tram os o g rupo  social d iv id ido  en tre  os  que  traba lham  e os que utilizam

2 A rt.  107 , § 2 o, d a  C o n s t i tu iç ã o  F ede ra l,  c o m  a  re d a ç ã o  d a d a  p e la  E C  4 5 /0 4 .
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o  trabalho  de seus sem elhan tes. O nde quer que nos detenham os, esse  fato 
surgirá à nossa  observação . E  onde quer que essa situação apareça , a í haverá 
re lação  de traba lho .” (O  em pregado  e o em pregador no  D ire ito  brasileiro . 7. 
ed. R io  de Janeiro: F orense , 1984, p. 105)

A dem ais, adm itir-se que os d ispositivos constituc ionais ed itados em  1988 e 
em  2004  se eqü ivalem  im porta ria  adm itir  que a substitu ição  de  exp ressões antes 
re fe r id a  se deu p o r m ero  d ile tan tism o  do  constitu in te derivado. T er-se-ia a lte rado  a 
red ação  do  d ispositivo  cons tituc ional sem  qualquer razão, o que con tra ria  a  lóg ica 
e  o s  p rincíp ios da  boa  herm enêu tica . N ão  se  m uda algo  para  que perm aneça  com o 
está. A ssim  com o não  se adm ite  que a lei con tenha expressões inúteis, a  sua a lteração  
tam b ém  não  poderá  resu lta r  inócua.

C o n c re ta  e p ra ticam en te , po rém , a lim inar defe rida  p e la  S u p rem a C orte  
im pede  o prossegu im en to  da d iscussão  nas causas subm etidas ao  crivo  d o  P oder 
Jud ic iá rio . R esta  aguardar pelo  p ronunciam en to  da  C âm ara dos D epu tados  sobre  a 
em en d a  p ro p o sta  pelo  S enado  Federa l. C aso  aco lhida, o tem a es ta rá  sepu ltado , 
p erecen d o  inclusive o  ob je to  da ação  d ireta  de  inconstitucionalidade. C aso  reje itada, 
é  de  se confiar que o P lenário  do  ST F  venha a consagrar so lução  d ive rsa  daque la  
d e lineada  pelo  cu lto  p residen te , u m a  vez  espancadas quaisquer dúvidas quan to  ao 
rea l escopo  da redação  em prestada  ao  d ispositivo  constitucional.

A  a lteração  in tro d u z id a  co m  a red ação  d ada  ao  inc iso  I do  art. 114 da  
C onstitu ição  Federal é tão  rad ica l que  inova a  p róp ria  sis tem ática constituc ional de 
d is tribu ição  de com petência . É  ced iço  que repousa  na  Justiça  com um  a com petência  
res id u a l para  d irim ir litígios. Vale dizer: todas as lides que não  se enquad rarem  na  
com petênc ia  dos ram os espec ia lizados do  P o d er  Judic iário  (Justiça F edera l, M ilitar, 
E le ito ra l e  do T rabalho) resta rão  com etidas à Justiça  com um  estadual. O  j á  referido  
inc iso  I, ao  fixar a com petência  da  Justiça  d o  T rabalho para  “as ações o riundas da 
re lação  de traba lho” , consag rou  exceção  àque la  regra. E m  m atéria  afe ta  às re lações  
d e  traba lho , a  com petênc ia  g en é rica  (ou  residua l)  rem anesce  co m  a Ju s tiça  do 
T rabalho . Q ualquer lide re la tiva  ao tem a cu jo  conhecim ento  a C onstitu ição  não  
co m eta  a outro  ram o d o  P o d er  Jud ic iá rio  inserir-se-á n a  com petência  da  Ju stiça  do  
T rabalho . A inda que a defin ição  do  alcance da  expressão  “re lação  de  trab a lh o ” 
a in d a  se ja  ob je to  de con trovérsias, consoan te  se verá  em  tópico  à parte.

O bjetar-se-á  que a  in te rp re tação  sis tem ática do  art. 114 da  C onstitu ição , 
con jugando-se as d isposições do seu  inciso I com  as do inciso IX , conduz à conclusão  
d iversa . Tal inciso encontra-se  assim  redig ido: “Art. 114. C om pete  à Ju stiça  do 
T rabalho  processar e ju lga r: IX  -  outras controvérsias decorren tes da  re lação  de 
traba lho , na form a da  lei” .

A rgú i parte  respe itável d a  dou trina  que tal d isposição  lim itou  aque la  con tida  
n o  in c iso  I. A rgum en ta -se  que, tiv esse  o leg is lado r a in tenção  de  co n sag ra r  a 
p ro p a lad a  am plitude ao  inciso  I, n ão  teria  cu idado  de inserir a d isposição  d o  inciso  
IX . A final, se a com petência  da  Justiça  do Trabalho alcança todas as lides resu ltan tes 
da  relação  de trabalho, por que consagrar a possib ilidade de nela virem  a ser inseridas
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“ou tras con trovérs ias  decorren tes da re lação  d e  trab a lh o ” , ex ig indo-se, p a ra  tanto, 
a ed ição  de  le i ordinária?

A  dúv ida , conquanto  razoável, m e rece  se r  repe lida . F rise-se , em  p rim e iro  
lugar, que a  situação  sob com ento  resu ltou  d e  s ituação  inusitada no  p rocesso  de 
e labo ração  da em enda constitucional, no  qual dou trinado res  aba lizados v is lum bram  
im propriedade técnica. E sclarece João  O reste  D alazen :3

“ N a C om issão E specia l da P E C  96 /92  da  C âm ara  dos D epu tados, 
vo to u -se  e ap rovou-se parecer  da  R e la to ra , D ep . Z u la iê  C obra , em  que, 
coeren tem en te , preservava-se o sis tem a o rig inário  do art. 114 d a  C F /88 : na  
p ro p o sta  do  que seria o art. 115, inc. I, repo rtava -se  exp lic itam ente a  d iss íd io  
de  re lações de em prego  e em  outro  inc iso  (V III)  rep isava-se  a  d ire triz  d e  que 
a  le i p o d e r ia  a largar a co m p e tên c ia  d a  Ju s tiç a  do  T rab a lh o  p a ra  o u tras  
con trovérs ias  decorren tes da  re lação  d e  traba lho .

Sucede, todavia, que em  P lená rio  a  C âm ara  dos D epu tados ap rovou  
des taq u e  para  substitu ir a locução  ‘re lação  de  em p re g o ’ p o r  “re lação  de  
tra b a lh o ”. O lvidou-se, no entanto , de su p rim ir  (po rque  inútil e  incom patível 
com  o  des taque apresen tado  e  ap rovado ) o inc iso  (V III da  P E C , atual IX ) 
pelo  qua l a lei poderia  estender a  com petênc ia  d a  Justiça  d o  T rabalho  para  
ou tras  controvérsias derivantes da  re lação  de tra b a lh o ."  (O s grifos são  do  
o rig ina l)

S ig n if ic a tiv a  a c irc u n s tâ n c ia  de  o p a re c e r  d a  R e la to ra  n a  C â m a ra  d o s  
D epu tados, que  p ropugnava a m anutenção  da  reg ra  com petencial consag rada  na  
redação  an te rio r do  art. 114 da C onstitu ição , te r  sido  m odificado  em  P lenário , p o r 
fo rça de des taque. R atificou-se, aí, o  ân im o do  constitu in te  derivado  d e  a lte ra r  o  
s ta tu s  quo . Insiste-se, ainda um a vez: não  se m uda a lgo  p a ra  que  p erm an eça  com o  
está.

C ien tes  das lim itações resultan tes do  p ro cesso  h is tó rico  de in te rp re tação  das 
leis e  d a  d is tânc ia  que separa a m ens leg is la to ris  d a  m ens leg is, h á  que  se buscar, no  
processo  herm enêutico , fundam ento  que perm ita  a  coex istência  dos dois d ispositivos 
a p o n t a d o s .  A s  le is  g o z a m  d e  p r e s u n ç ã o  d e  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e .  A  s u a  
inconstituc iona lidade  deverá resu ltar cabalm en te  dem onstrada . C abe ao  in térpre te , 
an tes de dec la ra r  a inconstitucionalidade d o  d ispos itivo  legal, env idar to d o s  os  
esforços exegéticos possíveis a fim de harm onizar o seu  conteúdo com  o  m andam ento  
constituc ional. C om  m aior razão ainda, im põe-se ao  exegeta  busque in te rp re tar o  
p rece ito  constituc ional em  harm onia com  as d em ais  d isposições e p rincíp ios da  
C ons titu ição  que  lhe são afins.

N ã o  é ad m iss ív e l, po rtan to , que  ao  in c iso  IX  do  art. 114 se  em p re s te  
in te rp re tação  que frustre o intuito inovador em anado  d o  inciso  I, condenando  a 
a lte ração  in troduz ida  no  seu texto à inocu idade. A  adm itir-se, porém , que o  inc iso  I

3 A  R e f o rm a  d o  J u d ic iá r io  e  o s  N o v o s  M a rc o s  d a  C o m p e tê n c ia  M a te r ia l  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  n o
B ra s il .  In : N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . S ã o  P a u lo : LTr, 2 0 0 5 ,  p . 150.
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ou to rg o u  com petência  à Justiça do  T rabalho  para  p rocessar e ju lg a r  todas as ações 
o riundas da  relação de  trabalho, que sen tido  se poderia  conferir ao inciso  IX ? Q ue 
con trové rs ias  decorren tes  da re lação  do  trabalho  sobejariam ?

P oder-se -ia  reco rrer ao  m étodo  literal para p re tender d istinguir as expressões 
“ ações o riundas  da  re lação  de traba lho” , constan te  do  inciso I, e “ controvérsias 
decorren tes  d a  re lação  de traba lho” , constan te  do inciso  IX. E nquan to  a p rim eira  
locução  ind ica gênese, nasc im en to  e, portan to , um a vincu lação  direta  com  a re lação  
de traba lho ; a segunda p o d eria  se r tom ada com o sugestiva de co n seq ü ên c ia  e, 
po rtan to , de um a v incu lação  ind ireta  com  a relação de trabalho. H averia , assim , 
con flito s  que, conquanto  não  tenham  origem  prim ária  na relação  de trabalho , dela 
d eco rrem , a inda  que ind ire tam ente . Sua inc lusão  na com petência  da  Ju s tiça  do 
T rabalho  estaria  au torizada , m edian te  m era  lei ordinária.

A m bos os m étodos, po rém  -  tanto o h istó rico  quanto  o literal - ,  reve lam -se  
incapazes, de p e r  si, de  p rover so lução  convincen te  para  a controvérsia. A  so lução  
p ro p o sta  p o r  M árc io  T úlio  V iana,4 com  base n a  lição de C anotilho , afigura-se  m ais 
satisfató ria :

“ ... den tre os p rincíp ios  que in form am  a h erm enêu tica constituc ional 
estão  o da  m áxim a efetiv idade, segundo  o qual se deve atribu ir à no rm a o 
sen tido  que m aior eficácia  lhe dê; e o da  fo rça norm ativa da C onstitu ição , 
pe lo  ‘qual se deve  p rio riza r a so lução  que possib ilita  a sua a tu a lização ’.” 

A ssim , p e lo  p r in c íp io  da  m áx im a e fe tiv id ad e , im por-se -ia  p re s t ig ia r  a 
inovação  in troduzida pelo  constitu in te  derivado , dando  p revalência  à  nova reg ra 
com petenc ia l institu ída nos term os do  inciso  I do  art. 114 da  C onstitu ição . O  inciso  
IX  d eve ria  ser in terpre tado  com o sa lvaguarda , a  perm itir  a even tual am pliação  da  
com petênc ia  da Justiça  do  T rabalho , jam a is  a sua restrição.

R esu lta  daí que a  Justiça  do  T rabalho encontra-se investida, desde  já ,  na 
com petênc ia  p a ra  d irim ir os conflitos nasc idos da p restação  de trabalho  p o r  pessoa  
física, a qualquer título, a pessoas físicas ou ju r íd icas , ressa lvadas as com petências  
espec íficas  de ou tros órgãos do P o d er  Jud ic iário , constituc ionalm ente asseguradas 
(e.g.: ac iden tes de  trabalho  e crim es contra a organ ização  do trabalho, nos term os 
do  art. 1 0 9 ,1 e V I, da C onstitu ição  Federa l, e servidores públicos em  sentido  estrito , 
nos te rm os da  lim inar conced ida na A D I-M C  3395/D F, j á  referida anterio rm ente).

3 A L G U M A S  C O N S ID E R A Ç Õ E S  S O B R E  A S C O M P E T Ê N C IA S  
E S P E C ÍF IC A S  C O N S A G R A D A S  N O  ART. 114 D A  C O N S T IT U IÇ Ã O  D A  
R E P Ú B L IC A

O  art. 114 da C onstitu ição  em  vigor, em  seu inciso II, com ete à Ju stiça  do 
Trabalho o processam ento  e ju lgam en to  das “ações que envolvam  exercício do direito

4 A s  R e la ç õ e s  d e  T ra b a lh o  s em  V ín c u lo  d e  E m p re g o  e  as  N o v a s  R eg ra s  d e  C o m p e tê n c ia .  In: N o v a
c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . S ã o  P au lo : LTr, 2 0 0 5 , p. 2 6 5 .
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de g rev e” . Inserem -se aqui não apenas os d iss íd ios  co letivos “de g reve” -  cu ja 
in stau ração  fica  cond icionada à m an ifestação  de  von tade  de am bas as partes em  
conflito  ou à iniciativa do M inistério  P úb lico  do  T rabalho , em  casos de  greve  em  
ativ idade  essencial, com  possib ilidade de lesão ao  in teresse p ú b lico 5 - ,  m as ou tras 
ações  ind iv iduais e coletivas re lac ionadas com  o fenôm eno paredista . A cresce-se , 
po rtan to , à com petência  já  reconhecida  à  Ju stiça  do  T rabalho  para  p rocessar e ju lg a r  
as ações  civ is públicas e coletivas tenden tes  a p ro teg e r  d ireitos d ifusos, co le tivos e 
ind iv iduais  hom ogêneos que possam  resta r le s ionados ou subm etidos ao risco  de 
lesão  no  transcurso  da greve, a com petência  p a ra  ou tras ações, inclusive de  ca ráter 
cau te la r  e in ib itório  da  conduta ilegal de q u a lquer das partes em  conflito . D entre  
estas, des tacam -se  as ações possessórias , com o  o in terd ito  p ro ib itó rio , tenden te  a 
p reca ta r o  em pregador do risco  im inente de  tu rbação  ou  esbulho, bem  com o as 
m ed id as  cau te lares  tendentes a co ib ir a p rá tica  de atos an ti-sindicais, ta is com o a 
substitu ição  não  au torizada dos em pregados em  greve  e o  em prego  da fo rça ou  
o u tro  m eio  ilegal de coação  com  o p ropósito  de fazê-los re to m ar ao trabalho .

Q uan to  à  com petência  para p rocessar  e ju lg a r  ta is ações, parece  inexorável 
que  ven h a  a reca ir  sobre os órgãos ju d ic iá rio s  traba lh istas de p rim eiro  grau , quer 
p o r  sua  p ró p ria  natu reza  -  que em  nenhum  m o m en to  se confunde com  aque la  
espec ia líss im a do dissídio coletivo, p o r  m eio  do qual se cria no rm atização  nova, ao 
invés de  d ar  efe tiv idade a  norm as preex is ten tes  - ,  q u er  pe la  posição  favoráve l em  
que se encon tra  o  m agistrado de p rim eiro  grau , d ada  a sua p rox im idade ao fato 
soc ia l verif icado  localm ente, perm itindo-lhe a  en trega  de  p restação  ju r isd ic io n a l 
m ais  efe tiva  e célere. Poderá, todav ia , o  T ribunal, ao  exam inar o d iss íd io  coletivo , 
to m ar em  conta  a conduta das partes reve lada  nas ações p rocessadas p eran te  o 
p rim e iro  grau, a fim  de form ar ju íz o  de  valor, espec ia lm en te  quando  em  d iscussão  
a ab u s iv idade  do  m ovim ento  pared ista  -  cuja dec la ração  rem anesce da com petência  
exc lu siva  dos órgãos coleg iados da Justiça  do  T rabalho.

Já  o inc iso  III do art. 114 consagra a com petência  da  Justiça  do T rabalho  
p a ra  p ro ce ssa r  e ju lg a r  “ as ações sobre rep resen tação  sindical, en tre  sind ica tos, 
en tre  s ind ica tos  e trabalhadores e entre sind ica tos e em pregado res” . E m  b o a  h o ra  o 
constitu in te  derivado  com eteu à Justiça  do  T rabalho  com petência  para  tra tar  da  
m atéria , tan tas vezes im bricada em  lides subm etidas a seu  exam e. M uitas vezes, 
q u an d o  verificado , p o r exem plo , o desm em bram ento  da en tidade sindical, e ra  o 
Jud ic iá rio  T rabalhista cham ado a se p ronuncia r sobre  o correto  enquadram en to  do 
o b re iro  (do  que  d ep enden te , den tre  o u tro s , a  de f in ição  sob re  a d es tin ação  da  
con tribu ição  sindical, o reconhecim ento  do d ireito  a condições pactuadas em  norm as 
co le tivas  ou até  a defin ição da estab ilidade do  d irigen te  sind ica l) enquan to  ainda 
p end ia , na Justiça  com um , ação aju izada  com  o escopo  de im pugnar o  reg is tro  da 
en tid ad e  sind ica l no M inistério  do Trabalho. O  risco  de decisões conflitan tes era 
m an ifesto , o que restou obviado  com  a reg ra  ado tada  que, adem ais, p riv ileg ia  a

5 A r t .  114 , §§  2°  e  3o, d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l ,  c o m  a  re d a ç ã o  d a d a  pe la  E C  4 5 /0 4 .
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expertise  da m agistratura traba lh ista  para  tra tar  de  m atéria  em  re lação  à  qual osten ta  
inequ ívoca  afinidade.

D e se ressa lta r  que, além  d a  com petência para  d irim ir litíg ios re lacionados 
com  a d isputa pe la  rep resen tação  sindical, restou  afirm ada a com petência  da  Justiça 
do  T rab a lh o  para  p ro ce ssa r  e ju lg a r  d ispu tas  hav idas en tre  os trab a lh ad o re s  e 
sind ica tos, bem  com o aque las verificadas en tre  os em pregadores  e as en tidades 
sind ica is. C onsoan te  an o tação  p ercu c ien te  de D alazen ,6 não  m ais subsis tem  os 
fundam entos que conduziram  à ed ição  da O rien tação  Ju risp rudenc ia l n° 290  da 
S u b se ç ã o  E s p e c ia l iz a d a  I e m  D is s íd io s  In d iv id u a is  do  T S T , n o  se n t id o  da  
incom petência da  Justiça  do  T rabalho  para  a  ação  de cum prim en to  aju izada  pelo  
s ind ica to  patronal con tra  em presa(s)  in tegrante(s) da ca tegoria  p o r e le  represen tada , 
ob je tivando  o receb im en to  da  con tribu ição  assistencial patronal.

O  inciso IV  do  d ispositivo  em  com ento  ou to rga com petência  à Justiça  do 
T rabalho  para  o  p rocessam en to  e ju lg am en to  dos “m andados de segurança , habeas  
corpus  e habeas data , quando  o ato  questionado  envo lver m atéria  su je ita  à sua 
ju r i s d iç ã o ” . O  d isp o s it iv o  in o v a  ao  e leg e r, co m o  c r ité r io  p a ra  a f ix aç ão  d a  
com petência  da Justiça  do  T rabalho  p a ra  as ações de índole constituc ional a que se 
refere, o  critério  da afin idade pela  m atéria , deslocando-o  do  trad ic iona l critério  da 
qualidade  dos sujeitos. A té a  ed ição  d a  E C  45 , ta is  ações som ente poderiam  ser 
m anejadas, na  Justiça  do  T rabalho , con tra  a tos de Juízes e se rven tuários dos Ó rgãos 
Ju d ic ia is  T raba lh is ta s . C om  o  ad v e n to  d a  n o v a  d isp o s içã o  c o n s titu c io n a l, ta l 
com petência  foi am pliada  para  a lcança r quaisquer atos de au to ridade  (jud ic iária  ou 
adm in istra tiva), desde  que re lac ionados com  m atéria  sujeita à ju r isd iç ão  trabalh ista.

A ssim , p o r  ex em p lo , o s  a to s  de  au to rid ad es  ad m in is tra tiv as  p o rv en tu ra  
re lac ionados com  o exercíc io  do  d ire ito  de greve (inciso  II), rep resen tação  sind ica l 
(inciso  III) ou pena lidades adm in istra tivas im postas p o r  órgão  da  fisca lização  do  
trab a lh o  (inc iso  V II)  p o d em  se r  d esa f iad o s  m ed ian te  ação  p ró p ria , de  ca rá te r  
m a n d am en ta l, n a  Ju s t iç a  do  T rab a lh o . É  d a  Ju s t iç a  do  T rab a lh o , p o r tan to , a 
com petência  para  p rocessar e  ju lg a r  m andado  d e  segurança im petrado  con tra  a to  
ilegal do D elegado  R eg iona l do  T rabalho  que  declara  subsisten te  au to  de infração, 
ra tificando  m ulta  indev idam ente im posta  ao em pregador, ou contra  a to  do  M inistro  
d o  T rabalho  que inclui, de fo rm a ilegal, o  nom e de em presário  n a  “ lista su ja” dos 
re inc iden tes  na exp lo ração  de  traba lho  escravo , ou  ainda contra  ato de  au toridade 
adm in istrativa que im porta  in terferência  indev ida no  exercíc io  da  ativ idade sindical.

Q uestão  in teressante surge na esfe ra  do  exercíc io  do  d ireito  de greve. P oder- 
se-ia c lam ar a com petência  da  Justiça  do  T rabalho  para  p rocessar e ju lg a r  habeas  
corpus  contra ato da au to ridade  po lic ia l de que resu ltou  a p risão  de traba lhadores 
pelo  m ero  exercíc io  d o  d ireito  de g reve?  E m  princíp io , afigura-se d ifícil de ixar de 
reconhecer com petência  ao Ju iz  do  T rabalho  quando  o ato  de au to ridade  caracteriza  
m an ifes ta  in te rfe rênc ia  no ex e rc íc io  de  d ire ito  trab a lh is ta  co n s titu c io n a lm en te  
consagrado .

6  O p . cit.,  p. 169.
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T am bém  quanto  às ações constituc ionais im põe-se reconhecer a com petência  
do  Ju ízo  T rabalh is ta  de p rim e iro  grau. O bserve-se  que a reg ra  da com petênc ia  
funcional dos Tribunais do T rabalho p a ra  p ro ce ssa r  e ju lg a r  m andados de segurança 
ju s tif icav a -se  pelo  fato  de, em  sua  quase  to ta lidade , figurarem  na qualidade  de 
au to ridades coatoras m ag istrados trabalh istas. B uscava-se  ev itar  o  p rocessam en to  
da ação  m andam enta l peran te  ju íz o  de h ie ra rqu ia  igual à da  autoridade im petrada. 
Tal justifica tiva não  prevalece, n o  entanto, para  os m andados de segurança im petrados 
con tra  atos de au toridades adm in istra tivas -  para  os quais a Justiça  do  T rabalho 
passa  a  se r com peten te . R essa lva-se , en tre tan to , a possib ilidade  de  se adotar, por 
ana log ia  às d isposições do  art. 105 da C onstitu ição  da  R epública, o  m esm o critério  
de  com petência  funcional vá lido  p a ra  o S uperio r T ribunal de Justiça , las treado  na  
h ierarqu ia  da  au toridade indigitada coatora. N os term os do  d ispositivo constitucional 
c itado , é  do  T ribunal S uperior a com petênc ia  funcional para  p rocessar e ju lgar, 
orig inariam ente, os m andados de segurança, habeas corpus  e habeas da ta  im petrados 
con tra  atos dos M in istros de E stado , e dos G overnadores  dos E stados e do  D istrito  
F ederal.

N o s  term os do  inciso  V, com pete  à Ju stiça  do  T rabalho ju lg a r  os conflitos de 
com petência  entre órgãos investidos na  ju r isd iç ão  trabalhista, à  exceção  apenas dos 
conflitos entre  o S uperior T ribunal de Ju stiça  e  o  T ribunal S uperior do  T rabalho .7 
Tal inovação  constitu i im portan te  in strum en to  n a  preservação  da nova com petência  
a tribu ída à  Justiça  do  T rabalho, na  m ed ida  em  que caberá  ao p róprio  Jud ic iário  
T rabalh is ta  d irim ir os conflitos de com petência  po rven tu ra  verificados no exercíc io  
da sua ju risd ição .

O  inciso  V I consagra  a com petênc ia  da  Justiça  do  T rabalho  para  “ as ações 
de  inden ização  p o r dano  m oral ou patrim on ia l, decorren tes da relação  de traba lho” . 
A  d isposição  v isa a p ô r  fim à longa d iscussão  dou trinária  e ju r isp ru d en c ia l acerca 
da  com petência  da Justiça  do T rabalho para  im por indenizações em  razão  de danos 
m orais  ou patrim oniais experim en tados p elas  p artes  em  razão  de atos p ra ticados no 
cu rso  da  re lação  de trabalho.

Q uanto  às indenizações resultantes de acidentes de trabalho, há que se atentar, 
consoante  alerta a  m elhor doutrina, para a  necessidade de se distinguir a com petência 
para  o p rocessam en to  e ju lgam en to  da ação  aciden ta r ia  daquela  para  a im posição  
de inden ização  pelos danos m ateria is  e m orais  resu ltan tes do a c iden te , aí inc lu ídos 
a redução  da  capacidade laborativa e da qualidade  de  v ida do  acidentado, as despesas 
com  o seu  tra tam ento  e o sofrim ento  físico  e p s ico lóg ico  experim entado  em  virtude 
do aciden te . D aí não  se v is lum brar m aio res  d ificu ldades no  reconhecim en to  da 
co m p e tê n c ia  da  Ju s tiça  do  T rab a lh o  p a ra  d ir im ir  lit íg io s  re la c io n a d o s  co m  a 
im posição  de  indenização p o r  danos m orais  e m ateria is  resultantes do  ac iden te  de 
tra b a lh o  -  que  n ão  se  co n fu n d em  co m  aq u e le s  a que  a lude  o art. 109, I, da  
C onstitu ição  Federal.

7 A rt.  1 0 2 , 1, o , d a  C o n s t i tu iç ã o  F ede ra l,  c o m  a  re d a ç ã o  d a d a  p e la  E C  4 5 /0 4 .
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O bserve-se , no entanto , que o  excelso  Suprem o T ribunal F ederal, em  recen te  
p ronunciam en to , p o r  m aioria  de votos (8 a 2), consagrou  en tend im en to  d iverso. 
In v ocando  o p rincip io  da  “un idade de  conv icção” , im positivo  de que  o m esm o 
ju íz o  exam ine as d iversas conseqüências ju ríd icas  o riundas do m esm o fato h istórico , 
a  fim  de  que se obviem  decisões conflitantes, en tendeu a Suprem a C orte  que, m esm o 
ap ó s  o adven to  d a  E m enda  C ons tituc ional n° 45 /04 , com pete  à  Ju stiça  com um  
es tadua l p rocessar e ju lg a r  as ações relativas a ac identes do  trabalho , a inda  que 
m o v id as  con tra  em pregador, com  fundam ento  no  d ireito  com um  (caso  das ações de 
inden ização  p o r  danos m orais e m ateriais). E sclarecedor, quan to  à p osição  esposada 
p e la  S uprem a C orte , em  sua com posição  p lenária , o  vo to  convergen te  do  em inente  
M in istro  C elso  de M ello:

“Peço  vênia p a ra  d issen tir dos em inentes M in istros R e la to r, C arlos 
B ritto , e M arco  A urélio , pois, em  recen tíssim a dec isão  que p ro feri sobre  a 
m atéria  o ra em  exam e, m anifestei en tendim ento  no  sen tido  de  que com pete  
à Justiça  dos E stados-m em bros e do D istrito  F ederal, e  não  à Ju stiça  do 
T rabalho , o  ju lgam en to  das ações de  indenização  p o r  danos m ateria is  e /ou  
m orais resultantes de ac iden te  do trabalho , a inda que fundadas n o  d ireito  
com um  e a ju izadas em  face do  em pregador.

C u m p re  a s s in a la r  q u e  tem  s ido  trad ic io n a l, no  s is tem a  ju r íd ic o  
b rasile iro , o  reconhecim ento , em  sede constituc ional (C F /46 , art. 123, § 1o; 
C F /67 , art. 134, § 2 o; C F/69, art. 142, § 2 o e C F /88, art. 1 0 9 ,  I, in  f in e ) ,  da  
com petência da  Justiça  com um  dos E stados-m em bros e do  D istrito  F edera l 
p a ra  o p ro c e sso  e ju lg a m e n to  das  cau sa s  de  ín d o le  a c id en tá r ia . D a í a 
o rien tação  sum ular firm ada pelo  Suprem o T ribunal F edera l, que, n a  m atéria  
e m  q u es tão , d e ix o u  re g is tra d a  a seg u in te  d ire triz : ‘C o m p e te  à  J u s tiç a  
ord inária  es tadua l o  p ro c esso  e o ju lg a m en to , em  am bas as instâncias, das  
causas de  aciden te  do  trabalho, a inda  que p ro m o vid a s con tra  a  U nião, su a s  
autarquias, em presas p ú b lic a s  ou soc iedades de econom ia  m ista ’ (Súm ula 
n° 501 -  grifei).

(om issis)

N ão  foi p o r  ou tra  razão  que o S uprem o T ribunal F edera l advertiu , no  
tem a o ra  em  análise, que  não  se reve la  suficiente , p a ra  reconhece r-se  a 
com petência  da  Justiça  do  T rabalho, que a con trovérsia  entre o traba lhado r e 
o  em pregado r se orig ine da  re lação  d e  trabalho , im pondo-se identificar, pa ra  
efe ito  de  inc idência  do art. 114 da  C onstitu ição , se se trata, ou não, de  litíg io  
deco rren te  de ac idente de  trabalho , po is, nesta  específica  h ipótese, instaurar- 
se -á  a com petência  da Justiça  Estadual:

‘N a  espécie, não  obstan te  cu idar-se  de  d issíd io  entre tra b a lh a d o r e 
em pregador, decorren te  d a  re lação  de  traba lho  -  o  q u e  bastaria, con fo rm e  
o art. 114 da  C onstitu ição, a  f ir m a r  a  com petênc ia  da  Ju s tiça  do "   Tra b a lho  —
, h á  um  outro  elem en to  a considerar: p le ite ia -se  não  q u a lquer inden ização  
p o r  ato ilícito, m as inden ização  p o r  aciden te  do  trabalho, caracterizado  
p o r  doença  p erm a n en te  adqu irida  em  decorrência  dessa  relação  de traba lho
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(...), o  que, p o r  s i só, a fasta  a inc idênc ia  do  art. 114, a tra indo  a com petência  
d a  Ju s tiça  com um , p o r  fo r ç a  do  d isposto  n o  art. 1 0 9 ,I, d a  C o n s titu içã o .’’ 

(R E  403.832/M G , R el. M in. Sepu lveda P erten ce  -  grifei)

Im pende insistir, portanto , que, em  se tra tando  de  m atéria  acidentária , 
qualquer que seja a cond ição  osten tada  pe la  parte  que figura no  pó lo  passivo  
da relação  p rocessual (IN SS  ou em pregador), há, no  que se refere  a  tais 
causas, expressa reserva de com petência  institu ída, ope constitu tion is, em  
favor da  Justiça  com um  dos E stados-m em bros.

E ssa  rese rva  de com petênc ia , que  tem  sido  trad ic io n a l em  nosso  
sistem a de d ireito  constituc ional positivo , p erm anece  íntegra, não  obstan te  a 
superven iência  da  E C  45/04 . Isso  significa, po rtan to , que  ainda rem anesce, 
na  esfera  de com petência  da  Justiça  E stadual, o  p o d er  d e  p rocessar e  ju lg a r  
as ações de indenização por danos m orais ou m ateria is resultantes de acidentes 
d o  trab a lh o , m esm o  que a p re te n sã o  ju r íd ic a  n e la s  d e d u z id a  en co n tre  
fundam ento  no  d ire ito  com um .

É  po r essa razão  que en tendo  revelar-se  inap licável, ao caso, tan to  o 
inc iso  V I do art. 114 da C onstitu ição , na  redação  d ada  p e la  E C  45/04 , quanto  
a  Súm ula n° 736  des ta  C orte . (D estaque nosso )

Im pede, aqui, te r em  m en te  a  lição  de  C anotilho , j á  referida  alhures, 
re la tiv a  à  n ec ess id ad e  de se  a s seg u ra r  m á x im a  e fe tiv id a d e  ao  p rec e ito  
cons tituc iona l novo . C o n sag ra r  à d isp o s ição  co n s titu c io n a l a tu a lizado ra  
in te rp re taç ão  re tro sp e c tiv a , a s se n ta d a  n a  tra d u ç ã o  n o rm a tiv a  an te r io r , 
com prom ete sobrem odo a efe tiv idade do  com ando  in troduz ido  com  o escopo  
de  assegurar so lução  m ais consen tânea  com  os rec lam os atuais da v ida social. 
N ão  é possível, d a ta  m axim a  venia , d a r  resposta  sa tisfató ria  aos desafios 
p re se n te s  q u an d o  o s o lhos  do  in té rp re te  p e rm a n e c e m  v o lta d o s  p a ra  o 
passado .”

O  inciso V II do  art. 114 com ete à Justiça  do  T rabalho  o processam en to  das 
“ações rela tivas às pena lidades adm in istra tivas im postas aos em pregadores  pelos 
ó rgãos de fiscalização das relações de traba lho” . Incluem -se, aí, não  só as execuções 
fiscais, m as tam bém  as ações ou os m eios de im pugnação  assegurados ao  devedor 
com o fo rm a de se o po r à au tuação  in justa ou à execução  que  desbo rda  dos lim ites 
da lei (em bargos do  devedor, exceção de p ré-execu tiv idade e  m andado  de segurança, 
den tre  outras).

O  inciso  V III não  constitu i inovação , v is to  que apenas repe te  os term os do  § 
3o do  art. 114 anterior. Vale, porém , ressaltar, aqui, tendênc ia  ju risp rudenc ia l que 
com eça  a se m anifestar, em  algum as T urm as8 do  T ribunal S uperio r do  T rabalho , no

8 O b se rv e m - se ,  d e n tre  o u tra s ,  as  d e c isõ e s  p ro f e r id a s  n o s  p ro c e s s o s  d o  T S T : R R  2 9 3 0 2 /2 0 0 2 ,  5ª  T., 
R e l. M in .  R id e r  d e  B ri to ,  D JU  1 5 .0 8 .2 0 0 3 ;  R R  1 1 8 3 /2 0 0 2 ,  4 a T., R el . M in .  B a r ro s  L e v e n h a g en ,  
D J U  0 1 .0 4 .2 0 0 5 ;  R R  1 5 1 8 /2 0 0 0 ,  4 a T ., R el. M in .  Ive s  G a n d r a  M a r t in s  F ilh o ,  D J U  1 7 .1 2 .2 0 0 4 ;  R R  
4 9 0 / 2 0 0 1 ,  3 a T ., Rel. M in .  C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la ,  D J U  2 4 .1 0 .2 0 0 3 ;  R R  0 7 0 / 2 0 0 2 ,  2 ª  T . ,
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sen tido  de adm itir a execução , de  oficio, das con tribu ições dev idas ao  Institu to  
N ac ional do Seguro Social, p o r  força de vínculo em pregatício  reconhecido  em  ju ízo , 
re troativam en te à data do  in ício  da  p restação  dos serviços. Tal posic ionam ento , 
conquan to  ainda su je ito  a con trové rs ias  na C orte , au toriza o ad im p lem en to  das 
ob rigações patrona is e ob re iras  p a ra  com  o IN SS, sem  a necessidade de rem essa  da 
ques tão  à Justiça  F edera l com um , com  inegável van tagem  para  o trabalhador, tendo  
em  vista  os critérios em  v igo r para  a  concessão  de aposen tadoria , ca lcados no  tem po 
d e  con tribu ição  efe tiva  p a ra  o  reg im e p rev idenciá rio  oficial.

4  A  NO VA  C O M P E T Ê N C IA  D A  JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  E  A  P R E S T A Ç Ã O  
D E  SER V IÇ O S V E R IF IC A D A  N O  Â M B IT O  D A S R E L A Ç Õ E S  D E  
C O N S U M O

A té  aq u i j á  se d e l in e o u ,  em  co re s  v iv a s , o s ig n if ic a t iv o  a u m e n to  d a  
com petência  atribu ída à Justiça  d o  Trabalho. N ão  se poderia  deixar de abordar, 
porém , talvez o m ais controvertido  aspecto da alteração constitucional até o  m om ento: 
a  inserção, na  com petência da Justiça do Trabalho, da prestação de serviços verificada 
no  âm bito  de  re lações de  consum o. D iv idem -se, aqui, as op in iões, sem  que se  logre 
encon trar term o de  pacificação .

P ara  parte  da doutrina, a  consagração  de com petência  am pla  à  Justiça  do 
T rabalho  para  d irim ir as lides o riundas das relações de trabalho  não  perm ite  exc lu ir  
q ua lquer re lação  em  que ha ja  p restação  de serviços, ainda que de cará te r au tônom o, 
even tual e não  inserida em  u m  p rocesso  p rodu tivo  -  ou  seja, sem  que dela  se ex tra ia  
va lo r  agregado , em  term os econôm icos, para  o tom ador. O s críticos dessa  tese 
apon tam  que tam anha am p liação  da  com petência  da  Justiça  do T rabalho  acabaria  
p o r  desv irtuar a instituição, h is to ricam ente vocacionada à p ro teção  do  valo r trabalho 
em  um  contex to  de ap rop riação  da  m ais-valia.

A d e m a is ,  em  te rm o s  p r á t i c o s ,  ta l  p o s iç ã o  a c a r r e ta r i a  s ig n i f ic a t iv o  
esvaziam ento  dos órgãos da Justiça com um  investidos da com petência para exam inar 
os  conflitos decorren tes das re lações de consum o, sob a óp tica  dos d ire ito s  do 
consum idor. P or fim, a consagração  da tese de que as relações de consum o revestem - 
se de  “natu reza  bifr on te” , rem e tendo  a com petência  para  d irim ir os litíg ios dela 
em anados o ra  à Justiça  do  T rabalho  (quando  o enfoque for o  do  p res tad o r  dos 
se rv iço s) , o ra  à Ju s tiça  co m u m  (q u an d o  p rev a lec e r  o en foque  do  to m a d o r  ou 
consum idor), tom aria  o p rocesso  desnecessariam en te  com plexo  e su je ito  a decisões 
con traditórias.

S egm ento  dou trinário  não  m enos respeitável p ropugna que a am pliação  da 
c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a p e n a s  a lc a n ç a r ia ,  a lé m  das  h ip ó te s e s  
expressam ente e lencadas nos incisos II a V II do art. 114, as re lações de trabalho 
verificadas no  âm bito  de um a re lação  p rodutiva . R eplicam  os seus críticos, todav ia ,

R e l  M in . L u c ia n o  de  C a s t i lh o  P e re ira ,  D JU  1 2 .0 3 .2 0 0 4 ;  R R  1 0 1 15 /02  e  R R  1 0 1 2 2 /0 2 ,  a m b o s  d a  1a 
T ., R ed . D esig .  L e l io  B e n te s  C o rrê a ,  J u lg a d o s  e m  0 9 .0 3 .2 0 0 5 .
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que ta l en tendim ento , p o r dem asiado  restritivo , anu la  os avanços in troduzidos com  
a nova  redação  dada ao  inciso  I do  art. 114.

A busca  de  m elhor com preensão  para  a con trovérs ia  não pode p resc ind ir  de 
um a reflexão filosófica, an terio r m esm o a q ua lquer opção  político-instituc ional, 
H istoricam ente, a  leg islação  do traba lho  surgiu da  necessidade de se es tabe lecerem  
lim ites à exp lo ração  da  força de traba lho  alheia , espo liada ao ex trem o no  afã  do 
deten tor dos m eios de p rodução  de ob te r lucro. C onsagrou-se a p ro teção  do  traba lho  
subordinado, p restado  pelo  hipossufi cien te  -  dependente , para  sobreviver, da  venda 
de sua  força de trabalho.

O  m undo  do trabalho , no entan to , evoluiu . A s relações to rn aram -se m ais 
com plexas e, em  m uitos casos, o  traba lho  subord inado  cedeu  lugar a novas fo rm as 
de p res tação  d e  se rv iços, de  ca rá te r  p re te n sam en te  au tônom o . E stim a-se  que, 
atualm ente, no  Brasil, m ais de  50%  da força de trabalho  encontre-se  no  denom in ado 
“m ercado inform al” , p restando  serviços sem  v íncu lo  contra tual com  um  em pregador 
e sem  goza r d e  p ro teção  legal,9 Tal quad ro  dem onstra  a necessidade de  evo lução  
tam bém  d a  legislação, p a ra  fazer face  aos novos tem pos. A  p ro teção  que  se quis 
outorgar ou tro ra  à grande m assa trabalhadora , com  a p rom ulgação  da CLT, em  1943, 
encontra-se  ho je  restrita  a um a m inoria , e o p róprio  acesso  ao  P oder Jud ic iá rio  é 
lim itado. G aran tir  p ro teção  a essa p arce la  da popu lação , assegurando  o seu  acesso  
à Ju stiça  do  T rabalho  -  que  se no tab iliza  p e la  sim p lic idade  de  p roced im en tos , 
ce le ridade e acessib ilidade  - ,  afigura-se  p rov idênc ia  abso lu tam en te coeren te  com  
aquele p ropósito  original.

A lguns au tores a lertam , po rém , p a ra  a  necessidade  d e  tra tam en to  cau te loso  
da questão , a fim  de  que  aque las carac terís ticas  pecu lia res  d a  Justiça  do  T rabalho  
não se esm aeçam  com  a absorção  de  com petênc ia  para  ju lg a r  dem andas q u e  não  
guardam  sim ilitude  com  os p ropósito s  que  o rig inaram  a instituição. A  incorporação  
ind iscrim inada de  e lem en tos típ icos d o  d ire ito  civ il, vocacionado  para  d irim ir lides 
en tre  p arte s  em  situação  d e  igua ldade n a  re la çã o  ju r íd ica , ou m esm o das reg ras  
consagradas pelas norm as de  proteção  ao  consum idor -  tendente  a  p roteger o  tom ador 
dos se rv iços, e  não  o  p restado r - ,  poderiam , em  tese, p ô r  em  risco  a  iden tidade  do  
Jud ic iá rio  Trabalhista .

P ode-se , a  par tir  daí, p en sar  em  um a n o v a  perspectiva  para  o en foque da 
questão , que  não  perca  de v is ta  a necessidade de  preservação  d a  iden tidade m atric ia l 
da Ju stiça  do  T rabalho , e, ao m esm o tem po , assegure conseqüência  à inovação  
in troduz ida  pe lo  constitu in te  derivado , co m  o a largam en to  d a  sua com petência .

P o r  esse  prism a, seria  razoáve l adm itir  que, configurando-se , na p restação  
de se rv iços de  cará te r au tônom o, a sua inserção  em  processo  produtivo , agregando  
v a lo r  à a tiv idade  econôm ica de  te rce iro  (p o r  exem plo , m éd ico  que p resta  se rv iços, 
em  ca rá te r  au tônom o, em  hosp ita l), ju s tif ica r-se - ia  a  com petência  d a  Ju stiça  do

9  C O U T IN H O , G r i ja lb o  F e rn a n d e s . O  M u n d o  q u e  A tra i a  C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o .  In :
N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . S ão  P a u lo : LTr, 2 0 0 5 ,  p . 132.
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T rabalho  para  d irim ir os litígios hav idos entre  o  p restador dos serviços (o m éd ico ) 
e aque le  que deles se ap ropria  (o  hospital). D o  m esm o m odo, o  traba lho  au tônom o 
p res tad o  em  condição  equiparável à de operá rio  ou artífice, nos term os do art. 652, 
III, da  C onso lidação  das Leis do  T rabalho, atra iria  a com petência da  Justiça  do 
T rabalho .

O u tras  h ipó teses  de  trab a lh o  au tô n o m o  tam bém  es ta r iam  su b m e tid a s  à 
ju r isd ição  trabalhista, desde que o p restador dos serviços se encontrasse em  condição  
de in ferio ridade na relação ju r íd ic a  (seja  pelo  critério  da subord inação , se ja  pela  
dep en d ên c ia  econôm ica). Por outro  lado, não  se fazendo visível tal desigualdade, 
encon trar-se-ia  o p restador dos serv iços em  cond ição  assem elhada à de em presário  
(caso  dos traba lhadores genuinam ente au tônom os, com o os p rofissionais liberais), 
e  a  co m petênc ia  rem anesceria  com  a  Ju stiça  com um .

A figura-se  razoável com eter a esta  ú ltim a a tarefa  de  d irim ir con trové rs ia  
re la tiva à prestação dos serviços levada a cabo  p o r  profissional autônom o que, senhor 
dos m e io s  e das  co nd ições  da  p re s ta çã o  co n tra tad a , co lo ca -se  em  p a tam a r  de  
igua ldade (senão de van tagem ) em  re lação  àque le  que  o contrata. Tal seria  o  caso  
típ ico  dos profissionais da engenharia, advocacia , arquitetura e m edicina que exercem  
seus m isteres de form a autônom a, m ed ian te  u tilização  de m eios p róprios e em  seu  
p róp rio  favor. M uta tis  m u tand is, com petiria  à Justiça  do T rabalho, vocacionada e 
largam ente experim entada nos afazeres d a  conciliação  e p roteção do  h ipossuficiente, 
p ro ce ssa r  e ju lg a r  as ações que envo lvam  a p res tação  de  serviços levada a cabo  p o r  
trab a lh ad o r em  cond ição  de  au tonom ia  m eram en te  nom ina l (e.g ., p restadores  de 
se rv iços even tuais em  dom icílio  e “ chapas” de  cam inhões, den tre  outros).

Tal critério , conquanto  cau te loso  em  re lação  à am pliação  da  com petência  da  
Ju stiça  do  T rabalho , busca  a lcançar os g rupos m ais carentes de  p ro teção  sem  ab rir  
m ão  da sua  iden tidade institucional. P re tende resgatar, com  isso, a  ju r isd ição  sobre  
p arce la  sign ificativa do seu  púb lico -a lvo  orig inal, que se hav ia  esvaído  pe las  fendas 
do  r íg id o  c rité rio  da co n fig u ração  da re la çã o  de  em prego  form al. F av o rece  a 
c o m p a r a ç ã o  de  s i tu a ç õ e s  a s s e m e lh a d a s  d e  m o d o  a p e rm it ir ,  n o  fu tu ro ,  a 
un ive rsa lização  dos d ireitos fundam entais n o  traba lho  -  que, com o tais, constituem  
garan tia  de  todos os c idadãos, m as ainda são  perceb idos com o benesses exclusivas 
d aque les  que têm  a cada vez  m ais rara  fe lic idade  de  estarem  v incu lados a um a 
re lação  em pregatícia .

F undam ental, no  entanto , qualquer que se ja  a so lução que se abrace, que as 
c a u sa s  se jam  p ro ce ssad a s  na  c o n fo rm id a d e  do  r ito  trab a lh is ta  (o rd in á r io  ou 
sum aríss im o , conform e o caso). C onsoan te  des taca  José H ortêncio  R ibeiro  Júnior: 
“ O  p rocesso  do trabalho  constitu i o  instrum ento  u tilizado pela Justiça do T rabalho  
para  a so lução  dos conflitos subm etidos à  su a  ju r isd iç ão ” .

A cresça-se a isso a circunstância de que a eficácia, acessibilidade e ce leridade 
que caracterizam  o p rocesso  do  traba lho  foram  constru ídas ao longo do  tem po  e 
acab a ram  se convertendo  na p rincipal ju s tif ica tiv a  para  a am pliação da com petência  
d a  Ju s tiça  labora l. N ão  é possível aban d o n ar  as conquistas d o  processo  do  traba lho
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sem  descaracterizar o Jud ic iá rio  Trabalhista , com prom etendo  seriam ente a pro teção  
que se quer outorgar, agora, a ou tros agentes que figuram  na relação  de trabalho.

O bserve-se , nesse passo , que a recen te  instrução  no rm ativa  ed itada  pelo  
Tribunal S uperior do Trabalho, rela tiva ao rito  a ser segu ido  nas ações resultantes 
da nova com petência ,10 lim ita-se a consagrar a ap licab ilidade  dos ritos p róprios às 
ações espec ia is , reg idas p o r  leg is lação  espec ífica . Q u an to  às ações o rd inárias, 
re la tivas aos conflitos resultan tes da  re lação  de trabalho , tem -se p o r  im positiva a 
observância  do rito  trabalhista. Frise-se, ainda, que, em  q u a lquer h ipótese, m esm o 
nas ações que obedeçam  a rito  especial, deverão  resta r  observados os princíp ios 
gerais de d ireito  p rocessual do trabalho.

C O N C L U S Ã O

A pós b reve  exam e das questões e dos desafios im postos com  a p rom ulgação  
da E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l n° 4 5 /0 4 , a  p r im e ira  c o n c lu sã o  que  se im p õ e  é a 
confirm ação do que j á  se antecipou na in trodução deste estudo: a Justiça do Trabalho 
gran jeou  considerável prestíg io  com  o processo  de reform a do  P oder Judiciário .

M uito  resta por fazer, porém , a fim  de que tal p restíg io  consagrado  na  norm a 
ju ríd ica  converta-se em  rea lidade , para  o que o concurso  dos operadores do direito 
na área trabalh ista  -  com  espec ia l destaque para  a m ag istra tu ra  do trabalho  de 
p rim eiro  grau  -  é indispensável.

S erão  os J u íz e s  e as  ju íz a s  do  tra b a lh o  (o b v ia m e n te  co m  a re le v an te  
co n trib u ição  de  ad v o g ad o s , ad v o g ad as  e m e m b ro s  do  M in is té r io  P ú b lico )  os 
p rim eiros a enfren tar os desafios da  nova ordem  constituc ional e a lançar as suas 
teses, que constitu irão  a base para  a form ação  fu tura  da  ju r isp ru d ên c ia  nas C ortes 
R eg iona is  e S uperio res . M ais  do que isso , se rão  e les  o s  re sp o n sáv e is  p o r dar 
conc re tude  ao  sonho  um  d ia  co n ceb id o  pe lo  co n s titu in te  d e rivado , am pliando  
efe tivam ente o espec tro  da prestação  ju risd ic iona l traba lh is ta  para  alcançar aqueles 
que há  m uito  j á  se desalen taram  de te r  acesso  a  quaisquer direitos.

Já  afirm ei a lhures que a com petência  som ente se traduz  em  p o d er  quando 
bem  exercitada. C om petência  bem  exercitada é  aque la  de  que resu lta  a en trega de 
ju s tiça  às partes com  eficiência , ce leridade e sensib ilidade . Se form os capazes de 
d is t r ib u i r  ju s t i ç a  co m  h u m a n id a d e ,  to d o s  o s  e s fo rç o s  p a ra  a a m p lia ç ã o  da 
com petência  da Justiça do T rabalho  não  terão  sido  em  vão.

10 In s tru ç ã o  N o r m a t iv a  T S T  n° 27 ,  a p ro v a d a  p o r  m e io  d a  R e s o lu ç ã o  n° 1 2 6 /0 5 ,  d o  T r ib u n a l  P le n o  do  
T S T , p u b l ic a d a  n o  D J U  2 2 .0 2 .2 0 0 5 .
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OS NO VO S C O N TO R N O S DAS RELAÇÕES DE  
TRABALHO E DE EMPREGO -  DIREITO D O  

TRABALHO E A NOVA COMPETÊNCIA  
TRABALHISTA ESTABELECIDA PELA 

EM ENDA N ° 4 5 /0 4 * * *

C lá u d io  A rm a n d o  C o u ce  d e  M enezes*  *

S U M Á R I O :  I n t r o d u ç ã o ;  1 A  s u b o r d in a ç ã o  e  o  tr a b a lh o  n o  s éc u lo  X X I ;  2  C r i té r io s  
p a r a  c a ra c te r iz a ç ã o  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  e m  s i tu a çõ e s  c o n tro v e r t id a s  e  n e b u lo 
sas ;  3  A  d e p e n d ê n c ia  e c o n ô m ic a ;  3.1 F ran ç a ;  3 .2  A le m a n h a ;  3 .3  H o la n d a ;  3 .4  
Itá lia ;  3 .5  P o r tu g a l ;  3 .6  In g la te r ra ;  4  R e laç õ e s  d e  t ra b a lh o  e  d e  e m p r e g o  e  a  n o v a  
c o m p e tê n c ia  m a te r ia l ;  C o n c lu sã o .

IN T R O D U Ç Ã O

A  m odern idade  encerra  sua  fase h istó rica: v ivem os a era  daqu ilo  q u e  se 
denom inou  pós-m odern idade co m  sua lóg ica de pós-cap ita lism o avançado  
e g lobalizado. V alores, ideo log ias, m odelos e sistem as econôm icos, sociais  

e ju r íd ico s  são  questionados, desconstitu ídos ou  sim plesm ente ab an d o n ad o s .1

C onceitos com o nação  e soberan ia  são  postos  em  xeque pelos in te resses  do 
c a p ita lism o  g lo b a liz ad o  e p e lo  im p é r io  lid e rad o  p e lo s  E U A , que, a tra v é s  de 
instrum entos com o o F M I, a O rgan ização  M und ia l do C om ércio , a A L C A  e  o B an co

* A p re se n ta d o  n o  S e m in á r io  so b re  a  A m p l ia ç ã o  d a  C o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  do  T ra b a lh o ,  p ro m o v id o  
p e la  A n a m a t ra ,  e m  S ã o  P a u lo ,  d e  16 a  18 d e  m a r ç o  d e  2 0 0 5 .

* * J u iz  P r e s id e n te  d o  T R T  d a  1 7 °  R e g iã o .

1 S o b re  a  p ó s - m o d e r n id a d e  e  s u a s  re p e rc u s s õ e s  n a s  m a is  d iv e rs a s  á reas ,  c o n su lte - se ,  e n t re  o u tro s :  
H A R V E Y , D a v id .  C o n d iç ã o  p ó s - m o d e r n a .  9 . ed .  S ã o  P a u lo :  L o y o la ,  2 0 0 2 ;  J A M E S O N ,  F. 
P o s tm o d e rn is m  o r  th e  cu l tu ra l  lo g ic  o f  la te  c a p i ta l i sm .  In: N e w  L e ft  R e v ie w ,  n. 1 4 6 ,1 9 8 4  e  A  c u ltu r a  
d o  d in h e iro .  P e tró p o l is :  V ozes, 2 0 0 1 ;  L Y O T A R D , J. T he p o s tm o d e r n  c o n d itio n .  M a n c h e s te r ,  1984; 
B A U M A N , Z y g m u n t.  O  m a l-e s ta r  d a  p ó s -m o d e r n id a d e . R io  d e  Janeiro : Jo rge  Z aha r ,  1 998 ; H A R D T , 
M ic h a e l ;  N E G R I ,  A n to n io .  Im p é r io . 2. ed . R i o  d e  Jan e iro :  R ec o rd ,  2 0 0 1 ;  H E L L E R , A g n e s ;  F E H É R ,  
Ferenc . A  c o n d iç ã o  p o lí t ic a  p ó s -m o d e r n a .  2. ed . R i o  d e  Jane iro : C iv i l iz a çã o  B rasile ira ,  2 0 0 2 ;  H A L L , 
S tuart .  A  id e n tid a d e  c u l tu r a l  n a  p ó s -m o d e r n id a d e .  3. ed . R io  d e  Jane iro : D P & A , 1 9 99 ; G U E R R A  
F I L H O ,  W ill is  S a n tia g o .  T eoria  p o l í t ic a  d o  d ire ito . B r a s ília: B ra s íl ia  Ju r íd ica ,  2 0 0 0 .

8 4 R ev . T S T ,  B ra s ilia , vo l. 7 1 ,  n º 1, j a n / a b r  2 0 0 5



D O U T R I N A

M undial, m on ito ram , im põem  (ou ten tam  im por) m odelos, p rá ticas  econôm icas e 
com ercia is, quando  não  po líticas e ju r íd icas .2

A pesar desse quadro , com o assinala Jam eson ,3 o E stado-nação  perm anece  
sendo  um  foro  priv ileg iado  de resis tência  e luta. A  defesa  da  leg islação  traba lh is ta  e 
p rev idenciá ria  con tra  a  p ressão  do capita lism o global, bem  com o a im plan tação  de 
po líticas  de  resis tênc ia  econôm ica  e cu ltu ral são  im perativos de  qualquer E stado  
com prom etido  com  o bem -esta r social de sua popu lação .

A pós-m odern idade denota  tam bém  a busca desenfreada do  consum o, quadro  
d issem inado  p o r quase todo  o m undo. É  a “cultu ra  do  consum o” , expressão  do 
soc ió logo  escocês L eslie Sklair, ca rac terizada  pela geração  de valores, dese jos  e 
necessidades artific ia is, destinados a cria r  um  un iverso  de consum idores  para  a 
p rodução  cad a  v ez  m ais de p rodu tos e serv iços.4 B au m an 5 retrata  com  prec isão  
toda  essa artific ia lidade.

D esse painel chegam os ao gosto  desm edido pelo  efêm ero, nov idades e m odas 
que  se  su c ed e m  cad a  v e z  m ais  ráp id o . P a d rõ e s  d e  co n d u ta s ,  g o s to s , m o d as , 
p referênc ias, m odelos ju r íd ico s  e sociais são  abandonados e descartados com  um a 
“sem -cerim ônia” d igna  de reg istro , sem pre a tendendo , con tudo , a im perativos do 
m ercado  e dos in teresses econôm icos e po líticos dom inantes.6

2  F r e d e r ic  J a m e s o n  b e m  re tra ta  e s s a  s i tu a ç ã o  e m  s u as  o b ra s  (P o s tm o d e rn i s m  o r  th e  c u l tu ra l  lo g ic  o f
la te  c ap i ta l i sm .  N e w  L e ft  R e v iw ,  n. 1 4 6 ,1 9 8 4  e  A  c u ltu r a  d o  d in h e iro .  P e tró p o l is :  V ozes , 2 0 0 1 ) .

3 J A M E S O N ,  F. A  c u ltu r a  d o  d in h e ir o , op . c it . ,  p. 3 8  e  51.

4  J A M E S O N ,  F. A  c u ltu r a  d o  d in h e iro , op. c it.,  p. 2 7  e  55.

5 “ A tu a lm e n te ,  o s  in d iv íd u o s  s ã o  s o c ia lm e n te  e m p e n h a d o s ,  e m  p r im e iro  lugar, a tra v é s  d o  seu  p a p e l  
c o m o  c o n s u m id o re s ,  n ã o  p ro d u to re s :  o  e s t ím u lo  d e  n o s so s  d e se jo s  to m a  o  lu g a r  d a  re g u la m e n ta ç ã o  
n o rm a t iv a ,  a  p u b l ic id a d e  to m a  o  lu g a r  d a  co e rçã o ,  e  a  s e d u ç ã o  to r n a  r e d u n d a n te s  o u  in v is ív e is  as  
p re s sõ e s  d a  m o d e r n id a d e ” . D . H a rv e y  ig u a lm e n te  d e s ta c a  e s s a  n o ta  típ ica : “A  lu ta  p e la  m a n u te n ç ã o  
d a  lu c ra t iv id a d e  a p re s s a  o s  c a p i ta l i s ta s  a  e x p lo ra re m  to d o  t ip o  d e  n o v a s  p o s s ib i l id a d e s .  S ã o  a b e r ta s  
n o v a s  l in h a s  d e  p ro d u to s ,  o  q u e  s ig n if ic a  a  c r ia ç ã o  d e  n o v o s  d e se jo s  e  n e c e s s id a d e s .  O s  c a p i ta l i s ta s  
s ã o  o b r ig a d o s  a  r e d o b ra r  s eu s  e s fo rç o s  p a ra  c r ia r  n o v a s  n e c e s s id a d e s  n o s  c e n t ro s ,  e n fa t iz a n d o  o  
c u l t iv o  d e  a p e t i te s  im a g in á r io s  e  o  p a p e l  d a  fan ta s ia ,  d o  c a p r ic h o  e  d o  im p u ls o ” .

6  H a rv e y ,  e m  s u a  an á l ise  d o  m o m e n to  a tu a l,  d e s ta c a  ta l  a sp e c to  e m  in ú m e ra s  p a s s a g e n s  d e  s u a  ob ra : 
“O  p ó s -m o d e r n ism o  n a d a ,  e a té  se  e sp o n ja ,  n a s  f r a g m e n tá r ia s  e  c a ó t ic a s  c o r re n te s  d a  m u d a n ç a ,  
c o m o  se  is so  fo s se  tu d o  o  q u e  e x is t i s s e ” . (H A R V E Y , D a v id .  C o n d iç ã o  p ó s -m o d e r n a .  9 . ed. S ã o  
P a u lo :  L o y o la ,  2 0 0 0 ,  p. 49).

“ D e n tre  as in ú m e ra s  c o n s e q ü ê n c ia s  d e s s a  a c e le ra ç ã o  g e n e r a l iz a d a  d os  t e m p o s  d e  g iro  d o  c ap i ta l ,  
d e s ta c a re i  a s  q u e  tê m  in f lu ên c ia  p a r t ic u la r  na s  m a n e ira s  p ó s -m o d e rn a s  d e  p en sa r ,  d e  s e n t i r  e  d e  agir.

A  p r im e ir a  c o n s e q ü ê n c ia  im p o r ta n te  fo i a c e n tu a r  a  v o la t i l id a d e  e  e fe m e r id a d e  d e  m o d o s ,  p ro d u to s ,  
t é c n ic a s  d e  p r o d u ç ã o ,  p ro c e ss o  d e  tra b a lh o ,  idé ia s  e  id e o lo g ia s ,  v a lo re s  e  p rá t ic a s  e s ta b e le c id a s .  A  
s e n s a ç ã o  d e  q u e  tu d o  q u e  é  s ó l id o  se  d e s m a n c h a  no  a r  ra ra m e n te  fo i tã o  sen t id a .  (H A R V E Y , D av id .  
O p . c it.,  p. 258 ).

D o m in a r  o u  in te rv ir  a t iv a m e n te  n a  p r o d u ç ã o  d a  v o la t i l id a d e  e n v o lv e m , p o r  o u tro  lado ,  a  m a n ip u la 
ç ã o  d o  g o s to  e  d a  o p in i ã o ,  s e j a  t o r n a n d o - s e  u m  Líd e r  d a  m o d a  o u  s a t u r a n d o  o  m e r c a d o
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N o  ca m p o  d as  r e la ç õ e s  la b o ra is ,  a p ó s -m o d e rn id a d e  é m a rc a d a  p e la  
f lex ib ilização  dos p rocessos e m ercados de trabalho , com  o ob je tivo  de aum en tar a 
p rodu tiv idade, os ganhos do capita l e, p o r  fim, en fraquecer os m ov im en tos dos 
traba lhado res .7

P o r  ou tro  lado, os m ercados de traba lho  nac iona is  são  am eaçados pelas 
co rporações m ed ian te  a  transferência  de  suas operações para  es tados, pa íses  ou  
continen tes que ofereçam  redução  ou isenção de im postos, m ão-de-obra  b ara ta  etc.

A ssim , são  u tilizados todos os instrum entos de p ressão  para  im por con tra tos 
de trabalho  m ais  flexíveis ou  até m esm o a p recarização  abso lu ta  do  trabalho.

T am bém  no  con tex to  da pós-m odern idade, no  cam po trabalh ista , constata- 
se que a p restação  de  serv iços ganha novas características: m últip las ta refas, com  
elim inação  ou a tenuação  das atribu ições de cada  função8 e ap ropriação  d iss im ulada 
do saber do  traba lhado r (cen tro  de con tro le de qualidade , reuniões de ape rfe içoa
m en to  etc.).

P e rce b e -se ,  p o r  co n seg u in te , u m a  m u d an ça  rad ica l no m o d o  de  se r  do 
trabalho , inclusive quanto  ao que se espera  do trabalhador. E ste  deve se r cap az  de 
criar, laborar ag ilm ente e con tribu ir com  inovações em  p ro l da  em presa. P o r  sua 
vez, o  cap ita l faz  ex igências con tínuas para  aum entar a p recarização  do  traba lho  
sob  o argum ento  de  que experiências com o a flex ib ilização  e a desregu lam en tação  
do  traba lho  aum entariam  o n ível de em prego  e trabalho .9

C ontudo , o  desem prego  não  d im inu i.10 A o  contrário , aum enta, bem  com o  o 
subem prego , apesar de toda a re tó rica  dos em presários e leg isladores.11 A  segurança

c o m  im a g e n s  q u e  a d a p ta m  a  v o la t i l id a d e  a  p a r t ic u la re s .  Is so  s ig n if ic a ,  e m  a m b o s  o s  c a s o s ,  c o n s t r u i r  
n o v o s  s is te m a s  d e  s ig n o s  e  im a g e n s ,  o  q u e  c o n s t i tu i  e m  si m e s m o  u m  a s p e c to  im p o r ta n te  d a  c o n d i 
ç ã o ,  a s p e c to  q u e  p r e c is a  s e r  c o n s id e ra d o  d e  v á r io s  â n g u lo s  d is t in to s  (H A R V E Y , D a v id .  O p . c i t . ,  p. 
2 5 9 ) .”

7 A  te rc e i r iz a ç ã o  (o u  s u b c o n tr a ta ç ã o )  e  o  tra b a lh o  te m p o rá r io  s ã o  ex p e d ie n te s  c o m u m e n te  u t i l iz a d o s  
p a ra  a t in g ir  ta l f in a l id a d e .

8 A d v e r te  R ic h a r d  S e n n e t t  q u e  a  re p u ls a  à  ro t in a  b u ro c rá t ic a  e  a  b u s c a  d a  f le x ib i l id ad e  p ro d u z i ra m  
n o v a s  e s t r u tu ra s  d e  p o d e r  e  co n tro le ,  e m  v e z  d e  c r ia re m  c o n d iç õ e s  d e  a u to n o m ia  e  d e  m a io r  l ib e rd a 
d e  (A  c o rr o sã o  d o  cará ter, c o n se q ü ê n c ia s  p e s s o a is  d o  tra b a lh o  n o  n o v o  c a p ita lis m o .  R io  d e  J a n e i 
ro: R e c o rd ,  1999 , p . 54).

9  C o m o  a d v e r te m  in ú m e ro s  e c o n o m is ta s  e  e s tu d io s o s  d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o ,  o  B ra s i l  é  u m  d os  
p a íse s  q u e  m a is  f le x ib i l iz a ra m  s u a  le g is laç ã o  tra b a lh is ta .  B a s ta  le m b ra r  o  F G T S ,  q u e  p ô s  f im  à 
e s ta b i l id a d e  ge ra l n o  e m p re g o ,  o s  c o n tra to s  t e m p o rá r io s  e  p o r  te m p o  d e te rm in a d o ,  o  t r a b a lh o  p a r 
c ia l ,  a  a u s ê n c ia  d e  p ro te ç ã o  real c o n tra  d e s p e d id a  a rb i tr á r ia  o u  ¡m o t iv ad a ,  a  f le x ib i l iz a ç ã o  a m p la  
a u to r iz a d a  p o r  s e g m e n to s  d a  ju r i s p ru d ê n c ia ,  a  a m p l ia ç ã o  d e s m e d id a  d a  u t i l iz a ç ã o  d e  c o n tra to s  d e  
e s tá g io  e  a s  ro t in e ira s  f r au d e s  q u e  n ã o  e n c o n t ra m  re s p o s ta  a p ro p r ia d a  d o  leg is lad o r  e  d a s  a u to r id a 
d e s  a d m in is t r a t iv a s  e  d o  J u d ic iá r io  d o  T rab a lh o .

10 O  d e s e m p re g o  n o  B ra s i l  n ã o  d esce : 1 2 ,8 %  e m  0 7 .2 0 0 3  e  1 3 %  e m  0 8 .2 0 0 3  (reco rde ) .  O  r e n d im e n to  
m é d io  rea l d o s  s a lá r io s ,  p o r  o u tro  lado ,  c o n t in u a  c a in d o  (1 3 ,8 %  e m  0 8 .2 0 0 3  e  1 6 ,4 %  e m  0 7 .2 0 0 3 ) .  
(F o n te  IB G E , p u b l ic a d o  em : O  G lo b o , p. 2 5 , 2 5  set. 2 0 0 3 ) .

11 O  G lo b o  (m a té r ia  d e  c a p a  e  p. 2 3 , 1 6  set.  2 0 0 3 )  in fo rm a  q u e  a  q u e d a  de  v e n d a  e  o  d e s e m p re g o  e s tã o  
f o r ç a n d o  o  b ra s i l e i ro  a  c o r ta r  a té  a l im e n to s  b á s ic o s  d e  s u a  l i s ta  d e  c o m p ra s .  E s s a  d r a m á t ic a
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e as cond ições de  trabalho  n ão avançam , ao  contrário , tornam -se cada v ez  m ais 
p recárias no  traba lho  terceirizado  e flexibilizado. Se algo pode ser a inda pior, a 
desigualdade social e econôm ica entre países ricos e pobres  não cessa de aum entar.12

N essa  reengenharia  do  trabalho  e do sis tem a em presaria l, renasce o labor no  
âm bito  dom éstico , o trabalho a dom icílio que, em  determ inadas circunstâncias, recebe 
a  denom inação  de  “teletrabalho” . Tam bém  em ergem  as “m icroem presas” e “pequenas 
so c ied a d es” p a ra  a rea lização  de  a tiv id ad es  em  ben e fíc io  da g rande em presa , 
m edian te  o  traba lho  de ex-em pregados ou de “em presário s” que não são outra coisa 
que traba lhado res  qualificados ou de confiança do  tom ad o r dos serviços.

A  re to m ad a  do trabalho  a dom icílio  te rm ina p o r  ressuscitar o  reg im e de 
supe rexp lo ração  v iv ido  no século  X IX  e no  início do  sécu lo  X X .13 O  teletrabalho, 
m uitas vezes, dá  o rigem  tam bém  a jo rn ad a s  ex trem am ente  dila tadas e fatigantes. 
A liás , s e q u e r  a su p o s ta  e tro m b e tea d a  lib e rd ad e  d o  trab a lh ad o r  de  em p re g a r  
liv rem ente o seu tem po  é confirm ada pelos fatos e pe los  pesquisadores. R ichard  
S ennett,14 es tudando  essa m odalidade  de lab o r  nos E U A , conclui que:

“C riou-se um  m onte de contro les para  regu la r o  p rocesso  de trabalho 
co n c re to  dos ausen tes  do  escritó rio . E x ige -se  que as pessoas  te le fonem  
reg u la rm en te  p a ra  o  escritó rio , ou u sam -se  con tro les  de in tra -rede  p a ra  
m on ito ra r o  trabalhador ausente; o s  e-m ails  são  freqüentem ente abertos pelos 
supe rv iso res .”

“U m  traba lhador em  flexitem po con tro la  o  local de trabalho, m as não  
adqu ire  m a io r  con tro le  sobre o processo  de  traba lho  em  si. A  essa altura, 
vários es tudos sugerem  que a superv isão  d o  traba lho  m uitas vezes é m aio r 
para  os ausen tes do  escritó rio  que p ara  os p resen tes .” (Jerem y R ifK in , The 
E n d  o f  Work, N ew  York: Pu tnam , 1995)15

s i tu a ç ã o  se  r e p e te  e m  in ú m e ro s  p a ís es  “e m e rg e n te s ” . E s s e s  d a d o s  d a  A ss o c ia ç ã o  B ra s i le ir a  d e  S u 
p e rm e rc a d o s  s ã o  c o n f i rm a d o s  p e lo  IB G E , q u e  re tra to u  a  q u e d a  p e lo  8 o m ê s  c o n se c u t iv o  d a s  v e n d a s  
n o  c o m é rc io .  P a ra  o  IB G E , a  p e rd a  d o  p o d e r  a q u is i t iv o  d a  p o p u la ç ã o  e  a  a lta  ta x a  d e  d e s e m p re g o  
s ã o  o s  re s p o n s á v e is  p e la  m e n o r  a t iv id a d e  n o  v a re jo  (F o n te : J o r n a l  d o  B r a s il,  p. 1 e  A 2 2 ,  16 set. 
2 0 0 3 ) .  S e ja m o s  ju s to s ,  e s te  fe n ô m e n o  e s te n d e -s e  p o r  b o a  p a r te  d o s  p a íse s  d e  3 o m u n d o  (v id e  n o ta  
12).

12 D e  a c o r d o  c o m  o  re la tó r io  d e  1994 , e la b o ra d o  p e lo  P r o g r a m a  d a s  N a ç õ e s  U n id a s  p a ra  d e s e n v o lv i 
m e n to  (P N D U ) ,  a  in te g ra ç ã o  e c o n ô m ic a  m u n d ia l  te m  c o n t r ib u íd o  p a r a  a c e n tu a r  a  d e s ig u a ld a d e .  A  
d ife re n ç a  e n t re  o s  2 0 %  m a is  r ic o s  d a  p o p u la ç ã o  m u n d ia l  e  o s  2 0 %  m a is  p o b re s  m a is  d o  q u e  d u p l i 
c o u . D iz  a in d a  o  re la tó r io  q u e , e m  face  d a  g lo b a l iz a ç ã o  a s s im é tr ic a ,  a  p a rc e la  d e  2 0 %  d a  p o p u la ç ã o  
m u n d ia l  q u e  v iv e  n o s  p a íse s  d e  re n d a  m a is  e le v a d a  c o n c e n tr a  8 6 %  d e  P IB  m u n d ia l ,  8 2 %  d a s  e x p o r 
ta ç õ e s  e  6 8 %  d o  in v e s t im e n to  d ire to  es tran g e iro .

13 H a rv e y  (o p .  c it . ,  p. 175), c o m o  e x e m p lo  d e ss a  s i tu a çã o , a p o n ta  o  c a s o  d o s  t ra b a lh a d o re s  d e  N o v a  
Io r q u e ,  L o s  A n g e le s  e  d a  In g la te rra ,  q u e  v o l ta m  a  v iv e n c ia r  s i tu a ç ã o  q u e  se  p e n sa v a  j á  a rq u iv a d a  
n o s  re g is tro s  d a  h is tó r ia  socia l.

14 S E N N E T T ,  R ic h a rd .  O p . c it .,  p . 68.

15 S e n n e t t  (o p .  c it .,  p. 175) c o m p le ta :  “O s  tra b a lh a d o re s ,  a s s im ,  t ro c a m  u m a  fo rm a  d e  s u b m is s ã o  ao  
p o d e r  -  c a r a  a  c a ra  -  p o r  o u tra ,  e le trô n ic a ; fo i o  q u e  d e s c o b r iu  Jea n n e t t ,  p o r  e x em p lo ,  q u a n d o  se
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P ortan to , as novas te cn o lo g ias  não  d im inuem  ou ex tinguem  o p o d e r  de 
con tro le  do em pregador e a exp lo ração  d o  trabalho. O  que ocorre  é que agora  seu 
exercício se faz de m aneira m ais com plexa, m ais difusa, tendo os ju ris tas  e aplicadores 
do  d ire ito  cada vez  m ais d ificu ldade em  identificar e tra tar esse fenôm eno.

Já o reg im e de traba lho  a través das m icroem presas ou das soc iedades  de 
pequena  m onta -  p o r dem ais com um  nas práticas de terceirização  e fra n c h is in g  -  
n ão  raro  co rporifica  fraudes escancaradas à legislação traba lh is ta .16 C om  efeito , 
pro liferam , com  o estím ulo  das g randes em presas, “em preendim entos” de au tên ticos 
em pregados, transvestidos de  p equenos  em presários .1718

E sse perfil da  pequena e  da  m icroem presa , forjado pelos interesses d o  grande 
capita l, é alvo de análise do  p ro fesso r de F ilosofia  do  D ireito  da  PU C SP, o ju r is ta  e 
filósofo  W illis San tiago  G uerra  F ilho , que destaca as conseqüências dan inhas  para  
o “novo  em presário” :

“A lém  de ganhar m enos, o  trabalhador term ina tendo  que traba lhar 
m ais, principalm ente q uando  tem  ‘seu próprio  negóc io ’, subm etido  à pressão  
de  um  m ercado , onde é ob rigado  a atender as exigências de q uan tidade  e 
qualidade da  p rodução , estabe lec idas por seu ún ico  com prador, a  grande 
em presa  terceirizada , ou , en tão , sucum bir à concorrência . R e to m a , assim , 
com  todo  rigor, nesse final de  sécu lo  X X , a m ais-valia  abso lu ta , com o  form a 
m ais adequada de o b te r  m ais-trabalho .” 19

E m  igual d iap asã o, G iovann i A lves, p ro fe sso r  de  so c io lo g ia  d a  U nesp , 
dem onstra  que, po r trás da  revita lização  do m ito da pequena em presa, está o  interesse 
do  g rande em presário  em  d im inu ir custos por m eio da  p recarização  do  traba lho  e o

m u d o u  p a ra  u m  loca l d e  t r a b a lh o  m a is  f lex íve l n o  leste. A  m ic ro a d m in is t r a ç ã o  d o  te m p o  a v a n ç a  
s e g u id a m e n te ,  m e s m o  q u a n d o  o  te m p o  pa re c e  d e s reg u la d o  e m  c o m p a ra ç ã o  c o m  os  m a le s  d a  fá b r ic a  
d e  a lf in e te s  d e  S m i th  o u  d o  fo rd ism o .  “A  'ló g ic a  m é tr ic a  ’ d o  te m p o  d e  D a n ie l  B e l l  p a s s o u  d o  
r e ló g io  d e  p o n to  p a r a  a  le ia  d o  c o m p u ta d o r. O  tr a b a lh o  é  f is ic a m e n te  d e sc e n tra l iza d o , o  p o d e r  
s o b re  o  tr a b a lh a d o r  m a is  d ire to . T ra b a lh a r  e m  c a sa  é  a  i lh a  ú ltim a  d o  n o v o  r e g im e "  (d e s ta q u e s  
n o ssos) .

16 G U E R R A  F IL H O , W illis  S a n tia g o .  O p . cit.,  p. 69.

17 R e la tó r io  re c en tem e n te  p u b l ic a d o  e m  O  G lo b o  (C a d e rn o  d e  E c o n o m ia ,  p. B 1 9 ,2 1  ou t. 2 0 0 3 ) ,  o r iu n d o  
d o  B a n c o  In te ra m e r ic a n o  d e  D e s e n v o lv im e n to  (B IR D ),  m o s t ra  q u e  o  d e s e m p re g o  r e c o rd e  d o s  ú l t i 
m o s  v in te  a n o s  n a  A m é r ic a  L a t in a  g u a r d a  e s tre i ta  r e s so n â n c ia  c o m  o  fa to  d e  q u e  m u i to s  d o s  q u e  
e s tã o  n o  m e rc a d o  in fo rm a l la b o ra m  p a r a  g ra n d e s  e m p re sa s  s e m  re g is tro  t r a b a lh is ta  e  so c ia l ,  e m  
a b so lu to  d e sa m p a ro ,  in c lu s iv e  n o  to c a n te  à  g a ra n t ia  co n tra  a  p e rd a  d o  t ra b a lh o ,  fo n te  d e  s u a  s o b r e 
v iv ê n c ia .

18 A n to in e  M a z e a u d  (D ro it d u  tra va il. 2 . ed . P a r is :  M o n tch re s t ie n ,  2 0 0 0 ,  p. 2 3 8 )  a d v e r te  s o b re  esse  
p ro c e d im e n to  em p re sa r ia l ,  q u e  n ã o  ra ro  t ra n s b o rd a  os l im ites  d a  le g a l id ad e  e  d a  m o ra l .  D e s ta c a n d o ,  
a in d a ,  o  a sp e c to  d e  q u e  as  p e q u e n a s  e m p re s a s  e  firm as  in d iv id u a is  n ã o  ra ro  sã o  c o n s t i tu íd a s  p o r  e x -  
e m p re g a d o s :  “L 'e x té r io r isa lio n  d e  la  m a in -d 'oeuvre, l 'e ssa im age, c 'e s t-à -d ire , la  te n d a n c e  à  c o n fe r  
d e s  a c tiv ité s  o u  d e s  e m p lo is  à  d e s  e n tre p r ise s  o u  p e rs o n n e s  p h y s iq u e s  e x té r ie u re s , r e n fo r c e n t le  
r isq u e  d e  p s e u d o  s o u s- tra ita n c e , e x é c u le é  le  c a s  é c h e a n l p a r  d ’a n c ie n s  s a la r ié s  d e  l ' e n trep r ise  
a y a n t f a i t  l ' o b je l d e  l ic e n c ie n m e n ts  é c o n o m iq u e  o u  e n  f in  d e  c o n tra l à  d u r é e  d é te rm in é e " .

19 O p . c it . ,  p. 69.
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o b je t iv o  d e  c o n tro le  d a  fo rç a  de  tra b a lh o , a lém  d e  c r ia r  um  m o d e lo  a p to  à 
flex ib ilização  do  capita l e do  em prego:

“N ão  obstan te  o fato de que as g randes em presas sem pre p rec isaram  
das pequenas, com o se observa com  a ex is tência  da  subcontra tação  sob a 
g ran d e  indústria , sob  a m u n d ia liz ação  do  cap ita l, em  que o esp írito  do 
toyo tism o  im pulsiona novos es tilos de acum ulação  capita lista , a u tilização  
das pequenas em presas to rna-se u m a  estra tég ia  de o rgan ização  industria l 
vo ltada  para  o con tro le  do trabalho  e d o  em prego , adequada à  nova época de 
crise  de  valo rização  do capital, na qual a instab ilidade perpé tua  im põe a 
constitu ição , p elas corporações transnacionais, de  um  ‘co lch ão ’ de  pequenas 
em presas capazes de am ortecer as inconsis tências  dos m ercados .”20 

D estarte , em  que pese o p rocesso  p rodu tivo  e as re lações trabalh istas não  se 
p renderem  m ais ao  m odelo  arcaico denunc iado  p o r  Z o la  no  G erm inal, tam pouco  
aquele , típ ico  da  m odern idade, do regim e tay lorista  e fordista, tra tado  com  tanta 
g raça  e persp icác ia  p o r  C haplin  em  Tem pos M o dernos, as novas fo rm as em  curso  
m antêm , contudo, o  dom ínio do em pregado e o  seu contro le da prestação dos serviços, 
quando  não  da  p rópria  pessoa do trabalhador. E ssas novas m ed idas ape lam  p a ra  a 
p rec a r iz a ção do  trabalho , p reservando , com  n o v as  rou p as , p rá ticas  rem o tas  de 
exp lo ração . P o r  isso, perm anece a necessidade de lim itação  d a  jo rn ad a , es tipu lação  
de perío d o s  de repousos, inclusive anuais, es tabe lec im en to  de  m eios para  assegurar 
o  em prego  ou um a com pensação  substancial pe la  sua  perda , ed ição  de  no rm as de 
h ig iene, fixação  de um  salário  m ínim o etc.21

D o quadro  que v iem os de  dem onstrar, em erge  o  questionam ento  sob re  o 
su je ito  da  p ro teção  assegurada pela  leg islação  traba lh is ta  e prev idenciária . C om  
efeito , no universo  dos trabalhadores, os em pregados têm  m erecido  atenção  especial 
do  leg is lado r, so b re tu d o  no  D ire ito  do  T raba lho . C o n tu d o , o u tras  e sp éc ie s  de  
traba lhadores , excepc ionado  o avulso  (art. I , X X X IV , da  C F ), não  recebem  no 
nosso  P aís o  m esm o destaque, apesar das sem elhanças de  cond ições de  v ida e  de 
labor,

D isso  resu ltam  duas orien tações que n ão  se excluem . A  p rim eira  trilha  no  
sen tido  de  considerar com o em pregado obreiros que  estão  na  cham ada zona cinzenta 
ou nebulosa, na  qual nem  sem pre se pode p rec isa r a  na tu reza  da  re lação  m an tida  
en tre  as p a r te s ,  p o rq u e  não  m uito  c la ro s  os  r e q u is i to s  d e f in id o s  na  le i co m o  
ca racterizado res  do  v íncu lo  de em prego, no tadam ente  a subord inação . A  segunda, 
m ais recen te  e com  cores m ais profundas, repensa o p róp rio  conceito  de  subor- 

2 0  A L V E S , G io v a n n i .  O  n o v o  (e p r e c á r io )  m u n d o  d o  tr a b a lh o . S ã o  P au lo : B o i te m p o ,  2 0 0 0 ,  p. 80.

21 N o  B ra s i l ,  c o m o  e m  o u tro s  p a íses, c o n v iv e m  o s  m o d o s  fo rd is ta s  e  as  n o v a s  fo rm as  d e  p ro d u ç ã o  e 
g e ra ç ã o  d e  r iq u e z a s ,  a  p a r  de  m o d o s  d e  p ro d u ç ã o  e  d e  t ra b a lh o  a b s o lu ta m e n te  c a d u c o s  e m  d iv e rso s  
p a íse s  d e  p r im e ir o  m u n d o .  O  t r a b a lh o  in fan til ,  o  fo r ç a d o  e  o  p re s ta d o  e m  r e g im e  d e  e sc ra v id ã o  são  
n o ta s  t íp ic a s  de s ta  s i tu ação .  S o b re  o  te m a  d a  p ro te ç ã o  do  e m p re g o  e  do  tra b a lh o  e  s u a  flex ib i l ização :  
P r o te ç ã o  d o  c o n tra to  d e  t ra b a lh o  e  o  e m p re g o  n o  B rasil .  In: R e v is ta  d o  T ST , v. 68 ,  n. 1, p . 153, j a n . /  
m ar. 2 0 0 2 ,  e  N e g o c ia d o  s o b re  o  leg is lado .  In: R e v is ta  d o  T S T , v. 68 ,  n. 2 , p. 153, ab r./ jun . 2 0 0 2 .
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dinação , p rocurando  es tende r o  D ire ito  do  T rabalho  e P rev idenc iário  ao  m aior 
núm ero  possível de  trabalhadores.

Essas verten tes têm  na  subord inação  seu ponto  de partida, se ja  para  ten tar 
enca ixar os fenôm enos trabalh istas em  sua m oldura, se ja  para  superá-la.

1 A  S U B O R D IN A Ç Ã O  E  O  T R A B A L H O  N O  SÉ C U L O  X X I

A  subord inação  é trad ic iona lm en te  v ista  sob o aspecto  puram en te  ju r íd ico . 
O  traba lhado r está su jeito  às o rdens do  seu  em pregador a  quem  pertine o p o d er  ou 
o d ire ito  de com ando que se traduz na d ireção , no m ando , n a  organ ização  e na 
fisca lização  da prestação  de serviços. M atizes  de ordem  técn ica  e econôm ica  são, 
em  geral, desp rezados pela doutrina . A ssim , só se poderia  cog itar  da ap licação  das 
norm as pro tecionistas dos em pregados quando  dem onstrada a subord inação  ju ríd ica .

P rob lem as, con tudo, surgem  dessa  form ulação  teó rica  restrita  e irrealista , 
u ltrapassada  pelas m etam orfoses ocorridas  nas relações do trabalho.

É  que a nova  rea lidade  social traba lh ista  trouxe a transm utação  da su b o rd i
nação  c lássica e a  ap rox im ação  de fato  en tre  em pregados e traba lhadores  ditos 
au tônom os.

C om  efeito, a d iferença en tre  traba lho  subord inado  e independen te  é cada  
vez  m ais  tênue em  de term inados segm entos da  econom ia ,22 sobre tudo  naqueles 
que , em  su a  es tru tu ra  o perac iona l, u tilizam  o s  se rv iços em  vede d e  peq u en as  e  
m icroem presas, p rofissionais espec ializados, te rceirização  de  serviços, traba lho  a 
d o m ic ilio  ( te le trab a lh o , co n fecção , fab ricação  de co m p o n en te s  p a ra  a g ran d e  
con tra tan te , consu lto ria  etc.), p equenas em pre itadas e  subem preitadas, firm as de 
d istribu ição  e fra n ch ise .

D ifícil, não  ra ro  im possível, é d is tingu ir  nesse m oved iço  terreno  quem  é 
traba lhado r independente  e quem  não  é, a té  porque, com  freqüência, a  fraude veste 
os em pregados com  o m an to  da  au tonom ia.

O  m odelo  de  rede  em presaria l traz  um a aparen te  au tonom ia  nas funções 
exercidas pelo em pregado.23 M ais significativo, um a dependência que não  raro  ganha

2 2  M a z e u d  a b o rd a  e sse  p o n to  e v id e n c ia n d o  a  d i f i c u ld a d e  a tua l e m  p ro c e d e r  à  d is t in ç ã o  e n t re  t ra b a lh o  
in d e p e n d e n te  e  t ra b a lh o  s u b o rd in a d o ,  p o is ,  f r e q ü e n te m e n te ,  e ssa s  m o d a l id a d e s  d e  la b o r  a p re s e n 
ta m -s e  d e  m a n e ira  d ifu sa : “L e s  in d e p e n d a n ts , q u i  n e  f o r m e n t  p a s  u n  g r o up e  h o m o g è n e , s e  tr o u v e n t  
p a r fo is  e n  s itu a tio n  d e  p r e c a r is a tio n  ren fo rc ée . L e  p a s s a g e  d u  sa la r ia l a n  's e l f  e m p lo y m e n t 'p e u t  
a p p a r a ître  fa c t ic e .  L a  p lu r ia c t iv i té  p e u t  a s s o c ie r  u n  c o n tra c t d e  tr a v a il  à  te m p s  p a r t ie l  a v e c  u n e  
a c tiv ilé  in d é p e n d a n te . E n  so m m e , e n tre  le  tra va il, r é e le m e n t in d é p e n d a n t e t  le  tr a v a i l  s a la r ié , il  
e x is te  d e  m u ltip le s  p o in ts  d e  r e n c o n tre ; e n tre  le s  d e u x , il  e x is te  u n e  'zone  g r i s e ’ q u e  l ' o n  d é s ig n e  
p a r fo is  s o u s  le  te rm e  d e  'c o n tr a t d e  tr a v a il  i n d é p e n d a n t ''' (ob . c it . ,  p. 238 ).

23  O  m e s m o  se  d á  n as  e m p r e s a s  q u e  l a b o ra m  c o m  a l ta  te c n o lo g ia .  P o ré m , c o m o  j á  re s sa l ta m o s ,  ta n to  
e m  u m  c a s o  c o m o  e m  o u tro ,  e s s e  a f r o u x a m e n to  d e  p o d e re s  d o  e m p re g a d o r  é  re la tiv o ,  s u b s t i tu íd o  
q u e  é  p o r  m e io s  m a is  su t is  (e  e f ic a z e s )  d e  d o m ín io  e  d ireção .
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contornos de p u ra  e sim ples subm issão  do p res tad o r  de  serv iços autônom os, pois, 
a lém  de  o s e rv iç o  c o n t ra ta d o  p e la  o rg a n iz a ç ã o  c o n s is t i r  em  sua  fo n te  de 
sobrevivência, não  tem  autorização  ou  cond ições de labo ra r ou de contra tar com  
outrem .24 Supio t a lude  a várias pesquisas rea lizadas  nes te  cam po na E u ropa que 
põem  em  ev idênc ia  a in tegração  entre m ic roem presários  e pequenas em presas na  
estru tura  em presária  dom inante . Esses au tên ticos traba lhado res  devem  observar 
regu lam entos que tra tam  de  preços, a tend im en to  à  clien tela , técn icas e no rm as de 
qualidade, agenciam ento  e de gerência, que são m in istrados pela  em presa dom inante 
e b e n e f ic iá r ia  da  a t iv id a d e . E s ta  te rm in a  p o r  c o n tro la r  e d a r  o rd en s  a esses  
“ em presários” .25'4 A lgum as d ispõem  até sobre a inden ização  em  caso de rup tura  do 
contrato  de seu dependen te .25 b

O utro  aspec to  que to rna tam bém  difíc il a  ca rac terização  da exata natureza 
da relação  ju r íd ic a  m antida pelas partes reside  na  alteração  do m odo de se ex ternar 
a obrigação  p rincipal do  trabalhador: o  trabalho . Isso  tam bém  devido  aos novos 
traços da estru tu ra  h ie rá rqu ica  em presaria l. O s assa la riados, em  diversas ocasiões, 
são inseridos em  sis tem a de  trabalho  e rem uneração  que, com  certa  freqüência, 
induzem  a erro  a f isca lização  e o m agistrado  no  que toca  ao exato  enquadram ento  
do elo  ju r íd ico  m an tido  entre  o tom ador de trabalho  e o  p restado r de serviços. P or 
exem plo , pagam en tos com  base nos resu ltados da  em presa  que, sendo positivos, 
garan tem  um a rem uneração  constante trazem  g rande perp lex idade.

2 C R IT É R IO S  P A R A  C A R A C T E R IZ A Ç Ã O  D A  R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O  
E M  S IT U A Ç Õ E S  C O N T R O V E R T ID A S  E  N E B U L O S A S

C onform e j á  destacam os, to rna-se cada  v ez  m aio r a d ificuldade de o  operador 
do d ireito  apurar, nos casos concretos que lhe são  subm etidos, a  re lação  de em prego, 
em  e s p e c ia l  o  t r a ç o  c a ra c te r ís t ic o  c o n s a g ra d o  p e la  d o u tr in a  t r a d ic io n a l ,  a 
subordinação ju ríd ica , frente aos novos contornos das relações econôm icas e juríd icas 
adv indas da  p ó s-m odern idade.

In icialm ente são  lem brados o critério  da inversão  do  o n u s  p ro b a n d i em  favor 
do trabalhador, a  p resunção  da existência  de v íncu lo  de  em prego  em  caso de dúvida 
acerca  da exa ta  na tu reza  da  relação  de trabalho  e a teo ria  da subord inação  objetiva.

O utros m odos de  alargar a noção  do contra to  de  trabalho  e sua caracterização  
são  a inda  m en c io n ad o s  em  dou trina , rea firm ando  os m é todos e as o rien tações 
tradicionais. E ntre eles, podem os citar a  teoria da integração a  um  serviço organizado 
que, em  m uito , se assem elha  à idéia da  subord inação  obje tiva . A nalisa-se a situação

24  S a ra m a g o  re t ra ta  c o m  g ra n d e  d e se n v o ltu ra  e  s e n s ib i l id a d e  e s s a  s i tu a ç ã o  n o  ro m a n c e  A  c a ve rn a , 

C o m p a n h ia  d a s  L e tras ,  2 0 0 0 .

2 5 -a  S U P IO T , A. L es  n o u v e a u x  v is ag e s  d e  la  s u b o rd in a t io n .  In: D ro it S o c ia l,  P a r is ,  n . 2, p. 137, 2 0 0 0 . 

2 5 -b  Idem ,
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do  traba lhado r, indag an d o -se  se o  m esm o  es tá  in teg rado  em  um a o rg an ização  
econôm ica  contro lada p o r  ou trem .25

E ssa  noção  perm ite  a largar os con to rnos da subordinação ju r íd ic a  a p a rtir  do 
m om ento  que não  afasta  a poss ib ilidade  do assalariado possuir um a certa  au tonom ia  
no  ex e rc íc io  de  suas funções,26 co m o  alguns p restadores de se rv iços27 (chapas, 
subcon tra tados, “ locatários” de veícu los com o os m otoristas de em presas de táxi, 
m otoristas entregadores e seus ajudantes de superm ercado e hiperm ercados), trabalho 
p o r co n ta  e benefício  de  um a em presa  ou  cong lom erado .28

A s te o r ia s  e  té c n ic a s  a c im a  e x p o s ta s  são  e x tre m a m e n te  v a l io s a s  n a  
c a rac te r iz a çã o  in  ca su  da  re la çã o  d e  em p reg o , e s tendendo  a tu te la  d a  le i aos 
traba lhado res  em  situação  nebulosa. C on tudo , são  insuficientes, a inda, n o  tocan te  a 
um a gam a de prestadores  de  se rv iços que, apenas m ediante um a reform u lação  dos 
p a râ m e tro s  trad ic iona is , p o d e r ia m  se r  inc lu ídos no  seu âm bito , a té  p o rq u e  os 
ind icadores acim a noticiados continuam  presos à concepção da subordinação ju ríd ica, 
po is  v isam  apenas a ev idenc iá - la  ou , q uando  m uito , im põem  sua  ad m issão  em  
concre to  com o que p o r  ficção .29

3 A  D E P E N D Ê N C IA  E C O N Ô M IC A

E ssas d ificuldades têm  levado  estud iosos de grande envergadura a  ques tionar 
a  subo rd inação  ju r íd ica  com o  no ta  típ ica  do  contra to  de trabalho  ou, ao  m enos,

2 5  E s s a  c o n s t r u ç ã o  é  c o r re n te  e n t r e  a le m ã e s  (a r b e its o r g a n is a to r isc h e  a b h ä n g ig k e i t)  e  f r a n c e s e s  
( in té g r a c io n  à  un  s e r v ic e  o rg a n isé ).

2 6  N e s s e  sen t id o :  G A U D U , F r a n ç o is ;  V A T IN E T , R a y m o n d e .  L es  c o n tra ts  d u  trava il .  In: T ra ité  d e s  
C o n tro ls .  Pa ris :  L G D J ,  2 0 0 1 ,  p . 29 .  O s  a u to re s  m e n c io n a m ,  c o m  a p o io  n a  j u r i s p r u d ê n c ia  f r an c e sa ,  
a  a d m is s ã o  d o  l ia m e  e m p re g a t íc io  m e s m o  q u e  o  o b re i ro  e s ta b e le ç a  s eu  h o rá r io  d e  t ra b a lh o  s e g u n d o  
s u a s  c o n v en iên c ia s .

2 7  T r a b a lh a d o re s  t id o s  c o m o  e v e n tu a i s  p o d e m  s e  s o c o r re r  d e s s a  c o n s tru ç ã o ,  c o n fo rm e  d e m o n s t r a m  
F r a n ç o is  G a u d u  e  R a y m o n d e  V a tin e t  (o p .  c it . ,  p. 38 ) ,  a lu d in d o  à  ju r i s p r u d ê n c ia  f r a n c e s a  q u e ,  a  
d e s p e i to  d o  c a r á te r  p o n tu a l  e  b re v e  d a s  ta re fa s  c o n tra ta d a s ,  re c o n h e c e  e s s a  in te g ra ç ã o  n o  s e r v iç o  
o r g a n iz a d o  e  a  d e s t in a ç ã o  e c o n ô m ic a  d o  em p re g a d o r .

2 8  E m  P o r tu g a l ,  fa la -se  e m  in te g ra ç ã o  n u m a  o r g a n iz a ç ã o  d e  m e io s  p ro d u tiv o s  a lh e ia ,  g e r a n d o  u m  
“e s ta d o  ju r íd ic o  d e  s u b o rd in a ç ã o ”  q u e  se  v e r if ica ,  s eg u n d o  de te rm in a d a  ju r isp ru d ê n c ia ,  n a  in te g ra ç ão  
d o  o b re i ro  n a  e s fe ra  d e  d o m ín io  o u  a u to r id a d e  d o  p a trão ,  e m b o ra  p ra t ic a m e n te  in d e p e n d e n te  n o  
m o d o  d e  e x e r c e r  a  s u a  a t iv id a d e  (F E R N A N D E S ,  A n tô n io  L e m o s  M o n te i ro .  D ir e ito  d o  tr a b a lh o .  
11. ed . C o im b ra :  A lm e d in a ,  1999 , p. 135).

2 9  Tal e s ta d o  d e  in c e r tu d e  ju r í d i c a  e  a  e x c lu s ã o  so c ia l  d e le  de co r re n te  são  re c o n h e c id o s  p o r  e s tu d io s o s  
e  le g is lad o re s  d o s  m a is  d iv e rso s  q u a d ra n te s .  V ale  re g is tra r  a q u i  a  a m p la  p e sq u is a  b a s e a d a  n o  d ire i to  
e u ro p e u  fe itas  p o r  S u p io t  (L es  n o u v e a u x . . . ,  op . c it . ,  p. 140). E m  o b ra  c o o rd e n a d a  p o r  e s te  re n o m a d o  
p ro f e s s o r  d a  U n iv e rs id a d e  d e  N a n te s ,  M u r ie l  F a b re -M a g n a n ,  seu  co le g a  n a q u e la  in s t i tu iç ã o ,  c o n 
c lu i  q u e : “L a  S u b o r d in a tio n  e s t  u n  b o m  test, v a la b le  d a n s  la  tr è s  g ra n d e  m a jo r ité  d e s  ca s, p o u r  
d e te r m in e r  s ' i l  e x is te  u n  c o n tr a t d e  tra va il, m a is  e lle  n 'e s t  p a s  d e  l 'e ssen ce  d u  c o n tr a t d e  tr a v a i l  
p u i s q u ' i l  p e u t n e  p a s  y  a v o ir  s u b o r d in a tio n  s a n s  q u e  le  c o n tra t d e  tr a v a il  s 'e n  tro u ve  d i s q u a l i f y  
p o u r  a u ta n t"  (L e  c o n tra t  d e  t ra v a i l  d é f in i  p o r  s o n  ob je t.  In: L e  tr a v a il  e n  p e r s p e c t iv e s .  S o u s  la 
d i re c t io n  d e  A la in  S u p io t .  P a r is :  L G D J ,  1 9 9 8 , p. 120).

9 2 R e v .  T S T ,  B r a s íl i a ,  v o l . 7 1 ,  n º  1, j a n / a b r  2 0 0 5



D O U T R I N A

com o o e lem en to  p reponderan te  para  aplicação  ou  não  do  D ireito  do T rabalho .30 
Esse questionam ento  vem  dando frutos na  legislação estrangeira31 e na ju risp rudênc ia  
de d iversos pa íses .32

C om  efe ito , em  decorrência  da  im periosa u rgênc ia  em  alargar o  cam po de 
ap licação  do  D ire ito  do Trabalho para  inclu ir em  seu  âm bito  todo  o un iverso  do 
trab a lh o , rea f irm a -se  o c rité rio  da d ep en d ên c ia  e co n ô m ica ,33 d esca rtado  pelo s 
ju s lab o ra lis tas  tom ados pelo  afã  de em presta r ta l particu la ridade  ao seu  cam po de 
estudo  que te rm inam  p o r ado tar um a v isão  exc luden te  e p rejud icia l a inúm eras 
pessoas que v ivem  do  trabalho  prestado  a ou trem  sem  a dev ida p ro teção  social.34

A ssim , F rança , A lem anha, Países B aixos, Itália, Inglaterra e  P ortugal ap licam  
to tal ou parc ialm en te o D ireito  do Trabalho sob  o c ritério  da dependência  econôm ica 
ou de conceitos assem elhados (“parassubord inação” , “ quase  assalariados”, “pessoas 
assim iladas a  traba lhado res” etc.).35

3 0  S U P IO T , A . L e s  n o u v e a u x . . . ,  op. c it.,  p. 1 3 1 -1 4 4 ;  C H A U M E T T E ,  P a tr ick .  Q u e l  a v e n i r  p o u r  la 
d is t in c t io n  tra v a i l  d é p e n d a n t / in d e p e n d é n t? ;  F A B R E - M A G N A N , M u rie l .  O p . cit.,  p. 7 9 -8 7 /1 0 1 -  
124 ; M A R T IN E Z ,  P e d ro  R o m a n o .  D ire ito  d o  tra b a lh o .  3. ed . L isb o a ,  v. 1 , 190 -1 ,  v. II, t. 1, p . 8 7 -9 0 ,  
1 9 9 9 ;  F E R N A N D E S ,  A n tô n io  L e m o s  M o n te i ro .  O p . c i t . ,  p . 1 3 4 -1 3 5 /1 4 8 - 1 5 1 ;  J E A M M A U D ,  
A n to n ie  L’a s s im i la t io n  d e  f ran c h isé  a u x  sa la riés .  In: D ro it  S o c ia l,  P a r is ,  n. 2 , p. 1 5 8 -1 6 4 , fév. 2 0 0 2 ;  
G A U D U ,  F r a n ç o is ;  V A TIN E T, R a y m o n d e  de. O p . c it . ,  p. 3 7 -3 9 /4 7 - 5 1 .  N o  B ra s i l ,  p o d e m o s  c i ta r  
J o s e  A ffo n s o  D a l le g ra v e  N e to  (In o v a ç õ e s  n a  le g is la ç ã o  tr a b a lh is ta .  2 . ed .  S ã o  P au lo : LTr, 2 0 0 2 ,  p. 
1 6 4 /1 7 3 ) ,  q u e  a d m i te  a  te o r ia  d a  d e p e n d ê n c ia  e c o n ô m ic a  e m  face  d a  n e c e s s id a d e  d e  a te n d e r  às  
n o v a s  f ig u r a s  c o n tra tu a is  su rg id a s  c o m  o  a v a n ç o  te c n o ló g ico .

31 A le m a n h a :  L e i n°  5 .3 3 3 /7 3  e  art. 4 0 9  d o  C ó d ig o  d e  P r o c e s so  C iv il .

32  C o n fe r ir :  S u p io t  (L es  n o u v e a u x . . . ,  op . c it . ,  p. 1 4 0 -1 4 3 ) ,  F r a n ç o is  G a u d u  e  R a y m o n d e  V a tin e t (op . 
c it . ,  p. 3 8 - 5 1 )  e  A n to n ie  J e a m m a u d  (op . c it.,  p. 158 -1 6 3 ) .

33 R e c o rd e -s e  q u e  a  c o n s t r u ç ã o  teó r ic a  sob re  a  s u b o rd in a ç ã o  ju r íd ic a ,  im p o r ta d a  pe lo s  ju r i s ta s  b ra s i
le iro s ,  s e m p r e  te v e  c o re s  d e  a r t i f ic ia l id ad e ,  p o is  a  C L T  a lu d e  a p e n a s  à  “ d e p e n d ê n c ia ” . E is  o  q u e  d iz  
n o s s o  le g is lad o r :  “C o n s id e ra - s e  e m p re g a d o  to d a  p e s s o a  f ís ic a  q u e  p re s ta r  s e rv iço s  d e  n a tu re z a  n ã o  
e v e n tu a l  a  e m p r e g a d o r  s o b  a  d e p e n d ê n c ia  d e s te  e  m e d ia n te  s a lá r io ”  (art. 3° d a  C LT).

3 4  A  a p o lo g ia  d a  s u b o rd in a ç ã o  e c o n ô m ic a  n ã o  c o n tr ib u i  d e  m a n e ira  a lg u m a  p a ra  o  a d e q u a d o  t r a ta 
m e n to  j u r í d i c o  q u e  d e m a n d a m  as  n o v a s  re la ç õ e s  d e  t r a b a lh o  e  c o n t r a tu a i s .  S o b r e  o  t e m a :  
F E R N A N D E S ,  A n to n io  L e m o s  M o n te i ro .  S o b re  o  o b je to  d e  d i re i to  d o  trab a lh o .  In: T em as la b o ra is .  
C o im b ra :  A lm e d in a ,  1984 , p. 4 4  e  D ire ito  d o  tr a b a lh o ,  p. 1 3 4 -1 3 5 /1 4 8 -1 5 1 .

35 “ A  c r ise  q u e  c a r a c te r iz a  os  ú lt im o s  d e cê n io s  d o  sé c u lo  X X , e m  to d a  p a r te ,  p ro p ic ia  a  re v a lo r iz a çã o  
d a  d e p e n d ê n c ia  e c o n ô m ic a  c o m o  c r ité r io  le g i t im a d o r  d a  a p l ic a ç ã o  d a s  leis t ra b a lh is ta s  a  q u e m  
p re s ta r  s e rv iç o s  re m u n e ra d o s  p o r  c o n ta  d e  o u t re m , a in d a  q u e  n ã o  ju r id ic a m e n te  s u b o r d in a d o ” 
( R O M ITA , A r io n .  A  c r is e  d a  s u b o rd in a ç ã o  ju r í d i c a  -  N e c e s s id a d e  d e  p ro te ç ã o  a  tra b a lh a d o re s  a u tô 
n o m o s  e  p a ra s s u b o rd in a d o s .  In: R e v is ta  L T r, v. 68 ,  n. 11, p. 1292 , nov. 2 0 0 4 ) .  N e s s e  se n t id o  ta m 
b é m  é  o  p a re c e r  d e  L u c ia n a  A. M . G o n ç a lv e s  d a  S ilva: “ a  d e p e n d ê n c ia  e c o n ô m ic a  d o  t r a b a lh a d o r  
e m  re la ç ã o  ao  to m a d o r  d e  se rv iço s  d ev e  se r  u m  fa to r  c o n s id e rá v e l  p a r a  a s s e c u r a ç ã o  d e  u m a  tu te la  
labo ra l.  A  n o ç ã o  d e  s u b o rd in a ç ã o  im p e n d e  c o n s ig n a r  n o v o s  h o r iz o n te s ,  v a lo ra n d o  n ã o  a p e n a s  a 
s u je iç ã o ,  m a s  t a m b é m  a  d e p e n d ê n c ia  e c o n ô m ic a ,  d e  f o r m a  a  c o n c e d e r  p ro te ç ã o  n ã o  a p e n a s  ao  
e m p re g a d o ,  m a s  t a m b é m  a u m  t ra b a lh a d o r  a  e s te  p ró x im o ”  (D e s c e n tra l iz a ç ã o  p ro d u tiv a :  o  t ra b a lh o  
p a r a s s u b o rd in a d o .  In: R e v is ta  LT r, v. 68 , n. 11, p . 1347 , nov. 2 0 0 4 ) .
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Sem  qualquer p re tensão  de esgo ta r o  tem a, traçarem os algum as linhas gerais, 
co m  o ob je tivo  de  desperta r  o  in teresse dos advogados, estudiosos, leg isladores e 
m ag istrados .

3.1 F rança

E m  situação de acen tuada dependênc ia  econôm ica, a  ju risp rudênc ia  francesa 
tem  pugnado  pela equ iparação  do  p ro fissional ao  traba lhador reg ido  pelo  con tra to  
de  em prego .36

Is so  p o rq u e  sã o  n u m e ro s o s  o s  c o m e rc ia n te s ,  t r a b a lh a d o re s  d e  f irm a  
ind iv idual, m icroem presas ou  de  pequenos  em preendim entos e franqueados q u e  se 
en co n tram  nesse es tado  de  dep en d ên c ia  econôm ica .37 O  m ontan te  n ão  cessa  de  
aum entar, segundo o  testem unho de  F rançois G audu e R aym onde Vatinett,38 gerando  
a  necessidade  de  um  tratam en to  legal ap rop riado  para  esses ob reiros, que  o s  tra te  de  
fo rm a idên tica  aos assa la riados.39

Im portan te  passo  nesta  d ireção  é  o  art. 781-1 , § 2°, do  C ód igo  do  T rabalho , 
que  es tende a  p ro teção  trabalh ista  ap licável aos em pregados àque les que  exercem  
a tiv id ad e  consisten te  em  reco lher encom endas, rea liza r serv iços de  m anu tenção  ou 
tran spo rte , fab ricação  de  ob je tos , p restação  d e  serviços, co locação  de  p rodu to s  no 
m ercad o  p o r  con ta  de um a em presa , em  es tabelec im en to  fo rnecido  p o r  e la  (ou  
ag regado), que fixa as cond ições con tra tuais  e do  negócio , bem  com o o preço . Isso  
se dá  sem  que ha ja  necessidade de  es tabe lecer um  elo  de subord inação  ju r íd ica , 
po is  é sufic ien te  apenas a d ep en d ên c ia  econôm ica .40

3 6  F ra n ç o is  G a u d u  e  R a y m o n d e  V a tin e t (o p .  c it . ,  p . 3 8 )  m e n c io n a m  d iv e rsa s  d e c isõ e s  n e s te  s e n t id o :  
B u li .  C iv . n. 9 ;  D. 1977 , 173, n o te ;  J e a m m a u d ;  B u ll .  C iv . n. 28 3 , p. 173 ; R JS  1997 , n. 8 6 2 ,  C ass .  
S oc . 2 2  m a i 1977.

3 7  C o m o  n o ta m  F ran ç o is  G a u d u  e  R a y m o n d e  V a tin e t  (op . c it.,  p . 4 7 ) ,  q u e  d e s ta c a m  a in d a  o  c a r á te r  
e x c lu s iv o  (ou  q u a se )  d a  a t iv id a d e  p re s ta d a  e m  fo r m a  d a  e m p re s a  d o m in a n te ,  a  e x is tê n c ia  d e  c o n d i 
ç õ e s  c o n tra tu a is  e  p re ç o s  im p o s to s  p e la  b e n e f ic iá r ia  d o s  serv iços .  N o  to c a n te  d os  c o n tra to s  d e  
f r a n q u ia ,  fa lso s  o u  m a rc a d o s  p o r  fo r te  a s c e n d ê n c ia  d o  f ran q u ead o r ,  ta m b é m  h á  e sse  m o v im e n to  de  
e q u ip a ra ç ã o :  “L a  C h a m b re  C o m m e r c ia le  d e  la  C o u r  d e  C a ssa tio n , su iv le  p a r  p la s te r s  d é c is io n s  d e  

j u g e s  d e  fo n d ,  a d m e t d é s  o r m a is  le u r  a p p lic a t io n  a u  c o n tr a t d e  fr a n c h is e . (1 2 8 ) C ass. C om . 3  m a i  
19 9 5 , J C P  5, E, 11, 748, obs. L. L e v e n e u r ;  D . 9 7 .1 0 ;  so m m . c o m m .p . 57, obs. D . F e r r ie r  'les p s e u d o  

f r a n c h is é s  n 'é ta ie n t  a u to r isé s  à  v e n d r e  q u e  d e s  m a rc h a n d ise s  e n  p r o v e n a n c e  d u  fra n c h ise u r , d a n s  
u n  lo c a l  a g r é é  'p a r  c e  dern ier , à  d e s  p r ix  f i x és  u n ila lé r a le m e n t p a r  lu i; c o nune  le  re lè ve D . F errier, 
d e  te lle s  r e q u a lific a tio n s  ‘p o u r r a ie n t s e  m u ltip lie r  a v e c  la  tra n s fo rm a tio n  d e  n o m b re u x  d is tr ib u te u r s  
m a n d a /a ir e s  à  la  v e n te  o u  d e p o s ita ire s  e n  v u e  d e  la  v e n te  o u  e n co re  c o m m iss io n a ir e s  s o u s  la  m a r 
q u e  d u  fr a n c h i s e u r ” ’ (G A U D U , F r a n ç o is ;  V A T IN E T , R ay m o n d e .  O p . c it.,  p. 48).

38  G A U D U ,  F r a n ç o is ;  V A T IN E T , R a y m o n d e .  O p . c it . ,  p. 47 .

3 9  N e s s e  sen tid o : P a tr ic k  C h a u m e t te  (op . c it . ,  p. 7 9 -8 7 ) ,  M u rie l  F a b re -M a g n a n  (op . cit.,  p. 1 0 1 -1 2 4 )  e 
A la in  S u p io t  (L e  tr a v a i l  e n  p e r s p e c t iv e s : U n e  in t r o d u c tio n .  Paris : L G D J, 1998 , p. 1-12).

4 0  J E A M M A U D ,  A n to n ie .  O p . c it . ,  p. 161 , e  G A U D U ,  F ran ç o is ;  V A TIN ET, R ay m o n d e .  O p . c it . ,  p. 4 7  
e  ss.
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E ssa assim ilação  com preende inclusive os que estão  sob contrato  de franquia 
ou de  d is t r ib u iç ã o ,  co m  c o n d içõ e s ,  ta r ifa s  e p re ç o s  im p o s to s  p e la  em p re sa  
concessionária , franqueadora  ou beneficiária  da a tiv idade daqueles que não  são 
nada m ais de  que um a peça  na engrenagem  em presaria l.41-42

3 .2  A lem a n h a

O  D ire ito  alem ão utiliza a técnica do  “a rb e itn eh m erähn liche  P ersonen", 
pessoas assim iladas a trabalhadores ou “quase-assa lariados” . Essas pessoas são assim  
defin idas pe la  Lei sobre a C ontra tação C o letiva de 1974 (art. 12°) com o obreiros 
ju r id icam en te  au tônom os, m as econom icam ente  dependen tes , que necessitam , p o r 
isso, de  p ro teção  sem elhan te  àquelas m in is tradas aos em pregados.

A  lei ex ige a denom inada dependência  p essoal do  trabalhador, ou seja, a 
m aio r parte  de  seu  trabalho , ou de seus ganhos, deve v ir  de um a só pessoa, en tidade 
ou instituição,43 com preendido  nessa idéia o g rupo econôm ico  ou  financeiro, m esm o 
des titu ído  de  persona lidade  ju ríd ica.

A p ó s  am p lo  debate , ficou estabe lec ido  que aos assim ilados ao  assala riado  
seriam  ap licáveis a lgum as leis trabalhistas e alguns institutos de D ireito  do  T rabalho 
e P rev idenc iá rio44 (férias, convenções coletivas, leis dos tribunais do traba lho).45

3 .3  H o la n d a

N a H o landa , a assim ilação  entre  os cam pos da  au tonom ia  da re lação  de 
em prego  é tam bém  um a realidade.

A  lei que  tra ta  das despedidas econôm icas é, em  certos pontos, ap licável 
à q u e le s  q u e  n ã o  são  ti tu la re s  de u m a  re la ç ã o  de  em p re g o , c u ja  s i tu a ç ã o  de 
d e p e n d ê n c ia  e c o n ô m ic a  p o s sa  se r  e v id e n c ia d a  p e lo s  se g u in te s  c r i té r io s :  a) 
p e s s o a l id a d e  d o  tra b a lh o  p res ta d o ; b) n o  m á x im o  d o is  em p re g a d o re s  co m o  
benefic iá rios  da  a tiv idade; c) lim ite de até dois aux iliares ou ajudantes a serv iço  do 
dependen te  econôm ico; d) a atividade do  dependente  econôm ico  não pode ter caráter 
acessó rio .46

41 J E A M M A U D ,  A n to n ie .  O p . cit.,  p. 158/161 -162 .

4 2  J e a m m a u d  (op . c it . ,  p . 1 5 8 -1 6 3 )  m e n c io n a  v á r ia s  d e c i sõ e s  a c e r c a d a  a p l ic a ç ã o  d a s  n o rm a s  d o  D ire i 
to  d o  T r a b a lh o  à q u e le s  q u e  e x e rce m  a t iv id a d es  s o b  c o n tra to  d e  f ra n q u ia ,  c o m  a  c o n d e n a ç ã o  d a  
e m p r e s a  b e n e f ic iá r ia  n o  p a g a m e n to  d e  in d e n iz aç ã o  t ra b a lh is ta ,  in c lu s iv e  p o r  “d i s p e n s a ”  ( t id a  c o m o  
tal a  n ã o - r e n o v a ç ã o  d o  c o n tra to  de  franqu ia ) .

43  N o  c a s o  d o s  jo r n a l i s ta s ,  e sc r i to re s  e a r tis ta s ,  e s te  g a n h o  fo i f ix a d o  e m  ao  m e n o s  u m  te rç o  (S U P IO T , 
A . L es  n o u v e a u x . . . ,  op . c it . ,  p. 142).

4 4  U m a  lei d e  1998  inc lu i e sse s  p re s tad o re s  d e  s e rv iço s  n o  s e g u r o  so c ia l  p o r  ve lh ice .

4 5  E s s a s  c o n v e n ç õ e s  c o le t iv a s  te rm in a m  p o r  a te n d e r  o u t ro s  d i re i to s  e  b e n e f íc io s ,  e q u ip a ra n d o  n a  p r á 
t ic a  o s  q u a s e -a s s a la r ia d o s  aos  e m p re g a d o s  e  t r a b a lh a d o re s  e m  gera l.

4 6  S U P IO T , A. O p . c it . ,  p. 142.
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3.4  Itá lia

A  noção italiana de parassubord inação  estendeu aos agen tes e rep resen tan tes  
com ercia is, bem  com o a outras re lações de trabalho, os direitos atinentes à ca tegoria  
dos em pregados, desde  que haja  um a p restação  de trabalho  contínua, p essoa l e 
coordenada, sendo para ta l irre levan te  a p resença da subord inação  ju r íd ic a .47

N esse  conceito , ficam  ev identes a idéia de dependênc ia  econôm ica48 e a 
concepção de um a categoria aberta,49 em  que podem os encontrar advogados, m édicos 
e p restadores  de serv iço  que laboram  à d istância.50

C om o destaca A ffonso  D allegrave , os adeptos do neo libera lism o  no  D ireito  
do  T rabalho  buscaram , p o r  m eio  da parassubord inação , afastar  a tu te la  trabalhista. 
E ssa  ten ta tiva  p arece  te r  m a lo g rad o , p o is  os trab a lh ad o re s  p a ra ssu b o rd in ad o s  
ob tiveram , pela  via da  negoc iação  coletiva, vantagens que u ltrapassam  de  longe o 
m ín im o  legal.51

N o  Brasil, frente ao o rdenam ento  legal e constituc ional em  vigor, a  n o ção  de 
parassubord inação  só terá  va lia  se  m anejada  em  sentido  tal que venha a abranger, 
no  leque do D ireito  do  T rabalho, as novas form as contratuais e as j á  trad ic iona is  do 
agente e dos representantes com erciais, corretores, pequenos artífices e em preite iros, 
p restado res  de serviço  em  gera l e  daque les  que laboram  sob  con tra to  d e  franquia  
desde  que presen te  a dependênc ia  econôm ica com  os traços j á  assina lados.52 E sses 
profissionais, de toda sorte, n o  Brasil, j á  têm  à sua d isposição  ao m enos a Justiça  do 
T rab a lh o  para  b uscar  o  p ag am en to  de seu traba lho  e as rep a ra çõ es  de  o rd em  
patrim on ia l e m oral (art. 114, ca p u t e incisos, da CF, com  a redação  dada  pela 
E m enda C onstituc ional n° 45 , de 8 de dezem bro  de 2 004 ).53

4 7  A  p a ra s s u b o rd in a ç ã o  foi in t ro d u z id a  n o  d ire i to  i ta l iano  c o m  a  L e i n° 5 3 3 /7 3 ,  c o d i f i c a d a  n o  art .  4 0 9  
d o  C ó d ig o  d e  P rocesso  C iv il ,  n o s  s eg u in tes  te rm os : “A ltr i  r a p p o r li  d i  c o lla b o ra z io n i c h e  s e  c o n cre tin o  
in  u n a  p r e s ta z io n e  d 'o p e r a  c o n tin u a tiv a  e  co o rd in a ta , p r e v a le n te m e n te  p e r s o n a te  a n c h e  s e  n o n  a  
c a ra tte r e  su b o rd in a to " .

4 8  F E R N A N D E S ,  A n to n io  L e m o s  M o n te i ro .  O p .  c it.,  p. 149.

4 9  S U P IO T ,  A . Les n o u v e a u x . . . ,  op . c it . ,  p. 142.

50  D A L L E G R A V E  N E T O ,  J o se  A ffo n so .  O p .  c it . ,  p. 172.

51 Id em , p. 173.

52  “ . . .  p a ra  os  o p e ra d o re s  j u r í d i c o s  v o l ta d o s  p a ra  u m a  h e rm e n ê u t ic a  c o lo c a d a  n o s  p r in c íp io s  c o n s t i tu 
c io n a is  de  v a lo r iz a ç ã o  d o  t ra b a lh o ,  d o  t r a b a lh a d o r  e  d o  p le n o  e m p re g o  (arts .  170 e  193 d a  C F ) ,  a 
tu te la  j u r í d i c a  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  Le is  d o  T ra b a lh o  d e v e  a m p l ia r  seu  h o r iz o n te  p a ra  a c o lh e r  no v as  
f ig u ra s  c o n tra tu a is  e, n e s ta  p e rs p e c t iv a ,  os  t ra b a lh a d o re s  p a ra s s u b o rd in a d o s  se  in c lu e m  n o  o b je to  
d o  d i r e i t o  d o  t r a b a lh o ,  e m  f a c e  d e  e m  e x e g e s e  t e c n o l ó g i c a  e  c o n fo r m e  à  C o n s t i tu iç ã o ."  
(D A L L E G R A V E  N E T O ,  J o sé  A f fo n s o .  O p .  c it . ,  p. 173, g r ifo s  d o  a u to r)

53 N o te - s e  q u e  o  art. 7 o, c a p u t,  d a  C F, d e te rm in a  a  a p l ic a ç ã o  d os  d ire i to s  s o c ia is  a o s  tra b a lh a d o re s :  
“ S ã o  d ire i to s  d os  t ra b a lh a d o re s  u rb a n o s  e  ru ra is ,  a lé m  d e  o u tro s  q u e  v is e m  à  m e lh o r ia  d e  s u a  c o n 
d iç ã o  so c ia l” .
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3.5  P o rtu g a l

O  traba lhado r independente, p o r  es ta r  em  es tado  de dependênc ia  econôm ica 
ou u su fru ir  os fru tos de sua ativ idade, fren te  àque le  que tom a seus serviços, deve 
en con tra r p ro teção  trabalh ista e soc ia l.54

E ssa  dependênc ia  econôm ica req u e r  u m a re lação  d ireta entre o beneficiário  
d a  a t iv id a d e  e o  p re s ta d o r  d e  s e rv iç o s ,  m a rc a d a  p e la  c o n t in u id a d e  e p e la  
exc lusiv idade , caracterizando  um a subm issão  econôm ica  deste em  re lação  àquele: 

“E sta (dependência econôm ica) revela-se p o r  dois traços fundam entais 
e estre itam ente associados: o  fato de  quem  rea liza  o trabalho  exclusivo  e 
con tinuam ente , para  certo  benefic iá rio , encon tra  na  re tribu ição  o seu ún ico  
ou p rincipal m eio  de subsistência  (há  assim  u m a  dependênc ia  da econom ia  
do  traba lhador  peran te  a do m esm o benefic iá rio ), e, de au tonom ia técn ica e 
j u r íd i c a ,  se  in s e r i r  n u m  p r o c e s s o  p r o d u t iv o  d o m in a d o  p o r  o u tr e m  
(verificando-se, pois, dependência sob o  ponto  de vista da  estrutura  do  m esm o 
p ro cesso ). Isto  p o d e  o co rre r  a té  q u an d o  o t rab a lh ad o r  é ju r id ic a m e n te  
a u tô n o m o , ex e rcen d o  a su a  a t iv id a d e  em  e s ta b e le c im e n to  p ró p r io  se, 
p o rv en tu ra , to d o  o p ro d u to  d essa  a t iv id a d e  se d es tin a  a in serir-se  num  
p r o c e s s o  p r o d u t iv o  m a is  a m p lo ,  p ro m o v id o  e d o m in a d o  p o r  c e r ta  
a tiv idade .”55

“C onsidera-se  a dependênc ia  econôm ica  relac ionada com  o fato  de o 
p res tad o r de trabalho  receber encom endas do  beneficiá rio  da  ativ idade, e de 
essas encom endas só  terem  in te resse p a ra  aque le  beneficiário , havendo  um a 
exclusiv idade. O  produto  acabado , rea lizad o  pelo  p restador da  a tiv idade, só 
in te ressa  a  um  determ inado  benefic iá rio ; a  situação  iden tifica-se com  a de 
u m  m onopólio . O  p restador da  ativ idade, p o r  v ia  de regra, não  consegue ou 
não  pode colocar o  produto  acabado  para  livre transação no  m ercado, devendo 
e n tre g á - lo  àq u e le  b en e f ic iá r io ; n o rm a lm e n te ,  n ão  se rá  fác il  e n c o n tra r  
conco rren tes  deste beneficiá rio  in te ressados naquele  m esm o resu ltado , até 
po rque, po r vezes, o p rodu to  rea lizado  pelo  traba lhado r vai ser incorporado  
nou tros bens p roduzidos na em presa  beneficiária . E sta exclusiv idade leva a 
um a espécie  de relação de m onopó lio , que co nduz  a um  certo  dom ínio  do  
benefic iá rio  da  ativ idade rela tivam en te  ao  p res tad o r  da  m esm a.”56

54  “ H á  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  f o r m a lm e n te  a u t ô n o m a s  ( e m  q u e  o  t r a b a l h a d o r  a u t o - o r g a n i z a  e 
a u to  d e te rm in a  a  a t iv id a d e  e x e rc id a  e m  p ro v e i to  a lh e io ) ,  m a s  q u e  s ã o  m a te r ia lm e n te  p ró x im a s  d a s  
d e  t ra b a lh o  s u b o rd in a d o ,  in d u z in d o  n e c e s s id a d e s  id ê n t ic a s  d e  p ro teção .  S ã o  a q u e la s  e m  q u e  o  t r a 
b a lh a d o r  se  e n c o n t ra  e c o n o m ic a m e n te  d e p e n d e n te  d a q u e le  q u e  re c e b e  o  p ro d u to  d e  s u a  a t iv id a d e ” 
( F E R N A N D E S ,  A n tô n io  L e m o s  M o n te i ro .  D ir e ito  d o  tr a b a lh o . . . ,  op . c it . ,  p. 148, g r ifo s  d o  au to r) .

55  F E R N A N D E S ,  A n tô n io  L e m o s  M o n te i ro .  D ir e ito  d o  tr a b a lh o . .. op . c it.,  p. 134, g r ifo s  d o  au to r) .

5 6  M A R T IN E Z ,  P e d ro  R o m a n o .  O p . c it . ,  p. 88.
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3 .6  Ing la terra

A  seção 23 ( 1) do  E m p lo ym en t R ela tions A c t de 1999 confere  ao secretário  
de  E stado  o poder de co n ced er  a p ro teção  legisla tiva típ ica de  em pregados a quem  
não  está, em  princíp io , subm etido  ao  estatu to  labora l.57 A ssim , o sa lário  m ín im o e a 
lim itação  da j o rnada, en tre  ou tros  d ireitos, podem  ser ap licáveis aos traba lhadores 
em  gera l e não  apenas aos em p reg ad o s .58 C ogita-se até da  inc idênc ia  d a  ap licação  
de  certos direitos labora is  p a ra  o se lf-em p loyed , ao m enos para  aqueles que estão  na  
zona cinzen ta  entre em presários , em pregados ou in tegrantes de  p a ra e m p resa s59

4  R E L A Ç Õ E S  D E  T R A B A L H O  E  D E  E M P R E G O  E  A  N O V A  C O M P E T Ê N C IA  
M A T E R IA L

A  E m enda C onstituc ional n° 45 /04  insere na  com petência  trabalh ista , de 
fo rm a am pla, todas as re lações  típ icas  de  trabalho:

“Art. 114. O m issis

I -  as ações  o riundas da  re lação  de  traba lho , ab rang idos os en tes de 
d ireito  púb lico  ex terno  e  da  adm in istração  púb lica  d ire ta  e indireta, exceto  
os serv idores ocupan tes  de  cargo  criado  p o r lei, de p rov im en to  efe tivo  ou 
em  com issão, da  U nião , dos E stados, do  D istrito  F edera l e  dos M unic íp ios, 
inclu ídas suas au tarqu ias  e fundações púb licas .” 60

No D ireito  do  T rabalho  brasile iro , sem pre foi o ferec ida  a  d istinção  entre  a 
re lação  de  trabalho  e a  re lação  de em prego . A prim eira  com o  gênero  da qual a 
re lação  de em prego  se ria  apenas um a espécie, um  desdob ram en to  d a  prim eira  e, 
p o r  sua  im portância , ganharia  tra tam en to  especial.61

O  traço  d ife renc iado r en tre  os do is vínculos, o rig inados pelo  labo r hum ano, 
reside  na  subord inação  cons iderada  no  seu  aspecto  ju r íd ico , ou  seja: a  ex is tência  de

57  D E A K IN , S im o n ;  M O R R I S ,  G i l l ia n  S. L a b o u r  la w .  3 . ed . In g la te rra :  L e x is  N e x is  B u t te rw o r th s ,  

2 0 0 3 .

58  D E A K IN , S im o n ;  M O R R I S ,  G i l l ia n  S. O p . c i t . ,  p . 180.

5 9  D E A K IN , S im o n ;  M O R R I S ,  G i l l ia n  S. O p . c it . ,  p . 181.

6 0  T e x to  e x t ra íd o  d o  D O U  d e  31 d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 4 ,  o u  se ja ,  a n te s  d o  d e fe r im e n to  d a  l im in a r  
p ro f e r id a  p e lo  I lu s tre  M in is t r o  P r e s id e n te  d o  STF.

61 M o z a r t  V ic to r  R u s s o m a n o  (C u r s o  d e  d ir e i to  d o  tra b a lh o .  9. ed. rev. e  a tua l.  C u r i t ib a ,  2 0 0 2 )  b e m  
re s u m e  e s te  e n te n d im e n to :  “ a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  é  s e m p r e  re la ç ã o  d e  t r a b a lh o ,  m a s  n e m  to d a  
re la ç ã o  de  t ra b a lh o  é  re la ç ã o  d e  e m p re g o ,  c o m o  o c o rre ,  v.g ., c o m  o s  t r a b a lh a d o re s  a u tô n o m o s  (p r o 
f is s io n a is  libe ra is ,  e m p re i ta d a s ,  lo c a ç õ e s  d e  s e rv iço s  e tc .)” . E n t re  ou t ro s  e x p o e n te s  q u e  p ro c e d e m  a 
tal d i fe re n c ia ç ã o ,  p o d e -s e  c i ta r  E v a r i s to  D E  M o ra e s  F i lh o  e  A n tô n io  C a r lo s  F lo re s  d e  M o ra e s  (In 
tro d u ç ã o  a o  d ire ito  d o  tr a b a lh o . 5. ed. rev. e  a tual.  S ã o  P au lo : LTr, 1991 , p. 2 1 4 ) ,  A f f o n s o  D a lle g ra v e  
(P r im e ira s  l in h a s  s o b re  a  n o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o )  e  M a u r íc io  G o d in h o  D e lg a d o  
(C u rs o  d e  d ire ito  d o  tr a b a lh o .  S ã o  P au lo :  LTr, 2 0 0 2 ,  p. 2 7 9 -2 8 0 ) .  C o n tra :  O c ta v io  B u e n o  M a g a n o  
(M a n u a l d e  d ire ito  d o  tr a b a lh o . 2 . ed . S ã o  P a u lo :  LTr, v. II, 1988 , p. 19-24) .
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um  p o d er  ou  d ire ito  do tom ador do  traba lho  (em pregador) de d irig ir e fisca lizar o 
serviço do  obreiro  (em pregado), inserido em  um a atividade realizada em  prol daquele, 
que está  su je ito  ao  com ando  e à d isc ip lina do  con tra tan te  do seu trabalho.

E ssa  no ta  típ ica nem  sem pre é fácil distinguir, se ja  pe la  transfo rm ação  que 
sofre o  traba lho  na  atualidade , gerada pela  n o v a  econom ia , seja pelo  elo  estre ito  
existen te  en tre  determ inados m odos de  p restação  de traba lho  (vendedor em pregado  
e rep resen tan te  com ercia l; d iarista e em pregada dom éstica , entre outros).

E ssa  circunstância , aliada ao quad ro  de lim itado  an teriorm ente, ob riga-nos a 
repensar os m o ldes da relação  de  em prego  e, m ais im portante, do p róp rio  D ireito  
M ateria l do  T rabalho , para  inserir no  âm bito  deste  ram o  do  d ireito  toda  form a de 
trabalho que guarde traço de pessoalidade, continuidade e, sobretudo, de dependência 
econôm ica .62-63

N a esfe ra  da nova com petência , a  con tinu idade e a  dependência  econôm ica  
serão  fundam entais para  defin ir o  que  se ja  re lação  de trabalho  para  efe itos do  art. 
114, I e  V I, da  CF, pois, com o lecionam  o cu lto  M in istro  do  TST, João  O reste  
D a la z e n ,64 e o  f e s te ja d o  a u to r  A m au ri M a sc a ro  N a sc im e n to ,65 o m o v im e n to  
expansion ista  do  D ire ito  d o  T rabalho  repercu te , necessariam ente , na  am p liação  da  
com petência  da  Justiça do Trabalho, conform e, aliás, a testa a E m enda C onstitucional 
n° 45 /04  ao trazer para  a Justiça  do  T rabalho  d o  nosso  P aís as dem andas decorren tes  
da re lação  de  trabalho.

N ã o  se  p o d e  p e rd e r  de  v is ta  que  a C L T  j á  adm ite , d esd e  h á  m u ito , a  
com petência da Justiça do Trabalho para  apreciar litígios decorrentes de determ inadas 
relações de trabalho, com o do  avulso (art. 643, caput, e  art. 652, V, da  CLT), pequeno  
em pre ite iro  e artífice  (art. 652, a, III, da  CLT), den tro  da cláusula constituc ional 
que, desde  1946, autoriza o ju iz  do trabalho  conc iliar  e ju lg a r  ou tras re lações  de 
trabalho , que não  a  de  em prego, desde  que au to rizado  p o r  lei.

C om  a E m enda  C onstituc ional n° 45 /0 4 , o  leg is lado r afastou  a  equação  
anterior. A ssim , ao  invés d a  re lação  de traba lho  se r apenas excepc iona lm en te  da  
com petência  da  Justiça  do Trabalho, ju n ta -se  à  re lação  de em prego  para  co m por a 
m atéria  básica , m ais não  a única (incisos II, III, V II, V III  do  art. 114), sobre a  qual

6 2  S U P I O T ,  A . L e s  n o u v e a u x . . . ,  op .  c i t . ,  p . 137 . F A B R E - M A G N A N , M u rr ie l .  O p . c i t . ,  p . 120; 
J E A M M A U D ,  A n to n ie .  O p . c it . ,  p . 1 5 8 -1 6 4 ;  D A L L E G R A V E  N E T T O ,  J o sé  A ffo n s o .  In o v a ç õ e s  
. . . ,  op .  c it . ,  p. 1 6 4 -1 6 3 . L u iz  C a r lo s  A m o r im  R o b o r te l la ,  d e  f o r m a  p io n e ira  n o  B ra s i l ,  j á  s u s te n ta v a  
d e s d e  1 9 9 4  e s s e  p o n to  d e  v is ta  n a  s u a  o b ra  O  m o d e rn o  d ir e i to  d o  tra b a lh o .  S ã o  P a u lo :  LTr, p . 4 8 -  
49.

63  N ã o  c u s ta  lem b ra r ,  m a is  u m a  vez ,  q u e  a  C L T  fa la  a p e n a s  e m  d e p e n d ê n c ia  n o  s eu  art. 3°, q u a n d o  
c a r a c te r iz a  o  s u je i to  d a  p ro te ç ã o  d a  le g is laç ã o  labo ra l.  A  e x ig ê n c ia  d e  s u b o rd in a ç ã o  j u r í d i c a  é  f ru to  
d e  c o n s t r u ç ã o  d o u tr in á r ia  e  ju r i sp ru d e n c ia l .

6 4  A  re fo r m a  d o  ju d ic iá r io  e  o s  no v o s  m a rc o s  d a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  d a  ju s t i ç a  d o  tra b a lh o  no  B rasil .  
In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  ju s t i ç a  d o  tra b a lh o , p. 159.

65  A  c o m p e tê n c ia  d a  j u s t i ç a  d o  tra b a lh o  p a ra  a  re la ç ão  d e  tra b a lh o .  In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  ju s t i ç a  d o  
tr a b a lh o , p. 27 .
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irá a tuar a ju r isd ição  laboral. C o m  isso, reduz o legislador constituc ional o  fosso  
en tre  traba lhadores  em  gera l e em pregados.

R esta  agora  à lei, à  ju r isp ru d ên c ia , à doutrina e às en tidades s ind ica is a 
construção  do arcabouço  de  p ro teção  do  trabalhador que, não  es tando  sob  o m anto  
da  relação  de em prego, irá se d irig ir à Justiça do Trabalho,66 com o j á  o  fazem  avulsos 
que, no tável exceção , gozam  de  am pla  tutela no p lano  do d ireito  substancial (art. 1°, 
p a rág ra fo  único, da  C onstitu ição  F edera l).67

A spec to  relevan te  quanto  ao  alcance da expressão re lação  de  traba lho  reside 
na  con trovérsia  que com eça a surgir acerca  daqueles que prestam  serv iços no âm bito  
d e  um  v incu lo  de consum o.

P ara  nós, essa d iscussão  es tá  fora de foco. A  questão  não  é saber se a re lação  
de  traba lho  com preende as re lações de consum o com  p restação  de serv iços (arts. 2° 
e  3o d a  L ei n° 8 .078/90), m as se a  re lação  de trabalho  se apresen ta  m arcada  pela 
d ep e n d ên c ia  eco n ô m ica , com  seus desdob ram en tos  na  p esso a lid ad e  e  na  não- 
transito riedade da ativ idade.

E ssas são  as ca racterísticas , com o dem onstrado  acim a, que assinalam  toda  a 
rev isão  no  âm bito  do D ireito  do  T rabalho  e a am pliação da com petência  m ateria l 
p a ra  a lcançar re lações de traba lho  que não a de em prego. E ste m ov im en to  em  curso  
n o  d ire ito  estrangeiro  é  o  ca ldo  de  cultura, o pano  de fundo, a base m esm a da  opção  
feita  na  E m enda C onstituc ional n° 45 /04 . D e m odo que parece irre levan te , para  
efe ito  da  nova com petência  m ateria l trabalh ista, indagar se o  traba lho  p res tad o  se 
ap resen ta  na  m oldura das re lações de  consum o ou não. O  que in teressa saber é se a 
re lação  de trabalho  resta  ca rac te rizada  pe la  dependência  econôm ica, com  os traços 
d e  pessoalidade  e con tinu idade dos serviços.

6 6  A  p o s s ib i l id a d e  d e s s a  tu te la  j á  foi d e m o n s t ra d a  no  d ire i to  d e  d iv e rso s  p a íses. R e s ta  a g o ra  a o  B rasil  
im p le m e n tá - la .  V ozes n e ss e  s e n t id o  j á  s ã o  ou v id a s .  C o m  efe ito ,  a lém  d o  j á  c i ta d o  D a lle g ra v e ,  p o d e 
m o s  m e n c io n a r  Jo rg e  L u iz  S o u to  M a io r  ( J u s t iç a  d o  trab a lh o : A  ju s t i ç a  d o  tra b a lh a d o r? .  In: N o v a  
C o m p e tê n c ia  d a  ju s t i ç a  d o  tr a b a lh o ,  p. 1 8 8 -1 8 9 )  q u e  a ss im  op ina : “ . . .  n o  ju lg a m e n to  d e ss a s  n o v a s  
q u e s tõ e s ,  a  ju r i s p r u d ê n c ia  p o d e r á  a té  m e s m o  in c re m e n ta r  a  a p l ic aç ã o  d e  c e r to s  d ire i to s  t ra b a lh is ta s  
à s  d i ta s  re laçõ es  ju r íd ic a s ,  o  q u e  se  fa rá ,  c e r ta m en te ,  e m  be n e f ic io  d a  s a lu b r id a d e  d a  so c ie d a d e .  
N e s te  sen t id o ,  c a b e  le m b ra r  q u e  v á r io s  d ire i to s  trab a lh is tas ,  c o m o  re m u n e ra ç ã o  ju s ta ,  l im i ta ç ã o  d a  
j o r n a d a  d e  tra b a lh o ,  ig u a ld a d e  d e  o p o r tu n id a d e s  e n t re  h o m e n s  e  m u lh e re s ,  n ã o -d i s c r im in a ç ã o  d e  
q u a lq u e r  n a tu re z a ,  p o r  e x e m p lo ,  s ão  d ire i to s  in s e r id o s  n a  D e c la ra ç ã o  U n iv e rs a l  d o s  D ire i to s  d o  
H o m e m , n ã o  sendo , p o r ta n to ,  d ire ito s  e x c lu s iv o s  d e  t ra b a lh a d o re s  e m p re g a d o s ” . P a u lo  L u iz  S c h m id t  
(O s  d ire ito s  so c ia is  d o  art. 7° d a  C F  -  U m a  n o v a  in te rp re ta ç ão  n o  ju d ic iá r io  t ra b a lh is ta .  In: N o v a  
c o m p e tê n c ia  d a  ju s t i ç a  d o  tr a b a lh o )  t a m b é m  ass im  se  p ronunc ia .

6 7  C a b e  d e s ta c a r  q u e  o  c a p u t  d o  art. 7 o d a  C F  d is p õ e  que : “ S ã o  d ire ito s  d o s  t r a b a lh a d o re s  u rb a n o s  e 
ru ra is ,  a lé m  d e  o u tro s  q u e  v is em  à  m e lh o r ia  d e  s u a  c o n d iç ã o  socia l:  a v iso  p rév io ,  l im i ta ç ã o  de  
jo r n a d a ,  sa lá r io  m ín im o  e tc ” . E s s e  a s p e c to  é  m u i to  b e m  le m b ra d o  p o r  P a u lo  L u iz  S c h m id t  (o p .  c it.,  
p. 3 0 8 ) .
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C O N C L U S Ã O

A  ag en d a  brasile ira  sobre flex ib ilização  traba lh is ta  es tá  des locada no tem po  
e no espaço . O  g rande deba te  hoje deve ter com o  cen tro  um  D ireito  do  T rabalho  não  
excludente  d as  fo rm as atíp icas de trabalho.

D essa  m aneira , ev itar-se-á  que  p esso as , cu ja  sob rev iv ên c ia  d ep en d a  do  
trabalho  p res tad o  em  favor de outrem , fiquem  ao  largo do  m an to  p ro te to r das leis 
estatais e  das  van tagens porven tura  ob tidas pe la s  en tidades sind ica is em  negoc iação  
coletiva.

A s a lte rações da  v ida econôm ica es tão  a ex ig ir  um  novo  en foque sobre  a 
noção  de  su b o rd in ação  ( ju ríd ica) ou, m ais  s im p lesm en te , o  seu  ab andono  pe la  
concepção  con tem porânea  da dependênc ia  econôm ica , m ais rea lista  e abrangente , 
e, p o r  isso, benéfica  aos que vivem  do seu  trabalho .

C o n fo rm e  s a lie n ta m  S u p io t e  o u tro s ,68 as re la çõ e s  e as es tru tu ra s  que  
contribuíram  p a ra  o  nascim ento do D ireito  do  T rabalho superam  os lim ites do  v ínculo 
de em prego . C abe a esse ram o do  d ireito  a  ta re fa  de ag lu tinar todas as re lações 
trabalh istas em  um  só ram o, um  d ireito  com um 69 a todos aqueles que fazem  do 
trabalho  a  sua fonte de ocupação  e  sobrev ivência .

Im portan te  passo  nesse sen tido  dá a  nova  redação  do  art. 114 da  CF, após a 
E m enda C onstituc ional n° 45, que consagrou  a com petênc ia  da  Justiça  do  T rabalho 
para  as dem andas  oriundas das relações de traba lho  e não  apenas de  em prego  (reg ra  
geral no  reg im e constituc ional v igente até 2004).

I m põe-se , no  p lano  d o  d ireito  substancial, a  p ron ta  e labo ração  do  arcabouço  
leg isla tivo  p a ra  a im edia ta  inclusão das re lações  de  traba lho  no  âm bito  do  D ireito  
M ateria l do  T rabalho . A cred itam os, con tudo , q u e  a  in se rção  dos traba lhado res  
dependen tes  econom icam ente  na esfera  do  D ire ito  T u te lar T rabalh ista  j á  pode  ser 
rea lizada d esde  já ,  com  base no  caput do  art. 7° d a  CF, m ed ian te  negociação  coletiva, 
arb itragem , m ed iação  e construção  ju r isp ru d en c ia l , fu ndada  n a  D ec la ração  dos 
D ireitos H um anos e no  caput do  art. 7° da  CF, com  o que não  será  afron tada  a 
rea lidade  p o s ta  pe las  novas relações sociais e  econôm icas e o  escopo  do leg islador 
constituc ional.

6 8  S u p io t  (L e s  n o u v e a u x . . . ,  op . c it.,  p. 144) m e n c io n a  n e s ta  l in h a  a s  r e c o m e n d a ç õ e s  d a  c o m is s ã o  
e u ro p é ia  r e u n id a  p a ra  e s tu d a r  esse  te m a ,  p u b l ic a d a s  s o b  o  s u g e s t iv o  ti tu lo : A u -d e la  d e  1 'em p lo i. 
P a r is :  F la m m a r io n ,  199, p. 25  e t s. e t  p. 29 5 . P. C h a u m e t te  (op . c it . ,  p. 2 1 5 )  no tic ia ,  o u tro s s im ,  a 
e x p a n s ã o  d a  tu te la  e m  prol d o s  t ra b a lh a d o re s  in d e p e n d e n te s  n o  p la n o  ju r í d ic o  e  d e p e n d e n te s  n o  
c a m p o  e c o n ô m ic o ,  p ro c e ss o  j á  e n c a m in h a d o  e m  o u tra s  s e a ra s  c o m o  a  d a  s a ú d e  e  s e g u r id a d e  d o  
trab a lh o .

6 9  “ L es  ra p p o r ts  de  d o m in a tio n  é c o n o m iq u e  q u i  a v a ien t  fo n d é  la  n a is s a n c e  d u  d ro it  d u  trava il s ’ é te n d en t  
a u jo u r d ’ h u i  b ie n  a u -d e la  d e s  l im ites  d u  trav a i l  s a la r ié .  L e  d ro i t  d u  trav a il  a  d o n e  b ie n  v o c a t io n  á 
d e v e n i r  le  d ro i t  c o m m u m  d e  to u te s  les re la t io n s  d e  t ra v a i l ,  s a la r ié e s  o u  n o n ”  (S U P IO T , A . L e s  
n o u v e a u x . . . ,  op .  c it.,  p. 144).

R ev . T S T ,  B r a s ília, vo l .  7 1, n º 1, j a n /a b r  2 0 0 5 101



D O U T R I N A

A cerca das re lações de  consum o, a questão  não  é  saber se n a  expressão  
“relação  de trabalho” está com preendida a p restação de serviços realizada nos m oldes 
dos  arts. 2° e 3o da  L ei n° 8 .078 /90  (C ód igo  de D efesa do C onsum idor), m as se ao 
traba lho  se apresen ta  com  as carac terís ticas  da  dependênc ia  econôm ica , com  os 
tra ç o s  de  p e s so a lid a d e  e co n tin u id a d e , co m u m en te  a s so c ia d o s  a  e s te  s ta tu s ,  
assim ilados pela  o rien tação  expansion is ta  do  D ireito  do  T rabalho , que  se reflete na  
nova  redação  do  art. 114 da  CF.

A ssim , caberá  à Ju stiça  d o  T rabalho  apreciar todas  as re lações de trabalho , 
inclu ídas, obviam ente, as re lações de consum o que envolvam  prestação  de  serviços, 
sem p re  que presen te  a d ependênc ia  econôm ica , con jugada com  a p essoa lidade  e a 
perm anênc ia  da  ativ idade profissional.
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Tendo em vista as alterações emergentes da recente Emenda Constitucional n° 
45/04, a qual, aliás, ampliou consideravelmente a competência da Justiça do 
Trabalho no campo do direito individual, tem-se, no que concerne ao direito 

coletivo, a ocorrência também de ampliação quanto à competência para as ações 
declaratórias de ilegalidade de greve, havendo, contudo, noutro aspecto, o do 
ajuizamento do dissídio coletivo em si, pelas categorias respectivas, entendimento 
restritivo, tanto que muitos vêm sustentando que tal ajuizamento só será possível, 
agora, d e  co m u m  a c o rd o  entre as categorias econômica e profissional, com o intuito 
de tal fato forçar a eleição de árbitros pelos sindicatos na busca da conciliação, na 
data-base, levando à celebração de acordos ou convenções coletivas de trabalho, 
conforme o caso.

Ora, sabidamente, não há no direito sindical brasileiro tradição no uso da 
arbitragem, tanto que, em qualquer caso de arbitramento, a categoria prejudicada 
com o resultado, diante de suas pretensões -  temos certeza -  ficará em sérias 
dificuldades para explicar isso aos seus componentes, sobretudo quando o pleito 
recusado for da profissional, o que, porém, não se dá -  e nem se dará -  em caso de 
decisão judicial, talvez pela tradição brasileira de aceitação do decidido judicialmente, 
depois de esgotada a via recursal.

Mas, na realidade, independentemente do aclarado, não nos parece jamais 
que hoje, após a EC 45/04, só se possa falar em ajuizamento de dissídio coletivo de 
comum acordo, porque esta, segundo afirmações contidas em diversas publicações 
especializadas, seria a única hipótese constitucionalmente prevista.

Primeiro porque isso acabaria com o dissídio coletivo de natureza jurídica, 
que não está sequer referido na nova norma, mas é da tradição sindical brasileira e 
nitidamente indispensável à harmonia das categorias e no qual, sabidamente, o 
judiciário trabalhista exerce função que nada tem de poder normativo, mas é
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exclusivam ente de prestação  ju r isd ic iona l na elucidação de dúvida quanto  ao alcance 
de p rece ito  no rm ativo  j á  existen te  e  que não  será na  decisão  do  d iss íd io  co letivo  
criado , m as apenas in te rp re tado , aclarado.

P o r  so b re  isso , q u e r  n o s  p a re c e r  e s ta r  h av en d o  le itu ra  eq u iv o c a d a  da 
d isc ip linação  da m a téria  em  enfoque nos §§ 1o e 2 o do art. 114 da  CF, j á  com  as 
inserções da  E C  45 /04 , p o rq u an to  o § 1o d iz  que, “ frustrada a  negoc iação  coletiva, 
as partes p oderão  (e  não  deverão ) e leger árb itros” : um a m era facu ldade, pois, e não 
um a im posição . Já  n o  § 2 o, tem os um a determ inante alternativa, no sentido de  que, 
“recusando -se  q ua lquer das  p arte s  à  negociação  coletiva ou  à arb itragem  (aten te-se  
p a ra  a a lternativa ou), é  facu ltado  às m esm as, de com um  acordo , a ju izar d iss íd io  
co le tivo  de  natu reza  econôm ica” : ou seja, novam ente um a facu ldade estra tificada 
na  exp ressão  “é facu ltado  às m esm as, de com um  acordo, a ju iza r” . V ê-se, fácil, 
assim , que  o aju izam en to  de  com um  acordo  é um a m era facu ldade, e apenas nas 
duas h ipó teses  referidas, ou seja, recusa  à  negociação co le tiva  ou à arb itragem . 
A liás, p o r  sobre isso, é  de  ver-se que  de nenhum  dos d ispositivos transcrito s  se 
infere que o d iss íd io  co le tivo  de  natu reza  econôm ica só ex istirá  se o  a ju izam en to  
for de com um  acordo , po is isso, com o visto , apenas ocorre  em  situações específicas, 
sendo, com o j á  ac la rado , um a facu ldade, e  não um a im posição. O  que es tá  escrito , 
na  m ais  rea l verdade, é que, recusando-se  qualquer das partes à negoc iação  co letiva 
ou à arb itragem , é que será possível e viável o  exercício  da  facu ldade (não obrigação, 
não  im posição) do  com um  acordo  no  ajuizam ento. M as em  não  sendo  assim , quando  
as p arte s  ten tarem , p o r  ex em plo , en tre  si ou  in te rm ed iadas pe lo  M in is té r io  do 
T rabalho , a  conc iliação  e n ão  chegarem  a bom  term o, aí, n itidam ente , não  terem os 
h ipó tese  de recusa  à  ten ta tiva  conciliató ria , m as sim  m alogro  da  conciliação  tentada, 
o  que é d iferente. L ogo , respe itosam en te, quer nos p arecer que nessa  h ipó tese  em  
que se busca  a conc iliação , m as não  se a  consegue, certificado  isso, é  possível o 
a ju izam ento , sem  o com um  acordo, do d issíd io  co letivo  de natu reza  econôm ica, 
pena , aliás, de  se e lim inar o  d ire ito  constituc ional de  ação  prev isto , com o  norm a 
pétrea, no  inciso X X X V  do  art. 5o da  C onstitu ição Federal.

R enove-se , com o  j á  d ito , que nada está escrito  no art. 114 e  parág rafos sobre 
o d iss íd io  co letivo  de  n a tu reza  ju r íd ica , m as nem  p o r isso se h á  falar que o m esm o 
acabou . A ssim , tam bém , a  exceção  (m era exceção , rep ita-se) do  com um  aco rdo  não 
q u e r  d iz e r  que, sem  ela , n ão  hav e rá  h ipó tese  de d iss íd io  co le tiv o  de  n a tu reza  
econôm ica.

R e g is tre -se ,  n e s ta  m a té r ia ,  que  n ão  fo ra  o en te n d im e n to  q u e  e s tam o s  
defendendo  com o correto , e  en tão  bastaria  que a ca tegoria  econôm ica  recusasse  a 
conc iliação  e  a arb itragem  e tam bém  não  anuísse ao  com um  acordo, p a ra  não  m ais 
se ter no  País C C T  o u  A C T  e m esm o decisão  ju d ic ia l de cunho  coletivo , acabando- 
se de  vez  com  quaisquer p re tensões sindicais da  ca tegoria  profissional. É  certo  que 
se p o deria  d izer que será  a ho ra  en tão  do  exercíc io  do  direito  de  greve. E ste, porém , 
é viável, bem  sabem os, para  os sindicatos do  A B C  paulista, das capita is e das grandes 
cidades, não  porém  p a ra  a m aio ria  dos sind ica tos do  interior do  País, fadados, se
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não acolhido nosso  raciocínio, a  um a ev idente extinção. Isso sem  se falar que, m esm o 
nos grandes centros, as greves, com o regra geral, se efe tivadas indiscrim inadam ente, 
acabarão  m esm o é punindo  a popu lação  estranha ao  m ovim ento  pared is ta , com o  se 
tem  exem plo  claro nas paralisações dos transportes coletivos, dos serviços bancários 
etc.

E, d ian te  do que acabam os de  expor, foi que, n o  T R T  m ineiro , não  estam os 
ex tinguindo, p o r  despacho  m onocrá tico , an te a ausênc ia  de  possível p ressuposto  
processual, qualquer d issíd io  co letivo  de natu reza  econôm ica, pe la  falta do  citado  
co m u m  ac o rd o , d e ix an d o  ass im  que a m a té r ia  v á  sem p re  ao  c r iv o  d a  S eção  
E spec ia lizada  de  D issíd ios C oletivos do Tribunal, para  o seu dev ido  exam e e com  o 
ju lgam en to  com portando  os recursos p róprios para  po d er  ser efetivam ente pacificada 
a discussão.

C um pre registrar, ainda nesta m atéria , que, em  São Paulo , em  vários d issíd ios 
coletivos a ju izados sem  o com um  acordo , j á  nesse  ano, os sind ica tos patrona is , em  
alguns casos, não  têm  suscitado a possível falta de p ressuposto  processual, com  
ev iden te  receio  da  conseqüente  greve. E, ao entendim ento , quer nos parecer, da 
ex istência , nestes casos, de anuência  tácita, perm issiva  do  exam e d a  postu lação , 
não  se tem  decretado  a extinção processual, com o aliás da  m esm a form a fez o  p róprio  
TST, no D C  da  C asa  da  M oeda, no  m ês de fevere iro  ú ltim o, quando , sem  o  com um  
acordo , m as tam bém  sem  a oposição  patronal expressa, ao  pálio  d a  oco rrên c ia  de 
anuência  tácita , partiu -se  para  o reg u la r  p rocessam en to  do  D C  dos m oedeiros , sem  
qualquer despacho  extintivo do  preclaro  e  sabidam ente com peten te  M in istro  R onaldo  
José L opes L eal, instru tor do  dissíd io .

V ê-se , po is , q u e  estão  surg indo  rea is  e  necessários  cam inhos p a ra  n ã o  se 
obstar, n o  cam po  d o  direito  coletivo , o  constituc ionalm en te assegu rado  d ire ito  de 
ação, o  que  nos p arece  oportuno  e  positivo .
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A Emenda Constitucional n° 45, de dezembro de 2004, ao implementar a chamada 
reform a d o  J u d ic iá r io , trouxe significativas modificações à competência da 
Justiça do Trabalho. Por meio de nova redação ao art. 114 da Carta Magna, 

ampliou substancialmente o estuário de lides aptas a serem conhecidas e julgadas 
pelo ramo justrabalhista especializado.

A reforma, contudo, é produto de seu tempo, em especial da década de 1990, 
período de forte acentuação no País do ideário de descomprometimento do Estado 
perante as necessidades sociais. Nesta linha, o novo art. 114 denota, com muita 
clareza, as marcas dessa época, ao menos em parte de seu conteúdo normativo.

De fato, pode-se perceber no recente texto constitucional, ao lado de um 
avanço no processo de efetividade da mais genérica e testada política de distribuição 
de renda e poder na sociedade capitalista -  o Direito do Trabalho - ,  um antitético 
direcionamento pela trilha do desprestígio deste ramo jurídico.

Há, em síntese, no texto reformado do art. 114, uma face inegavelmente 
positiva (inciso II e seguintes), que enfatiza a concentração neste ramo judicial
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espec ia lizado  da  com petência  d e  na tu reza  em pregatíc ia , se ja  a  nuclear (lides en tre  
em pregado res  e  em pregados), se jam  as  inúm eras conexas  a  ta l re lação  ju r íd ica .

H á, entre tan to , no  m esm o tex to , em  seu inc iso  I, um a (pouco ) su til face 
negativa, que, sem  dúvida -  in tencionalm ente ou não  -  incorpora a tradicional cultura 
de  desp restíg io  ao  D ire ito  do  T rabalho , que tem  ca rac te rizado  o exc luden te  E stado  
e  soc iedade  brasileiros.

N a  verdade, a  com petência  ju d ic ia l e sp ec ia lizad a  seria  e lem ento  dec is ivo  a  
um  s is tem a instituc ional vo ltado  a  bu scar  eficác ia  soc ia l para  o ram o ju s trab a lh is ta  
(e fe tiv idade ) , a  par tir  d a  consta tação  d e  se r es te  ram o  d o  D ireito  -  com o  d ito  -  a  
m ais am pla, efic ien te  e dem ocrática  po lítica  soc ia l j á  constru ída nas soc iedades 
cap ita listas em  favo r das m ais largas cam adas popu lacionais. N o  B rasil, esse sistem a 
in s tituc iona l es ta ria  in teg rado  p e la  Ju s tiç a  do  T rab a lh o , M in istério  P ú b lico  do  
T ra b a lh o , M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e  E m p re g o  (e m  e s p e c ia l ,  a u d i to r ia  f isca l 
traba lh ista), a  p a r  dos sind ica tos e em presas, na  so c ied ad e  civil.

P o r  e s ta  razão , a  co rre ta  com petência  d o  ram o ju d ic ia l espec ia lizado  to m a - 
se te m a  d e  cruc ia l re levânc ia  p a ra  a  consecução  das idé ias  basilares de  d em ocrac ia  
e ju s t iç a  soc ia l n o  B rasil.

I -  F A C E  PO SIT IV A  D O  N O V O  A R T IG O  114: C O N C E N T R A Ç Ã O  D A  
C O M P E T Ê N C IA  E M PR E G A T ÍC IA

A s constitu ições b rasileiras, d esd e  1946, p assaram  a regu la r a  com petência  
da Ju stiça  do  T rabalho , concen trando-a  nas lides en tre  em pregados e  em pregadores.

A té  1988, po rém , o s  d ip lo m as cons tituc iona is  não  perm itiram  reu n ir  no  
segm ento  ju d ic ia l espec ializado  o  d iferenc iado  con jun to  de  lides conexas à  re lação  
de em prego , ta is  com o  as in tersindicais, p rev idenc iá rias  reflexas, lides v incu ladas 
ao s  a to s  d a  f is c a l iz a ç ã o  a d m in is t ra t iv a  t r a b a lh is ta  e tc . É  co m o  se  a  o rd e m  
cons tituc iona l tem esse  que ta l concen tração  de  com petência  no  âm bito  da  Ju stiça  
do  T rab a lh o  conferisse  fo rça dem asiada  ao  s is tem a traba lh is ta  do  P aís, a tenuando  o  
re la tivo  iso lam en to  que  a  m esm a po lítica  o ficial sem pre  buscou  conferir  ao  D ire ito  
do  T rabalho .

A  C arta  de  1988, de  ce rto  m odo , com eçou  a  rom per com  essa  trad ição . D e 
fato, fixou em  seu art. 114 regra com petencial bastante alargada, abrangendo qualquer 
l id e  q u e  t i v e s s e ,  c o m o  s u j e i t o s  r e c íp r o c o s ,  t r a b a lh a d o r  e e m p r e g a d o r ,  
independen tem en te  da  natureza da  p ró p ria  lide. D esse  m odo, ab riu  cam inho , p o r  
exem plo , p a ra  a  incorporação  d a  com petência  ju d ic ia l quan to  a inden izações p o r  
dan o s  de  ca rá te r m oral ou  m ateria l en tre  em p reg ad o r e em pregado.

A  in terpre tação  constru tiva da  no rm a d a  C arta  d e  1988 poderia  te r  conduz ido  
à am p liação  a inda  m aio r d a  com petência  espec ia lizada , em  face da  largueza  do  
com ando  constituc ional; en tretanto , com o  se sabe, a  ju r isp ru d ên c ia  p referiu  m anter- 
se n o s  lim ites da  le itura ac im a exposta.
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A E m enda C onstituc ional n° 45, de dezem bro  de 2004 , avançou  no cam inho  
p ro g re s s is ta  a b e r to  p e lo  te x to  o r ig in a l de  1988, e s te n d e n d o , sem  d ú v id a , a 
com petência  da Ju stiça  d o  T rabalho às lides conexas à  re lação  de  em prego , ou  seja, 
que não tenham  rigo rosam en te  em pregador e traba lhador com o su jeitos rec íp rocos 
de p retensões e ob rigações.

É  o que se passa , ilustrativam ente, no tocante às “ações sobre  rep resen tação  
sind ica l, en tre  s in d ica to s , en tre  sind ica tos e traba lhado res , e en tre  s ind ica to s  e 
em pregadores” (art. 114, III). T am bém  é o que ocorre  quanto  às “ações rela tivas às 
penalidades adm in istra tivas im postas aos em pregadores pelos órgãos de fiscalização 
das relações de  traba lho” (art. 114, VII).

A  nova em enda absorveu , obviam ente, o  avanço an te rio r na  m esm a direção  
p roduzido  pela  E C  20, de  1998, no  que tange à  com petência  para  “execução , de 
oficio, das con tribu ições sociais  prev istas no  art. 1 9 5 ,1, a, e II, e seus ac résc im os 
legais, decorren tes das sentenças que p ro fe rir” (art. 114, V III).

A  EC  45 /04 , finalm ente, afastou dúvida com petencial a inda  perceb ida  nos 
anos seguin tes a 1988 em  certas correntes ju risp rudenc ia is , firm ando , de  vez , o 
poder ju risd ic iona l da  Ju stiça  do  T rabalho. É  o que se passa com  os “m andados de 
segurança, habeas corpus  e  habeas da ta, quando  o ato questionado  envolver m atéria 
su je ita  à sua ju r isd iç ão ” (art. 114, IV). É  o que se verifica tam bém  q uan to  às “ações 
de indenização  p o r  d an o  m oral ou  patrim onial, decorren tes da  re lação  de  traba lho” . 
N a  m esm a d ireção  -  em bora  aqu i nenhum a dúv ida fosse pertinen te  ex is tir  - ,  a 
com petência  da  Ju s tiça  do  T rabalho  para  ju lg a r  as “ações que envo lvam  exercíc io  
do  direito  de g reve” (art. 114, II) e os “conflitos de com petência  entre  órgãos com  
ju risd ição  trabalhista, ressa lvado  o d isposto  no art. 1 0 2 , I , o ” (art. 114, V).

O  avanço  po lítico , cultural, institucional e ju r íd ico  traz ido  pe la  nova  em enda 
constituc ional, n o  p la n o  dos d ispositivos ora  citados, é sim plesm en te  m anifesto . 
P or m eio  do  a largam en to  da  com petência  da Justiça  do  Trabalho, a  C arta  M agna 
passa  a  reconhece r, indub itave lm en te , a  ex is tência  de um  s is tem a  in stitu c io n a l 
ju s tra b a lh is ta ,  co m o  instrum en to  vo ltado  à  busca  da  efe tiv idade do  D ire ito  do  
T rabalho .

C onform e j á  exp lic itado , a com petência  ju d ic ia l espec ia lizada  é e lem en to  
decisivo  à  ex is tência  e a rticu lação  de todo  um  sistem a institucional vo ltado  a buscar 
eficácia social (efetiv idade) para  o ram o ju ríd ico  trabalhista. E sta busca de efetividade 
ju stifica -se  em  face da  constatação  de te r o  D ireito  do  T rabalho o cará te r da  m ais  
am pla , e fic ien te  e  d em o c rá tic a  p o lí t ic a  so c ia l j á  e s tru tu ra d a  n a  h is tó r ia  das  
so c ied a d es cap ita lis tas. N o  B rasil, esse sistem a institucional estaria  in tegrado, à 
luz d o  exposto , pe la  Justiça  do  T rabalho, M in istério  P úblico  do  T rabalho, M in istério  
do Trabalho e E m prego  (em  especial, auditoria fiscal trabalhista), a p a r  dos sindicatos 
e em presas, na  so c ied ad e  civil.

P o r  esta razão  é  que se afirm ou te r  a  co rre ta  com petência  do  ram o ju d ic ia l 
e s p e c ia liz a d o  c ru c ia l  im p o rtâ n c ia  p a ra  a  co n sec u ção  d as  id é ias  b a s ila re s  de 
d em ocrac ia  e ju s t iç a  soc ia l no  Brasil.
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N a  presen te  m edida, isto é, n o  instante em  q u e  concen trou  n a  Ju stiça  do 
Trabalho a  com petência  para  conhecer e ju lg a r  lides nucleares e  conexas que  tenham  
fulcro  n a  re lação  de  em prego , a  nova em en d a  constituc ional fez  d esp o n ta r  su a  face 
p rog ress is ta , d em o crá tica  e d irec io n ad a  à  b u sca  d a  ju s t iç a  soc ia l. U m  sis tem a 
ju s t r a b a lh i s ta  r a c io n a l ,  e f ic ie n te  e  in te r c o n e c ta d o  é , sem  d ú v id a ,  a la v a n c a  
im prescindível para  a conquista  d a  e fe tiv idade do  D ire ito  d o  T rabalho  no  País.

II -  FA C E N EG A TIV A  D O  N O V O  A R T IG O  114: IN C O R P O R A Ç Ã O  D A  
C U L T U R A  D E  D E S P R E S T ÍG IO  A O  D IR E IT O  D O  T R A B A L H O

A  re fo rm a  do  Jud ic iá rio , en tre tan to , p rodu to  d e  12/13 anos d e  articu lações 
políticas no  Congresso , lam entavelm ente tam bém  evidenciou a  assim ilação d a  cultura 
de  desprestíg io  d o  D ireito  d o  T rabalho , tão  exace rbada  ao  longo  dos anos d e  1990 
no  País.

N o  B ras il -  confo rm e se rá  m e lh o r  exam inado  n o  item  IV, a  segu ir  - ,  sem pre  
foi reco rren te  o  iso lam ento  e ce rto  desp restíg io  cu ltu ra l d o  ram o  ju s trab a lh is ta , em  
con traponto  com  o largo prestíg io  e  inserção social a lcançados na  h is tó ria  d o s  países 
cap ita listas eu ropeus m ais  avançados.

Tais isolam ento e desprestígio exacerbaram -se na década de  1990 na  rea lidade 
brasile ira , em  m eio  ao id eá rio  d e  d esco m p ro m etim en to  so c ia l d o  E sta d o , aqu i 
veicu lado  laudatoriam ente desde  o  in íc io  daque les  anos (ideário  q u e  j á  m an ifesta ra  
sua força n a  E u ropa O ciden ta l p ó s -1970). O s efe itos  dele té rio s  desse  desp restíg io  e 
iso lam en to  d issem in a ram -se  a in d a  m a is  em  d e c o r rê n c ia  d o  ap e lo  d a  v a r ia n te  
in telectual espec ificam en te b rand ida  con tra  as conqu istas  d a  D em ocrac ia  S ocia l no 
O ciden te , qual seja, a idéia do  fim  da  so c ied a d e  d o  traba lho , d a  cen tra lid a d e  do  
traba lho  e  do em prego  no  m undo  cap ita lista.

N esse  con tex to , o  D ire ito  do  T rabalho  -  a  m ais  sign ificativa conqu is ta  das 
g randes m assas popu laciona is  na  econom ia  e  soc iedade  cap ita listas oc iden ta is , a  
m ais efic ien te  e genera lizada  po lítica  de  d istribu ição  d e  ren d a  e p o d er  na h is tó ria  do  
cap ita lism o  -  passou  a  se r acen tuadam ente  desgastado , em  irresistível b litzk r ieg  de 
c r í t ic a s ,  a s  q u a is ,  c u r io s a m e n te ,  o r ig in a v a m - s e  d e s d e  o s  s e g m e n to s  m a is  
conservadores d a  sociedade, passando  pelas novas verten tes d e  renovação  ideo lóg ica 
d o  sistem a hegem ônico, despontando até m esm o de  certas searas oriundas d o  clássico  
pensam en to  dem ocratizan te  e d istribu tiv ista  ges tado  nos  sécu los X IX  e X X .

O  estra tagem a de  im plosão das  conquistas soc ioeconôm icas a lcançadas pelas 
m acropopu lações nas soc iedades capita listas, das  po líticas  púb licas  d istribu tiv istas 
de  p o d er  e renda supunha a derru ição  da  m atriz  filosófico-cu ltu ral de  to d o  o avanço  
da  D em ocracia  Social no  O ciden te , qual seja, a  n oção  d e  so c ied a d e  d o  traba lho , a 
c e n tra lid a d e  do  tra b a lh o  e  em p reg o , o  t ra b a lh o  e o  em p re g o  c o m o  va lo re s ,  

fu n d a m e n to s  e  p r in c íp io s  do  D ireito  con tem porâneo .
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N o  B ras il -  onde sequer se hav ia  constru ído  qualquer p ro je to  de D em ocracia  
S o c ia l, co m  su as  c o n q u is ta s  e g a ra n tia s  em  b e n e f íc io  d as  g ran d e s  m a io r ia s  
popu laciona is  a reunião , n a  década  de 1990, do  velho  pad rão  cultural excludente  
a q u i  h e g e m ô n ic o ,  c o m  as  n o v a s  v e r te n te s  in te le c tu a is  j u s t i f i c a d o r a s  d o  
d escom prom isso  social, tudo  conduz iu  a um  m ovim en to  irreprim ível de fustigação 
e desprestíg io  do  D ireito  do  Trabalho.

A  E m enda  C onstituc ional n° 45, in felizm ente, expressa isso.

O  inciso  I do  novo  art. 114, ao re tira r  o foco  com petencial da Justiça  do 
T rabalho  da  re lação  entre traba lhadores e em pregadores  (em bora esta, obviam ente, 
ali con tinue incrustada) p a ra  a noção  genérica e im precisa  de relação  de  trabalho , 
inco rpora, quase  que explic itam ente , o  estra tagem a oficial dos anos 90, do  fim  do 
em prego  e do  envelhecim ento  do D ireito  do T rabalho. A  em enda soa  com o se o 
traba lho  e o  em prego  estivessem  realm ente em  ex tinção, tudo com o senha para  a 
derru ição  do  m ais sofisticado  sis tem a de garan tias e p ro teções para  o  indiv íduo que 
labora na  d inâm ica  soc ioeconôm ica  cap ita lista, que é o  D ireito  do Trabalho.

A  perda  do  foco no  em prego -  e seu ram o ju r íd ico  regu lador -  retira o  coração 
e a  m en te  da  Justiça  do  T rabalho do  seu pape l social im prescindível, de  con tribu ir 
para  a construção da ju s tiç a  soc ia l no conjunto do sistem a institucional a que pertence. 
A  h is tó ria  dem o n stra  que não  se constró i ju s t iç a  soc ia l no  âm bito  da  des igual 
soc iedade  cap ita lista  sem  um  am plo , d iversificado , genérico , dem ocrático , po rém  
equilibrado, m ecanism o de distribuição de poder e renda, com o o D ireito  do Trabalho.

O  novo  inciso  constituc ional exp ressa  a inda  certo  p reconceito  con tra  as 
dezenas de m ilhões de  traba lhadores que laboram  com  os elem entos da  re lação  de 
em prego  (a inda  que não  form alm ente reconhecidos, todos eles, com o em pregados): 
é co m o  se a  E m enda n° 45 /04  cons iderasse  in jus tificável o  d irec ionam en to  de 
tam anhos recursos púb licos para  um  segm ento  do  Jud ic iá rio  basicam en te vo ltado  
às lid e s  de  ta is  em p re g ad o s , u su a lm e n te  d a s  c a m a d as  m enos  fav o rec id a s  da  
p o p u la ç ã o .  N e s ta  l in h a  a lg o  p re c o n c e i tu o s a  (m u ito  p ró p r ia  à id e o lo g ia  de  
descom prom isso  social dos anos 90, reg istre-se), seria necessário  o tim izar a atuação  
da  Ju stiça  do  T rabalho , d irec ionando-a tam bém  a g rupos sociais integrados de m odo  
d is t in to  ao  m e rc ad o  eco n ô m ico , sem  traço s  de  su b o rd in ação  aos re sp e c tiv o s  
to m a d o re s  de se rv iços (p ro fiss io n a is  libe ra is  e ou tro s  agen tes au tônom os, p o r  
exem plo).

O ra , tra ta-se  de um  equívoco , inclusive do  ponto  de  vista estatístico: não  há, 
nas  econom ias cap ita listas, núm ero  tão  g rande de  efetivos pro fissiona is au tônom os, 
u m a v ez  que  ja m a is  deixou  de se r ne la s  m aciça  a  p reva lênc ia  do  un iv e rso  de 
em pregados, m esm o na  rea lidade m ais recen te . P elos dados europeus de fins dos 
anos 80 e m eados da  década de  1990, tom ando-se  com o parâm etro  A lem anha e 
F rança , verifica-se  não  ex istir sequer 15%  de traba lhadores  que não se jam  reais 
em pregados ou  serv idores públicos, consideradas suas populações ocupadas. N a  
verdade, no  capita lism o, a  tendência  é q u e  cerca  de 80%  ou m ais dos traba lhadores  
o cupados laborem , sim , com  os e lem en tos da  re lação  de em prego  -  razão  po r que
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se ju s tif ica ,  a  todas  as luzes, um  sis tem a in s tituc iona lizado  do  E stado  vo ltado  
essencialm ente às ques tões próprias  a  este dec isivo  un iverso  soc ia l . '

A  m ed ida  que incorpora a ren iten te  (e ho je  renovada) cu ltu ra  de desprestíg io  
ao D ireito  do  T rabalho  no País, flexib ilizando o foco  cen tral de a tuação  do  ram o 
especializado  do  Judic iário , em  detrim ento  de seu im prescind ível c lássico  papel 
(ao invés de, essencialm ente, ap ro fundar ta l função  social), o  inciso  I do  novo  art. 
114 da  C ons titu ição  revela  sua face negativa, com o expressão  d a  avalanche cultural 
anti-social típ ica  dos anos 90  no  Brasil.

III -  A  T R A D IÇ Ã O  H IS T Ó R IC A  B R A S IL E IR A  D E  D E S P R E S T ÍG IO  D O  
D IR E IT O  D O  T R A B A L H O

A  tra d iç ã o  h is tó r ic a  a  q u e  v e io  s e rv ir  o  n o v o  in c iso  I d o  art. 114 da  
C onstitu ição  da  R epúb lica  dem arca-se  pelo  singu lar desp restíg io  e iso lam ento  do 
D ireito  do  T rabalho  ao longo  da  evo lução  h istó rica  d o  cap ita lism o  no  Brasil. E m  
con trapon to  à v ito riosa  experiênc ia  dem ocrática  eu ropé ia  ociden ta l, aqu i se cu idou 
de re frear a  expansão  do  ram o  ju s trabalh is ta  espec ia lizado  ao con jun to  da  econom ia 
e sociedade, ce rtam en te ob je tivando  atenuar seu com provado  efe ito  d istribu tivo  de 
p o d er  e renda  no  con tex to  soc ioeconô mico.

D e fato, um a ráp ida análise h istórica sobre a evolução justrabalh is ta  em  nosso  
País evidencia, irrefutavelmente, com o a recusa sistem ática à generalização do Direito 
do T rabalho em  nossa  econom ia e sociedade tem  constitu ído  um  dos m ais poderosos 
veícu los de exc lusão  social das g randes m aiorias neste País.

1 No tocante à Alemanha, expõe Wolfgang Däubler: “Nas estatísticas, os autônomos aparecem como
exceção relativamente insignificante. Apenas 8,53% de todas as pessoas economicamente ativas 
exerciam em maio de 1987 uma atividade autônoma. 1,78% eram colaboradores familiares que 
podem ser encontrados sobretudo na agricultura, no varejo e em atividades artesanais. 80,62% de 
todos os ativos eram operários e empregados. 9,07% eram funcionários públicos e militares. A ss im ,  
p r a tic a m e n te  n o v e  e n tre  d e :  p e s s o a s  e c o n o m ic a m e n te  a tiv a s  s ã o  a s sa la r ia d a s , p o i s  d e  lá  p a r a  c á  
n ã o  h o u v e  m u d a n ç a s  m a io r e s  n e s ta  re la ç ã o . Enquanto a condição de funcionário público se funda
menta em ato administrativo, sendo regulamentada exclusivamente por lei, estão os operários e 
empregados sujeitos ao direito do trabalho”. In: D ir e ito  d o  tr a b a lh o  e  s o c ie d a d e  n a  A le m a n h a . São 
Paulo: LTr/Fundação Friedrich Ebert/ILDES, 1997, p. 41-42 (grifos acrescidos). Note-se que o 
autor, embora se fundando em dados de 1987, afirma, em sua obra de fins dos anos 90, não ter 
havido “mudanças maiores nesta relação”. De todo modo, a obra P e r fi l  d a  A le m a n h a , editada pela 
Societäts-Verlag, de Frankfurt/Meno, daquele país, em 1996, dispõe que os “trabalhadores, empre
gados, aprendizes e funcionários públicos, isto é, os chamados assalariados, perfazem na Alemanha 
89,5 por cento dos 36,1 milhões de pessoas ativas (29,7 milhões nos antigos estados e 6,7 milhões 
nos novos estados). Além dos assalariados, há 3,3 milhões de autônomos, que atuam como empre
gadores. Ao lado dos 488.000 familiares que os ajudam, os autônomos empregam também um 
grande número de assalariados” (ob. cit., p. 386). No tocante à França, referindo-se ao ano de 1996, 
expõe Jean-Claude Javillier que a população assalariada, regida pelo direito do trabalho, atinge em 
tomo de 19,5 milhões de pessoas, sendo de 22,5 milhões a população ativa ocupada, em um contex
to de uma população total de 58,4 milhões. In: M a n u e l d r o i t  d u  tra v a il. Paris: L.G.D.J., 1998, p. 50.
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N a verdade, parece  claro  que o decisivo  segredo  acerca da  dan tesca exclusão  
soc ial neste País reside no  fato de o desenvolv im ento  capita lista aqui, ao  longo  do 
sécu lo  X X , te r  se rea lizado  sem  a com patível generalização  do  D ireito  do  T rabalho  
na  econom ia  e soc iedade brasileiras, o que não  perm itiu  a sed im en tação  de  um  
eficaz , am p lo  e ág il m ecan ism o  de  d is tr ibu ição  de renda  e p o d er  no  co n tex to  
so c io eco n ôm ico.

Se isto era patente na  cham ada República Velha, tem-se de adm itir que, m esm o 
n o  período  em  que o D ireito  do  T rabalho erig iu-se com o inequívoca po lítica  púb lica  
o fic ia l -  entre os anos 30 a 1964 - ,  m esm o nes ta  época o E stado  cu idou  de não  
perm itir  a efe tiva  gene ra lização  desse  ram o  ju r íd ic o  espec ia lizado , de ix an d o -o  
cu idadosam en te  seg regado  a um  pequeno  segm ento  do m undo do  trabalho. E sse 
iso lam ento  do  D ire ito  do  T rabalho acen tuou-se a partir  de 1964, tom ando-se  en tão  
ind issim ulável seu desprestíg io  no concerto  das po líticas públicas autoritárias.

N a  década de 1990, ta is iso lam ento  e desprestíg io  -  que têm  respond ido  
d iretam ente pe la  b ru tal e inflexível concen tração  de riqueza e p o d er  no  cenário  
so c io ec o n ô m ico  b ras ile iro  -  g anham  so fis ticadas  cores cu ltu rais, p o r  m e io  da 
d issem inação  no  p lano  institucional e d a  sociedade civil do convenien te  d iscu rso  
sobre  o suposto  envelhec im en to  de tal ram o  ju ríd ico .

III. 1 D a d o s h is tó ricos brasileiros

A inda que se ja  fo rçoso  reconhece r  que o período  in iciado n a  década de 1930 
até  1945, não  obstan te  os graves efe itos da  ideo log ia  e prática  au toritárias en tão  
dom inan tes , tenha se dem arcado  p o r  sign ificativo  p rocesso  de inc lusão  so c ia l, o  
fa to  é  que tam bém  nessa  época  o D ire ito  do Trabalho não  se generalizou  p a ra  o 
con jun to  do  m undo  labora tivo  brasileiro .

É  que este período  p reservou  a c lássica  tendência  de forte exclusão  o riunda  
da  h istó ria  p receden te , um a vez  que a m odern ização  ju s trabalh is ta  ficou restrita , à  
época , apenas aos segm entos urbanos  d a  sociedade brasileira.

O ra, confo rm e sabem os, a leg islação  trabalh ista  estru turada ou  am p liada  
naquela  fase h is tó rica  não  se ap licou  aos trabalhadores rurais, não  obstan te  cerca  de 
7 0%  da popu lação  do  País a inda  es tivesse s ituada no  cam po naqueles tem pos. N ão  
h á  d ú v id a  de  q u e  esse  p ro ce sso  d e  in c lu são  soc ia l, v ia  D ire ito  do  T rab a lh o , 
sis tem atizado  a  partir  de 1930, com  repercussões até o  início da década de  1960, foi 
de  g rande relevânc ia  e im pacto  soc ioeconô m ico -  se contraposto  às ca racterísticas 
d a  sociedade e econom ia  an terio res  à  década  de 30; entretanto, não  deixou  de  ser 
u m  processo  s ign ificativam ente lim itado , p o r  abranger, ao m enos em  seu início, 
não  m ais do que 1/3 da popu lação  brasileira.2

2 O Censo de 1940, “o primeiro a dividir a população brasileira em rural e urbana, registra que 31,1% 
dos habitantes estavam nas cidades”. A lm a n a q u e  A b r i l  -  Brasil 2003. São Paulo: Abril, 2003, p. 
166.
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C om  o G overno João  G oulart, no início dos anos 60, surgiu o E sta tu to  do 
T rab a lh ad o r R ural (L e i n° 4 .214 , de  1963), d ip lom a que  estendeu  a  legislação 
trabalh ista  ao  cam po  -  algo  que poderia  te r  m od ificado  o curso  dessa ren iten te  
estra tég ia  de  exclusão  social que tanto caracteriza  a h istó ria  brasileira.

Porém , com o é de conhecim ento  geral, essa ex tensão  norm ativa m anteve-se 
m ais teórica  do  que efe tivam ente prática  nas décadas seguintes, dado  que o E stado  
não  d em o n stro u  p o ssu ir  o  in te resse  p o lít ico  ou o s  in stru m en to s  in s tituc iona is  
necessários  para  realizar, eficazm ente, o  genera lizado  cum prim ento  do  D ire ito  do 
Trabalho.

E fe tivam ente, não  só se verifica, desde  1964, p o r  20  anos, a  in stauração  de 
um  reg im e p o lítico  au to ritário  assum idam ente im perm eável a qua lquer  po lítica  
p ú b lic a  s is te m a tiz ad a  de  inc lu são  soc ia l (e , p o r tan to , sem  m a io r  in te resse  na 
generalização do D ireito  do Trabalho), com o o próprio  aparelho  institucional público  
encarregado  de efe tivar ta l ram o ju r íd ic o  e ra  a inda  c laram en te  incip ien te , com  
m odesta p resença no território nacional. É  o que se passava com  a Justiça do  Trabalho, 
constitu ída  de poucos Ju ízes  e praticam ente instalada apenas em  g randes cidades; 
com  o  M in istério  do  Trabalho, com  presença m uito  reduz ida  no  in terio r do  País; 
finalm ente, do  m esm o m odo, com  o M in istério  P úb lico  do Trabalho, que sequer 
possu ía  a es tru tura  e a tribu ições alargadas, de  órgão agente, só  despon tadas com  a 
C onstitu ição  de 1988.

T udo  isto sem  falar na pro funda rep ressão  d irig ida  ao m ovim en to  sind ica l 
duran te  a  d itadura  -  o  que tinha o condão  de s ilenciar es ta  im portante fonte de 
apo io  à efe tiv idade do  ram o justrabalhista.

O  p rocesso  de inclusão social das g randes m aiorias, pe la  v ia  c lássica  das 
dem ocrac ias  ocidenta is, que foi aquela  conectada  à genera lização  do D ire ito  do 
Trabalho, não  se im plem entou  no  B rasil m esm o depo is da  ed ição  do  E sta tu to  do 
T rabalhado r R ural (1963), em  decorrência  de  tais razões  po líticas, institucionais e, 
até m esm o, práticas.

C u r io sa m e n te ,  n e s se  m e sm o  p e r ío d o ,  d e s p o n ta  u m  p ro c e s s o  so c ia l  e 
econôm ico  de  grande celeridade e im pacto, que poderia , po r  outros cam inhos, ainda 
que transversos, te r influenciado na superação dessa grande chaga da exclusão social 
das grandes m aiorias no Brasil. É  que houve, desde 1964, um a acentuação da anterior 
dinâm ica de industrialização e urbanização do País, em  decorrência das características 
do sistem a econôm ico  que foi im pulsionado pela política oficial do regim e autoritário  
en tão  im plantado. O  fato é que, em  1960, ainda tínham os m ais de 50%  da popu lação  
s ituada no  cam po, ao  passo  que nos anos seguintes a u rban ização  generalizou-se, 
ating indo  cerca  de 55%  em  1970, em  to m o  de 6 7%  em  1980, para  a lcançar m ais de 
80%  no C enso  do  ano 20 0 0 .3

3 Eis alguns dados das taxas de u r b a n iza ç ã o  da sociedade brasileira, segundos os respectivos censos 
realizados oficialmente no País: 1940: 31,1%; 1960: 44,67%; 1970: 55,92%; 1980: 67,6%; 2000: 
81,25%. Fonte: A lm a n a q u e  A b r i l -  Brasil 2003. São Paulo: Abril, 2003, p. 147 e 166.
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N ã o  s e  d e s c o n h e c e  a  e x i s t ê n c i a  d e  q u e s t i o n a m e n t o s  a o s  c r i t é r i o s  d e  
e n q u a d r a m e n t o  e s t a t í s t i c o  s e g u i d o s  p e l o  I B G E ,  b a s e a d o s  n a  c i r c u n s t â n c i a  d e  q u e  
s e g m e n t o s  i m p o r t a n t e s  d a s  p o p u l a ç õ e s  d a s  p e q u e n a s  c i d a d e s  m u i t a s  v e z e s  v i v e m  
e m  f u n ç ã o  d a  e c o n o m i a  e  r e a l i d a d e  r u r a i s ,  n ã o  s e n d o ,  p o i s ,  i n t e i r a m e n t e  u r b a n i z a d o s .  
N ã o  o b s t a n t e  t a i s  c r í t i c a s ,  p o n d e r a n d o  q u e  s e j a  a t e n u a d a  a  f o r ç a  d o s  d a d o s  o f i c i a i s ,  
n ã o  p o d e  h a v e r  m a i s  d ú v i d a s ,  h o j e ,  d e  q u e ,  p e l o  m e n o s ,  u m  p e r c e n t u a l  s u p e r i o r  a  
7 0 / 7 5 %  d a  p o p u l a ç ã o  b r a s i l e i r a  e n q u a d r a - s e ,  i n e g a v e l m e n t e ,  n o  s e g m e n t o  u r b a n o .  
I s s o  s i g n i f i c a  q u e  t i v e m o s  n o s  ú l t i m o s  4 0  a n o s  ( m e s m o  c o n s i d e r a d o  o  r e g i m e  
a u t o c r á t i c o  r e c e n t e ,  p o r  c o n t r a d i t ó r i o  q u e  s e j a  -  a  h i s t ó r i a  n u n c a  é  t ã o  s i m p l e s ,  
a f i n a l )  u m a  o p o r t u n i d a d e  s i m p l e s m e n t e  e s p e t a c u l a r  d e  r e a l i z a r m o s  u m  p r o c e s s o  d e  
i n c l u s ã o  s o c i a l  p e l a  v i a  c l á s s i c a  d o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o ,  n o  c u r s o  d e s s a  t e n d ê n c i a  
a c e n t u a d a  d e  u r b a n i z a ç ã o .  A  n o v a  f o r ç a  d e  t r a b a l h o ,  p o r  m e i o  d a s  l e v a s  d e  m i g r a ç õ e s  
o c o r r i d a s ,  c h e g a r i a  à s  c i d a d e s  e  s e  i n c o r p o r a r i a  a o  m e r c a d o  l a b o r a t i v o ,  e m  u m  
c o n t e x t o  d e  r e g ê n c i a  j u r í d i c a  p e l o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o ,  u m a  v e z  q u e ,  n o  m e i o  u r b a n o ,  
a s  e s t r u t u r a s  i n s t i t u c i o n a i s  e  o p e r a t i v a s  d e s s e  r a m o  n o r m a t i v o  j á  s e  e n c o n t r a v a m  
r a z o a v e l m e n t e  m o n t a d a s  e  e m  f u n c i o n a m e n t o .  S e  i n c o r p o r a d o s  o s  n o v o s  
t r a b a l h a d o r e s ,  e m  s u a  m a i o r i a ,  a o  s i s t e m a  s o c i o e c o n ô m i c o  p e l o  c a m i n h o  
j u s t r a b a l h i s t a  c l á s s i c o ,  p a r t e  s i g n i f i c a t i v a  d a  r e s i s t e n t e  c h a g a  d e  e x c l u s ã o  s o c i a l  
c a r a c t e r í s t i c a  d o  B r a s i l  t e r i a  s i d o  f o r ç o s a m e n t e  m i t i g a d a .

E n t r e t a n t o ,  c o m o  s e  c o n h e c e ,  e s s a  o p o r t u n i d a d e  n o t á v e l  n ã o  s e  c o n c r e t i z o u  
n a s  ú l t i m a s  d é c a d a s .  O  q u e  s e  v e r i f i c o u  n e s s e  p e r í o d o  f o i  u m  p r o c e s s o  d e  q u a s e  
e s t e r i l i z a ç ã o  d a  t a x a  d e  i n s e r ç ã o  d o s  i n d i v í d u o s  n o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o ,  p o r  m e i o  
d o  s u r g i m e n t o  -  a c e n t u a d o  n a  d é c a d a  d e  1 9 9 0  e  a n o s  s e g u i n t e s  -  d e  f o r m a s  
a l t e r n a t i v a s  d e  c o n t r a t a ç ã o  l a b o r a t i v a ,  t o d a s  e l a s ,  n ã o  p o r  c o i n c i d ê n c i a ,  a s s e g u r a n d o  
u m  p a t a m a r  c i v i l i z a t ó r i o  m u i t o  m a i s  a c a n h a d o  d o  q u e  a q u e l e  g a r a n t i d o  p e l o  D i r e i t o  
d o  T r a b a l h o .

E m  c o n s e q ü ê n c i a ,  v i v e n c i a - s e  h o j e  q u a d r o  c o n s t r a n g e d o r  d e  e x c l u s ã o  s o c i a l .

I I I . 2  C e n á r i o s  d a  e x c lu s ã o  s o c i a l  b r a s i l e i r a

O s  d a d o s  d o  I B G E ,  p e l a  P e s q u i s a  N a c i o n a l  d e  A m o s t r a  d e  D o m i c í l i o s ,  d e  
2 0 0 1 ,  e v i d e n c i a m  q u e  a p e n a s  p o u c o  m a i s  d e  2 3  m i l h õ e s  d e  p e s s o a s  e s t ã o  
e x p l i c i t a m e n t e  r e g i d a s  p e l o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  n o  P a í s ,  n ã o  o b s t a n t e  o  l a r g o  u n i v e r s o  
d e  m a i s  d e  7 5  m i l h õ e s  d e  p e s s o a s  o c u p a d a s  i n t e g r a n t e s  d a  p o p u l a ç ã o  
e c o n o m i c a m e n t e  a t i v a  ( j á  n ã o  c o m p u t a n d o  n e s t e  r o l  o s  m a i s  d e  7  m i l h õ e s  d e  
d e s e m p r e g a d o s ) .  P o r t a n t o ,  m e n o s  d e  3 0 %  d o  p e s s o a l  o c u p a d o  n o  B r a s i l  c o r r e s p o n d e ,  
f o r m a l m e n t e ,  a  e m p r e g a d o s ,  e m  c o n t r a p o n t o  a o  í n d i c e  d e  8 0 %  q u e  c a r a c t e r i z a  a  
r e a l i d a d e  e u r o p é i a  e x p o s t a .

A  p r ó p r i a  p e s q u i s a  d o  I B G E  d e t e c t a  a  e x i s t ê n c i a  d e  n a d a  m e n o s  d o  q u e  
c e r c a  d e  1 8  m i l h õ e s  d e  e m p re g a d o s  s e m  c a r t e i r a  a s s in a d a  n o  P a í s !  I s s o  s i g n i f i c a  
q u e  o s  d a d o s  o f i c i a i s  d e m o n s t r a m  a  p r e s e n ç a  d e  a p r o x i m a d a m e n t e  4 1  m i l h õ e s  d e  
t r a b a lh a d o r e s  q u e  d e v e r i a m  e s t a r  s o b  i n q u e s t i o n á v e l  r e g ê n c i a  d o  r a m o  j u r í d i c o  
t r a b a l h i s t a  ( e  n ã o  a p e n a s  2 3  m i l h õ e s ,  r e p i t a - s e ) .
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A o lado  desse  im p re ss io n an te  nú m ero  de  rea is  em p reg ad o s , ex is tem  ainda 
q u ase  17 m ilh õ es  de  p e s so a s  e n q u a d ra d a s  p e lo  IB G E  co m o  tra b a lh a d o re s  
a u tônom os, a p ar  de m a is  9  m ilh õ es  de  p esso as  in se ridas  n aq u ilo  que  a es ta tís tica  
o f ic ia l ch am a de  ec o n o m ia  fa m ilia r , n o  se to r  de  su b s is tê n c ia ,  ou , s im p lesm en te , 
trab a lh ad o re s  n ão  re m u n e ra d o s . T ra ta -se , aqu i, se g u n d o  os d ad o s  o fic ia is , de 
ap ro x im ad am en te  26  m ilh õ es  de  trab a lh ad o re s  n ão -e m p re g a d o s  -  q u ase  35%  
do p essoa l ocupado  no  País . O ra , o d esco m p asso  de ta is  n úm eros  (3 5 %  do  pessoal 
o cu p ad o , em  c o n tra p o n to  a m e n o s  de  15%  no  p a râ m e tro  e u ro p e u  co m p arad o )  
ev id en c ia  que, n es te  g ru p o  de  26  m ilh õ es  de  p e s so as ,  ex is tem , sem  dúv ida , 
inúm eros  t rab a lh ad o re s  q u e  se en q u a d ra r ia m  m ais  co r re ta m e n te  co m o  efe tivos 
em p reg a d o s.

E m  síntese, m esm o não  considerados os verdadeiros profissionais autônom os, 
os efetivos traba lhadores eventuais, o  g rupo  de ind iv íduos rea lm en te  inseridos na 
econom ia fam iliar de subsistência  e /ou  sem  rem uneração , o que despon ta  desses 
dados oficiais é a in q u estio n á ve l ex istência  de a lgum as dezenas de  m ilhões de  
p esso a s  ocupadas no  B ra sil a  quem  se  denega  o p a ta m a r  civiliza tó rio  básico  de 
inclusão so c io eco n ôm ica  a ssegurado  p e lo  D ire ito  do Trabalho.4

IV -  D IR E IT O  D O  T R A B A L H O  C O M O  IN S T R U M E N T O  D E  C IV IL IZ A Ç Ã O

A  g rav e  ex c lu sã o  so c ia l  d a s  g ra n d e s  m a io r ia s  no  B ra s il  (d ez en as  de 
trabalhadores sem  as p ro teções m ín im as da  ordem  ju r íd ic a  traba lh is ta)  en tra  em  
choque com  os padrões m in im am ente  aceitáveis de evo lução  do sis tem a capita lista 
no m undo ocidental. P ad rões  ho je  v igorantes, reg istre-se , m esm o após a m aciça 
crítica ideológica desferida ao D ire ito  do T rabalho nas ú ltim as décadas do  século 
XX.

O que fica bastan te  c laro  é que esta g rosseira  defasagem  econôm ico-socia l 
brasileira encontra-se no  fato de  o D ireito  do  T rabalho não  ter a inda cum prido  no 
País seu no tável pape l c iv ilizatório  afirm ado  nos países  de cap ita lism o  central.

D e fato , se tom ados  do is  p a râm etro s  b as tan te  ilu s tra tivos  (A lem anha  e 
F rança), com  dados aplicáveis à década recém  encerrada  -  portan to , dados bastante 
pertinentes ainda - ,  ver-se-á que o D ireito  do T rabalho tem  sido, no  desenro lar do 
sistem a econôm ico-socia l con tem porâneo , o g rande instrum ento  de inc lusão  so c ia l 
das grandes m assas popu laciona is  dos países cap ita listas desenvolv idos. E nfocadas 
as situações de A lem anha e França , percebe-se  que m ais de  80%  da p o p u la çã o  
econom icam ente a tiva  daqueles p a íse s  ( já  exclu ído  o percen tual de desem pregados) 
insere-se no  m ercado  la bora tivo  cap ita lis ta  com  as p ro te çõ e s  ineren tes ao D ire ito  
do Trabalho. M ais de 80%  do pessoal ocupado  nesses do is países, m esm o após 20

4 Os dados da citada Pesquisa Nacional de Amostra por Domicílios (Pnad), do IBGE, de 2001, en
contram-se em: A lm a n a q u e  A b r i l  2 0 0 3 . São Paulo: Abril, 2003, p. 136 e 138.
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anos do  fluxo desregu lam en tador insaciável o riundo  da  década de 1970, encon tra- 
se, sim , reg ido  pelo  D ireito  do  T rabalho naquelas sociedades desenvo lv idas .5

Isso significa que o D ireito  do T rabalho foi o g rande instrum ento  que  as 
dem ocracias ocidentais m ais avançadas tiveram  para im plem entar a in tegração social 
d e  suas p o pu lações , a d is tr ibu ição  de ren d a  e de p o d er  em  suas e co n o m ias  e 
sociedades, enfim , garan tir a  consecução  da dem ocrac ia  social em  seus respectivos 
países. U m  poderoso  e eficaz instrum ento  que conseguiu  exatam ente es tabe lecer 
um a form a de incorporação  do  se r hum ano ao  sistem a soc ioeconôm ico, em  espec ia l 
daque les  que não tivessem  (ou tenham ) ou tro  m eio  de afirm ação senão  a p ró p ria  
força de seu labor.

O  que a rea lidade  histó rica  do  próprio  capita lism o dem onstra  é que o D ire ito  
do  Trabalho consiste  no  m ais ab rangen te  e eficaz m ecanism o de in tegração  dos 
seres hum anos são sistem a econôm ico , a inda que considerados todos os p rob lem as e 
diferenciações das pessoas e vida social. Respeitados os marcos do sistem a capitalista, 
tra ta-se  do  m ais generalizan te  e consistente instrum ento  assecura tó rio  de efe tiva 
cidadania, no p lano  político-social, e de efetiva d ignidade, no p lano  individual. 
E stá-se  diante, pois, de um  poten te  e articulado sistem a garan tido r de s ign ificativo  
patam ar de dem ocracia  social.

E m  síntese, naqueles países líderes do capitalism o, considerada sua população  
econom icam ente ativa ocupada, m ais de 80%  dos trabalhadores estão  reg idos  pelo  
D ireito  do  T rabalho, ao passo  que, no  Brasil, tradicionalm ente cerca de 6 0 /7 0 %  dos 
trabalhadores ocupados estão, ao  revés, exclu ídos  do  D ireito  do  Trabalho.

C laro  que não  se vai desconhecer a existência de outras form as de  lab o r  que 
escap am , a  p r inc íp io , ao  p ad rão  em p reg a tíc io  trad ic iona l. P o rém  ta is  fo rm as  
a lte rna tivas  não  a lcançam , de  m o d o  algum , o re levo , a ex tensão  e o  im pac to  
a lardeados pela  ideo log ia  de descom prom etim ento  social de fins do sécu lo  X X . É 
que nestes dados europeus expostos j á  estão  consideradas estas outras fo rm as de 
labor, um a vez  que os núm eros d izem  respeito  à segunda m etade da  década  de 
1990, j á  incorporando  todos os efeitos da p ropagandeada crise trabalh ista  eu ropéia  
p ó s - 1970. O u seja, m esm o em  seguida a duas décadas de ação  coordenada  em  favor 
da  desarticulação institucional e no rm ativa das conquistas dem ocráticas do  E stado  
de B em -E star Social na  E uropa, os dois im portantes países m encionados preservam  
cerca de 80%  de su a  fo r ç a  de trabalho  ocupada  dentro  dos m arcos do  D ire ito  do  
Trabalho.

O que tudo dem onstra  é que o B rasil ainda não enfrentou seu g rande desafio , 
que tem  m aior ab rangência  e im pacto  social do que qualquer outro: assegurar

5 Os dados relativos à Alemanha foram retirados de DÄUBLER, Wolfgang. In: D ir e ito  d o  tra b a lh o  e  
so c ie d a d e  n a  A le m a n h a . São Paulo: LTr/Fundação Friedrich Ebert/ILDES, 1997, p. 41-42. Tam
bém da obra P e r fil  d a  A le m a n h a . Frankfurt/Meno: Societäls-Verlag, 1996, p. 386. Os dados relati
vos à França foram retirados de JAV1LLIER, Jean-Claude. M a n u e l d ro it d u  tra v a il. Paris: L.G.D.J., 
1998, p. 50. A explicitação de todos estes dados encontra-se na nota de rodapé n° 1 do presente 
texto, para onde remetemos o leitor.
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e fe tiv idade  a o  D ire ito  d o  Trabalho, em  face do  d iagnóstico  de  se r  baix íssim o  aqui 
(m enos de  30% ) o  percen tual de  in tegração  d as  pessoas na  soc iedade  econôm ica  
pela  v ia  c iv ilizatória  desse  ram o  ju r íd ic o  espec ializado .

R e e n fa t iz e - s e ,  p o is ,  q u e  h á  u m a  s in g u la r id a d e  no  d e s e n v o lv im e n to  
eco n ô m ico -so c ia l b ras ile iro : aq u i em  torn o  d e  so m en te  1/3 d o s  trab a lh ad o re s  
ocupados é  reg ido  pelo  D ireito  d o  T rabalho , em  con trapon to  ao  percen tua l-padrão  
de m ais de 80%  de relevan tes pa íses capita listas. Q u er  dizer, p o r  m ais  que  se  intente 
ju s tif ica r  tratar-se de rea lidade  nac ional incom unicável, a defasagem  de  d ad o s  e 
situações é sim plesm ente brutal. E stá-se d ian te  de  um a d isc rim inação  acentuada, 
gravíssima, posto  que neste País milhões de pessoas laboram  em  dinâm ica qualificada 
pelos elem entos integrantes da relação de em prego, po rém  sem  que tenham  garantido 
o pa tam ar civ ilizatório  m ínim o característico  do  D ire ito  do  Trabalho. O bserve-se  
que não  se está falando  de d iscrim inação  con tra  se to res especiais da  população , 
segm entos iso lados (o  que seria  tam bém  grave , obv iam ente), po rém  tra ta -se  de  
d iscrim inação  con tra  cerca  de 2/3 do p e s so a l o cu pado  no  B rasil, a lgo  que escapa  
in te iram ente ao  pad rão  m ínim o de desenvo lv im en to  da  civ ilização  ocidental.

Tudo isso dem onstra  ainda haver largo espaço  para  a a tuação  do  D ireito  do 
T rabalho  no B rasil, com o instrum ento  civ iliza tó rio  fundam ental para  a  construção  
da d em ocrac ia  social e tam bém  da cidadan ia  nes te  País.

D em onstra tudo isso ainda que, na interpretação do  irrefletido preceito  lançado 
no inciso  I do  art. 114 da  C onstitu ição  da R epúb lica  pelo  C ongresso  R eform ador, 
não  se deve perder o foco  quan to  à  p róp ria  razão  d e  se r  d a  Justiça  d o  T rabalho  -  o 
ram o  ju r íd ic o  trabalhista.
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A NOVA COM PETÊNCIA DA JUSTIÇA D O  
TRABALHO PARA LIDES NÃO-DECORRENTES DA  

RELAÇÃO DE EMPREGO: ASPECTOS 
PROCESSUAIS E PROCEDIM ENTAIS* *

J o s é  R o b e r to  F r e i r e  P im e n ta **

S U M A R IO : 1 C o n s id e ra ç õ e s  in ic ia is :  o  s ig n i f ic a d o  g e ra l d a  r e fo rm a  d o  P o d e r  
J u d ic iá r io  e  s eu s  re f le x o s  n a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ;  2  O  p ro c e d im e n to  a p l ic áv e l  às  
a ç õ e s  o r iu n d a s  d a  r e la ç ão  d e  t ra b a lh o  ( in c is o s  I e  IX  d o  art. 114 d a  C o n s t i tu iç ã o ) ;  
3  O s  e fe ito s  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n° 4 5  so b re  os  p ro c e sso s  p e n d e n te s  n a  d a ta  
d e  s u a  p ro m u lg a ç ã o ;  4  P e n d ê n c ia s  d a  r e fo rm a  d o  P o d e r  Ju d ic iá r io  re la t iv a s  à  J u s 
t iç a  d o  T rab a lh o ;  C o n c lu sõ e s ;  R e f e r ê n c ia s  b ib lio g rá f ica s .

1 C O N S ID E R A Ç Õ E S  IN IC IA IS : O  S IG N IF IC A D O  G E R A L  D A  R E F O R M A  
D O  P O D E R  JU D IC IÁ R IO  E  SEU S R E F L E X O S  N A  JU S T IÇ A  D O  
T R A B A L H O

A  reform a do Poder Judiciário, em preendida pela Em enda Constitucional n° 45 , 
de  08.12 .2004 , p rom ulgada em  31.12 .2004  depois de m uitos anos de debate  
no  âm bito  do  C ongresso  N ac io n a l e da  p róp ria  sociedade civil, suscitou  

m uitas esperanças m as tam bém  m uitas dúvidas. E m bora  m uitos sa lien tem  que  ela  
não  foi capaz  de a tender aos rec lam os de construção  de  u m a  nova Justiça , trouxe 
e la  várias inovações positivas  e a lterações fundam entais, dentre as quais se des taca  
a  sign ifica tiva  am pliação  da com petênc ia  da  Justiça  do  Trabalho.

Se es te  aum en to  da  com petência  de  nossa  Justiça  especial foi in te iram ente 
ju s tif icad o  e  positivo  no  que  d iz  respeito  às ações oriundas das re lações de trabalho  
(isto  é, aque las  que não  se re fe rem  aos d iss íd ios en tre  em pregados e em pregadores),

* Apresentado no seminário A m p lia ç ã o  d a  C o m p e tê n c ia  -  N o v o s  R u m o s  p a r a  a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , 
realizado pela Amatra III, em Belo Horizonte, nos dias 10 e 11 de março de 2005.

* * J u iz  d o  T r ib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  3" ª R e g iã o . D o u to r  e m  D ire ito  C o n s ti tu c io n a l p e la  U F M G
P r o fe s s o r  A d ju n to  I I I  d a  F a c u ld a d e  d e  D ir e ito  d a  P U C /M G , n a s  á r e a s  d e  D ire ito  d o  T ra b a lh o  e  
D ir e ito  P r o c e s s u a l d o  T ra b a lh o . M e m b ro  d o  C o n se lh o  C o n su lt iv o  d a  E sc o la  J u d ic ia l  d o  T r ib u n a l 
R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  3 ª R e g iã o .
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não é  nossa  in tenção  aqu i exam ina r.1 D e qua lquer  m odo , leg em  habem us. Se a 
interpretação predom inante  do  novo  inciso I do  art. 114 da  C onstitu ição  da  R epública 
será am plia tiva ou  restritiva, só  o  tem po  dirá.

É  razoável, po rém , ao  m enos nesse prim eiro  m om en to  de  v igência  dessa 
norm a constituc ional, su p o r que  não  m ais se restr ing irá  às  re lações  de  em prego  a 
co m p e tê n c ia  o rd in á r ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  (o u  se ja ,  a q u e la  q u e  d e c o r re  
d iretam ente d a  C onstitu ição  e  n ão  de  lei espec ífica  que  lhe a tribua  a  com petência  
para  ju lg a r  ou tras  con trovérs ias  d a  re lação  de  traba lho , nos te rm os d o  inciso  IX  do  
m esm o artigo), sendo  o  o b je tivo  cen tral deste traba lho  p ro cu ra r  es tabe lecer com o 
deverão  tram itar, n o  fo ro  trabalh ista , o s  p rocessos (os  n ovos  e os  que  j á  tram itavam , 
na da ta  de  p ro m u lg ação  d a  re fe r id a  em enda  cons tituc iona l)  q u e  an tes eram  de 
com petência  d as  Ju stiças  com uns, federa l e  estaduais, iden tif icando  as p rincipais 
questões con trovertidas  daí decorren tes.

A ntes, po rém , cum pre  fazer ráp ida  referênc ia  ao  con jun to  d a  refo rm a do  
Poder Jud ic iário , a  a lgum as de  suas inovações de  ca rá te r  gera l e  ao s  princ íp ios e 
objetivos que  lhe são sub jacen tes . A final, as no rm as de  am p liação  d e  com petência  
só poderão  ser adequadam ente  com preendidas e ap licadas à luz desse pano  de  fundo, 
sob p ena  de um a in te rp re tação  literal e  assistem ática das n o rm as que  nos in teressam  
m ais de perto  levar a resu ltados abso lu tam ente sem  sin ton ia  co m  o  esp írito  gera l e 
as in tenções do  p o d er  constitu in te  derivado  reform ador.

Se algum as idé ias p o d em  sin tetizar o  esp írito  d a  re fo rm a  d o  Jud ic iário , são 
elas a busca  da  e fe tiv idade  da  tu te la  ju r isd ic io n a l  (espec ia lm en te  p o r  m e io  d e  sua  
celeridade) e  de  sua d em ocra tização  (pe la  dup la  verten te  d a  am pliação  d o  acesso  à  
ju s t iç a ,  b em  co m o  d a  tra n sp a rê n c ia  e  d o  co n tro le  d e m o c rá tic o  d a  a tiv id a d e  
ju risd ic io n a l).

1 É consensual ter sido altamente positiva a ampliação da competência material da Justiça do Traba
lho feita pelos novos incisos II a VIII do art. 114 da Constituição, para as ações conexas aos dissídios 
individuais e coletivos decorrentes do contrato de trabalho subordinado, relação jurídica e econô
mica que está no centro do modo capitalista de produção. Isto porque os Juízes do trabalho, por sua 
formação e especialização, são os melhores J u íz e s  n a tu r a is  para tais causas e porque a unidade de 
julgamento decorrente dessa concentração de competências contribuirá para significativo aumento 
da efetividade da tutela jurisdicional prestada na esfera das relações trabalhistas.
Para a critica à extensão da competência da Justiça do Trabalho para "as ações oriundas da r e la ç ã o  

d e  tr a b a lh o "  (inciso I do novo art. 114 da Constituição), vejam-se: MAIOR, Jorge Luiz Souto. 
Justiça do Trabalho: a justiça do trabalhador? In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .  

COUTINHO, Grijalbo Fernandes; FAVA Marcos Neves (coords.). São Paulo: LTr, 2005, p. 179- 
190; DELGADO, Maurício Godinho. As duas faces da nova competência da Justiça do Trabalho. 
In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  cit., p. 292-305. In: L T r ,  n. 69-01/40-45. Para a 
defesa dessa ampliação da competência, vejam-se, por todos: COUTINHO, Grijalbo Fernandes. O 
mundo que atrai a competência da Justiça do Trabalho. In: Op. cit., p. 122-147; MELHADO, 
Reginaldo. Da dicotomia ao conceito aberto: as novas competências da Justiça do Trabalho. In: Op. 
cit., p. 308-340.
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N a p rim eira  perspectiva , a in tenção  de  se conseguir m aior efe tiv idade da 
tu te la  ju r isd ic io n a l em  gera l se m an ifestou , po r  exem plo, no novo inciso L X X V III 
do  art. 5o d a  C onstitu ição , to m a n d o  expresso , com o um dos direitos fundam entais, 
que  “a todos, no  âm bito ju d ic ia l e adm inistra tivo, são assegurados ‘a  razoável duração 
do  p ro ce sso  e os m e io s  que  g aran tam  a ce le ridade  de sua tram itação’” , consagrando 
n o  p lan o  cons tituc iona l de  nosso  P aís aqu ilo  que há muito já  se p roclam ava, no 
âm b ito  das no rm as in te rnacionais sobre d ireitos humanos2 e em outras C onstitu ições 
d e m o c rá t ic a s  c o n te m p o râ n e a s .3 A p esa r  das  críticas e do cetic ism o com  que tal 
a l te ração  cons tituc iona l fo i receb id a  p o r  alguns doutrinadores, não me parece  que a 
m esm a  d eva  se r  co n s id e rad a  m ero  exe rc íc io  de retórica, por parte dos legisladores 
cons titu in tes . A o  con trá rio , cons titu i e la  a exp ressa  reafirm ação da im portantíssim a 
d im en sã o  tem p o ra l d o  p rincíp io  constituc ional da  efetividade da tutela ju risd ic ional,4

2 Assim como já  estabelecia a Convenção Européia para Salvaguarda dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais, subscrita em Roma em 04.11.1950, em seu art. 6o, I, a Convenção Ame
ricana sobre Direitos Humanos, assinada em San José da Costa Rica em 22.10.1969 e ratificada 
pelo Brasil pelo Decreto n° 678/92 (atraindo assim o disposto no § 2o do art. 5o da Norma Funda
mental, que estabelece que “os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem ou
tros decorrentes (...) dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja par
te), preceitua de forma expressa em seu art. 8o, 1: “ T oda  p e s s o a  tem  d ire ito  d e  s e r  o u v id a  com as 
devidas garantias e d e n tr o  d e  u m  p r a z o  r a z o á v e l  por um juiz ou tribunal competente, independente 
e imparcial, instituído por lei anterior, na defesa de qualquer acusação penal contra ele formulada, 
o u  p a r a  d e te r m in a ç ã o  d e  s e u s  d ir e i to s  e  o b r ig a ç õ e s  d e  o rd em  civil, tr a b a lh is ta , fiscal ou de qual
quer outra natureza”.
Sobre o tema e por todos, consultem-se: CRUZ E TUCCI, José Rogério. Garantia da prestação 
jurisdicional sem dilações indevidas como corolário do devido processo legal. In: R e v is ta  d e  P ro 

c e s s o , São Paulo: Revista dos Tribunais, v. 66, p. 72-78, abr./jun. 1992; e a obra do mesmo autor: 
T e m p o  e  p r o c e s s o . São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997, p. 63-88; bem como ZANFERDINI, 
Flávia de Almeida Montingelli. A crise da Justiça e do processo e a garantia do prazo razoável. In: 
R e v is ta  d e  P r o c e s s o , São Paulo: Revista dos Tribunais, v. 112, p. 240-267, out./dez. 2003.

3 Vejam-se, por exemplo, o art. 20 da Constituição de Portugal de 1976, o art. 24.2 da Constituição da 
Espanha de 1978,oart. 11, b , da Carta Canadense dos Direitos e Liberdades de 1982,eonovo§ 1o 
do art. 111 da Constituição da Itália de 1947 (introduzido pela Lei Constitucional n° 2, de 23.11.1999), 
o qual veio estabelecer que: “A jurisdição é prestada mediante o justo processo regulado pela lei. 
Todo processo se desenvolve através do contraditório entre as partes, em condições de paridade, 
diante de um ju iz  neutro e imparcial. A  le i  lh e s  a s s e g u r a  s u a  r a zo á v e l d u ra ç ã o " . Sobre esta última 
norma constitucional e sua ligação com a integração da Itália à União Européia, consulte-se: TARZ1A, 
Giuseppe. L’art. 111 Cost, e le garanzie europee del processo civile. In: R e v is ta  d e  P ro c e sso , São 
Paulo: Revista dos Tribunais, v. 103, p. 156-174, jul,/set. 2001.

4 O papel central que os princípios passaram a ter nos ordenamentos jurídicos contemporâneos, como 
“normas jurídicas autônomas e concorrentes com as regras jurídicas”, já é consensual na Filosofia 
do Direito, na Teoria Geral do Direito e no Direito Constitucional dos nossos tempos, informados 
pelas concepções pós-positivistas. Sobre o tema, consultem-se, dentre outros: ALEXY, Robert. 
T e o r ia  d e  l o s  d e r e c h o s  fu n d a m e n ta l e s .  Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, 1997, p. 83 e 
ss.; DWORKIN, Ronald. L e v a n d o  o s  d i r e i to s  a  s é r io .  São Paulo: Martins Fontes, 2002, p. 35-63 e 
113-125; CANOTILHO, J. J. Gomes. D ir e i to c o n s t i tu c io n a l . 6. ed. Coimbra: Almedina, 1993, p. 
165-170; DELGADO, Maurício Godinho. P r in c íp io s  d e  d ir e i to  in d iv id u a l e  c o le t iv o  d o  tra b a lh o . 

São Paulo: LTr, cap. 1 , 2001.
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trazendo  em  si m esm a um  grande potencial transform ador, a ser exp lorado  pelos 
operadores do  D ire ito  em  geral (e pela m agistra tu ra  trabalh ista , em  especial) com  
vistas ao m e lh o r  aparelham en to  da Justiça  do T rabalho , p ara  abso rver o  grande 
núm ero de processos que a  am pliação de com petência  d a  Justiça  do T rabalho com  
toda a certeza acarre ta rá .5

Para re fo rçar  esta  im portante inovação p rincip io lóg ica  e sem pre com  a clara 
intenção de com bate r as d ilações indevidas no  andam ento  dos feitos, a  reform a do 
P oder Jud ic iá rio  tam bém  introduziu  na  C ons titu ição  que  “ a ativ idade ju r isd ic iona l 
será in in terrup ta” (inciso  X II do  art. 93), que “os se rv idores  receberão  delegação  
para a p rática  de  atos de adm inistração  e  atos de m ero  exped ien te  sem  caráter 
decisório” (inciso  X IV  do  m esm o art. 93)6 e que “a d is tribu ição  dos p rocessos será 
im ed ia ta , em  to d o s  o s  g rau s  de  ju r i s d iç ã o ” ( in c iso  X V  do  m e sm o  p re c e i to  
constituc ional). E, o  que m e p arece  a m ais im portan te  dem onstração  de que o 
legislador constitu in te  teve em vista concretizar, no  p lan o  da  rea lidade , o  p rincíp io  
da ce le ridade processual p o r  ele expressam ente consagrado , o  novo  inciso  X III, 
a c re sc e n ta d o  ao  m u lt ic i ta d o  art. 93 d a  N o rm a  F u n d a m e n ta l  p e la  E C  4 5 /0 4 ,  
es tabeleceu  co m  todas as letras que “o núm ero  de Ju íz e s  na  un idade ju r isd ic iona l 
será p ropo rc iona l à  efe tiva dem anda ju d ic ia l e  à  resp ec tiv a  pop u lação ” , no rm a 
indubitavelm ente de  ap licab ilidade p le n a  e  de  ev iden tes  conseqüências  p rá ticas .7

R eafirm e-se : n a  m oderna  v isão  dos nossos d ias , as  no rm as constituc ionais 
p rincip io lóg icas  p ro d u zem  im portan tes efe itos  p rá ticos, na  m ed ida  em  que  têm  
ap licab ilidade im ediata, afetando a validade d e  todas as  n o rm as infraconstitucionais 
po r elas a lcançadas, influ indo necessariam ente n a  ap licação  e  n a  in terp re tação  de  
todas as dem ais no rm as ju r íd icas  e criando, p a ra  o  leg is lado r o rdinário , o  dever de 
expedir as norm as ju ríd icas necessárias para sua u lterior concretização. N esse sentido, 
tanto o p r inc íp io -garan tia  que assegura a  todos  “a razo áv e l du ração  do  p rocesso” 
quanto  os inc isos ac im a citados (que es tabe lecem  regras ju r íd ic a s  c laram ente auto- 
ap licáveis)  con s titu irão  p o d ero so  a rgum en to  em  p ro l ta n to  d a  am p liação  e  d o  
aparelham ento  im edia tos da Justiça  do  T rabalho  b ras ile ira  quan to  da  s im plificação

5 Especificamente sobre o direito a uma tutela jurisdicional efetiva como um direito fundamental, 
veja-se, por todos: MARINONI, Luiz Guilherme. T é c n ic a  p r o c e s s u a l  e  tu te la  d o s  d ir e ito s . São 
Paulo: Revista dos Tribunais, cap. 7,2004, p. 165-247.

6 Regra que já  havia sido introduzida na legislação processual civil pela Lei n° 8.952, de 13.12.1994, 
que acrescentou o § 4o ao art. 162 do Código de Processo Civil, e pacificamente tida como aplicável 
ao processo do trabalho, nos termos do art. 769 da CLT.

7 Ainda como demonstração da preocupação do legislador constituinte de assegurar uma prestação 
de tutela jurisdicional de boa qualidade a todos os jurisdicionados e aos litigantes trabalhistas em 
particular, merecem especial menção o inciso I do parágrafo único do art. 105 da Constituição, que 
previu o funcionamento, junto ao eg. Superior Tribunal de Justiça, da Escola Nacional de Formação 
e Aperfeiçoamento de Magistrados e o inciso I do § 2o do art. III -Ada mesma Norma Fundamental, 
que também previu o funcionamento, junto ao eg. Tribunal Superior do Trabalho, da Escola Naci
onal de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho (que, dentre outras funções, 
regulamentará os cursos oficiais para o ingresso e a promoção na carreira).
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e d a  rac ionalização  do sistem a processual brasile iro  (com  a d im inuição  do  núm ero  
de recursos, a exacerbação  da pun ição  aos atos m anifestam ente p ro te latórios das 
partes e o  aum ento da efetividade das execuções em  geral, por exem plo), providências 
ind ispensáveis para  perm itir a ab so rção , sem  perda  de efetiv idade, da ex tensa  gam a 
de novas com petências que a a lteração  constituc ional lhe conferiu .

N a  segunda vertente da  reform a, que  v isou assegurar a d em ocra tização  da  
a tiv idade  ju risd ic iona l, m erecem  espec ia l m enção: a) pela  ó tica  da  am pliação  do 
acesso  à  ju s t iç a  pelos ju risd ic ionados, a  possib ilidade de instalação, pe los T ribunais 
R egionais do Trabalho, da  “ju stiça  itinerante, com  a realização de audiências e dem ais 
funções d a  ativ idade ju risd ic iona l, nos  lim ites territoria is d a  respectiva ju r isd ição , 
se rv indo-se de equipam entos púb lico s  e com unitários” (novo § 1o do  art. 115 da 
C onstitu ição) e de funcionam ento  descen tra lizado  dos próprios T ribunais R egionais, 
p o r  m eio  da  constitu ição de “C âm aras reg ionais, a fim  de assegurar o p len o  acesso  
do  ju r isd ic ionado  à ju s tiça  em  todas as fases do  p rocesso” (novo § 2° do  m esm o 
preceito  constitucional); b) pe lo  ângulo  da  transparênc ia  e do  contro le dem ocrá tico  
d a  a tiv idade ju r isd ic io n a l, d evem  ser m encionadas a  nova ex igênc ia  de  que as 
dec isões adm in istra tivas dos T ribunais , a lém  de  m otivadas, se jam  to m ad as  “ em  
sessão  púb lica” (pela  nova redação  do  inc iso  X  do seu art. 93) e a institu ição  do 
C onselho  N ac ional de Justiça, com  v is tas  a im plan tar o  po lêm ico  contro le  ex terno  
do  P oder  Judic iário  (pelo  novo  art. 103-B da  Constituição).

U m a v ez  delineado  o quad ro  gera l da  reform a do  Judiciário , cum pre  agora  
enfrentar algum as das questões processuais m ais relevantes decorrentes da  am pliação  
da  com petência  da Justiça do  T rabalho  pelo  novo  art. 114 da  C onstitu ição , em bora  
sem  a pre tensão  de esgo tar a m atéria  e de responder de form a defin itiva às m esm as.

2 O  P R O C E D IM E N T O  A PL IC Á V E L  ÀS A Ç Õ E S  O R IU N D A S  D A  R E L A Ç Ã O  
D E  T R A B A L H O  (IN C IS O S  I E  IX  D O  ART. 114 D A  C O N S T IT U IÇ Ã O )

P artindo  da prem issa de que  o novo  inciso  I da referida  norm a constituc ional 
rea lm en te  atribuiu  à  Justiça  do  T rabalho  a  com petência  p a ra  p rocessar e ju lg a r  os 
feitos que tenham  p o r  ob je to  ou tras lides oriundas de relações de trabalho , além  
daquelas decorrentes de relações de em prego, cum pre definir se deverão eles tram itar 
seguindo o rito procedim ental correspondente , estabelecido pelo  Código  de Processo  
C ivil (ou por legislação processual específica) ou se, ao  contrário, estarão eles sujeitos 
aos ritos o rd inário  ou sum aríssim o d isc ip linados pela C onso lidação  das Leis do 
Trabalho.

2.1 A  Instrução  N o rm a tiva  n °  2 7 /05  do  Tribunal S uperio r  do  Trabalho

A ntes, porém , de responder  ao m érito  da  questão , é  p rec iso  enfren ta r um a 
indagação prelim inar, que decorre  da  recen te  aprovação, pelo col. T ribunal S uperio r 
do Trabalho, da Instrução N orm ativa n° 27, que dispôs “ sobre norm as procedim entais 
ap licáveis ao processo  do  traba lho  em  deco rrência  da am pliação  da  com petência  da
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Justiça  do  T rabalho  pela E m enda C onstituc ional n° 4 5 /0 4 ” (tendo  ela enfrentado 
v á r ia s  das  p r in c ip a is  q u es tõ e s  p ro ce d im en ta is  a c a r re ta d a s  p e la  am p liação  da 
com petência  em  exam e) e que, logo em  seu art. 1o, p rocurou  d irim ir a dúvida em  
tela.

É  verdade, em  prim eiro  lugar, que o referido  ato  no rm ativo  não  tem  -  e nem  
pode te r  -  força de lei ou  de súm ula vinculante. P o r  ou tro  lado, tam bém  não se pode 
neg a r  a ex istência  de  bons m otivos para  sua ed ição : afinal, logo após a  p rom ulgação  
da  referida  em enda  constituc ional, é na tura l que haja  um  prim eiro  m om ento  de 
dúvidas e de divergências entre os operadores do  D ire ito  em  geral, e dos m agistrados 
trab a lh is ta s  de  p rim e iro  e de  segundo  g raus  em  particu la r, gerando  inev itável 
d iversidade  n o  andam ento  dos processos re la tivos à nova com petência  da Justiça 
d o  T ra b a lh o ,  b e m  co m o  as  c o r re s p o n d e n te s  in c e r te z a s  e p e rp le x id a d e s  nos  
ju r isd ic io n ad o s  (e em  seus advogados).

É  c o m p re e n s ív e l ,  p o r ta n to ,  q u e  o T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  
constituc ionalm en te  investido  d a  com petência  p a ra  un ifo rm iza r o en tendim ento  
ju r isp ru d en c ia l em  m atéria  infr aconstituc iona l traba lh is ta , p rocure , em  situação  
excepc iona l com o essa, d ivu lgar desde  logo, da  fo rm a m ais am pla  possível, seu 
e n te n d im e n to  a c e rc a  d as  q u e s tõ e s  m a is  p o lê m ic a s  a c a r re ta d a s  p e la  re fo rm a  
constituc ional em  tela. Tal instrução norm ativa, nesse sentido , desem penhará função 
aná loga  à das súm ulas e dos enunciados dos T ribunais em  geral: isto é, m esm o não  
tendo  efe ito  v incu lan te  em  relação  aos m agistrados que  ju lg u em  as causas nas quais 
poderão  eles ser ap licados, perm itir que os p róprios  ju lg ad o res  de  prim eiro  e de 
segundo  g raus e os ju r isd ic io n ad o s  sa ibam  de an tem ão seu pacífico  en tendim ento  a 
respe ito  das questões neles d irim idas (de  m odo  que a  rem essa  dos autos ao T ribunal 
que ed itou  aque la  súm ula ou  aquele  enunc iado  p a ra  red iscu tir  aque la  m atéria  se 
m ostre  em  princíp io  fadada ao insucesso).8

E m bora  n ão  se possa  afirm ar que não  serão  adm issíveis recu rsos de  revista 
co n tra  as dec isões reg iona is  que ado tarem  os m esm os en tendim entos consagrados 
naq u e la  instrução norm ativa, é p rec iso  adm itir  que o efeito  p rá tico  es tab ilizador 
p roduz ido  p o r  sua  ap rovação  logo após a p rom u lgação  da E C  45/04  supera, de 
m o d o  significativo , as ob jeções de natu reza es tritam ente teó rica  con tra  sua edição 
(po is  os m agistrados de  p rim eiro  e de segundo graus, ao  m enos em  sua m aioria, 
ce rtam en te  levarão em  conta  seu conteúdo, ao  liv rem ente dec id irem  as questões 
p rocessuais  e p roced im en ta is  po r  ela enfren tadas). A dem ais, com o se verá a seguir, 
ao  m enos a nosso  ver m ostra-se acertado  o con teúdo  da referida instrução norm ativa,

8 A propósito, os §§ 4o e 5o do art. 896 da CLT sequer autorizam a admissão de recurso de revista, no 
rito ordinário trabalhista, se a decisão recorrida estiver em consonância com enunciado da Súmula 
da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho ou com sua iterativa e notória jurisprudência 
(isto é, com suas Orientações Jurisprudenciais). Nesse mesmo sentido também dispõe o Enunciado 
n° 333, desse Tribunal: “RECURSOS DE REVISTA E DE EMBARGOS -  CONHECIMENTO 
(REVISÃO DO ENUNCIADO N° 42) -  Não ensejam recursos de revista ou de embargos decisões 
superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho”.
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co rresp o n d en d o  às f ina lidades  da  re fo rm a do  P o d er  Jud ic iá rio  em  gera l e aos 
ob je tivos da am pliação  de com petência  da  Justiça do  T rabalho, em  particular.

2 .2  O  rito  p ro ced im en ta l ap licá ve l aos p ro cesso s que  tenham  p o r  ob je to  
lides não-decorren tes das re lações de  em prego

C om o se sabe, o  art. 1o da  Instrução  N orm ativa  n° 27/05 es tabeleceu  que  “as 
ações aju izadas na Justiça  do Trabalho tram itarão  pelo rito ordinário  ou sum aríssim o, 
conform e previsto  na  C onsolidação  das Leis do  Trabalho, excepcionando-se, apenas, 
as que, p o r  d isc ip lina  legal expressa, es te jam  sujeitas a rito especial, ta is com o  o 
m andado  de segurança , habeas corpus, h abeas data , ação  rescisória, ação  cau te la r  
e ação  de  consignação  em  p agam en to” . O  capu t de seu art. 2 o, po r sua vez, d ispôs 
que  “a sis tem ática recu rsa l a ser observada é a p revista na C onso lidação  das L eis do 
T ra b a lh o ,  in c lu s iv e  n o  to c a n te  à  n o m e n c la tu ra ,  à  a lç a d a ,  a o s  p r a z o s  e  às 
com petênc ias” .

N o  en tan to , sob  o fundam en to  cen tra l de que  as p ecu lia ridades  do  r ito  
p ro ced im en ta l d ev em  co rresp o n d e r  à n a tu reza  e às ca rac terís ticas  dos d ire ito s  
m ateria is  afirm ados em  ju íz o  e que seria incorreto  pensar que a  adoção  de ta l ou 
qual rito  se ju s tif ica ria  pelo  órgão  ju lg a d o r  do  dissíd io  (ou seja, se o p rocesso  tram ita  
na  Ju stiça  do  T rabalho, deveria  ele segu ir os ritos procedim entais previstos na  CLT), 
alguns ilustres operado res do D ireito  j á  se m anifestaram  no  sentido de que as ações 
a ju izadas n a  Justiça  d o  T rabalho  que  não  se jam  decorren tes da  relação  d e  em prego  
deverão , ao m enos enquan to  não houver lei d ispondo  expressam ente em  contrário , 
segu ir o rito  p róprio  do  C P C  ou da  legislação esparsa  que antes da E C  45 /04  se lhes 
ap licava .9

Se tal assertiva está correta em  relação às ações constitucionais e cíveis sujeitas 
a r ito  espec ia l em  d eco rrên c ia  de p rece ito  legal espec ífico , ta is  com o  aque las  
exem plificadas no art. 1° ac im a transcrito  (o que é absolu tam ente consensual entre

9 Nesse sentido: MACÊDO, José Acúrcio Cavaleiro de. A Emenda Constitucional n° 45/04 e a 
judiciarização da Justiça do Trabalho. In: L T r, n. 69-01/106-119 (especialmente p. 116-119); COUCE 
DE MENEZES, Cláudio Armando; BORGES, Leonardo Dias. Algumas questões relativas à nova 
competência material da Justiça do Trabalho. In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , cit., p. 
41-43; MEIRELLES, Edilton. A nova Justiça do Trabalho -  competência e procedimento. In: 
COUTINHO, Grijalbo Fernandes; FAVA, Marcos Neves (coords.). N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  
d o  T ra b a lh o . São Paulo: LTr, 2005, p. 62-81 (esp. p. 75-81). Este último chega a afirmar que “a 
Justiça do Trabalho deixou de ser apenas uma ‘justiça da CLT’, inclusive em sua parte processual” 
(op. cit., p. 81), sustentando como conseqüências inevitáveis desse entendimento (de forma inteira
mente coerente, cumpre reconhecer) a admissibilidade dos recursos cíveis pertinentes, inclusive os 
embargos infringentes do CPC, nos Tribunais trabalhistas, a irrecorribilidade das decisões dos Tri
bunais Regionais do Trabalho para o Tribunal Superior do Trabalho (pois a CLT não prevê o recur
so especial para o STJ, mas apenas o recurso de revista para o TST) e a necessidade de adoção do 
rito ordinário previsto no CPC inclusive para os casos de cumulação de ação trabalhista com uma 
ação cível, em direta aplicação do disposto no art. 292, § 2o, do CPC.
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os doutrinadores  que j á  se pronunciaram  sobre o assunto , d ispensando , portanto, 
m aiores cons iderações a respeito), parece-m e da ta  ven ia  m an ifesto  o equ ívoco  dos 
ilustres ju r is ta s  que ado tam  o ponto  de vista recém  exposto , com  referência  às ações 
em  geral deco rren tes  d a  nova com petência  da Justiça  do  T rabalho . P artem  eles de 
um a prem issa  em  princíp io  co rreta  (de que o instrum ento  processual deve sem pre 
ser p red isposto  e m o ldado  de form a a a tender às necess idades  específicas e às 
pecu liaridades dos d ireito s m ateria is que visam  a tu te la r  em  ju ízo , se ao  final forem  
declarados existentes pelo  ju lgado r), mas chegam  a um a conc lusão  abso lu tam ente 
d e s a c e r ta d a ,  c a p a z  d e  p ro d u z ir  r e s u l ta d o s  p rá t i c o s  n e g a t iv o s ,  e, p o r ta n to ,  
d iam etra lm ente oposto s  aos buscados pelo  leg islador constitu in te  reform ador.

E squecem -se  eles, ven ia  perm issa , de que o proced im en to  ord inário  previsto  
no C ódigo  de P rocesso  C ivil sim plesm ente não  co rresponde à idéia, essencial às 
m ais m odernas e avançadas concepções do d ireito  p rocessual contem porâneo , de 
que os p roced im en tos não  podem  ser uniform es se as situações substanciais de 
vantagem  ob je to  da lide subm etida a ju lgam en to  são variáveis em  sua natureza , em  
suas características e em  suas necessidades de tu te la .10

Igno ram , da  m e sm a  form a, que os p ro ce d im en to s  trab a lh is ta s  ( tan to  o 
ord inário  e o  sum aríssim o prev istos na  CLT quanto  o proced im en to  previsto  para  os 
p rocessos de alçada  exc lusiva dos ju ízos  trabalh istas de prim eiro  g rau  pelos §§ 3 o e 
4 o do  art. 2 o e  pe lo  art. 4 o da L ei n° 5 .584/70) j á  são  um a das p rim eiras e m ais 
im portantes m oda lidades  da denom inada tu te la  ju r isd ic io n a l d iferenciada , que a 
m oderna  d o u tr in a  p ro cessu a l considera  n ecessária  ex a tam en te  p a ra  a ten d e r  às 
ca racterísticas e ex igências particulares de certas s ituações para  as quais o  processo  
ord inário  se reve la  es tru tura l e funcionalm ente inad eq u ad o .”

10 Para a critica incisiva à equivocada ilusão do direito processual liberal, construído ao final do 
século XIX, de que todos os direitos materiais, independentemente de sua natureza e de suas neces
sidades especificas, podem ser adequadamente tutelados por um único tipo de ação (a ação ordiná
ria cível), vejam-se, por todos: BAPTISTA DA SILVA, Ovídio. J u r is d iç ã o  e  e x e c u ç ã o  n a  tr a d iç ã o  
ro m a n o -c a n ô n ic a . 1. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1996, p. 102-133 e 161-164; PROTO 
P1SANI, Andréa. L e z io n i d i  d ir it to  p ro c e s su a le  c iv ile . 3. ed. Napoli: Jovene Editore, 1999, p. 5-8 e 
32-41.

11 CAPPELLETTI, Mauro. O acesso à justiça e a função do jurista em nossa época. In: R e v is ta  d e  
P r o c e s s o , São Paulo: Revista dos Tribunais, v. 61, p. 152-153, jan./mar. 1991. O consagrado 
Processualista paranaense Luiz Guilherme Marinoni (T u te la  in ib i tó r ia  -  individual e coletiva. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 1998, p. 66), por sua vez, depois de salientar que o processo deve 
estar atento ao plano do direito material se deseja realmente fornecer tutela adequada às diversas 
situações concretas, ensina com propriedade: “É apenas por esta razão que a doutrina redescobre -  
e não por mágica -  a importância das tutelas jurisdicionais diferenciadas. O direito à preordenação 
de procedimentos adequados à tutela dos direitos passa a ser visto como algo absolutamente correlato 
ao direito de acesso à justiça. Sem a predisposição de instrumentos de tutela adequados á efetiva 
garantia das diversas situações de direito substancial não se pode conceber um processo efetivo”. E 
conclui: “O direito de acesso à justiça, portanto, garante a tutela jurisdicional capaz de fazer valer 
de modo integral o direito material”.
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E foi essa, exatam ente, a razão  pela  qual o legislador constitu in te da  re fo rm a 
do  Jud ic iá rio  decidiu atribuir à Justiça  do  T rabalho  a com petência  para  p ro ce ssar  e 
ju lg a r  os p rocessos que tenham  p o r  ob je to  as lides decorren tes das re lações  de 
traba lho  em  geral: fazer com  que elas se jam  ju lg ad as  não só pelos m ag istrados 
espec ia lizados na  solução dos d issíd ios do  m undo  do  trabalho, m as tam bém  pelos 
r ito s  p roced im en ta is  p reo rdenados para  a so lução  das lides traba lh is tas  e pe los 
p r inc íp io s  p rocessuais a eles co rrespondentes . C om o bem  salienta o  i. M ag is trado  
do  T rab a lh o  e P ro fesso r  Jú lio  C ésar  B ebber, se os ob je tivos da  am p liação  da  
com petênc ia  da  Justiça labora l foram  os de p ropo rc ionar ao ju r isd ic io n ad o  um a 
estru tu ra  ju d ic iá r ia  m ais ág il e um  p ro cesso  sim p lificado , além  de perm itir a atuação  
de  um a Justiça  especial m ais vocac ionada  para  a adoção  de um a nova p ostu ra  na 
so lução  de certos conflitos antes subm etidos ao  p rocedim ento  civ il o rd inário  e  à 
Justiça  com um , “não faz o m enor sen tido  transfe rir  para  a  Justiça  do T rabalho  a 
so lução  de certas causas para que sejam  aplicadas a elas as mesm as regras processuais 
que  as regiam . Isso rep resen taria  o  fim  da especialização  da Justiça  do  T rabalho , 
u m a  v ez  que é exatam ente no  sis tem a p rocessual que reside essa e sp ec ia lização ” .12

A dem ais, nos dissídios decorrentes das relações de trabalho cuja com petência  
j á  hav ia  sido  atribuída à Justiça do T rabalho  p o r  lei específica antes da p rom u lgação  
da  E C  4 5 /0 4 ,13 em bora os m agistrados do trabalho, para  o ju lgam en to  de ta is lides, 
se va lessem  das no rm as m ateria is não-traba lh is tas  respectivam ente ap licáveis, os 
m e sm o s  s e m p re  t ram ita ra m  co m  in te g ra l  a p l ic a ç ã o  d as  n o rm as  p ro c e s s u a is  
trabalhistas estabelecidas pela CLT e pela citada Lei n° 5 .584/70, inclusive em  relação

12 BEBBER, Júlio César. A competência da Justiça do Trabalho e a nova ordem constitucional. In: 
N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , cit., p. 253-256. Também o i. Professor e Juiz do TRT da 
8a Região Vicente José Malheiros da Fonseca observa com propriedade que “se formos aplicar o 
‘processo civil’ para os casos de ‘relação de trabalho’, vamos c o b r ir  u m  s a n to  e  d e sc o b r ir  o u tr o ” 
(em seu trabalho: Justiça do Trabalho -  nova competência. In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  
T ra b a lh o , cit., p. 386-387). No mesmo sentido: MASCARO NASCIMENTO, Amauri. A compe
tência da Justiça do Trabalho para a relação de trabalho. In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a 
lh o , cit., p. 37; DALAZEN, João Oreste. A reforma do Judiciário e os novos marcos da competência 
material da Justiça do Trabalho no Brasil. In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T r a b a lh o , cit., p. 
160; DALLEGRAVE NETO, José Afonso. Primeiras linhas sobre a n o v a  competência da Justiça do 
Trabalho fixada pela reforma do Judiciário (EC 45/04). In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a 
lh o , cit., p. 203-204; RIBEIRO JÚNIOR, José Hortêncio. Competência laboral -  aspectos proces
suais. In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , cit., p. 247 e 250; CARMO, Júlio Bernardo 
do. Da ampliação da competência da Justiça do Trabalho e da adequação de ritos procedimentais. 
In: L T r, n. 69-01/54; LOJO, Mário Vitor Suarez. Plenitude da Justiça do Trabalho. In: L T r, n. 69-01/
104-105.

13 Por exemplo, os dissídios: a) resultantes de contratos de empreitadas em que o empreiteiro seja 
operário ou artífice (CLT, art. 652, III); b) entre os trabalhadores avulsos e seus tomadores de 
serviços (CLT, art. 643, caput)', c) entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o 
Órgão Gestor de Mão-de-Obra -  OGMO (CLT, art. 643, § 3°); e d) dissídios entre sindicatos ou 
entre sindicatos de trabalhadores e empregador que tenham origem no cumprimento de convenções 
ou acordos coletivos (Lei n° 8.984/95, art. 1°). É relevante observar que todos estes preceitos 
infraconstitucionais foram sem a menor dúvida r e c e p c io n a d o s  pela Emenda Constitucional n° 45/ 
04, por meio do novo inciso IX do art. 114 da Constituição.
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ao  r i to  p r o c e d im e n ta l  a p l ic á v e l ,  sem  m a io r e s  d iv e rg ê n c ia s  d o u tr in á r ia s  e 
ju risp rudenc ia is  a respeito . P o r  que agora seria  d iferen te?

P o r fim, não  se pode ignorar que, na prática , a adoção  do en tendim ento  de 
que todos os p rocessos que tiverem  po r ob je to  as lides não-decorren tes  da relação 
de em prego deverão  tram itar de acordo com  os proced im en tos previstos na legislação 
processual civ il to m ará  ainda m ais d ifíc il de adm in istra r  tanto  o dia-a-dia  das Varas 
do T rabalho  (no que d iz  respeito  às pau tas de audiênc ia , aos despachos e decisões 
in terlocutórias, aos p razos, aos recu rsos etc) quan to  o dos Tribunais (especia lm ente 
quanto  aos tipos de recu rsos e a seus requ isitos ex trín secos de  adm issib ilidade), 
com prom etendo  a ce leridade e a sim plic idade que a inda  são as notas características 
e a p rópria  razão  de ser da Justiça  do  T rabalho, enquan to  Justiça  especial.

C onclui-se , portan to , que os arts. 1° e 2 o da Instrução  N orm ativa em análise 
m ostram -se in te iram ente acertados, sendo de to d o  conven ien te  que os m agistrados 
do trabalho, em  seu livre convencim ento , ado tem  o posic ionam en to  ali preconizado.

C um pre , agora, exam inar rap idam en te  as p rinc ipais  conseqüências práticas 
da adoção  das no rm as processuais trabalhistas para  a tram itação  e o  ju lgam en to  dos 
feitos não -deco rren tes  das re lações de em prego  (inclusive  aquelas questões não 
en fren tadas de fo rm a expressa  pela  In strução  N o rm ativ a  n° 27 /05  do Tribunal 
S uperior do Trabalho).

2 .3  Q uestões proced im en ta is  concretas e espec ifica s dos processos que  
tenham  p o r  ob je to  as lides n ão -decorren tes  da  re lação  de  em prego

a) O  ju s  p o s tu la n d i das p róprias partes (CLT, art. 791, capu t)  e a 
responsab ilidade  pelo  pagam ento  de  hono rário s  advocatícios

A  referida instrução normativa é silente quanto à preservação do ju s  postu land i 
das p róprias  partes  es tabe lec ido  no ca p u t do  art. 791 da  CLT, nas causas não- 
decorren tes  da  relação  de em prego. Se, po r  um  lado, a reg ra  geral (expressa em  seu 
art. 1o) é a ap licação  dos ritos p roced im entais trabalh istas a  todas as ações aju izadas 
na Justiça  d o  T rabalho  (com  exceção , apenas, daque las  su je itas a r ito  especial po r  
d isposição  legal expressa), o que perm itiria  a conc lu são  de que as p róprias partes 
poderiam  a tuar pessoalm en te na Justiça do  T rabalho; p o r  ou tro  lado, o referido  art. 
7 9 1 , em  su a  l i t e ra l id a d e ,  c o n fe re  ta l f a c u ld a d e  a p e n a s  ao s  “ e m p re g a d o s  e 
em pregado res” e não  aos litigantes em  geral, nos fo ros trabalhistas.

E ssa in terpretação restritiva pode tam bém  ser deduz ida  do art. 5o da Instrução 
N orm ativa  n° 27 /04 , que d ispôs que “exceto  nas lides decorren tes  da relação de

14 Enunciado n° 219/TST: “HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  HIPÓTESE DE CABIMENTO -  
Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca superiores 
a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar 
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
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em prego , os honorários  advocatíc ios  são  dev idos pela  m era sucum bência” . É  que o 
en tend im en to  ju r isp rudenc ia l, até en tão  pac ificado  nesta Justiça  do  T rabalho , de 
que  tal verba  não  decorria  da pu ra  e sim ples sucum bência  dos litigan tes14 baseava- 
se exatam ente na  p rem issa  de  que, nas causas em  geral (nas quais n ão  se d ava  a 
assistência  jud ic iá ria  dos em pregados pelo  sindicato  de sua ca tegoria p rofissional, 
nos m oldes do art. 14 da Lei n° 5 .584 /70), era  sim plesm ente facu lta tiva a a tuação  
dos advogados, a  critério  das próprias  partes. A o que parece, portanto , essa  prem issa 
não  m ais se sustentaria em  tais causas, na  ó tica do  col. Tribunal Superior do  Trabalho.

É p rec iso  o bse rva r, no  en tan to , que  a p o ss ib il id a d e  de a tu a r  em  ju íz o  
pessoalm ente tem  sido tradicionalm ente considerada com o um a das m ais im portantes 
m ed idas de am pliação  do  acesso  à ju s tiça  para  os ju risd ic ionados em  g e ra l15 e um a 
das no tas caracterís ticas  posit ivas  da p ró p ria  Justiça  labo ra l, sendo  no  m ín im o  
paradoxal que as pequenas causas de va lo r  até 20  (vinte) salários m ínim os, que  nos 
Ju izados E specia is C íveis tam bém  não  con tam  com  o patrocín io  ob rigató rio  de 
advogados (art. 9o da Lei n° 9 .099 /95), passem  a exigi-lo  apenas po rque  passaram  
para  a com petência  m ateria l da  Justiça  do  T rabalho. A dem ais, não se pode  ignorar 
que até antes da  p rom ulgação  da E m enda  C onstitucional n° 45 /04 , em  todas as 
causas não-decorren tes  da  re lação  de em prego  que j á  tram itavam  na Ju s tiça  do 
T rabalho  po r força de  no rm a legal exp ressa ,16 sem pre foram  pac ificam en te  tidos 
po r  ap licáveis tanto  o d isposto  no  ca p u t do art. 791 da CLT quanto  o referido  
entendim ento  ju r isp rudenc ia l sobre  honorários  advocatícios, sendo de se  questionar 
se haveria m otivos sufic ien tes p a ra  tão  significativa alteração.

Trata-se aqui, em  sum a, de  ques tão  ainda em  aberto, a  ser d irim ida  pela 
ju r isp rudênc ia  fu tura dos ju íz o s  e tr ibunais trabalhistas de nosso  País.

b) Tentativas de conciliação : obrigató rias  ou facultativas?

T am bém  a e sse  re sp e i to  a In s tru ç ã o  N o rm a tiv a  n° 2 7 /0 5  n a d a  d isp ô s  
expressam ente. Tem -se, de um  lado, o d isposto  nos arts. 764, 850 e 852-E  da  CLT, 
q u e  to rn a m  o b r ig a tó r ia s  as te n ta t iv a s  do  m a g is tra d o  d o  tra b a lh o  de  p ro p o r  
re iteradam ente a conciliação  das partes, sob pena  de nulidade processual a partir  do 
m om ento  em  que o ju lg a d o r  não  se des incum bir desse seu dever lega l. D e outro

dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica inferior ao dobro do salário míni
mo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio 
sustento ou da respectiva família”.
Enunciado n° 329/ TST: “HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  ART. 133 DA CF/1988 -  Mesmo 
após a promulgação da CF/1988, permanece válido o entendimento consubstanciado no Enunciado 
n° 219 do Tribunal Superior do Trabalho”.

15 Por todos: CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. A c e s s o  à  ju s t iç a . Porto Alegre: Sergio Anto
nio Fabris, 1988, p. 98-104 e 145-146.

16 Veja-se a nota 13 retro .
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lado, as norm as p rocessuais civis (o art. 331 do  C P C  e os arts. 2°, 2 1 ,2 2  e 58 da  Lei 
n° 9 .099 /95 ) estabe lecem  ser apenas recom endável ao ju lg a d o r  (e, portanto , apenas 
um a fa c u ld a d e )  que, não  sendo  o caso  de ju lg am en to  an tec ipado  da lide e desde que 
a causa  verse sobre direitos que adm itam  transação , deverá o ju iz  des ignar audiência  
p re lim inar para  este fim  específico. O  § 3o do  m esm o art. 331 do  C PC , no entanto , 
ac rescen tado  pela  Lei n° 10.444/02, to m o u  c laro  seu cará te r de  m era recom endação  
ao ju lg ad o r, na  m ed ida  em  que d ispensou a  rea lização  dessa aud iência  v isando  à 
conc iliação  das partes, “se as  c ircunstâncias d a  causa  ev idenc iarem  ser im provável 
sua o b tenção” .

T am bém  aqui a questão  está em  aberto, em bora  pareça  m ais razoável concluir 
que, se as regras p roced im en ta is  trabalhistas d evem  incid ir  por com pleto  sobre as 
causas não-decorren tes  da  relação  de em prego  (inclusive a au tom ática rea lização  
de aud iênc ia  de conc iliação  e ju lgam en to ), a  falta  da  ten tativa de conciliação , po r 
p a r te  d o s  m a g is t r a d o s  t r a b a lh is t a s ,  a u to m a t ic a m e n te  a c a r r e ta r á  a m e s m a  
conseqüência  que advém  em  todos os feitos que, até  dezem bro  de 2004 , tram itavam  
na  Ju s t iç a  do  T raba lho : a nu lid ad e  p ro c e ssu a l do  p ro ce sso , a p a r t i r  de  en tão  
(ev iden tem en te , desde  que argüida pela parte  in teressada, a  tem po e a m odo).

c) P ed ido  líquido e certo , com  ind icação  co rreta  do  nom e e endereço  do  
réu, no  p roced im en to  sum aríssim o, sob  p ena  de  arqu ivam ento . D efesa  
oral

Igualm en te  co m  re lação  a esses  a spec to s  n ão  h á  d ispos ição  ex p re ssa  da  
Instrução  N orm ativa  n° 27. C om o, po rém , d eve rão  se r  ap licáveis o s  arts. 852-A  a 
852-1 d a  CLT, re la tiv o s  ao  p ro ced im en to  sum aríss im o , a  to d as  as  causas  não- 
deco rren tes  da  re lação  de  em prego  agora  d e  com petênc ia  da  Justiça  d o  T rabalho  e 
não  subm etidas a  p roced im en to  espec ia l p o r  le i exp ressa  cu jo  va lo r  não  exceda  a  4 0  
(quaren ta ) sa lários m ín im os, não  p arece  h av e r  d úv ida  de  que  as ex igênc ias  d o  art. 
8 5 2 -B , I e  II ,  lh e s  s e rã o  ig u a lm e n te  a p l ic á v e is ,  in c lu s iv e  c o m  a s a n ç ã o  d e  
arqu ivam en to  d a  ação  em  caso  d e  desa tend im en to  às m esm as, com o  expressam en te  
p rev is to  n o  § 1º dessa  no rm a consolidada.

D a  m esm a form a, é  no ta  caracterís tica  d o  p roced im en to  trabalh ista , com o  
es tabe lece  o  art. 847  d a  CLT, a possib ilidade de  p rodução  de  defesa  oral, no  p razo  
m áx im o  d e  20  (v in te) m inutos, não  havendo  qua lquer  razão  pa ra  que  tal facu ldade  
não  se ja  es tend ida  aos  réus das causas em  gera l, cu ja  com petênc ia  passou  a  se r  da  
Justiça  d o  T rabalho  após a a lteração  d o  art. 114 d a  C onstitu ição.

d ) In tervenção  de  terceiros

S ilen te  nesse  aspec to  a  referida Instrução  N o rm ativ a  n° 27 /05 , tra ta-se  aqu i 
de  um a das  m ais  re levan tes conseqüências  p rocessuais  acarre tadas pela  recen te  
a m p lia ç ã o  d e  co m p e tê n c ia  da  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  (a lc an ç an d o , in c lu s iv e , o s  
processos que tenham  p o r  objeto  principal as lides decorrentes da  relação de  em prego,
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m as que, acesso riam en te , a tra iam  a partic ipação  de te rce iros  na defesa  de  Seus 
p róp rio s  d ireitos e interesses).

B em  sin tetizando  a nova posição  a respeito , m erece aqui ser m encionada  a 
C onc lu são  P re lim inar n° 11 dos Juízes do trabalho  da  Bahia, reun idos na  1a Jo rnada 
B a iana  sobre  N ovas C om petências  d a  Justiça  do T rabalho, rea lizada  nos d ias 28  e 
2 9  de ja n e iro  de 2005 , pe la  clareza  e p rec isão  de seu enunciado: “ IN T E R V E N Ç Ã O  
D E  T E R C E IR O S  -  P O S S IB IL ID A D E  -  As h ipó teses de in tervenção  de te rceiros 
passam  a ser adm itidas  no processo  do  traba lho , um a vez  que  a  com petência  deixa  
de  ser defin ida  em  função da p essoa” .

M erece  ser aqu i transcrita , a  p ropósito , a bem  desenvo lv ida argum entação  
do  i. M ag istrado  do  T rabalho  e  P ro fesso r paranaense R eginaldo  M elhado , a  seguir 
sin tetizada:

a) desde  a C ons titu ição  de  1946, a com petência  em  razão  de m atéria  da  
Justiça  do  T rabalho  era  enunciada não  p o r  sua natu reza ju r íd ic a  m as  sim  
pelos seus su je itos (“em pregadores  e em pregados” e, a  p artir  de  1988, 
“ e m p re g a d o re s  e t r a b a lh a d o re s ” ), q u e  na  q u a l id a d e  de  seu s  p ó lo s  
deixavam  im plíc ita  a  re lação  de  em prego;

b ) com  a E C  45  deu-se fim  a esse b inôm io  com petencial: a  partir  de agora, 
qualquer litígio o riundo  da relação  de trabalho  se rá  da com petênc ia  da 
JT; cabe, pois, apenas iden tificar se a ação  é oriunda  de um a re lação  de 
trabalho, j á  não  im portando se os sujeitos desse liam e ju r íd ico  substantivo  
(afirm ado) se ap resen tam , na lide, com o em pregados e em pregadores; 
agora, tem -se em  m ira  a natu reza m esm a da re lação  ju r íd ic a  de d ireito  
m ateria l, m as o s con to rnos d a  lide processual não  são m ais  defin idos 
pelos  a tores da  relação  substan tiva an terio r -  a re lação  de em prego;

c) se, antes da  E C  45 /04 , as h ipó teses de in tervenção de te rceiros quase 
sem pre  levariam  a JT  a  ju lgar, sim ultaneam ente ou  poste rio rm en te  ao 
ju lg am en to  d a  lide trabalhista, tam bém  um a lide en tre  dois su je itos que 
não  es tariam  nos pó los opostos de um a relação  de em prego  (o  que, po r  
u ltrapassa r os lim ites de  sua com petência  constituc ional, inv iab ilizava 
esse ju lg am en to ), agora  o elastecim ento  de sua com petência  afastou  esse 
o b s tácu lo ;17

17 São interessantes alguns dos exemplos de casos em que passará a ser possível a intervenção de 
terceiros, nos feitos que a partir de agora tramitarem na Justiça do Trabalho, dados pelo i. autor ora 
mencionado: a) denunciação da lide: será agora possível, para que o denunciante faça uso, no 
mesmo processo, da ação regressiva e respectiva execução, nos mesmos autos, na qualidade de 
sucessor contra o sucedido ou na qualidade de devedor solidário que suportou a satisfação do débi
to, contra os demais devedores solidários; b) oposição: quando um outro empregado ingressar no 
feito para disputar o mesmo prêmio ou a mesma promoção prevista em norma regulamentar ou em 
quadro de carreira da empresa, objeto do pedido inicial do reclamante contra a empregadora; c) 
nomeação á autoria: quando a empresa ingressar com uma ação de indenização contra um emprega
do por danos por ele causados por dolo ou culpa grave deste e o demandado sustentar
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d) em  síntese, a nova com petência  da  JT  tam bém  passou  a com preender 
c o n f l i to s  en tre  os  su je i to s  d a  r e la ç ã o  de  t r a b a lh o  e te rc e iro s ,  p o r  
acessoriedade, com plem en taridade  ou d ep en d ên c ia .18

Só  re s ta  ac rescen ta r, d ian te  da  p ro p r ie d a d e  d essa  a rgum en tação , que  a 
superação  do orig inalm ente in transponível obstácu lo  para  a adm issão  da  m aio r parte 
das h ipó teses  de in tervenção  de terceiros no  p rocesso  do  traba lho  (sua com petência  
o rd inária  antes restrita  às lides decorren tes da  re lação  de em prego) perm itirá  a esses 
institu tos p rocessuais  desem penharem , na esfe ra  da  Ju s tiça  do  T rabalho , a m esm a 
função essencial que visam  a desem penhar n o  p lano  do  p rocesso  civil: perm itir 
que, num  único  p rocesso , de um a só vez  ou ao  m enos em  cará te r sucessivo, seja 
a m p lia d a  su b je t iv a m e n te  a re la ç ã o  ju r íd ic a  p ro c e s s u a l ,  a f im  de  q u e  se jam  
so luc ionadas todas as dem ais lides adv indas de  um  m esm o  conflito  sub je tivo  de 
interesses, ev itando  a dup licação  ou m ultip licação  de p rocessos e a desarm onia 
entre ju lgados, m as principalm ente atendendo ao  princíp io  da  econom ia processual.19

e) Instrução  processual: p o d er  de d ireção  p rocessual do  ju iz ; d istribu ição  
do  ônus da  prova; prova testem unhai; p ro v a  p eric ia l (sucum bência  e 
depósito  p rév io  dos honorários peric ia is)

H avendo  a m ulticitada IN  27 /05  tra tado  de  fo rm a expressa  e específica , a 
esse respeito , apenas da ques tão  da  p rova  peric ia l, não  há  qualquer dúvida, em 
prim eiro  lugar, de que o am plo poder de direção processual conferido aos m agistrados 
do trabalho, respectivam en te  no  rito  o rd inário  e no rito  sum aríssim o, pe los arts. 765 
e 852-D  da CLT (em  decorrência  do  qual p o d e rá  ele de te rm ina r  qua lquer  diligência 
ou as p rovas a  se rem  produzidas, que  repu ta r necessárias  ao  esc la rec im en to  da

que praticou o ato lesivo por ordem ou em cumprimento de instruções de um superior hierárquico 
na própria empresa, seja ele empregado, autônomo ou mandatário da autora.

18 MELHADO, Reginaldo. Da dicotomia ao conceito aberto: as novas competências da Justiça do 
Trabalho. In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , cit., p. 315-318 e 327-332.
É bem verdade que em alguns dos casos de intervenção de terceiros será ainda possível dar inter
pretação restritiva à nova competência atribuída à Justiça do Trabalho pelo novo inciso I do art. 114 
da Constituição, na medida em que, por exemplo, o dissídio entre a empresa tomadora dos serviços 
que buscar ressarcimento, pela empresa fornecedora de mão-de-obra terceirizada, dos valores a que 
foi condenada em reclamação trabalhista movida pelo empregado terceirizado, como responsável 
subsidiária, continuará não sendo, em si mesmo e em seus estritos limites, uma lide decorrente de 
uma relação de trabalho (razão pela qual continuará sendo possível sustentar a competência da 
Justiça comum para seu julgamento). A vantagem desse último entendimento, evidentemente, seria 
preservar a celeridade e a simplicidade do andamento do processo na Justiça do Trabalho (razão, 
inclusive, da pura e simples proibição, pelo art. 10 da Lei n° 9.099/95, de qualquer forma de inter
venção de terceiros ou de assistência nos feitos de competência dos Juizados Especiais Cíveis).

19 Para uma exposição da justificação sistemática e da finalidade essencial da intervenção de tercei
ros, veja-se: DINAMARCO, Cândido Rangel. In s ti tu iç õ e s  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv il . 2. ed. São 
Paulo: Malheiros.v. II, 2002, n°s 583 a 587 e 592, p. 368-373 e 377-378.
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con trovérs ia) , tam bém  poderá  se r exe rc ido  nos feitos de com petência  da  Justiça  do  
T raba lho  não-decorren tes da re lação  de  em prego , de m odo a assegurar que se jam  
alcançados  os ob je tivos do  leg is lador constitu in te, ao lhe atribu ir tal com petênc ia  
m ateria l.

Q uan to  à d is tribu ição  do  ônus d a  prova , a  ques tão  afigura-se m enos sim ples. 
A final, a  flexib ilidade da  redação  d o  art. 818 da  CLT e sua aparen te  sim plic idade , 
em  para le lo  com  a ap licação  subsid iária  (de  fo rm a criteriosa e restritiva) do  art. 333 
do  C P C , sem pre possib ilita ram  ao s  m ag istrados trabalh istas m aneja r a técn ica  da 
d is tribu ição  do  ônus da  p ro v a  en tre  as partes  de fo rm a a adequá-la  ao  p rinc íp io  da 
p ro teção  do em pregado , com o parte  h ipossufic ien te  da  relação  de em prego , tam bém  
n a  esfera do  processo  do  trabalho (os quais se desdobram  nos princípios da  adequação  
e do  tra tam en to  desigual dos litigan tes traba lh is tas) , de fo rm a a sem pre p riv ileg ia r  
a  busca  e a ob tenção  da  verdade rea l (freqüen tem en te  prom ovendo  a inversão  do  
on u s p ro b a n d i, em  v irtude da  inc idência , singular ou  com binada, do p rinc íp io  da 
a p t id ã o  p a ra  a  p ro v a , do  p r in c íp io  in  d u b io  p r o  o p era r io  e do  p r in c íp io  d a  
p reconstitu ição  da  prova).20

N a  m ed ida , p o rém , em  q u e  o s p ro ce sso s  tenham  p o r  o b je to  lid e s  n ão  
deco rren tes  da  relação  de em prego , a des igualdade  real en tre  as partes nem  sem pre  
se rá  tão  clara  e, po r  vezes, se rá  o  inverso  d o  que se observa  nos d issíd ios entre 
em pregado  e em pregador (já que, no cam po das relações civis, o  tom ador dos serviços 
em  m uitas ocasiões p o d erá  se r h ipossu fic ien te  em  com paração  com  aque le  que  lhe 
h o u v er  p restado  serviços, em  um a re lação  de traba lho).21

Q uan to  à p rova  testem unhai, em bora  silente a respeito  a Instrução N orm ativa  
n° 27 /05 , não  há  dúvida de que são in te iram ente aplicáveis aos p rocessos que tenham  
p o r  ob je to  as re lações de traba lho  todas as no rm as processuais trabalh istas que a 
d isc ip linam , inclusive as que e s tabe lecem  os lim ites de 3 (três) te s tem unhas para  
cada  parte , no  rito  o rd inário  traba lh is ta  (exceto  no caso  de inquérito , q uando  esse 
lim ite será  de 6 -  art. 821 da  CLT) e, no  r ito  sum aríssim o, de 2 (duas) testem unhas 
p a ra  cad a  litigante (art. 852-H , § 2o).

C om  relação  à  p rova  peric ia l, se rão  ap licáveis aos feitos não-decorren tes  da 
re lação  de  em prego  o art. 827 da  CLT (para  os que tram itarem  pelo  r ito  o rd inário

20 Como bem expõe o i. Ministro do TST e Professor Carlos Alberto Reis de Paula (A  e sp e c ific id a d e  
d o  ô n u s  d a  p r o v a  n o  p r o c e s s o  d o  tr a b a lh o . São Paulo: LTr, cap. 14,2001, p. 117-155).

21 Sendo de se lembrar que o Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078/90, 
estabeleceu, em seu art. 6o, VIII, a possibilidade de inversão do ônus da prova mas em favor do 
c o n s u m id o r  (ou seja, em favor daquele a quem poderá ter sido prestado um serviço pessoal, em uma 
re la ç ã o  d e  c o n su m o ). Se, como alguns autores têm sustentado, também estas relações forem atraí
das para a competência da Justiça do Trabalho pelo novo inciso I do art. 114 da Constituição, o juiz 
do trabalho, em tais casos, terá que considerar como parte h ip o s su fic ie n te  não o prestador do servi
ço, mas sim aquele que dele se beneficiou, de modo a promover a inversão do ônus da prova em 
detrimento daquele que trabalhou em beneficio de outrem.
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trabalhista) e o s  §§ 4 o e 5o do  art. 852-H  conso lidado  (p a ra  os que se su je itarem  ao  
rito sum aríss im o  trabalh ista), assim  com o, em  todos  o s  casos, o  art. 3° da  L ei n° 
5.584/70.

Q uan to  à  responsab ilidade  pelo  pagam en to  dos  honorários  peric ia is , o  capu t 
do art. 6 o d a  In strução  N orm ativa  n° 27 /04  (que  não  foi expresso  ao  se lim itar às 
lides não-decorren tes  d a  relação  de  em prego , o  que, no  entanto , decorre  do  con junto  
daquele  a to  no rm ativ o  e d a  referênc ia  espec ífica  nesse  sen tido  em  seu parág rafo  
único) d isp ô s  que  o s  m esm os “serão  supo rtados p e la  parte  sucum bente n a  p retensão  
ob je to  d a  períc ia , sa lv o  se  ben e fic iá ria  d a  ju s t iç a  g ra tu ita "  (rep roduz indo  o  teo r  do  
an tigo  E n u n c iad o  n° 236 /T S T , can ce lad o  p e la  R eso lução  n° 121/03 d o  m esm o 
Tribunal e, especialm ente , o  art. 790-B  d a  CLT, a  ela  acrescen tado  pe la  Lei n° 10.537/ 
02, e, po rtan to , indub itave lm en te  ap licável a  esses feitos).

A  rea l n o v id a d e  veio  no  c itad o  p a rág ra fo  ún ico  do  re fe rido  art. 6°, que  
es tabeleceu  que  “ facu lta-se  ao  ju iz ,  em  re lação  è  períc ia , ex ig ir  depósito  prév io  dos 
honorários, ressa lvadas  as lides decorren tes  d a  re lação  d e  em prego” , tom an d o  c laro  
que nas lides d e  com petência  da  Ju stiça  d o  T rabalho  d istin tas daquelas m antidas  
entre em p reg ad o s  e em pregadores não  se ap lica  o  en tend im en to  do  próprio  Tribunal 
S uperio r d o  T raba lho  consagrado  na  O rien tação  Ju risp rudenc ia l n° 98  de  sua  SB D I- 
I I .22 R e s ta  a in d a ,  no  e n ta n to ,  u m a  q u e s tã o  p o r  r e s o lv e r :  co m o  c o n c i l ia r  ta l 
possib ilidade com  a  h ipótese em  que a  parte  de  quem  o  ju iz  houver exigido o  depósito  
prév io  dos ho n o rá rio s  peric ia is  ho u v er  requerido , a  tem p o  e  a  m odo , os benefícios 
da ju s t iç a  gra tu ita?

f) S en tença  no  proced im en to  sum aríss im o  (art. 852-1 d a  CLT). C ustas e 
em o lum en tos

N o  que  se refere  às sentenças p ro fe ridas  pelos m agistrados do  traba lho  no  
rito o rd inário  trabalh ista , nada  há a  observar. M erece  espec ia l m enção , todavia , que  
os p rocessos  que tenham  po r ob je to  as lides não -deco rren tes  da  relação  de em prego  
e que tram itarem  pelo  rito  sum aríssim o perm itirão  aos Juízes do  trabalho  a p ro lação  
de sen tença  com  d ispensa do  relatório  (de aco rdo  co m  o ca p u t do  art. 852-1 da CLT) 
e com  a poss ib ilidade  de os ju lg ad o res  não  se lim itarem  à legalidade estrita, por 
m eio  da am p la  u tilização  da eqüidade (pois o  § 1o do  m esm o p receito  legal p revê 
que “ o ju íz o  ado tará  em  cada caso  a dec isão  que  rep u ta r  m ais ju s ta  e equânim e, 
a tendendo  aos fins sociais da lei e  as ex igências do  bem  com um ).

22 OJ 98 da SBDI-II/TST: “MANDADO DE SEGURANÇA- CABÍVEL PARAATACAR EXIGÊN
CIA DE DEPÓSITO PRÉVIO DE HONORÁRIOS PERICIAIS -  É ilegal a exigência de depósito 
prévio para custeio dos honorários periciais, dada a incompatibilidade com o processo do trabalho 
e com o Enunciado n° 236 do TST, sendo cabível o mandado de segurança visando à realização da 
perícia independentemente do depósito”.
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Segundo o capu t do  art. 3o da  IN  27/05, “ aplicam -se quan to  às  custas as 
d isposições d a  CLT” . A crescen ta  o  § 1° do  m esm o artigo, tam bém  corre tam en te , 
que  “as custas serão  pagas pelo  venc ido , após o trânsito  em  ju lg a d o  da  dec isão ” e, 
segundo  o § 2 o do m esm o art. 3o, se in terposto  recurso, “ as custas d everão  se r pagas 
e co m provado  seu reco lh im en to  no  p razo  recursa l (nos term os dos arts. 7 8 9 ,789-A , 
790  e 790-A  da C LT)” . Para le lam en te , nos term os do art. 4 o da  IN  27 /05 , “ aos 
em olum en tos ap licam -se as reg ras  p rev is tas  na CLT” (ou seja, seus arts. 789 -B  e 
7 9 0 ) .  P e la s  ra z õ e s  a n te s  j á  e x p o s ta s ,  tu d o  isso  es tá  a b s o lu ta m e n te  c o r re to ,  
co rrespondendo  ao  esp írito  e ao s  ob je tivos da am pliação de com petênc ia  d a  Justiça  
do  T rabalho  o ra  em  exam e.

A  única nov idade a des tacar  veio  es tabelecida no § 3o do  m esm o  artigo , o 
qual esta tu iu  que, “ salvo nas lides decorren tes  da relação de em prego ,23 é  ap licável 
o  p rinc íp io  da sucum bência  rec íp roca , rela tivam ente às custas” . O  que sign ifica  
d iz e r  que, nesses p rocessos, o s  Ju íz e s  do  trabalho deverão ap lica r o  d isp o s to  nos 
arts. 20  a 35 do C ódigo  de  P ro cesso  Civil, com  as necessárias adaptações.

g) S istem ática recursa l

N o s  term os do  j á  c itado  ca p u t do  art. 2° da IN  27/05, “a sis tem ática  recu rsa l 
a  se r  observada é  a p rev is ta  na  CLT, inclusive no  tocante à nom encla tu ra , à  a lçada, 
aos p razos e às com petências” . T am bém  nesse aspecto  o referido  ato  no rm ativo  está 
in te iram ente correto , pelos m esm o s m otivos antes declinados.

O  m ais im portan te  a  sa lien ta r é  que, im plicitam ente, ta l p rece ito  tam bém  
afirm a a ap licab ilidade integral, respectivam ente, do d isposto  no  § 1o do  art. 893 e 
do  art. 852-G  da CLT, que e s tabe lecem  a regra da  irrecorrib ilidade im ed ia ta  das 
dec isões in terlocutórias p ro fe ridas  no  curso  dos procedim entos traba lh is tas  -  peça 
essenc ia l do  p rocesso  do  traba lho , u m a  de suas m ais im portantes no tas  d istin tivas 
em  relação  ao processo  civil e  m ecan ism o  indispensável para  assegu rar a  ce le ridade  
no  andam ento  dos feitos trabalh istas.

T am bém  m erece  des taque a aplicab ilidade, às causas n ão -deco rren tes  da 
relação  de em prego  de com petência  da  Justiça do Trabalho, da reg ra  geral inscu lp ida 
no  caput do art. 899 da CLT, que estabelece que “os recursos... terão efeito  m eram ente 
d e v o lu t iv o ” , b em  c o m o  a ig u a lm e n te  a c e r ta d a  c o n s e q ü ê n c ia ,  p ro c la m a d a  
exp ressam en te  pelo  parág ra fo  ún ico  do  m esm o art. 2° ac im a citado , de  que “o 
depós ito  recursa l a que se refere  o  art. 899 da CLT é sem pre exigível com o  requ isito  
ex tr ín se c o  do  rec u rso , q u a n d o  h o u v e r  co n d e n aç ão  em  p e c ú n ia ” . T ais  reg ra s  
p rocessuais , com  certeza, con tribu irão  decisivam ente para  um a m aio r  efe tiv idade  
d as  dec isões p ro fe ridas  nessas causas decorren tes das re lações de  traba lho , em

23 Às quais se aplica o disposto no § 1° do art. 789 da CLT, que afasta a possibilidade de aplicação do 
principio da sucumbência recíproca nos dissídios individuais e nos dissídios coletivos de trabalho, 
expressamente referidos no c a p u t daquele preceito legal.
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c o m p a r a ç ã o  c o m  o  q u a d r o  a n te r io r  à  p r o m u lg a ç ã o  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  

4 5 /0 4 ,  e m  q u e  a s  m e s m a s  e s ta v a m  s u je i t a s  à s  r e g r a s  p r o c e s s u a i s  c iv is .

h) E xecução

A  esse  respe ito  igualm ente não se pronunc iou  a referida  instrução no rm ativa  
do T ribunal Superio r do  Trabalho. C ontudo , tam bém  aqu i é possível conc lu ir  que 
as no rm as processuais  trabalh istas que tra tam  da execução  (CLT, arts. 789-A , 876  a 
892 ,8 9 6 , § 2o, e 897, a  e §§ 1o e 8o, bem  com o a Lei n° 6 .830/80 , de form a subsidiária, 
por força d o  art. 889 da CLT) deverão aplicar-se às causas não-decorrentes da relação 
de em prego , pe las m esm as razões que au torizaram  tal conclusão  em  relação às regras 
do p rocesso  do  traba lho  aplicáveis à fase de conhecim ento .

3 O S E F E IT O S  D A  E M E N D A  C O N S T IT U C IO N A L  N ° 45 SO B R E  OS 
P R O C E S S O S  P E N D E N T E S  N A  DATA D E  S U A  P R O M U L G A Ç Ã O

O utra  im portante questão  a se r en fren tada  pelos operadores  do d ireito  do  
traba lho  logo  após a p rom ulgação  da E m enda  C onstituc ional n° 45 , pub licada  no 
D iário  O fic ia l da U n ião  de 31.12 .2004 , d iz  respe ito  à ap licação  das novas reg ras  de 
com petência  da Justiça  do Trabalho aos p rocessos  penden tes  naque la  data (e ago ra  
ab rangidos pelos novos incisos I a  V III do  art. 114 da  C onstitu ição), até en tão  em  
curso  em  Justiças  diversas.

3.1 A  com petênc ia  m a ter ia l com o  m o d a lid a d e  de  com petênc ia  abso lu ta

N ão  h á  qualquer dúvida, em  prim eiro  lugar, que o critério  de determ inação  
da com petência  da Justiça do Trabalho sem pre adotado  pelas Constituições brasileiras 
(inclusive pe la  C onstitu ição de 1988 e sua recen te  E m enda n° 45 )  foi o critério  da 
co m p e tên c ia  m ateria l.24

É tam bém  pacífico , por outro  lado, que “a determ inação  da  com petência  
faz-se sem pre  a  partir  do m odo com o a dem anda  foi concre tam en te  conceb ida” 25

24 Com absoluta propriedade, o i. Ministro do Tribunal Superior do Trabalho e Professor João Oreste 
Dalazen ensina que “competência material, ou em razão da matéria, é a estabelecida conforme a 
natureza da lide, objeto do processo, ou seja, à vista da natureza da relação jurídica de direito 
material subjacente ao conflito de interesses”, acrescentando a seguir que “a especificidade de certa 
matéria (r e c tiu s : relação jurídica de direito material), ou da disputa que origina, entre outros fatores, 
pode ensejar a implantação... de uma ‘jurisdição especial’ (como a ‘trabalhista’)...” (C o m p e tê n c ia  
m a te r ia l  tr a b a lh is ta . São Paulo: LTr, 1994, p. 36).

25 DINAMARCO, Cândido Rangel. In s titu iç õ e s  d e  d ire ito  p r o c e s s u a l c iv il. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 
v. 1, 2002, n° 195, p. 421-422. Acrescenta ele logo a seguir, com pertinência e precisão,
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ou, em  outras palavras, que “ a com petência  m ateria l é de term inada de  aco rdo  com  
o ped ido  form ulado pelo  au to r (que é qualificado  pela causa de ped ir)” .26

É  igualm ente incon troverso , po r sua vez, que a co m petênc ia  em  razão  da 
m atéria  é m odalidade de  com petência  abso lu ta 27 e, portan to , im prorrogável pela 
von tade  das partes (C P C , arts. 102 e  111, subsid iariam ente ap licáveis ao  p rocesso  
do  trabalho, nos te rm os do  art. 769  d a  CLT). C ând ido  R angel D inam arco  acrescen ta  
que  “o que dá  m otivo a erig ir  um a com petência  à  qualificação  de  abso lu ta  é sem pre 
um a razão  de  ordem  pública. O  cará te r abso lu to  de um a com petência  é im posto  po r  
le i e x p líc i ta ,  p e la  s u p re m a c ia  d a s  n o rm a s  c o n s t i tu c io n a is  q u e  d i ta m  c e r ta s  
com petências e não  p o d em  te r  sua  atuação  m itigada pelo  d ire ito  infr aconstitucional, 
ou  po r  razões de  o rd em  púb lica  não  traduzidas em  lei m as cap tadas d iretam ente 
pelo  ju iz  ou pela dou trina” .28

3 .2  A  d isc ip lina  in fra co n stitu c io n a l da  p erp e tu a çã o  d a  com petência: 
regra  g era l e exceções

D e outra parte , com o  um  natura l desdobram en to  do  p rincíp io  do  ju iz  natura l 
(e  p a ra  e v i ta r  q u e  a l te ra ç õ e s  f ra u d u len ta s  da  s i tu aç ão  n o  c u rso  d o  p ro ce sso  
resu ltassem  em  des locam en to  do  foro  o u  do  ju íz o  de  in ício  com peten te )29 e ainda

que “não importa se o demandante postulou adequadamente ou não, se indicou para figurar como 
réu a pessoa adequada ou não (parte legítima ou ilegítima), se poderia ou deveria ter pedido coisa 
diferente da que pediu etc. Questões como essas não influem na determinação da competência e, se 
algum erro dessa ordem houver sido cometido, a conseqüência jurídica será outra e não a incompe
tência. ‘Esta afere-se invariavelmente pela natureza do processo concretamente instaurado e pelos 
elementos da demanda proposta, in  s ta tu s  a s s e r t io n is '. Ou seja, as afirmações deduzidas na petição 
inicial, ainda que não possam ser acolhidas como verdadeiras ao final do processo, é  que definem a 
competência material, para que se possa proceder á denominada c o n c e n tr a ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  e m  
determinado órgão julgador”.

26 PIZZOL, Patrícia Miranda. A  c o m p e tê n c ia  n o  p r o c e s s o  c iv il. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2003, p. 213.

27 Cândido Rangel Dinamarco, ao distinguir a competência a b s o lu ta  da r e la t iv a , observa que as nor
mas d e te rm in a d o r a s  da competência não são todas dotadas do mesmo grau de imperatividade, 
sendo c o g e n te s  (ou seja, insuscetíveis de quaisquer ressalvas ou restrições decorrentes da vontade 
das pessoas a elas sujeitas), as normas que produzem as c o m p e tê n c ia s  a b s o lu ta s  e d isp o s it iv a s  
(portanto, sujeitas a parciais derrogações, decorrentes de escolhas feitas pelas partes na medida do 
que lhes permite a lei) as normas que instituem c o m p e tê n c ia s  r e la tiv a s . Observa ele que a compe
tência é tratada pelo direito positivo como a b s o lu ta  quando constitui reflexo de razões ligadas ao 
correto exercício da jurisdição e bom funcionamento do Poder Judiciário, segundo os critérios da 
Constituição e da lei. Em contraste, a competência é r e la t iv a  quando instituída preponderantemente 
em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa, não por razões de ordem 
pública (In s ti tu iç õ e s  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv il , cit., v. I, n° 295, p. 568-571).

28 DINAMARCO, Cândido Rangel. In s ti tu iç õ e s  d e  d ire ito  p r o c e s s u a l  c iv il , cit., v. I, n° 317, p. 605.
29 GRECO FILHO, Vicente. D ir e ito  p r o c e s s u a l  c iv i l  b ra s ile iro . 14. ed. São Paulo: Saraiva, 1999, p. 

216.
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com o m ecan ism o  v isando  a ev itar os inconvenien tes decorren tes  da  instab ilidade 
que adv iria  caso  alterações supervenientes do  es tado  de fato ou de direito  pudessem  
des locar a com petência  para  ju lg a r  p rocessos j á  a ju izados para órgãos d iversos 
daqueles que o receberam ,30 os ordenam entos ju r íd ico s  processuais em  geral sem pre 
aco lheram  o denom inado  “princíp io  d a  p erp e tu a d o  ju r isd ic tio "  (ou “perpe tuação  
da ju r isd ição ” -  rec tiu s : perpetuação  da  com petência).

F o i o  q u e  fez  em  n o sso  P a ís  o a r t.  87 d o  C ó d ig o  de  P ro c e s so  C iv il 
( s u b s id ia r ia m e n te  a p l ic á v e l  n a  e s fe ra  t r a b a lh is ta ,  p o r  fo rç a  d o  a r t.  7 6 9  da  
C onso lidação  das L eis do T rabalho), in  v e rb is :

“A rt. 87. D eterm ina-se a  com petência  n o  m om ento  em  que a  ação  é 
p roposta. S ã o  irrelevantes as m od ificações do  estado  de fato ou de direito  
ocorridas p osterio rm en te , sa lvo  quando  sup rim irem  o órgão jud ic iá rio  ou 
alterarem  a  com petênc ia  em  ra zã o  da  m a tér ia  ou da  h ierarqu ia .”

Porém , a p ró p ria  norm a p rocessual c iv il em  exam e trouxe duas exceções à 
regra da  inalterabilidade da  com petência: a  p rim eira , rela tiva à h ipótese de  supressão 
do órgão ju r isd ic iona l a quem  a ação  foi d is tribu ída, é  óbvia  e d ispensa m aiores 
com entários; a segunda, p o r  sua vez, a  qual nos in teressa d iretam ente, p revê  a 
a lteração da com petência  para  ju lg a r  a causa em  casos de alteração da  com petência  
abso lu ta , ju s tificando -se  ta l exceção  porque, em  re lação  à  com petência  absoluta , 
p reva lece  o  in teresse púb lico  consisten te  n a  ob riga to riedade  do  ju lg a m e n to  po r  
de term inado  ju íz o .31

E sta  ú ltim a  exceção , ev iden tem ente, equ ivale  a  d ize r  que  qualquer a lteração  
de  com petência  abso lu ta  (p o r  defin ição , sem pre  d e  um  órgão  jud ic ia l em  detrim en to  
de ou tro ) necessariam en te  incid irá sob re  os p rocessos  an terio rm ente a ju izados  e 
a inda em  curso.

N o  que  d iz  respe ito  à  espec ífica  inc idência  dos novos incisos d o  art. 114 da  
C onstitu ição  aos p rocessos  em  curso  nas Justiças  F edera l e  E staduais , sendo  as 
com petências cons tituc ionais p o r  defin ição  abso lu tas, po rq u e  obv iam en te d e  ordem  
p ú b lic a  ( inclusive  as com petências  a tribu ídas a cad a  u m a  das Justiças especiais , 
inc lusive  a  Ju s tiça  d o  T raba lho ), e  sen d o  tam b ém  a b so lu ta , co m o  j á  se v iu , a  
com petência  em  ra zã o  d a  m a tér ia  ob je to  dessa  nova  no rm a constituc ional, não  há 
com o deixar de  conclu ir que, de m aneira geral, os processos em  curso  em  31 .12.2004, 
cu ja  m atéria  es te ja  ab rang ida  pelos inc isos I a  V III  daque le  preceito  d a  N orm a 
F undam ental, passaram  a ser, na  data  d a  p rom u lgação  da  E m enda  C onstituc ional n° 
45 /04 , de  com petência  abso lu ta  da Justiça  do T rabalho.

C o m o  se  s a b e ,  o  r e g im e  ju r í d i c o  d a  c o m p e tê n c ia  a b s o lu ta  p r o d u z  
conseqüências ju r íd icas  de  enorm e im portância  prática:

30 BARBI, Celso Agrícola. C o m e n tá r io s  a o  c ó d ig o  d e  p r o c e s s o  c iv il. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 
v. 1, 1998, p. 291.

31 GRECO FILHO, Vicente. D ir e ito  p r o c e s s u a l  c iv i l  b ra s ile iro , cit., v. 1, p. 216. No mesmo sentido: 
PIZZOL, Patrícia Miranda. A  c o m p e tê n c ia  n o  p r o c e s s o  c iv il , cit., p. 340-341.
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a) a co m p e tên c ia  ab so lu ta , co m o  j á  se d isse , é p o r  de fin ição  im une  a 
p ro rrogações pe la  von tade  das partes;

b) deve ser dec la rada  de ofic io  e pode  ser a legada, em  qualquer tem po  e 
grau  de  ju r isd ição  (sem  que se possa falar de p rec lu são, po rtan to , se ja  
em  relação às partes, seja em  relação ao próprio ju ízo), independentem ente 
de exceção  (C P C , art. 113 e § 3o do  art. 267);

c) a  sen tença (ou a dec isão ) é o  p rim eiro  lim ite, em  virtude da reg ra  do 
exaurim en to  da  com pe tênc ia  (C PC , art. 463), que pro íbe  que o ju iz  inove 
no  p rocesso , após pu b licad a  sua dec isão  final;

d) o  con tro le  oficial deve  se r rea lizado  po r  qualquer ju lgador, de qualquer 
g rau  ord inário  de  ju r isd ição , m esm o que se ja  de oficio; j á  o  S uprem o 
T ribunal Federa l, o  Superio r T ribunal de Justiça  e o Tribunal S uperio r do 
Trabalho estão im pedidos de fazê-lo  em  decorrência de iniciativa da  parte, 
ao  exam inarem  o recu rso  extraord inário , o  recurso  especial e o  recu rso  
de revista, respectivam ente, p o r  efe ito  da  natu reza extraord inária  desses 
recu rsos;32 é  de se no ta r  que esse contro le  da  com petência  abso lu ta  só 
pode  ser exerc ido  no  cap ítu lo  da sen tença a eles subm etido  (C P C , art. 
515, caput, o  qual consagra  o princíp io  do tan tum  devo lu tum  quan tum  
apella tum ), po is  os dem ais  cap ítu los desta j á  te rão  transitado em  ju lg ad o ;

e) após o ju lg am en to  defin itivo  do  m érito  da causa, o  poder de a lega r a 
incom petênc ia  ab so lu ta  d esap a re ce  naque le  m esm o p ro cesso  (o  que  
significa que não  poderá  ser va lidam ente suscitada, pela p rim eira  vez, na  
execução), m as sobrev ive  a través do  m eio  au tônom o de im pugnação  que 
é a ação  rescisória , p ara  a qual um  dos fundam entos adm itidos em  lei é 
exatam ente este (C PC , art. 485 , II);

f) no  curso  do  p rocesso  m as p o r  um  ato  ex terio r e alheio ao  p roced im en to , 
é facu ltado  às partes, a inda, a legar a incom petência  abso lu ta  m ed ian te  o 
inc iden te  da reclam ação  (art. 1 0 2 , I , l , e art. 105, I, f  da  C onstitu ição ; 
arts. 156 e seguintes do  R IS T F ; arts. 286  e seguintes do  R IS T J).”

H á ainda, entre tanto , um a questão  rela tiva  aos processos em  curso  n a  data  
da  p rom u lgação  da em enda em  te la  que m erece  exam e m ais aprofundado: todos  os 
p rocessos cuja m atéria  passou  a se r de  com petência  da Justiça do  T rabalho , po r  
fo rça dos novos incisos I a V III do art. 114 da C onstituição, e que estavam  penden tes  
em  o u tra s  Ju s tiça s  na  d a ta  de  p ro m u lg a ç ã o  da  E m en d a  C o n s titu c io n a l n° 45

32 Mais precisamente, pela rígida regra de admissibilidade que só devolve a seu conhecimento a ma
téria regularmente suscitada e previamente questionada nos graus o rd in á r io s  de jurisdição -  o 
p r e q u e s tio n a m e n to . Isto significa, em termos práticos, que a questão da competência, mesmo abso
luta, não pode ser colocada pela parte perante tais tribunais p e la  p r im e ir a  v e z , ou seja, sem que 
previamente se haja manifestado a respeito o tribunal de origem).

33 DINAMARCO, Cândido Rangel. In s ti tu iç õ e s  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l c iv i l , cit., v. I, n° 317, p. 605- 
610.
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(31 .1 2 .2 0 0 4 ) deverão , sem  exceção , se r rem e tid o s  im ed ia tam en te  p a ra  o ju íz o  
trabalhista te rrito ria lm ente  com peten te  ou  h á  algum  tipo  de  lim itação?

3 .3  Um lim ite  rem anescente: a  p e rp e tu a ç ã o  da  com petênc ia  p a r a  as 
execuções dos títu los execu tivos ju d ic ia is  p en d e n te s  na  da ta  da  
p ro m u lg a çã o  da  E m enda  C o n stitu c io n a l n °  45

C om o se p rocurará  dem onstrar em  segu ida , há  só lidos fundam entos p a ra  se 
s u s te n ta r  q u e  os  p r o c e s s o s  c u ja s  s e n te n ç a s  d e  p r e s ta ç ã o  ( c o n d e n a tó r ia s ,  
m andam enta is  ou execu tivas la to  sensu )  transitaram  em  ju lg a d o  antes daquela  data 
deverão con tinuar sendo de com petência , p a ra  sua  execução , do  ju íz o  de p rim eiro  
grau da Justiça  na  qual foram  elas proferidas. E m  outras palavras, as execuções por 
título ju d ic ia l decorren tes  das ações cuja m atéria  passou  agora  a se r de com petência  
da Justiça  do  T rabalho  não  deverão ser-lhe rem etidas, devendo  prossegu ir  na  m esm a 
Justiça em  que foram  pro latadas até a in tegral sa tisfação  dos  direitos m ateria is  delas 
objeto.

A  razão  fundam ental desse entendim ento é que a com petência para a execução 
não  é  m o d a l id a d e  d e  c o m p e tê n c ia  em  r a zã o  d a  m a té r ia  (a  q u a l  de  fa to  é 
expressam ente excepc ionada pela parte  final do  c itado  art. 87 do  C PC ), m as sim  
uma das espéc ies  de com petência  fu n c io n a l , não  a lcançada  pela  referida  exceção  
legal (sujeitando-se, por conseguinte, à regra geral de que as posteriores m odificações 
do  es tado  de  fato  ou  d e  d ire ito  não  au to rizam  a  m od if icação  d o  ó rgão  ju d ic ia l 
com peten te  p a ra  o ju lg am en to  do  feito , defin itivam en te  fixado  p elas  reg ras  de 
com petência  ap licáveis quando  do a ju izam ento  da  ação).

C om  efeito , a  com petência  fu n c io n a l  consiste  em  um  con jun to  de critérios 
de repa rtição  das a tiv idades ju risd ic iona is  entre os d iversos órgãos que devam  atuar 
den tro  de  u m  m esm o  p ro cesso . C u id a  e la , p o r ta n to , de  e s ta b e le c e r  co m o  se 
d eterm inará  quais serão  os órgãos ju r isd ic io n a is  que h av e rão  de  funcionar nas 
d iversas fases do respectivo  p rocedim ento  (já  que nem  sem pre  um  só órgão  terá  
condições de esgo tar a prestação  ju risd ic iona l).34

O corre  que nem  todos os tipos de com petência  funcional são a lcançados 
pela exceção  da  parte final do art. 87 do CPC. C om o se sabe, a com petência  fu n c io n a l  
classifica-se:

a) p e la s  fa s e s  do p ro ced im en to : 1) na execução  em  curso  em  um a com arca  
e q u e  ex ig e  a p rá t ic a  d e  a to s  e x e c u t iv o s  -  p e n h o ra ,  a v a l ia ç ã o  e 
p raceam en to  -  sobre bens situados em  outra; 2 ) nos casos de  o itiva de 
testem unhas ou de produção de prova pericial po r m eio de carta precatória, 
fora, portan to , da circunscrição te rrito ria l do  ju iz  da  causa; 3) quando  for

34 THEODORO JÚNIOR, Humberto. C u rso  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv il. 40. ed. Rio de Janeiro: Foren
se, v. 1 , 2003, p. 154.
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necessária  a  co lheita  de p rova  na ação rescisória, de co m petênc ia  dos 
Tribunais, pelo  ju iz  de  p rim eiro  grau na qual a  m esm a deva se r p roduzida , 
po r  m eio  de delegação  de  com petência  do  Tribunal (carta  de  o rd em  -  art. 
492  do  CPC);

b) p e lo  g rau  de  ju r isd iç ã o : são  os casos de com petênc ia  h ie rá rq u ica , que 
o co rrem  n o rm alm en te : 1) nos  casos  de  co m p e tê n c ia  o r ig in á r ia  dos 
T ribunais S uperio res  p a ra  a lgum as espéc ies de causa, co m o  n a  ação  
rescisória; 2 ) nos casos de  com petência  recursal;

c) p e lo  o b je to  do  j u í z o : d á -se  q u an d o  é  su sc ita d a  q u e s tã o  de  in c o n s 
titucionalidade no  ju lg am en to  dos tribunais, oco rrendo  duas dec isões po r  
órgãos d istintos: o  P leno  dec ide  o incidente de  inconstitucionalidade, 
após o que a C âm ara  ou a Turm a dec idem  o recurso; ou tro  exem plo  se dá 
q u an d o  a p e n h o ra  o u  a m e d id a  ca u te la r  a s sec u ra tó r ia  (a r re s to ,  p o r  
exem plo) decre tadas p o r  um  ju iz  são cum pridas p o r  ou tro , em  d iferen te  
c ircunscrição  te rrito ria l.35

E xam inando-se as exceções da  referida no rm a p rocessual, v erif ica-se  que 
ela  som ente au toriza  a m udança  do  ju íz o  com peten te  no curso  do p ro ce sso  em  razão  
de  m od ificações do  es tado  de fato ou  de d ireito  ocorridas poste rio rm en te  ao  seu 
a ju izam en to  “quando ... a lte rarem  a com petência  em  razão... da  h ie ra rq u ia ” -  ou 
seja, quando  se configu rar a l te ração  da segunda espécie  de  com petênc ia  fu n c io n a l,  
m odalidade  que não  co rresponde aos casos de atribuição de com pe tênc ia  execu tiva  
o ra  em  exam e (que se en quad ram  na  p rim eira  espécie  de com petênc ia s fu n c io n a is  
ac im a citada, ou  seja, na  com petênc ia  funcional p e la  fa s e  do p ro ced im en to ).

C om  efeito, tra tando  espec ificam ente da  com petênc ia  execu tiva , C ând ido  
R angel D inam arco  esc la rece  que, no  sis tem a p rocessual civ il b rasile iro , conv ivem  
do is  reg im es fundam entais sobre  a com petência  para  o  p rocesso  execu tivo : em  
p rim e iro  lugar, há os casos de  com petência  a  ser determ inada segundo  os critérios 
gera is , q uando  se t ra ta r  d e  sen ten ça  co n d e n a tó ria  p en a l e de  títu lo  ex ecu tiv o  
ex tra jud ic ia l;36 em  segundo  lugar, tem -se os casos de co m p e tên c ia  fu n c io n a l  do 
ju íz o  em  que se form ou o título executivo  ju d ic ia l (exatam ente o caso  o ra  em  exam e).

35 THEODORO JÚNIOR, Humberto. C u r s o  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv il, cit., v. 1, p. 154. Este mesmo 
i. doutrinador esclarece mais adiante que “sempre absolutas são as competências fu n c io n a is , não só 
hierárquicas, mas também as do órgão judiciário oriundas da p e r p e tu a tio  ju r is d ic t io n i s ” (Op. cit., p. 
164).

36 Hipótese, por exemplo, abrangida pelo novo inciso VII do art. 114 da Constituição, que atribuiu à 
Justiça do Trabalho a competência para “processar e julgar... as ações relativas às penalidades ad
ministrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho”, 
dentre as quais obviamente se incluem as execuções fiscais relativas às multas administrativas 
aplicadas aos empregadores pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Portanto, em tais casos de 
execução por título executivo extrajudicial (aos quais, repita-se, aplicam-se as regras gerais de 
distribuição de competência), não há qualquer dúvida de que todas as execuções fiscais em curso na 
Justiça Federal na data da promulgação da referida emenda constitucional deverão ser imediata
mente remetidas à Justiça do Trabalho.
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Isso  d ec o rre  d ire tam en te  d o  d isp o s to  n o  art. 57 5 , I e  II, do  C P C , q u e  a tribu i 
co m p etên c ia  execu tiva , re la tiv a  aos títu lo s  ex ecu tiv o s  ju d ic ia is  (sen ten ça  c iv il 
condenató ria e a sentença hom ologatória de  transação  ou reconhecim ento  do  pedido), 
ao  “ju íz o  q u e  d ec id iu  a  cau sa  em  p rim e iro  g rau  d e  ju r isd iç ã o ” , típ ico  ca so  de 
com petênc ia  a b so lu ta37

E nfren tando  de m odo  específico  o p rob lem a d a  “perpetuação  de com petência  
nos casos de  com petência  funcional” , D in am arco  obse rva  que  “com o é inerente  a  
toda  com petênc ia  funcional, a  co m p e tên c ia  fu n c io n a l execu tiva  determ ina-se  de 
m odo au tom ático  e sem  qua lquer  indagação  a  respe ito  dos elem entos da  causa” . E  
acrescen ta , incisivam ente, de  m o d o  abso lu tam en te  pertinen te  para  a  so lução  da  
questão  o ra  em  exam e:

“ ( .. .)  d e term in a r-s e  d e  m o d o  a u to m á tic o  s ig n ific a  que  o j u iz  d o  
p rocesso  c iv il de con hecim en to  se rá  sem p re  com peten te  p a ra  a  execução , 
p e lo  sim ples fato  de  ter sido  ju iz  d o  p rocesso  civ il d e  conhecim en to  e n ada  
m a is  (...). N ão  se  indaga sobre  a ju s t iç a  com peten te , o  foro, o  ju íz o , nada: 
to d o s  o s p ro b le m a s  ineren tes à  co n c re tiza çã o  da  ju r is d iç ã o  rep u ta m -s e  
a u tom a ticam en te  so lu c io n a d o s m ed ia n te  a  ou to rga  d a  com petênc ia  a  um  

ju íz o  p a r a  da d o  processo , p e lo  só  fa to  d e  h a ver  o fic iado  em  um  p ro cesso  
an teced en te  (...).”38 (destaque n osso )

L o g o  e m  se g u id a  e s te  i. p ro c e s su a l is ta  e sc la re c e  a ra z ão  b á s ica  d e s se  
en tendim ento :

“A ssim  com o toda com petênc ia  funcional, tam bém  essa  é d itada  p o r  
um a razão  de ordem  pública , que  é  ‘a  conven iência  de  um  só  e m esm o ju íz o  
conhecer e com andar todos os p rocessos que versem  sobre o m esm o conflito , 
com  m elhor conhecim en to  d a  causa  e, po rtan to , com  m elhores cond ições 
p a ra  exercer a  ju r isd ição  de m o d o  seguro  e co rre to ’.”39 

Isso  equ ivale  a  dizer, portanto , que a  regra  contida no art. 575, II, do  C P C  
im põe que a p erp e tu a çã o  da  com petência , es tabelec ida no  art. 87 do m esm o C ódigo,

37 DINAMARCO, Cândido Rangel. I n s t i tu iç õ e s  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv i l .  São Paulo: Malheiros, v, 
IV, 2004, n° 1.362, p. 91-92. No mesmo sentido: ASSIS, Araken de. M a n u a l d o  p r o c e s s o  d e  e x e c u 

ç ã o .  2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1995, p. 173.
38 DINAMARCO, Cândido Rangel. I n s t i tu iç õ e s  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv i l ,  cit, v. IV, n° 1.363, p. 92- 

93.
39 DINAMARCO, Cândido Rangel. In s ti tu iç õ e s  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv il , cit., v. IV,n° 1.363,p. 93. 

Falando especificamente sobre a execução das sentenças civis condenatórias ou homologatórias, 
Dinamarco, depois de reafirmar que essa é uma c o m p e tê n c ia  fu n c io n a l ,  observa que tais sentenças 
puseram fim ao processo de cognição, mas não ainda ao conflito que envolve as partes, deixando 
aberta a crise de adimplemento; essa crise só terá fim se o obrigado cumprir ou, em caso contrário, 
mediante a imposição das medidas que integram a execução forçada; “nesses casos, o processo 
executivo atua sobre o mesmo contexto litigioso que fora colocado no cognitivo, sendo esse o 
vinculo que os une”; e esse vínculo é o responsável pela c o m p e tê n c ia  fu n c io n a l  para o processo 
executivo (Op. cit., v. IV, n° 1.366, p. 96-97).
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se expanda do p rocesso  de conhecim en to  ao  executivo e p reva leça  a  despeito  de 
u lterio res c ircunstâncias que  tenham  provocado  m odificações do  estado  de fato ou 
de  direito.

D epois de  rea firm ar que o fundam ento  de ordem  púb lica  da com petência  
funcional m anda que ela  se ja  sem pre abso lu ta  (ou seja, inderrogável po r  vontade 
das partes ou em  v ir tu d e  de q u a lq u er ou tro  fa to  ou circunstância), D inam arco  indica 
as conseqüências p rá ticas  da í advindas: m esm o que o execu tado  se ja  om isso  quando  
o c red o r houver p roposto  a execução  peran te  outro  ju íz o  ou p o r  qualquer outro 
m otivo , é sem pre dev e r  do  ju iz  con tro lar a observância  da  com pe tênc ia  fu n c io n a l,  
que é abso lu ta , se ja  a  requerim en to  da  parte  in teressada ou  m esm o de oficio , “não  
h avendo  p rec lu são que  im peça  os órgãos jud ic iá rio s  de fazê-lo  em  graus recursa is 
ordinários” (CPC, art. 113). Verificando o ju iz  da execução ser incom petente, cum pre- 
lhe rem eter o p ro ce sso  execu tivo  p ara  o  ju íz o  que o seja, segundo  as regras de 
com petênc ia  funcional es tabe lec idas no  C PC .40

E n f re n ta n d o  e s p e c if ic a m e n te  a  q u e s tã o  d e c o r re n te  d a  a m p lia ç ã o  de  
com petência  da  Justiça  do  T rabalho  pela E m enda C onstituc ional n° 45 /04 , M anoel 
A n tôn io  Teixeira F ilho , d epo is  de sustentar que som ente os p rocessos a inda  não  
transitados em  ju lg a d o  nas ou tras  Justiças na  data d a  p rom u lgação  daque la  em enda 
d e v e rã o  se r  r e m e tid o s  p a ra  a Ju s t iç a  do  T rab a lh o , em  fu n ção  de  suas no v as  
com petências, ac red ita , n o  entanto , que a tendência  dos Ju ízes  antes com peten tes 
será rem e ter  os au tos  à Justiça  do  T rabalho, m esm o que a sen tença neles p ro ferida  
j á  tenha  transitado  em  ju lg a d o .41

P ronunc iando -se  tam bém  a respeito , o  i. M ag istrado  do  T rabalho  da  2 3 a 
R egião  e P ro fesso r  Jo sé  H ortênc io  R ibeiro  da  m esm a form a sustenta  que a Justiça  
do T rabalho  con tinua  incom peten te  p ara  p rom over as execuções p o r  titulo ju d ic ia l 
dos p rocessos antes de  com petência  da  Justiça  com um  ou da  Justiça  Federa l, cujas 
sen tenças tenham  transitado  em  ju lg a d o  antes da  p rom u lgação  da  E C  45 /04 .42

40 DINAMARCO, Cândido Rangel. In s ti tu iç õ e s  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv il , cit., v. IV, n° 1.364, p. 94. 
Em outras palavras, a c o m p e tê n c ia  fu n c io n a l para o processo executivo, porque absoluta como toda 
competência funcional, sujeita-se ao controle oficial e espontâneo do juiz, a qualquer tempo ou 
grau de jurisdição.

41 TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. A Justiça do Trabalho e a Emenda Constitucional n° 45/04. 
In: L T r, n. 69-01/28.

42 RIBEIRO JUNIOR, José Hortêncio. Competência laboral -  aspectos processuais. In: N o v a  c o m p e 
tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , cit., p. 244-247. Noticia ele que a jurisprudência atual do Superior 
Tribunal de Justiça mostra-se conflitante a esse respeito: de um lado, a eg. Terceira Turma do STJ 
adota o ponto de vista aqui defendido, ao fundamento central de que a competência executiva, por 
possuir natureza funcional, não encontra abrigo nas exceções do art. 87 do CPC (CC 30912/RJ, 3a 
Turma, Rei. Min. José Arnold da Fonseca, DJ 08.10.2001, p. 161); de outro lado, a eg. Segunda 
Turma daquele mesmo Tribunal Superior adotou posicionamento diametralmente oposto, ao julgar 
o Processo n° 34312/RS, no qual determinou-se o deslocamento da competência executiva para a 
Justiça do Trabalho, apesar de a sentença transitada em julgado ter sido proferida pela Justiça co
mum, tratando a competência executiva como se fosse de natureza material e, desse modo, fazendo 
incidir a exceção da parte final do art. 87 do CPC (CC 3412/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, 
DJ 10.06.2002, p. 139).
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Tal en tend im en to  (que, d a ta  ven ia  do s respe itáveis  p o s ic ionam en tos  em  
contrário , nos p arece  o m ais acertado) p rev isivelm ente ensejará  o  su rg im ento  de 
num erosos conflitos negativos de com petência, a  serem  suscitados, con fo rm e o 
caso, de aco rdo  com  o disposto  nos arts. 803 a 811 da CLT e nos arts, 115 a 122 do 
C PC , e que, p o r  referir-se a conflitos en tre  ju íz e s  v incu lados a tr ibunais d iversos 
( rect iu s: a Justiças diversas), deverão se r orig inariam ente ju lgados  pelo  col. Superior 
T ribunal de  Justiça , po r  força do  art. 1 0 5 ,1, d, d a  C onstitu ição.

4 P E N D Ê N C IA S  D A  R E F O R M A  D O  P O D E R  JU D IC IÁ R IO  RELA TIV A S À  
JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

A  refo rm a do P oder Jud ic iário , no  en tanto , a inda não  está com pleta , pois 
vária s  p ro p o s ta s  de  a lte ração  da  C o n s titu ição  ap ro v ad as  p e lo  S en ad o  F ed era l 
vo lta ram  p a ra  a C âm ara dos D epu tados, p o r  se tra tar de inovações p o r  ela  não 
exam inadas (art. 60 , § 2 o, da  N o rm a Fundam ental). D entre  estas, m erecem  espec ia l 
referênc ia  as seguin tes p ropostas  de a lterações e ac résc im os à C onstitu ição ,43 po r  
sua im portância  e pertinência  em  re lação  aos tem as ora  em  exam e:

a) a p rev isão  expressa de que a futura lei sobre a  com petência  do  Tribunal 
Superio r do  T rabalho tra tará  inclusive d a  rec lam ação  p a ra  p rese rvação  
de  sua com petência  (§ 1o do  art. 111-A);

b) a p rev isão  da  instituição, no  âm bito  da  Justiça  d o  T rabalho , d a  sú m u la  
im ped itiva  de  recursos  (art. 111-B);44

43 Extraídas do Parecer n° 1.748, de 17.11.2004, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do 
Congresso Nacional, relativo à redação, para o segundo turno, da Proposta de Emenda à Constitui
ção n° 29, de 2000, constante da Emenda n° 240, da referida Comissão, referente ao texto que 
retoma à Câmara dos Deputados.

44 “Art. 111 -B. O Tribunal Superior do Trabalho poderá, de oficio ou por provocação, mediante deci
são de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre a matéria, aprovar súmula que, 
a partir de sua publicação, constituir-se-á em impedimento à interposição de quaisquer recursos 
contra decisão que a houver aplicado, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma 
da lei.
§ 1o A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, 
acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a Administração 
Pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre ques
tão idêntica.
§ 2° Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido, em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de 
súmula poderá ser provocada originariamente perante o Tribunal Superior do Trabalho por aqueles 
que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade.
§ 3° São insuscetíveis de recurso e  d e  q u a is q u e r  m e io s  d e  im p u g n a ç ã o  e  in c id e n te s  a s  d e c isõ e s  

ju d ic ia is ,  em qualquer instância, que dêem à legislação trabalhista a interpretação determinada pela 
súmula impeditiva de recurso.”
Como se depreende da redação do último parágrafo acima transcrito, as decisões da Justiça do 
Trabalho que adotarem o entendimento dessas súmulas serão não apenas irrecorríveis, mas
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c) a a tribuição de com petência, à Justiça do Trabalho, para  p rocessar e ju lg a r  
“o s litígios que tenham  origem  no cum prim ento  de seus p róprios a tos  e 
sen tenças, inclusive co le tivas” (inciso  X  do art. 114);

d) a a tribuição de com petência, à Justiça do Trabalho, para processar e ju lg a r  
“a  execução , de ofício , das m ultas po r  infração à  leg islação  trabalh ista , 
reconhec ida  em  sen tença que p roferir” (inciso  X I do  art. 114);

e )  a  a tribuição de com petência, à Justiça do Trabalho, para  processar e ju lg a r  
“a  execução , de ofício , dos tributos federais incidentes sobre  os créd itos 
decorren tes  das sen tenças que p ro ferir” (inciso  X II do  art. 114).

A lém  disso, o  art. 3o da  E m enda C onstituc ional n° 45 /04 , em  no rm a que 
p o d erá  m ostrar-se  decisiva p ara  to m ar realidade, no âm bito  trabalhista, o  p rinc íp io  
cons tituc ional da  efe tiv idade da  tu te la  ju r isd ic iona l e para  superar um  dos  m ais 
g raves pon tos de estrangulam ento  da Justiça do Trabalho ho je  existentes, estabeleceu 
que  “a lei criará  o  F undo  de  G aran tia  das E xecuções Trabalhistas, in tegrado  pelas 
m u lta s  d ec o rre n te s  de  co n d e n aç õ es  trab a lh is tas  e adm in is tra tiv a s  o r iu n d as  da  
fisca lização  do  trabalho, além  de  outras receitas” .45

P o r  fim, é im portante  observar que a p róp ria  E m enda n° 45 /04  reconheceu  
que  as a lterações po r  ela p ro m ov idas  na C onstitu ição  não  serão  suficientes, p o r  si 
sós, para  to m a r  rea lidade a a lm ejada  reform a do P oder  Jud ic iário  b rasile iro , na 
m e d id a  em  que  seu  art. 7 °  es tab e lec eu  que “ o C o n g resso  N ac io n a l in s ta la rá , 
im ed ia tam en te  após a p rom ulgação  des ta  em enda constituc ional, com issão  espec ia l 
m ista , des tinada  a  elaborar, em  cen to  e o iten ta  dias, os p ro je tos de lei necessários  à 
regulam entação  da  m atéria nela tratada, bem  com o prom over alterações na legislação 
federa l ob je tivando  to m a r  m ais am plo  o acesso  à ju s tiça  e m ais cé le re  a p restação  
ju r isd ic io n a l” . C um pre  notar, po rém , que tal artigo em  nada afetou a ap licab ilidade  
p len a  e im ed ia ta  das norm as constituc ionais , aqu i ana lisadas, que am p lia ram  a 
com petência  da Justiça  do T rabalho a partir  da  data  da  prom ulgação  daquela  em enda 
constituc ional.46

ta m b é m  im u n e s  à  u t i l iz a ç ã o  d e  q u a lq u e r  o u t r o  m e io  p ro c e ssu a l  d e  im p u g n a ç ã o  d a  m e s m a  (p o r  
e x e m p lo ,  p o r  m e io  d e  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  o u  d e  a ç ã o  resc isó r ia ) .  A  p ro p o s ta  r e la t iv a  ao  n o v o  art.
1 0 5 -A  d a  C o n s t i tu iç ã o  ta m b é m  p re v ê  a  in s t i tu iç ã o  d e ss a  m e sm a  sú m u la  im p e d itiv a  d e  re c u r so s  
p e lo  S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  Ju s tiç a .

4 5  E s p e c i f ic a m e n te  so b re  e s ta  im p o r ta n te  n o v id a d e ,  v e ja m -s e ,  p o r  to d o s : S I M O N , S a n d ra  L ia . A  a m 
p l ia ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e  o  M in is té r io  P ú b lico  d o  T rab a lh o .  In: N o v a  c o m p e 
tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , c it.,  p. 3 5 4 - 3 5 5 ;  F O N S E C A , V icen te  J o s é  M a lh e iro s  d a . J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o  -  n o v a  c o m p e tê n c ia .  In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , c it.,  p. 3 8 2 -3 8 3 ;  
S O A R E S  F IL H O , Jo sé . A lg u n s  a s p e c to s  d a  r e fo r m a  d o  Ju d ic iá r io .  In: L T r, n. 6 9 -1 /6 3 .

4 6  N e s s e  sen tid o : C A R M O , Jú l io  B e r n a r d o  do . D a  a m p l ia ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  
e  d a  a d e q u a ç ã o  d e  r i to s  p ro c e d im e n ta is .  In: L T r, n. 6 9 -0 1 /5 4 ,  in  f i n e ; L O J O , M á r io  V íto r  S u a re z .  
P le n i tu d e  d a  J u s t iç a  d o  T rab a lh o .  In: L T r, n. 6 9 -0 1 /1 0 4 .  N o  â m b ito  e sp e c i f ic a m e n te  t r a b a lh is ta ,  o  e. 
M in is t ro  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  Iv e s  G a n d r a  d a  S i lv a  M a r t in s  F ilh o ,  e m  s eu  t r a b a lh o  “A  
re fo r m a  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  e  s eu s  d e s d o b r a m e n to s  n a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ” , d e p o is  d e  a p o n ta r  o  
q u e  d e n o m in o u  d e  “o s  p o n to s  d e  e s t r a n g u la m e n to  d o  p ro c e ss o  d o  t ra b a lh o ” , in d ic a ,  c o m  a c e r to  e 
p ro p r ie d a d e ,  v á r ia s  m e d id a s  le g is la t iv a s  e  p r o v id ê n c ia s  q u e  p re c isa m  s e r  u rg e n te m e n te  to m a d a s  
p a ra  s u a  s u p e r a ç ã o  (In: L T r, n. 6 9 -0 1 /3 6 -3 9 ) .

47 Mas só até o momento em que a decisão tenha sido proferida, quando terá sido esgotada, por aquele 
144 julgador, a função jurisdicional (CPC, art. 463). Rev. TST  Brasília , vol. 71, nº 1, ja n /a b r  2 0 0 5
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C O N C L U S Õ E S

Sem  a pre tensão  de ter enfren tado  a m a io r  parte  das novas e com plexas 
ques tões p rocessuais  e p roced im en ta is  acarre tadas  pe la  c itada  em enda  e de ter 
fo rnecido  respostas  defin itivas às indagações exam inadas  no  p resen te  trabalho, 
p o dem os s in tetizar, de form a ob je tiva , as segu in te s  co n c lu sõ es  espec íficas , de 
natu reza p rocessual, acerca  da  am pliação  de  com petênc ia  da Justiça  do  T rabalho 
pelo  novo  art. 114 da Constituição:

a) a  expressa consagração , com o um  dos d ire ito s  fundam entais de  todos os 
cidadãos, da “garantia da  du ração  razoáve l do  p ro ce sso ” (bem  com o dos 
“m eios que garantam  a ce le ridade  de  sua tram itação”) p e lo  novo  inciso 
L X X V III  do  art. 5o da C onstitu ição  n ão  fo i m era  expressão  de retórica  
d o  le g is la d o r  c o n s t i tu in te ;  su a  e le v a ç ã o  à  c o n d iç ã o  d e  p r in c íp io  
constituc iona l deverá p roduz ir  im portan tes conseqüências  práticas , nos 
p lanos legislativo e da in te rpre tação  ju d ic ia l,  bem  com o n a  qualidade  de 
n o rm a  ju r íd ic a  a u tô n o m a , d e  e s ta tu ra  c o n s t i tu c io n a l  e d o ta d a  de  
ap licab ilidade p lena e im ediata, nos exatos te rm os do  § 1° do  art. 5o da 
N o rm a F undam ental;

b) isso, p o r  sua vez, contribuirá  para  concretizar, no  d ia -a -d ia  dos T ribunais 
b ra s i le iro s  e n a  p ró p r ia  r e a l id a d e  e m p ír ic a  n a c io n a l ,  o  p r in c ip io  
constituc ional da efe tiv idade da tu te la  ju r isd ic io n a l (em  gera l e na esfera  
espec ífica  trabalhista);

c) os r itos p roced im entais ap licáveis aos p rocessos  que tenham  p o r  ob je to  
as lides não-decorrentes das re lações de em prego , que passaram  a tram itar 
na  Justiça  do Trabalho após a p rom u lgação  da E m enda  C onstituc ional n° 
45 /04 , deverão  ser o  r ito  o rd inário  e o  r ito  sum aríssim o disc ip linados 
p e la s  n o rm a s  p ro c e s su a is  t r a b a lh is ta s  (p e lo  m e n o s  q u a n to  ao  j u s  
postu la n d i, à  obrigatoriedade das tentativas de conciliação, aos requisitos 
da petição inicial no  rito sum aríssim o, à defesa oral, aos poderes de direção 
p ro ce ssu a l do  ju iz ,  à  p ro d u çã o  d e  p ro v a  te s te m u n h a i e p e r ic ia l ,  à 
distribuição do  ônus da prova entre os litigantes, aos requisitos da sentença 
no  rito  sum aríssim o, ao  reg im e de custas e em olum entos, à  sis tem ática 
recu rsa l e à execução  dos títu los ju d ic ia is ) ;

d) as questões re la tivas à  condenação  da  parte  sucum ben te  (no  todo  ou em  
parte), ao  pagam ento  de honorários advocatíc ios, à ap licação  da técnica 
de inversão do onus p ro b a n d i das partes e ao  depósito  prév io  do valo r 
dos honorários peric iais ainda serão  ob je to  de con trovérsias, à v ista das 
pecu lia ridades da posição  rela tiva  das partes nas lides não-decorren tes  
das re lações de em prego;

e) m uito  em bora a questão  ainda possa susc itar con trovérsias, a in tervenção 
de terceiros, em  v irtude da am pliação  da com petência  p rom ov ida  pelo  
novo  inciso I do  art. 114 da C onstitu ição , passará  a se r adm itida de form a 
m ais am pla em  todos os d iss íd ios ind iv iduais de  com petência  da  Justiça
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do T rabalho, se ja  naque les  rela tivos às lides decorren tes  da  relação  de 
em prego , se ja  nos d em ais , co m o  co n seq ü ê n c ia  da  p o ss ib il id a d e  de 
cum ulação, de  form a conco rren te  ou sucessiva, de  dem andas decorren tes 
da re la ção  de  em p re g o  co m  aq u e la s  de  o u tra  n a tu reza , co n ex as  às 
prim eiras ou decorren tes  de relações de trabalho;

f) em bora em  geral a com petênc ia  para  p rocessar  e ju lg a r  determ inado  
dissídio seja defin ida e f ixada no m om ento  da propositu ra  da  ação, sendo 
irrelevantes para  esse efe ito  as m od ificações superven ien tes  de fato e de 
direito, o p róprio  art. 87 do  C ódigo  de P rocesso  Civil, que consagra  tal 
regra de perpe tuação  de  com petência , excepciona a h ipó tese  de alteração  
da com petência  m ateria l p rom ov ida  pelos novos incisos do  art. 114 da 
C onstituição, a qual en seja rá  a rem essa dos p rocessos penden tes  e por 
eles alcançados ao  novo  órgão  jud ic ia l com petente;

g ) se n d o  a c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  u m a  c o m p e tê n c ia  a b s o lu ta ,  é e la  
im prorrogável pela  von tade  das partes, pode ser reconhec ida  de oficio 
p e lo  ju lg a d o r  in c o m p e te n te 47 ou  su sc itada  p o r  q u a lq u e r  das  partes , 
independentem ente de exceção , em  qualquer tem po e grau  de  ju r isd ição  
(sendo que, em  sede de  recu rso  de revista ou de recu rso  ex traord inário , a 
parte som ente poderá  suscitá-la se tiver hav ido  seu p req u estio n a m en to  
e, no  próprio  p rocesso , até  o  seu trânsito  em  ju lg ad o ),48 devendo  o ju íz o  
que se considerar incom peten te  rem eter o p rocesso  de im edia to  ao  ju iz  a 
partir  de então  com peten te ;

h) com o regra geral, todos os p rocessos abrangidos pelos novos incisos I a 
V III do art. 114 da  C onstitu ição que se encontravam  em  curso  nas Justiças 
Estaduais e F edera l em  31 .12 .2004 , data da  p rom u lgação  da E m enda 
Constitucional n° 45 /04 , passaram  a ser da com petência m ateria l da Justiça 
do T rabalho, devendo  a  ela  ser im edia tam ente rem etidos p a ra  seu norm al 
p rosseguim ento;

i) com o única exceção , em b o ra  a  m atéria  a inda não  se encon tre  pac ificada 
no  col. S uperior T ribunal de  Justiça  (ao  qual caberá  dec id ir  o rig inaria
m ente os conflitos de com petência  en tre  os órgãos da Justiça  do  T rabalho 
e o s  ó rg ão s  d a s  d e m a is  Ju s t iç a s ,  n o s  te rm o s  do  art. 105, I, d, da 
C ons titu ição ), a  n o sso  v e r  tal reg ra  não  se ap lica  aos p ro ce sso s  de 
execução po r  títulos ju d ic ia is  cujas m atérias estão  previstas nessas regras 
de co m p e tê n c ia ;  é q u e  a c o m p e tê n c ia  e x e c u tiv a  n ão  é  e s p é c ie  de
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co m p etên c ia  m ateria l, sendo p o r  ou tro  lado m odalidade de com petênc ia  
fu n c io n a l  d iversa da com petência  em  razão  da  h ierarquia, a ún ica espécie  
de com petência  funcional tam bém  excepc ionada pela parte  final do art. 
87 do C ódigo  de P rocesso  Civil;

j )  tra tan d o -se , nesses  casos , d e  se ap l ica r  um  c rité r io  d e  co m p e tên c ia  
absoluta , decorren te  de tex to  expresso  de lei (art, 575, II, do  m esm o 
C PC , que atribuiu com petência  para  execu tar o título ju d ic ia l p roduzido  
em  determ inado  p rocesso  ao  “ju íz o  que  decid iu  a causa  em  prim eiro  
g rau  de  ju r i s d iç ã o ” ), as ex e c u ç õ e s  co r re sp o n d e n te s  às d e c isõ e s  j á  
transitadas em  ju lg a d o  em  31 .12 .2004 , que tenham  sido proferidas nos 
p rocessos que têm  por ob je to  qualquer das m atérias de que tra tam  os 
c itados incisos I a V III, deverão  ter in ício  ou  con tinuar a tram itar nos 
ju ízo s  de prim eiro  grau  das Justiças em  que aqueles títulos jud ic ia is  foram  
constitu ídos.

A  guisa  de conclusão  geral, é p rec iso  reconhece r  que a reform a do Jud ic iá rio  
ap resen ta  re levan tes pon tos positivos, tanto  no  que se refere  à am pliação  do  d ireito  
fundam ental do  acesso  à ju s tiça  e à conc re tização  do  princíp io  constituc ional da 
efe tiv idade  da  tu tela ju r isd ic iona l quanto  à am pliação  da com petência  d a  Justiça  do  
T rabalho. N esse  sentido , ela constitu i um a oportun idade h is tó rica  que n ão  p o d erá  
ser desperd içada  nem  pela inércia, de um  lado, nem  pelo  triunfalism o inconseqüente, 
de outro . O  grande e p róx im o desafio  a ser en fren tado  p o r  todos os operadores do  
d ire ito  do  trabalho, m as p rincipalm en te  p e la  m ag istra tu ra  do  trabalho, consis tirá  
em  ob te r, d o s  P o d eres  L eg isla tivo  e  E x ecu tiv o  d a  R ep ú b lic a , a  am p liação  e  o  
ape rfe içoam en to  da atual es tru tura  física, funcional e adm in istra tiva da  Justiça  do  
T rabalho, para  que esta seja capaz  de  absorver, sem  perda  d e  eficácia, o  im enso 
núm ero  de  p rocessos  (penden tes  e  novos)  que  necessariam en te  lhe se rão  ca rreados  
p e lo  s ig n if ic a t iv o  au m en to  de  su a  c o m p e tê n c ia  c o n s ti tu c io n a l .  O  b e n e f íc io ,  
ev iden tem ente, será  dos ju r isd ic ionados  de  nosso  País , especialm ente daque les  que, 
por su a  h ipossu fic iência , a in d a  não  tiv e ram  co ncre tizado , n a  e s fe ra  d ec is iv a  d a  
rea lidade  em pírica , seu d ireito  fundam ental d e  acesso  à ju s tiça ,  a  todos p rom etido  
pela  C onstitu ição  d a  R epública.
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COMPETÊNCIA PARA JULGAR AS 
INDENIZAÇÕES POR ACIDENTE D O  

TRABALHO APÓS A EC 4 5 /0 4 * *

S e b a s tiã o  G e ra ld o  d e  O l iv e ir a **

A pós a  p rom u lgação  da  C ons titu ição  d a  R epúb lica  de 1988, a com petência  
para  p rocessar  e  ju lg a r  as ações inden iza tórias decorren tes dos ac iden tes 
do  traba lho  vem  gerando  con trovérsias. P ara  m e lho r co m preender  essa 

p o lêm ica , v am os fazer um  breve h istó rico  da questão  desde  a  criação  da Justiça  do 
T rabalho .

Q uando  do  advento  da  CLT, em  1943, não  hav ia  d iscussão  a  respeito  dessa 
com petênc ia  porque o D ecreto  n° 24.637/34, que regulam entava o seguro de acidente 
d o  trabalho, expressam en te  exc lu ía  a responsab ilidade  civ il do em pregado r.1 A s 
d em an d as  ju d ic ia is  envo lvendo  ac iden te  do  trabalho  som en te  d iscu tiam  os direitos 
assegu rados n a  leg islação  da  infortunística. D aí a  ressa lva ind icada no  art. 643, § 
2o, da  CLT: “A s questões referen tes  a ac iden tes do  trabalho con tinuam  sujeitas à 
ju s t iç a  o rdinária , na  fo rm a do D ecre to  n° 24.637 , de 10 de ju lh o  de 1934, e legislação 
su b seq ü en te” .

N a  A ssem b lé ia  C onstitu in te  de 1946, o  pro je to  orig inal, a lém  de  inc lu ir  a 
Justiça  do  T rabalho  entre os órgãos do  P o d er  Jud ic iário , atribu ía-lhe a  com petência  
p a ra  ju lg a r  os d iss íd ios re la tivos aos ac iden tes do trabalho, p o r  se tra tar de típ ica 
con trovérsia  decorrente da relação de trabalho. N o  entanto, foi apresentada a E m enda 
n° 2 .662, para  exclu ir a com petência das questões acidentárias da Justiça do  Trabalho, 
para  a tende r  “aos in teresses das com panh ias  seguradoras p rivadas que tem iam  a 
ben ev o lên c ia  dos órgãos da  Justiça  trabalh ista  em  favor dos ac iden tados” .2 C om  
efe ito , ju n to  ao art. 123 da  C onstitu ição  de 1946, que tra tou da com petência  da 
Ju s tiça  do  T rabalho , foi ac resc ido  o § 1o, co m  ressa lva expressa: “O s d issíd ios 
re la tivos a  ac iden tes  do  trabalho  são  de co m petênc ia  da  ju s tiça  ord inária” . M esm o

* Apresentado no seminário Ampliação da Competência -  Novos Rumos para a Justiça do Trabalho, 
realizado pela Amatra III, em Belo Horizonte, nos dias 10 e 11 de março de 2005.

* * J u iz  d o  T R T  d a  3 ª R e g iã o .

1 Decreto n° 24.637, de 10 de julho de 1934. Art. 12. “A indenização estatuída pela presente lei 
exonera o empregador de pagar à vitima, pelo mesmo acidente, qualquer outra indenização de 
direito comum”.

2 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. C o m e n tá r io s  à  c o n s ti tu iç ã o  b ra sile ira . 4. ed. São Paulo: 
Saraiva, 1983, p. 526.
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quando a seguradora  e ra  um a au tarqu ia  federal, o  S T F  en tend ia  que a com petência  
para a ação  de  ac iden te  d o  traba lho  e ra  da  Justiça  com um .3

A  C onstitu ição  de  1967 e  a E m enda C onstituc ional de  1969 m an tiveram  a 
m esm a ressa lva d a  C onstitu ição  de 1946. A ssim , o  en tend im en to  e ra  que  a com 
petência pa ra  ju lg a r  as con trovérs ias  referen tes  à inden ização  p o r  responsab ilidade  
civil decorren tes  de  ac iden te  do  traba lho  e ra  da  Justiça  com um  estadual, um a vez  
que o art. 142, que  fixava a  com petência  da  Justiça  d o  T rabalho , con tem plava  um a 
exceção no  § 2 o, co m  o  seguin te  teor: “O s litígios re la tivos a ac iden tes  d o  trabalho  
são de  com petênc ia  d a  ju s t iç a  o rd inária  dos E stados, do  D istrito  F edera l e  dos 
Territórios, salvo exceções estabelecidas na  Lei O rgânica da  M agistratura  N acional” .

N aq u e la  época , po rém , j á  se  d iscu tia  a  responsab ilidade  civ il do  em pregado r 
por ac iden te  do  trabalho , po rque  a  S úm ula n° 2 2 9  d o  STF, pub licada  em  1963, 
fixou en tendim ento  de que  “a  indenização ac iden tária  não  exclui a do  d ireito  com um , 
em  caso  de  do lo  o u  cu lpa  grave do  em pregado r” . Q u ando  a  L ei n° 5 .316 /67  integrou 
o seguro  de  ac iden te  d o  traba lho  na  P rev idênc ia  Socia l, o  seu  art. 16 dizia: “O s 
Ju ízes  federa is são  com peten tes  para  ju lg a r  o s  d iss íd ios  deco rren tes  d a  ap licação  
desta L ei” . N o  en tan to , es te  artigo  foi cons iderado  inconstitucional, po rque  estava 
em v igor a C onstitu ição  de  1967, cu jo  art. 142, ac im a m encionado , ado tava  ressa lva 
exp ressa  a tr ib u in d o  à  Ju s tiça  C om um  a  co m p e tê n c ia  dos  litíg ios  re la tivos  aos 
acidentes do  trabalho. C o m  efeito , o  S T F  adotou , em  1969, a  S úm ula n° 501, cu jo  
e n u n c ia d o  e sc la re c ia :  “ C o m p e te  à  Ju s t iç a  o rd in á r ia  e s ta d u a l  o  p ro c e s so  e o  
ju lgam en to , em  am bas as  instâncias, d as  causas de  ac iden te  do  traba lho , a inda  que 
p rom ovidas con tra  a  U n ião , suas au tarqu ias , em presas púb licas  ou  soc iedades de 
econom ia m is ta” .4

E ntretan to , desde  a  p rom u lgação  d a  C onstitu ição  d a  R epúb lica  d e  1988, a 
questão  d a  com petênc ia  m ereceu  tra tam en to  d iverso , q u e  n ão  p o d e  se r  ignorado. 
Em  prim eiro  lugar, po rque  o  art. 114 não  repe tiu  a  ressa lva  ac im a registrada, não  
devendo  o in té rp re te  c r ia r  d is tinção  onde  a  le i n ão  d istinguiu ; em  segundo , po rque 
a inden ização  a cargo  do  em pregador, p roven ien te  d o  ac iden te  d o  trabalho , foi 
inc lu ída expressam en te  n o  ro l dos  d ireito s dos traba lhado res  no  art. 7o, X X V III. 
C om o se verifica , é  im perioso  conc lu ir  que  o  ju lg a m e n to  dos  d iss íd ios individuais 
entre em pregados e em pregadores , referen tes às  inden izações derivadas d o  ac iden te  
do  traba lho , passou  p a ra  o  âm bito  da  com petência  d a  Justiça  d o  Trabalho.

O  p ro fesso r R o lan d  H asson, em  cu idadosa  tese  d e  dou to ram en to  sobre  esse 
assunto, defend ida  peran te  a U niversidade Federa l d o  Paraná , ao  analisar a  supressão

3 STF. Súmula n° 235, de 16 de dezembro de 1963 -  É competente para a  ação de acidente do traba
lho a  justiça cível comum, inclusive em segunda instância, ainda que seja parte autarquia segurado
ra.

4 Vale citar uma das ementas indicadas nos precedentes que deram origem à Súmula n° 501: “Confli
to negativo de jurisdição. Acidente do trabalho. Ainda quando ajuizado contra o INPS, a competên
cia é  da Justiça Estadual. Inconstitucionalidade do art. 16 da Lei n° 5.316, de 14.09.1967 (CJ 3.893/ 
GB) Procedência” . (STF, Pleno, CJ 4759/SC, Rel. Min. Thompson Flores, J. 21.08.1968)
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pela  C onstitu ição de 1988 da  ressa lva que constava no  art. 142, § 2o, da C onstitu ição 
de  1967, concluiu:

“ A n ã o - r e p r o d u ç ã o  d e  u m a  r e g ra  c o n s ta n te  d o  o r d e n a m e n to  
constituc ional anterior, sem  a ressa lva  de sua continuidade, é um  ato  de 
von tade  do  constitu in te . Se é suprim ida  um a norm a pro ib itiva, é ev iden te  a 
sua in tenção de perm itir  o  que antes era  vedado. C om o visto, os elaboradores 
da  C onstitu ição  de 1969 e  o  constitu in te de 1988 tra taram  de m odo  d ive rso  
a ques tão  da com petência  da  Justiça  do Trabalho. A  com paração  en tre  am bas 
as C onstitu ições ev idenc ia  que, na vigente, não  foi repe tido  o d ispositivo  
que retirava do  âm bito  da  Justiça  Especia l a  análise das lides ac iden tárias .” 5 

C om  pensam en to  sem elhan te , o  feste jado  R odrigues P in to  m enciona  que  a 
C onstitu ição  de  1946 (art. 123, § 2 o) e  a C onstitu ição  de 1967 (art. 142, § 2 o) 
exp re ssam en te  exc lu íam  o ac id en te  d o  traba lho  da  com petênc ia  da  Ju s tiça  do  
T rabalho. E  acrescenta: “C ons iderando  não  haver na  C onstitu ição atual nenhum a 
n o rm a conservando  essa exc lusão  da com petência  traba lh is ta  para  co n h ece r  de 
d iss íd ios de  ac iden tes no  trabalho , parece-nos fora de dúvida que eles devem  passar 
a se r ju lg a d o s  pelos órgãos da  Justiça  do  T rabalho, em  harm onia com  a reg ra  geral 
e na tura l da  com petência  em  razão  da  m atéria” .6

A lém  disso, os danos sofridos pelo  em pregado, p rovenien tes dos ac iden tes 
do  trabalho, estão diretam ente relacionados à execução do contrato laboral, m orm ente 
po rque  a cu lpa do  em pregado r ou  m esm o o risco  da atividade, nessa h ipótese, quase 
sem pre resulta da não-observância  das norm as regulam entares de segurança, h ig iene 
e saúde no am bien te  de traba lho  prev is tas  na legislação trabalhista.

A s dec isões que es tão  atribu indo  com petência  à Justiça  C om um  dos E stados 
p a ra  ap recia r ta is con trovérsias, d a ta  ven ia , só  têm  com o sustentáculo  o apego  às 
construções ju r íd icas  do  passado . C om o bem  acentua o Ju iz  do T rabalho Saulo  
Fontes, não  se pode  es tabe lecer um a espéc ie  de “com petência  po r  trad ição” , pois 
ta l c ritério  agride o p rincíp io  d o  ju íz o  natu ra l.7

A lguns ju lgados  registram  o entendim ento  de que o art. 1 0 9 ,I, da Constitu ição 
de  1988 excluiu  da  com petência  da  Justiça  Federa l as causas rela tivas ao  ac iden te  
d o  tra b a lh o ,  b e m  co m o  a q u e la s  su je ita s  à  Ju s t iç a  do  T ra b a lh o .8 E  co m  esse 
fundam ento  p recário  conc luem  que a Justiça  C om um  é a com peten te  para  as ações

5 HASSON, Roland. A c id e n te  d e  tr a b a lh o  &  c o m p e tê n c ia . Curitiba: Juruá, 2002, p. 145.
6 PINTO, José Augusto Rodrigues. P r o c e s s o  tr a b a lh is ta  d e  c o n h ec im e n to . São Paulo: LTr, 1993, p. 

113.
7 CARVALHO FONTES, Saulo Tarcísio. Acidente de trabalho -  competência da Justiça do Traba

lho: os reflexos da Emenda Constitucional n° 45. In: COUTINHO, Grijalbo Fernandes, FAVA, 
Marcos Neves (Coord.) N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T raba lho . São Paulo : LTr, 2005, p. 358.

8 Constituição da República, 05.10.1988: “Art. 109. Aos Juízes federais compete processar e julgar: 
I -  as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na 
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho 
e as sujeitas à Justiça eleitoral e à Justiça do Trabalho;”.
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de reparação  de danos decorren tes do ac iden te  do  traba lho .9 C ontudo , um a leitura 
m ais a ten ta  evidencia  que aque le  d ispositivo  apenas reg is tra  um a exceção  à regra 
geral, qual seja, sem pre que partic ipar da relação  p rocessual en tidade au tárqu ica 
federal -  com o é o caso  da  P rev idênc ia  Social - ,  a com petência  é da Ju stiça  Federal, 
exceto  quando  se tra tar de causas rela tivas a ac iden tes do  trabalho, as su jeitas à 
Justiça  E le ito ral e à  Justiça  do Trabalho. A lém  disso, quando  se trata de  iden tificar 
tecn icam ente o ju íz o  correto , o  p rim eiro  passo  é investigar se a  com petência  é das 
Justiças E specia is, v isto  que a Justiça  com um  estadual tem  a com petência  residual. 
Em outras palavras, som ente será a tribu ída à Justiça  C om um  aque la  causa que não 
p u d er  se r enquadrada  n a  com petência  de algum a das Justiças E spec ia is .10

A  in te rpre tação  que conclui pela  com petência  da  Justiça  C om um  incide em  
v isível equ ívoco , po rque em  v ez  de priv ileg iar a  regra  da  com petência  am pla  da 
Justiça  do  Trabalho, conform e prev isto  no art. 114 da C onstitu ição , busca  solução  
po r  obscu ra  v ia  transversa num a exceção  à com petência  de Justiça  Federa l. O ra, a 
ressa lva do  art. 1 0 9 ,  I, só indica que as causas de falência, de ac iden te  do  traba lho  e 
as su je itas à Justiça  E leitoral e à Justiça  do T rabalho  não  são da com petência  da  
Ju stiça  Federa l, m esm o quando  forem  in teressadas a U n ião , en tidade  au tárqu ica  ou 
em presa  pública  federal. A ssinala  o  p ro fesso r R o land  H asson  que “é po r  dem ais 
incoeren te  e forçado  o entendim ento  de  que a defin ição  da com petência  en tre  a 
Justiça  E stadual e a do  T rabalho para as dem andas ac iden tárias que envo lvam  a

9 “Ninguém, certamente, considera que interpretar a lei seja interpretar a passagem de um artigo ou 
de um inciso, colocando-o ao microscópio e examinando suas partículas, absolutamente desinteres
sado de todo o organismo vivo, do qual faz parte esse fragmento. Isso não é interpretar, é apenas ler 
um texto. A leitura pode ser tão inteligente e compreensiva quanto se queira; poderá o leitor conhe
cer a etimologia de todas e da cada uma de suas palavras, dominando suas raízes históricas; poderá 
ele ser um sagaz crítico gramatical, capacitado a pôr em relevo as exatidões ou os erros do trecho 
examinado. Mas se o trabalho não vai além disso, se se limita a examinar o fragmento que se 
encontra no microscópio, não haverá interpretação. Toda tarefa interpretativa pressupõe trabalho 
de relacionar a parte com o todo. O sentido é extraído inserindo-se a parte no todo.” (Cf. COUTURE, 
Eduardo J. In te r p re ta ç ã o  d a s  le is  p r o c e s su a is . 1994, p. 28-29)

10 O Juiz do Trabalho da 3ª Região, Vander Zambeli Vale, em lúcido e cuidadoso artigo doutrinário, 
assinalou: “D a ta  m a x im a  v e n ia , incidem em deslize de interpretação, passando ao largo de noções 
básicas de processualística, os que argumentam pela incompetência da Justiça especial para o julga
mento de ação de (ex-) empregado em face do (ex-) empregador, quando se pede indenização por 
dano decorrente de acidente do trabalho. Seu raciocínio eiva-se de simplismo na medida em que 
procuram primeiramente enquadrar a matéria no âmbito de competência da Justiça comum, 
sabidamente residual, sem antes verificarem o campo delimitado para as justiças especiais. Ora, se 
a competência comum é eminentemente residual, para fixação de seu âmbito, o primeiro passo há 
de ser a delimitação das competências das especiais, adotando-se obviamente em tal mister os 
critérios estabelecidos pela Constituição e demais leis, situando-se, assim, por exclusão, o campo 
de atuação da jurisdição comum. A inversão da ordem atenta contra a Constituição e fere o senso 
lógico quando se procura a competência residual sem se considerar a expressamente prevista.” (Cf. 
“Acidente do Trabalho -  Culpa do Empregador -  Indenização -  Competência da Justiça do Traba
lho”. In: J o r n a l  T ra b a lh is ta , v. 13, n. 601, p. 392, 1996.
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responsab ilidade  do  em pregador esteja contida não  no art. 114, m as em  dispositivo  
c o n s t i tu c io n a l  d e s t in a d o  a d e te rm in a r  a c o m p e tê n c ia  d e  um  te rc e iro  ó rg ão  
ju risd ic iona l, ou seja, destinado  a tratar da Justiça  F edera l (art. 1 0 9 ,1)” .11

A dem ais , o art. 129 da L e i n° 8 .213 /91 , que d isp õ e  sobre  os P lanos  de 
B enefíc ios da  P rev idênc ia  Social, fixa a com petência  da Justiça  E stadual para  as 
causas deco rren tes  dos  ac iden tes  do traba lho  apenas no  que tange aos d ireito s 
ac iden tários, o riundos do  seguro  infortunístico, tan to  que m enciona  as h ipó teses de 
ap reciação  dos litígios n a  esfera  adm in istra tiva ou na  v ia  ju d ic ia l .12 P o r outro  lado, 
esses  litíg ios  que p ostu lam  bene fíc io s  ac iden tá rio s , a inda  que  p ro v en ien tes  da 
execução  do  con tra to  de trabalho, não têm  o em pregador no pó lo  passivo , j á  que a 
ação é aju izada pelo  segurado em  face da  P revidência Social, que detém  o m onopólio  
d o  seguro  de ac iden te  do traba lho .13

O  P rocu rado r do T rabalho R aim undo S im ão de M elo , es tud ioso  da  m atéria , 
após m eticu lo sa  análise, conclui:

“A  co m p e tê n c ia  ac iden tá r ia , ago ra , es tá  d iv id id a  en tre  a Ju s tiça  
O rd inária  e a  Justiça  do  Trabalho. É  da Justiça  do  T rabalho  quando  o p le ito  
de inden ização  m ateria l (art. 7o, X X V III/C F) ou p o r  dano m oral (art. 5o, X ) 
for d irig ido  ao  em pregador, que tenha, po r  do lo  ou  cu lpa sido  o responsável 
pelo evento -  culpa subjetiva. É  da  Justiça com um  estadual, quando  os pedidos 
de  in d e n iza çã o , au x ílio -d o en ça , au x íl io -ac id en tá r io ,  a p o se n ta d o r ia  p o r

11 HASSON, Roland, A c id e n te  d e  tra b a lh o  &  C o m p e tê n c ia . Curitiba: Juruá, 2002, p. 156.
12 “Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes do trabalho serão apreciados: I -  na 

esfera administrativa, pelos órgãos da Previdência Social, segundo as regras e prazos aplicáveis às 
demais prestações, com prioridade para a conclusão; II -  na via judicial, pela Justiça dos Estados e 
do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante 
petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através da Co
municação de Acidente do Trabalho -  CAT.”

13 Ementa: Danos morais -  Doença profissional -  Competência da Justiça do Trabalho. A competên
cia da Justiça do Trabalho é definida pelo art. 114/CF, estando nela inserido o julgamento de todos 
os dissídios individuais, entre trabalhadores e empregadores, que tenham origem na relação de 
trabalho. Ao definir a competência da Justiça Federal, no art. 109, a CF/88 dispõe que compreende 
o processamento e julgamento de causas em que forem partes a União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal, exceto as de acidente de trabalho e aquelas sujeitas à Justiça do Trabalho, 
dentre outros ali enumeradas. Conclui-se, assim, que as causas de acidente de trabalho, em que 
forem parte o empregado na condição de segurado e o INSS, são da competência da Justiça Estadu
al. Não se pode, entretanto, pretender seja a Justiça comum competente para julgar dissídios entre 
empregado e empregador que tenham origem no acidente do trabalho desde que nada seja postula
do em relação ao INSS, como é o caso dos autos, sendo a competência da Justiça do Trabalho, por 
força do art. 114, CF/88. A conclusão inevitável é a de que o § 2° do art. 643 da CLT foi revogado 
pelo art. 114, C F/88.0 pedido de indenização por dano moral, formulado com base na moléstia que 
o obreiro acredita ter origem profissional, é dirigido diretamente contra o empregador, não tendo 
qualquer efeito reflexo contra o INSS, estando fundado no disposto pelo art. 7o, XXVIII, CF/88, 
sendo, portanto, desta Justiça especializada a competência r a tio n e  m a te r ia e  para apreciá-lo. (MG, 
TRT, 3a R., 3ª T., RO 9150/99, Relª Juíza Conv. Cecília Alves Pinto, DJMG 30.05.2000)
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invalidez e outros benefícios legais forem  d irig idos ao  ó rgão prev idenciá rio  
-  culpa ob je tiva .” 14

C om o se d ep re en d e  do  expos to , a co n c lu são  in a rred áv e l é que, após a 
Constitu ição da R epúb lica  de 1988, os litígios referen tes às inden izações p o r  danos 
m ateriais e/ou  danos m orais postu ladas pelo  ac iden tado  em  face do  em pregador, 
provenientes de acidente do trabalho, devem  ser apreciados pe la  Justiça  do  Trabalho.

A pesar dessa só lida fundam entação , nos ú ltim os anos, surp reenden tem en te , 
houve decisões con trad itó rias  sobre  o tem a nos tribunais supe rio res ,15 sendo  que no 
ano de 2004 p revaleceu  no  S T F 16 e no  STJ o en tend im en to  de que a com petência  
era  d a  Ju s t iç a  C o m u m , e n q u a n to  n o  T S T  p red o m in o u  a c o n c lu sã o  de  que  a 
com petência é da Justiça  do  T raba lho .17 Aliás, a O rien tação  Ju risp rudenc ia l n° 327 
da SB D I-I do  C o lendo  T S T  estabelece: “D ano  m oral. C om petênc ia  da  Justiça  do 
Trabalho. N os term os do  art. 114 da C F /1988, a Justiça  do  T rabalho  é com peten te  
p ara  d ir im ir  c o n tro v é rs ia s  r e fe re n te s  à in d e n iz a ç ã o  p o r  d an o  m o ra l ,  q u an d o

14 MELO, Raimundo Simão de. Indenização material e moral decorrentes de acidentes do trabalho -  
competência para apreciá-las. In: R e v is ta  L T r, v. 63, n. 03, p. 351, 1999.

15 “Recurso extraordinário. Medida cautelar. Deferimento. É de deferir-se medida cautelar de suspen
são dos efeitos do acórdão objeto de RE já  admitido na origem e adstrito à questão de competência 
da Justiça comum ou da Justiça do Trabalho para o processo, quando, à primeira vista, a solução 
dada na instância a  q u o , ao afirmar a competência da Justiça Estadual para o caso -  ação de indeni
zação contra o empregador por danos decorrentes de acidente do trabalho - ,  é contrária à orientação 
do Supremo Tribunal.” (STF, 1ª T., Pet. 2.260-2, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Ac. de 18.12.2001, 
DJ 01.03.2002)
“C o m p e tê n c ia : J u s tiç a  co m u m . A ç ã o  d e  in d e n iza çã o  fu n d a d a  e m  a c id e n te  d e  tra b a lh o , a in d a  q u a n d o  
m o v id a  c o n tra  o  em p reg a d o r. 1. É  d a  ju r is p r u d ê n c ia  d o  S T F  q u e , e m  g e ra l, c o m p e te  à  J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o  c o n h e c e r  d e  a ç ã o  in d e n iz a tó r ia  p o r  d a n o s  d e c o r r e n te s  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o , n ã o  im 
p o r ta n d o  d e v a  a  c o n tro v é rs ia  s e r  d ir im id a  à  lu z  d o  D ir e ito  c o m u m  e  n ã o  d o  D ir e ito  d o  T ra b a lh o . 2. 
D a  reg ra  g e r a l  s ã o  d e  exc lu ir -se , p o r é m , p o r  fo r ç a  d o  art. 1 0 9 , I , d a  C o n s titu iç ã o , a s  a ç õ e s  fu n d a 
d a s  e m  a c id e n te  d e  tra b a lh o , s e ja m  a s  m o v id a s  c o n tr a  a  a u ta r q u ia  s e g u r a d o ra , s e ja m  a s  p r o p o s ta s  
c o n tra  o  em p reg a d o r. "   (STF, 1 ª  T., R E  3 4 9 .1 6 0 /B A , R el. M in . S e p ú lv e d a  P e r te n c e , D J  1 9 .0 3 .2 0 0 3 )

16 “Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Competência da Justiça comum para 
processar e julgar causas de acidente de trabalho. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento.” (STF, 2" T., RE 430.377-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 12.11.2004)
" E m e n ta : C o m p e tê n c ia :  J u s t iç a  c o m u m . CF, art. 1 0 9 , I . A ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  fu n d a d a  e m  a c id e n te  

d o  tra b a lh o , a in d a  q u a n d o  m o v id a  c o n tr a  o  em pregador. P r e c e d e n te  (R E  3 4 9 .1 6 0 , 1 a  T., P e r te n ce ,  
D J 1 4 .0 3 .2 0 0 3 ). ” (STF, 1 ª T ., R E  3 8 8 .2 7 7 -A g R , R e l . M in . S e p ú lv e d a  P e r te n c e , D J 0 8 .0 8 .2 0 0 4 )

17 “Ementa: Embargos. Competência da Justiça do Trabalho. Indenização por dano material. Acidente 
de trabalho. A Justiça do Trabalho é competente para conhecer e julgar ação versando pedido de 
indenização por dano material decorrente de culpa do empregador em acidente de trabalho sofrido 
pelo empregado. A competência da Justiça comum é para apreciar a ação acidentária, promovida 
pelo acidentado contra o Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS, autarquia federal, visando ao 
pagamento do beneficio previdenciário respectivo. No caso dos autos, todavia, está em discussão o 
pedido de ressarcimento por danos materiais decorrentes de acidente de trabalho, causado em razão 
de culpa do empregador. Nessa hipótese, a obrigação de indenizar decorre diretamente da relação 
empregatícia, donde exsurge a conclusão de que a Justiça do Trabalho é competente para conhecer 
e julgar a ação, nos termos do art. 114 da Constituição. Embargos não conhecidos.” (TST, SBDI-I, 
ERR 575533/99, Relª Min. Maria Cristina Peduzzi, DJ 13.02.2004)
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decorren te  da re lação  de traba lho” . V ejam  que essa  O rien tação  do T S T  m enciona  
dano m oral de form a genérica, não distinguindo se a causa tem  com o suporte acidente 
do  traba lho  ou a m era  execução  do  contra to  labo ra l.

A  pub licação  da  Súm ula n° 736 pelo  STF, em  dezem bro  de 2003, sinalizou 
p a ra  a su p e ração  da  con trovérs ia , po rq u an to  ad o to u -se  o en tend im en to  de que 
“com pete  à Justiça  do  T rabalho  ju lg a r  as ações que  tenham  com o causa de ped ir  o 
descum prim en to  de  norm as trabalh istas re la tivas à  segurança, h ig iene e saúde dos 
traba lhado res” . Todavia, os p recedentes dessa  S úm ula indicam  que sua ap licação  
es tá  m ais v o ltada  para  os ped idos que envo lvam  preceitos  com inatórios para  exigir 
o  cum prim ento  de norm as de preservação do m eio am biente do trabalho. D e qualquer 
form a, não  pode  passar desperceb ido  que os ac iden tes ou as doenças ocupacionais  
n o rm a lm en te  d ec o rre m  do  d e scu m p rim en to  de  n o rm as traba lh is tas  re la tiv a s  à 
segurança , h ig iene  e saúde do  trabalhador.

A  pub licação  da E m enda C onstituc ional n° 45 , no  apagar das luzes do  ano 
de  2004 , ao  que tudo  indica, so lucionou  de vez  a polêm ica. A  nova redação  do  art. 
114 es tabe lece  expressam en te  que: “C om pete  à  Justiça  do T rabalho p ro ce ssar  e 
j u lg a r : ... V I -  as ações de inden ização  p o r  dano  m oral e patrim onial, decorren tes  da 
re lação  de  traba lho” .

S e a n te s  d e s s a  E m e n d a  a  c o n c lu s ã o  t é c n ic o - ju r íd ic a  j á  a p o n ta v a  a 
co m p etên c ia  d a  Justiça  do  T rabalho, agora  com  o benep lácito  da in terp re tação  
au tên tica  da  Lei M aior, não  resta  m ais espaço  para  atribu ir à  Justiça  C om um  a 
co m p e tê n c ia  p a ra  in s tru ir  e  ju lg a r  as ações  de  in d en ização  po r  dan o s  m ora is , 
patrim oniais ou estéticos decorrentes da relação de trabalho, abrangendo os acidentes 
d o  traba lho  e as doenças ocupac iona is .18 Aliás, as ações repara tórias decorren tes  
dos ac iden tes  do  trabalho  ou doenças ocupacionais  rep resen tam  o principal e m ais 
freqüente  ped ido  de dano  m oral ou  patrim on ia l fo rm ulado  pelo  em pregado  em  face 
do  em pregador.

P oder-se -ia  ob je ta r  que o d ispositivo  constituc ional não  m enciona  que estão  
ab rang idos os danos p rovenien tes do  ac iden te  d o  trabalho. Esse argum ento  não 
v inga , po rque, confo rm e a herm enêu tica , se o  gênero  está  contem plado  não  há 
necessidade  de re lac iona r as espécies. A ssim , todos  os litígios re lacionados aos 
d a n o s  m o ra is  ou  p a tr im o n ia is  d e c o r re n te s  d a  re la ç ã o  de  t r a b a lh o  a t ra e m  a 
com petência  da Justiça  do  Trabalho, sendo  opo rtuno  enfatizar, apesar de  óbvio , que 
só  ocorre  “acidente do  trabalho” quando  existe p reviam ente uma relação de em prego. 
D em ais, pela  técn ica de redação  legislativa, quando  é intenção exclu ir do  gênero  
algum a de suas espécies, co loca-se  ressa lva  expressa  e explícita, m orm ente em  se 
tra tando  de  norm a a respeito  de com petência  m aterial.

18 Assegura o douto Edilton Meireles que “esse dispositivo, ao certo, serviu muito mais para acabar 
com as controvérsias quanto à competência para julgamento dos feitos em que se pede o ressarci
mento de danos morais e materiais, inclusive quando decorrentes do acidente de trabalho”. (Cf. A 
nova Justiça do Trabalho -  competência e procedimento. In: COUTINHO, Grijalbo Fernandes, 
FAVA, Marcos Neves (Coord.), N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho . 2005, p. 67)
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O acerto  da  E m e n d a  C ons tituc iona l n° 45 é incon tes táve l. A  ação  p ara  
rep a ra ção  d o s  d an o s  p ro v e n ie n te s  dos  a c id e n te s  do  tra b a lh o  ou  de  d o en ç as  
ocupacionais é tip icam ente trabalhista, envolvendo  o em pregado  e o em pregador. A  
Justiça do T rabalho  é o  ram o  do  P oder Jud ic iário  que se encon tra  m ais p róx im o  do 
d ia -a -d ia  dos t r a b a lh a d o re s ,  das  re la çõ e s  do  em p re g ad o  co m  a em p re sa , das 
ocorrências habituais no  m eio  am biente do trabalho. C onseqüentem ente , está m elhor 
habilitada para  verificar o  cum prim ento  dos deveres do  em pregado  e do em pregador 
quanto às no rm as de  segu rança  e saúde no local de trabalho , confo rm e prev isto  na 
C onso lidação  das L eis  T rabalh is tas  e nas no rm as regu lam en tares . N a  trilha do 
ensinam ento  de G iuseppe C hiovenda, “quando  a lei a tribu i a um  ju iz  um a causa 
tendo em  vista a na tu reza  dela , obedece  à  consideração  de  se r esse ju iz  m ais idôneo 
que ou tro  para  dec id ir; e essa consideração  não  to le ra  aos particu la res  p arecer 
d iferente” .19

C om  pensam en to  sem elhante assevera O reste D alazen: “N ão  se pode  ignorar 
tam bém  que o ac iden te  de traba lho  é um  m ero  desdob ram en to  do labor pessoal e 
subordinado p restado  a ou trem  e, em  decorrência, gera um a causa acessória e conexa 
da lide trabalh ista  típ ica. D e sorte que não  há m esm o razão  ju r íd ic a  ou lógica para 
que as lides decorren tes  de  ac iden te  de trabalho  entre em pregado  e em pregador 
transcendam  da  com petência  da  Justiça  do  T rabalho” .20

E m  rec en te  a r tig o  d o u tr in á rio , M an o e l A n tô n io  T eixeira  F ilh o  tam bém  
dem onstra es tar  convencido  de que a com petência  é da  Justiça  do  T rabalho:

“N o ssa  op in ião , portanto , é de que, a con ta r da  E C  45 /2004 , com pete  
à Justiça  do  T rabalho  ju lg a r  ações con tendo  ped ido  de indenização  po r  dano 
m oral (ou m ateria l) p rovenien te  de acidente do  trabalho. E m  rigor, aliás, o 
inc iso  V I, em  exam e, não faz nenhum a d is tinção  en tre  o  dano  m oral (ou 
p a trim on ia l)  h av e r  em an ad o  de  ac iden te  do  traba lho , ou  não. O  critério  
exclusivo , fixado  p e lo  texto  constitucional, é estar, esse  dano , v incu lado  a 
um a relação  de  trabalho  -  na  qual, com o se disse, está com preendida a relação 
de em prego .”21

É oportuno mencionar, ainda, o entendim ento do  M inistro  do T ST  João  Oreste 
D alazen, es tud ioso  do  tem a, conclu indo  pela  com petência  da  Justiça  do  Trabalho: 

“O  n o v o  art. 114, inc. V I, da C F /88  co n sag ra  d efin itivam en te  o 
en tend im en to  de que recaem  na com petência  m ateria l da Justiça  do  Trabalho 
quaisquer lides po r  atos ilícitos civis causados pelo  em pregador ao em pregado,

19 CHIOVENDA, Giuseppe. In s ti tu iç õ e s  d e  d ire ito  p r o c e s s u a l  c iv i l  Campinas: Bookseller, 2000, p. 
187.

20 DALAZEN, João Oreste. A reforma do Judiciário e os novos marcos da competência material da 
Justiça do Trabalho no Brasil. In: COUTINHO, Grijalbo Fernandes, FAVA, Marcos Neves (Coord.). 
N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . São Paulo: LTr, 2005, p. 173.

21   TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. A Justiça do Trabalho e a Emenda Constitucional n° 45/2004. 
In: R e v is ta  L T r, v. 69, n. 1, p. 20,2005.
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ou vice-versa, em  tal condição. (...) A  m eu  ju izo , o aspecto central da inovação 
co n s ti tu c io n a l rep o u sa  n a  co m p e tê n c ia  p a ra  o  a to  ilíc ito  a t r ib u íd o  ao  
em pregador em  face do acidente de trabalho. (...) A  rigor, parece-m e que 
constitu iria  até um  contra-senso  adm itir-se a com petência  m ateria l da  Justiça  
do T rabalho para  causas em  geral entre em pregado  e em pregado r em  que se 
d iscu ta  inden ização  p o r  danos m ateria is ou po r  danos m orais e, ao  m esm o 
tem po, negar-se sem elhante com petência  caso o ato ilícito em  que se funda 
a  ação  fosse o acidente de trabalho. Seria adm itir a com petência  da  Justiça  
do T rabalho para  o gênero , não  para a espécie...”22 

P o r ocasião  da  1a Jo rnada B aiana sobre as N ovas C om petências da Justiça  
do  Trabalho, rea lizada nos dias 28 e 29  de jan e iro  de 2005, os Ju ízes do  T rabalho  
daque la  reg ião  ado taram  algum as conclusões prelim inares a respe ito  da E m enda 
C onstituc ional n° 45 /2004 , dentre elas a de n° 7, com  o teor seguinte: “ Indenização  
decorren te  de ac iden tes de trabalho. C om petência  da Justiça  do  T rabalho. São  de 
com petência  da Justiça  do  T rabalho as ações relativas à indenização  em  decorrência  
de  ac iden tes de trabalho  m ovidas contra o em pregador, de acordo  dos incisos I e V I 
do  art. 114” .

O  Segundo T ribunal de A lçada C ível do E stado de São Paulo , em  d iversos 
ju lg am en to s  p ro feridos após a  E m enda C onstitucional n° 45 /2004 , j á  apon tou  para  
a  com petência  da  Justiça  do T rabalho, valendo  transcrever alguns acórdãos:

“N o s  te rm os d o  inciso V I do  art. 114 da  C ons titu ição  Federa l, na 
red a ção  d ad a  p e la  E m en d a  C ons tituc iona l n° 45 , a  co m p e tên c ia  p a ra  o 
ju lg am en to  de  ações rela tivas a  acidente do  traba lho  fundadas n o  D ire ito  
C om um  é d a  Justiça  do  T rabalho” . (STACivSP, 10a C âm ., AI 878972-0 /6 , 
R e l . D es. Soares L evada, J. 26 .01 .2005)

“ A  com petência  em  razão  da  m atéria  é absoluta . O  art. 114, inc iso  V I, 
d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a ,  c o m  a  r e d a ç ã o  d a d a  p e la  E m e n d a  
C onstitucional n° 45 , p rom ulgada em  08 .12.2004 e publicada em  31 .12 .2004 , 
d e f in e  c o m p e ti r  à  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  p ro c e s sa r  e ju lg a r  as  a ç õ e s  d e  
indenização p o r  dano m oral ou patrim onial decorrentes da relação de  trabalho. 
C om  a  v igência  do  novo  sistem a, a com petência  em  ações desse  ja e z  — caso  
em  ap reço  -  m ig rou  p a ra  aque la  esfera. E m  face do  exposto , nos  te rm os do  
art. 557  d o  C ód igo  de  P rocesso  Civil, nega-se seguim ento  ao  recurso , po rque 
m anifestam ente im procedente” . (STACivSP, AI 882.724-0/9, R e l. D es. Irineu 
Pedrotti, J. 27 .01 .2005)

“D esde a v igência  da  E m enda C onstitucional n° 45 /2004 , passou  a 
com petir  à  Ju s tiça  do  T rabalho  o ju lg am en to  das ações  p o r  inden ização
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m aterial ou m oral decorrente de acidente ou doença do trabalho” . (STACivSP, 
4a Câm ., A I 877474-0 /0 , Rel. D es. C elso  P im entel, J. 31 .01 .2005)

“A cid en te  do  trabalho . A ção  de  inden ização  m ovida  em  face da  
em pregadora. C om petência  da Justiça  do  T rabalho . In teligência  do  art. 114 
da C ons titu ição  Federal, com  a redação  dada  pela E m enda C onstituc ional n° 
45 /2004 . A  com petência  para  p rocessar e ju lg a r  as ações de indenização  po r  
ac id en te  do  traba lho  m ov idas  em  face d a  em p re g ad o ra  é d a  Justiça  do 
Trabalho, de acordo  com  o art. 114 da C ons titu ição  Federa l, com  a redação  
d ada  pe la  E m enda C onstituc ional n° 4 5 /2 0 0 4 ” . (STA CivSP, 2 a Câm ., A I 
875135-0 /6 , Rel. D es. G ilberto  dos Santos, J. 31 .01 .2005)

“ A partir  da en trada em  v igor da  E m enda C onstituc ional n° 45 , de 8 
de dezem bro  de 2004, ocorrida em  31 seguinte, com pete à Justiça do  Trabalho 
ap re c ia r  as ações inden iza tó rias  p o r  a c id en te  la b o ra l segundo  o d ire ito  
com um ” . (STACivSP, 4a Câm, Ap. c/ revisão  864316-0/8 , Rel. Des. Rodrigues 
d a  Silva, J. 31 .01 .2005)

N u m  prim eiro  ju lgam en to  sobre essa questão , após a E m enda  C onstituc ional 
n° 45 , em  1o fevere iro  de 2005, o STF j á  ind icou  que a com petência  pa ra  ju lg a r  as 
ações indeniza tórias po r  acidente do trabalho  é m esm o  da  Ju stiça  do  Trabalho. N o  
entanto, em  cará te r de excepcionalidade do  ca so  concreto , m esm o reconhecendo  
que a em enda  atribuiu  essa com petência  à Justiça  d o  T rabalho , o  S T F  decid iu  pela 
con tinu idade daquele  p rocesso  na Justiça  C om um , sob  o  argum ento  d e  que  “ seria  
iníquo declarar, a essa altura, a nu lidade  d o  p rocesso  até  a sentença, e  d e term inar a 
rem essa  dos autos à Justiça  do T rabalho” .23

P or tudo  que foi exposto , não  há  m ais dúv idas de  que  foi a tribu ída à Justiça  
do Trabalho a séria com petência para  ju lg a r  as indenizações decorrentes dos acidentes 
do trabalho e das doenças ocupacionais. O  desafio  agora  está nas m ãos dos valorosos 
m ag istrados trabalh istas p ara  dem onstra r p a ra  a  soc iedade  o  acerto  d a  E m enda  
C onstituc ional n° 45.
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A NOVA COM PETÊNCIA DA JUSTIÇA D O  
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S U M Á R IO : In tro d u ç ã o ;  1 O  s in d ic a to  e  as  a çõ e s  ju d ic ia i s ;  1.1 A ç õ e s  c o le t iv a s  e m  
g e ra l;  1.2 A ç õ e s  q u e  e n v o lv e m  o  e x e rc íc io  d o  d ire i to  d e  g rev e ; 1.3 A ç õ e s  so b re  
re p re s e n ta ç ã o  s in d ic a l ;  1.4 A ç õ e s  d e  p re v e n ç ã o  e  r e p re s sã o  à  c o n d u ta  a n t i - s in d i 
ca l; 1.5 A ç õ e s  r e la c io n a d a s  c o m  re p re s e n ta ç ã o  n o s  lo ca is  d e  t ra b a lh o ;  2  C o n tra to  
co le t iv o ;  3 P o d e r  n o rm a tiv o ;  4  S in te t iz a n d o  e  co n c lu in d o .

IN T R O D U Ç Ã O

N um  m om ento  em  que todos se p reocupam  com  as questões práticas de um a 
com petência  que j á  aconteceu, pode  parecer um a perda  de tem po confrontá- 
la com  um a reform a que pode nem  vir a  acontecer. A inda assim , vale  a 

pena  o esforço.

É que a nossa relação  com  o D ireito  com eça antes m esm o de seu  com eço , 
po is  o D ireito , m esm o quando  assum e a fo rm a da lei, é p rodu to  de m uitas vontades, 
den tre  as quais se inserem  as nossas pequenas ações e om issões.

C ada vez que nos p reocupam os com  a refo rm a sindical, es tam os tam bém  
nos ocupando dela. M as m esm o a nossa despreocupação sem pre ocupa algum  espaço, 
na  m ed ida  em  que forta lece os consensos j á  firm ados. P o r  isso, e com o d iz  o poeta, 
m ais vale fa z e r  a  hora  do  que esperar acontecer.

A lém  do m ais, boa parte  da  E m enda C onstituc ional n° 45 veio  exatam ente 
p reparar o  terreno p ara  que fosse p lan tada a re fo rm a.1 E  boa  parte  da  reform a já  
pode  ser -  ou j á  poderia  es tar  sendo -  ap licada, m esm o antes de ser ap rovado  o seu 
projeto.

A  explicação  é sim ples. V ários d ispositivos do pro je to  apenas explicitam  o 
que j á  consta, genericam ente, da C onstitu ição  Federa l e das convenções da  O IT  
ratificadas pelo  B rasil. O utros repetem  o C PC , ou  o CD C , ou se escondem , m eio  
tim idam ente, em  alguns recan tos da própria  CLT.

* Apresentado no Seminário Ampliação da Competência -  Novos Rumos para a Justiça do Trabalho, 
realizado pela Amatra III, em Belo Horizonte, nos dias 10 e 11 de março de 2005.

* * J u iz  a p o s e n ta d o  d o  T R T  d a  3 ª  R e g iã o .

1  A observação foi feita por um colega, não me recordo (infelizmente) quem.
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Para todos esses casos, o  p ro je to  de reform a pode  serv ir com o um a espécie 
de apelo , com o se ganhasse  voz  e pedisse: “ap liquem -m e!” . M as tam bém  pode  nos 
a judar a en tender e a exerc ita r  m elho r o  D ireito  que j á  v in h a  sen d o  ap licado  pelos 
tribunais.

É  sem pre bom  no ta r  que o pro je to  tem  vários aspectos negativos, ou  no 
m ínim o perigosos, m as tam b ém  incorpora  alguns avanços im portantes. M esm o  nos 
pontos em  que não  traz  inovações form ais, pode  acabar p roduzindo , com o eu dizia, 
transform ações reais.

D e todo  m odo, não  m e lim itarei aos pon tos da em enda  que se re lacionam  
com  a reform a. N os  estreitos lim ites de m inha p rópria  com petência , tentarei abordar, 
sin teticam ente, com o ficam  agora  as lides sindicais de  um  m o d o  geral.

1  O  SIN D IC A TO  E  A S  A Ç Õ E S  JU D IC IA IS

1.1 A çõ es  co letivas em  g era l

A  Justiça do  Trabalho ganhou com petência para  “as ações oriundas da  relação 
de trab a lh o  ( . . . ) ” , as  que  en v o lv em  “ ex e rc íc io  d o  d ire i to  de  g re v e ” e as de 
“represen tação  s ind ica l” (art. 114, incisos I, II e III).

D en tre  as “ ações  o riu n d as  da  re lação  de trab a lh o ” , as q u e  en v o lv em  o 
sindicato  são basicam ente aquelas em  que ele age  com o  substitu to  processual. C om o 
sabem os, com  o fim do  E nunciado  n° 310 /T S T  e  a  in terp re tação  que  o  ST F  vem  
dando  à m atéria , a  substitu ição  p rocessual se to m o u  am pla  -  não  se  restring indo  às 
h ipó teses p rev is tas  exp ressam en te  na  le i ordinária .

A  p ropósito , n ão  cus ta  lem b rar  que -  nu m  con tex to  de  instab ilidade  no  
em prego  -  só  a  substitu ição  processual garan te  o  acesso  à  Justiça  p a ra  o s  que  a inda  
estão  ou  ( já  tendo  sido  um a vez) n ã o  estão  a in d a  em pregados. T anto uns quan to  os 
ou tros ficam  a  sa lvo  d as  re ta liações patrona is , rep resen tadas  p e la  p e rd a  de  um  
em prego  p resen te  ou  de  um  reem prego  futuro.

E m  ou tras palav ras , é  a  substitu ição  p rocessua l que  im pede aq u e la  dem ora  
invisível -  m uito  p io r  que  a  lentidão dos processos -  rep resen tada  pelas dem andas 
que não  chegam  sequer a  serem  aju izadas. A o  m esm o tem po, to m a  um  pouco  m enos 
ilusório o  ius re sis ten tia e  d o  trabalhador, que ho je  só  ex iste  n o  p lano  co letivo . D e 
quebra , m in im iza  os efe itos  da  p resc rição  trabalhista, que instabiliza , em  v ez  de 
estabilizar, perm itindo  o  en riquecim en to  sem  causa  do  devedor.2

O  resultado final é  o  aum ento  da eficácia social de  todas as norm as de  proteção 
ao trabalhador. S abendo  que, a  qua lquer  m om ento , pode  se r  rea lm en te  dem andado ,

2 A  observação é de um dos nossos colegas gaúchos, provavelmente Ricardo Fraga ou Felipe Ledur.
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o em p reg ad o r passa  a tratar o  seu em pregado  d a  m esm a form a com  que trata o 
m o to ris ta  de táxi -  pagando  o preço, sem  questionar.

D esse  m odo, se as ações coletivas se generalizarem , quase poderem os dizer 
que h ave rá  um a nova  CLT, que as pessoas  cum prirão  de um a form a bem  m ais 
com p le ta  e espontânea, tal com o fazem , em  geral, com  o C ódigo  Civil. Assim , 
paradoxa lm en te , até  o  núm ero  to tal de  dem andas poderá  diminuir.

C om o  o pro je to  de reform a sindical tra ta  do  assunto?

O  an tepro je to  p rev ia  ações p a ra  a defesa  de interesses d ifusos, coletivos, 
ind iv iduais  hom ogêneos e individuais pu ros  -  estes ú ltim os, sem pre que houvesse 
um  p o n to  com um  de fato ou de direito , com o n o  litisconsórc io  facultativo.

M as o p ro je to  rem ete a questão  dos d ireitos d ifusos para  o p rocesso  com um . 
A ssim , se fo r ap rovado  com o está, devem  con tinuar  as d iscussões sob re  a sua 
pertinênc ia  n o  cam po  trabalhista, a leg itim ação  para  a causa etc.

A lém  disso, o  p ro jeto  passa a cham ar de “ individuais” os “individuais pu ros” 
e os restr inge  às h ipó teses de  insa lubridade e pericu losidade (art. 195, § 2o, da 
CLT), F G T S  (art. 25 da Lei n° 8 .036) e cum prim ento  de cláusula de contrato  coletivo  
ou  de  sen tença  norm ativa  (art. 114, § 2 o, da  CF).

C om o  se nota , são hipó teses j á  previstas. O  pro jeto  apenas escla rece  que não  
p re c isa  h av e r  um  fato ju r íd ico  com um , in terligando  os direitos dos traba lhadores. 
M as m esm o essa exigência, a  rigor, não  consta  d a  lei atual. O u  seja: j á  p o d e  um  
s ind ica to  ingressar em  ju ízo , pe lo  m enos naque las  h ipóteses, a inda que  as questões 
se re lac io n em  p o r  um  sim ples pon to  de  fato  ou de direito. N a verdade, a  nosso  ver, 
p o d e  fazê-lo  a inda  que se  tra te de  um  ún ico  tra ba lhador.3

F o ra  d a q u e la s  h ip ó te se s ,  s e g u n d o  o p ro je to ,  o  s in d ic a to  p o d e rá  ag ir  
am plam en te , desde  que os direitos decorram  de um  m esm o fato ou ato  ju r íd ico , e as 
ques tões com uns preva leçam  sobre  as individuais. M as tam bém  aqui o  p ro je to  não  
inova. A penas regulam enta um  dispositivo  da  Constituição, adotando a in terpretação 
do  STF.

A  leg itim idade  se rá  da  en tidade  s ind ica l. N a  red ação  do  a n tep ro je to , o 
M in is tério  P úb lico  do T rabalho tinha leg itim ação  concorrente. Já o p ro je to  se lim ita 
a  d izer que:

“ Q u a n d o  não  a ju iz a r  a  d e m a n d a  n o s  ca so s  p re v is to s  em  le i, o 
M in is tério  P úb lico  do  T rabalho  a tuará  com o fiscal da lei, sem pre  que  estiver 
p resen te  o  interesse púb lico  ou  social.” (Art. 114, parágrafo  ún ico )

O  p rob lem a é defin ir quais seriam  esses “ casos prev istos em  lei” . A ssim , 
con tin u ará  a  po lêm ica  entre os que am pliam  e os que reduzem  o pape l do  M in istério

3 O art. 195, § 2o, da CLT se refere a grupo de trabalhadores, mas sem impor a sua presença, e o art. 
25 da Lei n° 8.036 fala em trabalhador, no singular.
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Público do  T rabalho .4 O ra , é tudo m uito sim ples. Q uan to  m enos fo rça tiver o  MP, 
m enos força te rá  o  direito . Assim , a a lteração foi, no  m ín im o , preocupante .

Segundo o p ro jeto , a  com petência o rig inária  se rá  dos Ju íz e s  do  prim eiro 
grau, que poderão  não  só  an tec ipar a tutela nas ob rigações de  fazer, com o tam bém  
nas de dar,5 com o j á  se encontra  previsto , genericam ente, n o  C P C  (arts. 461 e 273, 
§ 6o, do CPC). A  ún ica exigência, na hipó tese de ob rigação  de  dar, é a apresentação 
de “m em ória  d isc rim inada e a tualizada dos cálculos, com  a ju s tif ica tiv a  dos valores 
e suficiente iden tificação  dos beneficiados” (art. 161). T ra ta-se  de  um  critério  que 
j á  pode ser ado tado , den tro  dos am plos poderes que a lei confere  ao  ju iz  (art. 765 da 
CLT e art. 125 do  C P C )

1.2 A çõ es  q u e  envo lvem  o exercício  do  d ireito  de  g reve

Essas ações, naturalm ente, j á  pod iam  ser p ropostas  an tes m esm o da  E C  45 -  
tam bém  p o r  força das convenções da O IT  e do  art. 9° da  CF. A gora , com  um  texto 
tão claro  e p rec iso , p rovave lm en te serão  m ais com uns.

N ão  se trata, aqui, de ju lg a r  a greve, m uito  m en o s  de  fixar novas condições 
de trabalho. P ara  isso, há  o § 3o do art. 114 da  CF, sobre  o qual fa larem os adiante. O  
que se trata, aqui, é de  direitos individuais. L ogo, a co m petênc ia  o rig inária  é do  ju iz  
de p rim eiro  grau.

E m  gera l, essas  ações  envo lvem  a p rá tica  de  a to s  an ti-s ind ica is . C om o 
exem plo, podem os c itar  a  contra tação  de substitu tos (sa lvo  nos casos prev istos), o 
o ferec im ento  de p rêm ios aos não-grevistas e as desped idas  re ta lia tó rias  -  m esm o se 
praticadas depo is  da  g reve .6

M as é possível hav e r  um a ou ou tra  ação  que  en vo lva  g reve  e não  im plique 
ato anti-sindical. A inda nesse  caso, a com petência  será  do  ju iz  do  trabalho.

O bserva  R eg ina ldo  M elhado  que, agora, o  s ind ica to  p o d erá  insurgir-se, na 
Justiça  do  T rabalho , con tra  ações da  p ró p ria  p o líc ia  que  em baraçam  a greve -  
inclusive po r  m eio  de m andado  de segurança e h a b ea s corpus. P o d em  ser parte  “os 
e m p re g a d o s ,  o s  e m p re g a d o re s ,  o M in is té r io  P ú b l ic o ,  o s  t r a b a lh a d o re s  n ão  
em pregados, o  v iz inho  afe tado  pela  g reve” .7

4 Um exemplo se pode ver nas páginas da R e v is ta  L T r  de setembro de 2004: enquanto uma turma do 
TST decidia pela falta de legitimação nos casos de direitos individuais homogêneos, a SDC julgava 
em sentido oposto.

5 Na hipótese de ações coletivas para a defesa de direitos individuais homogêneos.
6 Como a EC 45 dá competência à JT para ações relativas à greve, sem cuidar das pessoas envolvi

das, o colega Gilmar Carneiro de Oliveira aventa a hipótese de a JT julgar demandas envolvendo 
greves de funcionários públicos -  mesmo depois da liminar do Ministro Nelson Jobim, que afastou, 
na prática, a competência da JT para apreciar relações estatutárias. Embora dificilmente venha a ser 
adotada, a tese é inteligente e merece ser pensada.

7 MELHADO, Reginaldo. Da dicotomia ao conceito aberto: As novas competências da Justiça do 
Trabalho. In: COUTINHO, Grijalbo Fernandes; FAVA, Marcos Neves (coords ). N o v a  C o m p e tê n 
c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , p. 333.
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Pergunta-se: e na h ipótese de um a ação  possessória, m ovida pelo  em pregador, 
a  p re tex to  de v iab ilizar o  acesso  de  te rceiros ao estabelecim ento?

A té  antes da E C  45, m uitas em presas (em  geral, bancos) v inham  p ropondo  
ações de in terditos p ro ib itó rios na  Justiça  C om um , que vo lta  e m eia  as ju lg av a  
p rocedentes, desfazendo  piquetes ou até p ro ib indo  m anifestos.

M esm o com  a E C  45, alguns autores, com o o grande processualista  M anoel 
A n tôn io  Teixeira F ilho, sustentam  que n ada  m udou. É  que a natureza da  ação  seria 
“ exclusivam en te  possessó ria” . A lém  disso:

“( . . . )  o  conflito  ocorre  en tre  um a pessoa ju ríd ica , de um  lado, e um  
sind ica to  de trabalhadores, de outro. O u  seja, o  conflito  ocorre  en tre  duas 
pessoas ju r ídicas, não  se podendo , pois, cogitar de relação de trabalho ( .. . ) .”8 

E m  sentido  contrário , porém , pode-se  argum entar que a C F  não  restringe a 
com petência  da  JT  às re lações de trabalho. A lém  disso, o fato de ser possessó ria  a 
ação  n ão  im pede que os direitos envo lv idos se re lacionem  m uito de perto  com  a 
greve -  e a dec isão  ne la  repercu ta  d ire tam en te .9

M a s vejam os com o a refo rm a sind ica l tra ta  do assunto.

O  pro je to  ab re  um  capítu lo  próprio , destacado  das “ ações co letivas” , para  
tra tar  da  “ação  em  m atéria  de g reve” . E ssa  ação  se ria  des tinada apenas a  garan tir  a 
p restação  de serv iços m ín im os, tan to  n o  ca so  de  ativ idades essenciais co m o  na  
h ipó tese em  que a  em presa  p o d e  so fre r p re ju ízos irreparáveis.

A con tece  que am bas as h ipó teses são  novas. A  atual lei de  greve p revê  ou tras 
so lu ç õ es .10 D esse m odo, em  princípio, não  há  com o aplicar, ainda, a  so lução contida 
no  projeto .

Já  os  atos anti-sind icais p ra ticados du ran te  a  g reve foram  des locados, no 
p ro jeto , p a ra  o  cap ítu lo  in titu lado: “D a  ação  de  prevenção  e  rep ressão  à  condu ta  
an ti-s ind ica l” , sob re  o  qual fa la rem os ad ian te ."

1.3 A çõ e s  so b re  represen tação  s in d ica l

A té  an tes d a  E C  45 , com o  sabem os, e ra  a  Justiça  C om um  que  ju lg a v a  as 
ques tões envo lvendo  a  d ispu ta  dos sind ica tos pelo  m onopólio  de  represen tação .

8 A justiça do trabalho e a Emenda Constitucional n° 45/04. In: R e v is ta  L T r, São Paulo: LTr, 69/01, p. 
16, jan. 2005.

9 Também no sentido da competência da JT, cf. GARCIA, Gustavo Filipe Barbosa. Reforma do 
poder judiciário: O dissídio coletivo na justiça do trabalho após a EC 45. In: R e v is ta  L T r, São Paulo: 
LTr, 69/01, p. 73, jan. 2005.

10 Se não houver acordo para a prestação de serviços mínimos, o Poder Público deverá agir, no caso 
das atividades essenciais, e o empregador poderá contratar substitutos, se houver risco de prejuízo 
irreparável à empresa (Lei n° 7.783, art. 9o, parágrafo único, e art. 12 c/c o art, II).

11 No anteprojeto, estavam englobados nas “ações em matéria de greve”.
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C om o n o ta  D alleg rav e  N e to ,12 a gu inada com eçou  com  a L ei n° 8 .894, que 
deu com petência  à  Justiça  do  T rabalho para  os d iss íd ios com  o rigem  em  convenções 
ou acordos co letivos, m esm o envolvendo  conflitos de sind ica tos entre si ou com  o 
em pregador.

M as, em b o ra  se refira  apenas às “ações sobre rep resen tação  s indical” , o  novo 
inciso III do  art. 114 d eve  ser in terpre tado  de um a fo rm a extensa. C om o observa o 
M inistro  D alazen , e le  abrange:

“Q u aisq u er d issíd ios in tra-sindicais, in tersind icais, ou en tre  sindicato  
e em pregador, que envolvam  a ap licação  do  d ire ito  sind ica l, de que é  m ero  
exem plo  a d ispu ta  intersindical de rep resen ta tiv idade .” 13 

É  que, em  ú ltim a análise, tudo isso  tem  a ver, d ire ta  ou indiretam ente, com  a 
represen tação  sindical. Inclusive as ações ind iv iduais envo lvendo  o d irigen te, pois 
ele é um  rep resen tan te , com o observa R eg inaldo  M elhado . P o r  isso, m elhor seria 
que:

“ A  r e fo rm a  c o n s ti tu c io n a l h o u v e s se  o p ta d o  p o r  o u tra  té c n ic a  
legisla tiva, fixando  a  com petência  genérica  sobre  d ire ito  sindical, ev itando  
este deslize atávico  de fazer referência aos sujeitos da relação ju ríd ica  m aterial 
sub jacen te  ao  litíg io .” 14

D esses  co n fli to s , os que  m ais v inham  c re sce n d o , n o  âm b ito  d a  Ju s tiça  
Com um , eram  os in tra-sind ica is. A  razão  p rinc ipa l foi o  ra ch a  na  C U T, que tem  
provocad o  lu tas  in te rn as d as  m ino rias  co n tra  as  lid e ran ças . A ções envo lvendo  
eleições, es ta tu tos  e  assem blé ias têm  sido  as m ais freqüentes. P ara  Jo sé  A ntônio  
P ancotti,15 o  p roced im en to  burocrático  criado  pe la  P o rta ria  M T  n° 343 para  registro  
sindical tam b ém  “p o d e  g era r  dem andas” .

A  com petência  se rá  das varas ou  dos tribunais? A  nosso  ver, das varas. M esm o 
quando  se  tra ta r  de  ação  envo lvendo  sind icatos. O  que  ju s tif icav a  a  com petência  
dos tribunais nos conflito s coletivos era  m ais o  p o d er norm ativo  do  que propriam ente 
a  na tu reza  co le tiv a  d o s in teresses envolvidos.

C o m o  o  p ro je to  d e  refo rm a trata a  rep resen tação  sind ica l?

P ara  com eçar, só  os sind ica tos c riados an tes d a  fu tu ra  le i p oderão  m an ter (se 
o  dese ja rem ) o  s is tem a d a  un icidade. O s ou tros te rão  d e  en fren ta r o  p luralism o.

12 D A L LE G R A V E  N eto , J. A . Prim eiras linhas sobre a  no v a  c om petênc ia  da  JT  fixada pela reform a 
do  ju d ic iá r io . In: C O U T IN H O , G rijalbo  F ernandes; FAVA, M arcos N eves (coords.). N o v a  c o m p e 

tê n c ia  d a  j u s t i ç a  d o  tr a b a lh o . São  Paulo: A nam atra/LTr, 2 005 , p . 206.

13 D A L A ZE N , Jo ã o  O reste. A  reform a do  ju d ic iá rio  e  os novos m arcos d a  com petência  m aterial d a  
ju s tiç a  do  trab a lh o  no  B rasil. In: C O U TIN H O , G rijalbo  F ernandes; FAVA, M arcos N eves (coords.). 
O p. C it., p . 166.

14 M E L H A D O , R eginaldo . D a d ico tom ia  ao  conceito  aberto: as novas com petências d a  ju s tiç a  do  
trabalho . In: C O U T IN H O , G rija lbo  F ernandes; FAVA, M arcos N eves (coords.). O p. c it., p. 334.

15 A  nova com petênc ia  da  ju s tiç a  do  trabalho . In: R e v is ta  L T r , São  Paulo: LTr, 69 /01 , p. 86 , ja n . 2005.
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A lé m  d isso , p a ra  a tu a r  c o m o  s in d ic a to , a e n tid a d e  d e ve rá  a te n d e r  a c e rto s  
re q u is ito s . M a is  p re c is a m e n te , a re p re s e n ta ç ã o  e x ig irá  re p re s e n ta tiv id a d e . M a s  a 
re p re s e n ta tiv id a d e  será  de d o is  t ip o s : “ c o m p ro v a d a ”  o u  “ d e r iv a d a ” .

A  re p re s e n ta tiv id a d e  “ c o m p ro v a d a ”  d e p end e rá  de q u a n t ita t iv o s  m ín im o s .  
A s s im ,  v .g ., se se tra ta r  de s in d ic a to ,  seus f i l ia d o s  d e v e rã o  s o m a r, p e lo  m e n o s , 2 0 %  
d os  tra b a lh a d o re s  d o  ra m o . C o m  as fe d e ra ç õ e s , c o n fe d e ra ç õ e s  e  c e n tra is , o s  ín d ic e s  
são  o u tro s .

C a s o  u m a  d a q u e la s  trê s  ú lt im a s  e n tid a d e s  exceda  o  m ín im o  e x ig id o ,  p o d e rá  
u s a r  a “ s o b ra ”  p a ra  c r ia r  u m a  e n tid a d e  de  n í v e l  in fe r io r  a o  seu . E s ta  ú l t im a  te rá , 
e n tã o , re p re s e n ta tiv id a d e  “ d e r iv a d a ”  e fa rá  p a rte  d a  e s tru tu ra  o rg â n ic a  d a  e n tid a d e  
q u e  a  c r io u .

1 .4  A ç õ e s  de  p re v e n ç ã o  e  re p re s s ã o  à  c o n d u ta  a n t i- s in d ic a l

E s sa s  ações n ã o  c o n s ta m  e x p re s s a m e n te  das n o v a s  re g ra s  da  C F , m a s  p o d e m  
s e r  in s e r id a s  o u  n o  in c is o  I  (a çõ e s  o r iu n d a s  d a  re la ç ã o  de  t ra b a lh o )  o u  n o  in c is o  I I I  
(a ç õ e s  s o b re  re p re s e n ta ç ã o  s in d ic a l,  se a m p lia rm o s  a in d a  m a is  essa e x p re s s ã o ) , o u , 
c o n fo rm e  o  caso , n o  in c is o  I I  (g re v e ) .

T a m b é m , a q u i, a E C  4 5  se c o m p le ta c o m  a r e fo rm a  s in d ic a l -  m e s m o  a in d a  
n ã o  v ig e n te .

É  q ue , a in d a  u m a  v e z , o  j u i z  d o  tra b a lh o  j á  p o d e rá  a p lic a r  (e  às v e z e s  já  
a p lic a v a )  as m esm as reg ras , q ue  c o n s ta m  g e n e ric a m e n te  n ã o  só  d a  C F , c o m o  ta m b é m  
de c o n v e n ç õ e s  da  O I T  (a  de  n °  9 8 , p o r  e x e m p lo )  e das d e c isõ e s  de  s eu  C o m itê  de 
L ib e rd a d e  S in d ic a l,  q u e  fo r m a m  u m a  v e rd a d e ira  ju r is p ru d ê n c ia .

S e g u n d o  o  p ro je to , “ s e m p re  q ue  o  e m p re g a d o r im p e d ir  o u  l im i t a r  a a t iv id a d e  
e a  l ib e r d a d e  s in d ic a l” , o  j u i z  d o  t r a b a lh o  p o d e rá  im p e d i- lo ,  “ e m  d e c is ã o  
im e d ia ta m e n te  e x e c u t iv a ” . A  c o m p e tê n c ia  se rá  (n a  ve rd a d e , j á  é )  das v a ra s .

D o is  e x e m p lo s  de  c o n d u ta  a n t i- s in d ic a l,  e x tra íd o s  d o  p ro je to :  “ s u b o rd in a r  a 
a d m is s ã o  o u  a p re s e rv a ç ã o  d o  e m p re g o  à f i l ia ç ã o  o u  n ã o  a u m a  e n tid a d e  s in d ic a l”  e 
“ d e sp e d ir o u  d is c r im in a r  tra b a lh a d o r  e m  ra z ã o  de sua f i l ia ç ã o  a  s in d ic a to , p a rtic ip a ç ã o  
e m  g re v e , a tu a ç ã o  e m  e n tid a d e  s in d ic a l o u  e m  re p re s e n ta ç ã o  d os  tra b a lh a d o re s  n o s  
lo c a is  de tra b a lh o ”  (a r t .  1 7 5 ,  I e I I I ) .

1 .5  A çõe s  re la c io n a d a s  com  a  re p re s e n ta ç ã o  nos  lo c a is  de t r a b a lh o

C o m o  s a b e m o s , a C F  já  p r e v ia  u m  re p re s e n ta n te  d os  tra b a lh a d o re s  nas 
e m p re sa s  de m a is  de 2 0 0  e m p re g a d o s , “ c o m  a f in a lid a d e  e x c lu s iv a  de  p ro m o v e r -  
lh e s  o  e n te n d im e n to  d ire to  c o m  os  e m p re g a d o re s ”  (a r t .  11).

Já  o  p ro je to  de  re fo rm a  c r ia  u m a  re p re s e n ta ç ã o  b e m  m a is  a m p la , e m  to d a  
e m p re s a  a  p a r t ir  d e  3 0  o u  m a is  e m p re g a d o s , desde q ue  os  p ró p r io s  tra b a lh a d o re s  o u  
o  s in d ic a to  a d e se je m .

A  P E C  q ue  a c o m p a n h a  o  p r o je to  n ã o  c ita  n ú m e ro s .
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U m  d o s  p o n to s  p o lê m ic o s  d o  p r o je to  é a  p o s s ib ilid a d e  de  a  R L T  n e g o c ia r  
d ire ta m e n te  c o m  o  e m p re g a d o r. A  n o ss o  v e r , o  d is p o s it iv o  -  se a p ro v a d o  -  será  
in c o n s t itu c io n a l.  A lé m  de se c h o c a r c o m  a  n o rm a  e x p re s s a  n o  a r t. 8 o, V I ,  c r ia  u m a  
espéc ie  de  s in d ic a to  d e  e m p re sa  d is fa rç a d o .

O u tro  p o n to  c o m p lic a d o  d iz  re s p e ito  à p o s s ib ilid a d e  d e  m e d ia ç ã o  d e  c o n f l i to s  
in d iv id u a is . C o m  is so , a  R L T  passa a fu n c io n a r  c o m o  c o m is s ã o  in te rn a  de c o n c ilia ç ã o  
p ré v ia , s o lu ç ã o  q u e  s e m p re  n o s  p a rec e u  p e r ig o s a .

O  p r o je to  asseg u ra  aos tra b a lh a d o re s  im p o r ta n te s  d ire ito s ,  a lg u n s  d e le s  j á  
p re v is to s  e m  c o n v e n ç õ e s  d a  O I T  o u  (g e n e r ic a m e n te )  n a  C F . A s s im ,  p o r  e x e m p lo , o  
d ir e ito  à in fo rm a ç ã o  e  o  de  a s s e m b lé ia .

2  C O N T R A T O  C O L E T I V O

N e s s e  p o n to , n e n h u m a  m u d a n ç a  h o u v e  n a  C F . A  c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r  
questões re la t iv a s  a os  ac o rd o s  e às c o n ve n ç õ e s  c o le t iv a s  c o n tin u a  a  ser, n a tu ra lm e n te , 
da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

Já o  p ro je to  de r e fo rm a  s in d ic a l s u b s t i tu i a  c o n v e n ç ã o  e o  a c o rd o  p e lo  c o n tra to  
c o le t iv o . T a l c o m o  já  a c on tece , p o d e rá  h a v e r  c o n tra ta ç ã o  e m  n ív e l  de  e m p re sa  o u  
g ru p o  de e m p re sa s ; m a s  n ã o  p o r  c a te g o r ia ,  j á  q u e  e s ta  f o i  s u b s titu íd a  p e lo  ra m o  de  
a tiv id a d e  ( n o  caso  de  s in d ic a to s  e fe d e ra ç õ e s ) e p e lo  s e to r  e c o n ô m ic o  ( n o  caso  de  
c o n fe d e ra ç õ e s ).16

O  c o n tra to  c o le t iv o  p o d e  se r f i rm a d o  c o m  ap enas  u m a  e m p re sa , c o m o  h o je  
a c o n te c e ; se e n v o lv e r  to d o  o  ra m o  de a t iv id a d e , te rá  base  m ín im a  m u n ic ip a l.  S u a  
a b ra n g ê n c ia  p o d e  s e r  ta m b é m  in te r m u n ic ip a l ,  e s ta d u a l o u  n a c io n a l.  A  id é ia  é 
in t ro d u z ir  a lg o  s e m e lh a n te  à “ n e g o c ia ç ã o  a r t ic u la d a ”  ita l ia n a , c o m  o  d e s d o b ra m e n to  
e a e x p lic ita ç ã o , e m  n ív e is  m e n o re s , d a q u ilo  q ue  f o i  d e c id id o  m a is  g e n e ric a m e n te  
nas in s tâ n c ia s  s u p e r io re s .

N a  re d a ç ã o  p r im it iv a  d o  a n te p ro je to , c o n s ta v a  o  p r in c íp io  da n o rm a  m a is  
fa v o rá v e l.  A o  m e s m o  te m p o , p o ré m , h a v ia  a p o s s ib il id a d e  de u m  c o n tra to  c o le t iv o  
de n ív e l s u p e r io r  im p e d ir  a re d isc u ssã o  de u m a  m a té r ia  e m  n ív e l in fe r io r .  Já o  p ro je to  
r e t ir o u  a m e n ç ã o  ao  p r in c íp io  e c o n s e rv o u  este  ú l t im o  d is p o s it iv o .

A s s im , a lg u n s  e n te n d e rã o  que  u m  c o n tra to  c o le t iv o  de n ív e l s u p e r io r  p o d e rá  
im p e d ir  a té  a m e lh o r ia  das c o n d iç õ e s  de  tra b a lh o , p o r  p a r te  d o  in fe r io r .  N a  ve rd a d e , 
p od e  s e r q ue  se v e n h a  a q u e s t io n a r  -  sem  ra z ã o  -  a p ró p r ia  s o b re v iv ê n c ia  g e n é r ic a  
do  p r in c íp io  d a  n o rm a  m a is  fa v o rá v e l, o u  se ja , a sua a p lic a ç ã o  e m  q u a isq u e r s ituações.

16 O  a n te p ro je to  d e f in ia  s e to r  e c o n ô m ic o  c o m o  “o  c a m p o  m á x im o  d e  a g re g a ç ã o  d e  ra m o s  d e  a t iv id a 
d e s  e c o n ô m ic a s  a f in s ” e  r a m o  d e  a tiv id a d e  c o m o  “as  s u b d iv is õ e s  c o r re s p o n d e n te s  a  c a d a  u m  do s  
se to re s  e c o n ô m ic o s ” . O  p ro je to  se  c a la  a  re sp e ito ,  m a s  é  e v id e n te  q u e  o  c o n c e i to  d e  ra m o  d e  a t iv i 
d a d e  é  m a is  a m p lo  q u e  o  d e  ca teg o r ia ,  e o  d e  s e to r  e c o n ô m ic o  é  m a is  a m p lo  q u e  o  d e  ra m o  de  
a t iv id a d e .  A s  c en tra is  s e  c o n s t i tu irã o  d e  e n t id a d e s  s in d ic a is  o rg a n iz a d a s  p o r  ra m o s  d e  a tiv id a d e  ou  
se to re s  e c o n ô m ic o s .
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A  n o s s o  v e r , in te rp re ta ç õ e s  c o m o  essas n ã o  p o d e m  p re v a le c e r. M e s m o  te n d o  
s id o  fo rm a lm e n te  e x c lu íd o ,  o  p r in c íp io  p e rm a n e c e  v ig e n te .  S u a s  ra íz e s  es tã o  
p la n ta d a s  n ã o  s ó  n a  C F  e  nas  n o rm a s  d a  O IT ,  m a s  ta m b é m  n o  p r ó p r io  c o ra ç ã o  do  
D i r e i t o  d o  T ra b a lh o .

M a s  o  g ra n d e  r is c o  d a  r e fo r m a  es tá  e m  a b r ir  c a m in h o  p a ra  u m a  ra d ic a liz a ç ã o  
n o  p ro c e s s o  q u e  t r a n s fo r m a  n o rm a s  d e  o rd e m  p ú b lic a  e m  n o rm a s  d e  o rd e m  
d is p o s it iv a ,  e m  n ív e l  c o le t iv o .  N a  v e rd a d e , é essa  a g ra n d e  a p o s ta  d o s  s e to re s  
e m p re s a r ia is  e m e s m o  de fo r te s  s e g m e n to s  d o  s in d ic a l is m o .

E s s a  in e sp e ra d a  p a r c e r ia  é  fa c ilm e n te  e x p lic á v e l:  e n q u a n to  o s  p r im e iro s  
a p o s ta m  q u e , desse m o d o , p o d e rã o  p re c a r iz a r  à v o n ta d e , os  ú l t im o s  e s p e ra m  q ue  a 
r e fo r m a  o s  to m e  s u f ic ie n te m e n te  fo r te s  p a ra  e v i ta r  esse r is c o . A lé m  d is s o , e m b o ra  
n ã o  o  d ig a m , sab em  q ue  a s s im  p o d e rã o  re c u p e ra r u m  p o u c o  o  espaço  p o lí t ic o  p e rd id o : 
se j á  (q u a s e ) n ã o  c o n s e g u e m  n e g o c ia r  p a r a  c im a , p e lo  m e n o s  te rã o  a g ló r ia  de 
e v i ta r  a lg u m a s  n e g o c ia ç õ e s  p a r a  b a ix o .

A  p ro p ó s ito ,  é in te re s s a n te  o b s e rv a r  a  e v o lu ç ã o  das p ro p o s ta s  a  re s p e ito  da 
n e g o c ia ç ã o  e d o  c o n tra to  c o le t iv o s .  O  r e la tó r io  f in a l  d o  F ó ru m  N a c io n a l T ra b a lh is ta  
a f ir m a v a  q ue :

“ O  n o v o  m a rc o  n o rm a t iv o  da  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  d e v e  c o n s id e ra r  a
re a lid a d e  d o s  s e to re s  e c o n ô m ic o s , das e m p resas  o u  das u n id a d e s  p ro d u tiv a s ,
e as necess id ad es  d o s  tra b a lh a d o re s , re s s a lv a d o s  os  d ire ito s  d e f in id o s  e m  le i
c o m o  in e g o c iá v e is  ( . . . ) . ”
A  re d aç ã o  m o s tra  as a m b ig ü id a d e s  e os  r is c o s  d o  c o n se n s o  f i rm a d o  e n tre  

tra b a lh a d o re s , G o v e rn o  e e m p re s á r io s .
C o m  e fe ito .
N a  p r im e ira  p a rte , p a re c e  fa z e r  apenas u m  e x e rc íc io  de  re tó r ic a . A o  m e s m o  

te m p o , p o ré m , a b re  esp aço  p a ra  u m a  p o s s ív e l d ife re n c ia ç ã o  d e  tra ta m e n to  e n tre  os 
tra b a lh a d o re s  de p eq uenas  e g ra nd es  em p resas .

Já n a  p a rte  f in a l ,  p a re c e  se p re o c u p a r  e m  g a ra n t ir  a  m e s m a  re la ç ã o  h o je  
e x is te n te  e n tre  a le i e a n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a . M a s , n a  v e rd a d e , a b re  esp a ç o  p a ra  q ue  
u m a  le i f u t u r a  re d u z a  os  p a ta m a re s  m ín im o s  de p ro te ç ã o , a p o s ta n d o  n a  h ip ó te s e  de 
q u e  is so  s e r ia  p o s s ív e l, e m  te rm o s  c o n s t itu c io n a is .

D e p o is  d o  r e la tó r io  f in a l  d o  F N T ,  e is  q ue  surg e  o  p r im e ir o  A n te p ro je to  de 
L e i  de N e g o c ia ç ã o  e de C o n tra to  C o le t iv o  de T ra b a lh o , que  d e f in ia  o  c o n tra to  c o le t iv o  
c o m o  “ o  n e g ó c io  ju r íd ic o  p o r  m e io  d o  q u a l se es ta b e le c em  re la ç õ e s  c o m p le m e n ta re s  
de tra b a lh o  e as re la ç õ e s  o b r ig a c io n a is  e n tre  os a to re s  c o le t iv o s ”  (a r t .  1o, in c is o  I I ) .

N o te -s e  q u e , e m b o ra  v a g a , a e x p re s s ã o  “ re la ç õ e s  c o m p le m e n ta re s ”  e ra  
in te re s s a n te , p o is  m a rc a v a  o  p a p e l s e c u n d á r io  d o  c o n tra to  c o le t iv o  n o  c o n fro n to  
c o m  a le i.  F o i  ta lv e z  p o r  is s o  m e s m o  que  u m  s eg und o  e m a is  a m p lo  a n te p ro je to  a 
e l im in o u ,  passand o  a d e f in ir  o  c o n tra to  c o le t iv o  apenas c o m o  “ o  n e g ó c io  ju r íd ic o  
p o r  m e io  d o  q u a l se e s ta b e le c e m  as c o n d iç õ e s  de tra b a lh o  e as re la ç õ e s  o b r ig a c io n a is  
e n tre  os a to re s  c o le t iv o s ”  (a r t .  9 7 , I I ) .
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A  m e s m a  re d a ç ã o  f o i  m a n tid a  n o  p ro je to .  D a í  p o r  q u e , se g u n d o  se c o m e n ta , 
o  p re s id e n te  S e v e r in o , a te n d e n d o  a  p re ssõ es  e m p re s a r ia is , j á  te r ia  p ro m e t id o  to d o  o  
e m p e n h o  p a ra  a c e le ra r  o  seu  a n d a m e n to . É  p re c is o  l im p a r  a  á re a  p a ra  o  q u e  v e m  
d e p o is . E  o  q u e  v e m  d e p o is  é o  q ue  de  fa to  lh e s  in te re s s a  -  a re fo rm a  tra b a lh is ta . 
A f in a l ,  e  c o m o  j á  o b s e rv a m o s  e m  o u tro s  te x to s , f o i  só  a  esse p re ç o  q ue  o s  s e to re s  
p a tro n a is  a d m it ira m  p a r t ic ip a r  d a  c o s tu ra  d a  r e fo r m a  s in d ic a l.

N ã o  c usta  le m b ra r  q u e  o s  d ire ito s  s o c ia is  c o n tid o s  n a  C F  são  c lá u su la s  p é treas .

3 P O D E R  N O R M A T I V O

S o b re  o  p o d e r  n o rm a t iv o ,  e n s in a  M a u r íc io  G o d in h o  D e lg a d o  q u e  é:
“ A to - r e g r a  ( D u g u it ) ,  c o m a n d o  a b s tra to  (C a r n e lu t t i ) ,  c o n s t itu in d o -s e  

e m  a to  ju d ic ia l  (a s p e c to  fo r m a l) ,  c r ia d o r  d e  re g ra s  g e ra is , im p e s s o a is ,  
o b r ig a tó r ia s  e  a b s tra ta s  (a s p e c to  m a te r ia l) .  É  le i  e m  s e n t id o  m a te r ia l,  e m b o ra  
p re s e rv e -s e  c o m o  a to  ju d ic ia l ,  d o  p o n to  d e  v is t a  d e  s u a  p r o d u ç ã o  e 
e x te r io r iz a ç ã o .” 17
C o m o  sab e m o s , o  p o d e r  n o rm a t iv o  e ra  a lv o  d e  m u ita s  c r ít ic a s , d e n tre  as 

q u a is  a  d e  e s v a z ia r  o  s in d ic a to  e a  de  c r ia r  re g ra s  c a su ís tic a s , “ ( . . . )  o c a s io n a n d o  
to d a  u m a  c o n s tru ç ã o  de  d ir e ito  p a ra le lo  e  a s s is te m á tic o , q u e  e ra  m a n ip u la d a  s eg u n d o  
os in te re ss e s  de  o c a s iã o  ( . . . ) ” . ’ *

D e  o u tr o  la d o , p o ré m , n ã o  se p o d e  n e g a r  q ue  o  m e s m o  p o d e r  n o rm a t iv o  
s e rv iu  m u ita s  v e z e s  p a ra  e s te n d e r c o n q u is ta s  a  c a te g o r ia s  m a is  frá g e is , a lé m  d e  te r  
in s p ira d o  n ã o  só o  le g is la d o r , c o m o  ta m b é m  o s  p ró p r io s  s in d ic a to s , nas  n e g o c ia ç õ e s  
c o le t iv a s .19

D e  to d o  m o d o , a g o ra , apenas e m  casos de g re v e  e m  a tiv id a d e s  e ss e n c ia is , 
“ c o m  p o s s ib ilid a d e  de le s ã o  d o  in te re s s e  p ú b lic o ” , é que  h a v e rá  d is s íd io  c o le t iv o  
p r o p r ia m e n te  d ito ,  d e  n a tu r e z a  e c o n ô m ic a .  A  le g i t im a ç ã o  é d o  M P ,  c o m  
e x c lu s iv id a d e .

N e s s e  caso , a lé m  de d e c la ra r  a l ic itu d e  o u  n ã o  da  g re v e , o  t r ib u n a l ju lg a r á  as 
re iv in d ic a ç õ e s  dos tra b a lh a d o re s , ta l c o m o  a c o n te c e  h o je . A  ra z ã o  é s im p le s . O  
o b je t iv o  d o  d is s íd io  c o le t iv o ,  n o  caso , é e x a ta m e n te  p ô r  te rm o  à g re v e , e is s o  só  será

17 D E L G A D O , M a u r íc io  G o d in h o . O  p o d e r  n o rm a tiv o  d a  ju s t i ç a  d o  tra b a lh o ,  a p u d  FAVA, M a r c o s ,  in 
C O U T IN H O , G r i ja lb o  F e rn a n d e s ;  FAVA, M a rc o s  N e v e s  (c o o rd s .) .  O p . c it .,  p . 2 8 1 .

18 M A C E D O , J o s é  A c u rc io  C a v a le iro  de. A  E C  4 5  e  a  ju r id ic ia r iz a ç ã o  d a  j u s t i ç a  d o  tra b a lh o .  In: 
R e v is ta  L T r, S ã o  P au lo : LTr, 6 9 /0 1 ,  p . 106, ja n .  2005 .

19 C o m  o  p a ss a r  d o  te m p o , as  c r ít ic a s  f iz e ra m  c o m  q u e  o s  t r ib u n a is  p a ss a ss e m  a  re s tr in g i- lo . C o m o  
le m b ra  M a rc o s  N e v e s  F a v a ,  o  S T F  o  re d u z iu  às  h ip ó te s e s  d e  v a z io  n a  lei e  q u a n d o  n ã o  h o u v e ss e  
re se rv a  legal. A ss im , o  p o d e r  n o rm a tiv o  n ã o  p o d e r ia  a tu a r  se  a  q u e s tã o  j á  e s t iv e s se  n o rm a t iz a d a  
(p o r  e x e m p lo ,  a d ic io n a l  d e  h o ra  e x tra ) ,  n e m  q u a n d o  h o u v e ss e  re m is sã o  à  lei (p o r  e x e m p lo ,  a v iso -  
p ré v io  p ro p o rc io n a l) .  E m b o ra  n ã o  s e g u is s e m  e x a ta m e n te  e s sa s  reg ra s , o s  p ró p r io s  t r ib u n a is  t r a b a 
lh is ta s  o p ta ra m  p o r  m a ta r  o  m a l p e la  ra iz , o p o n d o  v e rd a d e iro s  o b s tá c u lo s  p a ra  a  a p re c ia ç ã o  d o  
m é r i to  d o s  d is s íd io s  co le tiv o s .
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lo g ic a m e n te  p o s s ív e l: (a )  o u  ju lg a n d o -a  ile g a l o u  (b )  d e c la ra n d o -a  le g a l e, a o  m e s m o  
te m p o , d e fe r in d o  o u  in d e fe r in d o  as p o s tu la ç õ e s  d os  g re v is ta s .

Já o  d is s íd io  c o le t iv o  de  n a tu re z a  ju r íd ic a ,  e m b o ra  n ã o  m e n c io n a d o  na  
e m e n d a , a n o ss o  v e r  c o n t in u a  p o s s ív e l -  e m  q u a lq u e r s itu a ç ã o . É  q ue  se tra ta , n o  
caso , de s im p le s  ação d e c la ra to r ia , n ã o  v o lta d a  p a ra  a c r ia çã o  de d ire ito  n o v o ;  p o r ta n to  
in s e re -s e  na  c o m p e tê n c ia  g e ra l da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . A  p ro p ó s ito ,  o  p r o je to  de 
r e fo r m a  te m  n o rm a  e xp re ssa , o  m e s m o  a c o n te c e n d o  c o m  as ações de  re v is ã o  e de 
a n u la ç ã o  de sen tença  n o rm a t iv a .

P o d e rá  ta m b é m  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  a tu a r  quase  c o m o  u m a  e s p é c ie  de 
á rb it r o 20 e m  c o n f l i to s  c o le t iv o s , desde q u e  as p a rte s  o  s o l ic ite m . N e ss e  caso , p o ré m , 
te rá  de  re s p e ita r  as c o n d iç õ e s  m ín im a s  p re e x is te n te s , c o m o  j á  a c o n te c ia  a n te s  da 
e m e n d a , p o r  fo rç a  d o  a n tig o  § 2 o d o  a rt. 114. D e  a c o rd o  c o m  o  a n te p ro je to  da 
r e fo rm a , a d e c isã o  s e r ia  p o r  m e io  de o fe r ta s  f in a is .  Já o  p ro je to  ap enas  fa c u lta  às 
p a rte s  esse c a m in h o .

C a s o  se c o n tin u e  a e n te n d e r  -  sem  ra z ã o  -  q ue  u m a  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  p o d e  
a lte ra r  p a ra  p io r  a a n te r io r , m e s m o  p a ra  os  tra b a lh a d o re s  já  e m p reg ad os , se rã o  p o u c o s  
os  casos de  a rb itra g e m  na  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . D e  fa to , q u a l será  a v a n ta g e m  p a ra  o 
e m p re g a d o r?

E s s a  m e s m a  p o s s ib ilid a d e  de a lte ra ç ã o  p a ra  p io r ,  a c e ita  p e la  m a io r ia ,  p o d e  
p re s s io n a r  p a ra  b a ix o  o  c o n te ú d o  d os  fu tu ro s  c o n tra to s  c o le t iv o s . É  q u e , a g o ra , o 
e m p re g a d o r  j á  n ã o  c o rre  q u a lq u e r  r is c o . A s s im , se q u is e r  re d u z ir  s a lá r io s , p o d e  
f i n c a r  p é  n a  sua p o s iç ã o . A  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  só p o d e rá  in d e fe r ir  a  sua  p re te n s ã o  
se e le  p r ó p r io  c o n c o rd a r  e m  p ro c u rá - la .

D e ss e  m o d o , f ic a  m a is  fá c i l ,  a g o ra , s e g u ir  u m  c a m in h o  in v e rs o  ao  q u e  v in h a  
s e n d o  t r i lh a d o , h is to r ic a m e n te , p e la  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  e p e lo  p r ó p r io  s in d ic a to . 
E m  v e z  de  a tu a r  apenas c o m o  v e íc u lo  p a ra  as re iv in d ic a ç õ e s  d os  tra b a lh a d o re s , 
p a ssa m  a m b o s  a s e rv ir  de “ in s tru m e n to  de  gestão  da  c r is e  e m p re s a r ia l” , n a  e x p re s sã o  
de  Jos é  E d u a rd o  F a r ia .

4  S I N T E T I Z A N D O  E  C O N C L U I N D O

O  s in d ic a to  f o i  s e m p re  o  p r in c ip a l m o to r  d o  D ir e i t o  d o  T ra b a lh o ,  n ã o  só  o  
c o n s t ru in d o  d ire ta m e n te , m a s  ta m b é m  p re s s io n a n d o  o  le g is la d o r  p a ra  fa z ê - lo  e ao  
m e s m o  te m p o  a u m e n ta n d o  a sua  e fe t iv id a d e . M e s m o  e m  pa íses  c o m o  o  n o s s o , o  
s in d ic a to  e s te ve  p re se n te  desde o  c o m e ç o  -  ta n to  a s s im  q ue  a p ró p r ia  C L T  b u sc a v a  
ta m b é m  e s v a z iá - lo .

2 0  M a s  n ã o  se  t ra ta  d e  v e rd a d e ira  a rb i tr a g e m , p o is  o  ju lg a m e n to  “p e rm a n e c e  a l ic e r ç a d o  n o  p o d e r  
n o rm a tiv o ,  q u e  te m  lim ite s  p ró p r io s ”  (G A R C IA , G u s ta v o  F il ip e  B a rb o sa .  O p . c it .,  p. 6 9 ) . P a ra  o  
a u to r ,  “ ( . . . )  o  q u e  o c o rre u  fo i a  in s e rç ã o ,  n a  ju r i s d iç ã o  c o le tiv a , d e  u m  e le m e n to  e n c o n t ra d o  n a  
a rb i t r a g e m ” . M a s  ta m b é m  se  p o d e  o b s e rv a r ,  a q u i,  u m a  v e rsão  ju d ic iá r ia  d a  “ le i n e g o c ia d a ” , c a d a  
v e z  m a is  p re sen te  e m  n o sso s  d ias.
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C o m o  s ab em os , o  s in d ic a to  f o i  u m a  esp é c ie  de  c r ia  -  in e sp e ra d a  e in d e se ja d a  
_  d o  s is te m a  c a p ita lis ta .  M a s  as c o n d iç õ e s  q ue  p r o d u z ira m  o  p a r to  fo r a m  b e m  
e sp e c ific a s . E la s  se re la c io n a v a m  c o m  u m  c e rto  t ip o  de fá b r ic a  (g ra n d e , a b s o rv e n te , 
c o n c e n tra d a ), de t r a b a lh a d o r  ( a d u lto ,  h o m e m , e s p e c ia liz a d o ), de  p ro d u ç ã o  (e m  
m assa, p a d ro n iz a d a )  e de re la ç õ e s  de t r a b a lh o  (e s tá v e is , d u ra d o u ra s , p re v is ív e is ) .  
F o i  e x a ta m e n te  esse c o n ju n to , te m p e ra d o  c o m  a lg u n s  o u tro s  in g re d ie n te s , q ue  
p e rm it iu  a m o b il iz a ç ã o  o p e rá r ia .

Q u a n to  ao  D ir e i t o  d o  T ra b a lh o , ta m b é m  c o rre s p o n d ia  à q u e la  re a lid a d e . B a s ta  
o b s e rv a r  as suas n o rm a s  u n ifo rm e s , a b u n d a n te s  e d e ta lh is ta s , fa z e n d o  le m b ra r  a 
p ro d u ç ã o  e m  m a s sa  e e m  s é r ie ; os seus p r in c íp io s  fo r te s  e p e re n e s , c o m o  q u e  
re p ro d u z in d o  a q u e la s  re la ç õ e s  que  se e s te n d ia m  n o  te m p o . A lé m  d is s o , s e m p re  fo i  
u m  d ir e i to  de e m p reg ad os , de p re fe rê n c ia  f o r m a is  (d a í  a c a r te ira  de  t ra b a lh o ,  
id e n t if ic a n d o  e e n q u a d ra n d o  o  seu p o r ta d o r) .

C o m  o  te m p o , ta n to  o  s in d ic a to  c o m o  o  d ir e ito  -  a n te s  e s p o n tâ n e o s  e fo r a  d o  
E s ta d o  -  fo r a m  se in s t i tu c io n a l iz a n d o  c ad a  v e z  m a is .  N o s  a n o s  g lo r io s o s  d o  
c a p ita lis m o , to r n a ra m -s e  peças im p o r ta n te s  d o  p r ó p r io  s is te m a , a r t ic u la n d o -s e  c o m  
a p o lí t ic a  e c o n ô m ic a  e s o c ia l q ue  p ro d u z iu  o  e s ta d o  d o  b e m -e s ta r.

A s s im , m a is  d o  que sub p ro d u to s  d o  s is te m a , ta n to  o  s in d ic a to  q u a n to  o  d ir e ito  
que c o n h e c e m o s  são re s u lta d o  de u m  seu m o d o  de s e r , re p re s e n ta d o  p o r  a q u e la s  
fo rm a s  e sp e c ífic a s  de p ro d u ç ã o  (d e  b e n s) e re p ro d u ç ã o  (s o c ia l) .  É  e x a ta m e n te  esse 
m od o  de s e r  que  es tá  v iv e n d o  u m  p ro c e s so  d e  tra n s fo rm a ç ã o .

H o je ,  c o m o  s ab em os , a fá b r ic a  se m o v e  e  se re p a r te  e m  m i l  lu g a re s . A s  
re la ç õ e s  de e m p re g o  -  re p e t in d o  os n o v o s  p ro d u to s  -  s ã o  p re c á r ia s , h e te ro g ê n e a s  e 
fu g azes. O  q ue  é p io r :  m u ita s  vezes, j á  n e m  são  de em p reg o . O  e m p re g a d o  é  e x p u ls o , 
c o m o  l ix o ,  e, q u a n d o  te m  s o rte , é re c ic la d o ,  v o l ta n d o  a o  c ic lo  p r o d u t iv o  c o m o  
a u tô n o m o  ( re a l o u  fa ls o ) ,  te rc e ir iz a d o  o u  s im p le s m e n te  in fo r m a l.

A s s im , ao  lo n g o  de sua v id a , o  t ra b a lh a d o r  j á  n ã o  p e rc o r re  u m a  e s tra d a  e m  
l in h a  re ta , c o n tín u a  e ascend en te  -  q ue  o  le v a v a  d o  a p re n d iz a d o  a o  ú l t im o  d e g ra u  
de u m  o f ic io .  U m  d ia  p od e  ser p e d re iro , d e p o is  s e rv e n te , e m  s eg u id a  c a m e lô , m e n d ig o  
e de n o v o  p e d re iro . S ua  v id a  é c o n s tru íd a  de re c o rte s  e em end as, ru p tu ra s  e c o la g e n s .

A o  m e s m o  te m p o , m u d a  o  p e r f i l  d o  E s ta d o , q ue  a g o ra  se a ju s ta  a u m a  n o v a  
id e o lo g ia  e p ra tic a  u m a  o u tra  p o lí t ic a  e c o n ô m ic a . M u d a , n a  v e rd a d e , to d o  o  m o d e lo , 
e m b o ra  o  c a p ita lis m o , na  essênc ia , c o n t in u e  o  m e s m o . T u d o  is so  p õe  e m  c r is e  o  
s in d ic a to , e a c r is e  d o  s in d ic a to  ta m b é m  é a d o  D ir e i to .

N o  e n ta n to , essa m e s m a  c r is e  fa z  n a sc e r n o v a s  u to p ia s . N ã o  são  u to p ia s  
d e lira n te s , d e s lig a d a s  d o  m u n d o  o u  saudosas de u m  p assad o  q u e  já  n ã o  e x is te . E la s  
c o n s id e ra m  os n o v o s  m o d o s  de p ro d u z ir , m as  te n ta m  re v e r te r  o  seu te o r  p re c a r iz a n te , 
e , e m b o r a  e s te ja m  a p e n a s  g e r m in a n d o ,  c a r re g a m  ta lv e z  a s e m e n te  d e  u m a  
tra n s fo rm a ç ã o  m a io r ,  j á  n ã o  apenas d o  m o d e lo , m a s  de to d o  o  s is tem a .

M a s  o  q ue  se im a g in a , e m  lin h a s  g e ra is ?
P a ra  c o m e ç a r , o  s in d ic a to  te r á  d e  r e c o n s t r u ir ,  e m  n ív e is  m a io r e s ,  as 

s o lid a r ie d a d e s  d e s fe ita s  e a b r ir  as suas p o r ta s  p a ra  a d iv e rs id a d e , q ue  h o je  in c lu i
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d esem p reg ad os, sub e m p re g a d o s , c o o p e ra tiv a d o s , e s ta g iá r io s  e p e q u e n o s  a u tô n o m o s , 
a c o lh e n d o  essas v id a s  p ic o ta d a s  e sem  ru m o .

A s s im , d e ix a rá  de  se r u m  s in d ic a to  d os  p e q u e n o s  lu g a re s  e das p e q u e n a s  
b a n d e ira s , in te ra g in d o  c o m  a soc ie d a d e  e o  m u n d o . S uas  m e ta s  j á  n ã o  s e rã o  apenas 
t r a b a lh is ta s ,  e n v o lv e n d o  te m a s  c o m o  e c o lo g ia , d ir e ito s  das m in o r ia s  e m o d o s  
a lte rn a t iv o s  de p ro d u ç ã o . S u a  a rm a  n ã o  será  ta n to  a g re v e , m a s  a d e n ú n c ia  e o  
b o ic o te .

T a lv e z  desse m o d o  o  s in d ic a to  c o n s ig a  r e a l iz a r  a o u tra  u to p ia , a d o  D ir e i t o .  
T a l c o m o  e le  p ró p r io ,  esse D ir e i t o  te rá  de se r m a io r  d o  q u e  n u n c a  fo i ,  c a p a z  de 
p ro te g e r  o  tra b a lh a d o r  e m  seus m ú lt ip lo s  p e rc u rs o s  p e la  v id a .

É  c la ro  q ue  são  lu ta s  d if íc e is  -  m e s m o  p o rq u e  b a te m  de f re n te  c o m  as p ró p r ia s  
te n d ê n c ia s  p s ic o ló g ic a s  e c u l t u r a is  d o  h o m e m  p ó s - m o d e r n o ,  q u e  v iv e  o  
in d iv id u a lis m o , a d esc rença  e o  m e d o . A lé m  d is so , c h o c a m -s e  c o m  o  p r ó p r io  p ro je to  
de  re fo rm a , que  tra b a lh a  c o m  a id é ia  de  u m  s in d ic a to  só  de  e m p reg ad os  e de u m  
ú n ic o  ra m o  de a tiv id a d e .

D e  to d o  m o d o , j á  se p o d e m  n o ta r  a lg u n s  s in a is  p o s it iv o s .
A  C U T , p o r  e x e m p lo , a va n ç a  cada v e z  m a is  n o  c a m p o  d a  e c o n o m ia  s o l id á r ia .  

O  C O N L U T A S ,  g ru p o  d is s id e n te  da m e s m a  C U T ,  te n ta  r e u n ir  t ra b a lh a d o re s  e 
e x c lu íd o s  de to d o  o  g ê n e ro . N o  c a m p o  d o  D ir e i t o ,  a d o u tr in a  j á  v e m  e n sa ia n d o , h á  
a lg u n s  a n o s ,21 as p r im e ira s  p ro p o s iç õ e s  -  s o b re tu d o  n o s  p a íses  e u ro p e u s .

P o is  b e m . É  e x a ta m e n te  n e s s e  p o n to  q u e  e n t r a m  as  n o v a s  re g ra s  d e  
c o m p e tê n c ia . E la s  p o d e m  n o s  a ju d a r  a c o n s t ru ir  esse n o v o  s in d ic a to , s in to n iz a d o  e 
a o  m e s m o  te m p o  in d ig n a d o  c o m  a n o v a  re a lid a d e  d o  m u n d o  d o  tra b a lh o . D e  ig u a l 
m o d o , e p o r  m e io  desse m e s m o  s in d ic a to , p o d e m  fa z e r  b ro ta r  a s e m e n te  de  u m a  
n o v a  J u s tiç a  e u m  n o v o  D ir e i to .

M a s  a in d a  q ue  n ad a  d is s o  a c o n te ç a , a  E C  4 5  v a i  c e rta m e n te  a u m e n ta r  a 
s o b re v id a  desse s in d ic a to  e n fra q u e c id o .

A s s im  é, p o r  e x e m p lo , q ue  a p a r t ir  de a g o ra  c e rta m e n te  se rã o  ra ra s  as d ec isões  
in v ia b i l iz a n d o  p iq u e te s , c o m o  a c o n te c ia  e m  sede de  in te r d ito s  p r o ib i tó r io s .  N o  
m ín im o ,  caso  se c o n c lu a  q ue  a  c o m p e tê n c ia  p e rm a n e c e  c o m  a J u s tiç a  C o m u m , as 
suas d e c isõ e s  p o d e m  e n tra r  e m  r o ta  de c o lis ã o  c o m  as da  J u s tiç a  d o  T r a b a lh o .22

O u tr o  e x e m p lo  são  as m u lta s  im p o s ta s  a s in d ic a to s  p o r  J u íz e s  e s ta d u a is , sob  
a s im p le s  a le g a ç ã o  de  q ue  a g re v e  é i le g a l.  E m  M in a s ,  u m a  s e n te n ç a  o b r ig o u  o 
s in d ic a to  a f i r m a r  a c o rd o  e s te n d e n d o  a  jo rn a d a , c o n tra  a  v o n ta d e  d a  a ss e m b lé ia , 
sob  a ju s t i f ic a t iv a  de  q ue  h a v ia  u m  a b a ix o -a s s in a d o  s u b s c r ito  p o r  e m p re g a d o s  e 
p e la  e m p re sa . D e c is õ e s  desse t ip o  são  quase  in im a g in á v e is  n a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

21 A  partir ,  s o b re tu d o , d o  R e la tó r io  S u p io t,  n a  F ran ça .

2 2  P o d e  a co n tece r , p o r  e x em p lo ,  q u e  o  s in d ic a to  in g re s se  n a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  c o m  a ç ã o  p a ra  g a ra n 
t i r  o s  p iq u e te s ,  e  o  e m p re g a d o r  a p e le  p a ra  o s  in te rd ito s  p ro ib i tó r io s ,  a le g a n d o  q u e  o s  p iq u e te s  
in v ia b i l iz a m  a  e n t ra d a  d e  c lien tes .
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A s  ações c o le t iv a s , se c o m e ç a re m  a  s e r u t i l iz a d a s  e m  m assa , ta m b é m  d a rã o  
n o v o  gás  a o  s in d ic a to . Já as ações p a ra  p re v e n ir  e  r e p r im i r  a to s  a n t i- s in d ic a is  -  que  
já  e x is t ia m , m a s  quase  n u n c a  e ra m  usadas -  p o d e m  a fa s ta r  o u  a te n u a r o  m e d o  de 
re ta lia ç õ e s , a u m e n ta n d o  as ta x a s  de  f i l ia ç ã o  s in d ic a l.

É  d e  se e s p e ra r ta m b é m  q ue  as d e c isõ e s  s o b re  re p re s e n ta ç ã o  s in d ic a l m u d e m  
u m  p o u c o  de  c o n te ú d o . M e s m o  sem  e x p e r iê n c ia  nesse  t ip o  e s p e c ífic o  d e  d e m a n d a , 
os nossos Juízes p o ss u e m  m a is  s e n s ib ilid a d e , t ra q u e jo  e  in te re ss e  p a ra  ju lg a r  c o n f l i to s  
que tê m  o  tra b a lh o  c o m o  p a n o  de  fu n d o .

M e s m o  n o  c a m p o  das re la ç õ e s  in d iv id u a is  de  tra b a lh o , a lg u m a s  s u rp resas  
d e ve m  a c o n te c e r. É  p o s s ív e l, p o r  e x e m p lo , q u e  m u ito s  tra b a lh a d o re s , ro tu la d o s  de  
a u tô n o m o s , d e s c u b ra m  a g o ra  q u e  são  e m p re g a d o s . Q u e m  sabe se n ã o  se rá  p o s s ív e l 
estend e r -  m e s m o  a  n ã o -e m p re g a d o s  -  a lg u n s  d ire ito s  tra b a lh is ta s ?  O  s a lá r io -m ín im o  
à d ia r is ta , p o r  e x e m p lo ?

E s s a  ta m b é m  p o d e  se to m a r  u m a  b o a  o p o r tu n id a d e  p a ra  a r e v is ã o  de  a lg u n s  
c o n c e ito s , c o m o , p o r  e x e m p lo , o  da  g re v e . Já  n ã o  é p o s s ív e l re d u z i- la  à susp ensão  
tra d ic io n a l d o  tra b a lh o , p o is  os  r is c o s  q ue  a e n v o lv e m  são  h o je  m u ito  m a io re s  d o  
que  an tes . D e v e -s e  e s te n d ê -la , ta m b é m , às o u tra s  fo rm a s  de  ru p tu ra  d o  c o t id ia n o  da  
p re s tação  de s e rv iç o s , c o m o  p ro p õ e m  a u to re s  c o m o  P in h o  P e d re ira , R o b e r to  A .  O . 
S a n to s  e P a lo m e q u e -L o p e z .

P o r  tu d o  is s o , re g ra s  de c o m p e tê n c ia  p o d e m  re p re s e n ta r  a lg o  b e m  m a io r  d o  
que s im p le s  re d is t r ib u iç ã o  de  tra b a lh o  o u  n o v a  d iv is ã o  de  p o d e r. N ã o  m u d a  apenas 
o  lu g a r, n ã o  m u d a  ap enas  a  q u a lif ic a ç ã o  d os  J u íz e s  q ue  e s tã o  ju lg a n d o . M u d a m  o  
s e n t im e n to , a p o s tu ra  p o lí t ic a  e , p o r  c o n s e q ü ê n c ia , a té  o  te o r  d os  ju lg a m e n to s . E m  
o u tra s  p a la v ra s , m u d a m  (o u  p o d e m  m u d a r)  n ã o  só  o  acesso  à ju s t iç a  c o m  “ J” , m a s  
ta m b é m  c o m  “ j ” . E n f im ,  p o d e  m u d a r  o  p r ó p r io  D ir e i to .
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A  E M E N D A  C O N S T IT U C IO N A L  N °  4 5  E O  

M IN IST É R IO  P Ú B L IC O  D O  TRABALHO*

O tá v io  B r i to  Lopes**

S U M Á R IO : In t r o d u ç ã o ;  I -  A ç õ es  o r iu n d a s  d a s  re la ç õ es  d e  t ra b a lh o  (a r t ig o  114, 
in c is o  I) ; II -  A ç õ e s  q u e  e n v o lv a m  e x e rc íc io  d o  d ire i to  d e  g re v e ; III -  A s  a çõ e s  
so b re  r e p re s e n ta ç ã o  s in d ic a l ,  e n tre  s in d ic a to s ,  e n tre  s in d ic a to s  e  t ra b a lh a d o re s  e 
e n tre  s in d ic a to s  e  e m p re g a d o re s ;  IV  -  O s  m a n d a d o s  d e  s e g u ra n ç a ,  h a b e a s  c o rp u s  
e  h a b e a s  d a ta ,  q u a n d o  o  a to  q u e s t io n a d o  e n v o lv e r  m a té r ia  su je i ta  à  s u a  j u r i s d i ç ã o; 
V  -  O s  co n fl i to s  d e  c o m p e tê n c ia  e n tre  ó rg ã o s  c o m  ju r i s d iç ã o  tra b a lh is ta ,  re s sa lv a 
d a  a  c o m p e tê n c ia  d o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e ra l p a ra  p ro c e ss a r  e  j u lg a r  o s  c o n f l i 
to s  d e  c o m p e tê n c ia  e n tre  o  S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  J u s t iç a  e  q u a is q u e r  t r ib u n a is ,  
e n tre  t r ib u n a is  s u p e r io re s ,  o u  e n tre  e s te s  e  q u a lq u e r  o u tro  t r ib u n a l ;  V I  -  A s  a çõ es  
d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o ra l  o u  p a tr im o n ia l  d e co r re n te s  d a  r e la ç ã o  d e  tra b a lh o ;  
V II -  A s  açõ es  re la t iv a s  à s  p e n a l id a d e s  a d m in is tra t iv a s  im p o s ta s  a o s  e m p r e g a d o 
res  p e lo s  ó rg ã o s  d e  f is c a l iz a ç ã o  d a s  re la ç õ es  d e  t ra b a lh o ;  V III  -  A  e x e c u ç ã o ,  d e  
o f ic io ,  d a s  c o n tr ib u iç õ e s  s o c ia is  p re v is ta s  n o  a r tig o  1 9 5 ,  I, a , e  II, e  s eu s  a c r é s c i 
m o s  leg a is ,  d e c o r re n te s  d a s  s e n te n ç a s  q u e  p ro fe r ir ;  I X  -  O u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e 
c o rre n te s  d a  re la ç ã o  d e  tra b a lh o ,  n a  fo rm a  d a  le i; X  -  O  p o d e r  n o rm a t iv o ;  X I  -  O  
M in is té r io  P ú b l ic o  d o  T ra b a lh o  e  a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n° 45 .

IN T R O D U Ç Ã O

O P oder Judiciário  vem  sendo a lvo de significativas m odificações, desde a 
Constituição cidadã de 1988. Apenas para exemplificar, foi criado o Superior 
Tribunal de Justiça , e  o  Suprem o T ribunal F edera l foi transfo rm ado  em  

v e rd ad e ira  C orte C onstituc ional e  teve  de  tal m odo am pliada sua  com petência  para  
o con tro le  concentrado  de constituc ionalidade , que ho je  em  d ia  o con tro le  d ifuso  
de ixou  d e  ser a reg ra  e  se to m o u  a  exceção.

A  Justiça  do T rabalho  não  ficou  im une a essa onda transform adora. Sua 
co m p e tên c ia  foi am p liad a  p e lo  co n s titu in te  o rig iná rio  no  tocan te  aos d iss íd io s  
ind iv iduais  (passou  a ab ranger as re lações de  em prego com  entes da A dm in is tração  
P úb lica  d ireta e ind ireta e os en tes de d ireito  púb lico  externo), e o p o d er  no rm ativo  
so freu  m odificações.

M as as m udanças não  p a ra ram  em  1988. A  Justiça  do T rabalho  adquiriu  
co m petên c ia  para  m atéria  tribu tária , co m  a E m enda C onstituc ional n° 20 (“ ...  ex e
cutar, de  ofício , as con tribu ições soc iais  p rev istas n o  art. 1 9 5 , I, a , e  II, e  seus acrés-

*   A p re s e n ta d o  n o  s e m in á r io  A m p lia ç ã o  d a  C o m p e tê n c ia  -  N o v o s  R u m o s  p a r a  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,
re a l iz a d o  p e la  A m a tra  III, e m  B e lo  H o r iz o n te ,  n o s  d ia s  10 e  11 d e  m a rç o  d e  2 0 0 5 .

** V ice -P ro c u r a d o r -G e r a ld o  T ra b a lh o .

R ev .  T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  7 1 ,  n º  l ,  j a n / a b r  2 0 0 5



D O U T R I N A

c im o s  le g a is , d e c o rre n te s  das sen tenças  q u e  p r o fe r i r ” ) ,  e a E m e n d a  C o n s t itu c io n a l 
n °  2 4  e x t in g u iu  a  re p re s e n ta ç ã o  c la ss is ta . N ã o  se p o d e  d e ix a r  de  re c o rd a r  q u e  e n tre  
u m a  e m e n d a  c o n s t itu c io n a l e o u tra , c h e g o u -s e  a té  m e s m o  a se c o g ita r  a  e x t in ç ã o  da 
J u s tiç a  d o  T r a b a lh o ,  id é ia  q ue  p e la  d im e n s ã o  de seu  a b s u rd o  n ã o  p ro s p e ro u .

N o  d ia  31  de  d e z e m b ro  de  2 0 0 4 ,  f o i  p u b lic a d a  a  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  
4 5 , p ro m u lg a d a  n o  d ia  8 de  d e z e m b ro  d o  m e s m o  a n o , c o n h e c id a  c o m o  R e fo rm a  d o  
J u d ic iá r io ,  a p ó s  m a is  d e  d o z e  a n o s  d e  t r a m ita ç ã o .  A l te r a ç õ e s  s ig n i f ic a t iv a s  
o c o rre ra m , e, m a is  u m a  v e z , se p o d e  p e rce b e r, a g o ra  d e  fo r m a  m u ito  m a is  a c e n tu a d a  
que  e m  1 9 8 8 , a  te n d ê n c ia  de  a m p lia ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

O  q u a d ro  a b a ix o , c o m p a ra n d o  a  C a r ta  d e  1 9 8 8  e  a E m e n d a  C o n s t itu c io n a l 
n °  4 5 , d e m o n s tra  de  fo rm a  in s o f is m á v e l essa a m p lia ç ã o  da  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o ,  s a lv o  q u a n to  a o  p o d e r  n o rm a t iv o ,  q u e  f o i  s e n s iv e lm e n te  re d u z id o  o u  
p ra tic a m e n te  e x t in to :

C O N S T I T U I Ç Ã O  D E  1 988  -  te x to  
c o m  as  a lte ra ç õ e s  d e c o rre n te s  das 

E m e n d a  C o n s t itu c io n a is  
n°s 2 0  e 2 4

E M E N D A  C O N S T I T U C I O N A L  
N °  45

A r t .  114. C o m p e te  à Jus tiça  do  
T ra b a lh o  c o n c ilia r  e ju lg a r  os d iss íd ios  
in d iv id u a is  e c o le tiv o s  e n tre  trab a lhad o 
res e em pregadores , ab rang id os os entes 
de d ire ito  p ú b lic o  e x te rn o  e da A d m i
n is tra çã o  P ú b lic a  d ire ta  e in d ire ta  dos 
M u n ic íp io s , d o  D is t r i t o  F e d e ra l, dos 
E s tad os  e da U n iã o , e, na  fo rm a  da le i,  
o u tra s  c o n tro v é rs ia s  decorren tes  da 
re la çã o  de  tra b a lh o , b e m  c o m o  os l i t í 
g io s  que  te n h a m  o r ig e m  n o  c u m p ri
m e n to  de suas p ró p ria s  sentenças, in c lu 
s iv e  c o le tiv a s

A r t .  114  C o m p e te  à Jus tiça  do  
T ra b a lh o  p rocessar e ju lg a r :

I  -  as ações o r iu nd a s  da  re lação  
de  tra b a lh o , ab rang id os  os entes de 
d ire ito  p ú b lic o  e x te rn o  e da A d m in is t ra 
ção  P ú b lic a  d ire ta  e  in d ire ta  da  U n iã o , 
dos E s tad os, d o  D is t r i t o  F e d e ra l e  dos 
M u n ic íp io s ;

I I  -  as ações que  e n v o lv a m  e x e r
c íc io  d o  d ire ito  de g reve ;

I I I  -  as ações sobre  
rep resentação  s in d ic a l, e n tre  s in d ic a to s , 
e n tre  s in d ic a to s  e trab a lhad o res , e e n tre  
s in d ic a to s  e em p reg ad ores ;

I V  -  os  m andados de segurança, 
habeas c o rp u s  e habeas d a ta , quand o  o  
a to  q u e s tio n a d o  e n v o lv e r  m a té r ia  
s u je ita  à sua ju r is d iç ã o ;

V  -  os c o n f lito s  de  c om p e tênc ia  
e n tre  ó rg ãos  c o m  ju r is d iç ã o  tra b a lh is ta , 
re ssa lvad o  o  d is p o s to  n o  a rt. 1 0 2 , I , o ;

V I  -  as ações de in d e n iza ç ã o  p o r  
d ano  m o ra l o u  p a tr im o n ia l, decorren tes  
da re la çã o  de tra b a lh o ;

V I I  -  as ações re la tiv a s  às 
p ena lid ad es  a d m in is tra tiv a s  im p o s ta s  
aos em p reg ad ores  p e lo s  ó rg ãos  de 
fisc a liz a ç ã o  das re lações de tra b a lh o ;
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V I I I  -  a execução, de o fíc io ,  das 
c o n tr ib u iç õ e s  soc ia is  p rev is tas  no  art. 
1 9 5 , I , a, e I I ,  e seus ac résc im os  lega is , 
decorrentes das sentenças que p ro fe r ir ;

I X  -  ou tras  c o n tro vé rs ia s  d eco r
rentes  da re lação  de tra b a lh o , na  fo rm a  
da le i.

§ 1° F ru s tra d a  a negoc iação  c o le 
t iv a , as partes poderão e le g e r á rb itro s .

§ 1° F rus tra d a  a negoc iação  c o le 
tiv a , as partes poderão  e leg e r á rb itro s .

§ 2 o R ecusando-se  q u a lq u e r das 
partes à negoc iação o u  à a rb itra g e m , é 
fa c u lta d o  aos re sp ec tivos  s ind ica tos  
a ju iz a r  d is s íd io  c o le tiv o , p od end o  a 
Jus tiça  do  T ra b a lh o  estab e lecer no rm as  
e cond ições, respeitadas as d isposições 
c o n ve n c io n a is  e leg a is  m ín im a s  de p ro 
teção ao  tra b a lh o .

§ 2o Recusando-se  q u a lq u e r das 
partes à negoc iação c o le tiv a  o u  à a rb i
trag em , é fa c u lta d o  às m esm as, de co 
m u m  acordo, a ju iz a r  d is s íd io  c o le tiv o  
de na tu reza  econôm ica , p od end o  a 
Justiça  do  T ra b a lh o  d e c id ir  o  c o n f l i to ,  
respeitadas as d isposições m ín im a s  
lega is  de p ro teção ao tra b a lh o , b em  
c o m o  as convenc ionad as a n te r io rm e n te .

§ 3o C o m p e te  a in d a  à Jus tiça  do 
T ra b a lh o  e xecu ta r, de o fíc io , as c o n tr i
b u ições soc ia is  p rev is tas  n o  a rt. 195, I ,  
a, e I I ,  e seus ac résc im os le g a is , d eco r
ren tes  das sentenças que  p ro fe r ir .

§ 3o E m  caso de g reve  e m  a t iv i
dade essencia l, c o m  p o ss ib ilid a d e  de 
lesão do in te resse  p ú b lic o , o  M in is té r io  
P ú b lic o  do  T ra b a lh o  p od erá  a ju iz a r  
d iss íd io  c o le tiv o , c o m p e tin d o  à Jus tiça  
do T ra b a lh o  d e c id ir  o  c o n f lito .

C h a m a  a a te n ç ã o , lo g o  à p r im e ir a  v is ta , o  n ív e l de d e ta lh a m e n to  da  n o v e l 
c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ,  o  q ue  d e c o rre , e m  p a r te , de sua  
s ig n if ic a t iv a  a m p lia ç ã o .

N ã o  se p o d e  a f i r m a r  q u e  essa a m p lia ç ã o  de c o m p e tê n c ia  f o i  m it ig a d a  o u  
c o m p e n sa d a  p e la  re d u ç ã o  d o  p o d e r  n o rm a t iv o .  S ã o  co isas  to ta lm e n te  d is t in ta s  as 
fu n ç õ e s  típ ic a s  e x e rc id a s  n o  p ro c e s s a m e n to  e ju lg a m e n to  de d is s íd io s  in d iv id u a is ,  
ações c iv is  p ú b lic a s , d is s íd io s  c o le t iv o s  de  n a tu re z a  ju r íd ic a  e tc ., e m  q ue  o  ju lg a d o r  
a p lic a  a n o rm a  p re e x is te n te  a o  caso  c o n c re to , e as fu n ç õ e s  a típ ic a s  e x e rc id a s  p e lo  
J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta , d e n tre  as q u a is  d estaco  o  e x e rc íc io  d o  p o d e r  n o rm a t iv o ,  e m  
q u e  se c r ia m , a in d a  que  sob  o  b a liz a m e n to  da le g is la ç ã o  fo r m a l,  n o rm a s  e c o n d iç õ e s  
de tra b a lh o .

A  te n d ê n c ia  e x p a n s io n is ta  d a  c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , n o  que  
ta n g e  a suas fu n ç õ e s  típ ic a s , n ã o  se re p ro d u z  q u a n to  às suas fu n ç õ e s  a típ ic a s , p o is  
v e m  se o b s e rv a n d o  q u a n to  ao  p o d e r  n o rm a t iv o  u m a  te n d ê n c ia  in v e rs a . A  p a r t i r  da 
C o n s t i tu iç ã o  de 1 9 8 8 , o  e x e rc íc io  d o  p o d e r  n o rm a t iv o  f ic o u  c o n d ic io n a d o  a o  
e x a u r im e n to  da n e g o c ia ç ã o  d ire ta  p e lo s  a to re s  s o c ia is  (esse re q u is ito  f o i  a p lic a d o  
c o m  b a s ta n te  r ig o r  p e lo  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ) .  A g o ra , c o m  a E m e n d a  
C o n s t itu c io n a l n °  4 5  f o i  m a is  e n fa t iz a d a  a te n d ê n c ia  de a fa s ta m e n to  d o  E s ta d o  da 
s o lu ç ã o  dos c o n f l i to s  c o le t iv o s  de  tra b a lh o , que  já  e ra  o b se rv a d a  d e n tro  d o  p r ó p r io  
J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta .
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U m a  a n á l is e  d a s  p r in c ip a is  a l te r a ç õ e s  im p la n t a d a s  p e la  E m e n d a  
C o n s t itu c io n a l n °  4 5  é p re ss u p o s to  in d is p e n s á v e l ao  e n fre n ta m e n to  d o  o b je to  desse 
s in g e lo  e s tu d o , q ue  é o  n o v o  p a p e l d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  d ia n te  das 
n o v a s  c o m p e tê n c ia s  d o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta .

I  -  A Ç Õ E S  O R I U N D A S  D A S  R E L A Ç Õ E S  D E  T R A B A L H O  ( A R T I G O  114, 
IN C IS O  I )

A  te o r  da  n o v a  re d aç ã o  d o  a rt. 114 da  C a rta  P o lí t ic a ,  c o m p e te  à J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o  p ro c e s s a r e ju lg a r  “ as ações o r iu n d a s  da re la ç ã o  de tra b a lh o , a b ra n g id o s  
os e n te s  de d ir e ito  p ú b lic o  e x te rn o  e da  A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a  d ire ta  e in d ire ta  da 
U n iã o ,  dos E s ta d o s , d o  D is t r i t o  F e d e ra l e d os  M u n ic íp io s ” .

E s tá  b a s ta n te  c la ro , a n o ss o  v e r , n ã o  o b s ta n te  a im p re c is ã o  d o  te rm o  re la ç ã o  
de t r a b a lh o , q ue  a c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  J u s tiç a  d o  T r a b a lh o  f o i  a m p lia d a  
e x t ra p o la n d o  os  lin d e s  da re la ç ã o  de e m p re g o  (d is s íd io s  e n tre  tra b a lh a d o re s  e 
e m p re g a d o re s )  e a lc a n ç a n d o  as re la ç õ e s  ju r íd ic a s  c u jo  o b je to  p r in c ip a l  s e ja  a 
a tiv id a d e  de  pessoa  fís ic a  que  p re s ta  s e rv iç o s  p a ra  o u tra  p essoa  fís ic a  o u  ju r íd ic a  
(c o n tra to s  de  a tiv id a d e ) , sob  v ín c u lo  c e le tis ta  o u  re g u la d a  p e lo  d ir e ito  c o m u m .

S o b  os  p r ism a s  l i te ra l,  ló g ic o  e te le o ló g ic o , tu d o  a p o n ta  p a ra  u m a  a m p lia ç ã o  
da c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da J us tiç a  d o  T ra b a lh o , isso  p o rq u e  a re a lid a d e  d o  tra b a lh o  
m u d o u  de fo rm a  m u ito  ra d ic a l desde a R e v o lu ç ã o  In d u s tr ia l e os p r im e iro s  passos d o  
D ir e i to  d o  T ra b a lh o . O  m u n d o  d o  tra b a lh o  n ã o  se re su m e  m a is  à fá b r ic a , ao  e m p re g a d o  
e ao  em p re g a d or. A tu a lm e n te  “ a n o v a  fá b r ic a  se d e sconcen tra , o rg a n iz a n d o -s e  e m  
red e. P a ra  isso , a r tic u la -s e  n ã o  só c o m  o u tra s  m e n o re s  e h ip e rm o d e r n as, m as  ta m b é m  
c o m  em p resas  ta y lo r is ta s  e pequenas o fic in a s  de fu n d o  de q u in ta l.  C o m  fre q ü ê n c ia , 
u t i l iz a -s e  de em p reg ad os  in fo rm a is  o u  e m p re g a d os  a lh e io s . À s  vezes, se rve -se  a té  d o  
tra b a lh o  e sc ravo . M a s  o  fe n ô m e n o  m a is  o r ig in a l ta lv e z  n ã o  se ja  esse -  e s im  a u til iz a ç ã o  
c rescen te  de tra b a lh a d o re s  a u tô n o m o s , n ã o  só os fa ls o s , m a s  ta m b é m  re a is ” .1 A s s im  
s e n d o , ta n to  o  e m p re g a d o  q u a n to  o  p r o f is s io n a l a u tô n o m o  m o d e rn o  d e p e n d e m  
e c o n o m ic a m e n te  d o  e m p r e s a r ia d o  to m a d o r  d e  s e r v iç o s  e s ã o  ig u a lm e n te  
h ip o s s u fic ie n te s . A  ju r is d iç ã o  tra b a lh is ta , p o r  s i só, se ja  p e la  sua c e le rid ad e , se ja  p o r  
sua fe iç ã o  s o c ia l, rep resenta  u m a  p ro te ç ã o  esp e c ia l p a ra  q u a lq u e r tra b a lh a d o r, m e s m o  
os a u tô n o m o s . A o  f im  das con tas  aq ue les  tra b a lh a d o re s  cham ad os  de a u tô n o m o s  p e lo  
m e rc ad o  de tra b a lh o  já  se v a l ia m  da Jus tiça  do  T ra b a lh o  q uand o  p re te n d ia m  d e m o n s tra r  
a e x is tê n c ia  de v ín c u lo  de e m p reg o  e p le ite a r  os c o n se c tá rio s  leg a is  ( fa ls o s  a u tô n o m o s ). 
Q u a n to  aos v e rd a d e iro s  a u tô n o m o s , após a J u s tiç a  do  T ra b a lh o  a f ir m a r  a in e x is tê n c ia  
de v ín c u lo  de em p reg o , a ind a  p od em  buscar a Jus tiça  c o m u m  p ara  p le ite a r  seus d ire ito s , 
m á x im e  n o s  d ias  a tua is  e m  que se sabe que a lin h a  d iv is ó r ia  e n tre  a re la ç ã o  de e m p re g o  
e o  tra b a lh o  a u tô n o m o  está  se a te n u a n d o  p ro g re s s iv a m e n te .

1 V IA N A , M á r c io  T ú lio . In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  ju s t i ç a  d o  tr a b a lh o . O b ra  c o le t iv a  c o o rd e n a d a  p o r  
G r i ja lb o  F e rn a n d e s  C o u tin h o  e  M arc o s  N e v e s  F ava . S ã o  P au lo : L T r/A n a m a tra ,  2 0 0 5 , p . 2 6 1 .
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D O U T R I N A

N ã o  e x is te  a n osso  v e r  r is c o  de a Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  p e rd e r sua e sp e c ia liza ç ã o  
p o r  ju lg a r  d em and as  re g u la d a s  p e lo  D ir e i t o  C iv i l .  A  fo rm a ç ã o  d o  j u i z  d o  tra b a lh o  
c o n d u z ir á  a u m a  v is ã o  m u i t o  m a is  s o c ia l e h u m a n a  d o  D i r e i t o  C i v i l ,  s e m  
c o n ta m in a ç ã o  de seus v a lo re s .

N ã o  se p o d e  c o n fu n d ir  a re la ç ã o  de tra b a lh o , q ue  te m  re p e rc u ss õ e s  ju r íd ic a s  
p ró p r ia s  e e sp e c ífic a s , c o m  a re la ç ã o  de c o n s u m o , re g u la d a  p o r  le g is la ç ã o  p ró p r ia  e 
q u e  p o d e  e n v o lv e r  p re s taç ã o  de s e rv iç o s . N ã o  se c o n fu n d e m  as re la ç õ e s  ju r íd ic a s  
fo rm a d a s  a p a r t ir  de u m  d e te rm in a d o  fa to , a p re s taç ã o  p e ss o a l e re m u n e ra d a  de 
s e rv iç o s , e n tre  o  p re s ta d o r  e o  to m a d o r  de s e rv iç o s . D e r iv a m  d o  m e s m o  fa to  d ire ito s  
e o b r ig a ç õ e s  p ró p r io s  d o  c o n tra to  e s p e c ífic o  de p re s ta ç ã o  de s e rv iç o s , b e m  c o m o  
d ir e ito  e o b rig a ç õe s  p ró p r io s  da re la ç ã o  de c o n s u m o , re g u lad a  p e lo  C ó d ig o  de D e fe sa  
d o  C o n s u m id o r . A  c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  a b rang e  as ações re la t iv a s  
aos d ire ito s  re g u la d o s  n a  le g is la ç ã o  de d e fe sa  d o  c o n s u m id o r .

T a m b é m  n ã o  v is lu m b ra m o s , c o m  espeque n o  in c is o  I  d o  a r t. 114 da  C F , a 
p o s s ib i l id a d e  de  a J u s tiç a  d o  T r a b a lh o  p ro c e s s a r  e ju lg a r  o s  c r im e s  c o n tra  a 
o rg a n iz a ç ã o  d o  tra b a lh o . N ã o  se p od e  p re te n d e r  q ue  o  c r im e  d e c o rra  de u m a  re la ç ã o  
ju r íd ic a  de  tra b a lh o . A  r ig o r ,  o  p r im e iro  é a n e g ação  dos e fe ito s  re g u la re s  da seg und a  
e n ã o  sua  c o n s e q ü ê n c ia . O  s im p le s  fa to  de u m  d e te rm in a d o  t ip o  p e n a l c o n te m p la r  a 
e x is tê n c ia  de u m  c o n tra to  de t ra b a lh o  n ã o  s ig n if ic a  que  a ação  p e n a l c o rre s p o n d e n te  
s e ja  o r iu n d a  da re la ç ã o  de tra b a lh o . Se  fo sse  a ss im , te r ía m o s  q ue  a d m it i r  que  as 
a ç õ e s  p e n a is  p o r  a d u lté r io  o u  b ig a m ia  s ã o  o r iu n d a s  o u  d e c o r re m  d o  v ín c u lo  
m a tr im o n ia l,  o  q ue  n ã o  é v e rd a d e .

I I  -  A Ç Õ E S  Q U E  E N V O L V A M  E X E R C Í C I O  D O  D I R E I T O  D E  G R E V E

O  d ir e ito  de g re v e  es tá  a sseg u rad o  aos tra b a lh a d o re s  n o  a rt. 9 o e p a rá g ra fo s  
da  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l, n o s  s e g u in te s  te rm o s : “ É  asse g u ra d o  o  d ir e ito  de g re ve , 
c o m p e tin d o  aos tra b a lh a d o re s  d e c id ir  sob re  a o p o rtu n id a d e  de e x e rc ê - lo  e sob re  os 
in te re ss e s  que  d e v a m  p o r  m e io  d e le  d e fe n d e r. A  le i d e f in irá  os s e rv iç o s  o u  a tiv id a d e s  
e ss enc ia is  e d is p o rá  sob re  o  a te n d im e n to  das n ecess idades in a d iá v e is  da c o m u n id a d e . 
O s  a b usos  c o m e tid o s  s u je ita m  os re s p o n s á v e is  às penas da le i ” .

C o n s id e ra -s e  le g í t im o  e x e rc íc io  d o  d ir e ito  de g re v e  a susp ensão  c o le t iv a ,  
te m p o rá r ia  e p a c ífic a  to ta l o u  p a rc ia l,  de p re s taç ã o  p e sso a l de s e rv iç o s  a e m p re g a d o r 
(a r t .  2 o da  L e i  n °  7 .7 8 3 , de 2 8 .0 6 .1 9 8 9 ) .  A s s im  sen d o , as ações p o ss e ss ó ria s , tã o  
c o m u n s  d u ra n te  os m o v im e n to s  g re v is ta s , e m  caso de tu rb a ç ã o , e s b u lh o  o u  am eaça  
de tu rb a ç ã o  o u  e s b u lh o  (ações  de  m a n u te n ç ã o  e re in te g ra ç ã o  de posse  e in te rd ito  
p r o ib i tó r io ) ,  p ra tic a d a s  p o r  tra b a lh a d o re s  e m  g re v e , são de c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o , v is to  que  o  d e fe r im e n to , o u  n ã o , da  m e d id a , p re ss u p õ e  a n á lis e  que 
e n v o lv e  o  e x e rc íc io  d o  d ire ito  de g reve , já  que é d ire ito  dos tra b a lhad o res  em p reg a r 
to d o s  os m e io s  p a c ífic o s  ao  seu a lcance tenden tes  a p e rsu a d ir o u  a lic ia r  os trab a lhad o res  
a a d e rire m  à g reve , desde que não  im p e ç a m  o  acesso ao tra b a lh o  n e m  causem  am eaça 
o u  d ano  à p rop ried ad e  o u  pessoa (a rt. 6o, I  e § 3 o, da L e i n ° 7 .7 8 3 /8 9 ).

A  c o n c e s s ã o  de  in te r d i to s  p r o ib i t ó r io  p e la  J u s tiç a  c o m u m , d u ra n te  os 
m o v im e n to s  g re v is ta s , sem  a te n ta r  p a ra  as p e c u lia r id a d e s  d o  m o v im e n to  n e m  p ara
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o  seu d is c ip lin a m e n to  le g a l, e m  v e z  de  p ro te g e re m  a p osse  de  e m p re s á r io s  s o b re  as 
in s ta la ç õ e s  de  suas e m p re sa s  te m  s e rv id o  e m  g ra n d e  p a rte  d os  casos p a ra  f r u s t r a r  o  
m o v im e n to  g re v is ta  e im p e d ir  o  e x e rc íc io  d o  d ir e i to  de  d iv u lg a ç ã o , p e rsu a sã o  e 
a lic ia m e n to  d os  tra b a lh a d o re s  q u e  a in d a  n ã o  a d e r ira m  à g re v e . C o m  a c o m p e tê n c ia  
da J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ,  m e lh o r  a fe i t a  às q u e s tõ e s  s o c ia is  e a o s  d i r e i to s  d o s  
tra b a lh a d o re s , e m  e s p e c ia l à q u e la s  q u e  d iz e m  re s p e ito  a o  e x e rc íc io  d o  d ir e i to  de 
g re v e  p e la  c la ss e  t ra b a lh a d o ra , te n h o  c e rte z a  d e  q u e  a q u e s tã o  d o s  in te r d ito s  
p r o ib itó r io s  será  m e lh o r  e q u a c io n a d a .

S e g u in d o  essa l in h a  de  r a c io c ín io ,  n ã o  se p o d e  c o n s id e ra r  q u e  a p rá tic a  de 
q u a lq u e r c r im e , c o m o  d a n o , le s ã o  c o rp o ra l o u  h o m ic íd io  c u lp o s o , e n v o lv a m  e xe rc íc io  
d o  d ir e ito  de g re ve , o  q u e  a fa s ta  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T r a b a lh o  p a ra  o  
p ro c e s sa m e n to  e ju lg a m e n to  d e  c r im e s  o c o r r id o s  d u ra n te  m o v im e n to  p a re d is ta  e 
p ra tic a d o s  p o r  tra b a lh a d o re s  e m  g re v e  o u  p o r  p a trõ e s  a tin g id o s  p e lo  m o v im e n to .

O  d is p o s it iv o  e m  q u e s tã o  a b ran g e  apenas o s  d is s íd io s  in d iv id u a is  d e c o rre n te s  
d o  e x e rc íc io  d o  d ir e ito  de  g re v e , j á  q u e  a  c o m p e tê n c ia  p a ra  o  d is s íd io  c o le t iv o  de 
n a tu re z a  e c o n ô m ic a  está  re g u la d a  n o s  §§  2 o e 3 o d o  a r t.  1 14  e só  c o n te m p la  a 
p o s s ib ilid a d e  d o  seu  m a n e jo  n o s  casos de g re v e  e m  a t iv id a d e  e s s e n c ia l. N a s  g re ve s  
e m  a tiv id a d e s  n ã o  c o n s id e ra d a s  e ss e n c ia is , o  d is s íd io  c o le t iv o  só  p o d e rá  s e r  u t i l iz a d o  
e m  caso  de  a n u ê n c ia  das p a rte s  e n v o lv id a s  n o  c o n f l i t o .

I I I  -  A S  A Ç Õ E S  S O B R E  R E P R E S E N T A Ç Ã O  S I N D I C A L ,  E N T R E
S IN D IC A T O S ,  E N T R E  S IN D IC A T O S  E  T R A B A L H A D O R E S  E  E N T R E  
S IN D IC A T O S  E  E M P R E G A D O R E S

A  n o ss o  v e r, é u m  a b s u rd o  q u e  só  a g o ra  estas  q u e s tõ e s  p assem  a s e r  ju lg a d a s  
e m  sua to ta lid a d e  p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

A  c om p e tênc ia  e m  re le v o  e n v o lv e  as ações cau te la res  e de c o n h e c im e n to  nas 
qua is  se d iscu te  a rep resentação  de ca teg orias  p ro fis s io n a is  o u  e c o n ô m ic a s , as d ive rsas  
d isputas  en tre  s ind ica tos , as lid e s  e n tre  os tra b a lh a d o re s  e seus re sp e c tiv o s  s in d ic a to s , 
de q u a lq u e r espécie, in c lu s iv e  e n v o lv e n d o  questões e le ito ra is  e re g im e n ta is , e e n tre  os 
s ind ica tos  p a tro n a is  e os assoc iados (e m p reg ad o res) e e n tre  em pregadores  e s in d ic a to s  
de traba lhadores . C re io  que as p oss ib ilid ad es  são bastante am p las , dando destaque, a inda , 
aos m andados de segurança c o n tra  a tos  de a u to rid ad es  d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e 
E m p re g o  que e n v o lv a m  re g is tro  s in d ic a l, p o is  e n v o lv e m  d ispu tas  p o r  rep resentação, 
exceção fe ita , apenas, aos m and ad os  de segurança c o n tra  a to  d o  M in is t r o  d o  T ra b a lh o , 
quando  en tão  a c om p e tênc ia  será do  S u p e r io r  T r ib u n a l de Jus tiça , ex v i  da n o rm a  c o n tid a  
no  a rt. 1 0 5 , I , b, da C o n s titu iç ã o  F e d e ra l.

I V  -  O S  M A N D A D O S  D E  S E G U R A N Ç A ,  H A B E A S  C O R P U S  E  H A B E A S
D A T A , Q U A N D O  O  A T O  Q U E S T I O N A D O  E N V O L V E R  M A T É R I A  
S U J E IT A  À  S U A  J U R IS D IÇ Ã O

C o m  a E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5 , a c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
n ã o  se re s tr in g e  m a is  ao  ju lg a m e n to  dos m a n d a d o s  de seg u rança  c o n tra  a to s  ju d ic ia is ,
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a lc a n ç a n d o  to d o s  o s  a to s  a d m in is t r a t iv o s  q u e  e n v o lv a m  m a té r ia  s u je i ta  à sua 
ju r is d iç ã o ,  v .g ., os  m a n d a m u s  c o n tra  a to s  da  f is c a liz a ç ã o  d o  tra b a lh o  e d o s  ó rg ãos  
e n c a rre g a d o s  d o  re g is t ro  s in d ic a l, s a lv o  q u a n d o  p ra tic a d o s  p e lo  p r ó p r io  M in is t r o  
d o  T ra b a lh o  e E m p re g o .

Q u a n to  a o  h ab ea s  d a ta , a q u e s tã o  f o i  e x p lic ita d a  n o  te x to  c o n s t itu c io n a l,  
p o is , a n o s s o  v e r , j á  e ra  p o s s ív e l o  seu m a n e jo  p e lo  e m p re g a d o  c o n tra  o  e m p re g a d o r. 
V a le  o b s e rv a r  q u e , h o je  e m  d ia , c o m o  a  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  se 
l im i t a  a o s  e m p re g a d o s , to d o s  o s  tra b a lh a d o re s  s u je i to s  à ju r is d iç ã o  t ra b a lh is ta  
p o d e rã o  im p e tra r  h ab ea s  d a ta  p e ra n te  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , desde q ue  c o n tra  o  
re s p e c tiv o  to m a d o r  de s e rv iç o s .

A  in c lu s ã o  d o  habeas  c o rp u s  n o s  lin d e s  da  c o m p e tê n c ia  da  Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  
re p re s e n ta  o  re c o n h e c im e n to  de sua  c o m p e tê n c ia  p e n a l. T ra ta -s e  de  u m  e m b r iã o  
q u e , a  n o ss o  v e r , o  te m p o  e o  t ra b a lh o  de  to d o s  a q u e le s  q ue  d e fe n d e m  a c o m p e tê n c ia  
da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o  ju lg a m e n to  dos c r im e s  c o n tra  a o rg a n iz a ç ã o  d o  tra b a lh o  
e o u tro s  re la c io n a d o s  c o m  o  tra b a lh a d o r, ir ã o  se e n c a rre g a r de fa z e r  c resce r, sob  o  
p á l io  de  r e fo r m a  le g is la t iv a  e s p e c ífic a .

V  -  O S  C O N F L IT O S  D E  C O M P E T Ê N C IA  E N T R E  Ó R G Ã O S  C O M
J U R IS D IÇ Ã O  T R A B A L H I S T A ,  R E S S A L V A D A  A  C O M P E T Ê N C IA  D O  
S U P R E M O  T R I B U N A L  F E D E R A L  P A R A  P R O C E S S A R  E  J U L G A R  O S  
C O N F L IT O S  D E  C O M P E T Ê N C I A  E N T R E  O  S U P E R IO R  T R I B U N A L  D E  
J U S T I Ç A  E  Q U A IS Q U E R  T R I B U N A I S ,  E N T R E  T R I B U N A I S  
S U P E R IO R E S ,  O U  E N T R E  E S T E S  E  Q U A L Q U E R  O U T R O  T R I B U N A L

E s sa  c o m p e tê n c ia  n ã o  é n o v id a d e , j á  e ra  e x e rc id a  a n te r io rm e n te . A  n o v id a d e  
fo i  a sua in s e rç ã o  de fo r m a  exp re ssa  n o  te x to  c o n s t itu c io n a l.

V I  -  A S  A Ç Õ E S  D E  I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L  O U
P A T R I M O N I A L  D E C O R R E N T E S  D A  R E L A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O

A  ju r is p r u d ê n c ia  c a p ita n e a d a  p e lo  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l,  j á  v in h a  
re c o n h e c e n d o  a  c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o  ju lg a m e n to  das causas 
e n v o lv e n d o  p e d id o  de in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l o u  p a tr im o n ia l d e c o rre n te s  da  
re la ç ã o  de e m p re g o . A  E m e n d a  n 0 4 5  a m p lio u  a c o m p e tê n c ia  p a ra  a b rang e r as re la çõ e s  
de tra b a lh o  e s e p u lto u  de v e z  q u a lq u e r  p o s s ib ilid a d e  de re tro c e s s o  ju r is p ru d e n c ia l.  
A g o r a  n ã o  re s ta m  d ú v id a s  q u a n to  à c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  
p ro c e s s a r e  ju lg a r  as lid e s  d e c o rre n te s  de a to s  i l í c i to s  c iv is  d e c o rre n te s  das re la ç õ e s  
de tra b a lh o .

A  q u e s tã o  m a is  c o n tro v e r t id a  a cerca  das ações de in d e n iza ç ã o  p o r  d a n o  m o ra l 
o u  p a t r im o n ia l d e c o rre  d os  a c id e n te s  de tra b a lh o . A  S ú m u la  n° 15 d o  S u p e r io r  
T r ib u n a l de J u s tiç a  p re v ê  a c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  E s ta d u a l p a ra  p ro ce s sa r e ju lg a r  
os  l i t íg io s  d e c o rre n te s  de a c id e n te  de tra b a lh o . A  ju r is p ru d ê n c ia  a n te r io r  à E m e n d a  
C o n s t i tu c io n a l n °  4 5  re c o n h e c ia  a c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o
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ju lg a m e n to  de causas  e n v o lv e n d o  o  d a n o  m o r a l,  m a s  n ã o  a re c o n h e c ia m  caso 
d e riva sse  de a c id e n te  de  tra b a lh o .

C o m p e te  à J u s tiç a  F e d e ra l o  ju lg a m e n to  das causas e m  q ue  f ig u r e m  c o m o  
in te re s s a d a s  n a  c o n d iç ã o  de  a u to r a s ,  ré s ,  a s s is te n te s  o u  o p o n e n te s .  E s tã o  
e xc e p c io n a d a s  dessa re g ra  as ações de  fa lê n c ia , as de a c id e n te s  de tra b a lh o  e as 
s u je ita s  à J u s tiç a  E le i t o r a l  e à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . P a re c e  c la ro  q u e  as ações de 
a c id e n te  d o  tra b a lh o  re fe r id a s  são  a q u e la s  e m  q ue  o  e n te  a u tá rq u ic o  IN S S  f ig u re  
c o m o  p a rte , o u  s e ja , as ações a c id e n tá r ia s  e n v o lv e n d o  b e n e f ic io  o u  in d e n iz a ç õ e s  
d e v id a s  e m  ra z ã o  de re la ç ã o  ju r íd ic a  de n a tu re z a  p r e v id e n c iá r ia .  A s  a ç õ e s  de 
in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m a te r ia is  e m o ra is  d e c o rre n te s  de  a c id e n te  d o  tra b a lh o , 
d e c o rre n te s  de re s p o n s a b il id a d e  c iv i l ,  e ra m  ju lg a d a s  p e la  J u s tiç a  c o m u m  p o r  fa lta  
de n o rm a  e xp re ssa  p re v e n d o  a c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  e sp e c ia liz a d a .

H o je  e m  d ia , a p a r t ir  da  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5 , a c o m p e tê n c ia  p a ra  
ta is  ações f o i  o u to rg a d a  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  de fo rm a  e xp ressa .

N ã o  o b s ta n te , re c e n te m e n te , o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l, ao  ju lg a r  o  R e c u rs o  
E x t r a o r d in á r io  n °  4 3 8 .6 3 9 -9 /M G , d e c id iu  que  c o m p e te  à J u s tiç a  d os  E s ta d o s  e d o  
D is t r i t o  F e d e ra l o  ju lg a m e n to  das ações de in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m o ra is  re s u lta n te s  
de a c id e n te  de tra b a lh o . A  n o ss o  v e r , n ã o  é a m e lh o r  s o lu ç ã o , p o is  n ã o  se p o d e  
d e sc o n h e c e r q ue  os  a c id e n te s  de tra b a lh o  d e c o rre m  d ire ta m e n te  d o  d e s c u m p r im e n to , 
c u lp o s o  o u  d o lo s o , de o b r ig a ç õ e s  d e c o rre n te s  d o  c o n tra to  de t ra b a lh o , m e s m o  p o rq u e  
c o m p e te  aos e m p re g a d o re s  “ c u m p r ir  e fa z e r  c u m p r ir  as n o rm a s  d e  s e g u ra n ç a  e 
m e d ic in a  d o  tra b a lh o , in s t r u ir  o s  e m p re g a d o s , a tra v é s  de o rd e n s  d e  s e rv iç o , q u a n to  
às p re c a u ç õ e s  a to m a r  n o  s e n t id o  de  e v i ta r  a c id e n te s  d o  t r a b a lh o  o u  d o e n ç a s  
o c u p a c io n a is , a d o ta r  as m e d id a s  q u e  lh e s  s e ja m  d e te rm in a d a s  p e lo  ó rg ã o  re g io n a l 
c o m p e te n te , fa c i l i ta r  o  e x e rc íc io  d a  f is c a liz a ç ã o  p e la  a u to r id a d e  c o m p e te n te , fo rn e c e r  
e q u ip a m e n to s  de  p ro te ç ã o  in d iv id u a l e tc .”  (a r ts . 1 5 7 ,  I, I I ,  I I I  e IV ,  e  1 6 6  da  C L T ) .

V I I  -  A S  A Ç Õ E S  R E L A T I V A S  À S  P E N A L I D A D E S  A D M I N I S T R A T I V A S  
I M P O S T A S  A O S  E M P R E G A D O R E S  P E L O S  Ó R G Ã O S  D E  
F I S C A L I Z A Ç Ã O  D A S  R E L A Ç Õ E S  D E  T R A B A L H O

A  in s p e ç ã o  d o  t ra b a lh o  é o rg a n iz a d a , m a n tid a  e e x e c u ta d a  p e la  U n iã o  (a r t .  
2 1 , X X I V ,  da  C F ) ,  c o m  o  e sc o p o  de f is c a l iz a r  o  f i e l  c u m p r im e n to  das n o rm a s  de 
p ro te ç ã o  a o  tra b a lh o  (a r t .  6 2 6  d a  C L T ) .

E m  s u a  fa in a  d iá r ia ,  o  a u d ito r  f is c a l d o  tra b a lh o  é u m  in té rp re te  d a  le g is la ç ã o  
tra b a lh is ta . S e u s  a to s , e n tre ta n to , e ra m  q u e s tio n a d o s  p e ra n te  a  J u s tiç a  F e d e ra l,  s e ja  
p e la  v ia  d o  m a n d a d o  de s e g u ra n ç a , s e ja  e m  e m b a rg o s  à e x e c u ç ã o  f is c a l,  s e ja  e m  
a ç õ e s  d e c la ra tó r ia s  d e  in e x ig ib i l id a d e  d e  d é b ito .  O  a c o lh im e n to  o u  n ã o  das 
im p u g n a ç õ e s  c o n tra  as m u lta s  e d e m a is  p e n a lid a d e s  a p lic a d a s  n e c e s s a ria m e n te  
e n v o lv ia  d is c u s s ã o  a c e rc a  d a  in te rp re ta ç ã o  d a  le g is la ç ã o  tra b a lh is ta .

A s s im ,  e x is t ia m  d o is  ó rg ã o s  ju r is d ic io n a is  d ife r e n te s  in te r p r e ta n d o  a 
le g is la ç ã o  tra b a lh is ta  e , e m  a lg u n s  casos, a té  de  m a n e ira  d iv e rs a : a J u s tiç a  F e d e ra l,
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a a n a lis a r  a le g a lid a d e  das m u lta s  im p o s ta s  aos e m p re g a d o re s  p e lo s  ó rg ã o s  da 
f is c a liz a ç ã o  d o  tra b a lh o , e a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , a ju lg a r  as re iv in d ic a ç õ e s  dos 
tra b a lh a d o re s  c o n tra  esses m e s m o s  e m p re g a d o re s , o  q ue  ca u sa va  u m  tu m u lto  e u m  
c lim a  de in seg u ra n ç a  ju r íd ic a  to ta lm e n te  c o n trá r io s  à  e s ta b ilid a d e  das re lações  soc ia is . 

E m  b o a  h o ra  essa q u e s tã o  f o i  re s o lv id a  p e lo  te x to  c o n s t itu c io n a l.

V I I I  -  A  E X E C U Ç Ã O ,  D E  O F ÍC IO ,  D A S  C O N T R I B U IÇ Õ E S  S O C IA IS
P R E V I S T A S  N O  A R T I G O  1 9 5 , I , a , E  I I ,  E  S E U S  A C R É S C I M O S  
L E G A I S ,  D E C O R R E N T E S  D A S  S E N T E N Ç A S  Q U E  P R O F E R IR

C o m p e tê n c ia  a c resc id a  p e la  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  2 0 , de 15 de d e ze m b ro  
de  1 9 9 8 , e m a n tid a  p e la  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5 , de  31 de  d e z e m b ro  de  2 0 0 3 . 
N ã o  é n o v id a d e , m a s  é de g ra nd e  im p o r tâ n c ia  p a ra  o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta .

I X  -  O U T R A S  C O N T R O V É R S IA S  D E C O R R E N T E S  D A  R E L A Ç Ã O  D E
T R A B A L H O ,  N A  F O R M A  D A  L E I

N ã o  é ta re fa  fá c i l  in te rp re ta r  o  in c is o  I X  d o  a rt. 114 da  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l. 
S e , p o r  fo rç a  d o  in c is o  I  d o  a r t. 114, c o m p e te  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p ro c e s s a r e 
ju lg a r  to d a s  as causas o r iu n d a s  da re la ç ã o  de tra b a lh o , f ic a  re a lm e n te  d i f í c i l  im a g in a r  
q ue  o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  da  re la ç ã o  de  t ra b a lh o  n ã o  e s ta r ia m  a b ra n g id a s  
p e la  re g ra  g e ra l e p re c is a r ia m  d e  in te rm e d ia ç ã o  d o  le g is la d o r  in f r a c o n s t i tu c io n a l 
p a ra  in te g ra r  o  r o l  d a q u e la s  a p rec ia d a s  p e la  J u s tiç a  e s p e c ia liz a d a .

X  -  O  P O D E R  N O R M A T I V O

A  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  4 5  a m p lio u  s ig n if ic a t iv a m e n te ,  n o  g e ra l,  a 
c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , n ã o  o b s ta n te  tê - la  l im ita d o ,  a n o s s o  v e r , n o  
to c a n te  a o  P o d e r  N o r m a t iv o ,  o  q ue  j á  e ra  u m a  te n d ê n c ia  o b s e rv a d a  n o  p r ó p r io  
J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta .

N o  to c a n te  a o  p o d e r  n o rm a t iv o ,  o s  §§ 2 o e  3 o d o  a r t. 114 f ic a ra m  a s s im  
re d ig id o s :

“ § 2 °  R e c u s a n d o -s e  q u a lq u e r  das p a rte s  à  n e g o c ia ç ã o  o u  à  a rb itra g e m , 
é  fa c u lta d o  às m e sm a s, de  c o m u m  a c o rd o , a ju iz a r  d is s íd io  c o le t iv o  de  n a tu re z a  
e c o n ô m ic a , p o d e n d o  a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  d e c id ir  o  c o n f l i t o ,  re s p e ita d a s  as 
d is p o s iç õ e s  m í n im a s  le g a is  d e  p r o te ç ã o  a o  t r a b a lh o ,  b e m  c o m o  as 
c o n v e n c io n a d a s  a n te r io rm e n te .

§ 3 °  E m  caso  de  g re v e  e m  a tiv id a d e  e s s e n c ia l, c o m  p o s s ib ilid a d e  de 
le s ã o  d o  in te re s s e  p ú b lic o , o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  p o d e rá  a ju iz a r  
d is s íd io  c o le t iv o ,  c o m p e tin d o  à  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  d e c id ir  o  c o n f l i t o . ”  
N a d a  m u d o u , a  n o s s o  v e r ,  q u a n to  à  p o s iç ã o  p r iv i le g ia d a  d a  n e g o c ia ç ã o  

c o le t iv a  c o m o  p r in c ip a l fo r m a  de c o m p o s iç ã o  d o s  c o n f l i to s  c o le t iv o s  de  tra b a lh o . 
A s s im ,  a  J u s tiç a  la b o ra l  c o n tín u a  só  p o d e rá  s e r a c io n a d a  ap ós  o  e x a u r im e n to  da  v ia
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n e g o c ia l . A  d e c is ã o  p ro fe r id a  p a ra  c o m p o r  o  l i t í g io  c o n t in u a rá  re s p e ita n d o  as 
d is p o s iç õ e s  le g a is  m ín im a s  e as a n te r io rm e n te  c o n v e n c io n a d a s .

A  a lte ra ç ã o  s ig n if ic a t iv a , a n o ss o  v e r, é que , a n te r io rm e n te , o  d is s íd io  c o le t iv o  
e ra  a ju iz a d o  p o r  u m  dos lit ig a n te s  p a ra  p le ite a r  a s o lu ç ã o  d o  c o n f l i t o  c o le t iv o  de 
tra b a lh o  m e d ia n te  a in s t itu iç ã o  de n o rm a s  e c o n d iç õ e s  de tra b a lh o . A g o ra ,  o  d is s íd io  
c o le t iv o  d e v e rá  s e r in s ta u ra d o  p o r  am b o s  os  c o n te n d o re s , de c o m u m  a c o rd o . A in d a  
re c e n te m e n te , a C o n fe d e ra ç ã o  N a c io n a l das P ro f is s õ e s  L ib e r a is  ( C N P L )  a ju iz o u  
ação d ire ta  de in c o n s t itu c io n a lid a d e  ( A D I n  3 3 9 2 )  c o n tra  a p a rte  d o  § 2 o d o  a r t.  114 
da C F , q ue  e x ig e  o  c o m u m  a c o rd o  e n tre  as p a rte s  p a ra  a in s ta u ra ç ã o  d o  d is s íd io  
c o le t iv o  p e ra n te  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . O  a rg u m e n to  p r in c ip a l é o  de  que  a e x ig ê n c ia  
fe re  o  p r in c íp io  d o  l iv r e  acesso ao  J u d ic iá r io .

O u tra  a lte ra ç ã o  que  n ã o  p o d e  p assa r d e sa p e rc e b id a  é a p re v is ã o  e xp re ssa  
a p e n a s  d o  d is s íd io  d e  n a tu re z a  e c o n ô m ic a ,  o  q u e , a p a re n te m e n te , a fa s ta  da  
c o m p e tê n c ia  da  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  o  d is s íd io  c o le t iv o  d e  n a tu re z a  ju r íd ic a ,  
in s ta u ra d o  p a ra  d e c id ir  c o n f l i t o  a re s p e ito  de in te rp re ta ç ã o  de c lá u s u la  c o n v e n c io n a l.

X .1 A na tureza  ju r íd ic a  do p o d e r  n o rm a tivo  a pós a  E m en d a  
C o n stituc iona l n °  45 e  su a  co n stitu c io n a lid a d e

A n te s  de  u m  p o s ic io n a m e n to  a c e rc a  da  c o n s t i tu c io n a l id a d e  o u  n ã o  da 
e x ig ê n c ia  de c o m u m  a c o rd o  p a ra  o  a ju iz a m e n to  d o  d is s íd io  c o le t iv o ,  é p re c is o  
p e s q u is a r a n a tu re z a  ju r íd ic a  d o  “ p o d e r  n o rm a t iv o ”  ap ós  a m o d if ic a ç ã o  in t ro d u z id a  
p e la  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5 .

A  in s t itu iç ã o ,  p o r  ó rg ã o  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  d e  n o rm a s  e c o n d iç õ e s  de 
t r a b a lh o ,  a in d a  q u e  b a liz a d a  p e lo  p r in c íp io  d a  le g a lid a d e , n ã o  se c o n s t i t u i  
p ro p r ia m e n te  e m  e x e rc íc io  de ju r is d iç ã o  (s o lu ç ã o  de  c o n f l i t o s  p e la  a p lic a ç ã o  de 
n o rm a  p re e x is te n te  ao  caso  c o n c re to ) . T ra ta -s e , in e g a v e lm e n te , de fu n ç ã o  a típ ic a  
d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  de n a tu re z a  n o rm a t iv a  q u a n to  a o  o b je to  ( n o rm a  c o le t iv a ) .  
E n tre ta n to ,  a n o rm a  a s s im  p ro d u z id a  te m  p o r  in v ó lu c r o  in s tru m e n to  t ip ic a m e n te  
ju d ic ia l  (s e n te n ç a ) e d e c o rre  de p ro c e s so  ju d ic ia l ,  n o  q u e  se d ife re n c ia  das le is  e m  
s e n t id o  fo r m a l,  q ue  são  p ro d u z id a s  m e d ia n te  p ro c e s s o  le g is la t iv o .

N ã o  se p o d e  o lv id a r  que n e m  só da fu n ç ã o  ju r is d ic io n a l se o c u p a  o  J u d ic iá r io .  
A lé m  d o  p o d e r  n o rm a t iv o ,  p o d e m o s  c ita r  a  c h a m a d a  ju r is d iç ã o  v o lu n tá r ia ,  q ue  a 
r ig o r  n e m  é ju r is d iç ã o ,  p o is  n o  seu  e x e rc íc io  o  j u i z  n ã o  te m  p o r  fu n ç ã o  d e c id ir  
l i t íg io ,  m a s  apenas f is c a l iz a r  e in te g ra r  d e te rm in a d o  n e g ó c io  ju r íd ic o  de n a tu re z a  
p r iv a d a , tu d o  e m  n o m e  d o  in te re s s e  p ú b lic o .  N ã o  h á  n e m  l id e  o u  p a rte s , m a s  
in te re ss a d o s  e in te re ss e .

A tu a lm e n te ,  c o m  o  a d v e n to  da E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  4 5 , n e n h u m a  das 
p a rte s  e n v o lv id a s  n o  c o n f l i t o  c o le t iv o  de tra b a lh o  p o d e , sem  a a n u ê n c ia  da  o u tra , 
s o l ic ita r  a s o lu ç ã o  d o  d is s íd io  c o le t iv o  p e lo  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta . D e ss a  fo rm a , 
a g o ra  c o m  m a is  ra z ã o , n ã o  se p od e  c o n s id e ra r  o  p o d e r  n o rm a t iv o  c o m o  a tiv id a d e  
ju r is d ic io n a l t íp ic a . S u a  n a tu re z a  é de a rb itra g e m  ju d ic ia l  v o lu n tá r ia .
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O  B r a s i l ,  c o m  a  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n ° 4 5 , dand o  c o n tin u id a d e  a o  p rocesso  
de a fa s ta m e n to  d o  E s ta d o - ju iz  da s o lu ç ã o  d os  c o n f l i to s  c o le t iv o s  de tra b a lh o , in ic ia d a  
a p a r t ir  da C o n s titu iç ã o  de 1988 , e b uscand o  p r iv i le g ia r  as fo rm a s  de a u to c o m p o s iç ã o , 
e v o lu iu  d o  p o d e r n o rm a t iv o  c o m o  m is to  de a tiv id a d e  le g ife ra n te  e ju r is d ic io n a l 
p a ra  a a rb itra g e m  ju d ic ia l  v o lu n tá r ia ,  in a u g u ra d a  a p a r t ir  da e m e n d a  c o n s t itu c io n a l 
sob  a n á lis e .

A o  se c o n s id e ra r  o  p o d e r n o rm a t iv o  c o m o  a tiv id a d e  ju r is d ic io n a l,  n ã o  se 
p o d e rá  d e ix a r  de re c o n h e c e r  q ue  a e x ig ê n c ia  d o  m ú tu o  c o n s e n tim e n to  dos a to re s  
s o c ia is  p a ra  a sua d e fla g ra ç ã o  se c o n f ig u ra  e m  v e rd a d e iro  c e rc e a m e n to  d o  acesso 
a m p lo  a o  J u d ic iá r io ,  o  q ue  s e r ia  in a d m is s ív e l.

E m  se tra ta n d o , e n tre ta n to , de a rb itra g e m  ju d ic ia l  v o lu n tá r ia ,  c o m o  a n o ss o  
v e r  é a h ip ó te s e , n ã o  h á  q ue  se fa la r  e m  ta l in c o n s t itu c io n a lid a d e , m e s m o  p o rq u e  a 
a rb itra g e m  v o lu n tá r ia  é de n o ssa  tra d iç ã o  e d e c o rre  de  n o ss o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  
( L e i  n °  9 .3 0 7 , de 23  de  s e te m b ro  de  1 9 9 6 ), h a ja  v is ta  q ue  o  B r a s i l  n ã o  a d o ta  a 
a rb itra g e m  c o m p u ls ó r ia .  A  L e i  n °  9 .3 0 7 , de 1 9 9 6 , q u a n d o  d is c ip lin a  a c lá u s u la  
c o m p ro m is s ó r ia  e a fa s ta  a ju r is d iç ã o  p a ra  a s o lu ç ã o  de c o n f l i to s ,  é c o n s t itu c io n a l e 
n ã o  a fe ta  o  p r in c íp io  d o  l iv r e  acesso  a o  J u d ic iá r io ,  c o n fo rm e  já  d e c la ra d o  p e lo  P le n o  
d o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l.2

O  c o n s t itu in te  d e r iv a d o , v o l ta m o s  a in s is t ir ,  n a d a  m a is  fe z  q ue  a b o l i r  a 
in te rv e n ç ã o  d o  E s ta d o - ju iz  n a  s o lu ç ã o  d os  c o n f l i to s  c o le t iv o s  de  tra b a lh o  m e d ia n te  
a im p o s iç ã o  de n o rm a s  e c o n d iç õ e s  de tra b a lh o . T a l in te rv e n ç ã o  só  t in h a  a fo rm a  
ju r is d ic io n a l,  m a s  n a  e ssê n c ia  tra ta v a -s e  de v e rd a d e iro  p o d e r  le g ife ra n te  e x e rc id o  
n o s  te rm o s  da  le i.  A  p ró p r ia  e x t in ç ã o  d o  p o d e r  n o rm a t iv o  c o m o  u m  to d o  f o i  v e n t ila d a  
d u ra n te  a tra m ita ç ã o  d o  P r o je to  de E m e n d a  C o n s t itu c io n a l q ue  deu  o r ig e m  à E m e n d a  
n ° 4 5 ,  o  q u e  n ã o  s e r ia  de  m o d o  a lg u m  in c o n s t itu c io n a l,  v is to  q ue  im p lic a r ia  m e ra  
e x c lu s ã o  de a t iv id a d e  a n ô m a la  d o  J u d ic iá r io  tra b a lh is ta , e n ã o  de  ju r is d iç ã o .

N ã o  se p o d e  p re te n d e r  q ue  a m a n u te n ç ã o  d o  p o d e r n o rm a t iv o ,  a g o ra  c o m  
n o v a  ro u p a g e m  (a rb it ra g e m  ju d ic ia l ) ,  s e ja  in c o n s t itu c io n a l,  p o r  l im i t a r  o u  im p e d ir  
o  acesso  à ju r is d iç ã o ,  v is to  q ue , e m  sua  e ssê n c ia , n u n c a  te v e  n a tu re z a  ju r is d ic io n a l.

M e s m o  an tes  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  4 5 , n e m  to d a s  as q u e s tõ e s  e 
d isp u ta s  e n tre  os s in d ic a to s  de e m p re g a d os  e e m p reg ad ores  que  im p lic a s s e m  a c r ia çã o  
de n o rm a s  e c o n d iç õ e s  de tra b a lh o  p a ra  s o lu ç ã o  d o  c o n f l i t o  e s ta v a m  ab arcad as  p e lo  
p o d e r  n o rm a t iv o  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . É  o  caso , v .g ., da p a r t ic ip a ç ã o  n o s  lu c ro s , 
d o  a v is o  p ré v io  p r o p o rc io n a l ao  te m p o  de s e rv iç o  e de  o u tra s  ta n ta s  q u e s tõ e s  que , 
seg u n d o  o  S u p re m o  T r ib u n a l,  c a re c ia m  de re s p a ld o  le g a l p a ra  q ue  fo s se m  in s titu íd a s  
p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . E m  o u tra s  p a la v ra s , o  p o d e r n o rm a t iv o  n u n c a  f o i  re m é d io  
p a ra  to d a s  as re iv in d ic a ç õ e s  c u ja  s a t is fa ç ã o  im p lic a s s e  n e c e s s a ria m e n te  a c r ia ç ão 
de n o rm a s . A s s im , n ã o  se p o d e  a d m it i r  q u e  a fa lta  d o  p o d e r  n o rm a t iv o  o u  a sua 
tra n s fo rm a ç ã o  e m  a rb itra g e m  ju d ic ia l  fa c u lta t iv a  v io le m  o  l iv r e  acesso ao  J u d ic iá r io .

2  P r o c e s s o  S E  5 2 0 6  A g R g /E P ,  E s p a n h a ,  T r ib u n a l  P le n o ,  R e l . M in .  S e p ú lv e d a  P e r te n c e ,  D J U
3 0 .0 4 .2 0 0 4 , p . 29 .
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A  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  4 5  a d ic io n o u  à a rb itra g e m  p r iv a d a  ( já  p re v is ta  
p e la  C o n s t itu iç ã o  de 1 9 8 8 )  a a rb itra g e m  p ú b lic o - ju d ic ia l,  a fa s ta n d o  a in te rv e n ç ã o  
d o  E s ta d o - ju iz  na  s o lu ç ã o  dos c o n f l i to s  c o le t iv o s  de tra b a lh o . O  p re s tíg io  d o  in s t itu to  
da a rb itra g e m  f o i  in e g á v e l e r e f le te  o  s e n t im e n to  m a jo r i tá r io  d os  q ue  m i l i t a m  ne s te  
c a m p o  d o  d ir e ito ,  n o  s e n t id o  de  que  “ n ã o  e x is te  m a is  lu g a r, n o  a tu a l e s tá g io  s in d ic a l 
q ue  v iv e m o s , p a ra  se fa la r  e m  a rb itra g e m  o b r ig a tó r ia  e m u ito  m e n o s  re a liz a d a  p e la  
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  o u  p e lo  P o d e r  J u d ic iá r io ” .3

S o b  esse p r is m a , n ã o  é a d e q uad o  tra ta r  m e ra  a rb itra g e m  ju d ic ia l  v o lu n tá r ia  
c o m o  p o d e r  norm ativo . A s s im , a n o ss o  v e r  n ã o  se a d m it irá  m a is  re c u rs o  c o n tra  as 
sen te n ça s  a r b it r a is  p ro la ta d a s  p e la  J u s tiç a  d o  T r a b a lh o  a te n d e n d o  p e d id o  d os  
in te re ssa d o s , s a lv o  os e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  o u  as im p u g n a ç õ e s  q u e  d ig a m  re s p e ito  
a e v e n tu a l n u lid a d e  da d e c isã o .

N e m  p o d e r ia  s e r de  o u tra  fo rm a , p o is  s e r ia  i ló g ic o  q ue  as p a rte s  l iv re m e n te  
e le g e sse m  u m  á rb it ro  (a in d a  q ue  ju d ic ia l )  p a ra  s o lu c io n a r  seu  c o n f l i t o  e, ap ós, se 
in s u rg is s e m  c o n tra  a re s p e c tiv a  d e c isã o .

A  o p ç ã o  p o lí t ic o - le g is la t iv a  p re v is ta  n a  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5  já  e ra  
p ro p u g n a d a  p o r  p a r te  c o n s id e rá v e l da d o u tr in a  tra b a lh is ta . O  m e s tre  R u s s o m a n o , 
te c e n d o  c r ít ic a s  a o  p o d e r n o rm a t iv o  e m  sua v e rs ã o  a n te r io r  a d e z e m b ro  de  2 0 0 4 , 
e n fa t iz a v a  q ue  “ e n q u a n to  o  D i r e i t o  C o m p a ra d o  n o s  in d ic a  q u e  cada v e z  m a is  se 
a m p lia  o  s is te m a  da  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a ,  são  p o u c o s  os  a n te c e d e n te s  le g is la t iv o s  de 
a c e ita ç ã o  das sen te n ça s  n o rm a t iv a s , s o b re tu d o  q u a n to  à s o lu ç ã o  ju r is d ic io n a l dos 
c o n f l i t o s  de  n a tu re z a  e c o n ô m ic a ” .4

O  p le n o  d e s e n v o lv im e n t o  d a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  n o  B r a s i l  p a s s a , 
n e c e s s a ria m e n te , p o r  u m a  re fo rm a  s in d ic a l q ue  c o n te m p le  a p lu ra lid a d e , a fa s te  o  
E s ta d o  das q u e s tõ e s  s in d ic a is  e e r ra d iq u e  a s o lu ç ã o  ju r is d ic io n a l c o m p u ls ó r ia  dos 
c o n f l i t o s  c o le t iv o s  d o  tra b a lh o . N e s te  s e n t id o  o  e s c ó lio  d e  R u s s o m a n o : “ . . .  a 
n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  n ã o  e n c o n tro u , fa c ilm e n te ,  n o  B r a s i l ,  u m  d e s e n v o lv im e n to  
h is tó r ic o  a p re c iá v e l, p o rq u e , e m  lu g a r  de i r  à m esa  de debates, as p a rte s  (o s  s in d ic a to s  
o p e rá r io s  s o b re tu d o )  p re fe re m  a ju iz a r  ações de d is s íd io  c o le t iv o ,  o b te n d o  -  de u m a  
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  re c o n h e c id a m e n te  g enerosa  n o  u so  de sua c o m p e tê n c ia  n o rm a t iv a  
-  d e c is ã o  c o m  fo r ç a  de  res  iu d ic a ta ,  a s s e g u ra d o ra  às re s p e c t iv a s  c a te g o r ia s  
p r o f is s io n a is  das m e lh o re s  c o n d iç õ e s  de tra b a lh o  p o s s ív e is ” .5

X .2  O  d issíd io  co letivo  em  caso de g reve  em  a tiv id a d e essenc ia l

A  s itu a ç ã o  se rá  to ta lm e n te  d iv e rs a  d o  o b je to  de n o ssa  a n á lis e  a té  a q u i, na  
h ip ó te s e  p re v is ta  n o  § 3 o d o  a rt. 114 , q ue  a s s im  e s ta b e le c e : “ E m  caso de g re v e  e m

3 C f. S O U Z A , Z o ra id e  A m a ra l  de . In: R e v is ta  L T r , v. 6 8 ,  n. 9 , set. 2 0 0 4 .

4  R U S S O M A N O , M o z a r t  V ic to r. P r in c íp io s  g e r a is  d e  d ire ito  s in d ic a l. R io  d e  Jan e iro : F o ren se ,  1 998 , 
p . 2 9 1 .

5 Id e m , ib id e m , p. 292 .
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a t iv id a d e  e s s e n c ia l, c o m  p o s s ib ilid a d e  de le são  d o  in te re ss e  p ú b lic o , o  M in is té r io  
P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  p o d e rá  a ju iz a r  d is s íd io  c o le t iv o ,  c o m p e tin d o  à J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o  d e c id ir  o  c o n f l i t o ” .

E m  caso  de g re v e  e m  a tiv id a d e  e ss e n c ia l e h a v e n d o  le s ã o  o u  am e a ç a  de 
le s ã o  a o  in te re s s e  p ú b lic o  -  a q u i e n te n d id o  c o m o  o  in te re ss e  da soc ie d a d e  e n ã o  o  
d o  E s ta d o  o  M in is té r io  P ú b lic o  a ju iz a rá  o  d is s íd io  c o le t iv o ,  c o m p e tin d o  à J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o  d e c id ir  o  c o n f l i t o .

N e s ta  h ip ó te s e  já  n ã o  e s ta re m o s  m a is  n o s  d e fro n ta n d o  c o m  o  in s t itu to  p re v is to  
n o  § 2° d o  a r t.  114 (a rb it ra g e m  ju d ic ia l  fa c u lta t iv a ) ,  m as c o m  o  p o d e r  n o rm a t iv o  
c o m o  e x is t ia  an tes  da E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5 , p e lo  m e n o s  e m  p a rte , j á  q u e  só 
a b a rc a  a h ip ó te s e  de  seu e x e rc íc io  a p e d id o  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , sem  
n e c e s s id a d e  de  a n u ê n c ia  d os  a to re s  s o c ia is  c o n f l i tu o s o s  e, e x c lu s iv a m e n te , na  
o c o rrê n c ia  de  g re v e  e m  a tiv id a d e  e ss e n c ia l q u a n d o  h o u v e r  le são  o u  am eaça  de le s ã o  
a in te re s s e  p ú b lic o .

O  q ue  ju s t i f ic a  a in te rv e n ç ã o  d o  E s ta d o - ju iz  p a ra  d i r im i r  o  c o n f l i t o  e im p o r  
a s o lu ç ã o  às p a rte s  e n v o lv id a s  é o  in te re ss e  da  soc ie d a d e  p re ju d ic a d a . N e s te  c a so , o  
M in is té r io  P ú b lic o  age e m  n o m e  da soc ie d a d e  c o m  o  o b je t iv o  c la ro  de p re s e rv a r  
seus  d ir e ito s ,  re s ta b e le c e n d o  os  s e rv iç o s  e ss e n c ia is , p o n d o  f im  ao  m o v im e n to ,  
m e d ia n te  a im p o s iç ã o  de u m a  s o lu ç ã o .

X .3  O  cab im en to  do  d issíd io  co le tivo  de na tureza  ju r íd ic a

O u tra  q u e s tã o  q ue  p re c is a  s e r d ir im id a  é a d o  c a b im e n to  o u  n ã o  d o  d is s íd io  
c o le t iv o  de n a tu re z a  ju r íd ic a ,  h a ja  v is ta  q u e  o  n o v o  te x to  c o n s t itu c io n a l s ó  fa z  a lu s ã o  
de  fo rm a  e xp re ssa  ao  d is s íd io  c o le t iv o  de  n a tu re z a  e c o n ô m ic a .

D is s íd io  c o le t iv o  d e  n a tu re z a  ju r íd ic a  é  a q u e le  in s ta u ra d o  “ v is a n d o  n ã o  à  
f ix a ç ã o  de n o rm a s  e c o n d iç õ e s  d e  tra b a lh o , m a s  à  d e lim ita ç ã o  e x a ta  das j á  e x is te n te s , 
n o  s e n t id o  d e  in te rp re ta r  as le is , a c o rd o s  c o le t iv o s ,  c o n ve n ç õ e s  c o le tiv a s  e s en tenças  
n o rm a t iv a s  in c id e n te s  s o b re  as re la ç õ e s  d e  tra b a lh o  de  u m a  dada c a te g o r ia ” .6

A n a lis a n d o -s e  o  o b je to  d o  d is s íd io  c o le t iv o  de  n a tu re z a  ju r íd ic a ,  v e r if ic a -s e ,  
s e m  m a io re s  d if ic u ld a d e s , q u e  se t ra ta  de  in s t i tu to  to ta lm e n te  d is t in to  d o  d is s íd io  
c o le t iv o  de  n a tu re z a  e c o n ô m ic a , c u jo  o b je to  é a c r ia ç ã o  de  n o rm a s  e c o n d iç õ e s  de  
tra b a lh o .

N ã o  é  sem  ra z ã o  o  m a g is té r io  de  Iv e s  G a n d ra  M a r t in s  F i lh o  q u a n d o  a f ir m a  
q u e  “ n o  d is s íd io  c o le t iv o  de  n a tu re z a  ju r íd ic a  as C o rte s  L a b o ra is  fu n c io n a m  na  
a t iv id a d e  p ró p r ia  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  q u e  é a da  in te rp re ta ç ã o  da n o rm a  e x is te n te , 
a in d a  q u e  de  fo rm a  g e n é ric a , c o m o  o c o rre  n a  ação  d ire ta  de  in c o n s t itu c io n a lid a d e , 
n o  m a n d a d o  de seg u ra n ç a  c o le t iv o  e n a  a ç ã o  c iv i l  p ú b lic a , a b ra n g e n te  d a  c a te g o r ia  
o u  g ru p o  de  in te re ss e  a t in g id o  p e la  n o rm a  a s e r in te rp re ta d a ” .7

6  M A R T IN S  F IL H O , Iv e s  G a n d ra .  P r o c e s s o  c o le tiv o  d o  tra b a lh o .  2 . ed . S ão  P a u lo : LTr, 1 9 9 6 , p . 55 .

7  Id e m , ib id e m , p. 5 7 -5 8 .
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D e s ta r te , o  d is s íd io  c o le t iv o  de  n a tu re z a  ju r íd ic a ,  p o r  n ã o  s e r e xp re s sã o  d o  
p o d e r  n o rm a t iv o  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , m as a tiv id a d e  ju r is d ic io n a l típ ic a  (a p lic a ç ã o  
de n o rm a  p re e x is te n te  a caso  c o n c re to  p a ra  s o lu ç ã o  de l id e ) ,  está  c o n t id o  n a  re g ra  
de c o m p e tê n c ia  o rd in á r ia  d o  in c is o  I  d o  a r t. 114 da C F , n a  re d aç ã o  c o n fe r id a  p e la  
E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5 : “ as ações o r iu n d a s  da  re la ç ã o  de tra b a lh o , a b ra n g id o s  
os e n te s  de  d ir e ito  p ú b lic o  e x te rn o  e da A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a  d ire ta  e in d ire ta  da 
U n iã o ,  d o s  E s ta d o s ,  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  e d o s  M u n ic í p io s ” . N o  p la n o  
in f ra c o n s t itu c io n a l,  o  d is s íd io  c o le t iv o  de n a tu re z a  ju r íd ic a  te m  d o m ic í l io  na  L e i  n °  
7 .7 0 1 , de 21  de  d e z e m b ro  de  1988  (a r ts . 2°, I I ,  a, e 10 ).

X I  -  O  M I N I S T É R I O  P Ú B L IC O  D O  T R A B A L H O  E  A  E M E N D A  
C O N S T I T U C I O N A L  N °  4 5

A  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5  a b ra n g e u , c o m o  n ã o  p o d e r ia  d e ix a r  d e  ser, 
e m  u m a  r e fo r m a  d o  J u d ic iá r io ,  o  M in is té r io  P ú b lic o ;  e n tre ta n to , v a m o s  l im i t a r  esse 
b re v e  e s tu d o  aos  seus re f le x o s  nas a tr ib u iç õ e s  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o .

O  M in is t é r io  P ú b l ic o  n o  B r a s i l  tê m  s ua s  a t r ib u iç õ e s  e c o m p e tê n c ia s  
v in c u la d a s  aos  ó rg ã o s  ju r is d ic io n a is  p e ra n te  os q u a is  o f ic ie m ,  re s p e c tiv a m e n te . 
A s s im , o  M in is té r io  P ú b lic o  n o s  E s ta d o s  te m  suas c o m p e tê n c ia s  v in c u la d a s  à  J u s tiç a  
c o m u m , e o  M in is té r io  P ú b lic o  da U n iã o ,  aos  ó rg ão s  ju r is d ic io n a is  o rg a n iz a d o s  e 
m a n tid o s  p e la  U n iã o  F e d e ra l (J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , J u s tiç a  F e d e ra l, J u s tiç a  M i l i t a r  e 
J u s tiç a  d o  D is t r i t o  F e d e ra l e T e r r i tó r io s ) .

D e ss e  m o d o , a a m p lia ç ã o  o u  re d u ç ã o  da c o m p e tê n c ia  de u m  d e te rm in a d o  
ra m o  d o  J u d ic iá r io  a fe ta  d ire ta  e p ro p o rc io n a lm e n te  o  M in is té r io  P ú b lic o  e m  sua 
le g it im a ç ã o  e c o m p e tê n c ia .

N ã o  se p o d e  n e g a r q ue  o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o ,  m á x im e  ap ós  a 
C o n s t itu iç ã o  de  1 9 8 8 , v e m  a tu a n d o  c o m o  v e rd a d e iro  b a n d e ira n te , d e s b ra v a n d o  e 
a la rg a n d o  os  lin d e s  da  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

P a ra  e x e m p lif ic a r  esse p a p e l d o  P a rq u et la b o ra l,  tra z e m o s  à  lu m e  as ações 
v is a n d o  tu te la r  os  in te re ss e s  c o le t iv o s  e d ifu s o s , ap ós a  p ro m u lg a ç ã o  da  C o n s t itu iç ã o  
de 1 9 8 8  (a r t .  1 2 8 , I I I ) ,  o  q u e  se in te n s if ic o u  c o m  a  e d iç ã o  d a  L e i  C o m p le m e n ta r  n° 
7 5 /9 3 , q ue  p assou  a re c o n h e c e r e xp re ssa m e n te  a c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
p a ra  p ro c e s s a r e ju lg a r  ações c iv is  p ú b lic a s  (a r t .  8 3 , I I I ) .

A  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  sem p re  fo i  acusada de ju s t iç a  dos desem pregados, 
p o is  os  tra b a lh a d o re s , de fa to , p o r  re c e io  de d e m is s ã o , só  p ro c u ra m  q u a lq u e r  t ip o  
de re p a ra ç ã o  ju d ic ia l  ap ós  o  ro m p im e n to  d o  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  e  q u a n d o  já  
p e rp e tra d a  p e lo  e m p re g a d o r  a le são  aos seus d ire ito s . A  ação  c iv i l  p ú b lic a , p e la  
p r im e ira  v e z , p o s s ib il i to u  a re v e rs ã o  dessa ló g ic a  a b su rd a  e c ru e l, já  q ue  p o s s ib il i to u , 
c o m  p e d id o s  de c u m p r im e n to  de o b r ig a ç ã o  de  fa z e r  o u  de  n ã o  fa z e r, a tu te la  dos 
d ire ito s  s o c ia is  de tra b a lh a d o re s  a in d a  em p reg ad os , sem  c o n ta r  que  ta m b é m  a m p lio u , 
de fa to , a c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  as q u e s tõ e s  e n v o lv e n d o  fu tu ro s  
e m p re g a d o s  o u  tra b a lh a d o re s  e m  p o te n c ia l.
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C o m  a ação c iv i l  p ú b lic a , a Jus tiç a  d o  T ra b a lh o  v e m  a cada d ia  se c o n s o lid a n d o  
c o m o  u m a  J u s tiç a  da  c id a d a n ia , sem  se l im i t a r  às ações de c o b ra n ç a  de  v e rb a s  
re s c is ó r ia s  e h o ra s  e x tra s , que  ta m b é m  são  im p o r ta n te s , m as  n ã o  e x a u re m  o  p a p e l 
da  J u s tiç a  e s p e c ia liz a d a .

A p e s a r  de a lg u m a s  re s is tê n c ia s  a in d a  p o n tu a is , é ju s to  re c o n h e c e r q ue  a tu te la  
d os  in te re ss e s  c o le t iv o s  e d ifu s o s  n a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  e v o lu iu  s ig n if ic a t iv a m e n te  
e m  c u r to  p e r ío d o  de te m p o . A in d a  h á  m u ito  q u e  se fa z e r ,  m a s  a m a g is tra tu ra  
tra b a lh is ta  p e rc e b e u  a im p o r tâ n c ia  da ação  c iv i l  p ú b lic a  e d o  M in is té r io  P ú b lic o  na  
c o n s o lid a ç ã o  da  d e m o c ra c ia , da c id a d a n ia  e d os  d ire ito s  fu n d a m e n ta is . A  a ção  c iv i l  
p ú b lic a  n ã o  te m  n a tu re z a  m e ra m e n te  p ro c e s s u a l, m a s  de g a ra n t ia  c o n s t itu c io n a l e 
c o m o  ta l te m  q ue  s e r en c a ra d a  e a p lic a d a .

O u tr o  a v a n ç o  s ig n if ic a t iv o  f o i  o  re c o n h e c im e n to  d a  ação c iv i l  c o le t iv a ,  p a ra  
tu te la  d os  in te re sse s  in d iv id u a is  h o m o g ê n e o s  e sua  a p lic a ç ã o  na  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , 
v a le n d o  le m b ra r  q u e , desde a s ua  u t i l iz a ç ã o  p io n e ira ,  n o  caso  d os  2 .0 0 0  e m p re g a d o s  
d e m it id o s  p e la  V A S P , m u ito  j á  se a va n ç o u .

A s  o rd e n s  ju d ic ia is  p a ra  p re s taç ã o  p e lo s  g re v is ta s  dos s e rv iç o s  e s s e n c ia is  à 
soc ie d a d e  ta m b é m  d e c o rre ra m , p io n e ira m e n te , de u m a  ação  d o  M in is té r io  P ú b lic o  
d o  T ra b a lh o .

O  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  já  v in h a  a tu a n d o , m e s m o  an te s  da  E m e n d a  
C o n s t i tu c io n a l n °  4 5 , e m  q u e stõ e s  q ue  n ã o  se a m o ld a v a m  ao  l im ite s  da c o m p e tê n c ia  
d a  J u s tiç a  d o  T r a b a lh o ,  c o m o  é o  c aso  d o  tra b a lh o  de  c r ia n ç a s  e m  l ix õ e s  e da  
p r o s t itu iç ã o  in fa n t i l .

H o je  e m  d ia , o u tra s  c a te g o ria s  de tra b a lh a d o re s , q ue  n ã o  os c e le tis ta s , p o d e rã o  
s e r  d e s t in a tá r ia s  das a ç õ e s  d o  M in is t é r io  P ú b l ic o  d o  T ra b a lh o .  É  o  c a s o  d o s  
t ra b a lh a d o re s  s e m  v ín c u lo  de  e m p re g o  (e s ta g iá r io s , tra b a lh a d o re s  a u tô n o m o s , 
e v e n tu a is , re p re s e n ta n te s  c o m e rc ia is  e tc .) , e xceção  fe ita  aos e s ta tu tá r io s . S ó  o  te m p o  
e o  d e s e n v o lv im e n to  n a tu ra l das re la ç õ e s  de tra b a lh o , a g o ra  sob  as v is ta s  de  u m a  
J u s tiç a  e de u m  M in is té r io  P ú b lic o  a fe ito s  às q uestões  s o c ia is , p o d e rã o  d e s c o r t in a r  
as d iv e rs a s  fo rm a s  de  a tu a ç ã o  d o  P arquet.

O u tra  s itu a ç ã o  que  d e m a n d a rá  a tu a ç ã o  d o  M in is té r io  P ú b lic o , a té  m e s m o  de 
fo r m a  a m p lia d a , é a das g re ve s  e m  a tiv id a d e s  e ss e n c ia is , j á  q ue , a g o ra , é o  ú n ic o  
le g it im a d o  p a ra , is o la d a m e n te , p le ite a r  u m a  s o lu ç ã o  p e lo s  ó rg ão s  ju r is d ic io n a is  p a ra  
p ô r  f im  ao  c o n f l i t o .  N a  re a lid a d e , é a ú n ic a  h ip ó te s e  e m  q ue  o  p o d e r  n o rm a t iv o  
p e rm a n e c e  in c ó lu m e .

N ã o  se a d m ite  m a is , m e s m o  e m  caso de g re v e  e m  a tiv id a d e s  e s s e n c ia is , o  
a ju iz a m e n to  de d is s íd io  c o le t iv o  p e lo s  a to re s  s o c ia is , já  q ue  a in te rv e n ç ã o  d o  E s ta d o -  
j u iz ,  c o m  a E m e n d a  n °  4 5 , só  está  a u to r iz a d a  p a ra  d e fesa  d o  in te re s s e  p ú b lic o . O  
q u e  p o d e  o c o r re r  é a s o lu ç ã o  p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  a p e d id o  de  a m b o s  os 
p ro ta g o n is ta s  d o  m o v im e n to ,  na  fo rm a  d o  § 2 o d o  a rt. 114 da C F , h ip ó te s e  e m  que  
n ã o  se ju s t i f ic a  de  fo r m a  a lg u m a  a g re v e , q ue  é a té  in c o m p a tív e l c o m  o  p e d id o  de 
s o lu ç ã o  p o r  u m  á rb it r o  e s ta ta l.
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O s p e d id o s  de a te n d im e n to  dos s e rv iç o s  in a d iá v e is  da  c o le tiv id a d e , m e d ia n te  
o rd e m  ju d ic ia l ,  c o n t in u a m  e x e rc e n d o  u m  re le v a n te  p a p e l n a  tu te la  dos in te re ss e s  da 
soc ie d a d e , e são  c a b ív e is  o u tra s  ações c a u te la re s  o u  m a n d a m e n ta is  q ue  te n h a m  p o r  
e scop o  tu te la r  o  in te re ss e  s o c ia l,  b e m  c o m o  o  e x e rc íc io  re g u la r  d o  d ir e ito  de g re v e  
p e lo s  t ra b a lh a d o re s , e c o ib i r  as p rá t ic a s  d e s le a is  o u  a n t i- s in d ic a is  d u ra n te  o 
m o v im e n to  p a re d is ta .

E  im p o r ta n te  o b s e rv a r  q u e  o  r o l  de a tiv id a d e s  e s s e n c ia is  d e s c r ito s  n o  a rt. 10 
da L e i  n °  7 .7 8 3 /8 9  ( L e i  de G re v e )  é m e ra m e n te  e x e m p l if i c a t iv o , e n ã o  ta x a t iv o ,  j á  
q ue  n ã o  p o d e r ia  l im i t a r  os d ire ito s  da c o le t iv id a d e  tu te la d o s  n a  C a rta  M a g n a , c o m o  
é o  caso  d o  d ir e ito  à v id a , à seg u rança  etc .

N o  to c a n te  às ações s o b re  re p re s e n ta ç ã o  s in d ic a l,  e n tre  s in d ic a to s , e n tre  
s in d ic a to s  e tra b a lh a d o re s  e e n tre  s in d ic a to s  e e m p re g a d o re s , v is lu m b ra m o s  in te re sse  
p ú b lic o  a ju s t i f ic a r  a in te rv e n ç ã o  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  c o m o  f is c a l da 
le i.

C o m o  ó rg ã o  agente , são v á r ia s  as p o ss ib ilid a d e s  de a tuação  d o  P arquet la b o ra l 
na  tu te la  de in te re ss e s  c o le t iv o s  e d ifu s o s , e m  e s p e c ia l n o  c o m b a te  aos a to s  a n t i-  
s in d ic a is  o u  v io la d o re s  d os  d ire ito s  e g a ra n tia s  fu n d a m e n ta is .

É  in te re s s a n te  o b s e rv a r  q ue  o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  p o d e rá , a té  
m e s m o , a ju iz a r  ação  v is a n d o  à susp ensão  o u  à d is s o lu ç ã o  de  asso c ia ç õ es  s in d ic a is  
nas  h ip ó te s e s  de g ra v e  v io la ç ã o  à o rd e m  ju r íd ic a ,  ao  re g im e  d e m o c rá t ic o  o u  aos 
d ire ito s  e g a ra n tia s  fu n d a m e n ta is , ex v i d o  d is p o s to  n o  in c is o  X I X  d o  a rt. 5o da 
C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l. N ã o  se p o d e  n e g a r q u e  as e n tid a d e s  s in d ic a is  são  espéc ies  do  
g ê n e ro  a ss o c ia ç ã o  e q ue  a re g ra  c o n s t itu c io n a l c ita d a  é p e r fe ita m e n te  c o m p a tív e l 
c o m  o  re g ra m e n to  e s p e c ífic o  d o  a rt. 8 o da C F .
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1 Decidiu o STF, tendo em vista o princípio da unicidade sindical, e como o Ministério do Trabalho e 
Emprego tem condições para verificar se já existe sindicato da mesma categoria e base territorial 
registrado -  o que não acontece com os Cartórios de Registro de Pessoas Jurídicas - ,  perante o 
Ministério do Trabalho e Emprego deve ser feito o registro de entidade sindical, orientação seguida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST, RODC 69.947/93, Rel. Min. Ney Doyle, DJ 02.09.1994).
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I niciar-se-á com a delimitação do tema que abrange uma parte da reforma do Poder 
Judiciário (EC 45/04), restrita, esta exposição, aos seus reflexos sobre o direito 
coletivo do trabalho, o que abrange a competência da Justiça do Trabalho para 

decidir as ações sobre disputas de representatividade entre sindicatos, entre sindicatos 
e trabalhadores e entre sindicatos e empregadores, os dissídios coletivos econômicos 
por impulso inicial bilateral, revisão e extensão da sentença normativa, o dissídio 
coletivo jurídico, o dissídio coletivo de greve nas atividades não essenciais e nas 
atividades essenciais pela procuradoria do trabalho, quando há perigo de lesão ao 
interesse público e tipo de pretensão e a inércia da procuradoria e possibilidade de 
atuação supletiva do sindicato ou da empresa, temas que, pela sua extensão e 
profundidade, não poderão ser apreciados em sua totalidade, mas, tão-somente, em 
seus aspectos principais.

A Justiça comum perdeu a competência, para a Justiça do Trabalho, para 
decidir ações de disputas de representação entre sindicatos, e entre estes e empregados 
e empregadores.

Aquelas são conflitos pelo registro sindical que autoriza a entidade sindical 
a atuar em nome de uma categoria profissional ou econômica, e estas são pleitos 
entre representados ou associados e o seu respectivo órgão de representação.

As ações sobre registro sindical travam-se ou entre duas entidades sindicais 
que se ligam entre si e que pela natureza dos sujeitos -  duas pessoas jurídicas de 
direito privado -  tramitavam perante a Justiça Comum, ou entre uma entidade sindical 
e o ato do Ministro do Trabalho ou do Secretário de Relações de Trabalho que nega 
ou concede registro, autoridades públicas federais cujos atos são julgados pela Justiça 
Federal.1



D O U T R I N A

H á , p o r ta n to ,  a  p o s s ib i l id a d e  d e  im p u g n a ç ã o  a d m in is t r a t iv a  p e ra n te  a 
S e c re ta r ia  das R e la ç õ e s  de  T ra b a lh o  d o  M in is té r io  d o  T r a b a lh o  e E m p re g o , q ue, 
d e s fa v o re c e n d o  u m  d o s  s in d ic a to s  e m  d is p u ta , c r ia  u m a  p e n d ê n c ia  a s e r d ir im id a  
p e ran te  o  J u d ic iá r io .

A  im p u g n a ç ã o  ju d ic ia l  -  e n te n d a -s e  o  u s o  d e  to d o s  o s  m e io s  ju d ic ia is  
u t i l iz a d o s  p a ra  p r o v o c a r  a p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  te n d o  e m  v is ta  as q u e s tõ e s  
susc itad as  p e lo  re g is t ro  de  s in d ic a to s  -  é m e io  f in a l  d e  d e c is ã o  s o b re  o  a to  q ue  se 
q u e r d is c u t ir ,  e de  q u e m  o  g e ro u , a lte ra n d o -s e , e m  fu n ç ã o  d a  o r ig e m  d o  a to , a 
c o m p e tê n c ia  ju r is d ic io n a l  e o  t ip o  de  p ro c e s so  a s e r  a ju iz a d o .

C o n tra  a to  d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e E m p re g o , q u e  a c o lh e  o u  im p u g n a  
re g is tro  de  e n tid a d e  s in d ic a l,  te m  s id o  a d m it id o  m a n d a d o  de seg u ra n ç a  na  J u s tiç a  
F e d e ra l o u  a ç ã o  o r d in á r ia  c o n tra  a  U n iã o ,  ta m b é m  n a  J u s tiç a  F e d e ra l. A  lid e  e n tre  
e n tid a d e s  s in d ic a is  q u e  d is p u ta m  a re p re s e n ta ç ã o  d a  c a te g o r ia  e  to d a s  as d e m a is  
ações re la c io n a d a s  c o m  a m e s m a  são  ações o rd in á r ia s  de  a n u la ç ã o  de  a ss e m b lé ia s  
c o n s t itu t iv a s  de  s in d ic a to s , ações c o n tra  d e lib e ra ç ã o  d e  a s s e m b lé ia  s in d ic a l p a ra  
d e s m e m b ra m e n to  d e  c a te g o r ia , ações de d is s o lu ç ã o  de  e n tid a d e  s in d ic a l,  ações 
a n u la tó r ia s  d e  r e g is t r o  s in d ic a l  e m  c a r t ó r io s  d e  p e s s o a s  ju r í d ic a s ,  a ç õ e s  
d e s c o n s t itu t iv a s  d e  c r ia ç ã o  de  s in d ic a to , a ções  d e c la ra tó r ia s  e a ções  c a u te la re s  
in o m in a d a s .

A  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  j á  v in h a  se d a n d o  p o r  c o m p e te n te  p a ra  d e c id ir  
in c id e n ta lm e n te  essas d is p u ta s  q u a n d o , e m  d is s íd io s  c o le t iv o s  e c o n ô m ic o s , u m  
s in d ic a to  in g re s s a v a  c o m o  te rc e iro  in te re ss a d o  c o m  o p o s iç ã o  p a ra  a fa s ta r  d o  p le ito  
a e n tid a d e  s in d ic a l q ue  se a p res e n to u  c o m o  re p re s e n ta n te  da  c a te g o r ia , m e d id a  ag o ra  
p re ju d ic a d a  p o rq u e  a c o m p e tê n c ia  p a ra  esse f im  n ã o  se rá  m a is  in c id e n ta l,  m as  
o r ig in á r ia .  D e ss e  m o d o , a re fo rm a  a b re v ia  a s o lu ç ã o  destas  d is p u ta s , c o n c e n tra n d o - 
as n u m  só e m e s m o  ó rg ã o  ju r is d ic io n a l e p ro c e s so , e m  b e n e f ic io  da c e le r id a d e  
p ro c e s su a l e de m o d o  a e v i ta r  d u p lic id a d e  de d ec isões  q ue  p o d e r ia m  se r c o n flita n te s .

P o r  o u tro  la d o , as d ec isões  da J u s tiç a  c o m u m  e da J u s tiç a  F e d e ra l e m  m a té r ia  
s in d ic a l n e m  s em p re  fo ra m  b e m  receb id as  pe las  e n tid a d e s  s in d ic a is . O  d ir e ito  s in d ic a l 
é c o m p le x o , e os  re s u lta d o s  da a tu a ç ã o  da ju r is d iç ã o  c o m u m  e m  m a té r ia  s in d ic a l 
n ã o  tro u x e ra m  os  o b je t iv o s  espe rad os, ra zõ e s  q ue  n ã o  só e x p lic a m  c o m o  ju s t i f ic a m  
o  d e s lo c a m e n to  d a  c o m p e tê n c ia  q ue  a g o ra  o p o r tu n a m e n te  se fa z . A  J u s tiç a  do  
T r a b a lh o  e s tá  m a is  fa m il ia r iz a d a  c o m  o  te m a  e p o d e rá  e n f r e n tá - lo  c o m  m a io r  
e f ic iê n c ia  e ra p id e z .

D ú v id a s  p o d e m  f ic a r  q u a n to  às ações nas q u a is  o  a to  a ta c a d o  é da  a u to r id a d e  
p ú b lic a , d o  M in is t r o  d o  T ra b a lh o  e E m p re g o  e d o  S e c re tá r io  das R e la ç õ e s  de 
T ra b a lh o , ao  c o n c e d e r  o u  n e g a r re g is t ro  s in d ic a l p o r  d e sp a c h o  m in is te r ia l.  E m  ra z ã o  
da p essoa , a c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r  m a n d a d o s  d e  s eg u ra n ç a  c o n tra  a to s  d o  M in is t r o  
d o  T ra b a lh o  e E m p re g o  é d o  S u p e r io r  T r ib u n a l de  J u s tiç a  (C F ,  a r t. 105 , b), e se a 
a u to r id a d e  c o a to ra  é o  S e c re tá r io  das R e la ç õ e s  de  T r a b a lh o ,  a c o m p e tê n c ia  é d os  
J u íz e s  F e d e ra is  (C F , a r t. 109 , V I I I ) .  A  E C  4 5 /0 4  a t r ib u iu  c o m p e tê n c ia  à J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o  p a ra  c o n f l i t o s  de re p re s e n ta tiv id a d e  e n tre  e n tid a d e s  s in d ic a is , m a s  n ã o  de 
e n tid a d e  s in d ic a l c o n tra  essas a u to r id a d e s .
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Q u a n to  à o rd e m  ju d ic ia l  p a ra  c a n c e la m e n to  de re g is t ro  de a to s  c o n s t itu t iv o s  
de  e n tid a d e s  s in d ic a is  e m  C a r tó r io s  de R e g is tro  C iv i l  de Pessoas J u r íd ic a s , se é 
c e r to  q ue  os C a rtó r io s  estão  s u b m e tid o s  ao  c o n tro le  ju d ic ia l  da  J u s tiç a  C o m u m , 
m a is  d ire ta m e n te  ao  seu C o rre g e d o r, a sen te n ça  d e s c o n s titu t iv a  d o  re g is t ro  será 
m e ra  d e c o rrê n c ia  d o  p ro n u n c ia m e n to  d a  ju r is d iç ã o  t ra b a lh is ta  n a  a ç ã o  e n tre  
s in d ic a to s , de m o d o  que  o  c a n c e la m e n to  se rá  m e ro  e fe ito  d o  p ro n u n c ia m e n to  do 
ju d ic iá r io  tra b a lh is ta .

O s  c o n f lito s  de re p re s e n ta tiv id a d e  e n tre  e n tid a d e s  s in d ic a is  g e ra m  d iv e rs o s  
t ip o s  de ações que ag o ra  se rã o  a p rec ia d a s  p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

In c lu a m -s e  d e n tre  essas ações, a lé m  das já  c ita d a s , e e m  s ín tese , as s eg u in te s : 
a )  a n u la ç ã o  de re g is tro s  de c a r tó r io s  d e  pessoas ju r íd ic a s  (a ta s  de  a s s e m b lé ia s  
s in d ic a is  e es ta tu tos  s in d ic a is  re g is tra d o s  e m  c a r tó r io ) ;  b )  m a n d a d o  de seg u rança  
c o n tra  a to  d o  M in is t r o  d o  T ra b a lh o  que  o rd e n a  in c lu s ã o  d o  s in d ic a to  n o  re g is t ro  de 
en tid a d e s  s in d ic a is  d o  M in is té r io ;  c ) despachos o u  dec isões da S e c re ta ria  de R e la ç õ e s  
de T ra b a lh o  sobre  p e d id o s  de a lte ra ç ã o  de n o m e , de base te r r i t o r ia l  o u  de  c a te g o r ia  
d e  e n tid a d e s  s in d ic a is ; d )  a ção  p a ra  p r o ib i r  re a l iz a ç ã o  de  a s s e m b lé ia  s in d ic a l 
c o n v o c a d a  em  d esacord o  c o m  os re q u is ito s  e s ta tu tá r io s ; e ) ação  d e  a s s o c ia d o  c o n tra  
a to  de d e s lig a m e n to  do  s in d ic a to ; f )  c ob ra n ç a , p e lo  s in d ic a to , de  c o n tr ib u iç ã o  s in d ic a l 
q ue  o  c o b ra d o  en tend e  i le g a l;  g ) a ção  p a ra  im p e d ir  o u  a n u la r  d e s m e m b ra m e n to  de 
c a te g o r ia  o u  d iv is ã o  de base te r r i t o r ia l  s in d ic a l.

A s  e le iç õ e s  s in d ic a is  ta m b é m  g e ra m  ações ju d ic ia is  e n tre  re p re s e n ta d o s  e 
e n tid a d e  s in d ic a l, que  p assam  a s e r d ir im id a s  p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ,  d e n tre  as 
q u a is  e s tã o  as ações de im p u g n a ç ã o  de re g is t ro  de  chap a  p a ra  c o n c o rre r  à  e le iç ã o  
s in d ic a l, ações de a n u la ç ã o  de a ss e m b lé ia s  e le ito ra is  sem  a  o b s e rv â n c ia  d e  e x ig ê n c ia s  
d o  e s ta tu to  e le ito ra l e  ações p a ra  e x c lu s ã o  de  c a n d id a to s  o u  e le ito re s  s e m  cap ac id ad e  
e le i to r a l  p a ra  v o ta r  o u  s e r v o ta d o .

O  s in d ic a to  m o v e , c o n tra  re p re s e n ta d o s , ações de  c o b ra n ç a  de  c o n tr ib u iç ã o  
s in d ic a l e ações de e x c lu s ã o  de  s ó c io .

Q u a n to  à ju r is p ru d ê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , a m e s m a  d e v e rá  s e r  r e v is ta .2
Q u a n to  às ações ju d ic ia is  q u e  as e le iç õ e s  s in d ic a is  c o m p o r ta m , a s s in a le m -s e  

as s e g u in te s : a ) im p u g n a ç ã o  de  chapas e le ito ra is ;  b )  im p u g n a ç ã o  de  m esas  e le ito ra is ;  
c )  im p u g n a ç ã o  de u m a s  it in e ra n te s  u sad as  nas  e le iç õ e s ; d )  a fa s ta m e n to  d e  d ire to r ia s  
o u  de  d ire to re s  p o r  c o rre n te  o p o s ito ra ; e )  p ro ib iç ã o  de  re a liz a ç ã o  de a ss e m b lé ia  
e le i to r a l  s in d ic a l p o r  in o b s e rv â n c ia  d o  e d ita l de  c o n v o c a ç ã o  o u  das v o ta ç õ e s  p o r  
fa lta  d e  quorum  e s ta tu tá r io ; f )  a ta  de  a s s e m b lé ia  e m  d e sa c o rd o  c o m  o s  fa to s . 2

2  N o  c a so ,  a  O J  2 9 0  so b re  in c o m p e tê n c ia  p a ra  a ç õ e s  e n tre  s in d ic a to  p a tro n a l e  e m p re s a  p a r a  c o b ra n ç a  
d e  c o n tr ib u iç ã o  a ss is tên c ia  p a tro n a l;  a  O J  4  s o b re  in c o m p e tê n c ia  p a ra  d is p u ta s  in te rs in d ic a is  d e  
t i tu la r id a d e  d e  re p re sen ta ç ão ; O J  9  so b re  in c o m p e tê n c ia  p a ra  a çõ es  d e  e n q u a d r a m e n to  s in d ic a l ;  e  
O J  17, q u e  n eg a  c o m p e tê n c ia  p a ra  a ç õ e s  d e  d e v o lu ç ã o  d e  c o n tr ib u iç õ e s  c o b ra d a s  d e  n ã o  s in d ic a l i 
z ad o s .  A  S ú m u la  n°  1 14 d o  S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  Ju s t iç a ,  s e g u n d o  a  q u a l c a b e  à  J u s t iç a  E s ta d u a l  
p ro c e ss a r  e  ju lg a r  as  c au s a s  e n tre  s in d ic a to s  e  s e u s  a s s o c ia d o s ,  f ic a  a tin g id a .
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O  p o d e r  n o rm a t iv o  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , q u e  j á  v in h a  s o fre n d o  lim ita ç õ e s  
im p o s ta s  p e lo  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l e  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , é e x t in to .

D e u -s e  o  seu  e s v a z ia m e n to  p e la  ju r is p ru d ê n c ia  n ã o  só  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  
do  T ra b a lh o  ( E .  T S T  1 9 0 ), a o  c o n c lu ir  que , “ d e c id in d o  a ção  c o le t iv a  o u  h o m o lo g a n d o  
a c o rd o  n e la  h a v id o ,  o  T S T  e x e rc e  o  p o d e r  n o rm a t iv o  c o n s t itu c io n a l,  não  p o d en d o  
cr ia r  o u  h o m o lo g a r  co n d iç õ e s  d e  tra b a lh o  q u e  o  S T F  ju lg u e  ite ra tiva m en te  
inco n stituc iona is” , c o m o , ta m b é m , d o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l ( R E  1 9 7 9 1 1 -9 / 
P E , 2 4 .0 9 .1 9 9 6 ,  R e l.  M in .  O c tá v io  G a l lo t t i ) ,  q u e , a o  in te r p r e ta r  o  a r t.  114 da  
C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l, d e c id iu  q u e  a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ,  n o  e x e rc íc io  d o  p o d e r  
n o rm a t iv o ,  “ p o d e  c r ia r  o b r ig a ç õ e s  p a ra  as p a rte s  e n v o lv id a s  n o s  d is s íd io s , desde 
que a tu e  n o  v a z io  d e ix a d o  p e lo  le g is la d o r  e n ã o  se s o b re p o n h a  o u  c o n tra r ie  a 
le g is la ç ã o  e m  v ig o r ,  s e n d o - lh e  v e d a d o  e s ta b e le c e r n o rm a s  e  c o n d iç õ e s  ved ad as  p e la  
C o n s t itu iç ã o  o u  d is p o r  s ob re  m a té r ia  c u ja  d is c ip lin a  s e ja  re se rv a d a  p e la  C o n s titu iç ã o  
ao  d o m ín io  d a  le i  fo r m a l” .

O  o b je t iv o  dessa ju r is p r u d ê n c ia  f o i  d e f in ir ,  c la ra m e n te , trê s  im p o r ta n te s  
f ro n te ira s  e re s p e c tiv a s  re g ra s  de c o m p e tê n c ia : o  q u e  é m a tér ia  d e  le i, ta re fa  d o  
le g is la d o r, e n ã o  d o  ju lg a d o r ;  o  q ue  é m a tér ia  d e  n eg o c ia çã o  co letiva , in ic ia t iv a  d os  
S in d ic a to s  e e m p re sa s  e m  c o n tra to s  c o le t iv o s  de  tra b a lh o ;  e  o  q u e  é m a téria  de  
d issíd io  co letivo , c o m  r e f le x o s  d ire to s  s o b re  a c o m p e tê n c ia  n o rm a t iv a  da  J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o .

A  id é ia  in ic ia l  f o i  p e la  s u b s titu iç ã o  d o  p o d e r  n o r m a t iv o  p e la  fu n ç ã o  a r b it r a i 
e q u a n d o  de in te re s s e  de  am b a s  as p a rte s , c a so  e m  q u e  o  T r ib u n a l d o  T ra b a lh o  
fu n c io n a r ia  c o m o  ó rg ã o  n ã o  p a ra  c r ia r  n o rm a s  e  c o n d iç õ e s  d e  tra b a lh o , m a s  p a ra  
a rb it r a r  os p o n to s  c o n tro v e r t id o s  e q ue  fo s s e m  c o lo c a d o s  à  sua  a p re c ia ç ã o  de  c o m u m  
a c o rd o , p ro p o s ta  d a  q u a l f o i  s u p r im id a  a  a tu a ç ã o  a rb it r a l . F o i  m a n tid o  o  d is s íd io  
c o le t iv o  e c o n ô m ic o , s u je i to  a  sua  p ro p o s itu ra , n o  e n ta n to , a o  im p u ls o  b ila te ra l dos  
in te re s s a d o s , o  q u e  f ic a  c la ro  p e lo  te x to  d a  E C  4 5 /0 4 ,  a o  d is p o r  q u e , “ re c u s a n d o -s e  
q u a lq u e r  das p a rte s  à  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  o u  à  a rb itra g e m , é fa c u lta d o  às m e s m a s , 
de  c o m u m  a c o rd o , a ju iz a r  d is s íd io  c o le t iv o  d e  n a tu re z a  e c o n ô m ic a , p o d e n d o  a  Jus tiç a  
d o  T ra b a lh o  d e c id ir  o  c o n f l i t o ,  re sp e itad a s  as d is p o s iç õ e s  m ín im a s  le g a is  d e  p ro te ç ã o  
d o  tra b a lh o , b e m  c o m o  as c o n v e n c io n a d a s  a n te r io rm e n te ” .

É  m a n t id a  a  e x ig ê n c ia  d a  te n ta t iv a  p r é v ia  d a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  p a ra  
s o lu c io n a r  o  c o n f l i t o ,  c o m o , ta m b é m , a p o s s ib ilid a d e  d e  a rb itra g e m , c o m o  j á  p re v ia  
a C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l de  1 9 8 8 , n ã o  p o d e n d o , desse m o d o , desde  lo g o  s e r p ro p o s to  
o  d is s íd io  c o le t iv o  e c o n ô m ic o , sob  p e n a  de  c a rê n c ia  d a  a ç ã o , sem  q ue  se c o m p ro v e  
o  e x a u r im e n to  d a  v ia  c o n s e n s u a l o u  a re c u s a  de  u m a  das p a rte s  e m  n e g o c ia r.

A  in o v a ç ã o  es tá  n o  a ju iz a m e n to  b ila te r a l,  de  c o m u m  a c o rd o , p o r  p e d id o  
c o n ju n to  d a s  p a r te s  p a ra  o  T r ib u n a l  d o  T r a b a lh o ,  s u b m e te n d o  as q u e s tõ e s  
c o n tro v e r t id a s  p a ra  s e re m  ju lg a d a s  sob  a  fo rm a  n ã o  d e  la u d o  a rb it r a l , m as  de sen tença  
n o rm a t iv a .

T e m  h a v id o  u m a  re a ç ã o  de  a lg u n s  s in d ic a to s  c o n tra  a  b ila te ra lid a d e  d o  
im p u ls o  p ro c e s s u a l, e e m  a lg u n s  casos, c o m  a lg u m  t ip o  de  re s s o n â n c ia  n o s  T r ib u n a is ,
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q ue  já  a d m it ira m  q ue  o  m ú tu o  c o n s e n tim e n to  e x is t iu  se n a  a ta  da m esa  re d o n d a  da 
D R T  a e m p re sa  n ã o  im p u g n o u  as p re te n sõ e s  o u  se n ã o  o  fe z  d u ra n te  o  p ro c e d im e n to  
de  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a ,  o  q ue  v e m  le v a n d o  as e m p resas  a re a g ir, ta m b é m , de fo rm a  
v e e m e n te , e m  p re ju íz o  da fa c il i ta ç ã o  da n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a , o  q ue  d e s re c o m e n d a  a 
in te rp re ta ç ã o  a m p lia t iv a  que  v is a  a s u p e ra r o  re q u is ito  c o n s t itu c io n a l d o  m ú tu o  
c o n s e n tim e n to  q u e  é u m a  c o n d iç ã o  da  ação , a in d a  q u e  se a le g a r, c o n tra  o  m e s m o , o  
p r in c íp io  d a  in a fa s ta b ilid a d e  da ju r is d iç ã o  que  n ã o  f ic a  a fas tada , apenas c o n d ic io n a d a  
ao  c u m p r im e n to  de u m a  e x ig ê n c ia , c o m o  ta n ta s  o u tra s  da le g is la ç ã o  p ro c e s s u a l.

N o  e n ta n to , o  p e d id o  c o n ju n to  n ã o  p o d e rá  d e sre sp e ita r as d isp o s iç õ e s  m ín im a s  
de  p ro te ç ã o  d o  tra b a lh o , b e m  c o m o  as c o n v e n c io n a d a s  a n te r io rm e n te , d e m o n s tra d a s  
p e la  ju n ta d a  d o  in s tru m e n to  n o rm a t iv o  a n te c e d e n te , c u ja s  c lá u s u la s  te rã o  q ue  se r 
m a n t id a s ,  s ó  p o d e n d o  s e r  m o d if ic a d a s  e m  s e n t id o  m a is  f a v o r á v e l  p a ra  o s  
tra b a lh a d o re s .

E ssa s  e x ig ê n c ia s  e q ü iv a le m  à in c o rp o ra ç ã o , n o s  c o n tra to s  in d iv id u a is  de 
t r a b a lh o ,  das n o rm a s  im p e r a t iv a s  e d as  c o n q u is ta s  a d q u ir id a s  p e la  c a te g o r ia  
p ro f is s io n a l,  f ic a n d o , a ss im , a te n d id a  a re iv in d ic a ç ã o  s in d ic a l d a  p ro ib iç ã o  de d ec isão  
ju d ic ia l  in  p e ju s , n ã o  p re ju d ic a d a , n o  e n ta n to , a n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  c o m  o  o b je t iv o  
de  a d m in is tra r  c r ise s  da e m p re sa , u m a  v e z  que  está  m a n tid o  o  p re c e ito  c o n s t itu c io n a l 
q ue  assegura  ir re d u t ib il id a d e  s a la r ia l,  s a lv o  ac o rd o s  c o le t iv o s  e c o n ve n ç õ e s  c o le tiv a s  
de  tra b a lh o .

M o d if ic a - s e ,  a s s im , o  p o d e r  n o rm a t iv o  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , p re v is to  p e lo  
a r t. 114 , § 2 o, da C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l de 1 9 8 8 , q ue  d e c la ra : “ R e c u s a n d o -s e  q u a lq u e r  
das p a rte s  à n e g o c ia ç ã o  o u  à a rb itra g e m , é fa c u lta d o  aos re s p e c tiv o s  s in d ic a to s  
a ju iz a r  d is s íd io  c o le t iv o ,  p o d e n d o  a ju s t iç a  do  tra b a lh o  e s ta b e lece r  n o rm a s e 
co nd ições, re s p e ita d a s  as d is p o s iç õ e s  c o n v e n c io n a is  e le g a is  m ín im a s  de  p ro te ç ã o  
a o  t r a b a lh o ” , p a ra  q u e , a g o ra ,  o  d is s í d io  c o le t iv o  e c o n ô m ic o  d e p e n d a  d o  
c o n s e n tim e n to  d o s  e n v o lv id o s .

O  n ú m e ro  de  d is s íd io s  c o le t iv o s  e c o n ô m ic o s , q ue  j á  v e m  c a in d o , te n d e rá  a 
d im in u ir :  a n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  p o d e rá  s e r fo r ta le c id a  e h á  a p o s s ib il id a d e  de  
a m p lia ç ã o  da g re v e  n o s  casos de  re cu s a  d a  e m p re sa  e m  n e g o c ia r  o u  e m  a u to c o m p o r-  
se.

D e sa p a re c e u , ta m b é m , d o  te x to  le g a l s o b re  d is s íd io s  c o le t iv o s  e c o n ô m ic o s  a 
e x p re s sã o  “ p o d e n d o  a ju s t iç a  d o  tra b a lh o  e s ta b e le c e r n o rm a s  e c o n d iç õ e s ” , u m a  
v e z  q u e  a E C  4 5 /0 4  d is p õ e  apenas q u e  é fa c u lta d o  às p a rte s , de com um  acordo, 
a ju iz a r  d is s íd io  c o le t iv o  de  n a tu re z a  e c o n ô m ic a , p o d e n d o  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
d e c id ir  o  c o n f l i t o ,  re sp e itad a s  as d is p o s iç õ e s  m ín im a s  le g a is  de p ro te ç ã o  d o  tra b a lh o , 
b e m  c o m o  as c o n v e n c io n a d a s  a n te r io rm e n te .

N o  m a is , o  t r â m ite  n ã o  se a lte ra  q u a n to  a o u tro s  p o n to s , c o m o  a le g it im id a d e  
p a ra  a g ir  ( C L T ,  a rts . 8 5 7  e 8 5 8 ) ,  a necess id ad e  da  a ss e m b lé ia  s in d ic a l (C L T ,  a r t. 
8 5 9 ) ,  a a u d iê n c ia  de c o n c ilia ç ã o , o  ju lg a m e n to  e o  c u m p r im e n to  das d e c isõ e s  ( C L T , 
a rts . 8 6 0  a 8 6 7 ).
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P re ju d ic a d a s  estão  a  extensão  e a revisão das decisões  p o rq u e , c o m o  o  d is s íd io  
c o le t iv o  e c o n ô m ic o  d ep end e  da in ic ia t iv a  c o m u m  às p a rte s , os  T r ib u n a is  d o  T ra b a lh o  
p e rd e ra m  o  p o d e r n o rm a t iv o ,  q u e  e ra  a fo n te  da e x te n s ã o  das d e c isõ e s  e a re v is ã o  
das sen te n ça s  n o rm a t iv a s .

O s  d is s íd io s  c o le t iv o s  ju r íd ic o s ,  a s s im  c o n s id e ra d o s  a q u e le s  n o s  q u a is  a ação 
ju d ic ia l  d e s tin a -s e  à d e c la ra ç ã o  o u  in te rp re ta ç ã o  de  n o rm a  ju r íd ic a  o u  c o n tra tu a l,  
c o m o  a c lá u s u la  de  c o n tra to  c o le t iv o ,  n ã o  s o fre ra m  m o d if ic a ç ã o , c o n tin u a n d o  a 
p o s s ib ilid a d e  d o  seu a ju iz a m e n to  u n ila te ra l c o m  a f in a lid a d e  de  o b te r , d o  J u d ic iá r io ,  
a in te rp re ta ç ã o  f in a l  e d e f in i t iv a  d o  D ir e i to .

A o  p re v e r , s e m  e s p e c if ic a r, ações q ue  e n v o lv a m  o  e x e rc íc io  d o  d ir e ito  de 
g re v e , o  e n te n d im e n to  s o b re  a re fo rm a  e x ig e  u m a  p ré v ia  v e r if ic a ç ã o  a  re s p e ito  de 
asp ec tos  re la c io n a d o s  ao  te m a .

N o  s is te m a  d a C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l de 1 9 8 8 , a g re ve , e m  a tiv id a d e s  e ss enc ia is  
o u  n ã o  e ss e n c ia is , p o d ia  s e r le v a d a  aos T r ib u n a is  d o  T ra b a lh o , in c lu s iv e  n o s  casos 
de g re v e  p o r  a tra s o  de s a lá r io s , p o r  m e io  de d is s íd io s  c o le t iv o s ,  in c lu s iv e  p a ra  a 
a p re c ia ç ã o  da sua  a b u s iv id a d e  o u  n ã o , caso  e m  q ue  o  T r ib u n a l,  a lé m  de  a v a l ia r  o  
m é r ito  da  p a ra lis a ç ã o  d os  s e rv iç o s , d e c id e , ta m b é m , m e d ia n te  s en te n ça  n o rm a t iv a  
q u e  s u b s t i tu i a c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  fru s tra d a , os  p le ito s  q ue  a g e ra ra m , te rm in a n d o , 
a s s im , o  c o n f l i t o  c o le t iv o .

A  q u e s tã o  q u e  se p õ e  é c o m o  c o m p o r  d iv e rs o s  d os  seus asp ec tos  q ue  se 
r e f le te m  s o b re  o  n o v o  q u a d ro  p ro c e s s u a l sob re  a g re v e , a s ab e r: a p ro ib iç ã o  d o  
d is s íd io  c o le t iv o  e c o n ô m ic o  p o r  im p u ls o  u n i la te r a l,  só  a d m it id o  desde q ue  a ju iz a d o  
de  c o m u m  a c o rd o  e n tre  as p a rte s ; a m a n u te n ç ã o  d o  d is s íd io  c o le t iv o  ju r íd ic o ;  as 
ações ju d ic ia is  p re v is ta s , s e m  e sp e c if ic a ç õ e s  s o b re  e x e rc íc io  d o  d ir e i to  de  g re v e ; a 
p ro ib iç ã o  c o n s t itu c io n a l de g re ve  a b u s iv a , que  im p lic a  n a  a u to r iz a ç ã o  p a ra  a a p u ração  
da  re s p o n s a b il id a d e  d o  s in d ic a to  o u  d o  tra b a lh a d o r, t ra b a lh is ta , c iv i l  e p e n a l; e  os  
m e io s  ju d ic ia is  de  g a ra n t ir  o  g re v is ta  c o n tra  a to s  a n t i- s in d ic a is .

C o n v é m  s e p a ra r s itu a ç õ e s  p a ra  m e lh o r  c o m p re e n s ã o  d o  n o v o  q u a d ro .
P r im e ir o ,  a g re v e  e  as p re tensões  dos t ra b a lh a d o re s  p e la  m e s m a  re iv in d ic a d a s ; 

s e g u n d o , o  d is s íd io  c o le t iv o  ju r íd ic o  e o  d is s íd io  c o le t iv o  e c o n ô m ic o  p e ra n te  os  
T r ib u n a is  d o  T ra b a lh o , e os  d is s íd io s  o u  ações in d iv id u a is ,  p e ra n te  as V a ra s  d o  
T ra b a lh o ;  te rc e iro , a a p u ra ç ã o  da re s p o n s a b ilid a d e  p e lo s  a b usos  c o m e tid o s  d u ra n te  
a g re v e .

A  greve  n ã o  se c o n fu n d e  c o m  os p le ito s  p e la  m esm a  re iv in d ica d o s  p e lo s  
tra b a lh a d o re s , da m e s m a  fo r m a  q ue  o  m e io  n ã o  é o  m e s m o  q ue  o  f im  v is a d o  p a ra  
a t in g i- lo ,  c o m  o  q ue  p o d e  h a v e r  p le ito s  c o le t iv o s  sem  g re v e  re s o lv id o s  sem  as v ia s  
ju d ic ia is  p o r  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a s  o u  p e lo s  m e io s  p ro c e s s u a is  c o m  os  d is s íd io s  
c o le t iv o s ,  ig u a lm e n te  s e m  g re v e , b e m  c o m o  esses m e s m o s  p le ito s  p o d e m  s e r 
d e d u z id o s  e m  ju í z o  a c o m p a n h a d o s  de g re ve , c o m b in a n d o -s e , nesse  caso , d o is  t ip o s  
de  ações: a a u to tu te la , p e rm it id a  p e lo  d ir e ito  d o  tra b a lh o , e o  p ro c e s so  ju d ic ia l  -  o  
q ue  le v a  o  T r ib u n a l a  d o is  t ip o s  de d ec isão  n u m a  só sen tença  n o rm a t iv a : o  ju lg a m e n to  
d o  m é r ito  d a  g re ve , p a ra  c o n s id e rá -la  a b u s iv a  o u  n ã o , e de cada p re te n sã o  a p resen tad a
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p e lo  s in d ic a to  a u to r  na  in ic ia l ,  que  será  a c o lh id a  o u  re je ita d a , te rm in a n d o , a s s im , o  
c o n f l i t o .

D issíd io  co letivo  ju r íd ic o  n ã o  se c o n fu n d e  c o m  d issíd io  co letivo  econôm ico  
e m  ra z ã o  d o  seu o b je to , p o is  a q u e le  tra ta  de p ro c e s so  d e c la ra tó r io  p a ra  d i r im i r  
in c e rte z a s  de in te rp re ta ç ã o  s o b re  fa to  o u  s o b re  d ir e ito ,  e n q u a n to  o  d is s íd io  c o le t iv o  
e c o n ô m ic o  te m  p o r  f in a lid a d e  c r ia r  n o rm a s  e c o n d iç õ e s  de tra b a lh o , s en d o  a m b o s  
da  c o m p e tê n c ia  o r ig in á r ia  dos T r ib u n a is  d o  T ra b a lh o  c o m  re c u rs o  p a ra  o  T r ib u n a l 
S u p e r io r  d o  T ra b a lh o .

A p u ra ç ã o  da  re s p o n s a b ilid a d e  p e lo s  ab usos  c o m e tid o s  d u ra n te  o  e x e rc íc io  
d o  d ir e i to  de  g re v e  e fe t iv a -s e  nas e s fe ra s  p ró p r ia s : na  c r im in a l,  m e d ia n te  b o le t im  de 
o c o rrê n c ia , in q u é r ito  p o l ic ia l e, n o  caso de d e n ú n c ia  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  E s ta d o , 
p ro c e s so  c r im in a l p e ra n te  a Jus tiç a  C o m u m ; na  c iv i l ,  p o r  m e io  de ação de in d e n iz a ç ã o  
p o r  d a n o  m a te r ia l e m o ra l p ro p o s ta  p e lo  le s ad o  e q ue  a g o ra  é t ra n s fe r id a  p a ra  a 
J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ;  n a  e s fe ra  t ra b a lh is ta ,  m e d ia n te  m e d id a s  d is c ip l in a re s  d o  
e m p re g a d o r , c o m o  a a d v e r tê n c ia , a susp ensão  d is c ip l in a r  e a d is p e ns a  p o r  ju s ta  
causa , a fe ta s  à e s fe ra  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  m e d ia n te  d is s íd io s  o u  ações in d iv id u a is  
p e ra n te  as V a ra s  d o  T ra b a lh o , o  que  n ã o  se a lte ra , c o m o , ta m b é m , as ações in d iv id u a is  
p a ra  a fa s ta r  o u  p u n ir  a to s  a n t i-s in d ic a is .

G re v e  e m  a tiv idades não  essen c ia is  c o m p o rta , n o  p la n o  c o le t iv o ,  d is s íd io  
c o le t iv o  ju r íd ic o  de c o m p e tê n c ia  o r ig in á r ia  d os  T r ib u n a is  d o  T ra b a lh o , o b je t iv a n d o  
d e c la ra r  a  sua  a b u s iv id a d e  o u  n ã o , u m a  v e z  q u e  se m a n te v e  o  te x to  c o n s t itu c io n a l 
q u e  v e d a  o  seu  e x e rc íc io  a b u s iv o , c o m  o  que  n ã o  p o d e r ia  d e ix a r  de  h a v e r, n o  p la n o  
p ro c e s s u a l, u m  m e io  c o rre s p o n d e n te  p a ra  que  o  te m a  p ossa  s e r re s o lv id o .  O  d is s íd io  
c o le t iv o  ju r íd ic o  é ação  da  q u a l re s u lta  sen te n ça  d e c la ra tó r ia  e m  q u e  o  m é r ito  da 
g re v e  p o d e rá  s e r a v a lia d o . N ã o  se tra ta , n o  caso , de d is s íd io  c o le t iv o  e c o n ô m ic o  
q u e  só  p o d e rá  s e r a ju iz a d o  de c o m u m  a c o rd o  e n tre  as p a rte s  e q u e  te r ia  o u tra  
f in a lid a d e , q u a l s e ja , o  ju lg a m e n to  das p re te n s õ e s  d os  g re v is ta s , o  q ue  n ã o  é o  caso  
d o  d is s íd io  c o le t iv o  ju r íd ic o ,  que  te m  p o r  o b je t iv o  u n ic a m e n te  in te rp re ta r  fa to s  e 
d ir e ito .  C a b e rá , to d a v ia , d is s íd io  c o le t iv o  e c o n ô m ic o , se as p a rte s , de m o d o  b ila te ra l,  
n ã o  de  fo r m a  u n ila te ra l,  re s o lv e re m  p r o m o v ê - lo  p a ra  s u b m e te r  as re iv in d ic a ç õ e s  
d os  g re v is ta s  à d e c isã o  dos T r ib u n a is .  N a d a  im p e d e , nesse caso , d is s íd io  c o le t iv o  
e c o n ô m ic o  p a ra  ju lg a r  as p re te n sõ e s  c u m u la d o  c o m  p e d id o  d e c la ra tó r io  d o  m é r ito  
d a  g re v e .

G re v e  e m  a tividades essencia is  a d m ite  d is s íd io  c o le t iv o  e c o n ô m ic o  e ju r íd ic o  
p r o m o v id o  p e lo  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  p e ra n te  os  T r ib u n a is  d o  T ra b a lh o , 
h a v e n d o  am e a ç a  de g ra v e  le s ã o  ao  in te re s s e  p ú b lic o . Q u a n to  às in ic ia t iv a s  d os  
p a r t ic u la re s , s in d ic a to s  e e m p re sa s , as m e s m a s  m e d id a s  a c im a  re la ta d a s  p a ra  g re v e s  
e m  a tiv id a d e s  n ã o  e sse n c ia is  d e v e m  s e r a d m it id a s , n o s  m e s m o s  casos.

O rdens ju d ic ia is  p a ra  cessação  de  a to s  a n t i- s in d ic a is  o u  m a n u te n ç ã o  de 
s e rv iç o s  e e q u ip a m e n to s  in d is p e n s á v e is  p o d e m  s e r p le ite a d a s , q u e r  p e ra n te  os  
T r ib u n a is ,  q u a n d o  h o u v e r  d is s íd io s  c o le t iv o s  p o rq u e  o  a c e ss ó rio  segue o  p r in c ip a l,  
q u e r  p e ra n te  as V a ra s  d o  T ra b a lh o , n o  c aso  de in e x is tê n c ia  de d is s íd io s  c o le t iv o s .
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R e s ta m  o u tro s  asp ec tos  a re s p e ito  d o s  q u a is  o  in té rp re te  p o d e  c h e g a r a m a is  
de u m a  c o n c lu s ã o .

P r im e ir o ,  a in é rc ia  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  m e s m o  d ia n te  de g re v e  
e m  a t iv id a d e  e s s e n c ia l c o m  p o s s ib ilid a d e  de  le s ã o  a o  in te re s s e  p ú b lic o  e o  m o d o  de 
s u p r i- la ,  u m a  v e z  q u e  n ã o  s e r ia  r a z o á v e l c o n c lu ir  q u e , nesse  c a so , s o m e n te  a 
P ro c u ra d o r ia  p o d e r ia  in g re s s a r c o m  m e d id a s  ju d ic ia is ,  m e s m o  p o rq u e  a re fo rm a  
ab re  esp aço  p a ra  d iv e rs o s  t ip o s  de  ações a re s p e ito  de g re v e , q ue  n ã o  a fa s ta m , p o r  
e x e m p lo , a  p o s s ib ilid a d e  de ação  c iv il p ú b lic a ,  c o m o  a q ue  a O rd e m  dos A d v o g a d o s  
d o  B r a s i l  ( S P )  in g re s s o u  na  p ro lo n g a d a  g re v e  d os  fu n c io n á r io s  p ú b lic o s  d o  P o d e r  
J u d ic iá r io  d o  E s ta d o  de  S ã o  P a u lo , o u  o  in terd ito  p ro ib itó rio  e m  casos de le s ã o  ao  
p a tr im ô n io  o u  à  posse  q u e  a lg u m a s  em p resas  v in h a m  p ro p o n d o , c o m  sucesso, p e ra n te  
a J u s tiç a  c o m u m  e q ue  a g o ra , a n o ss o  v e r , tra n s fe re m -s e  p a ra  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

S e g u n d o , a a m p litu d e  das ações c o n tra  a to s  a n t i- s in d ic a is .  T e rã o  d iv e rs o s  
f in s : a p ro te ç ã o  d os  re p re s e n ta n te s  s in d ic a is  e de  tra b a lh a d o re s  n a  e m p re sa , te n d o  
e m  v is ta  a sua  a tu a ç ã o  na  g re v e  e as g a ra n t ia s  le g a is  q ue  o  p ro te g e m ; a tu te la  de 
to d o  tra b a lh a d o r , q ue  d e v e  te r  g a ra n tia s  c o n tra  d isp ensas  in ju s t if ic a d a s  d u ra n te  a 
g re v e  o u  lo g o  ap ós  o  seu  té r m in o ;  a d e fe s a  d a  lib e rd a d e  de o p in iã o  d o  tra b a lh a d o r ; 
o  d ir e ito  de  p u b lic a ç ã o  e d is tr ib u iç ã o  de  m a te r ia l de in te re s s e  dos tra b a lh a d o re s ; a 
d e fe s a  d o  d ir e i to  de re u n iã o  e m  a ss e m b lé ia  p a ra  d e lib e ra r  s o b re  a g re v e  e o  seu 
d e s e n v o lv im e n to ; a p u n iç ã o  da v io la ç ã o  d o  d e v e r  de  b o a -fé , g a ra n t ia  re c íp ro c a  a 
a m b a s  as p a r te s ; o  d i r e i t o  de  u s a r  m e io s  p a c í f ic o s  te n d e n te s  a p e rs u a d ir  os  
tra b a lh a d o re s  a a d e r ire m  à g re v e ; a a rre c a d a ç ã o  de  fu n d o s ; a a n u la ç ã o  de m e d id a s  
d o  e m p re g a d o r  d e s tin a d a s  a c o n s tra n g e r  o  tra b a lh a d o r  a c o m p a re c e r a o  tra b a lh o  
c o m  o  o b je t iv o  de f r u s t r a r  o u  d i f ic u l ta r  o  e x e rc íc io  d o  d ir e i to  de  g re v e  o u  de 
p e rm a n e c e r  c o n f in a d o  n o  in te r io r  d o  e s ta b e le c im e n to  p re s ta n d o  s e rv iç o s  n a  g re v e ; 
o  d ir e i to  d o s  g re v is ta s  de im p e d ir  a c o n tra ta ç ã o  de  s u b s titu to s , s a lv o  n o s  casos e m  
q ue  é p e rm it id a ;  ações q ue  são  a d m is s ív e is  ta n to  n a  g re v e  e m  a tiv id a d e s  e sse n c ia is  
c o m o  n ã o  e ss e n c ia is .

A  e n tid a d e  p a tro n a l o u  a e m p re sa , a lé m  das ações j á  in d ic a d a s , p o d e rã o  
in g re s s a r  c o m  p ro c e s so s  ju d ic ia is  r e la t iv o s  a o  e x e rc íc io  d o  d ir e ito  de g re v e , desde 
q ue  s o f ra m  u m a  le s ã o , e fe t iv a  o u  p o te n c ia l,  c o m  a f in a lid a d e  de e v i ta r  a to s  de 
b o ic o ta g e m , de sab o ta g e m , a to s  q u e  p o s s a m  c a u sa r d a n o  à p essoa  o u  à p ro p rie d a d e , 
a lé m  d a  o b r ig a ç ã o , da  e n tid a d e  s in d ic a l e d o s  tra b a lh a d o re s , de  m a n te r  e q u ip e s  p a ra  
a s s e g u ra r o s  s e rv iç o s  c u ja  p a ra lis a ç ã o  r e s u lte  e m  d a n o s  a pessoas o u  p re ju íz o  
ir re p a rá v e l p e la  d e te r io ra ç ã o  ir re v e rs ív e l d e  b ens, e d os  s e rv iç o s  n e c e s s á rio s  à 
re to m a d a  das a tiv id a d e s .

C o m o  se v ê ,  as a ç õ e s  s o b re  g re v e  ta n to  p o d e rã o  s e r  c o le t iv a s  c o m o  
in d iv id u a is ,  p e ra n te  os  T r ib u n a is  o u  as V a ra s  d o  T ra b a lh o , de a c o rd o  c o m  o  seu 
o b je to .

R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  7 1 ,  n º 1 , j a n / a b r  2 0 0 5 1 9 7



APONTAM ENTOS SOBRE A COMPETÊNCIA DA  
JUSTIÇA D O  TRABALHO APÓS A EM ENDA  

CONSTITUCIONAL N ° 4 5 *

E stê v ã o  M allet**

S U M Á R IO : In tro d u ç ã o ;  I R e la ç ã o  d e  tra b a lh o ; 2  E x e rc íc io  d e  d ire i to  d e  g re v e ; 3 
R e p re s e n ta ç ã o  s in d ic a l ;  4  M a n d a d o  d e  s e g u ran ç a ,  h a b e a s  c o r p u s  e  h a b e a s  d a ta ; 5 
C o n f l i to s  d e  c o m p e tê n c ia ;  6  A ç õ e s  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o ra l o u  p a tr im o n ia l;  
7  P e n a l id a d e s  a d m in is tra t iv a s ;  8  C o n tr ib u iç õ e s  s o c ia is ;  9  O u tra s  c o n tro v é rs ia s ;  10 
P r o c e d im e n to  a p lic áv e l;  11 P e d id o s  s u b s id iá r io s ;  12 A p l ic a ç ã o  d a  E m e n d a  C o n s 
t i tu c io n a l  n° 4 5  n o  tem p o .

I N T R O D U Ç Ã O

S e é certo  que  a com petênc ia  da  Ju stiça  do T rabalho já  se v inha  alargando 
gradua lm en te  nos ú ltim os tem pos, quer por m eio  de esparsas  m od ificações 
leg is la tiv as ,1 q u e r  m esm o p o r  m eio  de  decisões ju d ic ia is ,2 com  a E m enda

* A p re s e n ta d o  n o  S e m in á r io  s o b re  a  A m p lia ç ã o  d a  C o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , p ro m o v id o  
p e la  A n a m a tra ,  e m  S ã o  P a u lo ,  d e  16 a  18 d e  m a rç o  d e  2 0 0 5 .

* * A d v o g a d o . P r o fe s s o r  d a  F a c u ld a d e  d e  D ir e ito  d a  U S P.

1 C f. E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  2 0 ,  L e i n° 8 .9 8 4 , M e d id a  P ro v isó r ia  n° 2 .1 6 4 -4 1 2  etc .

2  C f . ,  n o  to c a n te  à  p ro m e s s a  d e  c o n tra to  d e  tra b a lh o : “J u s t iç a  d o  T rab a lh o : C o m p e tê n c ia :  C o n s t . ,  art. 
114: a ç ã o  d e  e m p re g a d o  c o n tra  o  e m p re g a d o r ,  v is a n d o  à  o b s e rv â n c ia  d a s  c o n d iç õ e s  n e g o c ia is  d a  
p ro m e s s a  d e  c o n tra ta r  f o rm u la d a  p e la  e m p re s a  e m  d e c o r rê n c ia  d a  re la ç ão  d e  t ra b a lh o .  1. C o m p e te  
à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  ju lg a r  d e m a n d a  d e  s e rv id o re s  d o  B a n c o  d o  B ra s il  p a ra  c o m p e lir  a  e m p re s a  a o  
c u m p r im e n to  d a  p ro m e s s a  d e  v e n d e r- lh e s ,  e m  d a d a s  c o n d iç õ e s  d e  p re ç o  e  m o d o  d e  p a g a m e n to ,  
a p a r ta m e n to s  q u e ,  a s s e n t in d o  e m  tra n s fe r ir - se  p a ra  B ra s í l ia , a q u i  v ie s s e m  a  o c u p a r ,  p o r  m a is  de  
c in c o  a n o s ,  p e rm a n e c e n d o  a  s eu  s e rv iço  e x c lu s iv o  e  d ire to . 2 . A  d e te rm in a ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  im p o r ta  q u e  d e p e n d a  a  s o lu çã o  d a  lid e  d e  q u e s tõ e s  d e  D ire i to  C iv i l ,  m as  
s im ,  n o  c a so ,  q u e  a  p ro m e s s a  d e  co n tra ta r , c u jo  a le g ad o  c o n te ú d o  e  o  fu n d a m e n to  d o  p e d id o ,  te n h a  
s id o  fe ita  e m  ra z ã o  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o , in se r in d o -s e  n o  c o n tra to  d e  t ra b a lh o ”  (S T F , P len o , C J 
6 .9 5 9 /D F , R e l . M in . S e p ú lv e d a  P e rte n c e ,  J. 2 3 .0 5 .1 9 9 0  in  D JU  2 2 .0 2 .1 9 9 1 ,  p. 1 .259). R e la t iv a 
m e n te  a o  m e io  a m b ie n te  d e  tra b a lh o : “C o m p e tê n c ia .  A ç ã o  c iv il p ú b lica . C o n d iç õ e s  d e  trab a lh o . 
T e n d o  a  a ç ã o  c iv il p ú b l ic a  c o m o  c a u s a s  d e  p e d ir  d is p o s iç õ e s  tra b a lh is ta s  e  p e d id o s  v o lta d o s  à 
p re s e rv a ç ã o  d o  m e io  a m b ie n te  d o  t ra b a lh o  e , p o r ta n to ,  ao s  in te re sse s  d o s  e m p re g a d o s ,  a  c o m p e tê n 
c ia  p a ra  ju lg á - la  é  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ” (S T F , 2ª T., R E  2 0 6 .2 2 0 /M G , R e l. M in .  M a r c o  A u ré lio ,  J. 
1 6 .0 3 .1 9 9 9  in  D J U  1 7 .0 9 .1 9 9 9 , p. 58 ). E  “C o m p e tê n c ia .  C o n f l i to  neg a t iv o . J u s t iç a  c o m u m  e stad u a l 
e  t ra b a lh is ta .  A ç ã o  c iv il  p ú b lic a .  Im p a c to  c a u s a d o  à  c a teg o r ia  d o s  m o to r is ta s  c o m  a  s u p re ss ã o  d a  
fu n ç ã o  d e  c o b rad o r . D e s c u m p r im e n to  p e la  ré  d o  d is p o s to  em  P o r ta r ia  d o  M T P S . N a tu r e z a  d a  re la-
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D O U T R I N A

C o n s t i tu c io n a l n °  4 5 ,  q u e  d eu  n o v a  re d a ç ã o  a o  a r t.  114 d a  C o n s t i tu iç ã o ,  esse 
m o v im e n to  g a n h o u  e n o rm e  im p u ls o .

S e g u n d o  a re d aç ã o  a n te r io r  d o  a rt. 114 da  C o n s t itu iç ã o ,  h a v ia , e m  lin h a s  
g e ra is , trê s  d ife re n te s  h ip ó te s e s  de c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . A  p r im e ira ,  
m a is  im p o r ta n te  de  to d a s , re fe r id a  na  p a rte  in ic ia l  d o  p re c e ito  e re la c io n a d a  c o m  os 
d is s íd io s  e n tre  “ tra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s ” , e n v o lv ia  apenas l i t íg io s  e m e rg e n te s , 
d ire ta  o u  in d ire ta m e n te , de c o n tra to s  de tra b a lh o . A  s eg u n d a , m a is  a m p la , a b ra n g ia  
“ o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  da re la ç ã o  de tra b a lh o ” , m a s  d e p e n d ia  d e  p re v is ã o  
le g a l c o m p le m e n ta r , e x is te n te  e m  p oucas  s itu a ç õ e s , c o m o  o  a r t. 6 4 3 , caput, da C L T , 
no  to c a n te  aos  a v u ls o s , e o  a r t. 6 5 2 , a lín e a  a, in c is o  I I I ,  ta m b é m  d a  C L T . F in a lm e n te , 
a te rc e ira  h ip ó te s e  a ç a m b a rc a v a  os d is s íd io s  re la c io n a d o s  c o m  o  c u m p r im e n to  das 
p ró p ria s  d e c isõ e s  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , in c lu s iv e  a e xe c u ç ã o  das c o n tr ib u iç õ e s  
so c ia is  d e c o rre n te s  de seus p ro n u n c ia m e n to s . A  n o v a  re d a ç ã o  d o  a r t.  114 , p o ré m , 
não  s o m e n te  c r io u  n o v a s  h ip ó te s e s  de  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  c o m o , 
a in d a  m a is , a lte ro u  os p re ss u p os to s  de  in c id ê n c ia  das a n tig a s .

A  m o d if ic a ç ã o  e m p re e n d id a , c o m o  n ã o  é d i f í c i l  p e rce b e r, s u s c ita  d ife re n te s  
p ro b le m a s  in te rp re ta t iv o s ,  n e m  s e m p re  de fá c i l  s o lu ç ã o , m a s  c u jo  e x a m e  a fig u ra -s e  
desde lo g o  im p re s c in d ív e l,  p o r  c o n ta  de  suas re le v a n te s  im p lic a ç õ e s .

1 R E L A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O

À  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  a g o ra  cabe ju lg a r ,  n o s  te rm o s  d o  a rt. 114 , in c is o  I ,  da 
C o n s t itu iç ã o , in d e p e n d e n te m e n te  de p re v is ã o  e s p e c ífic a  e m  le i ,  “ as ações o r iu n d a s  
da re la ç ã o  de  t r a b a lh o ,  a b ra n g id o s  os  e n te s  de  D i r e i t o  p ú b lic o  e x te rn o  e da

ç ã o  ju r íd ic a .  M e io  a m b ie n te  d e  trab a lh o . C o m p e te  á  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  in s tru ir  e  j u lg a r  a ç ã o  c iv il 
p ú b lic a  e m  q u e  se  p re te n d e  a  tu te la  c o le tiv a  d e  c u m p r im e n to  d a s  n o rm a s  d e  s e g u r a n ç a  e  m e d ic in a  
d o  tra b a lh o ,  c o n c e rn e n te s  n a  re a liz aç ã o  d e  e s tu d o  p re l im in a r  d e  im p a c to  n o  a m b ie n te  d e  t ra b a lh o  e 
n a  s a ú d e  d o  m o to r is ta ,  a n te  a  p o ss ib i l id a d e  d e  a u m e n to  d e  s u a s  a t iv id a d e s  e , c o n se q ü e n te ,  s o b re c a r 
g a  d e  su as  fu n ç õ e s ,  h a ja  v is ta  a  su b s t i tu iç ã o  d a  fig u ra  d o  c o b ra d o r  p o r  e q u ip a m e n to s  d e  c o b ra n ç a  
a u to m á tic a  d a s  p a ss a g e n s  (c a tra c as  e le trô n icas). V ia  d e  reg ra , é  p e la  n a tu re z a  d a  re la ç ã o  ju r íd ic a  
su b s ta n c ia l  q u e  se  d e te rm in a  a  c o m p e tê n c ia  d a s  v á r ia s  “J u s t iç a s ”  d o  o rd e n a m e n to  ju r í d ic o  p á trio , 
s e n d o  a tr ib u íd o  c o n s t i tu c io n a lm e n te  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a  c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r ,  n a  fo rm a  d a  
le i, “o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  d a  re la ç ão  d e  t ra b a lh o ” , a  te o r  d o  art. 1 1 4 ,  2 ª p a r te ,  d a  C o n s 
ti tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a ,  d e  1988. C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ”  (S T J ,  2 ’ S é c .,  C C  3 1469/SP , 
R e l. M in . N a n c y  A n d r ig h i ,  J. 2 7 .1 1 .2 0 0 2  in  D J U  1 7 .0 2 .2 0 0 3 , p . 2 1 5 ) .  E  m a té r ia  d e  d ire i to  d e  im a 
g em : “C o n f l i to  d e  c o m p e tê n c ia .  C lu b e  e sp o r tiv o . J o g a d o r  d e  fu te b o l.  C o n tra to  d e  trab a lh o .  C o n tr a 
to  d e  im a g e m . C e le b ra d o s  c o n tra to s  co lig a d o s ,  p a ra  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o  c o m o  a t le ta  e  p a ra  u s o  d a  
im a g e m , o  c o n tra to  p r in c ip a l  é  o  d e  trab a lh o ,  p o rta n to ,  a  d e m a n d a  s u rg id a  e n tre  as  p a r te s  d e v e  se r  
re so lv id a  n a  J u s t iç a  d o  T rab a lh o . C o n f l i to  c o n h e c id o  e  d e c la r a d a  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  T r a b a 
lh is ta ” (S T J , 2 a  S ., C C  3 4 .5 0 4 ,  R e l. M in . R u y  R o sa d o  d e  A g u ia r ,  J. 1 2 .0 3 .2 0 0 3  in  D J U  1 6 .0 6 .2 0 0 3 , 
p . 2 5 6 ) . M e n c io n e -s e ,  p o r  f im , a  S ú m u la  n° 7 3 6  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F ed e ra l:  “C o m p e te  à  J u s t iç a  
d o  T ra b a lh o  j u lg a r  as  a ç õ e s  q u e  te n h a m  c o m o  c a u s a  d e  p e d ir  o  d e s c u m p r im e n to  d e  n o rm a s  t r a b a 
lh is ta s  re la tiv a s  à  s e g u ra n ç a ,  h ig ie n e  e  sa ú d e  d o s  t r a b a lh a d o re s ” .
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a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a  d ire ta  e  in d ire ta  d a  U n iã o ,  d o s  E s ta d o s , d o  D is t r i t o  F e d e ra l e 
d o s  M u n ic íp io s ” .

R e la ç ã o  de tra b a lh o  é  c o n c e ito  m a is  a m p lo  d o  q ue  re la ç ã o  de e m p re g o . C u id a - 
se, a d e m a is , de c o n c e ito  que  j á  e s ta v a  s e d im e n ta d o  e m  d o u tr in a . A b ra n g e  to d a s  as 
re la ç õ e s  ju r íd ic a s  e m  que  há  a p re s ta ç ã o  de  tra b a lh o  p o r  p essoa  n a tu ra l a o u tra  
p e sso a , n a tu ra l o u  ju r íd ic a ,  ta n to  n o  â m b ito  de  c o n tra to  de  tra b a lh o  ( a r t .  4 4 2  da 
C L T )  c o m o , a in d a , n o  de c o n tra to  de  p re s taç ã o  d e  s e rv iç o s  (a r ts . 5 9 3  e  ss. d o  C ó d ig o  
C iv i l ) ,  e m e s m o  n o  de o u tro s  c o n tra to s , c o m o  o s  de  tra n s p o r te , m a n d a to , e m p re ita d a  
e tc . R e le v a n te  é  que  h a ja  t ra b a lh o , o u  s e ja , “ lo  sp ieg a m en to  ch e  l ’uom o f a  d i energie  
d es tin a te  a ll 'u tilità  d i un’a ltra  p e r so n a ” 3 o u , a in d a , “ energ ie  f is ic h e  o  in te lle ttu a li 
ch e  una persona  p o n e  a  servizio  d i un ’a ltra  p erso n a ", 4 o  q ue  s up õe  a tiv id a d e  p restada  
n e c e ss a ria m e n te  p o r  pessoa  n a tu ra l. N ã o  se d e v e , p o is , e q u ip a ra r  re la ç ã o  d e  tra b a lh o  
c o m  re la ç ã o  de  e m p re g o  o u  c o m  c o n tra to  de  t ra b a lh o , c o m o  fe z  o  S u p re m o  T r ib u n a l 
F e d e ra l,  q u a n d o  d o  ju lg a m e n to  da  A ç ã o  D ir e ta  de  In c o n s t itu c io n a lid a d e  n °  4 9 2 -1 .5 
T ra ta -s e  de fig u ra s  d ife re n te s  -  in s is ta -s e  n o  p o n to  -  ta n to  q u e  o  a r t.  4 4 2 ,  caput, da 
C L T  a ss o c ia  o  c o n tra to  de tra b a lh o  a o  c o n c e ito  de  re la ç ã o  d e  e m p re g o , n ã o  a o  de 
re la ç ã o  de  tra b a lh o .

D e ix a  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  de  te r  c o m o  p r in c ip a l c o m p e tê n c ia , à  v is ta  da  
m u d a n ç a  e m  a n á lis e , o  e x a m e  d os  l i t íg io s  re la c io n a d o s  c o m  o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , 
p a ra  ju lg a r  o s  p ro ce sso s  a ss o c ia d o s  a o  t ra b a lh o  de  p essoa  n a tu ra l e m  g e ra l. D a í  que  
a g o ra  lh e  c o m p e te  a p re c ia r  ta m b é m  as ações e n v o lv e n d o  a  a t iv id a d e  d e  p re s ta d o re s  
a u tô n o m o s  d e  s e rv iç o , ta is  c o m o  c o rre to re s , m é d ic o s , e n g e n h e iro s , a rq u ite to s  o u  
o u tro s  p ro f is s io n a is  lib e ra is ,  a lé m  d e  tra n s p o r ta d o re s , e m p re ite iro s , d ire to re s  de 
s o c ie d a d e  a n ô n im a  sem  v in c u lo  de  e m p re g o , re p re s e n ta n te s  c o m e rc ia is , c o n s u lto re s  
e tc ., d esd e  q u e  d e s e n v o lv id a  a  a tiv id a d e  d ire ta m e n te  p o r  p essoa  n a tu ra l.  P re s ta d o s  
o s  s e rv iç o s  p o r  m e io  de  e m p re s a , n ã o  h a v e n d o  a le g a ç ã o  de  fra u d e , a  c o m p e tê n c ia  
n ã o  é  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . C o m o  a n o ta  P r o to  P is a n i,  a o  c o m e n ta r  o  a r t.  4 0 9 ,  n °  3 , 
d o  C o d ice  de  P rocedura  C ivile  i ta l ia n o ,  e m  o b se rv a ç ã o  v á l id a  ta m b é m  p a ra  o  D ir e i t o  
b r a s i le i r o ,  “ la  c o s titu z io n e  in  s o c ie tà  e s c lu d e  i l  r e q u is ito  d e lla  p r e s ta z io n e  
p reva len tem en te  p e rso n a te"   .6

L o g o ,  c o n tra ta d o  p o r  p e ss o a  f í s ic a  o u  p o r  e m p re s a  o  t ra b a lh o  d e  c e r to  
a rq u ite to ,  as ações c o rre s p o n d e n te s  f ic a m  s u je ita s  à  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . C o n tra ta d o  
d e te rm in a d o  e s c r itó r io  de  a rq u ite tu ra , to d a v ia , o  c o n tra ta n te  te m  a ç ã o  n a  J u s tiç a  
c o m u m . Já  o  a rq u ite to , a in d a  q u a n d o  a u tô n o m o , p o d e rá  re c la m a r  d o  e s c r itó r io  de 
a rq u ite tu ra  o s  h o n o rá r io s  a  q u e  f i z e r  ju s  n a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . O  m e s m o  v a le  p a ra  
t r a b a lh a d o r e s  c o o p e ra d o s  q u e  p r e te n d a m  d e m a n d a r  c r é d i to s  d e v id o s  p e la  3 4 5 6

3 B a ra ss i .  Il  d ir it lo  d e l  ta v o ro .  M ila n o : G iu f f rè , I, n . 1, 1949 , p . 2 .

4  S a n to ro -P a ss a re l l i .  N o z io n i d i  d ir i t to  d e l  ta v o ro .  N a p o li :  Jo v e n e ,  n . 2 9 ,  1976 , p . 71 .

5 D e c is ã o  d e  1 2 .1 1 .1 9 9 2 , R el. M in .  C a r lo s  V ello so  in  D JU  12 .0 3 .1 9 9 3 .

6  C o n tro v e rs ie  in d iv id u a li  d i  ta vo ro . T o r in o : U T E T , 1993 , p . 39 .
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cooperativa , p o r  co n ta  d a  a tiv idade que exerceram , e  p ara  estag iários, adm itidos em  
consonânc ia  com  a  L ei n° 6 .494.

O  fato  de o  trab a lh o  p restad o  even tualm en te  inserir-se , p o r  con ta  da  vocação  
da legislação de consum o para  aplicar-se a d iferentes form as de  prestação de serviço,7 
no  conceito  de  re lação  de  consum o, nos term os d o  art. 3o, § 2°, da  Lei n° 8 .078, não 
afasta  a co m p etên cia  d a  Justiça  d o  Trabalho. A  C o n stitu ição  n ão  contém  ressalvas 
e, a in d a  m ais, n ão  p o d e  a  com petência  n e la  firm ada, em  te rm o s am plos, sofrer 
lim itação  d eco rren te  de  norm a de in ferio r h ie ra rqu ia . O  co n ceito  d e  re lação  de 
traba lho , em b o ra  n ão  d efin ido  p e la  p ró p ria  C o nstitu ição , sed im en tado  j á  estava 
an tes em  d o u trina , com o exposto  acim a, e  p o ssu i con fo rm ação  teó rica  m ínim a. 
E scap a , a ssim , à  in g e rê n c ia  do  le g is la d o r  o rd in á r io . N a d a  h á  n isso , a liá s , de  
ex traord inário . O s con ceito s  d e  d ireito  adquirido , de  a to  ju r íd ic o  perfe ito  e  de  co isa  
ju lg a d a  tam p o u co  es tão  ex p lic itad o s  na  C o n s titu ição . N em  ass im  o  le g is la d o r 
o rd inário  é livre p a ra  os  desenhar. F ica  sem pre su je ito  a p arâm etro s im postos pe la  
essên c ia  d o s co n c e ito s , n a  lin h a  d o  d isp o s to  no  a rt. 53 , n° 1, da  C o n stitu ição  
espanho la .8 C om o escreveu  P on tes de M iranda, “há  m ín im o  de  co n teúdo  em  cad a  
um  d o s três conceitos (d ire ito  adquirido , ato  ju r íd ic o  p erfe ito  e  co isa  ju lg a d a ) , o  que 
os faz ‘c ien tífico s’, nesse  m ínim o. C onstituc ionaliza ram -se  co n ce ito s  c ien tíficos” .9 
O  m esm o vale  p ara  m uitos ou tros conceitos fundam entais no  s is tem a constitucional, 
n ão  defin idos, con tudo , n a  p rópria  Constitu ição. U m  exem plo  é o conceito  de  dev ido  
p rocesso  legal. N ã o  se in d ica  o q u e  se en tende p o r d ev id o  p ro cesso  legal e nem  p o r 
isso  q u a lq u e r  p ro ce sso , so m en te  p o rq u e  p rev is to  em  le i, sa tis faz  a ex ig ên c ia  
co n s titu c io n a l.10 O u tro  exem plo  co rresponde ao  d ire ito  de  greve, igualm ente não  
defin ido pelo  constituinte. C om o decidiu, porém , o  T ribunal C onstitucional espanhol, 7 8 9 10

7 A propósito dessa vocação, cf. Jean-Calais-Auloy e Frank Steinmetz. D r o i t  d e  l a  c o n s o m m a lio n .  

Paris: Dalloz, n. 4 ,2003 , p. 4.

8 Dispõe o artigo citado: “L o s  d e r e c h o s  y  l ib e r ta d e s  r e c o n o c id o s  e n  e l  C a p í tu lo  s e g u n d o  d e l  p r e s e n te  

T itu lo  v in c u la n  a  t o d o s  lo s  p o d e r e s  p ú b l ic o s .  S ó lo  p o r  le y , q u e  e n  to d o  c a s o  d e b e r á  r e s p e ta r  s u  

c o n te n id o  e s e n c ia l ,  p o d r á  r e g u la r s e  e l  e je r c ic io  d e  ta l e s  d e r e c h o s  y  l ib e r ta d e s ,  q u e  s e  tu te la r á n  d e  

a c u e r d o  c o n  lo  p r e v i s to  e n  e l  a r t i c u lo  1 6 1 , I , a ) ’’.

9  C o m e n tá r io s  à  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 6 7  c o m  a  E m e n d a  n °  1 d e  1 9 6 9 . Rio de Janeiro: Forense, t. V, 
1987,p. 65. Cf., em  termos próximos: RAMOS. Elival da Silva. A  p r o te ç ã o  a o s  d ir e i to s  a d q u ir id o s  

n o  d ir e i to  c o n s t i tu c io n a l  b r a s i le ir o . São Paulo: Saraiva, 2003, p. 140/141.
10 Em tomo da garantia do d u e  p r o c e s s  o f  la w , inscrita na XIV Emenda à Constituição dos Estados 

Unidos da América, mas não definida com precisão, assinalou o Juiz Miller, no julgam ento do caso 
Davidson v. C ity o f  New Orleans: “I t  i s  e a s y  to  s e e  t h a t  w h e n  th e  g r e a t  b a r o n s  o f  E n g la n d  w r u n g  

f r o m  K in g  J o h n , a t  th e  p o i n t  o f  th e  s w o r d , th e  c o n c e s s io n  th a t  n e i th e r  t h e i r  l iv e s  n o r  th e i r  p r o p e r t y  

s h o u ld  b e  d i s p o s e d  o f  b y  th e  c r o w n , e x c e p t  a s  p r o v id e d  b y  th e  la w  o f  th e  la n d , th e y  m e a n t  b y  ‘la w  o f  

th e  l a n d '  th e  a n c ie n t  a n d  c u s to m a r y  la w s  o f  th e  E n g l is h  p e o p le ,  o r  la w s  e n a c t e d  b y  th e  P a r l ia m e n t  

o f  w h ic h  th o s e  b a r o n s  w e r e  a  c o n tr o l l in g  e le m e n t.  I t  w a s  n o t  in  th e i r  m in d s , th e r e fo r e , to  p r o te c t  

th e m s e lv e s  a g a in s t  th e  e n a c tm e n t  o f  ta w s  b y  th e  P a r l ia m e n t  o f  E n g la n d . B u t  w h e n , in  th e  y e a r  o f  

g r a c e  1 8 6 6 , th e r e  i s  p l a c e d  in  th e  C o n s t i tu t io n  o f  th e  U n i te d  S ta te s  a  d e c la r a t io n  th a t  ‘n o  S ta te  s h a l l  

d e p r iv e  a n y  p e r s o n  o f  l i fe ,  l ib e r ty ,  o r  p r o p e r t y  w i th o u t  d u e  p r o c e s s  o f  la w , ‘c a n  a  S ta te  m a k e  a n y  

th in g  d u e  p r o c e s s  o f  la w  w h ic h , b y  i t s  o w n  le g is la t io n ,  i t  c h o o s e s  to  d e c la r e  s u c h ?  T o  a f f i r m  th is  is  

to  h o l d  th a t  th e  p r o h ib i t io n  to  th e  S ta te s  i s  o f  n o  a v a il ,  o r  h a s  n o  a p p l ic a t io n  w h e r e  th e  in v a s io n  o f  

p r i v a t e  r ig h ts  i s  e f f e c t e d  u n d e r  th e  f o r m s  o f  S ta te  le g i s la t io n "  (96 U.S. 97).
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a ausência de definição, na  própria  Constituição, do conceito  de greve não  significava 
liberdade am pla de atuação  do  leg islador o rdinário , po rque “m uchas veces e l nom en  
y  e l a lcance  de un  derecho  su b je tivo  so n  p rev io s a l m om ento  en  q u e  ta l derecho  
resu lta  recogido  y  regulado  p o r  un leg islador concreto. E l tipo  abstracto  d e l derecho  
p reex is te  concep tua lm en te  a l m o m en to  leg isla tivo  y  en este sen tid o  s e  p u e d e  hablar  
de una recog n o sc ib ilid a d  de  ese  tip o  abstracto  en  la  regu lación  co n cre ta ..." .11 O 
m esm o vale para  a  referência , no  art. 114, inciso I, da C onstitu ição  brasileira, a 
“re lação  de  traba lho” .

A  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , n o s  te rm o s  da E m e n d a  C o n s t itu c io n a l 
n ° 4 5 , n ã o  d ep end e  da m a io r  o u  m e n o r  cap ac id ad e  e c o n ô m ic a  d o  t ra b a lh a d o r  o u  da 
e x te n s ã o  d o  s e rv iç o  p re s ta d o , ta l c o m o  se d a va  n a  h ip ó te s e  d o  a r t. 6 5 2 , a lín e a  a, 
in c is o  I I I ,  da C L T , a n te  a re fe rê n c ia  a e m p re ite iro  “ o p e rá r io  o u  a r t í f ic e ” . P o r  isso , 
m e s m o  o  p re s ta d o r  a u tô n o m o  de s e rv iç o  c o m  c o n s id e rá v e l p a t r im ô n io  o u  q ue  te n h a  
d e s e n v o lv id o  a tiv id a d e  de m a io r  e n v e rg a d u ra  p o d e rá  d e m a n d a r p e ra n te  a  Ju s tiç a  
d o  T ra b a lh o , se h o u v e r  tra b a lh a d o  p e s s o a lm e n te .

T a m p o u c o  o  c a rá te r  o n e ro s o  d o  tra b a lh o  p re s ta d o  é p re s s u p o s to  p a ra  a 
c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . P o r  is so , se an tes  os l i t íg io s  d e c o rre n te s  de 
tra b a lh o  g ra tu ito ,  na  fo r m a  da L e i  n °  9 .6 0 8 , f ic a v a m  s u je ito s  à J u s tiç a  c o m u m , ag o ra  
se in s e re m  n o  â m b ito  da  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

A  n o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  c o m p re e n d e , c o n v é m  a in d a  
s u b lin h a r , n ã o  apenas as ações p ro p o s ta s  p e lo s  p re s ta d o re s  a u tô n o m o s  d e  s e rv iç o  
in d ic a d o s  c o m o , o u tro s s im , as q ue  são  e m  face  de les  a ju iz a d a s  p e lo s  q ue  c o n tra ta ra m  
o  s e r v iç o ,  p o u c o  im p o r ta n d o  s e ja m  o s  ú l t im o s  p e s s o a  n a tu r a l  o u  ju r í d ic a .  
E x e m p lif iq u e -s e  c o m  ação  p ro p o s ta  p o r  h o s p ita l c o n tra  m é d ic o  p re s ta d o r  a u tô n o m o  
de s e rv iç o  q ue, ao  d e s e n v o lv e r  a a t iv id a d e  p a ra  a q u a l f o i  c o n tra ta d o , p ro v o c a  d ano  
e m  e q u ip a m e n to  d a  in s t i tu iç ã o .  A  c o m p e tê n c ia  é, m a is  u m a  v e z , d a  J u s tiç a  do  
T ra b a lh o .

C a b e  à J u s tiç a  d o  T r a b a lh o ,  seg u n d o  o  te x to  p ro m u lg a d o  e p u b lic a d o  da 
E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n ° 4 5 ,  o  ju lg a m e n to  de ações e n v o lv e n d o  s e rv id o re s  p ú b lic o s , 
ta n to  os  s u je ito s  ao  re g im e  da C L T  -  ta l q u a l j á  se d a va  n o  d ir e ito  a n te r io r  -  c o m o  os 
v in c u la d o s  ao  re g im e  e s ta tu tá r io  e, in c lu s iv e ,  os o c u p a n te s  de ca rg o s  de c o n fia n ç a , 
de q u a lq u e r  das e n tid a d e s  da  F e d e ra ç ã o . L im in a r  d e fe r id a  e m  c o n tro le  c o n c e n tra d o  
de c o n s t itu c io n a lid a d e , to d a v ia , f i r m o u  in te rp re ta ç ã o  e m  s e n t id o  d iv e rs o ,12 e m b o ra  
in e x is te n te  o  re q u is ito  da  p e r t in ê n c ia  te m á tic a , o  que  d e ve  le v a r  à e x t in ç ã o , sem  
ju lg a m e n to  d o  m é r ito ,  d o  p ro c e s so .

C o m o  q u e r  q ue  s e ja , a e x te n s ã o  da  c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  n ão  
im p lic a  s u je iç ã o  da  re la ç ã o  ju r íd ic a  às re g ra s  m a te r ia is  t r a b a lh is ta s .13 A s s im ,  sem

11 S e n te n ç a  n° 11 /1 9 8 1 , d e  0 8 .0 4 .1 9 8 1 .

12 C f. A D In  3 .3 9 5 -6 .

13 N o  m e s m o  s e n tid o ,  n o  c a s o  d o  art. 6 5 2 ,  a l ín e a  o , in c iso  III, d a  CLT, p a c i f ic a  a  d o u tr in a .  C f . ,  en tre  
t a n t o s :  R U S S O M A N O ,  M o z a r t  V ic to r .  C o m e n tá r io s  à  C L T . R io  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,
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em b arg o  d a  n o v a  c o m p e tê n c ia , se rã o  os  l i t íg io s  d os  p re s tad o re s  de s e rv iç o  re s o lv id o s  
à lu z  das n o rm a s  m a te r ia is ,  c iv is ,  c o m e rc ia is  o u  a d m in is t ra t iv a s  p e r t in e n te s . O  
p re s tad o r a u tô n o m o  de s e rv iç o , p a ra  d a r apenas u m  e x e m p lo , re ce b e rá  sua re tr ib u iç ã o  
e m  c o n fo rm id a d e  c o m  o  d is p o s to  n o  a rt. 5 9 7  d o  C ó d ig o  C iv i l ,  n ã o  lh e  fa v o re c e n d o  
a re g ra  d o  a rt. 4 5 9 , caput, da C L T . A  p re s c r iç ã o  a a p lic a r-s e , o u tro s s im , n ã o  é a d o  
a rt. 7 o, in c is o  X X I X ,  da  C o n s t itu iç ã o , m a s  a d o  D ir e i t o  c o m u m .

2  E X E R C Í C I O  D E  D I R E I T O  D E  G R E V E

N o  d ir e i to  a n te r io r ,  a J u s tiç a  d o  T r a b a lh o ,  e m  c aso  de  g re v e , ju lg a v a  a 
a b u s iv id a d e  o u  n ã o  d o  m o v im e n t o 14 e d e c id ia  o  d is s íd io  c o le t iv o ,  f ix a n d o ,  
e v e n tu a lm e n te ,  as c o n d iç õ e s  de  t ra b a lh o  a p lic á v e is  n o  â m b ito  das c a te g o r ia s  
e n v o lv id a s .  N ã o  e x a m in a v a ,  c o n tu d o , as im p lic a ç õ e s  c iv is  d a  p a r a l is a ç ã o ,  
m e n c io n a d a s  n o  a r t. 15 da  L e i  n °  7 .7 8 3 . A ç õ e s  de  re s p o n s a b il iz a ç ã o  p ro p o s ta s  p o r  
te rc e iro s  e m  face  de d ir ig e n te s  s in d ic a is , g re v is ta s  o u  e n tid a d e s  s in d ic a is , e m  v ir tu d e  
de p re ju íz o s  causad os p e la  p a ra lisa ç ã o  o u  p o r  d e s c u m p r im e n to  da o b r ig a ç ã o  im p o s ta  
p e lo  a r t. 11 da m e s m a  L e i -  ações essas que  n ã o  o fe n d e m , p o r  s i só , a g a ra n t ia  de 
lib e rd a d e  s in d ic a l ,  c o m o  j á  d e ix o u  c la r o  o  C o m itê  de  L ib e rd a d e  S in d ic a l  da  
O rg a n iz a ç ã o  In te r n a c io n a l d o  T r a b a lh o 15 -  f ic a v a m  s u je ita s  à J u s tiç a  c o m u m , 
E s ta d u a l o u  F e d e ra l,  c o n fo rm e  o  caso , A  r e fe rê n c ia ,  n o  a r t.  114 , in c is o  I I ,  d a  
C o n s t itu iç ã o , às “ ações q ue  e n v o lv a m  e x e rc íc io  de d ir e ito  de g re v e ” , a t r ib u i à  J u s tiç a  
do  T ra b a lh o  o  ju lg a m e n to  de ta is  q u e s tõ e s , n a  l in h a ,  a liá s , d o  q u e  se e n c o n tra  e m  
o u tro s  s is te m a s  ju r íd ic o s ,  c o m o  e m  P o r tu g a l,  e m  q ue  a L e i  n °  3 /9 9 ,  a t in e n te  à 
O rg a n iz a ç ã o  e a o  F u n c io n a m e n to  dos T r ib u n a is  J u d ic ia is , e m  seu a r t. 8 5 ° , c o n fe re  
aos t r ib u n a is  d o  tra b a lh o  c o n h e c e r das “ q u e s tõ e s  c ív e is  re la t iv a s  à g re v e ” .

D e  o u tro  la d o , n ã o  há  d ú v id a  de q ue  l i t íg io s  e m e rg e n te s  d e  in c id e n te s  s u rg id o s  
n o  c u rs o  da  g re v e , re la c io n a d o s  c o m  p rá tic a s  a n t i- s in d ic a is  d o  e m p re g a d o r  o u  de  
te rc e iro s , b e m  c o m o  c o m  excessos  c o m e tid o s  p e lo s  g re v is ta s , e m  c aso  de  o c u p a ç ã o  
d o  e s ta b e le c im e n to  o u  de im p e d im e n to  de acesso  de e m p re g a d o s  o u  de  te rc e iro s  ao  
lo c a l de tra b a lh o , ta m b é m  se rã o  re s o lv id o s  p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , a fa s ta d a  a 
c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  c o m u m , a n te s  a f i r m a d a ,  r e ite r a d a s  v e z e s  a té , p e la  
ju r is p r u d ê n c ia .16

1985, p. 7 3 7 ; C A R R IO N , V alentin . C o m e n tá r io s  à  C L T .  S ã o  Pau lo : S a ra iv a , 1999 , p . 5 2 0 ; e  G IG L IO , 
W ag n e r. D ir e i to  p r o c e s s u a l  d o  tr a b a lh o .  S ã o  P au lo : S a ra iv a ,  1997 , p. 41 .

14 E n u n c ia d o  n° 189 d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T rab a lh o .

15 C f. L a  l ib e r té  s y n d ic a te  -  R e c u e i l  d e  d é c i s io n s  e l  d e  p r ín c i p e s  d u  C o m ité  d e  la  l ib e r té  s y n d ic a te  d u  

C o n s e i l  d 'a d m in is tr a t io n  d u  B I T ,  BIT, G e n èv e ,  n . 5 9 8 ,  1 996 , p . 131.

16 “C o m p e tê n c ia .  P o sse ssó r ia .  In te rd i to  p ro ib i tó r io .  A m e a ç a  d e  tu rb a ç ão  d a  p o sse  d e  a g ên c ia s  b a n c á 
ria s  e m  v ir tu d e  d e  a to s  g re v is ta s  p ra t ic a d o s  p e lo  s in d ic a to - ré u .  A le g a ç ã o  d e  se  t ra ta r  d e  c o m p e tê n 
c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  v is to  d iz e r  re s p e i to  ao  e x e rc íc io  d o  d ire i to  d e  g reve . In a d m is s ib i l id a d e .  
H ip ó te se  e m  q u e  a  d e f in iç ã o  d e  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  é  e s ta b e le c id a  c o m  b a se  n o  d ire i to  e m  q u e  se  
f u n d a  a  a ç ã o  e  n ã o  c o m  b a s e  n a s  q u e s tõ e s  q u e  d e v a m  s e r  c o n h e c i d a s  i n c i d e n t a l m e n t e
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3 R E P R E S E N T A Ç Ã O  S I N D I C A L

O s  d is s íd io s  sob re  re p re s e n ta ç ã o  s in d ic a l, e m  caso  d e  c o n f l i t o  e n tre  en tid ad es  
e e m  m a té r ia  de e le iç õ e s  de d ir ig e n te s , e ra m , an tes  da E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  4 5 , 
e x a m in a d o s  p e la  J u s tiç a  c o m u m , p o rq u e  n ã o  in s e r id o s  n a  p re v is ã o  d o  a rt. 114 da 
C o n s t itu iç ã o , c o m o  e x p l ic ita d o  n a  O r ie n ta ç ã o  J u r is p ru d e n c ia l n °  4  da S e ção  de 
D is s íd io s  C o le t iv o s  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o 17, n a  S ú m u la  n °  4  d o  S u p e r io r  
T r ib u n a l  de  J u s t iç a ,18 e e m  v á r io s  p re ce d e n te s  ju r is p r u d e n c ia is .19 A  J u s tiç a  d o  
T r a b a lh o  d e le s  c o n h e c ia  t ã o - s o m e n te  d e  m o d o  in c id e n t a l ,  s e m  q u e  seu  
p ro n u n c ia m e n to  fic a s se  re v e s t id o  da  e fic á c ia  d e  c o is a  ju lg a d a  (C P C , a r t. 4 6 9 , in c is o

p e lo  ju iz ,  p a ra  q u e  e s te  p o s s a  se  p ro n u n c ia r  a c e rc a  d a  e x is tê n c ia  d e s s e  d ire i to .  Im p o s s ib i l id a d e ,  
a d e m a is ,  d e  a p re c ia ç ã o  p o r  u m  j u i z  t ra b a lh is ta  d e  a çõ e s  fu n d a d a s  n a  p o s se ,  c o m p e tin d o  a  este , 
s o m e n te ,  o  e x a m e  d a q u e la s  b a se a d a s  n a s  re la ç õ es  d e  t ra b a lh o .  A rt.  114 d a  C o n s t i tu iç ã o  F edera l. 
E x c e ç ã o  d e  in c o m p e tê n c ia  re je i ta d a .”  (1°  T r ib u n a l d e  A lç a d a  C iv il  d e  S ã o  P a u lo ,  5ª  C â m .,  Proc. 
6 6 1 .4 4 3 -9 ,  R e l. J u i z  T o rres  J ú n io r ,  J. 1 3 .0 3 .1 9 9 6 ); “C o m p e tê n c ia .  P o s se ssó r ia .  In te rd i to  p ro ib i tó rio . 
A ju iz a m e n to  o b je t iv a n d o  im p e d ir  a to s  d e  c o a ç ã o  f ís ica  e  m o ra l  p ro m o v id o s  p o r  e n t id a d e  s in d ic a l 
d u ra n te  m o v im e n to  g re v is ta  v o l ta d o s  a  im p e d ir  o  n o rm a l f u n c io n a m e n to  d e  a g ê n c ia s  b an cá ria s .  
P re te n são  d o  a u to r  à  o b te n ç ã o  d e  p ro te ç ã o  p o sse ssó ria , n ã o  se  t ra ta n d o  d e  m a té r ia  a t in e n te  a  d is s íd io s  
in d iv id u a is  o u  c o le tiv o s  d e  t ra b a lh o .  C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  c o m u m  e s ta d u a l.  A rt.  114 d a  C o n s t i
tu iç ã o  F ed e ra l.  P r e te n s ã o  a o  re c o n h e c im e n to  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  T r a b a lh is ta  re je ita d a .  R e 
c u rs o  im p ro v id o .”  (1 °  T r ib u n a l  d e  A lç a d a  C iv il  d e  S ã o  P a u lo ,  3 a C â m .,  P ro c .  6 6 1 .8 1 6 -2 ,  R ei. J u iz  
A n to n io  R o g o lin ,  J . 1 3 .0 8 .1 9 9 6 ) ;  “C o m p e tê n c ia .  P o sse ssó r ia .  R e in te g ra ç ã o  d e  p o sse . E x is tê n c ia  d e  
e s ta d o  d e  g re v e  c o m  o c u p a ç ã o  d a  fá b r ic a  p e lo s  o p e rá r io s . A le g a ç ã o  d e  v in c u la ç ã o  d a  in v a sã o  a  
re iv in d ic a ç ã o  tra b a lh is ta .  P r e te n s ã o  d e  d e s lo c a m e n to  d a  c o m p e tê n c ia .  D e sa c o lh im e n to .  P re ju d ic ia l  
d e  in c o m p e tê n c ia  a b s o lu ta  re je i ta d a .” ( 1o T r ib u n a l d e  A lç a d a  C iv il  d e  S ã o  P a u lo ,  8a C â m .,  P roc. 
6 2 7 .3 5 6 -3 ,  R e l . J u iz  C o s ta  T elles , J. 0 5 .0 2 .1 9 9 7 ) ;  e  “C o m p e tên c ia .  P o sse ssó r ia .  In te rd i to  p ro ib itó rio . 
G re v e  d o s  b a n c á r io s .  A rg ü iç ã o  d e  in c o m p e tên c ia .  P re te n s ã o  d e  re m e ss a  à  J u s t iç a  d o  T rab a lh o . 
In a d m is s ib i l id a d e .  D is c u s s ã o  v is a n d o  p ro te ç ã o  à  p o sse . C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  c o m u m . R e c u rs o  
im p ro v id o .”  (1° T r ib u n a l  d e  A lç a d a  C iv il  d e  S ã o  P a u lo ,  8a C â m .,  P ro c .  1 .0 6 7 .7 7 3 -5 ,  R e l. J u iz  G ra v a  
B ra z i l ,  J. 2 0 .0 3 .2 0 0 2 )

17 “ A  d is p u ta  in te rs in d ic a l  p e la  r e p re s e n ta t iv id a d e  d e  c e r ta  c a te g o r ia  re fo g e  a o  â m b ito  d a  c o m p e tê n c ia  
m a te r ia l  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o .”

18 “C o m p e te  à  J u s t iç a  e s ta d u a l  j u lg a r  c a u s a  d e co r re n te  d o  p ro c e ss o  e le ito ra l  s in d ic a l .”

19 “C o n s t i tu c io n a l .  C o n f l i to  d e  c o m p e tê n c ia .  D is p u ta  d e  re p re s e n ta ç ã o  p ro f is s io n a l  e n tre  s in d ic a to s .  
C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  c o m u m . C o m p e te  à  J u s t iç a  c o m u m  p ro c e ss a r  e  j u lg a r  a çã o  e m  q u e  d o is  
s in d ic a to s  d is p u ta m  a  le g i t im id a d e  d e  re p re s en ta ç ão  d e  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  n u m a  m e s m a  b a se  
te rr i to r ia l ,  n ã o  se  in s e r in d o  o  te m a  n o  c a m p o  d e  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  p re c isa m e n te  
d e f in id o  n o  art. 114 d a  C a r ta  M a g n a .”  (S T J , 1a S ., C C  3 .9 7 5 ,  R e l. M in . C é s a r  A sfo r  R o c h a ,  J. 
2 0 .0 4 .1 9 9 3  in  D J U  2 4 .0 5 .1 9 9 3 ,  p. 9 .9 6 1 ) ;  “C o n f l i to  d e  c o m p e tê n c ia .  S in d ic a to s .  A ç ã o  d e  u m  c o n 
t r a  o  o u tro . D is p u ta  d a  re p re s e n ta ç ã o  p ro f iss io n a l. C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  c o m u m . C o m p e te  à 
J u s t iç a  c o m u m  p ro c e ss a r  e  j u lg a r  a ç ã o  e n tre  s in d ic a to s  q u e  d is p u ta m  a  le g i t im id a d e  d e  re p re s e n ta 
ç ã o  d e  c a te g o r ia  p ro f iss io n a l n a  m e s m a  b a se  te r r i to r ia l .”  (S T J ,  1a S ., C C  1 8 .9 4 3 , R e l . M in .  H é lio  
M o s im a n n ,  J. 1 0 .1 1 .1 9 9 7  in  D JU  0 9 .1 2 .1 9 9 7 ,  p. 6 4 .5 8 5 ) ;  e  “C o n f l i to  d e  c o m p e tê n c ia .  D is p u ta  
a c e rc a  d a  re p re s e n ta ç ã o  d e  c a te g o r ia  p ro f iss io n a l.  C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  e s ta d u a l.  A  a ç ã o  e m  q u e  
s in d ic a to s  d is p u ta m  a c e rc a  d a  re p re s e n ta ç ã o  d e  c a te g o r ia  p ro f iss io n a l d e v e  s e r  p ro c e ss a d a  e  ju lg a d a  
p e la  J u s t iç a  e s ta d u a l .”  (S T J ,  1a S .,  C C  17 .126 , R e l . M in .  A ri P a rg en d le r , J. 2 6 .0 6 .1 9 9 6  in  D J U  
1 2 .0 8 .1 9 9 6 , p. 2 7 .4 4 0 )
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I I I ,  c o m b in a d o  c o m  o  a r t .  4 7 0 ) .  A s  m a té r ia s  e m  c a u sa , n o  e n ta n to , a c h a m -s e  
in t im a m e n te  lig a d a s  à a tu a ç ã o  das e n tid a d e s  s in d ic a is . N ã o  se ju s t i f ic a  d e fe r ir  o  seu 
c o n h e c im e n to , c o m o  q u e s tã o  p r in c ip a l,  aos  t r ib u n a is  d e  D ir e i t o  c o m u m , c o m o  se 
in fe re , in c lu s iv e , d a  c o n s u lta  a o  D i r e i t o  c o m p a ra d o . N a  E s p a n h a , p o r  e x e m p lo , o  
a rt. 2 o da L ey  d e  P roced im ien to  L a b o ra l  p re c e itu a : “L o s órg a n o s ju r isd icc io n a le s  
del orden so c ia l conocerán  de  la s cu estio n es litig io sa s q u e  s e  p ro m u eva n :...g ) S obre  
co n s titu c ió n  y  re c o n o c im ie n to  d e  la  p e r s o n a lid a d  ju r íd ic a  d e  lo s  s in d ica to s , 
im pugnación  d e  su s  esta tu to s y  su  m od ifica ció n , h) E n  m a ter ia  d e  rég im en  ju r íd ic o  
esp ec ífico  d e  lo s  sin d ica to s, ta n to  le g a l co m o  es ta tu ta rio , en  lo  re la tivo  a  su  
fu n c io n a m ien to  in terno  y  a  la s  re la c io n es  co n  su s  a filia d o s” . D e  id ên t ic o  m o d o , a  j á  
m e n c io n a d a  L e i  p o r tu g u e s a  n °  3 /9 9  e s ta tu i,  e m  seu  a r t.  8 5 ° , a lín e a  j ,  c o m p e tir  aos  
T r ib u n a is  d o  T ra b a lh o  c o n h e c e r  “ das q u e s tõ e s  e n tre  a ss o c ia ç õ e s  s in d ic a is  e s ó c io s  
o u  p essoas p o r  e le s  re p re s e n ta d o s , o u  a fe c ta d o s  p o r  d e c isõ e s  suas, q u a n d o  re s p e ite m  
a d ire ito s , p o d e re s  o u  o b r ig a ç õ e s  le g a is , re g u la m e n ta re s  o u  e s ta tu tá r ia s  d e  u n s  o u  
de o u tro s ” .

A  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  4 5  c o r r ig e  o  e r ro  d o  d ir e i to  a n te r io r .  C o m p e te  à 
Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o , e m  c o n s e q ü ê n c ia , ju lg a r  a ções  e m  q u e  d is c u t id a , c o m o  q u e s tã o  
in c id e n ta l o u  p r in c ip a l ,  a re p re s e n ta ç ã o  d e  e n tid a d e s  s in d ic a is ,  ta n to  q u a n d o  
d ire ta m e n te  e m  c o n fro n to  o s  s in d ic a to s  c o m o , ig u a lm e n te , e m  c a so  de  c o n s ig n a ç ã o  
e m  p a g a m e n to  a ju iz a d a  p o r  e m p re g a d o r , e m  c a so  de  d ú v id a  s o b re  a  e n tid a d e  
le g it im a d a  ao  re c e b im e n to  de p a rc e la s  d e v id a s  p o r  in te g ra n te s  da  c a te g o r ia .

T a m b é m  c o m p e te  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  r e s o lv e r  o s  c o n f l i to s  s o b re  e le iç õ e s  
s in d ic a is , c o m o  q u e s t io n a m e n to  d e  in s c r iç õ e s  de  c a n d id a to s , p ro v im e n to s  u rg e n te s  
re q u e r id o s  n o  c u rs o  d o  p ro c e s s o  e le i to r a l  o u  im p u g n a ç ã o  de re s u lta d o s , a lé m  de 
o u tro s . M a is  a in d a , a a lu s ã o  a m p la  à “ re p re s e n ta ç ã o  s in d ic a l” , c o n t id a  n o  a r t.  114, 
in c is o  I I I ,  p e rm ite  a f i r m a r  q ue  a  im p u g n a ç ã o  ju d ic ia l  de  a to s  d a  d ire ç ã o  d o  s in d ic a to  
o u  da a s s e m b lé ia  d a  e n tid a d e  -  q u e  e n v o lv e m  a  re p re s e n ta ç ã o  d a  c a te g o r ia  - ,  
a le g a d a m e n te  c o n trá r io s  à le i  o u  a o s  e s ta tu to s , d e v e  s e r re s o lv id a  p e la  J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o .

4 M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A , H A B E A S  C O R P U S  E  H A B E A S  DATA

A prev isão  do  art. 114, inc iso  IV, d a  C onstitu ição , a tribu indo  à Ju stiça  do 
T rabalho com petência  p a ra  ju lg a r  “os m andados de  segurança , h a b ea s co rp u s  e 
h a beas da ta , quando  o a to  q ues tionado  envo lver m atéria  su je ita  à  sua  ju r isd iç ão ” , 
em verdade pouco  con tém  de  n o v id ad e  e  des tina-se  m uito  m ais a  afa star  dúvida 
in te rp re ta tiv a  su rg ida  -  in ju s tif ic a d am en te , co n v ém  n o ta r  -  ap ó s  a  e d iç ã o  da 
C onstitu ição  de  1988. C uriosa , d e  to d o  m odo , a falta  de  referênc ia  ao  m andado  de 
in junção , tan to  m a is  d ian te  d a  re g ra  do  art. 105, inc iso  I, a lín ea  h , d a  m esm a 
C onstitu ição. R eflexo , p rovave lm en te , d a  com pleta  ob literação , pe la  ju r isp rudênc ia  
do S uprem o T ribunal Federa l, do  institu to , reduz ido  -  sem  fundam ento  e con tra  o
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te x to  le g a l -  a n a d a  o u  q u a se  n a d a , n a  m e d id a  e m  q ue  p o r  m e io  d e le  s o m e n te  se 
e n u n c ia  a o c o rrê n c ia  de  o m is s ã o  n o rm a t iv a ,  s e m  o u tro s  d e s d o b ra m e n to s  p rá tic o s .20

A  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  ju lg a r  m a n d a d o  de seg urança  
im p e tra d o  c o n tra  a to  p ra tic a d o  p o r  j u i z  d o  tra b a lh o  j á  e s ta v a  b e m  s e d im e n ta d a  em  
le i  e  e m  ju r is p ru d ê n c ia , h á  m u ito  te m p o .21 A g o ra , c o m  o  n o v o  T e x to  C o n s t itu c io n a l,  
passa  a  c o m p re e n d e r  ta m b é m  -  o  q u e  n ã o  o c o r r ia  a n te s  -  im p e tra ç ã o  d ir ig id a  c o n tra  
a to s  p ra tic a d o s  p e lo  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  e m  in v e s tig a ç õ e s , p ro c e d im e n to s  
p re p a ra tó r io s  o u  in q u é r i to s  c iv is .22

N o  to c a n te  a o  h a b ea s  corp u s, h o u v e  q u e m , a d e s p e ito  d a  re g ra  d o  a r t .  114, 
p a r te  f in a l ,  d a  C o n s t itu iç ã o ,  n a  re d a ç ã o  a n te r io r ,  a firm a s s e  a c o m p e tê n c ia  d a  Jus tiç a  
F e d e ra l p a ra  ju lg a m e n to  d o  p e d id o , q u a n d o  im p e tra d o  c o n tra  o rd e m  de p r is ã o  e m it id a  
e m  p ro ce s so  tra b a lh is ta , p o r  se tra ta r  de ação de  n a tu re z a  p e n a l, d e s tin a d a  a  im p u g n a r 
a to  d e  j u i z  fe d e ra l, de  m o d o  a fa z e r  in c id ir  o  a r t.  1 0 8 , in c is o  I ,  a lín e a  d, d a  m e sm a  
C o n s t itu iç ã o .23 A  c o n c lu s ã o  n ã o  se ju s t i f ic a v a ,  c o n tu d o , e o  T r ib u n a l S u p e r io r  do  
T ra b a lh o , c o m  to d a  ra z ã o , n ã o  a  a c e ito u .24 O  habeas corpus  n ã o  é  a ç ã o  p e n a l. D e f in i-  
lo  a s s im  é  in a c e itá v e l. D im in u i  sua  re le v â n c ia , te ó r ic a  e p rá tic a . C a ra c te r iz a  o  habeas 
co rp us, n a  v e rd a d e , " p r iv ile g e " , c o m o  r e fe r id o  n o  A r t ig o  I ,  S e ç ã o  I X ,  n °  2 , da

2 0  A  s ín te se  d a  j u r i s p ru d ê n c ia  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l n a  m a té r ia  e n c o n t ra - s e  n a  s e g u in te  d e c i
são : “M a n d a d o  d e  in ju n ç ã o .  N a tu re z a .  O  m a n d a d o  d e  in ju n ç ã o  n e m  a u to r iz a  o  J u d ic iá r io  a  s u p r ir  a  
o m is s ã o  le g is la t iv a  o u  re g u la m e n ta r ,  e d i ta n d o  o  a to  n o rm a tiv o  o m it id o ,  n e m , m e n o s  a in d a ,  lhe  
p e rm ite  o rd en a r , d e  im e d ia to ,  a to  c o n c re to  d e  s a t i s fa ç ã o  d o  d ire i to  re c la m a d o ”  (S T F , P le n o ,  M I 
168 , R el. M in . S e p ú lv e d a  P e r te n c e ,  J . 2 1 .0 3 .1 9 9 0  in  D JU  2 0 .0 4 .1 9 9 0 ,  p . 3 .0 4 7 ) .  P a r a  a  in d ic a çã o  
d e  d o u tr in a  c o n trá r ia  a  ta l  c o n c lu sã o ,  cf. B A R R O S O , L u is  R o b e r to .  I n t e r p r e ta ç ã o  e  a p l ic a ç ã o  d a  

C o n s t i tu iç ã o .  S ã o  P a u lo : S a ra iv a ,  2 0 0 2 ,  p. 2 5 4  e  ss .; e  C A S T R O , C a r lo s  R o b e r to  S iq u e ira .  A  C o n s 

t i t u iç ã o  a b e r ta  e  o s  d i r e i to s  f u n d a m e n ta is .  R io  d e  Jan e iro : F o ren se ,  2 0 0 5 ,  p . 737 .

21 C f. art. 6 7 8 ,  in c is o  I, a l ín e a  b ,  n. 3 , d a  C LT; arts . 2°, in c iso  I, a l ín e a  d ,  e  3°, in c is o  I, a l ín e a  b ,  d a  Lei  
n °  7 .7 0 1 ; e  S ú m u la  n° 4 3 3  d o  S u p re m o  T r ib u n a l F edera l.

2 2  S IM Ó N , S a n d ra  L ia . A  a m p l ia ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e  o  M in is té r io  P ú b l ic o  do  
T rab a lh o .  In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o , S ã o  P a u lo : LTr, 2 0 0 5 ,  p. 349 .

23  “ C o n f l i to  d e  ju r i s d iç ã o .  H a b e a s  c o r p u s .  O rd e m  d e  p r is ã o  d e  d e p o s i tá r io  in fie l  d a d a  p o r  j u i z  do  
tra b a lh o ,  e m  p ro c e ss o  d e  e x e c u ç ã o  d e  s e n te n ç a  p ro fe r id a  e m  re c la m a ç ã o  tra b a lh is ta .  S e n d o  o  h a b e a s  

c o r p u s ,  d e s e n g a n a d a m e n te ,  u m a  a ç ã o  d e  n a tu re z a  pen a l, a  c o m p e tê n c ia  p a ra  s e u  p ro c e ss a m e n to  e 
ju lg a m e n to  se rá  se m p re  d e  ju í z o  c r im in a l ,  a in d a  q u e  a  q u e s tã o  m a te r ia l  s u b ja c e n te  s e ja  d e  n a tu re z a  
c iv il ,  c o m o  n o  c a s o  d e  in f id e l id a d e  d e  d e p o s i tá r io ,  em  e x e c u ç ã o  d e  sen te n ç a .  N ã o  p o s s u in d o  a 
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  o n d e  se  v e r if ic o u  o  in c id e n te ,  c o m p e tê n c ia  c r im in a l ,  im p õ e -s e  r e c o n h e c e r  a 
c o m p e tê n c ia  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  F ed e ra l p a ra  o  fe ito .”  (S T F  -  P le n o ,  C C  6 .9 7 9 ,  R el. M in .  I lm ar 
G a lv ão ,  J. 1 5 .0 8 .1 9 9 1  in  D J U  2 6 .0 2 .1 9 9 3 ,  P P -0 2 3 5 6 ) ;  e  “ C o n f l i to  d e  c o m p e tê n c ia .  H a b e a s  c o r p u s .  

O rd e m  d e  p r is ã o  d e  d e p o s i tá r io  in f ie l  e x p e d id a  p o r  J u iz  d o  T rab a lh o .  I -  C o m p e te  a o  T r ib u n a l 
R e g io n a l  F e d e ra l o  p ro c e s s o  e  ju lg a m e n to  d e  h a b e a s  c o r p u s  im p e tra d o  c o n tra  a to  d e  J u iz  d e  T ra b a 
lh o , e m  p ro c e ss o  d e  e x e c u ç ã o  d e  s e n te n ç a  p ro fe r id a  e m  re c la m a ç ã o  tr a b a lh is ta ."  (S T J , 2 a S ., C C  
3 0 .6 1 0 ,  R el. M in . P á d u a  R ib e iro ,  J . 2 8 .1 1 .2 0 0 1  in  D JU  0 5 .0 8 .2 0 0 2 , p. 195 )

2 4  “ H a b e a s  c o r p u s .  P r isã o  c iv il  d e  d e p o s i tá r io  infiel. C o m p e tê n c ia  d o  J u d ic iá r io  d o  T rab a lh o .  O  h a b e a s  

c o r p u s  é  a ç ã o  c o m  a s s e n to  c o n s t i tu c io n a l  a p ta  à  p ro te ç ã o  d o  d ire i to  à  l ib e rd a d e  d e  lo c o m o ç ão , 
s e n d o  ju r id ic a m e n te  d e sp re z ív e l  a  in d a g a ç ã o  se  o  a to  v io la d o r  d e ss e  d i re i to  d e c o r re  d e  a tiv id a d e  
ju r i s d ic io n a l  d e  c u n h o  c r im in a l  o u  c iv il ,  b a s ta n d o  a ch a r-se  a lg u é m  s o b  a m e a ç a  d e  v io lê n c ia  ou  
c o a ç ã o  e m  s u a  l i b e r d a d e  d e  lo c o m o ç ã o ,  p r o v e n ie n t e  d e  a to  i le g a l  o u  a b u s i v o  d e  a u t o - 

2 0 6 R e v . T S T ,  B ra s ília , vo l.  7 1 ,  n º  1, j a n / a b r  2 0 0 5
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C o n s t itu iç ã o  d o s  E s ta d o s  U n id o s  da  A m é r ic a ,25 o u  “sa fe g u a rd  o f  p e r so n a l l ib e r ty ’, 
s eg u n d o  a d o u tr in a ,26 o u , se se q u is e r , re m é d io  o u  g a ra n t ia  c o n s t itu c io n a l.27 A l iá s ,  
n e m  a  o r ig e m  d o  h a beas corpus  p e rm ite  v in c u lá - lo  apenas  a o  D ir e i t o  P e n a l, j á  q ue  
s u rg iu  o  w rit  c o m o  p ro c e s so  de  c a rá te r  m a is  a m p lo , “b y  w ich  courts co m p e lle d  th e  
a tten d ance  o f  p a rtis  w h o se  p re sen ce  w o u ld  fa c ilita te  th e ir  p ro c ee d in g s" . 28 A p e n a s  
a  p a r t ir  d o  s é c u lo  X V I I  é  q u e  p assou  a s e r u t i l iz a d o  c o m o  m e io  de  d e fe sa  d a  “p erso n a l 
lib erty  o f  th e  su b jec t"  , e s p e c ia lm e n te  a p a r t i r  d o  H a b ea s C orpus A c t  de  1 6 7 9 .29

D e  to d o  m o d o , a tu a lm e n te  n ã o  h á  m a is  e s p a ç o  p a ra  d ú v id a .  S e  o  a to  
q u e s t io n a d o  e n v o lv e  m a té r ia  s u je ita  à  ju r is d iç ã o  tra b a lh is ta , a c o m p e tê n c ia  p a ra  
ju lg a r  o  m a n d a d o  de s e g u ra n ç a , h a b ea s co rp u s  o u  h a b ea s d a ta  é d a  J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o , a fa s ta d a  a c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  c o m u m  fe d e ra l. A  re g ra  d o  a r t .  1 0 5 , 
in c is o  I ,  a lín e a  c, da  C o n s t itu iç ã o , está  s up e ra d a , n o  q u e  to c a  aos  Ju íze s  d e  T r ib u n a is  
R e g io n a is  d o  T ra b a lh o , p e la  d is p o s iç ã o  m a is  a b ra n g e n te  d o  a r t.  114 , in c is o  IV ,  d o  
m e s m o  te x to .  A  o rd e m  de in s ta u ra ç ã o  in ju s t i f ic a d a  de  in q u é r i to  p o l ic ia l ,  e m a n a d a  
de j u i z  d o  tra b a lh o  n o  e x e rc íc io  d a  ju r is d iç ã o  e m  V a ra  d o  T ra b a lh o ,  p o r  e x e m p lo , 
s u je ita -s e  a re e x a m e  m e d ia n te  h abeas co rp u s  im p e tra d o  p e ra n te  o  T r ib u n a l R e g io n a l 
d o  T ra b a lh o  a o  q u a l e s t iv e r  v in c u la d a  a  V a ra .30 Já o  h a b ea s corpus  im p e tra d o  c o n tra

r id a d e .  S e n d o  e le  a d m is s ív e l  c o n tra  a  d e c r e ta ç ã o  d a  p r is ã o  c iv il  d e  d e p o s i tá r io  in fle i,  p r o v e n ie n te  
d e  a to  d e  J u iz  d o  T rab a lh o ,  c u ja  c o m p e tê n c ia  p a ra  ta n to  é  in c o n tra s tá v e l ,  d e ix a  d e  t e r  re le v â n c ia  a  
s u a  n a tu re z a  d e  a ç ã o  c r im in a l  n o  c o te jo  c o m  a  s u a  c o n d iç ã o  d e  g a ra n t ia  c o n s t i tu c io n a l  a t iv a ,  a  f im  
d e  se  r e c o n h e c e r  a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o  p ro c e s s a r  e  o  ju lg a r . ”  (T S T , 
S D I I I ,  R O -H C  7 0 9 .1 4 0 ,  R e l. M in . A n tô n io  J o s é  d e  B a r ro s  L e v e n h a g e n ,  J .  0 3 .0 9 .2 0 0 2  in  D J U  
2 7 .0 9 .2 0 0 2 ) ;  e , a in d a ,  T S T , S D I  II, R O -H C  3 5 2 .9 4 5 ,  R ei. M in .  V a ld ir  R ig h e t to ,  J . 1 0 .0 8 .1 9 9 8  in  

D J U  1 6 .1 0 .1 9 9 8 , p . 2 6 1 .

25  T e m  a  s e g u in te  r e d a ç ã o  o  m e n c io n a d o  p re c e i to : “ T h e  P r iv i le g e  o f  t h e  W r it o f  H a b e a s  C o r p u s  s h a l l  

n o t  b e  s u s p e n d e d ,  u n le s s  w h e n  in  C a s e s  o r  R e b e l l i o n  o r  I n v a s io n  th e  p u b l i c  S a f e t y  m a y  r e q u ir e  i t ' .

2 6  C O R W IN , E d w a rd  S. T h e  C o n s t i tu t io n  a n d  w h a t  i t  m e a n s  to d a y .  N e w  Je r se y :  P r in c e n to n  U n iv e r s i ty  
P re s s ,  1 9 4 8 , p . 70 .

2 7  P O N T E S  D E  M IR A N D A . H is tó r ia  e  p r á t i c a  d o  “h a b e a s  c o r p u s " .  R io  d e  Ja n e iro :  J o s é  K o n f in o ,  
1 9 5 5 , p . 1 62  e  ss.

28  O A K S , D a l l i n  H . L e g a l  h i s to r y  in  t h e  h ig h  c o u r t - h a b e a s  c o r p u s  e m  M ic h ig a n  L a w  R e v ie w ,  v. 6 4 , 
1966 , p . 4 5 9 .

2 9  S W IN D L E R , W ill ia m  F. M a g n a  C a r ta :  l e g e n d  a n d  le g a c y .  In d ia n a p o lis :  B o b b s - M e r r i l l  C o m p a n y , 
1 9 6 5 , p . 3 1 4 .

3 0  E m  to m o  d o  c a b im e n to  d o  h a b e a s  c o r p u s  n o  c a s o ,  c f . : “ In q u é r i to  p o lic ia l .  C o n s t r a n g im e n to  ilega l. 
A u s ê n c ia  d e  i l íc i to  c r im in a l.  T r a n c a m e n to .  A rt.  4 °  d o  C P P . C o n s t i tu i  c o n s tr a n g im e n to  ileg a l a  in s 
ta u ra ç ã o  d e  in q u é r i to  p o l ic ia l  p a ra  a  a p u ra ç ã o  d e  fa lo s  q u e  d e s d e  lo g o  s e  e v id e n c ie m  in e x is te n te s  
o u  n ão-confi g u ra n te s ,  e m  te se , d e  in f ra ç ã o  p e n a l .  R e c u rs o  d e  h a b e a s  c o r p u s  ’ p ro v id o ”  (S T F , 1ª  T ., 
R H C  6 4 .3 7 3 /S P , R e l. M in .  R a fa e l  M ay e r ,  J . 1 8 .1 1 .1 9 8 6  in  D J U  1 2 .1 2 .1 9 8 6 , p . 2 4 .6 6 4 ) .  F i r m a n d o  a  
c o m p e tê n c ia  d o  T r ib u n a l ,  q u a n d o  re q u is i ta d a  a  in s ta u ra ç ã o  d e  in q u é r i to  p o r  j u i z  d e  p r im e iro  g ra u : 
“ In q u é r i to  p o lic ia l .  In s ta u ra ç ã o .  R e q u is iç ã o  d a  a u to r id a d e  ju d ic iá r ia .  H a b e a s  c o r p u s .  C o m p e tê n 
c ia . É  o  j u i z  a  a u to r id a d e  c o a to ra ,  s e  o  a p o n ta d o  c o n s t r a n g im e n to  e m a n a  d a  in s ta u ra ç ã o  d e  in q u é 
r i to  p o l ic ia l  p o r  e fe i to  d e  re q u is iç ã o  ju d ic ia l ,  n o s  te rm o s  d o  a r t .  5°, II, d o  C P P , s e n d o  c o m p e te n te ,  d e  
c o n s e g u in te ,  p a ra  a p re c ia r  o  p e d id o  d e  h a b e a s  c o r p u s  o  T rib u n a l .  R e c u rs o  d e  h a b e a s  c o r p u s  p ro v i
d o ”  (S T F , 1ª  T ., R H C  6 2 .9 6 3 ,  R e l . M in .  R a fa e l  M a y e r ,  J . 0 7 .0 5 .1 9 8 5  in  D JU  3 1 .0 5 .1 9 8 5 ,  p . 18 .5 0 9 ).

R e v . T S T ,  B ra s í l ia , vo l .  7 1 ,  n º  1, j a n / a b r  2 0 0 5 2 0 7
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a to s  p ra tic a d o s  n o  â m b ito  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  f ic a m , n a  fo rm a  d o  art. 
1 0 2 , in c is o  I ,  a lín e a  i , d a  C o n s t itu iç ã o , f ic a m  s u je ito s  à  c o m p e tê n c ia  d o  S u p re m o  
T r ib u n a l F e d e ra l.

5 C O N F L IT O S  D E  C O M P E T Ê N C IA

O  a rt. 114 , in c is o  V ,  d a  C o n s t itu iç ã o  a tr ib u i à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  o  ju lg a m e n to  
d os  “ c o n f l i t o s  de  c o m p e tê n c ia  e n tre  ó rg ã o s  c o m  ju r is d iç ã o  t ra b a lh is ta , re s s a lv a d o  o  
d is p o s to  n o  a r t.  1 0 2 , I ,  o ” . A  re s s a lv a  f in a l  re v e la -s e  o c io s a . A s  h ip ó te s e s  n e la  
c o n te m p la d a s  n ã o  e n v o lv e m  c o n f l i t o  e n tre  ó rg ã o s  in v e s tid o s  d e  ju r is d iç ã o  tra b a lh is ta , 
ú n ic o s  re s o lv id o s  p e la  p ró p r ia  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

H a v e n d o  c o n f l i t o  e n tre  V a ra s  d o  T ra b a lh o , e n tre  es tas  e T r ib u n a is  R e g io n a is  
o u  e n tre  e stes, a c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a m e n to  d o  in c id e n te  é d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . 
O  m e s m o  o c o rre  n o  c aso  d e  c o n f l i t o  e n tre  V a ra  de  T r a b a lh o  e  ó rg ã o  d a  Jus tiç a  
E s ta d u a l in v e s t id o  de  ju r is d iç ã o  tra b a lh is ta , n a  fo r m a  d o s  a rts . 112 da  C o n s t itu iç ã o  
e 6 6 8  d a  C L T ,  c o m o  j á  d e c id id o , m e s m o  an te s  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  4 5 , 
c o n s o a n te  S ú m u la  n °  1 8 0  d o  S u p e r io r  T r ib u n a l de  J u s tiç a .31 A té  o  c o n f l i t o  e n tre  
d o is  ó rg ã o s  d a  J u s tiç a  E s ta d u a l, a m b o s  in v e s tid o s  de  ju r is d iç ã o  t ra b a lh is ta , d e ve  ser 
re s o lv id o  p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

Já o s  c o n f l i t o s  d e  c o m p e tê n c ia  e n tre  os  ó rg ã o s  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , 
q u a is q u e r  q ue  s e ja m , e o s  ó rg ã o s  d a  J u s tiç a  E s ta d u a l,  F e d e ra l o u  o u tra ,  n ã o  são 
e x a m in a d o s  p e la  p ró p r ia  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , m a s  s im  p e lo  S u p e r io r  T r ib u n a l de 
J u s tiç a  o u  p e lo  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l, c o n fo rm e  o  caso .

P o r  f im ,  c o n t r o v é r s ia  s o b re  c o m p e tê n c ia  e s ta b e le c id a  e n tre  o  T r ib u n a l 
S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e ó rg ã o  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  c o n f ig u ra  c o n f l i t o ,  no  
s e n t id o  p r ó p r io  da  e x p re s s ã o .32 N ã o  a tra i a a p lic a ç ã o  d a  re g ra  d o  a r t.  102 , in c is o  I,  
a lín e a  o . N ã o  é d e c id id o , p o r ta n to , p e lo  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l, m a s  p e lo  p ró p r io  
T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o .

31 “N a  l id e  tra b a lh is ta ,  c o m p e te  ao  T r ib u n a l  R eg io n a l d o  T ra b a lh o  d ir im ir  c o n f l i to  d e  c o m p e tê n c ia  
v e r if ic a d o , n a  r e s p e c t iv a  R e g ião ,  e n tre  J u iz  E s ta d u a l e  J u n ta  d e  C o n c i l ia ç ã o  e  J u lg a m e n to .”

3 2  “ 1. S T F  C o m p e tê n c ia .  C o n f l i to  d e  ju r i s d iç ã o  e n tre  T r ib u n a l  S u p e r io r  e  q u a lq u e r  o u tro  T r ib u n a l 
(C F , art. 1 0 2 , I, o ), o  q u a l ,  e n tre ta n to ,  n ã o  s e  e s ta b e le ce  e n tre  o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e  um  
T r ib u n a l R e g io n a l  d a  m e s m a  J u s t iç a  e sp e c ia l:  a n á l ise  d a  ju r i s p ru d ê n c ia  d o  S u p r e m o  T r ib u n a l F ede
ra l. E m b o ra  m a n ife s ta d o  e n tre  t r ib u n a is ,  o  d is s íd io ,  em  m a té r ia  d e  c o m p e tê n c ia ,  e n tre  o  T r ib u n a l 
S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e  u m  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  -  q u e  se  in te g ra m  e m  g ra u s  d iv e rs o s ,  n o  
e s c a lo n a m e n to  d a  m e s m a  J u s t iç a  e s p e c ia l iz a d a  -  é  u m  p ro b le m a  d e  h ie ra rq u ia  d e  ju r i s d iç ã o  e  não , 
d e  c o n fli to :  a  re g ra  q u e  in c u m b e  o S T F  d e  j u lg a r  c o n fli to s  d e  c o m p e tê n c ia  e n tre  T r ib u n a l  S u p e rio r  
e  q u a lq u e r  o u tro  T r ib u n a l n ã o  d e s m e n te  a  v e rd a d e  c u ria l d e  qu e , o n d e  h a ja  h ie ra rq u ia  ju r isd ic io n a l ,  
n ã o  h á  c o n f l i to  d e  ju r i s d iç ã o .”  (S T F , P len o , C J  6 .9 7 8 , R e l . M in . S e p ú lv e d a  P e r te n c e ,  J. 15 .05 .1991  
in  D JU  1 4 .0 6 .1 9 9 1 , p . 8 .0 8 2 )
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6  A Ç Õ E S  D E  IN D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L  O U  P A T R I M O N I A L

A  p re v is ã o  a m p la  d o  a r t.  114 , in c is o  I ,  da  C o n s t itu iç ã o  já  c o n fe re  à J u s tiç a  
do  T ra b a lh o  c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r  ações  de  in d e n iz a ç ã o  d e c o rre n te s  da  re la ç ã o  
de tra b a lh o . O  p e d id o  de  in d e n iz a ç ã o  de  d a n o  d e c o rre n te  da  re la ç ã o  de  tra b a lh o  
e n v o lv e , c o m o  s o a  e v id e n te , a ção  o r iu n d a  d a  re la ç ã o  de  tra b a lh o . A  re g ra  d o  in c is o  
V I  te m , s e m  e m b a rg o , d u p la  im p o r tâ n c ia .

E m  p r im e ir o  lu g a r ,  e x p l ic i ta  a c o m p e tê n c ia  t r a b a lh is ta  p a ra  a  a ç ã o  de  
in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l,  q u e  j á  h a v ia  s id o  re c o n h e c id o  p e la  ju r is p ru d ê n c ia  
tra b a lh is ta 33 e m e s m o  p e lo  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l.34

E m  s e g u n d o  lu g a r , to r n a m a is  c la ra  a c o m p e tê n c ia  -  q ue  ta m b é m  j á  e x is t ia  
n o  d ir e ito  a n te r io r ,  c o n q u a n to  fo s se  p o r  v e z e s  c o lo c a d a  e m  d ú v id a 35 -  d a  J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o  p a ra  ju lg a m e n to  d o  p e d id o  de re p a ra ç ã o  c iv i l  d o  d ano  d e c o rre n te  de a c id en te  
de tra b a lh o  o u  d o e n ç a  p r o f is s io n a l.36 D iv e rs a m e n te  d o  q ue  p a re c e u  a o  S u p re m o  
T r ib u n a l F e d e ra l, n o  ju lg a m e n to  d o  R E  4 3 8 .6 3 9 ,37 apenas a  ação  a c id e n tá r ia  a ju iz a d a  
em  face  da a u ta rq u ia  fe d e ra l é q u e , p o r  fo rç a  d a  re g ra  e s p e c ia l d o  a r t.  1 0 9 , in c is o  I ,  
da C o n s t itu iç ã o , c o n t in u a  a s e r de  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  c o m u m  e s ta d u a l.

33 O r ie n ta ç ã o  J u r is p ru d e n c ia l  n°  3 2 7  d a  S u b s e ç ã o  I d e  D is s íd io s  In d iv id u a is  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  
T rab a lh o .

34 “J u s t iç a  d o  T rab a lh o .  C o m p e tê n c ia .  A ç ã o  d e  re p a ra ç ã o  d e  d a n o s  d e c o r re n te s  d a  im p u ta ç ã o  c a lu n i
o s a  ir ro g a d a  ao  tra b a lh a d o r  p e lo  e m p re g a d o r  a  p re te x to  d e  j u s t a  c a u s a  p a ra  a  d e s p e d id a  e ,  a ss im , 
d e co rre n te  d a  re la ç ã o  d e  t r a b a lh o ,  n ã o  im p o r ta n d o  d e v a  a  c o n tro v é rs ia  s e r  d i r im id a  á  lu z  d o  D ire i to  
C iv i l .”  (S T F , 1a T ., R E  2 3 8 7 3 7 ,  R el. M in .  S e p ú lv e d a  P e rte n c e ,  J . 17 .1 1 .1 9 9 8  in  D JU  0 5 .0 2 .1 9 9 9 ,  p . 
4 7 )

35 N a  ju r i s p ru d ê n c ia  t ra b a lh is ta ,  n e g a n d o  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T rab a lh o : “ D a n o  p a tr im o n ia l .  
T r a ta n d o -se  d e  d a n o ,  a le g a d o  c o m o  d e c o r re n te  d e  a c id e n te  d o  tra b a lh o ,  d e v e -se  re c o n h e c e r  a  in 
c o m p e tê n c ia  a b s o lu ta  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  a p re c ia r  a  m a té r ia ”  (T R T , 5ª  R .,  4 a T ., R O  
0 1 .0 4 .9 9 .1 8 2 1 -5 0 ,  A c . 1 4 .0 8 9 /0 0 ,  R e l .  J u íz a  A n a  L ú c ia  B e z e r ra ,  J . 2 5 .0 6 .2 0 0 0 ) .

3 6  J á ,  a s s im , p o r  e x e m p lo :  “ R e c u rs o  e x tra o rd in á r io .  M e d id a  c au te la r . D e fe r im e n to .  É  d e  d e fe r ir - se  
m e d id a  c a u te la r  d e  s u s p e n s ã o  d o s  e fe i to s  d o  a c ó rd ã o  o b je to  d e  R E  j á  a d m it id o  n a  o r ig e m  e  a d s tr i to  
a  q u e s tã o  d e  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  c o m u m  o u  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o  p ro c e sso ,  q u a n d o ,  à  
p r im e ira  v is ta ,  a  s o lu ç ã o  d a d a  n a  in s tâ n c ia  a  q u o , a o  a f i rm a r  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  e s ta d u a l  p a ra  
o  c a s o  -  a ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  c o n tra  o  e m p re g a d o r  p o r  d a n o s  d e c o r re n te s  d e  a c id e n te  d o  t ra b a lh o  -  
, é  c o n trá r ia  à  o r ie n ta ç ã o  d o  S u p r e m o  T r ib u n a l”  (S T F , 1a T ., P et. 2 2 6 0 /M G , R e l .  M in .  S e p ú lv e d a  
P e rten ce ). “A c id e n te  d e  t ra b a lh o .  A ç ã o  d e  re p a ra ç ã o  d e  d a n o  f ís ico . C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  
T rab a lh o .  S e n d o  d is t in ta  a  a ç ã o  a c id e n tá r ia  a ju iz a d a  c o n tra  o  IN S S  (C F, art. 1 0 9 , I, § 3°) e  a  a ç ã o  
in d e n iz a tó r ia  d e c o r re n te  d e  a c id e n te  d e  t ra b a lh o  (C F , a rt.  7°, X X V III ) ,  e  c o n s id e ra n d o  q u e  o  e m p re 
g a d o  s o m e n te  p o d e r ia ,  e m  te se , s o f re r  a c id e n te  d e  t ra b a lh o  n o  e x e rc íc io  d a  s u a  p ro f issã o ,  o u  se ja , 
e s ta n d o  v in c u la d o  c o n tra tu a lm e n te  a  u m  e m p re g a d o r ,  n ã o  h á  c o m o  se  a fa s ta r  a  c o m p e tê n c ia  m a te 
ria l d e s ta  E s p e c ia l iz a d a  p a ra  j u lg a r  a ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  f ís ico , n o m e a d a m e n te  p o rq u e  é 
p a c i f ic a  a  ju r i s p ru d ê n c ia  d e s ta  C o r te  n o  s e n t id o  d e  q u e  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  d e té m  c o m p e tê n c ia  
m a te r ia l  p a ra  j u lg a r  a ç ã o  d e  re p a ra ç ã o  p o r  d a n o  m o ra l.  S ã o  d a n o s  o n to lo g ic a m e n te  id ê n tic o s ,  p o r 
q u a n to  d e r iv a m  d a  m e s m a  m a tr iz  -  a  r e la ç ã o  d e  t ra b a lh o .  D a í a  in a fa s ta b i l id a d e  d a  c o m p e tê n c ia  
d e s ta  E s p e c ia l iz a d a .”  (T S T , 4 a T ., R R  4 8 3 .2 0 6 ,  R el. M in .  Ive s  G a n d ra  M a r t in s  F ilh o , J . 2 7 .0 9 .2 0 0 0  
in  D JU  0 1 .1 2 .2 0 0 0 ,  p . 8 0 0 )

37 P le n á r io ,  J . 0 9 .0 3 .2 0 0 5 ,  R e l . p /o  A c . M in .  C e z a r  P e lu so .
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R e s s a lte -s e  q ue  a a m p lia ç ã o  da c o m p e tê n c ia  im p o s ta  p e la  re g ra  d o  in c is o  I 
d o  a r t. 114 fa z  c o m  que à Jus tiç a  d o  T ra b a lh o  c a ib a  o  exa m e  das ações de in d e n iza ç ã o , 
e m  caso  de a c id e n te  de tra b a lh o , de doença  p ro f is s io n a l o u  o u tro s , n ã o  apenas quando  
a ju iz a d a s  p o r  e m p re g a d os  c o m o , a in d a , q u a n d o  p ro p o s ta s  p o r  o u tro s  tra b a lh a d o re s , 
n o s  te rm o s  d o  q ue  f o i  e x p o s to  lin h a s  a c im a .

7  P E N A L I D A D E S  A D M I N I S T R A T I V A S

H a v ia ,  n o  d ir e ito  a n te r io r ,  g ra v e  in c o n s is tê n c ia  e d e s a rm o n ia  p ro v o c a d a  p e la  
c o m p e tê n c ia  m a is  r e s t r i t a  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ,  o  q u e  a b r ia  a in d e s e já v e l 
p o s s ib ilid a d e  de, sob re  o  m e s m o  fa to ,  s u rg ire m  p ro v im e n to s  d iv e rg e n te s , p ro fe r id o s  
p o r  ó rg ã o s  ju d ic iá r io s  d ife re n te s , sem  espaço  p a ra  u n ifo rm iz á - lo s .

C o n s id e re -s e  a h ip ó te s e  de d isc ussão  a re s p e ito  da n a tu re z a  re m u n e ra tó r ia  
o u  n ã o  de  c e rta  p a rc e la  c o n c e d id a  ao  e m p re g a d o . A u tu a d a  a e m p re sa , p o r  n ã o  te r  
r e c o lh id o  F G T S  s o b re  o  p a g a m e n to , p o d e r ia  d is c u t i r ,  n a  J u s t iç a  F e d e ra l,  a 
le g i t im id a d e  de s u a  c o n d u ta , a f ir m a n d o  a n a tu re z a  in d e n iz a tó r ia  da  p a rc e la . 
D e m a n d a d a  p e lo  e m p re g a d o , p a ra  p a g a m e n to  d o  F G T S  s o b re  o  m e s m o  p a g a m e n to , 
te r ia  de d e fe n d e r-s e  na  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , c o n c e b en d o -se  q ue  a J u s tiç a  F e d e ra l 
in v a lid a s s e  a a u tu a ç ã o  e, ao  m e s m o  te m p o , fo s se  a re c la m a ç ã o  ju lg a d a  p ro c e d e n te  
p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . O  p a g a m e n to  fe i to  ao  e m p re g a d o  s e r ia , a u m  só  te m p o , 
p a rc e la  re m u n e ra tó r ia  e n ã o -re m u n e ra tó r ia ,  s itu a ç ã o  a b su rd a  e in d e s e já v e l, c u ja  
o c o r rê n c ia  c u m p r ia  e v ita r .  A f in a l ,  c o n fo rm e  o  p r in c íp io  da n ã o -c o n tra d iç ã o , é 
lo g ic a m e n te  im p o s s ív e l “ a f ir m a r  e n e g a r ao  m e s m o  te m p o  u m a  m e s m a  c o is a  sob  o 
m e s m o  a sp e c to ” .38

A  f im  de re s o lv e r  a a p o n ta d a  d if ic u ld a d e , a E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  45  
a t r ib u iu  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , c o m  o  in c is o  V I I  d o  a rt. 114, c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r  
“ as ações re la t iv a s  às p e n a lid a d e s  a d m in is tra t iv a s  im p o s ta s  aos e m p re g a d o re s  p e lo s  
ó rg ã o s  de  f is c a liz a ç ã o  das re la ç õ e s  de tra b a lh o ” . S e g u iu , n o  p a r t ic u la r , a  e x p e r iê n c ia  
d o  d ir e ito  c o m p a ra d o . O s  T r ib u n a is  d o  T ra b a lh o  p o rtu g u e se s , p o r  e x e m p lo , ju lg a m  
ta n to  “ as tra n sg re ssõ e s  de n o rm a s  le g a is  e c o n v e n c io n a is  re g u la d o ra s  das re la ç õ e s  
d e  t r a b a lh o ” 39 c o m o  ta m b é m  “ o s  r e c u rs o s  das d e c is õ e s  d as  a u to r id a d e s  
a d m in is t r a t iv a s  e m  p ro c e s s o s  d e  c o n tra -o rd e n a ç ã o  n o s  d o m ín io s  la b o r a l  e da 
s e g u ra n ç a  s o c ia l” .40 A  re d a ç ã o  d o  d is p o s it iv o  b ra s i le ir o  é, n o  e n ta n to , b a s ta n te  
d e fic ie n te .

D e  u m  la d o , e s te n d id a  a c o m p e tê n c ia  da Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  ju lg a m e n to  
da  re la ç ã o  de tra b a lh o , n o s  te rm o s  d o  in c is o  I ,  n ão  se c o m p re e n d e m  as ra zõ e s  p ara  
q ue , n o  in c is o  V I I ,  f iq u e  essa m e s m a  c o m p e tê n c ia  lim ita d a  ao  e xa m e  das p e na lid ad es  
im p o s ta s  aos e m p re g a d o re s . M a is  c o rre to  s e r ia  a e x te n sã o  da c o m p e tê n c ia  ao  e xa m e

3 8  J O L IV E T , R ég is . V o ca b u lá rio  d e  f i lo s o f ia .  R io  d e  Jan e iro : A gir, 1975, p. 5 4 /55 .

3 9  A rt. 86°, a l ín e a  a , d a  Lei n° 3 /99 .

4 0  Id e m , art. 87°.
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das p e n a lid a d e s  im p o s ta s  a o s  to m a d o r e s  d e  s e r v iç o  e m  g e r a l ,  a b ra n g id o s  
e m p re g a d o re s  e c o n tra ta n te s  de  s e rv iç o s  a u tô n o m o s .

D e  o u tr o  la d o , n e m  a re fe rê n c ia  apenas a p e n a lid a d e s  a d m in is tra t iv a s  se 
ju s t i f ic a .  N ã o  d e ve  e n ã o  p ode ser e n te n d id a , a liá s , de m o d o  e s t r ito .  C u m p re  d e ix a r  
de la d o  a in te rp re ta ç ã o  g ra m a tic a l que a q u i, c o m o  ta n ta s  v e z e s  a c o n tece , n ã o  p e rm ite  
c o m p re e n d e r o  c o rre to  s ig n if ic a d o  da d e c la ra ç ã o , s ig n if ic a d o  que  d ep end e  s em p re  
“ de p re s s u p o s to s  m a is  c o m p le x o s  q ue  o  p u ro  s e n t id o  l i t e r a l” .41 Im p o r ta , n o  caso, 
c o n s id e ra r, e m  p a r t ic u la r , a f in a lid a d e  da p re v is ã o  le g a l42 c o n tid a  n o  a rt. 114, in c is o  
V I I ,  o u  s e ja , o  p ro b le m a  q ue  c o m  e la  se q u is  re s o lv e r ,43 q ue  é, c o m o  d ito ,  a fa s ta r  a 
in c o n s is tê n c ia  an te s  e x is te n te .

D a í p o rq u e  se d e ve  e n te n d e r q ue  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  cabe e x a m in a r  não  
apenas as p e n a lid a d e s  im p o s ta s  a e m p re g a d o re s  c o m o , g e n e ric a m e n te , a le g a lid a d e  
dos a to s  a d m in is t ra t iv o s  p ra tic a d o s  p e lo s  ó rg ã o s  de f is c a liz a ç ã o  das re la ç õ e s  de 
tra b a lh o . C o m o  d ir ia  a S u p re m a  C o r te  d os  E s ta d o s  U n id o s  da  A m é r ic a , se t iv e s s e  
de e x a m in a r  a q u e s tã o , “in  m a n y cases the sco p e  o f  a  s ta tu te  m ay re flect n o th in g  
m ore than  th e  d im ensions o f  the  p a r ticu la r  p ro b lem  th a t cam e to  the a tten tio n  o f  the  
leg isla ture, inv itin g  the conclusion  th a t the leg isla tive  p o lic y  is eq u a lly  a p p licab le  
to o th er s itu a tio n s  in  w hich  the m isc h ie f is id en tica ’’.44

A s s im , a u tu a d a  a e m p re sa  p e lo  n ã o - re c o lh im e n to  d o  F G T S  s o b re  p a rc e la  
paga ao  e m p re g a d o , a ação  na  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  e n v o lv e  n ã o  s o m e n te  a d isc ussão  
da le g it im id a d e  da p ena  im p o s ta  (a r t .  2 2 , § 2 o, da L e i  n °  8 .0 3 6 ) .  A b ra n g e , a in d a  
m a is , a d is c u s s ã o  da p ró p r ia  e x ig ê n c ia  d o  re c o lh im e n to . D o  m e s m o  m o d o , j á  sob  
o u tro  p r is m a , neg ad a  a u to r iz a ç ã o  p a ra  re d u ç ã o  de in te r v a lo  (C L T , a r t. 7 1 , § 3 o) ,  a 
le g a lid a d e  d o  p ro n u n c ia m e n to  é ju lg a d a  p e la  p ró p r ia  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  e n ã o  
m a is  p e la  J u s tiç a  F e d e ra l, a in d a  que  n e n h u m a  p e n a lid a d e  te n h a  s id o  a p lic a d a .

A  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , p re v is ta  n o  in c is o  V I I  d o  a r t.  114 , 
e s tend e -se  à im p u g n a ç ã o , p o r  m e io  de m a n d a d o  de s eg u ra n ç a  o u  a ção  a n u la tó r ia ,  
das a u tu a ç õ e s  d e c o rre n te s  de m u lta s  p o r  in fra ç ã o  às n o rm a s  tra b a lh is ta s , b e m  c o m o  
à c o b ra n ç a  de p a rce la s  fis c a is , p re v id e n c iá r ia s  e d o  F G T S .  M a is  u m a  v e z  a f in a lid a d e  
da n o v a  h ip ó te s e  de  c o m p e tê n c ia  le v a  a a f irm a r -s e  que  a p ró p r ia  e xe c u ç ã o  f is c a l

41 H E C K , P h il ip p .  In te r p re ta ç ã o  d a  le i e  ju r is p r u d ê n c ia  d o s  in te resse s . S ã o  P a u lo ; S a ra iv a ,  1 948 , p. 
53.

42  E m  H e lv e r in g v . N e w  York  T rust C o ., a s s in a lo u  a  S u p re m a  C o r te  n o r te -a m e r ic a n a :  “a  th in g  w h ic h  is  
w ith in  th e  in te n tio n  o f  th e  m a k e r s  o f  a  s ta tu te  is  a s  m u c h  w ith in  th e  s ta tu te  a s  i f  it w ere  w ith in  the  
le tter, a n d  a  th in g  w h ic h  is  w ith in  th e  te tte r  o f  a  s ta tu te , is  n o t w ith in  th e  s ta tu te , u n le ss  it is  w ith in  
th e  in te n tio n  o f  th e  m a k e r s"  (2 9 2  U .S . 4 55 ).

43  V e ja -se , a  p ro p ó s i to ,  a  a m p la  a p l ic a ç ã o  d a d a  ao  c r ité r io  n o  d ire i to  a n g lo -a m e r ic a n o , s o b  a d e n o m i
n a ç ã o  d e  “th e  m is c h ie f  ru le " .  E m  p a rtic u la r :  M C L E O D , Ian . L e g a l  m e th o d . B ris to l:  P a lg ra v e  
M a c M il la n ,  n. 1 8 .3 ,2 0 0 2 ,  p. 2 5 1 e  ss.; c o m  in d ic a ç ã o  d e  v á r io s  p re c e d e n te s  d a  C â m a r a  d o s  L o rd es , 
a lé m  d o s  te x to s  m a is  a n t ig o s  d e  PA T O N , G eo rge . J u r is p r u d e n c e .  O x fo rd :  C la re d o n  P ress , § 51 , 
1972 , p . 2 5 0 ;  e  d e  F R IE D M A N N , W. L e g a l  th e o ry .  L o n d o n : S te v e n s  &  S o n s ,  1960 , p. 4 2 3 .

4 4  M o r a g n e  v. S ta te s  M a r in e  L in e s  (3 9 8  U .S . 375).
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das m u lta s  e d o s  v a lo re s  d e v e  s e r fe ita  p e ra n te  a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , a d m it in d o -s e  
d is c u s s ã o  d a  le g a lid a d e  d o  la n ç a m e n to  e m  e m b a rg o s  d o  e x e c u ta d o . N ã o  fo s se  a ss im , 
p ro c e s sa n d o -se  a e x e c u ç ã o  p e ra n te  a J u s tiç a  F e d e ra l,  n ã o  h a v e r ia  c o m o  im p u g n a r  o  
la n ç a m e n to  n a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

A  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  c o m p re e n d e  as a ções  re la c io n a d a s  
c o m  im p u g n a ç ã o  de  p e n a lid a d e s  im p o s ta s  p o r  e n tid a d e s  f is c a liz a d o ra s  d o  e x e rc íc io  
p r o f is s io n a l,  c o m o  a  O rd e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B r a s i l ,  o  C o n s e lh o  R e g io n a l de 
M e d ic in a , a lé m  de o u tra s . N ã o  a tu a m  e la s , q u a n d o  s a n c io n a m  os  p ro f is s io n a is  s u je ito s  
a o  seu  c o n tro le , c o m o  e m p re g a d o re s .

8  C O N T R I B U IÇ Õ E S  S O C IA I S

A  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  e xe c u ç ã o  de  c o n tr ib u iç õ e s  soc ia is  
d e c o rre n te s  das suas sen te n ça s  j á  e s ta v a  p re v is ta  n o  § 3 °  d o  a r t.  114 , in tro d u z id o  
p e la  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  2 0 . N ã o  t ro u x e  a E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n e n h u m a  
m u d a n ç a  n o  p a r t ic u la r ,  p re v a le c e n d o  a  s o lu ç ã o  d o  d ir e i to  a n te r io r .

9  O U T R A S  C O N T R O V É R S IA S

A  p re v is ã o  de  h ip ó te s e  a b e rta  d e  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , p a ra  
ju lg a m e n to  de  “ o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  d a  re la ç ã o  de  t ra b a lh o ” , c o n fo rm e  
o  d is p o s to  e m  le i ,  n o s  te rm o s  d o  in c is o  I X  d o  a r t.  114 , f ic a  e m  g ra n d e  m e d id a  
e sv a z ia d a  p e la  a m p litu d e  da  re g ra  d o  in c is o  I  d o  m e s m o  d is p o s it iv o .  H á , c o n tu d o , 
c o m o  se d a r  s e n t id o  à n o rm a , e n te n d e n d o -s e  q u e , p o r  m e io  de  le i ,  cabe a t r ib u ir  à 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  o u tra s  c o m p e tê n c ia s  a in d a  n ã o  c o n tid a s  e m  n e n h u m  d o s  in c is o s  
d o  n o v o  a rt. 114. U m  e x e m p lo  c o rre s p o n d e  ao  ju lg a m e n to  da  le g a lid a d e  d o s  a to s  
a d m in is t ra t iv o s  re la c io n a d o s  c o m  to m a d o re s  de s e rv iç o  que  n ã o  s e ja m , n o  caso , 
e m p re g a d o re s , h ip ó te s e  q ue , c o m o  d ito  a n te r io rm e n te , n ã o  está  c o m p re e n d id a  no  
in c is o  V I I  e n ã o  p o d e  s e r e s ta b e le c id a  p o r  m e io  de  in te rp re ta ç ã o  a m p lia t iv a  ou  
c o r re t iv a .

10 P R O C E D IM E N T O  A P L I C Á V E L

O  p ro c e d im e n to  a p lic á v e l às n o v a s  ações de  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  do  
T ra b a lh o  n ã o  é o  d o  C ó d ig o  de P ro c e s s o  C iv i l ,  m a s  o  da C o n s o lid a ç ã o  das L e is  do  
T ra b a lh o .45 É  o  q ue  d e f lu i da re g ra  d o  a rt. 7 6 3  d o  ú l t im o  d ip lo m a  le g a l m e n c io n a d o . 
N a  ação  p ro p o s ta  p e lo  p ro f is s io n a l l ib e ra l,  p a ra  c o b ra n ç a  de h o n o rá r io s ,  n ã o  se 
a p lic a , p o r ta n to , o  d is p o s to  n o  a rt. 2 7 5 , in c is o  I I ,  a lín e a  f ,  d o  C P C . O  p e d id o  é 
p ro ce ssa d o  s eg und o  o  d is p o s to  n o s  a rts . 8 3 7  e ss., da C L T , sem  p re ju íz o  de a p lic a ç ã o ,

45  C f. In s tru ç ã o  N o rm a t iv a  n° 2 7  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T rab a lh o ,  art. 1o, e  R e c o m e n d a ç ã o  C o n ju n ta  
d o s  T r ib u n a is  R e g io n a is  d o  T ra b a lh o  d a s  S e g u n d a  e  D é c im a  Q u in ta  R e g iõ e s  n°  0 1 /2 0 0 5 ,  d e
1 3 .01 .2005 .
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se fo r  o  caso , d o  p ro c e d im e n to  s u m a r ís s im o , n a  fo rm a  d o  a r t.  8 5 2 - A  e ss. da  C L T , se 
p e rtin e n te .

A  m e s m a  c o n c lu s ã o  v a le  p a ra  o u t r a s  a ç õ e s , c o m o , p o r  e x e m p lo ,  as 
re la c io n a d a s  c o m  re s p o n s a b ilid a d e  p o r  a to s  p ra tic a d o s  d u ra n te  a g re v e , n o s  te rm o s  
do  a rt. 114, in c is o  I I ,  da  C o n s t itu iç ã o . C a b e  e x c e tu a r, n o  e n ta n to , as ações p a ra  as 
qua is  h a ja  p re v is ã o  de p ro c e d im e n to  e sp e c ia l. N a  h ip ó te s e , a p lic a -se  o  p ro c e d im e n to  
e sp e c ia l, a d a p ta d o  às p e c u lia r id a d e s  d o  p r o c e d im e n to  t ra b a lh is ta ,  ta l  c o m o  j á  
p ro p o s to  e m  re la ç ã o  ao  p ro c e d im e n to  m o n ito r io . ' '6

A p lic a m -s e  às n o v a s  ações de c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  as re g ra s  
g e ra is  d o  p ro c e s so  d o  tra b a lh o  q ue  s e ja m  c o m p a tív e is  c o m  essas ações, in c lu s iv e  
q u a n to  a re q u is ito s  da  p e tiç ã o  in ic ia l  ( C L T ,  a r t. 8 4 0 , § 1o) ,  e fe ito s  da  a u s ê n c ia  das 
p a rtes  à a u d iê n c ia  (a r t .  8 4 4 , capu t), c u s tas  (a r t .  7 8 9 )  e d e p ó s ito  re c u rs a l (a r t .  8 9 9 ) . 
H á  que  s u p e ra r a lite ra lid a d e  d o  § 4 o d o  a rt. 8 9 9  da C L T , n o  q ue  to c a  à re fe rê n c ia  a 
e m p re g a d o , p a ra  e n te n d e r q ue  o  d e p ó s ito  é e x ig ív e l s e m p re  q u e  p r o fe r id a  d e c isã o  
c o n d e n a tó r ia ,  e n v o lv e n d o  p a g a m e n to  de  v a lo re s . N ã o  são  in c o m u n s , na  v e rd a d e , as 
vezes e m  que  a C L T  re fe re -s e  a e m p re g a d o  q u a n d o  te m  e m  v is ta  c o n c e ito  m a is  
a m p lo , c o m o  n o s  a rts . 8 3 9 , a lín e a  a, 8 4 3 , § 2 o e tc .

C o m e n tá r io  e s p e c ia l m e re c e  o  te m a  d o s  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s .  A  
ju r is p ru d ê n c ia  tra b a lh is ta  j á  se c o n s o lid o u  n o  s e n t id o  de c o n s id e ra r  in e x ig ív e l,  e m  
re g ra , a p a rc e la , c o m o  se v ê  dos E n u n c ia d o s  n °  2 1 9  e n °  3 1 9 , d o  T r ib u n a l S u p e r io r  
d o  T ra b a lh o . A  c o n c lu s ã o  p re c is a  s e r  r e v is ta ,  p o rq u e  tra z  g ra v e s  p ro b le m a s . D e  u m  
la d o , o  e fe t iv o  d ir e ito  de acesso  à ju s t iç a  s up õ e  a tu a ç ã o  té c n ic a  da p a rte  e m  ju í z o ,  
p ara  o  q ue  o  p a tro c ín io  p r o f is s io n a l re v e la -s e  im p re s c in d ív e l.47 D e  o u tr o  la d o , a

4 6  C f. M A L L E T , E s te v ã o ,  P ro c e d im e n to  m o n itó r io  n o  p r o c e s s o  d o  tr a b a lh o . S ã o  P a u lo : LTr, n . 29 , 
2 0 0 0 ,  p. 104 e  ss.

47  C f. ,  s o b re  o  tem a : C A L A M A N D R E I .  E l  r e s p e to  d e  la  p e r s o n a l id a d  e n  e l  p r o c e s o  e m  P r o c e s o  y  
d e m o c ra c ia . B u e n o s  A ires : E .J .E .A .,  1 9 6 0 , p . 182 ; e  M A L L E T , E s te v ã o .  A c e s so  à  j u s t i ç a  n o  p r o 
c e s s o  d o  tra b a lh o .  In: A p o n ta m e n to s  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  d o  tra b a lh o ,  S ã o  P a u lo : LTr, 1997 , p. 15 
e  ss. L e m b re -se ,  a  p ro p ó s i to ,  q u e  a  S u p re m a  C o r te  d o s  E s ta d o s  U n id o s ,  j á  e m  1 9 3 2 , in te rp r e ta n d o  a  
g a ra n t ia  d o  d e v id o  p ro c e ss o  lega l e m  fa c e  d o  li t ig a n te  p o b re ,  in c a p a z  d e  a rc a r  c o m  o s  c u s to s  d a  
c o n tra ta ç ã o  d e  a d v o g a d o , a s s in a lo u ,  e m  P o w e ll  v. S ta te  o f  A la b a m a  (2 8 7  U .S . 4 5 ):  “T he  r ig h t to  b e  
h e a r d  w o u ld  be, in  m a n y  cases , o f  little  a v a i l  i f  it  d id  n o t  c o m p r e h e n d  th e  r ig h t  to  b e  h e a r d  b y  
co u n se l. E v e n  th e  in te ll ig e n t a n d  e d u c a te d  la y m a n  h a s  s m a l l  a n d  s o m e tim e s  n o  s k i l l  in  th e  s c ie n c e  
o f  law. I f  c h a r g e d  w ith  crim e , h e  is  in c a p a b le , g e n era lly , o f  d e te r m in in g  f o r  h im s e l f  w h e th e r  the  
in d ic tm e n t is  g o o d  o r  bad . H e  is  u n fa m il ia r  w ith  th e  r u le s  o f  e v id en c e . L e f t  w ith o u t th e  a id  o f  
c o u n s e l h e  m a y  b e  p u t  o n  tr ia l  w ith o u t a  p r o p e r  c h a rg e , a n d  c o n v ic te d  u p o n  in c o m p e te n t ev id en c e ,  
o r  e v id e n c e  irre le v a n t to  th e  is su e  o r  o th e rw is e  in a d m iss ib le . H e  la c k s  b o th  th e  s k i l l  a n d  k n o w le d g e  
a d e q u a te ly  to  p r e p a r e  h is  d e fe n se , e v e n  th o u g h  h e  h a v e  a  p e r fe c t  one . H e  req u ire s  th e  g u id in g  h a n d  
o f  c o u n s e l a t  e v e r y  s te p  in  th e  p r o c e e d in g s  a g a in s t h im . W ith o u t it, th o u g h  h e  b e  n o t gu ilty , h e  f a c e s  
th e  d a n g e r  o f  c o n v i c t i o n  b e c a u s e  h e  d o e s  n o t  k n o w  h o w  to  e s t a b l i s h  
h is  in n o c e n ce . I f  th a t b e  tru e  o f  m e n  o f  in te llig e n c e , h o w  m u c h  m o re  tru e  is  it  o f  th e  ig n o r a n t a n d  
illite ra te , o r  th o se  o f  fe e b le  in te lle c t. I f  in  a n y  ca se , c iv i l  o f  c r im in a l, a  s ta te  o r  f e d e r a l  c o u r t w ere  
a r b itr a r ily  to  re fu se  to  h e a r  a  p a r ty  b y  c o u n se l, e m p lo y e d  b y  a n d  a p p e a r in g  f o r  h im , it r e a s o n a b ly  
m a y  n o t  b e  d o u b te d  th a t  s u c h  a  r e fu s a l w o u ld  b e  a  d e n ia l  o f  a  h e a r in g , a n d , th e re fo re , o f  d u e  
p r o c e s s  in  th e  c o n s ti tu tio n a l s e n s e " .   A  c o n c lu s ã o  fo i e s te n d id a  ao s  p ro c e ss o s  p e n a is  e m  g e ra l a
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a u sê n c ia  de h o n o rá r io s  de suc u m b ê n c ia , fa z e n d o  c o m  q ue  o  d e v e d o r pague ao  c red o r, 
ao  f in a l  d o  p ro c e s s o , p o u c o  m a is  o u  m e n o s  o  m e s m o  q ue  p a g a r ia  e m  c aso  de 
a d im p le m e n to  v o lu n tá r io  da  p re s tação  c o n s t itu i p o d e ro s o  fa to r  de d e s e s tím u lo  ao  
seu  c u m p r im e n to  p o n tu a l”. C o m o  n o ta  G o rd o n  T u l lo c k ,  “the p a ym e n t w h ich  w ill be  
e x tra c te d  b y  th e  c o u r t p ro c ee d in g s  m a y  be  su ffic ie n t to  d e ter  v io la tio n  o f  the  
c o n tr a c t48 A  p re v a le c e r  a ju r is p ru d ê n c ia  d o m in a n te , to d a v ia , f ic a r ia  a fa s ta d a  a 
c o n d e n a ç ã o  d o  s u c u m b e n te  e m  h o n o rá r io s  a d v o c a tíc io s  ta m b é m  nas ações c iv is  de 
c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ,  a g ra v a n d o , a in d a  m a is ,  o s  p ro b le m a s  
a s s in a la d o s . L o u v á v e l,  p o is ,  a p ro p o s ta  in te rp re ta t iv a  fo rm u la d a  p e la  In s tru ç ã o  
N o r m a t iv a  n °  2 7  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e m  c u jo  a r t. 5o lê -se : “ E x c e to  
nas lid e s  d e c o rre n te s  da  re la ç ã o  de  e m p re g o , os h o n o rá r io s  a d v o c a tíc io s  são  d e v id o s  
p e la  m e ra  s u c u m b ê n c ia ” .

A  in c id ê n c ia  d o  p ro c e d im e n to  tra b a lh is ta  às n o v a s  ações estende-se  in c lu s iv e  
à  fa se  re c u rs a l.49 N a  a ção  p ro p o s ta  p a ra  c o b ra n ç a  de h o n o rá r io s  de p r o f is s io n a l 
l ib e r a l -  p a ra  re to m a r  o  m e s m o  e x e m p lo  an te s  re fe r id o  -  a in te rp o s iç ã o  de a g ra v o  
de in s tru m e n to  o b s e rv a  o  d is p o s to  n o  a r t.  8 9 7 , a lín e a  b, da  C L T , n ã o  o  p re v is to  n o  
a r t.  5 2 2  d o  C P C , Já n o  m a n d a d o  de seg u ra n ç a  im p e tra d o  c o n tra  a u tu a ç ã o  re a liz a d a  
p o r  a u d ito r  f is c a l d o  tra b a lh o , p a ra  to m a r  o u t r o  e x e m p lo , o  re c u rs o  c a b ív e l p a ra  
im p u g n a r  a se n te n ç a  é o  o rd in á r io ,  n ã o  a ap e la ç ã o .

11 P E D ID O S  S U B S I D I Á R I O S

A n te s  da  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5 , re c la m a d o  o  re c o n h e c im e n to  ju d ic ia l  
da  e x is tê n c ia  de  re la ç ã o  de  e m p re g o , c o n c lu in d o -s e  p e lo  c a rá te r  a u tô n o m o  d o  
tra b a lh o , o  p e d id o  t in h a  d e  s e r ju lg a d o  im p ro c e d e n te . N ã o  p o d e r ia  o  tra b a lh a d o r  
d e d u z ir  p e d id o  s u b s id iá r io  de p a g a m e n to  das v e rb a s  d e v id a s  e m  d e c o rrê n c ia  d o  
v ín c u lo  a u tô n o m o , d ia n te  da  in c o m p e tê n c ia  a b s o lu ta  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

A  lim ita ç ã o  n ã o  m a is  e x is te , te n d o  e m  v is ta  a re g ra  d o  in c is o  I  d o  a r t.  114. 
C o n s e q ü e n te m e n te , n a d a  o b s ta  q ue  a g o ra  o  p re s ta d o r  de s e rv iç o  p o s tu le , p e ra n te  a 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ,  o  re c o n h e c im e n to  da  e x is tê n c ia  de re la ç ã o  de e m p re g o , c o m  
p a g a m e n to  d os  d ire ito s  tra b a lh is ta s  c o rre s p o n d e n te s  ( fé r ia s , d é c im o  te rc e iro  s a lá r io , 
F G T S  e tc . ) ,  e fo r m u le ,  de  m o d o  s u b s id iá r io ,  n o  m e s m o  p ro c e s s o , p e d id o  de 
p a g a m e n to  d os  t í tu lo s  p re v is to s  n o  p r ó p r io  c o n tra to  de  p re s taç ã o  de s e rv iç o  o u

p a r t i r  d e  G id e o n  v. W a in w r ig h t  (3 7 2  U .S . 3 3 5 ) ,  d e  1963 , e  d e v e r ia  m e sm o  se r a in d a  m a is  a m p lia d a ,  
p a ra  a b ra n g e r  q u a lq u e r  p ro c e sso .  P a ra  m a io r  d e s e n v o lv im e n to ,  cf. T h e  in d ig e n t 's  r ig h t  to  c o u n s e l  in  

c i v i l  c a s e s ,  Y a le  L a w  J o u r n a l ,  v. 76 , 1 967 , p . 545  e  ss.

4 8  T r ia ls  o n  t r i a l  -  T h e  p u re  th e o ry  o f  lega l p ro c e d u re .  N e w  Y ork: C o lu m b ia  U n iv e rs i ty  P res s , 1 980 , p. 
17. A in d a  so b re  o  tem a : P O S N E R , R ic h a rd .  E c o n o m ic  a n a ly s i s  o f  la w . N e w  Y ork: A s p e n  P u b lish e rs ,  
1998 , p. 630 .

4 9  N o v a m e n te  M A L L E T , E s te v ã o .  P r o c e d im e n to  m o n i tó r io  n o  p r o c e s s o  d o  tr a b a lh o  cit.,  n . 4 1 ,  p. 
129. E m  te rm o s  e x p re ss o s ,  cf. art. 2 o d a  In s tru ç ã o  N o rm a t iv a  n° 2 7  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T r a b a 
lho .
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D O U T R I N A

d e c o rre n te s  de le i,  n ã o  a d im p lid o s , c o m o  h o n o rá r io s  p e n d e n te s  de q u ita ç ã o , a v is o  
p ré v io  (C ó d ig o  C iv i l ,  a r t.  5 9 9 )  o u  in d e n iz a ç ã o  p e la  ru p tu ra  a n te c ip a d a  e im o t iv a d a  
de c o n tra to  a te rm o  ( id e m , a r t. 6 0 3 ). A  p o s s ib ilid a d e  d e c o rre  d o  d is p o s to  n o  a rt. 
2 8 9 , d o  C P C , q u e  p e rm ite  a a p res e n ta ç ã o  de d e m a n d a s  c o n ju n ta s , sob  a fo rm a  de 
c u m u la ç ã o  e v e n tu a l ,  a in d a  q u e  n ã o  s e ja m  os  d ife re n te s  p e d id o s  lo g ic a m e n te  
c o m p a tív e is  e n tre  s i50 e q u e  te n h a m  causa de p e d ir  d ife re n te s .51

E s tá  c la ro , de to d o  m o d o , que  o  p e d id o  p o s te r io r , fu n d a d o  n o  c o n tra to  de 
p re s taç ã o  de s e rv iç o  o u  n a  le g is la ç ã o  c iv i l ,  s o m e n te  se rá  e x a m in a d o  se ju lg a d o  
im p ro c e d e n te  o  p e d id o  de  re c o n h e c im e n to  da re la ç ã o  de e m p re g o  o u  e x t in ta  a ação 
re s p e c tiv a  sem  e x a m e  d o  m é r ito .

12 A P L I C A Ç Ã O  D A  E M E N D A  C O N S T I T U C I O N A L  N °  4 5  N O  T E M P O

A s  n o v a s  re g ra s  de c o m p e tê n c ia , c u ja  e x te n s ã o  se p ro c u ro u  a c im a  in d ic a r , 
a p lic a m -s e  desde lo g o , c o m o  e x p lic ita d o , a liá s , n o  caso  d o  a r t.  1 0 5 , in c is o  I ,  a lín e a  

p e la  R e s o lu ç ã o  n °  2 2 , de 31  de d e z e m b ro  de 2 0 0 4 , da  P re s id ê n c ia  d o  S u p e r io r  
T r ib u n a l  de  J u s t iç a .52 In c id e m , e m  c o n s e q ü ê n c ia , n ã o  a p e n a s  s o b re  o s  n o v o s  
p ro c e s so s , a in d a  q u e  re la c io n a d o s  c o m  fa to s  o c o r r id o s  a n te s  da  p u b lic a ç ã o  da 
E m e n d a  C o n s t i t u c io n a l  n °  4 5 ,53 c o m o  ta m b é m  s o b re  o s  p ro c e s s o s  e m  c u rs o , 
c o n fo rm e  o  d is p o s to  n o  a r t. 8 7 , p a rte  f in a l ,  d o  C P C .54

D e c o r re  d o  e x p o s to  q ue  os a u to s  dos p ro c e s so s  e m  tra m ita ç ã o  p e ra n te  a 
Jus tiç a  c o m u m  e s ta d u a l o u  fe d e ra l, ao  te m p o  da p u b lic a ç ã o  d a  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l 
n °  4 5 , d o ra v a n te  de c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , d e v e m  s e r  a es ta  ú lt im a  
r e m e t id o s  d e  im e d ia t o , 55 in d e p e n d e n te m e n te  d a  fa s e  p r o c e s s u a l e m  q u e  se 
e n c o n tre m .56 Se  a s en te n ça  c o n d e n a tó r ia  f o i  p ro fe r id a  p e la  J u s tiç a  c o m u m , na  a ltu ra

50  M a is  a m p la m en te : B U E N O , C á s s io  S c a rp in e lla . C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C i v i l  in te r p r e ta d o .  S ã o  P au lo : 
A tla s ,  2 0 0 4 ,  p . 9 5 ;  B A P T IS T A  D A  SILV A , O v íd io  A . C u r s o  d e  p r o c e s s o  c iv i l .  S ã o  P a u lo : R T, v . I, 
1998 , p . 229 .

51 A S S IS , A ra k e n  de . C u m u la ç ã o  d e  a ç õ e s .  S ã o  Pau lo : RT, n . 7 8 ,2 0 0 2 ,  p. 2 6 1 .

52 D J U  3 1 .1 2 .2 0 0 4 ,  p. 1.

53 C o m o  e sc re v e  C a m e lu t t i ,  e m  s i tu a ç ã o  p ró x im a , “p o s t o  c h e . . .u n a  n u o v a  n o r m a  p r o c e s s u a le  m u t i  Ia  

f o r m a  d e l ia  d o m a n d o  g iu d iz ia le ,  q u e s ta  n o r m a  s i  a p p l ic a  m a lg r a d o  c h e  la  l i t e  s i  r i f e r i s c a  a  f a t t i  

a v v e n u l i  p r im a  c h e  la  n o u v a  n o r m a  e n tr a s s e  in  v ig o r e "   (S is te m a  d i  d i r i t to  p r o c e s s u a le  c iv i le .  P adova : 
C E D A M , I, n . 3 3 ,  1 936 , p . 96 ).

54 “C o n f l i to  d e  c o m p e tê n c ia .  R e c la m a ç ã o  trab a lh is ta .  M o d if ic a ç ã o  le g is la t iv a  d a  c o m p e tê n c ia .  In c i
d ê n c ia  im e d ia ta ,  e x c e to  se  a  le i ressa lvar. A  su p e rv e n ie n te  m o d if ic a ç ã o  le g is la t iv a  d a  c o m p e tê n c ia  
r a t io n e  m a te r ia e  a fa s ta  o  p r in c íp io  d a  in a lte ra b ilid a d e  d a  c o m p e tê n c ia  a b so lu ta ,  f i r m a d a  c o m  a 
p ro p o s i tu ra  d a  d e m a n d a .  N ã o  te n d o  a  lei e x ce p c io n a d o  o s  fe ito s  e m  c u rs o  s ã o  a lc a n ç a d o s  p e la  
m o d if ic a ç ã o ,  a p l ic a n d o - s e  a  re g ra  d o  art. 8 7 , f i n e ,  C P C .”  (S T J ,  2 ª S .,  C C  2 5 7 /P E ,  R e l. M in .  S á lv io  
d e  F ig u e ired o  T e ix e ira , J. 3 0 .0 8 .1 9 8 9  in  D JU  1 6 .1 0 .1 9 8 9 , p . 15 .853).

55 T H E O D O R O  J Ú N IO R , H u m b e r to .  C u r s o  d e  d i r e i to  p r o c e s s u a l  c iv i l .  R io  d e  J a n e iro : F o ren se ,  v. 1, 
n. 1 5 3 ,2 0 0 0 ,  p . 147.

56  “C o n f l i to  d e  c o m p e tê n c ia .  R e c la m a ç ã o  tra b a lh is ta .  O c o rre n d o  a l te ra ç ã o  le g is la t iv a  d a  c o m p e tê n c ia  
r a t io n e  m a te r ia e ,  a fa s ta d o  f ic a  o  p r in c íp io  d e  p e r p e tu a t io  j u r i s d i c io n i s ,  f i r m a d o  c o m  o  a ju iz a m e n to
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c o m p e te n te  p a ra  ju lg a m e n to  d a  causa, d es locad a  a c o m p e tê n c ia , à  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
cab e  a  e xe c u ç ã o  d o  re s p e c tiv o  p ro n u n c ia m e n to , c o m o  j á  f irm a d o , a liá s , p e la  S ú m u la  
n °  10  d o  S u p e r io r  T r ib u n a l de J u s tiç a .57 O  d is p o s to  n o  a r t.  5 7 5 , in c is o  I I ,  d o  C P C  
n ã o  p re v a le c e  e m  c aso  de  m o d if ic a ç ã o  de  c o m p e tê n c ia  a b s o lu ta .58

H a v e n d o  re c u rs o  p e n d e n te , o  seu  ju lg a m e n to  cab e  a o  ó rg ã o  q u e  se to m o u  
c o m p e te n te . A s s im , a ap e la ç ã o  in te rp o s ta  p e ra n te  a  J u s tiç a  c o m u m  e s ta d u a l o u  fe d e ra l 
a n te s  d a  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5 , s e rá  a g o ra  ju lg a d a , c o m o  re c u rs o  o rd in á r io ,  
p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . A  te m p e s tiv id a d e , p o ré m , é e x a m in a d a  se g u n d o  as reg ras  
a p lic á v e is  a o  re c u rs o  in te rp o s to , c o m o  se a f ig u ra  e v id e n te .

D e c is ã o  p r o fe r id a  p o r  ó rg ã o  ju d ic iá r io  q u e  se to m o u  in c o m p e te n te  ap ós  a 
p u b lic a ç ã o  d a  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5  é n u la . O  s ilê n c io  das p a rte s , q u e  n ã o  
p ro v o c a ra m  o  ju í z o  p a ra  q u e  f iz e s s e  a  re m e ss a  d os  a u to s  a o  ó rg ã o  q ue  p a sso u  a  ser 
c o m p e te n te , m o s tra -s e , n o  p a r t ic u la r ,  i r re le v a n te . N ã o  g e ra  p re c lu s ã o , p o r  c o n ta  d o  
c a rá te r  in d e r ro g á v e l d a  in c o m p e tê n c ia  a b s o lu ta  ( C P C ,  a r t.  1 1 1 ).59

T r a n s i ta d a  e m  ju lg a d o ,  a  d e c is ã o  p r o fe r id a  p e lo  j u í z o  q u e  se to r n o u  
in c o m p e te n te  p o d e rá  s e r d e s c o n s titu íd a  p o r  m e io  de  a ção  re s c is ó r ia , n o s  te rm o s  d o  
a r t.  4 8 5 ,  in c is o  I I ,  d o  C P C , e n q u a n to  n ã o  e x a u r id o  o  p ra z o  d e c a d e n c ia l d o  a r t.  4 9 5  
d o  m e s m o  C ó d ig o . M a is  u m a  v e z  o  s ilê n c io  das p a rte s , n ã o  a rg ü in d o  a  in c o m p e tê n c ia , 
é i r r e le v a n te .  A l iá s ,  m e s m o  se a rg ü id a  e  r e p e l id a ,  p o r  e r r o ,  a  a le g a ç ã o  d e  
in c o m p e tê n c ia  p e rm a n ec e  a  c ausa de  re s c in d ib ilid a d e .60 A n te s  de  re s c in d id a , p o ré m , 
a s e n te n ç a  p r o fe r id a  e m  d e sa c o rd o  c o m  as re g ra s  d e  c o m p e tê n c ia  f ix a d a s  p e la  
E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5  p ro d u z  to d o s  os  seus e fe ito s  e d e ve  s e r c u m p r id a .61

d a  c au s a .  N ã o  te n d o  a  lei re s sa lv a d o , o s  p ro c e ss o s  e m  c u rs o  s e  s u je i ta m  à  m o d if ic a ç ã o ,  c o m  in c i
d ê n c ia  d o  art. 8 7 ,  f i n e ,  C P C , in d e p e n d e n te m e n te  d a  fas e  e m  q u e  s e  e n c o n t ra m  ( C C  9 4 8 /G O , J. 
1 4 .0 3 .1 9 9 0 ) .” (S T J ,  2 ª  S ., C C  9 5 4 /G O , R el. M in .  A th o s  C a rn e i ro ,  J . 2 7 .0 6 .1 9 9 0  in  D JU  2 0 .0 8 .1 9 9 0 ,  
p . 5 9 4 )

57  “ In s ta la d a  a  J u n ta  d e  C o n c i l ia ç ã o  e  J u lg a m e n to ,  c e s s a  a  c o m p e tê n c ia  d o  J u iz  d e  D ire i to  e m  m a té r ia  
tra b a lh is ta ,  in c lu s iv e  p a ra  a  e x e c u ç ã o  d a s  s e n te n ç a s  p o r  e le  p ro fe r id a s .”

58  “C o m p e tê n c ia .  A ç ã o  re iv in d ic a tó r ia .  E x e c u ç ã o .  D e s m e m b ra m e n to  d e  c o m a rc a .  C o m p e tê n c ia  fu n 
c io n a l ,  ab so lu ta .  R e m e s sa  d o s  a u to s  á  n o v e l c o m a rc a .  A rt.  8 7 ,  p a r te  f in a l,  d o  C P C . T r a ta n d o - s e  d e  
c o m p e tê n c ia  fu n c io n a l ,  ab so lu ta ,  ab re -se  e x c e ç ã o  a o  p r in c ip io  d a  p e r p e tu a t io  j u r i s d i c l i o n i s . "  (S T J ,  
4 ª T „  R E s p  150 .9 0 2 , R el. M in .  B a rro s  M o n te i ro ,  J . 2 1 .0 5 .1 9 9 8  in  D JU  2 8 .0 9 .1 9 9 8 ,  p . 6 5 )

E m  s e n tid o  c o n trá r io ,  to d a v ia : “T ra n s i ta d a  e m  ju lg a d o  a  s e n te n ç a  d o  j u i z  fed e ra l,  j á  n a  fa s e  d e  
e x e c u ç ã o  é  in c a b ív e l re m e te r-se  o s  au to s  a  o u t ro  r a m o  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ”  (S T J ,  1ª  S .,  C C  2 .8 0 0 ,  
R el. M in .  J o sé  d e  Je s u s  F ilho , J. 2 0 .0 4 .1 9 9 3  in  D JU  1 0 .0 5 .1 9 9 3 , p . 8 .584 ).

59  A  p ro p ó s i to :  W A M B IE R , T e re sa  A r ru d a  A lv im . N u l id a d e s  d o  p r o c e s s o  e  d a  s e n te n ç a .  S ã o  P a u lo : 
RT, 2 0 0 4 ,  p. 233 .

6 0  P O N T E S  D E  M IR A N D A . T r a ta d o  d a  a ç ã o  r e s c i s ó r ia  d a s  s e n te n ç a s  e  d e  o u tr a s  d e c i s õ e s .  R io  d e  
J a n e iro ;  F o ren se , 1976 , §  2 3 ,  p . 2 4 7 .

61 P O N T E S  D E  M IR A N D A . T r a ta d o  d a s  a ç õ e s .  S ã o  P au lo : RT, t. IV, 1973 , p . 543.
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AMPLIAÇÃO DA COMPETÊNCIA: 
PROCEDIMENTO E PRINCÍPIOS DO DIREITO 

DO TRABALHO*

Quero, também, expressar as minhas homenagens à atual diretoria da 
Anamatra, parabenizando-a pela iniciativa da realização deste evento de natureza 
científica, que é, sem dúvida, extremamente, oportuno. Como se sabe, o direito é 
um ato cultural, que tem sua linguagem própria e que, portanto, vai muito além do 
texto frio da lei. Estamos aqui, portanto, fazendo história, atuando de forma ativa na 
construção do direito, integrando a lei ao ordenamento jurídico, sendo básico em 
termos hermenêuticos de que nesta integração a intenção do legislador a  m en s  
le g is la to r is  cede lugar à m en s le g is , o sentido que a lei adquiri no contexto jurídico 
preexistente.

Para fazer essa integração, de forma científica, é importante, ainda, que não 
tenhamos em vista a nova lei, estrita e isoladamente, pois podemos causar, sem 
querer, um efeito que não seja o avanço da estrutura jurídica, mas uma ruptura que 
o transforme na essência, o que é sempre possível, mas que, primeiro, não pode ser 
feito sem uma responsável consciência do que se está fazendo e que, segundo, é 
muito difícil de ocorrer, pois é típico em situações revolucionárias, de alteração do 
próprio modelo de sociedade.

Vide, por exemplo, a história recente da Lei n° 8.949, de 09.12.1994, que 
alterou o sistema das cooperativas de trabalho, estabelecendo que o cooperado não

* Apresentado no Seminário sobre a Ampliação da Competência da Justiça do Trabalho, promovido 
pela Anamatra, em São Paulo, de 16 a 18 de março de 2005.

** Juiz do Trabalho, Professor da Faculdade de Direito da USP.

Jorge Luiz Souto Maior**

SUMÁRIO: Introdução; Princípios do processo do trabalho; A oralidade; O pro
cedimento oral trabalhista; Princípios do direito do trabalho.
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D O U T R I N A

é e m p re g a d o  d a  e m p re s a  p a ra  a q u a l a c o o p e ra t iv a  p re s ta  s e rv iç o s . A  le i,  d iz e m , de 
in ic ia t iv a  d o  P a r t id o  d os  T ra b a lh a d o re s , t in h a  a in te n ç ã o  de  m e lh o ra r  a v id a  das 
fa m í l ia s  n o s  a s s e n ta m e n to s  de  te r ra s ; m a s , da  fo r m a  c o m o  fo ra  e xp re s sa , f o i  a lé m  
d e  s e u  o b je t i v o .  P a r a  o s  f i n s  p r o p o s to s ,  b a s ta v a  q u e  se  a p lic a s s e  a le i  de  
c o o p e ra t iv is m o  j á  e x is te n te , L e i  n °  5 .7 6 4 , d e  1 6 .1 2 .1 9 7 1 , q ue  ne g a  v ín c u lo  de 
e m p re g o  e n tre  o  c o o p e ra d o  e a c o o p e ra t iv a . A o  d iz e r  q u e  o  c o o p e ra d o  n ã o  é 
e m p re g a d o  ta m b é m  d a  p essoa  p a ra  q u e m  a  c o o p e ra t iv a  p re s ta  s e rv iç o s , re c o n s t itu iu  
a  a n tig a  f ig u r a  d a  c o o p e ra t iv a  de tra b a lh o , p re v is ta  n o  a r t. 2 4  d o  D e c re to  n °  2 2 .2 3 9 , 
d e  1 9 .1 2 .1 9 3 2 . Q u a n d o  tra n s p o r ta d a  a  le i  p a ra  o  o rd e n a m e n to , o  q u e  se c o n s ta to u ?  
C o n sta tou -se  q u e  a le i representava, se  a p lic a d a  da  fo r m a  c o m o  p r e v iu  o  le g is la d o r, 
u m a  ru p tu ra  d o  m o d e lo  ju r íd ic o  tra b a lh is ta . E x p l ic o :  e m p re g a d o  é o  tra b a lh a d o r  
q u e  p re s ta  s e rv iç o s  a  o u tre m  d e  fo r m a  s u b o rd in a d a , n ã o  e v e n tu a l e m e d ia n te  
re m u n e ra ç ã o . Q u a n d o  u m a  le i  d iz  q u e  c e rto  t ra b a lh a d o r  n ã o  é e m p re g a d o  é p o rq u e  
es tas  c o n d iç õ e s  fá t ic o - ju r íd ic a s  e s tã o  p re se n te s , p o is , d o  c o n trá r io ,  p e la  a p lic a ç ã o  
d o  p r ó p r io  o rd e n a m e n to  p re e x is te n te ,  n ã o  s e r ia  e s te  t r a b a lh a d o r  c o n s id e ra d o  
e m p re g a d o . E m  outras palavras, não  é  preciso  q u e  u m a  le i  esp ec ífica  d ig a  q u e  o  
n ã o -e m p re g a d o  (a q u e le  q ue  tra b a lh a  sem  o  p re e n c h im e n to  d o s  re q u is ito s  le g a is  de 
c o n f ig u ra ç ã o  d a  re la ç ã o  de  e m p re g o )  n ã o  é e m p re g a d o . A s s im , o  q u e  se a c a b o u  
c r ia n d o  f o i  u m a  s a íd a  ju r íd ic a  p a ra  q u e  o  tra b a lh a d o r ,  t ip ic a m e n te  e m p re g a d o , 
p ud esse  te r  sua  fo rç a  de  tra b a lh o  e x p lo ra d a  sem  a c o n d iç ã o  ju r íd ic a  de u m  e m p re g a d o , 
e is s o  f o r a  d e  u m a  s itu a ç ã o  e x c e p c io n a l ( p o is  a  le i  p o d e  p r e v e r  s itu a ç õ e s  
e x c e p c io n a is ) , g e ra n d o  u m  p ro b le m a  de o rd e m  o n to ló g ic a  n o  s is te m a  ju r íd ico , na  
m e d id a  e m  q ue  c r io u  u m a  s itu a ç ã o  g e n e ra liz a n te  p a ra le la  à j á  e x is te n te . O  s is te m a  
c o m p o r ta  e xc e ç õ e s , m a s  ja m a is  duas re g ra s  q u e  se c o n tra p õ e m . C o m  is s o , o  q u e  se 
v e r i f ic o u  f o i  q u e  a d o u tr in a  e a ju r is p ru d ê n c ia  a c a b a ra m  a fa s ta n d o  a  a p lic a ç ã o  da  
le i ,  c o m o  p re v is ta , d iz e n d o  que  só  n ã o  são  e m p re g a d o s  o s  v e rd a d e iro s  c o o p e ra d o s , 
o u  s e ja , a q u e le s  q u e  p re s ta m  s e rv iç o s  e m  u m a  c o o p e ra t iv a  e m  q u e  a f ig u r a  d o  
c a p ita lis ta ,  c o m o  m e ro  e x p lo ra d o r  de m ã o -d e -o b ra , n ã o  e x is te . M a s , re p a re m , essa 
c o n c lu s ã o  fo i ,  e m  c o n c re to , a n e g ação  de v a lid a d e  da  L e i  n °  8 .9 4 9 /9 4 , a p lic a n d o -s e , 
p u ra  e s im p le s m e n te , o  m o d e lo  p re e x is te n te  (C L T , de 1 9 4 3 , e L e i  n °  5 .7 6 4 , d e  1 9 7 1 ), 
d ia n te  d a  c o n s ta ta ç ã o  d o  e q u ív o c o  c ie n t í f ic o  c o m e tid o  p e lo  le g is la d o r, a in d a  q ue  
is s o  n ã o  te n h a  s id o  d ito  de fo rm a  e xp ressa .

E s s e  m e s m o  e x e m p lo  d e m o n s tra  a lg o  im p o r ta n te  d a  in te g ra ç ã o  d a  le i  ao  
o rd e n a m e n to , q u e  é o  dos e fe ito s  im p re v is ív e is  da  le i n a  re a lid a d e . Im a g in a -s e  a 
p ro d u ç ã o  de u m  e fe ito ,  m a s  acaba-se  g e ra n d o  o u tro .  Se  a  in te n ç ã o  d a  le i,  a o  r e c r ia r  
a c o o p e ra t iv a  de  tra b a lh o , f o i  c r ia r  m a is  p o s to s  de tra b a lh o , e m  c o n c re to  e la  a cab ou  
a lim e n ta n d o  a ló g ic a  da  e x c lu s ã o , p o is  os c o o p e ra d o s  que  c o m e ç a ra m  a s u rg ir  e ra m , 
n a  v e rd a d e , e x -e m p re g a d o s .

N e ss a  in v e s tig a ç ã o , n ã o  p o d e m o s  d e s c o n s id e ra r, a in d a  q u e  h ip o te t ic a m e n te , 
o  im p o n d e rá v e l.  H á  u m a  c rô n ic a  m u ito  s u g e s tiv a  de L u is  F e rn a n d o  V e r ís s im o , G ols  
de C ucuru tu , q u e  re la ta  b e m  isso . D iz  V e r ís s im o : “ O  m e lh o r  m o m e n to  d o  fu te b o l 
p a ra  u m  tá t ic o  é o  m in u to  de s ilê n c io . É  q u a n d o  o s  t im e s  f ic a m  p e r f i la d o s , cada 
jo g a d o r  c o m  as m ã o s  nas c ostas  e m a is  o u  m e n o s  n o  lu g a r  q ue  lh e s  f o i  d e s ig n a d o  n o
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esquema -  e parados, Então o tático pode olhar o campo como se fosse um quadro 
negro e pensar no futebol como alguma coisa lógica e diagramável. Mas aí começa 
o jogo e tudo desanda. Os jogadores se movimentam e o futebol passa a ser regido 
pelo imponderável, esse inimigo imortal de qualquer estratégia, O futebol brasileiro 
já teve grandes estrategistas cruelmente traídos pela dinâmica do jogo. O Tim, por 
exemplo. Tático exemplar, planejava todo o jogo numa mesa de botão. Da entrada 
em campo até a troca das camisetas, incluindo o minuto de silêncio. Foi um técnico 
de sucesso, mas nunca conseguiu uma reputação no campo à altura da sua reputação 
de vestiário. O problema do Tim, diziam todos, era que seus botões eram mais 
inteligentes do que seus jogadores” (O  E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo , 23.08.1993).

Por exemplo, ninguém poderia imaginar, diante do contexto das alterações 
contidas no atual art. 114 da CF, que o Supremo Tribunal Federal fosse, tão 
rapidamente, proferir uma decisão declarando que a competência para a apreciação 
do dano por acidente do trabalho não é da Justiça do Trabalho.

Por outro lado, é importante para demonstrar que toda essa atividade 
hermenêutica -  que, no fundo, também é uma atividade política -  encontra limites 
dentro do próprio sistema jurídico. Uma decisão judicial, por exemplo, para que 
possa ser considerada uma jurisprudência, no sentido de fonte do direito, precisa 
possuir o atributo da receptividade, tanto no meio acadêmico como no ambiente 
jurisdicional, até porque, se uma decisão judicial que não se justifica juridicamente 
obtiver o reconhecimento de fonte do direito, isto representa, paradoxalmente, a 
própria negação do direito, enquanto ciência jurídica.

Feitas essas observações, que me parecem importantes para que tenhamos a 
consciência do alcance dos problemas de ordem jurídica e filosófica de que estamos 
tratando, é possível adentrar o tema que me fora proposto: a Emenda n° 45 e os 
princípios do processo do trabalho (aplicação do direito processual comum às novas 
demandas; campo de incidência dos princípios do direito do trabalho face à nova 
competência).

Não me cabe, neste painel, pôr em discussão o alcance das expressões do 
novo texto constitucional, sobretudo a mais polêmica delas, a do inciso I do art. 
114. Cabe-me discutir os efeitos da ampliação no processo do trabalho.

PRINCÍPIOS DO PROCESSO DO TRABALHO

A primeira indagação diz respeito à influência desta ampliação nos princípios 
do processo do trabalho. A este respeito, vale lembrar que a doutrina é bastante 
dissonante quanto a quais sejam os princípios do processo do trabalho, havendo 
mesmo aqueles que dizem que não existem tais princípios, valendo-se o processo 
do trabalho dos mesmos princípios da ciência processual. Acho que a afirmação da 
independência do processo do trabalho perante o processo civil teve uma razão de 
ser em um momento histórico determinado, mas que agora -  diante da evolução da 
ciência processual, que saiu do sincretismo e passou pela fase da cientifização para 
entrar na era da efetividade e da instrumentalidade das formas, recebendo forte
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in f lu ê n c ia  d o  c o n h e c id o  m o v im e n to  d o  a c e sso  à ju s t iç a ,  l id e ra d o  p o r  M a u r o  
C a p p e lle t t i -  n ão  te m  m a is  ra zã o  de ser. A fa s ta r  o  p rocesso  d o  tra b a lh o  dessa e vo lu ç ã o  
c ie n t í f ic a  que  v e m  s o fre n d o  o  p ro c e s so  c iv i l  n ã o  re p re s e n ta , h o je , u m  b e n e fíc io .

E ssa  ta m b é m  é u m a  c o n c lu sã o  q ue  d e ve  s e r m u ito  c u id a d o sa , p o rq u e  a a n á lise  
c o m p a ra t iv a  da re a lid a d e  p rá tic a  das d uas ju s t iç a s ,  a d o  tra b a lh o  e a c o m u m , re v e la  
q ue  o  p ro c e s so  d o  tra b a lh o  é m a is  rá p id o  e e fe t iv o  que  o  p ro ce s so  c iv i l  e que  o  ju iz  
d o  tra b a lh o  é u m  j u i z  m u ito  m a is  a t iv o  e p re s e n te  q u e  o  j u i z  d o  c ív e l.

H á , lo g ic a m e n te , u m a  e x p lic a ç ã o  p a ra  is s o . N o  m e u  p o n to  de v is ta , duas são 
as e x p lic a ç õ e s : p r im e ir o ,  o  j u i z  d o  tra b a lh o  te m  u m a  fo rm a ç ã o  ac a d ê m ic a  fin c a d a  
n o s  fu n d a m e n to s  d o  d ir e ito  s o c ia l,  e is to ,  n a tu ra lm e n te , lh e  fo r n ece u m  m a io r  
c o m p ro m is s o  c o m  a e fe t iv id a d e  de suas d e c is õ e s ; seg u n d o , o  p ro c e d im e n to  da  C L T  
é m a rc a d o  p e la  o ra lid a d e .

A  O R A L I D A D E

A  id é ia  de o ra lid a d e , n o s  p a íses  de c iv il law , su rg e , p o r  o c a s iã o  da  R e v o lu ç ã o  
F ra n c e s a , c o m o  re a ç ã o  aos d e fe ito s  d o  p ro c e s s o  ro m a n o -c a n ô n ic o  e  c o m u m ,1 c o m o  
s ím b o lo  d o  m o v im e n to  de c r ít ic a  e de re fo rm a  ra d ic a l d aq ue le  t ip o  de p ro c e d im e n to .2

P o r  se r e s c r ito  e d e s tin a d o  a s e r v ir  c o m o  u m a  esp é c ie  de  f r e io  a q u a lq u e r  
t ip o  de  re iv in d ic a ç ã o  de d ire ito s  d os  p le b e u s  f re n te  à  n o b re z a , o  p ro c e s so  m e d ie v a l 
e ra :

-  c o m p lic a d o  (a  c ad a  e s c r ito  c o r re s p o n d ia  u m  c o n tra -e s c r ito ;  r é p lic a ;  
t r é p lic a ) ;

-  s ig ilo s o  (n ã o  p ú b lic o ) ;
-  e x c e s s iv a m e n te  fo rm a lis ta  ( “ o  q u e  n ã o  está  n o s  a u to s  n ã o  e stá  n o  m u n d o ” ) ;
-  c o is a  das p a rte s  (p a ra  se d e s e n ro la r  d e p e n d ia  d a  v o n ta d e  das p a r te s ) ;
-  fra g m e n ta d o  ( to d a  d e c is ã o  e ra  a lv o  d e  re c u rs o ) ;
-  as p ro v a s  n ã o  e ra m  c o lh id a s  p e lo  ju lg a d o r  e s im  p o r  in te r ro g a d o re s ;
-  a  a tu a ç ã o  d o  ju iz ,  n o  a to  d e  ju lg a r ,  e ra  lim ita d a ,  p o rq u e  v ig o ra v a  o  s is te m a  

d a  p ro v a  le g a l, seg u n d o  o  q u a l o  v a lo r  das p ro v a s  p ro d u z id a s  n o s  a u to s  
e ra  p re d e te rm in a d o  n a  le i ;

-  o  j u iz ,  a lé m  de p a s s iv o , e ra , n a tu ra lm e n te , d e s c o m p ro m is s a d o  c o m  a 
p ro d u ç ã o  de  u m  re s u lta d o  ju s to  p e la s  d e c isõ e s  q ue  p ro fe r ia .

A s s im , n ã o  só  as p a rte s  q u e  q u is e s s e m  re ta rd a r  o  p ro c e s so  e n c o n tra v a m  ne s te  
t ip o  de p ro c e d im e n to  m e io s  de  fa z ê - lo ,  c o m o  J u íz e s  e a d vo g a d o s  a c a b a va m  a g in d o  
d a  m e s m a  fo rm a  p a ra  a te n d e r a seus in te re ss e s  p e ss o a is . “S e  fo r m ó  a s í u n  arte  1 2

1 N ã o  e x a ta m e n te  o  d i re i to  c lá s s ic o  ro m a n o ,  p o is  n e s te  im p e ra v a  a  o ra l id a d e  p e ra n te  o  iu d ex .

2  C A P P E L L E T T I ,  M a u ro .  L a  o r a lid a d . . . , p . 34 .

2 2 0 R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l .  7 1 ,  n º  1 , j a n / a b r  2 0 0 5



D O U T R I N A

fo ren se  que se  deleitaba en  hacer todo lo  m ás com plicados y  largos que fu e se  posib le: 
arte de l que eran  p a r tic ip e s  vo lun ta rio s a  m enudo  lo s ju ece s , los cua les en  los  
derechos y  en  las tasas inheren tes a  todo  acto  encon traban  e l in terés de que  los  
actos fu e se n  in fin itos” ,3

Esse m odo de v isua lizar o  processo , no  entan to , era  pertinen te  à cultura da 
época. P o r isso, um a refo rm a do  processo  rom ano-canô nico  e com um  som ente pôde  
ter início com  um a m u d a n ça  cu ltu ra l no seio da p róp ria  sociedade, o  que se deu, 
prim eiram ente, com  o adven to  da R evolução  F rancesa  de 1789, tendo  continu idade 
no século  X IX  e na  prim eira  m etade do  século  X X .

C om  o adven to  da  R evo lução  F rancesa  conso lida -se  a  em ancipação  de u m a 
classe de pessoas, o s  burgueses, os quais, adqu irindo  n ovos  d ireitos, requerem  a 
construção de um  p rocesso  d istin to  daquele  que  se p ra ticava  n a  Idade  M édia.

O  p r o c e d im e n to  q u e  se  o r ig in o u  d e s te  m o v im e n to  d e  o p o s iç ã o  ao  
proced im ento  escrito , conhecido , p o r  isso m esm o, p o r  p roced im en to  oral, fixou-se, 
por conseguin te , com  as seguin tes características:

-  p reva lênc ia  da palav ra  sobre o escrito ;

-  busca  da  s im plic idade  e d a  ce leridade;

-  p rovas p roduzidas peran te  o  ju iz  ju lg ad o r;

-  ju iz  que instru i o  p rocesso  é o  ju iz  que  ju lg a ;

-  atos rea lizados em  um a ún ica aud iênc ia  o u  em  poucas, um as p róx im as 
das outras;

-  decisões in terlocu tórias irrecorríveis;

-  im pulso  do  p rocesso  p o r in iciativa do  ju iz ;

-  ju lg am en to  com  base no sis tem a da  persuasão  rac ional.

N asce, assim , um  novo  proced im ento , que, não  ocasionalm ente, possui com o 
características: a) a  p rim azia  da  palavra; b) a im edia tidade; c) iden tidade física do  
ju iz ; d) a concen tração  dos atos; f) a irreco rrib ilidade  das decisões interlocutórias; 
g) a partic ipação  ativa do  ju iz .

O  m ais im portan te  é des tacar que a o ra lidade , m ais do  que um  m odo  de 
rea lização  de atos p rocessuais , é a expressão  de  um a atitude  crítica  frente aos 
processos rom ano-canônico e com um  e tam bém  um a postura  po lítica contra o sistem a 
feudal.4 É , p o r  assim  dizer, a s im bologia  de um a teo ria  revo lucionária . 3 4

3 C H I O V E N D A  a p u d  C A P P E L L E T T I ,  ob .  c it.,  p. 38 .

4 “. . . a  re a ç ã o  c o n tra  o  p ro c e d im e n to  e sc r ito ,  se , d e  u m  lado ,  t r a z ia  c r í t ic a s  a o s  a sp e c to s  ju r íd ic o s  do
s is te m a ,  d o  ou tro ,  e  n ã o  m e n o s  im p o r tan te ,  as  d ir ig ia  c o n tra  o  s is te m a  po lít ico .  S o b  e sse  p r i s m a  o 
p r o c e d im e n to  ora l p o r ta v a  e m  si a  te n d ê n c ia  l ibe ra l,  q u e  se  p ro p a g a v a  p e la  E u ro p a ,  j á  n o  s éc u lo
X V II I .”  (L A S P R O ,  O re s t e  N e s to r  d e  S o u za .  O  d u p lo  g r a u  d e  ju r i s d i ç ã o  n o  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv il. 
D is s e r ta ç ã o  d e  m e s t ra d o  a p re s e n ta d a  à  F a c u ld a d e  d e  D ire i to  d a  U n iv e r s id a d e  d e  S ã o  P au lo ,  sob  
o r ie n ta ç ã o  d e  J o sé  R o g é r io  C ru z  e  T u c c i ,  p. 172)
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N os locais onde o  procedim ento  oral fora im plem entado de m aneira coerente, 
seus resu ltados, em  term os de d im inuição  do  tem po de duração do  processo , foram 
ex trem am ente  benéficos; m as, m ais que isso, possib ilitou  o surgim ento  de uma 
g ra n  m ag istra tura . A  oralidade, atre lada a p reocupações sociais, sobretudo  quando 
a idéia da  o ralidade é re tom ada por ocasião  do m ovim ento  do acesso  à justiça, 
com o form a de fazer valer os novos d ireitos sociais, e conferindo m aiores poderes 
ao ju iz  e, portanto , m aio r responsab ilidade, fez  do ju iz  um  ser m ais socialm ente 
sensível e diligente .

O  p ro c e d im e n to  o ra l, p o r tan to , d ev e  se r  d e fe n d id o  so b re tu d o  porque 
rep resen ta  um a postu ra  crítica  frente aos form alism os do processo , funcionando 
com o fórm ula de se im pedir o  re to m o  daqueles defe itos p rovocados pelo  sistema 
escrito , e po rque im pulsiona um a atitude m ais sensível do ju iz , sobretudo  porque se 
depara, fr on ta lm ente, com  as partes em  conflito.

O  P R O C E D IM E N T O  O R A L  T R A B A L H IST A

O  p roced im en to  trabalh ista  é um  p roced im en to  oral.

D iz-se , com um ente, que  a CLT é u m a  co lcha  de  retalhos, reco rrendo-se  a 
todo  instante às no rm as d o  p roced im en to  civil o rd inário  para  p reencher o s  buracos 
deixados pe la  leg islação  trabalh ista . N ad a  m ais equ ivocado , que vem  causando  
enorm es p re ju ízos à  Ju stiça  do  T rabalho.

A  CLT foi pub licada  em  1943. N essa  época era  vigente o  C ód igo  de  P rocesso  
C ivil de  1939. E ste  C ódigo , o  de  1939, foi form ulado com  base no  p rincíp io  da 
o ralidade. A  ora lidade , p o r  influência  da obra  de  C hiovenda, era  a  coque luche do 
m om ento . A liás, n ão  eram  poucos os apo log istas da  oralidade. Q uem  se d er  ao 
traba lho  de  ler os exem plares da  R evista F orense dos anos de 1938 e 1939 te rá  a 
perfe ita  n o ção  do  que  se está  falando.

A CLT, p o r  óbv io , fo i na tura lm ente im pregnada p o r essas idéias.

H á, p o r  isso, um  fundam ento  para  as reg ras proced im entais trabalh istas, qual 
seja, a o ralidade.

N ão  se trata a CLT, portan to , de um  am ontoado  de regras sem  sentido , criadas 
po r um  leg is lador m aluco  (vide, a p ropósito , exposição  de  m otivos do  an tepro jeto  
da Justiça  do T rabalho, de 11 de novem bro  de 1936,5 e a exposição  de  m otivos da 
C om issão  E labo rado ra  do P ro je to  de O rganização  da Justiça do  T rabalho , em  30  de 
m arço  de 1938.6 5 6

5 In: F E R R E IR A ,  W ald em a r .  A  ju s t i ç a  d o  tr a b a lh o  -  p a re ce re s  p ro fe r id o s  n a  C o m is s ã o  d e  C o n s t i tu i 
ç ã o  d a  C â m a r a  d os  D e p u ta d o s .  R io  d e  J an e iro ,  1937 , p. 243 .

6 In: V IA N N A , O l iv e i ra .  P r o b le m a s  d e  d ir e i to  c o rp o r a tiv o .  R io  d e  Jan e iro :  J o sé  O ly m p io ,  1938 , p. 
287.
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A  CLT, expressam en te , p riv ileg iou  os p rinc íp ios bas ila res  d o  proced im en to  
oral: a) p rim az ia  d a  p a lav ra  (arts. 791 e 839, a  -  ap re sen tação  d e  rec lam ação  
d iretam en te p e lo  in te ressad o ; 840 -  rec lam ação  v e rb a l; 843 e 845 -  p resença  
obrigatória das partes à  aud iência; 847 -  ap resen tação  d e  d efesa  o ral, em  audiência; 
848 -  in terrogatório  d as  partes; 850  -  razões finais o rais; 850 , parág ra fo  ún ico  -  
sentença ap ó s o  té rm ino  da  instrução); b) im edia tidade (arts. 843, 845 e  848); c) 
identidade física do  ju iz  (co ro lário  da  concentração  dos a tos  d eterm inada nos arts. 
843 a  852); d )  co n cen tração  d os atos (arts. 843 a  852); e )  irreco rrib ilidade  das 
in terlocutórias (§ 1o d o  art. 893); f) m aiores poderes  instru tórios ao  ju iz  (arts. 765, 
766, 827 e  848); e  g ) possib ilidade  de so lução  conc iliada  em  razão  de  um a m aior 
interação en tre  o  ju iz  e  as partes (arts. 764, §§ 2° e 3o; 846  e 850).

A ssim , m u itas  d as  lacunas apon tadas do  p roced im en to  traba lh is ta  não  são  
propriam en te lacunas, m as um  reflexo  natural d o  fato  de  se r  este  o ral. L em bre-se , 
adem ais, que o  C P C  fo i a lte rado  em  1973, e, em  term os de  p ro ced im en to , ado tou  
um  critério  m isto , escrito  a té o  m om ento  do  saneam ento , e  o ral, a  partir  da  audiência, 
quando  necessária. N estes  term os, a  ap licação subsid iária de  reg ras d o  proced im ento  
ordinário  d o  C P C  à CLT m ostra-se, naturalm ente, equ ivocada, p o r  incom patib ilidade 
dos tipos d e  p roced im en tos ado tados p o r  am bos.

E m  o u tra s  p a la v ra s ,  p o r  q u e  o p ro c e d im e n to  o ra l p re sc in d e  d e  ce r ta s  
form alidades, visto que o s incidentes p rocessuais devem  ser reso lv idos em  audiência  
de form a im ediata, seg u id o s dos necessários esc la rec im en tos das parte s , p resen tes 
à audiência, o p roced im ento  trabalhista não apresenta form as específicas para  so lução 
de certos inc iden tes p rocessuais, que  devem  ser, p o r isso, com o  regra, reso lv idos 
in form alm ente em  au d iênc ia , e  p o r  isso a  lei p rocessual trab a lh is ta  tran sparece  
incorrer em  lacunas, o  que, m uitas vezes, de fato não  se  dá .7

Parece-m e, portan to , que há razão m ais que suficiente para  recusar a aplicação 
do p roced im en to  c ivil o rd inário  na  Justiça  d o  Trabalho. A o trazerm os para  a  Justiça  
do T rabalho a com petência para ju lg a r  outros conflitos, o  fazem os porque acreditam os 
que p resta rem o s um  m e lh o r  serv iço  à  sociedade. N ão  pod em o s, po rtan to , es tragar 
aqu ilo  que tem os d e  m elhor, o  nosso  p roced im en to  oral.

O  proced im ento  ordinário  civil escrito  não nos trará nenhum  beneficio , apenas 
pode  fazer com  q u e p ercam o s o  com prom isso  social e  c rítico  q ue  o  p roced im en to  
oral p roporc iona e, sem  perceber, diante de sucessivas petições e  incidentes renovados 
p o r  hábe is  ad vogados, q u e  en trem os na c iranda  do  “ju iz  au -au” : ao  autor, ao  réu , ao  
autor, ao  ré u ...

P ode-se  im aginar, desp rezando  o aspec to  teó rico  que  envo lve  a  o ralidade, 
que, se  n ão  co lo carm o s em  aud iência  algum as ações, isso  fac ilita rá  o  andam ento  7

7 V id e  e x e m p lo  d o  in d e fe r im e n to  d a  in ic ia l ,  d a  in te rv e n ç ã o  d e  te rc e iro s ,  d a  o i t iv a  d e  t e s te m u n h a  p o r  
c a r ta  p re c a tó r ia  e tc .,  q u e ,  v ia  d e  reg ra , n ã o  d e v e m  o c o rre r  n o  p ro c e d im e n to  t ra b a lh is ta .  N o s  c a so s  
e x c e p c io n a is  e m  q u e  ta is  in c id e n te s  o c o rre re m  n o  p ro c e d im e n to  t r a b a lh is ta ,  s o c o r re - s e  d a s  d is p o s i 
ç õ e s  d o  p ro c e s s o  c iv il ,  a p l ic a d a s  su b s id ia r ia m e n te .
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dos feitos, po is, sendo  os casos de  m atéria  de  d ireito , p oderiam  ir logo a  ju lgam ento ; 
a lém  d isso , n ão  se  a longaria  a pau ta  de  audiências.

M in h a  p rim eira  im pressão com  os feitos que  v ie ram  d a  Justiça  com um  no 
an o  passad o , referen tes ao  ac iden te do  trabalho , foi essa. M as o im ponderável quase 
sem p re  n o s  p reg a  um a peça. N ão  pus es tes  p rocessos em  audiência, m as continuei 
fazen d o  m in h as  inúm eras aud iências p o r  d ia , das quais vário s  p rocessos restavam  
p a ra  ju lg am en to . O  fato  é  q u e  acabei n ão  tendo  tem po  para  ju lg a r  aque les p rocessos 
d o  c ív e l,  q u e  e s tã o  lá , a té  h o je ,  m e  e s p e ra n d o . E m  sum a, se  f iz e rm o s  isso, 
traba lharem o s em  “dup la  p egada” e, possivelm en te , com o som os com prom etidos e 
ze lo sos q u an to  ao  n osso  dever, acabarem os dando  con ta  do  recado , a custa, é  claro, 
d a  n o s s a  sa ú d e , e , p o r  co n se q ü ê n c ia ,  a  tã o  e sp e ra d a  m e lh o r ia  d a  e s tru tu ra , 
s im plesm en te , n ão  virá.

D e to d o  m odo, o  m ais grave nem  é  isso. O  m ais grave é  ado tar o  procedim ento  
o rd in ário  e sc rito  do  processo  civil, que é  in fin itam ente p io r  que o  p roced im ento  
o ra l trab a lh is ta , o  qual tem os feito  a tuar com  b astan te  efic iência . A dem ais, vale 
lem brar q u e  as ú ltim as reform as d o  p ro cesso  civ il, em  term os de  p roced im ento , 
fo ram  to d as  no  sen tido  de  co p ia r o  p roced im en to  d a  CLT.

F aço  a ressa lv a , ev iden tem en te , q u an to  aos p roced im en tos e sp ec ia is  do  
m a n d ad o  d e  seg u ran ça , do  h a b ea s  co rp u s , d as  ações  re la tiv as  às p en a lid ad es  
ad m in is tra tiv a s ...

F ica  aqu i, em  term os de  p roced im en to , pe lo  m enos um  conselho : v indo  os 
p ro cesso s  do  ju íz o  cível, co m  agravo  de  instrum ento  penden te  de  ju lg am en to , dêem  
an dam ento  norm al aos autos do  agravo , p ro fe rindo  o  seguin te despacho , que  j á  está 
lá no  m eu  co m p u tad o r -  “ ao  inc inerador” .

P R IN C ÍP IO S  D O  D IR E IT O  D O  T R A B A L H O

Indagam -m e, ainda, os o rgan izadores deste  evento  a respe ito  da  inc idência 
dos p r in c íp io s do  d ireito  do trabalho  nas novas relações ju ríd icas  v indas p a ra  a 
nossa  com petência .

N este  aspecto , no en tan to , m esm o sem  q u ere r aden trar  a fundo  a questão  
p ertinen te  à  am plitude do inciso I, não há  com o deixar de dizer, na  linha do  que já  
fora d ito  pelo  D allegrave, que na relação  de consum o os princípios de d ireito  m aterial 
são  incom patíveis com  os do d ireito  do  trabalho , po is um  protege o trabalhador, 
ou tro  p ro teg e  aque le  para quem  se p restam  os serviços.

N o  que tange a outras relações de  trabalho , que se assem elhem  às re lações 
de  em prego , quan to  ao  aspecto  da exp lo ração  da m ão-de-obra (ex ig indo , ao m enos, 
dep en d ên c ia  eco n ô m ica  e con tinu idade), a am pliação  da com petência  p o d e  ser 
benéfica  exa tam en te  se transportarm os para  essas relações a m esm a lóg ica teó rica  
que ado tam o s no d ireito  do trabalho. A cho  até, con trário  a alguns, que o benefício  
da am pliação  da com petência não é nem  tanto o  de conduz ir para estes trabalhadores 
os d ire itos  traba lh istas str ic to  sensu , tais com o F G T S , 13° salário  etc., ou de ap lica r
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os princípios do  d ireito  d o  trabalho  nestas relações, m as o  de fazer atuar, em  concreto, 
nas relações de  em p reg o  típ icas, o s  novos p rinc íp io s do  p ró p rio  d ire ito  civil, que 
m uito se  assem elham  aos d o  d ire ito  do  trabalho: função  soc ia l d o  con tra to , abuso 
do direito , b oa-fé  co n tra tu a l, resp o n sab ilid ad e  c iv il o b je tiv a , responsab ilização  
so lidária  p o r  o fen sa  o u  v io la çã o  de  d ire ito , re sp o n sa b ilid a d e  c iv il p o r  d an o  à 
sociedade, n u lidade  ab so lu ta  p o r  fraude à  le i im pera tiva  etc.

Já  ouvi m uitos  d o u trin ad o res civ ilis tas d izen d o  q u e  n ad a  m udou  com  o  novo  
Código, m as, em  term os princip io lóg icos, a  m udança  é  b ru tal, aprox im ando-se m uito 
do d ireito  do  traba lho , tan to  q u e  j á  cheguei a  ape lidá -lo  d e  no v o  C ód igo  C ivil do 
Trabalho.

O s J u íz e s  d o  t r a b a lh o ,  a fe ito s  a o  d ir e i to  s o c ia l ,  im p u ls io n a d o s  p e lo  
procedim ento  o ral, te rão , certam en te , p lenas cond ições de  e fe tiv a r  esses princíp ios, 
para fins de  fixar in d en izaçõ es relevan tes con tra  a  ex p lo ração  d o  traba lho  hum ano, 
o  que pode, até, p ro v o ca r u m  efeito  benéfico  no  d ireito  d o  traba lh o  quanto  à evolução 
de alguns tem as, co m o  a ex p lo ração  do  traba lho  in fan til ( trab a lh ad o r m enor d e  16 
anos). D iz-se que o co n tra to  é  nu lo  e que n ão  h á  d ireitos. O u tro s  d izem  é nu lo , m as 
geram -se os d ire itos  trabalh istas. M esm o se reconhece rm os a  nu lidade  (o  que no  
meu m od o  de  v e r  n ão  n eg a  d ireitos, espec ia lm en te  o  d o  reg is tro  em  carteira), h á  de 
se condenar o  ex p lo rad o r  a  p ag a r  um a indenização , p o is  n o  ca so  o  dano  não  é só 
financeiro, é de ag ressão  à  infância, que é  um  bem  constituc iona lm en te  preservado . 
O utro exem plo: co n tra to  sem  co ncurso  público . R eco n h ece r  a  n u lid ad e  n ão  in ibe a 
responsab ilidade do  ad m in istrado r pelos danos causados ao  trab a lh ad o r de  boa-fé, 
quanto à sua ex p ecta tiv a  de  ganhos, b em  com o  à  so c ied ad e  p o r  ev ita r  o  acesso  
público  ao  cargo, O utro  ainda: o  das em presas re inc iden tes  co m  o  descum prim en to  
da legislação traba lh ista  com o form a de enriquecim ento . S ó co n d en ar  ao  pagam ento  
dos d ireitos traba lh is tas  n ão  repara  o dano, que é tam bém  social. P o r  fim , o  caso  da 
terceirização  e o  d a  d isp en sa  arb itrária , se ana lisados sob  a  ó tic a  do  d ire ito  civil, 
podem  ter um  resu ltad o  bas tan te  d iverso  do  que  en co n tra ram  na  ju r isp ru d ên c ia  
trabalhista.

C om  esses co m p ro m issos  de e fe tivação  d o s  n o v o s  p r in c íp io s  soc iais  do  
C ódigo  C ivil e rev ita lização  dos princíp ios traba lh istas, aum en tando  o leque dos 
p róprios d ireitos traba lh istas, a  am pliação , no  m eu  m odo  d e  ver, lim itada a  esses 
con tra tos de p restação  de  serv iços pessoais com  ce rta  subo rd in ação  ou  ao  m enos 
certa continuidade, p o d e  represen tar m esm o um  g rande avanço  d o  d ireito  do  trabalho 
e um  m arco  na  h is tó ria  da Justiça  do  Trabalho.

Esta, co legas, a  m inha m odesta  opin ião , que esp ero  se ja  considerada  no  seu  
aspecto  científico. É  im portan te  que todos sa ibam  q ue a  so c ied ad e  nos está  p ondo  à  
prova, m as nós m esm os é que constru irem os o  nosso  fu turo . Isto  é  m uito  im portante. 
N ão podem os nos posic ionar sobre esses tem as, fechando  questão  em  torno de nossos 
grupos.

N o  ano p assad o , fui assistir  ao  congresso  d a  C U T  e fiquei ho rro rizado  com  
as facções que se  separavam  d o s do is  lados d a  p la téia . O  que  um  lado d iz ia, o  outro  
vaiava, e  v ice-versa, n ão  im portando  o  con teúdo , e  ao  final g ritavam  as palavras de
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ordem : “olê, o lê , olê, olê, o lá , Lula, L u la !” e, do  ou tro  lado, “olê, o lê , olê, olê, olá, 
lu ta, lu ta” !

O raciocín io  científico  não  pode ser sectário . Ele é, necessariam ente, dialético 
e neste sentido é que devem os estar sem pre prontos para m udar de idéia ou m eram ente 
evo lu ir  o  raciocín io .

E sta  sín tese, inegavelm ente, nos conduz irá , a todos, a um  m esm o cam inho, 
po is po r detrás daquilo  que aparen tem ente ho je  nos separa, em  term os de proposições 
teóricas, está u m a m esm a raiz: o  am or que sentim os pela nossa profissão , pelo  direito 
soc ia l e p e la  Justiça  do Trabalho.
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AS RELAÇÕES DE TRABALHO E A NOVA  
COM PETÊNCIA DA JUSTIÇA D O  TRABALHO

O ta v io  P in to  e Silva*

S U M Á R IO : In tro d u çã o ; I -  O  trab a lh o  a u tô n o m o ; II -  O  tra b a lh o  p a ra ssu b o rd in a d o ; 
III -  R e la ç ã o  d e  t ra b a lh o  e  r e la ç ã o  d e  c o n s u m o ;  C o n c lu s ã o ;  R e fe rê n c ia s  b ib l io 
g rá f ic a s .

IN T R O D U Ç Ã O

O d eb a te  c ien tífico  acerca de novas form as de  re lações de trabalho  apresen ta  
 re lev ân c ia  e rev este-se  de atualidade , po is o  d ireito  do trabalho  deve se 
 a d a p ta r  ao  m u n d o  d e  ho je , que  não  é m a is  o  m e sm o  de  q u an d o  foi 

concebido .

F o i s in to m á tica , n e sse  sen tido , a a lte raç ão  p ro m o v id a  n a  C o n s titu iç ão  
brasile ira  p e la  E m en d a n° 45 , de  2004 , espec ia lm en te  n o  que se  refere  à  Ju s tiça  do 
T rabalho , ao  a tribu ir-lhe  a  co m petência  para  ju lg a r  “ as ações o riundas d a  re lação  de  
traba lh o ” .

U m a das co nseqüências  m ais im portan tes d o  p ro cesso  de  g loba lização  da 
econom ia  é  a  co n tín u a  a lteração  das relações d e  traba lho , em  v irtude  de  inovações 
tecno ló g icas q u e  resu ltam  em  d iversas fo rm as de  reestru tu ração  p rodu tiva .

O  p ró p rio  D ire ito  do  trabalho  es tá  d ian te  de  um  m om en to  de  redefin ição , 
pois fo i co n ceb id o  p a ra  reg u la r u m a m odalidade  d e  re lação  ju r íd ic a  -  o  e m p reg o  -  
que ao s  p o u co s  d e ix a  de  se r  hegem ônica.

O  crité rio  fundam enta l u sado  para  a cons trução  d e  um  sis tem a de  p ro teção  
social ao  trab a lh ad o r foi o  d a  subord inação , que p o d e  ser conceb ida  com o a  su je ição  
da ativ idade laboral d a  p essoa hum ana que trabalha ao  poder d iretivo  do  em pregador. 
A  p resen ça  desse e lem en to  m ostra-se  ind ispensável p a ra  a  configuração  da  relação  
ju r íd ic a  de em prego .

O co rre  q u e  o traba lho  fo rm al n a  cond ição  de  em pregad o  v e m  decrescendo; 
as es ta tís ticas  do  IB G E  ap o n tam  um  dado  p reocupan te , no sen tido  de que som ente 
55 ,2%  da p o p u la çã o  eco n o m icam en te  a tiv a  do  B ras il tem  acesso  aos d ire ito s

* A d v o g a d o  e  P r o fe s s o r  D o u to r  d a  F a c u ld a d e  d e  D ir e i to  d a  U SP . 
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traba lhistas decorren tes da  contra tação  regu lar com  anotação  da C arteira  de Trabalho 
e P rev id ên c ia  S ocia l -  C T P S .1

In fe lizm en te, a  p recarização  das re lações de  traba lho  gan h a  espaços, seja 
co m  o  au m en to  d o  núm ero  d e  traba lhado res au tônom os, se ja  com  a  am pliação  das 
fo rm as d e  su b co n tra tação  d e  trab a lh o  (te rce irização , co o p e ra tiv a s) , se ja  com  a 
sim ples in fo rm alid ad e  ou  c landestin idade.

E ssa  rea lid ad e  p ro v o ca  en tão  u m a n ecessária  reflexão  sobre  a  inocuidade de 
um  s is tem a de  p ro teção  social que  deixa  um a ponderável parce la  d o  m ercado  de 
trabalho  à  sua  m argem . A  questão  que se  levanta é: de  que vale um a ex tensa legislação 
d e  p ro te ç ã o  d o  tra b a lh o  (co m  in ú m e ro s  d ire i to s  c o n sa g ra d o s  a té  m esm o  na 
C onstitu ição), se  o  su je ito  q u e  deveria  receb er essa  tu te la  não  tem  acesso  à ela?

P o r  o u tro  lado, im pende d es tacar que cresce  a conflituosidade nas relações 
de  traba lho , co m o  d em onstra  o  aum ento  d o  núm ero  de  rec lam ações traba lh istas na 
Ju stiça  d o  T rabalho , em  q u e traba lhado res alegam  fazer ju s  a  d ire ito s  trabalh istas 
q u e  n ão  lhes e ram  reco n h ecid os po rque  não  estavam  fo rm alm en te reg is trados com o 
em preg ad o s, em b o ra  p resen tes  o s  requ isitos dos arts. 2°  e  3o d a  CLT.

T udo  isso g era  tam bém  graves conseqüências para  a  segu ridade social, uma 
v ez  qu e  u m  p o n d eráv e l seg m en to  dos traba lhado res de ixa  d e  co n trib u ir  para  o 
s is tem a, em b o ra  p e rm an eça  co m  o d ire ito  constituc ional à  saú de e  à  assistência , a 
tod o s  assegurado .

É  n ecessário , assim , b u scar com preender o  conceito  de  re lação  d e  trabalho, 
a fim  de  d elim itar qual se rá  o  novo  espaço  de  a tuação  d a  Justiça  do  T rabalho , na 
tu te la  d o s d ire ito s  d o s trabalhadores.

I -  O  T R A B A L H O  A U T Ô N O M O

A  palav ra  au tonom ia significa “capacidade de  se au togovernar” e  com preende 
duas su b acep çõ es , p ara  os  fins que  aqu i nos in teressam : “ 1) facu ldade  q u e  possui 
determ inada instituição de  traçar as norm as de  sua conduta, sem  que sin ta im posições 
restritiv as  d e  o rd em  estranha; 2 ) d ire ito  de  um  individuo to m ar d ec isões livrem ente; 
liberdade , in d ep en d ên cia  m oral ou  in te lectual” .2

D iversas teorias são  apontadas para  exp licar o  conceito  de  traba lho  autônom o. 
P ode-se  fa la r  n a  fin a lid a d e  d a  p re s ta çã o  d e  serv iço s, teo ria  em  q ue o  ob je tivo  final 
d o  c red o r  d o  trab a lh o  d a  p res tação  não  é  o  de  d ispo r d a  energ ia  de  traba lho , m as sim  
de  u su fru ir  do  resu ltado , d a  obra , d o  p rodu to  p ron to .3

E sse  c rité rio  busca e fe tu ar a  separação  en tre  a tiv idade  e resu ltado , d e  m odo 
a  conce itu ar o  trab a lh o  au tô n o m o  com o  aquele  em  que o  to m ad o r d o s  se rv iços se 
in te ressa  n ão  p elo  m odo  d e  sua  execução , m as sim  pelos fins a ting idos, co m  a 
d istinção  en tre  ob rig ação  d e  m eio s  e  ob rigação  de  resu ltados, segundo  a  qua l o 1 2 3

1        IB G E . D is p o n ív e l  e m : < h t tp : / /w w w .ib g e .n e t /h o m e /p re s id e n c ia /n o tic ia s /0 8 0 5 2 0 0 2  ta b u la c a o .sh tm >. 
A c e s s o  e m : 8 m a io  2 0 0 2 .

2  D IC IO N Á R IO  H o u a is s  d a  L ín g u a  P o r tu g u es a .  R io  d e  J a n e iro : O b je t iv a ,  2 0 0 1 ,  p . 3 5 1.

3  C A S S I ,  V in c e n z o . L a  s u b o rd in a z io n e  d e l  la v o ra lo re  n e t  d ir it to  d e l  ta v o ro . M ila n o :  G iu f f rè ,  1947 , 
p . 105.

2 2 8 R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  v o l .  7 1, n º  1 , j a n / a b r  2 0 0 5
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trabalhador au tônom o seria d evedo r de  um a p restação  de  resu ltado , enquan to  a 
obrigação d o  trabalhador subordinado seria de  m eios, isto é, de  m ero  com portam ento.

U m a segunda teoria  afirm a ainda se r p ossível c lassificar o  traba lho  au tônom o 
levando em  co n sid eração  o  resu lta d o  d a  p res tação  d e  serv iços: q u ando  o  resu ltado  
é im edia to , isto é, o  trab a lh ad o r ob tém  a lgo  e fica  com  aqu ilo  que  p roduz, para  
depois revender aos interessados, configurar-se-ia o  trabalho  au tônom o; m as quando, 
no en tan to , o  resu ltad o  é  m edia to , ou  se ja, o  trab a lh ad o r a liena  d ire tam en te  o  que  
produz, n ão  chegando  a  ficar com  os fru tos d e  seu  trabalho , ca rac teriza r-se -ia  o  
v inculo  em pregatíc io .

U m a te rce ira  teo ria  é  a  d o  tra b a lh o  p o r  co n ta  p ró p r ia , con fo rm e lição  de  
A nnibal F ern andes, q u e  defin e  o  trab a lh ad o r au tônom o  co m o  aque le  q u e  exe rce  
hab itualm ente e  p o r  co n ta  p ró p ria  a tiv idade  p ro fiss io n a l rem unerada.4

S urge ass im  o  e lem en to  d a  in d e p en d ê n c ia  no  ex e rc íc io  d a  a tiv id ad e : o  
traba lhador au tô n o m o  trab a lh a  “p o r  con ta  p ró p ria” , em  o p o sição  ao  subo rd inado , 
que trab a lh a  p o r  “co n ta  alhe ia” .

É  o  que. assev era  M an uel A lonso  G arc ía , ao  ex p lica r que  o  traba lho  p o r  
con ta  p ró p ria  im plica a  livre d isposição  dos p rod u to s  ou  resu ltados do  esfo rço  do  
trabalhador: o  au tô n o m o  exerce  p o r  sua  co n ta  de term inada a tiv idade  pro fissional, 
auferindo  o s rend im en tos decorren tes do  resu ltado  d e  seu  trab a lh o ,5 sem  con figu rar 
o v íncu lo  de d ependênc ia , que é ca rac terís tico  do  em pregado .

P a r a  f in s  p r e v id e n c iá r io s ,  a  le i  b r a s i l e i r a  p a r e c e  te r  a d o ta d o  e s s e  
p o s ic io n a m en to , p o is  in c lu i en tre  os se g u ra d o s  o b r ig a tó r io s ,  n a  c o n d iç ã o  de  
contribu in te  individual, “ a p essoa  física que  exerce, p o r  co n ta  p ró p ria , a tiv idade 
econôm ica  de  n atu reza  urbana , com  fins lucra tivos ou  n ão ” .6

H á a inda  ou tra  teo ria  im portante, ligada à idéia do  traba lh o  p o r  con ta  p ró p ria  
e que p o d e  se r enunciada com o a a ssunção  do  r isco  da  ativ idade  econôm ica.

C a b e  ao  tr a b a lh a d o r  a u tô n o m o  a s su m ir  to d o s  o s  r is c o s  d a  a t iv id a d e  
profissional que desem penha, sendo n ítida  a  d istinção  em  face do  em pregado , um a 
vez que, na relação  ju ríd ica  de em prego, o  risco  da  ativ idade incum be exclusivam ente 
ao des tina tário  dos serviços: veja-se  o art. 2° da  CLT, que inclu i esse  e lem en to  no 
conceito  de em pregador.

P a ra  o u tra  teo ria , é au tônom o  aq u e le  trab a lh ad o r  q u e  ex e rce  a tiv id ad e  
p ro f is s io n a l v a len d o -se  do  co n tro le  d o s  m e io s  d e  p ro d u ç ã o ,  q u e  são  de  sua  
p ro p rie d a d e . Já  o t ra b a lh a d o r  su b o rd in ad o  n ão  tem  a m esm a  c o n d içã o , po is  
desenvo lv e  os se rv iços u tilizando-se dos m eios de  p rodução  que pertencem  ao 
em pregador. C abe a ressalva, en tretan to , que esse  elem en to  n ão  pode ser encarado  4 5 6

4 F E R N A N D E S , A n n ib a l .  O  tra b a lh a d o r  a u tô n o m o .  S ã o  P a u lo : A tla s ,  1984 , p. 58.

5 A L O N S O  G A R C ÍA , M a n o e l .  C u rso  d e  d e re c h o  d e l  tr a b a jo .  M a d r id :  B o sc h ,  1964 , p . 36.

6 A lt .  12, V, h , d a  L ei n° 8 .2 1 2 /9 1 .
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com o decisivo , um a vez que ex is tem  situações prá ticas em  que o traba lhador é 
em preg ad o  e, nessa condição , u tiliza  os seus p róprios instrum entos de trabalho.

D ian te  de todas essas considerações, fica claro  que o critério  efetivam ente 
ú til p a ra  a carac terização  do  traba lho  au tônom o  deve  passar pela  análise do  m odo  
com o a a tiv id ade é desenvo lvida .

A  d istinção  básica, en tão , reside  ju s tam en te  na p resen ça  ou n ão  do elem ento  
subord inação : o  trab a lh ad o r au tônom o é aque le  que  conserva  o p o d er  de direção 
sobre  a  p ró p ria  ativ idade, au tod isc ip linando -a  segundo  seus c ritérios  pessoais e 
conven iên cias  particu lares.

J á  o  trab a lh ad o r su b o rd in ad o  a lien a  o  p o d er  de  d ireção  sob re  a p rópria  
a tiv idad e , tran sfe rindo-o  vo litivam en te  a  te rce iro s  em  tro ca  d e  um  salário .

N esse  sen tido , lem bra P ed ro  P au lo  T eixeira M anus o  p ró p rio  s ign ificado  de 
au tonom ia , q u e  é o  q u e  tem  v ida  p rópria , fazendo  v er  a n ítid a  d iferença  entre o 
em pregado  e  o  trabalhador au tônom o, um a vez  que este  independe de  um  em pregador 
p a ra  d esen v o lv e r seu  mister.

E v en tualm en te  p o d e  o  trab a lh ad o r au tônom o  p res ta r  se rv iços a a lguém  que 
se ja  em p reg ad o r d e  o u tros p restado res  d e  serv iços, m as ta l circunstância  n ão  lhe 
re tira  a  au tonom ia  co m  q u e desenvo lve  sua  ativ idade.

A ssim , o  au tônom o ajusta os serv iços e  o  p reço , m as desenvolve sua atividade 
sem  sub o rd in ação  a  ho rário , liv re d a  f isca lização  do  des tina tário  d e  seus serv iços e, 
even tua lm en te , co m  o  aux ílio  de  te rce iro s , se  lhe convier.

O  tr a b a lh a d o r  a u tô n o m o  p re sc in d e  d a  f ig u ra  d o  e m p re g a d o r  p a ra  sua  
e x is tê n c ia  co m o  p ro fis s io n a l.  J á  ao  em p re g a d o  é im p re sc in d ív e l a  f ig u ra  do  
em pregador, sem  o que d eixa  de  ex is tir  a  subo rd inação .7

P au lo  E m ílio  R ib eiro  de V ilhena acen tua  o s  a spec to s d a  in ic ia tiva e  d a  auto- 
o rgan ização  com o fundam entais p a ra  a  ca rac terização  d o  traba lho  au tônom o. D esse 
m odo , au tônom o é o  trab a lh ado r que  desenvo lve  sua  ativ idade com  organ ização  
p róp ria , in iciativa e d isc ric ionariedade , p o dendo  esco lher o  lugar, o  m odo , o  tem po 
e a fo rm a de execução . Tem a liberdade  d e  d ispo r de  sua a tiv idade  para  m ais d e  um a 
pessoa, segundo  o p rincíp io  d a  o po rtun idade .8

II -  O  T R A B A L H O  P A R A S S U B O R D IN A D O

A  do u trin a  ita liana deba te  a  h ipó tese  de  um  te rtium  g en u s  en tre  o  trabalho  
a u tô n o m o  e o tra b a lh o  su b o rd in ad o , q u e  leve  em  co n s id e ra ç ã o  as  p ro fu n d a s  
m od ificaçõ es nas re lações d e  p rodução , as  expecta tivas de  seus p ro tagon istas  e as 
m oda lid ad es de in teg ração  do  trab a lh o  nos m ecan ism os produ tivos.

S egundo  Raffae le  d e  L uca T am ajo , no  sécu lo  X X I, novos atores sobem  ao 
palco  d a  h is tó ria  industria l: são  traba lhado res que n ão  d ispõem  de instrum entos de 7 8

7 M A N U S , P e d ro  P a u lo  T e ix e ira .  D ir e ito  d o  tr a b a lh o .  S ã o  P au lo : A tla s ,  2 0 0 1 ,  p . 71.

8 V IL H E N A , P a u lo  E m íl io  R ib e iro  de . R e la ç ã o  d e  e m p r e g o : e s t r u tu ra  leg a l e  s u p o s to s .  S ã o  Pau lo : 
LT r, 1 999 , p . 4 8 3 .
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produção trad ic iona is , m as que possuem  um a “nova riq u eza” , um  patrim ôn io  de 
conhecim ento , de know  ho w , de espec ia lização  profissional, que os to rna capazes 
de fornecerem  um  resultado, um  serviço, um  program a, sem  a necessidade da rigorosa 
direção que tip ifica  o traba lho  subord inado .

Esses trab a lh ad o res necessitam  coordenar-se  de m odo  estável e con tinuado  
com as em presas para  desenvolver suas ativ idades pessoais, de m odo que a tipificação 
legislativa do  trab a lh o  “co o rd en ad o ” é v ista com o opo rtuna  e necessária , po rque 
dem onstra  a fo rte  ca p ac id a d e  de ag re g a r  fen ô m en o s em erg en tes  na rea lid ad e  
produtiva e o rgan izac ional das em presas pós-ford istas.

O  desen v o lv im en to  dessa m odalidade  de  traba lho  está  em  sin ton ia  com  as 
te n d ên c ia s  d o  m u n d o  e m p re sa r ia l ,  d e  re c u rs o  às  te rc e ir iz a ç õ e s  e tra b a lh o s  
tem porários, p o is  os em presários pós-fo rd istas asp iram  cad a  v ez  m ais a con ta r com  
trabalhadores não  d ep en d en tes  de si.9

A nton io  R odrigues de F re itas Jún io r cham a de “parad igm a em ergen te” o 
setor econôm ico  cap ac itad o  para  absorver novos con tingen tes de  trabalhadores, 
porém  m ed ian te  v íncu los p recários, atíp icos, tendo  em  v ista a p erda  de cen tralidade 
do trabalho subord inado  típ ico  em  suas re lações com  as po líticas públicas destinadas 
ao fom ento  da  o cu p a çã o .10

O  con tra to  de  trab a lh o  trad icional -  fundado  n a  ex istência  de subord inação , 
com  jo rn a d a  d iá ria  d e  tu rn o  com pleto , p o r  p razo  indeterm inado  -  passa  a p erd e r sua 
posição cen tral no  D ire ito  do  Trabalho.

G iancarlo  P ero n e  cham a a atenção  p a ra  a atual inadequação  do esquem a 
legal da subord inação  em  face da  evolução da tecnolog ia e dos sistem as de produção: 
o m o d e lo  d e  o rg an iz aç ão  p ro d u tiv a  cen tra liz a d a , h ie ra rq u iza d a  e fu n d ad o  na 
d istribu ição  ríg ida  das ta refas cedeu  o seu lugar a um  novo  m odelo , baseado  no 
p rocesso  d e  coo rd en ação  horizon ta l e de ex terio rização  de fases do  c iclo  p rodutivo .

Para o  em presário , deixou de ser necessária exclusivam ente a força de trabalho 
sujeita à sua d ireção , po is p o d e ser suficien te um a form a m ais b randa de  ligação 
técnico  funcional co m  os seus co lab o rad o res .11

A ev o lução  tecn o ló g ica  nos leva a refle tir  sobre essas m udanças na  form a de 
prestação  do  trab a lh o  hum ano, e é nesse con tex to  que deve ser d eba tida  a noção  de 
p a ra ssu b o rd in a çã o , d esen v o lv ida  pela  doutrina ita liana à  v ista  de um a série de 
relações ju r íd ic a s  he tero g ên eas que têm  po r ob je to  a p restação  de  trab a lh o .12

9 D E  L U C A  T A M A JO , R affae le . L ’ip o te s i  d i u n  “ te r t iu m  g e n u s ” e  il d is e g n o  d i legge  n. 5651  su i 
C .D . “ lav o ri  a t ip ic i” . In: I I  D ir illo  d e l  L a v o ro ,  R o m a , v. 74 , n. 4 , p. 2 6 4 -2 6 6 ,  lu g l./ago . 2 0 0 0 .

10 F R E IT A S  J R . ,  A n to n io  R o d r ig u e s  de. O  d ire ito  d o  tr a b a lh o  n a  e r a  d o  d e se m p re g o .  S ã o  P au lo : LTr, 
1999, p. 9 9 -1 0 1 .

11 P E R O N E , G ia n c a r lo .  L in e a m e n ti  d i  d ir il lo  d e l  la v o ro . T o rino : G. G ia p p ic h e l l i ,  1999 , p. 173.

12 P a r a  e s t u d o  m a i s  d e t a l h a d o ,  v e r  o b r a  d e  m i n h a  a u t o r i a :  S u b o r d in a ç ã o ,  a u to n o m ia  e
p a r a s s u b o r d in a ç ã o  n a s  re la ç õ e s  d e  tr a b a lh o . S ã o  P au lo : LTr, 2 0 0 4 .
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S ão  re lações d e  trab a lho  d e  n atu reza  contínua, nas quais o s  trabalhadores 
d e sen v o lv em  ativ idades q u e  se enquad ram  nas necessidades organ izac ionais dos 
to m a d o re s  d e  seus se rv iço s , tu d o  co n fo rm e es tip u lad o  em  co n tra to , v isan d o  a 
c o lab o ra r  para  o s  fins do  em preend im en to .

O  d ire ito  ita liano  ab riga  n o  conce ito  de  parassubord inação  d iferen tes  tipos 
d e  re laçõ es ju r íd icas , que conservam  sua específica  d iscip lina substancial, conform e 
ca d a  caso .

E ssas re laçõ es ju r íd ic a s  receb em  a inda  um a regu lam en tação  suplem entar, 
fo rm a liz ad a  p o r  le i ou  p o r  co n tra to  co le tiv o , que  garan te  a lgum as m ed id as  de 
p ro teção .

S o b  o  a s p e c to  d a  tu te la  p r o c e s s u a l ,  to d a s  a s  r e la ç õ e s  d e  t r a b a lh o  
p a ra ssu b o rd in ad o  ficam  su b m etidas a  trâm ites  idênticos aos que são  p rev is to s  em  
lei p a ra  o s  em pregados.

C o n form e ex p lica  G iu seppe  F erra ro , o  e lem ento  de  conexão  en tre  as várias 
re laçõ es  d e  traba lho  p a rassu bo rd inado  p o d e  se r  genericam ente d escrito  co m o  um  
v íncu lo  d e  d ep en d ên c ia  substancia l e  d e  d isparidade  contra tual que  se  estabe lece  
en tre  o  p res tad o r  d o s se rv iços e o  su je ito  que usufru i dessa p restação . E sse  v íncu lo  
de  d ep en d ên c ia  é  sem elhan te  ao  q u e  une  em pregado  e  em pregador, a  p o n to  de 
ju s t if ic a r  a  ex istência  d e  g aran tias  com pensa tó rias  equ ivalen tes.13

P ara  G iuseppe Tarzia, o  am p lo  se to r d a  parassubord inação  eng loba re lações 
de  trab a lh o  que, em bora se  d esenvo lvam  co m  independência  e  sem  a  d ireção  do 
d es tin a tá rio  dos serviços, se  in serem  n a  organ ização  des te .14

C o m  o reconhecim en to  d a  ex is tência  dessa  classe d e  re lações ju r íd ic a s , a  
d ou trin a  ita liana p ro cu ra  d e ixar c la ro  que: a )  o  trabalho  parassubo rd inado  possu i 
a lgum as sem elhanças com  o  trab a lh o  subo rd inado , m as com  ele  não  se  confunde ; 
b) a  parassubordinação vai a lém  do  conceito  tradicional de trabalho autônom o (aquele 
em  qu e o trab a lh ad o r assum e a  ob rigação  d e  p roduzir um  determ inado  resu ltado).

É  d is tin ta  a  s itu ação  em  q u e  o  trab a lh ad o r assum e a  ob rigação  de  a ting ir 
um a sé r ie  de  resu ltados consecu tivos, coordenados entre si e  re lacionados a  interesses 
m a is  am p lo s  d o  con tra tan te , in te resses que  n ão  estão  lim itados aos que  d eriv am  d e 
cad a  p res tação  ind iv idualm en te considerada .

P o d e-se  afirm ar, assim , q u e  para  o  conceito  de  traba lho  parassubo rd inado  
assu m e re lev ân c ia  a  idé ia  d e  coo rd en a çã o , no  sen tido  de  um a pecu lia r m o d a lid ad e  
d e  o rg an ização  d a  p restação  d o s  serv iços.

G en ericam en te , o  trab a lh o  con tinua  a se r  p restado  com  au tonom ia , m as a 
su a  o rg an ização  é  v incu lada  à  a tribu ição  de  algum  tipo  de p o d er  d e  con tro le  e  de 
co o rd en ação  a c a rg o  d o  to m ad o r dos serv iços.

M a ttia  P ersian i assev era  q u e  a idéia de  coordenação  é fundam enta l para  
en ten d e r  esse  tip o  d e  re lação  ju r íd ic a , a  pon to  de  p referir o  uso  da  expressão  traba lho

13 F E R R A R O , G iu s e p p e .  I  c o n tr a tt i  d i  la v o ro . P a d o v a : C E D A M , 1991 , p . 2 2 6 .

14 T A R Z IA , G iu s e p p e .  M a n u a te  d e l  p r o c e s s o  d e l  la v o ro . M ilan o : G iu ff rè , 1987 , p . 9 .
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“c o o rd e n a d o ” (p o r  e le  co n s id e rad a  m ais  “ e le g a n te ” q u e  trab a lh o  p a ra ssu b o r-  
d in ad o ).15

P ara  b em  en ten d er essa idéia de  coo rdenação , n o  en tan to , faz-se necessário  
exam inar p rim e iram en te  os ou tros elem entos que co m p õ em  a  re lação  ju r íd ica , um a 
vez  qu e  to d o s  e s tão  in trin secam ente conjugados.

O  p rim e iro  d esses  elem entos é  o  da  co n tin u id a d e  d a  re lação  de  trabalho : a  
p restação  d e  se rv iço s d ev e  se destinar a  a ten d er u m a n ecess id ad e  d o  to m ad o r que 
tenha um  d e te rm in ad o  pro longam ento  no  tem po , ten d o  em  v ista  os  in teresses de  
am bas as  partes.

Isso  s ig n ific a  q u e  n ão  se  enquad ra  no  co n ce ito  de  p ara ssu b o rd in ação  o 
contra to  d e  o b ra  de  execução  instantânea, a inda  que p ro lo n g ad a  no  tem po, se a 
d u raç ão  d a  p re s ta ç ã o  n ão  es tiv e r  v o lta d a  a  um  p ro g ra m a  com um , em  q u e  a 
o rgan ização  da  p ro d u ção  é conseqüência  d a  reun ião  dos in teresses do  traba lhado r e 
do to m ad o r d o s serviços.

O  segundo  elem ento  caracterizador do trabalho  parassubord inado  é  a natureza  
p e s so a l  da  p res tação  dos serviços, que deve preponderar.

O  p res tad o r  dos serv iços até pode se va ler d o  aux ílio  de ou tras pessoas, m as 
den tro  de ce rto s  lim ites: o  trabalho  desses aux ilia res deve  se r apenas com plem entar, 
o que  s ig n ifica  q u e  a p rin c ip a l carga de a tiv idades d ev e  se r desenvo lv ida  pelo  
p res tad o r  p esso a lm en te  contra tado , que atua  co m o  um  peq u en o  em preendedor, 
o rg an iz an d o  em  to rn o  d e  si to d as  as a tiv id a d es  v o lta d a s  a o  a ten d im en to  das  
necessid ad es d o  tom ador.

O  te rce iro  e lem en to  é a  colaboração , d ire tam en te  v incu lado  ao s  an terio res, 
po is  p ressu p õ e  u m a ligação  funcional en tre  a  a tiv idade  d o  p res tad o r dos se rv iços e 
aq u e la  d o  d e s tin a tá r io  d a  p res tação  p ro fiss io n a l: a  a tiv id a d e  d o  trab a lh ad o r  é 
ind ispensável p a ra  q u e  o tom ador possa  a ting ir o s  fins soc ia is  ou  econôm icos que 
persegue.

E x a tam en te  n es te  p o n to  é  que vo ltam os en tão  à  n o ção  d e  coordenação , v ista  
p o r  M a ttia  P ers ian i co m o  o p rincipal e lem en to  carac te rizado r, po is  no  traba lho  
“co o rd en ad o ” , d iferen tem en te  d o  que oco rre  n o  trab a lh o  subo rd inado , a  a tiv idade 
l a b o r a l é  p r o m e t id a  p e lo  t r a b a lh a d o r  te n d o  e m  v is ta  um  p ro g ra m a  q u e  é  
co n sen su a lm en te  d e fin id o .16

O  trab a lh ad o r n ão  prom ete a sua  a tiv idade  p esso a l para  o  desenvo lv im en to  
de  q u a lq u e r  o b je tiv o  pre tend ido  pelo  tom ador, m as sim  co lo ca  os seus serv iços à 
d isposição  so m en te  d aque le  específico  tipo  d e  a tiv idade , q u e  é  a  necessária  para  
a ting ir  o s  fins p rev is to s  no  program a con tra tua lm en te  elabo rad o .

15 P E R S I A N I, M a t t i a .  A u to n o m i a ,  s u b o r d i n a z i o n e  e  c o o r d i n a m e n t o  n e i  r e c e n t i  m o d e l  li d i  
c o l la b o ra z io n e  la v o ra t iv a .  In: I l  D ir ítto  d e l  L a v o r o ,  R o m a ,  v. 7 2 ,  n . 4 /5 ,  p . 2 0 4 ,  lu g l./o tt.  1998.

16 Id e m . Ib id e m , p. 2 0 9 .
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E ssa situação  é  en co n trada  co m  freqüência  quando , n o  trab a lh o  autônom o, 
o  trab a lh ad o r se  o b riga  a  rea liza r um a ob ra  determ inada, p rev is ta  em  contra to .

M as o que im porta  ressa lta r  é  ju s tam en te  a  possib ilidade  de  a  a tiv idade de 
co lab o ração  do  trab a lh ad o r v ir  a  se r  p rev is ta  em  um  con tra to  de  traba lho , tendo  em 
v is ta  o  o b je tiv o  de  a t in g ir  u m a sé r ie  d e  re su lta d o s . A í re s id e , ju s ta m e n te , a 
im portância  da  co o rd en ação , po is  perm ite  a d iferenc iação  tan to  d a  subord inação  
q u an to  da  autonom ia.

C o ordenação , en tão , surge co m  o  sen tido  d e  “ o rd en a r  ju n to s” : sign ifica  que 
am bas as partes possuem  m ed id as  a  p ro p o r p a ra  a lcançar o  ob je tivo  com um .

N o  trabalho  su b ord inado , o  traba lhado r se  su je ita  ao  p o d er d e  d ireção  do 
em pregador, devendo  cu m p rir  todas as determ inações deste . N ão  h á  coordenação .

N o  traba lho  au tônom o, os  se rv iços devem  ser execu tados em  confo rm idade 
co m  as cond ições p rev is tas  em  con tra to . O  traba lhado r deve  rea liz a r  a  o b ra  ou o 
serv iço , a  fim  d e  en treg ar o  resu ltado  contra tualm ente p rom etido . T am bém  não  há 
coordenação .

V eja-se que, tan to  n o  caso  d o  traba lho  subord inado , quan to  n o  do  trabalho  
au tônom o, o  trab a lh ad o r d ev e  cu m p rir  ce rtas  instruções, que  são  v incu lan tes  em  
re lação  às necessidades d o  to m ad o r d os serviços.

O corre  q u e  o  p o d er  de  d a r  instruções é  d iferen te  d o  p o d er  d e  co o rd en ar  a 
p restação  dos serviços, p o is as instruções p ressupõem  a ex istência  de  n íve is distin tos 
en tre  quem  as dá  e quem  as recebe.

Já  a co o rd en ação  se  en q u a d ra  em  n ív e is  que  se  u n em  e a té  m esm o  se 
sobrepõem . E xatam ente p o r  isso, surge a necessidade  de p restado r e to m ad o r de 
serv iços “ ordenarem  ju n to s” to d o  o trabalho , o que pode  levar a  m od ificações do 
p rog ram a contra tual na  m ed id a  em  que este  está sendo desenvolv ido .

C om o explica M attia  P ersian i, o  exercíc io  desse p o d er  de coo rdenação  pode 
influ ir sobre as m o d alid ad es de  execução  da  ativ idade con tra tualm en te  p rom etida, 
assim  com o sobre as p ró p ria s  carac terísticas da ob ra  ou do  serviço , com  o ob je tivo  
de adequá-las às m utáveis ex igênc ias  do  seu  beneficiário  final -  o  que, aliás , é  um a 
conseqüência da continuidade do contrato, N o  limite, a coordenação  pode até resultar 
na  m odificação do  p rogram a consensualm ente estabelecido ou n a  alteração  do  objeto 
do  con tra to .17

III -  R E L A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O  E  R E L A Ç Ã O  D E  C O N S U M O

O  grande deba te  q u e  d ev e rá  se r travado  a  partir  da  nova red ação  do  inciso  I 
do  art. 114 da  C onstitu ição  F ed era l envolve os conceitos d e  re lação  d e  traba lho  e  de 
re lação  d e  consum o, com o esp éc ies  de  relações ju ríd icas , a  fim d e  se  a fe rir  se  am bas 
estão  inseridas na n o v a  co m p etên c ia  d a  Justiça  do  Trabalho.

17 Idem . Ib id e m , p. 2 1 0 .
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P ara  a com preensão  do  prob lem a, é n ecessário  investigar o  p róprio  conceito  
de re lação  ju ríd ica . A  prim eira  observação  a fazer, assim , é a de que nem  todas as 
relações sociais  são  ju r íd icas , em bora  p ossam  às vezes reun ir  duas ou m ais p essoas 
através de v íncu los estáveis e ob jetivos.

A trib u i-se  a Savigny, no século  X IX , a iden tificação  das relações ju ríd icas , 
pela co n jugação  de  do is aspectos:

1) d ad o  de fato  (a  re lação  em  si m esm a, e lem en to  m ateria l);

2 ) idé ia  do  d ireito  (d isc ip linado ra  dessa  re lação , e lem ento  fo rm al).18

D ian te  da  teo ria  en tão  form ulada, lh er in g  te ria  a té  chegado  a afirm ar que  a
relação  ju r íd ic a  es tá  para  a ciência  do  d ire ito  assim  com o o alfabeto  está  p a ra  a 
p a lav ra .19

A  ciênc ia  do  D ireito  es tuda  u m a espéc ie  de re lação  socia l. E x istem  fins 
d iversos e m últip los  no  con ta to  social e na  condu ta  hum ana: fins m orais, re lig iosos, 
culturais, artísticos, econôm icos, estéticos. A  grande questão  que se apresenta , então, 
é a seguin te : quais as re lações sociais  devem  se r tra tadas  com o ju ríd icas?

P ara um a p rim eira  teoria, são ju ríd icas  apenas as relações sociais reconhecidas 
pelo  E stado  (com  a finalidade de pro tegê-las).

Já  p a ra  u m a segunda teoria , o  E stado  não  se lim ita a reconhecer algum as 
re la ç õ e s  so c ia is  co m o  ju r íd ic a s ,  m as  v a i m a is  a lém  e in s tau ra  m o d e lo s  q u e  
condicionam  e orientam  a constituição das relações ju ríd icas  E xem plo dessa realidade 
são  as re laçõ es fiscais, po is som ente há re lação  en tre  o  con tribu in te  e  a  R ece ita  
p o rque  as leis as instauram .

G o fredo  Telles Jún io r exp lica a re lação  ju r íd ic a  com o o v íncu lo  que liga o 
su je ito  de  d ireito  ao  sujeito  de obrigação , em  razão  de um  ob je to  de d ireito . Sendo 
assim , p a ra  ele a re lação  ju r íd ic a  se define com o  “o v íncu lo  en tre  pessoas segundo 
a norm a ju r íd ic a” .20

E m  confo rm idade co m  clássica  lição  de  M iguel R eale, a  re lação  ju r íd ic a  
p ressup õ e a  ex istência  de um  v íncu lo  in te rsub je tivo  e a p rev isão  de um a h ipó tese 
norm ativa  co rresp o n d e a ta l v íncu lo , de ta l m aneira  que derivem  conseqüências 
o b rigató rias  no  p lan o  da  ex p eriênc ia .21

V ale dizer, não  há  relação  ju r íd ic a  se não  houver um  fato co rresponden te  a 
n o rm as de D ireito , em  confo rm idade com  o p rincíp io : “os fatos e re lações sociais 
só  tê m  sign ificado  ju r íd ic o  se  inseridos em  u m a estru tu ra  norm ativa” .

18 A N D R A D E ,  M a n u e l  A . D o m in g u e s  de . T eo ria  g e r a l  d a  re la ç ã o  ju r íd ic a .  C o im b ra : A lm e d in a ,  v. 1, 
1997 , p. 1-3.

19 Id em . Ib id e m , p. 1-3.

20 T E L L E S  J Ú N IO R , Goff redo. In iciação  n a  c iên cia  d o  d ireito . São  Paulo: Saraiva, 2001, p. 280.

21 R E A L E , M ig u e l .  L iç õ e s  p r e lim in a re s  d e  d ire ito . S ã o  P a u lo : S a ra iv a ,  1983 , p. 212 .
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N a prec isa  im agem  u tilizada pelo  P rofessor M iguel R eale, as norm as ju ríd icas 
são  fe ix e s  lu m in o so s  sob re  a  experiênc ia  social: nascem  d o  fato  social e  ao  fato 
social se  destinam , d e  aco rd o  com  a teo ria  tr id im ensional do  D ire ito  (fa to /valor/ 
no rm a).22

D ian te  d e  ta is co n sid erações, M iguel R eale  identifica quais são  o s elem entos  
d a  re lação  ju ríd ica :

1) su je ito  a tivo , q u e  é o  titu lar o u  beneficiário  p rinc ipal d a  relação ;

2 ) su je ito  p a s s iv o ,  a ss im  co n s id e ra d o  p o r  se r  o  d e v e d o r  d a  p res tação  
princ ipal;

3) vín cu lo  d e  a tr ib u tiv id a d e  c a p az  de  ligar um  su je ito  ao  ou tro , m uitas vezes 
d e  m an eira  rec íp ro ca  ou  com plem entar, m as sem pre  de  fo rm a ob je tiva . É  
o  v íncu lo  q u e  co n fere  a  cada  um  dos su je itos da  re lação  o  p o d er  de  exig ir 
a lg o  o u  d e  ex e rce r  u m a p retensão ;

4 )  o b je to , q u e  é  a razão  d e  se r d o  v íncu lo  constitu ído . P ode se r um a p esso a  
(ex.: p o d e r  fam iliar  sobre  o  filho); u m a p res ta çã o  (ex.: decorren te  de 
co n tra to ); u m a co isa  (ex.: a  p rop riedade  de um  bem ).23

C olocadas essas p rem issas fundam entais sobre o conceito  de  relação  ju ríd ica , 
cab e  en tão , agora , an a lisa r  a s  re lações d e  traba lho  e  as re lações de  consum o.

C om o to d a  re lação  ju r íd ic a , a  de  traba lho  tem  su je ito  a tivo , su je ito  passivo , 
v íncu lo  de a trib u tiv id ad e  e  ob je to .

N a  dou trina  traba lh ista , d ivergem  as in terpre tações sobre  quem  é o  su je ito  
a tivo  e quem  é o su je ito  p a ss ivo  nas re lações ind iv iduais d e  trabalho : para  alguns, 
su je ito  a tivo  é o  trabalhador, p o is  este  é o  credo r do  sa lário  e  ou tros benefícios; para 
ou tros, é o  em pregador, u m a vez  que é o  credor da  p restação  de serviços.

O  vín cu lo  de  a tribu tiv id a d e é o  relacionam ento  estabelec ido  en tre  os sujeitos 
d a  re lação  de traba lho , co nferindo-lhes a leg itim idade p a ra  a  ex igênc ia  de  um a 
p retensão , ta l co m o  d efin id a  na  norm a ju ríd ica . O  p rinc ipal v íncu lo  trabalh ista, 
en tre nós, sem pre foi o  q ue se es tabelece entre o em pregado  e  o em pregador (re lação  
de  em prego).

O  o b je to  d as re laçõ es  d e  traba lho  não  é  a  pessoa que figura com o seu sujeito , 
m as sim  o m odo  co m o  o traba lho  dessa  p essoa  é exercido  e sobre o  qual o tom ador 
dos serv iços exerce  um  p o d er  de  d ireção . C om o se trata de  re lação  obrigacional, o 
o b je to  é sem pre u m a p restação .

A  dou trina  trab a lh is ta  es tuda  a questão  da  natureza ju r íd ic a  do v íncu lo  entre 
em pregado  e em pregador, de  fo rm a que, a grosso  m odo, podem  ser iden tificados 
dois g ru p o s de teorias:

2 2  Id em , ib id e m , p. 211 .

23  Id e m , ib id e m , p . 2 1 3 -2 1 8 .
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1) teorias con tratualistas: o  con tra to  é o  ato  c riado r da  re lação  de em prego, 
e  esta é o  con tra to  em  ação. E m  um a fase clássica, p rocu rou -se  iden tificar 
o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  co m  as  f ig u ra s  do  d ire i to  c iv il ,  ta is  co m o  
arrendam ento , com pra e venda, sociedade, m andato , prestação  de serviços 
( lin g u ag em  do  C C  de  2 0 0 2 , an tiga  lo cação  de  se rv iços). Já  na fase 
m oderna , reconhece-se o contra to  de traba lho  com o um  tipo  espec ia l de 
con tra to , que não se identifica com  as dem ais  figuras do d ire ito  civil.

2) teorias an ticon tra tualistas: a  o rigem  d o  v íncu lo  é  um  fato  que  p ro d u z  
efe itos ju r íd ic o s  equiparáveis aos p roven ien tes  do  a juste  de  vontades. O 
fato  é a p restação  de  serv iços pessoais, não  eventuais, subo rd inados e 
assalariados.

O  ad v e n to  d o  C ó d ig o  de  D e fe sa  do  C o n s u m id o r  fez  s u rg ir  um  n o v o  
ingrediente, pe la  inserção  em  nosso  ordenam ento  d a  cham ada “relação  de  consum o” , 
que pode ser enunciada com o a que se estabelece entre fo rnecedores e consum idores, 
tendo p o r  ob je to  a  o ferta  de p rodu tos ou serviços no  m ercado  de consum o. A  questão  
q u e  p re c is a  se r  e s tu d a d a  é se  o  fo rn e c im e n to  de  s e rv iç o s  p o d e  o u  n ão  se r  
com preend ido  com o um a re lação  de trabalho.

O  su je ito  a tivo  da relação  ju r íd ic a  de consum o é o fo rnecedor, nos term os do 
art. 3o do  C D C : to d a  p essoa natural ou ju ríd ica , púb lica  ou p rivada , nac iona l ou 
estrangeira , b em  com o entes despersonalizados, que desenvo lvem  ativ idades de 
produção , m on tagem , criação, construção , transfo rm ação , im portação , exportação , 
d istribu ição  ou co m ercia lização  de p rodu tos ou p restações de  serviços.

E m  confo rm idade com  o § 2°, art. 3o, do C D C , serv iço  é qua lq u er ativ idade 
fornecida no  m ercad o  de consum o, m ed ian te  rem uneração , inc lusive as de  natu reza  
bancária, financeira , de créd ito  e securitária , salvo  as deco rren tes  das re lações de 
cará te r trabalh ista.

Já  o  su je ito  p a ss iv o  é o  consum idor. S egundo Jo sé  G era ldo  B rito  F ilom eno, 
o conceito  de co n su m id o r ado tado  pe lo  C D C  foi exc lusivam ente  econôm ico , pois 
leva em  consideração  o  sujeito  que no m ercado  de consum o adqu ire  bens ou contrata 
a p restação  de serv iços, com o destina tário  final, p ressupondo-se  que age  assim  para 
o  atend im en to  d e  um a necessidade  p rópria  e não  para  o desenv o lv im en to  de um a 
ativ idade n eg o c ia i.24

P ara  N ew to n  de Lucca, o  conceito  de consum idor é p lu rívoco  e p lu rívoco  
a n a ló g ic o  e tem  q u a tro  s e n tid o s  p o ss ív e is : um  fu n d am e n ta l , o u tro s  trê s  p o r  
eq u ip aração .25

24  F I L O M E N O , J o sé  G e ra ld o  B rito .  C ó d ig o  b r a s ile iro  d e  d e fe s a  d o  c o n s u m id o r  c o m e n ta d o  p e lo s  
a u to re s  d o  a n te p ro je to .  O b ra  co le tiv a . R io  d e  J a n e iro : F o re n s e  U n iv e rs i tá r ia ,  1 995 , p . 25 .

25  L U C C A , N e w to n  de. T eo ria  g e r a l  d a  r e la ç ã o  ju r íd ic a  d e  c o n su m o . S ã o  P au lo . T ese  a p re s e n ta d a  em  
c o n c u rso  n a  F a c u ld a d e  d e  D ire i to  d a  U SP, 2 0 0 1 , p. 117.
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O  sen tido  fundam ental é  o  que  se  encon tra  no  art. 2o d o  C D C : consum idor é 
tod a  p esso a  natu ra l ou ju r íd ic a  que  adqu ire  ou  u tiliza  p rodu to  ou  serv iço  com o seu 
d es tin a tá rio  final.

Já  o s  sen tidos d e  co n sum idor “p o r equ iparação” estão  enunc iados em  outros 
d ispositiv o s, a  saber: a) no  p arág rafo  único , art. 2 o, do  C D C , q uando  assevera  que 
se  eq u ip a ra  a  co n su m id o r a  co le tiv idade  de  pessoas, a inda  que  indeterm ináveis, que 
h a ja  in te rv indo  nas re laçõ es de  consum o; b ) n o  art. 17 d o  C D C , quando  trata da 
respo n sab ilidad e  do  fo rn ecedo r p e lo  fato  do  p rodu to  ou  d o  se rv iço  e equ ipara  ao 
co nsu m id o r to d as  as  v ítim as do  evento ; c) n o  art. 2 9  do  C D C , quando  d iz  que, para 
os  fins d as  p rá ticas com erciais e  da  p ro teção  contratual, equ iparam -se ao  consum idor 
to d as  as p essoas de term ináveis ou  não , expostas às p rá ticas  n e le  p rev istas.

E sse  alargam ento  do  conce ito  de  consum idor con tido  em  n o ssa  legislação 
v isa  a  es ten d e r  a p ro teção  legal aos adqu iren tes d e  bens e  de  serv iços em  potência  e 
en co n tra  seu  fundam ento  n a  garan tia  de  p revenção  do  dano.

O  víncu lo  d e  a tribu tiv idade  n a  relação  ju ríd ica  de  consum o é  o  relacionam ento 
q u e  se  es tab e lece  en tre  o s  su je itos  q ue  a tuam  n o  m ercado , con ferindo  a  c ad a  qual o 
p o d e r  d e  ex ig ir  a lgo  o u  de  ex e rce r  um a pretensão .

P o r  fim , o  ob je to  d a  re lação  de  consum o é o  p rodu to  ou  o  serviço ,

O ra , p arece-m e q ue a defin ição  d a  nova  com petência  d a  Justiça  d o  T rabalho 
te rá  que levar em  co n sid eração  o s conceitos que  são  form ulados p e la  teo ria  geral do 
D ire ito . V ale d izer, re la ção  d e  trab a lh o  e  re lação  d e  co n su m o  n ão  p o d em  ser 
iden tificadas com o u m  m esm o tipo  de  re lação  ju ríd ica .

C O N C L U S Ã O

A  alteração  do art. 114 da  C onstitu ição  F edera l nos leva à  necessária  reflexão 
sobre o  co n teú d o  das relações de  trabalho , um a vez  que, a p artir  de  agora, a Justiça 
do T rabalho  vê am pliada a  sua área de atuação, p ara  além  dos lim ites an tes im postos 
p e lo  co nceito  de subordinação.

A cred ito  que qualquer rev isão  do  nosso  m odelo  de re lações de traba lho  terá 
q u e  p assar p e la  rev a lo rização  do  traba lho  au tônom o e pelo  desenvo lv im en to  de 
fó rm u la s  co n tra tu a is  in o v ad o ra s  q u e  levem  em  co n ta  o c o n c e ito  de  trab a lh o  
parassu b o rd in ad o . O  trad icional trabalho  subord inado  em  reg im e de  em prego  terá 
q ue  co n v iv er com  form as a lternativas de p restação  de serviços.

C o m o  b em  o b se rv a  M a re io  P o ch m an , n ão  se  p o d e  m a is  id e n tif ic a r  o 
funcionam ento  do  m ercado  de trabalho  com  o critério  do  assa la riam en to  urbano, 
su sten tad o  em  grandes em presas: nos d ias de ho je , faz-se necessária  a constitu ição  
de leg islação  ap ro p riad a  p ara  d istin tos segm entos ocupacionais, p o r  m eio  de um a 
nova regulação  pública que universalize direitos, ainda que de form a não hom ogênea, 
m as in co rp o ran d o  todos os traba lhadores.26

2 6  P O C H M A N , M a rc io. R e la ç õ e s  d e  tr a b a lh o  e  p a d r õ e s  d e  o rg a n iza ç ã o  s in d ic a l n o  B ra s il. S ã o  P a u 
lo: LTr, 2 0 0 3 , p . 168.

2 3 8 R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l. 7 1 ,  n º  1, j a n / a b r  2 0 0 5



D O U T R I N A

O  D ire ito  do  T rabalho  deve  o fe rec e r  n o v o s  in strum en tos que  tenham  a 
finalidade de ten tar garan tir a todos os c idadãos o acesso  a um  “ trabalho  decen te” , 
num a p o lítica  de p rom oção  dos d ireitos hum anos fundam entais, insp irada pe lo  art. 
1o de nossa C onstitu ição , que aponta  a d ig n id a d e d a  p e s so a  h u m a n a  com o um  dos 
fundam entos da  R epública.

N o  en tan to , a Justiça  do  T rabalho p rec isa  se m an te r com o o órgão  do  P o d er  
Judiciário  q ue v isa  a  tu te lar os d ireitos dos trabalhadores, de m odo  que não  se m ostra  
conven ien te  u m a in te rp re tação  assaz  am p lia tiv a  de  sua  com petência : a  re lação  
ju ríd ica  cujo  ob je to  estiver v o ltado  à p ro teção  d o  co n su m id o r (e  não  da  pessoa que 
trabalha), assim , não  deve ser inc lu ída na n o v a  com petência .

R E F E R Ê N C IA S  B IB L IO G R Á F IC A S

A L O N S O  G A R C Í A  M a n o e l.  C u rs o  de derecho  d e l tra b a jo .  M a d r id :  B o s c h , 1964.
A N D R A D E ,  M a n u e l A .  D o m in g u e s  de. T e o ria  g e ra l d a  re la ç ã o  ju r íd ic a .  C o im b ra :  A lm e d in a ,  v. 
1 ,1 9 9 7 .

C A S S I ,  V in c e n z o .  L a  su b o rd in a z io ne  de l  la v o ra to re  n e l d i r i t to  d e l l a v o ro . M i la n o :  G iu f f rè ,  1947.
D E  L U C A T A M A J O ,  R a ffa e le . L ’ ip o tes i d i u n  “ te r t iu m  g en us”  e i l  d ise g n o  d i legge n. 56 51  su i 
C .D . “ la v o r i  a t ip ic i” . In :  11 D ir i t t o  d e l L a v o ro ,  R o m a , v. 74 , n . 4 , p. 2 6 4 -2 6 6 ,  lug l./ag o . 2 0 0 0 .
F E R N A N D E S ,  A n n ib a l.  O  tra b a lh a d o r a u tô n o m o . S ão  P a u lo :  A t la s ,  1984.
F E R R A R O ,  G iusep p e . I  c o n tra t t i  d i la v o ro .  P a d o va : C E D A M ,  1991.

F I L O M E N O ,  José G e ra ld o  B r ito .  C ó d ig o  b ra s ile ir o  de d e fesa  d o  c o n su m id o r c om en tad o  p e lo s  
au to res  d o  a n te p ro je to .  O b ra  c o le t iv a . R io  de  Ja n e iro : F o re n s e  U n iv e rs itá r ia ,  1995.
F R E IT A S  J R .,  A n to n io  R o d r ig u e s  de. O  d ire ito  d o  t ra b a lh o  n a  e ra  d o  desem prego. S ão  P a u lo :  
L T r,  1999.

L U C C A  N e w to n  de. Te o ría  g e ra l d a  re la ç ã o  ju r íd ic a  de consum o . S ã o  P a u lo .  Tese  apresentada 
em  c o ncu rso  n a  F a cu ld ad e  de D ire i to  da  U S P , 2 0 0 1 .
M A N U S ,  P e d ro  P a u lo  T e ix e ira . D ire ito  d o  tra b a lh o .  S ã o  P a u lo :  A t la s ,  2 0 0 1 .
P E R O N E ,  G ia n c a r lo . L in e a m e n ti d i d ir i t t o  d e l la v o ro .  T o r in o :  G  G ia p p ic h e ll i ,  1999.
P E R S I A N I ,  M a t t ia .  A u to n o m ia ,  s u b o rd in a z io n e  e  c o o rd in a m e n to  n e i re c e n t i  m o d e l l i  d i 
c o lla b o ra z io n e  la v o ra t iv a .  In :  I I  D i r i t t o  del  L a v o ro ,  R o m a , v. 7 2 , n . 4 /5 , p. 2 0 4 , lu g l./o t t.  1998.
P O C H M A N ,  M a re io .  R e lações de tra b a lh o  e p a d rõ e s  de o rg a n iz a ç ã o  s in d ic a l n o  B ra s il.  S ão 
P a u lo : L T r ,  2 0 0 3 .

R E A L E ,  M ig u e l .  L iç õ e s  p re lim in a re s  de d ire ito .  S ão  P a u lo :  S a ra iva , 1983.

S I L V A  O tá v io  P in to  e. S ub o rd inação , a u to n o m ia  e  p a ra s s u b o rd in a ç ã o  na s re la ções de tra b a lh o .  
São P a u lo : L T r ,  20 0 4 .

T A R Z I A  G iusep p e . M a n u a le  del  p rocesso  d e l la v o ro .  M i la n o :  G iu f f rè ,  1987.
T E L L E S  J Ú N IO R ,  G o ffre d o .  In ic ia ç ã o  n a  c iê n c ia  d o  d ire ito .  S ã o  P a u lo :  S a ra iva , 20 0 1 .
V I L H E N A  P a u lo  E m í l io  R ib e iro  de. R e la ç ã o  de em p reg o : e s tru tu ra  le g a l e  supostos. S ã o  P a u lo :  
L T r ,  1999.

Rev. T S T ,  B r a s i í ia , v o l.  7 1 ,  n º  1, j a n / a b r  2 0 0 5 2 3 9



A NOVA COMPETÊNCIA TRABALHISTA PARA 
JULGAR AÇÕES ORIUNDAS DA 

RELAÇÃO DE TRABALHO

José Affonso Dallegrave Neto*

SUMÁRIO: 1 Competência para julgar ações oriundas da relação de trabalho; 2 O 
novo conceito de empresa e sua distinção com a p a ra  em presa ; 3 Exclusão das 
relações de consumo; 4 Rito, prescrição e princípios incidentes sobre o objeto da 
nova competência; 5 Aplicação imediata da nova competência; Conclusão.

240 Rev. TST, Brasília, vol. 71, nº 1, jan/abr 2005

1 COMPETÊNCIA PARA JULGAR AÇÕES ORIUNDAS DA RELAÇÃO DE 
TRABALHO

No que diz respeito à primeira parte do inciso I do art. 114, verifica-se abrupta 
majoração de competência material. Se antes a Justiça do Trabalho se limitava 
a pronunciar-se sobre dissídios individuais entre trabalhadores e 

empregadores, doravante passa a ter competência para julgar as ações oriundas das 
relações de trabalho.

Pela redação anterior à EC 45/04, somente as relações de emprego e “outras 
controvérsias decorrentes da relação de trabalho” estavam abrangidas pela Justiça 
do Trabalho. Tal inferência se dava pela expressão “litígio entre trabalhadores e 
empregadores... e, na forma da lei, outras controvérsias decorrentes da relação de 
trabalho”. Note que o vocábulo “empregadores”, em sua acepção jurídica, é aquele 
previsto no art. 2° da CLT. Vale dizer, empregador é o sujeito que admite, assalaria 
e dirige a prestação pessoal de serviço de empregado regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT).

Destarte, antes da Reforma do Judiciário, a Justiça do Trabalho tinha 
competência para julgar, em regra, os conflitos decorrentes da relação de emprego 
(celetista) e, excepcionalmente, outras controvérsias decorrentes da relação de 
trabalho, desde que expressamente previstas em lei, como, por exemplo, os contratos 
de empreitada em que o empreiteiro seja operário ou artífice, conforme previsão do 
art. 652, III, da CLT; litígios do trabalhador avulso portuário e o OGMO (órgão

*     A dvogado. M estre e  D o u to r em  D ire ito  p e la  UFPR. P ro fessor d a  A P E J  e  d a  FI C. P ro fessor C onvi
dado  d a  F acu ldade de D ire ito  de Lisboa. M em bro do  Institu to  dos A dvogados B rasileiros, da  A ca
dem ia  N ac iona l de D ire ito  d o  Trabalho e  da  A ssoc iação  dos Jurista s do  Trabalho L uso-B rasilei
ros.
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gesto r d e  m ão-de-obra), co n fo rm e p rev isão  d o  art. 643 , § 3°, da  C L T  ou  m esm o os 
d issíd ios q u e  ten h am  o rig em  n o  cum prim en to  d e  convenções ou  aco rdos co le tivos 
m esm o q u an d o  oco rram  en tre  s in d ica to s  o u  en tre  s ind ica to  de  trab a lh ad o re s  e 
em pregador, na  fo rm a do  art. 1o da  L ei 8 .984/95 .

A gora  o que se  vê  é ou tra  d e lim itação  constituc ional v ista  com o  reg ra  gera l 
no art. 114, inc iso  I -  “ações o riundas da  re lação  de  traba lho” - ,  e  com plem en tada  
pelo  inc iso  IX  -  “ou tras con trovérsias deco rren tes  da  re lação  de  trabalho , na  fo rm a 
da le i” . A s exceçõ es p rev is tas  em  lei p erm an ecem  as m esm as, todav ia  m udou-se  
radicalm ente a  regra geral. Se antes a  com petência da  ju s tiça  trabalhista estava adstrita  
à re lação  ce le tis ta  de em prego , agora  envo lve  to d a  e qualquer re lação  de  trabalho . 
E nquanto o  inciso I d o  art. 114 estabelece a  com petência  para  as relações d e  traba lho  
típ icas, o  inciso  IX  d o  m esm o d ispositivo  funciona  com o um a ja n e la  d e  abe rtu ra  
que perm ite ao  legislador infraconstitucional inclu ir na  com petência trabalh ista  outras 
questões derivadas da  re lação  d e  tra b a lh o , com o, p o r  exem plo , a largar o  ro l do  
inciso V II para  inclu ir não  só os em pregadores, m as tam bém  todo  tom ador de  serv iço  
nas ações re la tivas às p ena lidades adm in istra tivas, o u  m esm o para  incluir, n a  es te ira  
do inc iso  V III, a  execução  das con tribu ições fisca is deco rren tes  das sen tenças que 
proferir.

G anha relevo  a velha d istinção  d ou triná ria  en tre  re lação  de  traba lho  com o 
gênero, d o  qual a  re lação  de em prego  é espéc ie  q ue  ab range tão-som ente o  traba lho  
subord inado . D essa vez, a ba liza  não  se p res ta rá  para  restr in g ir  a  a lçada  da  Ju stiça  
do T rabalho , m as para  delim itar de fo rm a a b ra n g en te  o  que se  en tende p o r  re lação  
de traba lho  p rev ista  na prim eira  parte  do  inc iso  I d o  art. 114 da  CF, em  sua  nova  
redação.

C onsiderando  que o co nceito  de  re lação  de  traba lho  é aque le  que  p ressupõe  
qualqu er liam e ju r íd ico  en tre  do is su je itos, d esde  que tendo p o r  ob je to  a p restação  
de um  serv iço , au tô n o m o  ou subord inado , não  h á  dúvidas que  não  só  o s  con tra to s  
ce le tis ta s  e s tão  n e le  ab ran g id o s , m as tam b ém  b o a  p a rte  d o s  co n tra to s  c iv is  e  
com erciais.

A ssim , os litíg ios decorren tes do  cham ado  con tra to  de  p restação  de  se rv iço  
regu lam en tado  pelos arts. 593 a 609  do  a tua l C ód igo  C iv il passam  a  se r  ju lg a d o s  
pela  Ju s tiça  d o  T rabalho  e n ão  m ais p e la  Ju stiça  C om um . A ntes d a  a lteração  dad a  
pela  E C  4 5 , com petia  à Justiça  do  T rabalho  ap rec ia r  som en te os casos em  que se 
p le iteav a  a  dec la ração  d e  nu lidade de con tra to s  afins usados de fo rm a d iss im u lada  
para frau d ar d ire itos  trabalh istas. N esses  casos, decre tava-se  a  nu lidade d o  con tra to  
civil o u  com ercia l tid o  com o fraudu len to  (art. 9o da  CLT) e, ao  m esm o tem po, 
dec la rava-se  a  re lação  de  em prego  ca so  es tivessem  preench idos o s  requ is ito s  do  
art. 3 o d a  CLT. P o r conseguin te , condenava-se  o con tra tan te-em pregado r a pag a r  
todas as verbas p revistas na  legislação trabalh istas até então  sonegadas ao  contra tado- 
em pregado  p o r  fo rça da  d issim ulação  contra tual.

D oravan te , será  possível ing ressar na  Ju stiça  do  T rabalho  não  só  para  b uscar 
a d ec la ração  d a  re lação  de em prego  em  face d a  fraude  perpe trada, m as tam bém , de 
form a sucessiva (art. 289 , do  C PC ), no  caso  d o  ju íz o  en tender se r  legítim o o  contra to
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autônom o de p restação  de serviço, postu lar d ireitos previstos no C ódigo Civil, como, 
p o r  exem plo , o  av iso  p rév io  de 7 (sete) d ias assegurado  no parágrafo  único  do art. 
599 ou  m esm o a inden ização  equivalente à m etade do período  faltante, fixada no 
art. 603 do C C  p a ra  os casos de despedida sem  ju s ta  causa em  contra to  de prestação 
de serv iço  com  term o  certo.

A inda a títu lo  ilustrativo , na m esm a ação trabalh ista , será  possível postular 
com o p ed id o  p rin c ip a l a declaração  de v íncu lo  em pregatíc io  do vendedor rotulado, 
de fo rm a fraudu len ta  (art. 9 o, da CLT), com o rep resen tan te  com ercia l autônom o e, 
sucessivam ente, se o ju lg a d o r entender legítim o o contrato  de represen tação , pleitear 
a inden ização  de um  d oze  avos do to ta l da retribu ição  au ferida  duran te  o tem po de 
serviço, com  fulcro  no art. 27 , j ,  da Lei n° 4.886/65. E m  defesa, o réu poderá contestar 
a re lação  de  em prego  e tam bém  a indenização baseada na L ei n° 4 .886 /65 , sob a 
alegação  de que o  representante incorreu em  “desíd ia no cum prim ento  das obrigações 
decorren tes do co n tra to ”, nos term os do art. 35, a, do m esm o d ip lom a legal.

N ão  se ignore que a  velha m áxim a que estabelece que “ o ordinário  se presum e 
e o  ex trao rd inário  se co m p ro va” veio  expressam ente ra tificada  no  novo  C ódigo 
C iv il -  sem  preced en te  no C ód igo  de 1916 -  declarando  que a relação  de em prego 
se  p re su m e , p o d e n d o  as p a rte s , em  caso s  e sp ec ia is , su b m e te re m -se  a ou tros 
regu lam en tos e, se assim  não  ocorrer, serão  reg idas pelas d isposições do Capítulo 
V II -  D a p res tação  de serv iço , do T ítu lo  V I do L ivro  I, das O brigações, do C ódigo 
Civil.

N esse  sen tido , é a m elhor exegese do art. 593 do  CC:

“A  p res tação  d e  serviço , que não  es tiver su je ita  às leis trabalh istas ou
a lei especial, reger-se-á  pelas d isposições deste C ap ítu lo .”

O  m esm o se d ig a  co m  relação  ao  contra to  de em preitada, regu lam entado  
pelos arts. 610 a 626  d o  C ódigo  Civil. Os litígios decorrentes das relações de trabalho 
p ró p ria s  d a  em p re ita d a  se rão  ob je to  de aná lise  da ju s t iç a  trab a lh is ta , se ja  ela 
fraudu len ta  ou legítim a. A ssim , será  com um , por exem plo , a d iscussão  em  sede da 
Justiça  do  T rabalho  acerca  da  leg itim idade da suspensão da  obra pelo  em preite iro  
nos casos a rro lad o s no art. 625 do C C  ou m esm o o valo r de acrésc im o  a que o 
em pre ite iro  terá d ire ito  pelo  dono da obra na h ipó tese do  parágrafo  ún ico  do art. 
619  do  CC.

D entre  os dem ais con tra tos de trabalho  la to  sen su  reg idos pelo  C ód igo  C ivil 
ou p o r leis esparsas, a lém  das j á  com entadas prestação  de serv iço  e em preitada, 
tam bém  outros co n tra to s  que tenham  por objeto  a p restação  de trabalho  passam  a 
se r ju lg a d o s  p e la  ju s t iç a  traba lh is ta , p o dendo  m en cio n a r  os casos do  m andato  
oneroso , agenciam ento  e d istribuição, com issão, cooperativa de trabalho  ou de m ão- 
de-obra , p arceria  ru ra l, rep resen tan te  com ercia l au tônom o, con tra to  entre o m édico  
e  o  hosp ita l ou en tre  o  ad v o g ado  con tra tado  e o  escritó rio  de  advocacia , estagiário , 
vo lun tá rio  etc.

R essa lve-se que, em  qualquer caso , o trabalho  há de ser rea lizado  p o r pessoa 
física. C ontudo , caso  o contra to  seja fo rm alm ente ce leb rado  com  a pessoa ju r íd ic a
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do contratado, porém , na prática, a re lação  de trabalho for execu tada in tu ito  p erso n a e  
-  ainda que de form a autônom a - ,  a com petência para ju lg a r  os litígios daí decorrentes 
será da Justiça do Trabalho, a exem plo  do que j á  ocorria com  as em preitadas previstas 
no art. 652, 111, CLT. Se se tra tasse de  grande em preitada em  que o  serv iço  contratado 
não era personalíssim o, m as apenas em  razão  do resultado, a com petência  para 
ju lg a r  os litígios entre a em presa-em preite ira e o  tom ador de serv iço  era, e continuará 
sendo, da Justiça C om um . T odavia, em  se tra tando  daquelas peq u en as  em preitadas 
em que a p essoa do em preite iro  não se lim ita a subsc rever fo rm alm en te  o contrato , 
mas é ele p róprio  quem  pessoalm ente p resta  o  serv iço  com o op erário  ou  artífice, a 
com petência, então , que já  era da  Justiça  do T rabalho, assim  con tinuará  sendo por 
força da  nova redação  do art. 1 1 4 , I, da CF.

E m  igual situação  ju r íd ic a  encon tram -se as firm as ind iv iduais ou m esm o o 
caso de alguns rep resen tan tes com ercia is  au tônom os, cuja re lação  de traba lho  é 
ostensivam ente iden tificada com  a pessoa  física  do  con tra tado  ou  do  rep resen tan te  
e não propriam en te com  a em presa de rep resen tação  com ercial. E ssas pequenas 
co rporações un ipessoais, a despeito  de serem  ro tu ladas de em presas (sociedades 
po r qu o tas  lim itadas), em p resas não  são  em  seu  sen tido  técn ico  e te leo lóg ico , 
podendo, quando  m uito, serem  cham adas de  p a raem presas.

2 O  N O V O  C O N C E IT O  D E  E M P R E S A  E S U A  D IS T IN Ç Ã O  C O M  A  
PARAE M P R ESA

R egistre-se  que o conceito  liberal e  p rop rie tis ta  de  em presa , com o o m eio 
pelo qual o  em presário  o b tém  lucro  em  m anifestação  de  um  d ire ito  abso lu to  de 
p ro p ried ad e , m o d ifico u -se  d ian te  do  novel quad ran te  traz id o  pe la  C o n stitu ição  
F edera l de 1988 e  p e lo  C ó d igo  C iv il de  2002.

H od iernam ente , a  v erd adeira  e  líd im a em presa  é v ista  com o um a institu ição  
da  soc ied ad e , sendo  ine lu tável sua  função  soc ia l e  d e  v a lo rização  d o  traba lho , 
conform e se depreende d o  art. 170, e  incisos, da  C arta  C onstituc ional. N ão  se  negue 
que é  a  em presa que aloca a m a io r  parte  da  m ão-de-obra  p rodu tiva  d o  país, é e la  a 
p rincipal fo rn eced o ra  de  ben s e serv iços necessários à soc iedad e  e que  a rrecada  os 
tr ibu tos que co m põem  o patrim ôn io  do  E s tad o .1

D e o u tro  lado, na  m esm a p ropo rção  que se  defende a  d im inu ição  d o  tam anho 
do  E stado  e  o  a largam ento  da  in iciativa p rivada , com o q u er  a ideo log ia  neo liberal, 
deve-se tam bém  p u g n ar p e lo  aum ento  da  re sponsab ilidade  social da  em presa .2 Isso 
não  é apenas um a q uestão  de  lógica, m as de  coe rência  c ien tífica  (se  é q u e  existe 
coerência  na ideo log ia  e na  rac ionalidade  do  m ercado). 1 2

1 R IB E IR A , M á rc ia  C a r la  P e re ira .  S o c ie d a d e  d e  e c o n o m ia  m is ta  e  e m p r e s a  p r iv a d a :  E s tru tu ra  e 
função . C u r it ib a : J u ru á ,  1 999 , p . 171.

2  N e s s a  e s te ir a  fu n c io n a l,  ju s t i f ic a - s e  a  p o s tu ra  d o  le g is la d o r  e m  im p o r  l im ita ç õ e s  n a  a tu a ç ã o  d o  
e m p re sá r io ,  ta is  c o m o  a  v e d a ç ã o  à  c o n c o r rê n c ia  d e s le a l p re v is ta  n a  lei a n t i t ru s te ;  o s  in s t i tu to s  d a  
d is r e g a r d  d o c tr in e  e  d a  u l t r a  v ir e s  s o c i e la l i s ; a  c o ib iç ã o  d e  p ro p a g a n d a  e n g a n o s a  e  d o  c o n tro le  d e
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N ã o  foi p o r  acaso  que o  novo  C ód igo  C iv il substitu iu  a  figura d o  com erciante 
p e la  d o  em presário . Tal m ovim ento  iniciado na Itá lia  e  desem bocado  no novo Código 
C iv il b rasile iro  dem onstra  o  p rocesso  d e  m od ificação  d a  concepção  de  su je ito  das 
re laçõ es  ju r íd ic a s  econôm icas. P ara  F rancesco  G algano , enquan to  as relações de 
co m érc io  p ressupõem  um  m odo  de  o p era r do  su je ito  ind iv idual em  re lação  a  outro 
su je ito  in d iv id u a l, o  c o n c e ito  d e  em p re sa  re v e la  a re la çã o  en tre  in d iv íd u o  e 
so c ied ad e .3 N esse  sen tido , o  no v o  C ód igo  C ivil, p o r  insp iração  do  C ód igo  Civil 
I ta liano ,4 co nceitu a  a  figura do  em presário :

“A rt. 966. C o n sidera-se  em presário  quem  exe rce  profissionalm ente 
a tiv id ad e eco n ô m ica  o rgan izada  p a ra  a  p ro d u ção  ou  a  c ircu lação  de  bens ou 
d e  se rv iços.”

A  d o u tr in a5 define a  em presa  com o  a  “un idade  organ izada e organ izadora 
d e  um  co n ju n to  de  m eios m ateria is  e  hum anos tenden tes  à  ob tenção  de  um  fim” .6

C o m o  se vê, o  p ape l d o  em presário  é o  de  es tru tu ra r a  p rodução  ou  circulação 
d e  b e n s  o u  s e rv iç o s  p a ra  o f e r e c ê - lo s  a o  m e rc a d o  c o n s u m id o r  co m  p re ç o s  
co m petitiv o s  e  q u alid ad e  com provada. P a ra  tan to , é  p rec iso  a rticu la r qua tro  fatores 
de  p ro d u ção : cap ita l, insum os, tecno log ia  e m ão-de -ob ra .7

D ia n te  d e  ta is  p re m is s a s ,  c u m p re  p e r q u i r i r  c o m o  se  c la s s i f ic a m  as 
p a ra em p resa s , o u  seja, aque las pequenas firm as ind iv iduais ou  pessoas ju ríd icas  
q u e  a tuam  de  fo rm a un ipessoal e  que n em  de  longe se  ap rox im am  do  conceito  legal 
q u e  v incu la  a em presa  à  id é ia  d e  um a organização, v e z  q u e  ne las  (nas paraem presas) 
não  se  en co n tram  presen tes  nem  cap ita l, nem  insum os, nem  tam pouco  tecnolog ia , 
sendo  a m ão -d e -o b ra  restrita  à  p róp ria  pessoa  d o  “ sócio” ou “em presário” . D aí a 
nossa opção  onom ástica em  denom iná-las com  o  p refixo  p a ra  que equivale a  “quase” ; * 3 4 5 6 7

q u a l id a d e  do s  p ro d u to s  e  s e rv iço s ,  p re v is to s  n o  C ó d ig o  d e  D e fe sa  d o  C o n s u m id o r ;  e fe t iv id a d e  d o  
c u m p r im e n to  d a  leg is laç ã o  tra b a lh is ta ;  c o ib iç ã o  d e  a to s  a te n ta tó r io s  d a  d ig n id a d e  h u m a n a  ( m o b b in g , 
a s s é d io  sex u a l,  d is p e n s a s  d is c r im in a tó r ia s  e  a b u s iv a s )  etc .

3  G A L G A N O . F ra n c e s c o .  D ir illo  c o m m e r c ia ls .  L’im p ren d ito re .  5. ed . B o lo g n a : Z a ric h e l l i ,  1 996 , p. 
105. A p u d  M á r c ia  C a r la  P e re ira  R ib e iro .  O b . c it .,  p. 172. G a lg a n o  a c re sc en ta :  “A o  p ro d u z ir  r iq u e 
za , o  e m p re s á r io  e s tá  t ra z e n d o  u m  re su l ta d o  ú til a  to d a  a  c o le t iv id a d e  e , n e s s a  m e d id a ,  q u a n to  m a io r  
s u a  fu n ç ã o  d e  a g en te  c r ia d o r  d e  p ro s p e r id a d e  e c o n ô m ic a  p a ra  a  c o le tiv id a d e ,  m a is  se  ju s t i f i c a  u m  
t ra ta m e n to  v a n ta jo s o  p o r  p a r te  d o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o .  A ss im ,  a  p ro s p e r id a d e  c o le t iv a  (v .g .: g e ra 
ç ã o  d e  e m p re g o s  e  r iq u e z a s )  d e v e  s e r  id e n tif ic a d a  c o m o  re su l ta d o  n a tu ra l  d a  a t iv id a d e  d o  e m p re s á 
r io ” .

4 O  art. 2 .0 8 2  d o  C ó d ig o  C iv il  i ta lia n o  e n u n c ia  q u e  e m p re sá r io  é  q u e m  e x e rc i ta  p ro f is s io n a lm e n te  
a t iv id a d e  e c o n ô m ic a  o rg a n iz a d a  c o m  o  f im  d e  p ro d u ç ã o  o u  d e  t ro c a  d e  b e n s  ou  d e  se rv iço s .

5 O  c o n c e i to  d e  e m p re s a  p ro p r ia m e n te  d ito  fo i o m it id o  p e lo  n o v o  C ó d ig o  C iv il;  e n tre ta n to  p o d e  ser 
e n c o n t ra d o  n a  L ei n° 4 .1 3 7 /6 2  q u e  tra ta  d a  re p re s sã o  ao  a b u s o  d o  p o d e r  e c o n ô m ic o ,  c u jo  art. 6° 
reza: “ C o n s id e ra -s e  e m p re s a  to d a  a  o rg a n iz a ç ã o  d e  n a tu re z a  c iv il o u  m e rc a n til  d e s t in a d a  à  e x p lo ra 
ç ã o  p o r  p e ss o a  f ís ic a  ou  ju r íd ic a  d e  q u a lq u e r  a t iv id a d e  c o m  fin s  lu c ra tiv o s ” .

6 R U ÍZ , C a m p s .  R é g im e n  la b o r a l d e  la  tr a n sm is ió n  d e  e m p re sa . V a lenc ia : T ira n t  L o  B la ch ,  1993 , p. 
23 -2 4 .

7 C O E L H O , F á b io  U lh o a . M a n u a l d e  d ir e i to  c o m e r c ia l . 14. ed . S ã o  Pau lo : S a ra iv a ,  2 0 0 3 ,  p. 3-4 .
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logo, o term o p a ra em p resa  dá a exata idéia de quase-em presa  no sen tido  técn ico  
ju ríd ico  e te leo lóg ico : en tidades que encerram  corpo de pessoa ju r íd ic a  e alm a de 
pessoa física.

H á um a d istânc ia  abissal entre essa pequena e un ipessoal p a ra em p resa , que, 
na prática, se confunde com  o p róprio  prestador e execu tor do serviço , e aquelas 
em presas q u e  e fe tiv am en te  cum prem  os fins es tab e lec id o s  pe lo  leg is lado r. É  
exatam ente em  relação  aos litíg ios oriundos do trabalho p restado  p o r  essas pequenas 
para em presas  que a Justiça  do Trabalho passa a ter com petência  m ateria l. São, 
pois, os casos das pequenas firm as ou (p a ra )  em presas de rep resen tação  com ercia l 
ou p re s ta d o re s  de  se rv iço  co ns titu íd o s  fo rm alm en te  em  so c ied a d es  de  qu o tas  
lim itadas, m as que, n a  prática , a “ sede” da em presa é a sua p róp ria  residência , o 
“sócio” é a sua p ró p ria  irm ã ou esposa, na m aioria das vezes, um a dona-de-casa  que 
só em prestou  o nom e, m as que jam ais  atuou na sociedade.

O ra, a capa  form al travestida de pessoa ju ríd ica  ou em presa serve apenas 
para  ap a ren ta r  u m a (fic tíc ia )  em presa , ob je tivando  cu m p rir  u m a ex ig ên c ia  do 
contratan te, gera lm en te para  ob ter beneficios fiscais ou m esm o para  fraudar à lei 
(v.g.: d iss im ular re lação  de em prego). O  Judiciário  T rabalhista não  pode ficar inerte 
a esse  tertiu s g en u m  que salta aos olhos, devendo  con fe rir  tra tam en to  ju r íd ic o  
adequado  a essas paraem presas. N ão  se perca de vista, a p ropósito , os p rincíp ios da 
p rim azia  da  rea lid ad e  econôm ica  e do interesse social que in fo rm am  o d ire ito  
econôm ico.

S egundo  W ashing ton  P eluso  A lbino de Souza, “ ao  regu lam en tar o  m odo  de 
m anifestação  dos a tos  e fatos econôm icos, e a justá-los à  ideo log ia  ado tada , a  no rm a 
de D ire ito  E co n ô m ico  deve obedecer fundam entalm ente à rea lidade  econôm ica, 
em  v ez  de d is to rcê-la” . A lud ido  enunciado é com plem entado  pe lo  p rincíp io  do 
interesse social que o  m esm o autor descreve: “O direito  econôm ico  tom a o in teresse 
social com o fundam ento  dos seus ju íz o s  de va lor  e p o r  esta  o rien tação  p rocu ra  
rea liza r os p rin c íp io s da Justiça  D istributiva” .8

O bserva-se  que o tra tam ento  d iferenciado às soc iedades un ip ro fissiona is e 
às paraem p resas n ão  é m atéria  nova. A lém  do que j á  oco rria  com  as pequenas 
em pre itadas p rev is tas  no  art. 652, III, CLT, registre-se que a ju risp ru d ên c ia  tam bém  
vem  se d ando  con ta  d a  necessidade de tecer um  adequado  ju íz o  de valo r a essas 
entidades:

“ 1 . A sociedade uniprofissional de prestação  de serv iço  p ode  u tilizar- 
se d e  tra tam ento  d iferenciado  disposto  no D ecre to -L ei n° 406 /68 . 2. A gravo  
reg im enta l a  que se n ega  prov im ento .” (A gR g no A G  554912 /M G ; A gravo  
regim ental no A gravo  de instrum ento 2 0 0 3 /0 1 8 1 2 4 4 -4 , 2a T., D J 19.04.2004, 
p. 174) 8

8 S O U Z A , W a s h in g to n  P e lu s o  A lb in o . D ire ito  eco n ô m ic o . S ã o  P au lo : S a ra iv a ,  1 9 8 0 , p . 1 7 4 -1 7 5 .
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N ão  h á  d ú v id a  de  q u e  o constitu in te  derivado -refo rm ador acertou  ao  am pliar 
a a lçad a  da  Justiça  d o  T rabalho  para  alcançar as re lações de  trabalho  prestadas por 
p essoa  física ou paraem presas. Tais dem andas encontravam -se reprim idas e contidas 
d ian te  do  alto  ônus fin an ceiro  ex ig ido  pela  Justiça  C om um , m áxim e o  pagam ento  
im ed ia to  de  cu s tas  p ro cessu a is , taxa  d e  d is tribu ição  e h o n o rá rio s  advocatíc ios  
an tec ipados.

D oravante, trazendo  ta is questões para  a  a lçada da  Justiça do  Trabalho, haverá 
sensíveis v an tagens p a ra  o  ju risd ic io n ad o , se ja  p o rque  não  há  tax a  de  d istribu ição  e 
as  custas p ro cessu a is  são  p agas pelo  venc ido  após a p ro lação  da  sen tença, seja 
p o rque  o s h o n o rário s  são  p ag o s  ao  final e  em  p ercen tua l inc iden te  sobre  o v a lo r  do 
êx ito , se ja  p o rq u e  n a  m esm a ação  traba lh is ta  será  possível p le itea r a  nu lidade  de  um 
co n tra to  c iv il fraudu len to  (arts. 3o e 9 o d a  CLT) com  o  conseqüen te  pagam ento  das 
v erb as  traba lh istas e, sucessivam ente, em  caso  de reconhecim en to  de  validade dos 
co n tra to s  civis, as v erb as  típ icas  da í decorren tes.

A  fim  de  q u e  a  d e fin ição  do  co n ce ito  d e  re lação  de  trab a lh o  n ão  fique 
exclusivam ente  a  ca rgo  da  d o u trina  e  d a  ju risp rudênc ia , im pende ap rovar o  pro jeto  
d e  le i em  tram itação  n o  C o n g resso  N ac io n a l e  que  a lte ra  o  art. 65 2  d a  CLT,9 
delim itando  o  a lcan ce  do  n o v o  art. 1 1 4 ,I , d a  CF.

3 E X C L U S Ã O  D A S  R E L A Ç Õ E S  D E  C O N S U M O

Im p en de co n s ig n ar q u e  es tão  afastados da  nova com petência  d a  Ju stiça  do 
T rabalho  o s  litíg ios deco rren tes  dos serv iços, ob je to  dos con tra to s  firm ados entre 
fo rnecedores e  consum idores. A  L ei n° 8 .078 /90 , conhecida com o  C ód igo  d e  D efesa 
d o  C o n su m id o r (C D C ), ao  m esm o  tem po  em  que define o  con su m id o r, em  seu  art. 
1°, com o  “ to d a  p esso a  fís ic a  o u  ju r íd ic a  que  u tiliza  o se rv iço  (ou  p ro d u to )  na  
qualidade de d es tina tá rio  f in a l” , define  tam bém  o  fo rn e ce d o r , em  seu art. 3°, com o 
“ to d a  p esso a  física  ou ju r íd ic a  ( . . . )  q u e  d esenvo lvem  ativ id ad es  d e  p ro d u ção , 9

9  A rt. 6 5 2 ,  § 1o, d a  CLT:

“ C o m p e te  a in d a  a o  j u i z  d o  t r a b a lh o  p ro c e ss a r  e  j u lg a r  o s  l itíg io s  d e c o r re n te s  d e  r e la ç õ e s  d e  t ra b a lh o  
q u e ,  n ã o  c o n f ig u ra n d o  v ín c u lo  d e  e m p re g o , en v o lv a m : I -  r e p re s e n ta n te  c o m e rc ia l  a u tô n o m o  e  
to m a d o r  d e  s e rv iç o s ;  II -  c o r re to r  e  to m a d o r  d e  se rv iço s ; III -  t r a n s p o r ta d o r  a u tô n o m o  e  e m p re s a  d e  
t ra n s p o r te  o u  u s u á r io  d e  s e rv iço s ; IV  -  e m p re i te iro  e  su b em p re i te iro ,  o u  q u a lq u e r  d e s te s  e  o  d o n o  
d a  o b ra ,  n o s  c o n tra to s  d e  p e q u e n a  e m p re i ta d a ,  s e m p re  q u e  o s  p r im e iro s  c o n c o r re re m  p e s s o a lm e n te  
c o m  seu  t ra b a lh o  p a ra  a  e x e c u ç ã o  d o s  s e rv iço s ,  a in d a  q u e  m e d ia n te  o  c o n c u rso  d e  te rc e iro s ;  V  -  
p a rc e i ro  o u  a rre n d a tá r io  ru ra l e  p ro p r ie tá r io ;  V I -  c o o p e ra t iv a s  d e  t ra b a lh o  e  seu s  a ss o c ia d o s ;  V II -  
c o o p e ra t iv a s  d e  t ra b a lh o  o u  seu s  a s s o c ia d o s  e o s  re sp ec tiv o s  to m a d o re s  d e  s e rv iço s .  § 2 °  O  ju i z  
d e c id irá  o s  li t íg io s  a  q u e  se  re fe re  o  § 1° d e s te  a r tig o  c o m  ba se  n o  d ire i to  c o m u m , o b s e rv a d a s  as 
n o rm a s  p ro c e ss u a is  c o n s ta n te s  d e s ta  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T rab a lh o . § 3° Q u a n d o  fo r  c o n tro 
v e r t id a  a  n a tu re z a  d a  re la ç ã o ju r í d i c a  e  o  j u i z  n ão  re c o n h e c e r  a  e x is tê n c ia  d e  c o n tra to  d e  e m p re g o  
a le g a d o  p e la  p a r te ,  p o d e rá  e le  d e c id i r  a  lid e  c o m  fu lc ro  n a s  n o rm a s  d e  d ire i to  c o m u m , d e sd e  qu e , 
o b s e rv a d o s  o s  p r in c íp io s  d o  c o n tra d i tó r io  e  d a  a m p la  d e fe sa , s e ja  o  p ro v im e n to  ju r i s d ic io n a l  c o m 
p a tív e l  c o m  o  p e d id o .”
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m ontagem , criação, construção , transform ação  im portação, exportação , d istribu ição  
ou com ercia lização  de produ tos ou de  p resta çõ es de  serv iço ".

O  § 2 o do art. 3o da Lei n° 8 .078/90  não  deixa m argem  à  dúv ida  quando  
delim ita que o serviço , ob je to  do contra to  de consum o, é  aque le  que  n ão  d eco rre  de 
relações de caráte r trabalhista:

Art. 3o, § 2 o, do CDC:

“S erv iço  é q u alq uer a tiv idade fornecida  n o  m ercado  de  consum o, 
m ed ian te  rem uneração , inc lusive as de na tu reza  bancária , financeira , de 
créd ito  e securitária , salvo as decorren tes das re lações d e  cará te r traba lh ista .” 

C om o se vê, ex istem  as relações de trabalho  de  natu reza  traba lh is ta  e  as 
relações (de traba lho) de consum o. O  prim eiro  critério  d ife renc iado r está  em  sab er 
se o  tom ador do trabalho  contrata o  p restador de serviço para  v iab ilizar a  sua  em presa 
(relação de trabalho) ou o con tra ta  para  usu fru ir exclusivam ente  de  seu  se rv iço  na  
qualidade de  destina tário  final (re lação  de consum o).

U m  segundo  critério  p ara  baliza r essas figuras afins consis te  em  iden tifica r 
se o  co n tra tad o  é u m  fo rn eced o r de  serv iço  ao  p ú b lico  em  gera l (m erca d o  de 
consum id o res)10 ou se g u arda  in tenso  grau  de dependênc ia  econôm ica  p a ra  com  o 
seu con tra tan te  que com  ele  ce leb ra  um  con tra to  de  traba lho  persona líssim o .

A ssim , p o r exem plo , é d e  traba lho  a  re lação  ju r íd ic a  en tre  o  m éd ico  e  o  
hosp ita l, ca so  a p res tação  de  se rv iço  se ja  in tu ito  p e r so n a e  e  h a ja  d ep en d ên c ia  
econôm ica do  contratado em  relação  à  rem uneração auferida do  contratante. C ontudo, 
é de con su m o  a  re lação  en tre  o  p ac ien te  e  o  h osp ita l ou  m esm o  en tre  o  p ac ien te  e o  
m éd ico  (p ro fissional liberal), caso  este  tenha s ido  con tra tado  pesso a l e d ire tam en te , 
ou se ja , sem  a  in terposição  de  pesso a  ju r íd ic a  (hospita l).

A m b as são  re laçõ es ju r íd ic a s  que envo lvem  prestação  d e  serv iço , con tudo  
um a é re la çã o  d e  traba lho  típ ica , cu jo  litígio se rá  ju lg a d o  p e la  Ju stiça  d o  T rabalho , 
e a ou tra  é re lação  de  consum o, cu ja  com petência  ju r isd ic io n a l é  da  Ju stiça  C om um . 
N a  p rim eira , v igora  o  p rin c íp io  de  p ro teção  a o  trab a lh ad o r que  p res ta  o  seu  se rv iço  
p a ra  v ia b i l iz a r ,  in c r e m e n ta r  o u  a g r e g a r  v a lo r  a o  p r o d u to  f in a l  q u e  s e rá ,  
p o s te rio rm en te , o fe rec id o  ao  consum ido r (u suário ). N a  re la çã o  de  consum o , o  
p rincíp io  é  d e  tu te la  ao  co n su m ido r q ue  p ag a  o  p reç o  d e  m ercad o  para  u su fru ir  d o  
se rv iço  (o u  do  bem ) n a  qualidade  d e  destina tário  final.

10 S e g u n d o  F e rn a n d o  N o ro n h a ,  o  c o n tra to  d e  c o n s u m o  é  o  m a is  a c a b a d o  e x e m p lo  d o s  c o n tra to s  p a 
d ro n iz a d o s  e  d e  a d e s ã o ,  f ru to  d a  m a s s if ic a ç ã o  d a  s o c ie d a d e  e n c e ta d a  c o m  a s  s u c e s s iv a s  re v o lu ç õ e s  
in d u s tr ia is  (m á q u in a  a  v a p o r ,  e le tr ic id a d e  e  a u to m a ç ã o ) .  D e s ta r te ,  le is  c o m o  o  C D C  “ a p e n a s  in te n 
ta m  c o lm a ta r  a  l a c u n a  e x is te n te  n o  s is te m a  le g is la tiv o , q u e  h a v ia  s id o  c o n c e b id o  a o  te m p o  d o  E s ta 
d o  lib e ra l,  p a ra  a ju s tá - lo  à  n o v a  re a l id a d e  e c o n ô m ic o -so c ia l  d a  e r a  e m  q u e  v iv e m o s ,  e  s o b re tu d o  
p a r a  a d e q u á - lo  à  c o n tra ta ç ã o  p a d ro n iz a d a ,  d e sc o n h e c id a  n o u tro s  te m p o s .  N O R O N H A , F e rn a n d o . 
O  d ir e i to  d o s  c o n tra to s  e  s e u s  p r in c íp io s  fu n d a m e n ta is .  S ã o  P a u lo : S a ra iv a :  1 994 , p . 7 4 . S o b r e  o  
t e m a  “ a  m a s s i f i c a ç ã o  d a  s o c ie d a d e  e  seu s  re f le x o s  n o s  c o n tra to s ” , c o n s u l ta r  a  m e s m a  o b r a  n a s  
p á g in a s  6 9  a  74 .
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R egistre -se  um  outro  exem plo: con tra to  de  transpo rte  de  pessoas, previsto 
n o  art. 734  e seguin tes do  C ód igo  Civil. Em  re lação  ao  contratante-consum idor, 
ap lica-se , p o r  exem plo , a  regra do  art. 742  d o  C C  (a o  tra n sp o rta d o r q u e  j á  executou  
o  tra n sp o rte  é  líc ito  re ter  a  bagagem  do  p a ssa g e iro  p a ra  g a ra n tir-se  do  pagam ento  
do  va lo r  a justado), sen d o  o litígio daí deco rren te  ap rec iado  na  Justiça  Com um  
E stadual. C on tudo , even tua l litíg io  que env o lv a  o  con tra tan te  do serv iço  e um 
tra n sp o rta d o r  p esso a  física  (ou  sócio  de paraem p resa )  que fo i con tra tado  para 
v iab ilizar a  em presa do  tom ador, será ju lg ad o  pela  Justiça  do T rabalho. N o prim eiro 
caso , é  o  exem plo  do  tax ista  com  o clien te (re lação  de consum o -  Justiça Com um ), 
enquan to  no segundo  é o  exem plo  do  m oto rista  de táx i com  a  coopera tiva  ou  com  a 
em presa de serv iços de transporte  que detém  a fro ta  dos veícu los e rem unera o 
traba lh ad o r p o r  d ia  ou p o r qu ilôm etro  rodado  (re lação  de trabalho  -  Justiça do 
T rabalho).

H á  p e lo  m enos três razões, de o rdem  prá tica  e ju ríd ica , para  não trazer para 
a Justiça  do  T rabalho  a  relação  de consum o, ainda que  ne la  esteja  p resen te um a 
p restação  de serviço.

P rim eira  ra zã o : a  norm a in fraconstitucional, Lei n° 8 .078/90, art. 3o, § 2o, 
expressam en te  d istingue relação  de trabalho  de re lação  de consum o e assim  o faz 
de form a coeren te  co m  o quadro  ax io lóg ico  constituc ional. V eja-se que a C arta da 
R epública, ao  m esm o tem po em  que estabelece a  necessidade de tu te lar o  trabalhador 
nas re lações de trab a lh o  (arts. 7o, caput; 170, V III, e  193), dec la ra  o  p rinc íp io  de 
defesa  d o  co n sum idor nas relações de consum o (art. 5o, X X X II, e  art. 170, V ). Tais 
p rincíp ios funcionam , num  sistem a aberto, com o  conexões ax io lóg icas e te leológicas 
entre, de um  lado, o  o rdenam ento  ju ríd ico  e o  dado  cu ltu ral e, de  outro , a  C onstituição 
e a leg islação  in fraconstituc ional.11 L ogo, sob  o  v iés ep is tem ológ ico  de  tu te la  legal, 
as duas re laçõ es  ju r íd ic a s  não  podem  ser fund idas p o rq u e  d iam etra lm en te  opostas. 
A ssim , p o r  exem plo , na  re lação  en tre  o  den tis ta  con tra tado  e  o  clien te , a  tu te la  
ju r íd ic a  reca irá  so b re  o  p ac ien te-consum ido r, so b  pen a  d e  o fen sa  ao  p rinc íp io  
constituc ional m encionado. Portanto , não  faria sen tido  trazer para  a a lçada  da  Justiça 
d o  T rab a lh o  u m a re la çã o  ju r íd ic a  em  q u e  se  d e ix a  de  p ro te g e r  o  trab a lh ad o r  
con tra tad o  para  tu te la r  o  con tratante. É  que, nessa  d im ensão , o  traba lhado r é  an tes 
um  fo rn eced o r de serv iço , e  o  tom ador, u m  consum idor.

E m  igual sen tido , O táv io  A m aral C a lv e t assinala:

“ S eria  no  m ín im o  es tran h o  im ag ina r-se  o  d efe rim en to  d e  u m a tu te la  
e sp e c ia l ao  c o n su m id o r  que, no  ca so , a p a re c e r ia  ta m b ém  co m o  to m a d o r  
d e  se rv iço s , re c o n h ece n d o -se - lh e , s im u lta n eam en te , d u as  p o s iç õ e s  que  
se  a f ig u ram  in c o m p a tív e is  o n to lo g ica m en te : a  de f ra g iliz ad o  co n su m id o r

11 M a r ia  C e l in a  B o d in  d e  M o ra e s  n o  p re fá c io  d a  o b ra  F u n d a m e n to s  p a r a  u m a  in te r p re ta ç ã o  c o n s ti tu 
c io n a l  d o  p r in c ip io  d a  b o a -fé  d e  a u to r ia  d e  T e re s a  N e g re iro s  (o p . c it.,  p . IV ).
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com  a de co n tra ta n te  b e n e f ic ia d o  p e la  en e rg ia  d e  tra b a lh o  ( to m a d o r de 
se rv iç o s ) .” 12

E nem  se d iga que essa opção  de tu te la  ju r íd ic a  é irre levan te . O ra, ela é o 
m arco ep istem ológico  que irrad ia  inúm eros efeitos m ateria is  e  p rocessuais  com o, 
por exem plo, a inversão  d o  ônus da prova, a regra herm enêu tica  do  in d ub io  p ro  
operário  ou in dubio  p ro  consum idor, p rincíp io  da  irrenunciab ilidade  de d ireitos e 
outras presunções hom in is  e  legais.

A  segun da  ra zão  p a ra  m an ter a  com petência  da  Justiça  C om um  nos litígios 
que envolvam  relação  de consum o incide sobre o p rinc íp io  da  incind ib ilidade da 
com petência m ateria l para  ex am inar relações com  idêntica natureza ju ríd ica . A ssim , 
considerando que o co nceito  ju r íd ic o  de re lação  de co n su m o  é un itá rio  e envolve 
tanto a p restação de se rv iço  quan to  a com ercia lização  de  p rodu tos (arts. 2o e 3o da 
Lei n° 8 .078/90), não  se p o d e b ipa rtir  a com petência  ju r isd ic io n a l para  dec la ra r que 
a parte  das relações de  consum o que inc id ir sobre com ercia lização  de  p rodu tos será 
ju lg ad o  pela Justiça  C om um , enquan to  que a parte  da  re lação  de  consum o que 
envolver p restação  de se rv iço  será  exam inada pela  Justiça  do  T rabalho . Tal solução, 
além  de afron tar a lóg ica ju r íd ic a , só  poderia  ser adm itida com  expressa  prev isão  
legal, não podendo  ser fru to  de  m ero  exercíc io  herm enêutico .

A  terceira razão  que sustenta a  nossa tese diz respeito à im possibilidade de cisão 
de com petência jurisd icional para apreciar relações de igual natureza jurídica. Ora, é 
sab ido  que re lação  d e  co n su m o  ab range tan to  a p res tação  d e  se rv iço  quan to  a 
comercialização de produtos perante o m ercado de consum idores (art. 3o, Lei n° 8.078/ 
90). C om  efeito, seria absurda a  exegese extensiva de um a norm a de com petência que 
concluísse por com petências distintas para litígios de m esm a natureza juríd ica, ou seja, 
na parte atinente à com ercialização de bens, os litígios daí decorrentes seriam  ju lgados 
pela Justiça C om um  E stadual, enquanto  que, na parte  da  prestação  de serviço, a 
com petência seria da Justiça d o  Trabalho. É  princípio com ezinho da herm enêutica que 
a  exegese jam ais pode conduzir ao  absurdo. Logo, parece-nos inadm issível tal cisão de 
com petência, m orm ente quando tal inferência não se extrai da expressa letra da  lei, mas 
decorrente de um  forçado exercício hermenêutico.

4 R IT O , P R E S C R IÇ Ã O  E  P R IN C ÍP IO S  IN C ID E N T E S  S O B R E  O  O B JE T O  D A  
N O V A  C O M P E T Ê N C IA

Q uanto  ao  rito , u m a v ez  sendo  a ação  da com petência  da Justiça  do  Trabalho, 
adotar-se-á o  p roced im en to  com um  ord inário  de que tra ta  o  art. 763 da CLT, caso  o 
valo r atribuído à causa se ja  superio r a  40  salários m ínim os, sendo  o rito  sum aríssim o 
dos arts. 852-A  e seguin tes se o valo r da causa for superio r a 2 e in ferio r a 40 
sa lários m ínim os, e, finalm ente, será o p roced im en to  com um  sum ário  de que trata a 
Lei n° 5 .584/70  se o v a lo r d ad o  à causa fo r de até 2 SM.

12 C A L V E T , O tá v io  A m a ra l.  A  n o v a  c o m p e tê n c ia  d a  j u s t i ç a  d o  tra b a lh o : R e la ç ã o  d e  t ra b a lh o  x  re la 
ç ã o  de  c o n su m o . In: R e v is ta  L T r, n. 6 9 -0 1 /5 5 ,  p. 56 , j a n .  2 0 0 5 .
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N ão  há com o ado tar os p roced im en tos espec ia is  previstos no  C PC , sendo 
possív el ap licá -los  som ente nos casos expressam en te  p rev istos em  lei a exem plo  do 
h a b ea s  co rp u s  e  do m an d ad o  de  segurança. M esm o  nesses casos de invocação do 
r ito  e s p e c ia l  do  C P C , faz -se  m is te r  a d a p tá - lo  às  s in g u la r id ad e s  do  p ro cesso  
traba lh is ta , a  exem plo  da ação resc isória  que, quando  p rocessada na  Justiça do 
T rabalho , d ispensa  o depósito  de que tra ta  o  art. 488 , II, do C P C .13

C o m  efeito , som ente de lege fe re n d a  se cog ita  a incidência dos ritos especiais 
p a ra  as açõ es  oriundas da re lação  de trab a lh o  e desde que a eventual lei nova seja 
espec ífica , n ão  se cog itando  de  ap licação  ana lóg ica  ou  extensiva. Inteligência do 
art. 272 , parág ra fo  único, do C PC. A dem ais, seria  no  m ínim o um a contradição trazer 
novas ações p a ra  a a lçada  da  Justiça  do T rabalho  e, ao  m esm o tem po, desp rezar o 
seu  p ro ced im en to  célere , concen trado  e inform al.

Q uan to  ao  p razo  prescricional, ap lica-se  a reg ra  do art. 7 º, X X IX , da CF. 
O bserv a-se  que o capu t d o  art. 7o d irige-se a todos os trabalhadores de form a geral, 
e o seu  inc iso  X X IX , ao  estatu ir o  p razo  p rescric iona l de cinco anos, faz expressa 
m enção  aos “ créd itos resu ltan tes das re la çõ es de tra b a lh o "  e não  apenas às re lações 
de  em p reg o . A d em ais , d ev e -se  rec o rd a r  q u e  o in stitu to  da  p resc rição  fu lm ina 
p re ten são  ju d ic ia l e não  d ireito  m ateria l p ropriam en te  d ito. Logo, a partir do instante 
em  que se tra z  p a ra  a a lçada  da Justiça  do T rabalho  o exam e da ação  d ecorren te  da  
re la çã o  d e  traba lho , a ação  e a p re tensão  p o s ta  em  ju íz o  terão  natu reza  trabalh ista, 
a tra in d o  a  re g ra  d o  c ré d ito  tra b a lh is ta  e  seu  p ra z o  p re sc r ic io n a l q ü in q ü e n a l 
es tabe lec id o  no art. 7o, X X IX , da  CF.

F in a lm en te , quan to  à  ap licação  do  q u ad ro  p rinc ip io lóg ico  do  D ire ito  do  
T raba lh o , so b re tu d o  o d a  p ro teção  ao  p re s ta d o r  de  serv iço , verifica-se  que  ta l 
enunc iad o  não  é exc lusivo  da  re lação  de  em prego  e p o d e  perfeitam ente a lcança r o 
peq u en o  em p re ite iro  ou  o  p restado r de  se rv iço  h ipossufic ien te , a  exem plo  d o  que já  
oco rre  em  o u tro s con tra tos civis: p ro teção  ao  consum idor; ao  locatário  e  ao  aderen te  
nos co n tra to s  d e  adesão . O  m esm o se d ig a  quan to  ao  p rinc íp io  d a  p rim az ia  da 
rea lid ad e  so b re  a  form a que j á  vem  p rev isto  em  a lgum as espéc ies de  con tra tos civis, 
inc lusive co m  a  valid ad e  da  p ro v a  exc lu sivam en te  testem unhai em  con tra to s  de 
p eq u en o  v a lo r  (art. 2 27  d o  C C B ) a liada  à  boa-fé  co m o  elem ento  de  in teg ração  das 
lacunas d o s n eg ó c io s ju r íd ic o s  (art. 113 do  C C B ) e  o  p rinc íp io  d a  instrum enta lidade 
das fo rm as (art. 24 4 , d o  CPC ).

5 A P L IC A Ç Ã O  IM ED IA TA  D A  N O V A  C O M P E T Ê N C IA

N ã o  h á  com o n eg ar que a  Justiça  do  T rabalho  foi p restig iada pela R efo rm a 
d o  Ju d ic iá rio  d ian te  d e  sensível a largam ento  de  sua  com petência  m ateria l. A os

13 N e s s e  s e n t id o  é  a  S ú m u la  n°  194 d o  T S T : “A s  a ç õ e s  r e s c is ó r ia s  a ju iz a d a s  n a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  
s e r ã o  a d m it id a s ,  in s tru íd a s  e  ju lg a d a s  c o n fo rm e  o s  a rts .  4 8 5  u s q u e  4 9 5  d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il  
d e  1 9 7 3 , s e n d o ,  p o ré m , d e sn e c e s s á r io  o  d e p ó s i to  p ré v io  a  q u e  a lu d e m  o s  re sp e c t iv o s  a r ts .  4 8 8 ,  II, e  
4 9 4 ” .
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operadores do d ireito  do  trabalho  resta o  desafio do  aprim oram ento  teó rico  da ciência 
ju r íd ica  p o r m eio  d e  p ro fícu o  es tudo  in terdisciplinar. S om en te  assim  estarem os 
credenciados a  d a r  e fe tiv a  resp o sta  às novas dem andas recém -chegadas.

Q uanto  à  es tru tu ra  d a  Justiça  do  T rabalho, cabe  um  a d eq u ad o  aparelham ento  
com  sensível au m en to  d o  o rçam en to  para  co n tra tação  de  n o v o s  m ag is trad o s  e 
se rv en tu á rio s , so b  p e n a  d e  co n g e s tio n am e n to  d a  p au ta , o  q u e  se rá  le s iv o  ao  
ju risd ic io n ad o  d e ten to r  de  créd ito  trabalh ista. Tal m ed ida urge, sob re tudo  porque 
os au to s dos p ro ce sso s  q u e  tram itam  em  ou tras es fe ras  ju d ic iá r ia s  dev e rão  se r 
rem etidos d e  im ed ia to  p a ra  a Justiça  d o  T rabalho, independen te  d a  fase em  que se 
encon tram , se n d o  n u la  a  d ec isão  p ro fe rid a  p o r  ó rg ão  ju d ic a n te  q u e  se  to m o u  
in co m p e ten te  a p ó s  a p u b lic a ç ã o  d a  E C  4 5 , c a b e n d o , p o r  co n se g u in te ,  a  sua  
desconstitu ição  p o r  m eio  de  ação  resc isória  (art. 485 , II, C P C ), d esde  que após o 
seu trânsito  em  ju lg a d o  e d en tro  do  prazo  decandencia l p rev is to  em  lei (art. 495 , 
C P C ).14

O p o rtu n o  le m b ra r  q u e  o  p r in c íp io  da  in a lte ra b ilid a d e  d a  co m p e tê n c ia  
(p erp e tu a tio  ju r is d ic io n is )  -  d e te rm in ad o  a  p a rtir  d o  a ju izam en to  d a  ação  -  é 
relativizado p o r superveniente alteração da com petência abso lu ta  ex  ra tio n e  m ateriae. 
N esse sentido  é  a p arte  final do  art. 87 do  CPC:

“ D ete rm in a-se  a com petência  no m om ento  em  q u e  a  ação  é  p roposta . 
São irre levan tes as m odificações d o  estado  de  fato  ou  d e  d ire ito  ocorridas 
poste rio rm en te , sa lvo  quando  suprim irem  o  ó rgão  ju d ic iá r io  o u  a lterarem  a 
co m p etên c ia  em  razão  d a  m atéria  o u  d a  h ie ra rqu ia .”

E m  igual d ireção  se p o sic iona  a  ju risp rudênc ia :

“ C o n f li to  d e  co m p e tê n c ia .  R e c la m a ç ã o  tr a b a lh is ta .  O c o rre n d o  
a lte raç ão  le g is la tiv a  d a  co m p e tên c ia  ra tio n e  m a te r ia e , a fa s tad o  f ic a  o 
princíp io  de p erp e tu a tio  ju r isd ic io n is , f irm ado  co m  o  a ju izam en to  d a  causa. 
N ão  tendo  a  le i ressa lvado , o s  p rocessos em  curso  se  su je itam  à  m odificação , 
co m  in c id ên c ia  d o  art. 87 ,  f in e ,  C P C , independen tem en te  d a  fase  em  que se 
en co n tram .” (C C  948 /G O , data  Jul. 14 .03 .1990) (S T J , 2 a Séc., C C  954/G O , 
R e l. M in . A thos C arne iro , Julg. 27 .06 .1990 , D JU  20 .0 8 .1 9 9 0 , p. 594).

C O N C L U S Ã O

N ão  h á  co m o  n eg a r  q u e  a  Justiça  do  T rabalho  foi p res tig iad a  pe lo  sensível 
a largam ento  de  su a  co m p etên c ia  m ateria l im prim ido  pe la  E m enda  C onstituc ional 
n° 45  (D O U  3 1 .1 2 .2 0 0 4 ). A  nós, operadores do  d ireito  do  traba lho , resta  o  desafio  
do  ap rim o ram en to  teó rico . Q uan to  à  estru tura  d a  Ju s tiça  d o  T rabalho , cabe  um  
ad equad o  ap a re lh am en to  com  sensível aum ento  do  o rçam en to  para  con tra tação  de

14 M A L L E T , E s tê v ã o .  A p o n ta m e n to s  s o b re  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  a p ó s  a  E m e n d a  
C o n s t i tu c io n a l  n ° 4 5 .  D is p o n ív e l  em : w w w .a p e j.c o m .b r . A c esso : 2 4  j a n .  2 0 0 5 .
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n o vos m ag istrados e  serven tuários, sob  pena  de  congestionam ento  da  pau ta , o  que 
se rá  lesivo  ao  ju r isd ic io n ad o  deten to r d e  créd ito  trabalh ista.

À queles que ten tam  alargar o  alcance d a  norm a ju r íd ica  m ais do  que o  sistema 
ju r íd ic o  perm ite , resta-nos a advertênc ia  de  que, se  o  p rocesso  legisla tivo , ao  fixar 
com petên c ia  m ateria l, baseia-se  em  crité rio s  ax io lóg icos e po líticos, o  m esm o  não 
se pode  d izer da  in terpretação da norm a posta , a  qual deve partir de um a interpretação 
con fo rm e a  C onstitu ição  F edera l, p restig iando  sua  un idade. M esm o para  aqueles 
q ue  pugnam  p o r um a exegese política, a inda assim  estam os convictos de  que, m esm o 
sob  esse  viés, n ão  convém  trazer para  a  a lçada  traba lh ista  re lações ju r íd ic a s  que, ao 
se rem  exam inadas ju d ic ia lm en te , não  recepc ionam  o p rinc íp io  d e  tu te la  ao  trabalho 
e  ao  trabalhador.

S endo  m ais claro: não  faz sen tido  trazer para  a  Justiça  d o  T rabalho as relações 
d e  consum o que encerram  princíp io  de tu tela ao  tom ador (consum idor) em  detrim ento 
daque le  que p restou  serviço. Tais inclusões te rão  o condão  d e  defo rm ar e  contam inar 
a  essência (axiológica, epistem ológica, histórica e política) dessa ju s tiça  especializada 
que não  p o r acaso  se cham a Justiça  d o  Trabalho!

F in a lm e n te ,  d e ix o  a m in h a  p re o c u p a ç ã o  a o s  r e a c io n á r io s 15 q u e , p o r 
conven iência , tem o r ou in teresse po lítico , d efendem  u m a exegese  restrita  e  m íope, 
asseverando  que n ad a  m udou e nada  m u d a rá .16 A  esses deixo  a lem brança d e  V ictor 
H ugo : “O  fu tu ro  tem  m uitos  nom es: p a ra  os fracos, e le  é  ina ting íve l; p a ra  os 
tem erosos, ele é desconhecido ; para  os cora josos, e le  é a c h a n c e .. .” .

15 A  e x p re ss ã o  “ re a c io n á r io ”  a q u i  u t i l iz a d a  é  a  d o  s e n t id o  lite ra l: r e a ç ã o  a o  n ovo .

16 R e g is tre -se ,  n e s s e  d ia p a s ã o ,  in te rp re ta ç ã o  e q u iv o c a d a  d o  S T F  q u e ,  a o  j u lg a r  o  R E  4 3 8 6 3 9 ,  e m  
0 9 .0 3 .2 0 0 5 ,  d e c la ro u  q u e  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  d e té m  c o m p e tê n c ia  p a ra  e x a m in a r  a s  a ç õ e s  
a c id e n tá r ia s ,  m e s m o  a p ó s  a  E C  4 5 /0 4 .  O ra ,  o  ju lg a m e n to  o fe n d e  e m  c h e io  o  n o v o  a rt.  1 14, in c iso s  
I e  V I, d a  C F . F e l iz m e n te ,  o  ju lg a d o  n ã o  te m  e fe i to  v in c u la n te  e  e rg a  m im e s , v e z  q u e  a  c h a m a d a  
f is c a l iz a ç ã o  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e  o c o rre u  n o  c o n tro le  d ifu s o  e  n ã o  n o  c o n c e n tra d o .
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o SISTEM A RECURSAL TRABALHISTA E A NOVA 
COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  D O  TRABALHO *

Júlio César Bebber* *

“A pessoa que gosta de agir sem teoria é qual marinheiro que sobe a 
bordo de um navio sem leme e bússola e nunca saberá onde aportar.” 
(Leonardo da Vinci)
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CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O alargamento da competência da Justiça do Trabalho para processar 
e julgar certas causas não-trabalh istas em  sen tido  estrito  (CF, art 114, com 
redação dada pela EC 45/04) suscita várias discussões. Entre elas está a 

das regras processuais aplicáveis às novas ações.
Em ensaio anterior, já manifestei minha opinião no sentido de que, se um 

dos escopos objetivos da ampliação da competência da Justiça do Trabalho foi o de 
garantir ao jurisdicionado um processo simplificado,* * 1 outra não poderia ser a minha 
conclusão senão a de que às causas subm etidas à Justiça do Trabalho, 
independentemente da natureza jurídica material litigiosa, aplicam-se as regras do 
processo do trabalho -  salvo quanto às causas de procedimento especial, como, 
v.g., o mandado de segurança e o h a b e a s  c o r p u s ,2

* Apresentado no Seminário sobre a Ampliação da Competência da Justiça do Trabalho, promovido
pela Anamatra, em São Paulo, de 16 a 18 de março de 2005.

** Juiz do Trabalho Titular da 24" Vara do Trabalho de Campo Grande/MS. Professor de Direito 
Processual do Trabalho da Escola da Magistratura do Trabalho de Mato Grosso do Sul. Mestre em 
Direito do Trabalho.

1 Penso “que a ampliação da competência da Justiça do Trabalho deve-se: a) à exigência de acesso do 
jurisdicionado a uma estrutura judiciária mais ágil e a um processo simplificado; b) à necessidade 
de uma nova postura na solução de certos conflitos, para os quais o juiz do trabalho está vocacionado” 
(BEBBER, Júlio César. A competência da Justiça do Trabalho e a nova ordem constitucional. In: 
COUTINHO, Grijalbo Fernandes; FAVA, Marcos Neves (coords.). Nova competência da Justiça 
do Trabalho. São Paulo: LTr, 2005, p. 254).

2 “Não faz o menor sentido transferir à Justiça do Trabalho a solução de certas causas para que a elas 
sejam aplicadas as mesmas regras processuais que as regiam. Isso representaria o fim da especiali
zação da Justiça do Trabalho, uma vez que é exatamente no sistema processual que reside essa 
especialização. O novo modelo constitucional não merece ser visto de modo simplista. Não pode
mos interpretar a profunda e importante transformação trazida com a Emenda Constitucional n° 45 
como mera mudança -  mudou por mudar. O alargamento da competência da Justiça do Trabalho 
representa muito mais que isso. Representa o progresso, a modernidade e o desejo de algo novo:



D O U T R I N A

O  T ribunal S u p erio r d o  T rabalho  ado tou  esse m esm o en tend im en to  p o r  m eio 
da  Instrução  N o rm ativ a  n° 27 (R eso lução  n° 126/05).3

D efin ida  a  ap licação  das regras do  p rocesso  do  traba lho  às causas su jeitas à 
ju r is d iç ã o  tr a b a lh is ta ,  re s ta  e v id en te  a su b m issão  d e s ta s  ao  s is tem a  recursa l 
espec ia lizad o  (n esse  sen tido , ainda, a  Instrução N orm ativa  n° 27 do  T S T ).4 É  desse 
pon to  d a  d iscussão , en tão , q u e  p re tendo  d isco rre r b revem ente , sem  a p retensão  de 
exaurir o  tem a e  m uito  m enos de  em itir ju íz o  de  v a lo r  defin itivo .

1 S IS T E M A  R E C U R S A L  T R A B A L H IS T A

O  sis tem a recu rsa l trabalh ista , a lém  de  possu ir  d isc ip lina específica , sofre o 
influxo d as  dem ais reg ras  p ro cessuais  espec ia lizadas, o  que o particulariza.

E m  linhas gera is, o  sis tem a recursa l traba lh ista  (agora ap licável, tam bém , às 
causas tra n sferid a s  p a ra  a  ju r isd ição  da Justiça  d o  T rabalho  pela  E C  45 /04) possui, 
en tre  outras, as segu in tes características:

l )  Irrecorribilidade em separado das decisões interlocutórias5 (CLT, art. 893,
§ 1o), salvo diante de situações excepcionalíssimas (Súmula n° 214/TST).6

u m a  n o v a  e s tru tu ra ,  u m  n o v o  p ro c e ss o  e  u m a  n o v a  p o s tu ra  n a  s o lu ç ã o  d e  c a u s a s  a n te s  s u b m e t id a s  
à  J u s t iç a  c o m u m .”  (B E B B E R , Jú l io  C ésar. A  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e  a  n o v a  o rd em  
c o n s t i tu c io n a l .  In: C O U T IN H O , G r i ja lb o  F e rn a n d e s ;  FAVA, M a rc o s  N e v e s  (c o o rd s .) .  N o v a  c o m p e 

tê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .  S ã o  P a u lo : LTr, 2 0 0 5 , p . 2 5 5 -6 )

3 “A rt. 1° A s  a çõ es  a ju iz a d a s  n a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  tra m ita rã o  p e lo  r i to  o rd in á r io  o u  s u m a r íss im o , 
c o n fo rm e  p re v is to  n a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L eis d o  T ra b a lh o ,  e x c e p c io n a n d o -s e ,  a p e n a s ,  a s  q u e ,  p o r  
d is c ip lin a  legal ex p re ssa ,  e s te ja m  su je i tas  a  r i to  e sp ec ia l,  ta is  c o m o  o  M a n d a d o  d e  S e g u ra n ç a ,  H a b e a s  

C o r p u s , H a b e a s  D a ta ,  A ç ã o  R es c isó r ia ,  A ç ã o  C a u te la r  e A ç ã o  d e  C o n s ig n a ç ã o  e m  P a g a m e n to .”

4 “ A rt. 2 o A  s is te m á tic a  re c u rsa l a  s e r  o b s e rv a d a  é a  p re v is ta  n a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T rab a lh o ,  
in c lu s iv e  n o  to c a n te  à  n o m e n c la tu ra ,  à  a lç ad a ,  a o s  p ra z o s  e  à s  c o m p e tên c ia s .

P a rá g ra fo  ú n ic o .  O  d e p ó s i to  re c u rsa l a  q u e  se  r e fe re  o  art. 8 9 9  d a  C L T  é  s e m p r e  e x ig ív e l c o m o  
re q u is i to  e x tr ín s e c o  d o  re c u rso ,  q u a n d o  h o u v e r  c o n d e n a ç ã o  e m  p e c u n ia .

A rt.  3°  A p lic a m -s e  q u a n to  à s  c u s ta s  a s  d is p o s iç õ e s  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T rab a lh o .

§ 1° A s  c u s ta s  s e r ã o  p a g a s  p e lo  v e n c id o ,  a p ó s  o  t râ n s i to  e m  ju lg a d o  d a  d ec isão .

§ 2 °  N a  h ip ó te s e  d e  in te rp o s iç ã o  d e  re c u rso ,  a s  c u s ta s  d e v e rã o  s e r  p a g a s  e  c o m p ro v a d o  s e u  re c o lh i
m e n to  n o  p ra z o  re c u rs a l  (a r ts .  7 8 9 , 7 8 9 -A ,  7 9 0  e  7 9 0 -A  d a  C L T ).”

5 B E B B E R , J ú l io  C ésa r . R e c u r s o s  n o  p r o c e s s o  d o  tr a b a lh o .  S ã o  P au lo : LTr, 2 0 0 0 ,  p . 2 5 8 .

“ O  q u e  d e f in e  o  p r in c ip io  é  a  lo c u ç ã o  e m  s e p a r a d o ,  a  q u a l n ã o  d e v e  s e r  e n te n d id a  n o  s e u  s e n tid o  
f ís ico . S ig n if ic a  e la  a  p a ra l is a ç ã o  d o  c u rs o  d o  p ro c e d im e n to ,  a  f im  d e  q u e  se  a n a l ise ,  e m  sep a ra d o , 
a  im p u g n a ç ã o  à  d e c i s ã o  in te r lo c u tó r ia .  D e ss a  fo rm a , s e g u n d o  o  p r in c íp io  e m  e x a m e ,  n ã o  é  d a d o  à  
p a r te  a  fa c u ld a d e  d e  u s a r  d e  r e c u rs o  c o n tra  d e c isõ e s  in te r lo c u tó r ia s  (C P C , art. 162, § 2 o)  p ro fe r id a s  
n o  c u rs o  d o  p ro c e ss o ,  e m  e sp e c ia l  d u ra n te  a  in s tru ç ã o  p ro c e ss u a l ,  c o m  o  f i to  d e  p a ra l is a r  o  a n d a 
m e n to  d e s te .”  (B E B B E R ,  J ú l io  C ésa r . P r in c íp io s  d o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o .  S ã o  P au lo : LTr, 1997)

6  “ S ú m u la  T S T  n° 2 14 . D e c is ã o  in te r lo c u tó r ia .  I r re co r r ib il id a d e .  N a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ,  a s  d e c isõ e s  
in te r lo c u tó r ia s  s o m e n te  e n s e ja m  re c u rs o  im e d ia to  q u a n d o  s u sc e t ív e is  d e  im p u g n a ç ã o  m e d ia n te  re
c u rs o  p a ra  o  m e s m o  T r ib u n a l  o u  n a  h ip ó te s e  d e  a c o lh im e n to  d e  e x c e ç ã o  d e  in c o m p e tê n c ia ,  c o m  a 
re m e ss a  d o s  a u to s  p a r a  T r ib u n a l  R e g io n a l  d is t in to  d a q u e le  a  q u e  se  v in c u la  o  ju í z o  e x c e p c io n a d o , 
c o n so a n te  d is p o s to  n o  art. 7 9 9 ,  § 2 o, d a  C LT .”
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A s decisões in terlocu tó rias (C PC , art. 162, § 2 o), no sistem a do p rocesso  do 
trabalho , não adm item  im pugn a çã o  au tônom a e im ed ia ta  p o r m eio  de recu rso .7 
E xcetuam -se, porém , dessa  reg ra  geral, os seguintes p ronunciam en tos jud ic ia is :

a) d ec isão  su sc e tív e l de  im p u g n ação  m ed ian te  rec u rso  p a ra  o m esm o  
T ribunal (Súm ula n° 214 /T S T ).

S ituam -se nessa  ca tegoria :

(i) O  p ro n u n ciam en to  d o  re la to r de recurso  que concede  ou denega  m ed ida  
lim inar, bem  com o o d o  re la to r de ação originária dos tribunais que indefere a petição  
in icial ou concede ou denega m ed ida  lim inar (Súm ula n° 214 /T S T ).

É cab ív e l, no  caso , o rec u rso  de  a g ra vo  reg im en ta l. A  ju s t i f ic a ç ã o  da 
possib ilidade  de recu rso  é sim ples. A  com petência  para  indeferir a pe tição  in icial de 
ação  orig inária , bem  com o p a ra  ap rec ia r m edida lim inar é d a  turm a, da câm ara , do 
g rupo  ou da seção  co m p eten te  para  o ju lg am en to  da  ação  ou do  recurso .

P ara m elh o r ad m in is tra r  os trabalhos, en tretan to , os tribunais red igem  seus 
reg im entos d iferindo  essa co m p etência  para  o relator. D esse m odo , quando  o rela to r 
m o n o c ra tic am en te  d ec id e , p o d e  a parte , não  sa tisfe ita  co m  a d ec isão , p ed ir  o  
p ronunciam ento  do restan te  dos m em bros in tegrantes da turm a, da câm ara, do grupo 
ou da  seção  -  que detém  a com petência . E  isso se faz m ed ian te  recurso  de agravo 
reg im ental.

E spec ificam en te  no q u e  d iz  respe ito  à an tec ipação  d a  tu tela , a  com petência  
para  dec id ir  é sem pre do  órgão  co leg iado . E m  caso  de urgência, poderá  o rela to r 
d ec id ir  lim inarm ente. D essa  dec isão , en tretan to , não  é cab ível ag ravo  reg im enta l, 
um a vez  que, nesse caso, deverá o rela to r subm eter a decisão ao  coleg iado  respectivo , 
independen tem en te  de pau ta, na  sessão  im ediatam ente subseqüen te  (O J SB D I-2  
68).8

7 “M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A -  D E S C A B IM E N T O  Q U A N D O  O  A T O  I M P U G N A D O  C O M 
P O R T A R  R E C U R S O ,  A IN D A  Q U E  C O M  E F E IT O  D IF E R ID O  -  O  p ro c e ss o  d o  tra b a lh o  p o s su i  
c o m o  u m a  d e  s u as  c a ra c te r ís t ic a s  p e c u lia re s  a  irreco rr ib il id a d e  im e d ia ta  d a s  d e c isõ e s  in te rlo c u tó r ia s ,  
a  teo r  d o  art. 8 9 3 , § 1o, d a  CLT. C o m  e fe ito , a  ju r i s p ru d ê n c ia  d e s ta  S e ç ã o  te m  se  o r ie n ta d o  no 
s e n t id o  d e  p re s t ig ia r  o  d e s e n v o lv im e n to  l in e a r  d o  p ro c e ss o  d e  c o n h e c im e n to ,  e s ta b e le c e n d o  q u e  
in c id en tes  p ro c e ssu a is  d e te rm in a d o s  p e la  a tu a çã o  d o  ju iz  n a  c o n d u çã o  d o  p ro c e sso  se ja m  im p u g n á v e is  
c o m o  p re l im in a re s  d o  re c u rs o  a  s e r  in te rp o s to  c o n tra  a  d e c isã o  d e f in i t iv a  ( in c lu in d o -se ,  ta m b é m , a 
d e c i s ã o  m e ra m e n te  te rm in a t iv a ) ,  q u e  p o d e  te r  e fe ito  d ife rid o . P o r tan to ,  a  d e c i s ã o  p ro f e r id a  pe lo  
J u iz  q u e ,  c o n s id e ra n d o  a  e x is tê n c ia  d e  p ro c u ra ç ã o  d e  a m b a s  as  p a r te s  p a ra  a  m e s m a  a d v o g a d a ,  
a n u lo u  to d o s  o s  a to s  d o  p ro c e sso ,  d e sd e  a  in ic ia l,  d e te rm in a n d o  a  r e a b e r tu ra  d a  in s tru ç ã o  p ro c e ssu a l 
e  d e s ig n a n d o  n o v o  p ra z o  p a ra  a p re s e n ta ç ã o  d a  d e fe sa , n ã o  c a ra c te r iz a  a  c o n tu rb a ç ã o  d a  o rd e m  
p ro c e ss u a l  a  e n se ja r  o  p ro v im e n to  c o r re ic io n a l,  c o n s t i tu in d o  típ ic a  d e c isã o  in te r lo c u tó r ia  s u sc e tív e l 
d e  im p u g n a ç ã o ,  ao  f in a l,  c o m o  p re l im in a r  d o  re c u rs o  q u e  c o u b e r  d a  d e c i s ã o  d e f in i t iv a .  R e c u rs o  
o rd in á r io  ao  q u a l se  n e g a  p ro v im e n to .” (T S T , R O M S  1 2 1 4 /2 0 0 2 -9 0 0 -0 4 -0 0 -5 ,  S B D I-2 ,  R e l. M in . 
Ives  G a n d ra  d a  S ilv a  M a r t in s  F ilh o ,  D JU  0 7 .0 2 .2 0 0 3 )

8 “O J  S B D I-2  6 8  -  A N T E C IP A Ç Ã O  D E  T U T E L A  -  C O M P E T Ê N C I A -  N a  J u n ta  d e  C o n c i l ia ç ã o  e 
Ju lg a m e n to ,  a  tu te la  a n te c ip a tó r ia  d e  m é r i to  p o s tu la d a ,  in c lu s iv e  n a s  h ip ó te se s  p re v is ta s  n o s  in c iso s  
IX  e  X , art. 6 5 9 ,  d a  CLT, d e v e  se r  p ro n ta m e n te  s u b m e t id a  e d e c id id a  p e lo  J u iz  P re s id e n te .  N o s
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(ii)  O  acó rd ão  de T urm a do  T S T  p ro fe rido  em  recurso  de  rev is ta  que anula 
o u  refo rm a d ec isão  do  reg ional com  determ inação  de rem essa  para  novo  ju lgam ento  
ou p ara  prosseguim ento  deste. E xem plificando: o  T R T /M S declarou  a  incom petência 
m ateria l (ab so lu ta )  para  ju lg am en to  do  ped ido  de  indenização  p o r danos morais. 
E m  recu rso  d e  rev ista , a  1a T urm a do  T S T  en tendeu  que a  Justiça  do  Trabalho 
p o ssu i co m p etên c ia , reform ou a  dec isão  d o  reg iona l e  determ inou  a  rem essa dos 
au to s  p ara  q u e  se  p rossiga  no  ju lgam en to . R eferida  dec isão  é  in terlocu tória . Contra 
e la , en tre tan to , “ cabem  em bargos de im ediato  para  a S eção de  D issíd ios Individuais, 
p o rq u e  se  cu id a  de  d ec isão  in terlocu tória  p ro fe rida  em  acó rdão  su je ito  a  recurso 
para  o  m esm o  T ribunal” .9

b) o  p ro n u n ciam en to  ju d ic ia l de  aco lh im en to  de exceção  de incom petência, 
com  a rem essa dos au tos p a ra  T ribunal R egiona l d istin to  daque le  a  que 
se v incu la  o ju íz o  excepc ionado  (S úm ula n° 214/T S T ).

A o m encionar:

(i) P ronunciam ento  ju d ic ia l de aco lh im ento  -  deixa-se expresso  que a  decisão 
que re je ita  a ex ceção  de incom petência  não  desafia  im pugnação  im ed ia ta  p o r  m eio 
de recurso .

(ii)  E xceçã o  -  faz-se  re fe rênc ia  à co m p e tên c ia  re la tiv a , u m a v ez  que a 
com petên c ia  abso lu ta  é ob je to  de p re lim inar (C P C , art. 113), e  não  d e  exceção 
(C P C , art. 112).

(iii) R em essa  dos au tos -  faz-se referência  à  com petência  territoria l. Som ente 
haverá  rem essa  de um  órgão para  outro  da  Justiça  do  T rabalho se  am bos possuírem  
co m p etên c ia  em  razão  da m atéria , cabendo  a  um  deles, p o r força d o  d ispos to  no art. 
651 da  CLT, a com petência  para  p rocessar em  ju lg a r  em  razão  do  lugar em  que se 
situa.

( iv )  P a ra  T rib u n a l R eg io n a l d is tin to  d a q u e le  a  q u e  s e  v in c u la  o  ju íz o  
excep c io n a d o  -  de ixa-se  expressa a referênc ia  a  ó rgãos ju risd ic iona is  v incu lados a 
TRTs d is tin to s .10

T r ib u n a is ,  c o m p e te  a o  R e la to r  d e c id i r  s o b re  o  p e d id o  d e  a n te c ip a ç ã o  d e  tu te la , s u b m e te n d o  s u a  
d e c i s ã o  a o  C o le g ia d o  re s p ec tiv o ,  in d e p e n d e n te m e n te  d e  p a u ta ,  n a  s e s sã o  im e d ia ta m e n te  s u b s e 
q ü e n te .”

9  D A L A Z E N , J o ã o  O reste . A sp e c to s  p o lê m ic o s  d o  p re s su p o s to s  c o m u n s  d e  a d m is s ib i l id a d e  d o s  re 
c u r s o s  t r a b a lh is ta s .  In: C A S IM IR O  C O S T A , A rm a n d o ;  F E R R A R I,  l ra n y  (c o o rd s .) .  R e c u rs o s  tra 
b a lh is ta s .  S ã o  P a u lo : LTr, 2 0 0 3 ,  p . 92 .

10 N ã o  c a b e rá  re c u rso ,  p o r ta n to ,  s e  o  a c o lh im e n to  d a  e x c e ç ã o  o c a s io n a r  o  d e s lo c a m e n to  d o s  a u to s  
d e n tro  d a  ju r i s d iç ã o  d o  T R T  a  q u e  e s t iv e r  v in c u la d o  o  ju í z o  e x c e p c io n a d o . E x e m p lif ic a n d o :  a) 
c a b e rá  r e c u rs o  d a  d e c i s ã o  d o  ju í z o  d a  1a V ara  d o  T ra b a lh o  d e  C a m p o  G ra n d e  (T R T /M S )  q u e  a c o lh e r  
a  e x c e ç ã o  d e  in c o m p e tê n c ia  e  d e te rm in a r  a  re m e ss a  d o s  a u to s  p a ra  u m a  d a s  V aras  d o  T r a b a lh o  d e  
S ã o  P a u lo  (T R T /S P ) ;  b )  n ã o  c a b e rá  r e c u rs o  d a  d e c i s ã o  d o  ju í z o  d a  1a V ara  d o  T r a b a lh o  d e  C a m p o  
G ra n d e  (T R T /M S )  q u e  a c o lh e r  a  e x c e ç ã o  d e  in c o m p e tê n c ia  e  d e te rm in a r  a  re m e ss a  d o s  a u to s  p a ra  
u m a  d a s  V aras  d o  T ra b a lh o  d e  D o u ra d o s  (T R T /M S ).
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A situação  o ra  excepcionada traduz in te rp re tação  a largada do  art. 799, § 2 o, 
da CLT. R igorosam ente, n ão  é isso que se com preende d o  m encionado  d ispositivo  
legal. Em  análise  m enos abrangente , d ir-se-ia não  cab e r  recu rso  de im ediato , um a 
vez que a d ec isão  q u e  aco lh e  a exceção  d e  in c o m p e tên c ia  ap en as  p ro v o ca  o 
deslocam ento  dos au tos do  p rocesso  no espaço. N ão  é te rm inativa, portanto .

C o n tu d o , m esm o  não  sendo  te rm in a tiv a , v in g o u  sa lu ta r  ju r isp ru d ê n c ia  
constru tiva que reco n h ece  o cab im en to  de  recu rso  d e  im ed ia to , fundada “essa 
orientação nos p rin c íp io s de econom ia e ce le ridade  p ro cessu a is  e, sobretudo , no 
propósito  de im ped ir q u e  o em pregado  dem andan te  so fra  dano  irreparável, que 
im plique d en eg ação de ju s tiç a” .11

c) o  p ro n u n ciam en to  ju d ic ia l que conc lu i p e la  incom petênc ia  abso lu ta  da 
Justiça  do  T rabalho  para  ju lg am en to  d a  causa.

A dm ite-se, n o  caso , a in terposição de recurso , u m a v ez  que a dec isão  que 
reconhece a incom petênc ia  absoluta, em bora  não  ponha te rm o  ao  p rocesso , põe 
term o à tram itação  deste  na  Justiça do T rabalho (C P C , art. 113, § 2 o) .12

d) o p ro n u n c ia m en to  ju d ic ia l q u e  d ec id e  a  im p u g n a çã o  ao  va lo r da  ca u sa 13 
(L ei n° 5 .584 /70 , art. 2o, § 1o).

11 D A L A Z E N , J o ã o  O re s te .  A sp e c to s  p o lê m ic o s  d o  p re s s u p o s to s  c o m u n s  d e  a d m is s ib i l id a d e  d o s  r e 
c u rs o s  t ra b a lh is ta s .  In: C A S IM IR O  C O S T A , A rm a n d o ;  F E R R A R I ,  I r a n y  (c o o rd s .) .  R e c u rs o s  tr a 
b a lh is ta s . S ão  P a u lo : LTr, 2 0 0 3 ,  p . 92 .

12 “ M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  -  D E C L A R A Ç Ã O  D E  IN C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T IÇ A  D O  
T R A B A L H O  -  D E C IS Ã O  T E R M IN A T IV A  P A S S ÍV E L  D E  R E C U R S O  O R D I N Á R I O  -  N Ã O -  
C O N C R E T IZ A Ç Ã O  D E  D A N O  I R R E P A R Á V E L -  D e c is ã o  d e  p r im e iro  g ra u  t e r m in a t iv a  d o  fe ito , 
q u e  d e c la r a  a  in c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e  r e m e te  o s  a u to s  à  J u s t iç a  e s ta d u a l ,  é  p a ss ív e l 
d e  r e c u rs o  o rd in á r io ,  n o s  te rm o s  d o  art. 8 9 5 ,  le tra  b , d a  CLT. N e s te s  c a s o s ,  a  j u r i s p r u d ê n c ia  s ó  te m  
a d m it id o  u l t r a p a s s a r  a  b a r re ira  d o  c a b im e n to  d o  w r it  q u a n d o  o  a to  h o s t i l iz a d o ,  a lé m  d e  fe r ir  d ire i to  
l íq u id o  e  c e r to ,  p u d e r  a c a r r e ta r  d a n o  d e  d ifíc il  r e p a ra ç ã o ,  h ip ó te s e s  n ã o  c o n c r e t iz a d a s  n e s te s  a u to s , 
p o rq u e  a  d e c i s ã o  p o d e r ia  s e r  re p a ra d a  n o  ju lg a m e n to  d o  re c u rs o  d is p o n ív e l  n a  le g is la ç ã o  p ro c e ss u a l  
p a r a  a  h ip ó te s e ,  o  q u e  a fa s ta  a  u rg ê n c ia  d a  im p e tra ç ão  d o  re c u rs o  e ,  p o r ta n to ,  a  im in ê n c ia  d e  p re ju 
íz o  ir r e p a rá v e l .”  (T S T , R O A G  5 7 7 2 6 8 /1 9 9 9 ,  S B D I-2 ,  R e l. M in .  R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L ea l, D J
0 9 .1 1 .2 0 0 1 ,  p . 6 4 8 )

13 “ E M B A R G O S  D E  T E R C E IR O  -  IM P U G N A Ç Ã O  A O  V A L O R  D A  C A U S A  A R G Ü I D A  P E L O  
R E C L A M A N T E  E M  C O N T E S T A Ç Ã O  -  V IO L A Ç Ã O  D O  A R T . 2 6 1  D O  C P C  C A R A C T E R I Z A 
D A - O  art.  2 61  d o  C P C  d e te rm in a  q u e  o  r é u  p o d e rá  im p u g n a r ,  n o  p ra z o  d a  c o n te s ta ç ã o ,  o  v a lo r  
a t r ib u íd o  à  c a u s a  p e lo  a u to r  e  q u e  a  im p u g n a ç ã o  s e r á  a u tu a d a  e m  a p e n s o .  I n  c a s u , o  r e c la m a n te ,  réu  
n a  a ç ã o  d o s  e m b a rg o s  d e  te rc e iro ,  im p u g n o u  o  v a lo r  d a  c a u s a  e m  s u a  c o n te s ta ç ã o  ( . . . )  s e m  a te n ta r  
p a ra  o  p ro c e d im e n to  c o r re to  a lu s iv o  à  im p u g n a ç ã o ,  q u a l  s e ja ,  e m  a u to s  a p a r ta d o s  (C P C , art. 2 6 1 ) ,  
s i tu a ç ã o  n ã o  o b s e rv a d a  t a n to  p e lo  ju íz o  d e  p r im e iro  g ra u ,  e m  s e d e  d e  e m b a rg o s  d e  te rc e iro ,  q u a n to  
p e lo  a c ó rd ã o  r e s c in d e n d o . A d e m a is ,  v ê -s e  q u e  o  re c la m a n te ,  n a  p re s e n te  a ç ã o  re s c is ó r ia ,  im p u g n o u  
o  v a lo r  d a  c a u s a ,  d e s ta  f e i ta  e m  p e ç a  a p a r ta d a ,  c o n s o a n te  o  d is p o s to  n o  a r t .  2 61  d o  C P C , n o  P ro c e s 
s o  n °  IV C -0 0 0 8 /2 0 0 1  e m  a p e n s o ,  d e  m o d o  a  re v e la r  s o b re m a n e ir a  o  p ro c e d im e n to  e r rô n e o  p o r  si 
a d o ta d o  q u a n d o  d a  im p u g n a ç ã o  ao  v a lo r  d a  c a u s a  d o s  e m b a rg o s  d e  te rc e iro ,  j á  q u e  a rg ü id a  e m  
c o n te s ta ç ã o ,  r a z ã o  p e la  q u a l re s to u  v io la d o  o  a rt.  2 6 1  d o  C P C . R e c u rs o  o rd in á r io  p a rc ia lm e n te  
p ro v id o .”  (T S T , R O A R  6 1 2 1 -2 0 0 2 -9 0 9 -0 9 -0 0 ,  S B D I-2 ,  R ei. M in is t ro  Iv e s  G a n d ra  M a r t in s  F ilh o , 
D J  2 8 .1 1 .2 0 0 3 )
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Justifica-se  a  possib ilidade  d e  recu rso  de  im ed ia to ,14 um a v ez  que a solução 
d a  co n tro v é rs ia  re la tiv am en te  ao  v a lo r  d a  cau sa  é im presc ind ível p a ra  d ita r  o 
p ro ced im en to  a se r  observado  (CLT, art. 852-A ).

2 ) O s recursos cab íve is e  os p ra zo s  recursa is sã o :

a) nos p ro cessos de  conhecim en to  e cautelar: (i) em bargos de 
declaração -  5 dias (CLT, art. 879-A); (ii) recurso ordinário -  8 dias (CLT, 
art. 895); (iii) recurso de revista -  8 dias (CLT, art. 896); (iv) recurso de 
em bargos -  8 dias (CLT, art. 894 e  Lei n° 7.701/88, art. 3o, III, b); (v) recurso 
de agravo de instrumento -  8 d ias (art. 897, b); (vi) recurso de agravo interno
-  5 dias (CPC, art. 557, § 1o); (vii) recurso de agravo regim ental -  de  regra, 
8 dias; (viii) recurso de revisão -  48h  (Lei n° 5.584/70, art. 2o, § 1o).

b) no processo de  execução: (i) em bargos de declaração — 5 dias 
(CLT, art. 879-A); (ii) recurso  de agravo de petição -  8 dias (CLT, art. 897,
a); (iii) recurso de revista -  8 d ias (CLT, art. 896); (iv) recurso de em bargos
-  8 dias (CLT, art. 894 e  L ei n° 7.701/88, art. 3o, III, 6); (v) recurso de  agravo 
de instrumento -  8 dias (art. 8 9 7 ,6 ); (vi) recurso de agravo interno -  5 dias 
(CPC, art. 557, § 1o); (vii) recurso  de agravo regim ental -  de  regra, 8 dias; 
(viii) recurso de revisão -  4 8 h  (L ei n° 5 .584/70, art. 2o, § 1o).

3) Irreco rrib ilid a d e  o rd in á ria  das ca u sa s d e  a lça d a  exclu siva  das Varas do  
Trabalho.

N o  p ro ce sso  de  co n h ec im en to  -  re ssa lv ad as  as açõ es  d e  p ro ced im en to  
espec ia l - ,  as causas de a lçada  exc lusiva  das Varas d o  T rabalho  (ações cu jo  valor 
atribuído à causa não seja superior a dois salários m ínim os) são  decid idas em  instância 
ú n ic a 15 e, salvo  se v ersarem  so b re  m a té ria  constituc ional, nenhum  recu rso  delas 
caberá  (Lei n° 5 .584/70, art. 2o, § 4 o).

V ersando, en tre tan to , sobre  m atéria  constitucional, a sen tença p ro fe rida  nas 
causas de  alçada exclusiva das V aras do  T rabalho  deve ser im pugnada m ediante 
recu rso  ex traord inário  d irig ido  ao  S uprem o T ribunal F ederal, ex vi, do  art. 102, inc. 
III, da  C F 16 (Súm ula n° 6 4 0 /T S T ).17

14 B E B B E R , J ú l io  C ésar. P r o c e d im e n to  s u m a r ís s im o  n o  p r o c e s so  d o  tr a b a lh o . S ã o  P au lo : LTr, 2 0 0 0 , 
p. 25.

15 P o r  d e c isã o  d e  ú n ic a  o u  ú l t im a  in s tâ n c ia  se  d e v e  e n te n d e r  a q u e la  d a  q u a l n ã o  m a is  c a ib a  q u a lq u e r  
r e c u rs o  (S ú m u la  n° 2 8  l /S T F ) ,  o u  d a q u e la  d a  q u a l n ã o  c a ib a  q u a lq u e r  recu rso .

16 C F , art. 102. “C o m p e te  a o  S u p re m o  T r ib u n a l  F ed e ra l,  p re c ip u a m e n te ,  a  g u a rd a  d a  C o n s t i tu iç ã o ,  
c a b e n d o -lh e :

( . . . )

III -  ju lg a r ,  m e d ia n te  re c u rso  e x tra o rd in á r io ,  a s  c au s a s  d e c id id a s  e m  ú n ic a  o u  ú l t im a  in s tân c ia , 
q u a n d o  a d e c isã o  reco rrid a :

a) c o n tra r ia r  d isp o s i t iv o  d e s ta  C o n s t i tu iç ã o ;

b )  d e c la ra r  a  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  d e  t r a ta d o  o u  lei fede ra l;

c )  ju lg a r  v á l id a  lei o u  a to  d e  g o v e rn o  lo c a l c o n te s ta d o  e m  fa c e  d e s ta  C o n s t i tu iç ã o ” .

17 S ú m u la  n° 640 /S T F . “ É  c a b iv e l re c u rs o  e x tra o rd in á r io  c o n tra  d e c isã o  p ro fe r id a  p o r  j u i z  d e  p r im e iro  
g ra u  n a s  c au s a s  d e  a lç a d a ,  o u  p o r  tu rm a  re c u rsa l d e  ju iz a d o  e sp ec ia l  c ív e l e  c r im in a l” .
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4) A u sên c ia  de p riv ilég io  de p ra zo  na  h ipó tese de  litisconsortes com  diferentes 
procuradores.

O  priv ilég io  do prazo  em  dobro  é p rerroga tiva , apenas: (i) da A dm inistração  
P ública D ire ta  (D L  779/69 , art. 1o, inc. III); (ii) das au tarqu ias e fundações de d ireito  
público  que não  exp lo rem  ativ idade econôm ica (D L  779 /69 , art. 1o, inc. III); (iii) do 
M inistério  P úb lico  do  T rabalho (C PC , art. 188);18 e (iv) da  parte  que se socorre  da 
D efensoria P ú b lica  (Lei n° 1 .060/50, art. 5o, § 5o). N ão  o  é, porém , dos litisconsortes 
que possuam  d iferen tes p rocuradores, d ian te  d a  firm e ju risp ru d ên c ia  que nega  a 
ap licação  do  art. 191 do  C PC  no  p rocesso  do  traba lho  (O J SB D I 3 1 0 ).19

5) D epó sito  do va lo r da  co n d en a çã o  co m o  co n d içã o  p a ra  recorrer.

O  d epósito  do  valo r da  condenação  pe lo  to m ad o r dos se rv iços20 constitu i 
p ressu p o s to  de ad m iss ib ilid ad e  recursa l, sa lvo  p a ra  os recu rsos  de rev isão , de  
em bargos de d eclaração , de agravo de instrum ento , de agravo  regim ental e  de agravo 
interno.

C om o o d ep ó sito  recursa l obse rva  ce rto s  lim ites legalm ente fixados, a  cad a  
novo recu rso  é d ev ido  no v o  depósito , até que se  a tin ja  o valo r in tegral arb itrado  à 
condenação . A ting ido  este, nenhum  outro  d epósito  se rá  ex ig ido , salvo  se houver 
m ajoração  do  v alo r da condenação  (O J SBD I-1 139).21

18 “ M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  -  P R A Z O  E M  D O B R O  P A R A  R E C O R R E R  C U S T O S  L E G IS  A R T. 
1 88  D O  C P C  - 1 . 0  S T F  j á  se  p ro n u n c io u  re i te ra d a s  v e z e s  n o  s e n t id o  d e  q u e  o  p ra z o  e m  d o b ro  p a ra  
reco rre r , c o m  o  q u a l é  c o n te m p la d o  o  M in is té r io  P ú b l ic o  p e lo  art. 188 d o  C P C , a p l ic a - se  a o  P a r q u e t  
ta n to  q u a n d o  a tu a  c o m o  ó rg ã o  a g en te , q u a n to  c o m o  ó rg ã o  in te rv e n ie n te ,  j á  q u e  e m  a m b a s  as  p o s i 
ç õ e s  n ã o  é  p a r te  n o  s e n t id o  d e  te r  in te re s se  n o  d e s l in d e  d a  c o n tro v é rs ia ,  m a s  a tu a  c o m o  d e fe n so r  d a  
o rd e m  ju r íd ic a .  2 . O  fa to  d e  o  art. 1o d o  D e c re to -L e i n° 7 7 9 /6 9  n ã o  c o n te m p la r  o  M in is té r io  P ú b lic o  
e n t re  o s  b e n e f ic iá r io s  d o  p ra z o  e m  d o b ro  p a ra  re c o rre r  n a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  im p e d e  a  a p l ic a 
ç ã o  s u b s id iá r ia  d o  a rt. 188 d o  C P C , u m a  v e z  q u e  a  re g ra  c o n s o l id a d a  re fe re n te  á  u t i l iz a ç ã o  s u b s id i 
á r ia  d e  o u tra s  fo n te s  d e  d ire i to  (C LT , art. 7 6 9 )  t r a ta  d a  o m is s ã o  e  d a  c o m p a tib i l id a d e  c o m  as  n o rm a s  
p ro c e ss u a is  d a  C L T  (as  n o rm a s  d e s te  T itu lo ). 3 . A ss im ,  v io la  o  art. 188 d o  C P C  a  d e c isã o  re g io n a l 
q u e  d e ix a  d e  c o n h e c e r  d e  re c u rs o  d o  M in is té r io  P ú b l ic o  d o  T ra b a lh o ,  r e p u ta n d o -s e  in te m p e s t iv o ,  
p o r  n ã o  lh e  re c o n h e c e r  o  p ra z o  e m  d o b ro  p a ra  reco rre r , q u a n d o  te n h a  o f ic ia d o  n o  p ro c e ss o  c o m o  
c u s to s  le g is . R e c u rs o  d e  re v is ta  c o n h e c id o  e m  p a r te  e  p ro v id o .”  (T S T , R R  1 0 3 6 -2 0 0 2 -1 1 2 -0 8 -0 0 -5 ,  
4" T ., R el. Iv e s  G a n d ra  M a r t in s  F ilh o , D J U  2 5 .0 2 .2 0 0 5 )

19 “O J  S B D I-1  3 1 0  -  L IT IS C O N S O R T E S  -  P R O C U R A D O R E S  D IS T IN T O S  -  P R A Z O  E M  D O - 
B R O - A R T .  191 D O  C P C  -  IN A P L IC Á V E L  A O  P R O C E S S O  D O  T R A B A L H O - A  re g ra  c o n tid a  
n o  art. 191 d o  C P C  é  in a p lic áv e l ao  p ro c e ss o  d o  tra b a lh o ,  e m  face  d a  s u a  in c o m p a tib i l id a d e  c o m  o  
p r in c ip io  d a  c e le r id a d e  in e re n te  a o  p ro c e ss o  t r a b a lh is ta .”

2 0  O  d e p ó s i to  r e c u rs a l  é  e x ig id o  a p e n a s  d o  e m p re g a d o r :  “A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A  -  D E P Ó S IT O  
R E C U R S A L  E E M P R E G A D O  -  C A B IM E N T O  -  A  o b r ig a ç ã o  d o  d e p ó s i to  r e c u rsa l n ã o  d iz  r e s p e i 
to  a o  e m p re g a d o .  N o  p ro c e ss o  d o  t ra b a lh o  o  ô n u s  p ro c e ss u a l  d o  d e p ó s i to  a d  rec u rsu m  s o m e n te  
o c o rre  q u a n d o  o  e m p re g a d o r  é  re c o rre n te  e q u a n d o  h o u v e r  c o n d e n a ç ã o  em  p e c u n ia ,  s e n d o  o s  h o n o 
rá r io s  e a s  c u s ta s  p ro c e ss u a is  m e ro s  c o n se c tá r io s  d a  s u c u m b ê n c ia .  P r e l im in a r  d e  d e se rç ã o  re je i ta d a  
( . . . )”  (T S T , R O A R  5 4 1 8 0 /1 9 9 2 ,  S B D I-1 ,  R el. M in .  V a n tu il  A b d a la ,  D J  0 3 .0 5 .1 9 9 6 ,  p . 14195 ).

21 “O J  S B D I-1  139  -  D E P Ó S IT O  R E C U R S A L -  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E V I D A - A P L I C A Ç Ã O  
D A  IN S T R U Ç Ã O  N O R M A T IV A  N °  0 3 /9 3 ,  II -  E s tá  a  p a r te  r e c o rre n te  o b r ig a d a  a  e fe tu a r  o  d e p ó s i 
to  leg a l, in te g ra lm e n te ,  e m  re la ç ão  a  c a d a  n o v o  re c u rs o  in te rp o s to ,  s o b  p e n a  d e  d ese rç ã o .  A tin g id o  
o  v a lo r  d a  c o n d e n a ç ã o ,  n e n h u m  d e p ó s i to  m a is  é  e x ig id o  p a ra  q u a lq u e r  re c u rs o .”
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D O U T R I N A

O  d ep ó sito  d ev erá  se r efe tuado , nas ações: a) trabalh istas, na  con ta  v inculada 
d o  F G T S  (CLT, art. 899, § 4 o); b )  nas dem ais ações, em  conta rem unerada em  B anco 
O ficia l s ituado  n a  sede d o  ju íz o  e à  d isposição  deste, m ediante gu ia  em itida  pela 
S ecre taria  Jud ic iária . N esse  caso , n ão  é  aplicável a  regra do  § 4 o do  art. 899  da CLT, 
d ian te  da  f lag ran te  incom patib ilidade.

É  d a  resp o n sab ilid ad e  d o  reco rren te  ze la r  pe la  regu laridade e  co rreção  dos 
v a lo re s  d ep o s itad o s , b em  co m o  c o m p ro v a r  a rea lização  do  d ep ó s ito  n o  prazo  
d es tin ad o  à  in te rposição  d o  recu rso  (L ei n° 5 .584/70 , art. 7o; S úm ula n° 245 /T S T ).22

N ã o  se ex ige d ep ó sito  recursa l: (i) quando  não  se tra ta r  de  condenação  em 
pecún ia  (S úm ula n° 161/T S T );23 (ii)  d a  U nião , d os E stados, do  D istrito  F edera l, dos 
M un ic íp io s e  d as  A u tarq u ias  ou  F undações de  d ireito  púb lico  federa is, es taduais ou 
m un ic ip a is  que n ão  ex p lo rem  ativ idades econôm icas (D ecreto -L ei n° 779 /69 , art. 
1o, inc. IV ); (iii)  da  m assa  falida (S úm ula  n° 86 /T S T );24 (iv) d os en tes de  direito  
púb lico  ex terno  (IN  3 /1993/T S T , item  X ); (v ) d a  herança ja ce n te  (IN  3/1993/T ST , 
item  X ); (v i) d a  p arte  que, com provando  insuficiência de recursos, receber assistência 
ju d ic iá r ia  in teg ra l e  g ra tu ita  do  E stado  (IN  3 /1993/T S T , item  X ).

6 ) O s recursos se rã o  recebidos, sem pre, sem  efeito  su sp en sivo  (CLT, art.
899).

S alvo  o  recu rso  o rd in ário  de  acó rdão  norm ativo  (Lei n° 7 .701 /88 , arts. 7o, § 
6 o, e  9 o), todos os d em ais  recursos, no  p rocesso  do  trabalho, são  receb idos sem  
suspensão  dos efe itos d a  d ec isão  im pugnada (CLT, art. 899).25

2 D IR E IT O  T R A N S IT Ó R IO  E  S IS T E M A  R E C U R S A L  T R A B A L H IS T A

O s prob lem as que p o d em  surg ir na  ap licação  das reg ras d o  p rocesso  do 
traba lho  às (novas) causas (n ã o -tra b a lh is ta s em  sen tid o  estrito ) su je itas à ju risd ição  
trabalh ista , e  ne la  in ic iadas, são  de fácil solução.

C ontudo , m uitas são  as d ificu ldades no  trato  das causas em  cu rso  em  outros 
ram os do  P o d er Jud ic iá rio , espec ia lm en te  das que se encontram  na  fase recursa l, e

2 2  “ S ú m u la  n° 2 4 5 /T S T . D e p ó s i to  re c u rsa l.  P razo . O  d e p ó s i to  r e c u rsa l d e v e  s e r  f e ito  e  c o m p ro v a d o  no 
p ra z o  a lu s iv o  ao  recu rso .  A  in te rp o s iç ã o  a n te c ip a d a  d e s te  n ã o  p re ju d ic a  a  d i la ç ã o  le g a l.”

2 3  “ S ú m u la  n°  161 /T S T . D e p ó s i to .  C o n d e n a ç ã o  e m  p e cú n ia . S e  n ão  h á  c o n d e n a ç ã o  a  p a g a m e n to  em  
p e c ú n ia ,  d e s c a b e  o  d e p ó s i to  d e  q u e  t r a ta m  o s  §§  1o e  2 °  d o  a rt.  8 9 9  d a  C LT .”

2 4  “ S ú m u la  n °  86 /T S T . D e se rç ã o .  M a s s a  fa lid a .  N ã o  o c o rre  d e se rç ã o  d e  re c u rs o  d a  m a s s a  fa l id a  p o r  
fa l ta  d e  p a g a m e n to  d e  c u s ta s  o u  d e  d e p ó s i to  d o  v a lo r  d a  c o n d e n a ç ã o .”

2 5  M a n o e l  A n tô n io  T e ix e ira  F i lh o  e n te n d e  q u e  o  a g ra v o  p o r  in s tru m e n to  -  s a lv o  q u a n d o  in te rp o s to  
c o n tra  a  d e c i s ã o  q u e  n ã o  re c e b e  a g ra v o  d e  p e t iç ã o  (C LT , art. 8 7 9 ,  §  2°) -  e  a  a g ra v o  d e  p e t iç ão  
p o s s u e m  e fe i to  s u s p e n s iv o  (T E IX E IR A  F IL H O , M a n o e l  A n tô n io .  S is te m a  d o s  r e c u r s o s  tra b a lh is 
ta s . 9 .  e d .  S ã o  P a u lo : LTr, 1 9 8 7 , p . 198).

“ A G R A V O  D E  IN S T R U M E N T O  -  P E D ID O  D E  A P L IC A Ç Ã O  D E  E F E IT O  S U S P E N S I V O  -  
N ã o  h á  p re v is ã o  le g a l a  r e s p a ld a r  a  c o n c e s s ã o  d e  e fe i to  s u sp e n s iv o  a o  a g ra v o  d e  in s t ru m e n to  (art. 
8 9 6 ,  §  1°, d a  C L T ).”  (T S T , A IR R  7 0 9 0 8 5 ,  3ª  T ., R e l. M in .  M a r ia  C r is t in a  I r ig o y en  P e d u z z i ,  D JU  
2 8 .0 5 .2 0 0 4 )
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D O U T R I N A

que se rão  rem etidas p a ra  a  Justiça  d o  T rabalho26 p o r fo rça  do  que d ispõe  o  art. 87 
d o  C P C 27 -  q u e  p o sitiv a  o s  p rinc íp ios d a  p e rp e tu a tio  ju r isd ic tio n is  (na  p rim eira  
parte) e  da  eficácia  im edia ta  das norm as q u e  d ispõem  so b re  com petência  (na segunda 
parte).28

A  so lução , em  m eu sentir, deve  se r b uscada , em  parte , nas reg ras  de  d ire ito  
transitório . D igo  em  parte  p o rque  não  é poss ív e l en co n tra r so lução  para  todas as 
questões nas reg ras  de  superd ire ito .

S e n d o  a s s im , e  to m a n d o  c o m o  p re m is s a s :  ( i )  o  p r in c íp io  d a  e f ic á c ia  
im e d ia ta  d a s  n o r m a s  q u e  d isp õ e m  s o b r e  c o m p e tê n c ia  (C P C , a r t .  8 7 , s e g u n d a  
p a r te ) ;  ( i i )  a  p r e f e r ê n c ia  le g a l (C P C , a r t.  1211 ; C P P , a r t .  2 o), d o u tr in á r ia 29 e

2 6  C o m o  a c e n tu a  J o s é  C a r lo s  B a r b o s a  M o re i ra ,  o  p r in c ip io  d a  im e d ia ta  in c id ê n c ia  d a s  n o rm a s  
s u p e rv e n ie n te s  n o s  p ro c e s s o s  e m  c u rs o  re g e  a  q u e s tã o  d a  c o m p e tê n c ia ,  d e  m o d o  q u e ,  s e  a  le i n o v a  
“ a tr ib u i  a  o u t ro  ó rg ã o  o  ju lg a m e n to ,  o  p re c e i to  a b ra n g e  o  re c u rs o  j á  in te rp o s to ,  m a s  a in d a  n ã o  
ju lg a d o  p e lo  ó rg ã o  q u e  d e ix o u  d e  s e r  c o m p e te n te ”  (M O R E IR A ,  J o s é  C a r lo s  B a rb o sa .  C o m e n tá r io s  

a o  c ó d ig o  d e  p r o c e s s o  c iv i l .  1 1. ed . R io  d e  J a n e iro :  F o re n s e ,  2 0 0 3 ,  p . 2 7 0 ) .

2 7  C P C , a rt.  8 7 . “ D e te rm in a -s e  a  c o m p e tê n c ia  n o  m o m e n to  e m  q u e  a  a ç ã o  é  p r o p o s t a  S ã o  irr e le v a n te s  
as  m o d if ic a ç õ e s  d o  e s ta d o  d e  fa to  o u  d e  d ire i to  o c o r r id a s  p o s te r io rm e n te ,  s a lv o  q u a n d o  s u p r im ir e m  
o  ó rg ã o  ju d ic iá r io  o u  a l te ra re m  a  c o m p e tê n c ia  e m  r a z ã o  d a  m a té r ia  o u  d a  h ie ra rq u ia ” .

2 8  “H A B E A S  C O R P U S  -  Q U E S T Ã O  D E  O R D E M  -  C O M P E T Ê N C I A  O R IG I N Á R I A  P A R A  O  P R O 
C E S S O  E  J U L G A M E N T O  D E  H A B E A S  C O R P U S ,  Q U A N D O  O  A T O  D E  C O A Ç Ã O  E M A N A  
D E  D E C I S Ã O  C O L E G I A D A  D E  T R IB U N A L  -  E M E N D A  C O N S T I T U C I O N A L  N °  2 2 ,  D E  
1 8 .0 3 .1 9 9 9  (D O U  1 9 .0 3 .1 9 9 9 ) ,  Q U E  D E U  N O V A  R E D A Ç Ã O  A O S  A R T S . 1 0 2 ,  I, i , e  1 0 5 ,  I, c , 
D A  C O N S T IT U IÇ Ã O , R E S T R IN G IN D O  A  C O M P E T Ê N C I A  D O  S U P R E M O  T R I B U N A L  F E 
D E R A L  E  A M P L IA N D O  A  D O  S U P E R IO R  T R IB U N A L  D E  J U S T IÇ A  P A R A  P R O C E S S A R  E 
J U L G A R  H A B E A S  C O R P U S  - 1 . 0  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l  é  c o m p e te n te  p a ra  p ro c e s s a r  e 
ju lg a r ,  o r ig in a r ia m e n te ,  o  h a b e a s  c o r p u s  q u a n d o  o  a to  d e  c o a ç ã o  e m a n a  d e  d e c isã o  c o le g ia d a  d e  
T r ib u n a l  S u p e r io r  (a rt. 1 0 2 , I, d a  C o n s t i tu iç ã o ,  c o m  a  re d a ç ã o  d a d a  p e lo  art. 2° d a  E m e n d a  C o n s 
t i tu c io n a l  n° 2 2 ,  d e  1999 ). 2 . O  S u p e r io r  T r ib u n a l d e  J u s t iç a  é  c o m p e te n te  p a ra  p ro c e ss a r  e  ju lg a r ,  
o r ig in a r ia m e n te ,  o  h a b e a s  c o r p u s  q u a n d o  o  a to  d e  c o a ç ã o  e m a n a  d e  d e c i s ã o  c o le g ia d a  do s  d e m a is  
t r ib u n a is  d o  P a ís , re s sa lv a d a  a  c o m p e tê n c ia  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  E le i to ra l  (art. 1 0 5 , I, c , d a  C o n s 
ti tu iç ã o ,  c o m  a  re d a ç ã o  d a d a  p e lo  art. 3 o d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n° 2 2 ,  d e  1 9 9 9 ) e  a  d o  S u p e r io r  
T r ib u n a l M il i ta r  (a rt. 124, p a rá g ra fo  ú n ic o ,  d a  C o n s t i tu iç ã o ) .  3 . Q u e s tã o  d e  o rd e m  re s o lv id a  no  
s e n t id o  d e  p ro c la m a r  a  e f ic á c ia  im e d ia ta  d a s  n o rm a s  q u e  d is p õ e m  s o b re  c o m p e tê n c ia  (E m e n d a  
C o n s t i tu c io n a l  n °  2 2 ,  d e  1 9 9 9 ) e  dec la ra r , e m  c o n s e q ü ê n c ia ,  a  in c o m p e tê n c ia  s u p e r v e n ie n te  do  
S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l,  v is to  q u e  p a ss o u  a  s e r  c o m p e te n te  o  S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  J u s t iç a ,  d e te r 
m in a n d o -s e - lh e  a  re m e ss a  d o s  a u to s .”  (S T F , H C  7 8 4 1 6 /R J ,  2 ª T ., R e l. M in .  M a u r íc io  C o rrê a ,  D JU
1 8 .0 5 .2 0 0 1 , p . 4 3 3 )

2 9  L u iz  F u x  re s u m e  d id a t ic a m e n te  as  d iv e rs a s  s itu a ç õ e s  ju r íd ic a s  g e ra d a s  p e la  in c id ê n c ia  d a  lei n o v a  
ao s  p ro c e ss o s  p e n d e n te s  às  s e g u in te s  reg ras : “ 1. A  lei p ro c e ss u a l  te m  e fe i to  im e d ia to  e  g e ra l a p l i
c a n d o - s e  aos  p ro c e ss o s  p e n d e n te s ,  re sp e i ta d o s  o s  d ire i to s  s u b je t iv o -p ro c e s s u a is  a d q u ir id o s ,  o  a to  
p ro c e ss u a l  p e r fe ito ,  s e u s  e fe i to s  j á  p ro d u z id o s  o u  a  se  p ro d u z ir  s o b  a  é g id e  d a  n o v a  le i, b e m  c o m o  
a  c o is a  ju lg a d a ;  2 . A s  c o n d iç õ e s  d a  a çã o  re g e m -s e  p e la  le i v ig e n te  à  d a ta  d a  p ro p o s i tu ra ;  3 . A  
re s p o s ta  d o  réu  b e m  c o m o  s eu s  e fe ito s  re g e m -se  p e la  lei v ig e n te  à  d a ta  d o  s u rg im e n to  d o  ô n u s  d a  
d e fe sa  p e la  c i ta ç ã o ,  q u e  to m a  a  c o isa  l i t ig io sa ; 4 . A  rev e lia , b e m  c o m o  seu s  e fe ito s ,  r e g u la m -s e  p e la  
lei v ig en te  à  d a ta  d o  e sc o a r  d o  p razo  d a  re sp o sta ; 5. A  p ro v a  d o  fa to  o u  d o  a to , q u a n d o  a d  s o le m n ita te m ,  

reg e -se  p e la  lei v ig e n te  à  é p o c a  d a  p e r fe c t ib i l id a d e  d o s  m e sm o s ,  r e g u la n d o -s e  a  p ro v a  d o s  d e m a is  
a to s  p e la  lei v ig e n te  à  d a ta  d a  ‘a d m is sã o  o u  d a  p ro d u ç ã o ’ d o  e le m e n to  d e  c o n v ic ç ã o ,  c o n fo rm e  o 
p re c e i to  m a is  fa v o rá v e l à  p a r te  b e n e f ic ia d a  p e la  p ro v a ;  6 . A  le i p ro c e s s u a l  a p l ic a - se  ao s  p ro c e d i

R ev . T S T ,  B ra s íl ia , v o l.  7 1 ,  n º  1 , j a n / a b r  2 0 0 5 2 6 1
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ju r i s p r u d e n c ia l30 p e lo  s is te m a  d o  is o la m e n to  d o s  a to s  p r o c e s s u a is  em  tem a 
d ir e ito  tr a n s i to r io ;31 (iii)  a  id é ia  de  q u e  a r e c o r r ib il id a d e  v in c u la - s e  à le i do 
te m p o  em  q u e  a d e c is ã o  ( im p u g n a d a )  é p u b l ic a d a ;32 ( iv )  a n o çã o  de  que os 
a to s  p r o c e s s u a is  sã o  c o m p le x o s ; (v )  a id é ia  d e  q u e  o s  d ir e ito s  su b je tiv o -  
p r o c e s u a is  su rg e m  à m e d id a  q u e  o p r o c e s s o  s e  d e s e n v o lv e ; (v i)  a n o ç ã o  de 
q u e  s itu a ç õ e s  co n c re ta s  p a r tic u la r e s  d e sa fia m  s o lu ç õ e s  ta m b ém  pa rticu la res-, 
e ( v i i )  a c e r t e z a  d e  q u e  m o d i f i c a ç õ e s  j u r í d i c a s - l e g a i s  p o d e m  a d v i r  
d ir e ta m e n te  d a  e d iç ã o  de  le i n o v a  o u  d e la  s e r  d e c o r re n te  ( c o m o , v .g ., q u an d o  
im p l ic a  n a  r e g ê n c ia  p o r  le g is la ç ã o  p ro c e s s u a l  d iv e rs a ) ,  p e n s o  s e r  p o ss ív e l

m e n to s  e m  c u rs o  im p o n d o  o u  s u p r im in d o  a to s  a in d a  n ã o  p ra t ic a d o s ,  d e sd e  q u e  c o m p a t ív el c o m  o  
r i to  s e g u id o  d e sd e  o  in íc io  d a  re la ç ão  p ro c e ss u a l  e  n ã o  s a c r if iq u e  o s  f in s  d e  j u s t i ç a  d o  p ro c e ss o ; 7. 
A  lei v ig e n te  à  d a ta  d a  s e n te n ç a  é  a  r e g u la d o ra  do s  e fe ito s  e  d o s  re q u is i to s  d e  a d m is s ib i l id a d e  dos  
r e c u rs o s ;  8 . A  e x e c u ç ã o  e s e u s  p re s su p o s to s  re g e m -s e  p e la  lei v ig e n te  à  d a ta  d a  p ro p o s i tu ra  d a  
d e m a n d a ,  a p l ic a n d o -se  o  P rec e ito  d e  n° 6  a o s  p ro c e d im e n to s  e x e c u tó r io s  e m  g e ra l;  9 . O s  m eios  
e x e c u t iv o s  d e  c o e rç ã o  e  d e  su b -ro g a ç ã o  re g e m -s e  p e la  le i v ig e n te  à  d a ta  d a  in c id ê n c ia  d o s  m e sm o s ,  
r e g u la n d o -s e  a  p e n h o ra ,  q u a n to  aos  seu s  e fe i to s  e  o b je to ,  p e la  le i e m  v ig o r  n o  m o m e n to  e m  que  
s u rg e  o  d ire i to  à  p e n h o ra b il id a d e ,  c o m  o  d e c u r s o  d o  p ra z o  p a r a  p a g a m e n to  ju d ic ia l ;  10. O s  e m b a r
g o s  e  s e u s  re q u is i to s  d e  a d m is s ib i l id a d e  re g e m -s e  p e la  le i v ig e n te  à  d a ta  d e  s e u  o fe re c im e n to ;  11 .0  
p ro c e s s o  c au te la r ,  re s p e i ta d o  o  c â n o n e  m a io r  d a  i r r e t ro a t iv id a d e ,  re g e -se  p e la  le i m a is  fav o ráv e l à  
c o n ju ra ç ã o  d o  p e r i c u lu m  in  m o ra ,  q u e r  e m  d e fe s a  d o  in te re s se  d a s  p a r te s  q u e r  e m  d e fe s a  d a  p ró p r ia  
j u r i s d iç ã o ”  (F U X , L u iz .  C u r s o  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv i l .  2. ed . R io  d e  J a n e iro ;  F o re n s e ,  2 0 0 4 ,  p. 
2 6 -7 ) .

3 0  “ P R O C E S S U A L  C IV IL  - ( . . . )  O B S E R V Â N C IA  D A  T E O R I A  D O  IS O L A M E N T O  D O S  A T O S  
P R O C E S S U A I S  -  S E N T E N Ç A  -  E F IC Á C IA  C O N C E D I D A ,  N O R M A L M E N T E ,  C O M  A  P U 
B L IC A Ç Ã O  -  P O S S IB IL ID A D E  D A  E X IS T Ê N C IA  D E  E X C E Ç Õ E S , F R E N T E  A O  C A S O  C O N 
C R E T O  -  ( . . . )  II -  A p lic a -se ,  e m  n o s s o  s is te m a  p ro c e ss u a l  (a rt. 1 .2 1 1 d o  C P C ) ,  a  d o u tr in a  d o  
is o la m e n to  d o s  a to s  p ro c e ss u a is ,  p a ra  f in s  d e  a p l ic a ç ã o  d a  le i n o  te m p o . A ss im , a  n o r m a  a  re g e r  a  
s u c u m b ê n c ia  é  a q u e la  v ig e n te ,  e m  p r in c ip io ,  n a  d a ta  d a  p u b l ic a ç ã o  d a  s e n te n ç a  q u e  a  d e te rm in o u , 
m a s ,  f r e n te  a o  c a s o  c o n c r e to ,  p o d e  s e r  a q u e l a  d a  d a t a  e m  q u e  d e la  to m o u  c o n h e c im e n to  o  
s u c u m b e n te .”  (S T J ,  R E s p  5 5 6 7 4 l /B A ,  2 0 0 3 /0 1 3 1 1 9 0 -1 ,  1ª T ., R el. M in . F ra n c is c o  F a lc ã o ,  D JU  
0 9 .1 2 .2 0 0 3 ,  p . 2 3 7 )

31  D e  a c o rd o  c o m  o  s is te m a  d o  is o la m e n to  d o s  a to s  p ro c e ss u a is ,  c a d a  a to  p o d e  s e r  c o n s id e ra d o  iso la 
d a m e n te  p a ra  e fe i to  d e  a p l ic a ç ã o  d a  le i n o v a  (C P P , art. 2°). A ss im , p u b l ic a d a  a  le i, c o m e ç a  e la  a  
p ro d u z ir  e fe i to s  n o  d ia  p ro g ra m a d o  (R Á O , V ic en te .  O  d ir e i to  e  a s  v id a s  d o s  d i r e i to s .  5. ed . S ão  
P a u lo :  RT, 1 9 9 9 , p . 3 2 2 -3 .) ,  r e s p e i ta d a s ,  p o ré m , a s  s i tu a ç õ e s  ju r íd ic a s  d e f in i t iv a m e n te  c o n s t i tu íd a s  
(L IC C , a rt.  6°; C F , art. 5o, inc . X X X V I)  -  p r in c i p io  d a  im e d ia ta  a p l ic a ç ã o  d a  le i, o b s e r v a d o ,  p o 

r é m , o  d i r e i to  p r o c e s s u a l  a d q u ir id o  - ,  o u  s e ja ,  o s  “ a to s  p ro c e ss u a is  j á  re a liz ad o s ,  n a  c o n fo rm id a d e  
d a  le i a n te r io r ,  p e rm a n e c e m  e f ic a z e s ,  b e m  c o m o  o s  s e u s  e fe i to s ”  (S A N T O S , M o a c y r  A m a ra l .  P r i

m e ir a s  l in h a s  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv i l .  18. ed . S ã o  P au lo : S a ra iv a ,  v. 1°, 1 9 9 5 , p . 32 ).

3 2  P a u l  R o u b ie r  le c io n a  q u e  “ o s  r e c u rs o s  n ã o  p o d e m  s e r  d e f in id o s  s e n ã o  p e la  le i e m  v ig o r  n o  d ia  d o  
ju lg a m e n to :  n e n h u m  re c u rs o  n o v o  p o d e  re s u l ta r  d e  lei p o s te r io r  e , in v e rs a m e n te ,  n e n h u m  re c u rso  
e x is te n te  c o n tra  u m a  d e c isã o  p o d e rá  s e r  s u p r im id o ,  s e m  re tro a t iv id a d e ,  p o r  le i p o s te r io r”  (A p u d  
L A C E R D A , G a le n o .  O  n o v o  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c i v i l  e  o s  e f e i t o s  p e n d e n te s .  R io  d e  J a n e iro :  F o re n 
se, p . 68 ).

“O  p r in c ip io  fu n d a m e n ta l ,  n a  m a té r ia ,  é  o  d e  q u e  a  r e c o rr ib i l id a d e  s e  re g e  p e la  lei e m  v ig o r  n a  d a ta  
e m  q u e  fo i p u b lic a d a  a d ec isão : a  n o rm a  p ro c e ss u a l  s u p e rv e n ie n te  re s p e ita  o s  a to s  j á  p ra t ic a d o s  e  o s  
re s p e c t iv o s  e fe ito s  j á  p ro d u z id o s  a n te s  d e  s u a  v ig ê n c ia .”  (M O R E IR A , J o s é  C a r lo s  B a rb o sa .  C o 

m e n tá r io s  a o  c ó d ig o  d e  p r o c e s s o  c iv i l .  1 1. ed . R io  d e  Ja n e iro :  F o ren se ,  2 0 0 3 ,  p . 2 6 9 )
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f ix a r  as  s e g u in te s  r e g r a s  o r ie n ta d o r a s  in ic ia is  p a r a  r e s o lu ç ã o  d e  s i tu a ç õ e s  
g e rad as  p e la s  c a u s a s  (q u e  se  e n c o n tr a m  n a  fa s e  r e c u r s a l )  q u e  s e rã o  re m e tid a s  
à Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  p o r  o u tro s  r a m o s  d o  P o d e r  J u d ic iá r io :

a) p u b licad a  d ec isão  irreco rríve l p e rm a n ec e  e la  irrecorrível;
b) p u b licad a  d ec isão  reco rrív e l c o n tin u a  e la  reco rríve l, sa lvo  se: (i) o  ó rgão  

co m p eten te  p a ra  ju lg a r  o  rec u rso  fo r  ex tin to , sem  q ue sua  com petência  
se ja  tran sfe rid a  p a ra  ou tro  ó rg ão ; ( ii)  o  ó rgão  com p eten te  p a ra  ju lg a r  o 
recurso  tiver essa  com petência  suprim ida , sem  atribu ição  para outro órgão; 
(iii) a  supressão  recursal oco rre r p o r  d ispositivo  de  o rdem  constitucional;33

c) se  o  recu rso  cab íve l na da ta  d a  p u b lic aç ão  d a  dec isão  era  um  (p. ex.: 
recu rso  d e  apela çã o )  e  no  d ia  seg u in te  passou  a se r  ou tro  (p. ex .: recurso  
ord inário ), co n tin u a  in te rpon ível àq u e le  (recu rso  de  a pelação), sa lvo  se 
h o u v er  a  transfe rência  de co m p etên c ia  (abso lu ta )  d e  um  órgão  p a ra  outro , 
co m  d ire ta  im plicação  nas reg ra s  p ro cessu a is  ap licáveis.34 N esse  caso, 
dev e-se  p rese rv a r  o  p razo  d o  rec u rso  an tigo  (recu rso  d e  apelação), não  
o b stan te  im prim a-se o  p ro cessam en to  seg u n d o  as no vas reg ras ;35

d) não obstante a supressão da  com petência  oco rrida  v ia  d ispositivo de  ordem  
constituc ional, persis te  a  co m p e tên c ia  d o  ju íz o  q ue  in ic iou  o  ju lgam en to , 
para  com pletá-lo .

33 A  “a d m is s ib i l id a d e  d o s  re c u rs o s  re g u la -s e  p e la  n o rm a  legal d a  é p o c a  e m  q u e  s e  p ra t ic o u  o  a to  
ju d ic iá r io  c o n tra  o  q u a l s e  re c o rre ,  s a lv o  se  a  re g ra  p o s te r io r ,  p o n d o  f im  a o  re c u rs o ,  e s t iv e r  c o n t id a  
e m  p re c e i to  d a  C o n s t i tu iç ã o ”  (M A R Q U E S , J o s é  F re d e r ic o .  M a n u a l d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv il. 
C a m p in a s :  B o o k se lle r ,  v. I, 1997 , p . 74).

“ C O N S T I T U C I O N A L  -  R E C U R S O  E M  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  -  D I R E I T O  
IN T E R T E M P O R A L  -  N O V A  O R D E M  C O N S T IT U C I O N A L  -  IN C ID Ê N C IA  D E  N O R M A S  -  
D E S C A B IM E N T O  D O  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  C O M O  S U C E D Â N E O  R E C U R S A L -  
S e g u n d o  p r in c ip io  d e  d ire i to  in te r te m p o ra l,  o  r e c u rs o  se  re g e  p e la  le i v ig e n te  à  d a ta  e m  q u e  p u b lic a d a  
a  d e c isã o ,  s a lv o  q u a n d o  se  t ra ta  d e  a lte ra çã o  d e  o rd e m  c o n s t i tu c io n a l ,  q u e  te m  in c id ê n c ia  im e d ia ta . 
P o d e  a  m e sm a ,  n o  e n ta n to ,  e m  n o rm a  d e  c a rá te r  t r a n s i tó r io ,  d e te rm in a r  a  a p l ic a ç ã o  d a  o rd e m  a n te 
r io r  a té  a  o c o rrê n c ia  d e  fa to  fu tu ro . E m  fa c e  d o  d is p o s to  n o  art. 2 7 ,  §  1o, d o  A to  d a s  D is p o s iç õ e s  
C o n s t i tu c io n a is  T ra n s i tó r ia s ,  o  n o v o  s is te m a  re c u rs a l  im p la n ta d o  p e la  C o n s t i tu iç ã o  d e  1988  s o m e n 
te  p a ss o u  a  v ig o ra r  a p ó s  a  in s ta laç ã o  d o  S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  J u s t iç a ,  o c o r r id a  e m  7 d e  a b ril  d e  
1989. O  m a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  n ã o  se  p re s ta  a  s e rv i r  c o m o  s u c e d â n e o  re c u rsa l,  a o  a r re p io  d o  
s is te m a  p ro c e ss u a l  v ig e n te .” (S T J ,  R M S  38 /S P , R eg . 8 9 0 0 0 9 3 8 9 -4 ,  4 ª  T ., R e l . M in . S á lv io  d e  

F ig u e ired o  T e ix e ira ,  D J U  0 4 .0 6 .1 9 9 0 )

34 “ S e  o  re c u rs o  c a b ív e l  e ra  u m  e  p a ss o u  a  s e r  o u tro ,  c o n t in u a  in te rp o n ív e l  a q u e le  q u e  o  e ra  a n te s  d e  
e n t ra r  e m  v ig o r  a  le i n o v a ;  e  o  re c u rso  a n t ig o  p o rv e n tu ra  j á  in te rp o s to  p ro c e ss a -se  e  ju lg a - s e  c o m o  
tal. C o n s id e ra ç õ e s  d e  o rd e m  p rá tic a  tê m  im p o s to  c e r ta  f le x ib i l id a d e  n a  a p l ic a ç ã o  d e ss a s  reg ras . 
Im p o ss ív e l s e  to rn a ,  p o r  e x em p lo ,  a  a d m is sã o  d e  re c u rs o  s u p r im id o  p e la  lei n o v a ,  s e  e s ta  e x t in g u iu  
o ó rg ã o  c o m p e te n te  p a ra  ju lg á - lo ,  s em  in d ic a r  o u t ro  e m  s u b s t i tu iç ã o .”  (M O R E IR A , J o s é  C a r lo s  
B a rb o sa .  C o m e n tá r io s  a o  c ó d ig o  d e  p r o c e s s o  c iv il.  11. ed . R io  d e  J a n e iro :  F o ren se ,  2 0 0 3 ,  p . 2 7 0 )

35 “Q u a n to  ao  p ro c e d im e n to  c ab ív e l, in c lu s iv e  p a ra  o  j u lg a m e n to  d o  re c u rs o ,  n ã o  h á  d ú v id a  d e  q u e  se  
s u b o r d i n a ,  d e s d e  a  r e s p e c t i v a  e n t r a d a  e m  v i g o r ,  à s  p r e s c r i ç õ e s  d a  le i  n o v a .  A q u i ,  o
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3 SITUAÇÕES HIPOTÉTICAS ESPECÍFICAS

Observando as considerações acima, cumpre-me agora analisar algumas 
situações hipotéticas específicas:

a) Relativamente aos embargos de declaração.
Suponha-se que contra a sentença (ou o acórdão) proferida foram interpostos 

embargos de declaração. Ao entrar em vigor a EC 45/04, os embargos de declaração 
ainda não haviam sido julgados. Nesse caso, de quem é a competência para o 
julgamento?

Os embargos de declaração, legalmente (CLT, art. 897-A; CPC, art. 535), 
podem ter como objeto:

(i) a supressão de obscuridade (falta de inteligibilidade) ou de contradição 
(incoerência interna) do julgado. Nesse caso, possuem nítida natureza de medida 
de saneamento, pois constituem um processo sui generis de interpretação judiciária 
para se chegar à verdadeira inteligência do julgado. Daí por que a decisão neles 
proferida integra36 (adere), por complementação, o julgado impugnado;

(ii) a supressão de omissão. Nesse caso, possuem natureza recursal, eis que 
objetivam modificar o julgado. As decisões proferidas tanto podem integrar, por 
complementação, o julgado impugnado (quando, p. ex., supre omissão sem alteração 
dos pedidos já  apreciados), como substituí-lo (CPC, art. 512) no todo ou em parte 
(quando, p. ex., supre omissão com modificação quantitativa e/ou qualitativa de 
alguns ou de todos pedidos já  apreciados);

(iii) a reforma do julgado na hipótese de manifesto equívoco no exame dos 
pressupostos extrínsecos do recurso. Nesse caso, possuem nítida natureza recursal, 
eis que objetivam modificar o julgado. As decisões proferidas substituem 
integralmente o julgado impugnado (CPC, art. 512).

A decisão proferida nos embargos de declaração, como visto, ou adere por 
complementação ao julgado impugnado (efeito integrativo) ou o substitui (efeito 
substitutivo).

Na primeira hipótese, em que emerge o caráter integrativo, nenhuma dúvida 
persiste quanto ao fato de que, sob o ponto de vista lógico, a decisão é única, não

princípio aplicável é, pura e simplesmente, o da imediata incidência (não se pense em retroatividade, 
que não ocorre) das normas supervenientes nos processos em curso.” (MOREIRA, José Carlos 
Barbosa. Comentários ao código de processo civil. 11. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 270)

36 Os embargos de declaração “visam integrar a decisão embargada, somando-se ao que nela está sem 
nada retirar. A sentença ou acórdão que os julga não cassa o ato embargado, uma vez que ele 
permanece íntegro e portador do mesmo conteúdo substancial precedente, apenas integrado pelos 
elementos esclarecedores trazidos na segunda etapa de julgamento” (DINAMARCO, Cândido 
Rangel. Nova era do processo civil. São Paulo: Malheiros, 2004, p. 151).
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obstante esteja  desdobrada, cronologicam ente, em  dois m om entos p roced im en tais .37 
D esse m odo , a co m p etên cia  para o ju lg am en to  dos em bargos é do  m esm o ju íz o  
p ro la to r d a  dec isão , pois os em bargos de  dec la ração , em  verdade, consistem  na 
con tinuação  do  ju lg am en to  in iciado em  m om ento  processual anterior.

N a  h ip ó tese  em  que em erge o cará te r  substitu tivo , não  há  que  se falar em  
dec isão  ún ica. O  ju lg a d o  im pugnado , nesse  caso , n ão  é co m p lem en tad o , m as 
substitu ído , a in d a  q u e  ap en as em  p arte  (situação  essa  po tencia lm en te ex is ten te  n os 
recursos em  geral). N ão  obstan te  isso, penso  que a com petência  para  o  ju lg am en to  
desses em bargos é do  m esm o ju íz o  p ro la to r da  decisão . A do to  esse en tend im en to  
im aginando a h ip ó tese  de em bargos de dec la ração  in terpostos con tra  acó rd ão  que, 
diante de m an ifesto  equ ívoco  no  exam e dos p ressupostos extrínsecos, não  conheceu  
de recurso  d e  apelação . P ro v id o s os em bargos, o  ju lg am en to  do  recurso  de  apelação , 
na verdade, con tinuará.

N ota-se , en tão , que a  linha de pensam ento  orien tadora , nas h ip ó teses  ac im a 
ven tilad as, é  a  de  que, n ão  o bstan te  a su p ressão  d a  co m p e tên c ia  o c o r r id a  v ia  
d ispositivo  de  o rd em  constituc ional (supra , n. 3, b, iii), persis te  a  com petênc ia  do  
ju ízo  que in ic io u  o ju lg am en to  para  com ple tá-lo  (supra , n. 3, d).

C o m p le tad o  o ju lg am en to  e pub licada  a  dec isão  em  secre ta ria  ou  cartó rio  
(note-se que publicar a decisão e intim ar as partes desta são atos processuais distintos), 
os autos d ev em  se r rem etidos para  a Justiça  do  T rabalho, que  in tim ará as  partes, 
a lertando-as do  recurso  e p razo  cabíveis.

b) R ela tiva m en te  aos em bargos in fringentes.

S up o n ha-se  q u e  con tra  o  acó rdão  não -unân im e foi in terposto  recu rso  d e  
em bargos in fringentes (C P C , art. 530). A o en tra r em  v igor a E C  45/04 , os em bargos 
ainda n ão  hav iam  sido  ju lg ad o s. N ão  há, nessa  h ipó tese , com o superar o  p rincíp io  
da  eficá c ia  im ed ia ta  das norm as q u e  d ispõem  sobre co m p etên c ia  (C P C , art. 87), de  
m odo q u e os au tos do  p rocesso  têm  de ser rem etidos para  a Justiça  do  T rabalho.

S abe-se que o p rocesso  do trabalho, em bora  p reve ja  o recurso  de  em bargos 
in fring en tes , o  re s tr in g e  co m o  in s tru m en to  de  im p u g n ação  ao s  a c ó rd ão s  n ã o- 
unânim es p ro fe rid o s p e la  SD C  do  T S T  em  p rocesso  de d issíd io  co letivo  de sua 
com petência  o rig in ária  (L ei n° 7 ,701 /88 , art. 2°, inc. II, c).38 N ão  há  p rev isão  legal 
do recurso  n as  ações ind iv iduais (CLT, art. 893 e ss.), e essa om issão  não  deflag ra  a 
ap licação su b sid iária  do  C P C  (CLT, art. 769), um a vez  que, em  tem a de  recurso , 
vige o p r in c íp io  da  taxa tiv idade.

37  M IR A N D A , V ic en te .  E m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  n o  p r o c e s s o  c iv il  b ra sile iro . S ã o  P a u lo : S a ra iv a ,  
1 9 9 0 , p . 6 6 ;  M A R Q U E S , J o s é  F red e rico . M a n u a l d e  d ir e ito  p r o c e s s u a l c iv il. 2 . ed . C a m p in a s :  
M il le n n iu m , v. 3 , 1 9 8 8 ,  p . 2 2 7 .

38  “ A rt. 2°  C o m p e te  à  s e ç ã o  e s p e c ia l iz a d a  e m  d is s íd io s  c o le t iv o s ,  o u  s e ç ã o  n o rm a tiv a :  ( . . . )

II -  e m  ú l t im a  in s tâ n c ia  ju lg a r :  ( . . . )
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D O U T R I N A

D esse  m odo , surge a  indagação: que fazer com  os au tos de  p rocesso  que 
fo rem  rem e tid o s  à  Ju s tiça  d o  T rab a lh o  com  recu rso  d e  em b arg o s  in fringen tes  
penden te  d e  ju lg am en to ?

T om ando em  co n ta  a  ausência  de  prev isão  recursa l no  p ro cesso  do  trabalho, 
bem  com o a  idé ia  de  q u e  o  recu rso  de  em bargos in fringentes tem  co m o  u m  de seus 
escopos “a unanim idade do  entendim ento  da  turm a ou câm ara ju lg ad o ra  d o  respectivo 
tr ib u n a l,  em  ra z ã o  d a  p o s s ib i l id a d e  d e  r e tra ta ç ã o  ín s i ta ” ,39 re s ta  ev id en te  a 
im possib ilidade  d e  seu  ju lg am en to  pela  Justiça  do  T rabalho.

D a í p o r q u e  a  so lu ção  p a ra  o caso  será  a  de  d esco n sid e ra r o  recu rso  de 
em bargos in fringentes (houve supressão  do  recurso  p o r  ap licação  de  d ispositivo  de 
o rd em  co n stitu c io n al -  su p ra , n. 3, b, iii), m edian te  dec isão  fundam en tada  e com  
ex p ressa  d e term inação  p a ra  in tim ação  das partes, facu ltando-lhes a in te rposição  de 
recu rso  d e  rev ista  (CLT, art. 896) do  acórdão  não-unânim e (o b je to  dos em bargos 
in fringentes).

c) R ela tiva m en te  ao s em bargos in fr in g en tes d e  a lçada .

S u p o n h a -se  q u e  c o n tra  a se n ten ça  fo i in te rp o s to  re c u rso  d e  em b arg o s  
in fringentes -  tam b ém  ch am ado  de  em bargos in fr in g en tes d e  a lça d a , em bargos  
in fr in gen tes de p r im e iro  g ra u , em bargos in fr in g en tes à  se n ten ça  e  em barguinho . 
E sse  recu rso  co n s titu i rem é d io  d es tin ad o  a  im pugnar a  sen ten ça  p ro fe rid a  em  
p rocesso  de execução  fiscal d e  va lo r igual ou  in ferio r a  283 ,43  U F IR s40 (un idade 
que substitu iu  a  B T N , q u e  substitu iu  a O T N , que substitu iu  a O R T N ), b em  com o  a 
sen tença p ro fe rid a  nos em bargos do  execu tado  inc iden te  a  essa  execução  (L e i n° 
6 .830 /80 , art. 34),41 e a  co m p etênc ia  para  ju lg am en to  é  do  m esm o  ju íz o  p ro la to r  da 
dec isão  im pugnada (L e i n° 6 .8 30 /80 , art. 34, § 3°).

c )  o s  e m b a rg o s  in fr in g e n tes  in te rp o s to s  c o n tra  d e c isã o  n ã o -u n â n im e  p ro fe r id a  e m  p ro c e ss o  d e  d is s íd io  
c o le t iv o  d e  s u a  c o m p e tê n c ia  o r ig in á r ia ,  s a lv o  se  a  d e c isã o  a c a ta d a  e s t iv e r  e m  c o n s o n â n c ia  c o m  
p re c e d e n te  ju r i s p ru d e n c ia l  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  o u  d a  S ú m u la  d e  s u a  ju r i s p r u d ê n c ia  
p re d o m in a n te .”

3 9  J O R G E ,  F lá v io  C h e im .  E m b a rg o s  in f r in g e n te s :  u m a  v is ã o  a tu a l.  In: W A M B IE R , T e re z a  A r ru d a  
A lv im ;  J Ú N IO R , N e ls o n  N e ry  (c o o rd s .) .  A s p e c to s  p o lê m ic o s  e  a tu a is  d o s  r e c u r s o s  c ív e i s  d e  a c o r d o  

c o m  a  L e i  n °  9 . 7 5 6 /1 9 9 8 .  S ã o  P a u lo : R T, 1999 , p . 2 6 0 .

4 0  H o je  e q u iv a le n te  a  R $  3 0 1,5 9 .

4 1 “ A rt. 3 4 . D a s  s e n te n ç a s  d e  p r im e ir a  in s tâ n c ia  p ro fe r id a s  e m  e x e c u ç ã o  d e  v a lo r  ig u a l o u  in fe r io r  a  3 0  
( c in q ü e n ta )  O b r ig a ç õ e s  d o  T e s o u ro  N a c io n a l  -  O T N , s ó  s e  a d m it irã o  e m b a rg o s  in f r in g e n te s  e  d e  
d e c la ra ç ã o .

§ 1o P a ra  o s  e fe i to s  d e s te  a r t ig o ,  c o n s id e ra r - se -á  o  v a lo r  d a  d ív id a  m o n e ta r ia m e n te  a tu a l iz a d o  e  
a c re s c id o  d e  m u lta  e  j u r o s  d e  m o ra  e  d e m a is  e n c a rg o s  leg a is , n a  d a ta  d a  d is tr ib u iç ã o .

§ 2 °  O s  e m b a rg o s  in f r in g e n te s ,  in s tru íd o s ,  o u  n ã o ,  c o m  d o c u m e n to s  n o v o s ,  s e r ã o  d e d u z id o s ,  no  
p ra z o  d e  10 (d e z )  d ia s  p e ra n te  o  m e s m o  ju íz o ,  e m  p e t iç ã o  fu n d a m e n ta d a .

§ 3 °  O u v id o  o  e m b a rg a d o ,  n o  p ra z o  d e  10 (d e z )  d ia s ,  s e rã o  o s  a u to s  c o n c lu s o s  a o  ju i z ,  q u e ,  d e n tro  
d e  2 0  (v in te )  d ia s ,  o s  r e je i ta rá  o u  re fo rm a rá  a  s e n te n ç a .”
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D O U T R I N A

In terposto , então , o  recurso  de em bargos infringentes, sobreveio  a E C  45 / 
04. N ão  há, nessa hipótese, com o superar o  princíp io  da  eficácia  im edia ta  das norm as  
q u e d ispõem  sobre com petência  (C PC , art. 87), de m odo  que os autos do  p rocesso  
têm  de  ser rem etidos p ara  a Justiça do  Trabalho.

A  questão  que surge é o que fazer com  os au tos de p rocesso  que forem  
rem etid o s à Justiça  do T rabalho com  recu rso  de em bargos in fringentes p enden te  de 
ju lg am en to ?

A  resposta  a  essa indagação passa, p rim eiro , p e la  d iscussão  acerca das regras 
p rocessuais que d ev em  ser ap licadas às execuções fisca is na  Justiça  do  T rabalho  
(CF, art. 114, inc. V II).

Tendo-se em  conta  a  idéia de que: (i) devem  ser observadas as reg ras do 
p rocesso  do traba lho  nas causas subm etidas à ju r isd ição  da  Justiça  do  T rabalho, 
sa lvo  q uan to  às causas de proced im en to  especial, que serão  reg idas pelo  d ip lom a 
legal esp ec ífico 42 (IN  27/T ST, art. 1o); e  (ii) a noção  de que a  execução  fisca l é 
causa de p roced im en to  especial (L ei n° 6 .830 /80), a  óbvia  conc lusão  a q ue  se chega 
é de que, m esm o na Justiça  do T rabalho, as execuções fiscais são reg idas pela  L e i n° 
6 .830/80 .

D esse m odo , caberá  à Justiça do  T rabalho , m ais especificam ente , à Vara do 
T rabalho , d ec id ir  o  recurso  de em bargos in fr in g en tes  penden te  de ju lg am en to , não  
sendo  adm issível q u alq u er outro  recurso  posterio r, exceto  o recurso  ex trao rd inário  
ao  S T F  (CF, art. 102, inc. III).

N ão  obstan te  a log icidade do  rac iocín io  acim a, penso  que a so lução  é outra.

P arto  da idé ia  de que a  transferência  de  com petência  o rdenada pela  E C  4 5 / 
04 não  teve p o r  escopo  m era d istribu ição  de tarefas. O  ob je tivo  certam en te não  foi 
esse. É  da  incum bência do in térprete, po rtan to , dar à transfo rm ação  oco rrida  o  seu 
rea l va lo r (nova estru tura , novo  p rocesso  e nova  postu ra  na  so lução  de causas).

D aí p o r que susten to  que a  execução  fiscal deverá ser reg ida  pelas reg ras 
p rocessuais  trabalh istas. E m bora  p o ssa  p a recer es tranha  essa afirm ação , cum pre 
lem brar que a Justiça  do T rabalho j á  age desse m odo  n a  execução  de custas ju d ic ia is  
(CLT, art. 883) e das con tribu ições sociais  (CLT, art. 880).

E m  sendo assim , com o o p rocesso  do  traba lho  não  contem pla o recurso  de  
em bargos in fr ingen tes de  a lçada , deve o ju íz o  d a  execução  rem etê-lo  T R T  -  nos 
p róp rio s  autos ou p o r  instrum ento  (CLT, art. 897, § 3o) - ,  pa ra  que se ja  p rocessado  
e ju lg a d o  com o agravo  de petição  (CLT, art. 897, a línea a).

d) R ela tivam en te  ao  agravo  de instrum en to  — em  p ro cesso  de conhecim ento .

Suponha-se que con tra  decisão  in terlocu tória  p ro fe rida  no curso  de processo  
de conhecim en to  foi in terposto  recurso  de agravo  de instrum ento. A o en tra r em

4 2  B E B B E R ,  Jú lio  C ésar. A  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e  a  n o v a  o rd e m  c o n s t i tu c io n a l .  In: 
C O U T IN H O , G r i ja lb o  F e rn a n d e s ;  FAVA, M a rc o s  N e v e s  (c o o rd s .) .  N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  ju s t i ç a  d o  
tra b a lh o . S ã o  P au lo : LTr, 2 0 0 5 ,  p. 2 5 6 .
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D O U T R I N A

v ig o r a  EC 45/04, o  ag ravo  ainda não hav ia  sido ju lg ad o . N ão  há, nessa hipótese, 
com o  superar o p rin c íp io  d a  eficá c ia  im ed ia ta  das n o rm a s q u e  d ispõem  sobre  
co m petênc ia  (C PC , art. 87), de m odo que os autos do  p rocesso  têm  de ser rem etidos 
para  a Justiça do Trabalho.

S abendo-se que: (i) o recurso  de agravo  de instrum ento , no  p rocesso  civil, 
constitu i rem édio  des tinado  a im pugnar dec isões in te rlocu tó rias em  geral (C PC , 
art. 522), enquan to  q u e  n o  p rocesso  do  trab a lh o  tem  a  f ina lidade  espec ífica  -  
exc lusiva -  de “ superar o  ó b ice  re la tivo  à adm issib ilidade do  recu rso  principal”43 
(CLT, art. 897, a línea b ); (ii) as dec isões in terlocu tórias, no  sis tem a d o  p rocesso  do 
traba lho , não  adm item  im pugnação  au tônom a e im ed ia ta  (CLT, art. 893, § 1°), salvo 
d ian te  de situações ex cep c io n a líss im as (S úm ula  n° 2 1 4 /T S T ), su rge segu in te  a 
indagação: o  que fazer com  os au tos que  forem  rem etidos à  Justiça  do  Trabalho 
com  recurso  de ag ravo  de  instrum ento  penden te  d e  ju lg am en to ?

A  problem ática apresen tada exige tratam ento  acurado  sob  m ais de  um  prism a.

P en so  q u e  ca b e rá  à  Ju s tiç a  do  T rab a lh o  ju lg a r  o  rec u rso  d e  ag rav o  de 
instrum ento  se o  e sco p o  d es te  fo r o  de  ob te r  refo rm a d a  decisão :

(i) negativa de  ad m issib ilidade  do  recu rso  p rinc ipal. N o  caso , há  perfeita 
ca racterizada  da h ipó tese  do  art. 897, a línea  b, d a  CLT;

(ii) que aco lheu  ex ceção  de  incom petência  e d e term inou  a  rem essa  dos autos 
p a ra  ó rg ã o  ju r i s d ic io n a l  v in c u la d o  a  t r ib u n a l  d is t in to ,  o u  q u e  d e c la ro u  a 
incom petência  abso lu ta . T em -se, aqui, h ipó teses que  excepc ionam  o p rinc íp io  da 
irrecorrib ilidade em  sep a ra d o  d a s dec isõ es in te rlo cu tó ria s  (S úm ula  n° 214/T S T ). 
O  recurso  d e  ag ravo  d e  instrum ento , en tre tan to , deverá  se r  p ro cessad o  e  ju lg ad o  
com o recurso  o rd inário  (CLT, art. 895), um a vez  que esse  é o  recurso  adequado  
p a ra  im pugnar ta is decisões.

Se o recurso  de  ag ravo  de  instrum ento  não  tiv e r  p o r  o b je to  a refo rm a das 
d ec isõ e s  ac im a m en cio n ad as, d eve rá  se r  d esco n sid e rad o . É  q u e  n o  s is tem a do  
processo  do trabalho, com o dito, as decisões interlocutórias não  adm item  im pugnação 
au tônom a e im edia ta  (CLT, art. 893, § 1o). V erifica-se, n o  caso , supressão  recursa l 
p o r ap licação  de d ispositivo  de o rdem  constituc ional (supra , n. 3, b, iii).

Deve ser desconsiderado, inclusive, o  recurso de agravo de instrumento que tiver 
po r objeto a reforma da decisão interlocutória que decidiu pedido de antecipação dos 
efeitos da tutela jurisdicional. A  intimação das partes desse fato (desconsideração do recurso), 
entretanto, deflagra o prazo para impugnação da decisão concessiva ou denegatória da 
antecipação da tutela p o r meio do m andado de segurança (O J SBDI-2 50).44

43  P E D U Z Z I , M a r ia  C r is t in a  Ir ig o y en . A g ra v o  d e  in s tru m e n to ,  a g ra v o s  ¡n o m in a d o s ,  a g ra v o  re g im e n 
tal. In: C O S T A , A rm a n d o  C a s im iro ;  F E R A R I, Irany, R e c u rs o s  tr a b a lh is ta s  -  e s tu d o s  e m  h o m e n a 
g e m  a o  M in is t ro  V an tu il A b d a la .  S ã o  P au lo : LTr, 2 0 0 3 ,  p . 175.

4 4  “ S B D I-2  50  -  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A -  A N T E C IP A Ç Ã O  D E  T U T E L A -  C A B I M E N T O  
- A  tu te la  a n te c ip a d a  c o n c e d id a  a n te s  d a  p ro la ç ão  d a  s e n te n ç a  é  im p u g n á v e l  m e d ia n te  m a n d a d o  de  
s e g u ra n ç a ,  p o r  n ã o  c o m p o r ta r  r e c u rs o  p ró p r io .”
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e) R ela tiva m en te  ao  agravo  de  instrum en to  — em  p ro cesso  de execu çã o  ou  
inciden te a  este.

A s m esm as suposições e considerações feitas n a  a lín ea  a n terio r  devem  ser 
agora analisadas sob  a  ó tica  do recurso  de agravo de instrum ento  (penden te  de 
ju lgam ento  quando  da publicação da E C  45 /04) interposto contra decisões proferidas 
no curso  do  p ro cesso  d e  execução  ou inc iden te a este. O  que fazer com  os autos que 
forem  rem etidos à  Justiça  do  T rabalho?

C aberá à Justiça  do T rabalho  (na  m esm a esteira  da assertiva ac im a) ju lg a r  o 
recurso  de agravo  de instrum ento  quando  seu escopo  for o  de ob te r refo rm a da 
decisão nega tiva  d e  adm issib ilidade  do  recurso  p rincipal, um a vez que se afe içoa à 
h ipótese do  art. 897, a línea  b, da  CLT.

Se o recurso , porém , tiver po r escopo  ob ter a refo rm a de ou tras decisões 
in te r lo c u tó r ia s ,  a r e s p o s ta  à in d a g a ç ã o  a c im a  ex ig e  a n á lis e  so b  a v e r te n te  
in terpretativa do  art. 897, a línea a, da CLT.

D e acordo  com  o d ispositivo  legal m encionado , cabe  recurso  de agravo  de 
petição  das d ec isões d o  ju iz  nas execuções. Se à expressão  decisões n a  execução  
for dada in terpretação:

(i)  a b e r ta  -  se rá  p e rm itid a  a im p u g n a çã o  d e  to d a  e q u a lq u e r  d ec isão  
interlocutória p ro fe rid a  na  execução;

N esse  caso , o  recurso  de agravo  de instrum ento  (pendente  de  ju lgam en to ) 
deverá ser p ro cessad o  e ju lg ad o  com o recu rso  de agravo  de petição  (CLT, art. 897,
a), um a v ez  que e sse  é o  recurso  p rocessual trabalh ista  adequado  p a ra  im pugnar tais 
decisões.

( ii)  re s tr ita  -  lim itad a  se rá  a p o ss ib ilid a d e  de  im pugnação  às dec isõ e s  
in terlocutórias p ro fe rid as na  execução.

S ob os p o n to s de v is ta  lóg ico-juríd ico , da  efic iênc ia  e p ragm ático , m ostra-se  
m ais adequada, sem  dúvida algum a, a  interpretação restritiva  ao  cabim ento do agravo 
de petição . A lém  disso , tem  a seu favor a harm onização  entre as d isc ip linas dos arts. 
893, § 1o, e 897, a línea a, d a  CLT,45 o que perm ite  conc lu ir  que são im pugnáveis po r

45 E m  s e n tid o  co n trá r io ,  p o rém , e  to ta lm e n te  eq u iv o c ad a ,  p a re ce  a lin h a r-se  a  ju r isp ru d ê n c ia  d o  TST: 
“ M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  -  D E S C A B IM E N T O  -  O  p r in c íp io  d a  i r r e c o rr ib i l id a d e  das  
in te rlocu tó rias , c o n sa g ra d o  n o  art. 8 9 3 , § 1o, d a  CLT, só  se  a p lica  ao  p ro cesso  d e  c o n h ec im e n to ,  em  
v ir tu d e  d e  n ã o h a v e r  a tiv id a d e  co g n itiv a  n o  p ro c e sso  de  ex ec u ç ã o ,  e m  q u e  o s  a to s  a í p ra tic a d o s  se 
c la ss if ic am  c o m o  m a te r ia is  e  ex p ro p ria tó r io s  c o m  v is ta s  à  s a tis fa ç ã o  d a  s a n ç ã o  ju r íd ic a .  O  q u e  p ode  
o c o rre r  d u ra n te  a  t ra m ita ç ã o  d o  p ro c e sso  d e  e x ec u ç ã o  é a  e ru p ç ã o  d e  in c id en tes  d e  c o g n iç ão , q u e r  se 
re firam  aos  e m b a rg o s  d o  devedo r , q u e r  s e  re firam  a  p re ten sõ es  ali d e d u z id as  m a rg in a lm en te , e m  que  
as  dec isõ es  q u e  o s  e x a m in a m  d e sa f ia m  a  in te rp o s ição  d o  recu rso  p rev is to  n o  art. 897 , a línea  a , d a  
CLT. É  fácil p e rc eb e r  d o  a to  a tacad o , q u e  in d e fir ira  o  p e d id o  d e  e x am e  d a  ap o se n ta d o ria  n a  o rd e m  de  
re in te g ra ç ão  ao  s e rv iço , tra ta r-se  d e  d e c isão  in te rlo cu tó ria , p o is  d ir im iu -se  in c id en te  de  c o g n iç ão  n o  
P ro ce sso  d e  E x e c u ç ão ,  a tacáve l não  p e la  v ia  d o  m a n d a d o  d e  seg u ran ça , m as  p e la  v ia  o rd in á r ia  do
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m eio  d e  rec u rso  de  ag rav o  d e  p e tiç ã o  apenas as d ec isõ e s  in te r lo cu tó ria s  que 
im p on h am  obstácu lo  in transponível do  prossegu im en to  da  execução.

A dotada, então, essa linha de pensam ento , o recurso  de agravo de instrum ento 
(p en d en te  de ju lg am en to ) deverá ser p rocessado  e ju lg ad o  com o recurso  de agravo 
de  p e tição  (CLT, art. 897, a), se a decisão  in terlocu tória  im pugnada im pôs obstáculo  
in transpon ível ao p rossegu im en to  da execução . N o s dem ais casos, o  recu rso  deverá 
s e r  d e s c o n s id e ra d o . V erif ica -se , aq u i, a su p re ssão  rec u rsa l p o r  a p l ic a ç ã o  de 
d isp o s itiv o  de  o rd em  constituc ional (supra , n. 3, b, iii).

f) R ela tivam en te  ao agravo  regim ental.

S uponha-se  que co n tra  dec isão  m onocrá tica  do  re la to r que não  concede 
m ed id a  lim inar foi in terposto  recurso  de agravo  regim ental. A o  en tra r em  v igo r a 
E C  4 5 /0 4 , o ag rav o  a in d a  n ão  h av ia  s ido  ju lg a d o . N esse  caso , de  q u em  é a 
com p etên c ia  para  o  ju lg am en to ?

P ara  m elhor adm in istra r a  a tiv idade  jud ic iá ria , os tribunais, em  situações 
expressam en te previstas nos reg im entos internos, delegam  com petência para  atuação 
iso lada  do  relator. E m  tais casos, m ed ia n te  a u torização  reg im enta l, o  re la to r passa 
a dec id ir  m onocra ticam ente.

A o  m esm o  tem p o  em  q u e  d e leg a  co m p e tê n c ia  ao  re la to r  p a r a  d ec id ir  
iso ladam ente , a norm a reg im enta l resguarda  o d ireito  da  parte  de  o b te r  a  re tra tação  
deste  ou  o p ronunciam en to  do  co leg iado , v ia  agravo  regim ental.

F ácil notar, en tão , q u e  o  ag ravo  reg im enta l, n a  verdade, não  tem  natu reza  
ju r íd ic a  d e  recurso .46 P o r  m eio  dele, o  que se  faz é  p rovocar a re tra tação  do  rela tor 
(d u p lo  exam e) e, em  caso  de  res ta r  in fru tífero  esse escopo , d ar  con tinu idade  ao

a g ra v o  d e  p e t iç ã o ,  c u ja  in te rp o s iç ã o  p re s c in d ia  d a  g a ra n t ia  c o m p le m e n ta r  d o  j u i z o  e  d a  d e l im ita ç ã o  
d o s  v a lo re s  in c o n tro v e rs o s ,  a  t e o r  d o  a rt.  8 9 7 ,  §  1 , d a  CLT, u m a  v e z  q u e  a  d is c u s s ã o  f ic o u  re s tr i ta  
à  q u e s tã o  e s tr i ta m e n te  d e  d ire ito .  H a v e n d o  re c u rs o  h á b il  p a ra  im p u g n a r  a  d e c isã o ,  d e p a r a - s e  c o m  o  
d e s c a b im e n to  d o  m a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a ,  e x  v i, d o  art. 5°, in c iso  II, d a  L ei n°  1 .5 3 3 /5 1 ,  m e s m o  
le v a n d o -s e  e m  c o n ta  a  d e n ú n c ia  d e  e rro  c ra s s o  d e  ju lg a m e n to  e m  v ir tu d e  d e  e la  s e r  v e ic u lá v e l  v ia  
a g r a v o  d e  p e t iç ã o .  R e fo rç a ,  d e  re s to ,  o  n ã o -c a b im e n to  d o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  à  p e t iç ã o  d e  fls. 
2 8 2 /2 8 9 ,  p e la  q u a l  a  r e c o rre n te  in te rp ô s  e m b a rg o s  à  e x e c u ç ã o  p a ra  d is c u t ir  o s  e fe i to s  d a  a p o s e n ta 
d o r ia  n a  s a n ç ã o  ju r íd ic a ,  h a b il i ta n d o -s e  d e s s e  m o d o  a  p ro v o c a r  n o v o  p ro n u n c ia m e n to  d o  j u íz o  d a  
e x e c u ç ã o ,  q u e  o  s e n d o  c o n trá r io  a o s  s e u s  in te re s se s  v ia b i l iz a rá  a  in te rp o s iç ã o  d e  a g ra v o  d e  p e t iç ã o ,  
a  f im  d e  s u b m e te r  a o  T r ib u n a l  R e g io n a l  o  e x a m e  d a  s u a  p re te n sã o .  R e c u rs o  a  q u e  s e  n e g a  p ro v im e n 
to , f ic a n d o  p re ju d ic a d a  a  a p re c ia ç ã o  d a  tu te la  a n te c ip a d a ”  (T S T , R O M S  4 9 9 9 0 -2 0 0 2 - 9 0 0 -0 4 -0 0 ,  
S B D I-2 ,  R el. M in .  B a r ro s  L e v e n h a g e n ,  D J U  2 1 .0 3 .2 0 0 3 ) .

4 6  “ M a s ,  a f in a l,  o  a g ra v o  re g im e n ta l  é  u m  v e rd a d e iro  re c u rso ?  A  re s p o s ta  é  n e g a t iv a ,  p o r  fo r ç a  d o s  
p r in c íp io s  d a  le g a l id a d e  e  d a  ta x a t iv id a d e  d o s  re c u rs o s .”  (L O P E S , J o ã o  B a tis ta .  A g ra v o  re g im e n ta l :  
r e c u rs o  o u  p e d id o  d e  re c o n s id e ra ç ã o .  In: W A M B IE R , T e re z a  A r ru d a  A lv im ; J Ú N I O R , N e ls o n  N e ry  
(c o o rd s .) .  A s p e c to s  p o lê m ic o s  e  a tu a is  d o s  r e c u r so s  c ív e is  e  d e  o u tr a s  f o r m a s  d e  im p u g n a ç ã o  à s  
d e c is õ e s  ju d ic ia is .  S ã o  P a u lo : R T , 2 0 0 1 ,  p . 5 8 8 ) ;  N e g a -se ,  ta m b é m , a  n a tu re z a  re c u rs a l  d o  a g ra v o  
r e g im e n ta l  p e la  a u s ê n c ia  d e  c o m p e tê n c ia  d o s  t r ib u n a is  p a ra  le g is la rem  e m  m a té r ia  p ro c e s s u a l  (C F, 
a rt.  2 2 ,  inc . I).
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ju lgam ento  já  in iciado p ela  dec isão  m onocrá tica, com  a co lheita  de vo to  de todos os 
m em bros d a  tu rm a ou sessão .47 O  p ró p rio  p rocessam en to  do  agravo  reg im enta l 
revela acen tuada d iferença em  relação  aos recursos típ icos, po is são  ap resen tados 
em  m esa e, “na sessão  em  que são  subm etidos a ju lg am en to , o  ju iz  p ro la to r do 
despacho agravado  não  vota, po rquan to  o que o co leg iado  faz nad a  m ais é do  que 
dar seguim ento  à vo tação , que se in iciou com  aquele d espacho ” .48

A o  p artir  da idéia de  que (i) persis te  a com petência  d o  ju íz o  que in iciou o 
ju lg a m e n to  p ara  co m p le tá - lo , bem  co m o  a de que  (ii)  o  ag rav o  reg im en ta l é 
instrum ento  que tem  p o r escopo  a con tinuação  do  ju lg am en to  in ic iado  em  m om ento  
processual anterior, ou tra não  pode ser m inha assertiva senão  a  de que a  com petência 
para o ju lg am en to  do  ag ravo  reg im enta l é do ju íz o  a que es tiver v incu lado  o relator.

C om pletado  o ju lg am en to  e pub licada  a dec isão  em  secre ta ria  ou  cartó rio  
(note-se que publicar a decisão e intim ar as partes desta são atos processuais distintos), 
os autos devem  ser rem etidos p a ra  a Justiça  do T rabalho, que in tim ará as partes, 
a lertando-as do  recurso  e prazo  cabíveis.

g) R ela tiva m en te  ao agravo  interno.

Suponha-se que con tra  decisão  m onocrá tica  de não-conhecim en to  de recurso  
de apelação  foi in terposto  recurso  de agravo  interno (C P C , art. 557, § 1o). A o en trar 
em  v igor a E C  45 /04 , o  agravo a inda não  hav ia  sido  ju lg ad o . N esse  caso , de  quem  
é a com petência  p a ra  o  ju lgam ento?

D ian te  de situações expressam ente previstas, a leg islação  firm a a com petência 
m onocrática do rela to r do recurso. D esse m odo, m edian te  au torização  legal, o  relator 
passa a d ec id ir  iso ladam ente (CLT, art. 896, § 5o; C P C , art. 557).

A o m esm o  tem p o  em  que a leg is lação  p ro ce ssu a l f irm a  a  co m p e tên c ia  
(m onocrática) do  relator, resguarda o d ireito  da  parte  de  o b te r  um  pronunciam en to  
do co leg iado  sobre o acerto  da decisão , m ed ian te  a  in te rposição  de  ag ravo  interno 
(C PC , art. 557, § 1o).49 N ão  se trata, aqui, de p ro ssegu ir  n o  ju lg am en to  in iciado

4 7  A  f in a l id a d e  d o  re c u rs o  d e  a g ra v o  re g im e n ta l é a  d e  “ c o m p le m e n ta r  o  ju lg a m e n to ,  ra z ã o  p o rq u e  n a  
c o r re s p o n d e n te  s e s sã o  o c o rre  c o m o  q u e  u m a  c o n tin u id a d e ,  u m  p ro s s e g u im e n to  d a  v o ta ç ã o ,  q u e  se  
h a v ia  in ic ia d o ” c o m  a  d e c isã o  m o n o c rá t ic a  d o  re la to r  ( T E IX E IR A  F IL H O , M a n o e l  A n tô n io .  S is te 
m a  d o s  r e c u r so s  tr a b a lh is ta s .  9. ed. S ã o  P au lo : LTr, 1987 , p. 3 7 4 ) .

4 8  T E IX E I R A  F IL H O , M a n o e l  A n tô n io .  S is te m a  d o s  r e c u rso s  tr a b a lh is ta s . 9 . ed . S ã o  P au lo : LTr, 
1987 , p. 3 7 4 .

N e s s e  sen tid o ,  t a m b é m , é  a  liç ã o  d e  A th o s  G u s m ã o  C a rn e iro .  S e g u n d o  e le , c o m o  a  c o m p e tê n c ia  do  
re la to r, ao  d e c id i r  a  q u e s tã o  in te r lo c u tó r ia ,  é  e x e rc id a  p o r  m e ra  d e le g a ç ã o  d o  c o le g ia d o  (e  n ã o  c o m o  
c o m p e tê n c ia  in s t i tu íd a  p o r  le i), o  a g ra v o  re g im e n ta l “ a p re se n ta -s e ,  a  r igo r , n ã o  c o m o  u m  recu rso , 
m a s  s im  c o m o  u m  p e d id o  d e  ‘in te g ra ç ã o ’ d a  v o n ta d e  d o  ó rg ã o  le g a lm e n te  c o m p e te n te  p a ra  a p re c ia r  
a  m a té r ia .  D e s ta r te ,  ao  v o ta r  q u a n d o  do  ju lg a m e n to  d o s  a g ra v o s  in te rn o s  ‘re g im e n ta is ’, o  re la to r  
e s ta rá  n a r ra n d o  o  c a s o  e  ‘re i te ra n d o ’ o  v o to  j á  p ro fe r id o  (o u  o  r e c o n s id e ra n d o ,  se  e n te n d e r  d e  j u s t i 
ç a )” (C A R N E IR O , A th o s  G u sm ão , R e c u rso  e s p e c ia l  -  a g r a v o s  e  -  a g r a v o  in te rn o . R io  d e  Jan e iro : 
F o ren se ,  2 0 0 1 ,  p. 2 1 6 -7 ) .

4 9  “ C o n tra  d e c isã o  d o  re la to r  d e n eg a tó r ia  d e  s e g u im e n to  d e  re c u rs o  c a b e rá ,  c o m o  e x p re ss o  n a  lei 
p r o c e s s u a l ,  a g r a v o  ( im p r o p r i a m e n t e  a i n d a  d e n o m i n a d o ,  p o r  v e z e s ,  c o m o  ‘ r e g i m e n t a l ’)
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com  a  dec isão  d o  rela tor, com o o corre  no  ag ravo  reg im en ta l. E  isso  fica  evidente na 
leitura d o  § 1o do  art. 557  d o  C P C . “A  expressa  referênc ia  d a  lei, no  sentido  de que 
tam bém  o  re la to r d ev e  ‘p ro fe rir  v o to ’ na  sessão  de  ju lg am en to  do  ag ravo  interno, 
b usca  exp lic ita r q u e  n ão  se  cu id a  sim plesm ente d e  ob te r  a  m an ifestação  dos ‘outros’ 
m em bro s da  C âm ara  o u  T urm a, n ão  se  tra ta  de ‘co m p le ta r’ u m  ju lg am en to , m as sim 
d e  efe tuá-lo  com  o  co leg iad o  em  sua  com posição  com ple ta” .50

T ra tan d o -se , p o rtan to , de  um  recu rso  au tónom o , in c id e  verticalm ente o 
p rincíp io  da  eficácia  im ed ia ta  das n o rm a s q u e  d ispõem  so b re  com p etên c ia  (CPC, 
art. 87). O s autos do  p ro cesso , po r isso, têm  de se r rem etido s para  a  Justiça do 
T rabalho, que ju lg a rá  o recu rso  pendente , urna vez  que na  esfe ra  do  processo  do 
traba lho  adm ite-se  o recu rso  de  agravo  interno (IN  17/2000/T S T ).

h ) R e la tiv a m e n te  ao s recu rso s especia l, e x tra o rd in á r io  e  em bargos de 
d ivergência .

S uponha-se a ex is tên cia  de  recursos especial, ex trao rd in ário  e de em bargos 
de d ivergência  (em  recu rso  espec ia l e ex trao rd inário ) pen d en tes  de ju lgam ento  
quando  d a  en trada  em  v ig o r d a  E C  45/04 . N esses casos, de quem  é a  com petência 
para  o  ju lg am en to ?

E m bora  j á  ten h a  susten tado  so lução  d iferen te  (especificam en te  em  relação 
ao  recu rso  especial), re flex ão  m ais detida (em bora não  defin itiva) m e levou a  m udar 
de  en tendim ento . C om o o S T F  e o S T J são C ortes de n a tu reza  excepcional, não 
v incu lad as a q u a isq u e r  dos ram os do  P o d e r  Jud ic iá rio , n ão  h á  q u e  se  falar em 
supressão  ou  lim itação  das suas com petências recu rsa is  p e la  E C  4 5 /04 , eis que 
fixadas p e lo s  arts. 102 e 105 da  CF.

D e ss e  m o d o , o s  re c u rs o s  e s p e c ia l ,  e x t ra o rd in á r io  e d e  em b a rg o s  de 
d ivergência  (em  recu rso  espec ia l e  extraordinário), penden tes  d e  ju lg am en to  quando 
d a  en trad a  em  v ig o r d a  E C  4 5 /0 4 , seguem  a  sua  tram itação  n o rm al e serão  ju lgados 
p e lo  S T J e  pelo  STF.

i)  R e la tiv a m e n te  ao  recu rso  co n ta  lim in a r  em  m a n d a d o  d e  seg u ra n ça  
im p etrado  nas Varas do  Trabalho.

S eria  p ossível im pugnar dec isão  lim inar p ro fe rida  em  m andado  d e  segurança 
im petrad o  na  Vara d o  T rabalho?

D ian te  d o  p rin c íp io  escu lp ido  n o  art. 893, § 1o, d a  CLT, a  ju risp rudênc ia  
trabalh ista  firm ou en tend im en to  no  sentido  de adm itir a  possib ilidade de  im pugnação 
das dec isões in te rlocu tó rias p o r  m eio  d o  m andado  de  segurança  (CF, art. 5o, inc.

d ir ig id o  a o  c o le g ia d o  c o m  c o m p e tê n c ia  p a ra  a p re c ia r  o  d i to  re c u rs o ”  ( C A R N E IR O , A th o s  G u sm ão . 
R e c u rs o  e s p e c ia l ,-  a g r a v o s  e  -  a g r a v o  in te rn o . R io  d e  Jan e iro : F o ren se ,  2 0 0 1, p. 2 11).

5 0  C A R N E IR O , A th o s  G u s m ã o .  R e c u rs o  e s p e c ia l  -  a g r a v o s  e  -  a g r a v o  in te r n o .  R io  d e  Jan e iro : F o 
re n se , 2 0 0 1 , p. 2 1 6 -7 .
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L X IX ; Lei n° 1.533/51, art. 1o),51 sem pre que houver v io lação  de d ireito  tido  por 
incontestável pelo  in teressado, causando-lhe  d ano .52

D aí p o r  que penso  se r possível a  u tilização  da ação  m andam en ta l com o 
instrum ento  de im pugnação  à  decisão  lim inar p ro fe rida  em  m andado  de segurança 
im petrado  n a  Vara do Trabalho.

A  O rientação Jurisprudencial n° 140 da  S B D I-2  do TST, entretanto , esclarece 
que “n ão  cab e  m an d ad o  de  segurança p a ra  im pugnar despacho  que aco lheu  ou 
indeferiu  lim inar em  outro  m andado  de segurança” .

E ssa o rientação, con tudo , deve ser adequadam ente  in terp re tada . F o i inserida 
no rol das O Js da SB D I-2  do T S T  em  04 .05 .2004 . N esta  data a inda  n ão  v ig ia  a  E C  
4 5 /04 . P o r  isso, faz  re fe rên c ia  à lim inar em  m an d ad o  de  seg u ran ça  co n tra  ato 
ju r isd ic io n a l, ou se ja , faz  re fe rên c ia  a m an d ad o  de  seg u ran ça  de co m p etên c ia  
o rig inária  dos tribunais. C om o no  âm bito  destes as dec isões lim inares com portam  
recurso  de agravo reg im ental, ev idente a im possib ilidade  de  u tilização  do  w rit (Lei 
n° 1 .533/51, art. 5o, inc. II).

51 “O J  S B D I-2  58. M a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  p a ra  c a s s a r  l im in a r  c o n c e d id a  e m  a ç ã o  c iv il  p ú b lic a .  C a b í 
vel. É  c a b ív e l o  m a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  v is a n d o  a  c a s s a r  l im in a r  c o n c e d id a  e m  a ç ã o  c iv il p ú b l ic a .” 

“O J  S B D I-2  63. M a n d a d o  d e  s e g u ran ç a .  R e in teg raç ã o .  A ç ã o  cau te la r . C o m p o r ta  a  im p e tra ç ã o  de  
m a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  o  d e fe r im e n to  d e  re in te g ra ç ã o  n o  e m p re g o  e m  a ç ã o  c au te la r .”

52  U m a  d a s  e v o lu ç õ es  n a  in te rp re ta ç ã o  d a  L ei n °  1 .5 3 3 /5 1 ,  c o m o  b e m  re s sa l ta  C a r lo s  A lb e r to  M en e z es  
d e  D ire ito ,  “ te m  s id o  a d m it ir - se  a  s e g u ra n ç a  q u a n d o  h a ja  p o s s ib i l id a d e  d e  d a n o  ir rep a rá v e l, s e m  
o u tro  m e io  c a p a z  d e  e v i ta r  ta l d a n o ” . (M E N E Z E S  D E  D IR E IT O , C a r lo s  A lb e rto .  M a n u a l d o  m a n 
d a d o  d e  s e g u ra n ç a . 3. ed . R io  d e  Jan e iro : R e n o v a r ,  1999 , p . 4 9 )

O s  t r ib u n a is ,  p o r  isso , “ tê m  d e c id id o ,  re ite ra d a m en te ,  q u e  é  c ab ív e l  m a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  c o n tra  
a to  ju d ic ia l  d e  q u a lq u e r  n a tu re z a  e  in s tâ n c ia ,  d e sd e  q u e  ileg a l e  v io la d o r  d e  d ire i to  l iq u id o  e  c e r to  do  
im p e t r a n t e  e  n ã o  h a j a  p o s s ib i l id a d e  d e  c o ib i ç ã o  e f i c a z  e  p r o n t a  p e lo s  r e c u r s o s  c o m u n s ” . 
(M E IR E L L E S ,  H e ly  L o p es . M a n d a d o  d e  seg u r a n ç a .  2 5 . ed . S ã o  P a u lo : M a lh e iro s ,  2 0 0 3 ,  p . 4 4 )
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A Ç Õ E S IN D E N IZ A T Ó R IA S E O U T R A S  

C O N T R O V É R SIA S D E C O R R E N T E S D A  RELAÇÃO  
D E  T R A B A L H O  (IN C IS O S  VI E IX  D O  A R T IG O  

1 1 4  D A  C F )* *

E d ilto n  M e ire le s**

S U M Á R IO : In tro d u ç ã o ;  A ç õ e s  in d e n iz a tó r ia s ;  A ç õ e s  d e  a c id e n te  d e  trab a lh o ; 
O u tro s  li t íg io s  d e c o r re n te s  d a  re la ç ão  d e  t r a b a lh o  ( in c is o  IX  d o  a r tig o  114 d a  CF).

IN T R O D U Ç Ã O

Indo além  da competência prevista no inciso I do art. 114 da CF, com  redação dada 
pela E m enda C onstituc ional n° 45 /04 , o refo rm ador constituc ional preceituou 
que à Justiça  do T rabalho cabe ju lg a r  “ as ações de  inden ização  p o r  dano  moral 

ou patrim o n ia l, decorren tes da  re lação  de traba lho” (inciso  V I do  art. 114).

O utrossim , no inciso  IX , abriu b recha  para  am pliação  da  com petência  da 
Ju stiça  do T rabalho pela  v ia  ordinária.

A  respeito  desses dois d ispositivos irem os tra tar abaixo.

A Ç Õ E S  IN D E N IZ A T Ó R IA S

In icialm en te , a firm am os e podem os pensar que o d isposto  no inciso  V I do 
art, 144 da  C F  se rv iria  m uito  m ais para  acab a r com  as con trové rs ias  quan to  à 
co m p etên cia  para  ju lg am en to  dos feitos em  que se ped e  o ressa rc im en to  de danos 
m orais  e m ateria is do que p rop riam en te  a  inovar (am pliando  a com petência) em 
re lação  ao  d isposto  no inciso  I do art. 114 da  CF. Isso  porque, quando  se d iz  que a 
Ju stiça  do T rabalho é com peten te  para “as ações oriundas da  relação  de trabalho, 
ab ran g id o s os entes de d ireito  púb lico  ex terno  e da  adm inistração  púb lica  d ireta e

* A p re s e n ta d o  n o  S e m in á r io  s o b re  a  A m p lia ç ã o  d a  C o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , p ro m o v id o  
p e la  A n a m atra , e m  S ã o  P a u lo ,  d e  16 a  18 d e  m a rç o  d e  2 0 0 5 .

* * J u iz  d o  T ra b a lh o  d a  2 3 ª Vara d o  T ra b a lh o /B A . M e s tre  e  D o u to r  e m  D ir e ito  (P U C /S P ). P r o fe s s o r  d a
U N IF A C S/B A . M e m b ro  d a  A s s o c ia c io n  Ib e ro a m e r ic a n a  d e  D e re c h o  d e l T ra b a jo , d o  In s titu to  B a ia n o  
d e  D ir e ito  d o  T ra b a lh o , d o  In s ti tu to  B r a s ile iro  d e  D ir e ito  S o c ia l C e sa r in o  Jú n io r, d o  In s ti tu to  B r a 
s ile iro  d e  D ire ito  P r o c e s s u a l e  d a  A c a d e m ia  B r a s ile ira  d e  D ire ito  P r o c e s s u a l C iv i l
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D O U T R I N A

indireta da U nião , dos E stados, do D istrito  F edera l e dos M un ic íp io s” , é óbv io  que 
entre aquelas (ações) se inclui a que busca o ressarc im en to  p o r danos m orais e 
m ateriais fundados na resp o n sab ilidade  civil.

C ontudo, é reg ra  de in terpre tação  que a lei não d ispõe  de palav ras inúteis. E  
seria por dem ais im aginar que o reform ador constitucional quis ser redundante apenas 
para pacificar o d issenso  ju risp rudenc ia l.

C um pre-nos, assim , b u scar a v erd ad e ira  in te rp re tação  desse d ispositivo , 
afastando o en tendim ento  de que ele seria redundan te  em  face do d isposto  no  inciso 
I do art. 114 da CF.

Frise-se, porém , e de logo, que o d ispositivo  em  com ento  não  se d irige apenas 
ao contrato  de em prego , m as a todas as re lações de trabalho.

Esse d ispositivo, entretanto, deve ser in terpretado em  conjunto  com  os incisos 
I e IX  do art. 114 da C onstitu ição  F edera l, para  ev itar con trad ições, buscando , ao 
m esm o tem po, seu v erdadeiro  sentido.

O  inciso I do art. 114 da C F  se refere  às ações “ oriundas das re lações de 
trabalho” . Já  o inciso IX  faz m enção  às “ con trovérsias decorren tes das re lações de 
trabalho” , enquanto  o inciso V I trata das ações indenizatórias “decorrentes da relação 
de trabalho” .

C om o leciona o ju sfiló so fo  R eg ina ldo  M elhado , com en tando  os inc isos I e
IX:

“O riundo  tem  o sen tido  de o rig inário , natural... decorren te  sign ifica 
aquilo  que decorre , que se origina. Vale dizer: no inciso  I está a re lação  de 
trabalho  an to log icam en te  considerada; ela p róp ria  em  seu es tado  natural. O  
substrato  é o p ró p rio  trabalho. Já  no inciso  IX, há  m enção  à con trovérsia  
decorren te  dela, num a re lação  m ed ia ta  e ind ire ta .” 1

N o  inciso I se cu ida dos litígios que encon tram  respa ldo  im edia to  e d ireto  na 
relação  de trabalho , v incu lada  ao  seu  núcleo  essencial. Já  o inciso  IX  trata dos 
litígios que decorrem  da  re lação  de trabalho , só  que de m aneira  ind ireta e m ediata, 
por reflexo  e conexão . A li d iretam ente v incu lada  às ob rigações que em ergem  da 
relação de trabalho; aqui, as obrigações surgidas indiretam ente da relação de trabalho.

M as a p erg u n ta  que se  faz é: qu a is  se riam  essas  “o u tra s  co n tro v é rs ia s  
decorren tes da  relação  de traba lho” não ab rang idas pelo  inciso  I do art. 114 da  CF 
e que prec isam , para  ser da com petência  da Justiça  do  T rabalho, de um a lei assim  
preceituando  (“na form a da lei”), conform e prev isão  do inciso  IX ?

A  resposta  é sim ples, respond ida  pelas h ipó teses j á  existentes. B asta lem brar 
o litígio que decorre  do cum prim ento  de norm as coletivas envolvendo, p o r exem plo,

1 D a  d i c o to m ia  a o  c o n c e i to  a b e r to :  as n o v a s  c o m p e tê n c ia s  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a lh o ,  p . 3 1 4 .  In: 
C O U T IN H O , G r i ja lb o  F e rn a n d e s ;  FAVA, M a rc o s  N e v es .  N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  ju s t iç a  d o  tr a b a 
lh o . S ã o  Pau lo : LTr, 2 0 0 5 , p. 3 0 9 -3 4 0 .
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D O U T R I N A

o  s in d ic a to  p r o f is s io n a l e a  e m p re sa -e m p re g a d o ra , n a  cob ra n ç a  das re ce ita s  s in d ic a is , 
c u ja  c o m p e tê n c ia  é da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  ( L e i  n °  8 .9 8 4 /9 5 ) .2

N e s te  e x e m p lo  ( s in d ic a to  x  e m p re s a ), n ã o  e s ta m o s  d ia n te  de  u m a  re la ç ã o  de 
tra b a lh o . C o n tu d o , o  p re s s u p o s to  fá t ic o - ju r íd ic o  q u e  dá  o r ig e m  a o  c o n f l i t o  s in d ic a to - 
e m p re s a  é  u m a  re la ç ã o  de  tra b a lh o  (a  re la ç ã o  de  e m p re g o ). E m  s um a , n ã o  e x is tiss e  
u m a  re la ç ã o  de  e m p re g o , na  q u a l é g e ra d a  a re c e ita  s in d ic a l,  n ã o  h a v e r ia  l i t íg io  
e n tre  s in d ic a to  e  e m p re sa . L o g o , e m  ú l t im a  a n á lis e , este  l i t íg io  (s in d ic a to -e m p re s a )  
d e c o rre  d e  u m a  re la ç ã o  de  tra b a lh o .3

P o d e m o s , a s s im , c o n c lu ir  q u e  o  in c is o  I  d o  a r t. 114 da  C F  tra ta  das ações 
o r iu n d a s  das re la ç õ e s  de tra b a lh o , in c lu s iv e  as a ções  in d e n iz a tó r ia s , fu n d a d a s  em  
l i t í g io  d ire ta  e im e d ia ta m e n te  v in c u la d o  às o b r ig a ç õ e s  d os  s u je ito s  t i tu la re s ,  o u  que 
d e té m  ig u a l q u a lid a d e  ju r íd ic a ,  d o  re s p e c t iv o  v ín c u lo  (d e  tra b a lh o ) .

Já  o  in c is o  I X  c u id a  das ações d e c o rre n te s  de  l i t íg io  in d ire ta  e  m e d ia ta m e n te  
v in c u la d o  à re la ç ã o  d e  tra b a lh o , e n v o lv e n d o  u m  te rc e iro  e, p e lo  m e n o s , u m  dos 
s u je ito s  t i tu la re s ,  o u  q u e  d e té m  ig u a l q u a lid a d e  ju r íd ic a ,  d o  re s p e c tiv o  v ín c u lo  de 
tra b a lh o .

N e s te  caso , e n tre ta n to , s e rá  n e c e ss á ria  u m a  le i  d is p o n d o  sob re  a c o m p e tê n c ia  
da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

O c o rre , p o ré m , q u e  o  in c is o  V I  d o  a r t .  114 d a  C F  ta m b é m  se re fe re  às ações 
d e c o rre n te s  das re la ç õ e s  de  tra b a lh o . E ,  desde  lo g o , asseg u ra  a c o m p e tê n c ia  da 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  c o n h e c e r dessas ações in d e n iz a tó r ia s  “ d e c o rre n te s  da  re lação  
de  tra b a lh o ” . N e s ta  h ip ó te s e , p o r ta n to , a c o m p e tê n c ia  te m  m a tr iz  c o n s t itu c io n a l,  
d is p e n s a n d o -s e  a e d iç ã o  de  le i in f r a c o n s t i tu c io n a l tra ta n d o  dessa m a té r ia .

D a í,  e n tã o , p o d e m o s  c o n c lu ir  q ue :
a ) as ações in d e n iz a tó r ia s  o r iu n d a s  das re la ç õ e s  de  tra b a lh o , fu n d a d a s  em  

l i t í g io  d ir e ta  e  im e d ia ta m e n te  v in c u la d o  às o b r ig a ç õ e s  d o s  s u je ito s  
t i tu la re s ,  o u  q ue  d e té m  ig u a l q u a lid a d e  ju r íd ic a ,  d o  re s p e c tiv o  v ín c u lo  
(d e  t ra b a lh o )  são  da  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p o r  fo rç a  do  
d is p o s to  n o  in c is o  I  d o  a r t.  114 da  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l;

b )  as ações in d e n iz a tó r ia s  d e c o rre n te s  d e  l i t íg io  in d ire ta  e m e d ia ta m e n te  
v in c u la d o  à re la ç ã o  de  tra b a lh o , e n v o lv e n d o  u m  te rc e iro  e, p e lo  m e n o s , 
u m  d os  s u je i to s  t i tu la r e s ,  o u  q u e  d e té m  ig u a l q u a lid a d e  ju r íd ic a ,  d o  
re s p e c t iv o  v ín c u lo  de tra b a lh o , ta m b é m  já  é da  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a

2  “ A rt. 1° C o m p e te  à  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  c o n c i l ia r  e  j u lg a r  o s  d is s íd io s  q u e  te n h a m  o r ig e m  n o  c u m 
p r im e n to  d e  c o n v e n ç õ e s  c o le t iv a s  d e  t ra b a lh o  o u  a c o r d o s  c o le t iv o s  d e  tra b a lh o ,  m e s m o  q u a n d o  
o c o r ra m  e n tre  s in d ic a to s  o u  e n tre  s in d ic a to  d e  t r a b a lh a d o re s  e  e m p re g a d o r .”

3 S T F , R E  2 8 7 .2 2 7 - 0 ,  R e l. M in .  S e p u lv e d a  P e r te n c e ,  D JU  0 2 .0 3 .2 0 0 1 .  C a b e  e sc la re c e r ,  to d a v ia ,  q u e , 
e m  fa c e  d o  d is p o s to  n o  in c is o  III d o  a rt.  1 14 d a  C o n s t i tu iç ã o  F ed era l,  p o d e -s e  a f i rm a r  q u e  a  c o m p e 
tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a r a  ta is  c o n f l i to s  a g o ra  te m  m a tr iz  n o  p ró p r io  te x to  c o n s t i tu c io n a l ,  
c o n fo rm e  v e re m o s  a d ia n te .
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d o  T ra b a lh o , p o r  fo rç a  d o  d is p o s to  n o  in c is o  V I  da  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l; 
e

c )  a ç õ e s , s a lv o  as  in d e n iz a t ó r ia s ,  d e c o r r e n te s  d e  l i t í g i o  in d i r e t a  e 
m e d ia ta m e n te  v in c u la d o  à  re la ç ã o  d e  tra b a lh o , e n v o lv e n d o  u m  te rc e iro  
e , p e lo  m e n o s , u m  d os  s u je ito s  t i tu la re s ,  o u  q u e  d e té m  ig u a l q u a lid a d e  
ju r íd ic a ,  d o  re s p e c tiv o  v ín c u lo  de  tra b a lh o , n a  fo r m a  d a  le i,  p o d e m  s e r da 
c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

A s s im ,  p o r  e x e m p lo , c e le b ra d o  u m  c o n tra to  d e  p re s taç ã o  de  s e rv iç o s  e n tre  o  
p a c ie n te  e o  m é d ic o , e v e n tu a l l i t í g io  d e c o rre n te  dessa re la ç ã o  d e  tra b a lh o  d e v e  s e r 
ju lg a d o  p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .  S e  se p re te n d e r, o u tro s s im , u m a  in d e n iz a ç ã o  
d e c o rre n te  de  e r ro  m é d ic o , d a  m e s m a  fo r m a  c o m p e tirá  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  o  
ju lg a m e n to  da  ação  de  re s s a rc im e n to  re s p e c tiv a . O  m e s m o  se d ig a  q u a n to  a q u a lq u e r  
o u tra  re la ç ã o  de  tra b a lh o , a e x e m p lo  d a q u e la  fo rm a d a  p e lo  a d vo g a d o  e seu  c lie n te , 
p o d e n d o  o  c a u s íd ic o , p o r  e x e m p lo , c o b ra r  seus  h o n o rá r io s  n a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
o u  o  c lie n te  p e d ir  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  ca u sa d o s  p o r  a q u e le .

T o d a s  essas ações a c im a  c ita d a s  s e rã o  d e  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
p o r  fo rç a  d o  d is p o s to  n o  in c is o  I  d o  a r t. 114  d a  C F , j á  q ue  o r iu n d a s  da re la ç ã o  de  
tra b a lh o . N e s ta  m e s m a  lin h a ,  a  a ção  de in d e n iz a ç ã o  p ro p o s ta  p e la  so c ie d a d e  c o n tra  
o  seu a d m in is t r a d o r  s e rá  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ,  as a ç õ e s  de  
re s p o n s a b ilid a d e  c iv i l  p ré  o u  p ó s -c o n tra tu a l e tc .

O  in c is o  V I  d o  a r t. 114 da  C F , p o r  sua  v e z , re s p a ld a  a c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  
do T ra b a lh o  p a ra , p o r  e x e m p lo , a a ção  de  u m  e m p re g a d o  e m  fa c e  de  o u tr o  e m p re g a d o  
p o r  a to  p ra tic a d o  p o r  e s te  e m  d e c o rrê n c ia  de  u m a  re la ç ã o  de  e m p re g o . Im a g in e m  a 
h ip ó te s e  d o  e m p re g a d o  a sse d ia d o  q u e  p o d e  e x ig ir  d o  a ss e d ia n te , seu  c o le g a  de  
tra b a lh o , u m a  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m o ra is  e  m a té r ia s .

N e s te  caso , o  p re s s u p o s to  fá t ic o  p a ra  a  a ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  se rá  a  re la ç ã o  de 
tra b a lh o  m a n t id a  p e lo  a s s e d ia d o  c o m  s e u  e m p re g a d o r , c u jo  p re p o s to  ( o  o u t r o  
e m p re g a d o  -  a ss e d ia n te ), d o lo s a m e n te , c o n c re t iz o u  os  a to s  de  a ssé d io .

N ã o  fo s s e  o  d is p o s i t iv o  e m  c o m e n to ,  o  a s s e d ia d o  q u e  p re te n d e  h a v e r  
in d e n iz a ç ã o , tã o -s o m e n te , d o  c o le g a  d e  tra b a lh o , te r ia  de  p ro p o r  sua  a ção  n a  J u s tiç a  
do  T ra b a lh o .

A Ç Õ E S  D E  A C I D E N T E  D E  T R A B A L H O

É  c e rto , a in d a , q ue , n a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , c o m  base n o  
in c is o  I  d o  a r t. 114  d a  C F , in c lu i- s e  a  a ção  de  in d e n iz a ç ã o  p o r  a c id e n te  de  tra b a lh o , 
j á  q ue  o  d a n o  d a í d e c o rre n te  te m  o r ig e m  n u m a  re la ç ã o  d e  tra b a lh o .4

Q u a n to  a e s ta , o u tra s  re f le x õ e s  d e v e m  s e r  la n ç a d a s .

4  C f.  R E  3 9 4 .9 4 3 /S P ,  R el. O rig .  M in .  C a r lo s  B r i t to ,  R el . p /o  A c .  M in .  E ro s  G ra u ,  J. 0 1 .0 2 .2 0 0 5 .  
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In ic ia lm e n te , d e v e  s e r le m b ra d o  q ue , a r ig o r ,  o  S T F  p o d e rá  c o n t in u a r  a m a n te r 
s u a  p o s iç ã o  q u a n to  à  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  c o m u m  p a ra  c u id a r  d a  a ção  do  
e m p re g a d o  e m  fa c e  d o  e m p re g a d o r, j á  q ue  n ã o  m o d if ic a d a  a re d aç ã o  d o  in c is o  I  do  
a r t .  109  da  C F  ( “ A o s  J u íz e s  fe d e ra is  c o m p e te  p ro c e s s a r e ju lg a r :  I  -  as causas em  
q ue  a  U n iã o ,  e n tid a d e  a u tá rq u ic a  o u  e m p re sa  p ú b lic a  fe d e ra l fo re m  in te ressad as  na 
c o n d iç ã o  de a u to ra s , ré s , ass is ten tes  o u  o p o e n te s , e x c e to  as de fa lê n c ia , as de  ac idente  
d e  tra b a lh o  e as s u je ita s  à J u s tiç a  E le i t o r a l  e à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ” ) .

A s s im ,  p o d e - s e  a v e n t a r  n a  p o s s ib i l id a d e  d o  S T F  c o n t in u a r  c o m  o 
e n te n d im e n to  e x te rn a d o  n o  R E  3 4 9 1 6 0 /B A ,  c u jo  r e la to r  f o i  o  M in is t r o  S e p ú lve d a  
P e rte n c e  ( D J U  1 4 .0 3 .2 0 0 3 ) ,  c u ja  e m e n ta  é a s e g u in te :

“ C o m p e tê n c ia . J u s tiç a  c o m u m . A ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  fu n d a d a  em  
a c id e n te  de  t ra b a lh o ,  a in d a  q u a n d o  m o v id a  c o n tra  o  e m p re g a d o r. 1. É  da 
ju r is p ru d ê n c ia  d o  S T F  q u e , e m  g e ra l, c o m p e te  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  conhecer 
d e  a ç ã o  in den iza tória  p o r  danos decorrentes  da  re la ç ã o  d e  e m p re g o , não 
im p o r ta n d o  d e v a  a c o n tro v é rs ia  s e r d ir im id a  à lu z  d o  d ir e ito  c o m u m  e não  
d o  D ir e i t o  d o  T ra b a lh o . 2 . D a  re g ra  g e ra l são  d e  e x c lu ir -s e , p o ré m , p o r  fo rç a  
d o  a r t.  109 -1 , d a  C o n s t itu iç ã o , as ações fu n d a d a s  e m  a c id e n te  de  tra b a lh o , 
s e ja m  as m o v id a s  c o n tra  a a u ta rq u ia  s e g u ra d o ra , s e ja m  as p ro p o s ta s  c o n tra  o  
e m p re g a d o r .”
P a re c e -n o s , n o  e n ta n to , q u e , n a  p io r  das h ip ó te s e s , d ia n te  d o  d is p o s to  n o  

in c is o  V I  d o  a r t. 1 44  da C F , esse e n te n d im e n to  d e v e  s e r m o d if ic a d o . Is s o  p o rq u e  
s e r ia  de to d o  i ló g ic o  se c o n c lu ir  q ue  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  é  c o m p e te n te  p a ra  as 
ações de re s p o n s a b ilid a d e  c iv i l ,  p o r  d anos  m o ra is  e m a te r ia is , o r iu n d a s  e d e c o rre n te s  
de to d a s  as re la ç õ e s  de  tra b a lh o , e x c lu in d o -s e  desse r o l  s o m e n te  a fu n d a d a  em  
a c id e n te  de tra b a lh o .

O u tro s s im , d a ta  m axim a  ven ia , o  fu n d a m e n to  la n ç a d o  p e lo  S T F  é de to d o  
iló g ic o .

O ra ,  n a  p r im e ir a  p a r te  d o  in c is o  1 d o  a r t .  1 0 9  da C F  se e s ta b e le c e  a 
c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  F e d e ra l. T e m -s e , a ss im , a re g ra  g e ra l: “ as causas e m  q ue  a 
U n iã o ,  e n tid a d e  a u tá rq u ic a  o u  e m p re s a  p ú b lic a  fe d e ra l fo r e m  in te re s s a d a s  na  
c o n d iç ã o  de a u to ra s , ré s , ass is te n te s  o u  o p o e n te s ” .

D e s s e  r o l  d e  a ç õ e s  d e  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  F e d e ra l,  n o  e n ta n to ,  o 
c o n s t itu in te  e s ta b e le c e u  a lg u m a s  exc e ç õ e s . E la s  s e r ia m :

a ) às causas de  fa lê n c ia  e m  que  a U n iã o ,  e n tid a d e  a u tá rq u ic a  o u  em p resa  
p ú b lic a  fe d e ra l fo re m  in te ressad as  na  c o n d iç ã o  de a u to ra s , rés , ass is ten tes  
o u  o p o e n te s ;

b )  às causas s u je ita s  à J u s tiç a  E le i t o r a l  e m  que  a U n iã o ,  e n tid a d e  a u tá rq u ic a  
o u  e m p re s a  p ú b lic a  fe d e ra l fo re m  in te re ssa d a s  na  c o n d iç ã o  de a u to ra s , 
ré s , a ss is te n te s  o u  o p o e n te s ;

c ) às ca u sa s  s u je i ta s  à J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  e m  q ue  a U n iã o ,  e n tid a d e  
a u tá rq u ic a  o u  e m p re sa  p ú b lic a  fe d e ra l fo re m  in te re ss a d a s  na  c o n d iç ã o  
de  a u to ra s , ré s , a ss is te n te s  o u  o p o e n te s ; e,
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d ) às causas d e c o rre n te s  de a c id e n te  de  tra b a lh o  e m  q u e  a U n iã o ,  e n tid a d e  
a u tá rq u ic a  o u  e m p re sa  p ú b lic a  fe d e ra l fo re m  in te re ss a d a s  n a  c o n d iç ã o  
de a u to ra s , ré s , ass is te n te s  o u  o p o e n te s .

N e s ta  ú lt im a  h ip ó te s e , te m -s e  a ação a c id e n tá r ia  p ro p o s ta  p e lo  s e g u ra d o  e m  
face da a u ta rq u ia  o f ic ia l  de p re v id ê n c ia  s o c ia l (o  IN S S ) .  P e la  re g ra  g e ra l, essa c ausa  
s e r ia  de  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  F e d e ra l.  E m  fa c e  da  e x c e ç ã o , d e s lo c o u -s e  a 
c o m p e tê n c ia  p a ra  a J u s tiç a  E s ta d u a l.

O b v ia m e n te  q ue  ne s ta  ú l t im a  h ip ó te s e  n ã o  se in s e re  a a ção  d o  e m p re g a d o  
em  fa c e  d o  e m p re g a d o r  p r iv a d o  o u  d os  en te s  p ú b lic o s  e s ta d u a is  e m u n ic ip a is  e m  
d e c o rrê n c ia  d o  a c id e n te  d o  tra b a lh o . Is s o  p o rq u e  es ta  ação n ã o  te m  a  U n iã o ,  e n tid a d e  
a u tá rq u ic a  fe d e ra l o u  e m p re sa  p ú b lic a  fe d e ra l c o m o  in te re ss a d a . O ra , se esta  ação  
(e m p re g a d o  x  e m p re g a d o r  p r iv a d o  o u  en tes  p ú b lic o s  e s ta d u a is  e m u n ic ip a is )  n ã o  
está  in c lu íd a  na  re g ra  g e ra l ( “ as causas e m  q ue  a U n iã o ,  e n tid a d e  a u tá rq u ic a  o u  
e m p resa  p ú b lic a  fe d e ra l fo re m  in te re ss a d a s  n a  c o n d iç ã o  de a u to ra s , ré s , a ss is te n te s  
o u  o p o e n te s ” ) ,  o b v ia m e n te  e la  n ã o  está  n a  e xc e ç ã o  à re g ra  g e ra l.

A  ação  a c id e n tá r ia  d o  e m p re g a d o  e m  face  d o  e m p re g a d o r  e m  q u e  a  U n iã o ,  
e n tid a d e  a u tá rq u ic a  o u  e m p re sa  p ú b lic a  fe d e ra l fo re m  in te re s s a d a s  se in c lu i  n a  
te rc e ira  exc e ç ã o  a c im a  m e n c io n a d a  (causas de c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ) ,  
desde que  o  d em a n d a d o  se ja  a  U n iã o ,  e n tid a d e  a u tá rq u ic a  fe d e ra l o u  e m p re sa  p ú b lic a  
fe d e ra l. T a l d e m a n d a d a , n o  e n ta n to , é da  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  e e la  
fo i  e xc e p c io n a d a  n o  in c is o  I  d o  a r t. 1 0 9  d a  C F .

D a í  se te m , p o r ta n to , q ue  n e m  à  lu z  d o  te x to  c o n s t itu c io n a l a n te r io r  se p o d e r ia  
c o n c lu ir  p e la  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  c o m u m  c o m  base n o  d is p o s to  n o  in c is o  I  d o  
a r t. 109  d a  C F .

D e  q u a lq u e r  m o d o , os  in c is o s  I  e V I  d o  a r t.  114 da  C F  v ie ra m  p a c if ic a r  esse 
e n te n d im e n to , d a ta  ven ia .

P o r  f im ,  cabe le m b ra r  q u e , in d e p e n d e n te m e n te  de te r  s id o  re je ita d a  a  p ro p o s ta  
de in c lu s ã o  de  o u tr o  in c is o  n o  a rt. 114 , d is p o n d o  q u e  s e r ia  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o  “ as ações re la t iv a s  a  a c id e n te s  de  tra b a lh o , d o e n ç a  p r o f is s io n a l e de 
ad eq uação  a m b ie n ta l p a ra  re s g u a rd o  d a  saúde e da  s eg u ra n ç a  d o  t ra b a lh a d o r” , a in d a  
a s s im , d o  te x to  f in a l  a p ro v a d o  e p u b lic a d o , e x tra i-s e  as c o n c lu s õ e s  a c im a .

O U T R O S  L I T Í G I O S  D E C O R R E N T E S  D A  R E L A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O  
( IN C I S O  I X  D O  A R T I G O  114 D A  C F )

E m  a p a re n te  c o n tra d iç ã o , q ue  p o d e  c o n d u z ir  a in te rp re ta ç õ e s  r e s t r it iv a s ,  o  
re fo rm a d o r  d is p ô s , a in d a , q u e  c o m p e te  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  c o n h e c e r  d e  “ o u tra s  
c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  da re la ç ã o  de tra b a lh o , n a  fo rm a  da le i” . É  p re c iso , p o r ta n to , 
p a ra  q u e  a  c o m p e tê n c ia  s e ja  e x e rc id a  p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  e m  re la ç ã o  a estas 
o u tra s  c o n tro v é rs ia s , q u e  h a ja  u m a  le i  ( o rd in á r ia  o u  c o m p le m e n ta r  -  L O M A N ,  p o r  
e x e m p lo )  d is c ip lin a n d o  a  m a té r ia .
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Já e s c la re c e m o s  a n te r io rm e n te , ao  c o m e n ta r  o  in c is o  V I  d o  a r t.  114 da C F, 
q u a is  s e r ia m  essas o u tra s  ações d e c o rre n te s  da  re la ç ã o  de e m p re g o .

D e  q u a lq u e r  m o d o , sem  q u e re r  s e r r e p e t i t iv o ,  m a s  p a ra  f in s  d id á tic o s , 
p o d e m o s  re le m b ra r  q ue  as ações d e c o rre n te s  da  re la ç ã o  de  tra b a lh o  são  aq ue las  que 
e n c o n tra m  seu s u p o r te  fá t ic o - ju r íd ic o  nesse v ín c u lo  ju r íd ic o .

C ita m o s , p o r  e x e m p lo , o  l i t íg io  q ue  d e c o rre  d o  c u m p r im e n to  de  n o rm a s  
c o le t iv a s  e n v o lv e n d o ,  p o r  e x e m p lo ,  o  s in d ic a to  p r o f is s io n a l  e a e m p re s a -  
e m p re g a d o ra , n a  c o b ra n ç a  das re c e ita s  s in d ic a is , c u ja  c o m p e tê n c ia  é da  J u s tiç a  do 
T ra b a lh o  ( L e i  n °  8 .9 8 4 /9 5 ) .

R e s s a lta m o s , p o ré m , q ue , em  fa c e  d o  d is p o s to  n o  in c is o  I I I  d o  a r t. 114 da 
C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l,  ta is  c o n f l i to s  (s in d ic a to -e m p re s a )  p o d e m  se r con s id e ra d o s  
c o m o  d a  c o m p e tê n c ia  da  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ,  c o m  m a t r iz  n o  p r ó p r io  te x to  
c o n s t itu c io n a l,  c o n fo rm e  v e re m o s  a d ia n te .

A q u i,  e n tã o , d e v e m o s  d is t in g u ir  duas s itu a ç õ e s  p a ra  m e lh o r  c o m p re en s ã o  
d o  in c is o  e m  c o m e n to .

O  in c is o  I  d o  a r t.  114 da  C F  se re fe re  às ações “ o r iu n d a s  das re la ç õ e s  de 
t ra b a lh o ” . Já o  in c is o  e m  c o m e n to  fa z  m e n ç ã o  às “ c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  das 
re la ç õ e s  de tra b a lh o ” .

E ,  c o m o  já  d ito ,  nas  liç õ e s  de R e g in a ld o  M e lh a d o , “ o r iu n d o  te m  o  s e n t id o  de 
o r ig in á r io ,  n a tu ra l. . .  d e c o rre n te  s ig n if ic a  a q u ilo  q u e  d e c o rre , q u e  se o r ig in a . V a le  
d iz e r: n o  in c is o  I  está  a  re la ç ã o  de tra b a lh o  a n to lo g ic a m e n te  c o n s id e ra d a ; e la  p ró p r ia  
e m  seu es ta d o  n a tu ra l.  O  s u b s tra to  é o  p ró p r io  tra b a lh o . Já  n o  in c is o  I X  h á  m enção  
à con trovérsia  d e c o rre n te  d e la , n u m a  re la ç ã o  m e d ia ta  e in d ire ta ” .5

S a u lo  T a rc ís io  de  C a rv a lh o  F o n te s  c ita  c o m o  e x e m p lo  de  l i t í g io  q u e  d e c o rre  
d a  re la ç ã o  de  t ra b a lh o  a q u e le  q ue  p o d e  s u r g ir  e n tre  o  b e n e f ic iá r io  d o  s e g u ro  
d e se m p re g o  e a e n tid a d e  p ú b lic a  d e ve d o ra  dessa v a n ta g e m .6

A q u i  p o d e m o s  e n q u a d ra r, a in d a , as h ip ó te s e s  m e n c io n a d a s  p e lo  M in .  João  
O re s te  D a la z e n  q u a n to  aos  l i t íg io s  in te ro b re iro s , in te rp a tro n a is  e  e n tre  te rc e iro s  e 
u m a  das p a rte s  q ue  f i r m a m  a re la ç ã o  de tra b a lh o .7

R e g in a ld o  M e lh a d o  c ita , a in d a , as ações p re v id e n c iá r ia s , e m  q u e  se d is c u te  
o  b e n e f ic io  d e v id o  p e la  P re v id ê n c ia  S o c ia l o u  m e s m o  as a ç õ e s  in c id e n ta i s na  
e xe c u ç ã o  tra b a lh is ta , a e x e m p lo  dos e m b arg os  d e  te rc e iro s  e e m b a rg o s  à  a rre m a taç ã o , 
c o n q u a n to  n e stas  d uas  ú lt im a s  h ip ó te s e s  o  “ l ia m e , c o m  a re la ç ã o  de  tra b a lh o , é

5 O b . cit.,  p . 31 4 .

6 A c id e n te  d e  t r a b a lh o  -  C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  do  T rab a lh o : o s  re f le x o s  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  
n° 4 5 ,  p . 3 7 0 . In: C O U T IN H O , G r i ja lb o  F e rn a n d e s ;  FAVA, M a r c o s  N e v e s .  N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  

ju s t i ç a  d o  tra b a lh o . S ã o  P au lo : LTr, 2 0 0 5 , p. 3 5 6 -3 7 4 .

7 A  re fo rm a  d o  ju d ic iá r io  e  o s  n o v o s  m a rc o s  d a  c o m p e tê n c ia  d a  j u s t i ç a  d o  t ra b a lh o  n o  B rasil ,  p. 153- 
154. In: C O U T IN F IO , G r i ja lb o  F e rn a n d e s ;  FAVA, M a r c o s  N e v e s .  N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  ju s t iç a  d o  
tra b a lh o .  S ã o  P au lo : LTr, 2 0 0 5 ,  p. 148-178 .
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m a te r ia lm e n te  in d ire to  c o late ra l: os  e m b a rg o s  n ã o  d e c o rre m  p ro p r ia m e n te  da  re la ç ã o  
de tra b a lh o , m as  da re la ç ã o  p ro c e s s u a l n a s c id a  d o  l i t íg io  o r iu n d o  d e la ” .8

P o d e m o s , o u tro s s im , m e n c io n a r  o  l i t íg io  e n tre  o  s in d ic a to  d os  a v u ls o s  e o 
to m a d o r dos s e rv iç o s  e e n tre  o  a v u ls o  e o  O G M O  o u  s in d ic a to .

E m  to d a s  essas h ip ó te s e s , c o m o  j á  d ito ,  o  l i t íg io  n ã o  d e c o rre  d ire ta m e n te  da 
re la ç ã o  de tra b a lh o , m a s  e n c o n tra  n e la  seu  p re s s u p o s to  fá t ic o - ju r íd ic o ,  d a í p o r  que
o  le g is la d o r  in f ra c o n s t itu c io n a l es tá  a u to r iz a d o  a c o n fe r ir  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  à 
c o m p e tê n c ia  p a ra  as re fe r id a s  ações.

É  p re c is o , p o ré m , d e s ta c a r q u e , nas  re fe r id a s  ações, s e m p re  se rá  n e c e s s á ria  a 
p resença de, p e lo  m e n o s , u m  d os  s u je ito s  t i t u la r  (o u  q u e m  d e té m  essa  q u a lid a d e )  da 
re la ç ã o  de tra b a lh o , e m  l i t í g io  c o m  u m  te rc e iro  a esse v ín c u lo  ju r íd ic o .

C abe, p o r ta n to , d e s ta c a r q ue  in e x is te  q u a lq u e r  in c o m p a t ib i l id a d e  e n tre  os 
in c is o s  I  e I X  d o  a rt. 114 da  C F , j á  q ue  n a q u e le  p r im e ir o  se e s ta b e le c e u , c o m  p le n a  
e fic á c ia  e a p lic a ç ã o  im e d ia ta , a re g ra  de  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T r a b a lh o  p a ra  os 
l i t íg io s  q ue  d e c o rra m  d ire ta m e n te  d a  re la ç ã o  d e  t ra b a lh o  ( l i t í g io  d ire ta m e n te  
v in c u la d o  à re la ç ã o  de t ra b a lh o ) .  Já  o  in c is o  I X  tra ta  da  p o s s ib ilid a d e  d e , a tra v é s  de 
le i in f r a c o n s t i tu c io n a l ,  e s ta b e le c e r -s e  e ssa  m e s m a  c o m p e tê n c ia  p a ra  o u t r a s  
c o n tro v é rs ia s  que  te n h a m  c o m o  p re s s u p o s to  fá t ic o - ju r íd ic o  u m a  re la ç ã o  de  t ra b a lh o  
( l i t íg io  in d ire ta m e n te  v in c u la d o  à re la ç ã o  de  tra b a lh o ) .

É  ó b v io ,  p o r ta n to , q u e  o  in c is o  I X  n ã o  i r ia  c o n tra d iz e r  a  re g ra  g e ra l d o  in c is o
1 d o  a rt. 114 da  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l,  q u e , p o r  s u a  v e z , n ã o  e s tá  s u je ita  a  q u a lq u e r  
re g u la m e n ta ç ã o  p a ra  sua e f ic á c ia  o u  a p lic a ç ã o  p e lo s  ó rg ã o s  ju d ic a n te s .

L e m b ra m o s , to d a v ia , c o n fo rm e  c o m e n tá r io s  a o  in c is o  V I  d o  a r t .  114  d a  C F , 
que as ações in d e n iz a tó r ia s , d e c o rre n te s  (n ã o  só as o r iu n d a s )  das re la ç õ e s  de  tra b a lh o , 
já  são de c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . O  in c is o  I X ,  p o r ta n to , c u id a  d e  o u tra s  
ações, que n ã o  in d e n iz a tó r ia s , que  p o d e m  s e r da c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , 
a d ep end e r da  le i.

8 O b . cit.,  p. 3 1 4  e  n o ta  d e  ro d a p é  12.
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O  S E N T I D O  E  O  A L C A N C E  D A  E X P R E S S Ã O  

“R E L A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O ” N O  A R T I G O  1 1 4 ,  

I N C I S O  I , D A  C O N S T I T U I Ç Ã O  D A  R E P Ú B L IC A  

(E M E N D A  C O N S T I T U C I O N A L  N °  4 5 ,  D E  

0 8 .1 2 .2 0 0 4 ) *

T a is a  M a r ia  M a c e n a  d e  L im a **

S U M Á R IO : In t ro d u ç ã o ;  1 R e la ç ã o  d e  t r a b a lh o  e  re la ç ã o  d e  e m p re g o :  g ê n e ro  e 
e sp é c ie ;  1 . 1 0  t ra b a lh o  c o m o  o b je to  d a  r e la ç ã o  ju r íd ic a ;  1.2 R e la ç ã o  ju r íd ic a  de 
t ra b a lh o ;  2  A  m u l t ip l ic id a d e  d a s  re la ç õ es  de  tra b a lh o ;  2 .1  C o n tra to  d e  t ra b a lh o ; 2 .2  
S e rv id o re s  p ú b lic o s  fed e ra is ,  e s ta d u a is  e  m u n ic ip a is ;  2 .3  P re s ta ç ã o  d e  serv iços  
a u tô n o m o s ;  2 .4  E m p re i ta d a ;  2 .5  D e p ó s i to  e  m a n d a to ;  2 .6  E s tá g io  e  rep re sen tação  
c o m e rc ia l ;  2 .7  P a rc e r ia  ru ra l; 2 .8  T ra b a lh o  p r is io n a l ;  2 .9  T ra b a lh o  v o lu n tá r io ;  2 .10  
T ip o s  leg a is  e  c o n tra to s  a t íp ic o s ;  3 R e la ç õ e s  ju r íd ic a s  h íb r id a s ;  3.1 R e la ç ã o  de 
c o n s u m o ;  3 .2  R e la ç ã o  t r a b a lh is ta -c o n s u m e r is ta ;  C o n c lu sã o ;  R e fe rê n c ia s  b ib lio 
g rá fica s .

IN T R O D U Ç Ã O

O texto ora ap resen tado  é an tes resu ltado  de d iscussões, troca de idéias e 
longo refletir do que o relatório  de um a pesqu isa  docum enta l e bibliográfica 
sobre o sentido e  alcance da  expressão  re lação  de trabalho, para  fins de 

f ix a r  a co m p e tê n c ia  da  Ju s tiç a  do  T ra b a lh o  a  p a r ti r  d a  v ig ê n c ia  d a  E m en d a  
C onstituc ional n° 45, de 8 de dezem bro  de 2004.

N a tu ra lm e n te ,  m e s m o  c o m  essa fe iç ã o , n ã o  se d e s c a rta  o  c o n h e c im e n to  
p ro d u z id o  e a c u m u la d o  s o b re  o  te m a .

A s  id é ia s  a q u i v e ic u la d a s  ta lv e z  n ã o  r e f l i t a m  o  e n te n d im e n to  da  m a io r ia  dos 
ju s la b o r is ta s  n a c io n a is  o u  a té  m e s m o  c o n tra r ie m  os a n s e io s  d a q u e le s  q u e  lu ta ra m  
p e la  a m p lia ç ã o  da  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ,  in s p ira d o s  e m  o u tro  
p a ra d ig m a .

M a s , s e m  d ú v id a , e s tã o  f u ndadas e m  in te rp re ta ç ã o , ao  m e n o s  ra z o á v e l, do 
n o v o  te x to  c o n s t itu c io n a l, d e s e n v o lv id a  passo a passo, a p a r t ir  d o  es tud o  das subm etas 
s e g u in te s :

* A p re s e n ta d o  n o  s e m in á r io  A m p lia ç ã o  d a  C o m p e tê n c ia  -  N o v o s  R u m o s  p a r a  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , 
r e a l iz a d o  p e la  A m a tra  III, e m  B e lo  H o r iz o n te ,  n o s  d ia s  l 0  e  11 d e  m a rç o  d e  2 0 0 5 .

** M e s tra  e  D o u to r a  e m  D ir e ito  C iv i l  p e ta  U FM G . E x -B o ls is ta  d o  S e r v iç o  A le m ã o  d e  In te rcâ m b io  
A c a d ê m ic o . P r o fe s s o r a  d e  D ire ito  C iv il  n a  P U C /M G . J u íz a  d o  T raba lho .
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1. A  re la ç ã o  ju r íd ic a  e o  tra b a lh o  h u m a n o .
2 . O  n e x o  d e  g ê n e ro  e esp éc ie  e n tre  re la ç ã o  de  tra b a lh o  e  re la ç ã o  d e  e m p reg o .
3 . A  d iv e rs id a d e  e  a  m u lt ip l ic id a d e  de  re la ç õ e s  de  t ra b a lh o  n o  m u n d o  a tu a l.
4 . A  re la ç ã o  de  tra b a lh o  e a p re s ta ç ã o  de  s e rv iç o s  c o n s u m e r is ta .
5. O  e sp e c tro  de  re la ç õ e s  ju r íd ic a s  de  tra b a lh o  c o n t id o  n o  a r t.  114 , in c is o  I ,  

da  C o n s t itu iç ã o  d a  R e p ú b lic a .

1 R E L A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O  E  R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O :  G Ê N E R O  E  
E S P É C IE

1 .1 0  traba lho  com o  o b je to  d a  re lação  ju r íd ic a

A  re la ç ã o  ju r íd ic a ,  n ã o  o b s ta n te  a lv o  de  c r ít ic a s  n a  a tu a lid a d e , é c o n c e ito  
b ás ico  d o  d ir e i to  p r iv a d o  e re p re s e n ta  u m a  s itu a ç ã o  e m  q u e  d u a s  p e sso a s  se 
e n c o n tram , a re s p e ito  de b ens o u  in te re ss e s  ju r íd ic o s  ( A M A R A L :  2 0 0 3 ,  p . 15 9 ).

N o  seu  n a s c e d o u ro  a c h a -s e  u m a  re la ç ã o  s o c ia l,  d a  q u a l o s  in d iv íd u o s  
p a rtic ip a m  e q ue , p e la  p o te n c ia lid a d e  de  g e ra r  c o n f l i to s  de  in te re s s e , é  d is c ip lin a d a  
p e la  n o rm a  ju r íd ic a .  A s s im , a re la ç ã o  ju r íd ic a  n ã o  é p re v is ã o  a b s tra ta  d a  le i ;  é 
e x p e riê n c ia , é d ir e ito  v iv o .

S ua  a p re c ia ç ã o  c o m p o r ta  d o is  asp ec tos  d is t in to s , m a s  c o m p le m e n ta re s : o  
e s tru tu ra l o u  e s tá tic o  e o  fu n c io n a l o u  d in â m ic o :

“ N o  p r im e ir o  caso , e la  su rg e  c o m o  u m  c o n ju n to  de  e le m e n to s  de 
o rd e m  p e s s o a l, o s  s u je ito s  d a  re la ç ã o , e n tre  o s  q u a is  se c o n f ig u ra m  p o d e res  
e d e ve re s  q u e  c a ra c te r iz a m  o  v ín c u lo  o u  n e x o  ju r íd ic o ,  te n d o  p o r  o b je to  os 
bens d a  v id a . S o b  o  a sp e c to  fu n c io n a l,  c o n fig u ra -s e  c o m o  re g u la m e n to  d o  
caso  c o n c re to  a  d is c ip lin a  de  s itu a ç õ e s  o u  d e  c e n tro  de  in te re ss e s  o p o s to s . A  
re la ç ã o  ju r íd ic a  re p re s e n ta , a s s im , o  o rd e n a m e n to  d o s  casos d a  v id a  re a l, 
p e lo  q u e  se ju s t i f ic a  a  v is ã o  d o u tr in á r ia  d o  s is te m a  ju r íd ic o  c o m o  u m  s is te m a  
de re la ç õ e s .”  ( A M A R A L :  2 0 0 2 , p . 1 6 1 )
N a  te n ta t iv a  de  d e lin e a r  os  c o n to rn o s  d a  re la ç ã o  d e  tra b a lh o , é o b r ig a tó r io  o  

estud o  p re l im in a r  d o  t ra b a lh o  re a l iz a d o  p e lo  s e r h u m a n o  e n q u a n to  o b je to  d a  re la ç ã o  
ju r íd ic a .

A  e x p re s sã o  tra b a lh o  h u m a n o  n ã o  e n c e rra  p le o n a s m o , d a d o  q u e  a p a la v ra  
tra b a lh o  is o la d a m e n te  c o n s id e ra d a  c o m p o r ta  m ú lt ip lo s  s e n tid o s .

O  D ic io n á r io  H o u a is s  da L ín g u a  P o rtu g u e s a  re g is tra  2 8  d ife re n te s  s ig n ific a d o s  
para a p a la v ra  tra b a lh o , a lg u n s  d e s v in c u la d o s  d a  a t iv id a d e  d o  h o m e m , ta is  c o m o :

a ) A ç ã o  p ro g re s s iv a  e  c o n tín u a  e x e rc id a  p o r  e le m e n to  n a tu ra l,  e o  e fe ito  
desta  ação .

b ) R e s u lta d o  ú t i l  d o  fu n c io n a m e n to  de  u m  a p a re lh o , u m  m a q u in is m o , u m  
s is te m a  e tc .

R ev . T S T ,  B ra s íl ia , v o l .  7 1 ,  n º  1 , j a n / a b r  2 0 0 5 2 8 3



D O U T R I N A

c )  F e n ô m e n o  o rg â n ic o  que  se o p e ra  n o  in te r io r  dos te c id o s .
d )  M o v im e n to  q ue  se p ro d u z  n o s  m a te r ia is  in d u s tr ia is .
e )  C o n ju n t o  de  fe n ô m e n o s  q u e  o c o r r e m  e m  d e te rm in a d a  m a té r ia  o u  

s u b s tâ n c ia  (2 0 0 1 , p . 2 7 4 3 ) .
E m  o u tra s  acepções, a p a la v ra  tra b a lh o  es tá  lig a d a  à a tiv id a d e  d e s e n v o lv id a  

p e lo  h o m e m ; to d a v ia , n ã o  é q u a lq u e r  tra b a lh o  h u m a n o  que  p o d e rá  se r o b je to  de 
u m a  re la ç ã o  ju r íd ic a .

N a  liç ã o  de P a u lo  E m í l io  R ib e iro  de  V i lh e n a :
“ P a ra  que  o  tra b a lh o  se ja  o b je to  de  u m a  re la ç ã o  ju r íd ic a ,  to r n a-se  

in d is p e n s á v e l q u e  s e ja  ‘ t ra b a lh o  p o r  c o n ta  a lh e ia ’ . A  re la ç ã o  ju r íd ic a  s up õ e  
u m  o b je to , que  v in c u la  as p a rte s , c o m o  c e n tro  de d e ve re s  ju r íd ic o s  e de 
d ir e ito s  s u b je t iv o s ,  o u  s e ja m , n a  a g u d a  a c ep ção  de  P o n te s  de M ir a n d a ,  
p o n tu a d o s  n a  p essoa . T o m a n d o  c o m o  o b je to ,  a o rd e m  ju r íd ic a  s itu a -s e  c o m o  
c e n tro  da  re la ç ã o , de q ue  se e x tra e m  e se a ss e g u ra m  e fic á c ia s .”  (2 0 0 2 ,  p. 2 6 )  
S a lie n ta  o  m e s m o  a u to r, q ue  o  r is c o  n ã o  é e le m e n to  d ife re n c ia d o r  d o  “ tra b a lh o  

p o r  c o n ta  p ró p r ia ”  e d o  “ tra b a lh o  p o r  c o n ta  a lh e ia ” , “ j á  que  o  p re s ta d o r de s e rv iç o s  
e ‘ t r a b a lh o  p o r  c o n tra  a lh e ia ’ , e m  q u e  o  p re s ta d o r  p a r t ic ip a  d o s  r is c o s  e d o s  
re s u lta d o s ”  (2 0 0 2 , p . 2 6 ) .  E  s o b re  a d iv e rs id a d e  d o  “ tra b a lh o  p o r  c o n ta  a lh e ia ”  e da 
re la ç ã o  de  tra b a lh o  ac rescen ta :

“ D e f in e -s e  o  ‘ t ra b a lh o  p o r  c o n ta  a lh e ia ’ c o m o  aq u e le  q ue  se p re s ta  a 
o u tre m , a q u e m , e m  p r in c íp io ,  c a b e m  os  re s u lta d o s  e os  r is c o s . A  d iv is ã o  
‘ t ra b a lh o  p o r  c o n ta  p r ó p r ia ’ e ‘ t ra b a lh o  p o r  c o n ta  a lh e ia ’ esg o ta  as c a te g o r ia s  
b á s ic a s  o r iu n d a s  da  a t iv id a d e - tra b a lh o ,  p a ra  a c o m p o s iç ã o  de s itu a ç õ e s  
ju r íd ic a s .

N o  ‘ tra b a lh o  p o r  c o n ta  p r ó p r ia ’ n ã o  se estabe lece  u m a  re la ç ã o  fu n d a d a  
n o  t ra b a lh o  e m  s i,  m a s  u m a  s itu a ç ã o  d e  p o d e r  s o b re  a c o is a , o  o b je to  
tra b a lh a d o , o  re s u lta d o  d o  tra b a lh o  c o m o  re la ç ã o  de d ir e ito  re a l- fa c tu a l.  N o  
‘ t ra b a lh o  p o r  c o n ta  a lh e ia ’ os  n e x o s  ju r íd ic o s  nascem  n o  p ró p r io  tra b a lh o , 
a in d a  q ue  se te n h a m  e m  v is ta  os re s u lta d o s  da a tiv id a d e  e m  s i. N o  p r im e ir o  
caso , a re la ç ã o  ju r íd ic a  é u l te r io r  ao  t ra b a lh o  e d e c o rre  de u m  a to  de d is p o s iç ã o  
d o  o u tr o  o u  q u a lq u e r  de n a tu re z a  m o d if ic a d o ra  d o  ens  o u  da s itu a ç ã o  da  
c o is a  c o n c e rn e n te  à p essoa  q ue  a p ro d u z iu  o u  de q ue  re s u lto u  acabada  (a to  
ju r íd ic o  u n ila te ra l,  c o m o  a b a n d o n o ; n e g ó c io  ju r íd ic o  u n ila te ra l,  c o m o  d o a ç ã o ; 
o u  b ila te ra l,  c o m o  o  a r re n d a m e n to , a tro c a , a v e n d a ).

E n te n d e m o s  m a is  lím p id a  e p re c is a  a d is t in ç ã o  e la b o ra d a  p o r  A lo n s o  
G a rc ía , p o is  o  e le m e n to  r is c o  n ã o  é s u s c e tív e l de is o la m e n to  p e r fe ito ,  c o m o  
c a ra c te rís t ic o  de u m a  o u  de o u tra  fo rm a  de tra b a lh o , j á  que  h á  p re s ta ç õ e s  de 
‘ t r a b a lh o  p o r  c o n ta  a lh e ia ’ , e m  q u e  o  p re s ta d o r  p a r t ic ip a  d o s  r is c o s  e 
re s u lta d o s . M a s  a re c íp ro c a  n ã o  é v e rd a d e ira : n ã o  há  ‘ t ra b a lh o  p o r  c o n tra  
p r ó p r ia ’ e m  q ue  o  p re s ta d o r  d ív id a  r is c o s  e re s u lta d o s . A d m i t i - lo  s e r ia  
c a m in h a r  p a ra  fo rm a s  s o c ie tá r ia s  de  tra b a lh o .”  (2 0 0 2 , p. 2 6 /2 7 )
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A o  f in a l ,  c o n c lu i:
“ N a  re a lid a d e , o  ‘ tra b a lh o  p o r  c o n ta  a lh e ia ’ v e m  a se r o b je to  de u m a  

re la ç ã o  ju r íd ic a  sob  fo rm a s  d iv e rs a s , que , c o m o  s u p o rte s  fá t ic o s , o u  dados 
de p re s ta ç ã o  p e ss o a l e e fe t iv a , s e rv irã o , n a  ó rb ita  d o  d ir e ito ,  à a tra ç ã o  de 
c o m p o s iç õ e s  d ife re n te s  de n o rm a s , ag rup ad as  e m  in s t itu to s  ju r íd ic o s .  E m  se 
tra ta n d o  de re la ç ã o  de tra b a lh o ; p o ré m , a d iv e rs id a d e  a te n d e  n ã o  só às fo rm a s  
o u  c o n s t itu iç õ e s  (A b sch lu ss )  da  re la ç ã o , m a s  à e sp é c ie  de  tra b a lh o , aos f in s  
v is a d o s  e à q u a lid a d e  das p essoas.”  (2 0 0 2 , p . 2 7 /2 8 ) .
P a ra  d is t in g u ir  os  d o is  c o n c e ito s , basta  p ô - lo s  e m  c o n e x ã o  c o m  a re a lid a d e , 

c o m o  n a  s e g u in te  h ip ó te s e :
F ra n c is c a , to d a s  as ta rd e s , de s e g u n d a - fe ira  a s e x ta - fe ira ,  d e d ic a -se  à c r ia ç ã o  

de b iju te r ia s  c o m  o  o b je t iv o  de v e n d ê - la s  na  fe ir a  de a r te s a n a to , aos  d o m in g o s . 
T o d a s  as m a n h ã s , de  s eg und a  a sábado , F ra n c is c a  tra b a lh a  e m  u m a  p e q u e n a  fá b r ic a  
de a c e s s ó rio s  fe m in in o s ,  m o n ta n d o  b iju te r ia s  ca ras , q u e  c o n s id e ra  in fe r io re s  e m  
b e le z a  e e m  o r ig in a lid a d e  à q u e la s  que  e la  m e s m a  c o n c e b e , fa b r ic a  e ven d e .

F ra n c is c a  ao  c o n c e b e r e fa b r ic a r  o b je to s , p a ra  p o s te r io r  re v e n d a  a c o m p ra d o r  
in c e r to  e d e s c o n h e c id o , re a l iz a  “ tra b a lh o  p o r  c o n ta  p r ó p r ia ” , q u e  n ã o  será  o b je to  de 
re la ç ã o  ju r íd ic a .  O  p ro d u to  deste  tra b a lh o  é q ue  p o d e rá  s e r o b je to  de u m a  re la ç ã o  
ju r íd ic a  -  c o m p ra  e v e n d a , p e rm u ta , d oação  e tc . - ,  n ã o  o  se rá  o  tra b a lh o  p o r  e la  
e xe c u ta d o .

N a tu ra lm e n te ,  o  n a  fá b r ic a  de a c e s s ó rio s  fe m in in o s  é revertid o  em  fa v o r  d e  
outro. C o n q u a n to  esse  o u t r o  te n h a  in te re s s e  n o  re s u lta d o  d a  a t iv id a d e , a  re la ç ã o  
e n tre  o s  d o is  s u je ito s  te m  c o m o  c e rn e  o  tra b a lh o  e m  s i.

A  re la ç ã o  ju r íd ic a  de  tra b a lh o  está  c e n tra d a , p o r ta n d o , n o  d e s e n v o lv im e n to  
de u m a  a tiv id a d e  q ue  g e ra  u m  p ro v e ito  p a ra  o u tro , p o d e n d o  o s  r is c o s  dessa a tiv id a d e  
s e re m  s u p o rta d o s  p e lo  tra b a lh a d o r , p e lo  fa v o re c id o  o u  p o r  a m b o s .

M a s  s e ja  o  “ tra b a lh o  p o r  c o n ta  a lh e ia ” , s e ja  o  “ tra b a lh o  p o r  c o n ta  p ró p r ia ” , 
e le  s e m p re  t ra rá  u m  re s u lta d o  ú t i l .  A  m e n d ic â n c ia , p o r  e x e m p lo , e m  s en d o  a tiv id a d e  
q u e  n a d a  p ro d u z  (n ã o  é s e rv iç o  n e m  de  c r ia ç ã o  o u  fa b r ic o  d e  b e n s ) , n ã o  é tra b a lh o ; 
é m e ra  e s tra té g ia  d e  s o b re v iv ê n c ia .

1.2 R e la çã o  ju r íd ic a  de  traba lho

É  assen te  n a  C iê n c ia  D o g m á tic a  d o  D ir e i t o  q ue  as e xp re s sõ e s  re la ç ã o  de 
tra b a lh o  e re la ç ã o  de  e m p re g o  n ã o  e n c e rra m  s in o n ím ia . M e s m o  a u t i l iz a ç ã o  p e lo  
le g is la d o r  de u m a  p e la  o u tra  n ã o  ab a la  essa d ic o to m i a.

S o b re  o  te m a , M a u r íc io  G o d in h o  D e lg a d o  p ro n u n c ia -s e  desse m o d o :
“ A  C iê n c ia  d o  D ir e i to  enxe rg a  c la ra  d is t in ç ã o  e n tre  re la ç ã o  de tra b a lh o  

e re la ç ã o  de e m p re g o .
A  p r im e ira  exp ressão  e m  c a rá te r g e n é ric o : re fe re -s e  a tod as  as re lações  

ju r íd ic a s  c a ra c te r iz a d a s  p o r  te re m  sua  p re s ta ç ã o  e s s e n c ia l c e n tra d a  e m  u m a
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o b r ig a ç ã o  de fa z e r  c o n s u b s ta n c ia d a  e m  la b o r  h u m a n o . R e fe re -s e , p o is , a 
to d a s  m o d a lid a d e s  de  c o n tra ta ç ã o  d o  t r a b a lh o  h u m a n o  m o d e rn a m e n te  
a d m is s ív e l. A  exp re ssã o  re la ç ã o  de tra b a lh o  e n g lo b a r ia , desse m o d o , a re la çã o  
d e  e m p re g o , a  re la ç ã o  de tra b a lh o  a u tô n o m o , a re la ç ã o  de tra b a lh o  e v e n tu a l, 
de  tra b a lh o  a v u ls o  e o u tra s  m o d a lid a d e s  de  p a c tu a ç ã o  de  p re s taç ã o  de la b o r  
(c o m o  tra b a lh o  de es tá g io  e tc .). T ra d u z , p o r ta n to , o  g ê n e ro  a  q ue  se a c o m o d a m  
to d a s  as fo rm a s  de p ac tu a ç ã o  d e  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  e x is te n te s  n o  m u n d o  
a tu a l.”  (2 0 0 4 , p . 2 8 6 )
E s se  te x to  n ã o  re f le te  o  e n te n d im e n to  d o  m a g is tra d o  e ju s la b o r is ta  m in e ir o  

s o b re  o  s e n t id o  de re la ç ã o  de tra b a lh o  n o  a r t.  114 , in c is o  I ,  da C o n s t itu iç ã o  da 
R e p ú b lic a  (E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n ° 4 5 ,  de 0 8 .1 2 .2 0 0 4 ) ;  m as  ilu s tra  o  e n te n d im e n to  
d o m in a n te  re la t iv a m e n te  ao  c o n c e ito  de re la ç ã o  de  tra b a lh o .

A  s u b s titu iç ã o  de re la ç ã o  de e m p re g o  p o r  re la ç ã o  de tra b a lh o , p a ra  d e f in i r  a 
c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , in d u b ita v e lm e n te , v e io  a a te n d e r ao  c la m o r  de 
c o n s id e rá v e l p a rte  da  m a g is tra tu ra  d o  tra b a lh o . U m  c la m o r  q ue  d u ra n te  a n o s  fo i  
o u v id o  n o s  c o n g re sso s , e n c o n tro s  e s e m in á r io s : a d e m o c ra t iz a ç ã o  d o  J u d ic iá r io  
p a ss a ria  p e lo  acesso  dos tra b a lh a d o re s  e m  g e ra l -  e n ã o  s o m e n te  os e m p re g a d o s  -  à 
u m a  J u s tiç a  e s p e c ia liz a d a  n o  tra b a lh o  h u m a n o .

T o d a v ia , as im p lic a ç õ e s  d o  u s o  da e x p re s s ã o  re la ç ã o  de tra b a lh o  n o  te x to  
c o n s t itu c io n a l,  sem  q u a lq u e r  in d ic a t iv o  de seu  c o n te ú d o , sua e x te n s ã o  e seus l im ite s  
são  e n o rm e s . D e ss e  n o v o  p a ra d ig m a  re s u lto u  n o  e la s te c im e n to  da  c o m p e tê n c ia  da 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  a lé m  d o  q ue  f o i  p o s s ív e l a n te v e r  e m e s m o  d ese ja r.

C o m  e fe ito ,  “ to d a s  as fo rm a s  de p a c tu a ç ã o  de  p re s taç ã o  de  s e rv iç o s  e x is te n te s  
n o  m u n d o  a tu a l”  e s ta r ia m  m e s m o  a lc a n ç a d as  p e la  n o rm a  c o n s t itu c io n a l?

2  A  M U L T I P L I C I D A D E  D A S  R E L A Ç Õ E S  D E  T R A B A L H O

O  te x to  c o n s t itu c io n a l -  a r t.  1 1 4 , in c is o  I  -  re fe re -s e  ao  tra b a lh o  h u m a n o . 
H a b itu a d o s  c o m  os  re q u is ito s  da  re la ç ã o  de  e m p re g o , o  e s tu d io s o  d o  d ir e ito  

d o  t ra b a lh o  in d a g a  se esse tra b a lh o  h u m a n o  d e v e  s e r  n e c e s s a ria m e n te  p e s s o a l, 
s u b o rd in a d o , n ã o -e v e n tu a l e o n e ro s o .

T r a z e r  ta is  re q u is ito s  p a ra  o  te x to  le g a l im p o r ta r ia  l im i t a r  a c o m p e tê n c ia  da 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  ao  c o n tra to  de  tra b a lh o , m a lfe r in d o  o  s e n t id o  da  r e fo r m a  d o  
P o d e r  J u d ic iá r io .

A s s im ,  o  “ t r a b a lh o ”  s o m e n te  p o d e  s e r  l id o  c o m o  p e s s o a l, n a  a c e p ç ã o  
e s p e c ífic a  de  tra b a lh o  p re s ta d o  p e lo  s e r h u m a n o  (p e ss o a  n a tu ra l o u  f ís ic a )  e n ã o  p o r  
p essoa  ju r íd ic a .  O  tra b a lh o  e x e c u ta d o  p o r  p essoa  ju r íd ic a  e n c o n tra -s e  d is c ip lin a d o  
p e lo  d ir e ito  e m p re s a r ia l.

A  n o rm a  c o n s t itu c io n a l n ão  d is tin g u e  e n tre  o  tra b a lh o  s u b o rd in a d o , a u tô n o m o , 
p a ra s s u b o rd in a d o , c o n tín u o , e v e n tu a l, re m u n e ra d o  o u  g ra c io s o , de m o d o  q ue  não  
cabe ao  in te rp re te  in t r o d u z ir  l im ita ç õ e s , e x c lu in d o  q u a lq u e r  u m  desses m o d o s  de 
la b o ra r.
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T a m p o u c o  há  re s tr iç ã o  r e la t iv a  à le g is la ç ã o  a q ue  as p a c tu a ç õ e s  de p re s taç ã o  
de s e rv iç o s  es tã o  d is c ip lin a d a s  (C o n s o lid a ç ã o  das L e is  d o  T ra b a lh o , C ó d ig o  C iv i l ,  
C ó d ig o  de  D e fe s a  d o  C o n s u m id o r  e tc .).

E sse  e n te n d im e n to  ta m b é m  é d e fe n d id o  p o r  F ra n c is c o  R o s s a l de A r a ú jo :

“ O c o r r e u  u m a  m u d a n ç a  d e  p a ra d ig m a  p a ra  a in te r p r e ta ç ã o  d a  
c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  (c o m p e tê n c ia  e m  ra z ã o  da  m a té r ia ) . 
Q u a n d o  se t ra ta r  de  c o n tro v é rs ia  d e c o rre n te  d a  re la ç ã o  de  tra b a lh o  (a u tô n o m o  
o u  s u b o rd in a d o , e v e n tu a l o u  c o n tín u o ,  p e s s o a l e o n e ro s o ) ,  a re g ra  da  
in te rp re ta ç ã o  é de q u e  a c o m p e tê n c ia  se rá  d a  J u s tiç a  la b o ra l,  p o r  fo rç a  d o  
in c is o  I  d o  a r t.  114 da  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l.”  ( 2 0 0 5 ,  p . 119 )

A s s im , in c lu e m -s e  n a  d ic ç ã o  da  n o rm a  c o n s t itu c io n a l.

2.1 C on tra to  d e  traba lho

E n q u a n to  e sp é c ie  d o  g ê n e ro  re la ç ã o  de  tra b a lh o , o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  re g id o  
p e la  C L T  -  s e ja  o  e m p re g a d o r  p essoa  fís ic a , p essoa  ju r íd ic a  de  d ir e ito  p r iv a d o  o u  
pessoa  ju r íd ic a  de  d ir e i to  p ú b lic a  -  está  in c lu íd o  n o  a r t.  1 1 4 ,  I, d a  C R /8 8 .

2 .2  S ervidores p ú b lic o s  fe d e ra is , esta d u a is e m u n ic ip a is

P o r  o ra , a c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T r a b a lh o  p a ra  ju lg a r  as lid e s  d os  
tra b a lh a d o re s  e s ta tu tá r io s  está  suspensa, p o r  fo rç a  de  l im in a r  c o m  e fe ito  ex  tunc, 
c o n c e d id o  e m  ação  d ire ta  de in c o n s t itu c io n a lid a d e  p ro p o s ta  p e la  A s s o c ia ç ã o  d o  
Juízes F e d e ra is  d o  B r a s i l  -  A J U F E .  O  M in is t r o  N e ls o n  J o b im , q ue  a ss in o u  o  d espacho 
e m  2 7  de ja n e ir o  de  2 0 0 5 ,  e n te n d e u  que  a e xp re s s ã o  “ re la ç ã o  de  tra b a lh o ”  n ã o  
a u to r iz a  a in c lu s ã o  dos s e rv id o re s  p ú b lic o s  na  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

S e m  e n tra r  n a  d is c u s s ã o  re la t iv a  à in c o n s t itu c io n a lid a d e  fo r m a l d o  a rt. 114, 
in c is o  I ,  da C o n s t itu iç ã o  da R e p ú b lic a  e v o lta n d o  o  fo c o  ap enas  p a ra  o  s e n t id o  d o  
te x to  n o rm a t iv o , n ã o  h á  c o m o  d e ix a r  de re g is tra r  o  e q u ív o c o  de  q u a lq u e r in te rp re ta ç ã o  
que  e x c lu a  os s e rv id o re s  p ú b lic o s  fe d e ra is , e s ta d u a is  e m u n ic ip a is  d o  â m b ito  da 
c o m p e tê n c ia  t ra b a lh is ta .

C o m  e fe ito ,  os  s e rv id o re s  p ú b lic o s  são  tra b a lh a d o re s  s u b o rd in a d o s  q ue  se 
e n c o n tra m  e m  u m  d o s  p ó lo s  de  u m  t ip o  e s p e c ífic o  de  re la ç ã o  d e  tra b a lh o .

A d e m a is , o  n o v o  te x to  c o n s t itu c io n a l n ã o  fa z  a lu s ã o  s e ja  a e m p re g a d o , se ja  
a e m p re g a d o r, d e  m o d o  q u e  se p ossa  p e n sa r q u e  o s  s u je ito s  ju r íd ic o s  aos q u a is  se 
re fe re  são  os  s u je ito s  d a  re la ç ã o  e m p re g a tíc ia .

N ã o  é n e c e s s á rio  s e q u e r u t i l iz a r - s e  d o  m é to d o  ló g ic o -s is te m á t ic o  o u  m é to d o  
h is tó r ic o - e v o lu t iv o  o u  m e s m o  d o  m é to d o  s o c io ló g ic o  o u  te le o ló g ic o .  O  s im p le s  
m é to d o  g ra m a tic a l e l i t e r a l  é  s u f ic ie n te  p a ra  g u ia r  o  in te rp re te .
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2 .3  P res tação  de  serv iço s au tônom os

D is p õ e  o  a r t.  5 9 3  d o  C C /2 0 0 2  q ue  a p re s taç ã o  de s e rv iç o s  q ue  n ã o  e s t iv e r  
s u je ita  às le is  tra b a lh is ta s  o u  à le i  e s p e c ia l re g e r-se -á  p e la s  d is p o s iç õ e s  d este  C ó d ig o  
(a r ts . 5 9 3  a 6 0 9  d o  C C /2 0 0 2 ) .

D a  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  ju lg a r  m a té r ia  a tin e n te  a esse 
t ip o  c o n tra tu a l re s u lta , sem  d ú v id a , a in c lu s ã o  dos c o n tra to s  de p re s tação  de  s e rv iç o s  
f irm a d o s  p o r  p ro f is s io n a is  l ib e ra is  -  a d v o g a d o , m e d id o , a rq u ite to s  e tc .

2 .4  E m preitada

A  c o m p e tê n c ia  p a ra  c o n h e c e r  a ju lg a r  l id e s  q u e  e n v o lv e m  a  p e q u e n a  
e m p re ita d a  te m  s id o  t ra d ic io n a lm e n te  a tr ib u íd a  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . N e ss a s  lid e s , 
o  e m p r e ite ir o  é tr a b a lh a d o r  a u tô n o m o  q u e  p re s ta  s e rv iç o s  a o u tre m , m e d ia n te  
re m u n e ra ç ã o  (a r ts . 6 1 0  a 6 2 6  d o  C C /2 0 0 2 ) .

D i f í c i l  c o n c lu ir  que  as g ra nd es  e m p re ita d a s  o u  e m p re ita d a s  m e d ia n a s  a g o ra  
s e rã o  ju lg a d a s  p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ;  p o rq u a n to , e m  ta is  casos, o  e m p re ite iro  é 
e m p re sa , c o n s t itu íd a  e m  pessoa  ju r íd ic a ,  o u  s e ja , a re la ç ã o  ju r íd ic a  n ã o  te m  c o m o  
c e rn e  o  tra b a lh o  h u m a n o , q u a lif ic a n d o -s e  c o m o  re la ç ã o  e m p re s a r ia l.

2 .5  D ep ó sito  e m anda to

O  d e p ó s ito  (a r ts . 6 2 7  a 6 4 6  d o  C C /2 0 0 2 )  e o  m a n d a to  (a rts . 6 5 3  a 6 9 2  do  
C C /2 0 0 2 )  são  n e g ó c io s  ju r íd ic o s  b if ro n te s ,  de m o d o  q u e  o ra  a ss u m e m  a fe iç ã o  
( fa c e )  de  n e g ó c io  ju r íd ic o  o n e ro s o , o ra  de n e g ó c io  ju r íd ic o  g ra tu ito . N a s  suas espécies 
( tra b a lh o  p re s ta d o  m e d ia n te  re m u n e ra ç ã o  e tra b a lh o  n ã o  re m u n e ra d o ) , p o d e  dar-se  
a l i t ig io s id a d e , q ue  d e v e rá  s e r le v a d a  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . N ã o  é d e m a is  le m b ra r  
q ue  a C o n s t itu iç ã o  da  R e p ú b lic a  n ã o  e x c lu iu  o  tra b a lh o  g ra c io s o .

2 .6  E stá g io  e represen tação  com ercia l

É  c o m u m  d e c isõ e s  tra b a lh is ta s  s o b re  e s tá g io  e re p re s e n ta ç ã o  c o m e rc ia l,  m as  
c o n fro n ta n d o -o s  c o m  o  m o d e lo  d o  c o n tra to  de tra b a lh o , p a ra  v e r i f ic a r  a o c o rrê n c ia  
de fra u d e  e, caso  c o n s ta ta d a  e s ta , d e c la ra r  a e x is tê n c ia  d o  v ín c u lo  e m p re g a tíc io .

D o ra v a n te  se rá  p o s s ív e l a p re c ia r  lid e s  nas  q u a is  n ã o  h á  c o n tro v é rs ia  s o b re  a 
v a lid a d e  da  p a c tu a ç ã o ; ao  c o n trá r io ,  a v a lid a d e  d o  c o n tra to  -  de e s tá g io  o u  de 
re p re s e n ta ç ã o  -  será  p o n to  de p a r t id a  da  a n á lis e  das p re te n sõ e s  dos l it ig a n te s .

2 .7  P arceria  ru ra l

O  p a c tu a ç ã o  da p a rc e r ia  r u ra l c o rre s p o n d e  a u m a  re la ç ã o  de tra b a lh o , na 
m e d id a  e m  q ue  u m  d os  p a rc e iro s  c o n t r ib u i p a ra  o  lu c ro  c o m u m  c o m  seu tra b a lh o . É  
u m  s im p le s  tra b a lh a d o r  q ue  o ra  p re s ta  s e rv iç o s  m e d ia n te  c o n tra to  de s a fra , o ra  
m e d ia n te  e m p re ita d a , o ra  m e d ia n te  p a rc e r ia  r u ra l;  o u  m e s m o  m a n té m , p a ra le la m e n te , 
c o n tra to  de tra b a lh o  c o m  o  p ró p r io  p a rc e iro  o u  c o m  te rc e iro .
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2.8  Trabalho p r is io n a l

O  tra b a lh o  p r is io n a l te m  s id o  o b je to  de p re o c u p a ç ã o  d os  e s p e c ia lis ta s  e m  
d ir e ito  p e n ite n c iá r io  c o m  m u ito  m a is  fre q ü ê n c ia  e v ig o r  d o  q u e  p e lo  e s tu d io s o  do  
d ire ito  d o  tra b a lh o .

A  re la ç ã o  de tra b a lh o  p r is io n a l -  a in d a  q ue  n a s c id a  n a  s itu a ç ã o  p a r t ic u la r  d o  
c u m p r im e n to  da  p ena  -  é d is t in ta  da  re la ç ã o  h a v id a  c o m  o  E s ta d o  ao  e x e rc e r  o  
p o d e r de p u n ir  ( im p o r  a c o n d e n aç ã o  p e lo  d e s c u m p r im e n to  n a  n o rm a  p e n a l) , de 
m o d o  que  n ã o  se te m  a í m a té r ia  de  n a tu re z a  c r im in a l.

2.9  Trabalho vo lun tário

P o d e  p a re c e r  e s tra n h o  in c lu i r  o  t r a b a lh o  v o lu n t á r io  n a  d ic ç ã o  d o  te x to  
c o n s t itu c io n a l,  s o b re tu d o  p o r  se tra ta r  de s e rv iç o  p re s ta d o  g ra c io s a m e n te , c o m  
fin a lid a d e  c a r ita t iv a . M a s  a l i t ig io s id a d e , m e s m o  nesses casos, n ã o  está  p ré -e x c lu íd a .

O  tra b a lh a d o r  v o lu n tá r io ,  p o r  e x e m p lo , p o d e  te r  a d ia n ta d o  o  p a g a m e n to  de 
ce rtas  despesas, o u  o  tra b a lh o  v o lu n tá r io  se d e s e n v o lv e u  e m  c o n d iç õ e s  n o c iv a s  à 
saúde.

2 .10  T ipos lega is e con tra to s a típ icos

A s  re la ç õ e s  de tra b a lh o  são  n e g ó c io s  ju r íd ic o s  b i la te ra is  q ue  p o d e m  o u  n ã o  
m a n te r  c o rre s p o n d ê n c ia  c o m  os m o d e lo s  le g a is .

A lé m  de o u tra s  re la ç õ e s  o b r ig a c io n a is  d is c ip lin a s  n a  le i  (c o m is s ã o  re g id a  
p e lo s  a rts . 6 9 3  a 7 0 9  d o  C C /2 0 0 2 , a g ê n c ia  e d is t r ib u iç ã o  re g id a  p e lo s  a rts . 7 1 0  a 
721  d o  C C /2 0 0 2 , c o rre ta g e m  re g id a  p e lo s  a r ts . 7 2 2  a  7 2 9  d o  C C /2 0 0 2 , tra n s p o r te  
re g id o  p e lo s  a rts . 7 3 0  a 7 5 6  d o  C C /2 0 0 2  e tc .) , a c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
a lc a n ç a  as p a c tu a ç õ e s  de  p re s ta ç ã o  de s e rv iç o s  n ã o  t ip if ic a d a s  n a  le g is la ç ã o .

N o  d ire ito  o b r ig a c io n a l, d ife re n te m e n te  d o  d ir e ito  t r ib u tá r io  e  d o  d ire ito  p e n a l, 
a  t ip ic id a d e  é a b e rta . É  a d m it id a ,  p o r ta n to ,  a le g a lid a d e  d e  re la ç õ e s  ju r íd ic a s  
c o n tra tu a is  n ã o  d is c ip lin a d a s  n a  o rd e m  ju r íd ic a .

A s s im , se u m a  p ro fe s s o ra  de a le m ã o  e u m a  p ro fe s s o ra  de  m ú s ic a  c e le b ra m  
u m  c o n tra to  p e lo  q u a l u m a  o fe re c e  a u la s  d e  a le m ã o  e  a  o u tr a  a u la  d e  c a n to , está  
d e lin e a d a  re la ç ã o  de  tra b a lh o  q ue  n ã o  c o rre s p o n d e  a  q u a lq u e r  d os  t ip o s  c o n tra tu a is  
p re v is to s  n o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  n a c io n a l.

A  a t ip ic id a d e  c o n tra tu a l te m  c o m o  p a râ m e tro  m e to d o ló g ic o ,  n o  D i r e i t o  
b ra s ile ir o ,  a le i  e  n ã o  o u tra s  fo n te s  d o  d ir e ito .

P o d e  o c o rre r  q ue  a  p ac tuação  da  p re s taç ã o  de  s e rv iç o s  s e ja  c o n s id e ra d a  a típ ic a  
p o r  n ã o  c o rre s p o n d e r  a q u a lq u e r  d os  t ip o s  le g a is , m a s  re p ro d u z a  u m  t ip o  s o c ia l,  o u  
s e ja , c o rre s p o n d a  a  u m a  p rá tic a  c o n s u e tu d in á r ia , q u e  a in d a  n ã o  d e sp e rto u  o  in te re ss e  
d o  le g is la d o r. O  re g im e  ju r íd ic o  desse c o n tra to  a típ ic o  é id e n t i f ic á v e l a p a r t i r  d os  
u s o s  e c o s tu m e s , re s p o n s á v e is  p e la  s u a  s e d im e n ta ç ã o  e m  â m b ito  p a r a le g a l 
( A N D R A D E :  2 0 0 5 ,  p . 1 4 5 ).
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O u tra s  v e z e s , a p ac tu a ç ã o  de  s e rv iç o s  a típ ic a  p o d e  n a sc e r d a  c r ia t iv id a d e  
d as  p a r te s ,  s e m  g u a rd a r  c o r re s p o n d ê n c ia  c o m  t ip o s  le g a is  o u  t ip o s  s o c ia is  
( A N D R A D E :  2 0 0 5 ,  p . 1 5 3 ).

O u , a in d a , o  c o n tra to  de tra b a lh o  a típ ic o  p o d e  re s u lta r  da  c o m b in a ç ã o  de 
e le m e n to s  de  d ife re n te s  c o n tra to s , d a n d o  o r ig e m  a  u m a  n o v a  esp éc ie  n ã o  d is c ip lin a d a  
e m  le i  ( A N D R A D E :  2 0 0 5 , p . 1 5 6 ).

3  R E L A Ç Õ E S  J U R ÍD IC A S  H Í B R I D A S

A  d is t in ç ã o  c o n c e itu a i e n tre  re la ç ã o  de  tra b a lh o  e  re la ç ã o  de  c o n s u m o  é u m a  
das q u e s tõ e s  m a is  to rm e n to s a s  d o  a to  de  in te r p r e ta r  o  in c is o  I  d o  a r t.  114  da 
C o n s t itu iç ã o  d a  R e p ú b lic a .

E s s a  d if ic u ld a d e  n ã o  e ra  d e s c o n h e c id a  d o s  a u to re s  d o  C ó d ig o  de  D e fe s a  do  
C o n s u m id o r  ( L e i  n ° 8 .0 7 8 /9 0 ) .  C o m  e fe ito ,  o  § 2 o d o  a r t.  3 o d o  C D C , a o  d e f in ir  
s e rv iç o , p ré -e x c lu i a in c id ê n c ia  s o b re  as re la ç õ e s  de  c a rá te r  tra b a lh is ta :

“ S e rv iç o  é q u a lq u e r  a t iv id a d e  fo rn e c id a  n o  m e rc a d o  de c o n s u m o , 
m e d ia n te  re m u n e ra ç ã o , in c lu s iv e  das de  n a tu re z a  b a n c á ria , f in a n c e ira , de 
c ré d ito  e s e c u r itá r ia , s a lv o  as d e c o rre n te s  das re la ç õ e s  d e  c a rá te r  t ra b a lh is ta .”  
A  p re o c u p a ç ã o  d o  le g is la d o r  de  1 9 9 0  e ra  fu n d a d a , p o rq u a n to  o  c o n tra to  

f irm a d o  e n tre  u m  p re s ta d o r  de  s e rv iç o  (c o m o  d e f in id o  n o  a r t.  3 o, 2 ° , d o  C D C )  e o  
c o n s u m id o r  e o  c o n tra to  c e le b ra d o  e n tre  e m p re g o  e e m p re g a d o r  n o s  te rm o s  d o  a rt. 
3 o da  C L T  são  a m b o s  esp éc ies  d o  g ê n e ro  “ p a c tu a ç õ e s  de  p re s ta ç ã o  de  s e rv iç o s  
e x is te n te s  n o  m u n d o  a tu a l” .

C o m o  o  le g is la d o r  c o n s t itu in te  n ã o  re s s a lv o u  n o  te x to  d o  in c is o  I  d o  a r t. 114 
d a  C R  a  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  de  n a tu re z a  re g id a  p e lo  C ó d ig o  de  D e fe s a  d o  
C o n s u m id o r ,  c a b e rá  à ju r is p ru d ê n c ia  f i x a r  o s  c o n to rn o s  d a  re la ç ã o  de  tra b a lh o  e 
in v e s tig a r  se a q u e la  exp re ssã o  a lcança  a té  m e s m o  as p restações  de s e rv iç o  de n a tu re z a  
c o n s u m e r is ta .

3.1 R e la çã o  de  consum o

P a ra  J o ã o  B a p t is ta  de  A lm e id a :
“ A s  re la ç õ e s  de  c o n s u m o  são  b ila te ra is ,  p re s s u p o n d o  n u m a  p o n ta  o  

fo rn e c e d o r  -  q u e  p o d e  to m a r  a fo rm a  de fa b r ic a n te , p ro d u to r , im p o r ta d o r ,  
c o m e rc ia n te  e p re s ta d o r  de  s e rv iç o  - ,  a q u e le  q u e  se d is p õ e  a fo rn e c e r  b ens e 
s e rv iç o s  a te rc e iro s ; e n a  o u tra  p o n ta  o  c o n s u m id o r , a q u e le  s u b o rd in a d o  às 
c o n d iç õ e s  e in te re s s e s  im p o s to s  p e lo  t i t u la r  d o s  b e n s  o u  s e rv iç o s ,  n o  
a te n d im e n to  de  suas necess id ad es  de  c o n s u m o .”  (2 0 0 2 ,  p . 1)
O s  s u je ito s  ju r íd ic o s  da  re la ç ã o  de c o n s u m o  são , de  u m  la d o , o  fo rn e c e d o r  

( d e f in id o  o u  d e s c r ito  n o  a r t.  3o d o  C D C )  e, d o  o u tro  la d o , o  c o n s u m id o r  ( d e f in id o  
o u  d e s c r ito  n o  a r t. 2 °  d o  C D C ) .
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O  C ó d ig o  de  D e fe s a  d o  C o n s u m id o r  ( L e i  n °  8 .0 7 8 /9 0 )  d e fin e  os  s u je ito s  
ju r íd ic o s  c o n s u m id o r  e fo rn e c e d o r, c o m  as s e g u in te s  p a la v ra s :

“ A r t .  2 °  C o n s u m id o r  é to d a  pessoa  fís ic a  o u  ju r íd ic a  q u e  a d q u ire  ou  
u t i l iz a  p ro d u to  o u  s e rv iç o  c o m o  d e s t in a tá r io  f in a l.

P a rá g ra fo  ú n ic o . E q u ip a ra -s e  a c o n s u m id o r  a c o le t iv id a d e  de p essoas, 
a in d a  que  in d e te rm in á v e is ,  q ue  h a ja  in te r v in d o  nas re la ç õ e s  de c o n s u m o .

A r t .  3 o F o rn e c e d o r  é to d a  pessoa fís ic a  o u  ju r íd ic a ,  p ú b lic a  o u  p r iv a d a , 
n a c io n a l o u  e s t r a n g e ir a ,  b e m  c o m o  o s  e n te s  d e s p e r s o n a liz a d o s ,  q u e  
d e s e n v o lv e m  a t iv id a d e  d e  p ro d u ç ã o , m o n ta g e m , c r ia ç ã o ,  c o n s t ru ç ã o , 
tra n s fo rm a ç ã o , im p o r ta ç ã o , e x p o rta ç ã o , d is tr ib u iç ã o  o u  c o m e rc ia liz a ç ã o  de 
p ro d u to s  o u  p re s ta ç ã o  de s e rv iç o s .”
N a tu ra lm e n te , h á  re la ç õ e s  de c o n s u m o  q u e , de m o d o  a lg u m , p o d e m  se r 

q u a lif ic a d a s  c o m o  re la ç ã o  de tra b a lh o . A s s im , se o  n e g ó c io  ju r íd ic o  de c o n s u m o  
te m  c o m o  p a r tíc ip e  o  fa b r ic a n te , o  c o m e rc ia n te , o  im p o r ta d o r ,  n ã o  há  seq u e r o 
“ tra b a lh o  p o r  c o n ta  a lh e ia ”  e , c o n s e q ü e n te m e n te , n ã o  h á  s e q u e r  p a c tu a ç ã o  de 
p re s taç ã o  de s e rv iç o s  de n a tu re z a  c o n s u m e r is ta . E n tra m  e m  cena  o u tra s  re la ç õ e s  
n e g o c ia is : o fe r ta  de v e n d a , c o n tra to  de c o m p ra  e v e n d a  e tc .

H a v e n d o  p a c tu a ç ã o  de p re s ta ç ã o  de s e rv iç o s  re g id a  p e lo  C ó d ig o  de  D e fe s a  
d o  C o n s u m id o r , e la  n ã o  se c o n fu n d irá  c o m  a re la ç ã o  de tra b a lh o  h u m a n o , sem p re  
que  o  p re s ta d o r de s e rv iç o s  f o r  p essoa  ju r íd ic a .

O  c o n tra to  de  tra n s p o r te  sem  d ú v id a  te m  p o r  o b je to  o  fo rn e c im e n to  de u m  
s e rv iç o , m as  se c e le b ra d o  e n tre  a V ia ç ã o  P a d re  C íc e ro  S /A  e o  u s u á r io  S e v e r in o  
C a lh e iro s  n ã o  h a v e rá  re la ç ã o  de  tra b a lh o , n o s  te rm o s  d o  a r t. 1 1 4 ,1, da  C R /8 8 .

T o d a v ia , q u a n d o  o  fo rn e c e d o r  d o  s e rv iç o  é p essoa  n a tu ra l q ue  p re s ta  s e rv iç o s  
e m  fa v o r  d o  c o n s u m id o r , q u a is  os  c r ité r io s  que  p o d e m  s e r e le ito s  p a ra  d is t in g u ir  
re la ç ã o  de tra b a lh o  da  re la ç ã o  de c o n s u m o ?  E s s a  d is t in ç ã o  é re a lm e n te  p o s s ív e l. 
P o d e rá  e x is t i r  a p re v a lê n c ia  d o  tra b a lh o  s o b re  o  c o n s u m o  o u  d o  c o n s u m o  s o b re  o  
tra b a lh o ?

In te re s s a  à q u e s tã o  das n o v a s  c o m p e tê n c ia s  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  a 
“ p re s taç ã o  de s e rv iç o s ”  e x p re s s a m e n te  re fe r id a  n o  a r t. 3 o d o  C ó d ig o  de D e fe s a  d o  
C o n s u m id o r .

“ Q u a n to  ao  fo rn e c im e n to  de s e rv iç o s , a d e f in iç ã o  d o  a rt. 3 o d o  C D C  
f o i  m a is  c o n c is a  e, p o r ta n to , de  in te rp re ta ç ã o  m a is  a b e rta : m e n c io n a  apenas 
o  c r i té r io  de d e s e n v o lv e r  a t iv id a d e s  de p re s taç ã o  de  s e rv iç o s . M e s m o  o  § 2 o 
d o  a rt. 3 o d e fin e  s e rv iç o  c o m o  ‘ q u a lq u e r  a tiv id a d e  fo rn e c id a  n o  m e rc a d o  de 
c o n s u m o , m e d ia n te  re m u n e ra ç ã o . . . ’ , n ã o  e s p e c if ic a n d o  se o  fo rn e c e d o r  
n e c e ss ita  se r u m  p r o f is s io n a l,  b a s ta n d o  q ue  esta  a t iv id a d e  s e ja  h a b itu a l o u  
re ite ra d a . S e g u n d o  a d o u tr in a  b ra s ile ira , fo rn e c e r  s ig n if ic a  ‘ p ro v e r , abastecer, 
g u a rn e c e r, d a r, m in is t ra r ,  fa c i l i ta r ,  p ro p o rc io n a r ’ (a s s im  e n s in a  C a v a l l i ,  p.
185 d o  o r ig in a l) ,  u m a  a tiv id a d e , p o r ta n to , in d e p e n d e n te  de q u e m  re a lm e n te  
d e té m  a p ro p rie d a d e  d os  e v e n tu a is  bens u t i l iz a d o s  p a ra  p re s ta r  o  s e rv iç o  a
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seus d e v e re s  a n e x o s . A  e xp re s s ã o  ‘ a t iv id a d e ’ , ca p u t d o  a r t .  3 o, p a rec e  in d ic a r 
a e x ig ê n c ia  d e  a lg u m a  re ite ra ç ã o  o u  h a b itu a lid a d e , m a s  f ic a  c la ra  a in te n ç ã o  
d o  le g is la d o r  de  a ss e g u ra r a  in c lu s ã o  d e  u m  g ra n d e  n ú m e ro  de  p res tad o res  
de  s e rv iç o s  n o  c a m p o  de  a p lic a ç ã o  d o  C D C , a  d e p e n d ê n c ia  ú n ic a  de  se r o  
c o -c o n tra ta n te  u m  c o n s u m id o r .”  ( M A R Q U E S ;  B E N J A M I N ;  M I R A G E M :  
2 0 0 3 ,  p . 9 3 )
O  te x to  d o u t r in á r io  a c im a  re v e la  q u e  se in e x is t i r  h a b itu a lid a d e  n a  a tiv id a d e  

d o  p re s ta d o r  d e  s e rv iç o s , e le  n ã o  e s ta rá  s u b s u m id o  n o  c o n c e ito  de fo rn e c e d o r. D esse  
m o d o , o  v iz in h o  a c e ita , e m  c a rá te r  e x c e p c io n a l, c e le b ra  c o n tra to  d e  tra n s p o r te  de 
c o is a s  p a ra  v ia b i l iz a r  a  m u d a n ç a  d o  o u tro ,  esse c o n tra to  será  re g id o  p e la  le i  c iv i l  e 
n ã o  p e la  le i  c o n s u m e r is ta . E x is t i r á  re la ç ã o  de  tra b a lh o , m a s  n ã o  re la ç ã o  de c o n su m o .

C lá u d ia  L im a  M a rq u e s  re s s a lta  q u e  a  c a ra c te r iz a ç ã o  d o  fo rn e c e d o r  de  b ens e 
s e rv iç o s , c o m  base ta m b é m  n a  c a ra c te rís t ic a  d a  a t iv id a d e  t ip ic a m e n te  p ro f is s io n a l 
acaba p o r  “ e x c lu ir  da a p lic a ç ã o  das n o rm a s  d o  C ó d ig o  to d o s  os  c o n tra to s  firm a d o s  
e n tre  d o is  c o n s u m id o re s , n ã o  p ro f is s io n a is .  A  e x c lu s ã o  p a re c e -m e  c o rre ta , p o is  o 
C ó d ig o  ao  c r ia r  d ir e ito s  p a ra  os  c o n s u m id o re s  c r ia  d e v e re s , e a m p lo s  p a ra  os 
fo rn e c e d o re s ”  (2 0 0 2 , p . 3 2 6 /3 2 7 ) .

F ic a rá  ta m b é m  e x c lu íd a  a re la ç ã o  de  c o n s u m o  se o  b e n e f ic iá r io  d o  s e rv iç o  
n ã o  f o r  o  d e s t in a tá r io  f in a l .  H a v e rá , p o r ta n to , u m a  g a m a  de p re s taç õ e s  de  s e rv iç o s  
q u e  se rá  re g id a  e x c lu s iv a m e n te  p e lo  d ir e i to  e m p re s a r ia l.  N ã o  h a v e rá  ta m p o u c o  
re la ç ã o  de  tra b a lh o  n o  s e n t id o  d o  te x to  c o n s t itu c io n a l.

3.2  R e la çã o  tra ba lh ista -co n su m erista

É  p e r fe ita m e n te  c a ra c te r iz á v e l a  h ip ó te s e  n a  q u a l,  de  u m  la d o , o  s u je ito  
ju r í d ic o  é p e s s o a  f í s ic a  q u e  p re s ta  s e r v iç o s  c o m  h a b itu a l id a d e  e re ite ra ç ã o  
( p ro f is s io n a is  lib e ra is ,  p o r  e x e m p lo , ta is  c o m o  o d o n tó lo g o s , m é d ic o s , a rq u ite to s , 
a d v o g a d o s  e tc .) ; e , d o  o u tro ,  u m  s u je i to  ju r íd ic o  q ue  é  o  b e n e f ic iá r io  d o  s e rv iç o , seu 
d e s t in a tá r io  f in a l  (c lie n te s  d aq ue les  p ro f is s io n a is ) .  H a v e rá  de  u m  la d o  u m  fo rn ecedor- 
tra b a lh a d o r  e  d o  o u t r o  u m  to m a d o r -c o n s u m id o r ,  o u  s e ja , u m a  re la ç ã o  ju r íd ic a  que, 
s im u lta n e a m e n te , é q u a lif ic a d a  c o m o  re la ç ã o  d e  c o n s u m o  e re la ç ã o  de tra b a lh o .

A  re la ç ã o  tra b a lh is ta -c o n s u m e ris ta  (h íb r id a )  q u a lif ic a -s e  c o m o  re la ç ã o  ju r íd ic a  
s im p le s  e  n ã o -c o m p le x a ,  p o rq u a n to  h á  s o m e n te  u m a  re la ç ã o  ju r íd ic a  e  n ã o  o  
e n tre la ç a m e n to  de  re la ç õ e s :

“ A  re la ç ã o  ju r íd ic a  é  s im p le s  q u a n d o  se fo r m a  de u m  só  v ín c u lo , 
u n in d o  d uas  p essoas, e c o m p le x a  q u a n d o  v á r ia s  re la ç õ e s  se e n tre la ç a m , 
c r ia n d o  u m a  p lu ra lid a d e  de  d ire ito s  e d e v e re s  p a ra  as p a rte s . N a s  re la çõ e s  
c o m p le x a s  p o d e  e x is t i r  u m  v ín c u lo  c o m  p lu ra lid a d e  de  s u je ito s  c o m o , p o r 
e x e m p lo , nas  o b r ig a ç õ e s  s o l id á r ia s  ( C C ,  a r t. 2 6 4 )  e nas  in d iv is ív e is  (C C , art. 
2 5 8 ) ,  o u  v á r io s  v ín c u lo s  c o m  u n id a d e  de  s u je i to ,  c o m o  nas o b rig a ç õ e s  
c o n ju n ta s  ( C C , a r t.  2 6 0 , 1).”  ( A M A R A L :  2 0 0 3 , p . 1 7 3 )
N a  re la ç ã o  ju r íd ic a  t ra b a lh is ta -c o n s u m e r is ta  fo rm a -s e  u m  s ó  v ín c u lo  de 

a tr ib u t iv id a d e  e n tre  os  s u je ito s , m a s  d e la  p o d e m  re s u lta r  u m a  p lu ra lid a d e  de s ituações
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s u b je t iv a s  a t iv a s  ( d i r e i t o  s u b je t iv o  a u m a  p re te n s ã o , d i r e i to  p o te s ta t iv o ,  d ir e ito  
fa c u lta t iv o , e x p e c ta tiv a  d e  d ir e ito ,  in te re s s e  le g í t im o  e p o d e r  ju r íd ic o )  e d e  s itu a ç õ e s  
s u b je tiv a s  p a ss iv a s  (d e v e r  ju r íd ic o ,  s u je iç ã o  e  ô n u s ) . A d e m a is , o s  s u je ito s  ju r íd ic o s ,  
não  ra ro , a lte rn a m -s e  n o s  p ó lo s  da  m e s m a  re la ç ã o  de  d ir e i to ,  o u  s e ja , a c u m u la m  a 
t i tu la r id a d e  de s itu a ç õ e s  s u b je t iv a s  a tiv a s  e de  s itu a ç õ e s  s u b je t iv a s  p a ss iv a s .

E s sa  e s tru tu ra  e x ig e  u m a  a p re c ia ç ã o  in te g ra d a  da  re la ç ã o  ju r íd ic a  p a ra  a 
so luç ã o  ju d ic ia l  d os  c o n f l i to s  d e la  d e c o rre n te s . P o r  isso , a  tese  d e  b ip a r t ir  os  c o n f l i to s , 
le v a n d o  p a ra  a J u s tiç a  c o m u m  os  de  n a tu re z a  c o n s u m e r is ta  e , p a ra  a J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o , os  de n a tu re z a  t ra b a lh is ta , a lé m  d e  n ã o  e n c o n tra r  re s p a ld o  n o  te x to  
c o n s t itu c io n a l,  d i f ic u l ta r ia  a  tu te la  ju r is d ic io n a l.  O  m a g is tra d o  s e m p re  te r ia  u m a  
v is ã o  fra g m e n ta d a , in c o m p le ta  da re a lid a d e , a b s tra in d o  e le m e n to s  fá t ic o s  re le v a n te s  
para o  fe n ô m e n o  l i t ig io s o .

D o  p o n to  de  v is ta  d os  s u je ito s  ju r íd ic o s ,  n ã o  h á  essa s ep a ra ç ã o  c o n s o a n te  a 
o r ig e m  de seus d ire ito s ,  d e ve re s , p o d e res  e tc . H á  m e s m o  u m a  in te rd e p e n d ê n c ia , de 
m o d o  q ue  o  d e v e r  de u m  de p re s ta r  só é a s s u m id o  d e v id o  se h o u v e r  d e v e r  d o  o u tr o  
c o n tra p re s ta r. D o  d e s v io  da  c o n d u ta  p ro m e tid a  (p re s ta ç ã o )  p o r  p a r te  de  u m  p o d e  
m u ito  b e m  se r c o n s e q ü ê n c ia  esp erad a  o  d e s v io  da  c o n d u ta  p ro m e t id a  p e lo  o u tro .

A f o r a  is s o , s u b m e te r  a m e s m a  s itu a ç ã o  l i t ig io s a  a  ó rg ã o s  ju r is d ic io n a is  
d is t in to s , s e g u n d o  a n a tu re z a  das p re te n sõ e s  d e d u z id a s , e m  n a d a  a ju d a r ia  -  a o  
c o n trá r io  -  n a  im p le m e n ta ç ã o  de u m  P o d e r  J u d ic iá r io  m a is  a c e s s ív e l e c é le re .

A  r e fo r m a  d o  J u d ic iá r io  t r o u x e  p a ra  J u s tiç a  o b re ira  o  fa to  s o c ia l e m  sua  
in te ire z a , o  q ue  ju s t i f ic a ,  d o  p o n to  de v is ta  n o rm a t iv o ,  o  ju lg a m e n to  de  q u e s tõ e s  
a p a re n te m e n te  d e s v in c u la d a s  da  q u e s tã o  tra b a lh is ta .

A  a m p l ia ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia ,  n o s  te r m o s  a q u i d e fe n d id o s ,  e x ig e  o  
e n fre n ta m e n to , e n tre  o u tra s , das s e g u in te s  q u e s tõ e s :

a ) R e c o n v e n ç ã o :

P ro p o s ta  a  d e m a n d a  p e lo  tra b a lh a d o r / fo rn e c e d o r  d e  s e rv iç o  p o s tu la n d o  o  
p a g a m e n to  p e lo s  s e rv iç o s  p re s ta d o s , o  c o n s u m id o r / to m a d o r  d e  s e rv iç o  p o d e rá  
ap rese n ta r re c o n v e n ç ã o , p o s tu la n d o , p o r  e x e m p lo , in d e n iz a ç ã o  p e lo  v íc io  n o  s e rv iç o .

b )  A p lic a ç ã o  d o  C ó d ig o  de D e fe s a  d o  C o n s u m id o r :
A s s im ,  o  m a g is tra d o  t ra b a lh is ta  e s ta rá  c o n h e c e n d o  e ju lg a n d o  l id e s  de  

n a tu re z a  c o n s u m e r is ta , a n te s  da c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  c o m u m .

c )  H ip o s s u f ic iê n c ia  d os  s u je ito s  ju r íd ic o s :

C la s s ic a m e n te , o  tra b a lh a d o r  é t id o  c o m o  o  h ip o s s u f ic ie n te ,  o  q ue  ju s t i f ic a  
u m a  s é r ie  de  n o rm a s  p ro te t ivas  de d ire ito  m a te r ia l e  d ir e ito  p ro c e s su a l. Já  nas re la çõ e s  
de c o n s u m o , a p a rte  h ip o s s u f ic ie n te  é o  c o n s u m id o r . N a  re la ç ã o  h íb r id a , os  d o is  
s u je ito s  ju r íd ic o s  s ã o  ( o u  p o d e m  s e r)  q u a lif ic a d o s  c o m o  h ip o s s u f ic ie n te .
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N o  d ir e ito  d o  c o n s u m id o r , a in v e rs ã o  d o  ô n u s  p ro b a tó r io  p o d e  o c o r re r  para, 
d e  c e r to  m o d o , c o m p e n s a r a  h ipossu fi c iê n c ia  d o  c o n s u m id o r ; o  r i t o  d is c ip lin a d o  na 
C L T ,  de o u tro  la d o , f o i  c o n s tru íd o  p a ra  c o m p e n s a r a  h ipossu fi c iê n c ia  do  tra b a lh a d o r.

D ia n te  d is s o , c o m o  d a r  a p lic a b il id a d e  n o s  c a so s  c o n c re to s  às n o rm a s  
p ro c e s s u a is  sob re  ô n u s  da  p ro v a ?

A  re sp o s ta  p a ra  ta l in d a g a ç ã o  é d e ix a d a  aos c u lto re s  d o  d ir e ito  p ro c e s su a l.
A o  f in a l,  u m  ú l t im o  p e n sa m e n to  s o b re  esse a p a re n te  p a ra d o x o . O  c o n s u m id o r  

-  f ig u r a  a p a re n te m e n te  tã o  e s tra n h a  e d is ta n te  n o  â m b ito  d o  d ir e ito  la b o ra l  e da 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  -  n ã o  é o u tro  senão  o  p r ó p r io  tra b a lh a d o r. T a l c o m o  o c o rre  c o m  
o  d ir e i to  d o  tra b a lh o , o  d ir e ito  d o  c o n s u m id o r  o c u p a -s e  d o  h o m e m  c o m u m , do 
c id a d ã o  q ue  tra b a lh a  p a ra , e n tre  o u tro s  f in s ,  te r  acesso aos p ro d u to s  e aos  s e rv iç o s  
o fe r ta d o s  p e lo  m u n d o  a tu a l, ao  m e s m o  te m p o  g lo b a liz a d o  e e x c lu d e n te .

C O N C L U S Ã O

S o b re  o  s e n t id o  e o  a lc a n ç a  da e x p re s sã o  “ re la ç ã o  de tra b a lh o ”  n o  a r t. 1 1 4 , I , 
d a  C o n s t itu iç ã o  da  R e p ú b lic a , p o d e -se  c o n c lu ir :

a )  R e fe re -s e  apenas a o  “ tra b a lh o  p o r  c o n ta  a lh e ia ” , o u  s e ja , a q u e le  q u e  se 
p re s ta  a o u t r e m ,  s e n d o  ir re le v a n te  se o s  r is c o s  s ã o  a s s u m id o s  p e lo  
p re s ta d o r, p e lo  to m a d o r  o u  p o r  a m b o s .

b ) A lc a n ç a  a  tod as  as fo rm a s  de p ac tuação  de  p re s tação  de  s e rv iç o s  e x is te n te s  
n o  m u n d o  a tu a l, re g id a s  p e la  C L T ,  p e lo  C ó d ig o  C iv i l ,  p e lo  C ó d ig o  d o  
C o n s u m id o r  e p e la s  le is  e sp e c ia is .

c )  M e s m o  q u a n d o  n ã o  re g u la d o s  n a  le g is la ç ã o  n a c io n a l,  o s  n e g ó c io s  
ju r íd ic o s  q ue  tê m  c o m o  o b je to  o  tra b a lh o  h u m a n o  se rã o  ju lg a d o s  p e la  
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , p o rq u a n to  n o  d ir e ito  o b r ig a c io n a l,  d ife re n te m e n te  
d o  d ir e ito  t r ib u tá r io  e d o  d ir e i to  p e n a l, a t ip ic id a d e  é a b e rta . S ã o  le g í t im o s  
o s  p a c to s  q u e  n ã o  c o rre s p o n d e m  a  u m  t ip o  le g a l,  m a s  re p ro d u z e m  u m  
t ip o  s o c ia l o u  r e s u lta m  d a  c r ia t iv id a d e  d o s  p a c tu a n te s  o u  a in d a  da  
c o m b in a ç ã o  de  t ip o s  le g a is .

d )  A  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  te m  sede c o n s t itu c io n a l e p o r  is s o  
é  in s u s te n tá v e l a t r ib u ir - lh e  u m a  c o m p e tê n c ia  m e ra m e n te  r e s id u a l,  de  
m o d o  a d e s lo c a r  p a ra  a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  s o m e n te  as c o n tro v é rs ia s  
q u e , p e la  le g is la ç ã o  in f r a c o n s t i tu c io n a l e  a n te r io r  à r e fo rm a , e s ta v a m  
in c lu íd a s  n a  c o m p e tê n c ia  de  o u tro s  ó rg ã o s  ju r is d ic io n a is .

e )  E s sa  e s tru tu ra  d a  re la ç ã o  ju r íd ic a  h íb r id a  e x ig e  sua  a p re c ia ç ã o  in te g ra d a  
p a ra  a  s o lu ç ã o  ju d ic ia l .  P o r  is s o , a  tese  de  b ip a r t ir  os  c o n f l i t o s ,  le v a n d o  
p a ra  a J u s tiç a  c o m u m  o s  de  n a tu re z a  c o n s u m e r is ta  e , p a ra  a J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o , o s  de  n a tu re z a  tra b a lh is ta , a lé m  de n ã o  e n c o n tra r  re s p a ld o  n o  
te x to  c o n s t i tu c io n a l,  d i f ic u l ta r ia  a tu te la  ju r is d ic io n a l .  O  m a g is tra d o  
s e m p re  te r ia  u m a  v is ã o  fra g m e n ta d a , in c o m p le ta  da  re a lid a d e , a b s tra in d o  
e le m e n to s  fá t ic o s  re le v a n te s  p a ra  o  fe n ô m e n o  l it ig io s o .
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f )  A s  re la ç õ e s  h íb r id a s  (s im u lta n e a m e n te  re la ç ã o  de  tra b a lh o  h u m a n o  p o r  
c o n ta  a lh e ia  e re la ç ã o  de  c o n s u m o )  fo r a m  d e s loc a d a s  da  c o m p e tê n c ia  da  
J u s tiç a  c o m u m  p a ra  a J u s tiç a  d o  T r a b a lh o ,  c o m  a  v ig ê n c ia  da  E m e n d a  
C o n s t itu c io n a l n °  4 5 , de 0 8 .1 2 .2 0 0 4 .
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AS AÇÕES QUE ENVOLVEM O EXERCÍCIO DO 
DIREITO DE GREVE: PRIMEIRAS IMPRESSÕES 

DA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 45/04*

André Luís Spies**

SU M Á R IO : C o n s id e raçõ es  in ic ia is ; A d vertênc ias do s ju s la b o ra lis ta s ; Poder 
norm ativo  e  “com um  acordo”  -  d a  mens legis; D as ações que podem  envolver o 
exercíc io  do  d ire ito  d e  greve; C onclusão .

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Saúdo as autoridades presentes, na pessoa do mediador, juiz Mário Chaves, 
bem como o colega painelista, Professor Tiago Guedes.

Em primeiro lugar, faço um agradecimento ao convite que recebi dos Juizes 
Denis Molarinho e Janete Deste para participar deste relevante evento -  que de tão 
relevante acabou tomando pequeno o espaço do auditório do Foro Trabalhista de 
Porto Alegre. Reputo a escolha do meu nome a uma gentileza do Vice-Presidente 
do TRT da 4a Região para com o Ministério Público, gentileza que procurarei retribuir 
com uma exposição minimamente satisfatória, mas destituída da pretensão de 
esgotamento do tema, naturalmente, algo que ninguém, em sã consciência e no 
momento atual, atrever-se-ia em anunciar, dado o caráter de absoluta novidade 
apresentado pela Emenda Constitucional n° 45.

Tão logo procurado, nas férias, há cerca de quinze dias, para integrar o painel 
dessa manhã, tratei de ir à s  co m p ra s . Isso em sentido figurado, porque a LTr de 
janeiro foi-me emprestada pela biblioteca da Procuradoria, e o livro do Presidente 
Grijalbo (N o v a  co m p etê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T rabalh o), pelo dileto colega Paulo Joarês 
Vieira.

E constatado que várias das eminências do Direito do Trabalho brasileiro já 
haviam cumprido o dever de escrever as primeiras linhas sobre a Emenda 
Constitucional 45, senti um certo alívio, ou, noutras palavras, uma sensação de 
conforto por não precisar enfrentar a nova letra da complexa lei, em auditório, sem 
um mínimo de escora doutrinária.

* Palestra proferida no seminário Novas Competências da Justiça do Trabalho, organizado pelo TRT 
da 4a Região, nos dias 10 e 11 de março de 2005.

** Procurador Regional do Trabalho no Rio Grande do Sul.
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S e m  e m b a rg o , esse  b e m -e s ta r  f o i  m o m e n tâ n e o . L o g o  m e  d e i c o n ta  da 
m a g n itu d e  das m o d if ic a ç õ e s , f la g ra d a  na  m a io r ia  d os  a r t ig o s  l id o s ;  a liá s , a lte ra ç õ e s  
de tã o  g ra nd e  m o n ta  q ue  p e rm ite m  p re v e r  in te n s o s  re f le x o s  s e ja  n o  d ir e ito  a d je t iv o , 
se ja  na  o rg a n iz a ç ã o  in te rn a  d os  t r ib u n a is ,  se ja , p o r  ó b v io ,  nas  p ro d u ç õ e s  d o u tr in á r ia ,  
ju r is p ru d e n c ia l e d o  p ró p r io  d ir e ito  m a te r ia l q ue  te re m o s  a s e g u ir  -  vide  as p rom essas 
de ad eq uação  e de  re f in a m e n to  da  re fo rm a , a n u n c ia d a s  te x tu a lm e n te , na  p ró p r ia  
e m e n d a , o u  a q u e le s  a n te p ro je to s  g estad os  desde h á  m u ito ,  n o  s e io  d o  G o v e rn o , 
c o m o  o  da n o v a  o rd e m  s in d ic a l.

P a ra  n ã o  e n te n d e re m  q ue  e x a g e ro , c ito  c o m o  ilu s tra ç õ e s  d o  im p a c to  das 
a lte ra ç õ e s  o  p ró p r io  t í t u lo  d o  a r t ig o  de M á r io  L o jo ,  p ro fe s s o r  n o  R io  de J a n e iro : 
“ P le n itu d e  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ” , e m  a lu s ã o  ao  q u e  se im a g in a  s e r o  re c e n te  
c o m p le m e n to  d o  p ro c e s so  de in c lu s ã o  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  n o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  
p ro c e s so  este  fo rm a lm e n te  in ic ia d o  na  C F / 1 9 4 6 , im p le m e n ta d o  c o m  a e x t in ç ã o  dos 
c la ss is ta s , e ta lv e z  c o n c lu íd o  a g o ra  -  q u a n d o  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  v a i  p ro c e s sa r e 
ju lg a r ,  e n ã o  apenas c o n c il ia r  e ju lg a r .  E  m e n c io n o  ta m b é m  a e le g a n te  re tó r ic a  d o  
J u iz  R e g in a ld o  M e lh a d o , d o  P a ra n á , le m b ra n d o  q u e , p r o ib id o  de re g re s s a r à R o m a , 
J ú l io  C e s a r p re c is o u  c ru z a r  o  R u b ic ã o , a n tig o  r io  q ue  s e p a ra va  a G á lia  C is a lp in a  da 
I tá l ia .  A  tra v e s s ia  f o i  c ru c ia l n a  e s tra té g ia  m i l i t a r  d o  g e n e ra l r o m a n o  e p e rm a n e c e  na 
h is tó r ia .  A tra v e s s a r  o  R u b ic ã o , a té  h o je , s ig n if ic a  s u p e ra r  u m  d ile m a  -  e m  b o m  
p o rtu g u ê s , “ o u  v a i ,  o u  ra c h a ” . P a ra  M e lh a d o , ap ós s e r am eaçad a  de e x t in ç ã o , m as  
a in d a  sob  e s p re ita  de s e to re s  re tró g ra d o s , a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  e s ta r ia  d ia n te  de seu 
R u b ic ã o : s e r J u s tiç a  d o  (d e s )e m p re g a d o , o u  s e r J u s tiç a  s o c ia l,  a p a re lh a d a  p a ra  
d e fro n ta r -s e  c o m  a b ru ta lid a d e  d o  c a p ita lis m o  c o n te m p o râ n e o .

O  te m a  q ue  m e  f o i  p ro p o s to  f o i  o  das ações q ue  e n v o lv e m  o  e x e rc íc io  do  
d ir e ito  de  g re ve . O  a s s u n to  n ad a  te m  de ir re le v a n te . G re v e s  são  p re o c u p a ç ã o  m u n d o  
a fo ra , m a té r ia  re c o r re n te  nas  le g is la ç õ e s  in c lu s iv e  d o  c h a m a d o  m u n d o  c iv i l iz a d o .  
T o d a v ia , d e c id id a m e n te  e le  n ã o  é o  d es ta q u e  nas  a m p lia ç õ e s  de c o m p e tê n c ia  da 
e sp e c ia liz a d a , lu g a r  o c u p a d o  c o m  lo u v o r  p e lo  n o v o  in c is o  p r im e ir o  d o  a rt. 114  da 
C F , a q u e le  que  re m e te  as p re o c u p a ç õ e s  d o  j u i z  d o  tra b a lh o  p a ra  m u ito  a lé m  das 
f ro n te ira s  da re la ç ã o  de  e m p re g o . A s s im , p a ra  ad e q u a ç ão  de u m  s u p o s to  d e ta lh e , a 
u m  s u p o s to  c o n te x to , c h e g u e i a p e n s a r e m  s is te m a tiz a r  m in h a s  c o lo c a ç õ e s  d esta  
m a n h ã , p r im e ir o  b u sc a n d o  lo c a liz a r  e e x p lo ra r  u m  n o r te  id e o ló g ic o  da a lte ra ç ã o  
le g is la t iv a  c o m o  u m  to d o  p a ra , a s e g u ir, a d e n tra r  e m  m e u  a ss u n to  e s p e c ífic o . Is s o  
m e  c o n s u m iu  b oas h o ra s  de  le itu r a  (e m  a b s o lu to  e m  v ã o ) ,  m a s  ac a b e i p o r  d e s is t ir  
dessa e m p re ita d a  o r ig in a l:  a u m a , q u e  os  p ro fe s s o re s  C a r r io n  e C a m in o  já  d e v e m  
te r-s e  o c u p a d o  d is so , n o  d ia  de o n te m , p o r  o c a s iã o  d o  p a in e l de a b e rtu ra , c o m  o  que 
eu  e s ta r ia  apenas te n ta n d o  (s ó  te n ta n d o , p o rq u e  n o s  fa lta  a e lo q ü ê n c ia  d aq ue les  
ju r is ta s ) fa z e r  chover no  m o lh a d o ; a d uas, p o rq u e , e m  ve rd a d e , a re fo rm a  é re s u lta d o  
de p ro ce s so  le g is la t iv o  de m a is  de década , p ro c e s so  q u e , a b e m  da v e rd a d e , e n ã o  
apenas p o r  a q u i, m u ita  v e z  n ã o  p r im a  p o r  u m a  ra c io n a lid a d e  o rg â n ic a , e s im  p o r  
m e ro  e c ru  e m b a te  p o lí t ic o  tra v a d o  n o  d ia -a -d ia  d os  p a r la m e n to s ; a trê s , p o rq u e , a 
r ig o r ,  o  s u b -ra m o  d o  d ir e ito  s in d ic a l é a u tô n o m o , p a ra  p a rc e la  da d o u tr in a  d o  d ir e ito
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s o c ia l,  e m a is , seu  c o n te ú d o  p o d e  s e r b e m  lo c a liz a d o  n o  c o n te x to  da  E C  4 5 , in c lu s iv e  
e m  sede d e  id e n t if ic a ç ã o  d a  re s p e c tiv a  m en s legis.

A s s im ,  p a ra  f in s  d a  p re s e n te  e x p o s iç ã o , ac a b e i o p ta n d o , p r im e ir o ,  p o r  apenas 
re g is t ra r  as o p o rtu n a s  a d v e r tê n c ia s  de q u a tro  e x p o n e n c ia is  ju s la b o ra lis ta s ,  as q u a is  
c o n s id e re i b a s ta n te  e m b le m á tic a s , a c e rc a  d a  re fo rm a  c o m p e te n c ia l c o m o  u m  to d o ; 
n u m  s eg u n d o  m o m e n to , a n a lis o  o  q u e  m u d a  n a  s o lu ç ã o  e s ta ta l dos  c o n f l i to s  c o le tiv o s  
-  o u  c o m o  f ic a  o  p o d e r  n o rm a t iv o ,  o  m e s m o  q u e , a o  f im  e a o  c a b o , v a i  s e r o  
in s tru m e n to  d o  q u a l se s e rv irá  a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  re s o lv e r  o  d is s íd io  ( t íp ic o , 
o u  t r a d ic io n a l)  de  g re v e ; a  s e g u ir , m e  o c u p o  e s p e c if ic a m e n te  da  p a red e , e das ações 
q u e  e n v o lv e m  seu  e x e rc íc io .

A D V E R T Ê N C I A S  D O S  J U S L A B O R A L IS T A S

M a u r íc io  D e lg a d o , d o  T R T  de M in a s ,  v ê  u m a  fa c e  p o s it iv a  e  o u tra  n e g a tiv a  
na  a m p lia ç ã o  c o m p e te n c ia l.  A  p r im e ir a  é o :

“ . . .  a v a n ç o  p o lí t ic o ,  c u ltu ra l,  in s t itu c io n a l e ju r íd ic o  t ra z id o  p e la  n o v a  
a m p l i t u d e  de  ta r e fa s  r e s e rv a d a s  à J u s t iç a  d o  T r a b a lh o .  A  C F  e s ta r ia  
re c o n h e c e n d o  a e x is tê n c ia  de  u m  s is te m a  in s t i tu c io n a l t ra b a lh is ta , v o l ta d o  à 
b usca  da  e fe t iv id a d e  d o  D i r e i t o  d o  T ra b a lh o . C o n c e n tra n d o  n a  J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o  a c o m p e tê n c ia  p a ra  c o n h e c e r  e ju lg a r  lid e s  n u c le a re s  e  c o n e xa s  
c o m  a  re la ç ã o  de  e m p re g o , a  e m e n d a  fa z  d e s p o n ta r sua  fa c e  p ro g re s s is ta , 
d ire c io n a d a  à b u s c a  d a  J u s t iç a  s o c ia l.  A  s e g u n d a  é a  r e t ir a d a  d o  fo c o  
c o m p e te n c ia l d a  re la ç ã o  e n tre  t ra b a lh a d o r  e e m p re g a d o r , p a ra  a  n o ç ã o  
g e n é r ic a  e im p re c is a  d e  re la ç ã o  d e  t ra b a lh o ,  in c o rp o ra n d o , d e s s a rte , o  
e s tra ta g e m a  o f ic ia l  d os  a n o s  9 0 , d o  f im  d o  e m p re g o  e  d o  D ir e i t o  d o  T ra b a lh o .”
J o rg e  S o u to  M a io r ,  j u i z  n a  2 “ R e g iã o , a d u z , te x tu a lm e n te , q ue :

“ . . .  a n te s  de  b ra n d ir  a  b a n d e ira  da  e le v a ç ã o  da  c o m p e tê n c ia , p a ra  
a t in g ir  n ã o  e m p re g a d o s , é  im p o r ta n te  le m b ra r  q u e  a  ló g ic a  d a  e x is tê n c ia  de 
u m a  ju s t iç a  e s p e c ia liz a d a  re s id e , e x a ta m e n te , n a  n e c e ss á ria  c a p a c id a d e  q ue  
o s  o p e ra d o re s  d e v e m  te r  p a ra  c o m p re e n d e r  o s  c o n f l i to s  q u e , n a tu ra lm e n te , 
se o r ig in a m  d o  c h o q u e  e n tre  c a p ita l e tra b a lh o  ( . . . )  p a ra  o s  n ã o  e m p re g a d o s , 
a  p ro te ç ã o  tra b a lh is ta  o u  n ã o  se ju s t i f ic a  o u  se im p õ e , e , nesse  caso , o  q u e  se 
te m , n a  v e rd a d e , é u m a  fra u d e  a o  D ir e i t o  d o  T ra b a lh o . A s s im , n ã o  e s ta r ia  
a u to r iz a d a  a in te rp re ta ç ã o  a m p lia t iv a  d a  re la ç ã o  de  tra b a lh o  ( . . . ) .  A  J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o  c u m p r ir ia  m e lh o r  seu  p a p e l se b uscasse a e f ic iê n c ia  n a  e xe c u ç ã o  
desse re le v a n te  s e rv iç o  s o c ia l:  fa z e r  v a le r , e m  c o n c re to , os  d ire ito s  tra b a lh is ta s  
( . . . ) .  S e  le v a rm o s  a  fu n d o  a p ro p o s iç ã o  de  q u e  q u a lq u e r  e xe c u ç ã o  de tra b a lh o  
a tra i a  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , re s ta r ia m  p a ra  a J u s tiç a  c o m u m  
o s  c o n f l i t o s  d e c o rre n te s  das re la ç õ e s  de  fa m í l ia ,  sucessão , c o m é rc io  (s e m  
p re s taç ã o  d e  s e rv iç o )  e d e fe sa  da  p ro p rie d a d e . E m  s um a, a Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  
s e r ia  a J u s tiç a  c o m u m , e  a J u s tiç a  c o m u m , a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .”
O  M in is t r o  d o  T S T  O re s te  D a la z e n  a d v e rte  sob re  a  necess id ad e  de re c ic la g e m  

in te le c tu a l d o  J u iz  d o  T ra b a lh o :
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“ U m  a p r im o ra m e n to  té c n ic o - ju r íd ic o ,  m o rm e n te  n o  â m b ito  d o  D . 
C iv i l ,  d o  D . C o m e rc ia l e d o  D . A d m in is t r a t iv o  ( . . . )  de q ue  n e c e s s ita m  os 
Ju ízes d o  tra b a lh o , a p a r t ir  da E C  4 5 /0 4 , e m  m a io r  o u  m e n o r  m e d id a , é sup e ra r 
o  v e z o  de p ro p e n d e r  p a ra  id e n t if ic a r ,  a q u i e a c o lá , u m  v ín c u lo  e m p re g a tíc io , 
o u  se s o lu c io n a r  as lid e s  apenas sob  a ó tic a  das n o rm a s  e p r in c íp io s  d o  D T . 
E s sa  p o s tu ra  s im p lif ic a d o ra  e re d u c io n is ta  d o  c o m p le x o  e v a s to  fe n ô m e n o  
das re la ç õ e s  ju r íd ic a s  de tra b a lh o  h a v e rá  de se r s u p la n ta d a , sob  p e n a  de a 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  d e s p re s tig ia r-s e  e d e s m o ra liz a r-s e  p e ra n te  a s o c ie d a d e .”  
M a n o e l A n tô n io  T e ix e ir a  F i lh o ,  j u i z  a p o se n tad o  d o  T R T  p a ra n a e n s e , re c e ia  

q u e  o  a n s e io  da  c e le r id a d e  n a  e n tre g a  da p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  p o s s a  f ic a r  
g ra v e m e n te  c o m p ro m e tid o  p e lo :

“ . . .  v o lu m e  p le tó r ic o  d e  c a u sa s  q u e , d o ra v a n te ,  te n d e rã o  a s e r 
s u b m e tid a s  à a p re c ia ç ã o  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . E  o  d e s e jo  de c e le r id a d e  na  
p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  n ã o  p o d e  s e r a lim e n ta d o  c o m  os  d e s tro ç o s  dos 
im p e ra t iv o s  da seg u ra n ç a  ju r íd ic a  e de ju s t iç a ,  tã o  e s s e n c ia is  à v id a  d os  
E s ta d o s  D e m o c rá t ic o s  de D i r e i t o ” .

P O D E R  N O R M A T I V O  E  “ C O M U M  A C O R D O ”  -  D A  M E N S  L E G IS

S e m  m a is  d e lo n g a s , e repassadas essas im p o r ta n te s  a d v e r tê n c ia s , p asso  à 
p ro b le m á tic a  d o  D ir e i t o  C o le t iv o  d o  T ra b a lh o  -  o u  D ir e i t o  S in d ic a l,  se p re fe r ire m .

Q u a n to  ao  p o d e r  n o rm a t iv o ,  n ã o  re s is to  a u m  c o m e n tá r io  h is tó r ic o  s o b re  sua 
o r ig e m , q ue  acaba lo c a liz a d a  ju s ta m e n te  na  I t á l ia  d o  f in a l  d os  anos  2 0 . A r io n  R o m ita  
( O  fa sc ism o  no  d ireito  do  trab a lh o  brasileiro , L T r )  re sg a ta  a d o u tr in a  de C a r io  
C o s ta m a g n a , e a e x p o s iç ã o  de  m o t iv o s  da  L e i  ita l ia n a  5 6 3 /2 6 , a m e s m a  q ue  e x a lta  
a ju r is d iç ã o  a b s o lu ta  d o  E s ta d o  sob re  os  c o n f l i to s  c o le t iv o s , de  m o d o  a c o lo c a r  
aq u e le  P a ís  à fre n te  d o  m o v im e n to  le g is la t iv o  m u n d ia l:  “ N e n h u m a  le g is la ç ã o  conhece  
s is te m a  tã o  c o m p le to  e tã o  o rg â n ic o  c o m o  esse que  e sb o ç a m o s ” . O  E s ta d o  n ã o  é 
p a rte  da n e g o c ia ç ã o , e le  é s ob e ra n o  e p o r  isso  a M a g is tra tu ra  d e l  L a v o r o  p o s s u i a 
ta re fa  d e  ju lg a r  os d is s íd io s  c o le t iv o s , re z o u  a f i lo s o f ia  q u e  in s p iro u  n o ssa  le g is la ç ã o  
(e  q ue  re p u g n a v a  a g re v e ) . S u b lin h o ,  a q u i, e n tre ta n to , q ue  n ã o  e n d o ss o  o  a rg u m e n to  
s im p lis ta  de q u e  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  te m  r a iz  c o rp o ra t iv a  e tu d o  q ue  é c o rp o ra t iv o  
f o i  r u im  o u  re s to u  a rc a ic o . N a  v e rd a d e , e q u ív o c o s  tê m  s id o  c o m e tid o s  nessa  seara , 
c o m o  c o m p ro v a m o s  a o  e s tu d a r as ra íze s  d o  q u in to  c o n s t itu c io n a l n o s  tr ib u n a is ,  
v e r if ic a n d o  q ue  o  s is te m a  j á  e x is t ia  na  C a rta  D e m o c rá t ic a  de 1 9 3 4 , n a d a  te n d o  de 
“ c o rp o ra t iv o ” . N a  v e rd a d e , p e n sa m o s  c o m o  o  M in .  M a rc e lo  P im e n te l,  q ue  re fe r iu  
e m  seu d is c u rs o  de posse na  p re s id ê n c ia  d o  T S T :

“ P e n so  que  a J T  b ra s ile ira  f o i  g e n ia l p ro v is ã o  e s ta ta l p a ra  os n ascen tes  
c o n f l i to s  d o  tra b a lh o  n o  B r a s i l .  D i f í c i l ,  à ép oca , a in d a , de s e r a b s o rv id a  a 
id é ia  de  u m a  ju r is d iç ã o  e s p e c ia l p a ra  as q u e s tõ e s  d o  t r a b a lh o ,  s u rg iu  
m o d e s ta m e n te  in c ru s ta d a  na  e s tru tu ra  d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o  ( . . . )  F o i 
u m a  a n te c ip a ç ã o  d o  E s ta d o  aos c o n f l i to s .”
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A  p r im e ir a  o b s e rv a ç ã o  q ue  se im p õ e , e m  sede de E m e n d a  4 5 , é a de q ue  a 
c h a m a d a  in s ta u ra ç ã o  de in s tâ n c ia  d e ve  s e r  re a liz a d a  d e  com um  acordo. E m  re s u m o , 
u m  te m p e ra m e n to  d o  p r in c íp io  da  in e v i ta b i l id a d e  da  ju r is d iç ã o  é a n o v id a d e , 
e n te n d id o  este  c o m o  a in c id ê n c ia  d a  v o n ta d e  d o  ju lg a d o r ,  in d e p e n d e n te m e n te  de 
p a c to  das p a rte s  n o  s e n t id o  de  o b e d e c ê -la .

N ã o  b astasse  a in te rp re ta ç ã o  l i t e r a l  d o  d is p o s it iv o  d o  p a rá g ra fo , se g u n d o  d o  
a r t .  1 1 4 , e in d e p e n d e n te m e n te  da  c r í t ic a  d e  M a n o e l A n tô n io ,  n o  s e n t id o  de  q u e  to d o  
a c o rd o  é c o m u m  -  “ c a s o  c o n t r á r io  é q u a lq u e r  c o is a , m e n o s  c o n v e rg ê n c ia  de  
m a n ife s ta ç õ e s  v o l i t iv a s ” , os  a n a is  d o  C o n g re s s o  N a c io n a l p e rm ite m  u m a  in e q u ív o c a  
in te rp re ta ç ã o  da  m en s leg isla to ris . E m  ju n h o  de  2 0 0 0  a  C â m a ra  F e d e ra l e n fre n to u  
d e s ta q u e  p a ra  v o ta ç ã o  e m  s ep a ra d o  da  e x p re s sã o  d e  com um  acordo, re q u e r im e n to  
d o  B lo c o  P S B /P C  d o  B :  o  re s u lta d o  d a  sessão a p o n to u  tre z e n to s  e  t r in ta  e q u a tro  
v o to s  p e lo  s im  (m a n u te n ç ã o  da  e x p re s s ã o ) e c in q ü e n ta  e trê s  p e lo  n ã o  ( re t ira d a  da 
e x p re s s ã o ). M a s  o  re g is t ro  d os  d eb a tes  é  q u e  c o n s t itu i in v u lg a r  d o c u m e n to  h is tó r ic o . 
N u m  p r im e ir o  m o m e n to , a  S ra . Z u la iê  C o b ra  r e fe r iu  q u e  a  e x p re s s ã o  “ d e  c o m u m  
a c o rd o ”  “ nad a  s ig n if ic a v a ” , e  q u e  c o n c o rd a v a  c o m  sua  re tira d a  d o  te x to ; a to  c o n tín u o , 
v o l to u  a trá s , d ia n te  d a  in fo rm a ç ã o  d e  q u e  o  b lo c o  P M D B / P S T / P T N  b u s c a v a  a 
m a n u te n ç ã o . In d a g a d o  o  S r. M a rc e lo  D e d a  ( P T /S E )  s o b re  c o m o  o  P T  v o ta v a , o  
d e p u ta d o  re q u e re u  q u e  fo s s e  c o n v o c a d o  o u t r o  líd e r ,  e n q u a n to  o  P T  d is c u t ia  
“ r a p id a m e n te ”  o  a s s u n to ,  j u n t o  a  s u a  b a n c a d a . In o b s ta n te  e sse s  in u s i ta d o s  
a c o n te c im e n to s , lo g o  a s e g u ir , e  a tra v é s  d os  p ro n u n c ia m e n to s  d o s  p a r la m e n ta re s  
M e n d e s  R ib e ir o  ( B lo c o  P M D B / R S )  e R ic a rd o  B e r z o in i  ( P T /S P ) ,  é  q u e  p o d e  se r 
im p le m e n ta d a  a g e n u ín a  in te rp re ta ç ã o  te le o ló g ic a .

D is s e  M e n d e s  R ib e iro :
“ V o u  in s c re v e r  esta  sessão n o s  m e u s  c a d e rn o s  e sp e c ia is . D u ra n te  o 

tra b a lh o  d a  C o m is s ã o , a g ra nd e  d isc ussão  e ra  o  p o d e r  n o rm a t iv o  da  J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o . E s ta v a m  te n ta n d o  te rm in a r  c o m  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , n ã o  
q u e r ia m  o  p o d e r  n o rm a t iv o .  E u  e ra  u m a  das p oucas  v o z e s  a d e fe n d ê - lo . 
B u s c o u -s e  o  F ó ru m  B a r e l l i ,  o  p o d e r  n o rm a t iv o  m it ig a d o , as d uas p a rte s  d o  
e n te n d im e n to , p a ra  b u sc a r a in te rv e n ç ã o  da  J u s tiç a , a f im  de a p r o x im a r  e 
n ã o  p a ra  sep a ra r. O  q u e  se q u e r  é q ue  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  f iq u e  c o m  a 
p a r t ic ip a ç ã o , c o m  o  p o d e r  n o rm a t iv o ,  q u a n d o  as p a rte s  se ju lg a r e m  inc a p a ze s  
de  e n c a m in h a r  o  d iá lo g o . É  u m  a v a n ç o . A g o ra , se re t ir a rm o s  o  de  c o m u m  
a c o rd o , te re m o s  e x a ta m e n te  o  p o d e r n o rm a t iv o  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , c o n tra  
o  q u a l ta n ta s  e ta n ta s  lid e ra n ç a s  se m a n ife s ta ra m . P o r  is so , o  P M D B  m a n té m  
o  te x to  da  re la to ra ,  p o rq u e  e n te n d e  q ue  é u m  a va n ç o  te rm o s  esse p o d e r 
n o rm a t iv o  q u e  es tá  n o  te x to .”
Já R ic a rd o  J osé  R ib e ir o  B e r z o in i d e fe n d e u :

“ Q u e ro  s u s te n ta r  q u e  u m a  das te s e s  m a is  c a ra s  a o  P a r t id o  d o s  
T ra b a lh a d o re s  é a  lu ta  c o n tra  o  p o d e r  n o rm a t iv o  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . 
A c re d ita m o s  q u e  a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  se c o n s t ró i p e la  v o n ta d e  das p a rte s . 
O u  s e ja , se n ã o  t iv e rm o s  n o  p ro c e s so  de  n e g o c ia ç ã o  a g a ra n t ia  da  e x a u s tã o
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d os  a rg u m e n to s , da  busca  d o  c o n f l i t o  e da  sua  n e g o c ia ç ã o , v a i a c o n te c e r o  
que  v e m o s  e m  m u ito s  m o v im e n to s  h o je , p a r t ic u la rm e n te  e m  S ã o  P a u lo , c o m o  
o  re ce n te  caso  dos m e tro v iá r io s , e m  que  a e m p re sa  re c o rre  ao  p o d e r n o rm a t iv o  
an tes  de e sg o ta d a  a c ap ac id ad e  de n e g o c ia ç ã o . P o r ta n to ,  na  n o ssa  a v a lia ç ã o , 
m a n te r  a e xp re s s ã o  de c o m u m  a c o rd o  é u m a  fo rm a  de g a ra n t ir  que  h a ja  
e x a u s tã o  d o  p ro c e s so  de n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a . O  P a r t id o  d os  T ra b a lh a d o re s  
v o ta  p e la  m a n u te n ç ã o  da e xp ressão , c o m b a te n d o  o  p o d e r  n o rm a t iv o  da Jus tiç a  
d o  T r a b a lh o ,  q ue  h o je  é u m  e le m e n to  de  o b s tá c u lo  à  l iv r e  n e g o c ia ç ã o  
c o le t iv a .”
A s s im , o  p o d e r  n o rm a t iv o  p e rm a n e c e  (n ã o  n o s  e sq u e ç a m o s , c o n tu d o , da 

A D I n  d a  C o n fe d e ra ç ã o  N a c io n a l das P ro f is s õ e s  L ib e ra is ,  q ue  p o d e  p a c if ic a r  o  r u m o  
dos a c o n te c im e n to s ), e c o m  seu p o d e r c r ia t iv o  m a n t id o ,  e m  q ue  pese a o p in iã o  d o  
J u iz  M a rc o s  N e v e s  F a v a , d ir e to r  da A N A M A T R A .  F a v a  re fe re  q u e , ao  tro c a r  a 
e xp re ssã o  estabelecer norm as, re sp e itad a s  c o n ve n ç õ e s  e d is p o s iç õ e s  le g a is  m ín im a s , 
p o r  d ec id ir o con flito , o b se rv ad a s  g a ra n tia s  da  le i  e as c o n v e n ç õ e s  a n te r io re s , o  
le g is la d o r  q u is  tra ç a r  lin d e s  r íg id o s  p a ra  a p ro la ç ã o  da  s en te n ça  n o rm a t iv a . N ã o  
p e n sa m o s  a s s im , n a  m e d id a  e m  que  p o d e r  n o rm a t iv o  s e m  ju í z o  de e q ü id a d e  e b o m - 
senso  se rá  tu d o , m e n o s  p o d e r  n o rm a t iv o ;  m a s  c o n c o rd a m o s  q ue  p o d e  te r  re s ta d o  
s u p e ra d a  a  ju r is p r u d ê n c ia  d o  S T F ,  n o  s e n t id o  d e  q u e  h a v e n d o  p r e v is ã o  de  
re g u la m e n ta ç ã o  de v a n ta g e m  p o r  le i fu tu ra  (p ré -a v is o  p ro p o rc io n a l,  p o r  e x e m p lo ) ,  
o u  m e s m o  d ir e i to  v ig e n te  re g u la n d o  d e te rm in a d a  m a té r ia ,  in e x is t ia  esp aço  p a ra  o 
p o d e r n o rm a t iv o .  O ra , n u m  caso h ip o té t ic o , se u m  c o n tra to  c o le t iv o  re v is a n d o  p re v iu  
8 0 %  de a d ic io n a l de h o ra s  e x tra s , a n o v a  d ic ç ã o  c o n s t itu c io n a l p a rece  te r  passad o  a 
a d m it ir  re p e t iç ã o  desse p a ta m a r, se f o r  o  caso , in d e p e n d e n te m e n te  da  p re v is ã o  de 
p lu s  le g a l à ra z ã o  de 5 0 % .

Q u a n to  a o  d is s íd io  c o le t iv o  de n a tu re z a  ju r íd ic a  ( L e i  7 .7 0 1 /8 8 ) ,  a e m e n d a  
n ã o  os  p re v iu ,  m a s  o  a n te r io r  a r t. 114 ta m b é m  n ã o  fê - lo ,  m a n te n d o -s e  a d o u tr in a  
p ó s /8 8  is e n ta  de s u s te n ta r- lh e  a re v o g a ç ã o . A lé m  d is s o , e e x e m p lif i c a tiv a m e n te , 
ações a n u la tó r ia s  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o ,  d ir ig id a s  c o n tra  c lá u s u la s  
a b u s iv a s  de  c o n v e n ç õ e s  c o le t iv a s , ta m b é m  n ã o  o s te n ta m  m a t iz  e c o n ô m ic o , m as  
n ã o  d e ix a m  de e n fe ix a r ,  de a lg u m  m o d o , u m  d is s íd io  c o le t iv o  de tra b a lh o . S e m  
e m b a rg o  de s e re m  p o u c o s  os casos de a ju iz a m e n to , p e lo s  in te r lo c u to re s  s o c ia is , de 
d is s íd io s  c o le t iv o s  desse ja e z  (o  que  j á  p o d e rá  s e r m o t iv o  p a ra  m u ito s  s u s te n ta re m  
d eu  d e s a p a re c im e n to  le g a l) , p o s ic io n o -m e , p o r  o ra , p e la  s o b re v id a  dessa ra re a d a  
esp éc ie  p ro c e s s u a l. A  p ro p ó s ito , a O J  6  da S D C  d o  T S T ,  q ue  e x ig ia  e x a u r im e n to  da 
n e g o c ia ç ã o , p a ra  d is s íd io s  de n a tu re z a  in te rp re ta t iv a ,  f o i  re v o g a d a  n o  a n o  de 2 0 0 0 .

N o  q ue  a lu d e  aos d is s íd io s  ( t íp ic o s )  de  g re v e , nas  a tiv id a d e s  e sse n c ia is  o  
M in is té r io  P ú b lic o  c o n t in u a  p o d e n d o  a g ir , m a s  a g o ra  apenas nessa  seara . A n te s , 
c o m o  a g o ra , q u a n d o  h o u v e r  in te re sse  p ú b lic o . C ab e  o  c o m e n tá r io  de que o  a rg u m e n to  
de q ue  h o u v e  re s tr iç õ e s  ao  P arquet, p o r  n ã o  p o d e r  m a is  to m a r  in ic ia t iv a s  nas g re ve s  
es tran h a s  às a tiv id a d e s  e ssenc ia is , acaba a ss u m in d o  c o n to rn o s  d e  s om en o s , n a  m e d id a  
e m  q u e  m e s m o  a n te s  da r e fo rm a , g re v e s  e m  e m p re s a s  e s tra n h a s  às a tiv id a d e s  
fu n d a m e n ta is  n u n c a  fo r a m  p r io r id a d e , p a ra  o  M in is té r io  P ú b lic o  -  in c lu s iv e  e m
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fa c e  da  p ró p r ia  n a tu re z a  da  g re v e , n o s  d ia s  a tu a is , a saber, u m  d ir e ito  c o n s t itu c io n a l 
d o s  tra b a lh a d o re s .

O u tra  d ú v id a  q ue  surg e  é  s o b re  a  p o s s ib ilid a d e  de e x is t ire m  o u tro s  le g it im a d o s  
p a ra  a ju iz a m e n to  d o  d is s íd io  de  g re v e , c o m o , p o r  e x e m p lo , a e m p re sa  a tin g id a . E m  
p r in c íp io ,  p e n d o  p a ra  a  te se  de  q u e  o  n o v o  o rd e n a m e n to , c o m o  p o s to , p ro p õ e  que 
p a ra lisa ç õ e s  nas a tiv id a d e s  “ ace ssó ria s ” , n a  acepção d a  L e i  de  G re v e  d e  1 9 6 4 , d e va m  
s e r “ a b s o rv id a s ”  p e la  p ró p r ia  soc ie d a d e , a n te  a ved a ç ã o  da  a tu a ç ã o  d o  M P  (c o m o  
a u to r  d a  m e d id a  ju d ic ia l  t íp ic a ) ,  e à la c u n o s id a d e  c o n s t itu c io n a l,  n o  a sp ec to . A lé m  
d is s o , e n tid a d e s  de  e m p re g a d o s , n ã o  lo g ra n d o  o  c o m u m  a c o rd o  p a ra  a ju iz a m e n to  
d o  d is s íd io  e c o n ô m ic o  t íp ic o ,  p o d e r ia m  la n ç a r  m ã o  da a r t i f ic ia lid a d e  d o  d is s íd io  de 
g re v e , s usp end end o  o  s e rv iç o  p o r  te m p o  d e te rm in a d o , c o m o  v ia  a lte rn a t iv a  pa ra  
o b te n ç ã o  de u m a  s en te n ça  n o rm a t iv a  c o m  E x a ç ã o  de  c o n d iç õ e s  de  tra b a lh o  m a is  
v a n ta jo s a s  (a  p ro p ó s ito , a O J  12 da  S D C  d o  T S T  re p r im e  a  m a n o b ra : “ N ã o  se le g it im a  
o  s in d ic a to  p ro f is s io n a l a re q u e re r  ju d ic ia lm e n te  a q u a lif ic a ç ã o  le g a l d e  m o v im e n to  
p a re d is ta  que  e le  m e s m o  fo m e n to u ” ) .  N o  m a is , e m p re sá rio s  das a tiv id a d e s  acessórias, 
o u  m e s m o  das fu n d a m e n ta is , le s ad o s  e m  seus d ire ito s , c o m o , p o r  e x e m p lo , v e n d o  
seu  m a q u in á r io  s e r s a b o ta d o , te rã o  ( tê m )  à  d is p o s iç ã o  as ações q u e  e n v o lv a m  o  
re g u la r  e x e rc íc io  d o  d ir e ito  de g re v e  ( in c is o  I I  d o  a r t.  114 ).

D e  v e r  que  n o  a n te p ro je to  de le i  e n c a m in h a d o  p e lo  M in is t r o  B e r z o in i ,  sob re  
a re fo rm a  s in d ic a l, h á  p re v is ã o  n o  s e n t id o  de  q ue  “ apenas m e d ia n te  re q u e r im e n to  
fo rm u la d o  e m  c o n ju n to  p e lo s  a to re s  c o le t iv o s  e n v o lv id o s  na  g re v e , o  T r ib u n a l d o  
T ra b a lh o  p o d e rá  c r ia r , m o d if ic a r  o u  e x t in g u ir  c o n d iç õ e s  de  tra b a lh o ”  (a r t .  18 2 ). 
A p ro v a d a  essa n o rm a , e s ta rá  c o lo c a d o  g rã o  de sa l n a  d is c us s ão  ace rca  de  s o b re v id a  
d o  a r t.  8o da L e i  7 .7 8 3 /8 9 , q ue  fa c u lta  às p a rte s  o  d is s íd io  t íp ic o  de  g re v e .

S o b re  a e x p e r iê n c ia  d o  T R T  da 4 a R e g iã o , nessa  á rea , d e s ta c o  e m b le m á tic a  
g re v e  d o  s e to r da saúde. O  p a tro n a to  q u e s tio n o u  a le g a lid a d e  da  p ared e, e o  M in is té r io  
P ú b lic o ,  q ue  j á  te n ta v a  o  c o n se n s o  e c o n h e c ia  as re iv in d ic a ç õ e s  o b re ira s  -  as q u a is , 
de  re s to , n ã o  e ra m  seg red o  n o  p ro c e s so  - ,  o p in o u  p e la  c o ncessão  d e  v an ta g e ns . 
E la s  fo ra m  d e fe r id a s , in c lu s iv e  u m  re a ju s te  re m u n e ra tó r io ,  e a g re v e  cesso u , p o u c o  
d e p o is . N a  o p o rtu n id a d e , le m b ro  c o n s id e ra ç õ e s  d e  v á r io s  a d vo g a d o s , s o b re  o  a c e rto  
d o  T r ib u n a l,  d ia n te  de u m a  s itu a ç ã o  d e lic a d a  q ue  se d ese n h a va  n a  C a p ita l d o  E s ta d o  
g a ú c h o .

D A S  A Ç Õ E S  Q U E  P O D E M  E N V O L V E R  O  E X E R C Í C I O  D O  D I R E I T O  D E  
G R E V E

O  que  p o d e  s e r d ito ,  de  p la n o , é q ue  o  to m  g e n é ric o  d o  d is p o s it iv o  d o  in c is o  
I I  d o  a r t .  114 a b re  e sp a ç o s  p a ra  u m a  to d a  s o r te  d e  d e m a n d a s , d e sd e  a q u e la s  
ap resen tad as  p o r  te rc e iro  p re ju d ic a d o  p o r  m o v im e n to  p a re d is ta , e x ig in d o  re p arações  
p o r  p re ju íz o s  s o fr id o s , a té  p e tiç õ e s  e m p re s a r ia is  re c la m a n d o  da c o n d u ta  a b u s iv a  de 
p iq u e te iro s ; desde q u e re la s  e n tre  c o le g a s  tra b a lh a d o re s  d e n u n c ia n d o  im p ro p é r io s  
m ú tu o s , a té  ações de  p a trõ e s  e x ig in d o  in d e n iz a ç õ e s  p o r  m a q u in á r io  q u e b ra d o . Is s o  
p a ra  n ã o  fa la rm o s  nas p o ss e ss ó ria s  re la c io n a d a s  à p a red e , o u  n o s  p e d id o s  o b re iro s
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de a b s te n ç ão , p o r  p a rte  dos e m p re s á r io s , de c o n d u ta s  a n t i-s in d ic a is ,  de a esp éc ie  
a m e a ç a r c o m  d esp ed id as , re p re s á lia s  etc,

A  J u s t iç a  e s ta d u a l te m  e n f r e n ta d o  to d a s  essas d e m a n d a s , p r o d u z in d o  
ju r is p ru d ê n c ia  v a r ia d a . O  T J R S  já  ju lg o u ,  p o r  e x e m p lo , caso  d o  a d v o g a d o  q u e  se 
s e n t iu  h u m ilh a d o , p e d in d o  d a n o  m o ra l,  p o rq u e  a g re v e  d o  fo r o  o c o rre u  b e m  q u a n d o  
e le  d e v ia  p a g a r suas custas (A p e la ç ã o  C ív e l 7 0 0 0 4 6 0 1 3 9 9 ) ;  ta m b é m  já  d e f in iu  s o b re  
re p a ra ç õ e s  d e v id a s  a u m  h o s p ita l,  p o r  te r  s id o  in s ta la d a  u m a  b a rra c a  de p ro te s to , n o  
p á t io  in te r n o  (A p e la ç ã o  C ív e l 7 0 0 0 3 8 9 0 9 8 5 ) .  P o r  sua  v e z , o  T J S P  d e te rm in o u  
re m e ss a  de a u to s  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , te n d o  e m  v is ta  p e d id o  de d a n o  m o ra l,  
d e c o rre n te  de acusações e o fe n s a s  p e rp e tra d a s  d u ra n te  o  e x e rc íc io  d o  d ir e ito  de 
g re v e . R e fe r iu  a q u e la  C o r te  q ue  a fo r m a  c o m o  as m a n ife s ta ç õ e s  o c o rre m  n ã o  p o d e  
s e r d is s o c ia d a  da m a té r ia  q ue  é o  d ir e ito  de  g re v e , e a s s im  e ra  ir re le v a n te  se a 
in d e n iz a ç ã o  p le ite a d a  é de d ir e ito  c iv i l  ( T J S P - A I  3 2 0 .6 4 7 -4 /0 ) .  O  T J R J ,  p o r  seu 
tu rn o , j á  c o n f ir m o u  d ir e ito  à in d e n iz a ç ã o  p o r  o fe n s a s  d e c o rre n te s  de e n tre v e ro  e m  
p iq u e te  d e  g re ve , m as  a re d u z iu  p o r  n ã o  ser a q u a n tia  c o m p a tív e l c o m  a ju r is p ru d ê n c ia  
de u m a  de suas c âm aras  ( T J R J  -  A C  1 5 7 5 1 /2 0 0 1 ) .

O  J u iz  H é l io  M o n ja r d im ,  da 5 5 a V a ra  T ra b a lh is ta  d o  R io  de J a n e iro , ju lg o u  
re c e n te m e n te  a ção  c iv i l  p ú b lic a  ( A C P U  1 2 2 9 /0 4 )  a ju iz a d a  p e lo  S in d ic a to  d os  
B a n c á r io s  c a rio c a . O  m a g is tra d o  e n fre n to u  c o m  b r ilh a n t is m o  o  r o l  de p e d id o s , p a ra  
ao  f in a l c o n d e n a r os ré us  e m  to ta l a b s tin ê n c ia  de to d a  e q u a lq u e r a titu d e  q ue  im p e d is se  
o  d ir e ito  de g re v e , c o m o  coações , am eaças de d isp e nsa , d e sc o n tos  s a la r ia is , v e d a ç ã o  
d o  in g re s s o  d o s  d ir ig e n te s  s in d ic a is , p a ra  p a n fle ta g e m , tu d o  s o b  p e n a  d e  c r im e  de  
d e s o b e d iê n c ia . N a  o p o r tu n id a d e , M o n ja r d im  lo u v o u - s e  n o s  e scó l io s  de  A l ic e  
M o n te ir o  de B a r ro s , q u a n to  ao  te m a  c o n d u ta s  a n t i- s in d ic a is ,  q u e  d e v e  v o l ta r  à  b a ila ,  
d ig a -se  de p a ssa g e m , e c o m  fo rç a .

Im a g in a r  u m a  d iv e rs id a d e  de  ações, n esse  m o m e n to , n ã o  p a rec e  a ta re fa  
m a is  c o m p le x a  -  a té  p o rq u e  o s  a d vo g a d o s  tra b a lh is ta s , c o m  a c r ia t iv id a d e  q u e  lh e s  
é p e c u lia r ,  d is s o  se d e s in c u m b irã o , c o m o  s e m p re  f o i  (m a s  e x c lu ím o s , de  p la n o , 
a q u e la s  ín s ita s  a o  c r im e , a in d a  q u e  e s te ja m  s u rg in d o , a q u i e a c o lá , v o z e s  d e fe n d e n d o  
a p o s s ib ilid a d e  dessas, na  e s p e c ia liz a d a , q u a n d o  a  re la ç ã o  de  tra b a lh o  f o r  e le m e n to  
e s s e n c ia l d o  t ip o  -  e x .: a s s é d io ). D i f í c i l  é  d e f in i r  o  r i t o ,  e a c o m p e tê n c ia  fu n c io n a l.

Q u a n to  a o  p r im e ir o ,  a IN  2 7  d o  T S T  e o  P r o v im e n to  0 1 /0 5  d o  T R T  g a ú c h o  
a c e n a m  p a ra  u m a  ad a p ta ç ã o  d o s  p ro c e d im e n to s  à p rá t ic a  p ro c e s s u a l t ra b a lh is ta . É  a 
m e d id a  m a is  c a u te lo s a , p o r  o ra . R e c o m e n d a r-s e - ia  re m is s ã o  e xp re s sa  d o s  ju iz e s  
q u a n to  aos  p ra z o s , p a ra  e v ita re m -s e  c o n f l i t o s  m a io re s , a  saber, a re fo rm a  a c a b a r 
fa z e n d o  s u r g ir e m  m a is  p ro b le m a s  q u e  s o lu ç õ e s , o u , n o u tra s  p a la v ra s ,  m e n o s  
c e le r id a d e  e m a is  p ro c ra s tin a ç ão , q u a n d o  d e v e r ia  s e r  o  c o n trá r io .

N e s s e  a s p e c to , d e v e  s e r  c o m o  re c o m e n d a  C lá u d io  C o u c e , j u i z  d o  T R T  
c a p ix a b a :

“ É  e v id e n te  q u e  a lg u n s  ta n to s  p ro b le m a s , d e  o rd e m  p u ra m e n te  
o p e ra c io n a l, s u rg irã o  in ic ia lm e n te  ( . . . )  T u d o  d e ve rá  s e r ad ap tad o  e  p re p a ra d o , 
in c lu s iv e  o s  p ró p r io s  m a g is tra d o s . T u d o  fa z  p a rte  d a  n o v a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .
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São  os n o vo s tem p o s. N ã o  há com o fug ir da realidade. S o m en te  recepcioná- 
la .”

N o  que a lu d e  à co m p e tên c ia  fu n c io n a l, en ten d o  q u e as ações que não  
guardarem  referência  d ireta  co m  a solução do d issíd io  de greve , já  instaurado e ou 
na im inência  d e sê -lo , tram itarão norm alm ente, na vara do  loca l do m o vim en to . 
Inclu iríam os nessas h ip ó teses as ações de indenização por danos acontecidos durante 
a paralisação, p or exem p lo . D e outro  lado, tratando-se de a tiv idade essencia l, e em  
h ip o té tica  tram itação d iss íd io  ve icu la d o  pelo  M in istério  P úb lico  do  T rabalho, não  
tem o s com o  ra zo á vel su b m eterm o s o relator do  fe ito  a um a toda  sorte de decisões 
d e Varas do  Trabalho -  de m a tiz  possessório , por exem p lo . P oderia haver, nesses 
casos, um a esp éc ie  d e  d eslo ca m en to  d e com petência , p or p revenção , em  favor do  
tribunal que co n d u z (processa  e ju lg a ) o  d issíd io  co le tivo  de greve.

Sobre esses a spectos, aliás, o an teprojeto  de reform a sind ica l propõe um a  
co m p le ta  alteração de paradigm as, transform ando antigas e  renhidas d iscussões  
sobre substitu içã o  p rocessua l em  questõ es singelas de u m  passado  d istan te . C om  
e fe ito , n o s arts. 137 ao 2 1 4  d esse  e sb o ço , o p ro cesso  c o le tiv o  tra b a lh is ta  é 
a b so lu ta m en te  in o va d o , co m o  sugerem  os ca p ítu lo s do  T ítu lo  V II  (D a T u tela  
Jurisd icional), d enom inados “D as A çõ es C o letivas em  G eral, D a A çã o  de P revenção  
e R epressão  à C onduta  A n ti-S in d ica l, D a A çã o  em  M atéria  de G reve , D o C o n flito  
C o le tivo  de In teresses, e D as A ç õ e s  de A nulação , D eclaração e R ev isã o  de N orm a  
C o letiva ”. E stranham ente, no art. 214 , há previsão  da figura  da ação de revisão  de  
norm a co le tiva , a ju izá ve l p o r qualquer das en tidades sin d ica is o u  p e lo  M in isté rio  
P úblico , tudo  sem  m aiores restrições quanto  ao co m u m  acordo.

T udo  isso , aliás, está  em  consonância co m  a exposição  de m o tivo s de B erzoini: 

“P rocurou-se co n so lid a r os m eca n ism o s d e  tu te la  consagrados no  
direito  processual c iv il, m as de aplicação ainda discutida  na esfera  do processo  
d o  trabalho. A  base d o  processo  com u m , form ada p e lo  C ód igo  de D efesa  do  
C onsum idor, e  p ela  L e i da  A çã o  C iv il P ública , fo i incorporada, de m aneira  a 
co n ferir  m a io r a tua lidade aos m eca n ism o s d e tu te la  ju risd ic io n a l co le tiva .” 

A prova d a  ao m en o s essa  parte da reform a sind ica l, n o  fu tu ro , crem os que  o 
sind ica to  estará m aravilhosam en te aparelhado para os d esa fio s d o  sécu lo  X X I , ta l 
co m o  analisado p or W ilfred o  R a ym o n d , pro fesso r da U n iversidade d e  Salam anca, 
n o  artigo  “S in d ica to s e  liberdade sind ica l na E spanha -  duas décadas de vigência  
co n stitu c io n a l” ( in  B o le tim  C ien tífico  d a  E SM P U , n . 2 , abr./jun. 2004):

“E l fu tu r o  d e  lo s  s in d ica to s  d epende, p u es , d e  su  ca p a c id a d  de  
p ro p o rc io n a r resp u esta s sa tis fa c to ria s  a  la s d em a n d a s d e  u n  m undo  d e l 
tra b a jo  ca ra cteriza d o  p o r  su  h etero g en eid a d  y  m o v ilid a d  ( ...) . A  lo  la rgo  de 
su  a n d a d u ra  h a n  d e m o n s tra d o  p o s e e r  u n a  g ra n  ca p a c id a d , ta n to  de  
resisten cia  a  las a g resio n es com o d e ad a p ta c ió n  a  las n ecessid a d es de cada  
m om ento . N a d a  h a ce  p re sa g ia r q u e  e llo  n o  ocu rrirá  en  e l fu tu ro . A l f i n  y  a l 
cabo, com o se  h á  a firm ado , e l in d iv id u o  co n tin ú a  n eces ita n d o  u n a  base  
co lec tiva  in c lu so  en  la  era  d e l ind iv id u a lism o .”
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C O N C L U S Ã O

A  g re ve  p o d e  s e r v is ta  e m  d u p la  c o n c e p çã o : p o lí t ic o - tra b a lh is ta  e  e c o n ô m ic o -  
p ro f is s io n a l.  A  p r im e ira ,  c o m o  e n s in a  José  C lá u d io  de  B r i t o  M o n te ir o  F i lh o  ( D i r e i t o  
s i n d i c a l ,  L T r ) ,  a id e n t if ic a  c o m o  in s tru m e n to  d e  lu ta  p o lí t ic a ;  a  seg u n d a  te m  re la ç ã o  
d ire ta  c o m  os in te re ss e s  p ro f is s io n a is  d o s  tra b a lh a d o re s , a in d a  q u e  v o l ta d a  c o n tra  
a to  d o  E s ta d o  q u e  in te r fe re  na  re la ç ã o  de  e m p re g o , m a s  q ue  p o d e  s e r r e s o lv id a  p e lo  
e m p re g a d o r. E ssa  é a g re v e  a d m it id a  n o  o rd e n a m e n to  b ra s ile ir o .  A  p a r t i r  da  E m e n d a  
C o n s t i tu c io n a l 4 5 , as ações q u e  e n v o lv e m  s eu  e x e rc íc io ,  e m  sed e  d e  m a té r ia s  
tra b a lh is ta s  e c ív e is , se rã o  d eb e lad as  n a s  V a ra s  d o  T ra b a lh o . E x c e ç ã o  se fa ç a  a o  
d is s íd io  de g re v e , a se r a ju iz a d o  p e ra n te  o s  T R T s ,  e x c lu s iv a m e n te  p e lo  M in is té r io  
P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , e e m  casos e x c e p c io n a is . N a tu ra lm e n te ,  c o m  o  f im  d a  t ra d iç ã o  
h is tó r ic a  de m a n te r-s e  lo n g e  da c o g n iç ã o  d o  J u iz  d o  T ra b a lh o  o  q ue  n ã o  fo s s e  re la ç ã o  
e m p re g a tíc ia , a té  m e s m o  te rc e iro s  e s tra n h o s  à  re la ç ã o  d e  t ra b a lh o  p o d e rã o  p ro v o c a r  
o  J u d ic iá r io  e s p e c ia liz a d o , e m  b usca d o  q u e  e n te n d e re m  ju s ta s  re p a ra ç õ e s .

S e m  e m b a rg o  d o  q u e  f o i  d i t o  a c im a , a p e n a s  o  te m p o  e s c la re c e rá  se o s  
T r ib u n a is  d o  T ra b a lh o  im p r im ir ã o  in te rp re ta ç ã o  r e s t r i t iv a ,  o u  n ã o , a o  q u e  a lu d e  às 
n o v a s  c o m p e tê n c ia s  e in c lu s iv e  n o  q u e  re s p e ita  a o  d ir e i to  de  g re v e . P o r  o ra , c ab e  à  
d o u tr in a  s in a l iz a r  p a ra  as p r im e ira s  a lte rn a t iv a s , in a u g u ra n d o  u m a  é p o c a  de  m u ita  
r e f le x ã o  n a  c o m u n id a d e  ju r íd ic a  t ra b a lh is ta .
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A n to n io  B e n to  Betioli**

S U M Á R IO : I -  P ro c e s s a m e n to  d o s  a to s  d e  f i s c a l iz a ç ã o ;  1.1 D a d o s  p re lim in a re s ;
1.2 L a v ra tu ra  d o  A I; 1.3 D e c is ã o  d e  p r im e ir a  in s tâ n c ia ;  1.4 D e c is ã o  d e  s eg u n d a  
in s tâ n c ia ;  1.5 In sc r iç ão  e m  d ív id a  a t iv a  d a  U n iã o ;  II - A p r e c i a ç ã o  d o  P o d e r  J u d ic i
ário .

O tem a que m e foi p roposto  foi a  “fiscalização das relações do  trabalho”, com  
a sugestão  de  que abordasse, em  term os de  D elegacia R egional do  Trabalho, 
as m atéria s m ais com uns ve icu la d a s no s m andados de  seg u ra n ça  ou  nas 

a çõ es a n u la tó r ia s , b em  co m o  que d esc rev esse  co m o  s e  p ro c essa m  os a to s de 
fis ca liza çã o .

O  tem a se casa  bem  com  o esfo rço  que todos fazem os, e  p ro v a  d isso  é este 
even to , para  co nhecer m e lh o r as conseqüências d a  am pliação  da  com petência  da 
Justiça  do  T rabalho , efe tuada p e la  E C  45: p ro cessa r  e  ju lg a r  “ as ações oriundas da 
re lação  d e  trab a lh o ” (art. 1 1 4 ,1) e “as ações re la tivas às pena lidades adm inistrativas 
im postas aos em p reg ad o res pelos ó rgãos de  fisca lização  das re lações de  trabalho” 
(art. 114, V II).

C om ecem os p o r d ar u m a v isão  pano râm ica  de  com o  se p rocessam  os a tos de 
fiscalização trabalhista; é deles que decorrem  as d iversas ações jud ic ia is , cujos objetos 
m ais freqüentes, em  term os de DRT, verem os em  seguida.

I -  P R O C E S S A M E N T O  D O S  ATOS D E  F IS C A L IZ A Ç Ã O

1.1 D ados p re lim in a res

C om pete às au toridades do M in istério  do  T rabalho e  E m prego  fis c a liza r  o 
cu m prim en to  das norm as de  p ro teçã o  ao trabalho , segundo  d ispõe o art. 626  da 
CLT.

E sse d ispositivo  legal sugere quatro  questões: Q uais au to ridades?  Q uais as 
a t r ib u iç õ e s  d a  f is c a l iz a ç ã o ?  O n d e  é e x e rc id a  a f is c a l iz a ç ã o ?  P re c e d e n te s  
adm in istra tivos para  o rien tar a  fiscalização.

a) A s au to ridades ali referidas são de dois tipos:

* A p re s e n ta d o  n o  S e m in á r io  s o b re  a  A m p lia ç ã o  d a  C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , p ro m o v id o
pela Anamatra, em São Paulo, de 16 a 18 de março de 2005.

** A d v o g a d o  d a  U n iã o /A G U . P r o fe s s o r  d e  In tr o d u ç ã o  a o  D ire ito . C h e fe  d a  A s s e s so r ia  J u r íd ic a /D R T /  

SP.
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1o)  de direção  su perio r, in te g ra n te s  da e s tru tu ra  a d m in is t ra t iv a  d o  M T E ;
2 o)  e os  A g e n te s  da  In s p e ç ã o  d o  T r a b a lh o ,  q ue  h o je  c o rre s p o n d e m  aos 

A uditores F isca is do  T rabalho  ( L e i  n °  1 0 .5 9 3 , de 0 6 .1 2 .2 0 0 2 , que  tra n s fo rm o u  e m  
carg o  de A u d ito r  F is c a l d o  T ra b a lh o  os  ca rg os  e fe t iv o s  d o  q u a d ro  p e rm a n e n te  d o  
M T E ) :  F isca l do T rabalho  ( c u jo  c a m p o  é a le g is la ç ã o  tra b a lh is ta ) ; A ssis ten te  Socia l, 
e n c a rre g a d o  da f is c a liz a ç ã o  d o  tra b a lh o  da  m u lh e r  e d o  m e n o r ;  E n g en h e iro s e 
A rqu ite tos, e n c a rre g a d o s  da f is c a liz a ç ã o  da  seg u ra n ç a  n o  tra b a lh o ; e M éd ico  do  
Trabalho, e n c a rre g a d o  da f is c a liz a ç ã o  das c o n d iç õ e s  de s a lu b r id a d e  d o  a m b ie n te  
do  tra b a lh o  (a r t .  10 ).

b ) Q u a is  são  as a tribu içõ es  asseguradas aos A u d ito re s  F is c a is  d o  T ra b a lh o ?  
O  a rt. 11 da L e i  1 0 .5 9 3 /0 2  (q u e  re e s tru tu ro u  a C a r re ira  da A u d ito r ia  F is c a l)  e o  a rt. 
18 d o  R e g u la m e n to  da  In s p e ç ã o  d o  T ra b a lh o , a p ro v a d o  p e lo  D e c re to  n °  4 .5 5 2 , de 
2 7 .1 2 .2 0 0 2 , as d is c r im in a m .

A penas p a ra  exem plificar, estão  co m p reen d id o s n o  â m b ito  d o  p o d e r  de  
inspeção:

-  E x a m e  de l iv r o s  e d o c u m e n to s .
-  C o n t ro le  d o  re g is t ro  dos e m p re g a d o s  e da m ã o -d e -o b ra  de te rc e iro s .
-  C o n t ro le  das te rm in a ç õ e s  c o n tra tu a is ,
-  C o n t ro le  da c o n tr ib u iç ã o  s in d ic a l.
-  C o n t r o le  da  a p re n d iz a g e m .
-  C o n tro le  das n o rm a s  e sp ec ia is  de tu te la  (m u lh e re s  e  c r ia n ç a s ). D e fic ie n te s .
-  C o n t r o le  d o  fo rn e c im e n to  d o  v a le - t ra n s p o r te .
-  C o n t r o le  d a  d u ra ç ã o  d a  jo rn a d a .
-  C o n t r o le  d o  p a g a m e n to  d o  s a lá r io .
-  C o n t r o le  d o s  re c o lh im e n to s  d os  d e p ó s ito s  d o  F G T S .
-  C o n t r o le  das c o n v e n ç õ e s  c o le tiv a s .
-  C o n t r o le  d as  c o n d iç õ e s  d e  s a ú d e  e d e  s e g u ra n ç a  ( N R s  d a  P o r ta r ia  

M in is te r ia l  n °  3 .2 1 4 /7 8 ) .
-  R e q u e r im e n to  de  e m b a rg o  o u  in te rd iç ã o .
c )  O n d e  é  ex e rc id a  a  a tiv id a d e  d e  f is c a liz a ç ã o ?  É  e x e rc id a  ju n t o  aos  

em p regadores  (q u e  m a n tê m  e m p re g a d o s  o u  n ã o )  su je ito s  a o  cu m p rim en to  das  
norm as de  p ro te çã o  a o  trab a lh o  da C L T  e le g is la ç ã o  c o m p le m e n ta r . D o  b a r  da 
e s q u in a  ao  n a v io  e s tra n g e iro  e m  águas te r r i to r ia is  b ra s ile ira s !

O  R I T  e s p e c if ic a : “ A  in s p e ç ã o  d o  tra b a lh o  se rá  p ro m o v id a  e m  to d a s  as 
e m p resas , e s ta b e le c im e n to s  e lo c a is  de  tra b a lh o , p ú b lic o s  o u  p r iv a d o s , e s te n d e n d o - 
se a o s  p r o f is s io n a is  l ib e r a is  e in s t i tu iç õ e s  s e m  f in s  lu c r a t iv o s ,  b e m  c o m o  às 
e m b a rc aç õ e s  e s tra n g e ira s  e m  águas te r r i to r ia is  b ra s ile ira s ”  (a r t .  9 o).

E  a c re sc e n ta : “ O  A u d i t o r  F is c a l d o  T ra b a lh o ,  m u n id o  de c re d e n c ia l, te m  o  
d ireito  d e  ingressar, livrem en te, sem  p ré v io  a v is o  e e m  q u a lq u e r  d ia  e h o rá r io ,  em
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to d o s  os  lo c a is  de tra b a lh o  m e n c io n a d o s  n o  a rt. 9 o”  (a r t .  1 3 ); e os seus re sp o n sá v e is  
f ic a m  “ o b rigados a fra n q u e a r ,  aos  A u d ito re s  F is c a is  d o  T ra b a lh o , o  acesso  aos 
e s ta b e le c im e n to s , re s p e c tiv a s  d e p e n d ê n c ias  e lo c a is  de tra b a lh o , b e m  c o m o  e x ib ir  
os d o c u m e n to s  e m a te r ia is  s o lic ita d o s  p a ra  f in s  de in sp eç ã o  d o  tra b a lh o ”  (a r t .  14).

P re c e d e n te s  a d m in is t ra t iv o s

O  D e p a r ta m e n to  de F is c a liz a ç ã o  d o  T r a b a lh o  d o  M T E  a p ro v o u  v á r io s  
“ p reced en tes  a d m in is tra t iv o s ” , p a ra  orien tar  a ação dos A u d ito re s  F is c a is  d o  T ra b a lh o  
n o  e x e rc íc io  de suas a tr ib u iç õ e s . E le s  são  re v is a d o s , p o d e n d o  s e r re v o g a d o s , c o m o  
p o d e m  s u r g ir  n o v o s  p re c e d e n te s , re s u lta n te s  de  p o s ic io n a m e n to s  f i rm a d o s  na  
C o o rd e n a ç ã o  G e ra l de N o rm a t iz a ç ã o  e A n á lis e  de R e c u rs o s /M T E .

F o r am  conso lidados  e m  fe v e re iro  de 2 0 0 2 , a tra vé s  d o  A to  D e c la r a tó r io  n° 
0 4 , e m  n ú m e ro  de 50. E m  d e z e m b ro  d o  m e s m o  a n o , o  A t o  D e c la ra tó r io  n °  0 6 , do 
D ir e t o r  d o  D e p a r ta m e n to  de F is c a liz a ç ã o  d o  T ra b a lh o , re v o g o u  os  P re c e d e n te s  n°s 
12 e 13 e a p ro v o u  os  de n°s 51 a 60.

Q ua l a  su a  fo r ç a  vincu lan te?  C o m o  se lê  nos  m e n c io n a d o s  a to s  d e c la ra tó r io s , 
“ os  p re c e d e n te s  a d m in is t ra t iv o s  d e v e rã o  o r ie n ta r  a ação d os  A u d ito re s  F is c a is  do  
T ra b a lh o  n o  e x e rc íc io  de  suas a tr ib u iç õ e s ” .

P o r ta n to ,  sua  f in a lid a d e  é orien tar. P o r  is so  e le s  n ã o  tê m  u m  v a lo r  a b s o lu to , 
a ta l  p o n to  que  sua  c o n tra r ie d a d e  s ig n if ic a s s e  a  in s u b s is tê n c ia  o u  n u lid a d e  d o  A I .  
M a s  são  u m  in d íc io  im p o r ta n te  d a  sua  le g a lid a d e  a o  s e r la v ra d o . E  p o r  is s o  v a i  ser 
ta m b é m  u m  d o s  c r i té r io s  fu n d a m e n ta is  p a ra  u m  ju í z o  de  v a lo r ,  p e la  a u to r id a d e  
c o m p e te n te , s o b re  a s u b s is tê n c ia  d o  m e s m o .

O  A u d i t o r  F is c a l g o z a , é v e rd a d e , de  u m a  c e rta  a u to n o m ia  a o  fo r m a r  seu 
ju í z o  s o b re  a ir re g u la r id a d e  o u  n ã o  d e  u m a  d e te rm in a d a  s itu a ç ã o  fá t ic a . É  e le  que 
es tá  v iv e n d o , p o r  a s s im  d iz e r ,  a  s itu a ç ã o  c o n c re ta  e m  to d a s  as suas m in ú c ia s . P o d e  
ser, p o r ta n to , q u e  e le  fo r m e  a  s u a  c o n v ic ç ã o  de  m a n e ira  c o n trá r ia  a o  d is p o s to  n u m  
p re c e d e n te . M a s  o  im p o r ta n te  e n e c e s s á rio  é q u e  e le  d e m o n s tre  e ju s t i f iq u e  este 
c o m p o r ta m e n to , s o b  p e n a  d e  te r  o  seu  A I  d e c la ra d o  in s u b s is te n te  o u  n u lo  p e la  
a u to r id a d e  ju lg a d o ra .  E m  s u m a , se o  A u d i t o r  F is c a l n ã o  d e m o n s tra r  a v a l id a d e  da 
sua  d e c is ã o  n a q u e le  c aso  c o n c re to , p re v a le c e rá  o  p reced en te .

1.2 L a vra tu ra  do  A I

a )  O  a r t .  6 2 8  d a  C L T  d e te rm in a  q ue  “ a  to d a  v e r if ic a ç ã o  e m  q u e  o  a g e n te  da 
in s p e ç ã o  c o n c lu ir  p e la  e x is tê n c ia  de  v io la ç ã o  de  p re c e ito  le g a l d eve  corresponder, 
s o b  p e n a  de  re s p o n s a b il id a d e  a d m in is t ra t iv a ,  a lavra tu ra  d e  au to  de  in fração".

D e  u m  la d o , a  e x p re s s ã o  “ q u a n d o  c o n c lu ir ”  t ra z  à to n a  u m  p o s ic io n a m e n to  
s u b je t iv o  d o  a u d ito r  f is c a l.
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D e  o u tro ,  m e s m o  c o n c lu in d o  p e la  e x is tê n c ia  de v io la ç ã o  de p re c e ito  le g a l, o  
a u d ito r  f is c a l nem  sem pre au tu a rá  a  em presa  d e  im edia to . S e g u n d o  o  a r t. 2 3  d o  
R IT ,  deverão  o b s e rv a r  o  c r i té r io  da d u p la  v is ita  n o s  s e g u in te s  casos:

I  -  q u a n d o  o c o rre r  p ro m u lg a ç ã o  o u  e x p e d iç ã o  de n o va s le is, re g u la m e n to s  
o u  in s tru ç õ e s  m in is te r ia is ,  s en d o  q u e , c o m  re la ç ã o  e x c lu s iv a m e n te  a esses a to s , 
será  fe ita  ap enas  a in s tru ç ã o  dos re s p o n s á v e is  ( C L T ,  a r t. 6 2 7 ) ;

I I  -  q u a n d o  se tra ta r  de p r im e ira  in s p e ç ã o  n o s  e s ta b e le c im e n to s  o u  lo c a is  de 
tra b a lh o  recen tem en te  inaugurados  o u  e m p re e n d id o s  ( C L T , a r t.  6 2 7 ) ;

I I I  -  q u a n d o  se tra ta r  de  e s ta b e le c im e n to  o u  lo c a l de tra b a lh o  c o m  a té dez 
tra b a lh a d o res ,  s a lv o  q u a n d o  f o r  c o n s ta ta d a  in f r a ç ã o  p o r  fa l t a  de  re g is tro  de  
em pregado  ou  de  ano tação  da  C TP S, b e m  c o m o  n a  o c o rrê n c ia  de reincidência , 

fra u d e , re sistência  ou em baraço  à fis c a liza ç ã o  ( L e i  n °  7 .8 5 5 /8 9 , a r t.  6 o, § 3 o) ;
I V  -  q u a n d o  se tra ta r  de m icroem presa  e em presa  de  p e q u e n o  p o r te ,  c o m  as 

re s s a lv a s  d o  i te m  a n te r io r  ( L e i  n ° 9 .8 4 1 /9 9 ,  a r t. 12 , p a rá g ra fo  ú n ic o ) .
A lé m  desse d is p o s it iv o ,  e s p e c if ic a m e n te  e m  re la ç ã o  às norm as de  seg u ra n ça  

e m ed ic ina  do  trabalho , o  ag e n te , c o m  base e m  c r ité r io s  té c n ic o s , p o d e r á  n o t i f ic a r  
o s  e m p re g a d o re s ,  c o n c e d e n d o  p ra z o s  p a ra  a c o r r e ç ã o  d a s  i r r e g u la r id a d e s  
e n c o n tra d a s , l im ita d o  a, n o  m á x im o , 6 0  d ia s  ( N R -2 8 .1 .4 ,  d a  P o r ta r ia  n °  3 .2 1 4 /7 8 ) .

b )  O  A I  le v a rá  e m  c o n ta  c e rto s  requisitos, cu ja  in o b servâ n c ia  p o d e  a ca rreta r  
su a  n u lid a d e  (P o r ta r ia  n °  1 4 8 /1 9 9 6 , a r t .  9 o) :

-  N o m e  e e n d e re ç o  da  autuada .

-  N ú m ero  de  em p reg a d o s  e  n ú m e ro  d o  C G C , C P F  o u  C E I  (c a d a s tro  
e s p e c ífic o  d o  IN S S ) .

-  E m en ta  da  a u tu a ç ã o  e seu  c ó d ig o  (c a d a  e m e n ta  c o rre s p o n d e  a u m a  
s itu a ç ã o  fá t ic a  de  in f r a ç ã o  a d is p o s i t iv o s  c o n s ta n te s  d a  le g is la ç ã o  
tra b a lh is ta . O  e m e n tá r io ,  de u m  la d o , a u x i l ia  o  A u d i t o r  F is c a l n a  d i f í c i l  
ta re fa  de bem  caracteriza r a  infração-, de o u t r o  la d o , fa c i l i ta  o  c o n tro le , 
a tra v é s  d o  c o m p u ta d o r , das in fra ç õ e s  c o m e tid a s , s e rv in d o  de  su b síd io  
p a ra  os re la tórios  q ue  o  M T E  a p res e n ta , a n u a lm e n te , à O IT , p o r  fo rç a  d a  
C o n v e n ç ã o  n °  8 1 ).

-  D escriçã o  cla ra  e p re c isa  d o  fa to  c a ra c te r iz a d o  c o m o  in fra ç ã o , c o m  
re fe rê n c ia  às c irc u n s tâ n c ia s  p e r t in e n te s , re la c io n a n d o  p e lo  m e n o s  u m  
e m p re g a d o  e m  s itu a ç ã o  o u  a tiv id a d e  ir re g u la r , e x c e to  q u a n d o  a le i  c o m in a r  
m u lta  p e r  capita , h ip ó te s e  e m  q ue  d e v e rã o  se r re la c io n a d o s  todos  os  
e m p re g a d o s  e m  s itu a ç ã o  o u  a tiv id a d e  ir re g u la r .

-  C a p itu la çã o  d o  fa to  m e d ia n te  c ita ç ã o  e x p re s s a  d o  d is p o s i t iv o  le g a l 
in f r in g id o .

-  E lem en tos de convicção.

-  L oca l, d a ta  e h o ra  da la v ra tu ra .
-  C iên c ia  (p e lo  a u tu a d o , seu  re p re s e n ta n te  o u  p re p o s to  -  a s s in a tu ra  e 

id e n t if ic a ç ã o )  do  p ra z o  p a ra  a p res e n ta ç ã o  de  d e fe sa  e in d ic a ç ã o  d o  lo c a l 
p a ra  sua  e n tre g a .
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-  A s s in a tu ra  e  id e n t if ic a ç ã o  do a u tu a n te  ( c a r im b o  c o n te n d o  n o m e , c a rg o  e 
m a tr íc u la ) .

-  O  A I  n ã o  p o d e rá  te r  en trelinhas, em endas, ra su ra s  o u  v íc io s  q u e  p ossam  
a c a rre ta r  sua  n u lid a d e .

-  “ O  a u to  d e  in fra ç ã o  n ã o  te rá  seu va lo r p ro b a n te  co n d ic ionado  à  a s s in a tu ra  
d o  in f r a to r  o u  de  te s te m u n h a s ...”

-  “ ... e se rá  lavrado  no  lo ca l d a  inspeção , s a lv o  h a v e n d o  m o t iv o  ju s t i f ic a d o  
q u e  s e rá  d e c la ra d o  n o  p r ó p r io  a u to , q u a n d o  e n tã o  d e v e rá  s e r  la v ra d o  n o  
p ra z o  d e  v in te  e q u a tro  h o ra s , sob  p e n a  de  re s p o n s a b il id a d e ”  (a r t .  2 4 , 
p a rá g ra fo  ú n ic o , d o  R I T ) .

c )  H á  n o  p ro c e s so  de  f is c a liz a ç ã o  u m a  f ig u r a  p re v is ta  n o  R I T ,  q u e  p ode 
c a u sa r esp éc ie , fa la n d o -s e  m e s m o  e m  bis in  idem : a c ha m a d a  “ re ite ra d a  f is c a liz a ç ã o ” . 
D is p õ e  o  a r t .  2 6  d o  R I T :  “ A q u e le s  q u e  v io la r e m  a s  d is p o s iç õ e s  le g a is  o u  
re g u la m e n ta re s , o b je to  d a  in s p e ç ã o  d o  tra b a lh o , o u  se m o s tra re m  n e g lig e n te s  na  
s u a  a p lic a ç ã o , d e ix a n d o  de a te n d e r às a d v e r tê n c ia s , n o t if ic a ç õ e s  o u  sanções  da 
a u to r id a d e  c o m p e te n te , p o d erã o  so frer re itera d a  a çã o  fis c a l.

P a r á g ra fo  ú n ic o .  O  r e ite r a d o  d e s c u m p r im e n to  d as  d is p o s iç õ e s  le g a is ,  
c o m p ro v a d o  m e d ia n te  r e la tó r io  e m it id o  p e lo  A u d i t o r  F is c a l d o  T r a b a lh o ,  e n s e ja rá  
p o r  p a rte  d a  a u to r id a d e  re g io n a l a  d en ú n c ia  d o  fa to , d e  im e d ia to , a o  M in istério  
P ú b lico  do  Trabalho ” .

Se  le m b ra rm o s  a n a tu re z a  e f in a lid a d e  d a  f is c a liz a ç ã o  tra b a lh is ta ,  q u e  é 
re s g u a rd a r  os  d ire ito s ,  a saúde e seg u rança  d o  tra b a lh a d o r, e n te n d e m o s  o  p o rq u ê  d o  
d is p o s it iv o .

1.3 D ec isão  de p r im e ira  instância

a ) L a v ra d o  o  A I ,  o  que  acon tece?  E s te  será  reg istrado  n o  S M R ,  q ue  in fo rm a rá  
n o  p ro c e s so  se a a u tu a d a  é in f ra to ra  p rim á ria  ou  re inciden te .

E m  se g u id a , o  A I  a g ua rd a  o  p ra z o  p a ra  a p rese n ta ç ã o  de defesa . O  p ra z o  é de 
10 d ia s , c o n ta d o s  da  c iê n c ia  d a  au tuad a .

O s  p ro c e s so s  s e rã o  e n tre g u e s  aos ana listas, que  te rã o  o  p ra z o  de  8 d ia s  (q u e  
p o d e rá  s e r d ila ta d o )  p a ra  d e v o lv ê - lo s , c o m  u m a  p ro p o sta  de decisão . E s sa  a n á lis e  
le v a rá  e m  c o n ta , n o s  p ro ce sso s  c o m  d e fesa , a lé m  d o  m é r ito ,  as fo rm a lid a d e s  le g a is  
p a ra  v a l id a d e  d o  A I ;  n o s  p ro c e s s o s  sem  d e fe s a , s e rã o  a n a lis a d a s  s o m e n te  as 
fo rm a lid a d e s  le g a is  p a ra  v a lid a d e  d o  A I .  C a so  o  a n a lis ta  ju lg u e  n e c e s s á rio , p ro p o rá  
u m a  d il ig ê n c ia  p a ra  q u e  o  au tu a n te  s e  m a n ife ste  q u a n to  à de fesa .

U m a  v e z  a n a lis a d o , o  p ro ce s so  te rá  u m a  d ec isã o  d e  p r im e ira  in stâ n cia , q ue  
p o d e rá  s e r su b sis tên c ia  ou  insu b sistên cia  d o  A I .

b )  D e c id in d o  p e la  subsis tên c ia  d o  A I ,  a  a u to r id a d e  c o m p e te n te  im p o rá  a 
m u lta  c o rre s p o n d e n te .
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S e rá  e n tã o  e x p e d id a  u m a  n o tifica çã o  p a ra  a  a u tu a d a , q u e  p o d e rá  s e r  fe ita  ( 1 )  
p o r  v ia  p o s ta l c o m  re s p e c tiv o  A v is o  d e  R e c e b im e n to  -  A R ;  ( 2 )  p o r  e d ita l,  p u b lic a d o  
n o  D O U  o u  e m  jo r n a l  de  m a io r  c irc u la ç ã o  n o  lo c a l,  q u a n d o  n ã o  f o r  p o s s ív e l lo c a liz a r  
a a u tuad a , o u  se h o u v e r  re cu sa  n o  re c e b im e n to  da  n o t if ic a ç ã o . O  A R ,  o u  a  p u b lic a ç ã o  
d o  e d ita l,  d e ve rá  s e r a n e x a d o  a o  p ro c e s so .

E s sa  n o t if ic a ç ã o  co n terá  a  d e c is ã o  e o  v a lo r  d a  m u lta  a s e r  p a g a , c o m  as 
re s p e c tiv a s  in s tru ç õ e s  p a ra  p a g a m e n to , p ra z o  e p re e n c h im e n to  d a  g u ia  D A R F .

A  a u tu a d a  te rá  u m  p ra z o  d e  10  d ia s, c o n ta d o s  d o  re c e b im e n to  d a  n o t if ic a ç ã o  
o u  p u b lic a ç ã o  d o  e d ita l, p a ra  a p re s e n ta r  recurso  c o n tra  a d e c is ã o  o u , n o  m e s m o  
p ra z o , re n u n c ia r  ao  re c u rs o , re c o lh e n d o  5 0 %  d o  va lo r  da  m u lta  im p o s ta .

S e  h o u v e r  re n ú n c ia  d o  re c u r s o ,  o  p ro c e s s o  s e rá  a rq u iv a d o  m e d ia n te  
ap resen tação  d o  d o c u m e n to  q ue  c o m p ro v e  o  recolhim ento  d a  m ulta  n o  p ra z o  p re v is to  
(5 0 % ) .

H a v e n d o  a p re s e n ta ç ã o  d e  r e c u r s o ,  e s te  d e v e rá  s e r  a c o m p a n h a d o  d o  
c o m p ro v a n te  (g u ia  D A R F )  d o  reco lh im en to  in teg ra l d o  va lo r d a  m u lta  (d e p ó s ito  
p r é v io  p a ra  re c o r re r) .  C o m  o  re c u rs o , o  p ro c e s so  se rá  e n tre g u e  a o  a n a lis ta ,  q u e  te rá  
u m  p ra z o  d e  8 d ia s  (q u e  p o d e rá  s e r  d ila ta d o )  p a ra  d e v o lv ê - lo  c o m  as d e v id a s  con tra -  
ra zõ es de  recurso , v e r if ic a n d o  a sp e c to s  fo rm a is  e  o  m é r ito .

C o m  as d e v id a s  c o n tra -ra z õ e s  a n e xa d a s  a o  p ro c e s s o , es te  s e rá  e n c a m in h a d o  
à Secre ta ria  de F isca lização  do  T raba lho  -  S E F I T  o u  à  S ecre ta ria  d e  S eg u ra n ça  e  
S a ú d e  no  T rabalho -  S S T , c o n fo rm e  o  caso , p a ra  a p re c ia ç ã o  d o  re c u rs o  v o lu n tá r io  
em  2 a instância .

c ) D e c id in d o  p e la  insubsistência  d o  A I ,  a a u to r id a d e  c o m p e te n te  está  obrigada  
a recorrer  e e n c a m in h a rá  à S E F I T  o u  à S S S T , c o n fo rm e  f o r  o  caso , o  recurso  ex  
officio .

H á , p o is , duas espécies de  recu rso ; o  v o lu n tá r io  e o  de o f íc io .

1.4 D ec isão  de seg u n d a  in stâ n cia

Q u a is  são as h ip ó te s e s  p o s s ív e is ?

a) R ecurso  vo lun tá rio

1. S e  m antém  a  dec isão  reco rr id a ; d e ve rá  s e r c o m u n ic a d o  à a u tu a d a , p o r  v ia  
p o s ta l, c o m  p o s te r io r  a rq u iv a m e n to , co n verten d o -se  o  d ep ó sito  p a ra  re c u rs o  em  
p a g a m en to  da  m ulta.

C o m u n ic a r  à D eleg a c ia  d o  Tesouro N a c io n a l -  D T N  a c o n v e rs ã o  d o  d e p ó s ito  
re c u rs a l e m  p a g a m e n to  de  m u lta .

C a so  o  re c u rs o  te n h a  s id o  in s tru íd o  sem  o  d e p ó s ito  re c u rs a l, p o r  fo rç a  ju d ic ia l ,  
o  p ro c e s so  d e v e rá  se r encam inh a d o  p a ra  inscrição  n a  D ív id a  A tiva , c o m u n ic an d o - 
se o  fa to  à a u tu a d a , p o r  v ia  p o s ta l.

Rev. TST, Brasília, vol. 71, nº  1, jan /abr  2005 311



D O U T R I N A

2. S e  re fo rm a  a  d ec isão  recorrida, to rn a n d o  in su b sisten te  o  A I: d e ve rá  se r 
c o m u n ic a d o  à a u tu a d a , p o r  v ia  p o s ta l,  o r ie n ta n d o -a  n o  s e n t id o  de  req u erer a  
d evo lu çã o  d o  d ep ó s ito  e fe tu a d o  p a ra  f in s  re c u rs a is  j u n t o  a o  T e s o u ro  N a c io n a l.  E m  
s e g u id a , o  p ro c e s s o  se rá  a rq u iv a d o .

b) R ecu rso  ex o ffic io

1. S e  m an tém  decisão  recorrida: o  p rocesso  deverá ser arquivado.

2. S e  re fo rm a  a  dec isão  recorrida, to rn a n d o  su b sis ten te  o AI: ado ta-se o 
m esm o p roced im en to  quando  o A I é ju lg ad o  su b sisten te: im posição  da  m ulta  -  
n o tifica çã o  p a ra  a au tu a d a  -  10 dias p a ra  reco rrer ou 50% .

1.5 In scriçã o  em  d ív ida  a tiva  da  U nião

N a  h ip ó te s e  d e  n ã o -p a g a m e n to  d a  m u lta  o u  n ã o -c o m p r o v a ç ã o  d o  
reco lh im en to  d a  m esm a: com unicação  à a u tu a d a , p o r  v ia  p o s ta l, que  o  p ro ce s so  
se rá  e n c a m in h a d o  à P rocuradoria  da  F a zen d a  N a c io n a l  -  P F N  p a ra  q u e  o  d é b ito  
s e ja  i n s c r i t o  e m  D ív id a  A t iv a  da  U n iã o .

O  A R  d e v e rá  s e r a n e x a d o  ao  p ro ce s so .
A p ó s  c o m u n ic a ç ã o , fa z e r  certid ã o  p a ra  in s c r iç ã o  na  D ív id a  A t iv a .  O  va lor  

d a  m u lta  d e v e  s e r e x p re s s o  e m  m o e d a  c o rre n te  o u  e m  q u a n tid a d e  de  U n id a d e  F is c a l 
de  R e fe rê n c ia  -  U F IR .  E m b o ra  a U F I R  te n h a  s id o  e x t in ta  a p a r t ir  de  2 7 .1 0 .2 0 0 0  
( M P  2 .0 9 5 -7 0 /0 0 ) ,  a ta b e la  de g ra d u aç ã o  das m u lta s  es tá  exp re ssa  e m  U F I R  (P o r ta r ia  
n °  2 9 0 , de 1 1 .0 4 .1 9 9 7 ) ;  a s s im , a  S M R  c o n t in u a  u s a n d o  o  ú l t im o  ín d ic e  ( 1 0 /2 0 0 0  =  
1 ,0 6 4 1 ) ,  e  a  a tu a liz a ç ã o  é fe ita  p e la  S E L IC .

D e p o is  d e  a n e x a r  a  c e rt id ã o  a o  p ro c e s so , o  m e s m o  d e v e rá  s e r  re m e tid o  à 
P F N .  E s s a  re m e s s a  e  a d a ta  de  e n c a m in h a m e n to  c o n s ta rã o  d o  re g is t ro  d o  A I .

I I  -  A P R E C I A Ç Ã O  D O  P O D E R  J U D IC IÁ R IO

a ) A  e m p re s a  a u tu a d a  p o d e  so co rrer -se  d o  P o d er  Ju d ic iá r io  a  q u a lq u e r  
m o m e n to , n ã o  p re c is a n d o  e sp e ra r a  c o n c lu s ã o  d o  p ro c e s s o  a d m in is t ra t iv o .

O  a r t.  5 o, I ,  da  L e i  n °  1 .5 3 3 /5 1 , q ue  v e d a  o  c a b im e n to  de  M S ,  q u a n d o  se 
t r a t a r  d e  “ a to  d e  q u e  c a ib a  re c u r so  a d m in is tr a tiv o  co m  e fe ito  s u s p e n s iv o ,  
in d e p e n d e n te  d e  c a u ç ã o ” , n ã o  se a p lic a  a o  p ro c e s s o  a d m in is t r a t iv o  de  f is c a liz a ç ã o  
tra b a lh is ta , u m a  v e z  q ue  os  re c u rs o s  e x is te n te s  n o  m e s m o  n ã o  tê m  e fe ito  s u s p e n s iv o .

C o n tu d o ,  h á  u m  n ã o -c a b im e n to  te m p o rá r io  d o  M S ,  q u a n d o  a in d a  n ã o  
e x is te m , e m  sede a d m in is t ra t iv a ,  os c o n to rn o s  d e f in i t iv o s  d o  a to  q ue  se re p u ta  ile g a l 
o u  a b u s iv o . É  o  caso , p o r  e x e m p lo , e m  que  so m en te  ho u ve  a lavra tura  do A I, m a s  a 
a u to r id a d e  c o m p e te n te  a in d a  n ã o  se m a n ife s to u  p e la  s u b s is tê n c ia  o u  in s u b s is tê n c ia  
d o  m e s m o . O  A I  a in d a  n ã o  é e x e q ü ív e l;  a in d a  n ã o  h a v e r ia  a to  c o a to r.

b) C itação /N o tificação /In tim a çã o .
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Q u e m  d e ve  s e r c ita d o  nas  ações o rd in á r ia s  e m e d id a s  c a u te la re s , e m  q u e  se 
busca a n u la r  A I ?

A  D e le g a c ia  R e g io n a l d o  T ra b a lh o  n o  E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo  e su a s  
S u b d e leg a d a s  do  Trabalho  são  u n id a d e s  d e sc e n tra liz a d a s  d o  M T E .  S ã o  ó rg ão s  
d e sp e rs o n a liz a d o s  q u e  n ã o  a g e m  e m  n o m e  p ró p r io ,  m a s  e m  n o m e  da U n iã o ,  da q u a l 
são u m  in s tru m e n to  in d is p e n s á v e l à  conse c u ç ã o  de suas f in a lid a d e s  in s t itu c io n a is .

A  A d vo ca c ia -G era l d a  U nião  f o i  in s t itu íd a  p e la  C F /8 8  p a ra  re p re s e n ta r  a 
U n iã o , ju d ic ia l  e e x t ra ju d ic ia lm e n te ,  n o s  te rm o s  de le i c o m p le m e n ta r  ( a r t .  1 3 1 ), D a í 
a e d iç ã o  da  L e i C om plem en ta r n °  73, de 1 0 .0 2 .1 9 9 3  ( L e i  O rg â n ic a  da A d v o c a c ia -  
G e ra l da  U n iã o ) ,  q u e  e s ta b e le c e  q ue , nas causas e m  q ue  a U n iã o  s e ja  in te re ss a d a , na  
c o n d iç ã o  de  a u to ra , ré ,  a ss is te n te , o p o n e n te , re c o rre n te  e re c o r r id a , tra ta n d o -s e  de 
c o m p e tê n c ia  dos J u íz e s  de p r im e ir o  g ra u , as c ita ç õ e s , n o t if ic a ç õ e s  e in t im a ç õ e s  
se rão  fe ita s  n a  p essoa  de  seu  re p re s e n ta n te  le g a l, o u  s e ja , d o  P ro c u ra d o r -C h e fe  ou  
P ro c u ra d o r  S e c c io n a l da  U n iã o  (a r t .  3 5 ).

D o  e x p o s to , c o n c lu i-s e  q u e , e m  se tra ta n d o  de ações o u  m e d id a s  c a u te la re s , 
o  D e le g a d o  R e g io n a l d o  T ra b a lh o  o u  q u a lq u e r  S u b d e le g a d o  d o  T ra b a lh o ,  p o r  n ão  
se rem  re p re s e n ta n te s  le g a is  da  U n iã o  e m  ju í z o ,  carecem  de com p etên c ia  p a ra  re ce b e r 
o  m a n d a d o  de c ita ç ã o , n o t i f ic a ç ã o  o u  in t im a ç ã o . Q u e m  d e v e  s e r  c ita d o  é o  
P ro c u ra d o r -C h e fe  o u  P ro c u ra d o r  S e c c io n a l da U n iã o !

P o r  sua v e z , n u m  m anda d o  de segurança , a  a u to r id a d e  d ita  c o a to ra  te m  de 
se r u m a  a u to r id a d e  d o  p r im e ir o  t ip o :  e m  g e ra l, o  D e le g a d o  R e g io n a l d o  T ra b a lh o  o u  
o  S u b d e le g a d o  d o  T ra b a lh o . O  A u d i t o r  F is c a l q u e  la v ro u  o  a u to  d e  in fra ç ã o  n ã o  
p o d e  s e r a p o n ta d o  c o m o  a u to r id a d e  im p e tra d a : e le  n ã o  te m  c o m p e tê n c ia  p a ra  a lte ra r  
o  a to  v io la d o r ,  n a  h ip ó te s e  de  u m a  d e c isã o  ju d ic ia l  a s s im  o  d e te rm in a r .

c )  T ra z e m o s  a lg u n s  e x e m p lo s  d e  a s s u n to s  q u e , n o  m o m e n to ,  s ã o  m a is  
v e ic u la d o s  e m  ações a n u la tó r ia s  de  A I  o u  e m  m a n d a d o s  de  s e g u ra n ç a .

1. C oopera tivas d e  T rabalho  -  e x is tê n c ia  d e  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  ( C L T ,  a r t.
4 1 ) .

V a le  re le m b ra r  q u e , e m  de fesas, a le g a -se  c o m  fre q ü ê n c ia  q u e  a c o m p e tê n c ia  
p a ra  t ra ta r  da  q u e s tã o  d o  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  é da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ,  n o s  te rm o s  
d o  a r t.  114 da  C F . O ra , a  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  é  ju r isd ic io n a l  e n ã o  
a d m in istra tiva , c o m o  é  a d o  M T E ,  n o s  te rm o s  d o s  a rts . 6 2 6  e 6 2 8  d a  C L T .  A m b a s  as 
fu n ç õ e s  p o s s u e m  a  in c u m b ê n c ia  de  a p lic a r  o  d ir e i to  p re e x is te n te  a o  c aso  c o n c re to ; 
a c o m p e tê n c ia  ju r is d ic io n a l n ã o  e x c lu i a  c o m p e tê n c ia  a d m in is t r a t iv a  d o  M T E .

2. A b ertu ra  do  com ércio  vare jista  nos fe r ia d o s  (Lei n° 605 /49 , art. 8o; CLT, 
art. 70).

N o s  d o m in g o s ,  a L e i  n °  1 0 .1 0 1 ,  d e  1 9 .1 2 .2 0 0 0 ,  j á  a u to r iz a ,  s e n d o  
d e sn e c e s sá rio  p ro m o v e r -s e  q u a lq u e r  ação  ju d ic ia l  p a ra  ta n to . S e  p ro m o v id a ,  q u a n to  
a essa p a rte  d o  p e d id o  h á  fa lta  de  in te re ss e  p ro c e s s u a l, e o  fe i t o  d e v e  s e r  e x t in to  sem  
ju lg a m e n to  de  m é r ito .

3. F G T S  (inclu indo  a  C on tribu ição  S o c ia l da  L C  110/01).
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In frações: N ã o  deposita r  m e n s a lm e n te  o  p e rc e n tu a l de  8 %  da re m u n e ra ç ã o  
p a g a  o u  d e v id a  n o  m ê s  a n te r io r ;  d eixar d e  co m putar, p a ra  e fe ito  de  c á lc u lo  dos 
d e p ó s ito s  d o  F G T S ,  p a rc e la  c o m p o n e n te  da  re m u n e ra ç ã o ; d eixa r d e  e fe tu a r  os 
d e p ó s ito s  e o s  a c ré s c im o s  le g a is , após n o tifica d o  p e la  f is c a liz a ç ã o  ( L e i  n °  8 .0 3 6 /9 0 , 
a r t.  2 3 , § 1o).

4. R ecorrer adm in istra tivam en te sem  o dep ó sito  p ré v io  do to ta l da  m ulta  
im p o s ta  ( C L T ,  a r t .  6 3 6 ,  § 1o). H á  d ú v id a s  se a m a té r ia  f o i  t ra n s p o s ta  p a ra  a 
c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

5. S eg u ro -D esem p reg o  ( L e i  n °  7 .9 9 8 /9 0  e R e s o lu ç õ e s  d o  C O D E F A T :  
C o n s e lh o  D e l ib e ra t iv o  de A m p a ro  ao  T ra b a lh a d o r ) .

S e m  d ir e ito :  n o v o  e m p re g o  c o m  re ingresso  n o  m e rc a d o  de tra b a lh o ; pa rce las  
receb id a s indevidam en te, q ue  d e v e m  ser p r im e ir o  d evo lv id a s ; d ispensa  sem  ju s ta  
ca u sa  ( P D V ? ) .

6. Vale-transporte concedido em  dinheiro  ( L e i  n °  7 .4 1 8 /8 5 ; D e c re to  n °  9 5 .2 4 7 / 
8 7 , a r t. 5 o).

7. R edução  do in terva lo  p a ra  refeição  sem  a au torização  p revista  n a  P ortaria  
n° 3 .116/89 , o u  se ja , p re te n d e -s e  o b te r  a a u to r iz a ç ã o  tã o -s o m e n te  a tra vé s  de  a c o rd o  
c o le t iv o ,  o  q ue  c o n tra r ia  o  a r t. 7 1 , § 3 o, C L T .

8. Terceirização de serv iço s em  a tiv idade-fim  ( C L T ,  a r t. 4 1 ;  E n u n c ia d o  n °  
3 3 1  d o  T S T ;  P re c e d e n te  A d m in is t r a t iv o  n °  3 6 ) ,  q u a n d o  se d is c u te  se d e te rm in a d a  
a t iv id a d e  é “ f im ”  o u  “ m e io ” . E x e m p lo  re c e n te : o p e ra d o re s  d e  te le m a r k e tin g -  q u e  
tra b a lh a v a m  n a  d e p e n d ê n c ia  d o  B a n c o  d o  B r a s i l  d e n o m in a d a  G e rê n c ia  d e  C a rtõ e s  
de C ré d ito  -  B B  C a rtõ e s , q ue  e ra m  te rc e ir iz a d o s .

9. N ã o -pagam en to  de horas extras ou  outros ad ic ionais  (CLT, art. 58, quanto  
às h o ras  extras).
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A AÇÃO D O S AUDITORES FISCAIS D O  
TRABALHO E AS MULTAS ADMINISTRATIVAS* *

A le s s a n d ra  P a r r e i r a s  Fialho**

IN T R O D U Ç Ã O

A s re lações adm in istra tivas  en tre  os em pregado res  e a  U n ião , no que tange a 
a tiv idades de po líc ia  dessa  e, espec ificam en te , à  im posição  de sanções de 
qualquer natu reza  ap licada  p e la  D R T  serão ap reciadas a  partir  de agora, 

caso  provocado  o exerc íc io  d a  ju r isd ição  do E stado , pe la  Ju stiça  do  T rabalho.

A  c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r  as ações d e c o rre n te s  das sanções  im p o s ta s  p e lo  
g o v e rn o  fe d e ra l a o s  e m p re g a d o re s  p a s s o u  a s e r d esse  ra m o  e s p e c ia liz a d o  d o  
J u d ic iá r io .

A  V I S Ã O  D O  M I N I S T É R I O  D O  T R A B A L H O

A  m u d a n ç a  p r o m o v id a  p e lo  P o d e r  L e g is la t iv o  p o d e  s e r  b e n é fic a  p a ra  o  
E s ta d o , to m a n d o  m a is  e fe t iv a  s u a  a tu a ç ã o  f is c a liz a d o ra .

N o  n o s s o  e n te n d im e n to , a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p o s s u i, n o to r ia m e n te ,  u m a  
a tu a ç ã o  m a is  rá p id a  n a  s o lu ç ã o  dos c o n f l i to s  ju d ic ia is ,  c o n su b s ta n c ia d a  n o s  p r in c íp io s  
in fo r m a d o r e s  d o  d i r e i t o  p r o c e s s u a l d o  t r a b a lh o  -  c e le r id a d e ,  o r a l id a d e  e 
in fo r m a lid a d e  -  e  o  m a g is tra d o  t ra b a lh is ta  p o s s u i m a io r  c o n h e c im e n to  s o b re  a 
m a té r ia ,  a lé m  de e s ta r  m a is  p r ó x im o  das q u e s tõ e s  tra b a lh is ta s , d a  re a lid a d e  q ue  os  
a to re s  s o c ia is , e m  e s p e c ia l, o s  tra b a lh a d o re s  e n fre n ta m .

N e s s e  s e n t id o , p o d e re m o s  te r  b o n s  re s u lta d o s  c o m  o  d e s lo c a m e n to  d o  fo ro .

E S T A T Í S T I C A S  D A  S E Ç Ã O  D E  M U L T A S  E  R E C U R S O S  D A  D R T  -  
A V A L I A Ç Ã O  D O  V O L U M E  P O T E N C I A L  D E  A Ç Õ E S

-  N ú m e ro  de  p ro c e s so s  de  a u to s  d e  in fra ç ã o  e  n o t if ic a ç õ e s  q u e  s ã o  a b e rto s  
p o r  m ê s  n o  E s ta d o : a p ro x im a d a m e n te  1 .0 0 0  e  2 5 0 , re s p e c tiv a m e n te ;

-  P e rc e n tu a l de e n c a m in h a m e n to  p a ra  in s c r iç ã o  e m  d ív id a  a t iv a :  p o u c o  
m a is  de 5 0 %  d o  to ta l  dos  p ro c e s so s ;

* A p r e s e n ta d o  no  s e m in á r io  A m p lia ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  -  n o v o s  r u m o s  p a r a  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , 
re a l iz a d o  p e la  A m a tra  III, e m  B e lo  H o r iz o n te ,  n o s  d ia s  l 0  e  1 1 .0 3 .2 0 0 5 .

* * A u d i to r a  f i s c a l  d o  tra b a lh o .
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-  P ro c e s s o s  que  c o m p o r ta m  ações (a n u la tó r ia s /m a n d a d o s  de seg u ra n ç a ): 
ce rca  de 5 % .

P R E O C U P A Ç Õ E S

1ª)  O  p re ce d e n te  c r ia d o , ap ós d e s lo c a m e n to  da  c o m p e tê n c ia  a tra v é s ...
da  l im in a r  c o n c e d id a  p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  n o  n o ss o  E s ta d o , d e te rm in a n d o  

a susp ensão  da e x ig ib il id a d e  de  m u lta  im p o s ta , de v a lo r  s u p e r io r  a R $  4 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 , 
sob  o  e n te n d im e n to  de q ue  a e m p re sa  te m  o  d ir e ito  de  d is c u t ir  ju d ic ia lm e n te  a 
le g a lid a d e  da m u lta  a d m in is tra t iv a m e n te  a p lic a d a , an te s  de se r e xe c u ta d a  e s o fre r  
as c o n s e q ü ê n c ia s  ( in s c r iç ã o  n a  d ív id a  a t iv a ,  re s t r iç ã o  de  c ré d ito ,  p ro ib iç ã o  -  
l ic ita ç õ e s ) ;

d o  h is tó r ic o  da a ç ã o  f is c a l -  d u ra ç ã o  a p ro x im a d a m e n te  de  s e is  m eses, 
e n v o lv e n d o  trê s  a u d ito re s  f is c a is ;

dos d e sd o b ra m e n to s  -  p o s s ib ilid a d e  de q ue  n o v a s  d ec isões  n o  m e s m o  se n tid o  
p o ss a m  d e s m o ra liz a r  o  tra b a lh o  da f is c a liz a ç ã o ;

d o  q u a d ro  a tu a l d o  c o rp o  f is c a l e m  M G :  2 8 9  ( to ta l)  -  2 1 3  (a t iv id a d e  e x te rn a )  
- 1 4 1  a u d ito re s  da  le g is la ç ã o  t ra b a lh is ta , a p ro x im a d a m e n te  7 0  a u d ito re s  -  m é d ic o s  
e e n g e n h e iro s  d o  tra b a lh o  p a ra  c o b r ir  8 5 6  m u n ic íp io s ;

da p o lí t ic a  d o  M T E  -  re g u la r iz a ç ã o .
2 a)  D if ic u ld a d e  de a te n d im e n to  à e x ig ê n c ia  de p a r tic ip a ç ã o  d o  M T E ,  p o r  

p re p o s to , nas  a u d iê n c ia s  re a liz a d a s  e m  ações a n u la tó r ia s  de a u to s  de  in fra ç ã o , 
s o b re tu d o  n o  in te r io r ,  o n d e  o  n ú m e ro  de  s ub d e leg ac ias  d o  tra b a lh o  é m u ito  re d u z id o .

3a)  T ra b a lh o  n o  c o m é rc io  v a re jis ta  aos  fe r ia d o s .
A s  l im in a r e s  c o n c e d id a s  p e la  J u s tiç a  F e d e ra l p a ra  a n ã o -a u tu a ç ã o  e os 

ju lg a m e n to s  c a lc a d o s  e m  d ife re n te s  e n te n d im e n to s  (c o n s u m id o r  -  v id a  m o d e rn a ; 
d if ic u ld a d e s  f in a n c e ira s / lu c ro ) .

A s  ações f is c a is  s o lic ita d a s  p e la  re p re s e n ta ç ã o  p ro f is s io n a l n ã o  tê m  s id o  
a te n d id a s , e m  d e c o rrê n c ia  das d e c isõ e s  q ue  a fa s ta m  a p o s s ib ilid a d e  de a u tu a ç ã o  
p e la  D R T /M G .

A p e lo  d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o : a te n ç ã o  e s p e c ia l p o r  p a rte  da  J u s tiç a  do  
T ra b a lh o , p a ra  e s tu d o  c o n ju n to , q ue  p e rm ita  a tu a ç ã o  u n ifo rm e .

P R O C E D IM E N T O  A D M I N I S T R A T I V O

A  nossa  busca p e rm a n e n te : g a ra n t ir  ao  a d m in is tra d o  o  p r in c íp io  c o n s t itu c io n a l 
d o  c o n tra d itó r io ,  p re c e ito  b a s i la r  de ju s t iç a ,  q ue  g e ra  c e rte za  ju r íd ic a  e tra n s p a rê n c ia  
aos no sso s  p ro c e d im e n to s  a d m in is tra t iv o s .

U m a  n o rm a  in te rn a  im p o r ta n te  sob re  a m a té r ia  é a In s tru ç ã o  N o rm a t iv a  n ° 
0 5 , de 1 2 .1 2 .1 9 9 6  ( re g ra s  c o m p le m e n ta re s  à a u tu a ç ã o , ao  p re p a ro  e à a n á lis e  
p ro ce sso s ).
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O R G A N I Z A Ç Ã O  D O  P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  F I S C A L

O s  p ro ce sso s  a d m in is t r a t iv o s  de  a p lic a ç ã o  de  m u lta s  e d e  c o n s ta ta ç ã o  de  
d é b ito  p a ra  c o m  o  F G T S  in ic ia m -se  c o m  a l a v ra tu ra  d o  a u to  d e  in f ra ç ã o  e /o u  c o m  
e m is s ã o  d a  n o t if ic a ç ã o .

A  p a r t i r  d a  la v ra tu ra ,  o s  a u to s  de  in fra ç ã o  são  e n tre g u e s  a o  p ro to c o lo  d o  
ó rg ã o  p a ra  fo rm a liz a ç ã o  d o  p ro c e s s o , re c e b e n d o  u m  n ú m e ro  id e n t if ic a d o r .

A  a u tu a d a  te m  o  p ra z o  d e  10 d ias p a ra  apresen tação  da  defesa , c o n ta d o s  d o  
re c e b im e n to  o u  d a  c iê n c ia  d o  a u to  de  in fra ç ã o /n o t if ic a ç ã o .

N o s  te rm o s  da P o r ta r ia  n °  1 4 8 /0 6 , a lte ra d a  p e la  P o r ta r ia  n °  1 9 8 , o  C ó d ig o  de 
P ro c e s s o  C iv i l  te m  a p lic a ç ã o  s u b s id iá r ia  n o  p ro c e d im e n to  a d m in is t r a t iv o .

A N Á L I S E

In s tru ç ã o  N o r m a t iv a  S I T / M T E  n °  5 5 /0 4
A  a n á lis e  n o s  p ro c e s so s  d e c o rre n te s  da  la v ra tu ra  de  a u to s  de  in fra ç ã o  e das 

n o t if ic a ç õ e s  é re a liz a d a  p o r  a u d ito re s  f is c a is  tre in a d o s  e c o m  a tu a ç ã o  e x c lu s iv a  de 
a n a lis ta s , lo ta d o s  n a  seção de m u lta s  e re c u rs o s .

S itu a ç ã o  d o  n o s s o  E s ta d o  -  n ú m e ro  de a u d ito re s  a n a lis ta s : 15 n o  to ta l,  s end o  
12 f is c a is  da  le g is la ç ã o  tra b a lh is ta  e 3 v in c u la d o s  à  á re a  de  s eg u ra n ç a  e saúd e  d o  
tra b a lh a d o r.

O s  p ro ce s so s  q ue  e s tã o  s e n d o  a n a lis a d o s  h o je  n a  C a p ita l re fe re m -s e  aos 
p ro ce sso s  a b e rto s  e m  d e z e m b ro  de  2 0 0 4 .

H á  p re fe rê n c ia  p e la  c o n c e n tra ç ã o  da  a n á lis e , n o  m e s m o  a u d ito r ,  d a  a n á lis e  
d o s  p ro c e s so s  a b e rto s  e m  d e c o rrê n c ia  d a  la v ra tu r a  d e  a u to s  e das n o t if ic a ç õ e s  
d ir ig id a s  a u m a  m e s m a  e m p re s a , s a lv o  q u a n d o  a m a té r ia  e x ig i r  m a n ife s ta ç ã o  
e sp e c ia liz a d a  de m é d ic o  e /o u  e n g e n h e iro  d o  tra b a lh o .

O s  p e d id o s  de d il ig ê n c ia  o u  de  o i t i v a  de  te s te m u n h a s , f e i t o  p e la s  a u tu a d a s , 
d e v e m  s e r a p re c ia d o s .

O s processos sem  de fesa  o u  com  d e fesa  in tem p estiva  são  ana lisados quanto  
às fo rm a lid a d es  lega is p a r a  a  va lid a d e  do  A l/no tificação .

A  d e c is ã o  p o d e  ser:
-  p e la  p ro c e d ê n c ia  to ta l;
-  p e la  p ro c e d ê n c ia  p a rc ia l;
-  p e la  im p ro c e d ê n c ia , o u  s e ja , p e la  in s u b s is tê n c ia  d o  a u to  de  in fra ç ã o . 

S U B S I S T Ê N C IA

A p ó s  a d e c isã o  p e la  su b sis tên c ia  d o  a u to  de  in fra ç ã o , é im p o s ta  a m u lta  
c o rre s p o n d e n te  à in fra ç ã o  c o m e tid a  o u  f ix a d o  o  v a lo r  d o  d é b ito  p a ra  c o m  o  F G T S .
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N o  caso  de n o t if ic a ç ã o , a n o t if ic a d a  é c o m u n ic a d a  da d e c isã o  p a ra , n o  p razo  
de 10 d ia s , p r o m o v e r  e c o m p ro v a r  o  re c o lh im e n to  d o  d é b ito .

Im p o s ta  a m u lta ,  é e xp e d id a  a n o t if ic a ç ã o  d ir ig id a  à a u tu a d a , c o m  d ec isão  
fu n d a m e n ta d a  e v a lo r  da  m u lta , c o n te n d o  in s tru ç õ e s  p a ra  p a g a m e n to , p re e n c h im e n to  
da  g u ia  e c o n d iç õ e s  de a d m is s ib il id a d e  de e v e n tu a l re c u rs o .

I N S U B S I S T Ê N C I A

O c o rre  q u a n d o  a d e c isã o  e xp re s sa r o  e n te n d im e n to  de que  a la v ra tu ra  d o  A I  
o u  a e m is s ã o  da n o t if ic a ç ã o  o c o rre u  e m  d e sa c o rd o  c o m  as fo rm a lid a d e s  le g a is  ou  
re g u la m e n ta re s  o u , a in d a , q u a n d o  c o n s id e ra d a s  p roced en tes  as a legações da a u tuad a / 
n o t if ic a d a .

R E C U R S O S

S e n d o  s ub s is te n te  o  A I ,  a a u tu a d a  te m  o  p ra z o  de 10 d ias , c o n ta d o s  da  c iê n c ia  
d a  n o t i f ic a ç ã o ,  p a ra  a p re s e n ta r  re c u rs o  c o n tra  a d e c is ã o  o u , n o  m e s m o  p ra z o , 
re n u n c ia r  ao  re c u rs o , re c o lh e n d o  5 0 %  d o  v a lo r  im p o s to .

O  d e p ó s ito  da m u lta  a d m in is tra t iv a , p a ra  e fe ito  de re cu rso , d e ve rá  ser re a liz a d o  
s o b re  seu  v a lo r  in te g ra l.

N o v o  e n c a m in h a m e n to  ao  a n a lis ta
C o m  o  re c u rs o , o  p ro ce s so  é e n c a m in h a d o  ao  a n a lis ta , que  o  d e v o lv e rá  c o m  

as d e v id a s  c o n tra -ra z õ e s  re c u rs a is .
E m  seg u id a , é e n c a m in h a d o  à S e c re ta ria  de Insp eção  do  T ra b a lh o , e m  B ra s í lia , 

p a ra  n o v a  d e c isã o , ap ós o  q ue , re to m a  o  p ro ce s so  à o r ig e m .
N o  caso  de n o t if ic a ç ã o  p a ra  re c o lh im e n to  de  F G T S ,  a C E F  -  e m  d e c o rrê n c ia  

de p a rc e r ia  c o m  a P F N  -  p re p a ra  o  p ro ce s so  p a ra  in s c r iç ã o  e m  d ív id a  a tiv a .

C O N S I D E R A Ç Õ E S  F I N A I S

O  p a g a m e n to  v o lu n tá r io  e x t in g u e  a o b r ig a ç ã o , m as  a re je iç ã o  dos re c u rs o s  
a d m in is t ra t iv o s ,  c o m b in a d o  c o m  o  n ã o -p a g a m e n to  d a  m u lta  tra n s fe re  a q u e s tã o  
p a ra  o  J u d ic iá r io .

A s  ações q u e  d e r iv a m  da  im p o s iç ã o  de  p e n a lid a d e s  a d m in is tra t iv a s  são , em  
re g ra , o  m a n d a d o  de seg urança , a ação d e c la ra to r ia  de n u lid a d e  e a ação de execução .

O  c o n tro le  ju r is d ic io n a l é a m p lo  e a b rang e  to d o s  os  t ip o s  de p e n a lid a d e s  
im p o s ta s  p e la  f is c a liz a ç ã o  d o  tra b a lh o , desde a a u tu a ç ã o , a im p o s iç ã o  de m u lta s , a té  
os  a to s  m a is  g ra v e s , c o m o  a in te rd iç ã o  de e s ta b e le c im e n to , s e to r, m á q u in a  ou  
e q u ip a m e n to  e o  e m b a rg o  de o b ra  (C L T , a r t. 161 ).

S ã o  p ro ce s so s  to ta lm e n te  n o v o s  p a ra  a J T  os q ue  e n v o lv e m  o  ju lg a m e n to  da 
le g it im id a d e  das m u lta s  a p lic a d a s  p o r  m e io  de m a n d a d o  de s eg u rança , ação  de
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re p e tiç ã o  de in d é b ito  o u  a ção  a n u la tó r ia  d o  a to  d e c la ra t iv o  de  d ív id a  o u  p o r  m e io  
dos e m b a rg o s  d o  d e ve d o r.

O s p rocessos a d m in is tra t iv o - f is c a is  tra b a lh is ta s  são  re g id o s  p e la  C o n s o lid a ç ã o  
das L e is  d o  T ra b a lh o  ( C L T )  e p e la s  P o r ta r ia s  e In s tru ç õ e s  N o rm a t iv a s  d o  M in is té r io  
d o  T ra b a lh o .  O s  s e n h o re s  J u íz e s  d e v e m  f ic a r  a te n to s  p a ra  n ã o  a p lic a r  n o rm a s  
in s titu íd a s  p e la  R e c e ita  F e d e ra l aos p rocessos  a d m in is t r a t iv o - f is c a is  tra b a lh is ta s . 
C a so  c o n trá r io ,  as ações ju d ic ia is  p o d e rã o  ser ju lg a d a s  e x t in ta s  p o r  c o n ta  de  e rro s  
p ro ce ssu a is . O s  p ro c e d im e n to s  são d is t in to s . O  v a lo r  das m u lta s  a p lic a d a s  p e la  D R T  
só é f ix a d o  ap ós o  e x a m e  dos a u to s  de in fra ç ã o . N a  R e c e ita  fe d e ra l,  o  a u to  de 
in fra ç ã o  já  te m  v a lo r  d e te rm in a d o .

Im p o r ta n te , ta m b é m , nessa  m a té r ia , a P o rta ria  n ° 2 9 0 /97 , q u e  a p ro v a  n o rm a s  
p a ra  im p o s iç ã o  de m u lta s  a d m in is tra t iv a s  p re v is ta s  na  le g is la ç ã o  t ra b a lh is ta .

A s  m u lta s  a d m in is t r a t iv a s  v a r iá v e is ,  q u a n d o  a le i  n ã o  d e te r m in a r  sua  
im p o s iç ã o  p e lo  v a lo r  m á x im o , s e rã o  g rad uad as  c o n fo rm e  os  s e g u in te s  c r ité r io s :

-  n a tu re z a  da  in fra ç ã o ;
-  in te n ç ã o  da  in fra ç ã o ;
-  m e io s  ao  a lc a n c e  d o  in f r a to r  p a ra  c u m p r ir  a le i;
-  e x te n s ã o  da  in fra ç ã o ;
-  s itu a ç ã o  e c o n ô m ic a  f in a n c e ira  d o  in f ra to r .

E N C E R R A M E N T O  P R O P O S I T IV O

a ) R e a liz a ç ã o  de  e n c o n tro s  in te r in s t itu c io n a is  p e r ió d ic o s ;
b )  In s ta la ç ã o  d e  C o m is s ã o /C â m a ra  d e  d is c u s s ã o  p e rm a n e n te :  t r o c a  de  

in fo rm a ç õ e s  -  s u b s id ia r  u m a  a tu a ç ã o  m a is  in te g ra d a  e b e m -s u c e d id a  das 
in s t itu iç õ e s .
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INTRODUÇÃO

320 Rev. TST, Brasília, vol. 71, nº 1 , jan/abr 2005

O  presente trabalho tem por finalidade contribuir para o debate sobre alteração 
introduzida pela Emenda Constitucional n° 45, de 8 de dezembro de 2004, 
que, em seu art. 1o, dentre outras modificações, acrescentou ao art. 114, 

VII, da Constituição Federal de 1988, atribuindo à Justiça do Trabalho competência 
para processar e julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas 
aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho.

A pretensão é de apresentar o órgão responsável pela cobrança judicial da 
sanção imposta pelos fiscais do trabalho ao empregador infrator da norma celetista, 
o procedimento administrativo desenvolvido para a inscrição em dívida ativa da 
União, no caso de não-cumprimento voluntário da obrigação e o procedimento 
judicial utilizado por este órgão na cobrança executiva da sanção pecuniária.

1 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA UNIÃO

Até o advento da Constituição Federal de 1988, a representação judicial da 
União era atribuição do Ministério Público Federal, sendo que, nas localidades onde 
não houvesse sede da Justiça Federal, poderia a lei cometer tal encargo ao Ministério 
Público Local.
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2  A D V O C A C I A - G E R A L  D A  U N I Ã O

A  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l de 1 9 8 8  c r io u  a A d v o c a c ia -G e ra l da  U n iã o  p a ra  
e x e rc e r  a d e fesa  de seus in te re ss e s  e m  ju í z o  e p a ra  p re s ta r - lh e  a asse sso ria  ju r íd ic a ,  
re t ira n d o  d o  M in is té r io  P ú b lic o  F e d e ra l essas a tr ib u iç õ e s . S e g u iu  o  m o d e lo  i ta l ia n o ,  
n o  q u a l a d e fe sa  ju d ic ia l  d os  in te re ss e s  d o  E s ta d o  c o m p e te  à A vvo ca tura  dello  Sta to , 
in s t itu íd a  e m  1 8 7 6  c o m  o  n o m e  de A vvoca tu ra  E raria le , c o m  fu n ç õ e s  d is t in ta s  das 
d o  M in is té r io  P ú b lic o .  V e ja -s e , nesse s e n tid o , a d o u tr in a  de P in to  F e r re ira :

“ A A d v o c a c ia  d o  E s ta d o  n a  I tá l ia  te m  a m p la s  a tr ib u iç õ e s , c o n s t itu in d o  
u m  ó rg ã o  d ire ta m e n te  s u b o rd in a d o  ao  g o v e rn o . É  a A vvo ca tura  dello  Sta to , 
g o z a n d o  c a d a  d ia  d e  m a is  a m p la  p r o te ç ã o  e a m p a ro  n a  o r g a n iz a ç ã o  
c o n s t itu c io n a l ita l ia n a . É  de re s s a lta r  a p e c u lia r  s itu a ç ã o  ju r íd ic a  e é tic a , 
m o ra lm e n te  fo r ta le c id a , c o m o  ó rg ã o  de re p re s e n ta ç ã o  e c o la b o ra ç ã o , fo ra  
d o  m e c a n is m o  b u r o c r á t ic o  in te r c a la r  e c o n tra p ro d u c e n te . S u b o rd in a d a  
d ire ta m e n te  ao  p re s id e n te  d o  C o n s e lh o  de M in is t r o s ,  a A d v o c a c ia  d o  E s ta d o  
p o s s u i u m  s ta tu s  s e m e lh a n te  a o  d o  C o n s e lh o  de E s ta d o  e ao  da  C o r te  de 
C o n ta s . É  u m  ó rg ã o  ao  q u a l a le i  confi a a re p re s e n ta ç ã o  d o  E s ta d o  e ta m b é m  
das a u ta rq u ia s , s e n d o - lh e  ta m b é m  a tr ib u íd a  u m a  fu n ç ã o  ju r íd ic o - c o n s u lt iv a  
da a d m in is tra ç ã o  q u e  é e n tre g u e  e c o n fia d a  ao  c o rp o  té c n ic o  de a d vo g a d o s .” 1 
A s s im , c o m  base n o s  e n s in a m e n to s  desse i lu s t r e  d o u tr in a d o r ,  c o m p re e n d e - 

se os  o b je t iv o s  d o  c o n s t itu in te  ao  c r ia r  a In s t itu iç ã o  A d v o c a c ia -G e ra l da  U n iã o ,  
b e m  c o m o  a o rg a n iz a ç ã o  q u e  lh e  d eu  a L e i  C o m p le m e n ta r  n °  7 3 , de 10 de  fe v e re iro  
de 1 9 9 3 , L e i  O rg â n ic a  da A d v o c a c ia -G e ra l da  U n iã o .

V e ja m o s  o  d is p o s it iv o  c o n s t itu c io n a l q ue  c r ia  e re g u la  a In s t itu iç ã o  A d v o c a c ia -  
G e ra l da  U n iã o :

“ A r t .  131. A  A d v o c a c ia -G e ra l d a  U n iã o  é a in s t itu iç ã o  q ue , d ire ta m e n te  
o u  a tra v é s  de  ó rg ã o  v in c u la d o ,  re p re s e n ta  a U n iã o ,  ju d ic ia l  e e x t r a ju 
d ic ia lm e n te , c a b e n d o -lh e , n o s  te rm o s  da  le i c o m p le m e n ta r  que  d is p u se r sob re  
s u a  o r g a n iz a ç ã o  e f u n c io n a m e n t o ,  as a t iv id a d e s  d e  c o n s u l t o r ia  e 
a s s e ss o ra m e n to  ju r íd ic o  d o  P o d e r  E x e c u t iv o .

§ 1o A  A d v o c a c ia -G e ra l da U n iã o  te m  p o r  c h e fe  o  A d v o g a d o -G e ra l 
da  U n iã o ,  de l iv r e  n o m e a ç ã o  p e lo  P re s id e n te  da  R e p ú b lic a  d e n tre  c id a d ã o s  
m a io re s  de  t r in ta  e c in c o  a n o s , de n o tá v e l sab e r ju r íd ic o  e re p u ta ç ã o  il ib a d a .

§ 2 o O  in g re s s o  nas  c lasses in ic ia is  das c a rre ira s  da  in s t itu iç ã o  de que 
tra ta  este  a r t ig o  fa r -s e -á  m e d ia n te  c o n c u rs o  p ú b lic o  de p ro v a s  e t í tu lo s .

§ 3 o N a  e xecução  da d ív id a  a t iv a  de n a tu re z a  tr ib u tá r ia ,  a rep re se n ta ç ã o  
da U n iã o  cabe à P r o c u ra d o r ia -G e ra l da  F a z e n d a  N a c io n a l,  o b s e rv a d o  o  
d is p o s to  e m  le i . ”
A  le i re fe r id a  n o  te x to  c o n s t itu c io n a l é a L e i  C o m p le m e n ta r  n °  7 3 /9 3 , que  

d e s ig n a  e es ta b e le c e  as c o m p e tê n c ia s  dos ó rg ão s  da A G U :

1 F E R R E IR A ,  P in to .  C o m e n tá r io s  à  C o n s ti tu iç ã o  b ra s ile ira .  S ã o  P au lo : S a ra iv a ,  5. v., 1992 , p. 163.
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“ A r t .  3 °  A  A d v o c a c ia -G e ra l da  U n iã o  te m  p o r  c h e fe  o  A d v o g a d o -  
G e ra l da  U n iã o ,  de l iv r e  n o m e a ç ã o  p e lo  P re s id e n te  da R e p ú b lic a , d e n tre  
c id a d ã o s  m a io re s  de t r in ta  e c in c o  a n o s , de n o tá v e l sab e r ju r íd ic o  e re p u ta ç ã o  
i l ib a d a .

(...)

A r t .  5 o A  C o r r e g e d o r ia - G e ra l d a  A d v o c a c ia  d a  U n iã o  te m  c o m o  
a tr ib u iç õ e s :

( . . .)

A r t .  7 o. O  C o n s e lh o  S u p e r io r  da  A d v o c a c ia -G e ra l da  U n iã o  te m  as 
s e g u in te s  a tr ib u iç õ e s :

( . . . )

A r t .  9 o À  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  d a  U n iã o ,  s u b o r d in a d a  d i r e ta  e 
im e d ia ta m e n te  a o  A d v o g a d o - G e r a l  da  U n iã o ,  in c u m b e  re p re s e n tá - la ,  
ju d ic ia lm e n te ,  n o s  te rm o s  e l im ite s  desta  le i c o m p le m e n ta r .

( . . . )

A r t .  10 . À  C o n s u lto r ia - G e r a l  da  U n iã o ,  d ir e ta  e im e d ia ta m e n te  
s u b o rd in a d a  a o  A d v o g a d o - G e r a l  d a  U n iã o ,  in c u m b e , p r in c ip a lm e n te ,  
c o la b o ra r  c o m  este e m  seu a ss esso ram en to  ju r íd ic o  ao  P re s id e n te  da R e p ú b lic a  
p ro d u z in d o  p a rec e re s , in fo rm a ç õ e s  e d e m a is  tra b a lh o s  ju r íd ic o s  q ue  lhes  
s e ja m  a tr ib u íd o s  p e lo  c h e fe  da  in s t itu iç ã o .

( . . . )

A r t .  11 . À s  C o n s u lto r ia s  J u r íd ic a s ,  ó rg ã o s  a d m in is t r a t iv a m e n te  
s u b o rd in a d o s  aos  M in is t r o s  d e  E s ta d o , a o  S e c re tá r io -G e ra l e  a o s  d e m a is  
t i tu la r e s  de  S e c re ta r ia s  d a  P re s id ê n c ia  d a  R e p ú b lic a  e a o  C h e fe  d o  E s ta d o -  
M a io r  das F o rç a s  A rm a d a s , c o m p e te , e s p e c ia lm e n te :

(...)

A r t .  1 2 . À  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  d a  F a z e n d a  N a c io n a l ,  ó r g ã o  
a d m in is t r a t iv a m e n te  s u b o rd in a d o  a o  t i t u la r  d o  M in is t é r io  d a  F a z e n d a , 
c o m p e te  e s p e c ia lm e n te :

A r t .  13. A  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a  F a z e n d a  N a c io n a l d e se m p e n h a  as 
a tiv id a d e s  d e  c o n s u lto r ia  e  a s s e ss o ra m e n to  ju r íd ic o s  n o  â m b ito  d o  M in is té r io  
d a  F a z e n d a  e seus ó rg ã o s  a u tô n o m o s  e en te s  tu te la d o s .

P a rá g ra fo  ú n ic o . N o  d e s e m p e n h o  das a tiv id a d e s  d e  c o n s u lto r ia  e 
a s s e s s o ra m e n to  ju r íd ic o s ,  a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l da  F a z e n d a  N a c io n a l re g e - 
se p e la  p re se n te  L e i  C o m p le m e n ta r .

(...)

A r t .  17. A o s  ó rg ã o s  ju r íd ic o s  das a u ta rq u ia s  e das fu n d a ç õ e s  p ú b lic a s  
c o m p e te :

(.. .) .”
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C o m o  se p o d e  c o n s ta ta r , n o s  te rm o s  dessa le i c o m p le m e n ta r , a A d v o c a c ia -  
G e ra l da U n iã o  é c o n s t itu ída p e lo s  s e g u in te s  ó rg ão s : A d v o g a d o -G e ra l da  U n iã o ,  
C o rre g e d o r ia -G e ra l da A d v o c a c ia -G e ra l da U n iã o ,  C o n s e lh o  S u p e r io r  da A d v o c a c ia -  
G e r a l  da  U n iã o ,  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  da  U n iã o ,  C o n s u l to r ia - G e r a l  d a  U n iã o ,  
C o n s u lto r ia s  J u ríd ic a s , P ro c u ra d o r ia -G e ra l da F a z e n d a  N a c io n a l e C o n s u lto r ia -G e ra l 
d a  U n iã o ,  Ó rg ã o s  V in c u la d o s ,  to d o s  s u b o rd in a d o s , d ire ta  e im e d ia ta m e n te , ao  
A d v o g a d o -G e r a l da  U n iã o  ( a r t .  9 o) ,  e x c e to  a P r o c u r a d o r ia -G e r a l da  F a z e n d a  
N a c io n a l,  q ue  te m  s u b o rd in a ç ã o  d ú p lic e : té c n ic a  e ju r id ic a m e n te ,  a o  A d v o g a d o -  
G e ra l da U n iã o  (a r t .  2 o, § 1o)  e, a d m in is tra t iv a m e n te , ao  M in is t r o  da  F a z e n d a  (a r t .  
12).

A s s im , c o m o  p o d e r  de re p re s e n ta ç ã o  ju d ic ia l ,  à P ro c u ra d o r ia -G e ra l da U n iã o  
in c u m b e  a re p re s e n ta ç ã o  ju d ic ia l  da U n iã o ,  ju n to  aos t r ib u n a is  e à p r im e ir a  in s tâ n c ia  
da  J u s tiç a  F e d e ra l, c o m u m  e e sp e c ia liz a d a , nas  m a té r ia s  q ue  n ã o  te n h a m  q u a lq u e r  
c o n o ta ç ã o  t r ib u tá r ia ,  ta is  c o m o  as ações de in d e n iz a ç ã o  e tra b a lh is ta s , b e m  c o m o  as 
a n u la tó r ia s  de a u to  de in fra ç ã o  a in d a  n ã o  in s c r ito s  e m  d ív id a  a t iv a  (a r t .  9 o, §§ 1o, 2 o 
e 3 o).

A  P ro c u ra d o r ia -G e ra l da  F a z e n d a  N a c io n a l c o m p e te  a a p u ra ç ã o  da  l iq u id e z  
e c e rte z a  da d ív id a  a t iv a  da  U n iã o  de n a tu re z a  tr ib u tá r ia ,  a re p re s e n ta ç ã o  p r iv a t iv a  
da  U n iã o ,  n a  e xe c u ç ã o  de  sua  d ív id a  a t iv a  de c a rá te r  t r ib u tá r io ;  a re p re s e n ta ç ã o  e 
p ro m o ç ã o  da d e fesa  e d o  c o n tro le  dos in te re ss e s  da F a z e n d a  N a c io n a l,  nas  e n tid a d e s  
c u jo  c a p ita l p a r t ic ip e  a U n iã o ;  o  e xa m e  p r é v io  da le g a lid a d e  dos c o n tra to s , a c o rd o s , 
a ju s te s  e c o n v ê n io s  d o  in te re s s e  do  M in is té r io  da F a z e n d a ; a re p re s e n ta ç ã o  da  U n iã o  
n a s  causas de n a tu re z a  t r ib u tá r ia  (a r t .  1 2 ,1, I I ,  I I I  e I V ) ;  b e m  c o m o  as a tiv id a d e s  de 
c o n s u lto r ia  e a s s e ss o ra m e n to  ju r íd ic o s ,  n o  â m b ito  d o  M in is té r io  da  F a z e n d a  (a r t .  
1 3 ). A  L e i  C o m p le m e n ta r  n °  73  c r io u  ta m b é m  a C o n s u lto r ia - G e r a l  da  U n iã o ,  
ig u a lm e n te  c o m p re e n d id a  n o  â m b ito  da A d v o c a c ia -G e ra l da  U n iã o .

3 P R O C U R A D O R I A - G E R A L  D A  F A Z E N D A  N A C I O N A L

C o n fo rm e  v in c a d o  a c im a , o  T e x to  M a g n o  p re s c re v e  q ue  na  e xe c u ç ã o  da 
d ív id a  a t iv a  de n a tu re z a  t r ib u tá r ia ,  a re p re s e n ta ç ã o  da U n iã o  cabe à P ro c u ra d o r ia -  
G e ra l da F a z e n d a  N a c io n a l,  o b s e rv a d o  o  d is p o s to  e m  le i.  A n te s  de e x a m in a r  as 
c o m p e tê n c ia s  deste  ó rg ã o  s u p e r io r  da  A d m in is t ra ç ã o  F e d e ra l, c o n h e ç a m o s  as suas 
o r ig e n s .

3.1 A n teced en tes  h is tó rico s2

A  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  da  F a z e n d a  N a c io n a l  ( P G F N ) ,  c o m o  ó rg ã o  da  
A d m in is t ra ç ã o  F e d e ra l D ire ta ,  te m  sua o r ig e m  na D ire to r ia - G e ra l d o  C o n te n c io s o , 
in s t itu íd a  p e lo  D e c re to  n °  7 3 6 , de 2 0  de n o v e m b ro  de 1 8 5 0 .

2  E x t r a í d o  d o  s i t e  d a  P r o c u r a d o r i a - G e r a l  d a  F a z e n d a  N a c i o n a l .  D i s p o n í v e l  e m :  
w w w .p g fn .fa z e n d a .g o v .b r .
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A  D ire to r ia - G e ra l d o  C o n te n c io s o  e ra  c h e fia d a  p e lo  C o n s e lh e iro -P ro c u ra d o r  
F is c a l d o  T e s o u ro  N a c io n a l,  m e m b ro  d o  T r ib u n a l d o  T e s o u ro  N a c io n a l,  p o r  n o m e a ç ã o  
im p e r ia l.  E s s e  c a rg o , n o  e n ta n to , e ra  b e m  m a is  a n t ig o , te n d o  s id o  c r ia d o  p e lo  
R e g im e n to  de 7  de m a rç o  de 1 6 0 9 , c o m  o  q u a l o  R e i  D o m  F e lip p e  I I  ( F e l ip p e  I I I ,  da 
E s p a n h a )  in s t i t u iu ,  n a  B a h ia ,  a P r im e ir a  R e la ç ã o  d o  B r a s i l ,  c o m p o s ta  de  d e z  
D e s e m b a rg a d o re s , e n tre  e le s  o  P ro c u r a d o r  d a  C o ro a ,  F a z e n d a  e F is c o ,  m e s m a  
d e n o m in a ç ã o  d os  ca rg os  e x is te n te s  e m  P o r tu g a l,  c u jo s  t i tu la r e s  a tu a v a m  n a  C a sa  da 
S u p lic a ç ã o , a q ue  se r e fe r ia m  as O rd e n a ç õ e s  F i l ip in a s ,  de  1 6 0 3 , e , d e p o is , n o  
C o n s e lh o  da F a z e n d a , de  q ue  tra ta  o  A lv a r á  de  4  d e  ja n e ir o  de  1 6 0 8 .

P e lo  R e g im e n to  de 13 de o u tu b ro  de  1 7 5 1 , n o  R e in a d o  de  D . José  I ,  send o  
M in is t r o  o  e n tã o  C o n d e  de O e ira s , m a is  ta rd e  M a rq u ê s  de  P o m b a l -  o  n o tá v e l 
e s ta d is ta  lu s ita n o  - ,  f o i  c r ia d a  a R e la ç ã o  d o  R io  d e  J a n e iro : ta m b é m  c o m p o s ta  de 
d e z  D e s e m b a rg a d o re s , e n tre  e les  o  P ro c u ra d o r  da  C o ro a  e d a  F a ze n d a .

P o r  duas C a rta s  de L e i  de 2 2  de  d e z e m b ro  de  17 6 1 , e ra m  c r ia d o s , e m  P o r tu g a l, 
p o r  D .  José  I ,  o  T e s o u ro -G e ra l,  p a ra  c e n tra liz a r  n u m  ú n ic o  c o fre  -  o  “ c a ix a  ú n ic o ”  
d os  d ia s  a tu a is  -  to d o s  os  d ire ito s  e  re nd a s  d a  R e a l F a z e n d a , e o  C o n s e lh o  da  R e a l 
F a z e n d a , p a ra  c o n h e c e r, e m  u m a  s ó  in s tâ n c ia , de  to d o s  o s  re q u e r im e n to s , causas  e 
d e p e n d ê n c ia s  q ue  v e r te s s e m  s o b re  a  a rre c a d a ç ã o  das re n d a s  de  to d o s  os  d ir e ito s  e 
b ens  da C o ro a . A m b a s  as le is  a tr ib u ía m  aos  P ro c u ra d o re s  d a  F a z e n d a  o  e n c a rg o  de 
p r o m o v e r  a e xe c u ç ã o  d o s  c ré d ito s  da  R e a l F a z e n d a .

A in d a  e m  P o r tu g a l,  a  R a in h a  D .  M a r ia  I  o rd e n o u , p o r  A lv a r á  de  d e z e m b ro  
de 1 7 9 0 , a  u n if ic a ç ã o  d o  C o n s e lh o  da  F a z e n d a  a o  E r á r io  R é g io ,  sob  a  p re s id ê n c ia  
d o  M in is t r o  de  E s ta d o . E s te  in te g ra v a , a in d a , o  T r ib u n a l d a  F a z e n d a , n o  q u a l a tu a v a  
o  P ro c u ra d o r  d a  F a ze n d a .

E m  2 8  de  ja n e ir o  de  1 8 0 8 , a p o rta v a m  à B a h ia  e, e m  8 de  m a rç o  s e g u in te , ao  
R io  d e  J a n e iro  D .  J o ã o  V I  e suas C o rte s , q ue  se tra n s fe r ir a m  p a ra  o  B r a s i l ,  e m  ra z ã o  
da  in v a s ã o  de  P o r tu g a l p e la s  tro p a s  de  N a p o le ã o  B o n a p a r te .

L o g o  d e p o is , D .  F e rn a n d o  José , P r ín c ip e  R e g e n te  q u e , p o r  n o m e a ç ã o  de  D . 
J o ã o  V I ,  e x e rc ia  o  c a rg o  de  M in is t r o  de  E s ta d o  d o s  N e g ó c io s  d o  B r a s i l ,  ju lg a n d o  
n e c e s s á rio  “ r e d u z ir  a  u m a  só  e ú n ic a  ju r is d iç ã o  to d a s  as c o isa s  o u  n e g ó c io s ”  da 
F a z e n d a  R e a l,  a té  e n tã o  d ep e n d e n te s  das ju r is d iç õ e s  v o lu n tá r ia s  e  c o n te n c io s a s , 
e x e rc id a s  p e lo s  ju r is ta s  d a  F a z e n d a  e da  R e v is ã o ;  re s o lv e u  c r ia r ,  n o  B r a s i l ,  p e lo  
A lv a r á  d e  2 8  de  ju lh o  de  1 8 0 8 , o  E r á r io  R é g io  e o  C o n s e lh o  d a  R e a l F a z e n d a , “ p o r  
o n d e , ú n ic a  e p r iv a t iv a m e n te ,  se e x p e ç a m  to d o s  o s  n e g ó c io s  p e r te n c e n te s  à 
A r re c a d a ç ã o , D is t r ib u iç ã o  e A d m in is t ra ç ã o  d a  R e a l F a z e n d a ” .

N o  E r á r io  R é g io  ( ta m b é m  d e n o m in a d o  T e s o u ro -G e ra l o u  T e s o u ro  R e a l e 
P ú b lic o ) ,  fo r a m  c e n tra liz a d a s  a a rre c a d a ç ã o  e a despesa da  C o ro a . N a  M e s a  d o  
E r á r io  t in h a  a ss e n to  o  P ro c u ra d o r  da  F a z e n d a , j á  e n tã o  c o m p e te n te  p a ra  p ro m o v e r  
a  e x e c u ç ã o  d a  d ív id a  a tiv a .

E m  4  d e  o u tu b ro  de 1 8 3 1 , p o r  a to  le g is la t iv o ,  f o i  o rg a n iz a d o  o  T r ib u n a l d o  
T e s o u r o  P ú b l ic o  N a c io n a l ,  d a n d o  c u m p r im e n to  a o  d is p o s to  n o  a r t .  1 7 0  d a
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C o n s t itu iç ã o  d o  Im p é r io  ( 1 8 2 4 ) .  N e le  t in h a  a s s e n to , c o m  o  “ T í t u lo  d e  C o n s e lh o ” , 
u m  P ro c u ra d o r -F is c a l,  p o r  n o m e a ç ã o  d o  Im p e ra d o r .

N o  in íc io  da  R e p ú b lic a , o  D e c re to  n °  2 .8 0 7 , d e  31 d e  ja n e ir o  d e  1 8 9 8 , d o  
P re s id e n te  P ru d e n te  de  M o r a is ,  a lte r o u  a  d e n o m in a ç ã o  d o  ó rg ã o  ju r í d ic o ,  d e  
D ire to r ia - G e ra l d o  C o n te n c io s o  p a ra  D ir e to r ia  d o  C o n te n c io s o .

E m  1 9 0 9 , p e lo  D e c re to  n °  7 .7 5 1 , b a ix a d o  p e lo  P re s id e n te  N i l o  P e ç a n h a , e m  
2 3  de  d e z e m b ro  d a q u e le  a n o , e q u e  r e o rg a n iz o u  a  A d m in is t ra ç ã o -G e ra l d a  F a z e n d a  
N a c io n a l,  f o i  c r ia d a  a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a  F a z e n d a  P ú b lic a , s o b  a  d ire ç ã o  d o  
P ro c u ra d o r -G e ra l da  F a z e n d a  P ú b lic a .

N o  G o v e rn o  d o  P re s id e n te  E p itá c io  P e ss o a , a d v e io  o  D e c re to  n °  1 5 .2 1 0 , d e  
2 8  de d e z e m b ro  de  1 9 2 1 , q ue  p ro c e d e u  a n o v a  re o rg a n iz a ç ã o  d a  A d m in is t ra ç ã o -  
G e ra l da  F a z e n d a  N a c io n a l.  N e s s a  re fo rm a , n u m  m o m e n to  de  re tro c e s s o , o  c a rg o  
de  P ro c u ra d o r -G e ra l da F a z e n d a  P ú b lic a  f o i  t r a n s fo rm a d o  n o  s in g e lo  C o n s u lto r  d a  
F a z e n d a  P ú b lic a .

N o  G o v e rn o  d o  P re s id e n te  G e tú l io  V a rg a s , f o i  b a ix a d o  o  D e c re to  n °  2 4 .0 3 6 ,  
de 2 6  de m a rç o  de  1 9 3 4 , que  re o rg a n iz o u  a m p la m e n te  o s  s e rv iç o s  d a  A d m in is t ra ç ã o -  
G e ra l da F a ze n d a  N a c io n a l,  res tab e le c e n d o  a P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a  F a z e n d a  P ú b lic a , 
d e n o m in a ç ã o  essa a lte ra d a , e m  1 9 5 5 , p a ra  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a  F a z e n d a  N a c io n a l.

E ,  c o m  essa  d e n o m in a ç ã o , a p o r to u  n a  C o n s t i t u iç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8 ,  
re c e b e n d o  a in c u m b ê n c ia  de  re p re s e n ta r  a U n iã o  nas  q u e s tõ e s  de  o rd e m  t r ib u tá r ia .

3.2 F unção

A  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a  F a z e n d a  N a c io n a l f o i  e s tru tu ra d a  e m  1 9 6 7  p e lo  
D e c re to -L e i n °  1 4 7 , de  3 de  fe v e re ir o  de  1 9 6 7 , L e i  o rg â n ic a  à P ro c u ra d o r ia -G e ra l 
da  F a z e n d a  N a c io n a l,  q u e  lh e  c o m in a , e m  seu  a r t.  1°, as s e g u in te s  c o m p e tê n c ia s :

“ A r t .  l °  A  P ro c u ra d o r ia -G e ra I d a  F a z e n d a  N a c io n a l ( P G F N )  é  o  ó rg ã o  
ju r íd ic o  d o  M in is té r io  d a  F a z e n d a , d ire ta m e n te  s u b o rd in a d o  a o  M in is t r o  de  
E s ta d o , d ir ig id o  p e lo  P ro c u ra d o r -G e ra l d a  F a z e n d a  N a c io n a l e te m  p o r  
f in a lid a d e  p r iv a t iv a :

I  -  r e a l iz a r  o  s e rv iç o  ju r íd ic o ,  n o  M in is té r io  d a  F a z e n d a ;
I I  -  a p u ra r  e in s c re v e r , p a ra  f in s  d e  c o b ra n ç a  ju d ic ia l ,  a d ív id a  a t iv a  

d a  U n iã o ,  t r ib u tá r ia  (a r t .  2 0 1 , da  L e i  n °  5 .1 7 2 , d e  2 5  de  o u tu b ro  d e  1 9 6 6 )  o u  
de  q u a lq u e r  o u tra  n a tu re z a ;

I I I  -  e x a m in a r ,  p re v ia m e n te , a  le g a lid a d e  d o s  c o n tra to s , a c o rd o s , 
a ju s te s  o u  c o n v ê n io s  q ue  in te re s s e m  à  F a z e n d a  N a c io n a l;

I V  -  re p re s e n ta r  a F a z e n d a  N a c io n a l n o s  C o n s e lh o s  d e  C o n t r ib u in te s ,  
S u p e r io r  d e  T a r i fa ,  d e  T e rra s  d a  U n iã o  e  n o u tro s  ó rg ã o s  d e  d e lib e ra ç ã o  
c o le t iv a ,  c o n fo r m e  o  p r e v e ja m  as le is  e r e g u la m e n to s ,  e n o s  a to s  e 
in s tru m e n to s  p re v is to s  n e s te  d e c re to - le i,  q u a n d o  n ã o  se re s e rv a r  o  M in is t r o  
de  E s ta d o  ta l a tr ib u iç ã o ; e

R ev. T S T ,  B ra s íl ia , vo l. 7 1 ,  n º  1 , j a n / a b r  2 0 0 5 3 2 5



D O U T R I N A

V  -  re p re s e n ta r  a  U n iã o  n a s  a s s e m b lé ia s  g e ra is  das soc ie d a d e s  de 
e c o n o m ia  m is ta  e e m  o u tra s  e n tid a d e s  de  c u jo  c a p ita l o  T e s o u ro  N a c io n a l 
p a r t ic ip e .

§ 1° O  d is p o s to  n o  i te m  I  d e s te  a r t ig o  n ã o  se a p lic a  às S o c ie d a d e s  de 
e c o n o m ia  m is ta , sob  a ju r is d iç ã o  d o  M in is té r io  das M in a s  e  E n e rg ia , f ic a n d o  
ra t if ic a d a , e m  re la ç ã o  às m e s m a s  e n tid a d e s , a  c o m p e tê n c ia  c o n fe r id a  p e lo  
a r t .  2 6  da  L e i  n °  4 .9 0 4 ,  de  17  de  d e z e m b ro  de 1 9 6 5 . (P a rá g ra fo  a c rescen tad o  
p e lo  D e c re to -L e i n °  2 3 1 , d e  2 8 .0 2 .1 9 6 7 , D O U  2 8 .0 2 .1 9 6 7 )

§ 2° E m  to d a s  as m a té r ia s  d e  in te re s s e  d a  F a z e n d a  N a c io n a l,  o  
re p re s e n ta n te  d a  U n iã o  nas  a s s e m b lé ia s  g e ra is  das e n tid a d e s  a  q u e  se re fe re  
o  p a rá g ra fo  a n te r io r  o u v ir á  p re v ia m e n te  a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a  F a z e n d a  
N a c io n a l.”  (P a rá g ra fo  a c re s c e n ta d o  p e lo  D e c re to -L e i n °  2 3 1 , de  2 8 .0 2 .1 9 6 7 , 
D O U  2 8 .0 2 .1 9 6 7 )
C e rta m e n te  q u e , in f lu e n c ia d o  p o r  es ta  tra d iç ã o , o  c o n s t itu in te  d e  1 9 8 8  h o u v e  

p o r  b e m  a t r ib u ir  à  P G F N  a fu n ç ã o  c o n s t itu c io n a l q u e  lh e  c o m in o u , in c lu in d o -o ,  n o  
e n ta n to , c o m o  ó rg ã o  d a  A d v o c a c ia -G e ra l d a  U n iã o .  A  L e i  C o m p le m e n ta r  n °  7 3 /9 3 , 
e m  seu  a rt. 12 , a t r ib u i- lh e  fu n ç õ e s  s e m e lh a n te s :

“ A r t .  1 2 . À  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  d a  F a z e n d a  N a c io n a l ,  ó rg ã o  
a d m in is t r a t iv a m e n te  s u b o rd in a d o  a o  t i t u la r  d o  M in is t é r io  d a  F a z e n d a , 
c o m p e te  e s p e c ia lm e n te :

I  -  a p u ra r  a l iq u id e z  e c e rte z a  d a  d ív id a  a t iv a  d a  U n iã o  de  n a tu re z a  
tr ib u tá r ia ,  in s c re v e n d o -a  p a ra  f in s  d e  c o b ra n ç a , a m ig á v e l o u  ju d ic ia l ;

I I  -  re p re s e n ta r  p r iv a t iv a m e n te  a  U n iã o ,  na  e xe c u ç ã o  d e  s ua  d ív id a  
a t iv a  de  c a rá te r  t r ib u tá r io ;

I I I  -  (V e ta d o )
I V  -  e x a m in a r  p re v ia m e n te  a le g a lid a d e  dos c o n tra to s , a c o rd o s , a ju s te s  

e c o n v ê n io s  q ue  in te re s s e m  ao  M in is té r io  da  F a ze n d a , in c lu s iv e  o s  re fe re n te s  
à d ív id a  p ú b l ic a  e x te r n a ,  e p r o m o v e r  a  r e s p e c t iv a  r e s c is ã o  p o r  v ia  
a d m in is t ra t iv a  o u  ju d ic ia l ;

V  -  re p re s e n ta r  a  U n iã o  n a s  causas de  n a tu re z a  f is c a l.
P a r á g ra fo  ú n ic o .  S ã o  c o n s id e ra d a s  c a u sa s  de  n a tu re z a  f is c a l  as

r e la t iv a s  a:
I  -  t r ib u to s  de  c o m p e tê n c ia  da  U n iã o ,  in c lu s iv e  in fra ç õ e s  à  le g is la ç ã o  

t r ib u tá r ia ;
I I  -  e m p ré s t im o s  c o m p u ls ó r io s ;
I I I  -  a p ree n s ã o  de  m e rc a d o r ia s , n a c io n a is  o u  e s tra n g e ira s ;
I V  -  d e c isõ e s  de  ó rg ã o s  d o  c o n te n c io s o  a d m in is t ra t iv o  f is c a l;
V  -  b e n e fíc io s  e is e n ç õ e s  f is c a is ;
V I  -  c ré d ito s  e e s t ím u lo s  f is c a is  à e x p o r ta ç ã o ;
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V I I  -  re s p o n s a b il id a d e  t r ib u t á r ia  de  tra n s p o r ta d o re s  e a g e n te s  
m a r í t im o s ;

V I I I  -  in c id e n te s  p ro c e s su a is  s u s c ita d o s  e m  ações de n a tu re z a  f is c a l.
A r t .  13. A  P ro c u ra d o r ia -G e ra l da F a z e n d a  N a c io n a l d e se m p e n h a  as

a tiv id a d e s  de  c o n s u lto r ia  e  a sse ss o ra m e n to  ju r íd ic o s  n o  â m b ito  d o  M in is té r io  
da F a z e n d a  e seus ó rg ã o s  a u tô n o m o s  e en te s  tu te la d o s .

P a rá g ra fo  ú n ic o . N o  d e s e m p e n h o  das a tiv id a d e s  de c o n s u lto r ia  e 
a ss e ss o ra m e n to  ju r íd ic o s ,  a P ro c u ra d o r ia -G e ra l da  F a z e n d a  N a c io n a l re g e - 
se p e la  p re se n te  le i c o m p le m e n ta r .”
O  a tu a l R e g im e n to  In te rn o  da  P ro c u ra d o r ia  G e ra l da  F a z e n d a  N a c io n a l 

m in u d e n c ia , e m  e x te n s o  r o l ,  as a tr ib u iç õ e s  c o m in a d a s  a este  ó rg ã o , c o n fo rm e  se 
p o d e  v e r i f ic a r  e m  seu  a rt. 1o, a b a ix o  re p ro d u z id o :

“ A r t .  1º A  P ro c u ra d o r ia -G e ra l da  F a z e n d a  N a c io n a l,  ó rg ã o  e s p e c ífic o  
s in g u la r  d o  M in is té r io  da  F a z e n d a  e de d ire ç ã o  s u p e r io r  da  A d v o c a c ia -G e ra l 
da  U n iã o ,  a d m in is t r a t iv a m e n te  s u b o rd in a d o  a o  M in is t r o  de  E s ta d o  da 
F a z e n d a , te m  p o r  f in a lid a d e :

I  -  a p u ra r  a l iq u id e z  e c e rte za  da d ív id a  a t iv a  da U n iã o ,  t r ib u tá r ia  ou  
de q u a lq u e r  o u tra  n a tu re z a , in s c re v e n d o -a  p a ra  f in s  de c o b ra n ç a , a m ig á v e l 
o u  ju d ic ia l ;

I I  -  re p re s e n ta r  p r iv a t iv a m e n te  a U n iã o ,  n a  e xe c u ç ã o  de sua  d ív id a  
a t iv a  de c a rá te r  t r ib u tá r io ;

I I I  -  e x a m in a r  p re v ia m e n te  a le g a lid a d e  dos c o n tra to s , concessões , 
a c o rd o s , a ju s te s  o u  c o n v ê n io s  q u e  in te re s s e m  à F a z e n d a  N a c io n a l,  in c lu s iv e  
os  re fe re n te s  à d ív id a  p ú b lic a  e x te rn a , e, q u a n d o  f o r  o  caso , p ro m o v e r  a 
re s p e c tiv a  re s c is ã o  o u  d e c la ra ç ã o  de c a d u c id a d e , p o r  v ia  a d m in is t ra t iv a  o u  
ju d ic ia l ;

I V  -  r e p re s e n ta r  a U n iã o  n a s  c a u sa s  de  n a tu re z a  f is c a l ,  a s s im  
e n te n d id a s  as r e la t iv a s  a tr ib u to s  de c o m p e tê n c ia  da U n iã o , in c lu s iv e  in fra ç õ e s  
à le g is la ç ã o  tr ib u tá r ia ,  e m p ré s t im o s  c o m p u ls ó r io s , ap ree n sã o  de m e rc a d o r ia s  
n a c io n a is  o u  e s tra n g e ira s , d e c isõ e s  de ó rg ã o s  d o  c o n te n c io s o  a d m in is t r a t iv o  
f is c a l,  b e n e fíc io s  e ise nç õ e s  f is c a is , c ré d ito s  e e s tím u lo s  f is c a is  à e x p o r ta ç ã o , 
re s p o n s a b il id a d e  t r ib u t á r ia  de  tra n s p o r ta d o re s  e a g e n te s  m a r í t im o s ,  e 
in c id e n te s  p ro c e s su a is  sus c ita d o s  e m  ações de n a tu re z a  f is c a l;

V  -  f ix a r  a in te rp re ta ç ã o  da  C o n s titu iç ã o , das le is , dos tra ta d o s  e d e m a is  
a to s  n o rm a t iv o s  a s e r u n ifo rm e m e n te  s e g u id a  e m  suas á reas de a tu a ç ã o  e 
c o o rd e n a ç ã o , q u a n d o  n ã o  h o u v e r  o r ie n ta ç ã o  n o rm a t iv a  d o  A d v o g a d o -G e ra l 
da  U n iã o ;

V I  -  re p re s e n ta r  e d e fe n d e r  os in te re ss e s  da  F a z e n d a  N a c io n a l:
a ) n o s  c o n tra to s , a c o rd o s  o u  a ju s te s  de n a tu re z a  f is c a l o u  f in a n c e ira , 

e m  q u e  in te rv e n h a , o u  se ja  p a rte , de u m  la d o , a U n iã o  e, de o u tro , os  E s ta d o s ,
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o  D is t r i t o  F e d e ra l, os  M u n ic íp io s , as a u ta rq u ia s , as e m p re sa s  p ú b lic a s , as 
soc ie d a d e s  de e c o n o m ia  m is ta  o u  e n tid a d e s  e s tra n g e ira s , b e m  a s s im  n o s  de 
conc e ssõe s ;

b ) e m  c o n tra to s  de  e m p ré s t im o , g a ra n t ia , c o n tra g a ra n tia , a q u is iç ã o  
fin a n c ia d a  de  bens e a rre n d a m e n to  m e rc a n t il,  e m  q ue  s e ja  p a rte  o u  in te rv e n h a  
a U n iã o ;

c ) ju n to  à C â m a ra  S u p e r io r  de R e c u rs o s  F is c a is , aos  C o n s e lh o s  de 
C o n tr ib u in te s ,  ao  C o n s e lh o  de R e c u rs o s  d o  S is te m a  F in a n c e iro  N a c io n a l,  
aos  C o n s e lh o s  S u p e r io r  e R e g io n a is  d o  T ra b a lh o  M a r í t im o  e  e m  o u tro s  ó rg ãos  
de  d e lib e ra ç ã o  c o le t iv a ;

d )  n o s  a to s  r e la t iv o s  a a q u is iç ã o , a lie n a ç ã o , c e ss ã o , a fo ra m e n to ,  
lo c a ç ã o  e o u tro s  c o n c e rn e n te s  a im ó v e is  d o  P a t r im ô n io  da  U n iã o ,  ju n to  aos 
C a r tó r io s  d e  R e g is t r o  d e  Im ó v e is ,  r e q u e re n d o  a m a t r íc u la ,  in s c r iç ã o ,  
tra n s c r iç ã o  o u  a ve rb a ç ã o  de t í tu lo s  re la t iv o s  a im ó v e l d o  P a t r im ô n io  da  U n iã o  
e, q u a n d o  fo r  o  caso , m a n ife s ta n d o  re cu sa  o u  im p o s s ib il id a d e  de  a te n d e r a 
e x ig ê n c ia  d o  O f ic ia l ,  b e m  a s s im  a e le  re q u e re n d o  c e rt id õ e s  n o  in te re s s e  d o  
r e fe r id o  P a t r im ô n io ,  e, a in d a , p ro m o v e n d o  o  re g is t ro  de p ro p r ie d a d e  dos 
b ens  im ó v e is  da  U n iã o  d is c r im in a d o s  a d m in is tra t iv a m e n te , p o s s u íd o s  ou  
o c u p a d o s  p o r  ó rg ã o s  da  A d m in is t ra ç ã o  F e d e ra l e p o r  u n id a d e s  m il i t a re s ,  nas 
h ip ó te s e s  p re v is ta s  n a  le g is la ç ã o  p e r t in e n te ;

e )  n o s  a to s  c o n s t itu t iv o s  e e m  a ss e m b lé ia s  de s o c ie d a d e s  p o r  ações 
de  c u jo  c a p ita l p a r t ic ip e  a U n iã o ,  b e m  a s s im  n o s  a to s  de s u b s c r iç ã o , c o m p ra , 
v e n d a  o u  tra n s fe rê n c ia  de  ações o u  d ir e ito  de s u b s c r iç ã o ;

V I I  -  a c e ita r  as d o a ç õ e s , sem  e n ca rg os , e m  fa v o r  da  U n iã o .
P a r á g r a fo  ú n ic o .  A  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  d a  F a z e n d a  N a c io n a l  

desem p enha  as a tiv id a d e s  de  c o n s u lto r ia  e a ssesso ram en to  ju r íd ic o s  n o  â m b ito  
d o  M in is té r io  da  F a z e n d a  e en tid a d e s  v in c u la d a s , re g e n d o -se , n o  d e se m p en h o  
dessas a tiv id a d e s , p e la  L e i  C o m p le m e n ta r  n °  7 3 , de 10 de fe v e re ir o  de 1 9 9 3 .”
E m  c o n c lu s ã o ,  n e s te  t ó p ic o ,  p o d e m o s  a f i r m a r  q u e ,  a tu a lm e n t e ,  a 

re p re s e n ta ç ã o  ju d ic ia l  da  U n iã o  F e d e ra l é da c o m p e tê n c ia  da  A d v o c a c ia -G e ra l da 
U n iã o ,  n o  que  p e r t in e  a es te  e n te  e s ta ta l, n a  sua  A d m in is t ra ç ã o  D ire ta ,  c a b e n d o  a 
re p re s e n ta ç ã o  da  A d m in is t ra ç ã o  In d ire ta  à P ro c u ra d o r ia -G e ra l F e d e ra l.

P a ra  as m a té r ia s  c o m u n s  e tra b a lh is ta s , a c o m p e tê n c ia  da  re p re s e n ta ç ã o  é da 
P ro c u ra d o r ia -G e ra l da  U n iã o ;  p a ra  as q uestões  de o rd e m  tr ib u tá r ia ,  b e m  c o m o  p a ra  
a in s c r iç ã o  e c o b ra n ç a  da d ív id a  a t iv a  da U n iã o ,  a re p re s e n ta ç ã o  é da  P ro c u ra d o r ia -  
G e ra l da  fa z e n d a  N a c io n a l.

3.3  O rgan ização  a tu a l d a  P G F N

A  P ro c u ra d o r ia -G e ra l da F a z e n d a  N a c io n a l o rg a n iz a -s e  e m  u n id a d e s  c e n tra is , 
u n id a d e s  re g io n a is , u n id a d e s  e s ta d u a is  e u n id a d e s  lo c a is .
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a )  U n id a d e s  C e n tr a is  -  S e d ia d a s  em  B ra s íl ia /D F , co m  f u n ç ã o  d e  
represen tação  ju n to  aos Tribunais Superiores, d ireção e C oord en a çã o -G era l das 
d em ais U nidades espa lhadas p e lo  territó r io  nacional.

1.1 G a b in e te
1.2 C o o rd e n a ç ã o -G e ra l da R e p re s e n ta ç ã o  E x t r a ju d ic ia l da F a z e n d a  N a c io n a l
1.3 C o o rd e n a ç ã o -G e ra l da R e p re s e n ta ç ã o  J u d ic ia l da  F a z e n d a  N a c io n a l
1.4 C o o rd e n a ç ã o  G e ra l da D ív id a  A t iv a  da  U n iã o
1.5 C o o rd e n a ç ã o -G e ra l de O p e ra ç õ e s  F in a n c e ira s  da U n iã o
1.6  C o o rd e n a ç ã o -G e ra l de A s s u n to s  T r ib u tá r io s
1.7  C o o rd e n a ç ã o -G e ra l J u r íd ic a
1.8 C o o rd e n a ç ã o -G e ra l de  A s s u n to s  F in a n c e iro s
1.9  C o o rd e n a ç ã o -G e ra l de A d m in is t ra ç ã o  de  P la n e ja m e n to
1 .1 0  C o o rd e n a ç ã o -G e ra l D is c ip l in a r
1.11 C o o rd e n a ç ã o -G e ra l da  T e c n o lo g ia  e In fo rm a ç ã o
b) 05 U nidades R egionais -  es ta b elec id a s nas c id a d es-sed e  de  Tribunais 

R eg io n a is  F ederais, com  fu n ç ã o  de represen ta çã o  ju n to  aos Tribunais R eg io n a is  
F edera is.

c) 26  U nidades E staduais -  lo ca liza d a s em  todas as cap ita is das U nidades  
d a  F ederação , com  fu n ç ã o  de  rep resen ta çã o  ju n to  à Ju s tiça  F ederal, T rabalh ista  e 
E sta d u a l de p rim e ira  instância.

d )  61 U n id a d e s  L o ca is  -  s u b o rd in a d a s  à s P ro c u r a d o r ia s  E s ta d u a is , 
in sta la das em  cidades-sede de  Varas d a  Ju s tiç a  F ed e ra l ou  de D eleg a cia  da  R eceita  
F ed era l, com  fu n ç ã o  de  rep resen ta çã o  ju n to  à J u s tiç a  F edera l, T ra b a lh is ta  e 
E sta d u a l de  p rim e ira  instância.

4  F O R O  D A  U N I Ã O

A  U n iã o  d e m a n d a  e será d e m a n d a d a , a te o r  d o  a rt. 1 0 9 , I , d a  C o n s t itu iç ã o  
F e d e ra l,  n a  J u s tiç a  C o m u m  F e d e ra l, à  e x c e ç ã o  das causas de n a tu re z a  fa lim e n ta r ,  
t ra b a lh is ta  e  e le ito ra l e de a c id e n te s  d o  tra b a lh o . A s  lid e s  de  n a tu re z a  p re v id e n c iá r ia , 
p o r  e xp re s sa  d is p o s iç ã o  c o n s t itu c io n a l,  fo r a m  a tr ib u íd a s  à J u s tiç a  E s ta d u a l, s e m p re  
q u e  a c o m a rc a  n ã o  se ja  sede de v a ra  d o  ju í z o  fe d e ra l, de a c o rd o  c o m  § 3 o d o  a rt. 
109 , p o d e n d o  a le i p e r m it i r  q ue  o u tra s  causas s e ja m  ta m b é m  p rocessad as  e ju lg a d a s  
p e la  ju s t iç a  e s ta d u a l, n a  m e s m a  h ip ó te s e .

A n te r io rm e n te  à C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l de 1 9 8 8 , a L e i  n °  5 .0 1 0 , de 3 0  de m a io  
de  1 9 6 6 , o rg a n iz o u  a J u s tiç a  F e d e ra l de p r im e ir a  in s tâ n c ia , d is p o n d o , e m  seu  a rt. 
1 5 , I , q u e , nas C o m a rc a s  d o  in te r io r ,  o n d e  n ã o  fu n c io n a r  V a ra  da J u s tiç a  F e d e ra l,  os 
J u íz e s  E s ta d u a is  são c o m p e te n te s  p a ra  p ro c e s s a r e ju lg a r  os  e x e c u t iv o s  f is c a is  da 
U n iã o  e de suas a u ta rq u ia s , a ju iz a d o s  c o n tra  d e v e d o re s  d o m ic il ia d o s  n as  re sp e c tiv a s  
C o m a rc a s .
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“ A r t .  15. N a s  C o m a rc a s  d o  in te r io r  o n d e  n ã o  fu n c io n a r  V a ra  da Jus tiça  
F e d e ra l (a r t .  1 2 ), os J u ízes E s ta d u a is  são c o m p e te n te s  p a ra  p ro c e s sa r e ju lg a r :

I  -  os e x e c u t iv o s  f is c a is  d a  U n iã o  e de suas a u ta rq u ia s , a ju iz a d o s  
c o n tra  d e v e d o re s  d o m ic il ia d o s  nas re s p e c tiv a s  C o m a rc a s .”
C o m  o  in g re s s o  n o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  d o  C ó d ig o  de  P ro c e s s o  C iv i l  de 

1 9 7 3 , c o e re n te m e n te  c o m  a le i s u p ra c ita d a , o  le g is la d o r  c o n s ig n o u , n o  a r t. 5 7 8 , que 
a E x e c u ç ã o  F is c a l se rá  p ro p o s ta  n o  fo r o  d o  d o m ic í l io  d o  ré u .

“ A r t .  5 7 8 . A  e xe c u ç ã o  f is c a l (a r t .  5 8 5 , V I )  s e rá  p ro p o s ta  n o  fo r o  do  
d o m ic í l io  d o  ré u ; se n ã o  o  t iv e r ,  n o  de  sua  re s id ê n c ia  o u  d o  lu g a r  o n d e  fo r  
e n c o n tra d o .

P a r á g ra fo  ú n ic o .  N a  e x e c u ç ã o  f is c a l ,  a F a z e n d a  P ú b lic a  p o d e rá  
e s c o lh e r  o  fo r o  d e  q u a lq u e r  u m  d o s  d e v e d o re s , q u a n d o  h o u v e r  m a is  de  u m , 
o u  o  fo r o  de  q u a lq u e r  d os  d o m ic í l io s  d o  ré u ; a  a ção  p o d e rá  a in d a  s e r p ro p o s ta  
n o  fo r o  d o  lu g a r  e m  q u e  se p ra t ic o u  o  a to  o u  o c o r re u  o  fa to  q ue  d e u  o r ig e m  
à d ív id a , e m b o ra  n e le  n ã o  m a is  re s id a  o  ré u , o u , a in d a , n o  fo r o  d a  s itu a ç ã o  
dos bens, q u a n d o  a  d ív id a  d e le s  se o r ig in a r .”
C o n tro v é rs ia s  d o u tr in á r ia s  s u rg ira m  q u a n to  a  q u e  d o m ic í l io  se re fe re  o  a r t. 

5 7 8  d o  C P C : se o  d o m ic í l io  t r ib u tá r io ,  p re v is to  n o  a r t. 1 2 7  d o  C ó d ig o  T r ib u tá r io  
N a c io n a l,  o u  se o  d o m ic í l io  c iv i l ,  a rts . 31 a 4 2  d o  a n te r io r  C ó d ig o  C iv i l ,  in c l in an d o - 
se a ju r is p ru d ê n c ia  p a ra  esta  o r ie n ta ç ã o .

O  T r ib u n a l F e d e ra l de R e c u rs o s  p a c if ic o u  o  e n te n d im e n to , e d ita n d o  a  S ú m u la  
4 0 , n o s  s e g u in te s  te rm o s :

“ A  e xe c u ç ã o  f is c a l da F a z e n d a  P ú b lic a  F e d e ra l s e rá  p ro p o s ta  p e ra n te  
o  j u i z  de d ir e i to  da c o m a rc a  d o  d o m ic í l io  d o  d e v e d o r , desde q ue  n ã o  s e ja  e la  
sede da  v a ra  d a  J u s tiç a  F e d e ra l.”
P re v a le c e , a tu a lm e n te , este  e n te n d im e n to  s u m u la d o  p e lo  eg. T F R ,  p o s to  que  

a ju s ta d o  ao  p re s c r ito  n o  a r t.  1 0 9 , § 3 o da  C F /8 8 ,  b e m  c o m o  o  fa to  de a L e i  n °  5 .0 1 0 , 
de 3 0  de  m a io  de 1 9 6 6 , te r  s id o  re c e p c io n a d a  p e la  C o n s t itu iç ã o  c o m o  L e i  o rg â n ic a  
da  J u s tiç a  F e d e ra l e p e lo  c o n t id o  n o  p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  a r t.  11 da  L e i  n °  7 .7 2 7 , de 9 
de  ja n e ir o  de 1 9 8 9 , q ue  d is p ô s  sob re  a c o m p o s iç ã o  dos T r ib u n a is  R e g io n a is  F e d e ra is :

“ A r t .  1 1 .  O C o n s e lh o  da J u s tiç a  F e d e ra l, n o  p ra z o  de 9 0  (n o v e n ta )  
d ia s , e la b o ra rá  a n te p ro je to  de  le i,  d is p o n d o  s o b re  a  o rg a n iz a ç ã o  da J u s tiç a  
F e d e ra l de  P r im e ir o  e S e g u n d o  G ra u s .

P a rá g ra fo  ú n ic o . A té  a p ro m u lg a ç ã o  da  le i a que  se re fe re  este  a r t ig o , 
a p lic a m -s e  à a d m in is tra ç ã o  da J u s tiç a  F e d e ra l de P r im e ir o  e S e g u n d o  G ra u s , 
n o  q ue  c o u b e r, as d is p o s iç õ e s  da  L e i  n °  5 .0 1 0 , de  3 0  de  m a io  de 1 9 6 6 , 
re sp e ita d a s  as n o rm a s  c o n s t itu c io n a is  p e r t in e n te s .”
A  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5 , de  8 de d e z e m b ro  de 2 0 0 4 , c r ia  n o v o  fo r o  

p a ra  as d e m a n d a s  e x e c u t iv a s  da  U n iã o ,  q u a n to  às m u lta s  tra b a lh is ta s , ao  in t ro d u z ir ,  
n o  a r t. 114 , o  in c is o  V I I ,  c o m  a s e g u in te  re d aç ã o :
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“Art. 114. C om pete à Justiça  do T rabalho p rocessar e ju lgar:

(...)

V II -  as ações rela tivas às pena lidades adm in istrativas im postas aos 
em pregadores  pelo s  órgãos de  fisca lização  das relações de traba lho .”

E m  conclusão , o foro  preva lecen te  da U nião  é o  da Justiça F edera l C om um , 
subm etida à ju r isd ição  em  prim eiro  grau  aos j u ízes federais e em  g rau  de  recurso  
aos T rib u n a is  R e g io n a is  F ed e ra is .  R e ssa lv a -se  d e s ta  as cau sa s  fa lim en ta re s ,  
trabalhistas, eleitorais e de ac idente do  trabalho, bem  com o as causas p rev idenciárias 
e a E xecução  F isca l de seus créd itos, nas com arcas onde não haja  V ara da  Justiça  
Federal, a p rim eira  p o r expressa d isposição  constitucional, a segunda p o r  deferência  
constituc ional e in terp re tação  das reg ras de com petência  inscu lp idas nas leis em  
vigor.

E  quanto  à  cob rança  execu tiva das m ultas trabalh istas, a partir  da  E m enda 
C onstituc ional n° 45, serão  processadas na  Justiça  do Trabalho.

5 P R E R R O G A T IV A S

S ão  in c o n fu n d ív e is  o co n te ú d o  se m ân tico  d o s  te rm o s p re r ro g a t iv a s  e 
p riv ilégios. P riv ilég ios ensejam  a idé ia  de  inconstitucionalidade ou  de  ilegalidade , 
o que  não  o co rre  com  as p re rro g a tiv a s , p os to  que  es tas  têm  p rev isã o  lega l e 
fundam ento  de validade  n a  p ró p ria  C onstitu ição . Se não  fo r assim , são  ilegítim as.

Sérgio  F erraz  ens ina  que p riv ilég io  constitu i “um a posição  de suprem acia  
ju r íd ic a  reconhecida  a um  determ inado  sujeito , de superio ridade aos dem ais que se 
lhe antepõem . P riv ilég io  es tá  ligado, portan to , a  um a posição  p referenc ia l a alguém , 
que se atribu i m ais d ireito , m ais poder, m ais fo rça ou um a preferênc ia  em  face do  
reg im ento  do o rdenam en to  positivo” .3

A d a  P e l le g r in i  G rin o v e r  q u a l if ic a  o ree x a m e  n e c e s sá r io  co m o  se n d o  
verdadeiro  p riv ilég io  an tiisonôm ico , e ivado  de inconstitucionalidade, em  v irtude 
de se estabe lecer em  razão  da  pessoa de um a das partes, e não  em  razão  da  relevância  
púb lica  da  m atéria  ob je to  do  processo .4

E ntretan to , o  p rincíp io  constituc ional da igualdade, p revisto  no  art. 5o, caput, 
da  C F /88 , não  é um a cláusu la  constituc ional suscetível à im utab ilidade , posto  o 
m esm o art. 5o, inciso  II, p receituar que o leg islador pode es tabe lecer critérios de 
des igualação, a través da lei. C on tan to  que não  se jam  os fatores de des igualaçâo 
esco lh idos ao  acaso, não firam  direitos e garan tias indiv iduais e se jam  veicu ladas 
por lei, lícito a des igualação, e não  será  esta, p o r si só, um  critério  an tiisonôm ico .

3 O  p r in c íp io  d a  is o n o m ia  e  o s  p r iv i lég io s  p ro c e ss u a is  d a  F a z e n d a  P ú b lica .  In: R e v is ta  d a  P r o c u ra d o 
r ia  G e ra l, n. 3 7 ,  R io  d e  Jan e iro ,  1985 , p. 96 .

4 P r in c ip io s  c o n s ti tu c io n a is  e  o  c ó d ig o  d e  p r o c e s s o  c iv il. S ã o  P au lo ,  1 9 7 5 , p. 45 .
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A  despeito  da  resis tência  doutrinária , a  ju risp rudênc ia  é pac ífica  no sentido 
de ad m itir  que as p rerroga tivas  atribu ídas à  Fazenda P úb lica  não  conflitam  com  os 
p r in c íp io s  co n s titu c io n a is  so b re  p ro ce sso , e sp ec ia lm en te  co m  o p r in c íp io  da 
is o n o m ia .5 A  tu te la  e sp ec ia l que  m erecem  os in te resses  p ú b lico s  cu rad o s  pela  
A dm in is tração  e a  suprem acia  do  interesse público  em  re lação  ao  p rivado  ju stifica  
certas  prerrogativas concedidas aos entes que a com põem , pois, com o leciona Sérgio 
F erraz , “ se podem os figurar na  re lação  processual com o adversários do  E stado , no 
final das  con tas, ao m enos indire tam ente , som os in teressados tam bém  naqu ilo  que 
v en h a  se r ob rigado  o E stado  a cum prir, em  razão  do  d itam e jud ic ia l. D e algum a 
m aneira  se rem os ating idos, m esm o se vencedores, po is de qualquer m odo  o nosso 
in te resse  es ta rá  ind isso luvelm en te  ligado àquilo  que venha a  ser d itado  à parte  
E stad o ” .6

O  princípio  da igualdade de tratam ento, sob o aspecto  form al, v isa a assegurar 
aos litigantes a  isonom ia de tra tam en to  d ian te d a  lei. T ra ta-se de v isão  superada  e 
insufic ien te  p a ra  os ideais de  ju s tiça  que norteiam  o E stado  de D ireito , posto  que 
não  considera  as des igualdades m ateria is entre os ju r isd ic ionados. S ob o pon to  de 
v is ta  m ateria l, deve a  ativ idade ju r isd ic iona l, p o r m eio  do processo , a tuar com o 
instrum en to  de  igualização , assegurando  eficácia ao sis tem a ju ríd ico . Justifica-se , 
po rtan to , que a  lei es tabe leça  tra tam en to  p rocessual d iferenciado  em  favo r do  P o d er  
Público , desde que afete todos igualmente, seja executado com  fidelidade aos critérios 
legalm ente estabelec idos, es te ja  perfeitam ente justificado  o elem ento  d iscrim inador 
e  g uarde  consonânc ia  com  os p rincíp ios da  razoab ilidade  e da p roporc ionalidade . 

C e lso  A ntôn io  B ande ira  de  M ello  descalva a questão  da  seguinte form a:

“ Im porta  que  ex is ta  m ais que um a co rrelação  lóg ica abstra ta  en tre  o 
fa to r d iferencia l e a d iferenc iação  conseqüente. E xige-se, a inda, ha ja  um a 
correlação lógica concreta, ou  seja, aferida em  função dos interesses abrigados 
n o  d ire ito  p o s it iv o  co n s titu c io n a l. E  isto  se trad u z  na  c o n so n ân c ia  ou  
d is s o n â n c ia  d e la  co m  as  f in a l id a d e s  r e c o n h e c id a s  c o m o  v a l io s a s  n a  
C onstitu ição .”7

A ssim , incorreto  afirm ar que as p rerrogativas ou torgadas pe la  lei à  F azenda  
P ú b lic a  c o n s titu e m  p r iv ilé g io s  an tiiso n ô m ico s , po is  iso n o m ia  n ão  re p re se n ta  
u n ifo rm id a d e  de  re g im e s  ju r íd ic o s .  J u s t i f ic a d o  o e le m e n to  d is c r im in a d o r ,  
no rm alm en te  ca rac te r izad o  pe lo  in te resse púb lico  e pela  ind ispon ib ilidade  dos 
d ire itos  tu te lados pela  F azenda Pública , não  há que se falar em  v io lação  ao  p rincíp io  
p rocessua l da igualdade.

5 S ú m u la  n° l 0  d o  T R F  d a  3a R eg ião : “O  art. 4 7 5 ,  in c iso  II, do  C P C  ( rem e ssa  o f ic ia l) ,  foi re c e p c io n a d o  
p e la  v ig e n te  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l” .

6  P r iv i lé g io s  p ro c e s s u a is  d a  F a z e n d a  P ú b l ic a  e  p r in c íp io  d a  iso n o m ia .  In: R e v is ta  d e  D ir e ito  P ú b lic o , 
n . 5 3 -5 4 , S ã o  P au lo ,  1980 , p . 42 .

7 O  c o n c e ito  ju r íd ic o  d o  p r in c ip io  d a  ig u a ld a d e . 2 . ed . S ã o  P au lo : R ev is ta  d o s  T r ib u n a is ,  1 9 8 4 , p . 28.
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O es tab e lec im en to  de  p re rro g a tiv a s  esp ec ia is  ju s t if ic a d as ,  co n tan to  que  
razoáveis e p roporc ionais, à  F azenda Púb lica , não  o fende o  p rincíp io  da  isonom ia e 
m uito m enos o  d a  acessib ilidade ao  P o d er  Jud ic iá rio . W illis S an tiago  G uerra  F ilho  
en fa tiza  que “ se torna adm issível e  m esm o necessária  a  a tribu ição  de  com petência  
ao E stad o  para , tu te lando  p rim ord ia lm en te  o  in te resse  púb lico , faze r  o  dev ido  
balizam en to  da  esfe ra  a té  aonde vão  in teresses particu la res  e com unitários , para  o  
que, inev itavelm ente , restring irá  d ireitos fundam entais, p a ra  com  isso assegu rar a 
m a io r  e ficác ia  deles  p róp rio s , v is to  n ão  p o d erem  to d o s , co n c re tam en te , se rem  
atendidos absoluta e p lenam ente. É  nessa d im ensão  ob je tiva que aparecem  princíp ios 
com o o  d a  isonom ia e p roporc ionalidade” .8

A ssim , são  prerrogativas da  Fazenda P úb lica  se r dem andada em  ju íz o  próprio , 
con fo rm e art. 1 0 9 , I, da  C F /88 , e  àquelas p rev is tas  n a  lei, den tre  as quais se pode 
destacar:

“a)  art. 27  d o  C P C , quanto  ao  pagam en to  ao  final, e  se vencida , das  
despesas dos a tos p rocessuais que requer;

b ) art. 188 do  C PC , quanto  ao  p razo  em  quád rup lo  p a ra  con testar e 
em  dobro  p a ra  e recorrer;

c )  art. 4 7 5 , II  e  III, d o  C P C , q u an to  ao  ree x am e  n ec essá r io  das 
sen tenças que  lhe se jam  desfavoráveis , exceto  q u ando  a condenação , ou  o 
d ireito  con trovertido , fo r de  valo r ce rto  não  exceden te  a  60  (sessen ta) salários 
m ín im os, bem  com o  n o  caso  de  p rocedênc ia  dos  em bargos do  dev ed o r na 
execução  de d ív ida ativa do  m esm o valo r e quando  a sentença estiver fundada 
em  ju risp ru d ên c ia  do  p lenário  do  S uprem o T ribunal F edera l ou  em  súm ula 
deste T ribunal ou do  tribunal superio r com peten te ;

d) art. 730  do CPC, quanto  à execução  especial p o r v ia  de  p recatório , 
ressa lvadas as requ isições de pequeno  valo r dos Ju izados E specia is  Federais;

e) im possibilidade de concessão de an tecipação de  tutela, nas hipóteses 
e lencadas na  L ei n° 9 .494 /97 .”

6 PR E R R O G A T IV A S D O S R E P R E S E N T A N T E S  JU D IC IA IS

São p rerroga tivas dos represen tan tes ju d ic ia is  da U nião  a  desnecessidade de 
ap resen ta r ou ju n ta r  aos autos o instrum ento  de procuração , posto  que o m andato , 
neste caso , é ex lege, e a intim ação pessoal dos atos p rocessuais  de que devam  ser 
in tim ados, conform e estabelecem  os arts. 38 da L ei C om plem en tar n° 73/93, art. 6 o 
da  L ei n° 9 ,028 , de 1995, e art. 25 da Lei n° 6 .830 /80  e, especificam ente , dos 
p rocu rado res  da F azenda N acional, a intim ação com  a rem essa  dos autos, conform e 
art. 20  da Lei n° 11.033, de 21 de dezem bro  de 2004.

8 S o b r e  p r in c íp io s  c o n s t i tu c io n a is  gera is: i s o n o m ia  e  p ro p o rc io n a l id a d e .  In: R e v is ta  d o s  T r ib u n a is , v. 
7 1 9 ,  p . 60 .
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7 A  D ÍV ID A  ATIVA D A  U N IÃ O

C ham a-se d ív ida  a tiva  o  créd ito  da  F azenda P úb lica  federal, es tadua l ou 
m unic ipal, regu la rm en te  inscrito , de  aco rdo  co m  os p rinc íp io s  legais , n o  órgão 
re sp o n sáv e l e  p e la  au to rid ad e  com peten te , n o  ca so  os  ad v o g ad o s  p ú b lico s  ou 
procuradores. D e acordo  com  o  art. 2 o, caput, da  L ei n° 6 .830 /80  (L e i de  Execuções 
F iscais):

“C onstitu i D ív ida  A tiva  da  F azenda  P ú b lica  aque la  defin ida  com o 
tribu tária  o u  não  tribu tá ria  n a  L ei n° 4 .320 , de  17 de  m arço  de  1964, com  as 
alterações posterio res, que  estatu i no rm as gera is  d e  d ire ito  financeiro  para 
e laboração  e  con tro le  dos o rçam entos e ba lanços da  U nião , dos  E stados, dos 
M unic íp ios  e  d o  D istrito  F edera l.”

A  inscrição da  d ív ida  a tiva  d everá  ser feita depo is  de  esgo tado  o  p razo  final 
p a ra  o pagam ento , fixado  pe la  lei, ou  após um a dec isão  defin itiva, em  u m  processo  
adm in istra tivo  regular. A  C ertidão  da D ív ida  A tiva  é  um  docum ento  que  g oza  de 
presunção  rela tiva de  certeza  e liquidez, e serv irá  de  fundam ento  p a ra  o  in ício  de 
um  processo  de execução  fiscal con tra  o  devedor.

Evidentem ente, diz-se que a presunção de certeza e liqu idez é  relativa, porque 
adm ite p rova em  contrário . O  devedor/execu tado  p o d erá  p ro v ar  n a  ação  au tônom a 
dos em bargos qualquer irregu laridade na  constitu ição  do  c réd ito  tribu tário . P oderá  
tam bém  alegar que en tende inconstitucional a  lei que  serv iu  de  supedâneo  p a ra  o 
lançam ento  do  tributo .

A inda de acordo  com  a referida L ei n° 6 .830 /80 , § 3o do  art. 2 o, a  inscrição  é 
o ato  de  controle adm inistrativo  da  legalidade, rea lizado  pela  autoridade com petente, 
para  apurar a liqu idez e a certeza  do  crédito , tribu tá rio  ou  não , da  F azenda  Pública. 
A  in s c r iç ã o  da  d ív id a  a t iv a  é, p o r ta n to ,  a  ú lt im a  e ta p a  d o s  p ro c e d im e n to s  
adm in istra tivos necessários  à sua cobrança.

7.1 F undam en tos lega is

O  art. 39 da  Lei n° 4 .320  de  1964 disc ip lina a  d ív ida  ativa d a  F azenda  P ública 
n o s  segu in tes term os:

“A rt. 39. O s c réd itos  d a  F azen d a  P ública , d e  na tu reza  tribu tá ria  ou 
não  tribu tária , se rão  escritu rados com o receita  d o  exerc íc io  em  que forem  
arrecadados, nas respectivas  rub ricas  o rçam entárias.

§ 1o O s c réd itos  de  que tra ta  este  artigo , ex ig íveis p e lo  tran scu rso  do 
prazo  para  pagam ento , se rão  inscritos, na  fo rm a da  leg islação  p rópria , com o 
D ív ida A tiva, em  reg is tro  p róprio , após apurada  a sua  liqu idez  e  certeza, e  a 
respectiva receita  se rá  escritu rada  a  esse  título.

§ 2 o D ív ida A tiva T ribu tária  é  o  créd ito  da  F azenda  P úb lica  dessa 
natureza, p roven ien te  de ob rigação  legal re la tiva  a  tribu to s e respectivos 
ad icionais e m ultas, e  D ív ida A tiva  não  T ribu tária  são  os dem ais  c réd itos  da
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F azenda Púb lica , ta is  com o  os p roven ien tes  de  em préstim os com pulsó rios, 
con tribu ições es tabe lec idas em  lei, m u lta  de  qualquer o rigem  ou  natureza , 
exceto  as tribu tárias, fo ros, laudêm ios, a luguéis ou  taxas de  ocupação , custas 
p rocessuais, p reço s  de se rv iços p res tados  p o r  estabe lec im en tos púb licos, 
in d e n iz a ç õ e s ,  r e p o s iç õ e s ,  r e s t i t u i ç õ e s ,  a l c a n c e s  d o s  r e s p o n s á v e i s  
defin itivam ente ju lg ad o s , b em  assim  os créd itos decorren tes  de  ob rigações 
em  m oeda  es trangeira , de  sub -rogação  de  h ipo teca , fiança, aval ou  ou tra  
garantia, de  con tra tos em  gera l ou  de  ou tras  ob rigações legais.

§ 3o O  va lo r  d o  c réd ito  d a  F azen d a  N ac ional em  m oeda  estrangeira  
será  convertido  ao  co rresponden te  v a lo r  na  m oeda nacional à  taxa  cam bial 
oficial, p a ra  com pra , n a  da ta  d a  no tif icação  ou  in tim ação  d o  devedor, pe la  
au to ridade  adm in istra tiva , ou , à  sua  falta, na da ta  d a  inscrição  d a  D ív ida 
A tiva, incid indo, a  p a rtir  da  conversão , a  a tualização  m onetária  e  os ju ro s  de 
m ora, de  aco rdo  co m  p receito s  legais pertinen tes aos déb itos  tribu tários.

§ 4 o A  rece ita  d a  D ív ida  A tiva  ab range o s créd itos m enc ionados  nos 
parágrafos an terio res, b em  co m o  os va lo res  corresponden tes  à respectiva  
a tualização  m onetária , à  m u lta  e ju ro s  d e  m ora  e ao  encargo  d e  q ue  tra tam  o 
art. 1o do  D ecre to -L ei n° 1.025, d e  21 de  ou tubro  de  1969, e o  art. 3o do  
D ecre to-L ei n° 1.645, de  11 d e  dezem bro  de  1978.

§ 5o A  D ív ida  A tiva  d a  U n ião  se rá  apurada e  inscrita  n a  P rocu rado ria  
da F azenda N ac io n a l.”

O  C ód igo  T ribu tário  N ac ional, L ei n° 5 .172, de 25 de ou tubro  de  1966, 
poste rio r à  Lei G era l dos O rçam en tos P úblicos, ac im a referida e, portan to , fonte de 
insp iração  deste, em  seus arts. 201 a  204 , d isc ip lina a D ív ida A tiva  T ribu tária  nos 
seguin tes term os.

“Art. 201 . C onstitu i d ív ida  ativa tribu tária  a p roven ien te  de  c réd ito  
dessa natureza, regularm ente inscrita na repartição adm inistrativa com petente, 
depois de esgo tado  o p razo  fixado , para  pagam ento , pela lei ou  p o r  decisão  
final p ro fe rida  em  p rocesso  regular.

Parágrafo  único. A flu ên c ia  de ju ro s  de m ora não exclui, para  os efeitos 
deste artigo, a  liqu idez do  c réd ito .” 9

A L ei n° 6 .8 3 0 , de  2 2  d e  se te m b ro  d e  1980, en c e rran d o  um  c ic lo  do 
gerenciam en to  estatal dos tribu tos inad im plidos, in troduz no  o rdenam ento  ju r íd ico  
o p rocesso  exped ito  da  execução  fiscal que  destina a cobrança  da D ív ida A tiva das 
F aze n d as  P ú b lica s , co n fo rm e  p re c e i tu a  o art. 1o da  re fe r id a  n o rm a  e  re ite ra  
expressam ente , no  art. 2 o, as defin ições con tidas na Lei n° 4 .320 , quanto  à D ív ida 
A tiva, sua  natu reza  e subd iv isão  em  tribu tá ria  e não-tribu tária.

9  V id e  art. 131, §  3 o, d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l ;  a rt. 3 9  d a  L e i n°  4 .3 2 0 ,  d e  1 9 6 4 , e  arts .  2 o e  3 o d a  L e i n° 
6 .8 3 0 ,  d e  1980.
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“A rt. 2° C onstitu i D ív ida  A tiva da F azenda  Púb lica  aquela definida 
com o tribu tá ria  ou não-tribu tária  na L ei n° 4 .320 , de 17 de m arço  de 1964, 
com  as a lterações posterio res, que estatui no rm as gera is de direito  financeiro 
p a ra  e laboração  e  con tro le dos o rçam entos e balanços da  U nião , dos Estados, 
dos M un ic íp io s  e do D istrito  Federa l.”

A  C onstitu ição  de 1988 consagra um a das m ais relevan tes com petências da 
P rocu rado ria -G era l da  F azenda  N acional. A tribuiu  o constitu in te orig inário  a  este 
órgão  a execução  ju d ic ia l da  d ív ida ativa da U nião  de natu reza  tributária.

D estarte , confo rm e determ ina  a Lei n° 4 .320 /64 , norm a ju ríd ica  que regula 
as no rm as gera is  de  d ire ito  financeiro , os créd itos das F azendas P úblicas não  pagos 
serão  inscrito s num  reg istro  específico  “com o D ív ida A tiva” . A  norm a em  questão 
classifica  exp lic itam en te  a  D ív ida  A tiva com o T ribu tária  e N ão-Tributária. C om o 
d ív id a  tr ib u tá ria , tem o s os c réd ito s  tr ibu tá rios , as p en a lid ad es  e os ad ic iona is  
pecun iários  p rev is tos  na  leg islação  tributária. Já no  segundo  caso, de acordo  com  a 
letra da  lei, tem os “ os dem ais créd itos da F azenda P úb lica” .

7.2 C aracterização

D ív ida  a tiva  é o  créd ito  púb lico  não extinto, no tadam ente p o r pagam ento , e 
não  afe tado  p o r nenhum a causa de suspensão de ex ig ib ilidade, integrado ao  cadastro  
iden tificado  pelo  m esm o nom e m ed ian te  a to  adm in istra tivo  p róprio  denom inado  de 
inscrição. Se o  c réd ito  fo r de  natu reza  tributária, te rem os a D ív ida A tiva Tributária , 
de que tra ta  o art. 201 d o  C ód igo  T ribu tário  N acional.

A ssim , os e lem en tos carac terizadores  do  conceito  de  d ív ida ativa são  créd ito  
público , ausênc ia  d e  causa  ex tin tiva o u  suspensiva d a  ex ig ib ilidade e  inscrição  e 
in teg ração  a  u m  cad as tro  específico .

7.3 C réd ito  p ú b lic o

São  todos  o s  valo res , independen tem en te da  na tu reza  ju ríd ica , que  o  P oder 
P úb lico  tem  para  re c eb e r  de  terceiros. N este  sentido, o  art. 39 , § 2 o da  L ei n° 4 .320 , 
de 1964, consigna: “ ... D ív ida A tiva N ão-T ributária são os dem ais créditos da  Fazenda 
Pública, ta is com o  os p roven ien tes (...) de  con tra tos em  geral ou  de  ou tras obrigações 
legais” ; e  o  art. 2 o, § 1o da  L ei n° 6 .830 , d e  1980, ao  estatuir: “qualquer valor, cu ja 
cob rança  se ja  a tribu ída  p o r lei às en tidades de  que  tra ta  o  art. 1°, se rá  considerado  
D ív ida A tiva  d a  F azen d a  P úb lica” .

A lém  d a  le tra d a  lei, ac im a des tacada , arro lam os o s seguintes argum entos 
para  ju s t if ic a r  a  necessidade  d e  inscrição  em  d ív ida  a tiva  d e  todos os c réd itos  ou 
valo res  dev id o s  à F azenda  P úb lica  e penden tes d e  cum prim ento: a) para  d ispensar 
o  m esm o tratam ento  a todos os devedores, independentem ente da natureza do  crédito  
dev ido ; b ) para  que  as conseqüências  p róp rias  da  inscrição em  d ív ida ativa possam  
reca ir  so b re  todos  os devedo res  da  E rário , no tadam ente  quanto  à inc idência  do  
en carg o  legal d o  D ec re to -L e i n° 1 .025/69  e o  reg is tro  n o  C A D IN  -  C ad astro
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Inform ativo de Créditos N ão  Q uitados do Setor Público, instituído pe la  Lei n° 10.522/ 
02; e c) para  que os te rceiros in teressados possam  constatar a  even tua l cond ição  de 
alguém  com o devedor da  F azenda  P ública , tais com o nas lic itações púb licas , na 
a lienação  de im óveis ou  de es tabe lec im en tos com erciais ou em presas.

P o r tais razões, m esm o os créditos constituídos originariam ente com  a eficácia 
de título executivo , a  exem plo  das decisões do  T ribunal de C on tas  da  U nião , p o r 
fo rça do art. 71, § 3o, da C F /88 , rec lam am  a com petente inscrição  em  d ív ida  ativa, 
ta l co m o  j á  oco rre  ro tin e iram en te  nas h ip ó teses  de sen ten ças  c o n d e n a tó r ia s  e 
im positivas de sanção  p ecun iá ria  na Justiça  E leitoral.

7.4 A u sên c ia  de ca u sa  ex tin tiva  ou  suspensiva  da ex ig ib ilidade

E videntem ente , um  créd ito  tribu tário  som ente poderá  ser encam inhado  para 
inscrição em  d ív ida ativa se não  tiver sido extinto. N o  caso  de c réd ito  de natu reza  
tribu tária , as h ipó teses de ex tinção  estão  elencadas no art. 156 do  C ód igo  T ribu tário  
N acional.

Tam bém  é inviável o  encam inham ento  para  inscrição em  d ív ida  ativa do 
créd ito  que esteja com  a  ex ig ib ilidade  suspensa. N o  âm bito  tribu tá rio , as causas de 
suspensão  da  exig ib ilidade do  créd ito  estão  arro ladas no art. 151 do  C T N . C om o 
suspender a exig ib ilidade im porta  em  obsta r o  curso  norm al da co b ran ça  do  crédito , 
sustando  tem porariam en te os atos p róprios deste p roced im en to , en tendem os que 
qualquer iniciativa ou prov idênc ia  do  P oder Público , inclusive a  in scrição  em  d ívida 
ativa, depende da superação  d a  causa  ensejadora da suspensão.

7.5 N a tureza  da  inscrição  em  d ív ida  ativa

C onform e art. 2 o, § 3o, da  Lei n° 6 .830, de 1980, a inscrição  em  d ív ida ativa 
é qualificada  com o “ato de con tro le  adm in istrativo  da legalidade” . V erifica-se, pois, 
m ais im portan te  que o  assen tam ento , que a in tegração do déb ito  ao  reg is tro  p róprio , 
é  a  apuração  da liqu idez e  certeza da  d ívida. Trata-se, fundam entalm en te, de  um  ato 
de in te ligência, em  que se faz  o exam e do atend im ento  dos p ressuposto s legais e da 
presença  dos requisitos para  a  va lidade  e eficácia do títu lo  execu tivo  a  se r form ado.

A  inscrição  em  d ív ida  ativa, ao criar um  título execu tivo  ex tra jud ic ia l, a 
partir  da expedição da certidão  de  inscrição, afirm a um a das pecu lia ridades do  direito 
fiscal. C om  efeito, a  F azenda Pública goza do priv ilégio  de criar seus p róprios  títulos 
execu tivos. O  credo r particular, subm etido  às regras de d ireito  c iv il e com ercia l, 
investe con tra  o devedor com  base em  título p o r este reconhecido  p rev iam ente.

H á im portan te  d iscussão  em  to rno do  a to  de  co n tro le  ad m in is tra tiv o  da 
legalidade  consis ten te  em  es tab e lecer  a extensão , os co n to rn o s  e os lim ites da 
ativ idade de apuração  da liqu idez e certeza com  vistas à inscrição  em  d ív ida ativa.

E x is te  um  v irtua l co n sen so  do u tr in á rio  no sen tido  de  que  a au to rid ad e  
responsável pela inscrição não  pode substituir a au toridade lançadora ou a  au toridade 
ju lg ad o ra  no âm bito  do p rocesso  adm in istrativo  fiscal e, p o r ato seu, co rrig ir  falhas

R ev . T S T ,  B ra s ília , vo l.  7 1 ,  n º  1, j a n / a b r  2 0 0 5 3 3 7



D O U T R I N A

ou irregu la ridades identificados na apuração, constitu ição  ou decisão , no  cam po do 
con tenc io so , acerca  do créd ito  a ser exig ido do contribu in te . N este  sentido, o art. 
22 , § 3o, do  D ecre to-Lei n° 147, de 1967, p revê a rem essa do p rocesso  adm inistrativo 
p a ra  a r e p a r t iç ã o  fed e ra l co m p e ten te , co m  o o b je tiv o  de se rem  ad o tad a s  as 
p ro v idênc ias  cab íveis no  caso.

S ubsis te , no  en tan to , razoáve l d ive rgênc ia  acerca  da p o ss ib ilid ad e  de  a 
au to rid ad e  responsável pe la  inscrição rea lizar um  exam e do m érito  da constitu ição  
do c réd ito , ou seja, rever a aplicação  da legislação tribu tária  defin idora do créd ito  a 
se r inscrito . A pesa r  dos en tendim entos que susten tam  a possib ilidade  de análise 
am pla, sem  lim ites, da constitu ição  do crédito , conform e M ary  E lbe G om es Q ueiroz 
M aia , em  D o  la n ça m en to  tr ibu tá rio  -  ex ecu çã o  e contro le , D ialética , 1999, o 
leg is lado r federal, com  acerto, restringiu  a pesquisa  de falhas ou irregu laridades 
aos aspec to s form ais.

7.6  C om petênc ia

A legislação de cada ente estatal, m ercê da  possib ilidade de auto-organização, 
com o m anifestação da autonom ia política defin ida no texto constitucional, estabelece 
quais os órgãos e os agentes públicos incum bidos da ativ idade de inscrição de  débitos 
em  d ív id a  ativa.

N o  âm bito  da  U nião , reafirm ando  com andos legais anterio res, a  exem plo  do 
art. 39, § 5o da  L ei n° 4 .320, de 1964, e do art. 2°, § 4 o, da Lei n° 6 .830, de  1980, o 
art. 12, inc iso  I, da  L ei C om plem entar n° 73, d e  1993, fixou a com petência  da 
P rocu rado ria -G era l da Fazenda N ac ional para  ap u ra r  a liqu idez e certeza  d a  d ív ida 
a tiva  de  natureza tributária. O  m esm o d ip lom a legal, agora  no  art. 17, inciso  III, 
e s tabe leceu  que as au tarqu ias e fundações púb licas  federa is devem  p ro v id en c ia r  a 
in scrição , em  d ív ida ativa própria , apartada  da d ív ida  a tiva  da  U nião , de  créd itos 
ineren tes  às suas atividades.

O  art. 15, inciso II, do D ecre to-L ei n° 147, de  1967, estabe lece que  o s  atos 
de inscrição  e cancelam ento  de débitos em  d ív ida ativa da  U nião  são  d e  com petência  
p rivativa  dos P rocuradores  da F azenda N acional.

Im portan te  co rren te  doutrinária , co m p o s ta  p o r  ju r is ta s  d e  renom e, en tre  
outros, G eraldo  A taliba e Paulo  de B arros C arvalho, sustenta, com  absoluta correção, 
que a inscrição é atividade de natureza em inentem ente ju r íd ica  a ser obrigatoriam ente 
ex e rc id a  p o r p ro fiss iona is  h ab ilitados  te cn icam en te , com o  os p ro cu rad o re s  da  
F azen d a  Pública.

7.7 P razo  p a ra  rem essa  e p ra zo  p a ra  inscrição

O s p razos para  rem essa  de déb itos  para  inscrição  e para  rea lização  dos 
reg istros dos déb itos no cadastro  da d ív ida ativa são tem as a serem  regulados pela 
leg is lação  de cada  ente estatal, da  m esm a fo rm a com o exposto  acim a.

338 R e v . T S T ,  B ra s í l ia , vo l. 7 1 ,  n º  1 , j a n / a b r  2 0 0 5



D O U T R I N A

Para a d ív ida ativa da  U nião , conform e o d isposto  no  art. 22 , capu t, do 
D ecre to-Lei n° 147, de 1967, p reva lece  a defin ição  de que den tro  de 90 (noventa) 
d ias da data em que se to m arem  findos os p rocessos ou ou tros exped ien tes em  que 
forem  apurados déb itos  tr ibu tá rio s  ou não -tribu tá rio s  penden tes , as repartições 
púb licas  são  ob rigadas a  encam inhá-lo s  às un idades  da P ro cu rad o ria -G e ra l da 
F azenda N ac ional para  inscrição  em  d ív ida ativa, depois de apurada  a liqu idez e 
certeza.

Já o  exam e, envo lvendo  eventuais correções, do p rocesso  ou expedien te  que 
retrate o débito  para  efeitos de inscrição  na d ív ida ativa da  U nião , deve ser realizado 
n o  p razo  m áxim o de  180 (cen to  e o itenta) dias. É  a regra do art. 22, § 2 o d o  D ecre to- 
Lei n° 147, de 1967.

Vale destacar que o não-cum prim en to  dos p razos m encionados não  v ic ia  o 
créd ito  inscrito, benefic iando  o devedor. T ra ta-se de  irregu la ridade  de  natureza 
adm in istra tiva , com  conseqüências  m eram en te  funcionais.

7.8 E fe itos

N os term os do art. 2 o, § 3o, da L ei n° 6 .830 , de 1980, a inscrição  “suspenderá 
a prescrição , para  todos os efeitos de d ireito , p o r  180 d ias ou  até  a  d istribu ição  da 
execução  fiscal, se esta oco rre r  antes de  findo aque le  p raz o ” .

P ara os créd itos de natu reza  não-tribu tária , cu ja  p resc rição  é  regu lada  p o r  lei 
o rd inária , o com ando inserido  na L ei de E xecução  F iscal tem  ap licação  tranqüila, 
não  suscitando  m a io res  d iscussões doutrinárias e ju risp rudenc ia is .

E n tre tan to , no  to can te  aos c ré d ito s  de  n a tu re za  tr ib u tá r ia ,  o  cen á rio  é 
com pletam ente diverso . A s pro fundas d ivergências ju r íd ic a s  verificadas em  tom o 
do  assunto  decorrem  da necessidade de tra tam ento  da p resc rição  tribu tá ria  po r lei 
com plem entar, conform e ex igência  exp líc ita  do art. 146, inciso  III, alínea b, da 
C onstitu ição  Federal. A ssim , inúm eros ju r is ta s  sustentam  a ineficácia do  d ispositivo  
da  L ei de E xecução  F iscal no  caso  de inscrição de déb ito  de natu reza  tribu tária  por 
incom patib ilidade com  o C ódigo  T ribu tário  N acional, d ip lom a com  sta tu s  de lei 
com plem entar.

H á, contudo, um  im portan te  aspecto  a ser considerado , im portando  na p lena 
aplicação  do preceito  do  art. 2 o, § 3 o, da Lei n° 6 .830, de 1980, aos débitos de 
natu reza  tribu tária  inscritos em  d ív ida ativa. C om  efeito , ao ser ed itada  a L ei de 
E xecução  F iscal, não v igorava a no rm a constituc ional do art. 146, inciso III, alínea 
b. N esta  linha, a p rescrição  tribu tária  naquela  ocasião  era  regu lada  tão-som ente p o r 
lei ord inária . Vale registrar, inclusive, a ex istência de inúm eras d isposições, daquela  
q u ad ra  histórica, regu lando  a  p rescrição  tribu tária  em  d ip lom as com  força de lei 
ord inária . U m a ou tra  im portan te  conseqüência  deste  rac iocín io  reside  na  validade 
da  reg ra  em  com ento  e seu  s ta tu s  de lei com p lem en tar a partir  d a  p rom ulgação  da 
C onstitu ição  de 1988, por fo rça da ap licação  do  p rincíp io  d a  recepção .

A  inscrição em  d ív ida ativa, d ependendo  do  regram ento  legal aplicável, pode 
m arcar a incidência de  determ inados encargos ou acrésc im os ao déb ito  em  cobrança.
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É  o que oco rre  co m  o  cham ado  “encargo  legal”  do  art. 1o d o  D ecreto-Lei n° 1.025, 
de  1969. N o s  te rm o s  d a  leg is lação  m en c io n ad a , ao  c réd ito  d a  U n ião  inscrito  
ac rescen ta -se  10%  (d e z  p o r  cen to )  a títu lo  de  “encargo  legal” . P o r  ocas ião  do  
aju izam ento  da  execução  fiscal pertinente , o  acréscim o, na  form a de “encargo legal” , 
atinge o pa tam ar d e  2 0 %  (v in te  p o r  cento).

T anto a  le tra  da  lei com o a ju r isp ru d ên c ia  reconhecem  que o  “encargo  legal” 
substitu i a  co n d e n aç ão  d o  d ev e d o r  em  h o n o rá rio s  ad v o ca tíc io s . P o rtan to , nas  
execuções fisca is d a  U nião , o  ju iz  não  arb itra  honorários. O  S uperior T ribunal de 
Justiça , p o r  dec isão  de  sua  1a Seção , j á  chancelou  a cob rança  do  cham ado “encargo 
legal” .

S ubsiste , em  re lação  ao  “ encargo  legal” , a  d iscussão  se está  ad s trito  ao  
processo  de ex ecução  fisca l ou  se  substitu i a  condenação  d o  devedor em  eventuais 
em bargos. E n tendem os, a  p artir  do  cará te r au tônom o do  p rocesso  de  em bargos à 
execução, se r  cab íve l a  condenação  em  honorários  do  em bargante  vencido, lim itada, 
no  entan to , a  f ixação  dos honorários, considerados os do is p rocessos (execução  e 
em bargos), em  2 0 %  (v in te  p o r  cento).

7.9 C adastro  d e  reg istro  d a  d ív ida  a tiva

O art. 2°, § 7o, da L ei n° 6 .830 , de  1980, ao  tra tar d a  fo rm a de p reparação  do 
term o de inscrição e da  certidão  d e  d ív ida  ativa, afasta  qualquer dúvida acerca  dos 
m eios a serem  u tilizados para  m anu tenção  dos reg istros da  d ív ida  ativa. O  cadastro  
p o d e  se r m anual -  m anuscrito  em  livros, fichas ou  ou tros  elem entos assem elhados, 
pode ser m ecân ico  -  com o o reg is tro  com  as  j á  an tigas “m áquinas de  escrever” e 
pode ser eletrônico -  com  a confecção de bancos de  dados tratados por com putadores. 
E m  regra, pelo  vo lum e de inform ações m anuseado  e  pe la  necessidade de  cá lculos 
com  re la tiva  com plex idade e  velocidade, os a tuais  cadas tros  das d ív idas ativas são  
eletrôn icos. O  uso  do  form ato  ele trôn ico  j á  avança pe lo  processo  adm inistrativo , 
em  que se apura o créd ito  a  ser inscrito  e  m esm o pelo  p rocesso  jud ic ia l de  execução , 
no qual j á  há  um  pro je to  de p rocesso  eletrôn ico  jud ic ia l.

O  cadastro  da  d ív ida ativa tem  caráter público . A final, a  condição  de  devedor 
da F azenda  P úb lica  pode e deve ser de conhecim ento  de pessoas físicas e ju r íd icas  
p o r  ocasião  da tom ada de  dec isão  acerca da  rea lização  de inúm eros atos ju ríd icos. 
N este  sentido, o  art, 11 do  D ecre to-L ei n° 1.893, de 1981, estabelece que o  reg istro  
da  D ív id a  A tiva  da  U n ião  é p úb lico , de le  p o d en d o  se r ex tra ídas as ce rtidões , 
req u e rid a s  p o r  q u a lq u e r  pesso a , p a ra  defesa  de  d ire ito s  ou esc la rec im en to  de 
situações. A  Lei C om plem en tar n° 104, de 2001 , ao m odificar o § 3o do art. 198 do  
C ód igo  T ributário  N ac ional, afastou  qualquer dúvida ainda subsistente acerca do 
caráter púb lico  do cadastro  da d ív ida ativa da  U nião.

O cadastro  da d ív ida ativa tam bém  é utilizado, a exem plo  de inúm eros outros 
cadastros , de natu reza  pública e p rivada , com o im portante fonte de in form ações na 
cham ada análise de risco  de  crédito . D estaca-se, no cum prim ento  desta função, o
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C adastro  Inform ativo de créd itos n ão  qu itados do setor público federal -  C A D IN , 
regu lado  pela  Lei n° 10.522, de 2002.

O s estoques de créd itos p o r  cob rar integrantes da dívida ativa dos vários 
en tes  estatais  e suas au tarqu ias padecem , invariavelm ente, da deficiência da falta de 
q u a lif icação . E m  ou tras pa lav ras , ta is  d ív idas não são classificadas segundo  a 
v iab ilidade  de recuperação, a  exem plo  do  que ocorre com  as instituições financeiras. 
U m a das conseqüências desta  def ic iênc ia  consiste na efetiva d istorção da avaliação 
d a  e f ic iên c ia  da  a tiv id ad e  de rec u p eração  de créd itos não  pagos pe la  sim ples 
com paração  entre a arrecadação  e o  estoque em  cobrança.

U m a das in iciativas m ais im portantes na atividade de recuperação de créditos 
in scrito s em  d ív ida ativa é a cham ada “ adm inistração de quantidades” . T rata-se, 
basicam ente, da fixação de valores m ínim os para inscrição de débitos e a ju izam ento  
d e  ex e c u ç õ e s  f isca is . P o r  e s ta  v ia , n ec e s sa r iam en te  au to rizad a  em  lei e em  
consonânc ia  com  os p rincíp ios constituc ionais da eficiência e da econom icidade 
con tidos respectivam ente nos arts. 37  e  70 da  CF/88, busca-se ajustar o quantita tivo  
de  d ív idas em  cobrança às condições m ateriais e hum anas envolvidas com  a atividade 
de  recuperação  dos valores.

A s ex p re ssõ e s  “ c o b ra n ç a  a m ig á v e l” e “ co b ra n ça  a d m in is tra tiv a” são  
no rm alm en te  ap licadas para  os créd itos  j á  inscritos, m as com  execução a inda não  
ajuizada. N esta  fase, norm alm ente é  possível o  parcelam ento da dívida, com  desconto 
d o  encargo legal, um  dos acessórios da dív ida ativa, que é imposto a 10% im plicando 
na  suspensão  da ex ig ib ilidade e d a  prescrição , o  que implica, tam bém , suspensão 
d o  reg is tro  no  C A D IN .

7.10 A  flu ê n c ia  de  ju r o s  e a  liqu idez do  crédito

A  liqu idez do  créd ito  inscrito  não  é afe tada pela fluência de ju ro s  e ou tros 
acrésc im os legais, assim  com o a co rreção  m onetária. Portanto, não é preciso  expedir 
um  n o v o  títu lo  execu tivo  a cada  m om ento  para  que a expressão m onetária do débito  
es te ja  sem pre atualizada.

F irm ou-se um  en tendim ento , am plam ente dom inante, no sentido da liqu idez 
do  c réd ito  e do  título execu tivo  q u e  o rep resen ta  não  ser prejudicada, se p resentes 
os  e lem en tos  ind ispensáveis  p a ra  a apu ração  do  valor dev ido  e este  p u d er  se r 
enco n trad o  p o r sim ples operação  aritm ética.

D a m esm a form a, even tuais pagam entos parciais que o devedor tenha feito 
no cu rso  da execução, se p rovados m edian te  a com petente guia de pagam ento, são 
d eco tados  p o r  m ero cá lculo  aritm ético , sem  afe tar a certeza e liquidez do título.

8 O  T E R M O  D E  IN S C R IÇ Ã O  E M  D ÍV ID A  ATIVA

D ispõe o C T N , no art. 202 , as condições fundam entais para validade do 
te rm o  de inscrição, que deverão  se r  as seguintes:
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“A rt. 202. O  term o de inscrição  da  d ív ida ativa, au ten ticado  pela  
au to ridade  com peten te , indicará obrigatoriam ente:

I -  o nom e do devedor e, sendo caso, o  dos co-responsáveis, bem  
com o, sem pre  que possível, o dom icílio  ou  a residência  de um  e de outros;

II -  a  q u an tia  d ev id a  e a m an e ira  de  ca lc u la r  o s  ju ro s  de  m ora  
acresc idos;

III -  a  o rigem  e natureza do créd ito , m encionada espec ificam en te a 
d isposição  da lei em  que seja fundado;

IV  -  a da ta  em  que foi inscrita;

V  -  sendo  caso , o núm ero  do  p ro cesso  adm in istra tivo  de que se 
o rig inar o  crédito .

P arág rafo  único. A  certidão  conterá , a lém  dos requisitos deste artigo, 
a  ind icação  do  livro  e da fo lha da  inscrição .”

O  art. 2o, § 5o, da Lei n° 6.830, de 1980, ao regular os elem entos indispensáveis 
do  te rm o  de  in sc rição  e m  d iv ida ativa, p ra ticam en te  atualizou  e ape rfe içoou  a 
d isposição  do  C ód igo  T ribu tário  N acional. O  p receito  em  questão  estabelece:

“ § 5o O  Term o de Inscrição  de D ív ida A tiva  deverá  conter:

I -  o  nom e do  devedor, dos co-responsáveis e, sem pre que conhecido, 
o  dom ic ílio  ou  residência  de um  e de  outros;

II -  o  valo r orig inário  da  dív ida, bem  com o o term o inicial e a  fo rm a 
de  ca lcu la r  os ju ro s  de  m ora  e  dem ais encargos prev istos em  lei ou contrato ;

III -  a  origem , a  natureza e  o  fundam ento  legal ou contratual da  dívida;

IV  -  a  ind icação , se fo r o  caso, de es tar  a  d ív ida su je ita  à atualização  
m onetária , bem  com o o respectivo  fundam ento  legal e o  term o in icial para  o 
cálculo ;

V  -  a da ta  e  o núm ero  da  inscrição, no  R eg istro  de  D ív ida A tiva; e

V I  -  o  núm ero  do  p rocesso  adm in istra tivo  ou do  auto  de infração, se 
neles es tiv e r  apurado  o valo r da d ív ida .”

8.1 O s co -responsáve is

Q uando  a  leg islação  faz referência  aos nom es dos co -responsáveis no term o 
de  inscrição  em  d ív ida  ativa e, p o r  conseqüência , na  respectiva certidão , suscita o 
ques tionam ento  acerca  da  obrigatoriedade ou  não  do registro . E m  outras palavras, 
a  ausênc ia  dos co -responsáveis  no  term o e na ce rtidão  im plica em  om issão  que 
conduz a nu lidade  d o  a to  de  inscrição  e seus desdobram en tos?

O  en tendim ento  m ais adequado para a solução do prob lem a aponta no sentido 
da  possib ilidade  de não-ind icação  dos co-responsáveis. A  rigor, quando  antes da 
inscrição são  apurados os co-responsáveis, o  registro  dos nom es é um a conseqüência 
do resu ltado  do  levan tam ento  realizado. P o r outro  lado, se não  houve apuração  ou
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levan tam en to  dos co -responsáve is , não  há  o que reg is tra r, n es te  particu la r, no 
m om ento  da inscrição. N este  ponto , a redação  do C ód igo  T ribu tário  N ac iona l é 
superio r a da Lei de E xecução  Fiscal. A quele  d ip lom a utiliza  a ex p ressão  “ sendo  o 
caso , o dos co -responsáveis” . O  “caso” , lá escrito , é ju s tam en te  o conhecim en to  
an terio r ao ato de inscrição.

A ju risp rudênc ia  firm ou-se no  sentido  de que a execução  fisca l pode  recair  
con tra  o responsável tribu tá rio  cujo  nom e não  consta  na ce rtidão  de  d ív ida  ativa, 
p o r ta n to , n ão  fo i in sc ri to  an te s  d o  a ju iza m e n to . E x ig e -se ,  e n tre ta n to ,  q u e  o 
responsável se ja  regu larm ente citado , in tegrando a relação  p rocessual, pa ra  que ele 
suporte  os atos típ icos da execução , m orm ente a penho ra  de bens.

É  m uito com um  a iden tificação  da co-responsab ilidade  no  cu rso  do  p rocesso  
de execução  fiscal. O  caso  m ais freqüente  d iz  respeito  ao  encerram en to  irregu la r ou 
“de fa to” de em presas, q u ando  os sócios sim plesm en te  ab an d o n am  a ativ idade 
em presaria l. N esse tipo  de  situação , os co -responsáveis são  inscritos n a  d istribu ição  
ju d ic ia l e no cadastro  da d iv ida ativa.

A  eventual defesa do co -responsável, regu la rm en te  c itado  no  p rocesso  de 
execução , será rea lizada  p o r  m eio  de  em bargos de d evedo r ou à  execução , e  não  de 
terceiros. A final, depois de citado, o  co -responsável é parte  p ass iv a  d a  execução . A  
ju risp ru d ên c ia  chancela  am plam en te  esta  posição .

O art. 4o, § 3 o, da  L ei n° 6 .830 , de  1980, confere  aos co -responsáveis  um  
b e n e f íc io  de  o rd em , ao  e s ta b e le c e r  q u e  e le s  p o d e rã o  n o m e a r  b e n s  liv re s  e 
desem baraçados do d evedo r para  a  satisfação  da  d ív ida . R essa lva , en tre tan to , o 
m esm o dispositivo  legal, que  os  bens dos responsáveis  f ica rão  su je ito s  à  execução  
se os do d evedo r p rincipal fo rem  insufic ien tes à sa tisfação  da  d ív ida .

E xceção  à reg ra  são  os  devedores  solidários, s ituados nes ta  co n d ição  p o r  
fo rça  de  norm a ju r íd ic a  o u  subm issão  contratual. E xem plo  c lássico  é o  caso  de  
Im p o s to  d e  R en d a  R e tid o  n a  F o n te , Im p o s to  so b re  P ro d u to s  In d u s tr ia l iz a d o s  
des tacados na  no ta  fiscal de  sa ída  e  as C on tribu ições p a ra  a  S egu ridade  Socia l, que 
são  h ipó teses de  so lidariedade legal que não  com portam  benefic io  d e  ordem .

8 .2  M em ória  d e  cá lcu lo

O  art. 604  d o  C ód igo  d e  P rocesso  C ivil foi a lte rado  pe la  L e i n° 8 .898 , de  
1994, para  exigir do  credor, quando  a  determ inação d o  valo r da  condenação  depender 
apenas de  cá lcu lo  aritm ético , a  instrução d o  p ed ido  com  m em ória  d isc rim inada  e 
a tualizado  d o  cálculo.

O  regram ento  em  questão  n ão  é  ap licável ao  p rocesso  de  ex ecu ção  fiscal 
para  cobrança  da  d ív ida ativa. D e fato, a  lei p rocessual regu la , co m  clareza , ao  
m encionar a  “condenação” , a  execução  p o r  quan tia  ce r ta  deco rren te  d e  p rocesso  de 
conhecim en to  anterior. T ra ta-se  de apu ra r o  v a lo r  da  co n d en ação  p resen te  em  títu lo  
execu tivo  jud ic ia l. P o r  ou tro  lado, a  L ei n° 6 .830 , de  1980, le i espec ia l, es tabelece, 
no  art. 2 o, § 6o, que a C ertidão  de D ív ida  A tiva, títu lo  execu tivo  ex tra jud ic ia l a ser 
m anejado  pela F azenda P úb lica  em  ju íz o , con terá  o s  m esm os e lem en tos do  Term o
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de Inscrição. N o  particular, nos term os do art. 2°, § 5o, inciso  II, da p rópria  Lei n° 
6 .830 , de  1980, basta a referência  ao valo r o rig inário  da  d ív ida e a indicação dos 
e lem en tos necessários para  o cá lcu lo  de sua evo lução  no tem po.

8.3  O m issão  de elem entos

O  C ódigo  T ribu tário  N acional, no  art. 203 , com ina a sanção  de nu lidade da 
inscrição  na h ipó tese  de erro  ou om issão  de elem entos, conform e se pode  verificar 
no  tex to  do  artigo  de lei referido:

“A rt. 203. A  om issão  de  qua isquer dos requ isitos prev istos no  artigo 
anterior, ou  o erro  a eles rela tivo , são  causas de nu lidade da inscrição  e do 
p rocesso  de  cobrança dela  decorren te , m as a nu lidade  poderá  ser sanada até 
a dec isão  de  prim eira  in stância , m ed ian te  substitu ição  da certidão  nula, 
devo lv ido  ao  sujeito  passivo , acusado  ou in teressado  o prazo  para  defesa, 
que  som en te p oderá  versa r sobre a parte  m od ificada .”

A  conjugação  do  art. 202 , que descreve  as exigências form ais com  o art. 
203 , que  com ina sanção  de nu lidade , conduz iu , num  p rim eiro  m om ento , a  um  
en tend im en to  rigoroso , agasalhado  pe la  ju r isp rudênc ia , n o  sen tido  de invalidar o 
títu lo  execu tivo  m anejado  pe la  F azenda  P úb lica  d ian te  de  qualquer om issão  nele 
identificada.

A  evo lução  ju r isp rudenc ia l firm ou a p rem issa  de que os requ isitos form ais 
da  ce rtidão  de  d ív ida ativa têm  a finalidade de  iden tificar a  ex igência tribu tária  e 
v iab ilizar a defesa  con tra  a m esm a, confo rm e assen tou  o ST F  no  R E  99.993/PA , 1a 
T urm a, R e l . M in. O scar C orrêa. A ssim , a om issão  de  elem ento  não  prejud icia l a 
defesa passou  a se r tolerada, a  exem plo  da  falta de ind icação  do  livro e da  folha de 
inscrição.

N a  linha da  in terpre tação  instrum enta l e  te leo lóg ica  das regras fixadoras de 
ex igênc ias  form ais para  o títu lo  execu tivo  u tilizado  pe la  F azenda P ública, restou  
assen tado  que  não  é nula a certidão  de d ív ida  ativa que con tenha parcela indevida 
perfe itam en te  destacável das dem ais.

8 .4  S ubstitu ição  da  certidão  de d ív ida  a tiva

O  C ódigo  T ributário  N ac ional, no  art. 203 , assim  com o a Lei de E xecução  
F iscal, no  art. 2 o, § 8o, consagram  um a p rerroga tiva  especial para  a Fazenda Pública, 
que consiste  n a  possib ilidade de substitu ição  da  certidão  da  d ív ida ativa no  curso  do 
p rocesso  de execução  fiscal. A  substitu ição  da certidão  ob je tiva a  correção  de erros 
ou o suprim ento  de om issões identificadas depo is de sua expedição.

8 .5  L im ites  à  substitu ição

A  substitu ição  da  certidão  de  d ív ida  ativa encon tra  lim ites, apesar de alguns 
não  es tarem  expressos na  legislação de  regência .
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C ontabilizam os com o lim ite processual o  m om ento  para  substituição do título. 
Tanto o  C ódigo Tributário  N acional quanto  a Lei de E xecução Fiscal fazem  referência 
a  “dec isão  de  prim eira  in stância” . T rata-se , neste ponto , com o  reconhece  a  doutrina 
e a  ju risp rudênc ia , apesar d a  im propriedade técn ica do  legislador, d a  decisão  adotada 
nos em bargos à  execução . A ssim , até  que se ja  p ro fe rida  sen tença  nos em bargos 
opostos pelo  executado, p oderá  a  F azenda Pública requerer a substitu ição da  certidão  
de  d ív ida  ativa.

A  dou trina  vem  susten tando  de  form a escorre ita  que a  facu ldade de  substitu ir 
a  ce rtidão  de  d ív ida  a tiva  não  v iab iliza  a  co rreção  de  v íc ios m ateria is  ou form ais do  
p rocesso  adm in istra tivo  n o  qua l foi apurada  a  dívida.

P ensam os que  os  lim ites m ateria is  para  a  substitu ição  d a  certidão  de  d ív ida 
a tiva  estão  re lac ionados d ire tam en te  com  as d ív idas re tra tadas n o  títu lo  execu tivo  
ap resen tado  em  ju íz o . C o m  efeito , a  certidão  de  d ív ida  ativa ve icu la  certos déb itos, 
re lac ionados com  a o co rrên c ia  de  ce rtos fatos geradores. A ssim , n ão  seria  possível 
substitu ir a  ce rtidão  p a ra  inc lusão  de  novos déb itos, referen tes  a  fa tos geradores  
“novos” , não  “p resen tes” n o  título. Seria, no  entan to , v iável a  co rreção  dos déb itos 
j á  p re se n te s  n a  ce r t id ã o . E x e m p lif iq u em o s  p a ra  m e lh o r  i lu s tra r  o  rac io c ín io . 
Im aginem os a co b ran ça  d a  C on tribu ição  para  F inanc iam en to  da  S eguridade Social 
(C O FIN S) referente aos m eses de  ju n h o  e  ju lh o  de 2000. N ão  seria possível substituir 
a  certidão  de d ív ida ativa para  inc lu ir déb itos de  agosto  ou  ou tubro  de  2000 , p o r  
exem plo . Seria v iável a  supressão  do  débito  de ju n h o  ou  de ju lh o  de  2000 . T am bém  
seria  possível a  co rreção , com  redução  ou aum ento , p o r  erro  de  transcrição  ou  erro  
m ateria l, dev idam en te  dem onstrados, do  débito  de ju n h o  ou de ju lh o  de 2000 .

8 .6  C onseqüênc ias

A  substitu ição  d a  certidão  de d ív ida ativa im põe a  devo lução  do p razo  de 
defesa  para  adap tação  des ta  à  nova rea lidade  existen te  nos autos da  execução  fiscal. 
T em os, a  rigor, três h ipó teses  e suas respectivas soluções:

a) N a  p r im e ira ,  q u a n d o  n ão  h o u v e  a in d a  in te rp o s içã o  de  em b arg o s  à 
execução, intim ar-se-á o executado da ocorrência, e o  prazo para em bargos 
será  com pu tado  norm alm ente.

b) N um a segunda hipótese, quando o prazo  para em bargar a execução estiver 
em  curso , a  substitu ição  da certidão  de  d ív ida ativa in terrom pe o prazo, 
con tando-se  novos tr in ta  dias a partir  da  in tim ação  do  executado.

c) N a  ú ltim a situação , quando  j á  ap resen tado  em bargos à  execução, im põe- 
se a in tim ação  do  em bargante  para , no  p razo  de  trin ta  dias, ad itar os 
em bargos j á  opostos e pendentes de  ju lgam en to .

9 E X E C U Ç Ã O  F IS C A L

A  E xecução  F isca l é o  p roced im ento  célere  de que d ispõe a Fazenda P ública 
para  a cobrança coativa de seus créditos tributários inadim plidos. Esse p rocedim ento  
é  d isc ip linado  pe la  L ei n° 6 .830 , de 22 de se tem bro  de 1980, sendo sup lem entada 
em  suas lacunas pelo  C ód igo  de P rocesso  Civil.
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Essa norm a tem  p redom inância  de regras p rocessuais, con tendo , no  entan to , 
regras de direito  material, tais com o prerrogativas e p referências do  crédito  tributário , 
defin ição  de d ív ida ativa, p razos p rescric iona is  etc.

A  no ta  ca rac terís tica  da execução  fiscal e  d issonante  das dem ais execuções  é 
a ce le ridade, que se reve la  no  art. 6o, que d isc ip lina a petição  inicial (sum ária), e  art. 
7o, que atribu i especiais efe itos  ao  despacho  do  ju iz  deferindo  a inicial, quais sejam , 
citação , penhora , a rresto  d e  bens e reg is tro  d a  penhora  ou  arresto , suced ido  da 
ava liação  do  bem , o que im plica desnecessidade de  novo  ped ido  da  exeqüen te  neste 
se n tid o . O  m a n d a d o  d e  c i ta ç ã o  d e v e rá  se r  cu m p rid o  p e lo  o f ic ia l  d e  ju s t iç a  
in tegralm ente , na seqüênc ia  assinalada  na  lei.

A  c itação  será  feita  pe lo  C orreio , com  A R. Se frustrada, p o r  o ficial de  ju s t iç a  
ou p o r edital, m erecendo  destaque o fato  de  que o  ausente do  país se rá  c itado  p o r 
ed ita l com  prazo  de  sessen ta  dias.

O  despacho  do  ju iz  que  o rdena  a  c itação  in terrom pe a p rescrição , confo rm e 
p rev ê  o § 2o, art. 8o, da  Lei n° 6 .830/80 , e  art. 174, parágrafo  único, inciso  I, do 
C ód igo  T ribu tário  N ac ional, na  redação  in troduzida pe la  Lei C om plem en tar n° 118, 
de 9 de fevere iro  de 2005.

9 .1 C erteza  e  liqu idez

D iz  o art. 204  do  C ód igo  T ribu tário  N ac ional que a d ív ida  regu la rm en te  
inscrita  goza  das p resunções de ce rteza  e liquidez:

“Art. 204. A  dívida regularm ente inscrita goza da presunção  d e  certeza
e liqu idez  e tem  o efe ito  de  p rova pré-constitu ída.

Parág rafo  único. A  p resunção  a que se refere este artigo  é re la tiva  e
pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro
a que ap rove ite .”

A  cláusu la  de  “certeza e  liqu idez” é rela tivam ente com um  nos dom ínios 
ju r íd ico s , a  com eçar pe la  C onstitu ição , quando  trata do m andado  de segurança , no 
art. 5o, inciso L X IX .

A  certeza está  re lac ionada com  a origem  da obrigação. Ind ica a ex istência  
dos fatos ju r íd ico s  (em  sen tido  am plo ) hábeis a p roduzir o efeito  do  nascim en to  da 
re lação  ju r íd ic a  que liga ou v incu la  cred o r  e  devedor. N um a afirm ação  sim ples e 
direta: d ív ida  certa  é d ív ida ex isten te  (ju rid icam ente). Já  a liquidez, re lac ionada 
com  a determ inação  do ob je to  da  obrigação , refere-se  à quantia exigida. R evela  a 
p resença  de um  valo r determ inado , perfe itam en te  quantificado.

9 .2  P resunção  re la tiva  e  inversão  do  ônus da  p ro va

A  técn ica ju r íd ic a  da p resunção  converte  a dúvida em  certeza. T ra ta-se  de 
m ecanism o que afasta a necessidade de buscar sem pre, a todo  instante, m uitas vezes 
p o r in te rm éd io  de proced im en tos penosos, a rea lidade  exata dos fatos ocorridos.
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P arte-se , assim , da prem issa de que a F azenda Púb lica  possu i um a d ív ida 
contra alguém  (pessoa física ou ju ríd ica), decorrente de fato ju ríd ico  idôneo e precisa, 
quan to  à  sua expressão  m onetária , só podendo  ser superada  p o r  prova inequívoca 
em  se n tid o  co n trá r io .  P o rta n to , a  p re su n ç ão  de  ce r te z a  e l iq u id ez  d a  d ív id a  
regu la rm en te  inscrita é c lassificada com o rela tiva ou  ju r is  tantum , ju s tam en te  o 
con trá rio  da  p resunção  abso lu ta  ou ju r is  et de  ju re ,  onde não  se adm ite p rova contra  
a p resunção .

N este  sen tido , freqüentem ente aponta-se  com o u m a  das conseqüências  do  
art. 204  do  C ódigo  Tributário  N acional a cham ada inversão do  ônus da prova. A ssim , 
a F azen d a  P úb lica  não  p rec isa  p rovar os fatos que fize ram  n ascer a  d ív ida (“efeito  
de p rova p ré-constitu ída”). C abe ao devedor fazer p ro v a  para  afastar a p resunção  
con s ig n ad a  em  lei em  favor da F azenda Pública.

9.3 P ro va  inequívoca

A  expressão  “ prova inequ ívoca” aponta  para  a necessidade  de dem onstração  
cabal e inconteste  con tra  a p retensão  da F azenda Pública . Portan to , os elem entos 
a p r e s e n ta d o s  d e v e m  c o n v e n c e r  p le n a m e n te ,  s e m  m a rg e m  p a ra  d ú v id a s  ou 
ques tionam en tos razoáveis.

9 .4  D iscussão  adm in istra tiva  e ju d ic ia l

O  afastam ento  da  presunção  de  certeza e liqu idez  da  d ív ida  inscrita  pode  
o co rre r  adm in istra tivam en te  ou em  ju ízo . E rroneam ente , alguns ju r is ta s  apon tam  
u m a su p o s ta  in d iscu tib ilid ad e  da  d ív ida  inscrita  no  âm b ito  da  A d m in is tração , 
rem e tendo  qualquer irresignação  para  o P oder Jud iciário .

E xerc itando  o d ireito  constituc ional de petição , o d evedo r pode  p ro v o ca r  a 
A dm in is tração  p a ra  analisar a regu la ridade  da  d ív ida inscrita. A  ação  adm in istra tiva 
de rev e r  o s  even tuais v íc ios p resen tes no reg istro  de determ inada d ív ida  encon tra  
exp líc ito  am paro  ju r isp ru d en c ia l e legal.

C o m  efeito , a  Súm ula n° 473 do Suprem o T ribunal F edera l consigna que “a 
A dm in is tração  pode anular seus p róprios atos, quando  e ivados de v íc ios que os 
to m e m  ilegais , p o rq u e  deles não  se o rig inam  d ire ito s” . E ste  en tend im en to  foi 
consag rado  no  art. 53 da  L ei n° 9 .784, de  1999. N o  âm bito  da  F azenda N ac ional, o 
D ecre to -L e i n° 147, de 1967, em  seu art. 15, inciso  IV, confere  com petência  aos 
P rocuradores  da  F azenda N acional para cancelar a inscrição em  d ív ida ativa “quando 
indev idam en te  feita” .

O s vícios a serem  pesquisados são aqueles de natureza form al que im pediriam  
a in scrição  ou foram  com etidos durante a apuração  de certeza e liquidez. T am bém  
podem  ser ava liadas ocorrências ju r íd icas  relevan tes depo is da inscrição, a exem plo  
da p rescrição . E ntretan to , a postu lação  adm in istra tiva depo is  da inscrição  não  pode 
ser rea lizada  para  a revisão  do m érito  do lançam ento  ou da  decisão  singular ou 
co leg iad a  em  sede de processo  adm in istra tivo  fiscal. E m  outras palavras, não  é
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possível ap resen tar depois da inscrição  as rec lam ações e os recursos p róp rio s  das 
fases an terio res, conform e expressa delim itação  legal.

9 .5  F raude  con tra  credor e à  execução

N a m ed ida  em  que o  patrim ôn io  do  dev ed o r é que responde p o r  suas dívidas, 
confo rm e o art. 184 do C ódigo  T ribu tário  N acional, assum e im portância  capita l 
p a ra  a  a t iv id a d e  d e  re c u p e ra ç ã o  de  c ré d ito s  n ã o -p a g o s  os in s tru m e n to s  ou 
m ecanism os ju r íd ico s  u tilizados para  p reven ir  e desfazer a a lienação  patrim onial 
com  afron ta  ao  credor tributário .

A  F azenda Púb lica  d ispõe da  m ed ida  cau te lar ¡nom inada, da  m ed ida  caute lar 
fiscal e do  a rro lam en to  (fisca l) de  bens e d ire itos  com o m eios p a ra  p reven ir  a 
a lien a çã o  p a tr im o n ia l p re ju d ic ia l  ou  in v ia b iliz a d o ra  da  rea liz a ç ã o  d o  c réd ito  
tributário .

A  m ed ida  cau te lar ¡nom inada, v isando  à ind ispon ib ilidade de bens, deve ser 
p roposta  an tes da  constitu ição  do  créd ito  tribu tário  (quando  não  cabe  a cautelar 
fiscal), m as depois do  nascim ento  da obrigação  tributária.

Já  a  m e d id a  c a u te la r  f isca l d ev e  se r  p ro p o s ta ,  ta m b ém  o b je tiv a n d o  a 
ind ispon ib ilidade  de bens, depois da  constitu ição  do  créd ito  tributário .

A s duas m ed idas cau te lares (¡nom inada e nom inada com o fisca l) dem andam  
a dem onstração  da p robab ilidade  (a lém  da  possib ilidade) da  a lienação  patrim onial 
em  desfavo r do F isco. A s c ircunstancias e os fatos que dem onstram  a p robab ilidade  
de  alienação  patrim onial com porão , no  p lano  processual, o requ isito  do p er icu lu m  
in m ora. P odem os apresentar, en tre  ou tros, os seguintes exem plos: (a) d ificu ldades 
financeiras significativas, (b ) soc iedade com ercia l com o repositó rio  de  bens dos 
sócios e (c) desaparecim en to  da pessoa  física ou dos d irigen tes da  em presa.

O  arro lam ento  (fiscal) de bens e d ireitos assum e claram ente as características 
de u m  p roced im en to  preventivo . T rata-se de m ero  levan tam ento  ou identificação 
do  patrim ôn io  do devedor tributário , sem  qualquer constrang im en to  ou restrição  
negociai. O  arro lam ento  p ressupõe que é  possível a  a lienação  patrim onial, m as não 
é p rováve l, p o r não  ex istirem  aquelas c ircunstâncias j á  citadas que apon tem  neste 
ú ltim o  sentido.

P ara  desfazer a alienação  patrim on ia l j á  ocorrida  (em  fraude con tra  credor), 
a F azenda  P úb lica  pode lançar m ão  da ação  revocató ria  ou pauliana. T ra ta-se de 
instrum ento  de índole em inentem ente p r ivada  consisten te  na  ten ta tiva  de  anu lar o 
negócio  ju r íd ico  com  vício resultante de fraude contra credor. É  de todo  conveniente, 
no en tanto , a construção , pelos m eios p róprios , de um a ação  pau liana  fiscal, onde 
as espec ific idades do créd ito  tribu tário  se jam  devidam ente consideradas.

Existe , ainda, o caso  da a lienação  patrim onial em  fraude à execução. N esta  
c irc u n s tâ n c ia ,  o a to  re a liz a d o  é in e f ic az  p e ra n te  a F aze n d a  P ú b lic a ,  sa lv o  a 
perm anênc ia  de patrim ônio  suficiente para  fazer frente ao  créd ito  tributário . A ssim , 
os bens alienados podem , em  regra, ser arrestados ou penhorados no  processo  de 
execução  fiscal.
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S ubsis tia  um a s ig n ific a tiv a  d iscu ssão  d o u tr in á ria  ace rca  da  f ixação  do 
m om ento  em que pode ser ca rac terizada  a fraude à execução  fiscal. O  p rob lem a 
estava, basicam ente, nos term os em  que fora redig ido o art. 185 do C ódigo Tributário  
N acional:

" Art. 185. P resum e-se  fra u d u le n ta  a  a lienação  ou oneração  de  bens  
ou rendas, ou seu  com eço, p o r  su je ito  p a ss ivo  em  débito  p a ra  com  a F azenda  
P úb lica  p o r  créd ito  tribu tário  regu larm en te  in scrito  com o d iv ida  a tiva  em  
fase de execução. ”

A qui, a  expressão  "... com o  d ív ida  a tiva  em  fa s e  de  execução... "  p e rm ite  o 
en tend im en to  de  que  a a lienação  p re su m e-se  fra u d u le n ta  a p a r tir  da  inscrição  em  
d ív id a  ativa. P a u lo  de B arros C arvalho, no  seu  C urso  de D ireito  T ribu tário  en tende  
que, “inscrito  o déb ito  tr ibu tário  p e la  F a zen d a  P ública , no livro  de registro  da  
div ida  ativa, f i c a  estabelec ido  o m arco  tem pora l após o que  qua lquer a lienação  de 
b en s  ou  rendas, ou  se u  com eço , p e lo  su je ito  devedor, s e rá  p re su m id a  co m o  

fra u d u le n ta  ”.

C onfirm ava a tese o d isposto  n o  art. 593, inc iso  III, do C ódigo  de P rocesso
Civil:

“A rt. 593 . C o n s id e ra -se  em  frau d e  de  ex e cu ç ão  a a l ien a çã o  ou 
oneração  de bens:

(...)

III -  nos dem ais casos expressos em  lei.”

E ntretan to , com  a edição  da  L ei C om plem en tar n° 118, de 9 de fevere iro  de 
2005 , que dá nova redação  ao art. 185 do C ód igo  T ribu tário  N acional, a questão  
restou  defin itivam ente superada:

“A rt. 185. P resum e-se  fraudulen ta  a a lienação  ou oneração  de bens 
ou rendas, ou seu  com eço , por sujeito  passivo  em  débito  para  com  a F azenda 
Pública, p o r créd ito  tribu tário  regu larm ente inscrito  com o d ív ida a tiva.” 

F icam , pois, superados, a par tir  de  então, os respe itáveis posic ionam entos 
que  en tendiam  som ente depois d o  a ju izam ento  da execução  fiscal se ca rac terizar a 
fraude à execução  fiscal.

9 .6  Ind ispon ib ilidade de bens

A  Lei C om plem entar n° 118, de 9 de fevereiro de 2005, acrescentou ao C ódigo 
T ribu tário  N ac ional o art. 185-A, criando novo instrum ento  ju r íd ico  assecura tório  
do cum prim ento  de obrigação tributária com  a indisponibilidade de bens, na h ipótese 
de o devedor, dev idam ente citado , não pagar nem  apresen tar bens à penho ra  no 
prazo  legal e não  forem  encon trados bens penhoráveis, h ipó tese  em  que o ju iz  
determ inará a ind ispon ib ilidade de seus bens e d ireitos e com unicando  esta  decisão  
aos órgãos e às entidades responsáveis pelo  con tro le  e reg istro  de transferência  de 
bens, para  cum prim ento  desta  decisão .
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O  órgão  ou a en tidade  que detiver inform ações, con tro le ou reg istro  de bens 
do d evedo r p rom overá  a restrição  determ inada na sentença ju d ic ia l e com unicará  o 
f a to  ao  ju í z o ,  e n v ia n d o  a r e la ç ã o  d i s c r im in a d a  d o s  b e n s  e d i r e i to  c u ja  
ind ispon ib ilidade  houverem  prom ovido . O  ju iz , então, lim itará a indisponib ilidade 
ao  v a lo r  to ta l  e x e c u ta d o ,  d e te rm in a n d o  im e d ia ta m e n te  o le v a n ta m e n to  da 
ind ispon ib ilidade  dos bens que excedam  este limite.

10 E X C E Ç Ã O  D E  P R É -E X E C U T IV ID A D E

N o  processo  de  conhecim ento , parte-se  dos fatos para  se chegar ao D ireito , 
que será ev idenc iado  na sentença de m érito , ao passo  que no P rocesso  de E xecução  
faz-se cam inho  inverso, ou seja, parte-se  da certeza do  D ireito, j á  conso lidado  no 
títu lo  execu tivo , para  os fatos, isto é, a rea lização  concreta  do d ireito  do credor, 
m edian te  a expropriação de  bens do  devedor.

P o r  tal m otivo, o  leg islador do  P rocesso  de E xecução , em suas d iversas 
m odalidades e especialidades, ado tou  a fó rm ula de som ente adm itir novo  debate  
ju r íd ico  acerca  do títu lo  execu tivo  após a garan tia  do ju ízo , v ia  penhora, de que será 
eficaz  a p restação  ju risd ic iona l que lhe foi invocada pelo  credor.

E ntretan to , a  doutrina , sob  o argum ento  de que m uitas vezes, especialm ente 
na execução  fiscal, em  que o títu lo  execu tivo  é fo rm ado unila tera lm ente pelo  poder 
tr ibu tan te , a  p en h o ra  é in justa , ilegal e abusiva , p o r  falta  dos p ressupos to s  de 
ex istência  e  validade  do p rocesso  que a agasalha, vem  abrindo  ou tra v ia  no sen tido  
a am parar o  devedor. É  a denom inada E xceção  de P ré-E xecutiv idade.

N o s  E m bargos, após garan tia  do ju íz o  pela penhora , toda e  qualquer m atéria  
de defesa  p o d em  ser argüidas. Já na exceção  de pré-executiv idade, esse cam po  é 
bem  m ais restrito , po is som ente as m atérias de ordem  pública, basicam ente aquelas 
concernen tes  aos p ressupostos p rocessuais e às cond ições da ação, são passíveis de 
argüição, podendo  ainda ser alegadas a decadência  e a prescrição, que d izem  respeito  
ao m érito .

A s m atérias de ordem  púb lica  podem  ser argüidas, a qualquer tem po  sem  
form a de ação, em  qualquer instância e não  geram  preclusão. Isto porque, tratando- 
se de p ressupostos p rocessuais e cond ições da  ação, delas o ju iz  conhece de oficio  
a qualquer tem po e grau de ju risd ição , a teo r do  d isposto  do art. 267, § 3o, do 
C ódigo  de  P rocesso  Civil. A ssim , se delas o ju iz  conhece de ofício, a  qualquer 
tem po e g rau  de ju risd ição , em erge ev idente que o executado poderá alertá-lo  quanto  
à inex istência  dos p ressupostos de adm issib ilidade, tam bém  a qualquer tem po e 
grau  de ju r isd ição , m edian te  sim ples petição , sem  n ecessidade de garantia do ju ízo , 
via de  E xceção  de P ré-E xecutiv idade.

10.1 In ca b íve l a  exceção  de p ré -execu tiv id a d e  no  p ro cesso  civil

E m  con fo rm idade com  a s is tem ática  atual do C ódigo  de P rocesso  C ivil 
brasileiro, ao devedor só é possível se opor à execução através dos em bargos, som ente
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ap ó s  hav e r  g a ran tid o  o ju íz o , a través do  o fe rec im en to  de um  bem  à penhora , 
garan tindo  o p rosseguim ento  da execução.

O  sistem a processual que rege a execução  exige a segurança  do  ju íz o  com o 
pressuposto  para  a defesa do executado, o que é possível un icam ente pela  via dos 
em bargos do devedor.

P ortan to , fo rtíssim os são  aos argum entos e os oposito res  à cham ada exceção  
de p ré-execu tiv idade, que nem  sequer é p rev ista  pe lo  C ód igo  de P rocesso  Civil. 
Vejam os:

O principal oposito r à adm issib ilidade da exceção  de pré-execu tiv idade, com  
certeza, é o ju r is ta  A lcides de M endonça L im a ,10 o qual, em  parecer  so lic itado  pela  
em presa  C O O P E R S U C A R , onde esta se encontrava no  pó lo  ativo da  execução  p o r 
títu lo  extra jud ic ial, p roposta  em  desfavor da C entral P au lis ta  de A çúcar e do  Á lcool 
e seus sócios, com o devedores so lidários, com bateu  fervorosam ente a ex is tência  de 
ta l figura.

N o  alud ido  parecer, a questão  suscitada g irava em  to rno da  ex ig ib ilidade ou 
não  dos títulos de créd ito , no caso, das notas prom issórias.

E m  sum a, M endonça  de L im a sustenta que não  existe no D ire ito  b rasile iro  a 
p rev isã o  lega l p a ra  a ex c eç ão  de  p ré -ex e cu tiv id ad e  e que, d ian te  da  p o s iç ão  
p riv ileg iada  do  credo r frente ao  devedor, a  ún ica v ia  de defesa possível constitu i-se 
nos em bargos do  devedor.

O  au to r  a in d a  d e fe n d e  a  in ex is tên c ia  do  co n tra d itó r io  n o  p ro ce sso  de 
execução , verificando-se apenas em  sen tido  am plo, isto é, no  con jun to  form ado 
pelo  p rocesso  de execução  e os em bargos.

P ara  M endonça de L im a, som ente é adm issível a d iscussão  a respe ito  da 
co rreção  form al do título execu tivo  nos em bargos, um a vez  que  se constitu i em  
p rovocação  da ap reciação  de m atéria  de alta indagação.

“ ... a  tese  de que questões ou exceções p ré-execu tivas d ispensam  a 
penhora  com o an teceden te  necessário  aos em bargos do devedor, tra tando-se 
de ação  execu tiva  fundada em  título extra jud ic ial, é m eram en te  acadêm ica, 
p o dendo  servir, p o r sua relevância, com o valiosos subsíd ios, con tudo , para 
a refo rm a do C ódigo  de P rocesso  C ivil...”

D efen d e  ainda, e  com  abso lu ta  razão, que, adm itindo -se  a exceção  de p ré -  
executiv idade, os em bargos desaparecerão, p o is  "... o  d evedo r sem pre arran jaria  
ard iloso  argum ento  para  ex im ir-se da penhora... ” (grifo  nosso).

O utro  ardo roso  oposito r à exceção  de p ré-execu tiv idade é n inguém  m enos 
que L iebm an, segundo  o qual:

“ ... peran te  o órgão da execução  as partes não  se acham  (com o no 
processo  de  cogn ição) em  posição  de igualdade: perm itir ao  órgão execu tivo

10 L IM A , A lc id e s  d e  M e n d o n ç a .  P ro c e sso  d e  c o n h e c im e n to  e  p r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o .  2. ed . R io  de  
Ja n e iro :  F o ren se ,  1992 , p . 28 9 .
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tom ar em  consideração  as razões do  devedo r sign ificaria  aqu iesce r  com  
irrem ediável indulgência  às suas m anobras d ila tórias. Q uais  os argum entos, 
na  aparência  ju stíss im os, de que não  sabe socorrer-se  o  dev ed o r q uando  não  
q u e r  pagar?”

C o m  ze lo  ao  o rd en am en to  ju r íd ic o ,  ou tro s  p ro ce ssu a l is ta s  m o s tram -se  
re ticen tes  quanto  à possib ilidade  de se d iscutir a  p róp ria  execução , senão  através 
dos em bargos. S enão  vejam os:

S eg u n d o  H um berto  T heodoro  Junior, em  seu  P rocesso  de E xecução , “É 
v e rdade  que ao devedor é líc ito  resis tir  à  pretensão  execu tiva do  credor. M as, para  
tanto , te rá  que se valer dos em bargos do  executado, onde, fo r a  da  execução, se  
in sta la rá  o  contraditório . A ssim , m esm o  quando  o devedor p ro cu ra  im pu g n a r a  
p re ten sã o  do credor e  cria  um  con trad itório  em torno  dela, a  d iscussão  se passa  no 
p ro cesso  dos em bargos, e não  no de execução, em  fa c e  do  q u a l o  p r im e iro  é um  
p ro c esso  inc iden te

A  utilização  da  exceção  de  p ré-execu tiv idade só  pode  se r considerada , en tre  
o u tra s ,  u m a  a r t im a n h a  d o  d e v e d o r  p a ra  c o n tra p o r- s e  ao  c re d o r ,  v is a n d o  à 
inv iab ilização da  penhora e do  p róp rio  processo  executivo.

A  E xceção  de  P ré -E xecu tiv idade , nada m ais  é  que um a afron ta  ao  nosso  
o rdenam en to  ju r íd ic o  processual. T ra ta-se de um a verdadeira  inversão  d a  ordem  
p rocessua l, com  a óbvia  p re tensão  de o ferecer defesa ou  em bargos an tes de  seguro  
o ju íz o  p e la  penhora.

N ão  passa de  um  artifíc io  de  E xecu tados na clara  p re tensão  de  subverte r o  
p rocesso  executivo, não raro com  argum entos singelos e despropositados, requerendo 
ao final a  declaração  de nu lidade  do processo .

P ortan to , com o se vê  que, conform e lição de ilustres doutrinadores, a  exceção  
ou , co m o  q u e iram , a o b je ç ã o  d e  p ré -e x e c u tiv id a d e  são  se q u e r  ad m itid a s  n o  
o rdenam en to  ju r íd ico  pátrio .

10.2 A  inadmissibilidade da exceção de pré-executividade na execução fisca l

Se no processo  de execução  com um  não é adm issível a exceção , com  m aior 
razão  seu  descab im ento  na  execução  fiscal.

O  art. 16 d a  Lei de  E x ecu ção  F isca l é  c laro  e  p rec iso  ace rca  d o  ún ico  
p roced im en to  de defesa possível ao  contribu in te , isto é, os em bargos:

“Art. 16. O  execu tado  o ferecerá  em bargos, no p razo  de  30 (trin ta) 
dias, contados:

I -  do depósito;

II -  da ju n tada  da  p ro v a  da fiança bancária;

III -  da in tim ação  da penhora.

§ 1° N ão  são adm issíveis em bargos do execu tado  an tes de  garan tida  a 
execução.

§ 2o N o  p razo  dos em bargos, o  execu tado  deverá a legar toda m atéria  
ú til à defesa, reque re r p rovas e ju n ta r  aos autos os docum entos e ro l de 
testem unhas, até três, ou, a  critério  do  ju iz , até o dobro  desse lim ite.”
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A dm itir-se a exceção de p ré-execu tiv idade na  execução  fiscal é fazer nascer 
a in segurança ao  título que a instrum entaliza, ou se ja , a  C ertidão  de D ív ida  A tiva, 
a lém  de com prom eter a rapidez, segurança  e  eficác ia  na  rea lização  da d ív ida ativa 
pública.

E m  verdade, va lendo-nos ainda da  lição  do  insigne M E N D O N Ç A  L IM A , o 
qual defendeu  a necessidade da penhora , pe lo  que, sua ausência  gera ria  o caos na 
execução , nos seguintes term os:

não mais p ro tegendo o credor, com o é de sua índole, para  favorecer 
o  devedor, em  com pleta  detu rpação  de  sua acepção  te leo lóg ica .”

N ão  é  ou tro  o en tendim ento  ju r isp rudenc ia l, acerca  da inadm issib ilidade da 
exceção  no  execu tivo  fiscal. V ejam os alguns ju lg ad o s:

“ O  sis tem a  consagrado  no  art. 16 da  L e i n° 6 .830 /80  não  adm ite  as 
denom inadas exceções d e  p ré -execu tiv id a d e . O  p rocesso  execu tivo  fiscal 
foi conceb ido  com o instrum ento  ráp ido , seguro  e  eficaz, para  rea lização  da 
d ív ida  a tiva  pública. A d m itir  que  o executado , sem  a g a ra n tia  d a  penhora , 
ataque a certidão que  o instrum enta, é  to rn a r insegura  a execução . Por 
outro  lado, criar instrum entos paralelos de defesa é com plicar o  procedim ento , 
com prom etendo-lhe  a  rap idez. N ad a  im pede que  o execu tado  -  an tes da  
p en h o ra  -  adv irta  o  ju iz  p a ra  c irc u n s tâ n c ia s  p re ju d ic ia is  (p re ssu p o s to s  
p rocessuais  ou condições da ação) suscetíveis de  conhecim en to  ex officio . 
T ransform ar, con tudo , esta  possib ilidade  em  defesa p lena, com  produção  de 
provas, seria fazer tábu la rasa d o  p rece ito  con tido  no  art. 16 da  LEF. Seria 
em itir um  convite à ch icana, tran sfo rm ando  a ex ecução  fiscal em  ronce iro  
p roced im en to  ord inário” (ST J, l a  T . ,  R E sp  143.571/R S , R e l. M in. H um berto  
G om es de B arros, J. 22 .09 .1998 , D JU  01 .03 .1999 , p. 227) (grifo  nosso).

“E xecução  fiscal. E xceção  d e  p ré-execu tiv idade . A  exceção  de p ré -  
execu tiv idade é  incom patíve l com  os term os d o  art. 16  da  L e i n° 6 .830/80, 
p o rq u e  é  fo r m a  de se  defender na  execução  sem  a necessária  g a ra n tia  do  
ju íz o .  P o r  isso, só se a  adm ite  excepc iona lm en te , quando  a m atéria  p u d er  ser 
decid ida de p lano.” (TJR S, A I 59716411 O/RS, 1a C.Cív., R e l . Des. T upinam bá 
M igue l C astro  do  N ascim en to , J. 0 1 .0 4 .1 9 9 8 ) (g rifo  nosso).

A ssim , é de se concluir, pelo  exposto , que a se ob jeção  de  p ré-execu tiv idade 
não  pode se r aceita  n a  execução  privada , m uitos  m enos o p oderá  ser na  execução  
fiscal, que  tem  reg ram en to  abso lu tam en te c laro  nes te  sentido.

10.3 D ecretação  de  o fic io  da  p rescriçã o

T em a reco rren te  em  E x ecu ção  F isca l é a  d iscu ssão  da  p o ss ib ilid ad e  da  
d e c re ta ç ã o , p o r  a to  de  o f íc io  d o  ju iz ,  d a  p re sc r iç ã o  do  d ire ito  de co b ra n ça . 
E n tendem os incabível ta l possib ilidade se ja  a p resc rição  executiva, ocorrida  no  
p e río d o  que m edeia  entre a da ta  da constitu ição  defin itiva  do  créd ito  tribu tário  e a 
p ro p o situ ra  da  E xecução  F iscal, se ja  a im prop riam en te  denom inada p resc rição  
in tercorren te , p eríodo  que m edeia  entre o  a rqu ivam en to  sem  baixa  na d istribu ição  e 
o p róx im o  ato  do exeqüente.
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A  prim eira h ipó tese  é  incab ível, posto  que a p rescrição  de  d ire ito  patrim onial 
constitu i-se de m atéria que  ao ju iz  é defeso  conhecer de oficio , confo rm e p rev ia  o 
art. 166 do C ód igo  C ivil: “O  ju iz  não  p o d e  conhecer da p resc rição  de  direitos 
patrim oniais, se não foi invocada pelas partes” , o  que foi m antido  no m esm o sentido 
no art. 194 do atual C ód igo  C ivil: “ O  ju iz  não pode suprir, de ofic io , a alegação  de 
p rescrição , salvo se favo recer a abso lu tam ente incapaz” . A dem ais, o  art. 746  do 
C P C  som ente adm ite argü ição  de  p rescrição  após a penhora: A rt. 746. É  lícito ao 
devedo r o ferecer em bargos à  a rrem atação  ou à ad jud icação , fundados em  nulidade 
da  execução , do  pagam ento , da  novação , da transação  ou da  prescrição , desde  que 
superven ien tes  à p enho ra . O ra , com  tan tos obstácu los legais, cu ja  d icção  é de 
m erid iana  clareza, p o r  fo rça  do  p rincíp io  da legalidade, ao qual o  ju iz  tam bém  está 
adstrito , incabível o reconhec im en to  da  prescrição  po r ato de ofic io  do ju iz .

A  segunda h ipó tese  e ra  incabível, posto  que inaplicável em  sede de  E xecução  
F isca l a  figura penal da  p resc rição  in tercorren te  e pelo  fato de  no  art. 40 , § 2 o, da Lei 
n° 6 .830/80 , haver exp ressa  p rev isão  de que ao autos perm anecerão  arqu ivados 
enquan to  não  localizados bens.

D e  toda a sorte, a  ju r isp ru d ên c ia  do STJ pacificou  a questão  no sentido da 
im possib ilidade ju r íd ic a  d o  reconhecim en to  da prescrição  de oficio , em  qualquer 
um a das h ipóteses:

“ STJ -  E X E C U Ç Ã O  F IS C A L  -  ART. 40  D A  L E F  -  S U S PE N S Ã O  -  
D E C R E T A Ç Ã O  D E  O F ÍC IO  -  E m bora  a  P rim eira  S eção  tenha firm ado 
en tendim ento  de que  som en te  a c itação  regu la r in te rrom pe a p rescrição  e 
que, passados c inco  anos da  constitu ição  defin itiva do c réd ito  tributário , 
deve ser a m esm a dec re tad a  de oficio, há, neste  T ribunal, ju r isp ru d ên c ia  no 
sen tido  de que  não  se p o d e  reconhecer a  p rescrição  tribu tária  de oficio. Em  
execução  fiscal, o  art. 8 o, § 2 o, da L E F  deve se r exam inado  com  cautela, 
pelos lim ites im postos no  art. 174 do  C T N , de tal fo rm a que só  a citação 
regu la r tem  o condão  de in te rrom per a prescrição . In terrom pida  a  prescrição  
com  a citação  pessoa l, n ão  havendo  bens a  penhorar, p o d e  o  exeqüente  valer- 
se  do  art. 40  da  LEF, restando  suspenso o  processo  e, conseqüen tem en te , o 
p razo  p resc ric io n a l p o r  um  ano , ao  té rm ino  do  qua l reco m eça  a f lu ir a 
con tagem  até que se com ple te  c inco  anos. E nquanto  não  forem  encontrados 
bens para  a sa tisfação  do  créd ito  tributário , a execução  deve perm anecer 
arquivada prov isoriam ente (arquivo sem  baixa). M esm o ocorrida a prescrição 
in tercorrente, es ta  não  pode  ser decre tada  de oficio. R E sp  503 .790-R O , Rel. 
M in. E liana C alm on, J  2 7 .0 5 .2 0 0 3 .”
E ntretan to , com  o adven to  da  L ei n° 11.051, de 29 de dezem bro  de 2004 , o 

leg islador o rd inário  es tendeu  tam bém  às ob rigações tribu tárias em  cobrança  execu
tiva a possib ilidade  de serem  extin tas pela p rescrição  in tercorrente, au to rizando  ao 
ju iz  reconhecê-la  de ofício  e d ecre tá -la  de im ediato , após ouvida a F azenda  Pública.

11 O R IG E M  D A  M U LTA  T R A B A L H IS T A

A s m ultas p o r  in fração a leg islação  do trabalho são  aquelas prev istas nos 
d iversos artigos da C onso lidação  das L eis do T rabalho, D ecre to -L ei n° 5 .452, de 1o 
de m aio  de 1943, cognom inado  CLT.
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S ua im posição  é execu tada  p e lo s  F isca is do T rabalho  e subm etem -se ao  
p rocesso  adm in istrativo  p rev is to  nos arts. 635 a 638 da CLT. O prazo  para  recu rso  
ao ato  de im posição da m ulta é de 10 dias e tem  com o pressuposto  de p roced ib ilidade 
o depósito  do  m ontante integral da sanção. M erece  destaque o fato de que é defe rido  
ao in fra tor que não  dese ja r recorrer, e fe tuar o pagam ento  em  10 dias com  50%  de 
desconto .

A caso  a m ulta não  se ja  paga  pelo  in frator e tam pouco  o m esm o oponha o 
recu rso  o u  o faça sem  o depósito  do valo r integral, o  p rocesso  adm in istra tivo  que 
h o sp ed a  o ato  adm in istra tivo  da  m ulta , com  os com provantes da in tim ação  para  
pag a r  adm in istra tivam ente serão  env iados ao  órgão  com peten te  para  a  cob rança  
execu tiva, na  fo rm a com o p rev is to  no art. 642 da  CLT, no  caso, a P rocu rado ria- 
G era l d a  F azenda N acional.

12 P R O C E D IM E N T O  A D M IN IST R A T IV O  PA R A  IN S C R IÇ Ã O  E M  D ÍV ID A  
ATIVA

Ingressando  o p rocesso  adm in istra tivo  de im posição de m ulta  traba lh is ta  na  
p ro jeção  local com peten te  da P rocu rado ria-G era l da F azenda N acional, é o  m esm o 
d istribu ído  a p rocu rado r da  F azenda N ac ional para  a rea lização  do contro le  p rév io  
d a  le g a lid ad e  do  p ro ce d im en to , que  o v e r if ic a rá  em  seus a sp ec to s  fo rm a is  -  
o b se rv â n c ia  do  co n tra d itó r io  e am p la  d e fe sa  ad m in is tra tiv o s , in e x is tê n c ia  de  
pagam ento , antes ou após a notificação, correta identificação do infrator, en tre outros.

E s ta n d o  em  te rm o s  o p ro c e d im e n to  a d m in is tra tiv o , p ro fe re  d e s p a c h o  
determ inando  a inscrição em  d ív ida ativa da  U nião , do valor con tido  nos dados da 
inscrição  p repa rado  pela  au to ridade  adm in istra tiva sancionadora.

O  ato de  inscrição consiste  em  inserir no  S istem a Inform atizado  da D ív id a  
A tiva  da  U nião  os dados de iden tificação  do  devedor infrator, o  valor da  m ulta , a 
da ta  de  vencim ento , o  m odo de ca lcu lar os ju ro s  de m ora, com  perfeita  de term inação  
do  cód igo  da  obrigação  inadim plida.

C onvém  escla recer que, p o r fo rça de P orta ria  N orm ativa  n° 49 de  2003 , da 
lav ra  d o  M in istro  d a  F azenda, som en te  se rão  inscrito s em  d ív ida  ativa v a lo re s  
pecun iá rio s  superio res a R $ 1.000,00 (um  m il reais).

A  inscrição  desencadeia  efeitos ju r íd ico s , tais com o a inserção do  nom e do  
dev ed o r no C adastro  de Inad im plen tes do  Setor Púb lico  F edera l -  C A D IN , nos 
te rm os da Lei n° 10.522, de 19 de ju lh o  de 2002 , decorridos 75 dias da no tificação  
adm in istra tiva do ato de inscrição  e convocação  para  o pagam ento  ou parcelam en to  
da  obrigação , a denom inada cobrança  adm in istra tiva ou am igável.

13 C O B R A N Ç A  E X E C U T IV A  -  P R O C E D IM E N T O S  JU D IC IA IS

D ecorrido o prazo  para o pagam ento  adm inistrativo, se o  devedor perm anecer 
inerte, e sendo o valo r da obrigação  superio r a R$ 10.000,00 (D ez  mil reais), o 
sis tem a in form atizado  da  d ív ida  ativa da  U n ião  expede a C ertidão  de  D ív ida  A tiva
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que, acom panhada da  petição  inicial, será distribuída ao ju ízo  trabalhista do dom icílio 
d o  d e v e d o r  c o m p e te n te  p a ra  a p re c ia r  a p re te n sã o  de  E x e c u ç ã o  F isca l,  cu jo  
p roced im en to  está  descrito  na  L ei n° 6 .830, de 22 de se tem bro  de 1980, que rege a 
c o b ra n ç a  e x e c u t iv a  d a  d ív id a  a t iv a  d a  U n iã o  e d e m a is  en te s  e s ta ta is ,  co m  
subsid iariedade do  C ód igo  de P rocesso  Civil.

A  petição  inicial, s im plificada e p reparada  p o r p rocesso  eletrôn ico , ind icará 
apenas o ju iz  a quem  é d irig ida, o  p ed ido  e o  requerim ento  para  a c itação, conform e 
art. 6 o da  LEF.

O desp ach o  do  ju iz  que  d e fe rir  a in ic ia l im p lica rá  o rd em  p a ra  citação , 
in ic ia lm ente p o r  v ia  posta l, se inócua, p o r  oficial de ju stiça , p enho ra  de bens, acaso  
não  se ja  p ag a  a  d ív ida  nem  garan tida a execução, arresto, reg istro  da  penho ra  ou do 
arresto  independen tem en te do  pagam ento  de custas e avaliação dos bens penhorados 
ou arrestados, ta l com o determ ina  o art. 7 º da  LEF.

O  d evedo r se rá  c itado  para  paga r a obrigação , no  p razo  de 05 (cinco) dias ou 
no m ear bens à  penho ra , acaso  deseja  d iscu tir a validade  da  obrigação.

O despacho  do  ju iz  que o rdenar a c itação  é causa in terrup tiva d a  prescrição , 
independen tem en te  do  aperfe içoam ento  da citação, na fo rm a com o p rev isto  no  § 2° 
do art. 8o da  L ei n° 6 .830 /80  e art. 174, parágrafo  único, inciso I do C ódigo  Tributário  
N ac ional, na  redação  in troduz ida  pela  L ei C om plem en tar n° 118, de 9 de fevereiro  
de 2005.

O  devedor, p a ra  garan tia  da prestação  ju risd ic iona l do  ju íz o  da execução, 
p o d erá  dep o s ita r  em  d inheiro , na  C aixa E conôm ica  Federal, nos term os do  art. 32 
da  LEF, à o rdem  do  ju íz o , o  v a lo r  da  dív ida, os ju ro s  e a m ulta  de m ora  e os encargos 
ind icados na  C D A ; o ferecer fiança bancária  ou ind icar à  penho ra  bens idôneos, 
seus ou de  terceiros, com  o  consentim ento destes e dos respectivos cônjuges. Som ente 
o depós ito  em  d inheiro , na  C aixa  E conôm ica  F ederal, suspende a responsab ilidade  
pe la  a tualização  m onetária  e ju ro s  de m ora.

N ão  havendo  o pagam ento  ou  a garan tia  da execução  e inex istindo bens 
conhecidos, o  ju iz  decre ta rá  a ind isponib ilidade dos bens do devedor, conform e art. 
1 8 5 -A d o  C ód igo  T ribu tário  N ac ional, in troduzido  pela  L ei C o m p le m e n ta m  nº 118, 
de  9 de fevere iro  de 2005.

A  p enho ra  ou o arresto  obedecerá  à o rdem  legal do art. 11 da LEF, dinheiro , 
títu los da  d ív ida  púb lica  ou de  créd ito  que tenham  co tação  em  bo lsa  de valores, 
ped ras  e m etais  p rec iosos -  com  avaliação  p rév ia  pelo  se tor espec ializado  da CEF, 
que  rec o n h ece rá  sua  au ten tic idade  e es tim ará  o seu va lo r  - ,  im óveis, nav io s  e 
ae ronaves , veícu los, m óveis ou sem oventes e d ireitos e ações.

O  oficial de ju s tiça  p rom overá o registro  da penhora ou do arresto  no C artório  
de  R eg istro  de Im óveis da  localidade do bem , no  D epartam en to  de T rânsito , se 
veícu lo , na Jun ta  C om ercia l, na  B o lsa  de V alores e na  soc iedade com ercia l, se o 
bem  p en ho rado  for ações, debêntures, parte  beneficiária, co ta ou qualquer outro  
título, c réd ito  ou  d ireito  nom inativo , na fo rm a do art. 14 da LEF.
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E m  qualquer fase do processo  será deferida pelo  ju iz ,  ao  execu tado , ped ido  
de substitu ição  do bem  penhorado , po r depósito  em  dinheiro  ou fiança bancária , e à 
F azenda Pública, a substituição dos bens penhorados p o r outros, independentem ente 
da ordem  enum erada no  art. 11, bem  com o o refo rço  da  p enho ra  insuficiente, o  que 
p rescreve  o art. 15 da LEF.

O s em bargos, após garan tida a ob rigação  em  execução , estão  regu lados  no 
art. 16 da  L ei de E xecuções F iscais e deverão  ser apresen tados no  p razo  de 30 
(trin ta) dias, con tados do  depósito , da ju n ta d a  da  prova da fiança bancária  ou  da 
in tim ação  da penhora. A  lei não  adm ite ap resen tação  de em bargos antes de  garan tida 
a  execução  e, neste prazo, o em bargante  deverá a legar toda  a m atéria  ú til à  defesa, 
req u e re r  p rovas, ju n ta r  docum entos. Insuscetíve l a legação , com o m eio  de  defesa, 
com pensação  do  créd ito  em  cobrança  executiva, exceções, salvo a de suspeição , 
im p ed im en to  ou  incom petênc ia , que se rão  a rg ü id as  co m o  m a té r ia  p re lim in ar , 
p rocessadas e ju lg ad as  com  os em bargos.

A  F azen d a  P ú b lica  será in tim ada, n a  p esso a  do  p ro cu rad o r  da  F azen d a  
N acional, com  a rem essa  dos autos, nos term os do  art. 20 da L ei n° 11 .033/04, para  
im pugnar os em bargos à execução, no  p razo  de 30 (trin ta) dias. E m  regra, n a  m aioria  
abso lu ta  dos casos, a d iscussão  nos em bargos é  de d ireito  e o  rep resen tan te  da 
F azenda Pública não tem  poderes para  transig ir com  o créd ito  tribu tário . A ssim , 
não  será  designada audiência  de instrução e ju lg am en to  se os em bargos versa rem  
exclusivam ente sobre m atéria de direito ou se a p rova for exclusivam ente docum ental, 
confo rm e art. 17 da LEF.

Se não forem  oferecidos em bargos ou  sendo  estes re je itados, se a  garan tia  
da  execução  houver sido  prestada p o r terceiro , este se rá  in tim ado  para  rem ir o  bem  
se a  garan tia  for rea l ou pagar o valor da d ív ida ind icado  n a  C D A , se a garan tia  
h o u v er  sido  fidejussória.

A  L ei de E xecução  F iscal p revê, com o form a de  ce le ridade  e organ ização  
processual, a  reun ião  de p rocessos con tra  o  m esm o devedor, h ipó tese  em  que os 
au tos serão  red istribu ídos ao ju íz o  da  p rim eira  d istribuição.

A  seguir, p revê  o art. 22 das L E F  a des ignação  de  leilão do bem  penhorado , 
que será  com unicado  à  coletiv idade p o r  edital, afixado  no  Q uadro  de A visos do 
F órum  local e pub licado  um a vez, com o exped ien te  ju d ic iá rio  gratu ito  no  órgão  
oficial de  d ivulgações do P o d er  Judiciário . O  rep resen tan te  ju d ic ia l será in tim ado 
da rea lização  do  leilão. O  arrem atante fará o pagam ento  da  com issão  do  le iloe iro  e 
dem ais despesas ind icadas no edital.

A  F azenda Púb lica  poderá ad jud icar o bem  penhorado , an tes do leilão, se a 
execução  não for em bargada, pelo  preço  da  avaliação  ou após o leilão, tam bém  pelo  
p reço  de avaliação  se não  houver licitantes ou, havendo  licitantes, com  preferência , 
em  igualdade de cond ições com  a m elhor oferta, no p razo  de 30 dias.

Se, antes de proferida a decisão  de  prim eira  instância, a  inscrição em  d ívida 
ativa fo r cancelada, p o r  qualquer m otivo, p revê  o art. 25 da L E F  que a execução  
fiscal se rá  ex tin ta , sem  qualquer ônus para  as partes . Se causa  m o tiv ad o ra  do
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cancelam ento  da  inscrição for de  responsab ilidade da  Fazenda P úb lica  e o  executado 
h o u v er  despend ido  gastos para  defender-se  em  ju íz o , espec ia lm en te  a contra tação  
d e  advogado  e o  pagam ento  d e  custas ou  taxas, ev iden tem en te  que, ao  prudente  
a rb ítrio  d o  ju iz , ta is despesas deve rão  se r  im putadas à exeqüente, ressa rc indo-se  o 
con tribu in te  indev idam ente dem andado  jud ic ia lm en te .

A  co b ran ça  ju d ic ia l  da  d ív id a  a tiva  d a  F azenda  P ú b lica  n ão  é su je ita  a 
co n cu rso  de  credores ou  hab ilitação  em  falência , concordata , liqu idação , inventário  
o u  a rro lam en to  de  bens e  o  concurso  d e  credores  es tabelece-se apenas en tre  pessoas 
ju r íd ic a s  de  d ireito  púb lico  na  ordem  prev ista  no art. 2 9  d a  L E F: U n ião  e suas 
A u tarqu ias , E stados, D istrito  F edera l e  suas A utarquias, con jun tam en te  e p ro  rata, 
M un ic íp io s  e  suas au tarqu ias , con jun tam en te  e  p ro  rata.

D as dec isões e sen tenças p ro fe ridas p e lo  ju iz  s ingu lar cab erá  recu rso  ao 
T ribunal R egional F edera l q u e  ju r isd ic io n a  a  reg ião . N o  caso  da  cob rança  execu tiva 
d e  m u ltas  trabalh istas, há  to d a  ev idênc ia  de  que  o recu rso  se rá  d irig ido  ao  Tribunal 
R eg iona l do  T rabalho  q u e  ju r isd ic io n a  o  ju íz o  singular.

S endo  positivo  o le ilão  dos b en s  penhorados e n ão  havendo  em bargos à 
a rrem atação , o  ju iz  determ inará a  conversão  do  depósito  rea lizado  pe lo  arrem atante 
em  ren d a  d a  U nião , in tim ando, p a ra  tan to , o  represen tan te  da  F azenda P úb lica  para  
que fo rneça  a gu ia  D A R F com  os cód igos de  conversão.

C O N C L U S Ã O

D o exposto  podem  se r  ex tra ídas as seguintes conclusões:

a) A  rep resen tação  Jud ic ia l d a  U nião  p a ra  a  cobrança  execu tiva  das m ultas 
trab a lh is tas  in ad im p lid as  co m p e te  à P ro cu rad o ria -G e ra l d a  F azen d a  
N acional, a través de  suas p ro jeções espalhadas no  territó rio  N acional.

b )  O  operador ju r íd ico  com peten te  para  a tuar em  nom e d a  Fazenda N acional 
é  o  p rocu rado r d a  F azenda  N acional.

c )  O  foro para  a  execução da  m ulta trabalhista, após a  E m enda C onstitucional 
n° 45 , é  a Justiça  do  T rabalho  de  p rim eira  instância com  recurso  para  o 
T ribunal R eg iona l d o  Trabalho.

d )  A s  m u lta s  t r a b a lh is ta s  sã o  im p o s ta s  p e lo s  f is c a is  d o  tr a b a lh o  ao  
em pregador que ofende a  legislação celetista, inserta em  um  procedim ento  
adm in istra tivo  que adm ite  recurso , com  depósito  d o  va lo r  integral.

e )  N o  caso  de inad im plem ento , o  p rocu rado r da  F azenda N ac iona l exam ina 
o  processo  adm in istra tivo  que  hospeda  a m ulta, no  que  se  denom ina 
c o n tro le  d a  le g a lid a d e  e, co n v e n c id o  d a  h ig id e z  do  p ro c e d im e n to  
fisca lizatório , d e term ina  a inscrição  da  ob rigação  em  d ív ida  a tiva  da 
U nião.

f)  S uperada a fase adm in istra tiva da  cobrança  da  obrigação  inad im plida, o  
p rocurador da  F azenda N ac iona l p ropõe  a  cobrança  coativa ao órgão  do 
P o d er  Jud ic iário  T rabalh ista  do  dom icílio  do  devedor.

g )  O  p roced im ento  para  a co b ran ça  execu tiva está p rev isto  na L ei n° 6 .830, 
de 1980, cu ja  no ta  m arcan te  é a  celeridade.
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CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
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Com a reforma previdenciária introduzida pela Emenda Constitucional n° 20/98 
e com a ampliação da competência da Justiça do Trabalho para arrecadar e 
executar de ofício as contribuições previdenciárias incidentes sobre as 

parcelas remuneratórias das suas sentenças, atribuiu-se à seara trabalhista nova 
responsabilidade, anteriormente exercida pela Justiça Federal.

Assim, passou a Justiça do Trabalho a ser responsável por examinar não só 
as questões relacionadas à relação jurídica existente entre empregado e empregador, 
mas também a relação jurídica existente entre o empregador, na condição de 
contribuinte e responsável, e o INSS.

Passado algum tempo da promulgação da Emenda n° 20/98, começaram a 
surgir algumas questões relacionadas à nova relação jurídica lançada à seara 
trabalhista, mas próprias do direito tributário, porque é indiscutível a natureza 
jurídico-tributária da referida relação. Desta feita, este estudo tem por finalidade 
propor que as contribuições previdenciárias sejam estudadas e tratadas como qualquer 
outra espécie tributária. Somente à luz das regras e dos institutos do direito tributário 
é que poderá se fornecer tratamento adequado às contribuições previdenciárias 
arrecadadas pela Justiça do Trabalho.
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C o m  e fe ito ,  su rge , c o m o  p a n o  d e  fu n d o  do  e s tu d o  d a s  c o n tr ib u iç õ e s  
p rev idenciárias, a  necessidade  de  análise  da  regra-m atriz  de  inc idência  tribu tária , 
am p lam en te  u tilizada  no  exam e de  todas as espéc ies  tr ibu tá rias . N ã o  h á  com o 
p rog red ir  no estudo  de q u a lquer espéc ie  tribu tária sem  de te r os conhecim en tos do 
es tudo  da  reg ra-m atriz  de  inc idênc ia  tribu tária  ou da  norm a tributária.

A o final, u tilizando  a  p ro p o sta  dogm ática da  reg ra-m atriz  de  incidência , 
p ropõe-se  a  análise de  duas questões: a) prim eiram ente, a  da  base  de  cá lcu lo  da 
co n trib u ição  p rev id e n c iá r ia ,  na  h ip ó te se  de  fo rm u lação  de  aco rd o  ju d ic ia l ,  j á  
havendo , nos autos, sen tença hom ologa tó ria  de  cálculos; e  b) depois, a  da  inc idência 
de  con tribu ições p rev idenc iá rias  n as  sen tenças m eram en te  dec la ra tó rias . A ntes , 
po rém , tem os que ap resen ta r o  pano  de  fundo a que fizem os m enção.

I -  N A T U R E Z A  T R IB U T Á R IA  D A S  C O N T R IB U IÇ Õ E S  -  S U JE IÇ Ã O  À S  
N O R M A S  G E R A IS  D E  D IR E IT O  T R IB U T Á R IO

N ão  é de  ho je  que as  con tribu ições sociais para  o  custeio  da  seguridade 
so c ia l  c r ia m  v e rd a d e ira s  c e le u m as  ju r íd ic a s ,  s en d o  que , in v a ria v e lm e n te ,  as 
d iscussões passam  p e la  sua  na tu reza  ju r íd ic a  e, conseqüentem ente , pe lo  tipo  ou 
p e la  espéc ie  tribu tária  em  que se c lassificariam , den tre  aquelas traçadas pelos  arts. 
145, 148 e 149 d a  C onstitu ição  Federal.

U sando  as palav ras  d o  feste jado  M arco  A urélio  G reco , as con tribu ições são 
“ u m  e fe t iv o  p ro b le m a ” 1 a  m e re ce r  es tu d o  dev id o , q u e , ag o ra , a t in g e  a  se a ra  
trabalh ista , em  v irtude d a  am p liação  d a  com petência  da  Ju stiça  do  T rabalho , p o r 
fo rç a  d a  p ro m u lg a ç ã o  d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l n° 2 0 /9 8 ,2 p o s te r io rm en te  
regu lam en tada  pe la  L ei n° 10.035/99.

A inda sob  a  ég ide d a  C onstitu ição  Federa l de  1967, a lterada  p e la  E m en d a  n° 
1/69, o  ilustre R ubens G om es de  Sousa, co -au to r d o  C ód igo  T ribu tário  N ac io n a l 

ju n tam en te  com  G ilberto  U lh ô a  C anto , dedicava-se ao  estudo  d a  n a tu reza  ju r íd ic a  
das con tribu ições parafiscais, m a is  especificam ente da  con tribu ição  p a ra  o  F G T S .3 
D esde então, doutrinadores de  tom o vêm  se debruçando sobre as intrincadas questões 
ex isten tes em  to rno das con tribu ições sociais, existindo, atualm ente , farto  m ateria l 
sobre o assunto.

Inúm eros são  o s  traba lhos especializados pub licados , a té  m esm o  porque 
inúm eras são  as con tribu ições sociais. D eve-se m encionar, tam bém  pe la  im portância 1 1

1 G R E C O ,  M a r c o  A u ré l io .  C o n tr ib u iç õ e s  (u m a  f ig u r a  'su i g e n e r is ') .  S ão  P a u lo : D ia lé t ic a ,  2 0 0 0 ,  
n o ta  p rév ia .

2  C o m  a  p ro m u lg a ç ã o  d a  E C  2 0 /9 8 ,  a c r e s c e n to u -se  a o  art. 114 d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l  o  § 3°, s e g u n 
d o  o  q ua l: “C o m p e te  a in d a  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e x ecu ta r ,  d e  o f íc io ,  a s  c o n tr ib u iç õ e s  s o c ia is  p re 
v is ta s  n o  art. 1 9 5 ,  I, a ,  e  II, e  s e u s  a c r é s c im o s  leg a is , d e co r re n te s  d a s  s e n te n ç a s  q u e  p ro f e r i r ” .

3 S O U S A  R u b e n s  G o m e s  de . N a tu r e z a  t r ib u tá r ia  d o  F G T S . In: R e v is ta  d e  D ir e ito  P ú b l ic o , n . 17, p. 
3 0 5 .

3 6 0 R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  7 1, n º  1 , j a n / a b r  2 0 0 5



D O U T R I N A

histó rica  da  sua edição, o  C aderno  de Pesquisas Tributárias n° 17, ed itado  p o r  ocasião  
d o  X V II  S im pósio  N ac io n a l d e  D ire ito  T ribu tário , n o  an o  d e  1992, d ed ica d o  
exclusivam ente ao estudo das con tribuições sociais, que, coordenado  pelo  tribu tarista  
Iv es  G an d ra  d a  S ilva M artin s , co n g reg o u , num a só  ob ra , es tu d o s  d e  d iv e rso s  
e s p ec ia lis ta s  no  a ssun to , a  ex em p lo  de  G ilb e rto  U lh ô a  C an to , H u g o  d e  B rito  
M ach ad o , W agner B ale ra , M isab e l de  A b reu  D erzi, M arça l Ju s ten  F ilh o , Jo sé  
E d u ard o  Soares de M elo , V aldir de O live ira  R ocha, S acha C alm on  N av a rro  C oe lho , 
en tre  outros.

C om o afirm am os alhures," após a  p rom ulgação  da  C arta  P o lítica  d e  1988, 
sucedeu-se  um a infin idade de ou tras ob ras  e  estudos sobre  o  tem a, sendo  ce rto  que, 
atualm ente, a  doutrina, em  sua im ensa m aioria,5 entende que as con tribu ições sociais  
têm  natu reza  ju ríd ico -tribu tária , em  espec ia l com  o novo  Texto C onstituc ional, que  
“ re s ta u ro u  a c e r te z a  q u a n to  à  in q u e s t io n a b il id a d e  d o  c u n h o  t r ib u tá r io  d a s  
con tribu ições (parafi scais ou  n ão )”, com o  nos reco rd a  G eraldo  A ta liba ,6 em  sua  
m onum enta l ob ra  H ip ó te se  de  in c idênc ia  tributária .

Frise-se  que, do  m esm o m odo , o  S uprem o T ribunal F edera l sed im en tou  seu  
en tend im en to  quanto  à na tu reza  ju ríd ico -tribu tá ria  das  con tribu ições p a ra  o  cus te io  
da  seguridade social. A nalisando  a  constituc ionalidade  d a  cobrança  da  con tribu ição  
soc ia l inc idente sobre o  lucro  com  base n a  L e i n° 7 .689 /88 ,7 a  C o rte  C onstituc ional, 
em  b rilhan te  vo to  da lavra  do em inen te  M in istro  C arlos V elloso, p osic ionou -se  n o  
sen tido  de que as “con tribu ições parafiscais têm  cará te r tribu tá rio” , en tend im en to  
este, aliás, j á  consolidado no R ecurso  E xtraordinário  n° 146.733-9, d o  qual foi re la to r 
o  M in istro  Ilm a r G alvão .8

C o m  e fe i to ,  h ã o  h a v e n d o  d ú v id a s  q u a n to  à n a tu re z a  t r ib u tá r i a  d a s  
con tribu ições para  o custeio  da  seguridade social, pelo  seu perfe ito  enquadram en to  
no  conceito  de tributo  estabelec ido  no art. 3o do C T N , im põe-se a su je ição  das 
m esm as às norm as gera is de d ireito  tributário , es tabelec idas em  lei com p lem en ta r 
(C ó d ig o  T ributário  N acional), a  teo r do  d isposto  no  art. 146, inc iso  III, da  L ex  
M a jo r , a inda  que a  cobrança das referidas exações se ja  feita p eran te  a Ju s tiça  do

4  F E R N A N D E S ,  T h ia g o  D ’Á v ila . C o n tr ib u iç ã o  so b re  o s  p ro v e n to s  d o s  in a t iv o s  e  p e n s io n is ta s .  In: 
R e v i s ta  d e  P r e v i d ê n c ia  S o c ia l ,  S ã o  P au lo : LTr, n . 2 4 3 :6 9 ,  fev. 2 0 0 1 .

5 N e s te  s en t id o ,  p o d e m o s  c ita r ,  a p e n a s  e x e m p lif ic a t iv a m e n te :  B A L E R A , W agner. A  s e g u r id a d e  s o c i 

a l  n a  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 8 8 .  S ã o  P a u lo : RT, p. 4 9 ;  A T A L IB A , G e ra ld o .  H ip ó te s e  d e  i n c id ê n c ia  

t r ib u tá r ia .  5. ed . S ã o  P au lo : M a lh e iro s ,  p. 167 ; C A R V A L H O , P a u lo  d e  B a r ro s .  C u r s o  d e  d i r e i to  

t r ib u tá r io .  11. ed . S ã o  P a u lo :  S a ra iv a ,  p . 3 5 ; C A R R A Z Z A , R o q u e  A n to n io .  C u r s o  d e  d i r e i t o  c o n s 

t i t u c io n a l  t r ib u tá r io .  12. ed . S ã o  P au lo : M a lh e iro s ,  p . 3 8 9 ;  M A C H A D O , H u g o  d e  B rito .  C u r s o  d e  

d i r e i t o  t r ib u tá r io .  11. ed . S ã o  P a u lo : M a lh e iro s ,  p. 3 1 2 ;  A M A R O , L u c ia n o  d a  S ilv a .  D i r e i t o  t r i b u 

tá r io  b r a s i le ir o .  S ã o  P au lo : S a ra iv a ,  p . 8 2 ; C O E L H O ,  S a c h a  C a lm o n  N a v a r ro .  C u r s o  d e  d i r e i to  

t r i b u tá r io  b r a s i le ir o .  3. ed . R io  d e  J an e iro : F o ren se ,  p . 7 3 ;  e n tre  o u tro s .

6  A T A L IB A , G e ra ld o .  H ip ó te s e  d e  in c id ê n c ia  tr ib u tá r ia .  5. ed. S ã o  P a u lo : M a lh e iro s ,  p . 167.

7 R e c u rs o  E x tra o rd in á r io  n° 1 3 8 .2 8 4 -8 ,  T r ib u n a l  P len o , R e l. M in .  C a r lo s  V elloso , D J  2 8 .0 8 .1 9 9 2 .

8 R e c u rs o  E x tra o rd in á r io  n° 146 ,7 3 3 /S P , T r ib u n a l  P len o , R e l. M in .  M o re i ra  A lv e s ,  D J  2 9 .0 6 .1 9 9 2 .
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T rabalho, em  razão  da  com petência  estabelec ida na E m enda C onstituc ional n° 2 0 / 
98.

H avendo  indiscu tível reconhecim ento  da natu reza  tribu tá ria  das exações em  
exam e, sugerim os a sua  análise das contribuições p rev idenciá rias  p o r  m eio  da regra- 
m a tr iz  de  inc idência  tributária.

II -  R E G R A -M A T R IZ  D E  IN C ID Ê N C IA  T R IB U T Á R IA

O  estudo  da reg ra-m atriz  de incidência não  se  tra ta  de nenhum a nov idade no 
cam po do direito  tributário . M uito  pelo  contrário , desde  1973, com  a edição  da  obra 
H ip ó te se  de  in c idênc ia  tribu tária , o saudoso P ro fesso r G era ldo  A ta liba  propalava  a 
necessidade  de  que todas as espécies de tributos fossem  es tudadas a  partir  da no rm a 
tributária. N a  m esm a senda, o P ro fesso r Pau lo  de B arro s C arvalho , com  a ed ição  da 
obra  T eoria da  no rm a tributária, no  m esm o ano  de 1973, p roclam ava o estudo das 
espécies tribu tárias p o r  m eio  da norm a tributária.

E m  prefác io  à  3a ed ição  do Teoria da  n orm a  trib u tá ria ,9 j á  no  ano  de 1998, 
Pau lo  de B arros reco rda-nos que, desde a 1a ed ição  da obra, em  1973, “m ais de duas 
dezenas de m onografias  específicas sobre as figuras tribu tárias no  B ras il” foram  
elabo radas u tilizando  a reg ra-m atriz  com o instrum en to  m etodo lóg ico . P o r  isto, 
en tende o m estre  tr ibu tarista  “p o d er  afirm ar-se que o adven to  da reg ra-m atriz  de 
inc idênc ia  es tabe lece  u m  m arco  decisivo  no rum o dos estudos tribu tários, ao  m enos 
no  que concerne ao  cam inho  m etodo lóg ico  a se r desenvo lv ido” .10

E ncon tra-se , po rtan to , perfeitam ente ju s tif icad a  a im portância  da adoção  da 
reg ra-m atriz  de inc idência  tribu tária  no  estudo  da con tribu ição  p rev idenciá ria  na 
execução  trabalh ista. É  linha m etodo lóg ica  segura, que, po rtan to , deve ser adotada 
na  análise  de  qualquer espécie  tributária.

O  estudo  d a  reg ra-m atriz  de  inc idência  tribu tária  é, em  verdade, o  estudo  da  
p ró p ria  no rm a tr ibu tá ria . A ssim , P au lo  de B arro s  C arva lho  e G era ldo  A taliba, 
lastreados em  estudos de filosofia  e teoria  gera l do  direito , e  in fluenciados pelo  
pensam en to  do  ju sfiló so fo  pernam bucano  L ourival V ilanova,11 concluíram  que toda 
norm a, inc lusive a tribu tária , é fo rm ada p o r um a h ipó tese  e um  conseqüente.

A  h ipó tese  de inc idência  tribu tária  é a p rev isão  norm ativa tributária. É  o fato 
gerad o r  num a perspec tiva  abstrata , norm ativa, legal. É  o fato  tribu tá rio  p rev isto  na 
norm a. A es ta  p rev isão  norm ativa do fato tr ibu tá rio  G era ldo  A ta liba  atribuiu  a

9  C A R V A L H O , P a u lo  d e  B a rro s .  T eoria  d a  n o r m a  tr ib u tá r ia .  S ã o  P au lo : M a x  L im o n a d ,  1998.

10 V. O p . c it .,  p. 13.

11 V IL A N O V A , L o u r iv a l .  A s  e s tr u tu r a s  ló g ic a s  e  o  s is te m a  d o  d ir e i to  p o s i t iv o .  S ã o  P au lo : M a x  
L im o n ad .
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denom inação  de hipótese de  inc idênc ia  tributária, enquanto  Pau lo  de  B arro s  a trata 
p o r  an teceden te .12 Portanto , h ipó tese  e an tecedente  são expressões sinônim as.

M as com o é possível iden tifica r o  fato tribu tário  na  norm a? P ercebeu-se  que 
to d o  antecedente da norm a tribu tá ria  -  aliás, com o qualquer ou tra  no rm a do  direito  
-  era  com posto  de, no  m ínim o, três critérios: a) m aterial, fo rm ado p o r um  verbo, 
ac resc ido  de um  com plem ento  (p o r  exem plo: vender m ercadoria  [IC M S], auferir 
renda [IR], se r p roprie tário  de  im óvel u rbano  [IPT U ], industria lizar p rodu to s  [IPI] 
etc.), que sem pre faz referênc ia  a um  com portam en to  de pessoa  física ou  ju ríd ica ;
b) tem poral, entendido com o o p lexo  de  ind icações que perm item  iden tificar o exato 
m om ento  da  ocorrência  do  fato  ou  acontecim ento ; c) e, p o r fim, o  espac ial, que 
auxilia  a verificação do fato ou  acon tecim en to  no  espaço, perm itindo  ao  exegeta  
apon ta r o  local correto  do acontecim ento .

P o r sua vez, o  conseqüen te  da  regra-m atriz  tribu tária  deve  ser en tendido  
com o o grupo de  in form ações constan tes  da  norm a, que perm ite  a iden tificação  da 
relação  ju r íd ica  que nasce, após a verificação  de que aquele fato  ou acontecim ento  
p rev is to  na  norm a ocorreu  no  p lano  concreto , no  p lano  m ateria l, tendo  p o r  ob je to  o 
pagam ento  da obrigação tributária. A  ocorrência  do fato concreto  desencadeia  o 
nasc im en to  da  relação ju ríd ico -tribu tá ria , sendo esta iden tificada p e lo s  critérios 
pessoal (su jeitos ativo e passivo) e quantita tivo  (base de cá lculo  e  alíquota).

A  este  fa to  o co rr id o  no  p la n o  co n c re to , no  p la n o  m a te r ia l,  n o  m undo  
fenom ênico dos fatos G era ldo  A ta liba  atribuiu  a denom inação  de  fa to  im pon íve l,13 
com  o in tu ito  de ev ita r  co n fu são  co m  aque le  fato  p rev is to  na  n o rm a  ou  m ais 
especificam ente no critério  m ateria l da  h ipó tese de incidência. P or ou tro  lado, Paulo  
de B arros C arvalho, com  o m esm o p ropósito  de ev itar confusões, denom inou  o fato 
concreto , ocorrido  no  plano  m ateria l, d e  fa to  ju r íd ic o  trib u tá rio .14

A liás, a m oderna  dou trina  tribu tária  ado tou  tais expressões com  a finalidade 
de abo lir o  uso  da expressão  fa to  gerador, ado tada  pelo  C T N , j á  que ta l expressão  
faz referência, ind istin tam ente, ao  fato  p rev isto  na  norm a (h ipó tese ou an tecedente) 
e ao  fato concreto  (fato im pon ível ou fato  ju r íd ico  tributário), segu indo  as sugestões 
de  B ecker.15

12 R em e te m o -n o s  ao s  C a p í tu lo s  IX , X  e X I  d o  C u rso  d e  d ire ito  tr ib u tá r io , d e  a u to r ia  d o  P ro fe ss o r  
P a u lo  d e  B a rro s  C a rv a lh o ,  p a ra  f in s  d e  a p ro fu n d a m e n to  d o  e s tu d o  d a  re g ra -m a tr iz  d e  in c id ê n c ia  
tr ibu tár ia .

13 A T A L IB A , G e ra ld o .  H ip ó te se  d e  in c id ê n c ia  tr ib u tá r ia . 5. ed . S ã o  P au lo : M a lh e ir o s ,  p. 61 .

14 C A R V A L H O , P a u lo  d e  B arro s .  C u rs o  d e  d ir e i to  tr ib u tá r io . 11. ed . S ã o  P au lo : S a ra iv a ,  p. 173.

15 A p e n a s  a  t i tu lo  de  c u r io s id a d e  d e v e -se  le m b ra r  q u e  A lf red o  A u g u s to  B ec k e r ,  e m  s u a  fe s te ja d a  o b ra  
T eoria  g e r a l  d o  d ire ito  tr ib u tá r io ,  e d i ta d a  p r im e ira m e n te  e m  1 9 6 3 , s u g e r ia  a  a b o l iç ã o  d o  u s o  d a  
e x p re s s ã o  fa to  g e rad o r: “E s c o lh e u -s e  a  e x p re s s ã o  h ip ó te s e  d e  in c id ê n c ia  p a ra  d e s ig n a r  o  m e sm o  
q u e  ou tros  au to res  d e n o m in a m  de  ‘su p o rte  fá t ic o ’ o u  ‘ta tb esta n d ’ ou  ' fa ttis p e c ie ' ou  ‘h e c h o  im p o n ib le ' 
o u  ‘p r e s u p o s to  d e l  t r ib u to ’ o u  ‘fa to  g e r a d o r ’, e s ta  ú l t im a  e x p re ss ã o  é  a  m a is  u t i l iz a d a  p e la  d o u tr in a  
b ra s ile ira  de  d ire ito  t r ib u tá r io  e, d e  to d a s  e la s , a  m a is  in fe liz  p o rq u e  o  ‘fa to  g e r a d o r ’ n ã o  g e ra  c o isa  
a lg u m a  a lé m  d e  c o n fu s ã o  in te lec tu a l.  P a ra  q u e  p o s sa  ex is t i r  a  re la ç ão  ju r í d ic a  t r ib u tá r ia  é  n e ce ssá r io
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P o is  bem , a no rm a tribu tária  ou a reg ra-m atriz  tribu tária , com o sugere Pau lo  
de B arro s C arvalho , a liás com o qualquer ou tra  no rm a do  o rdenam ento  ju ríd ico , 
d ispõe  de  um a h ipó tese  de incidência , que perm ite  a identificação  dos critérios 
m ateria l, tem poral e espacial, e um  conseqüente, que, p o r sua vez, indica os critérios 
pessoal e quantita tivo .

A ssim , o e s tu d o  da  reg ra -m a triz  tr ib u tá r ia  é, tão -so m en te , um  recu rso  
m etodo lóg ico  de es tudo  da  norm a tributária, que perm ite  a  v isualização  de toda a 
con fo rm ação  da  norm a tributária, iso lando os seus d iversos com ponentes. C ontudo, 
é m e to d o lo g ia  que  se faz necessária , a fim  de ev itar  con trad ições e incoerências de 
pensam en to . P o r  isto, Pau lo  de B arros averba que essa “form a de fazer p receder o 
estudo  ju r íd ic o  espec ia lizado  garante, a  qualquer m om ento , que o le itor cobre as 
p rem issas  declaradas, con tro le  o  ajuste das p roposições em itidas com  os pontos de 
partida  fixados in icialm ente, dando-lhe  a  segurança  de fisca lizar a coerência  da 
obra” .16

III -  R E G R A -M A T R IZ  D E  IN C ID Ê N C IA  D A  C O N T R IB U IÇ Ã O  
P R E V ID E N C IÁ R IA  N A  E X E C U Ç Ã O  T R A B A L H IS T A

N ão  poderíam os in ic iar nossas incursões quanto  à regra-m atriz  de incidência 
da  co n trib u ição  p rev id en c iá r ia  na  execução  traba lh ista , sem  antes form ularm os 
a lgum as considerações gera is  sobre o estudo d a  reg ra-m atriz  tributária. É  a proposta  
d o g m á tic a  q u e  a d o tam o s , co m  a f in a l id ad e  de n o s  e sq u iv a r  do  “ s in c re tism o  
m etodo lóg ico” 17 condenado  p o r  K elsen. V encidas as considerações prelim inares, 
passem os à análise  do  tem a.

III. a  D o  critério  m a ter ia l

S endo  o critério  m ateria l o núcleo  cen tral d a  h ipótese de incidência, a sua 
p a rte  fundam en ta l, dú v id as  não  p o d em  p a ira r  quan to  ao seu  exam e. P ortan to , 
ouçam os P au lo  de  B arros C arv a lh o ,18 in  verb is:

“ C uidem os, de início, do  critério  m ateria l. N ele , há  referência  a um  
c o m p o r ta m e n to  d e  p e s s o a s ,  f í s ic a s  o u  ju r íd ic a s ,  c o n d ic io n a d o  p o r  
circunstâncias de espaço e tem po (critérios espacial e temporal). P or abstração, 
desliguem os aquele  p roceder dos seus condicionantes espaço-tem porais , a

q u e , a n te s ,  te n h a  o c o rr id o  a  in c id ê n c ia  d a  re g ra  ju r í d ic a  t r ib u tá r ia  so b re  o  ‘fa to  g e r a d o r ’ e, e m  
c o n s e q ü ê n c ia ,  i r r ad iad o  a  r e la ç ão  ju r í d ic a  t r ib u tá r ia ”  (B E C K E R ,  A lf red o  A u g u s to .  T eoria  g e r a l  d o  
d ir e i to  tr ib u tá r io . 3. ed . S ã o  P a u lo : L e ju s , 1 9 9 8 , p . 3 1 8 ).

16 C A R V A L H O , P a u lo  d e  B a r ro s .  T eoria  d a  n o r m a  tr ib u tá r ia .  3 . ed. S ã o  P a u lo : M a x  L im o n a d ,  1998, 

p . 12.

17 K E L S E N ,  H a n s .  T eo ria  p u r a  d o  d ire ito .  S ã o  P au lo : M a r t in s  F o n te s ,  1999 , p. 2.

18 C A R V A L H O , P a u lo  d e  B a rro s .  C u rs o  d e  d ir e i to  tr ib u tá r io . 11. ed . S ã o  P au lo : S a ra iv a ,  p . 179.
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fim de analisá-lo  de  m odo particular, nos seus traços de essência. S obre o 
assunto, aliás, é curioso  anotar que os autores deparam  com  grande d ificuldade 
para  p rom over o  iso lam ento  do  critério  m aterial, que designam  p o r  e lem en to  
m ateria l do  fato gerador, elem ento  ob jetivo  do fato gerado r ou  p o r  aspecto  
m a te ria l da  h ip ó te se  de  inc idênc ia . Tanto  n ac io n a is  co m o  e s tra n g e iro s  
tropeçam , não  se liv rando  de ap resen tá-lo  engastado aos dem ais  aspec tos ou 
elem entos in tegradores do  conceito , e acabam  p o r  desenhar, com o critério  
m aterial, todo  o perfil da h ipó tese tribu tária .”

A ssim , devem os ex tra ir  o  critério  m ateria l (verbo  e com plem en to ) dos arts. 
195, inciso  I, alínea a, e  114, § 3o, da  L ei M aior, que tra tam  das con tribu ições 
p re v id e n c iá r ia s  e, p a r ticu la rm en te ,  d aq u e la s  co b rad as  no  âm b ito  d o  p ro ce sso  
trabalh ista , sem  perde r de v ista  a lição  do m estre  R oque C arrazza ,19 segundo  a  qual 
a “C onstitu ição , ao d isc rim inar as com petências tributárias, es tabe leceu  -  a inda 
que, p o r  vezes, de m o d o  im plícito  e com  um a certa m argem  de liberdade para  o 
leg is lador -  a  no rm a-pad rão  de inc idênc ia  (o  arquétipo genérico , a  reg ra-m atriz)  de 
cada  exação” .

D e acordo  com  o art. 195, inciso  I, alínea a, da C onstitu ição  F edera l, com  a 
red ação  a lterada pela  E m enda  C onstituc ional n° 20/98, a  seguridade social tam bém  
será  f inanc iada  pe la  con tribu ição  inc iden te  sobre “a folha de sa lários  e dem ais 
rend im en tos pagos ou cred itados, a  qualquer título, à pessoa  física que lhe preste 
se rv iço , m esm o sem  víncu lo  em pregatíc io” . A ntes da refo rm a cons tituc ional de 
1998, o  art. 195, inc iso  I, e s tab e lec ia , tão -som en te , a  co n trib u ição  so c ia l dos 
em pregado res  “ inc idente sobre  a fo lha de sa lário” , sendo possível conc lu ir  que, à 
época , som ente a rem uneração  receb ida  pelos em pregados sujeitava-se à  tributação.

P o r  conseguin te , o  critério  m ateria l da  h ipó tese de inc idência da  cham ada 
con tribu ição  sobre a fo lha de sa lários é “paga r ou cred itar sa lário  ou rend im en to  à 
pessoa  física que lhe p reste  se rv iço” , perm itindo, assim , a  iden tificação  de um  verbo  
(p ag a r  ou  cred itar) e seu  com plem en to  (salário  ou rend im en to  à pessoa  física que 
lhe p res te  serviço). E ste é o  cerne da  h ipó tese  ou an tecedente. É  o núcleo  cen tra l do 
conceito  do  fato apto  a dar nascim ento  à obrigação tributária referente à contribu ição  
prev idenciá ria .

A ssim  sucede com  ou tros tributos. P o r exem plo, o critério  m ateria l do  IPI 
(Im pos to  sobre P rodu tos Industria lizados) é “ industria lizar p rodu to s (o  verbo  é 
industrializar e o  com plem ento  é produtos)” ,20 o do  IC M S (Im posto  sobre O perações 
R e la tivas à C ircu lação  de M ercadorias) é “rea liza r operações rela tivas à c ircu lação  
de m ercadorias  (o verbo  é rea liza r e o com plem ento  é toda a locução  ‘o perações 
relativas à circulação de m ercadorias)”,21 e o do ISS é “prestar serviços, onde aparece 
o v erb o  p resta r e o  com plem en to  serv iços” .22

19 V. O p . cit.,  p. 33 7 .

2 0  C A R V A L H O , P a u lo  d e  B arro s .  C u rso  d e  d ir e i to  tr ib u tá r io . 11. ed . S ã o  P au lo : S a ra iv a ,  p . 2 4 9 .

21 Id e m , p. 25 1 .

2 2  Id e m , p. 25 2 .
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É ced iço  que, após a p rom ulgação  da E m enda C onstituc ional n° 20/98, a 
Ju stiça  do  T rabalho  passou  a te r com petência  tam bém  para executar, de ofício, as 
co n trib u içõ es  soc ia is  p rev is ta s  no  art. 195, inc isos I, a, e II, d a  C onstitu ição , 
decorren tes das sen tenças que proferir, consoante  d icção  do  art. 114, § 3o, da Carta 
P o lítica. E ntretan to , não  obstan te  o elastecim ento  da com petência  da Justiça do 
Trabalho, para  execu tar as con tribu ições previdenciárias anterio rm ente cobradas 
peran te  a Justiça F ederal, ta is exações não tiveram  o seu critério  m ateria l da hipótese 
de inc idênc ia  a lterado , con tinua  sendo “pagar ou cred itar sa lário  ou  rendim ento  à 
pessoa  física que lhe p reste  se rv iço” .

C om  efeito , som en te ocorrerá  o fa to  im pon ível ou  fa to  ju r íd ic o  tributário  da 
con tribuição p rev idenciária  quando  algo for efetivam ente pago  ou creditado à  pessoa 
física, pois o critério  m ateria l da  h ipó tese  é “pagar ou cred itar  sa lário  ou rendim ento  
à pessoa física” , E nquan to  não  houver o efetivo  pagam ento  ou  cred itam ento  do 
sa lário  ou ren d im en to , não  há  que se falar em  fato  im pon íve l e, po rtan to , em 
nascim en to  da  re lação  ju r íd ic a  tributária, com  a conseqüente  ob rigação  tributária.

Im aginem os um  caso  hipotético , m as bastante com um , atualm ente, em  virtude 
da  crise  financeira  que asso la  o País. U m a grande em presa es tá  p assando  p o r  sérias 
d ificu ldades financeiras, não  d ispondo  de num erário  su fic ien te  p a ra  paga r o s  seus 
em pregados, sendo  que ta l situação  perm anece  p o r  três m eses. P ergunta-se: m esm o 
não  tendo  hav ido  pagam ento  de sa lário , du ran te  o  re fe rido  p eríodo , é dev ida a 
con tribu ição  p rev idenciá ria?  P o d eria  o  em pregador se r  au tuado  p e la  fiscalização 
do  IN SS  p o r  não  te r  reco lh ido  as con tribu ições sociais?  A  resposta  está  con tida  no 
crité rio  m a te ria l d a  h ip ó te se  da  con tribu ição  p rev idenc iá ria . S e não  h á  efetivo  
pagam en to  ou c red itam en to  d e  sa lário , não  se  pode falar em  nascim en to  d a  relação 
ju r íd ic a  tribu tá ria  e, po rtan to , de  obrigação  tributária.

P e n s a r  o  c o n trá r io  im p o r ta r ia  n a  in s titu iç ão  d e  v e rd a d e iro  reg im e  de 
an tec ipação  tr ibu tária , to ta lm en te  alheio  aos parâm etros es tabe lec idos pelo  art. 150, 
§ 7 º , d a  C onstitu ição . N ã o  ex is te  au to rização  constituc ional para , em  situação  deste 
ja e z ,  de term ina r a an tec ipação  do  nascim en to  da  obrigação  p rev idenciária . D eve-se 
agua rdar a  oco rrênc ia  d o  fa to  descrito  na  norm a tributária.

O utro  exem plo  sim ilar com  outra m odalidade tributária, para  aclarar as idéias. 
D uas em presas fo rm ulam  con tra to  d e  com pra  e venda de  determ inado  equipam ento  
industria l, que deverá  se r  en tregue à adquiren te  no d ia  10 de  determ inado  mês. 
C on tudo , passados m ais  de  três  m eses da  data  ap razada, a  vendedo ra  se recusa a 
cu m p rir  a  tran sação  com erc ia l. Pergun ta-se : é  dev ido  o p ag am en to  d o  IC M S ? 
O b v iam en te  q u e  não , p o is  n ã o  h o u v e  c ircu lação  d e  m e rcad o ria , não  houve  a 
ocorrênc ia , no  m undo  concre to , no  m undo  real, d o  fato p rev is to  na  norm a com o 
sendo  cap az  de  d ar  nasc im en to  à  re lação  ju ríd ico -tribu tária .

P ensa r que  a  con tribu ição  p rev idenciária  poderia  se r co b rada  e  executada 
sem  a verificação  do  c ritério  m ateria l da  h ipó tese de  inc idência , isto é, an tes m esm o 
do pagam ento  ou  c red itam en to  do  sa lário  à pessoa física, é  o  m esm o que adm itir  a 
possib ilidade  de  cob rança  do  IC M S  antes da  circu lação  d a  m ercadoria . É  instituir 
verdade iro  regim e de  an tec ipação  tr ibu tária , sem  qualquer resp a ld o  constitucional.
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P oder-se-ia  im aginar que o critério  m ateria l da  h ipó tese  de  inc idênc ia  não  
se ria  “ paga r ou  cred itar salário  ou rend im en to  à pessoa  física” , m as sim  a lgo  do  tipo  
“u tilizar-se  de trabalho rem unerado  de pessoa  física” , perm itindo , desta fo rm a, que 
o fa to  im pon ível ou fa to  ju r íd ic o  tribu tário  fosse reconhecido  pela  sim ples p restação  
dos serv iços, dando nascim ento  à re lação  ju r íd ic a  e à obrigação  tribu tária . A ssim , 
b as ta r ia  que o em pregador devesse sa lário  ou rem uneração , pe la  sim ples u tilização  
dos serv iços do  em pregado, para  que ocorresse o critério  m ateria l, en se jando  a 
cob rança  do  tributo.

C onclu indo  que o verbo  residen te  no critério  m ateria l é  “dever”, e n ão  “pagar 
ou c red ita r” , to rna-se possível o nasc im en to  da obrigação  tribu tária  independen te
m ente de  pagam ento  ou cred itam en to  de valo res  à  pessoa  física, sendo  dev id a  a 
con tribu ição  p rev idenciária  an tes m esm o do  pagam ento  da rem uneração . O co rre  
q u e  o s  v e rb o s  in te g ran te s  d o  c r i té r io  m a te r ia l  d a  h ip ó te se  de  in c id ê n c ia  da  
c o n t r ib u iç ã o  são  “ p a g a r ” ou  “ c r e d i ta r ” , e n ã o  “ d e v e r ” , p o r  d e te rm in a ç ã o  
constituc ional.

O  art. 195, inc iso  I, a l ín ea  a, da  C F /88  u til iz a  a e x p re ssão  “ p ag o s  ou 
cred itados” , deixando patente que, enquanto  não  houver a d isponibilidade econôm ica 
pela  p esso a  física, não  há que se falar em  ocorrência  do fa to  im pon íve l o u  fa to  
ju r íd ic o  tributário. C aso fosse do interesse do constituinte, teria utilizado a  expressão  
“dev id o ” , deixando  claro  que, a  partir  do m om ento  em  que é dev ido  o sa lário  ou  a 
rem uneração , opera-se o nascim ento  da  re lação  ju r íd ico -trib u tá r ia  e, co n seq ü en 
tem ente, da  obrigação  tributária.

E ste  é, aliás, o com ando do  art. 22 , inciso I, d a  Lei n° 8 .212/91 , a lte rado  pela  
L ei n° 9 .876 /99 , segundo o qual a a líquota  incide “ sobre o to tal das rem unerações 
pagas, dev idas ou cred itadas a qualquer títu lo  (...)” , m as não  é o  padrão  norm ativo  
criado  pelo  constituinte, que se lim ita a  u tilizar as expressões “pagos ou  c red itados” . 
E xorb itou , portanto , o  leg islador ordinário , criando  critério  m ateria l desp rov ido  de 
resp a ld o  constitucional. Inovou sem  au to rização  da  C arta  Po lítica , quando  se sabe 
que o “ leg islador (federal, estadual, m un ic ipal ou d istrital) enquan to  cria  tribu to  
não  p o d e  fug ir deste arquétipo  constituc ional” .23

É  de  se des tacar que a expressão  “dev idas” não  constava  da red ação  orig inal 
do  art. 22 , inciso I, da Lei n° 8 .212/91 , que se lim itava a es tabe lecer que a a líquota  
deveria  incidir “ sobre o to tal das  rem unerações pagas ou cred itadas, a qualquer 
títu lo  (...)” , sendo, desse m odo, um a inovação  traz ida  pela  L ei n° 9 .876/99 , que, 
além  d e  incorrer em  inconstitucionalidade pe la  inserção  de ta l expressão , tam bém  
trouxe ou tra  nov idade de duvidoso  respa ldo  constitucional: o  fa to r p rev idenciá rio .

D o  m esm o m odo, o art. 28, inciso  I, da Lei n° 8 .212/91 , em  sua versão  
inaugural, estabelec ia  com o conceito  de sa lário -de-con tribu ição  para o em pregado  
a “ rem uneração  efetivam ente receb ida  ou  cred itada  a qualquer título, du ran te  o

23  C A R R A Z Z A ,  R o q u e . C u rso  d e  d ire ito  c o n s ti tu c io n a l tr ib u tá r io . 12. ed . S ã o  P au lo : M a lh e iro s ,  
1999 , p . 33 9 .
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m ê s , e m  u m a  o u  m a is  e m p re s a s ” , d a n d o -n o s  c o n ta  d e  q u e , n ã o  h a v e n d o  
d isponibilização econôm ica, não  há ocorrência do fato im ponível, não  há ocorrência, 
no  m undo concreto , de  fato  p rev isto  norm ativam ente.

H o u v e s s e  p e rm is s ã o  c o n s t i tu c io n a l  p a ra  c o b r a n ç a  d a  c o n t r ib u iç ã o  
p rev idenciá ria  a partir  do m om ento  em  que o salário  ou a rem uneração  é devida, o 
critério  m ateria l da  h ipó tese  de  inc idência seria “deve r sa lário  ou rend im ento  à 
pessoa  física que lhe p resta  serv iços” ; porém , não  ex istindo  respa ldo  para  tanto , j á  
que  a con tribu ição  so m en te  inc ide sobre  o sa lário  e o s  rend im en tos “pagos ou 
c red itados” , tem os que o critério  m ateria l continua sendo  “pag a r  ou cred itar salário 
ou rend im en to  à pessoa  física” .

É  oportuno  m enciona r que o P rov im ento  T ST  n° 2 /93 , editado , portanto , 
antes da p rom ulgação  da E m enda n° 20 /98 , não  obstan te  u tilize  a  expressão  “fato 
gerador” , estabelece, em  seu  art. 5o, que “o fato gerador da  incidência da  contribuição 
prev idenciária , constitu tiva do  débito , é o  pagam ento  de valo res  a lusivos a  parcelas 
de natureza rem unera tória (salário-de-contribuição), integral ou  parcelado, resultante 
de sen tença condena tória  ou de  conciliação  hom ologada, efe tivado  d iretam ente ao 
credor ou m ediante depósito  da  condenação para extinção do  processo  ou da liberação 
de  depósito  ju d ic ia l ao  cred o r  ou seu represen tan te  legal” .

A pesar de perceber-se , claram ente , a  d ificu ldade de se iden tificar a parte  da 
h ipó tese  de  inc idência  que a expressão  “ fato gerador” faz  referênc ia  -  se o critério  
m ateria l ou  tem poral - ,  n ão  deixa  dúvidas que o verbo  u tilizado  é “pagar” e o 
com plem en to  é “parce la  de  natu reza  rem unera tó ria  ao  cred o r” . V ê-se, portanto , 
que o p rov im en to  está  em  p lena  sin ton ia  com  o art. 195 da  L ex  M ajor.

A s considerações a  respe ito  do  critério  m ateria l fo ram  ex tensas, m as são de 
g rande  relevânc ia , po is  po d eríam o s a ting ir  conc lusões d iam etra lm en te  opostas. 
Sendo  o cerne o núcleo  da  h ipó tese  de incidência , o  critério  m ateria l m erece todas 
as  luzes. C o n f irm a -se , p o r ta n to , que  a  d isc u ssã o  d o  c r i té r io  m a te r ia l  não  é 
sim plesm en te  acadêm ica  ou  teó rica . M u ito  pelo  con trá rio , tem  forte cono tação  
pragm ática, dem onstrando  que rea lm ente não  há  que se fazer d istinção entre teoria  
e p rática, confirm ando-se  a dou trina  do  m estre  L ourival V ilanova, segundo  a qual 
“o ju r is ta  é o  pon to  de in te rsecção  entre a teoria  e a p rática , en tre  a ciência e a 
experiênc ia” .24

A ssim , podem os afirm ar que, no  âm bito  da  execução  trabalh ista , o critério  
m aterial da  hipótese de incidência da  contribuição prev idenciária  é “pagar ou creditar 
sa lário  ou rend im en to  ao rec lam ante , p o r fo rça de dec isão  ju d ic ia l condenató ria  ou 
acordo  h o m ologado” .

III. b  D o  critério  tem pora l

C om o dito  an terio rm en te, o critério  tem poral deve  se r  com preend ido  com o 
“o grupo de ind icações, con tidas no  suposto  da  regra, e que nos oferecem  elem entos

2 4  V I L A N O V A  L o u r iv a l .  A s  e s tr u tu r a s  ló g ic a s  e  o  s is te m a  d o  d ir e i to  p o s i t iv o .  S ã o  P au lo : RT, p . 33.
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para saber, com  exatidão, em  que p rec iso  instante acontece o fato descrito , passando  
a ex istir o liam e ju r íd ico  que am arra  d evedo r e credor, em função de um  ob je to  -  o 
pagam ento  de certa p restação  p ecu n iá ria” .25 Perm ite, desta feita, iden tifica r o  exato  
m om ento  da ocorrência  do  fato im ponível ou fa to  ju r íd ic o  tribu tário . A  partir  do 
instante em  que ocorre, nasce a re lação  ju r íd ica  tributária e, conseqüen tem en te , a 
ob rigação  tributária.

In  casu, oco rrendo  o fato im ponível -  pagam ento  ou cred itam en to  - ,  nasce  a  
obrigação  de reco lher a con tribu ição  previdenciária.

Sendo o critério  m ateria l fo rm ado  pelos verbos “ paga r” ou “c red ita r” , o  
crité rio  tem poral deve, necessariam en te , se r fixado com o o instan te  d o  pagam en to  
ou cred itam ento  do  déb ito  traba lh is ta  ao  credor, independen tem en te de  te r  oco rrido  
p o r  força de decisão  condena tó ria o u  acordo  hom ologado . N este  exato  m om ento , 
ocorre  o fa to  im ponível, d ando  nascim en to  à relação ju ríd ico -tribu tária  e à obrigação  
prev idenciária .

C om o j á  no tic iou  P au lo  de  B arros C arvalho, são  “m uitas as ocasiões em  que 
o le g is la d o r  a s se v e ra  q u e  a  h ip ó te s e  d e  in c id ê n c ia  d a  e x a ç ã o  é  a q u i lo  q u e  
d e n o m in a m o s  c r i té r io  te m p o ra l  d o  su p o s to  n o rm a tiv o . C o m  o e m p re g o  d e  
circun ló quios, escolhe um  m om ento , topicam ente determ inado, para  situar, no  tem po, 
a inauguração do  v ínculo  ju r íd ic o  patrim onial. (...) C rem os que inexistam  obstácu los 
de lógica ju r íd ica  para  com pelir as au to ridades legislativas a abandonar essa  técnica. 
M as do  reconhecim en to  de  ta l v e rdade  a apelidar-se  de fato  g e rad o r  o  c rité rio  
tem poral eleito  vai um a d is tânc ia  im ensa” .26

A s considerações d o  m estre  são  relevan tes, po is o  P rov im en to  T S T  n° 2 /93, 
ao  estabe lecer que o fato  gerad o r  da  con tribu ição  prev idenciá ria  é o  pagam ento , 
está, em  verdade, defin indo  o crité rio  tem poral da  h ipó tese d e  inc idência , e  não  o 
critério  m aterial.

Tal situação é bastan te  com um , m as deve ser analisada co m  cau te la  pelo  
exegeta. O  C ódigo Tributário  N acional, em  alguns d ispositivos, define o  fato  gerador 
de alguns im postos com o sendo  um  determ inado  m om ento . A penas para  aclarar, 
podem os citar o art. 19 do  C T N , segundo  o qual o  “ im posto , de com petência  da  
U nião , sobre a im portação de p rodu tos estrangeiros tem  com o fato gerado r a  en trada 
destes no território  nac iona l” . E m  verdade, o verbo  do critério  m ateria l da  h ipó tese  
de inc idência é “ im portar” , enquan to  a en trada da m ercadoria  no territó rio  nacional 
configura  o critério  tem poral.

III. c D o  critério  e spac ia l

C om o dito  an terio rm ente, o critério  espacial deve ser com preend ido  com o o 
g rupo  de indicações, tam bém  con tidas na h ipó tese ou suposto  da reg ra-m atriz , que

25  C A R V A L H O , P a u lo  d e  B a r ro s .  C u rs o  d e  d ire ito  tr ib u tá r io . 11. ed . S ã o  P au lo : S a ra iv a ,  p . 185.

2 6  Id em , p. 187.
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perm item  assinalar o  local exato  do  acontecim ento  da ação (verbo), que, repita-se, 
configura-se  no  cerne, no núcleo  da h ipó tese da reg ra-m atriz  (critério  m ateria l).

P o d e  parecer, à p rim eira  vista, que a identificação do  critério  espacial não 
tem  g rande relevância . C ontudo , é ju s tam en te  a identificação do local da ocorrência  
do fa to  im ponível ou fa to  ju r íd ico  tributário  que irá definir com petências e atribuições 
adm in istra tivas  e ju d ic ia is , deixando  paten te  a im portância  da  sua co rre ta  análise.

N o  caso  das con tribu ições prev idenciárias, qu itadas no âm bito  da  execução  
trab a lh is ta , o fa to  im p o n íve l se verif ica  no  p ró p rio  F órum  T rabalh ista , j á  que, 
invariavelm ente, os valores correspondentes aos créditos trabalhistas são depositados 
ju d ic ia lm en te , para , posterio rm ente , serem  liberados p o r  m eio  de alvará jud ic ia l.

III. d  D o  critério  p e s so a l

A té o p resen te  m om ento , v ínham os d isco rrendo  sobre os critérios m ateria l, 
tem poral e espacial, todos eles in tegrantes da h ipó tese  ou do antecedente  da  regra- 
m atriz. Tais crité rios  configuram  um  fato h ipo té tico , abstrato , prev isto  no rm ativa
m ente, m as que deve ser idên tico  ao fato  concreto , ao  fato verificável no  m undo 
fen o m ên ico , que  d en o m in am o s  de fa to  im p o n ív e l ou f a to  ju r íd ic o  tr ib u tá r io , 
d e ixando  de lado a expressão  fa to  gerador.

E sta é a fenom enolog ia da incidência,27 em  que o conceito  do fato se subsum e 
ao  conce ito  da norm a, p ropagando  os efeitos ju r íd ico s  típicos. O  fato verificável 
concre tam en te  se encaixa perfeitam ente nos parâm etros oferec idos pela  norm a.

P o is  bem . H avendo  a subsunção  do conceito  do fato ao conceito  da  norm a, 
desencade ia -se  o nasc im en to  da re lação  ju ríd ico -tribu tária , tam bém  existen te  no 
p lano  concre to , m as que se identifica pelas inform ações contidas no  conseqüente  
ou  p resc rito r  da  reg ra-m atriz  de inc idência tribu tária , isto é, “naquela  p eça  do ju íz o  
h ipo té tico  que estipu la  a regu lação  da conduta, p rescrevendo  direitos e obrigações 
para as pessoas físicas ou ju r íd icas  envolv idas, de algum a form a, no acontecim ento  
do  fato  ju r íd ic o  tribu tá rio” .28

Já anunc iam os que o conseqüente  ou p resc rito r da reg ra-m atriz  é form ado 
pelos critérios p essoal e quantita tivo , perm itindo  a  identificação da relação  ju r íd ico -  
tributária existente com  a ocorrência do fa to  im ponível. A  obrigação tributária, nascida 
com  o fato  im ponível, é o cerne da re lação  ju r íd ic a  existente entre su jeito  ativo 
(credor), o  titu lar do  d ireito  sub je tivo  de exig ir a p restação  pecuniária , e su jeito  
passivo  (devedo r), a pessoa de quem  se exige o cum prim ento  da prestação.

N o  caso  em  tela, o sujeito  ativo (credor) da relação tributária é o INSS, 
detentor, po rtan to , do créd ito  tributário . Por outro lado, o  sujeito  passivo  da relação  
é sem p re  a  rec lam ad a , es te ja  e la  rev es tid a  da  co n d ição  de co n trib u in te  ou  de

27  A T A L IB A , G e ra ld o .  H ip ó te se  d e  in c id ê n c ia  tr ib u tá r ia . 5. ed . S ã o  P au lo : M a lh e iro s ,  p . 63.

2 8  C A R V A L H O , P a u lo  d e  B arro s .  C u rso  d e  d ir e i to  tr ib u tá r io . 11. ed . S ã o  P au lo : S a ra iv a ,  p . 199.
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responsável pela re tenção  e reco lh im en to  da parcela  dev ida pelo  em pregado , nos 
term os do art. 121 do C T N .29

I II .e D o  critério  q u a n tita tivo

Sendo a ob rigação  tribu tá ria  o cerne da  re lação  ju r íd ica  fo rm ada entre os 
su je itos ativo e passivo, o  critério  quantita tivo  do conseqüente  da reg ra-m atriz  surge 
com o  o rol de in form ações con tidas na norm a tributária, que perm ite  iden tifica r a 
exa ta  quantia da p restação  pecun iá ria , pela con junção  da a líquota  à base de cálculo.

A  alíquota , sendo  m atéria  subm etida ao p rincíp io  da legalidade , deve estar 
expressa  no  texto legal. N o  caso  em  tela, é  a L ei n° 8 .212/91 -  p lano  d e  custeio  da 
seguridade social -  que define, nos arts. 20 (contribuição dos segurados em pregados, 
em p re g ad o  d o m é stic o  e t r a b a lh a d o r  av u lso ), 21 (c o n tr ib u iç ã o  dos  se g u ra d o s  
contribuinte individual e facultativo), 22 (contribuição da  em presa), 24  (con tribu ição  
do  em pregador dom éstico ) e 25 (con tribu ição  do p rodu to r ru ra l e  do  pescado r), as 
a líquotas a serem  ap licadas às respectivas bases de cálculo .

D eve-se  te r em  con ta  que  a “base de cá lcu lo  é a g ran d e za  institu ída  na  
co n seq ü ê n c ia  d a  re g ra -m a tr iz  tr ib u tá r ia , e  q u e  se  d e s tin a , p r im o rd ia lm en te ,  a 
d im ensionar a in tensidade do  com portam en to  inserto  n o  núcleo  do  fa to  ju r íd ico , 
p a ra  que , c o m b in a n d o -se  à a l íq u o ta ,  s e ja  d e te rm in a d o  o v a lo r  d a  p re s ta ç ã o  
pecuniária” .30 D eve, portanto, a  base de  cálculo dim ensionar as p roporções do  critério 
m aterial.

P o r  isto, G era ldo  A ta liba  averbava que a  base de  cá lcu lo  ou  base im ponível 
“ é um a perspectiva  d im ensíve l do  aspec to  m ateria l d a  h ipó tese  de  inc idênc ia” .31 
O co rre  que, sendo  a “pe rsp ec tiv a  d im ensível do  aspec to  m a te ria l” , a lém  de  m edir 
as p ropo rções reais do fato  tribu tá rio  e determ inar o  v a lo r  d a  p restação , a  base de 
cá lcu lo  tem  a função p rim o rd ia l de  confirm ar ou in firm ar o re fe r id o  crité rio  (verbo  
+  com plem en to ) posto  na h ipó tese  de  incidência . H avendo  sin ton ia  en tre  a  base de 
cá lcu lo  e o critério  m ateria l, confirm a-se a  h ipó tese  de  incidência . P o r  ou tro  lado, 
ex istindo  descom passo  en tre  a  base de  cá lcu lo  e o  crité rio  m ateria l, m acula-se  a  
to ta lidade  da h ipó tese de inc idênc ia  tributária.

2 9  “A rt. 121. S u je i to  p a ss iv o  d a  o b r ig a ç ã o  tr ib u tá r ia  é  a  p e ss o a  o b r ig a d a  a o  p a g a m e n to  d e  t r ib u to  o u  
p e n a l id a d e  p ecu n iá r ia .

P a rá g ra fo  ú n ic o .  O  s u je i to  p a ss iv o  d a  o b r ig a ç ã o  p r in c ip a l  d iz -se :

I -  c o n tr ib u in te ,  q u a n d o  te n h a  re la ç ão  p esso a l e  d ire ta  c o m  a  s i tu a ç ã o  q u e  c o n s t i tu a  o  re s p ec t iv o  
fa to  g e rad o r;

II -  r e s p o n sá v e l ,  q u a n d o ,  s e m  re v e s t i r  a  c o n d iç ã o  de  c o n tr ib u in te ,  s u a  o b r ig a ç ã o  d e c o r ra  d e  d is p o 
s iç ã o  e x p re s s a  d e  le i .”

3 0  C A R V A L H O , P a u lo  d e  B a rro s .  C u rs o  d e  d ire ito  tr ib u tá r io . 11. ed . S ã o  P a u lo : S a ra iv a ,  p. 23 5 .

31 V. O p . c it.,  p. 97.
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Tal função  da base de cá lculo  é de ex trem a relevância , pois, invariavelm ente, 
es tam os nos deparando  com  bases de cá lcu lo  to ta lm en te  desalinhadas com  o critério  
m a teria l d a  h ipó tese  de incidência . É  com um , p o r  exem plo , que taxas m unic ipais de 
esg o to  ou  lixo -  tribu to  com  critério  m ateria l v incu lado  à  u tilização  do  se rv iço  
púb lico  (art. 145, CF) -  tenham  base de cá lcu lo  de valo r venal do im óvel, perspectiva 
d im ensíve l p rópria  do IP T U , m acu lando , po rtan to , a  in tegralidade da  h ipó tese  de  
inc idênc ia  e im ped indo  a cobrança  do tributo .

N o  ca so  em  te la , a b ase  de cá lc u lo  d a  co n tr ib u içã o  p re v id e n c iá r ia  ou  
persp ec tiv a  d im ensível do critério  m ateria l é o  valo r efe tivam ente pago  ou cred itado  
a títu lo  de  salário  ou  rem uneração , denom inado  pelo  art. 29  da L ei n° 8 .212/91 de 
sa lário -de-con tribu ição .

E stão  im pedidas, po rtan to , de se rem  inclu ídas na  base de cá lculo  todas as 
parce la s  não  com preend idas no  conceito  de  sa lário  ou  rem uneração , sob pena de  v ir 
a  se  in firm ar o critério  m ateria l. D aí, en tão , o  art. 29 , § 9 o, da  L ei n° 8 .212/91 
determ ina r que não  integra o salário-de-contribu ição  (base de cálculo da contribuição 
prev idenciá ria) um a série de parcelas desprov idas de cunho salarial ou rem uneratório.

IV  -  C O N T R IB U IÇ Ã O  P R E V ID E N C IÁ R IA  N O S  A C O R D O S  
H O M O L O G A D O S  P E L A  JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

T entam os expor, d ida ticam en te , a  reg ra -m atriz  de inc idência da contribu ição  
p rev id en c iá r ia , com  enfoque na  ex ecução  traba lh ista , para  obterm os respostas para  
a lg u m a s  q u e s tõ e s  q u e  v ê m  g a n h a n d o  e s p a ç o  n a s  d is c u s sõ e s  d o u tr in á r ia s  e 
ju r isp ru d en c ia is , em  esp ec ia l quan to  à  co b ran ça  da  contribu ição  p rev idenciá ria  nos 
a c o rd o s  h o m o lo g a d o s  p e la  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e n a s  se n ten ç as  m e ra m e n te  
d ec la ra tórias. E xam inem os a p r im e ira  delas.

A tualm en te , vem  sendo  trav ad a  d iscussão  quanto  à cobrança da  contribu ição  
p rev id en c iá r ia  inc iden te  sobre  o aco rd o  h o m ologado  pela  Justiça do T rabalho , já  
h avendo , nos autos, dec isão  de  conhec im en to  ou, até m esm o, decisão  de liquidação 
de  sen ten ça  com  trânsito  em  ju lg a d o . A  d ú v id a  é se a con tribuição p rev idenciá ria  
d ev e ria  te r  com o base  de  cá lcu lo  o u  b a se  im p o n íve l a  parte  rem unera tória  (salário- 
de-co n trib u ição )  constan te  do  aco rdo , obse rvando -se  a  d iscrim inação feita pelas 
p a r te s ,  o u  a  p a r te  r e m u n e ra tó r ia  c o n s ta n te  d a  s e n te n ç a  d e  c o n h e c im en to  ou 
liqu idação , com o estabe lece  o art. 140 da  Instrução  N orm ativa  n° 100/03 do IN SS.

P ensam os, da ta  m a x im a  ven ia , que  exo rb itou  a referida instrução norm ativa, 
p o is  n ão  ex is te  q u a lq u e r  re sp a ld o  co n s titu c io n a l p a ra  u tilização , com o base de 
cá lcu lo , do  valo r constan te  da  sen tença , em  detrim en to  da base de cálculo inform ada 
no  aco rd o  ju d ic ia l,  p o r  fo rça  dos  segu in te s  argum entos.

a) In o b servâ n c ia  do  cr ité r io  m a te r ia l da  h ipó tese  de  incidência

C om o re iteradam ente  anunc iado , o  critério  m ateria l da  h ipótese de incidência 
da  co n trib u ição  p rev idenc iá ria , n a  ex ecu ção  traba lh is ta , é “pagar ou cred itar salário
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ou rendim ento  ao rec lam ante , p o r fo rça de dec isão  ju d ic ia l condenato ria  ou  acordo 
hom ologado”, p o r determ inação do próprio  art. 195, inciso I, alínea a, da  Constituição 
Federal.

O ra, se som ente foi efe tivam ente p ag a  ou c red itada  a parce la  rem unera tória  
d iscrim inada no  acordo  jud ic ia l, é sobre tal m on tan te  que  deve inc id ir a  aliquota, 
para  fins de determ inação  da contribu ição  devida, sob  p en a  de se adm itir, n o  critério  
m ateria l da h ipó tese , um  outro  verbo , o devido. E n tão , o  critério  m ateria l seria 
“pagar, c red itar ou  dever ao rec lam an te sa lário  ou  rend im en to , p o r  fo rça de decisão 
ju d ic ia l condenato ria  ou  acordo  hom ologado” .

O corre  que, não  obstante este se ja  o com ando  do  leg is lador ordinário , pois 
os arts. 22 , inciso  I, e 28  da  L ei n° 8 .212/91, com  a  redação  a lterada pe la  L ei n° 
9 .876 /99 , fo ram  alterados para  inc lu ir a  expressão  “ d ev id as” , p o r  certo  não  há 
respa ldo  constitucional, ha ja  v ista  o art. 195, inc iso  I, a línea  a, som ente u tilizar a 
expressão  “pagos ou  cred itados” .

F rise-se  que, ao se adm itir a expressão  “dev ido” , to rn am -se desnecessários 
os verbos paga r e creditar, po is  não  m ais im porta  se os valores serão  ou não  pagos, 
bas tando  o fato de tom arem -se  devidos. O ra, se a p a r tir  do m om ento  em  que o 
créd ito  trabalh ista  é dev ido  nasce a ob rigação  p rev idenciá ria , pouco  im porta se o 
referido  créd ito  será pago  ou cred itado , j á  que o pagam ento /c red itam en to  som ente 
surge depois de o créd ito  trabalh ista  ser considerado  dev ido . D entro  deste contexto , 
seriam , portan to , inúteis as pa lav ras do constitu in te.

A ssim  sendo , im aginar que, na  h ipó tese  de  aco rdo  ju d ic ia l,  as con tribuições 
p rev idenciá rias devem  ser cobradas sobre a b ase  de cá lcu lo  in form ada n a  decisão  
ju d ic ia l,  e não  sobre a base  de cá lcu lo  constan te  do  acordo , im porta  em  adotar 
critério  m ateria l d iverso , em  n ítida  afronta ao  art. 195, inc iso  I, alínea a, d a  CF/88, 
em  descom passo  com  o desiderato  constitucional.

A dm itir  que o critério  m ateria l da  h ipó tese  se ria  “ deve r rem uneração  ou 
p arce la  sa laria l” im porta , p o r  obrigação  lógica, perm itir  que  o critério  m ateria l do 
im posto  de  renda  tam bém  seja  reconhecido  a p a rtir  d o  m om ento  em  que o crédito  
traba lh is ta  é dev ido , an tes m esm o da  d ispon ib ilização  finance ira  do acrésc im o 
patrim onial, em  desacordo  com  o art. 43 do C T N . D esta  feita , de fo rm a terato lógica, 
o em pregado  teria  que paga r o im posto  de renda  an tes m esm o de receber o  crédito  
trabalh ista.

b) In o b servâ n c ia  do  critério  tem pora l da  h ip ó tese  de  incidência

N o  caso em  tela, o  m om ento exato do nascim ento  da relação jurídico-tributária 
é o pagam ento  do sa lário  ou da rem uneração , aliás, consoan te  d icção  do  P rovim ento  
T S T  n° 2 /93. É  a p artir  do pagam ento  que ocorre  a subsunção  do conceito  do fato ao 
c o n c e i to  d a  n o rm a ,  d e s e n c a d e a n d o  o n a s c im e n to  d a  r e la ç ã o  ju r í d i c a  e, 
conseqüen tem en te , da  obrigação  tributária.

A o se adm itir  que existe, no critério  m ateria l, o  verbo  “ dever” , es tará  sendo 
c riado  um  novo  critério  tem poral, com  d iferenc iado  m om ento  de ocorrência  do fa to
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im ponível. D everá  se entender, portan to , que a obrigação  p rev idenciária  surge com  
o trânsito em ju lgado  da decisão jud ic ia l. O corre que, com o dito, o  m om ento relevante 
é o do  pagam ento  ou cred itam en to  dos valores rem uneratórios.

N o te-se  que, ao  se adm itir  o  verbo  “dever” , te rem os instituído verdadeiro  
regim e de an tec ipação  tributária, fo ra dos parâm etros do instituto estabelec idos pelo  
art. 150, § 7 º , da C F/88. Seria verdade ira  p resunção  legal de que o valor dev ido  será 
o valo r efe tivam ente pago  ou cred itado , fu turam ente, sem, contudo, perm itir a  “p re 
ferencial restitu ição da quan tia  paga , caso  não  se rea lize  o fato gerador p resum ido” .

c) Ino b servâ n c ia  da  base  de cá lcu lo

Sendo o critério  m ateria l “pag a r  ou cred itar parcela  rem unera tória” , a base 
de cálculo deve, necessariam ente, ser o total das parcelas rem uneratórias efetivam ente 
pagas ou cred itadas ao exeqüente , consoan te  o art. 195, inciso I, da  C F/88 e o art. 
28 , inciso  I, da  L e i n° 8 .212 /91 , em  sua versão  orig inal, em  detrim ento  da  base  de 
cá lcu lo  es tabelec ida no  art. 140 da Instrução  N orm ativa  n° 100/03, co rresponden te  
ao valor total das p arcelas  rem unera tórias consignadas nos cá lculos hom ologados 
de liqu idação  de sentença.

É  com um  o rac iocín io  segundo  o qual o  créd ito  p rev idenciário  deve te r  com o 
base de cálculo  o m ontan te  das parcelas rem unera tórias es tabelec idas jud ic ia lm en te , 
em  detrim ento  dos valo res  in fo rm ados pelas partes no  acordo  jud ic ia l, a fim  de  que 
se ja  observada a co isa  ju lg ad a . P o r  este cam inho, perm itir a  adoção  de b ase  de 
cá lcu lo  d iversa da es tabe lec ida  na sen tença  transitada em  ju lg ad o  o fenderia  a  co isa 
ju lg ad a , eis que o créd ito  p rev idenciá rio  j á  te ria  sido  form ado.

E ntretanto, voltam os, m ais um a vez, ao  cerne da questão, pois sendo o critério  
m a te r ia l “p a g a r” ou  “ c re d ita r” , n ão  há  que  se fa la r  em  ex is tên c ia  do  c réd ito  
p rev idenciário  no m om ento  do trânsito  em  ju lgado . O  crédito  previdenciário  som ente 
surge com  o pagam ento /c red itam en to , não  se verificando  qualquer o fensa à  co isa 
ju lg ad a . Se não  há  créd ito  p rev idenciá rio , não  há ofensa  à co isa  ju lgada.

A liás, a  rigor, não  há  sequer a necessidade de se determ inar na  dec isão  a 
ob rigação  de reco lh im en to  de con tribu ição  p rev idenciária , pois, com o espécie  de 
tributo , é obrigação  que decorre  de lei, e não  de ato  jud ic ia l, a  teo r do d isposto  no 
art. 3o do C TN . N ão  fosse assim , quando  não constasse da  decisão  a obrigação  de 
reco lher as con tribu ições p rev idenciá rias , elas não  seriam  devidas, em  observância  
à c o is a  ju lg a d a ,  j á  q u e  in e x is te  d e te rm in a ç ã o  ju d ic ia l  e x p re s sa  q u a n to  ao  
reco lh im ento . C ontudo , a inda assim , as con tribu ições são devidas, po is, com o dito , 
decorrem  de lei e não  de  dec isão  jud ic ia l.

D o m esm o m odo, segu indo  essa  linha de raciocín io , tam bém  não  seriam  
arrecadadas, na Justiça  do T rabalho , as con tribu ições p rev idenciárias decorren tes 
das sen tenças p ro fe ridas antes da p rom ulgação  da E m enda C onstitucional n° 20/98, 
po is ausen te  d e te rm inação  ju d ic ia l  nesse  sen tido . A s con tribu ições não  se riam  
reco lh idas, pois ausen te  a de term inação  jud ic ia l, observando-se à  co isa ju lg ad a?  
Parece-nos que não. As con tribu ições são  sim  devidas, pois, em  verdade, o critério
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m a te r ia l  (p a g a m e n to /c r e d i ta m e n to )  o c o r r e u  j á  na  v ig ê n c ia  d o  n o v o  T ex to  
C onstituc ional, não  havendo  qualquer o fensa ao  m anto  da coisa  ju lgada.

D eve-se ressa lta r que, em  hipó tese algum a, a observância  da base de cá lculo  
in form ada no  acordo  ju d ic ia l deve contribu ir para  a ex istência de fraude contra  o 
IN SS. A  om issão  to tal ou parc ia l de pagam ento  ou cred itam ento  de rem uneração  à 
pesso a  física constitu i crim e contra  a o rdem  prev idenciária , nos term os do  art. 95, 
a línea  c, da L ei n° 8 .212/91. A ssim , havendo  conluio  com  a finalidade de fraudar os 
co fres do IN SS, deve o m ag istrado  reje itar o acordo  proposto , a teo r do d isposto  no 
art. 129 da L ei P rocessual C ivil em  vigor.

V  -  C O N T R IB U IÇ Ã O  P R E V ID E N C IÁ R IA  N A S  SE N T E N Ç A S  
D E C L A R A T Ó R IA S

P a sse m o s  à a n á lis e  d a s  c o n t r ib u iç õ e s  p re v id e n c iá r ia s  n a s  s e n te n ç a s  
m eram en te  dec la ra tó rias, u tilizando  a m esm a sis tem ática de análise  do  fenôm eno 
tribu tá rio , destacando , desde  logo, a incom petência  da Justiça  do T rabalho  para  
co b ra r  e arrecadar as referidas con tribuições, em  decorrência  dos fundam entos a 
segu ir  arro lados.

a) N ã o -ocorrênc ia  do  fa to  im pon ível ou  fa to  ju r íd ic o  tribu tário

O  critério m aterial da hipótese de incidência das contribuições p rev idenciárias 
é “p ag a r  ou cred itar sa lário  ou rend im en to  ao rec lam ante , p o r fo rça de dec isão  
ju d ic ia l condenatória ou acordo  hom ologado” , aliás, conform e o P rov im en to  T S T  
n° 02 /93 . A ssim , não  havendo , no  âm bito  da  execução  traba lh is ta  de sen tença  
d ec la ra tória, pagam ento  ou cred itam ento  de salário  ou rend im ento  ao exeqüente , 
n ão  h á  que se falar em  ex istência  de obrigação  previdenciária.

N o  caso  do reconhecim ento  do v ínculo em pregatício, por exem plo , a sentença 
tran sitada  em  ju lg ad o  som ente atribui à re lação  ju r íd ica  existen te  entre  rec lam an te  
e rec lam ado  a natu reza  de re lação  de em prego , não havendo  qualquer pagam ento  
ou  cred itam ento  de valores, po is estes ocorreram  no passado. A ssim , o fa to  im pon ível 
ou  fa to  ju r íd ico  tributário  ocorreu, no passado, quando os valores foram  efetivam ente 
p ag o s  ou  cred itados ao reclam ante. N ada  foi pago  ou creditado p o r fo rça da dec isão  
ju d ic ia l.

P ed indo  vênia para  u tilizar a expressão  criticada p o r Becker, não  o co rreu  o 
“ fato gerado r” da con tribu ição  p rev idenciária  no  âm bito  da Justiça  do T rabalho , 
m as sim  an terio rm ente à instauração  do litígio. A ssim , seria o IN SS  com peten te  
p a ra  fisca lizar e au tuar a em presa, na h ipó tese  de falta de reco lh im en to , e, p o r  
conseqüência , seria a Justiça  Federa l com peten te  para  p rocessar e ju lg a r  even tual 
execução  em  face do contribuinte.

E ste é o principal m otivo  da  im possib ilidade de cobrança da con tribu ição  
p rev idenciária , no âm bito  da Justiça do Trabalho, levando em  consideração  o estudo 
da  exação  em  análise sob o enfoque da regra-m atriz de incidência tributária. C ontudo,
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há um a ou tra  série  de  argum entos con trários à  com petência  da Ju stiça  do  T rabalho 
para  co b ra r  e  arrecadar a cobrança  da  contribu ição  nas sen tenças declara tórias.

b) O corrência  d o  b is  in  idem  tribu tário

In d e p e n d e n te m e n te  d a  c o n c lu sã o  ju d ic ia l  so b re  o p e d id o  d e  v ín c u lo  
em pregatíc io  fo rm ulado  peran te  a Justiça  do  T rabalho, não  se p o d e  e squecer que a 
re lação  ju r íd ic a  ex isten te  en tre  tom ador e  p restado r de  serv iço  tam bém  enseja  o 
p a g a m e n to  d e  c o n t r ib u iç ã o  p r e v id e n c iá r ia .  H a v e n d o  n o v o  r e c o lh im e n to  
p rev idenciá rio , configurar-se-ia  o  indesejável bis in  idem  tribu tário .

A ssim , apenas a  títu lo  de  exem plo , se o  rep resen tan te  com ercia l au tônom o 
presta  se rv iços de  rep resen tação  para  determ inada em presa, sobre  os  valores que 
recebe, o  au tônom o deve reco lher, na  cond ição  de segurado  contribu in te  indiv idual, 
con tribu ição  p rev idenciá ria  de 20% . D o  m esm o m odo, a em presa deverá  reco lher 
con tribu ição  p rev idenciá ria  de  2 0% , acresc ida da  con tribu ição  ao  seguro  ac iden te  
d o  traba lho  d e  até  3%  e con tribu ição  de  terceiros.

D esta  feita , im ag inar que  a  Justiça  do  T rabalho seria com peten te  para  co b ra r  
e a rrecad ar  con tribu ições p rev idenciá rias  decorren tes de  sen tenças dec la ra tó rias 
se ria  desconside rar as con tribu ições j á  vertidas ao IN SS.

F rise-se  que  o m ontan te  to ta l arrecadado  ao IN S S  p o r  tom ador e  p restador 
de serviços é m a io r que o to ta l reco lh ido  em  decorrência  de  re lação  em pregatícia . 
N a  re lação  de prestação  de serviço , tom ador32 e p restador33 reco lhem  20%  cada, 
to ta lizando  40%  de con tribu ição  prev idenciá ria  sobre as parcelas rem unera tórias . 
N a  re lação  em pregatíc ia , em pregador recolhe, no m áxim o, 23% , e  em pregado , no  
m áxim o, 11 % ,34 to ta lizando  34% .

Aliás, restando um  crédito de, no mínimo, 6%  em  favor do contribuinte, seria o 
caso, então, de se questionar não se a Justiça do Trabalho seria com petente para arrecadar 
contribuição previdenciária, m as sim se seria com petente para determ inar a repetição 
do indébito tributário, j á  que o valor recolhido foi a maior, nos term os do art. 165 do 
CTN . Contudo, não é o caso, pois falece à Justiça do Trabalho com petência para 
determ inar qualquer tipo de restituição ou com pensação de contribuição previdenciária, 
p o r absoluta falta de am paro no art. 114 da Lei Maior.

c) O fensa  ao  p r in c íp io  da  re tribu tiv idade

É  ced iço  que, na  seara prev idenciária , v ige o p rincíp io  da retribu tiv idade, 
co ro lá rio  lógico do  cará te r con tribu tivo  do  sistem a de prev idência , p revisto  no  art. 
201 da Constituição Federal,35 segundo o qual deve contribuir para o sistema, visando

3 2  A rt.  2 2 ,  in c iso  III, d a  L e i n° 8 .2 1 2 /9 1 .

33  A rt. 2 1 ,  c a p u t , d a  Lei n° 8 .2 1 2 /9 1 .

3 4  A rt. 2 0  d a  L e i  n º  8 .2 1 2 /9 1 .

35  “ A rt. 2 0 1 . A  p re v id ê n c ia  so c ia l  s e rá  o rg a n iz a d a  so b  a  fo rm a  d e  re g im e  ge ra l,  d e  c a rá te r  co n tr ib u t iv o  
e  d e  f i l ia ç ã o  o b r ig a tó r ia ,  o b s e rv a d o s  c r ité r io s  q u e  p re s e rv e m  o e q u i l íb r io  f in a n c e iro  e  a tu a r ia l  ( . . . )”
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à concessão  de  benefício  ou  serviço  de  previdência . A liás, ta l postu lado  tem  conexão  
in tr ín se c a  co m  a re g ra  d a  c o n tra p a r tid a ,36 q u e  v ed a  a c r iação , m a jo raçã o  ou  
am p liação  de  benefíc io  sem  a  corresponden te  fonte de  custeio , a  teo r  do  d isposto  no 
art. 195, § 5o, da  CF/88.

O corre  que, havendo  reco lh im en to  de  nova con tribu ição  p rev idenciá ria  -  
fala-se em  nova porque, na  cond ição  de segurado  con tribu in te  indiv idual, foram  
reco lh idas con tribu ições p rev idenciá rias  -  em  função  do  v íncu lo  reconhecido  pela 
Justiça  do T rabalho, haveria  afronta ao p rincíp io  da  retribu tiv idade , j á  que não  será 
conced ido  ao  em pregado  nenhum  outro benefício  p rev idenciá rio  pelo  novel vínculo.

Vale dizer, o segurado  contribu in te ind iv idual (v.g. o  segurado  au tônom o), 
p res tad o r de serv iços, que recolheu, ju n tam en te  com  a em presa tom adora  dos seus 
serv iços, para  os co fres do IN SS, não  te rá  nenhum  benefíc io  ad iciona l pe lo  sim ples 
reconhecim en to  do tem po  de serviço reconhecido  pela Justiça  do  T rabalho. O  tem po 
de  serv iço  dec la rado  pela  Justiça  do T rabalho com o “re lação  em pregatíc ia” é o 
m esm o j á  v incu lado  ao  IN S S, na  cond ição  de  con tribu in te  indiv idual, não  sendo  
possível a con tagem  concom itan te  de tem po  de serviço. P ara  fins de concessão  de 
benefício  ou reconhecim ento  de tem po de serviço, o  reconhecim ento  do novo v ínculo  
é inútil, n ão  tem  serventia .

d) C on tribu ições decorren tes das sen tenças p ro la ta d a s

O  art. 114, § 3o, da CF/88 estabelece que “com pete ainda à  Justiça do  Trabalho 
executar, de ofício, as con tribu ições sociais  p rev istas no  art. 1 9 5 , I, o, e  II, e  seus 
acrésc im os legais, decorren tes  das sentenças que  p ro fe rir” , de ixando  paten te , p o r  
exc lu são  lógica, q u e  as con tribu ições dev idas, m as que  não  se jam  decorren tes  das 
dec isões em anadas d a  Justiça  do  T rabalho, estão  fora  do  âm bito  de  sua  com petência .

A ssim , re s ta -n o s  q u es tio n a r: H av e n d o  re c o n h e c im e n to  d e  v ín c u lo , as 
con tribu ições sociais são  dev idas em  decorrência  d a  sen tença trabalh ista?  A  resposta  
é nega tiva , po is  as con tribu ições sociais  são  dev idas m esm o sem  o reconhecim en to  
do  v íncu lo  em pregatíc io , m esm o sendo  a  rec lam ató ria  traba lh is ta  im procedente . 
A ss im  su c e d e ,  p o rq u e  m e sm o  n a  c o n d iç ã o  d e  c o n t r ib u in te  in d iv id u a l31 as 
con tribu ições sociais do  p restado r e d a  em presa  tom adora  dos se rv iços são  devidas. 
A liás, com o inform ado an terio rm ente, em  p ropo rções até  m aiores.

P ortan to , a  Ju stiça  do  T rabalho  não  é  com peten te  p a ra  arrecadar, po rq u e  as 
sen tenças m eram en te  dec la ra tó rias de  reconhecim en to  de  v íncu lo  são  irre levan tes, 
para  fins de  recolhim ento  de  contribuições sociais, j á  que dev idas desde  a instauração 
d o  v íncu lo  com o  segurado  con tribu in te  individual.

3 6  B A L E R A , W agner. A  s e g u r id a d e  s o c ia l  n a  C o n s ti tu iç ã o  d e  1 9 8 8 .  S ã o  P a u lo :  RT, 1 9 8 9 , p . 68 .

3 7  A rt.  12, in c iso  V, d a  L e i  n°  8 .2 1 2 /9 1 .
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e) C on tribu ições decorren tes das sen tenças condena tórias ou
hom ologa tórias de  acordo

A in d a  no  m esm o  cam inho, o art. 876, p a rá g ra fo  único, da  C L T  estabelece  
que “serão  executados  ex  officio os créd itos previdenciários devidos em decorrência  
de decisão pro ferida  p e lo s  Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação  
ou h om o logação  de acordo", p erm itin d o -n o s  concluir, m ais um a  vez, q u e  som en te  
d a s  d e c isõ e s  c o n d e n a tó r ia s  o u  h o m o lo g a tó r ia s  d e  a c o rd o  su rg e m  c r é d ito s  
previdenciá r io s.

F rise-se, ainda, que o con teúdo  do  P rov im en to  T S T  n° 02/93 segue o m esm o 
cam inho  do  art. 876, parág rafo  único, da  CLT, com o j á  anunciam os an teriorm ente, 
não  obstan te  a im precisão  term inológica.

f) Irre levânc ia  do reco lh im en to  das con tribu ições p rev idenciá rias para  fins 
de concessão  do beneficio

H á aqueles que m ilitam  em  favo r da com petência  d a  Justiça  do  T rabalho, 
p a ra  determ inar a a rrecadação  e o reco lh im ento  das con tribu ições prev idenciárias, 
sob  o  argum ento  de que o trabalhador, na  cond ição  de h ipossufic ien te , não  poderia  
ser p re jud icado  pelo  não-reco lh im en to  das con tribu ições e, conseqüentem ente , pela 
falta de p ro teção  p rev idenciá ria  pe lo  IN SS.

N ão  obstan te  esta  linha de pensam en to  escapar dos lim ites deste  trabalho , 
deve-se ressa lta r que o  reco lh im ento  das contribu ições prev idenciárias é irrelevante, 
para  fins de concessão  dos benefícios p rev idenciá rios, não  havendo  que se falar, 
po rtan to , em  qualquer p re ju ízo  para  o em pregado . Som ente tem  relevância , para  
fins de concessão  dos benefícios, o  reconhecim en to  do tem po de serviço  pe la  Justiça 
do  T rabalho  e a ano tação  da C arteira  de  T rabalho  e P rev idênc ia  Social.

Vale dizer, havendo determ inação jud ic ia l de  anotação da C TPS, o  trabalhador 
encon tra-se  p ro teg ido  p o r toda  a gam a de benefí cios p rev idenciários concedidos 
pelo  IN S S, independen tem en te de  o em pregado r te r  ou não  efetuado  o  reco lh im ento  
das con tribu ições p rev idenciárias. A  re lação  existen te  entre  em pregador e IN S S  é 
independente , não  podendo , em  abso lu to , m acu la r a re lação  existente entre  o  órgão  
de  p rev idência  e o em pregado .

E ste  é, aliás, o  en tendim ento  conso lidado  na instância  adm in istra tiva , po r 
m eio  do E nunciado  n° 18 do C onselho  de R ecursos da  P rev idência  Social, órgão 
co leg iado  in tegran te  da  estru tura  do M in istério  da  P rev idênc ia  e A ssistência  Social 
(art. 303 , D ecre to  n° 3 .048 /99), segundo  o qual “ não se indefere beneficio  sob 
fundam ento  de falta de reco lh im en to  de con tribu ição  prev idenciá ria  quando  esta 
ob rigação  for dev ida pelo  em pregado r” .

C O N C L U S Ã O

A o cabo  de tais considerações, em  toque de  arrem ate, devem os enfatizar, de 
fo rm a conclusiva, que:
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I -  em  v irtude da natu reza  tribu tária  das con tribu ições para  o custeio  da 
segu ridade soc ia l, é im p re sc in d ív e l que  as co n trib u içõ es  soc ia is  execu tadas  e 
arrecadadas na Justiça  do  T rabalho  sejam  ana lisadas sob  um  enfoque tribu tário  e à 
luz da regra-m atriz  de  inc idênc ia  tributária;

II -  levando-se em  con ta  tal prem issa, deve-se d izer que as contribu ições 
p rev idenciárias execu tadas n o  processo  trabalh ista  tem  a seguinte reg ra-m atriz  de 
incidência:

a) C ritério  M ateria l: p a g a r  ou cred itar sa lário  ou  rendim ento  ao reclam ante, 
p o r  fo r ç a  de decisão  ju d ic ia l  condena tória  ou acordo hom ologado;

b) C ritério  Tem poral: m om en to  do p a g a m en to  ou  creditam ento;

c) C ritério  E sp a c ia l:  F ó ru m  Trabalhista;

d) C ritério  Pessoal:

d. 1)  S u je ito  A tivo : IN SS;

d .2) S u je i to  P a s s iv o :  em p reg a d o r , n a  c o n d iç ã o  d e  c o n tr ib u in te  ou  
responsável;

e) C ritério  Q uantitativo:

e. 1) B ase  de  C á lcu lo : p a rce la s  rem unera tória s  dos va lores e fe tivam en te  
p a g o s  ou creditados;

e.2) A líquotas: variáveis , de acordo  com  os arts. 2 0 ,2 1 ,2 2 ,2 4  e 25 da L ei n° 
8 .212/91;

I II  -  em  v ir tu d e  d o  e x p o s to ,  p o d e m o s  a f irm a r  q u e : ( II I .  1) h a v e n d o  
hom ologação  de acordo  jud ic ia l, a  base de  cá lcu lo  das con tribu ições p revidenciárias 
deve ser com posta  pelas  parcelas rem unera tó rias dos va lo res  efe tivam ente pagos 
ou c red itados ao  rec lam an te ; (III.2 ) a Ju stiça  d o  T rabalho  é incom peten te  para  
execu tar e arrecad ar  as con tribu ições p rev idenciá rias  decorren tes  das sentenças 
m eram ente declara tórias.
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A EM ENDA CONSTITUCIONAL N ° 4 5  E AS 
AÇÕES EM CURSO NA JUSTIÇA COM UM

P a u lo  L e a l*

A  Em enda Constitucional n° 45, que deu nova redação ao art. 114 da Constituição 
da R epúb lica  e a tribu iu  com petênc ia  à Justiça  do  T rabalho  p a ra  ju lg a r  
dem andas até  en tão  sob  a ju r isd iç ão  da  Justiça com um , ex ige  p rov idênc ias  

u rgen tes, face à repercussão  que  terá  em  re lação  aos feitos em  curso.

C o m  e fe ito ,  e s ta b e le c e  o art. 87 do  C ó d ig o  de  P ro c e s so  C iv i l  q u e  a 
com petência  é determ inada no  m om ento  em  que a ação é proposta, sendo irrelevantes 
as m od ificações do estado  de  fa to  ou  de d ireito  ocorridas poste rio rm en te , salvo  
quando  suprim irem  o órgão jud ic iá rio , alterarem  a com petência  em  razão  da  m atéria  
ou  da  h ierarqu ia .

S ign ifica  d izer que a con ta r dessa data , todas as ações que versa rem  sobre 
re lações de trabalho, rep resen tação  sindical, exercíc io  do d ireito  de greve e ações 
de  inden ização  p o r  dano  m oral ou  patrim on ia l decorren tes d a  re lação  d e  traba lho  
passaram  ao âm bito  da  ju r isd iç ão  trabalhista.

C om o  se tra ta  de  am p liação  da  com petência  m ateria l da Justiça  do T rabalho , 
as novas d isposições passam  a v iger im edia tam ente , a tingindo as dem andas que  se 
encon tram  em  curso  nas m ais d iferen tes  esferas e instâncias do  P o d er  Jud ic iário .

A  E m en d a  C o n s titu c io n a l n ão  es tab e leceu  reg ras  de d ire ito  tran sitó rio . 
P ortan to , são  necessárias  m ed idas urgen tes para  que seja possível aplicar, com  o 
m en o r p re ju ízo  possível, aos p rocessos em  curso , as novas regras de com petência .

Im aginando-se haver p rocessos na  fase de instrução, conclusos para  sentença, 
em  g rau  de recurso , em  execução  o u  até  m esm o aguardando  prov idênc ias  cau te lares  
peran te  a Justiça  com um , não  seria  nenhum  exagero  v islum brar um a ta re fa  hercú lea  
ao  Jud ic iá rio  trabalh ista, que terá  de debruçar-se  sobre os dados da rea lidade  para  
o fe recer sa ídas à  im ensa gam a de situações haverão  de surg ir até que todos  os 
p ro cesso s  se jam  encerrados, co m  a en trega  da  efetiva prestação  ju risd ic iona l.

O  ob je tivo  do  presen te  es tudo  é, portan to , investigar as conseqüências  da 
p ro m u lg a ç ã o  d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l n° 45 , em  8 de d ez em b ro  d e  2 0 0 4 , 
re la tivam en te aos feitos pendentes, nos dem ais órgãos do P oder Judiciário .

M e s tre  e m  P ro c e sso  C iv il. P r o fe s s o r  U n iv ers itá r io .
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C O M P E T Ê N C IA  JU R ISD IC IO N A L

A ju risd ição  é um  dos poderes de E stado. Ter ju r isd ição  é te r  p o d er  para  
declarar, m ed ian te  p rovocação  do  in teressado e em  cará te r v incu lan te, o  D ireito  a 
ser ap licado  nas s ituações em  que ocorrerem  conflitos in tersub jetivos de interesses 
na  sociedade.

E m bora  a ju risd ição , enquanto  P oder de E stado  não  com porte  d iv isão ,1 p o r 
um a questão  de po lítica de adm inistração da justiça , o E stado  pode lim itar o  exercício 
desse poder, d istribu indo-o  en tre  seus Ju ízes  e tribunais, através de com petências 
d iferenc iadas p a ra  o ju lgam en to  de dem andas.

R uy  C irn e L im a, d isco rrendo  sobre com petência  em  D ire ito  adm in istrativo , 
afirm a que ela  é a “m ed ida  do p o d er  que a  o rdem  ju r íd ic a  assina a um a pessoa  
determ inada” .2

C om petência  seria, para  o  referido  autor, os lim ites den tro  dos quais alguém  
pode exercer o  p o d er  e esse conceito  não  d ifere  do u tilizado  pelas dem ais áreas do 
D ireito  público .

José F rederico  M arques, seguindo a  linha das p re leções de E nrico  Tulio 
L iebm an, afirm a que com petência  “é a m edida da  ju risd ição , um a vez  que determ ina  
a esfe ra  de  atribu ições dos órgãos que exercem  as funções ju r isd ic io n a is” .3 Ser 
com peten te , p a ra  ele, é te r po d er  para  instru ir e  ju lg a r  dem andas subm etidas à 
apreciação  do  P o d er  Judiciário .

P ara  d iv id ir  a ju r isd iç ão  en tre  os d iferen tes su je itos  que  exercem  funções de 
E stado , é necessário  o  estabelec im ento  critérios. E m  determ inadas situações, a  lei 
leva em  consideração  o  v a lo r  econôm ico  em  litígio, em  outras, a  qualidade do  sujeito  
envo lv ido  n a  dem anda , ou ainda, a  m atéria  ou  o  local onde ocorreu  do  fato, assim  
p o r diante.

C hiovenda,4 buscando  estabe lecer critérios para  a  d istribu ição  da  ju risd ição , 
identificou  três  g randes orien tações a  se rem  observadas p a ra  esse  fim . S egundo  ele, 
a  com petência  p o d e  se r  d istribu ída considerando-se  o s  crité rios  ob je tivo , funcional 
e  te rritoria l.

1 “ A  ju r i s d iç ã o ,  c o m o  e x p re s s ã o  d o  p o d e r  e s ta ta l  s o b e ra n o ,  a  r ig o r  n ã o  c o m p o r ta  d iv is õ e s ,  p o is  fa la r  
e m  d iv e rs a s  ju r i s d iç õ e s  n u m  m e s m o  E s ta d o  s ig n if ic a r ia  a f i rm a r  a  e x is tê n c ia ,  a í, d e  u m a  p lu ra l id a d e  
d e  s o b e r a n ia s ,  o  q u e  n ã o  fa r ia  sen t id o ;  a  ju r i s d iç ã o  é ,  e m  s i  m e s m a ,  tã o  u n a  e  in d iv is ív e l  q u a n to  o  
p ró p r io  p o d e r  s o b e r a n o ” . (C IN T R A , A n to n io  C a r lo s  d e  A ra ú jo  e t  a l l i. T eoria  g e r a l  d o  p r o c e s s o ,  p. 
140)

2  P r in c íp io s  d e  d ir e i to  a d m in is tra t iv o ,  p . 139.

3 “S e  d ice , p o r  e so , la  c o m p e te n c ia  e s  la  c a n tid a d  d e  ju r id ic ió n  a s g in a d a  a  c a d a  ó rg a n o , o  sea , la  
‘m e d id a  d e  la  j u r id ic ió n ’”. (L IE B M A N , E n r ic o  T ú l io .  M a n u a l d e  d e r e c h o  p r o c e s a l  c iv il. T r a d u ç ã o  
d e  S a n t ia g o  S e n tis  M e le n d o ,  p . 4 5 .

4  In s ti tu iç õ e s ,  v. II, p . 184.
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D O U T R I N A

C R IT É R IO  O B JE T IV O

P elo  critério  obje tivo , leva-se em  consideração aspectos rela tivos aos sujeitos 
ou  à re lação  ju r íd ic a  traz ida  à  ap reciação  do P oder Jud iciário . T ra ta-se  d a  d iv isão  
do  p o d er  considerando-se  o con teúdo  da  dem anda, que tan to  p o d e  se r o  va lo r  da 
causa  quan to  a  m atéria  sob  ju lg a m e n to  ou a qualidade de um  ou  am bos os litigantes 
no  p rocesso .5

P elo  critério  ob je tivo , as ações são d istribuídas entre  Ju íz e s  e tr ibunais de 
tipos d iferen tes. É  o caso  de  atribu ir  ao  Suprem o T ribunal F edera l as dem andas 
envo lvendo  crim es de  responsab ilidade  do P residen te  da  R epúb lica, o u  à Justiça 
M ilita r  as dem andas envo lvendo  crim es m ilitares, à Justiça  F edera l as causas de 
in te resse da U nião , assim  p o r  d iante.

É  tam bém  o caso  de  d is tribu ir  causas en tre  Ju ízes  e p re to res  a  d ep en d er  do 
valo r econôm ico  da  dem an d a  ou , considerando  a  m atéria  v en tilad a  no  processo , 
d is tribu ir  ações en tre  d iversos ju íz o s  especializados (v.g., v aras  espec ia lizadas em  
D ire ito  de fam ília, fa lências, causas de in teresse da fazenda p ú b lica  etc.).

C R IT É R IO  F U N C IO N A L

P elo  critério  funcional, a  causa é d istribu ída tanto en tre  Ju ízes e  tr ibunais do 
m esm o tipo  quanto  de tipo  d iferen te , tom ando-se em  consideração  a a tiv idade que 
haverá  de  ser desenvo lv ida  n o  processo .

A  lei p o d erá  lev a r  em  co n s id e ração  a  na tu reza  d a  a tiv id ad e  d o  ju iz  no  
p rocesso ,6 fixando  com petências  p a ra  cognição  ou  execução , assim  com o  poderá  
d istribu ir com petência  en tre  d iferen tes tribunais para  p ro fe rir  a  dec isão  na  fase de 
conhecim en to  (prim eiro  g rau  de ju r isd ição )  ou para  ap recia r recu rsos o rd inários 
(segundo  g rau  de ju r isd iç ão )7 o u  para  apreciar recursos de  na tu reza  ex trao rd inária  
(recu rso  de em bargos, recu rso  de  rev ista  e  o  recurso  ex trao rd inário  etc.).

A  lei tam bém  pode  atribuir ao  m esm o ju íz o  o ju lgam en to  da  ação  em  prim eiro  
e em  segundo  grau  de ju r isd ição , com o no  caso  do art. 34 da  L ei n° 6 .803 /80 , ou 
com o a recente alteração no  art. 897-A  do processo  do trabalho, que deu aos em bargos 
dec la ra tórios natu reza  in fringente .

5 “E x tra i-s e  o  c r ité r io  o b je t iv o  o u  d o  v a lo r  d a  c a u s a  ( c o m p e tê n c ia  p o r  v a lo r )  o u  d a  n a tu re z a  d a  c a u s a  
(c o m p e tê n c ia  p o r  m a té r ia ) .  O  c r i té r io  e x tra íd o  d a  n a tu re z a  d a  c a u s a  re fe re -se ,  e m  g e ra l,  a o  c o n te ú 
d o  e sp e c ia l  d a  r e la ç ão  ju r í d ic a  em  lid e .”  (In s ti tu iç õ e s , v. II, p . 184)

6  É  o  q u e  o c o rre  e m  a lg u n s  fo ro s  t ra b a lh is ta s  q u e  p o s su e m  v a ra s  e s p e c ia l iz a d a s  e m  e x e c u ç ã o  de  
s en ten ça .

7 A  ju r i s d iç ã o ,  e n q u a n to  p o d e r  e s ta ta l  d e s t in a d o  a  re s o lv e r  o s  co n fl i to s  q u e  o c o rre m  n a  s o c ie d a d e  é 
u m  só ,  n ão  a d m it in d o  g ra u s  o u  f r a c io n a m e n to .  S o m e n te  e m  fa c e  d a  n e c e s s id a d e  d e  m e lh o r  d iv isã o  
d o  tra b a lh o  en tre  o s  ó rg ã o s  j u r i s d ic io n a i s  é  q u e  se  fa la  e m  e sp é c ie s  d e  ju r is d iç ã o .
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D O U T R I N A

C R IT É R IO  T E R R IT O R IA L

O  c rité r io  te rr ito r ia l é, na  v e rd a d e , um  c rité r io  secu n d á rio . D e f in id a  a 
com petência  considerando-se as pessoas em  lide, a m atéria  na dem anda , o v a lo r  da 
causa  ou a a tiv idade que o ju iz  no p rocesso , a  lei a inda p oderá  es tabe lecer regras 
p a ra  d istribu ir p rocesso  entre  Ju ízes com  idên ticas com petências, m as em  exercíc io  
em  áreas d iferenciadas.

T rata-se de um  critério  que considera  o espaço  geográfico  p a ra  d is tribu ir  a 
com petência , tom ando-se em  consideração  o  local onde m o ra  um  ou am bos os 
litigantes, onde está  situada a co isa  ou onde oco rreu  o fato, assim  p o r diante.

A través desse critério , as causas são  d istribu ídas entre  Ju ízes  e tr ibunais do 
m esm o tipo , ou  seja, após conclu ir-se  de que  o ju lg am en to  de  um a dem anda seria 
de  um  órgão  do P oder Jud ic iário  (v.g., Ju stiça  do  T rabalho), passa-se  a  verificar, 
den tro  de  um a área  geográfica , qua l a  co m arca  p a ra  qual a  dem anda  d eve  se r 
encam inhada . É  um  exam e final que  som en te se rá  efe tuado  após te r sido  verif icada  
a  com petência , tom ando-se em  consideração  o s critérios anteriores.

P o r  fim  e, em bora  não  sendo re levan te  para  o estudo  p roposto  no  presen te  
ensaio , apenas à guisa de  reg istro , seria  a inda  de se falar em  um a subd iv isão  do 
critério  territo ria l decorren te  da d istribuição.

T ra ta -se  do  caso  em  que, d ep o is  de  d e f in id a  a co m p e tê n c ia  te rr ito r ia l,  
resta ssem  ainda dois ou m ais ju íz o s  den tro  da m esm a localidade com  idên ticas 
com petências  (v.g., com o nos casos da  ex istência  de d iversas varas espec ia lizadas 
n a  m esm a m atéria).

N esse  caso  seria necessário  d istribu ir a  dem anda para , após o despacho  da 
in ic ia l8 ou, a  depender da corren te  de  in terp re tação  dos arts. 219  e 263 do  C ódigo  
de P rocesso  Civil, ser efe tuada a c itação ,9 p a ra  o es tabe lec im en to  da  com petência .

C O M P E T Ê N C IA  A B S O L U T A  E C O M P E T Ê N C IA  RELATIVA

A  com petência  pode  se r abso lu ta  ou relativa. A  depender dos in teresses a 
serem  pro teg idos, a lei pode es tabe lecer reg ras  d iferenciadas p a ra  a m od ificação  da 
c o m p e tê n c ia .  D iz e m -se  re la t iv a s ,  as  r e g ra s  de  c o m p e tê n c ia  q u e  p o d e m  se r  
m od ificadas  p o r convenção  das p arte s  ou  n a  oco rrên c ia  de d e te rm inados  fatos 
p ro ce ssu a is10 e, absolutas, as que não  adm item  m odificações.

8 “C o n s id e r a -s e  p r o p o s ta  a  a ç ã o , ta n to  q u e  a  p e t iç ã o  in ic ia l s e ja  d e s p a c h a d a  p e lo  ju i z ,  o u  s im p le s 
m e n te  d is tr ib u íd a ,  o n d e  h o u v e r  m a is  d e  u m a  v a ra . A  p ro p o s i tu ra  d a  a çã o ,  to d a v ia ,  s ó  p ro d u z ,  q u a n to  
a o  réu ,  o s  e fe ito s  m e n c io n a d o s  n o  art. 2 1 9  d e p o is  q u e  fo r  v a l id a m e n te  c i ta d o .”  (C P C , art. 2 6 3 , s e m  

g r ifo  n o  o r ig in a l)

9  “A  c ita ç ã o  v á lid a  to r n a  p r e v e n to  o j u ízo , in d u z  l i t i s p e n d ê n c ia  e  faz  l i t ig io sa  a  c o isa ;  e , a in d a  q u a n d o  
o r d e n a d a  p o r  j u i z  in c o m p e te n te ,  c o n s t i tu i  e m  m o ra  o  d e v e d o r  e  in te r ro m p e  a  p re s c r iç ã o .”  (C P C , art. 
2 1 9 ,  s e m  g rifo  n o  o r ig in a l)

10 C o n e x ã o  e  c o n tin ên c ia .
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D O U T R I N A

D ispõe o C ódigo de  P rocesso  C ivil11 que “a com petência em  razão  da  m atéria 
e da  h ie ra rqu ia  é inderrogáve l p o r convenção  das partes; m as estas podem  m odificar 
a com petência em  razão  do  valo r e do território, e legendo o foro  onde serão  propostas 
as ações oriundas de  d ire itos  e ob rigações” .12

E m bora  a lei faça referênc ia  apenas à im possib ilidade de m odificação  da 
com petência  em  razão  da  m atéria  e da h ierarqu ia , é  unân im e en tre  os doutrinadores 
de que tam bém  não  é poss íve l a  m od ificação  da  com petência  em  razão  da  p e sso a .13

A  com petência  em  razão  da m atéria , da  h ierarqu ia  e da  pessoa  não  pode 
apenas ser m od ificada  p o r  convenção  das partes. E la  não  pode  ser a lterada em  
h ipó tese  algum a. N e m  m esm o p o r  conexão, con tinência  ou prevenção .

A  com petência , nesses  casos, é requ isito  de validade  da  re lação  processual e 
a sen tença p ro ferida  p o r  ju iz  abso lu tam en te  incom peten te  é anu lável, po rque falta, 
ao ju iz  ou tribunal, p o d e r  p a ra  d ec id ir  a dem anda ob je tivam en te considerada , sendo 
inválidas eventuais dec isões e sentença.

C R IT É R IO  D E  C O M P E T Ê N C IA  N A  E M E N D A  C O N S T IT U C IO N A L  N ° 45

A  C onstitu ição d a  R epública, p rom ulgada em  1988, ado tou  o critério  objetivo 
(pessoas em  lide) ao  e s tab e lecer  a com petência  da Justiça  d o  T rabalho  para  ju lg a r  
dem andas p ropostas  en tre  “ traba lhadores e em pregadores” .

A  E m enda n° 45 co n tinuou  u tilizando  o m esm o critério  e, em bora  m antendo 
em  seu p rim eiro  inc iso  a  pessoa  com o e lem ento  determ inativo  da  com petência, 
e legeu  a m atéria  com o p o n to  n uc lea r para  os dem ais itens.

N esse  sentido, o  p r im e iro  inciso do art. 114 estabe leceu  a com petência  do 
Judiciário  trabalh ista para  ju lg a r  “as ações oriundas da  relação  de  trabalho  (m atéria), 
ab rang idos os entes de D ire ito  p úb lico  externo  e da  A dm in is tração  púb lica  d ireta  e 
ind ire ta  da  U nião , dos E stados, do  D istrito  F edera l e dos M unic íp ios (pessoas)” 
(item  en tre  parên teses  acrescen tado , não  constante d a  redação  original).

Já  os dem ais inc isos op ta ram  unicam ente pela  m atéria  ao  e leger “as ações 
que envolvam  exercício do  direito  de greve” ; (inc. II) “ ... sobre representação sindical, 
entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e em pregadores” ; 
(inc. III) “ ... m andados de  segurança , habeas corpus  e habeas data , quando  o ato 
q u e s tio n a d o  en v o lv e r  m a té r ia  s u je ita  à su a  ju r is d iç ã o ;” ( in c . IV )  “ aç õ es  de 
inden ização  p o r dano  m oral ou  patrim onial, decorren tes d a  re lação  de traba lho” ; 
(inc. VI) “ ações relativas às pena lidades adm in istra tivas im postas aos em pregadores

11 R e g r a  s u b s id iá r ia  ao  p ro c e ss o  d o  tra b a lh o  (cf. art. 7 6 9  d a  C LT).

12 A rt.  111.

13 N e m  m e s m o  q u a n d o  o  v a lo r  d a  c a u s a  fo r  o  c r i té r io  s e rá  p o ss ív e l m o d if ic á - lo .  Q u a n d o  se  t r a ta r  de  
ó rg ã o  c o m  p o d e re s  p a ra  c o n h e c e r  c a u s a s  a té  u m  d e te rm in a d o  valo r, é  v e d a d o  à s  p a r te s  a m p liá - lo  
p o r  c o n v e n ç ã o .
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D O U T R I N A .

pelos ó rgãos de  fisca lização  das relações de  traba lho ;” (inc. V II)  e, p o r  fim  “ a 
execução  das con tribu ições sociais” (inc. V III).

D ian te  do exposto , se vê que a  E m enda C onstitucional n° 45 u tilizou o critério  
da m atéria  para  am pliação  da com petência  da Justiça  do Trabalho.

A Ç Õ E S  E M  C U R S O  P E R A N T E  A  JU S T IÇ A  C O M U M

P rom ulgada a E m enda C onstituc ional n° 45, em  08 de  dezem bro  de 2004 , 
todas as dem andas enquadradas nas novas h ipó teses  do art. 114 da  C onstitu ição  da 
R epúb lica  p assaram  au tom aticam ente p a ra  a com petência  da  Justiça  do  T rabalho, 
face o d isposto  ao  art. 87 do  C ódigo  de P rocesso  Civil.

T ra ta-se da  observância  da  regra do  D ireito  b rasileiro , que confere  eficácia 
im edia ta  e p lena  às d isposições legisla tivas que alterem  com petência  em  razão  da 
m atéria .

O p e ra d a  a t r a n s fo rm a ç ã o  le g is la t iv a ,  a  J u s t iç a  c o m u m  p a s s o u  a  se r  
incom peten te  p a ra  instru ir e  ju lg a r  essas dem andas e, even tual sen tença  que venha 
a ser p ro fe rida  p oderá  ser anu lada ex o ffic io  pe lo  ju íz o  trabalh ista , sa lvo  se tenha 
ocorrido  trânsito  em  ju lg ad o , quando  p oderá  ser resc ind ida  p o r in ic ia tiva d a  parte  
in teressada, face o d isposto  no  art. 485, II, do  C ód igo  de P rocesso  C iv il.14

N ão  se  tra ta  de nu lidade  do  processo , m as das decisões p roferidas pelo  ju ízo  
incom petente . É  decorrência  do d isposto  no  § 2 o do  art. 113 do C ód igo  de P rocesso  
C iv i l ,15 e s tab e lec en d o  que no  caso  de  in co m p etên c ia  ab so lu ta  so m en te  os atos 
dec isórios do  p rocesso  serão  nulos.

São urgen tes, portanto , as m ed idas a  serem  ado tadas pelo  P o d er  Jud ic iário  
para  u m a  ráp ida  im plem entação d a  transição entre os ju ízo s , a  fim  de  ev itar p reju ízos 
econôm icos ao  E stado  com  gastos em p rocessos que p oderão  ser anu lados em  um  
fu turo  próx im o .

S em  p re ju ízo  ao  deba te  que deve se r fe ito  em  re lação  à d ive rs idade  de 
p roced im entos en tre  o  processo  do  trabalho e o  p rocesso  civil nessa fase de transição, 
é  tam bém  de fundam ental im portância  o  es tabelec im en to  de  u m  am plo  deba te  entre 
os operado res  ju r íd ico s  para  in terpre tar a am plitude  d a  n o v a  redação  do  art. 114 da 
C onstitu ição  da R epúb lica  e estabe lecer os p rec iso s lim ites da  nova  com petência  
trabalh ista.

E ssa  d iscussão  deve ser rápida, tendo  em  m ente o fato  de que a tram itação  
de p ro cesso s  peran te  ju íz o s  incom peten tes causa p re ju ízos não  apenas ao  E stado , 
m as e s p e c ia lm e n te  ao s  ju r isd ic io n a d o s , que  tem  no  tem p o  um  in im ig o  a  se r 
com batido  incessantem ente.

14 “A rt. 4 8 5 .  A  s e n te n ç a  d e  m é ri to ,  tra n s i ta d a  e m  ju lg a d o ,  p o d e  s e r  re s c in d id a  q u a n d o :  (...)  I I  -  p ro f e 
r id a  p o r  j u i z  im p e d id o  o u  a b so lu ta m e n te  in c o m p e te n te ;”

15 A rt.  113, §  2 o “ D e c la r a d a  a  in c o m p e tê n c ia  a b so lu ta ,  s o m e n te  o s  a to s  d e c i s ó rio s  s e rão  n u lo s ,  r e m e 
te n d o -s e  o s  a u to s  a o  j u i z  c o m p e te n te ” .

R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l .  7 1 ,  n º  1, j a n / a b r  2 0 0 5 3 8 5
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